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 Edição nº 158/2014 – São Paulo, quinta-feira, 04 de setembro de 2014

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 555/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034110-34.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

2003.61.00.034110-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : FRANCISCO PEDRO DE SOUSA e outro

: ADRIANA DA SILVA SANTOS SOUSA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-88.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2003.61.83.006794-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVOR FERREIRA e outros

: AMAURY MARTINS ROBERG

: ANNA ALBANESE

: ANDRE BARBOSA

: ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR

: ARMANDO FRUCCI

: BRUNO ALBERTO

: CARLOS EDUARDO DE CAMARGO CARVALHO

: CELIA FILINTO PIERUCCINI

: CIRENE DARUIZ

: CONSTANTINO PEREIRA VILLARINHO

: EGLE DE PIETRO DAMASCO PENNA

: ELISA MONTERA GALEMBERCK

: GERMANA DE ANGELIS

: HAMILTON FIGUEIREDO SARAIVA

: HELIETE FRANCESCHINI

: HILDA DINIZ VELLOSO

: ISAME MAEOCA

: JOAO BAPTISTA DAMASCO PENNA

: JOHANNES GABRIEL

: JOSE XAVIER SOARES

: JOSEPHINA THEREZA CAMARGO PONT PUJO

: LAZARO MARTINS DE ANDRADE

: LINA WALKYRIA DE ASSUMPCAO GIANGRANDE

: MARIA DO CARMO DUARTE DE SOUZA

: MARIA DO ROSARIO LOPES ENEY

: MYRIAM AUGUSTO DA SILVA VILARINHO

: PEDRO MAESTRELLI

: PEDRO MARIA FERNANDES DA SILVA

: PIERINA STEFANI

: RAIL GEBARA JOSE

: RICARDO SERGIO MAYORGA

: RUBENS ANTONIO CARPINELI

: WADECO IURKO

: MARTA MARIA DE CASTRO BONATO FERREIRA

: ZULEIDE LARANGEIRA TALLARICO

ADVOGADO : SP121861 EMERSON GIACHETO LUCHESI e outro
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014648-29.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005808-53.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026195-89.2007.4.03.6100/SP

2006.03.99.014648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MERECIANA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

No. ORIG. : 04.00.00091-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2007.61.00.005808-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) :
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ASMPF

ADVOGADO : DF011555 IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR e outro

: SP112130 MARCIO KAYATT
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037282-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058776-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

2007.61.00.026195-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS e outro

APELADO(A) : MILTON DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP239810 PAULO ROBERTO BRANDÃO e outro

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

No. ORIG. : 00261958920074036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.037282-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA LIMA MORAES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

: SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00095-2 2 Vr PIEDADE/SP

2008.03.99.058776-6/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-15.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARISA LOPES

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00099-9 3 Vr ITAPEVA/SP

2008.61.23.000598-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAZARO BENEDITO DE MORAES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00005981520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.03.99.004049-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SERGIO PINHEIRO VICENTE

ADVOGADO : SP185295 LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

No. ORIG. : 08.00.00118-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033420-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021487-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

2012.03.00.033420-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP145731 CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO TIO PATINHAS LTDA

ADVOGADO : SP149499 NELSON PICCHI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00506428920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.021487-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : FABIANA DOS SANTOS PAZ incapaz e outro

: MARIA CLAUDIA DOS SANTOS PAZ incapaz

ADVOGADO : SP199681 NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO

REPRESENTANTE : SERVINA MORATO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP199681 NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO

: SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00083-7 2 Vr IGUAPE/SP
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ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033880-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040462-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2012.03.99.033880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00121-8 1 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.040462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTELMO DA SILVA e outros

: FRANCINE DOS SANTOS SILVA incapaz

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

REPRESENTANTE : JOSE ANTELMO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00104-7 1 Vr LUCELIA/SP
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003841-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034183-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 554/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003582-05.1999.4.03.6117/SP

2013.03.00.003841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

AGRAVADO(A) : POSTO DE SERVICOS SOUZA LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00115729420094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.034183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA PICCINIM MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO

No. ORIG. : 11.00.00069-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005183-69.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012753-55.2004.4.03.6102/SP

 

 

1999.61.17.003582-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS OMETTO

ADVOGADO : SP098333 JOSE EDUARDO GROSSI e outro

2001.61.19.005183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2004.61.02.012753-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008711-30.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012406-79.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE CARLOS RAMOS

ADVOGADO : SP034303 FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

2004.61.12.008711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE ZENZI SATO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA

2005.61.04.012406-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ GOMES LEANDRO FILHO

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018577-30.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-49.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

2006.61.00.018577-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA e outro

: VANIA FABRIL SERRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00185773020064036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.23.002107-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOSE GALILEU DE MATTOS

ADVOGADO : SP064320 SERGIO HELENA e outro

APELADO(A) : FERNANDO DE ASSIS VALLE NETO

ADVOGADO : SP104557 CELSO ANTUNES RODRIGUES e outro

APELADO(A) : JESUS ADIB ABI CHEDID

ADVOGADO : SP011510 ADIB FERES SAD e outro

PARTE RÉ : ANDRE LUIS ABI CHEDID

No. ORIG. : 00021074920064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-02.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021064-66.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2007.61.06.004588-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSA MORELI

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.00.021064-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : GUILHERME SEBASTIAO DE PAULA

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.18.001325-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010276-20.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-82.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027254-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.02.010276-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ATAIDE BERNARDINELLI

ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro

2008.61.12.008983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANELIDIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089838220084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.00.027254-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DIVICOM ASSESSORIA E NEGOCIOS S/S

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012614-24.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006762-07.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 07.00.00672-9 A Vr POA/SP

2009.61.04.012614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ARMANDO ALVES JUNIOR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00126142420094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.08.006762-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : UMBELINA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067620720094036108 2 Vr BAURU/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034895-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005482-52.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2010.03.99.034895-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : AMANDA NASCIMENTO NUNES incapaz

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

REPRESENTANTE : CLAUDIA APARECIDA NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.01729-2 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2010.61.12.005482-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA e outro

: MARIA EDUARDA PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP282199 NATALIA LUCIANA BRAVO e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP282199 NATALIA LUCIANA BRAVO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054825220104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027835-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2011.03.99.003709-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : HELENA DOMINGUES

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00032-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.027835-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIELA DE LOURDES VILELA incapaz

ADVOGADO : SP129992 MARIA MARGARIDA PEREIRA MENECUCCI

REPRESENTANTE : ALEXANDRE APARECIDO VILELA

ADVOGADO : SP129992 MARIA MARGARIDA PEREIRA MENECUCCI

No. ORIG. : 10.00.00036-6 1 Vr JACAREI/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044584-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-41.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2011.03.99.044584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EVELYN MIRELLA DE PAULA MONTEIRO incapaz

ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES

REPRESENTANTE : ELIANA GONCALVES MONTEIRO

ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00019-1 1 Vr APIAI/SP

2011.60.02.001422-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS009779 MARIO AKATSUKA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Dourados MS

No. ORIG. : 00014224120114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018242-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028133-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31017/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

2013.03.00.018242-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : O BICHO VAI PEGAR PET SHOP LTDA -ME

ADVOGADO : SP103579 CICERO LUIZ BOTELHO DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00017421220124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.028133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP149615 ANALUCIA KELER e outro

AGRAVADO(A) : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP097688 ESPERANCA LUCO e outro

AGRAVADO(A) : MITSUI SHIBATA e outros

: COISHI SHIBATA

: NOVIKA SHIBATA

: CHIEKO SHIBATA

ADVOGADO : SP032391 WILLIAM DAMIANOVICH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00317709419784036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006371-23.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 45,00

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006391-14.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 20,80

2002.61.00.006371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EXPRESSO NORDESTE LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00063712320024036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.006391-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EXPRESSO NORDESTE LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00063911420024036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007660-69.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 12,80

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 12,20

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012161-07.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.03.007660-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SUPERMERCADO SHIBATA JACAREI LTDA e outro

: COML/ OSVALDO TARORA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.61.00.012161-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MONTESANTO TAVARES PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 104,60

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002821-68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 18,00

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001158-80.2014.4.03.0000/SP

 

INTERESSADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121610720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.002821-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ENOB ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00028216820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001158-4/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 22,00

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002524-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BR AVES EXP/ E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : REI FRANGO ABATEDOURO LTDA

ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR e outro

PARTE RÉ : RIGOR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP158254 MARCELO FROES DEL FIORENTINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010143620104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2014.03.00.002524-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS

ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 30006795820138260368 1 Vr MONTE ALTO/SP
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VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 82,60

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

  

 

Expediente Nro 558/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035516-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021959-61.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.00.035516-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : INTER IND/ DE TERMOFIXOS LTDA

ADVOGADO : SP172586 FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA

: SP149247 ANDRÉ BOSCHETTI OLIVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.03.00.021959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOSE PINHA FILHO

ADVOGADO : SP091781 CLOVIS ROSA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.10754-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098450-12.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100359-89.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019985-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000554-32.2008.4.03.0000/SP

2007.03.00.098450-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VICTOR TADEU ALFARANO

ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.63331-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.100359-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA PAREDAO S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.49349-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.019985-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MACAGNAN CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : SP152121 ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

No. ORIG. : 04.00.00000-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003732-42.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012760-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.03.00.000554-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOAO LUIZ DAVINI e outros

: JURANDIR ANTONIO BARBOSA

: ALFREDO PAOLETTI

: MARIA ANGELA LIBERATO

: COML/ LIBERATO LTDA

ADVOGADO : SP097174 ROMILDO DALLA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.06188-7 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.003732-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BERNARDO GONZALEZ CARLOS

ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00037324220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.83.012760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE CASTRO

ADVOGADO : SP187859 MARIA APARECIDA ALVES SIEGL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012664-91.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005300-11.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127608520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.012664-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EDWILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126649120114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.005300-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANA PAULA FERREIRA

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP259303 TIAGO ANTONIO PAULOSSO ANIBAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053001120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013319-06.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023781-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033310-55.2012.4.03.0000/SP

2011.61.19.013319-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EUNICE MARIA TAVARES

ADVOGADO : SP178437 SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00133190620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.023781-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SS SANTOS E SOUSA S/C LTDA -ME

ADVOGADO : AC001362 DANIEL PEDREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00077928320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017246-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2012.03.00.033310-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JAIR APARECIDO ROSA

ADVOGADO : SP254502 CHARLES DOUGLAS MARQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033831420124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.03.99.017246-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IROMPLAST IND/ E COM/ LTDA e outros

: HELDER JOSE DA COSTA

: LEONICE AMAORIM LEITE DA COSTA

: JOSE GERALDO DOS SANTOS

: HORST ALBERT STACHOVSKI JUNIOR

ADVOGADO : SP177552 FLÁVIA VIRGILINO DE FREITAS

No. ORIG. : 05.00.00352-2 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-39.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004027-57.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044266-14.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.08.007542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELOAH VITORIA FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP265062 VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO CANUTO e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA JOSELENE FERRAZ

ADVOGADO : SP265062 VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO CANUTO e outro

No. ORIG. : 00075423920124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.61.20.004027-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MYLTON ASSAD

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040275720124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.82.044266-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016782-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00442661420124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004760-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00047602820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016782-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : FABIANO ROSA PROTTI

ADVOGADO : SP162732 ALEXANDRE GIR GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021050-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024059-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030149-76.2013.4.03.9999/SP

AGRAVADO(A) : MONSIEUR PORTAO IND/ COM/ E EXP/ DE CONFECCOES LTDA e outros

: MARIA APARECIDA PROTTI RONDINONE

: ALCEU VICENTE RONDINONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00031829420034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.021050-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS LTDA

ADVOGADO : SP324178 MARCO ANTONIO TOSI MUKAIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00746612320114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024059-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CONDE COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP130557 ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

PARTE RÉ : JOSE VAZ DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00129174220024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-12.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003592-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.99.030149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO VOLPE

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 08.00.00129-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

2013.61.23.001337-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA VENTURA

ADVOGADO : SP274768 MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013371220134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.03.00.003592-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) :
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DAS REGIOES NORDESTE
PAULISTA e outros

AGRAVADO(A) : MARCELO STEFANI JUNIOR

ADVOGADO : SP030181 RENATO LUIZ DIAS e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009810-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010663-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

PARTE RÉ : CELSO VIEIRA

: WALMEN PIAZZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00006143720064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.03.99.009810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40073684320138260161 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.010663-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO JOSE TOSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012511-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 559/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512505-35.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00100-1 3 Vr MATAO/SP

2014.03.99.012511-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALCIDES GOMES DA COSTA

ADVOGADO : SP317120 GETULIO PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00095-0 2 Vr MATAO/SP

1994.61.82.512505-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AGRO TECNICA SAO PAULO LTDA
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527904-36.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014208-37.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003674-42.2000.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : SP046344 TIEKO SAITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05125053519944036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1996.61.82.527904-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A

ADVOGADO : SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05279043619964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.014208-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO COTTA PEREZ JUNIOR

ADVOGADO : SP058905 IRENE BARBARA CHAVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2000.61.83.003674-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     35/2592



 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000302-91.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033067-28.2004.4.03.6100/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : NEUN KONG LAI SONG

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.61.05.000302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : KRUPP PROJETOS E SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : SP041089 JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2004.61.00.033067-5/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103951-44.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00330672820044036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.103951-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO DE ALMEIDA e outros

: LAERCIO TAROSSO

: LUCIA CANOVA PINTO VIEIRA LEITE

: LINDERCY MENDES

: LUIZ DOS SANTOS CORREIA

: LUIZ JOVANY DOS SANTOS CASSALES

: LESLY LEDA NOTTER DOS ANJOS

: LAUDINORA PEREIRA DA SILVA

: LURDES SIQUEIRA

: LUCAS ROBERTO BLANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.04391-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025265-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-29.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014267-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.025265-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro

APELADO(A) : PRISCYLA SILVA MONTEIRO NARDI e outros

: VANIA HERNANDES DE SOUZA

: CRISTIANE CAVALCANTE RAIOL

ADVOGADO : SP156830 RICARDO SOARES CAIUBY e outro

2007.61.82.000303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

SUCEDIDO : EUCATEX MINERAL LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00003032920074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.014267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009184-53.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002347-75.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DOGIVAL FERREIRA DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : ODILVA TEREZINHA GASPAROTO DA SILVA

No. ORIG. : 00142671020084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.19.009184-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LA VALLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PR020604 DALTON LUIZ DALLAZEM e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091845320084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.09.002347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011503-80.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-43.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00023477520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.00.011503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FERNANDO DE ALMEIDA NOBRE FILHO espolio

ADVOGADO : SP114303 MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro

REPRESENTANTE : FERNANDO DE ALMEIDA NOBRE NETO

ADVOGADO : SP114303 MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115038020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.000421-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-23.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-10.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

APELANTE : PAULO ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004214320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.002427-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALESSIO SOLERO

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024272320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.006383-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM BISCAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e outro

No. ORIG. : 00063831020114036104 4 Vr SANTOS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000693-52.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-36.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-64.2011.4.03.6183/SP

2011.61.19.000693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO : SP182244 BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006935220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.30.002703-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PAULO BONIFACIO MOURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027033620114036130 1 Vr OSASCO/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034980-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-61.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

2011.61.83.003182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ ANTONIO BERTUCCI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00031826420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.034980-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JERONIMO ISRAEL FRANCISCO

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

: SP082062 RUTE MATEUS VIEIRA

No. ORIG. : 99.00.00130-5 1 Vr IGARAPAVA/SP

2012.61.15.000484-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM APARECIDO CABRERA

ADVOGADO : SP279661 RENATA DE CÁSSIA ÁVILA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003334-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005892-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00004846120124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.003334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : AMILTON CARLOS SAMAHA DE FARIA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : BRASILASSIST SBA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ASSISTENCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 07.00.47155-4 A Vr CARAPICUIBA/SP

2013.03.99.005892-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARINDA ALICE DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP216267 BIANCA CRISTINA PROSPERI

No. ORIG. : 10.00.00074-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015591-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016096-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002883-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 560/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2013.03.99.015591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232931 SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS

No. ORIG. : 11.00.00161-7 2 Vr IGARAPAVA/SP

2013.03.99.016096-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SUZANA APARECIDA COELHO GERENA

ADVOGADO : SP109515 MARTA CRISTINA BARBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-6 3 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.002883-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ILTON ALVES DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP140401 CLAUCIO LUCIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00225-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0106107-65.1979.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0111239-69.1980.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

96.03.067270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CIT PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.01.06107-0 3 Vr SAO PAULO/SP

96.03.067271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CIT PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.01.11239-2 3 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017753-87.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-63.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2001.03.99.017753-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANICETO PAULO

ADVOGADO : SP072151 MARCO ANTONIO FAVERO PERES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 90.00.00058-4 2 Vr AVARE/SP

2001.61.04.004585-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARCOS ANTONIO DA ROSA e outro

: MARLENE MOREIRA SILVA ROSA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
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00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001706-28.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006421-21.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2002.03.00.001706-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : NELSON ANASTACIO e outros

: APPARECIDA MARTINS ANASTACIO

: OLGA ANASTACIO DA SILVA

: BENEDITO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP075941 JOAO BOSCO MENDES FOGACA

RÉU/RÉ : WLADIMIR RIBEIRO e outros

: LENICE LEOPOLDINA DA SILVA RIBEIRO

: WALDEMIR RIBEIRO

ADVOGADO : SP084231 ANGELO TERCIO TERZINI

PARTE RÉ : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : AREF MANHA

CODINOME : AREF MANA

: AREF MAHANA

No. ORIG. : 88.00.40919-9 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.006421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

No. ORIG. : 00064212120074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     48/2592



 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014434-09.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028091-18.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010794-16.2008.4.03.6100/SP

 

2007.61.82.014434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
TELECOM ITALIA LATAM PARTICIPACOES E GESTAO
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO : SP271563 LARISSA MARIA MARTINS RAMOS MONTEIRO e outro

No. ORIG. : 00144340920074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.028091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00280911820074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.010794-3/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025242-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011637-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.03.00.025242-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS ALBERTO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP182170 ELIANA EDUARDO ASSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.048479-1 2F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.011637-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ONOFRE AMERICO VAZ

ADVOGADO : SP091810 MARCIA REGINA DE LUCCA e outro

AGRAVADO(A) : AILTON ANTONIO CORREA LEITE
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008153-86.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001920-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002438-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ : SERVAZ MINERACAO S/A

ADVOGADO : SP091810 MARCIA REGINA DE LUCCA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05069162819954036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.008153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA SOARES BUENO

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO e outro

No. ORIG. : 00081538620124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.001920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE COUROS SAO JORGE LTDA

ADVOGADO : SP102304 ULISSES MENDONCA CAVALCANTI e outro

AGRAVADO(A) : CARLOS PEDRASSANI

: RUBENS PEDRASSANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 16010018819984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.002438-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LOCASET LOCADORA DE APARELHOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP009434 RUBENS APPROBATO MACHADO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005502-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31021/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004313-22.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00797998719924036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005502-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00397621819924036100 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.61.10.004313-3/SP

APELANTE : JORGE MIGUEL ARCANGELO MATIELI

ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI e outros

APELANTE : MIGUEL ARCANGELO MATIELI JUNIOR
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a",

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à apelação da defesa. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 59 do Código Penal, pois houve redução indevida da pena-base aplicada

aos acusados.

 

Contrarrazões, às fls. 1569/1597, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão reduziu o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

: ANDRE MATIELI NETO

: CLAUDINEI CESAR MATIELI

: CARLOS ALBERTO MATIELI

ADVOGADO : SP045238P CELSO SANCHEZ VILARDI e outros

APELADO(A) : Justica Publica
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001123-16.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por José Gomes e Ariovaldo Aparecido Diniz, com fulcro no artigo 102, III,

letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento às apelações. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, ofensa aos artigos 5º, incisos LV e LVII, e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal e

artigos 33, § 1º, alíneas 'b' e 'c' e § 2º, 'b' e 'c', e artigo 71, ambos do Código Penal, porquanto o acórdão recorrido

ignorou a prescrição da pretensão punitiva e a necessária e prévia constituição do crédito tributário na esfera

administrativa para ensejar a tipicidade do crime de descaminho.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 749/753, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, requer-

se o seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

2001.60.02.001123-7/MS

APELANTE : ARIOVALDO APARECIDO DINIZ

: JOSE GOMES

ADVOGADO : SP129092 JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00011231620014036002 1 Vr DOURADOS/MS
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antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº

94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

 

Desse modo, em relação às alegações de violação aos princípios constitucionais do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para que seja verificada eventual

ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente ocorreu contrariedade aos dispositivos do

Código de Processo Penal e do Código Penal, questões essas mencionadas nas razões recursais e reguladas por lei

federal. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à

Constituição. Confiram-se os precedentes nesse sentido:

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III," a ", da Constituição

Federal, contra acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por

unanimidade deu parcial provimento à apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179):

"CONDENAÇÃO - Suficiência de provas É de se manter a condenação quando esta se encontra respaldada no

conjunto probatório. EXACERBAÇÃO DA PENA - Ocorrência (...)

A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a

controvérsia à verificação do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente

alcançar o STF por via reflexa, uma vez que indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na

admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa direta, pela decisão recorrida, a norma

constitucional, não podendo essa vulneração verificar-se, por via oblíqua, ou em decorrência de se violar norma

infraconstitucional. Não é, assim, bastante a fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a preceito

constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei ordinária. Se para demonstrar violência à Constituição

é mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma ordinária, é esta última o que conta, não se cuidando,

pois, de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve ocorrer com vistas a admitir recurso

extraordinário, ut art. 102, III, a, do Estatuto Supremo.(...) 9. Do exposto, com base no art. 38, da Lei nº 8.038, de

28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer da douta Procuradoria-

Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (in: RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-00024, J. 17.02.2000 - grifos

nossos)

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do

exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

E ainda: RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE

163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG

178.323.

 

No que toca à questão acerca da exigência constitucional de fundamentação das decisões judiciais, cumpre

ressaltar que a orientação da Suprema Corte é a de que "o que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão

judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito

da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerente com o dispositivo do

acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001123-16.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por José Gomes e Ariovaldo Aparecido Diniz, com fundamento no artigo

105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que negou provimento às apelações. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese:

a) ofensa ao artigo 334 do Código Penal, porquanto o crime de descaminho é material e exige, para a sua

configuração, prévia constituição do crédito tributário no âmbito administrativo;

b) a prescrição da pretensão punitiva do crime de descaminho;

c) dissídio jurisprudencial acerca do tema.

Contrarrazões ministeriais a fls. 743/748 , em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, no mérito, o seu

desprovimento.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

A irresignação guarda plausibilidade, uma vez que o acórdão, apesar de embasado em recentes precedentes da

Corte Superior, há divergência quanto ao tema entre as turmas do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DESCAMINHO. ART. 334, DO CÓDIGO PENAL. CONFIGURAÇÃO. CRIME FORMAL. APURAÇÃO

ADMINISTRATIVO-FISCAL DO VALOR DO IMPOSTO ILUDIDO.

DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA PELO TRIBUNAL A QUO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 282/STF. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

1. A jurisprudência da Eg. Quinta Turma passou a adotar o posicionamento de que o crime de descaminho é

formal, não sendo necessária a constituição definitiva do crédito tributário para a sua configuração. Aplicação

da Súmula 83/STJ.

2. É inviável a apreciação no recurso especial de matéria que não foi objeto de prequestionamento pelo acórdão

recorrido.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1435343/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe

30/05/2014)grifo nosso.

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. DESCAMINHO.CRIME MATERIAL.

LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA ESFERA

ADMINISTRATIVA PARA O INÍCIO DA PERSECUÇÃO PENAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CONDENAÇÃO INSUBSISTENTE. CONDUTA ATÍPICA.

1. Os arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 3º do Código de Processo Penal autorizam o Relator a

negar seguimento a recurso de forma monocrática, com fundamento na jurisprudência dominante (art. 34, XVIII,

do RISTJ).

2001.60.02.001123-7/MS

APELANTE : ARIOVALDO APARECIDO DINIZ

: JOSE GOMES

ADVOGADO : SP129092 JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00011231620014036002 1 Vr DOURADOS/MS
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2. A ausência de constituição definitiva do crédito tributário, sem o encerramento do procedimento

administrativo-fiscal para a configuração do delito previsto no art. 334 do Código Penal, obsta a instauração de

inquérito policial ou a tramitação de ação penal com condenação enquanto não realizada a mencionada

condição objetiva de punibilidade.

3. Para a jurisprudência majoritária deste Superior Tribunal, tratando-se de dissídio notório, admite-se,

excepcionalmente, a mitigação dos requisitos exigidos para a interposição do recurso pela alínea c quando os

elementos contidos no recurso são suficientes para se concluir que os julgados confrontados conferiram

tratamento jurídico distinto à similar situação fática.

4. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de

infirmar o entendimento assentado na decisão agravada.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1366571/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 24/04/2014,

DJe 06/05/2014)

 

Assim, à vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema,

da plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso a uniformização interpretativa sobre um mesmo

dispositivo de lei federal, de rigor a admissão do recurso, porquanto "(...) sempre que se tratar de questão nova,

sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver uma certa tolerância na admissão do

recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479)."

(Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo

Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214).

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008301-56.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso especial interposto por Florivaldo Azevedo, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que não conheceu das

alegações de prescrição da pretensão punitiva e negou provimento aos recursos de apelação interpostos pelo

Ministério Público Federal e pelas defesas.

2004.61.81.008301-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARTA FRANCESCHINI DE ANDRADE DANCINI

ADVOGADO : SP126098 ELAINE ANTONIO DE FREITAS e outro

APELANTE : FLORIVALDO AZEVEDO

ADVOGADO : SP154573 MARCO ANTONIO LEMOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00083015620044036181 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Alega-se, em síntese, que o acórdão recorrido merece reforma porquanto prolatado "com contrariedade e negativa

de vigência de lei federal" e "com interpretação divergente de lei federal dada por outro Tribunal."

Contrarrazões, às fls. 933/951, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se conhecido, o seu não

provimento.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

A parte não especificou o dispositivo que supostamente teria sido violado e tampouco apontou de que modo

ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula

284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido
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formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGRA LEGAL TIDA COMO

VULNERADA. FALTA DE INDICAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE

MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILICITUDE.

1. É necessária a indicação precisa do dispositivo de lei federal vulnerado, não basta fazer considerações

genéricas sobre a matéria debatida nos autos. Incidência da Súmula 284/STF.

2. A exploração de máquinas eletrônicas de concursos prognósticos, como as caça-níqueis, as de vídeopôquer e

similares, configura a prática de jogo de azar, vedada pelo ordenamento jurídico.

Precedentes.

3. A aplicação do entendimento jurisprudencial ao caso concreto prescinde do reexame de prova. Primeiro,

porque a própria recorrida afirma, na peça vestibular da impetração, que "passou a operar máquinas de jogos

eletrônicos de sorteio de números, com simuladores de corridas de cavalo e de jogo de bingo eletrônico, entre

outros, modalidades de concursos de prognósticos". Depois, com base em perícia acostada à exordial, o

tribunal a quo concluiu que o equipamento de jogo eletrônico apreendido caracteriza-se pela "aleatoriedade

das vitórias e derrotas que proporciona", qualidade que, associada ao reconhecimento da parte, é suficiente

para classificar a exploração da máquina como prática de jogo de azar.

4. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(STJ, REsp 653020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 24.10.2006, DJ 08.11.2006) - grifo inexistente no

original.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, o recorrente explicita ensinamentos doutrinários que entende

aplicáveis ao caso dos autos, no entanto, não demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos arestos

paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível para que

se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA
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POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido

os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, não admito o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Marta Franceschini de Andrade Dancini, com fulcro no artigo 105, III,

alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que não

conheceu das alegações de prescrição da pretensão punitiva e negou provimento aos recursos de apelação

interpostos pelo Ministério Público Federal e pelas defesas.

Alega-se, em síntese, negativa de vigência aos artigos 65, III, b e d, 66 e 67, todos do Código Penal, visto que

imperiosa a redução da pena nos moldes previstos nos aludidos dispositivos porque a recorrente demonstrou

arrependimento, confessou e vem procedendo ao ressarcimento mediante pagamento de parcelas em confissão de

dívida.

Contrarrazões às fls. 933/951 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, seu não

2004.61.81.008301-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARTA FRANCESCHINI DE ANDRADE DANCINI

ADVOGADO : SP126098 ELAINE ANTONIO DE FREITAS e outro

APELANTE : FLORIVALDO AZEVEDO

ADVOGADO : SP154573 MARCO ANTONIO LEMOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00083015620044036181 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

O recurso não merece ser admitido.

Os dispositivos legais supostamente violados, segundo alega o recorrente, possuem a seguinte redação:

Circunstâncias atenuantes

Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[...]

III - ter o agente:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[...]

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as

conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano;

[...]

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime;

[...]

Art. 66 - A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, anterior ou posterior ao crime,

embora não prevista expressamente em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes

Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas

circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do crime, da

personalidade do agente e da reincidência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Por seu turno, o v. voto que ensejou o acórdão recorrido apreciou as questões afetas ao presente recurso especial e

observou os comandos dos aludidos dispositivos legais. Confira-se:

"Certo ainda não assistir razão à defesa de Marta, ao requerer a fixação da pena-base no mínimo legal, já que

verificadas as circunstâncias judiciais desabonadoras ora descritas.

Das circunstâncias agravantes e atenuantes.

Na segunda fase da dosimetria, somente circunstancias atenuantes se apresentaram para ambos os réus. 

Marta teve a pena reduzida em 1/3 em razão da presença das atenuantes genéricas do arrependimento e da

confissão espontânea (art. 65, III, "b" e "d", do CP), enquanto que Florivaldo, somente se beneficiou do

reconhecimento desta última, havendo redução no patamar de 1/6.

Ao contrário do aduzido pela acusação, está presente o instituto da confissão espontânea (artigo 65, inciso III,

alínea "d", do Código Penal), pois, apesar da alegação de excludente (dificuldades financeiras que justificariam

suas condutas) os réus confessaram a prática delitiva, o que basta ao reconhecimento da atenuante, sendo certo

que o patamar de redução de 1/6 (um sexto), relativo à pena do réu Florivaldo se mostra razoável e proporcional

ao caso em tela.

Confira-se jurisprudência no mesmo sentido:

[...]

Outrossim, a redução nesta segunda fase, no patamar de 1/3, relativamente à dosimetria da pena da ré Marta

está correta.

A r. sentença justificou que além de confessar o delito, extrai-se dos autos que a ré procurou espontaneamente,

após pedir demissão do emprego público que ocupava, reparar o dano que havia cometido, efetuando a

recomposição do prejuízo causado, de forma parcelada, sendo informado nos autos que vem cumprindo as suas

obrigações. 

Ressalte-se que a pena da ré, nesta fase, alcançou 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, não implicando em

redução abaixo do mínimo legal previsto para o crime em questão."

Observa-se que, na segunda fase da aplicação da pena, as normas supostamente violadas foram observadas,

restando fixado o quantum de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, de modo a se aproximar do limite

mínimo indicado pelas circunstâncias entendidas como preponderantes, tendo em vista que o preceito secundário

do crime de peculato comina pena de 02 (dois) a 12 (doze) anos de reclusão, e multa.

Assim sendo, discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.

Não se constata qualquer ilegalidade na dosimetria da pena, fixada de forma individualizada e na proporção que a

sentença entendeu ideal, de acordo com o livre convencimento motivado do juiz. Segundo entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das

penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos

termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça. Confiram-se os precedentes:

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
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1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

Ante o exposto não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Fabrizio Pierdomenico (fls. 2783/2840), com fundamento no

artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) violação dos artigos 5º, II, XXXIX e LIV e 37, caput e inciso XXI, todos da Constituição Federal, por se tratar

de hipótese de inexigibilidade de licitação e por restar decidido, no processo administrativo, inexistir dano ao

erário e, por conseguinte, a atipicidade da conduta;

b) violação dos artigos 5º, XXXIX e LIV e 93, IX, todos da Constituição Federal, por se tratar de crime de mão

própria, praticado somente por quem tem autorização para celebrar o ato, o que não se verifica porque exercia

apenas a função de consultor;

c) violação aos artigos 1º, III, 5º, XXXIX, LIV e LVII, e 37, todos da Constituição Federal, em face da atipicidade

subjetiva pela ausência de dolo específico;

d) violação do artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal, por inobservância do princípio da individualização da

pena, uma vez que o acórdão não atendeu à motivação exigida pelo sistema trifásico.

Contrarrazões a fls. 3028/3046v em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, caso admitido, seu

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação às alegadas ofensas praticadas, observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para que

seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente ocorreu contrariedade

aos dispositivos do Código Penal e do Código de Processo Penal, questões essas mencionadas nas razões recursais

e reguladas por lei federal. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato

direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal, Processual e em legislação especial, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa

reflexa à Carta Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato

direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (ARE 756143

AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz

Fux, j. 28.05.2013; AI 779418 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626 AgR/RJ, 2ª

Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 30.06.2009).

É o que acontece, também, com as alegadas ofensas ao artigo 59 do Código Penal e ao artigo 93, IX, da

Constituição Federal, pois, segundo o recurso, não foram especificadas as circunstâncias judiciais que ensejaram a

fixação da pena acima do mínimo. A questão há muito já foi definida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

sentido de não se tratar de matéria de competência daquele sodalício. Confira-se:

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal.

Fixação da pena-base. Fundamentação. Questão da ofensa aos princípios constitucionais da individualização

da pena e da fundamentação das decisões judiciais. Inocorrência. Matéria infraconstitucional. Ausência de

repercussão geral. Agravo de instrumento não conhecido. Não apresenta repercussão geral o recurso

extraordinário que verse sobre a questão da valoração das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do

Código Penal, na fundamentação da fixação da pena-base pelo juízo sentenciante, porque se trata de matéria

infraconstitucional."

(STF, AI 742460 RG / RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezár Peluso, j. 27.08.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA CRIMINAL.

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO

GERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283.

CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. NÃO CABIMENTO. O Supremo Tribunal Federal já

reconheceu a ausência de repercussão geral da matéria ora debatida, o que inviabiliza o recurso extraordinário

por falta de requisito para seu regular processamento. Esta Corte tem o entendimento no sentido de que as

questões relativas à individualização da pena configuram ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar

exame prévio da legislação infraconstitucional. Com o trânsito em julgado do recurso especial

simultaneamente interposto ao recurso extraordinário, os fundamentos infraconstitucionais que amparam o

acórdão recorrido tornaram-se definitivos (Súmula 283 do STF). Incabível a concessão de habeas corpus de

ofício por não haver, nos autos, elementos que autorizem tal medida. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STF, RE 505815 AgR / AC, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.08.2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PREJUDICADO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. O Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou orientação no

sentido de que os embargos declaratórios opostos, com caráter infringente, objetivando a reforma da decisão

do relator, devem ser conhecidos como agravo regimental (MI 823 ED-segundos, Rel. Min. Celso de Mello; Rcl

11.022 ED, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia; ARE 680.718 ED, Rel. Min. Luiz Fux). O recurso extraordinário está

parcialmente prejudicado, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao

recurso especial interposto simultaneamente ao recurso extraordinário, para readequar a pena-base aplicada

ao acusado. O Supremo Tribunal Federal tem entendimento no sentido de que a controvérsia relativa à

individualização da pena passa necessariamente pelo exame prévio da legislação infraconstitucional.

Precedentes. Inocorrência de ilegalidade flagrante ou abuso de poder que autorize a concessão de habeas

corpus de ofício. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 772864 ED/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 24.06.2014)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     64/2592



São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por José Carlos Mello Rego, Arnaldo de Oliveira Barreto e Roldão Gomes

Filho (fls. 2902/2925), com fulcro no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) contrariedade aos artigos 2º, caput e parágrafo único, 6º, II, 54, caput e § 1º, 89, caput e parágrafo único, todos

da Lei nº 8.666/93, e artigo 18, I e parágrafo único, do Código Penal, pois subverteu o conceito de dolo ao afirmar

que o delito dispensa a presença de dolo específico;

b) dissídio jurisprudencial sobre a exigência de dolo específico e de comprovação de prejuízo ao erário.

Contrarrazões a fls. 3047/3061v pleiteando a não admissão do recurso e, se admitido, seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

Com relação à exigência do dolo específico, o voto que ensejou o acórdão consignou (fl. 2107 e verso):

"A respeitável sentença absolutória não pode, portanto, de forma alguma prevalecer, já que estamos diante de

cristalino caso de subsunção de conduta na norma do tipo penal do artigo 89 da Lei 8666/93, sendo de se

observar, ainda inicialmente, que a circunstância da omissão de se realizar a licitação com relação ao TPU foi

descrita na denúncia, ao contrário do que apontam os acusados em suas contrarrazões.

O conjunto probatório existente nos autos permite concluir que ocorreu o favorecimento da empresa Santos

Brasil S/A pela Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP que, mediante o Termo de Permissão de

Uso nº 3, de 04/08/2003, concedeu àquela a exploração da área conhecida como "TECON 2", de

aproximadamente 180.000 m² (cento e oitenta mil metros quadrados), sem a realização do necessário

procedimento de licitação, o qual daria a oportunidade para que outras operadoras se interessarem pela

exploração de referida gleba portuária.

Ressalte-se que, para a configuração do aludido delito, é desnecessária a demonstração de elemento subjetivo do

tipo (para alguns, o dolo específico) e de ocorrência de prejuízo ao erário. A lei é silente sobre tais aspectos.

Considerando-se os princípios que norteiam a Administração Pública, conclui-se que a conduta típica descrita no

artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, de dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses
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previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade de licitação, é

de mera conduta. A respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"

O recurso se reveste de plausibilidade nesse ponto, pois a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme

no sentido de que para a caracterização do delito do artigo 89 da Lei de Licitações exige-se elemento subjetivo

específico. Nesse sentido, transcrevo:

"PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 89, CAPUT, DA LEI N.º 8.666/93. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO

CRIMINAL JULGADA. TRÂNSITO EM JULGADO. WRIT SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL.

INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DO DOLO

ESPECÍFICO E DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. NECESSIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA

CORTE ESPECIAL. RESSALVA DA RELATORA. CARACTERES ENTENDIDOS POR EXISTENTES

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. CONSIDERAÇÕES OUTRAS. EXAME APROFUNDADO DO

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. NECESSIDADE. MATÉRIA INCABÍVEL NA VIA

ELEITA. FLAGRANTE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS

NÃO CONHECIDO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional e em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de revisão criminal.

2. Nos autos da Ação Penal n.º 480/MG, a Corte Especial deste Sodalício acolheu, por maioria, a tese de ser

imprescindível a presença do dolo específico de causar dano ao erário e a demonstração do efetivo prejuízo

para a tipificação do crime previsto no artigo artigo 89 da Lei n. 8.666/1993. Ressalva do entendimento da

relatora.

3. Na hipótese em apreço, o recente entendimento não se afigura presente, eis que o prejuízo ao erário e o dolo

do increpado restaram evidenciados, de acordo com o assentado nas instâncias de origem.

4. Ademais, considerações outras, em prol da inversão do decidido, de modo a acolher a versão renegada

existente nos autos, demandaria, necessariamente, acurada incursão nos elementos em que se arrimaram as

instâncias ordinárias, inviável em sede de habeas corpus.

5. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC nº 213031/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, j. 27.06.2014, DJe 21.08.2014)

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL

CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA CARTA MAGNA.

NÃO CONHECIMENTO.

1. Com o intuito de homenagear o sistema criado pelo Poder Constituinte Originário para a impugnação das

decisões judiciais, necessária a racionalização da utilização do habeas corpus, o qual não deve ser admitido

para contestar decisão contra a qual exista previsão de recurso específico no ordenamento jurídico.

2. Tendo em vista que a impetração aponta como ato coator acórdão proferido por ocasião do julgamento de

apelação criminal, contra a qual seria cabível a interposição do recurso especial, depara-se com flagrante

utilização inadequada da via eleita, circunstância que impede o seu conhecimento.

3. Tratando-se de writ impetrado antes da alteração do entendimento jurisprudencial, o alegado

constrangimento ilegal será enfrentado para que se analise a possibilidade de eventual concessão de habeas

corpus de ofício.

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI

(ARTIGO 89 DA LEI 8.666/1993). NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO PARA A

CARACTERIZAÇÃO DO CRIME. ATIPICIDADE DA CONDUTA. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.

1. Esta Relatoria, com base na jurisprudência então dominante neste Superior Tribunal de Justiça,

posicionava-se no sentido de que a caracterização do ilícito previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993 prescindia

da comprovação da ocorrência de prejuízo ao erário, sendo suficiente a dispensa irregular de licitação ou a

não observância das formalidades legais.

2. Contudo, após o julgamento da Apn 480/MG, a Corte Especial deste Sodalício sedimentou o entendimento

de que para a configuração do crime de dispensa ou inexigibilidade de licitação fora das hipóteses previstas em

lei é imprescindível a comprovação do dolo específico do agente em causar dano ao erário, exigindo-se a

efetiva comprovação do prejuízo à Administração Pública.

3. No caso dos autos, tanto o édito repressivo quanto o aresto que o confirmou deixaram de se reportar a

qualquer atitude do paciente capaz de caracterizar o necessário dolo específico de causar prejuízo ao erário,

tendo apenas consignado que ordenava despesas sem a observância do procedimento licitatório necessário, o

que, como visto, se mostra insuficiente para a caracterização do crime previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993.

4. Constatada a similitude fática dos demais corréus com relação a atipicidade da conduta que ora se

reconhece, devem lhes ser estendidos os efeitos desta decisão, nos termos do artigo 580 do Código de Processo

Penal.

5. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para determinar o trancamento da ação penal

deflagrada em desfavor do paciente, no tocante do delito disposto no artigo 89 da Lei 8.666/1993, estendendo-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     66/2592



se os efeitos desta decisão aos demais corréus."

(STJ, HC nº 254615/TO, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 06.08.2013, DJe 23.08.2013)

"RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORA DAS

HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI (ART. 89 DA LEI Nº 8.666/93). TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL

EM SEDE DE HABEAS CORPUS. IMPOSSIBILIDADE, EM REGRA. EXCEPCIONALIDADE

CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE DOLO

ESPECÍFICO DE CAUSAR DANO AO ERÁRIO E NÃO COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADEMAIS, INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA PARTICIPAÇÃO DO

RECORRIDO NO DELITO EM REFERÊNCIA. ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que o

trancamento da ação penal por ausência de justa causa, em sede habeas corpus, somente deve ocorrer

excepcionalmente, quando for possível verificar, de plano, a atipicidade da conduta, ou a existência de causa

extintiva de punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios de participação do acusado no cometimento do

delito.

2. O fato típico previsto no art. 89, caput, da Lei 8.666/93, exige o dolo específico do agente de causar dano à

Administração Pública, bem como a comprovação da ocorrência do efetivo prejuízo ao erário, não estando

nenhuma das hipóteses referidas consubstanciadas nos autos, podendo a conduta imputada ao recorrido ser,

de plano, considerada materialmente atípica.

3. Outrossim, inexistem elementos demonstrativos da sua participação no delito em tela, não sendo suficiente,

para a tipificação do crime previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/93, a elaboração de mero rascunho de parecer

pelo assessor jurídico do órgão público - que sequer foi juntado aos autos -, opinando pela inexigibilidade de

licitação.

4. O documento jurídico juntado aos autos foi subscrito exclusivamente pela Presidente da Comissão de

Licitação, que não faz sequer referência ao rascunho elaborado pelo assessor jurídico, tendo aquela, ao

autorizar a contratação direta pelo órgão público, atuado por sua própria conta e risco.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 1336660/PE, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Campos Marques, j. 09.04.2013, DJe

15.04.2013)

Estando a decisão, aparentemente, em manifesto confronto com o entendimento firmado no Superior Tribunal de

Justiça, mostra-se admissível o recurso.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Washington Cristiano Kato (fls. 2358/2421), com fulcro no artigo 105,

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) contrariedade ao artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e artigo 18, I, II e parágrafo único, do

Código Penal, porquanto o delito de dispensa de licitação exige dolo específico;

b) dissídio jurisprudencial sobre a exigência de dolo específico;

c) contrariedade aos artigos 84, § 1º e 89, caput, da Lei nº 8.666/93, aos artigos 29 e 30 do Código Penal e aos

artigos 381, III e 564, IV, do Código de Processo Penal, porque a conduta que lhe foi atribuída não se enquadra no

caput do artigo 89 da Lei de Licitações e porque a decisão recorrida fez afirmação embasada em fundamento legal

não delineado pela acusação;

d) contrariedade aos artigos 381, III, 564, IV e 580, todos do Código de Processo Penal, por conferir tratamento

diferenciado a corréus em idêntica situação processual;

e) violação do artigo 59 do Código Penal e aos artigos 381, III e 564, IV, ambos do Código de Processo Penal,

uma vez que a pena-base foi fixada acima do mínimo legal sem a especificação das circunstâncias judiciais que

ensejaram a maior reprimenda.

Contrarrazões a fls. 2980/2991v pleiteando a não admissão do recurso e, se admitido, seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

Com relação ao primeiro ponto anotado pelo recorrente, o voto que ensejou o acórdão consignou (fl. 2107 e

verso):

"A respeitável sentença absolutória não pode, portanto, de forma alguma prevalecer, já que estamos diante de

cristalino caso de subsunção de conduta na norma do tipo penal do artigo 89 da Lei 8666/93, sendo de se

observar, ainda inicialmente, que a circunstância da omissão de se realizar a licitação com relação ao TPU foi

descrita na denúncia, ao contrário do que apontam os acusados em suas contrarrazões.

O conjunto probatório existente nos autos permite concluir que ocorreu o favorecimento da empresa Santos

Brasil S/A pela Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP que, mediante o Termo de Permissão de

Uso nº 3, de 04/08/2003, concedeu àquela a exploração da área conhecida como "TECON 2", de

aproximadamente 180.000 m² (cento e oitenta mil metros quadrados), sem a realização do necessário

procedimento de licitação, o qual daria a oportunidade para que outras operadoras se interessarem pela

exploração de referida gleba portuária.

Ressalte-se que, para a configuração do aludido delito, é desnecessária a demonstração de elemento subjetivo do

tipo (para alguns, o dolo específico) e de ocorrência de prejuízo ao erário. A lei é silente sobre tais aspectos.

Considerando-se os princípios que norteiam a Administração Pública, conclui-se que a conduta típica descrita no

artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, de dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses

previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade de licitação, é

de mera conduta. A respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"

O recurso se reveste de plausibilidade nesse ponto, pois a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme

no sentido de que para a caracterização do delito do artigo 89 da Lei de Licitações exige-se elemento subjetivo

específico. Nesse sentido, transcrevo:

"PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 89, CAPUT, DA LEI N.º 8.666/93. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO

CRIMINAL JULGADA. TRÂNSITO EM JULGADO. WRIT SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL.

INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DO DOLO

ESPECÍFICO E DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. NECESSIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA

CORTE ESPECIAL. RESSALVA DA RELATORA. CARACTERES ENTENDIDOS POR EXISTENTES

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. CONSIDERAÇÕES OUTRAS. EXAME APROFUNDADO DO

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. NECESSIDADE. MATÉRIA INCABÍVEL NA VIA

ELEITA. FLAGRANTE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS

NÃO CONHECIDO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional e em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de revisão criminal.

ADVOGADO : SP011273 MARCIO THOMAZ BASTOS e outro

: SP174382 SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES

: SP080843 SONIA COCHRANE RAO
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2. Nos autos da Ação Penal n.º 480/MG, a Corte Especial deste Sodalício acolheu, por maioria, a tese de ser

imprescindível a presença do dolo específico de causar dano ao erário e a demonstração do efetivo prejuízo

para a tipificação do crime previsto no artigo artigo 89 da Lei n. 8.666/1993. Ressalva do entendimento da

relatora.

3. Na hipótese em apreço, o recente entendimento não se afigura presente, eis que o prejuízo ao erário e o dolo

do increpado restaram evidenciados, de acordo com o assentado nas instâncias de origem.

4. Ademais, considerações outras, em prol da inversão do decidido, de modo a acolher a versão renegada

existente nos autos, demandaria, necessariamente, acurada incursão nos elementos em que se arrimaram as

instâncias ordinárias, inviável em sede de habeas corpus.

5. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC nº 213031/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, j. 27.06.2014, DJe 21.08.2014)

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL

CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA CARTA MAGNA.

NÃO CONHECIMENTO.

1. Com o intuito de homenagear o sistema criado pelo Poder Constituinte Originário para a impugnação das

decisões judiciais, necessária a racionalização da utilização do habeas corpus, o qual não deve ser admitido

para contestar decisão contra a qual exista previsão de recurso específico no ordenamento jurídico.

2. Tendo em vista que a impetração aponta como ato coator acórdão proferido por ocasião do julgamento de

apelação criminal, contra a qual seria cabível a interposição do recurso especial, depara-se com flagrante

utilização inadequada da via eleita, circunstância que impede o seu conhecimento.

3. Tratando-se de writ impetrado antes da alteração do entendimento jurisprudencial, o alegado

constrangimento ilegal será enfrentado para que se analise a possibilidade de eventual concessão de habeas

corpus de ofício.

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI

(ARTIGO 89 DA LEI 8.666/1993). NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO PARA A

CARACTERIZAÇÃO DO CRIME. ATIPICIDADE DA CONDUTA. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.

1. Esta Relatoria, com base na jurisprudência então dominante neste Superior Tribunal de Justiça,

posicionava-se no sentido de que a caracterização do ilícito previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993 prescindia

da comprovação da ocorrência de prejuízo ao erário, sendo suficiente a dispensa irregular de licitação ou a

não observância das formalidades legais.

2. Contudo, após o julgamento da Apn 480/MG, a Corte Especial deste Sodalício sedimentou o entendimento

de que para a configuração do crime de dispensa ou inexigibilidade de licitação fora das hipóteses previstas em

lei é imprescindível a comprovação do dolo específico do agente em causar dano ao erário, exigindo-se a

efetiva comprovação do prejuízo à Administração Pública.

3. No caso dos autos, tanto o édito repressivo quanto o aresto que o confirmou deixaram de se reportar a

qualquer atitude do paciente capaz de caracterizar o necessário dolo específico de causar prejuízo ao erário,

tendo apenas consignado que ordenava despesas sem a observância do procedimento licitatório necessário, o

que, como visto, se mostra insuficiente para a caracterização do crime previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993.

4. Constatada a similitude fática dos demais corréus com relação a atipicidade da conduta que ora se

reconhece, devem lhes ser estendidos os efeitos desta decisão, nos termos do artigo 580 do Código de Processo

Penal.

5. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para determinar o trancamento da ação penal

deflagrada em desfavor do paciente, no tocante do delito disposto no artigo 89 da Lei 8.666/1993, estendendo-

se os efeitos desta decisão aos demais corréus."

(STJ, HC nº 254615/TO, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 06.08.2013, DJe 23.08.2013)

"RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORA DAS

HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI (ART. 89 DA LEI Nº 8.666/93). TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL

EM SEDE DE HABEAS CORPUS. IMPOSSIBILIDADE, EM REGRA. EXCEPCIONALIDADE

CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE DOLO

ESPECÍFICO DE CAUSAR DANO AO ERÁRIO E NÃO COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADEMAIS, INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA PARTICIPAÇÃO DO

RECORRIDO NO DELITO EM REFERÊNCIA. ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que o

trancamento da ação penal por ausência de justa causa, em sede habeas corpus, somente deve ocorrer

excepcionalmente, quando for possível verificar, de plano, a atipicidade da conduta, ou a existência de causa

extintiva de punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios de participação do acusado no cometimento do

delito.

2. O fato típico previsto no art. 89, caput, da Lei 8.666/93, exige o dolo específico do agente de causar dano à

Administração Pública, bem como a comprovação da ocorrência do efetivo prejuízo ao erário, não estando
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nenhuma das hipóteses referidas consubstanciadas nos autos, podendo a conduta imputada ao recorrido ser,

de plano, considerada materialmente atípica.

3. Outrossim, inexistem elementos demonstrativos da sua participação no delito em tela, não sendo suficiente,

para a tipificação do crime previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/93, a elaboração de mero rascunho de parecer

pelo assessor jurídico do órgão público - que sequer foi juntado aos autos -, opinando pela inexigibilidade de

licitação.

4. O documento jurídico juntado aos autos foi subscrito exclusivamente pela Presidente da Comissão de

Licitação, que não faz sequer referência ao rascunho elaborado pelo assessor jurídico, tendo aquela, ao

autorizar a contratação direta pelo órgão público, atuado por sua própria conta e risco.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 1336660/PE, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Campos Marques, j. 09.04.2013, DJe

15.04.2013)

Estando a decisão, aparentemente, em manifesto confronto com o entendimento firmado no Superior Tribunal de

Justiça, mostra-se admissível o recurso.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Washington Cristiano Kato (fls. 2509/2574), com fundamento

no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) contrariedade ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, por ofensa ao princípio da lesividade, uma vez que

não houve prejuízo para a Administração Pública;

b) contrariedade ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, por ofensa ao dever de motivação, porquanto não

declinou a conduta pela qual foi responsabilizado, resultando em condenação sem explicitação do dispositivo

legal;
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c) contrariedade aos artigos 5º, LIV, e 93, IX, da Constituição Federal, em razão de ofensa ao princípio do devido

processo legal pelo tratamento diferenciado a corréus em mesma situação jurídica;

d) contrariedade aos artigos 5º, XLVI, e 93, IX, da Constituição Federal, por ofensa à individualização da pena

porque a pena-base foi fixada acima do mínimo legal sem a valorização das circunstâncias judiciais.

Contrarrazões a fls. 2992/3006v em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, caso admitido, seu

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação às alegadas ofensas praticadas, observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para que

seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente ocorreu contrariedade

aos dispositivos do Código Penal e do Código de Processo Penal, questões essas mencionadas nas razões recursais

e reguladas por lei federal. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato

direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório." 

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório." 

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007) 

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal, Processual e em legislação especial, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa
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reflexa à Carta Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato

direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (ARE 756143

AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz

Fux, j. 28.05.2013; AI 779418 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626 AgR/RJ, 2ª

Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 30.06.2009).

É o que acontece, também, com as alegadas ofensas ao artigo 59 do Código Penal e ao artigo 93, IX, da

Constituição Federal, pois, segundo o recurso, não foram especificadas as circunstâncias judiciais que ensejaram a

fixação da pena acima do mínimo. A questão há muito já foi definida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

sentido de não se tratar de matéria de competência daquele sodalício. Confira-se:

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal.

Fixação da pena-base. Fundamentação. Questão da ofensa aos princípios constitucionais da individualização

da pena e da fundamentação das decisões judiciais. Inocorrência. Matéria infraconstitucional. Ausência de

repercussão geral. Agravo de instrumento não conhecido. Não apresenta repercussão geral o recurso

extraordinário que verse sobre a questão da valoração das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, do

Código Penal, na fundamentação da fixação da pena-base pelo juízo sentenciante, porque se trata de matéria

infraconstitucional." 

(STF, AI 742460 RG / RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezár Peluso, j. 27.08.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA CRIMINAL.

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO

GERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283.

CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. NÃO CABIMENTO. O Supremo Tribunal Federal já

reconheceu a ausência de repercussão geral da matéria ora debatida, o que inviabiliza o recurso extraordinário

por falta de requisito para seu regular processamento. Esta Corte tem o entendimento no sentido de que as

questões relativas à individualização da pena configuram ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar

exame prévio da legislação infraconstitucional. Com o trânsito em julgado do recurso especial

simultaneamente interposto ao recurso extraordinário, os fundamentos infraconstitucionais que amparam o

acórdão recorrido tornaram-se definitivos (Súmula 283 do STF). Incabível a concessão de habeas corpus de

ofício por não haver, nos autos, elementos que autorizem tal medida. Agravo regimental a que se nega

provimento." 

(STF, RE 505815 AgR / AC, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.08.2012) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PREJUDICADO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. O Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou orientação no

sentido de que os embargos declaratórios opostos, com caráter infringente, objetivando a reforma da decisão

do relator, devem ser conhecidos como agravo regimental (MI 823 ED-segundos, Rel. Min. Celso de Mello; Rcl

11.022 ED, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia; ARE 680.718 ED, Rel. Min. Luiz Fux). O recurso extraordinário está

parcialmente prejudicado, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao

recurso especial interposto simultaneamente ao recurso extraordinário, para readequar a pena-base aplicada

ao acusado. O Supremo Tribunal Federal tem entendimento no sentido de que a controvérsia relativa à

individualização da pena passa necessariamente pelo exame prévio da legislação infraconstitucional.

Precedentes. Inocorrência de ilegalidade flagrante ou abuso de poder que autorize a concessão de habeas

corpus de ofício. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, RE 772864 ED/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 24.06.2014) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Fabrizio Pierdomenico (fls. 2575/26512358/2421), com fulcro no

artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) violação dos artigos 25, 26 e 89, da Lei nº 8.666/93, bem como ao artigo 1º do Código Penal, porque a

celebração de TPU (Termo de Permissão de Uso) prescinde de licitação;

b) violação dos artigos 1º e 29, caput e §§ 1º e 2º, do Código Penal, além dos artigos 131 e 458, do Código de

Processo Civil, em face da impossibilidade de coautoria em crime de mão própria, salientando que não tinha

poderes para celebrar o TCU, exercendo apenas a função de consultor;

c) violação dos artigos 89 da Lei nº 8.666/93, 1º, 18, I e 20, todos do Código Penal, em face da ausência de lesão

ao erário e de dolo específico de dano;

d) ilegalidade na fixação da pena, com violação dos artigos 59 a 52, 60 e 62, I, todos do Código Penal, porque a

mesma pena-base foi fixada a todos os réus, sem individualizar o grau de culpa de cada um, além de utilizar

agravante incompatível (domínio dos fatos);

e) em caráter subsidiário, violação dos artigos 619 e 620 do CPP em face das questões não analisadas mesmo com

a oposição de embargos declaratórios.

Contrarrazões a fls. 3007/3027 pleiteando a não admissão do recurso e, se admitido, seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

Com relação à exigência do dolo específico, o voto que ensejou o acórdão consignou (fl. 2107 e verso):

"A respeitável sentença absolutória não pode, portanto, de forma alguma prevalecer, já que estamos diante de

cristalino caso de subsunção de conduta na norma do tipo penal do artigo 89 da Lei 8666/93, sendo de se

observar, ainda inicialmente, que a circunstância da omissão de se realizar a licitação com relação ao TPU foi

descrita na denúncia, ao contrário do que apontam os acusados em suas contrarrazões.

O conjunto probatório existente nos autos permite concluir que ocorreu o favorecimento da empresa Santos

Brasil S/A pela Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP que, mediante o Termo de Permissão de

Uso nº 3, de 04/08/2003, concedeu àquela a exploração da área conhecida como "TECON 2", de

aproximadamente 180.000 m² (cento e oitenta mil metros quadrados), sem a realização do necessário

procedimento de licitação, o qual daria a oportunidade para que outras operadoras se interessarem pela

exploração de referida gleba portuária.

Ressalte-se que, para a configuração do aludido delito, é desnecessária a demonstração de elemento subjetivo do

tipo (para alguns, o dolo específico) e de ocorrência de prejuízo ao erário. A lei é silente sobre tais aspectos.

Considerando-se os princípios que norteiam a Administração Pública, conclui-se que a conduta típica descrita no

artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, de dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses

previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade de licitação, é

de mera conduta. A respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"

O recurso se reveste de plausibilidade nesse ponto, pois a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme

no sentido de que para a caracterização do delito do artigo 89 da Lei de Licitações exige-se elemento subjetivo

específico. Nesse sentido, transcrevo:

"PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 89, CAPUT, DA LEI N.º 8.666/93. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO

CRIMINAL JULGADA. TRÂNSITO EM JULGADO. WRIT SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL.

INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DO DOLO

ESPECÍFICO E DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. NECESSIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA

APELADO(A) : FABRIZIO PIERDOMENICO

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outros

: SP163657 PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

APELADO(A) : ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

: ROLDAO GOMES FILHO

ADVOGADO : SP018377 VICENTE FERNANDES CASCIONE e outro

APELADO(A) : WADY SANTOS JASMIN

: WASHINGTON CRISTIANO KATO

ADVOGADO : SP011273 MARCIO THOMAZ BASTOS e outro

: SP174382 SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES

: SP080843 SONIA COCHRANE RAO
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CORTE ESPECIAL. RESSALVA DA RELATORA. CARACTERES ENTENDIDOS POR EXISTENTES

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. CONSIDERAÇÕES OUTRAS. EXAME APROFUNDADO DO

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. NECESSIDADE. MATÉRIA INCABÍVEL NA VIA

ELEITA. FLAGRANTE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional e em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de revisão criminal.

2. Nos autos da Ação Penal n.º 480/MG, a Corte Especial deste Sodalício acolheu, por maioria, a tese de ser

imprescindível a presença do dolo específico de causar dano ao erário e a demonstração do efetivo prejuízo

para a tipificação do crime previsto no artigo artigo 89 da Lei n. 8.666/1993. Ressalva do entendimento da

relatora.

3. Na hipótese em apreço, o recente entendimento não se afigura presente, eis que o prejuízo ao erário e o dolo

do increpado restaram evidenciados, de acordo com o assentado nas instâncias de origem.

4. Ademais, considerações outras, em prol da inversão do decidido, de modo a acolher a versão renegada

existente nos autos, demandaria, necessariamente, acurada incursão nos elementos em que se arrimaram as

instâncias ordinárias, inviável em sede de habeas corpus.

5. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC nº 213031/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, j. 27.06.2014, DJe 21.08.2014)

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL

CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA CARTA MAGNA.

NÃO CONHECIMENTO.

1. Com o intuito de homenagear o sistema criado pelo Poder Constituinte Originário para a impugnação das

decisões judiciais, necessária a racionalização da utilização do habeas corpus, o qual não deve ser admitido

para contestar decisão contra a qual exista previsão de recurso específico no ordenamento jurídico.

2. Tendo em vista que a impetração aponta como ato coator acórdão proferido por ocasião do julgamento de

apelação criminal, contra a qual seria cabível a interposição do recurso especial, depara-se com flagrante

utilização inadequada da via eleita, circunstância que impede o seu conhecimento.

3. Tratando-se de writ impetrado antes da alteração do entendimento jurisprudencial, o alegado

constrangimento ilegal será enfrentado para que se analise a possibilidade de eventual concessão de habeas

corpus de ofício.

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI

(ARTIGO 89 DA LEI 8.666/1993). NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO PARA A

CARACTERIZAÇÃO DO CRIME. ATIPICIDADE DA CONDUTA. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.

1. Esta Relatoria, com base na jurisprudência então dominante neste Superior Tribunal de Justiça,

posicionava-se no sentido de que a caracterização do ilícito previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993 prescindia

da comprovação da ocorrência de prejuízo ao erário, sendo suficiente a dispensa irregular de licitação ou a

não observância das formalidades legais.

2. Contudo, após o julgamento da Apn 480/MG, a Corte Especial deste Sodalício sedimentou o entendimento

de que para a configuração do crime de dispensa ou inexigibilidade de licitação fora das hipóteses previstas em

lei é imprescindível a comprovação do dolo específico do agente em causar dano ao erário, exigindo-se a

efetiva comprovação do prejuízo à Administração Pública.

3. No caso dos autos, tanto o édito repressivo quanto o aresto que o confirmou deixaram de se reportar a

qualquer atitude do paciente capaz de caracterizar o necessário dolo específico de causar prejuízo ao erário,

tendo apenas consignado que ordenava despesas sem a observância do procedimento licitatório necessário, o

que, como visto, se mostra insuficiente para a caracterização do crime previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993.

4. Constatada a similitude fática dos demais corréus com relação a atipicidade da conduta que ora se

reconhece, devem lhes ser estendidos os efeitos desta decisão, nos termos do artigo 580 do Código de Processo

Penal.

5. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para determinar o trancamento da ação penal

deflagrada em desfavor do paciente, no tocante do delito disposto no artigo 89 da Lei 8.666/1993, estendendo-

se os efeitos desta decisão aos demais corréus."

(STJ, HC nº 254615/TO, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 06.08.2013, DJe 23.08.2013)

"RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORA DAS

HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI (ART. 89 DA LEI Nº 8.666/93). TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL

EM SEDE DE HABEAS CORPUS. IMPOSSIBILIDADE, EM REGRA. EXCEPCIONALIDADE

CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE DOLO

ESPECÍFICO DE CAUSAR DANO AO ERÁRIO E NÃO COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADEMAIS, INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA PARTICIPAÇÃO DO

RECORRIDO NO DELITO EM REFERÊNCIA. ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que o

trancamento da ação penal por ausência de justa causa, em sede habeas corpus, somente deve ocorrer

excepcionalmente, quando for possível verificar, de plano, a atipicidade da conduta, ou a existência de causa

extintiva de punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios de participação do acusado no cometimento do

delito.

2. O fato típico previsto no art. 89, caput, da Lei 8.666/93, exige o dolo específico do agente de causar dano à

Administração Pública, bem como a comprovação da ocorrência do efetivo prejuízo ao erário, não estando

nenhuma das hipóteses referidas consubstanciadas nos autos, podendo a conduta imputada ao recorrido ser,

de plano, considerada materialmente atípica.

3. Outrossim, inexistem elementos demonstrativos da sua participação no delito em tela, não sendo suficiente,

para a tipificação do crime previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/93, a elaboração de mero rascunho de parecer

pelo assessor jurídico do órgão público - que sequer foi juntado aos autos -, opinando pela inexigibilidade de

licitação.

4. O documento jurídico juntado aos autos foi subscrito exclusivamente pela Presidente da Comissão de

Licitação, que não faz sequer referência ao rascunho elaborado pelo assessor jurídico, tendo aquela, ao

autorizar a contratação direta pelo órgão público, atuado por sua própria conta e risco.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 1336660/PE, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Campos Marques, j. 09.04.2013, DJe

15.04.2013)

Estando a decisão, aparentemente, em manifesto confronto com o entendimento firmado no Superior Tribunal de

Justiça, mostra-se admissível o recurso.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 2963/2978v), com fulcro no artigo

105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

2007.61.04.003948-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE MELLO REGO

ADVOGADO : SP018377 VICENTE FERNANDES CASCIONE e outro

APELADO(A) : FABRIZIO PIERDOMENICO

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outros

: SP163657 PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

APELADO(A) : ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

: ROLDAO GOMES FILHO

ADVOGADO : SP018377 VICENTE FERNANDES CASCIONE e outro

APELADO(A) : WADY SANTOS JASMIN

: WASHINGTON CRISTIANO KATO

ADVOGADO : SP011273 MARCIO THOMAZ BASTOS e outro

: SP174382 SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES

: SP080843 SONIA COCHRANE RAO

No. ORIG. : 00039480520074036104 3 Vr SANTOS/SP
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parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) violação do artigo 29 do Código Penal porque demonstrada a autoria do delito por parte de Wady Santos

Jasmin, vez que na condição de diretor presidente da Santos Brasil S/A, ainda que não tenha seu nome figurado na

documentação dos autos, é inegável a sua adesão consciente e voluntária ao crime, beneficiando a empresa por ele

administrada, aplicando-se a teoria do domínio do fato;

b) violação do artigo 59 do Código Penal. Assevera que na fixação da pena-base, ainda que acima do mínimo

legal, deveriam ter sido consideradas como desfavoráveis outras circunstâncias judiciais, em especial a

culpabilidade, as circunstâncias e os motivos do crime;

c) que sendo a pena estabelecida para Fabrizio Pierdomenico superior a 4 anos, o regime inicial de cumprimento

da pena deveria ser o semiaberto, sendo que a fixação do regime aberto viola o estatuído no artigo 33, § 2º, "b", do

Código Penal.

Contrarrazões de Fabrizio Pierdomenico a fls. 3066/3084, de Wady Santos Jasmin e Washington Cristiano Kato a

fls. 3085/3100 e de José Carlos Mello Rego, Arnaldo de Oliveira Barreto e Roldão Gomes Filho a fls. 3137/3146.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

O recurso reveste-se de plausibilidade no que tange à alegação de violação do artigo 33, § 2º, "b", do Código

Penal. Edita o dispositivo legal:

"Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, em

regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. 

§ 1º - Considera-se: 

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média;

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar;

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado.

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o mérito do

condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado;

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá, desde

o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto;

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início,

cumpri-la em regime aberto."

Em seu voto, o eminente Relator consignou em relação ao regime inicial de cumprimento de pena do réu Fabrizio:

"Embora o réu JOSE CARLOS DE MELLO REGO fosse o Presidente da CODESP, emerge dos autos que não foi

ele, precisamente, quem "promoveu, ou organizou a cooperação no crime ou dirigiu a atividade dos demais

agentes" (agravante do artigo 62, I, do CP). Ao contrário, quem coordenou todo o processo que culminou com a

ilegal elaboração do TPU sem previa licitação, merecendo, pois, a incidência da agravante do artigo 62, I, do

CP, foi o corréu FABRIZIO PIERDOMENICO, cujas correspondências (já referidas no corpo do voto) mostram

sua acentuada participação, de claro destaque, nos fatos.

Para o acusado FABRIZIO, pois, aumento a pena-base de 1/6, chegando ao total de 4 (quatro) anos e 8 (oito)

meses de reclusão e 46 (quarenta e seis) dias multa no valor acima mencionado.

Quanto aos demais acusados, ausentes outras circunstâncias atenuantes, agravantes ou causas de aumento ou

diminuição de pena, fixo suas penas definitivas em 04 (quatro) anos de reclusão e 40 dias- multa no valor de 3

(três) salários mínimos vigentes à época dos fatos para cada dia-multa.

O regime aplicado será o aberto, não somente pela dicção do artigo 33 do CP, mas também por que não se

verificam, aqui, circunstâncias especiais (periculosidade, etc) que mostrem como necessária a fixação do regime

semi-aberto, o que implica em propiciar a fruição deste regime mesmo para o corréu FABRIZIO, que recebeu

pena superior à quatro anos."

Instado por meio de embargos declaratórios do Ministério Público Federal, consignou:

"Também, não há qualquer omissão no tocante à fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o réu

FABRIZIO. A combinação do caput do artigo 33 com a letra "b" do parágrafo 2º do mesmo dispositivo, permite

que se fixe o regime aberto para cumprimento de pena, ainda que a condenação seja superior a 4 (quatro) anos.

Ademais, a alínea "b" estabelece que a condenação "poderá" ser cumprida em regime semi-aberto e, não, que

"deverá", salientando, ainda, que a pena prevista para o crime do artigo 89 da Lei nº 8.666/93 é de detenção e

não de reclusão. Neste ponto que o caput, interpretado juntamente com a letra "b" do § 2º do artigo 33, leva à

conclusão que o regime imponível ordinariamente, em uma situação como a dos autos, é o aberto."

Ao que parece, a decisão da E. Turma Julgadora está em confronto com o estatuído na legislação penal e em

desacordo com a jurisprudência pátria. A propósito, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça sobre a

impossibilidade de fixação de regime inicial aberto a condenado a pena superior a quatro anos:

"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 241 DA LEI 8.069/90. (1) WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO
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ESPECIAL. VIA INADEQUADA. (2) DOSIMETRIA. PENA-BASE. REDUÇÃO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. NÃO OCORRÊNCIA DE ACRÉSCIMO NO QUANTUM DE PENA-BASE. (3)

REGIME ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE

DIREITOS. REPRIMENDA SUPERIOR A 4 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. (4) NÃO CONHECIMENTO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial.

2. A presente ação constitucional não se reveste do indispensável requisito formal, qual seja, o interesse de

agir, no tocante ao pleito de redução da pena-base, uma vez que a fixação da pena na primeira fase da

dosimetria se deu no mínimo legal.

3. Incabível o estabelecimento do regime inicial aberto para condenados a pena superior a 4 (quatro) anos de

reclusão, nos termos do art. 33, § 2.°, c, do Código Penal. A substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos submete-se à regência do art. 44 do Código Penal, segundo o qual só faz jus ao benefício

legal o condenado a pena inferior a 4 anos. Na espécie, tendo a reprimenda final alcançado 5 (cinco) anos e 4

(quatro) meses de reclusão, não é possível a aplicação do regime inicial aberto e tampouco a pretendida

substituição.

4. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC 239891/PE, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08.04.2014, DJe 24.04.2014)

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001115-31.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 1134/1136 - Indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a sanção aplicada nos termos da decisão de fl.

1128 e verso. A justificativa ora apresentada pelo advogado é inoportuna porque não realizada no momento certo,

quando instado, não sendo prudente justificar-se depois de sancionado.

Promova a zelosa serventia cartorária a extração de cópias dos documentos de fls. 1046, 1053, 1054, 1131, 1132,

1134, 1135, 1136 e 1138/1138v, remetendo-as, por ofício, à Procuradoria da Fazenda Nacional para as

providências cabíveis no sentido de inscrição em dívida ativa.

2009.61.08.001115-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JACIR GONZAGA DOS SANTOS

: JOSEMAR PEREIRA FONSECA

ADVOGADO : SP129565 JOSE NELSON DE CAMPOS JUNIOR e outro

APELANTE : PAULO ROBERTO ALVES DE ANCHIETA

ADVOGADO : SP176727 NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA

CODINOME : PAULO ROBERTO ALVES ANCHIETA

ADVOGADO : SP176727 NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA

APELADO(A) : EFERSON LEITHARDT

ADVOGADO : PR051592 EDSON LUIZ PAGNUSSAT e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00011153120094036108 3 Vr BAURU/SP
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Fls. 1130/1133 - Em face da intempestividade e da sanção aplicada, desentranhe-se a peça de contrarrazões

apresentadas.

Encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União para que apresente contrarrazões em nome de Paulo

Roberto de Anchieta e Jacir Gonzaga dos Santos no prazo legal.

Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026412-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de feito que aguarda o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos pelo Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.

 

O recorrente promoveu novo recolhimento das custas, agora em valor integral, conforme a certidão de fls. 96.

 

Em face do exposto, defiro o pedido de fls. 91 e autorizo o desentranhamento das guias originárias, que

acompanharam o recurso, mantendo-se cópias nos autos.

 

Após, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões aos recursos interpostos.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

2010.03.00.026412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO(A) : DROG E PERF LISMOTA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00127048920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005289-61.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Indefiro o pedido de levantamento do segredo de justiça formulado a fls. 2791/2792 porque o motivo indicado não

se mostra suficiente, além do que existem outros réus nestes autos.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005289-61.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Marcelle Adriana da Costa Capalbo (fls. 2538/2543), com fundamento

no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que deu parcial provimento à sua apelação.

Alega-se, em síntese, que não existem provas reais e suficientes para a sua incriminação, devendo ser absolvida

com base no brocardo in dubio pro reo. Afirma que a insuficiência de provas leva à absolvição, requerendo o

provimento de seu recurso.

Contrarrazões a fls. 2752/2761, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

A parte não especificou o(s) dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido violado(s) e tampouco apontou de que

modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

2010.61.04.005289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELADO(A) : Justica Publica

REQUERENTE : M A D C C

ADVOGADO : MS009067 ANA MARIA SOARES

No. ORIG. : 00052896120104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.005289-3/SP

APELADO(A) : Justica Publica

RECORRENTE : M A D C C

ADVOGADO : MS009067 ANA MARIA SOARES

No. ORIG. : 00052896120104036104 5 Vr SANTOS/SP
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limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
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SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005289-61.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Antonio Verrone Neto (fls. 2545/2569), com fulcro no artigo 105,

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

que negou provimento à sua apelação.

Alega-se:

a) negativa de vigência aos artigos 41 e 564, IV, do Código de Processo Penal, porque a denúncia não descreveu

de forma pormenorizada a sua participação no delito, limitando-se a dizer que acompanhou o corréu na entrega do

entorpecente;

b) negativa de vigência ao artigo 13 do Código Penal porque não se verifica no processo a descrição de qualquer

conduta que configure o ilícito de tráfico de drogas;

c) dissídio jurisprudencial quanto à caracterização do delito do artigo 35 da Lei nº 11.343/06, pela falta de

demonstração da estabilidade e permanência;

d) dissídio jurisprudencial quanto à aplicação da causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei nº

11.343/06, uma vez que a condenação por associação para o tráfico não impede a benesse;

e) dissídio jurisprudencial quanto à incidência concomitante da circunstância contida no artigo 40 da Lei nº

11.343/06 sobre os crimes que lhe foram imputados (tráfico e associação para o tráfico), sob pena de configurar
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bis in idem.

Contrarrazões a fls. 2762/2790, em que se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Com relação à alegada inépcia da denúncia, constou do voto que ensejou a lavratura do acórdão (fl. 2516v):

"5.1 - Da inépcia da inicial

Rejeito a argüição feita pela defesa ao argumento de que a exordial estaria maculada pela inépcia, porque não

teria descrito de forma pormenorizada a conduta dos réus.

Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fatos típicos, quais sejam, o tráfico internacional de

entorpecentes, a associação e a fabricação de drogas. A acusação encontra suporte probatório no inquérito

policial em anexo.

Os requisitos para que a denúncia fosse recebida, a prova da existência dos crimes e indícios suficientes de

autoria são todos constantes dos autos.

A demonstração do elemento subjetivo na conduta dos réus foi demonstrada no transcorrer da instrução

processual.

Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, não há que se falar em inépcia da

denúncia, eis que a exordial preencheu satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal,

contendo a exposição dos fatos criminosos, suas circunstâncias, a qualificação dos agentes e a classificação dos

crimes.

Afasto, por conseguinte, a preliminar argüida."

Na espécie, há de se lembrar que a inicial acusatória teve por lastro investigações realizadas na denominada

operação "CAMISA 10", a qual visava apurar a prática de tráfico internacional de drogas na Baixada Santista. 

Extrai-se da exordial que o recorrente intermediava a distribuição da droga e o recebimento do dinheiro do tráfico,

indicando a existência de áudio em que se constata que ele negociava o preço e a quantidade diretamente com

outra pessoa. Portanto, carece de plausibilidade a tese de inépcia da denúncia, que não encontra amparo na

jurisprudência:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO DE

ENTORPECENTES. TESES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA E DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.

EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE DESCREVE, SATISFATORIAMENTE, A CONDUTA, EM TESE,

DELITUOSA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA.

PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS (ART. 312 DO CÓDIGO

DE PROCESSO PENAL). SEGREGAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA. ARGUMENTOS CONCRETOS. VARIEDADE E QUANTIDADE DA DROGA

APREENDIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Conforme tem reiteradamente decidido esta Corte, "Eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida

quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à

defesa do acusado, ou na ocorrência de qualquer das falhas apontadas no art. 43 do CPP" (RHC 18.502/SP,

5.ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 15/05/2006.).

2. In casu, inexiste o alegado defeito da peça acusatória, na medida em que a denúncia descreve, com todos os

elementos indispensáveis, previstos no art. 41 do CPP, a existência do crime em tese, bem como a respectiva

autoria, remetendo-se à descrição da conduta criminosa atribuída ao Recorrente, isto é, associar-se a outros

Denunciados para "realizar a administração dos valores aferidos com as atividades ilícitas, desenvolvidas com

tráfico de entorpecentes". 

3. Vislumbrada pelas instâncias ordinárias a existência de prova suficiente para instaurar a ação penal, com o

recebimento da denúncia, reconhecer que os indícios de materialidade e autoria do crime são insuficientes

para justificar a tramitação do feito implicaria afastar o substrato fático em que se ampara a acusação, o que,

como é sabido, não é possível na estreita e célere via do habeas corpus.

4. Jurisprudência firme desta Corte Superior considera idônea a fundamentação que decreta a prisão

preventiva com base na natureza e

na quantidade de drogas apreendidas, caso esse fato constitua indício suficiente de que o agente faz do tráfico

de entorpecentes o seu meio de vida, a revelar receio concreto de reiteração delitiva.

5. Na espécie, a prisão cautelar resta justificada pelo preceito legal da garantia da ordem pública, pois foi

encontrada grande quantidade e variedade de substâncias entorpecentes, além de instrumentos utilizados para

o tráfico, com os membros da suposta associação criminosa - 1 tijolo e 412 invólucros plásticos contendo

cocaína, 1 tablete e 414 invólucros plásticos contendo maconha, 390 invólucros plásticos de cocaína na forma

de crack e 168 eppendorfs vazios, além de uma máquina embaladora, utilizada para armazenagem das

substâncias tóxicas.

6. Recurso desprovido."

(STJ, RHC 44641/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22.05.2014, DJe 29.05.2014)
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"PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.

OPERAÇÃO MORRO DO CASTELO. PRÉVIO MANDAMUS DENEGADO. PRESENTE WRIT

SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA. TRANCAMENTO

DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. DENÚNCIA. FATOS ADEQUADAMENTE NARRADOS.

OCORRÊNCIA. EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. POSSIBILIDADE. ATIPICIDADE. NEGATIVA DE

AUTORIA E AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. EXAME APROFUNDADO DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. NECESSIDADE. MATÉRIA INCABÍVEL NA VIA ELEITA. INTERCEPTAÇÃO

TELEFÔNICA. NULIDADE. DECISÃO PRIMEVA. MOTIVAÇÃO CONCRETA. PRORROGAÇÕES.

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. DURAÇÃO DA MEDIDA CONSTRITIVA. PRAZO INDISPENSÁVEL

COMPLEXIDADE. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. TRANSCRIÇÃO

PARCIAL. CONSTANTE NOS AUTOS DESDE O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. RELATÓRIO NA

ÍNTEGRA. DESNECESSIDADE. INFORME ANÔNIMO. MOTIVAÇÃO PARA A DEFLAGRAÇÃO DA

INVESTIGAÇÃO. MATÉRIA NÃO EXAMINADA PELA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. CONDUÇÃO DOS TRABALHOS. SUB-SECRETARIA DE INTELIGÊNCIA DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. ILEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. AUTENTICAÇÃO

DE VOZ. PRESCINDIBILIDADE. IMPOSIÇÃO SEM PREVISÃO LEGAL. PRISÃO PREVENTIVA.

GRAVIDADE DO CRIME. MODUS OPERANDI DELITIVO. ELEMENTO CONCRETO A JUSTIFICAR A

MEDIDA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. FLAGRANTE ILEGALIDADE.

INEXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional e em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de recurso ordinário.

2. O trancamento da ação penal em sede de habeas corpus é medida excepcional, somente se justificando se

demonstrada, inequivocamente, a ausência de autoria ou materialidade, a atipicidade da conduta, a absoluta

falta de provas, a ocorrência de causa extintiva da punibilidade ou a violação dos requisitos legais exigidos

para a exordial acusatória, o que não se verificou na espécie.

3. Não há como reconhecer a inépcia da denúncia se a descrição da pretensa conduta delituosa foi feita de

forma suficiente ao exercício do direito de defesa, com a narrativa de todas as circunstâncias relevantes,

permitindo a leitura da peça acusatória a compreensão da acusação, com base no artigo 41 do Código de

Processo Penal.

4. A alegação de falta justa causa, consubstanciada na negativa de autoria e na ausência de materialidade, não

relevada de pronto, demanda inexoravelmente revolvimento de matéria fático-probatória, não condizente com a

via angusta do writ, devendo, pois, serem avaliadas pelo Juízo a quo por ocasião da prolação da sentença, após

a devida e regular instrução criminal, sob o crivo do contraditório.

5. A decretação da medida cautelar de interceptação atendeu aos pressupostos e fundamentos de cautelaridade,

visto que os crimes investigados eram punidos com reclusão, havia investigação formalmente instaurada,

apontou-se a necessidade da medida extrema e a dificuldade para a sua apuração por outros meios, além do

fumus comissi delicti e do periculum in mora.

6. As autorizações subsequentes de interceptações telefônicas, bem como suas prorrogações, reportaram-se aos

fundamentos da decisão primeva, evidenciando-se, assim, a necessidade da medida, diante da continuação do

quadro de imprescindibilidade da providência cautelar, não se apurando irregularidade na manutenção da

constrição no período. 

7. É inegável a complexidade das operações delitivas desenvolvidas, cujos integrantes supostamente

mantiveram contato com indivíduo segregado e possuíam um disque-drogas, necessitando o Estado de dispor

do método constritivo dos direitos individuais, entendido como último recurso, em prol do regramento

democrático de direito, pelo prazo indispensável para a consecução do arcabouço probatório na persecução

penal.

8. É prescindível a transcrição integral do conteúdo da quebra do sigilo das comunicações telefônicas, somente

sendo necessária, a fim de se assegurar o exercício da garantia constitucional da ampla defesa, a transcrição

dos excertos dos áudios que serviram de substrato para o oferecimento da denúncia.

9. O pleito de investigação decorrente de informe anônimo não foi examinado pelo Tribunal de origem, não

podendo, assim, ser apreciada a matéria por este Superior Tribunal, sob pena de indevida supressão de

instância.

10. A interpretação do art. 6.º da Lei n.º 9.296/96 não pode ser demasiadamente estrita, sob pena de degenerar

em ineficácia, entendendo-se, assim, que a condução dos trabalhos de interceptação telefônica por órgão da

Secretaria de Segurança Pública, no qual se encontram alocados policiais, civis e militares, não implica

ilegitimidade na execução da medida constritiva.

11. A autenticação da voz do interceptado não figura como indispensável, diante do teor da norma

concernente, mostrando-se, contudo, possível o requerimento da defesa ao magistrado de origem a fim de que

se proceda a perícia, caso o julgador a entenda por devida, diante da sua discricionariedade.
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12. A necessidade da custódia cautelar restou demonstrada, com espeque em dados concretos dos autos,

conforme recomenda a jurisprudência desta Corte, estando o decisum proferido na origem fundamentado na

participação em audaz esquema de tráfico de drogas de facção criminosa carioca, a evidenciar, portanto, risco

para ordem pública.

13. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC 216399/RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22.03.2014, DJe 21104.2014)

Não há plausibilidade na alegação de violação ao artigo 13 do Código Penal, que preceitua que "O resultado, de

que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou

omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido."

Conquanto o recorrente não tenha sido flagrado transportando drogas, os fatos narrados na denúncia e acatados

por duas instâncias do Poder Judiciário mostram que ele integrava organização voltada ao tráfico, intermediando a

distribuição do entorpecente e o recebimento do dinheiro e negociando o preço e a quantidade com outra pessoa.

Há, por conseguinte, relação de causalidade entre a conduta e o resultado.

Em matéria penal é perfeitamente admissível a união de esforços e de desígnios, bem como a divisão de tarefas,

para se chegar a um fim comum. Afinal, há muito a doutrina ensina que sujeito ativo não é só aquele que pratica o

verbo do tipo, mas também aquele que com ele colabora (Julio Fabbrini Mirabete e Renato N. Fabbrini, in

Código Penal Interpretado, Ed. Atlas, 8ª edição, pág. 55).

Descabido, por conseguinte, o recurso nesse ponto.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, tampouco com a indicação da

semelhança entre os casos, providências essas imprescindíveis para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o

dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido
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os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, por unanimidade,

negou provimento ao agravo.

Alega-se contrariedade ao artigo 112, I, do Código Penal, bem assim divergência jurisprudencial, uma vez que o

acórdão considerou como termo inicial do prazo da prescrição executória o trânsito em julgado para a acusação.

Contrarrazões, às fls. 136/137, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se conhecido, o seu não

provimento.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

A irresignação não merece prosperar.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

"PENAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA ESTATAL - ART. 112, I, DO CÓDIGO PENAL

- APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA TIPICIDADE E DA ESTRITA LEGALIDADE DA NORMA PENAL -

INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL CONTADO DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A

ACUSAÇÃO - RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO

2011.61.81.007760-6/SP

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO(A) : EMILIO SENERCHIA

ADVOGADO : SP104930 VALDIVINO ALVES e outro

No. ORIG. : 00077607620114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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1. Nos termos do previsto no artigo 112, inciso I, do Código Penal, o curso da prescrição da pretensão

executória inicia-se da data do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, e não do

trânsito em julgado para as partes, pois assim concluindo, estar-se-ia ferindo princípios basilares relacionados

a direitos individuais do cidadão, como o da tipicidade e o da estrita legalidade, vigentes em matéria penal, não

sendo cabível, nesta seara, interpretações ampliativas que retirem do conteúdo da norma a segurança jurídica

que deve ser resguardada a todos os seus destinatários.

2.- Assim, resta efetivamente extinta a punibilidade do réu, eis que entre a data do trânsito em julgado da r.

sentença condenatória para a acusação, em 02/07/2007 (fl. 26), até a data da r. decisão recorrida, em

26/03/2012 (fls. 57/60, passaram-se mais de quatro anos, sem a ocorrência de qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição da pretensão executória estatal.

3.- Recurso ministerial a que se nega provimento."

O Ministério Público Federal, ao recorrer, utiliza-se de decisões que conferem interpretação ao artigo 112, inciso

I, do Código Penal, à luz da Constituição da República, no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional da

pretensão executória ocorria com o trânsito em julgado para ambas as partes.

Com efeito, insta salientar que, até recentemente, o colendo Superior Tribunal de Justiça vinha proferindo

decisões que comungavam desse entendimento.

Entretanto, a E. Corte Superior, conforme se infere da análise de sua jurisprudência atual, consolidou o

entendimento adotado pela decisão recorrida, segundo o qual o prazo da prescrição da pretensão executória estatal

inicia-se com o trânsito em julgado para a acusação. Confiram-se os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA DEFINITIVA.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A

ACUSAÇÃO. ART. 112, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA

83/STJ.

1. Nos termos do que dispõe expressamente o art. 112, inciso I, do Código Penal, conquanto seja necessária a

sentença condenatória definitiva, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição da pretensão executória é

a data do trânsito em julgado para a acusação. Precedentes do STJ e do STF. Não se mostra possível utilizar

dispositivo da Constituição Federal de 1988 para tentar respaldar interpretação totalmente desfavorável ao réu

contra expressa disposição legal, sob pena de ofensa à própria norma constitucional, notadamente ao princípio

da legalidade, sendo certo que somente por alteração legislativa seria possível modificar o termo inicial da

prescrição da pretensão executória. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1433108/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

24/04/2014, DJe 02/05/2014)

"PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO.

ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL SUPERIOR.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Consoante Jurisprudência deste Tribunal Superior, o termo inicial do prazo prescricional da pretensão

executória é o trânsito em julgado para a acusação. Precedentes.

- Incide o enunciado n. 83/STJ quando a decisão proferida pelo Tribunal de origem encontra-se em harmonia

com a jurisprudência desta Corte.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 492.347/DF, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO

TJ/SE), SEXTA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 27/06/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

E TERRITÓRIOS. ILEGITIMIDADE PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM FACE DE DECISÃO

PROFERIDA POR ESTA CORTE SUPERIOR. PRECEDENTES. PENAL E PROCESSO PENAL.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A

ACUSAÇÃO. ART. 112 DO CÓDIGO PENAL. AGRAVO DO PARQUET DISTRITAL NÃO CONHECIDO E

AGRAVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o

Ministério Público Estadual não tem legitimidade para interpor recurso contra as decisões desta Corte,

atividade que é restrita ao Ministério Público Federal.

2. Consoante jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, a contagem do prazo necessário à prescrição

da pretensão executória começa a fluir a partir da data do trânsito em julgado da sentença condenatória para a

acusação. Inteligência do art. 112, inciso I, c.c. art. 110 do Código Penal. Precedentes desta Corte Superior e

do Supremo Tribunal Federal.

3. Decisão agravada que se mantém pelos seus próprios fundamentos.

4. Agravo do Parquet distrital não conhecido e agravo regimental do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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desprovido."

(AgRg no REsp 1392017/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe

03/06/2014)

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA

VIA ELEITA. EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. MARCO INICIAL.

TRÂNSITO EM JULGADO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 112, I, DO CÓDIGO PENAL.

ILEGALIDADE FLAGRANTE. NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial.

2. A matéria atinente à adequada interpretação do art. 112, I, do Código Penal, foi objeto de minuciosa análise

e amplo debate pela Sexta Turma deste Tribunal, no julgamento do HC n.º 232.031/DF. Na ocasião,

prevaleceu o entendimento de que, nos termos da expressa disposição legal, tida por constitucional, o marco

inicial da prescrição da pretensão executória é o trânsito em julgado para a acusação, e não para ambas as

partes.

3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para restabelecer a decisão do Juiz da execução

que considerou como marco prescricional inicial a data do trânsito em julgado da sentença para a acusação."

(HC 253.521/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2014,

DJe 21/05/2014)

Assim sendo, o enunciado da Súmula n. 83 do colendo Superior Tribunal de Justiça obsta o conhecimento do

especial nessa situação, ainda que sob o fundamento do permissivo da alínea a do inciso III do artigo 105 da

Constituição da República, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001672-17.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de feito que aguarda o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos pelo Conselho

2012.61.39.001672-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE ITAPEVA SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016721720124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.

 

O recorrente promoveu novo recolhimento das custas, agora em valor integral, conforme a certidão de fls. 232.

 

Em face do exposto, defiro o pedido de fls. 229 e autorizo o desentranhamento das guias originárias, que

acompanharam o recurso, mantendo-se cópias nos autos.

 

Após, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões aos recursos interpostos.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001681-76.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de feito que aguarda o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos pelo Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.

 

O recorrente promoveu novo recolhimento das custas, agora em valor integral, conforme a certidão de fls. 250.

 

Em face do exposto, defiro o pedido de fls. 247 e autorizo o desentranhamento das guias originárias, que

acompanharam o recurso, mantendo-se cópias nos autos.

 

Após, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões aos recursos interpostos.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

2012.61.39.001681-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE ITAPEVA SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016817620124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00020 HABEAS CORPUS Nº 0005007-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras

"a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que concedeu

parcialmente a ordem em "habeas corpus" para anular a ação penal principal, a partir do despacho do magistrado

de primeiro grau, o qual determinou a abertura de vista ao órgão ministerial.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 257, inciso II, do Código de Processo Penal, pois incumbe ao

Ministério Público fiscalizar a execução da lei. Aduz, ainda, que o acórdão recorrido divergiu da interpretação

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça que, ao analisar o artigo 396-A, do Código de Processo Penal, entendeu

ser cabível a audição do órgão acusador quando a defesa prévia suscita preliminares.

 

Contrarrazões, às fls. 242/252, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FISCALIZAÇÃO. POLÍCIA AMBIENTAL.

MANIFESTAÇÃO DO MP APÓS A DEFESA PRELIMINAR. NULIDADE. ORDEM PARCIALMENTE

CONCEDIDA. 

1. O trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verificam de pronto a

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade,

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. O feito deve ter seu regular prosseguimento, para

que os fatos sejam devidamente apurados.

2. Afastada a alegação de que o suposto crime foi constatado por policiais sem capacidade técnica especializada.

A fiscalização foi realizada por policiais militares ambientais, portanto, especializados, que constataram a

extração de recurso mineral sem autorização.

3. Ao abrir vista dos autos ao parquet, para se manifestar acerca da resposta preliminar apresentada pelo

paciente, o Juízo impetrado violou o princípio do devido processo legal e, ainda, o direito da defesa de utilizar a

palavra por último, como corolário do princípio do contraditório.

4. Não existe disposição legal expressa que permita uma tréplica do parquet federal após a resposta do acusado.

O feito principal deve ser anulado desde o despacho do magistrado de primeiro grau que abriu vista ao

Ministério Público Federal.

2013.03.00.005007-0/SP

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

PACIENTE : DANIEL BENEDITO CRISP

ADVOGADO : SP243500 JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : ANTONIO HENRIQUE

ADVOGADO : SP243500 JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

No. ORIG. : 00052778220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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5. Ordem concedida parcialmente.

 

O recurso merece ser admitido quanto à alegação acerca da possibilidade de ser possível o encaminhamento dos

autos ao Ministério Público Federal quando a defesa prévia suscita preliminares. Nesse ponto, a decisão não se

encontra em consonância com o entendimento firmado no âmbito dos Tribunais Superiores:

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.

CRIME DE FRAUDE PROCESSUAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CABIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU. PREVENÇÃO. RESPOSTA À DEFESA PRELIMINAR. AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO. ROL DE TESTEMUNHAS APRESENTADO APÓS O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.

MATÉRIA NÃO DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Consagrou-se, na jurisprudência, o entendimento de que, em habeas corpus, o trancamento da ação penal é

medida excepcional, apenas admissível quando se evidenciar, de plano, sem que seja necessário exame do

conjunto fático-probatório, a ocorrência de inépcia da denúncia, a indicação de fato evidentemente atípico, a

inexistência de indícios de autoria e materialidade do crime e a ocorrência de causa extintiva da punibilidade,

hipóteses inocorrentes na espécie.

2. Não há falar em inépcia, passível do trancamento da ação penal em habeas corpus, se a denúncia indica

faticamente os elementos objetivos e subjetivos que compõem o tipo penal imputado, permitindo-se o amplo

exercício do direito de defesa.

3. A modificação de vídeo gravado não é apenas alteração de dado eletrônico, mas efetivo registro físico,

enquadrável na categoria jurídica coisa, como também o seria uma fotografia (e o vídeo nada mais é do que uma

sucessão de fotos), assim passível de adulteração, nos termos do art. 347 do Código Penal.

4. Tendo sido admitida a prevenção do juízo para a nova investigação criminal, pois ainda tramitando sem

sentença ações penais conexas, não se altera a competência fixada pelo posterior julgamento das ações penais

mais antigas.

5. A manifestação acusatória após a defesa inicial, embora não prevista em lei, vem justamente a atender ao

princípio do contraditório, como oportunidade de ambas as partes se manifestarem sobre teses e fatos do

processo, sob pena de vir o magistrado a diretamente acolher preliminares arguidas na defesa preliminar sem

jamais a respeito ter-se manifestado a parte contrária.

6. Manifestações das partes não produzem diretamente prejuízos, por não se qualificarem como fatos ou provas e

assim não constituírem fundamento decisório (art. 563 do CPP).

7. Não tendo a controvérsia relativa à impossibilidade de o assistente de acusação apresentar testemunhas após o

oferecimento da denúncia sido objeto de discussão pelo Tribunal de origem, a sua apreciação, em recurso

ordinário em habeas corpus, ensejaria indevida supressão de instância.

8. Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, improvido.

(RHC 45.164/DF, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe 03/06/2014) -

grifo nosso.

 

DEFESA PRÉVIA - ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CONTRADITÓRIO.

Quando a inversão implica nulidade absoluta, descabe transportar para a fase prevista no artigo 396 do Código

de Processo Penal a ordem alusiva às alegações finais.

Apresentada defesa prévia em que são articuladas, até mesmo, preliminares, é cabível a audição do Estado-

acusador, para haver definição quanto à sequência, ou não, da ação penal.

(HC 105739, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 07/02/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 27-02-2012 PUBLIC 28-02-2012) - grifo nosso.

 

À vista da jurisprudência firmada, nos termos colacionados, de rigor a admissão do recurso.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00021 HABEAS CORPUS Nº 0005008-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras

"a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que concedeu

parcialmente a ordem em "habeas corpus" para anular a ação penal principal, a partir do despacho do magistrado

de primeiro grau, o qual determinou a abertura de vista ao órgão ministerial. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 257, inciso II, do Código de Processo Penal, pois incumbe ao

Ministério Público fiscalizar a execução da lei. Aduz, ainda, que o acórdão recorrido divergiu da interpretação

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça que, ao analisar o artigo 396-A, do Código de Processo Penal, entendeu

ser cabível a audição do órgão acusador quando a defesa prévia suscita preliminares.

 

Contrarrazões, às fls. 235/245, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FISCALIZAÇÃO. POLÍCIA AMBIENTAL.

MANIFESTAÇÃO DO MP APÓS A DEFESA PRELIMINAR. NULIDADE. ORDEM PARCIALMENTE

CONCEDIDA. 

1. O trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verificam de pronto a

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade,

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. O feito deve ter seu regular prosseguimento, para

que os fatos sejam devidamente apurados.

2. Afastada a alegação de que o suposto crime foi constatado por policiais sem capacidade técnica especializada.

A fiscalização foi realizada por policiais militares ambientais, portanto, especializados, que constataram a

extração de recurso mineral sem autorização.

3. Ao abrir vista dos autos ao parquet, para se manifestar acerca da resposta preliminar apresentada pelo

paciente, o Juízo impetrado violou o princípio do devido processo legal e, ainda, o direito da defesa de utilizar a

palavra por último, como corolário do princípio do contraditório.

4. Não existe disposição legal expressa que permita uma tréplica do parquet federal após a resposta do acusado.

O feito principal deve ser anulado desde o despacho do magistrado de primeiro grau que abriu vista ao

Ministério Público Federal.

5. Ordem concedida parcialmente.

2013.03.00.005008-1/SP

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

PACIENTE : ANTONIO HENRIQUE

ADVOGADO : SP243500 JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : DANIEL BENEDITO CRISP

ADVOGADO : SP243500 JOSE AUGUSTO DE SOUSA JUNIOR

No. ORIG. : 00052778220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O recurso merece ser admitido quanto à alegação acerca da possibilidade de ser possível o encaminhamento dos

autos ao Ministério Público Federal quando a defesa prévia suscita preliminares. Nesse ponto, a decisão não se

encontra em consonância com o entendimento firmado no âmbito dos Tribunais Superiores:

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.

CRIME DE FRAUDE PROCESSUAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CABIMENTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU. PREVENÇÃO. RESPOSTA À DEFESA PRELIMINAR. AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO. ROL DE TESTEMUNHAS APRESENTADO APÓS O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.

MATÉRIA NÃO DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Consagrou-se, na jurisprudência, o entendimento de que, em habeas corpus, o trancamento da ação penal é

medida excepcional, apenas admissível quando se evidenciar, de plano, sem que seja necessário exame do

conjunto fático-probatório, a ocorrência de inépcia da denúncia, a indicação de fato evidentemente atípico, a

inexistência de indícios de autoria e materialidade do crime e a ocorrência de causa extintiva da punibilidade,

hipóteses inocorrentes na espécie.

2. Não há falar em inépcia, passível do trancamento da ação penal em habeas corpus, se a denúncia indica

faticamente os elementos objetivos e subjetivos que compõem o tipo penal imputado, permitindo-se o amplo

exercício do direito de defesa.

3. A modificação de vídeo gravado não é apenas alteração de dado eletrônico, mas efetivo registro físico,

enquadrável na categoria jurídica coisa, como também o seria uma fotografia (e o vídeo nada mais é do que uma

sucessão de fotos), assim passível de adulteração, nos termos do art. 347 do Código Penal.

4. Tendo sido admitida a prevenção do juízo para a nova investigação criminal, pois ainda tramitando sem

sentença ações penais conexas, não se altera a competência fixada pelo posterior julgamento das ações penais

mais antigas.

5. A manifestação acusatória após a defesa inicial, embora não prevista em lei, vem justamente a atender ao

princípio do contraditório, como oportunidade de ambas as partes se manifestarem sobre teses e fatos do

processo, sob pena de vir o magistrado a diretamente acolher preliminares arguidas na defesa preliminar sem

jamais a respeito ter-se manifestado a parte contrária.

6. Manifestações das partes não produzem diretamente prejuízos, por não se qualificarem como fatos ou provas e

assim não constituírem fundamento decisório (art. 563 do CPP).

7. Não tendo a controvérsia relativa à impossibilidade de o assistente de acusação apresentar testemunhas após o

oferecimento da denúncia sido objeto de discussão pelo Tribunal de origem, a sua apreciação, em recurso

ordinário em habeas corpus, ensejaria indevida supressão de instância.

8. Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, improvido.

(RHC 45.164/DF, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe 03/06/2014) -

grifo nosso.

 

DEFESA PRÉVIA - ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CONTRADITÓRIO.

Quando a inversão implica nulidade absoluta, descabe transportar para a fase prevista no artigo 396 do Código

de Processo Penal a ordem alusiva às alegações finais.

Apresentada defesa prévia em que são articuladas, até mesmo, preliminares, é cabível a audição do Estado-

acusador, para haver definição quanto à sequência, ou não, da ação penal.

(HC 105739, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 07/02/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 27-02-2012 PUBLIC 28-02-2012) - grifo nosso.

 

À vista da jurisprudência firmada, nos termos colacionados, de rigor a admissão do recurso.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  
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00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012270-64.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Rafael Palladino, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à

apelação.

Alega-se, sem síntese, contrariedade aos artigos 5º, XXII, LIV, LVII e 93, IX, da Constituição Federal, porquanto

o decreto de constrição de bens encontra-se carente de fundamentação.

Contrarrazões ministeriais, às fls. 410/430, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

A ementa do acórdão está redigida, verbis:

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. ARRESTO

DE BENS. REQUERIMENTO. PROVIDÊNCIA CAUTELAR LASTREADA NOS ELEMENTOS DO AUTOS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FUNDADA SUSPEITA DE DILAPIDAÇÃO DE PATRIMÔNIO.

PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE E

AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MEDIDA CONSTRITIVA MANTIDA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A fumaça do bom direito é ululante e se consubstancia na ampla investigação e posterior oferecimento da

denúncia para apuração dos fatos que envolvem o Banco Panamericano, seus dirigentes e as fundadas suspeitas

de que, além de balanços financeiros maquiados, incongruências contábeis e demais circunstâncias apuradas,

tenha havido desvio de valores em proveito dos administradores da financeira.

2. O perigo na demora consubstancia-se no fundado receio de que o patrimônio dos réus, acaso liberados, sejam

dissipados em detrimento do interesse penal e processual penal. Os mecanismos engendrados e os possíveis

estratagemas criados pelos dirigentes e administradores da instituição financeira no desiderato, sob suspeita, de

inflarem seu patrimônio pessoal, revelam um conhecimento suficientemente apto à prática de condutas que sigam

a mesma sorte.

3. As respostas aos quesitos tratam, à exaustão, acerca de fraudes contábeis, prejuízos e pagamentos indevidos,

com indicação de valores correlatos, que indicam a prática dos crimes imputados aos acusados. qualquer

alegação no sentido de que há desproporção entre a medida aplicada e os danos apurados não procede, não se

olvidando, como é corrente, que a medida de arresto se presta a garantir que a futura reparação, no total de

danos perpetrados, não seja prejudicada.

4. A medida aplicada está lastreada em elementos de convicção que a sustenta, passando ao largo de ser

2013.61.81.012270-0/SP

APELANTE : RAFAEL PALLADINO

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00122706420134036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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considerada desproporcional ou desarrazoada.

5. Quanto ao direito de propriedade, os bens constritos continuam sendo de propriedade do apelante, o que não

lhe tolhe, de todo, o propalado direito. Ademais, o direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto. Em

prol da aplicação justa e eficaz da lei não só pode, como deve, ser mitigado no interesse da justiça.

6. Ainda sobre o tema, os fatos narrados nos autos e as provas colacionadas indicam a possibilidade de que o

patrimônio amealhado pelo apelante seja, ao menos em parte, fruto de ilícito. Isso sem contar que a medida

imposta, por natureza, é provisória e eventualmente só repercutirá no patrimônio do apelante caso sobrevenha

condenação transitada em julgado. Tese de violação ao direito de propriedade que não comporta provimento

7. Acerca da violação do princípio da presunção de inocência, é pacífico que o arresto e o seqüestro não o

violam uma vez que são medidas de cautela, assecuratórias, em nada se confundindo com um juízo de certeza

afeto ao deslinde da demanda.

8. Ante as circunstâncias e peculiaridades do caso no que tange à complexidade das investigações, os valores sob

apuração, o número de réus e de bens envolvidos, não se revela demasiado o tempo de tramitação da ação penal,

tampouco de constrição dos bens

9. Constrição mantida.

10. Apelação não provida.

No que toca à questão da alegada violação do devido processo legal por inobservância da exigência constitucional

de fundamentação das decisões judiciais, cumpre ressaltar que a orientação da Suprema Corte é a de que "o que a

Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja

correta, na solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente

assentadas ou não, mas coerente com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ

150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012270-64.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Rafael Palladino, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à

apelação.

 

Alega-se, em síntese, violação ao disposto nos artigos 136 e 137 do Código de Processo Penal, porquanto ausentes

indícios veementes da procedência ilícita dos bens apreendidos e o "acórdão recorrido concluiu, mesmo sem

fundamento razoável para tanto, pela presença de determinados requisitos genéricos, quais sejam o fumus boni

iuris e periculum in mora", bem como aos artigos 1º e 5º da Lei n. 8009/90.

[Tab][Tab]

2013.61.81.012270-0/SP

APELANTE : RAFAEL PALLADINO

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00122706420134036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões, às fls. 395/409, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Cumpre observar que a hipótese de cabimento do recurso especial com base no artigo 105, III, alínea "a", da

Constituição Federal, ao contemplar a contrariedade ou negativa de vigência de tratado ou lei federal, visa

abranger os casos em que eventualmente haja erro no julgado recorrido, o que não é o caso dos autos.

 

Para que haja interesse em recorrer por esta via excepcional não basta a mera sucumbência, como ocorre nos

demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal ou constitucional.

Pelas razões recursais do ora recorrente evidencia-se a pretensão de reforma do v. acórdão em virtude do

inconformismo em relação à decisão proferida pelo Tribunal.

 

Com efeito, o Tribunal, soberano na análise das provas, entendeu por confirmar a decisão que deferiu cautelar

para constrição de bens dos apelantes, tendo em vista a presença de indícios de autoria, apontados no parecer

ministerial. A ementa do v. acórdão encontra-se assim redigida:

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. ARRESTO

DE BENS. REQUERIMENTO. PROVIDÊNCIA CAUTELAR LASTREADA NOS ELEMENTOS DO AUTOS.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. FUNDADA SUSPEITA DE DILAPIDAÇÃO DE PATRIMÔNIO.

PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE E

AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MEDIDA CONSTRITIVA MANTIDA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A fumaça do bom direito é ululante e se consubstancia na ampla investigação e posterior oferecimento da

denúncia para apuração dos fatos que envolvem o Banco Panamericano, seus dirigentes e as fundadas suspeitas

de que, além de balanços financeiros maquiados, incongruências contábeis e demais circunstâncias apuradas,

tenha havido desvio de valores em proveito dos administradores da financeira.

2. O perigo na demora consubstancia-se no fundado receio de que o patrimônio dos réus, acaso liberados, sejam

dissipados em detrimento do interesse penal e processual penal. Os mecanismos engendrados e os possíveis

estratagemas criados pelos dirigentes e administradores da instituição financeira no desiderato, sob suspeita, de

inflarem seu patrimônio pessoal, revelam um conhecimento suficientemente apto à prática de condutas que sigam

a mesma sorte.

3. As respostas aos quesitos tratam, à exaustão, acerca de fraudes contábeis, prejuízos e pagamentos indevidos,

com indicação de valores correlatos, que indicam a prática dos crimes imputados aos acusados. qualquer

alegação no sentido de que há desproporção entre a medida aplicada e os danos apurados não procede, não se

olvidando, como é corrente, que a medida de arresto se presta a garantir que a futura reparação, no total de

danos perpetrados, não seja prejudicada.

4. A medida aplicada está lastreada em elementos de convicção que a sustenta, passando ao largo de ser

considerada desproporcional ou desarrazoada.

5. Quanto ao direito de propriedade, os bens constritos continuam sendo de propriedade do apelante, o que não

lhe tolhe, de todo, o propalado direito. Ademais, o direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto. Em

prol da aplicação justa e eficaz da lei não só pode, como deve, ser mitigado no interesse da justiça.

6. Ainda sobre o tema, os fatos narrados nos autos e as provas colacionadas indicam a possibilidade de que o

patrimônio amealhado pelo apelante seja, ao menos em parte, fruto de ilícito. Isso sem contar que a medida

imposta, por natureza, é provisória e eventualmente só repercutirá no patrimônio do apelante caso sobrevenha

condenação transitada em julgado. Tese de violação ao direito de propriedade que não comporta provimento

7. Acerca da violação do princípio da presunção de inocência, é pacífico que o arresto e o seqüestro não o

violam uma vez que são medidas de cautela, assecuratórias, em nada se confundindo com um juízo de certeza

afeto ao deslinde da demanda.

8. Ante as circunstâncias e peculiaridades do caso no que tange à complexidade das investigações, os valores sob

apuração, o número de réus e de bens envolvidos, não se revela demasiado o tempo de tramitação da ação penal,

tampouco de constrição dos bens

9. Constrição mantida.

10. Apelação não provida.

Em que pese a argumentação expendida nas razões recursais, os recorrentes não demonstram em que e como

ocorreu a negativa de vigência aos aludidos dispositivos legais, não bastando, para tanto, que o entendimento dos

recorrentes acerca do aludido dispositivo legal seja divergente da interpretação dada pelo julgador. Assim,
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caracteriza-se deficiência na fundamentação recursal, nos termos do enunciado da Súmula nº 284 do Supremo

Tribunal Federal.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a ausência de indicação

inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a

deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por

meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos

aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ

03.02.2003).

 

Outrossim, uma vez que o Tribunal de apelação assentou que a medida tomada tem relevância para o processo,

conclusão em contrário demandaria nova incursão no acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na

Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova

não enseja Recurso Especial.

 

Assim, não se vislumbra questão de direito federal capaz de dar ensejo à instauração da instância especial.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00024 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006812-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de medida cautelar incidental, proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendente à

atribuição de efeito suspensivo a recurso especial interposto para impugnar acórdão proferido em agravo de

instrumento registrado sob o nº 0014537-25.2013.403.0000.

Consta dos autos que, no processo de execução movido por Romoaldo Bottura em face do INSS e em curso

perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Matão/SP, deu-se a homologação de cálculos apresentados pela contadoria

do Juízo, do que decorreu a interposição do agravo de instrumento supracitado. Afirma o INSS que no citado

2014.03.00.006812-0/SP

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018325 RODOLFO DAMASCENO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO : ROMOALDO BOTTURA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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recurso fora alegado que o artigo 730 do CPC havia sido violado pelo Juízo de origem, pois dispensada a citação

da Fazenda Pública embora acolhidos cálculos de valor superior àqueles apresentados ab initio pelo ente estatal,

alegação esta, contudo, que não impediu ao Tribunal negar seguimento ao agravo de instrumento e desprover,

outrossim, agravo legal e embargos de declaração opostos nos mesmos autos, do que decorreu a interposição do

recurso especial acima mencionado. Busca-se, enfim, conferir suspensividade ao recurso, de modo a impedir a

imediata requisição de numerário e a expedição de precatório ou requisitório em favor do exequente.

Relatei. D E C I D O.

 

Patente o cabimento da presente medida cautelar, bem como a competência deste órgão para o conhecimento dela,

haja vista que ainda não realizado o juízo de admissibilidade do recurso especial interposto pela parte ora

requerente no supracitado agravo de instrumento. Aplica-se à espécie o entendimento consolidado na Súmula nº

635 do E. STF.

No mais, em uma análise perfunctória do pedido - própria das decisões initio litis - convenço-me da plausibilidade

da tese defendida pelo INSS, sendo caso de concessão da providência liminar requerida.

Nos processos de execução contra a Fazenda Pública, determina a lei que o ente público seja citado para pagar ou

oferecer embargos (CPC, artigo 730), regra esta que, em situações pontuais, o socorro à instrumentalidade das

formas tem atenuado em prol do interesse público em se conferir rápida solução às demandas e em abono ao

princípio constitucional da duração razoável do processo.

Assim é que, nas execuções movidas contra o INSS a conta de concessão ou revisão de benefício previdenciário, é

praxe forense inverter-se a ordem legal de realização dos atos processuais da fase de liquidação e execução do

julgado, de modo a se intimar primeiro a autarquia para oferecer desde logo sua conta de liquidação, o que se faz

pela experiência corrente de que tal conta é, em regra, acatada sem rodeios pela parte contrária. Atalha-se, desse

modo, o custoso e demorado procedimento de liquidação de sentença, tornando-se, ademais, despicienda a

apresentação de cálculos pelo exequente e a citação do ente previdenciário para opor embargos. 

O atalho procedimental, é evidente, conspira em favor dos interesses de ambas as partes e também do próprio

Poder Judiciário, dado que implica economia de tempo e recursos de todos os intervenientes no processo,

conduzindo, ao cabo, a uma rápida solução do litígio. De outra parte, ainda que se pretenda um rigoroso exame da

questão sob a ótica técnico-processual, acatada que seja a conta apresentada pelo INSS não se há de cogitar de

malferimento ao artigo 730 do CPC ou a qualquer outro preceito legal de natureza procedimental, pois a

manifestação do devedor (INSS) consistente na apresentação da conta pode ser admitida como o comparecimento

espontâneo do devedor ao processo de execução, ao passo que a homologação judicial da conta por ele (devedor)

apresentada esvazia qualquer interesse em eventual alegação de vício formal no processo, ante a patente ausência

de prejuízo ao pretenso beneficiário da declaração de nulidade (CPC, artigo 249, §§ 1º e 2º).

O raciocínio, bem se vê, possui uma premissa indeclinável, consistente na homologação judicial da conta que seja

apresentada pelo próprio devedor, após prévia ciência e aquiescência do titular do crédito reclamado. Não é essa,

porém, a situação retratada na espécie, pois aqui a conta do INSS foi suplantada por outra, da lavra da contadoria

do Juízo, donde restar patenteado o interesse do devedor em se proceder à citação conforme a regra do artigo 730

do CPC, franqueando-se ao executado a única via processual na qual ser-lhe-á dado impugnar às inteiras a conta

judicial homologada, valendo-se, se necessário, de todos os meios de prova previstos no ordenamento, dentre os

quais, em especial, da prova pericial contábil.

Presente, portanto, a plausibilidade do direito invocado, consigno, também, a presença do "periculum in mora",

considerada que seja a possibilidade de ser requisitado de imediato numerário por valor superior àquele havido

como correto pelo INSS e ainda não impugnado pela via processual adequada, em flagrante prejuízo ao erário e

aos interesses do próprio credor, que pode ser compelido ao depois a restituir aquilo que lhe tenha sido entregue a

maior de forma açodada.

Ante o exposto, DEFIRO a medida liminar requerida, atribuindo efeito suspensivo ao recurso especial interposto

pelo INSS no bojo do agravo de instrumento nº 0014537-25.2013.403.0000.

Comunique-se ao Juízo de origem, com urgência.

Cite-se o requerido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31032/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 
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AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0007760-76.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31001/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033612-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Suscita o MM. Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo, Conflito Negativo de Competência em

face do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de São Paulo, nos autos dos Embargos a Execução de n.

2007.61.00.031999-1 opostos pela REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA). A situação fática foi assim

delineada pelo Suscitante (fls. 4):

 

"6ª Vara Previdenciária de São Paulo

2011.61.81.007760-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO(A) : EMILIO SENERCHIA

ADVOGADO : SP104930 VALDIVINO ALVES e outro

No. ORIG. : 00077607620114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033612-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

PARTE AUTORA : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação

ADVOGADO : SP156207 ISABELA SIMÕES ARANTES e outro

PARTE RÉ : EROTILDE DA SILVA e outros. e outros

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro

No. ORIG. : 00319993820074036100 6V Vr SAO PAULO/SP
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Autos nº 2007.61.00.031999-1

Vistos em decisão.

O Juízo da 10ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo julgou improcedente os embargos à execução opostos pela

Rede Ferroviária Federal S/A (fls. 2048/2050 dos autos principais n. 2007.61.00.031988-7.

Os autos foram redistribuídos para 1ª Vara Federal Cível de São Paulo (fls. 35) e posteriormente para 5ª Vara

Previdenciária e para este Juízo (fls. 37)".

 

Apontando a natureza administrativa da complementação de benefícios pretendida pelos ferroviários, aduz a

competência da Vara Federal na espécie.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 25).

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do presente conflito, competente o r. Juízo Suscitante.

 

II- Passo à análise do feito.

É de se salientar que o presente conflito foi suscitado no bojo de embargos a execução (autos n.

2007.61.00.031999-1), sentenciados pela Justiça do Estado e posteriormente remetidos a esta Corte Regional em

razão da presença da União no pólo processual.

Tratando-se, portanto, de feito em fase executiva, em que já julgada a questão previdenciária, evidencia-se a

competência da Vara Federal, à luz de recente orientação do C. Órgão Especial desta Corte Regional:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS. PENSIONISTAS DE

TRABALHADORES DA FEPASA. EQUIPARAÇÃO AO VALOR INTEGRAL DOS VENCIMENTOS NA ATIVA

DOS RESPECTIVOS INSTITUÍDORES. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 40, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 25ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO/SP. - Carece aos juízos

das varas especializadas em matéria previdenciária competência para feito em que se discute a complementação

de benefícios instituídos por ex-ferroviários da FEPASA. - Caso que não guarda semelhança com os precedentes

em que o Órgão Especial reconheceu, em 30 de março de 2006, no julgamento dos CC 8611 (reg. nº

2006.03.00.003959-7, DJU de 24.4.2006) e 8294 (reg. nº 2005.03.00.063885-3, DJU de 18.10.2006), e em 27 de

fevereiro de 2008, ao decidir o CC 9694 (reg. nº 2006.03.00.082203-6, DJU de 26.3.2008), competir às turmas

que compõem a Seção Previdenciária desta Corte analisar os recursos tirados de demandas cujos pedidos

versam sobre complementação de aposentadorias e pensões originadas de proventos recebidos por trabalhadores

da Rede Ferroviária Federal - RFFSA. - Já neste, em que diversa a causa petendi, ausente questionamento que

envolva os ditames da Lei 8.186/91 e mais propriamente a aludida complementação paga aos beneficiários da

RFFSA, ainda que vislumbrada a presença de matéria previdenciária a ser enfrentada encontrar-se-ia superada

na hipótese. - O fato de o processo ter sido encaminhado à Justiça Federal, sobressaindo a regra inscrita no

artigo 109 da Constituição da República em razão de o devedor contra quem restou formado o título executivo

judicial ser a RFFSA, operando-se a imutabilidade a esse respeito em decorrência da coisa julgada delineada no

processo de conhecimento e restando obrigatório o deslocamento do feito, já em fase executória, em razão da

União tê-la sucedido, seria o suficiente a empurrar a competência para as varas cíveis. - A ocorrência de ruptura

da competência funcional - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição é o competente para a

execução do julgado (CPC, artigo 575, inciso II) -, diante da prevalência de critério constitucional de

competência, inafastável a presença na lide do ente federal, por si só representaria forte razão à infirmação da

competência do juízo especializado, já que o debate que se sucede paira não mais sobre questões versadas no

processo de conhecimento, em que reconhecida a procedência do pedido de funcionários da extinta FEPASA,

mas sim acerca das medidas ínsitas à fase de cumprimento da condenação, a fim de se resolver a situação de

inadimplemento subsequente à implantação da litispendência executiva, com a possibilidade de discussões

quanto a temas próprios de embargos, sem que remanesça, acaso existente, matéria de direito previdenciário a

ser decidida. - Do contrário, nem sequer a competência federal estaria justificada, porque a questão não se

resolve simplesmente com o encadeamento sucessório, visto que a Lei nº 9.343/1996, ao autorizar a transferência

do controle acionário da FEPASA à Rede Ferroviária Federal, dispôs expressamente que "Fica mantida aos

ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos

da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996." (artigo 4º, caput), ressalvando

de imediato que "As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão suportadas pela Fazenda do

Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos

Transportes" (parágrafo primeiro). - Se o legislador expressamente determinou cumprir à Fazenda do Estado

suportar as despesas referentes ao pagamento das complementações dessas aposentadorias e pensões, impossível

responsabilizar a Rede Ferroviária Federal e muito menos a União pelo pagamento da suplementação dos

benefícios, afastando-se, em linha de princípio, a competência da Justiça Federal propriamente dita, em prol do

prosseguimento da discussão perante a Justiça Estadual acerca das questões de fundo envoltas a tais pretensões,
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revestidas de cunho eminentemente estatutário dada a particularidade do regime jurídico a que submetidos os

antigos funcionários da FEPASA. - Porventura inexistente o trânsito em julgado em desfavor da RFFSA, e ainda

assim reconhecendo-se caber às varas federais indistintamente a competência para causas dessa espécie, haveria

notório desacerto em confundi-las com as hipóteses retratadas nos precedentes do Órgão Especial a que se fez

menção, em que crucial ao reconhecimento da competência do juízo especializado em assuntos previdenciários o

fato de o INSS não só custear as aposentadorias e pensões, mas também ser de sua responsabilidade, a despeito

do encargo financeiro da União Federal, os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento da

aludida suplementação devida aos ex-ferroviários da RFFSA. - Quanto à complementação de benefícios

instituídos por funcionários integrantes dos quadros da FEPASA, além de tais valores não serem devidos pelos

cofres da Previdência, e também não seguirem as regras das leis previdenciárias, enfim, não possuírem qualquer

feição de benefício previdenciário, a rubrica em questão sequer é administrada pelo Instituto, ausente, portanto,

responsabilidade do ente autárquico quer sobre o custeio, quer em relação ao pagamento propriamente dito. - O

INSS nem ao menos é parte nesse tipo de processo, diferentemente daquelas outras situações enfrentadas pelo

Órgão Especial envolvendo a suplementação das aposentadorias de ferroviários vinculados à RFFSA, em que o

ônus de arcar com o montante a título de equiparação com o pessoal da ativa é todo da União,

consubstanciando-se o INSS como órgão repassador dos recursos; já a manutenção da paridade em favor dos

inativos e pensionistas inicialmente disposta no Estatuto dos Ferroviários e posteriormente contemplada na Lei

Estadual 10.410/71 que cuidou da situação do pessoal das ferrovias estaduais que deram origem à FEPASA,

sempre teve a própria estatal como responsável pelos pagamentos, vindo o dinheiro, em última instância, dos

cofres do Governo do Estado. - Consistindo a pretensão subjacente na complementação das pensões

equiparando-as a 100% dos vencimentos dos trabalhadores instituidores dos benefícios, aproveitando-se, além

da justificativa específica da garantia de paridade com o pessoal da ativa, própria aos ferroviários, também a

prevalência de permissivo constitucional inerente aos servidores públicos que o Supremo Tribunal Federal já

decidiu pertinente à espécie, a causa de pedir não tem caráter previdenciário, mas sim administrativo, remetendo

os fundamentos invocados à auto-aplicabilidade da norma disposta no artigo 40, § 5º, da Constituição Federal,

em sua redação originária. - Conclusão: tratando-se de conflito de interesses resistido de natureza administrativa

em seu mais alto grau, inexistindo qualquer indicativo que permita imaginar estar-se diante de questão de cunho

diverso, restando proibitiva sobretudo a associação a benefício previdenciário da equiparação das pensões a

100% dos proventos dos trabalhadores da FEPASA, em se cogitando da competência federal, cumpre ao juízo

cível apreciá-lo.

(CC 00292928820124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - ORGÃO

ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isto posto, julgo procedente o presente Conflito e declaro competente o MM. Juízo da 1ª Vara Federal Cível para

processar e julgar os embargos subjacentes.

 

III- Comunique-se.

 

IV- Publique-se e intimem-se.

 

V- Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014960-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : ALSTOM IND/ LTDA

ADVOGADO : SP133794 SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI e outros

: SP083330 PAULO WAGNER PEREIRA
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DESPACHO

Em virtude de férias regulamentares do e. Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR, recebo os presentes autos

conclusos na presente data.

 

Vistos,

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Alstom Indústria Ltda., sucessora de Gec Alsthom Serviços

Elétricos Ltda., em face de decisão proferida pela e. Desembargadora Federal Vice-Presidente deste E. Tribunal,

nos autos de EIAC Reg. nº 04030972119954036103 (proc. origin. Ação pelo rito comum ordinário Reg. nº

95.0403097-1), a qual homologou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e de desistência de recursos

especial e extraordinário, conforme postulado pelo contribuinte, com imposição de condenação em honorários,

fixados, nos termos do art. 26, "caput", do Código de Processo Civil, em observância ao princípio da causalidade,

arbitrados em R$ 100.000,00 (cem mil reais), em favor da União Federal.

 

Alega o impetrante que, inconformado com decisão proferida nos embargos infringentes, por ele opostos, interpôs

recurso especial e extraordinário tendo os autos sido encaminhados à Vice-Presidência desta Corte Regional para

juízo de admissibilidade do recurso. Prossegue, esclarecendo ter peticionado, ainda na pendência do juízo de

admissibilidade recursal, para informar sua adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n.

11.941/2009 e pela Lei n. 12.865/2013 e, pleitear a extinção do processo com exame do mérito, nos termos do

artigo 269, V, do CPC.

 

Destaca suposta incompetência da autoridade impetrada para apreciar e decidir o referido pedido de desistência, o

qual deveria ter sido submetido à Quarta Turma, perante a qual tramitou o recurso de apelação interposto pela

União Federal, cujo julgamento, por maioria, ensejou a oposição pelo contribuinte de embargos infringentes,

decididos monocraticamente pelo e. Desembargador Federal NERY JUNIOR, no âmbito da C. Segunda Seção

deste Tribunal.

No que se refere à questão de fundo, defende a não imposição de honorários advocatícios, porquanto nos termos

da legislação aplicável, notadamente, artigo 6º, §1º, da Lei 11.941/09 e artigo 65, §17, da Lei 12.249/10, estaria o

contribuinte isento de honorários advocatícios, na hipótese de parcelamento de débito e de desistência da ação.

 

Salienta, também, não desconhecer precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de não aplicar

isenção de honorários em hipótese análoga a dos presentes autos, contudo, defende não ser o melhor tratamento

dispensado ao tema, sob pena de ferir o princípio da isonomia.

 

Explicita, ainda, que o montante fixado a título de honorários advocatícios não se justificaria, considerando o

valor atribuído à causa na ação originária (R$2.500,00 - dois mil e quinhentos reais) não impugnado pela parte

adversa e, o fato de que a vantagem financeira almejada não poderia ser quantificada no momento do ajuizamento

da ação. Acresce que não haveria parâmetro para a fixação de honorários advocatícios em R$100.000,00 (cem mil

reais).

 

Postula a concessão de liminar para que seja afastado o ato coator e, ao final, que lhe seja concedida a segurança

definitiva com a remessa dos autos da ação originária (Reg. nº 0403097-21.1995.4.03.6103) à e. Quarta Turma

desta Corte para apreciação pelo i. Relator, do pedido de desistência naqueles autos formulado.

 

Alternativamente, pleiteia seja concedida a segurança de modo a afastar o ato coator e a ser reconhecida, em favor

da impetrante, a isenção da condenação em honorários advocatícios prevista no artigo 6º da Lei nº 11.941/09 e no

artigo 65, §17, da Lei nº 12.249/10 ou, ao menos, seja o valor dos honorários reduzido significativamente. 

 

É a síntese do relatório.

 

Inicialmente, recebo a petição de fl. 383, acompanhada dos documentos de fls. 384/389, como aditamento à inicial

IMPETRADO(A) : DESEMBARGADORA FEDERAL VICE PRESIDENTE CECILIA MARCONDES

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 04030972119954036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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da presente ação.

 

In casu, entendo necessário postergar a apreciação da pretensão da impetrante para após a oitiva da autoridade

coatora.

 

Oficie-se à digna autoridade coatora, solicitando as informações pertinentes, a serem prestadas no prazo legal.

 

Intime-se.

 

Oficie-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

Boletim de Acordão Nro 11773/2014 

 

 

 

00001 REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME Nº 0008742-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

NOTITIA CRIMINIS. MOÇÃO DE REPÚDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM/MS EM

DESFAVOR DE JUIZ FEDERAL, POR AFIRMAÇÕES FEITAS NO BOJO DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA. IMPUTAÇÃO TEMERÁRIA DOS CRIMES DE INJÚRIA E

PREVARICAÇÃO/ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA DE TIPICIDADE

FORMAL DE CRIMES CONTRA A HONRA. IMUNIDADE DO JUIZ À LUZ DO ART. 41 DA LOMAN.

PEDIDO DE ARQUIVAMENTO FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ACOLHIDO.

1. Trata-se de "moção de repúdio", autuada como Representação Criminal/Notitia Criminis, emanada da Câmara

Municipal de Coxim/MS, em desfavor do MM. Juiz Federal Gilberto Mendes Sobrinho, na ocasião titular da 1ª

Vara Federal de Coxim, pela prática, em tese, do crime de injúria contra a população coxinense, do crime de

prevaricação, bem como de ato de improbidade administrativa.

2. Assertivas do Juiz: "Nesta cidade de Coxim, por exemplo, a Caixa, um dos maiores bancos do país, manteve a

promoção 'fatura zero'. Mas aqui não há boas bibliotecas e livrarias, vegetando a maior parte da população em

vergonhoso analfabetismo" (suposta injúria contra a população). O suposto crime de prevaricação ou ato de

improbidade concerne ao fato de o Juiz ter encaminhado para aqueles que o representaram, cópias das razões que

apresentou à Corregedoria Regional da 3ª Região em sua defesa.

3. Ausência de animus injuriandi vel diffamandi. Constata-se que a finalidade do excerto, erroneamente

interpretado pela Câmara Municipal de Coxim/MS como ofensivo à honra de seus cidadãos, foi a promoção de

uma crítica construtiva; é de clareza solar a demonstração de preocupação do Magistrado diante da realidade dos

serviços de educação naquele Município, pois a Magna Carta elege ao nível máximo a seriedade que o Poder

Público deve ter com a educação dos cidadãos (art. 205), sendo certo que é da competência do Município manter a

educação infantil e o ensino fundamental, justamente duas pedras angulares na luta contra a mancha negra do

2014.03.00.008742-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REPRESENTANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO TADEU SAMPAIO

REPRESENTADO : GILBERTO MENDES SOBRINHO
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analfabetismo, nódoa que retira do indivíduo a capacidade de ser um cidadão pleno.

4. Ausência de tipicidade formal de crime contra a honra. Há muitos anos o STF já afirmou a compreensão de que

"...a injúria é a ofensa à honra do indivíduo, um juízo de valor depreciativo capaz de atingir o seu aspecto

subjetivo" (RCr nº 1.442/DF, 1ª Turma, RTJ 105/295). E mais recentemente aquela Corte verbalizou que "OS

CRIMES CONTRA A HONRA SUPOEM, EM SUA CONFIGURAÇÃO ESTRUTURAL E TIPICA, A

EXISTÊNCIA DE UM SUJEITO PASSIVO DETERMINADO E CONHECIDO. NÃO É IMPRESCINDIVEL,

CONTUDO, QUE A PESSOA MORALMENTE OFENDIDA SEJA OBJETO DE EXPRESSA REFERENCIA

NOMINAL. BASTA, PARA EFEITO DE CARACTERIZAÇÃO TIPICA DOS DELITOS CONTRA A HONRA,

QUE O OFENDIDO SEJA DESIGNADO DE MANEIRA TAL QUE SE TORNE POSSIVEL A SUA

IDENTIFICAÇÃO, AINDA QUE NA LIMITADA ESFERA DE SUAS RELAÇÕES PESSOAIS,

PROFISSIONAIS OU SOCIAIS" (1ª Turma - RTJ 142/816). Essa é a posição que se coaduna perfeitamente com

a doutrina mais abalizada (Magalhães Noronha - Paulo José da Costa Jr. - Heleno Fragoso), porquanto, como bem

ensinava Nelson Hungria, a vítima deve ter ciência da própria respeitabilidade pessoal; é corolário disso tudo que

a ação penal em regra dependa de queixa oferecida pelo lesado ou quem legalmente o represente (art. 145 do CP).

Ora, de um lado as afirmações do Juiz não se dirigiram a qualquer cidadão em particular que fosse analfabeto -

pelo contrário, como já visto, tratou-se de crítica a um status quo - que pudesse validamente usar do direito

constitucional a ação penal privada; de outro, a Câmara Municipal é apenas o segmento legislativo do Município,

não é representante legal de cada um dos cidadãos.

5. Incogitável a difamação, porquanto para a capitulação prevista no art. 139 do CP exige-se igualmente um

sujeito passivo determinado (ou determinável pelas suas características) que é insultado quando o agente lhe

assaca um fato determinado que lhe traga "...reprovação no círculo social em que vive" (Hungria, Comentários ao

Código Penal, VI/86).

6. Incidência da imunidade prevista no art. 41 da LC nº 35/79: o representado manifestou seu espanto pelo nível

do analfabetismo que encontrou no Município de Coxim - que, conforme o Censo IBGE 2010, disponível na

internet, atingiria 10,86% da população - e o fez em sentença proferida no bojo de ação ordinária nº 0000543-

19.2011.4.03.6007, sem excessos.

7. O ato do Magistrado ao explicitar para seus detratores as razões de sua defesa ofertada perante a Corregedoria

Regional não capitula prevaricação ou outro ilícito.

8. Pedido de arquivamento acolhido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a promoção ministerial e determinar o

arquivamento dos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025912-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.025912-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

IMPETRANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

IMPETRADO :
DESEMBARGADORA FEDERAL VICE PRESIDENTE DO EGREGIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO

INTERESSADO : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/216

No. ORIG. : 00185157919994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

HOMOLOGAÇÃO PELA VICE-PRESIDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE

O QUAL SE FUNDA A AÇÃO SEM IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM REITERAÇÃO REJEITADOS. ACOLHIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL COMO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TAMBÉM REJEITADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE TERATOLOGIA

OU ILEGALIDADE A JUSTIFICAR A IMPETRAÇÃO.

1. Ao decidir pelo não cabimento de honorários advocatícios, a autoridade coatora analisou as normas legais, além

de apoiar-se em entendimento jurisprudencial pertinente, exercendo o seu livre convencimento motivado ao

apreciar a matéria posta a deslinde, não podendo ser taxada de teratológica a decisão proferida. Não se olvide

configurar a teratologia situação afrontosa e incompatível com o ordenamento jurídico posto, o que não se verifica

com a decisão impetrada, porquanto o cabimento de honorários advocatícios, quando da anuência a plano de

recuperação fiscal, com a desistência de recurso, é matéria disciplinada pelo regramento legal, existindo correntes

jurisprudenciais militando a favor e contra a sua fixação em tais casos.

2. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11775/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007629-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 1ª E 3ª SEÇÕES. REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO. PECÚLIO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE

PEDIR E PEDIDO RELACIONADOS AO REFERIDO BENEFICIÁRIO.

Pecúlio, direito adquirido garantido ao segurado aposentado que contribuiu até 14/04/94 (Art. 184 do Decreto

3048/99), está posto nos autos subjacentes como elemento integrante da evolução legislativa pertinente à matéria

cujo núcleo reside no equacionamento de serem ou não devidas as contribuições previdenciárias pelo aposentado

que retorna ao trabalho, face ao princípio constitucional da contrapartida.

Inexistindo defesa do direito adquirido e dos fundamentos jurídicos que rendem ensejo a referido benefício, não se

2014.03.00.007629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : WAGNER JOSE LOPES

ADVOGADO : SP237412 VANISSE PAULINO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO NONA TURMA

SUSCITADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI QUINTA TURMA

No. ORIG. : 00234657120084036100 Vr SAO PAULO/SP
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deve atribuir natureza de benefício previdenciário à demanda e, por conseguinte, inseri-la dentre a competência da

3ª Seção deste Tribunal.

A repetição das contribuições previdenciárias vertidas é matéria tributária inserida na competência da 1ª Seção,

nos termos do Art. 10, §1º, II, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do conflito de competência para declarar a

competência do suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31008/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011053-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos

autos da ação de indenização por danos morais, ajuizada em 27/06/2013, por Rubens Gonçalves Franco Junior

contra Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS, indicando como seu domicílio o Município de

Caieiras, à época sob a jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Jundiaí-SP.

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, consoante certidão de fls. 69, que proferiu

decisão suscitando o conflito negativo de competência, ao argumento de que a distribuição do feito foi anterior à

edição do Provimento CJF3R 395/2013, que alterou, a partir de 22/11/2013, a jurisdição territorial do JEF de São

Paulo-SP, incluindo os municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado improcedente, nos termos do parágrafo único do artigo 120, do Código de Processo

Civil.

 

2014.03.00.011053-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : RUBENS GONCALVES FRANCO JUNIOR

ADVOGADO : SP064125 RUBENS GONCALVES FRANCO

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031501620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Em que pese minha opinião pessoal no sentido da aplicação da regra da perpetuatio jurisdictionis, consagrada no

artigo 87 do CPC - Código de Processo Civil, em razão da ausência, na Lei nº 10.259/2001 - Lei dos Juizados

Especiais Federais disposição em sentido contrário, por não ser Resolução espécie normativa adequada para

afastar tal regra, a teor do artigo 5º, inciso LIII, e 22, inciso I da CF/1988, o certo é que a Primeira Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo, e com apoio em precedente da Terceira Seção (CC

0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, julgado em

27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014), firmou entendimento em sentido contrário:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. ALTERAÇÃO DA

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS.

I - Possibilidade de redistribuição de ações em andamento entre Juizados Especiais, no caso de alteração de

jurisdição, não se aplicando à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil.

II - A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 restringe-se às ações em trâmite perante Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, quando da instalação do Juizado Especial.

III - Aplicabilidade das disposições contidas nos artigos 1º e 2º da Resolução 486/2012 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, destacando-se que o Provimento 397/2013, que alterou a competência dos Juizados

envolvidos, não dispôs sobre a redistribuição dos processos já em trâmite.

IV - Conflito julgado improcedente para declarar a competência do Juizado suscitante.

(TRF3-R, CC 0011856-48.2014.4.03.0000, Relatora para Acórdão Juíza Federal Convocada Denise Avelar,

Primeira Seção, julgado em 07/08/2014).

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal orientação, com ressalva do ponto de vista pessoal deste Relator.

 

Pelo exposto, julgo improcedente o conflito de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo/SP, o suscitante.

Intimem-se. Comuniquem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31011/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012993-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.012993-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ALEXANDRE SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : SP314463 LUIS ERIVAN DE SOUSA PINHEIRO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061952820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos

autos da ação de cobrança de diferenças de correção monetária do FGTS, ajuizada em 13/11/2013, por Alexandre

Silva Pinheiro contra Caixa Econômica Federal, indicando como seu domicílio o Município de Caieiras, à época

sob a jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Jundiaí-SP.

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, que proferiu decisão determinando a

devolução dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, ao argumento de que a distribuição do feito foi

anterior à edição do Provimento CJF3R 395/2013, que alterou a partir de 22/11/2013 a jurisdição territorial do

JEF de São Paulo-SP, incluindo os municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha.

Redistribuído então o feito novamente ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, este manteve o entendimento pela

competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, determinando nova redistribuição do feito, ao argumento

de que é aplicável a Resolução CJF3R 486/2013, que determina a redistribuição dos feitos nos casos de criação,

extinção ou transformação de Varas-Gabinete.

Novamente redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, ora suscitante, suscitou finalmente o

presente conflito.

Pelo despacho de fls. 127 houve a designação do Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais

medidas urgentes.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado improcedente, nos termos do parágrafo único do artigo 120, do Código de Processo

Civil.

 

Em que pese minha opinião pessoal no sentido da aplicação da regra da perpetuatio jurisdictionis, consagrada no

artigo 87 do CPC - Código de Processo Civil, em razão da ausência, na Lei nº 10.259/2001 - Lei dos Juizados

Especiais Federais disposição em sentido contrário, por não ser Resolução espécie normativa adequada para

afastar tal regra, a teor do artigo 5º, inciso LIII, e 22, inciso I da CF/1988, o certo é que a Primeira Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo, e com apoio em precedente da Terceira Seção (CC

0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, julgado em

27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014), firmou entendimento em sentido contrário:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. ALTERAÇÃO DA

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS.

I - Possibilidade de redistribuição de ações em andamento entre Juizados Especiais, no caso de alteração de

jurisdição, não se aplicando à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil.

II - A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 restringe-se às ações em trâmite perante Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, quando da instalação do Juizado Especial.

III - Aplicabilidade das disposições contidas nos artigos 1º e 2º da Resolução 486/2012 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, destacando-se que o Provimento 397/2013, que alterou a competência dos Juizados

envolvidos, não dispôs sobre a redistribuição dos processos já em trâmite.

IV - Conflito julgado improcedente para declarar a competência do Juizado suscitante.

(TRF3-R, CC 0011856-48.2014.4.03.0000, Relatora para Acórdão Juíza Federal Convocada Denise Avelar,

Primeira Seção, julgado em 07/08/2014).

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal orientação, com ressalva do ponto de vista pessoal deste Relator.

 

Pelo exposto, julgo improcedente o conflito de competência, para declarar competente o Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP, o suscitante.

Intimem-se. Comuniquem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31012/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010567-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos

autos da ação de indenização por danos morais, ajuizada em 07/08/2013, por Lourivaldo Elias dos Santos contra

Caixa Econômica Federal, indicando como seu domicílio o Município de Francisco Morato, à época sob a

jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Jundiaí-SP.

O feito foi redistribuído ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, que proferiu decisão determinando a

devolução dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, ao argumento de que a distribuição do feito foi

anterior à edição do Provimento CJF3R 395/2013, que alterou, a partir de 22/11/2013, a jurisdição territorial do

JEF de São Paulo-SP, incluindo os municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha.

Redistribuído então o feito novamente ao Juizado Especial Federal de Jundiaí, este manteve o entendimento pela

competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, determinando nova redistribuição do feito, ao argumento

de que é aplicável a Resolução CJF3R 486/2013, que determina a redistribuição dos feitos nos casos de criação,

extinção ou transformação de Varas-Gabinete.

Novamente redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, ora suscitante, suscitou finalmente o

presente conflito.

Pelo despacho de fls. 117 houve a designação do Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais

medidas urgentes.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pela improcedência do conflito.

 

 

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado improcedente, nos termos do parágrafo único do artigo 120, do Código de Processo

Civil.

 

Em que pese minha opinião pessoal no sentido da aplicação da regra da perpetuatio jurisdictionis, consagrada no

artigo 87 do CPC - Código de Processo Civil, em razão da ausência, na Lei nº 10.259/2001 - Lei dos Juizados

Especiais Federais disposição em sentido contrário, por não ser Resolução espécie normativa adequada para

afastar tal regra, a teor do artigo 5º, inciso LIII, e 22, inciso I da CF/1988, o certo é que a Primeira Seção do

2014.03.00.010567-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : LOURIVALDO ELIAS DOS SANTOS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP300836 RAFAEL FARIA DE LIMA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033675920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo, e com apoio em precedente da Terceira Seção (CC

0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, julgado em

27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014), firmou entendimento em sentido contrário:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. ALTERAÇÃO DA

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS.

I - Possibilidade de redistribuição de ações em andamento entre Juizados Especiais, no caso de alteração de

jurisdição, não se aplicando à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil.

II - A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 restringe-se às ações em trâmite perante Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, quando da instalação do Juizado Especial.

III - Aplicabilidade das disposições contidas nos artigos 1º e 2º da Resolução 486/2012 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, destacando-se que o Provimento 397/2013, que alterou a competência dos Juizados

envolvidos, não dispôs sobre a redistribuição dos processos já em trâmite.

IV - Conflito julgado improcedente para declarar a competência do Juizado suscitante.

(TRF3-R, CC 0011856-48.2014.4.03.0000, Relatora para Acórdão Juíza Federal Convocada Denise Avelar,

Primeira Seção, julgado em 07/08/2014).

 

Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre

prestigiar tal orientação, com ressalva do ponto de vista pessoal deste Relator.

 

Pelo exposto, julgo improcedente o conflito de competência, para declarar competente o Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP, o suscitante.

Intimem-se. Comuniquem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31018/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0008805-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Antes de proceder à apreciação do pedido revisional, considero necessária a análise do inteiro teor da ação

penal originária.

2013.03.00.008805-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REQUERENTE : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP023156 ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN e outro

REQUERIDO(A) : Justica Publica

CO-REU : HUMBERTO FRANCIS CAETANO

No. ORIG. : 00056152520044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Portanto, solicite-se ao Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP a

remessa de cópia digitalizada da íntegra dos autos da ação penal nº 0005615-25.2004.4.03.6106 (antigo nº

2004.61.06.005615-6), bem como de eventuais apensos.

 

2. Após, dê-se vista dos autos ao requerente e à Procuradoria Regional da República, para ciência de todo o

processado e, querendo, manifestarem-se.

3. Por fim, tornem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31005/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020791-77.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 591797, da lavra do Exmo. Min. Dias Toffoli,

referente aos expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor I, determino o sobrestamento do presente feito até

o julgamento definitivo da controvérsia no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051933-90.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

97.03.032069-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO(A) : SORAYA FONSECA

ADVOGADO : SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outros

No. ORIG. : 95.00.20791-5 11 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.051933-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AUTOR(A) : PAULO AFONSO BICUDO

ADVOGADO : SP106728 AMADEU CAMPOS

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A União (Fazenda Nacional) opôs Embargos de Declaração, através dos quais pretende sejam juntados os votos-

vencidos proferidos no julgamento da Ação Rescisória em tela, a fim de melhor compreender o alcance da decisão

proferida pela E. Segunda Seção que julgou procedente o feito, rescindindo o v. acórdão e decretando a nulidade

da r. sentença, com o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, para que outra seja proferida (fls. 89/93).

 

Os votos vencidos foram devidamente juntados aos autos, consoante segue: fl. 111, Des. Federal Cecília

Marcondes; fls. 113/114, Des. Federal Nery Júnior; fl. 116, Des. Federal Carlos Muta; fl. 118, Des. Federal

Regina Helena Costa; fl. 120, Des. Federal Consuelo Yoshida; fls. 122/123, Des. Federal Marcio Moraes e fls.

125/126, Des. Federal Salette Nascimento.

 

Assim, apresentados os votos vencidos mencionados, verifico a perda de objeto deste recurso, cuja apreciação

resta prejudicada.

 

Pelo exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, nos termos do que dispõe o artigo 557, caput e artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010858-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo da União Federal contra decisão singular (fls. 56/60) fundada no parágrafo único do artigo 120 do CPC

por meio da qual o conflito foi julgado improcedente e declarado competente o Juizado Especial Federal em São

Paulo.

 

Sustenta-se que:

a) na ação originária o autor pede que lhe seja fornecido o registro como brasileiro, independentemente de

renunciar à nacionalidade norte-americana e, por força de o valor da causa ser de mil reais, o feito foi redistribuído

ao Juizado Especial;

b) tem interesse na demanda, porquanto o procedimento tem impacto no quadro de nacionais brasileiros - os natos

- que têm maior gama de direitos fundamentais;

c) os precedentes mencionados no decisum impugnado não são específicos para a situação dos autos e o Superior

ADVOGADO : SP001200A ALEXANDRE JUOCYS

No. ORIG. : 95.03.006577-1 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.010858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : FRANCO MARCELO GILBERTO ROCCA

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.63.01.014058-7 JE Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal de Justiça, no CC nº 98905, relatado pelo Ministro Castro Meira, cuja lide originária também versava

sobre opção de nacionalidade, decidiu ser aplicável o disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.099/95 aos Juizados

Especiais Federais por conta do artigo 1º da Lei nº 10.259/01, do mesmo modo que o TRF da 1ª Região em outro

precedente;

d) a Lei nº 10.259/01 excepciona a competência do JEF para demandas que pretendam invalidar ato

administrativo e as questões alusivas à nacionalidade os envolvem.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 70/71, no sentido de alterar a conclusão de parecer anterior (fls.

51/54), a fim de que o recurso do ente público seja provido, à vista do precedente do STJ.

 

É o relatório. 

 

Em sede de juízo de retratação, reconsidero a decisão agravada. 

 

Conflito negativo de competência entre o Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, suscitante, e o Juízo

Federal da 7º Vara Cível em São Paulo, suscitado, em ação declaratória cumulada com obrigação de fazer por

meio da qual o autor pede que a União lhe forneça o registro como brasileiro, independentemente de renunciar à

nacionalidade americana.

 

Distribuída a lide ao suscitado, declinou da competência para o Juizado Especial Federal, à vista de o valor

atribuído à causa (R$ 1.000,00) ser inferior a sessenta salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº

10.259/01 (fl. 31). Redistribuído o feito, sobreveio a decisão que suscitou o conflito (fls. 38/40), ao fundamento de

que o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.099/95, subsidiariamente aplicável aos Juizados Especiais Federais, exclui de sua

competência as demandas que versem sobre estado e capacidade das pessoas, como é o caso da opção de

nacionalidade.

 

Após a vinda das informações (fls. 48/49) e de o Ministério Público Federal ter opinado (fls. 51/54) para que o

conflito fosse desprovido, nos termos da lição doutrinária que destacou, no sentido de que não se pode aplicar

subsidiariamente o disposto na Lei nº 9.099/95 para definir a competência dos Juizados Especiais Federais, o

conflito foi singularmente julgado improcedente e declarada a competência do suscitado, com fulcro em

jurisprudência do STJ e desta corte. 

 

O inconformismo da União está basicamente calcado no seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, que

alega ser específico para o caso dos autos:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. ESTADO DAS PESSOAS. APLICAÇÃO DO

ART. 3º, § 2º, DA LEI 9.099/95 AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS POR FORÇA DO ART. 1º, DA LEI

10.259/01. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Nos termos do artigo 109, inciso X, da Constituição da República, compete à Justiça Federal o julgamento das

causas referentes à opção de nacionalidade. 

2. O § 2º do artigo 3º, da Lei nº 9.099/95 exclui da competência dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais o

processo e julgamento das demandas relativas ao estado das pessoas. Já o artigo 1º, da Lei 10.259/01 admite a

aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 9.099/95 aos processos regidos no âmbito federal, naquilo que não lhe

contrarie.

3. Em face da permissão legislativa contida na Lei dos Juizados Especiais Federais - Lei 10.259/01 -, torna-se

imperiosa a aplicação do teor do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.099/95, determinado-se a remessa dos autos ao

Juízo Federal, competente para o julgamento das causas relativas ao estado das pessoas (opção de

nacionalidade).

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Cível da Seção Judiciária do

Estado do Paraná, o suscitado.

(CC nº 98.805; Rel. Min. Castro Meira; j. em 11.03.09)

 

A ementa foi fiel à fundamentação do voto do Exmo. Ministro Castro Meira:

 

A questão é saber se o Juízo dos Juizados Especiais Federais pode processar a ação de opção de nacionalidade.

Combinando-se as normas dos artigos 1º, da Lei nº 10.259/01 - Lei dos Juizados Especiais Federais - com o

disposto no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.099/95 - Lei dos Juizados Especiais Federais no âmbito dos Estados - ,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     112/2592



temos que a resposta é negativa. Vejamos a dicção dos textos legais:

Lei dos Juizados Especiais Federais

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que

não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995".

Lei dos Juizados Especiais no âmbito dos Estados

"Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de

menor complexidade, assim consideradas:

....................................................................................................................

......

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de

natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de

trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial".

Como se vê, o artigo 1º, da Lei 10.259/01 admite a aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 9.099/95 aos

processos regidos no âmbito federal, desde que não lhe sejam contrários. Desse modo é imperioso que seja

aplicado o teor do § 2º do artigo 3º, da Lei nº 9.099/95 ao caso dos autos, excluindo-se a competência dos

Juizados Especiais Federais para o processo e julgamento das causas relativas ao estado das pessoas, assim

como o é na Justiça Estadual.

 

 

Inegável que o precedente em comento é específico para controvérsia sobre opção de nacionalidade e que

entendeu cabível a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/95 para efeito de definição da competência dos juizados

especiais federais, diferentemente dos que fundamentaram a decisão impugnada. 

 

A competência dos Juizados Especiais Federal está definida no artigo 3º da Lei nº 10.259/01 nos seguintes termos:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

 

O legislador cuidou de estabelecer uma regra geral cujo parâmetro é unicamente o valor da causa e, em seguida,

no parágrafo primeiro enumerou expressamente exceções, com base na natureza das demandas. Excluiu as causas

entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e munícipio ou pessoa domiciliada no país (artigo 109, II,

CF), as fundadas em tratados internacionais (artigo 109, III, CF), sobre direitos indígenas (artigo 109, XI, CF), os

mandados de segurança, desapropriações e de divisão e demarcação, ações populares, execuções fiscais,

improbidade administrativa, sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, bens

imóveis da União ou seus entes, anulação de ato administrativo, salvo os de natureza previdenciária ou de

lançamento fiscal e, finalmente, as que versem sobre penalidades administrativas a servidores públicos civis.

Evidencia-se que entre elas não está arrolada a dos autos. 

 

Por outro lado, o artigo 1º do referido estatuto prevê: 

 

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que

não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.

 

Os juizados especiais estaduais, por sua vez, conforme explicitou o Ministro Castro Meira em seu voto, têm

vedação legal expressa de processamento das lides sobre o "estado e capacidade das pessoas" (Lei nº 9.099,

artigo 3º, § 2º).

 

Revejo meu entendimento, pois, por um lado, é certo que a Lei nº 10.259/01 não excetuou no § 1º do seu artigo 3º
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o pedido de registro como brasileiro, independentemente de renunciar à nacionalidade americana, porém, por

outro, previu a aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/95, que exclui demandas dessa natureza do âmbito estadual.

Assim, na medida em que não se afigura conflito entre essas normas, a aplicação subsidiária da regra dos juizados

especiais estaduais aos federais, nos moldes da expressa autorização do legislador, é a conclusão que se impõe,

conforme o julgado do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 56/60 e, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo

procedente o conflito e declaro competente o Juízo Federal da 7º Vara Cível em São Paulo para processar e julgar

a demanda. 

Intime-se.

Oficie-se a ambos os juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008953-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Ante o decurso in albis do prazo conferido à executada para eventual impugnação quanto à penhora on line

realizada, DEFIRO o quanto requerido pela União à folha 416.

Para tanto, aciono novamente o sistema Bacenjud, desta feita para transferência do valor bloqueado equivalente ao

crédito reclamado, liberando-se o montante remanescente.

Comprovada a transferência do quantum para conta judicial, oficie-se à CEF para a conversão do saldo em renda

da União, por meio de Guia DARF (Código 2864).

Após, dê-se vista à União para eventual manifestação.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024827-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008953-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR(A) : SUZEL IMACULADA BOCCOLI DESCO

ADVOGADO : SP037920 MARINO MORGATO

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00436381519914036100 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024827-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR(A) : SANTIL COML/ ELETRICA EIRELI

ADVOGADO : SP140525 LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE
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Desistência

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Santil Comercial Elétrica Eireli, com fulcro no art. 485, II, do CPC, por

ofensa a coisa julgada, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, na qual, conforme relatado,

afirma, em suma, ter feito depósito judicial no valor de R$ 136.849,08, em favor da União Federal (Fazenda

Nacional), nos autos do processo da execução fiscal sob nº 1999.61.82.035699-0, em tramitação perante a 1ª Vara

de Execuções Fiscais desta Capital, onde teria requerido não fosse tal montante liberado de imediato a favor da

Fazenda Nacional, até o deslinde da presente ação rescisória, com o fim de evitar-lhe danos. (fl. 360)

 

A conversão daquele montante, representar-lhe-ia risco de dano irreparável ou de difícil reparação, porque, se

vencedora na presente demanda, a restituição operar-se-ia mediante precatórios, e permaneceria ainda o risco,

mesmo no caso da compensação do COFINS com o FINSOCIAL, já efetuada ao amparo de autorização judicial,

mas que, por não reconhecê-la, permanece a ré, União Federal (Fazenda Nacional), cobrando-lhe a COFINS,

tributo que entende corretamente compensado com o FINSOCIAL, segundo laudo pericial acostado aos autos dos

embargos à execução sob nº 2001.61.82.006676-4. Por tais razões, entende inócua decisão final, ainda que

favorável, motivo pelo qual postula, desde logo, a suspensão da execução fiscal referida e seja impedida a

conversão do depósito, que não causaria prejuízo à ré, exatamente por ter efetuado o depósito judicial do montante

referido.

 

Pagas as custas, efetuado o depósito de que trata o art. 488, II, do CPC (fl. 335), sanadas as irregularidades então

existentes (fl. 339), pela decisão de fls. 386/388), denegou-se a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

requerida. Citada, a ré, União Federal (Fazenda Nacional), contestou o feito, o qual tramitou regularmente, tendo,

ao final, sido apresentadas as razões finais das partes, a autora às fls. 412/565, e a ré às fls. 567/570. O Ministério

Público Federal, em resposta ao despacho de fl. 572, apresentou a sua manifestação às fls. 574/575.

 

Ocorre que, às fls. 577/578, a autora formula pedido de desistência da ação, requerendo o levantamento do

depósito realizado, no montante de R$ 6.842,45, devidamente atualizado.

 

Ouvida, a União Federal (Fazenda Nacional), às fls. 582/583, opondo-se ao levantamento do depósito efetuado,

concorda com a extinção do feito, nos termos do art. 269, V, do CPC, arcando a autora com os ônus da

sucumbência.

 

Dispõe o art. 267, § 4º, do CPC:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)

.............................................................................................................

§ 4º. Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da

ação".

 

Já o artº 269, V, do mesmo diploma legal, tem a seguinte redação:

 

"Art. 269. Haverá resolução de mérito:

.............................................................................................................

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação".

 

E, por pertinente à presente decisão, cite-se, também, o art. 494 do mesmo Código:

 

"Art. 494. Julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, se for o caso, novo julgamento

e determinará a restituição do depósito; declarando inadmissível ou improcedente a ação, a importância do

depósito reverterá a favor do réu, sem prejuízo do disposto no art. 20".

 

O pleito deduzido pela autora limita-se a requerer "a desistência da demanda, bem como o levantamento do

depósito realizado no valor de 5% do valor da causa, o que representa o montante de R$ 6.842,45 (seis mil,

oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), devidamente atualizado" (fl. 577), não cuidando

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00066768620014036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de especificar se, com ou sem o julgamento de mérito.

 

Na forma do disposto no art. 267, § 4º, do CPC, acima reproduzido, poderia desistir da ação, sem o consentimento

do réu, antes da sua resposta.

 

No caso presente, entretanto, conforme mencionado, o feito foi contestado, replicado e, assim, tramitou

regularmente até as razões finais e a manifestação do e. representante do Ministério Público Federal, sendo caso,

portanto, de aplicar-se o disposto no art. 269, V, do CPC, também acima reproduzido.

 

Quanto ao depósito do art. 488, II, CPC, unânime o entendimento jurisprudencial manifestado sobre a matéria

pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, homologado o pedido de desistência, quer com fulcro no

art. 267 quer com fundamento no art. 269, ambos do Diploma Processual Civil, caberá ao autor da demanda o

levantamento da verba efetuada àquele título. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. RENÚNCIA AO DIREITO. AUTOR.

LEVANTAMENTO. REVERSÃO AO RÉU. DESCABIMENTO. ARTIGO 494 DO CPC. HIPÓTESES TAXATIVAS.

1. O depósito inicial da ação rescisória possui dupla finalidade. Visa reprimir excessivo ajuizamento de ações e

sancionar o abuso do direito. Não assume, por conseguinte, caráter indenizatório (compensar o réu por eventuais

prejuízos).

2. Esses dois fundamentos demonstram que o depósito inicial somente será perdido nas situações que a norma

jurídica expressamente indicar como geradoras da sanção, o que demonstra serem taxativas as hipóteses da

parte final do artigo 494 do Código de Processo Civil.

3. No caso dos autos, renúncia ao direito de ação, o depósito inicial deve ser levantado pelo autor, consoante

determinado pelo Tribunal de origem. A renúncia não pode ser equiparada ao julgamento de improcedência

unânime para a reversão do depósito.

4. Recurso especial não provido". (Processo: REsp 754254/RS - RECURSO ESPECIAL 2005/0087302-0 -

Relator: Ministro CASTRO MEIRA (1125) - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento:

21/05/2009 - Data da Publicação/Fonte: DJe 01/06/2009).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESISTÊNCIA HOMOLOGADA. SUPERVENIENTE PEDIDO

DE PENHORA DE PARTE DO DEPÓSITO DE 5%, PREVISTO NO ART. 488, II, DO CPC, REALIZADO PELO

JUÍZO EM QUE TRAMITA A EXECUÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE A PRESENTE AÇÃO

RESCISÓRIA OBJETIVAVA DESCONSTITUIR. POSSIBILIDADE. QUANTIA DE TITULARIDADE DA

AUTORA.

1. O comando contido no art. 488, II, do CPC, em conjunto com a norma prevista no art. 494, do mesmo diploma

legal, revela que, se a ação rescisória for julgada procedente, a quantia será restituída ao autor; se for julgada

inadmissível ou improcedente por unanimidade de votos, a importância será revertida em favor do réu, a título de

multa.

2. Dessa sorte, a homologação do pedido de desistência e a autorização para expedição de alvará de

levantamento demonstram que a quantia depositada como condição de procedibilidade da ação rescisória é de

titularidade da autora, portanto, penhorável.

3. O art. 655 do CPC estabelece a ordem de preferência da penhora, sendo que o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, ocupa o primeiro lugar, justamente pelo fato de conferir maior

liquidez ao processo de execução. Outrossim, essa gradação deve ser interpretada em consonância com o

princípio da menor onerosidade preconizado pelo art. 620 do CPC, de sorte que a jurisprudência desta Corte

Superior tem assentado que esta ordem não tem caráter absoluto, devendo o magistrado avaliar as circunstâncias

e os interesses das partes em cada caso concreto.

4. As matérias de defesa deduzidas pela autora deverão ser apresentadas perante o juízo em que tramita o

cumprimento de sentença, ao qual também competirá avaliar, à luz das circunstâncias e dos interesses das partes

envolvidas, o alcance do princípio da menor onerosidade em relação às penhoras realizadas, sendo certo que tal

providência assegurará ao executado a possibilidade de defesa mediante a interposição dos recursos cabíveis.

5. Agravo regimental não provido". (Processo: AGRAR 201202597312 - AGRAR - AGRAVO REGIMENTAL NA

AÇÃO RESCISORIA - 5102 - Relator: Min. LUIS FELIPE SALOMÃO - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador:

SEGUNDA SEÇÃO - Fonte: DJE DATA: 17/02/2014 ..DTPB)

 

Nas razões de decidir do primeiro aresto colacionado, o e. Min. Castro Meira, Relator, ao tratar da natureza do

depósito prévio na ação rescisória, assenta:
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"Com efeito, não possui caráter indenizatório, portanto não visa ressarcir o réu por eventuais despesas, seja com

advogados ou desgaste por enfrentar nova demanda. Ademais, assume nítida relação com o exercício abusivo do

direito de ação. Esses dois fundamentos (ausência de caráter indenizatório e caracterização do exercício abusivo

do direito de ação) demonstram que o depósito inicial feito pelo autor somente será perdido nas situações que a

norma jurídica expressamente indicar como geradoras da sanção.

Sobreleva notar, então, o caráter taxativo das hipóteses da parte final do artigo 494 do CPC ("declarando

inadmissível ou improcedente a ação, a importância do depósito reverterá a favor do réu, sem prejuízo do

disposto no art. 20").

 

E, no mesmo julgado, mais adiante, referindo-se às disposições do aludido art. 494 do CPC, acrescenta:

 

"A enumeração cerrada da norma implica na impossibilidade de alongamento das situações fáticas com o fim de

impor a sanção ao autor da ação rescisória que renunciou ao direito de ação, o que se pretende no caso.

Além de ser inviável a extensão das hipóteses de incidência da multa processual, não se pode equiparar a

renúncia ao direito ao julgamento unânime de improcedência. Naquela, não há pronunciamento do Tribunal em

relação ao litígio, apenas homologação de um ato jurídico de abdicação de direito disponível, tornando a

discussão juridicamente irrelevante. Não há verdadeiro julgamento.

Nessa linha, Nelson Nery Jr. anota que a renúncia consiste em '[a]to privativo do autor, implica a

disponibilidade do direito deduzido em juízo, impossibilitando o autor de repropor ação pleiteando o direito a

que renunciou' (Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: RT, 10. ed. 2007, p. 518)".

 

Destarte, com fulcro no art. 269, V, do CPC, c.c. o art. 33, VI, do RITRF-3ª Região, homologo, para os fins e

efeitos de direito, o pedido de desistência do pedido formulado pela autora. Autorizo-lhe o levantamento do

depósito efetuado, deferindo, desde logo, o alvará respectivo.

 

Arcará a autora-desistente com o pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo no percentual

de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado até à efetiva data do pagamento.

 

Decorrido o prazo legal, sem recursos, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021996-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado por COLT TÁXI AÉREO S/A contra ato praticado pela Juíza Federal da 17ª

2013.03.00.021996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

IMPETRANTE : COLT TAXI AEREO S/A

ADVOGADO : SP327463B KARLA PAMELA CORREA MATIAS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP139307 REGINA CELIA LOURENCO BLAZ

INTERESSADO(A) : VECTOR TAXI AEREO LTDA

No. ORIG. : 00104956320134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Vara Cível em São Paulo, nos autos da ação de reintegração de posse (nº 0010495-63.2013.4.03.6100) ajuizada

pela INFRAERO contra VECTOR TAXI AÉREO LTDA para retomar a posse de área no aeroporto de

Congonhas. Relata que, na condição de terceiro prejudicado, ingressou no feito originário, na forma do artigo 499

do CPC, e opôs embargos de declaração contra decisão por meio da qual a magistrada reconheceu a existência de

conexão com outra ação em curso no Distrito Federal (nº 0049547-09.2012.4.01.3400). Após a rejeição do

recurso, a impetrante buscou obter vista dos autos, a fim de extrair cópias para instruir seu agravo de instrumento,

todavia foi impedida pela autoridade coatora, que, inclusive, determinou a imediata remessa do feito à 1ª Região.

Ainda dentro do prazo para agravar, pleiteou a devolução do prazo em virtude de ter sido privada dos autos,

porém o pedido foi afastado sob o equivocado fundamento de que era incompetente para apreciar esse

requerimento, decisão que viola seu direito líquido e certo de recorrer e a obrigação de apreciar as impugnações e

pedidos relativos aos atos que praticou. Pede, a final, a concessão de liminar para que:

a) seja suspensa a remessa dos autos da ação de reintegração de posse nº 0010495-63.2013.403.6100 à Seção

Judiciária do Distrito Federal;

b) a magistrada aprecie imediatamente a medida de urgência que postulou;

c) seja concedida vista aos autos originários.

 

É o relatório.

 

A decisão da autoridade apontada coatora que determinou a remessa da ação de reintegração de posse ao Distrito

Federal foi objeto de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto pela INFRAERO e que,

coincidentemente, foi distribuído à minha relatoria (AI nº 0016453-94.2013.4.03.0000). O recurso já foi levado a

julgamento na 4ª Turma e foi provido para manter a competência do juízo em São Paulo. Pende apenas o

exame de embargos de declaração que foram opostos, inclusive pela ora impetrante. Verifica-se, outrossim, do

exame do sistema de acompanhamento processual que, na ação de reintegração originária, em decisão

disponibilizada em 02/10/13, o magistrado determinou: "Cumpra-se a decisão proferida nos autos do agravo de

instrumento n.º 0016453-94.2013.403.0000/SP (fls. 335/337), devendo os autos permanecer neste Juízo, em

Secretaria, até o julgamento final do referido recurso." Resta claro, pois, que não apenas não há risco de remessa

do feito para Brasília, o que o impetrante pretendia evitar, como a própria decisão restou reformada.

 

No que se refere ao pedidos para que lhe fosse deferida vista da demanda originária, verifica-se das informações

de fls. 671/675 que já foi atendido: 

 

"...

Contudo, o advogado Roberto Gomes Notari, representante de Colt Taxi Aéreo S/A, apresentou, no Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, o expediente administrativo nº 0011613-97.2013.403.8000, no qual requereu

vista dos autos. Naquele expediente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Therezinha Astolphi

Cazerta, corregedora Regional em Substituição, determinou a sustação da baixa dos autos e a apresentação de

informações a este Juízo.

Os autos foram restituídos pelo setor de comunicações e a baixa cancelada, em razão da decisão proferida nos

autos do expediente administrativo supra mencionado.

Em relação às alegações formuladas pelo advogado Roberto Gomes Notari, este Juízo informou à Corregedora

Regional em Substituição, Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Therezinha Astolphi Cazerta, que,

em 22.07.2013, antes da baixa dos autos no sistema de acompanhamento processual e sua entrega ao setor de

comunicações, outro advogado da pessoa jurídica Colt Táxi Aéreo S/A esteve em Secretaria, teve vista dos autos

e, inclusive, foi recebido pela Juíza Federal Titular, Adriana Pileggi de Soveral."

Não bastasse, os autos estão na origem à disposição, pois, como dito, no referido agravo de instrumento o

encaminhamento para a 1ª Região foi sustado e nunca chegou a se concretizar. 

 

Ausente o requisito do periculum in mora, descabe a concessão da liminar pleiteada. 

 

Intime-se. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

André Nabarrete
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Desembargador Federal

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028112-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF em face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo/SP, que deferiu pedido

formulado pelo BANCO ITAULEASING S/A, nos autos do mandado de segurança nº 0002454-

69.1997.4.03.6100, para determinar que a impetrante calcule a correção dos depósitos judiciais nos moldes

estabelecidos pela Lei nº 9.703/98 (art. 1º, § 3º, I) e proceda ao creditamento da diferença de correção apurada.

Afirma a impetrante que detém, por determinação legal expressa, a responsabilidade exclusiva na recepção dos

depósitos à ordem da Justiça Federal, conforme o disposto no Decreto-Lei 1.737/79 e Lei nº 9.703/98.

Aduz que o depositante efetuou depósitos, ora na conta correta (operação 635 ou 280, fls. 514/571), através de

guia específica, ora na conta errada (conta nº 192.885, operação 005, fls. 263/270) ou, ainda, utilizando-se de guia

incorreta para depósitos e não a necessária DARF, submetendo-se, assim às regras contidas no artigo 11, da Lei nº

9.289/96, ou seja, os mesmos critérios de correção monetária previstos para a caderneta de poupança. Aduz, ainda,

ser de responsabilidade do depositante o correto preenchimento da guia de depósito e o recolhimento.

Requer a concessão de liminar para suspender os efeitos da decisão que determinou a aplicação da UFIR e da

SELIC na correção dos depósitos judiciais.

Foi deferida a liminar, às fls. 970/972, para o fim de suspender os efeitos da decisão proferida pela autoridade

apontada como coatora.

O MM. Juízo a quo prestou informações às fls. 974/975-vº.

O BANCO ITAULEASING S/A apresentou pedido de reconsideração da r. decisão, afirmando que a impetrante

integrou a lide originária, afastando assim, a aplicabilidade da Súmula nº 202, do E. STJ. Aduz, ainda, ser de

responsabilidade da instituição financeira a correta atualização, mesmo se o depósito for efetuado na guia

incorreta, bem como não haver necessidade de se ajuizar nova ação contra a CEF para se pleitear a restituição dos

juros de forma correta.

Sobrevieram informações e as citações dos litisconsortes passivos.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

A União Federal (Fazenda Nacional) manifestou-se no sentido de que não tem interesse no feito, uma vez que os

valores depositados, cuja correção monetária é objeto de litígio, pertencem única e exclusivamente à instituição

financeira.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, é cabível na espécie o mandado de segurança em face de ato judicial, interposto por terceiros

prejudicados, afastada a incidência da Súmula nº 267 do c. STF, que somente diz respeito às partes do feito.

Reconheço a legitimidade ativa da CEF para a impetração como terceiro prejudicado, visto que não era parte no

processo originário, porém foi instada pela autoridade impetrada a pagar a quantia ora questionada por força de ter

recebido o depósito suspensivo da exigibilidade do tributo, a teor do que dispõe a dicção da Súmula nº 202 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

2013.03.00.028112-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

INTERESSADO(A) : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00024546919974036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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"A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso."

 

A 2ª Seção desta E. Corte tem se posicionado no sentido de que se afigura a via do mandado de segurança

impetrado pela Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de terceiro prejudicado, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA DA IMPETRAÇÃO - NÃO CONFIGURADA -

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - DEPÓSITOS JUDICIAIS - ESTORNO DE JUROS PELO DEPOSITÁRIO

- IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. O mandado de segurança tem sido aceito como via processual adequada utilizada por terceiro prejudicado

para combater decisão que reputa contrariar direito seu, líquido e certo.

(...)

(TRF3, MS nº 0093728-32-2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, 2ª SEÇÃO, D.E.:

27/08/2010)

Com relação à manifestação da União Federal (Fazenda Nacional) não ter interesse no feito, não merece

prosperar. O entendimento de que os valores depositados, cuja correção monetária é objeto de litígio, pertencem

única e exclusivamente à instituição financeira, não retira a legitimidade para que figure como litisconsorte

passivo, considerado que é ré da ação na qual a decisão ora impugnada foi proferida para solucionar questão

incidental relativa ao levantamento do depósito lá efetuado. Assim, é inequívoca a necessidade de que tivesse

ciência deste writ, a fim de que pudesse exercer sua defesa, caso assim entendesse.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou quanto à dispensabilidade da parte propor ação própria para a

cobrança dos juros, consoante a Súmula nº 271, in verbis:

 

"A correção monetária dos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco depositário."

 

O ato apontado como coator consiste na determinação da aplicação da UFIR e da SELIC na correção de depósitos

judiciais feitos com a equivocada utilização de guia de recolhimento pelo depositante ou em conta errada, à

disposição do juízo a quo, nos autos de ação originária.

Estabelece a Lei nº 9.703/98, que trata dos depósitos judiciais de tributos e contribuições federais, em seu artigo

1º, parágrafo 3º, inciso I, que, nos casos em que a sentença for favorável ao depositante, o valor do depósito será

devolvido pela Caixa Econômica Federal, acrescidos de juros na forma do parágrafo 4º do art. 39 da Lei nº 9.250,

de 26 de dezembro de 1995, quais sejam, os juros equivalentes à taxa SELIC.

Sendo a condição para que isto ocorra a de que os depósitos tenham sido realizados mediante Documento de

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para este fim, e que são repassados pela CEF para a Conta

única do Tesouro Nacional, consoante parágrafos 2º e 3º do art. 1º da Lei nº. 9.703/98, in verbis:

 

"Art. 1o Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições

federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais -

DARF , específico para essa finalidade.

(...)

§ 2o Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional,

independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das

contribuições federais.

§ 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa

competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será:

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a

sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4o do

art. 39 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou

(...)"

 

Portanto, o depósito judicial de tributos federais deverá ser efetuado na CEF que atua como mera arrecadadora dos

valores depositados, com a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), específico

para tal finalidade, para posterior repasse à Conta Única do Tesouro Nacional, e não mais via abertura de conta

judicial custodiada na instituição financeira.

In casu os recolhimentos se processaram ora na conta correta (operação 635 ou 280, fls. 514/571), através de guia

específica, ora na conta errada (conta nº 192.885, operação 005, fls. 263/270) ou, ainda, utilizando-se de guia

incorreta para depósitos e não a necessária DARF, submetendo-se, assim às regras contidas no parágrafo 1º do
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artigo 11 da Lei nº 9.289/96, que dispõe:

 

"Os depósitos efetuados em dinheiro observarão as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que se refere

à remuneração básica e ao prazo."

 

Tendo em vista que a atualização monetária pela taxa SELIC somente é aplicada quando observado o

procedimento específico da Lei nº 9.703/98, o que in casu não ocorreu, não há como imputar à instituição

financeira impetrante qualquer responsabilidade.

O C. Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que é do depositante a responsabilidade de proceder

ao depósito na forma prevista no artigo 1º, caput, da Lei nº 9.703/98, utilizando-se de DARF, in verbis:

 

"Ação rescisória. Execução. Depósito judicial. Devolução do valor corrigido. Inadmissibilidade. Depósito

efetuado por guia diversa do Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF. Impossibilidade

consequente de repasse à Conta Única do Tesouro Nacional e remuneração pela SELIC. Responsabilidade

exclusiva do depositante. Agravo regimental não provido. Os depósitos judiciais referentes a tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda devem ser efetuados na Caixa

Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa

finalidade, sob a exclusiva responsabilidade do depositante."

(STF, AgRAR nº 1713/SP, Rel. Ministro CEZAR PELUSO; Pleno; DJ-e: 17/09/2010)

Nesse sentido, trago à colação julgados da 2ª Seção desta E. Corte Regional, in verbis:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. DETERMINAÇÃO DO MAGISTRADO PARA QUE A CEF

REMUNERASSE DEPÓSITO REALIZADO EM "GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL À ORDEM DA

JUSTIÇA FEDERAL" COM A SELIC. DEPÓSITO REALIZADO PELO AUTOR DA AÇÃO COM ERRO

QUANTO À UTILIZAÇÃO DA GUIA PREVISTA NA LEI Nº 9.703/98. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA

DO DEPOSITANTE. AFASTADA A RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA.

- Prejudicado o agravo regimental, porquanto o julgamento do mandamus substitui a liminar anteriormente

deferida.

- O pedido da União Federal para que fosse excluída da lide não merece prosperar. O entendimento do ente

público de que o pleito deste writ não a prejudica não retira a legitimidade para que figure como litisconsorte

passivo, considerado que é ré da ação na qual a decisão ora impugnada foi proferida para solucionar questão

incidental relativa ao levantamento do depósito lá efetuado. Assim, em tese, era inequívoca a necessidade de que

a União tivesse ciência deste mandado de segurança, a fim de que pudesse exercer sua defesa, caso assim

entendesse.

- A Caixa Econômica Federal impetrou mandado de segurança contra ato do Juízo Federal da 19ª Vara em São

Paulo, que determinou no MS nº 1999.61.021143-3, impetrado pela empresa Sul América Aetna Seguro Saúde

S/A contra o Delegado Especial de Instituições Financeiras em São Paulo, que a impetrante acrescesse a

remuneração pela SELIC sobre o depósito feito pela Sul América em guia de depósito judicial à ordem da Justiça

Federal, com o fim de suspender a exigibilidade do tributo. Sustenta, em síntese, que não pode ser

responsabilizada pelo equívoco cometido pela depositante, de quem é a culpa exclusiva pelo dano, que agiu de

acordo com a lei aplicável (Lei nº 9.289/96) para os depósitos feitos por meio da aludida guia e que não teve

oportunidade de se defender.

- O artigo 11 da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, que dispõe sobre as custas devidas à União e dá outras

providências, previu que o depósito em dinheiro seria feito sob responsabilidade da parte perante a CEF e que

observaria as regras da remuneração básica da poupança. Posteriormente, o artigo 1º da Lei nº 9.703, de 17 de

novembro de 1998, estabeleceu que os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a

tributos e contribuições federais deveriam ser efetuados em guia DARF. O Ministro Cezar Peluso, na AR 1713

execução-AgR, anotou que, nos termos do artigo 2º, § 2º, da LICC (lei nova, que estabeleça disposições gerais ou

especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior), a lei posterior não revogou a

disposição que previa que o depósito seria realizado sob responsabilidade da parte, ex vi da Lei nº 9.289/96, de

forma que o descumprimento do artigo 1ª da Lei nº 9.703/98 não pode ser imputado à CEF. Precedente desta

Segunda Seção.

- Agravo regimental prejudicado. Indeferido o pedido de exclusão da União do writ. Liminar ratificada. Ordem

concedida.

(TRF3, MS nº 0018431-24.2004.4.03.0000, Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 20/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. DEPÓSITO REALIZADO PELO AUTOR DA

AÇÃO COM ERRO QUANTO À UTILIZAÇÃO DA GUIA PREVISTA NA LEI Nº 9.703/98. CONVERSÃO

EM RENDA SEM INCIDÊNCIA DA SELIC. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO DEPOSITANTE.
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AFASTADA A RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA.

1. Ação rescisória ajuizada em face da União Federal no intuito de desconstituir sentença prolatada nos autos de

ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária cumulada com repetição de indébito, intentada

para afastar o recolhimento de imposto de renda - IRPF incidente sobre a suplementação de aposentadoria

decorrente de plano de previdência privada, bem como obter a devolução dos valores já pagos a esse título.

2. Extinta a ação, nos termos do artigo 267, I, art. 295, I, c/c art. 490, I, do CPC, para extinguir, sem exame do

mérito, em virtude da inépcia por ausência de causa de pedir válida. Honorários advocatícios em favor da União

Federal arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da causa. Decisão transitada em julgado. Início da execução

pela União Federal dos honorários advocatícios.

3. O autor juntou aos autos comprovante do respectivo depósito judicial (guia de depósito judicial à ordem da

Justiça Federal - código da operação 005), tendo sido referida conta remunerada pela Taxa Referencial (TR), em

atenção ao disposto no artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96. 

4. A utilização de documento impróprio, pelo autor da ação rescisória, inviabilizou a aplicação da taxa SELIC,

por ocasião da conversão do respectivo depósito. Em conformidade com a Lei nº 9703/98, o depósito judicial

deve ser efetivado por documento específico, qual seja, guia DARF, o que não foi observado pelo depositante.

Ciente do equívoco, na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, a Ré da presente ação quedou-se

silente, cingindo-se a postular seu complemento, por erro no cálculo.

5. Inviável ser transferida à instituição depositária a responsabilidade pelo aludido erro. Tampouco incabível sua

condenação, nos termos postulados, porquanto agiu em conformidade com os ditames legais, sem embargo de

não figurar como parte na relação jurídico-processual formada na ação rescisória.

(TRF3, AGrAR nº 0007254-19.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, DJE: 27/03/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ESTORNO DE

JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Caixa Econômica Federal, por expressa previsão legal, é responsável pela guarda de depósitos judiciais, nos

feitos de competência da Justiça Federal, consoante do art. 11 da Lei 9.289/96.

2. O Decreto-Lei nº 1.737/79, art. 3o, sob cuja égide foi efetuado o depósito em questão, não prevê a incidência

de juros nos depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal.

3. É certo que, não tendo o legislador previsto que os depósitos judiciais efetuados à ordem da Justiça Federal

fossem remunerados mediante o pagamento de juros e observada tão somente a necessidade de atualização

monetária, não pode a empresa pública impetrante ser compelida à devolução do montante que foi estornado a

título de juros indevidos.

4. Não é o Judiciário o Poder competente para a criação de remuneração em detrimento da União.

5 Ordem concedida."

(TRF3, MS nº 2001.03.00.009151-2/SP, Rel. Juiz Federal Conv. MANOEL ALVARES, DJ 10/07/2002, pág.

186)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. ERRO QUANTO À GUIA

PREVISTA NA LEI Nº 9.703/98. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO DEPOSITANTE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL.

Cabível o mandado de segurança impetrado por aquele que é diretamente atingido por decisão judicial e que não

é parte no feito. Inteligência da Súmula nº 202/STJ: "A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial,

não se condiciona a interposição de recurso.

Ilegitimidade passiva ad causam da União Federal, em decorrência da ausência de interesse, visto que a

delimitação da responsabilidade pela complementação dos depósitos judiciais não guarda projeção no seu

direito de perceber integralmente o crédito tributário discutido nos autos da ação originária.

De acordo com a Lei nº 9.703/98, o depósito judicial de tributos federais deverá ser efetuado na Caixa

Econômica Federal - CEF -, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), específico para

tal finalidade.

Na espécie, como os depósitos foram feitos em Guia de Depósito à ordem da Justiça Federal (operação 005), não

houve o repasse à Conta Única do Tesouro, razão pela qual a conta foi remunerada pela Taxa Referencial (TR),

índice que corresponde à remuneração básica das cadernetas de poupança, segundo expressa determinação do

artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96.

Não há como imputar à instituição financeira impetrante qualquer responsabilidade quanto à atualização

monetária pela taxa SELIC, uma vez que esta somente guarda aplicação quando utilizado o procedimento

específico da Lei nº 9.703/98.

Preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal acolhida.

Segurança concedida."

(TRF3, MS nº 0025404-82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Conv. PAULO SARNO, DJE: 24/01/2013)

É incabível, pois, o cumprimento do ato coator impugnado, no sentido de que se calcule a correção dos depósitos

judiciais nos moldes estabelecidos pela Lei nº 9.703/98 (art. 1º, § 3º, I), e de que se proceda ao creditamento da

diferença de correção apurada, diante da impossibilidade do seu creditamento.
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Destarte, considerando ser atualmente pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal e desta C. Segunda

Seção na matéria sob exame, impõe ser acolhida a pretensão da impetrante, de modo a ser afastada a determinação

do creditamento dos respectivos valores.

Pelo exposto, concedo a segurança nos termos postulados, ratificando a liminar.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 do C. STF. Custas ex lege.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031004-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Em relação ao réu, certifique a Subsecretaria o que de direito com referência ao despacho de fl. 298.

2. Após, nos termos do art. 199, segunda parte, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, intime-se,

pessoalmente, o i. representante do Ministério Público Federal, para, no prazo de 10 (dez) dias, emitir parecer.

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004117-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031004-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

RÉU/RÉ : MARIO KAWANO

ADVOGADO : MG106418 LUIZ FERNANDO MINGATI

: MG107691 JULIANO CESAR MALDONADO MINGATI

No. ORIG. : 00012015120094036124 1 Vr JALES/SP

2014.03.00.004117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : LEONISIA MAGALHAES MOTA

ADVOGADO : SP250634A MARCOS ANTONIO DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005918420124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juízo do Juizado Federal de Araçatuba e

como suscitado o Juízo Juizado Especial Federal de Lins, interpostos nos autos da ação de revisão de benefício

registrada sob n° 0000591-84.2012.4.03.6316 ajuizada por Leonisia Magalhaes Mota em face da União Federal.

Opinou o Ministério Público Federal pela procedência do conflito.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos verifica-se que a ação originária de foi inicialmente distribuída perante o Juizado de

Lins, que declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Araçatuba, entendendo aplicável a

Resolução CJF3R n° 486, de 19/12/2012. Já o Juízo Suscitante entende que aplicável ao caso o teor do artigo 25

da Lei 10.259/2001, de modo a afastar sua competência para apreciação do feito.

Vinha eu entendendo que a posterior implantação da vara federal não tem o condão de modificar a competência

do Juízo suscitado para conhecer e decidir o feito. Ocorre, entretanto, que o presente conflito de competência

instaurou-se entre Juizados, razão pela qual merece solução distinta.

Com efeito, dispõe a Resolução nº 486, de 19.12.2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a seguinte

redação:

 

Art.1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua distribuição.

 

Na hipótese dos autos, o feito originário não se enquadra nas ressalvas da mencionada Resolução, razão pela qual

não há nenhum óbice à redistribuição do feito ao Juizado implantado. Cabendo destacar que "No foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", nos exatos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei

10.259/2001.

Por outro lado, a vedação esculpida no art. 25 da Lei n° 10.259/01 somente abrange os processo em tramite nas

Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Nesse sentido, é o aresto que trago à colação:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26 

desta Corte.
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7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(CC nº 2014.03.00.00282409/SP, Rel. Desemb. Fed. DALDICE SANTANA, DJe de 09.04.2014)

 

No mesmo sentido, são as decisões monocráticas tiradas nos seguintes julgados deste Tribunal: CC n°

2014.03.00.004122-9, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 25/4/2014; CC n°

2014.03.00.008129-0/SP, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, j. 23/4/2014; CC n°

2014.03.00.004118-7, Relator: Desembargador Federal MÁRCIO MORAES/SP, j. 3/4/2014.

Por fim, de se destacar que a Segunda Seção julgou caso rigorosamente idêntico, envolvendo os mesmos Juízos

em conflito, e fixou o entendimento de ser improcedente o conflito, conforme julgamento realizado em

03/03/2014, no conflito de competência registrado sob n° 0004119-91.2014.4.03.00.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Araçatuba

para o processamento e julgamento da ação subjacente. 

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017374-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação rescisória contra acórdão da 4ª Turma desta Corte que, no MS 97.0062133-2

(2000.03.99.066831-7), em ofensa à coisa julgada (artigo 485, IV, CPC) no anterior MS 95.0009362-6

(96.03.040191-9), permitiu à UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA compensar indébito de PIS

(Dl 2.445/88 e 2.449/88), com o próprio PIS, sem as restrições da Norma de Execução Conjunta 08/97.

Alegou que: (1) UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA (juntamente com Bradesco

Administradora de Cartões de Crédito Ltda, Bradesco Turismo S/A Administração e Serviços e Alphaville

Factoring - Fomento Comercial Ltda), impetrou o MS 95.0009362-6 (AMS 96.03.040191-9), com coisa julgada

em agosto/2008, decorrente de decisão da 6ª Turma, para compensação do citado PIS sem restrições da correção

monetária prevista na IN 67/92; (2) depois, a ré e outras empresas (Bradescor Corretora de Seguros Ltda,

Bradesplan Reflorestamento e Agropecuária Ltda, Cidade de Deus - Companhia Comercial de Participações,

2014.03.00.017374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA

: SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

RÉU/RÉ : BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros

: BRADESPLAN PARTICIPACOES LTDA

: CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES

: CPM BRAXIS S/A

: NCD PARTICIPACOES LTDA

: UNIAO PARTICIPACOES LTDA

: BANCO ALVORADA S/A

SUCEDIDO : ALPHAVILLE FACTORING FOMENTO COML/ LTDA

PARTE AUTORA : BRADESCO SEGUROS S/A e outro

SUCEDIDO : BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

PARTE AUTORA : BRADESCO CAPITALIZACAO S/A

SUCEDIDO : BRADESCO TURISMO S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS

No. ORIG. : 00093621619954036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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COM Comunicações, Processamento e Mecanismos de Automação Ltda., CPM Sistemas Ltda. e Nova Cidade de

Deus Participações S.A), impetraram o MS 97.0062133-2 (AMS 2000.03.99.066831-7), gerando coisa julgada em

julho/2012, decorrente de decisão da 4ª Turma desta Corte, para compensação do mesmo indébito fiscal sem as

restrições de correção monetária da Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR 08/97; (3) este último

acórdão, quanto à UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, ofendeu a coisa julgada no MS

95.0009362-6 (AMS 96.03.040191-9), devendo ser rescindida com fundamento no artigo 485, IV, CPC.

DECIDO.

A hipótese é de indeferimento da inicial, por falta de requisito específico de admissibilidade da ação rescisória. 

Com efeito, para a admissibilidade da rescisória por ofensa à coisa julgada, imprescindível que a narrativa

descreva a hipótese legal de rescisão, o que, no caso, foi buscada através da comparação entre os elementos

constitutivos de dois diferentes mandados de segurança, quanto às respectivas partes, pedido e causa de pedir.

A narrativa da inicial salientou que o acórdão no MS 97.0062133-2/AMS 2000.03.99.066831-7 (4ª Turma)

incorreu em violação à coisa julgada no MS 95.0009362-6/AMS 96.03.040191-9 (6ª Turma), porque em ambos os

feitos as partes eram as mesmas, assim como o pedido e causa de pedir, logo, existindo coisa julgada, em 2008,

em razão do primeiro mandado de segurança, o segundo mandado de segurança, que transitou em julgado em

2012, incorreu na respectiva ofensa, autorizando rescisão.

Todavia, para rescisão de coisa julgada, por ofensa à coisa julgada, necessário expor narrativamente, com fatos e

provas dos processos, a existência de identidade entre as causas ou, quando menos, a abrangência maior da

primeira a absorver a segunda acarretando por esta a violação daquela.

No caso dos autos a narrativa foi genérica e inconsistente, deixando de narrar requisito específico de

admissibilidade da rescisória, pois insuficiente afirmar apenas a existência de identidade quanto à parte, indébito

fiscal com base na legislação impugnada e pedido, sem descrever, de forma minuciosa, o teor e o conteúdo de

cada lide para expor narrativa conclusiva de ofensa à coisa julgada.

Verifica-se, porém, da descrição da inicial que os mandados de segurança citados impugnaram dois atos

normativos distintos, cada qual vigente em um período próprio (IN 67/1992 e NEC 08/1997), o que, por si,

demonstra a inconsistência na narrativa do requisito específico de admissibilidade da ação rescisória, confirmada,

ademais, pela constatação de que, de fato, não existe identidade de causas para efeito de gerar violação da coisa

julgada, firmada com base no primeiro mandado de segurança, pelo acórdão no segundo mandado de segurança.

De fato, embora ambos os writs tratem da compensação do PIS (DL 2.445 e 2.449/88) com o próprio PIS, não

apenas os atos normativos impugnados são diferentes, como os recolhimentos são distintos, pois no MS

95.0009362-6/AMS 96.03.040191-9 (6ª Turma) o pedido consistiu na compensação do PIS recolhido pela própria

ré UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES (f. 871/1009); ao passo que no MS 97.0062133-2/AMS

2000.03.99.066831-7 (4ª Turma) se pleiteia compensação de indébito recolhido por empresas incorporadas pela ré

UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES (Vibra Vigilância e Transportes de Valores Ltda; Vibra Formação

de Vigilantes S/C Ltda; Gráfica Bradesco S/A; Digilab Laboratório Digital S/A; Companhia Agro Pecuária Rio

Araguaia Ltda; BACC Participações e Comércio S/A e Atlântica S/C de Participações Ltda: f. 3210/1, f. 3429/30,

f. 3614/5, f. 3724/5, f. 3761/2, f. 3849/50 e f. 3870).

Como se observa, a narrativa da petição inicial não descreveu, nem poderia, à luz do que efetivo objeto de ambas

as causas, o requisito específico e essencial para a admissibilidade da ação rescisória, mas, ao contrário, ao indicar

que havia impugnação a atos normativos distintos, cada qual vigente em período próprio e diferente, apontou para

a inexistência da situação de violação da coisa julgada pelo acórdão rescindendo, fato comprovado, ademais, pelos

documentos acostados.

Ante o exposto, sendo manifestamente inviável a rescisória, por falta de requisito específico para a

admissibilidade da ação rescisória, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 490, I, c/c artigo 295, I, e julgo

extinto o processo, sem resolução do mérito, conforme artigo 267, I e VI, todos do Código de Processo Civil.

Publique-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019710-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019710-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DESPACHO

Designo o juízo suscitante, em poder do qual se acham os autos principais, para a análise de questões de urgência.

Comunique-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020438-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto -SP (suscitante) para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. Oficie-se ao Juízo suscitado,

dando-lhe ciência da presente decisão e encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15

dias, preste as informações que entender necessárias. Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se

os autos ao Ministério Público Federal. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020643-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : PROMARKT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP271235 GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049983420144036100 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.020438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : GERALDO FRAIOLI

ADVOGADO : SP297854 RAFAEL CAVALCANTE DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO JOSE DO RIO PRETO
>24ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00018607520134036106 JE Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.020643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP contra

decisão do Juizado Especial Federal de Andradina/SP que, em ação de repetição de parte de valores pagos ao

INCRA para quitação de débitos (relativos a valores devidos à autarquia para obtenção de "título de domínio" de

imóvel abrangido em projeto de assentamento), declarou a incompetência do suscitante para processar e julgar tal

demanda, pois com a implantação da Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na Subseção Judiciária de

Araçatuba/SP pelo Provimento CJF3R 397/2013, ter-se-ia determinado a competência de tal Juízo para processar

e julgar demandas de autores domiciliados no município de Mirandópolis/SP.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao "compact disc" de f. 07, em que constam reproduções digitais das principais peças da ação

0001287-74.2012.4.03.6202, bem como ao sistema informatizado desta Corte, o autor, domiciliado no município

de Mirandópolis/SP, ajuizou demanda para repetir parte de valores pagos ao INCRA para quitação de débitos

relativos a valores para obtenção de "título de domínio" de imóvel abrangido em projeto de assentamento, sem,

contudo, considerar anistia parcial prevista na Resolução INCRA/CD 02/2006.

Tal demanda foi, inicialmente, ajuizada no Juizado Especial Federal de Dourados/MS, que se declarou

incompetente, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Andradina/SP:

"Valcir da Silva propõe em face do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ação de repetição de

indébito.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor reside na cidade de Mirandópolis - SP.

A competência dos Juizados Especiais Federais é definida pela Lei 10.259/01, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei 9.099/95.

Por sua vez, a delimitação do foro é realizada pelo Tribunal correspondente. 

Nessa linha, o Provimento nº 337, de 28 de novembro de 2011, editada pela Presidência do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, definiu os municípios pelas quais este Juizado Federal de Dourados terá jurisdição. 

Assim, nos termos do artigo 2º, do referido Provimento, constata-se que este Juizado não tem jurisdição sobre o

município de Mirandópolis, onde a parte autora fixou residência.

Dessa forma, verificada a incompetência absoluta, declino da competência e determino remessa do presente feito

ao Juizado Especial Federal de Andradina - SP.

Intimem-se."

 

Recebidos os autos na Subseção Judiciária de Andradina/SP, este Juízo declarou-se incompetente,

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP:

"Vistos.

Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20). 

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

claro em seu art. 2º, parágrafo único, ao prever que, no que tange à redistribuição de processos por criação,

extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região, 'deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012', in verbis: 

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio. 

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da Jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas: 

PARTE AUTORA : VALCIR DA SILVA

ADVOGADO : MS011890 MARCIO RICARDO BENEDITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00012877420124036202 JE Vr ARACATUBA/SP
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I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença; 

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária, serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.' (grifos nossos) 

Importante ressaltar que a jurisdição desta 37ª Subseção Judiciária foi também alterada pelo Provimento n.

386/2013 -CJF3, de 14/05/2013, passando a abranger apenas os municípios de Andradina, Castilho, Dracena,

Guaraçai, Ilha Solteira, Itapura, Junqueirópolis, Monte Castelo, Murutinga do Sul, Nova Guataporanga, nova

Independência, Ouro Verde, Panorama, Paulicéia, Pereira Barreto, Santa Mercedes, São João do Pau D'Alho,

Sud Menucci e Tupi Paulista, aplicando-se o art. 20 da Lei n.º 10.259/2001 aos demais municípios (v. art. 2º,

parágrafo único, do Provimento CJF3R n. 359). 

O Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, tratando deste tema, manifestou-se favoravelmente à

redistribuição de processos para Juizado Especial Federal recém-instalado em Subseção Judiciária com

abrangência sobre o município de domicílio da parte autora, entendendo não incidir, nestes casos, a ressalva do

art. 25 da Lei n. 10.259/01, apenas devendo ser observadas as ressalvas da Resolução CJF3R nº 486/2012: 

'Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP - 7ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do MD. Juizado Especial Federal Cível

de Lins/SP - 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

(...) Inicialmente, ressalto que já decidi, com fulcro no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, pela impossibilidade de

redistribuição ao JEF de ações propostas em data anterior a sua instalação e cujo processamento iniciou-se em

varas federais ou estaduais, no exercício da competência delegada, tendo em vista possíveis entraves no trâmite

de tais ações em virtude da incompatibilidade dos ritos, o que certamente desvirtuaria o juizado especial de sua

finalidade de propiciar maior simplicidade e celeridade na entrega da prestação jurisdicional. 

Neste mesmo sentido, é a orientação consolidada na Súmula n.º 26 desta E. Corte Regional, in verbis: 

Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada. 

Como se verifica, a interpretação conferida pela mencionada súmula restringe a aplicação do disposto no artigo

25 da n. 10.259/2001 ('Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua

instalação') aos casos em que a demanda foi inicialmente proposta em varas estaduais ou federais, cujo

procedimento obedece a ritos diversos daquele previsto para os Juizados Especiais. 

De igual modo, penso que, nos casos de redistribuição de feitos entre os próprios Juizados Especiais, em razão

da alteração da competência, tal vedação não se justifica, por se tratarem de ritos uniformes. 

Outrossim, o Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, que implantou a 1ª Vara- Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção Judiciária em Araçatuba,

estabelecendo a sua jurisdição sob diversos municípios, dentre eles, Penápolis, no qual se situa o domicílio da

parte autora, também determinou expressamente a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012

(parágrafo único do artigo 2º). 

Por sua vez, referida Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, dispõe o seguinte: 

'Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio. 

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.' 

Conforme se vislumbra, a Resolução em epígrafe prevê, expressamente, nas hipóteses de modificação da

jurisdição, a necessidade de redistribuição dos feitos que já tramitavam sob o rito do Juizado Especial Federal,

com as ressalvas previstas no artigo 2º do referido ato, que não se subsumem ao caso em tela. 

Verifica-se, assim, que os mencionados atos normativos visam concretizar uma política judiciária cujo intuito

precípuo é descentralizar a jurisdição para tornála mais acessível aos jurisdicionados. 

Assim sendo, é de rigor o reconhecimento da competência absoluta (art. 3º, §3º da Lei 10.259/01) do MD.

Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP para o julgamento da causa. 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo improcedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o MD. Juizado

Especial Federal Cível de Araçatuba/SP. (...)' 

(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002846-77.2014.4.03.0000/SP 2014.03.00.002846-8/SP RELATOR:

Desembargador Federal Walter do Amaral)

_______ 

'Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em autos de

ação previdenciária. 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, que declarou a incompetência absoluta
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daquele Juizado para conhecer da demanda e determinou sua remessa ao Juizado Federal de Araçatuba,

implantado em 17/12/2013, ao argumento de que, de acordo com o Provimento CJF3R nº 397/2013 e a Resolução

CJF3R 486/2012, e o disposto nos Arts. 3, § 3º, e 20 da Lei 10.259/2001, aquele Juizado tem competência

absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a ele ser redistribuído o feito. 

(...) Insta ponderar que nesse contexto existe uniformidade de procedimentos, de maneira que a remessa da causa

para o novo órgão competente não gera nenhum tipo de incompatibilidade onerosa ao exercício de suas

atribuições, devendo-se observar, unicamente, as ressalvas do Art. 2º, da Resolução CJF3R nº 486/2012, as

quais, diga-se, não incidem no caso sob análise. 

Eis o que estatui o dispositivo: 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas: 

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença; 

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. 

(...) Cabe ainda ressaltar que a instalação de novas Varas do Juizado Especial tem por escopo descentralizar as

atividades jurisdicionais e tornar a Justiça mais próxima do cidadão, que desse modo poderá buscar a resolução

de pequenos litígios sem necessitar de longos deslocamentos, podendo ajuizar ou acompanhar a demanda bem

como participar dos atos processuais em local mais próximo de sua residência. 

Destarte, vez que a parte autora possui domicílio no município de Araçatuba/SP, e que o provimento nº

397/CJF3R, de 06/12/2013, instituiu novo juizado com abrangência sobre aquela localidade, é de se reconhecer a

competência absoluta do JEF de Araçatuba/SP para processar e julgar a ação. 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente

o MM. Juízo suscitante. (...)'

(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003527-47.2014.4.03.0000/SP 2014.03.00.003527-8/SP RELATOR:

Desembargador Federal Baptista Pereira) 

No mesmo sentido posicionou-se o tribunal nos Conflitos de Competência 0002849-32.2014.4.03.0000/SP,

0002688-22.2014.4.03.0000/SP, 0005832- 04.2014.4.03.0000/SP, 0002670-98.2014.4.03.0000/SP, 0005536-

79.2014.4.03.0000/SP. 

Ante todo o exposto, e observadas as ressalvas previstas no art. 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012, declaro a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda e, em

atenção ao princípio da economia processual que norteia o Juizado Especial, determino a remessa dos autos

virtuais, via sistema de movimentação processual, ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de

Araçatuba, com as nossas homenagens."

 

Com a redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, foi proferida decisão pelo

reconhecimento da incompetência do Juízo, suscitando-se, assim, o presente conflito negativo de competência:

 

"Vistos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pleiteia em face do Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária-INCRA a repetição do indébito relativamente a valores indevidamente pagos. 

Conforme consta dos autos o(a) MM(a). Juiz(a) federal do Juizado Especial Federal Cível Adjunto de Andradina

determinou a remessa do presente processo a este Juízo em razão de alteração de jurisdição da Subseção de

Araçatuba (Provimento 397/2013 - CJF3). 

Este Juízo não concorda com o entendimento firmado. 

Conforme se verifica do Provimento n° 397/2013, do Eg. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a

implantação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária em Araçatuba ocorreu

em 17 de dezembro de 2013. 

Assim, os feitos ajuizados anteriormente a essa data não podem ser redistribuídos a este Juizado, a teor do artigo

25 da Lei n° 10.259/2001, que prescreve expressamente que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais

as demandas ajuizadas até a data de sua instalação. 

Neste sentido, a redistribuição da presente ação, ajuizada em data anterior a 17/12/2013 perante outro Juizado,

enquadra-se na vedação expressa do aludido dispositivo legal. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

conforme abaixo colacionado: 

'PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AÇÃO PROPOSTA ANTES DA IMPLANTAÇÃO DOS JUIZADOS. I - O artigo 25 da Lei nº
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10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, dispõe que "não

serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação". II - O artigo 1º do

Provimento nº 261/05 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região estabeleceu que o Juizado Especial Federal

Cível de Caraguatatuba - SP foi implantado em 11 de março de 2005. III - Hipótese dos autos em que a ação foi

ajuizada perante a Justiça Comum Estadual em 18 de fevereiro de 2005, ou seja, antes da implantação do

Juizado Especial Federal, motivo pelo qual a competência é do Juízo Federal, sendo irrelevante o fato de o Juízo

Estadual declinar da competência e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Federal quando já

instalado o JEF. IV - Conflito de competência procedente.' (TRF 3ª Região, CC n° 9981, Autos n° 0118420-

32.2006.403.0000, Rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 08/11/2010). 

'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE. I - Com o advento da Lei nº

10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, conciliar e julgar as causas

de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as

hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão

remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação." III - A motivação do

legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria dado às ações

anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau, fossem varas

federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de aproveitamento dos

atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos Juizados Especiais. IV - Não

obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é incompatível

com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os Juizados foram

criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. V - Conflito de

Competência procedente.' (TRF 3ª Região, CC n° 7966, Autos n° 0040812-89.2005.403.0000, Rel.

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJU 24/03/2006). 

'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA. CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA. VARA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE CATANDUVA.

DECLARADA A COMPETENCIA DA VARA ESTADUAL PARA PROCESSAMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.

1. Conflito negativo de competência instaurado entre o Juizado Especial Federal Cível de Catanduva/SP em face

do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Catanduva/SP em sede de Carta Precatória. 2. O art. 25 da Lei nº

10.259/01 preleciona que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua

instalação". Tal vedação encontra fundamento na concepção diferenciada dos juizados, que foram dotados com

inovações tecnológicas e processuais incompatíveis com a tramitação dos autos convencionais (processos de

papel). 3. In casu, embora a Carta Precatória tenha sido distribuída em 05/04/2005 ao Juízo da 2ª Vara de

Direito de Catanduva/SP, ou seja, em data posterior à da instalação do Juizado Especial Federal Cível de

Catanduva/SP, que se deu em 28/03/2005 (Provimento nº 262 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), o

feito originário já se encontrava em curso, conforme se extrai do despacho do MM. Juiz de Direito da Primeira

Vara da Comarca de Novo Horizonte/SP, o qual ordenou a citação por meio de precatória em 25/02/2005 (fls.

18). 4. Conflito a que se julga procedente para declarar competente o Juízo suscitado (2ª Vara de Direito da

Comarca de Catanduva/SP)' (TRF 3ª Região, CC n° 7958, Autos n° 0040804-15.2005.403.0000, Rel. Juíza

Convocada Valdirene Falcão, DJU 15/08/2006). 

Com efeito, a aplicação dos artigos 3º, §3º e 20, Lei nº 10.259/2001 no tocante a redistribuição de feitos entre

Juizados Especiais Federais, não pode se dar sem se olvidar do disposto no supracitado artigo 25, o qual, repita-

se, impede a remessa aos Juizados Especiais Federais de ações ajuizadas em data anterior a sua instalação. 

Outrossim, cabe destacar que a decisão declinatória proferida pelo juízo suscitado, fundou-se também na

Resolução nº 486/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, como se esta criasse uma nova hipótese

para a redistribuição de feitos entre Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região. 

Ocorre, porém, que, a partir de uma leitura mais atenta do referido ato normativo, verifica-se que o mesmo não

cria hipótese de redistribuição, mas apenas dispõe, quando for o caso, sobre os procedimentos a serem adotados

antes da redistribuição de feitos entre Juizados Especiais Federais no âmbito da 3ª Região, visando a eliminação

de pendências no sistema informatizado de movimentação processual dos Juizados, que surgirão se as medidas

ali mencionadas não forem adotadas. 

Cabe ressaltar, ainda, que a questão ora discutida amolda-se também na hipótese prevista no artigo 87 do

Código de Processo Civil, o qual prevê a perpetuação da jurisdição do órgão judiciário perante o qual foi

proposta a ação. 

Na dicção do aludido dispositivo legal, a competência é determinada no momento da propositura da ação, sendo

irrelevantes as modificações de estado ou fato ocorridas posteriormente, salvo quando houver a supressão do

órgão judiciário ou alteração na competência em razão da matéria. 

Como no presente caso não houve nem a supressão do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária Federal

de Andradina, nem tampouco a modificação de competência em razão da matéria, não há de se cogitar da

possibilidade de redistribuição do presente processo a este Juizado Especial Federal de Araçatuba, do que se
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infere necessária a observância ao princípio da perpetuatio jurisdicionis. 

Nesse sentido, a recente modificação jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que,

conforme decisão proferida em abril de 2014 pelo Excelentíssimo Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

nos conflitos de competência nº 0006326-63.2014.4.03.0000/SP, 0008265-78.2014.4.03.0000/SP, 0008270-

03.2014.4.03.0000/SP, 0006381-14.2014.4.03.0000/SP, 0006333-55.2014.4.03.0000/SP, 0006854-

97.2014.4.03.0000/SP, 0006393-28.2014.4.03.0000/SP, 0006317-04.2014.4.03.0000/SP, 0008302-

08.2014.4.03.0000/SP, 0008170-48.2014.4.03.0000/SP, 0008182-62.2014.4.03.0000/SP, 0006369-

97.2014.4.03.0000/SP, 0006480-81.2014.4.03.0000/SP, 0007675-04.2014.4.03.0000/SP, 0006491-

13.2014.4.03.0000/SP, 0007656-95.2014.4.03.0000/SP, 0008235-43.2014.4.03.0000/SP, 0006497-

20.2014.4.03.0000/SP, 0007647-36.2014.4.03.0000/SP, 0006342-17.2014.4.03.0000/SP, 0008122-

89.2014.4.03.0000/SP e 0008314-22.2014.4.03.0000/SP, e pelo excelentíssimo Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI no conflito de competência nº 0002826-86.2014.4.03.0000/SP, firmaram o entendimento de que, em

sede de Juizado Especial Federal, deve ser aplicado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil,

observando-se, pois, o princípio da perpetuatio jurisdicionis. 

Assim, inexiste fundamento legal para a redistribuição dos presentes autos a este Juizado Especial Federal. 

Por outro lado, também não há de se cogitar da remessa dos autos para uma das Varas Federais desta Subseção

Judiciária Federal de Araçatuba, haja vista que a parte autora optou por formular sua pretensão perante o

Juizado Especial Federal, visando claramente a facilidade de acesso à justiça proporcionada, dentre outros,

pelos princípios da simplicidade, informalidade, celeridade, além da não condenação de honorários em primeira

instância, previstos nos artigos 2º e 55, ambos da Lei nº 9.099/1995. Em outras palavras, é direito da parte

autora utilizar-se da estrutura dos Juizados Especiais Federais para aduzir sua pretensão em juízo. 

Destarte, dos fundamentos acima alinhados, resta, pois, evidenciada a incompetência deste Juizado Especial

Federal de Araçatuba para o processamento da presente ação. 

Diante do exposto, considerando este Juízo incompetente para conciliar, processar e julgar o presente feito, e a

fim de evitar maiores prejuízos à parte autora, com fundamento nos artigos 115, II, 116 e 118, todos do Código

de Processo Civil, suscito o presente conflito negativo de competência, a fim de que, conhecido, seja declarado o

Juízo competente para apreciar o feito em questão." 

 

Portanto, o presente conflito negativo de competência refere-se à demanda ajuizada por autor domiciliado em

Mirandópolis/SP, em que se declaram incompetentes para processar e julgar os Juizados Especiais Federais de

Andradina/SP (suscitado) e Araçatuba (suscitante).

No caso, com a edição do Provimento CJF3R 397/2013, houve a implantação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado

Especial Federal de Araçatuba/SP, que passou a deter competência sobre o município de Mirandópolis/SP,

domicílio do autor:

 

"Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei nº

10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão Vidigal,

Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia, Penápolis, Piacatu,

Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

Art. 3º Em virtude do disposto no art. 2º, alterar o art. 5º e o art. 6º do provimento CJF3R nº 358, de 27/8/2012, a

fim de excluir da jurisdição das Varas Federais e do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto os municípios de Gastão Vidigal, Monções, Nova Luzitânia e Zacarias.

Art. 4º Revogar parcialmente os seguintes provimentos CJF3R: nº 386, de 4/6/2013, o art. 3º, inciso I; nº 221, de

9/4/2001, o anexo III; nº 195, de 13/4/2000, o anexo III; nº 114, de 29/9/1995, exclusivamente no que diz respeito

à Subseção Judiciária de Araçatuba; e nº 87, de 7/2/1994, o art. 2º.

Art. 5º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17/12/2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se."

Por sua vez, com o advento do Provimento 386/2013 CJF3R, a competência do Juizado Especial Federal de

Andradina/SP foi restringida, excluindo-se o município de Mirandópolis/SP:

"Art. 1º Implantar, a partir de 24/6/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto

Cível e Criminal da 37ª Subseção Judiciária de Andradina.

Art. 2º A Vara Federal de Andradina terá jurisdição sobre os Municípios de Andradina, Castilho, Dracena,

Guaraçaí, Ilha Solteira, Itapura, Junqueirópolis, Monte Castelo, Murutinga do Sul, Nova Guataporanga, Nova

Independência, Ouro Verde, Panorama, Paulicéia, Pereira Barreto, Santa Mercedes, São João do Pau D'alho,
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Sud Menucci e Tupi Paulista.

Parágrafo único. Aplica-se o art. 20 da Lei nº 10.259/2001 aos Municípios não citados no caput.

Art. 3º Alterar, em virtude do disposto no art. 2º, os Provimentos CJF-3R:

I - nº 221, de 9/4/2001, Anexo III, a fim de excluir da jurisdição das Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba os Municípios de Andradina, Castilho, Guaraçaí, Murutinga do Sul e Nova Independência;

II - nº 221, de 9/4/2001, Anexo I, a fim de excluir da jurisdição da Vara Federal da Subseção Judiciária de Jales

os Municípios de Ilha Solteira, Itapura, Pereira Barreto e Sud Menucci;

III - nº 217, de 14/3/2001, Anexo III, a fim de excluir da jurisdição da Vara Federal da Subseção Judiciária de

Presidente Prudente os Municípios de Dracena, Junqueirópolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Ouro

Verde, Panorama, Paulicéia, Santa Mercedes, São João do Pau D'Alho e Tupi Paulista.

Art. 4º Revogar, relativamente a Provimentos CJF-3R: o art. 3º do Provimento nº 359, de 27/8/2012; e o art. 5º

do Provimento nº 281, de 11/12/2006.

Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24/6/2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se."

 

Assim, com base em tais atos normativos (Provimento CJF3R 397/2013 e Provimento 386/2013 CJF3R), o

Juizado Especial Federal de Andradina declarou-se incompetente, determinando, "ex officio", a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

No caso, a edição do Provimento CJF3R 397/2013 (e do Provimento CJF3R 386/2013) implicou apenas a

alteração territorial da competência do órgão processante.

Com efeito, a alteração da competência não pode ser promovida de ofício, tal como efetuada, em se tratando de

competência de natureza territorial, fixada pelo critério do domicílio, e, portanto, relativa, sujeita à orientação

consagrada na Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A competência relativa não pode ser

declarada de ofício".

No âmbito desta Seção, não se discrepa quanto a tal interpretação, conforme revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

CC 0061226-79.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 13/05/2005: "PROCESSUAL CIVIL.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA AUTARQUIA NA CIDADE ONDE

SE ACHA SEU NÚCLEO REGIONAL. ARTIGO 100, INCISO IV, A E B DO CPC. HIPÓTESE DE

COMPETÊNCIA RELATIVA. 1. Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100, item IV, alínea a

e b do Código de Processo Civil, ou seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da

pessoa jurídica, ou de sua sucursal , nas ações em que figurar como ré. 2. Demais disso, o presente caso cuida de

competência territorial, espécie de competência relativa, razão pela qual não pode ser declinada de ofício, mas

tão-somente por meio de exceção de in competência , no prazo de 15 (quinze) dias a ser oposta pela ré.

Inocorrendo impugnação, a competência é prorrogada. 3. Conflito a que se dá provimento."

AI 0033999-56.1999.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 14/11/2003: "AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

CONSÓRCIO EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. BANCO CENTRAL DO BRASIL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. EXCEÇÃO DE IN COMPETÊNCIA . REMESSA DOS AUTOS AO FORO DO DOMICÍLIO DA

AUTORA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 102, § 2º DA CF. DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DO

LOCAL DA SEDE OU SUCURSAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100, IV, "b"

DO CPC. I. O artigo 109, § 2º da Constituição Federal aplica-se à União Federal não podendo ser interpretado

extensivamente às autarquias. II. Oferecida a exceção de in competência fundada em critério territorial, de

natureza relativa, é defeso ao Juiz reconhecer como competente Juízo distinto do alegado na exceção e

determinar a remessa dos autos ao Juízo reputado competente. III. Tendo a autora escolhido a Seção Judiciária

desta Capital para propor a ação, e possuindo o Banco Central do Brasil sucursal em São Paulo, deve o feito ser

processado no Juízo de origem, a teor do disposto n artigo 100, IV, "b" do CPC."

AI 0079528-59.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 30/11/2005: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO EX OFFICIO DA IN COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA

RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE. I. A distribuição de competência entre as varas federais da Seção Judiciária da

Justiça Federal de São Paulo é de natureza territorial, tratando-se de in competência relativa, conforme

orientação firmada por esta Seção. II - É defeso o reconhecimento da in competência do juízo da Capital de

ofício, sendo imprescindível à oposição pela parte desta exceção, conforme preceitua os artigos 304 e seguintes

do Código de Processo Civil e a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. III - Agravo de Instrumento

provido."

 

Ademais, tratando-se de Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal, após ajuizamento da ação, incide, na espécie,

o disposto no artigo 25 da Lei 10.259/2001 ("Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas

até a data de sua instalação").
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Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

CC 54559, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 19/05/2008: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE A

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL. AJUIZAMENTO DA DEMANDA

PRINCIPAL ANTERIOR A INSTALAÇÃO DO JUIZADO. ART. 25 DA LEI 10.259/2001 C/C ART. 1º DO

PROVIMENTO N.º 247/2004. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. O art. 25 Lei

10.259/2001 dispõe, verbis: Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua

instalação. 2. Consequentemente, é inviável declinação de competência para processar e julgar demanda

ajuizada anteriormente a implementação do Juizado Especial Cível Federal da Subseção Judiciária de Avaré -

SP, que se dera em 03 de dezembro de 2.004 (Precedente:CC 52.673 - SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI,

Terceira Seção, DJ de 16 de novembro de 2.005). 3. In casu, conforme informação colhida no sítio eletrônico do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o autor ajuizou a ação de execução em 30 de agosto de 1.993, o que

revela inconteste a competência da Justiça Estadual. 4. Conflito conhecido para julgar competente o JUÍZO DE

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AVARÉ - SP."

AGRCC 52387, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU de 06/02/2006, p. 196: "AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO

CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA

INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO. I - O art. 25 da Lei n° 10.259/01, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece expressamente que não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação. II - Tal medida tem por objetivo impedir o

abarrotamento dos recém instalados juizados especiais federais. III - Na hipótese dos autos, a ação

previdenciária foi ajuizada antes da instalação do juizado especial federal, devendo ser aplicada, portanto, a

regra do art. 25 da Lei n° 10.259/01. Precedente da Terceira Seção. Agravo regimental desprovido."

 

Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o conflito de competência para determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado.

Publique-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021559-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Chefe do Posto

Fiscal do Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da RFB em São Paulo/SP, que indeferiu requerimento da

impetrante para isenção de IPI na aquisição de veículo automotor, solicitada em razão de ser portadora de

deficiência visual.

DECIDO.

Com efeito, o artigo 108, I, "c", da CF/88 dispõe competir aos Tribunais Regionais Federais "processar e julgar,

originariamente [...] os mandados de segurança [...] contra ato do próprio Tribunal ou de Juiz Federal", sendo

que, no caso concreto, a demanda foi ajuizada em face de ato de autoridade da Receita Federal do Brasil, que

indeferiu requerimento de isenção de IPI na aquisição de veículo, demonstrando, desta forma, a manifesta

incompetência desta Corte para processar e julgar o presente writ.

Portanto, em homenagem ao princípio da celeridade e economia processual, determino a remessa dos autos a uma

das Varas Cíveis da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.

2014.03.00.021559-1/SP

IMPETRANTE : IVANILDA ROCHA DE JESUS QUEIROGA

ADVOGADO : SP234330 CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN

IMPETRADO(A) : POSTO FISCAL CAC SAO PAULO LAPA
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Ante o exposto, presente a incompetência absoluta, declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da

Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo competente.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31006/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028251-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Pedido de devolução de prazo formulado pela apelante para manifestação e/ou eventual recurso. A certidão de fl.

615/618 informa que os autos estavam indisponíveis para consulta ou carga na fluência do r. prazo, motivo pelo

defiro o pedido, conforme requerido.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31019/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009384-35.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 681/682: Trata-se de petição na qual a embargante informa que "a fim de encerrar a presente discussão, a

2010.03.00.028251-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A

ADVOGADO : SP141250 VIVIANE PALADINO

SUCEDIDO : NORCHEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

No. ORIG. : 95.03.008922-0 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.009384-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Peticionária entendeu por bem proceder ao pagamento à vista de todos os créditos tributários da COFINS com

os benefícios previstos pelo artigo 39, inciso I da lei n° 12.865/2013, com as alterações e prorrogação de prazo

estipulados pela Lei n° 12.973/2013. Assim, em cumprimento aos requisitos exigidos pelo artigo 39, §3° da Lei n°

12.865/2013 e pelo artigo 5° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 8/2013 para fruição dos benefícios concedidos

pela sobredita anistia, a Peticionária manifesta sua expressa e irrevogável desistência da presente ação e dos

embargos infringentes opostos, bem como renuncia ao direito sobre o qual ela se funda.".

Com efeito, considerando-se que a embargante, aderiu ao Programa de Parcelamento, desistindo do recurso e

renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação (art. 269 V do CPC), ocorreu a perda de objeto dos presentes

embargos infringentes.

Por fim, a questão dos honorários advocatícios em caso de desistência de ação judicial para adesão a programa de

parcelamento de dívidas fiscais já foi pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que fixou

entendimento no sentido de que em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em

que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas

não poderá exceder o limite de 1% do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei

10.189/2001.

Neste sentido, é precedente do E. STJ, REsp n° 1.353.826/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira

Seção, DJe de 17.10.2013 - acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, cuja ementa trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO. REGIME

INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NAS HIPÓTESES NÃO

ALCANÇADAS PELO ART. 6°, § 1°. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E

DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. Cuida-se, na origem, de Ação Declaratória ajuizada contra a União com a finalidade de discutir a existência

de créditos de IRPJ e CSSL constituídos mediante Auto de Infração.

2. A controvérsia remanescente diz respeito à legalidade da imposição de honorários advocatícios de

sucumbência à parte que renuncia ao direito ou desiste da ação, na forma do art. 6°, § 1°, da Lei 11.941/2009,

para os fins de aderir ao regime facilitado de quitação tributária instituído por esse diploma legal.

3. O artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer "o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos". Nos demais casos, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se a regra geral do artigo 26 do CPC. Precedentes do STJ.

4. Ressalte-se que a orientação da Súmula 168/TFR ("O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios") não pode ser ampliada, pois tem aplicação específica às hipóteses de Embargos à Execução Fiscal

da União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969 compõe a dívida (REsp 1.143.320/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10, submetido ao rito do art. 543-C do CPC). 

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(STJ, STJ, REsp n° 1.353.826/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 17.10.2013)

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do Código de

Processo Civil c.c. o art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte Regional, condenando a embargante ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 1% do débito consolidado.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026956-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Fls. 222/223: Trata-se de petição na qual a requerente informa que "a fim de encerrar a presente discussão, a

Peticionária entendeu por bem proceder ao pagamento à vista de todos os créditos tributários da COFINS com

os benefícios previstos pelo artigo 39, inciso I da lei n° 12.865/2013, com as alterações e prorrogação de prazo

estipulados pela Lei n° 12.973/2013. Assim, em cumprimento aos requisitos exigidos pelo artigo 39, §3° da Lei n°

12.865/2013 e pelo artigo 5° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 8/2013 para fruição dos benefícios concedidos

pela sobredita anistia, a Peticionária manifesta sua expressa e irrevogável desistência da presente ação e dos

embargos infringentes opostos, bem como renuncia ao direito sobre o qual ela se funda.".

Com efeito, considerando-se que a embargante, aderiu ao Programa de Parcelamento, desistindo do recurso e

renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação (art. 269 V do CPC), ocorreu a perda de objeto da presente

ação cautelar incidental.

Por fim, a questão dos honorários advocatícios em caso de desistência de ação judicial para adesão a programa de

parcelamento de dívidas fiscais já foi pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que fixou

entendimento no sentido de que "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito" (STJ, REsp n° 1.353.826/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, Primeira Seção, DJe de 17.10.2013 - acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC).

Ante o exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do Código de

Processo Civil c.c. o art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte Regional, condenando a embargante ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, com fundamento no §4°, do artigo 20, do Código de Processo

Civil.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018297-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do que dispõe o art. 120 do Código de Processo Civil, designo o Juízo suscitante para resolver, em

caráter provisório, as eventuais medidas urgentes.

Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do Código

de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 121 do Código de Processo Civil e artigo

60, inciso X, do RITRF-3ª Região.

 

Comunique-se e intime-se.

No. ORIG. : 1999.61.00.009384-9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018297-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : ZARA TRANSMISSOES MECANICAS LTDA

ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00014756920144036114 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11735/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004119-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO PARA O JULGAMENTO.

INTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO.

Compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de competência entre Juizados

Especiais Federais localizados na 3ª Região. Precedentes: 2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU 14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des.

Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial 1 24/6/2013.

O Juizado Especial Federal de Lins declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Araçatuba

(município onde reside a parte autora) implantado pelo Provimento nº 397, de 06.12.2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região que determinou a observância da Resolução nº 486, de 19.12.2012 desse E. Conselho.

O feito originário não se enquadra nas ressalvas mencionadas no art. 2ª da referida Resolução, razão pela qual não

há empeço à redistribuição do feito ao Juizado recém implantado, que guarda a mesma estrutura e procedimentos

do Juizado onde fora originariamente distribuído.

Inaplicável o art. 25 da Lei n° 10.259/01, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal, o qual estabelece expressamente que não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, posto que tal vedação somente abrange as Varas Federais ou

Estaduais no exercício da competência delegada.

Não se pode perder de vista a finalidade da criação dos Juizados Especiais Federais, de ampliar a garantia de

acesso à justiça, garantindo maior celeridade na prestação jurisdicional.

Conflito de competência julgado improcedente, reconhecendo a competência do Juizado Especial Federal de

Araçatuba para o processamento e julgamento da ação ordinária nº 0000595-24.2012.4.03.6316.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por voto de desempate, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.004119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ENEDINA DE JESUS TRIPENO

ADVOGADO : SP250634A MARCOS ANTONIO DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005952420124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022146-50.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 11774/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000374-96.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II,

1999.03.00.022146-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : DESTILARIA AGUA BONITA LTDA

ADVOGADO : SP021299 JOAO QUEIROZ NETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.03.058951-9 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.20.000374-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGADO(A) : DROGANOVA ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ACÓRDÃO DO STJ NO RESP Nº 1.269.570/MG - TRIBUTO

SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL- AJUIZAMENTO

DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC 118/05.

1. Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência

desta Corte, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento em sede de julgamento do recurso especial nº

1.269.570/MG submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil no sentido de que,

para as ações de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas a partir

de 09.06.2005, deve ser aplicado o prazo prescricional qüinqüenal previsto no artigo 3º da Lei Complementar

118/2005, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na data do pagamento; para as ações ajuizadas antes de

09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do artigo 150, § 4º, com

o do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional (tese do 5+5).

3. Tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 06.02.2002, portanto, antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005, aplica-se o prazo de dez anos para a restituição do indébito, de modo que o direito à compensação não

foi atingido pela prescrição.

4. Juízo de retratação exercido. Prescrição decenal reconhecida. Embargos Infringentes improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, efetuar juízo de retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código

de Processo Civil, para negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007555-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, CPC. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PROPOSTA E SENTENCIADA NA

JUSTIÇA ESTADUAL CONTRA A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - RFFSA S/A. EXTINÇÃO DA

EMPRESA, SUCEDIDA PELA UNIÃO (MP 353/07, E LEI 11.483/2007). COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA FEDERAL. NULIDADE DO JULGAMENTO DO APELO FEITO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA RESCISÓRIA DE UM ACÓRDÃO DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

NA SINGULARIDADE DO CASO (PRECEDENTES DO STF, DO STJ E DESTA CORTE REGIONAL).

PRELIMINAR REJEITADA E PROCEDÊNCIA PARCIAL DA RESCISÃO DO ACÓRDÃO ESTADUAL

(ART. 485, II E V, DO CPC, E SÚMULA 365/STJ). REMESSA DA APELAÇÃO À COMPETÊNCIA DA

TURMA. SEM IMPOSIÇÃO DE SUCUMBÊNCIA.

1. Embora a ação verse sobre pedido de rescisão de acórdão oriundo do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, o julgamento da rescisória pode ser feita por este Tribunal, tendo em vista a sucessão da RFFSA S/A

2013.03.00.007555-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR(A) : ARNON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP052911 ADEMIR CORREA

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 98.00.00080-1 3 Vr SAO VICENTE/SP
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(sociedade de economia mista) pela União Federal (Lei 11.483, de 31.05.07 conversão da Medida Provisória 353,

de 22.01.07). O foro legalmente previsto para ação rescisória - o da Justiça Estadual em que foi proferido o

julgado rescindendo - cede sua competência ao foro privilegiado - da Justiça Federal - surgido posteriormente em

razão de a União ter sucedido a RFFSA na relação processual (STJ: CC 200901822771, rel. Min. CASTRO

MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/03/2010). Precedente do STF: RE 106.819, Relator: Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 20/03/1987, DJ 10-04-1987 PP-06420 EMENT VOL-01456-

02 PP-00395. Precedente desta Seção: AR 00338446720104030000.

2. Rejeição da preliminar de ausência de pedido para novo julgamento. A prolação de nova decisão, no exercício

do juízo rescisório, decorre logicamente da natureza da ação desconstitutiva. Possível considerar como implícito o

requerimento de novo julgamento.

3. Diante da ofensa contra a norma constitucional, ocorrida com o julgamento de apelação no Tribunal de Justiça

de São Paulo de feito em que há nítido interesse da União Federal na qualidade de sucessora da RFFSA S/A,

julgamento ocorrido mesmo após a superveniência da Medida Provisória 353, de 22.01.07, convertida na Lei

11.483, de 31.05.07, o que foi noticiado antes da sessão ao Desembargador Estadual, então relator, por se tratar de

afronta a norma de competência absoluta (artigo 109, inciso I, da Constituição Federal), há relevante fundamento

para a rescisão do julgado. Aplicação do artigo 485, incisos II e V, do Código de Processo Civil e da Súmula nº

365/STJ (a intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a

competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo estadual).

4. No entanto, o novo julgamento da apelação em sede de iudicium rescissorium deverá ocorrer no âmbito de uma

das Turmas da 2ª Seção para que não haja de parte da Seção a supressão da competência da Turma.

5. A ré não deu causa ao ajuizamento da presente ação, não deve suportar os ônus da sucumbência.

6. Ação rescisória julgada parcialmente procedente, apenas para a rescisão do acórdão do Tribunal de Justiça, a

fim de que a apelação seja processada e julgada numa das Turmas da 2ª Seção desta Corte Federal. Sem custas em

reposição e sem verba honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar parcialmente 

procedente a ação rescisória para rescindir o acórdão impugnado a fim de que a apelação, existente nos

autos originários, seja apreciada por uma das Turmas da Segunda Seção desta Corte, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31017/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038102-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.038102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : INES GULI DONDA

ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.015734-1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, ajuizada em 01/10/2008, por INES GULI DONDA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão do acórdão proferido nos autos da AC nº.

2004.03.99.015734-1, pela Sétima Turma desta Corte Regional (fls. 75/80), que negou provimento à apelação da

parte autora, mantendo a sentença que julgou improcedente seu pedido de aposentadoria por idade.

Alega a autora, em síntese, que a decisão rescindenda violou diversos dispositivos de lei (CPC, art. 485, V), mais

especificamente o § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 e art. 62; §§ 4º e 5º do art. 63 do Decreto nº. 3.048/89, na medida

em que não lhes deu correta interpretação e aplicação, diante da prova carreada ao feito. Aduz ainda que obteve

documentos novos (CPC, art. 485, VII), aptos a lhe assegurar a reversão do julgado, pois comprovam o exercício

de atividade rural pelo tempo necessário à obtenção do benefício pleiteado, bem assim alega a ocorrência de erro

de fato (CPC, art. 485, IX), resultante de atos ou de documentos da causa.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

Pela decisão de fls. 85, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo a autora foi

dispensada do depósito prévio a que alude o art. 488, inc. II, do CPC.

Citado, o INSS contestou o pedido, alegando preliminar de carência de ação, dada a pretensão de rediscussão da

matéria, bem como a aplicação da Súmula 343 do STF. No mérito, pugnou pela improcedência da ação rescisória

(fls. 93/104).

A autora impugnou a contestação (fls. 114/127 e 135/148) e as partes ofertaram as razões finais (fls. 156/164 e

166/167).

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela procedência da ação, em

juízo rescindendo e, em sede de juízo rescisório, pelo acolhimento do pedido deduzido na demanda subjacente,

juntando documentos relativos ao CNIS do marido da autora (fls. 169/184).

As partes tomaram ciência da documentação juntada.

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo, inicialmente, que a autora já foi dispensada do depósito previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 85).

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495, do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue

no prazo de 02 (dois) anos, como revela a certidão de fls. 81.

O caput do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº. 9.756/98, é de conferir

celeridade aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar

pacificado na jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o artigo 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, cito decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Relator: Ministro Ricardo

Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. AR 97.03.008352-8, Relatora:

Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 03.02.2010 e AR 0103067-15.2007.4.03.0000, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJe 18.08.2011).

A preliminar de carência, por ausência de interesse de agir, ao argumento de que a parte autora pretende apenas a

rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária, bem como quanto à aplicação da Súmula

343 do STF, por tangenciarem o mérito, com ele serão analisadas.

A seguir, é de se enfrentar o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, inc. V, VII e IX, do Código de Processo Civil, assim redigido:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
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(...)

V - Violar literal disposição de lei;

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos e de documentos da causa.

(...)."

[Tab]

Da violação a literal disposição legal.

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior: "O conceito de violação de 'literal disposição de

lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça

no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir sentença sob invocação de melhor interpretação da

norma jurídica aplicada pelo julgador. Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de

vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui

pela identidade das duas situações. Afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo

julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à

ordem jurídica e ao interesse público'". (Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no exame das provas dos autos, que a autora não

preenchia os requisitos legais à concessão da aposentadoria por idade rural, nos termos da legislação vigente.

Não houve, assim, violação aos dispositivos legais citados na petição inicial desta ação (o § 3º do art. 55 da Lei

8.213/91 e art. 62; §§ 4º e 5º do art. 63 do Decreto nº. 3.048/89); ao contrário, deu-se aplicação aos mesmos,

negando-se o benefício previdenciário a quem, conforme entendimento trazido pela decisão rescindenda, não

preenchia os requisitos exigidos pela legislação de regência, posto que a prova oral produzida não atendia ao

objetivo de provar a matéria de fato alegada.

Importante frisar ainda que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de corrigir

eventual injustiça, não autoriza o manejo da ação rescisória.

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como final idade extirpar do ordenamento jurídico

sentenças ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da

decisão que encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má

apreciação das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos

hão de ser buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual

se discorda, e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Note-se que, entendimento diverso implicaria

em transformar a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do

ordenamento jurídico-processual.

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 4807, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

É de se enfrentar, então, se está ou não configurada a hipótese estabelecida no art. 485, inc. IX do Código de

Processo Civil, assim disposto:
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"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante dos atos ou de documentos da causa.

§ 1º - Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido;

§ 2º - É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

José Carlos Barbosa Moreira, na obra Comentários ao Código de Processo Civil (Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª ed., 1998, p. 147/148), sistematiza o comando legal em referência (inciso IX do art. 485 do Código de

Processo Civil), apontando quatro pressupostos para que o erro de fato dê causa à rescisão do julgado:

 

"a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada à

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato ; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato ."

 

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

Sustenta o requerente que o acórdão incorreu em erro de fato, em face da desconsideração das provas constantes

nos autos, aptas à comprovação do labor rural no período pleiteado, legalmente exigido para cumprimento da

carência.

Entretanto, tais provas não foram desconsideradas, mas, ao contrário, foram elas valoradas e devidamente

sopesadas, à luz da documentação até então trazida.

Com efeito, o E. Relatora, tendo em conta a documentação apresentada pela autora, entendeu que a prova

apresentada não se mostrava apta para a comprovação sua qualidade de segurado especial, nos termos da Lei

8.213/91, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. Confira-se o trecho da decisão:

 

"(...)

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora junta aos autos cópia da certidão de seu casamento (fls.

06), realizado em 01/12/1962, em que, apesar de constar a profissão de seu marido - Sr. Xerxes Donda - como

"lavrador", a ela se refere como "doméstica", e cópia da certidão de casamento de seu filho (fls.08), realizado em

08/05/1999, em que consta a sua qualificação como "do lar".

Com relação aos outros documentos juntados, quais sejam, cópia de declaração cadastral - produtor (fls. 11) e

cópia da CTPS em nome do Sr. Paulo Sérgio Donda (fls. 12/17), não se prestam ao fim de provar a atividade

rural da autora uma vez que estão em nome de seu filho.

Outrossim, como a autora alega na inicial que sempre exerceu atividade rural, seria a razoável que tivesse

documentos em nome próprio e mais recentes que revelassem a sua qualificação de trabalhadora rural. Ademais

a consulta ao CNIS, verifica-se que a autora exerceu atividade urbana, no período de 01/01/1978 a 16/04/1978.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 66/83 não são suficientes a elidir as informações do CNIS e

não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços rurais pelo período de tempo exigido pelo artigo 143

da citada lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. (...)"

 

Deveras, assim ponderou Sua Excelência quando da análise das provas produzidas na demanda subjacente, como

já descrito acima, não considerando as provas documentais apresentadas aptas a servirem de início de prova

legalmente exigido.

Na verdade, o julgador, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não provado o período de

carência exigido pelo art. 15 da Lei 8.213/91, não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato.

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre as provas produzidas, o que, por si só, afasta a

ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido.

Importante destacar que a simples circunstância de a conclusão ter sido desfavorável à autora não autoriza a

rescisão do julgado, até porque a ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça decorrente da

apreciação do acervo probatório, função que, no sistema processual, cabe precipuamente aos recursos.

Nesse sentido, mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº. 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente."

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

 

Esse Tribunal possui entendimento idêntico:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento

reputado como 'início de prova material' depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão

Julgador.

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova

material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de

01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais.

V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor

rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo

não abrangido.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender

a eficácia probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos,

reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos

testemunhais.

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de

01.01.1973 a 31.12.1973.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documento s em que consta a

atividade de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da

Defesa do Exército e depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema

(comprovação do exercício de atividade rural).

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC.

X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR nº 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 11/11/2011).

 

Da existência de documento novo

 

Passo à apreciação da alegada apresentação de documento novo (CPC, art. 485, inc. VII).

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, '[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão' (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual '[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado
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com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso' (Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

Oportuno destacar, no tocante aos trabalhadores rurais, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

adotada neste Tribunal, considerando as adversas condições de cultura do meio social em que se desenvolve o

trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual quanto à interpretação do conceito de "documento novo",

concluindo que a existência do documento era ignorada pela parte, sem necessidade de prova da ignorância,

mesmo que o indigitado elemento probatório já existisse por ocasião do aforamento da ação originária.

De fato, em relação à qualificação dos documentos como "novos", atento à condição de hipossuficiência dos

trabalhadores rurais, aquela Corte Superior, adota a denominada solução pro misero, abrandando, assim, o rigor

técnico da norma processual de regência. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA.

DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DOCUMENTO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória, ante a juntada de documento novo, nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

(AR 2197/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro Vasco Della Giustina [Desembargador Convocado do TJ/RS], DJe

13/04/2012)

No caso em análise, os documentos ditos "novos" carreados pela parte autora, consistem em nota fiscal do

produtor, em nome de Paulo Sérgio Donda, filho da autora, expedida no ano de 1991; Nota Fiscal de entrada da

Cafeeira Massuka Ltda, relativa a transação ocorrida no ano de 1993; tendo o mesmo como remetente da

mercadoria; e pedido de talonário, também em nome do filho da autora, relativa a 1995; Em nome próprio juntou

cópia do título eleitoral, de 09/11/1981, onde consta sua profissão como lavradora; cópia de sua inscrição junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga, datada de 18/12/1982; comprovante de recolhimento de

contribuição sindical (fls. 33); além de outros documentos relativos à sua relação sindical, relativos aos exercícios

de 1982 a 1985; Trouxe ainda, certidão da Justiça Eleitoral, datada de 29/07/2008, dando conta de sua inscrição

eleitoral a partir de 14/02/2006, onde se constata sua profissão de "agricultor".

Observa-se que aludidos documentos já existiam por ocasião da propositura da ação originária, na qual foi

exarado o acórdão rescindendo, não havendo dúvidas no sentido de que configuram razoável início de prova

material do alegado trabalho rural da promovente, com exceção desse último citado, produzido durante o período

de instrução da ação originária.

Há que se verificar, contudo, se os documentos trazidos à colação são capazes, por si mesmos, de assegurar

pronunciamento favorável à requerente (CPC, art. 485, VII).

Entendo que sim.

Na espécie, o que se constata é que a rejeição do pedido originário deu-se em virtude da prova testemunhal ser

insuficiente para corroborar o início de prova material então apresentada (certidão de casamento da parte autora),

na qual seu cônjuge, Xerxes Donda, se encontra qualificado como "lavrador" (fls. 41 destes autos) pelo período de

carência exigido, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. Confira-se, a seguir, trecho do voto em que a E. Relatora

da apelação analisou o conjunto probatório para fundamentar sua conclusão (fls. 78):

"(...)

A meu ver, não há nos autos prova que possibilite reconhecer, ter o autor realizado trabalho rural no período

imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. Sem dúvida, é clara aí a exigência da comprovação do

exercício de trabalho pelo número de meses de carência, que, in casu, levando-se em consideração que a presente

ação foi ajuizada no ano de 2002, é de 126 (cento e vinte e seis) meses, a teor da referida tabela constante no art.

142 da supra citada lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência,

interpretação extensiva.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora junta aos autos cópia da certidão de seu casamento (fls.

06), realizado em 01/12/1962, em que, apesar de constar a profissão de seu marido - Sr. Xerxes Donda - como
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"lavrador", a ela se refere como "doméstica", e cópia da certidão de casamento de seu filho (fls.08), realizado em

08/05/1999, em que consta a sua qualificação como "do lar".

Com relação aos outros documentos juntados, quais sejam, cópia de declaração cadastral - produtor (fls. 11) e

cópia da CTPS em nome do Sr. Paulo Sérgio Donda (fls. 12/17), não se prestam ao fim de provar a atividade

rural da autora uma vez que estão em nome de seu filho.

Outrossim, como a autora alega na inicial que sempre exerceu atividade rural, seria a razoável que tivesse

documentos em nome próprio e mais recentes que revelassem a sua qualificação de trabalhadora rural. Ademais

a consulta ao CNIS, verifica-se que a autora exerceu atividade urbana, no período de 01/01/1978 a 16/04/1978.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 66/83) não são suficientes a elidir as informações do CNIS e

não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços rurais pelo período de tempo exigido pelo artigo 143

da citada lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. (...)"

Assim, verificando-se que o único documento considerado na ação originária foi a certidão de casamento,

constando a profissão de lavrador do marido da autora e, tendo o acórdão entendido que a prova oral era

insuficiente, uma vez que não atenderia ao objetivo de provar a prestação de serviços rurais pelo período

imediatamente anterior à data do requerimento, nos termos da Lei 8.1213/91, diante da existência de vínculos

urbanos verificados no CNIS da autora, não se admitindo prova exclusivamente testemunhal para sua

comprovação, conclui-se que os documentos apresentados são aptos a assegurar pronunciamento favorável na

ação, uma vez que comprovam a atividade laborativa rural da própria autora, em períodos mais próximos ao

ajuizamento da ação o que, em conjunto com os relatos testemunhais da ação originária que se apresentam coesos

e robustos quanto ao trabalho rural desenvolvido pela autora, permitem ampliar o tempo de labor rurícola da

requerente pelo período de carência legalmente exigido.

Dessa forma, qualificando-se como novos os documentos apresentados pela requerente com a inicial da presente

demanda, e considerando que ele revela sua atividade rurícola, constata-se que se constitui em meio apto à

rescisão do julgado, pois seria capaz de modificar o resultado dado à demanda, restando, portanto, configurada a

hipótese prevista no art. 485, VII, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, conheço da presente ação rescisória e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para

rescindir o Acórdão de fls. 75/80, com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, passo, imediatamente, ao juízo

rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no artigo 494, 1ª parte, do

Código de Processo Civil.

Conforme se verifica das cópias da ação subjacente, a autora pleiteou a concessão de aposentadoria rural por

idade, pedido julgado improcedente pelo magistrado singular, ensejando a oferta de recurso de apelação pela

autora, decisão de que foi mantida pelo acórdão que se busca rescindir.

Passo ao julgamento do mérito desta demanda.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou:

(...)"

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido, já que a mesma nasceu aos 29/01/1942, completou a idade acima

em 29/01/1997. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em período de carência relativo ao

número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma

descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº. 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos
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de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalte-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua certidão de

casamento, onde conta a profissão de seu marido como lavrador, cópia de seu título eleitoral, de 09/11/1981, onde

consta sua profissão como lavradora; cópia de sua inscrição junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Votuporanga, datada de 18/12/1982; comprovante de recolhimento de contribuição sindical (fls. 33); além de

outros documentos relativos à sua relação sindical, relativos aos exercícios de 1982 a 1985.

E ainda, concessão de benefício de pensão por morte concedida pela autarquia à autora a partir de 10/09/1994,

constando atividade rural, conforme documentação trazida pelo Ministério Público Federal às fls. 182/183.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tem consagrado o entendimento de que o início de prova material do exercício

de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

A admissão de documentos em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que se provou no caso concreto, eis que a requerente comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister, inclusive por tempo superior à data em que completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade .

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram e ampliaram esse início de prova documental ao

asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conheceram a

parte autora sempre exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido, tendo em

vista que a mesma completou o requisito da idade em 29/01/1997, ao completar cinquenta e cinco anos.

Diante disso, o único e curto período de trabalho urbano constante do CNIS não serve para infirmar o trabalho

rural da autora durante toda sua vida.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 
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VIII. (.. )

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas."

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

 

É de se destacar, ainda, que o fato da autora ter trabalhado por pequeno período - 01/01/1978 a 16/04/1978 - como

trabalhadora urbana não impede a concessão do benefício, já que, comprovadamente, o trabalho predominante da

vida inteira da autora foi rural. Diante do conjunto probatório, conclui-se que a autora exerceu atividade rural por

período superior ao número de meses correspondentes à carência exigida para o referido benefício, nos termos do

art. 142, da Lei 8.213/91.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, julgo

procedente o pedido formulado nesta ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir o v. acórdão

passado em julgado com fulcro no art. 485, inc. VII do Código de Processo Civil e, proferindo novo julgamento,

em sede de juízo rescisório, julgo procedente o pedido deduzido na ação subjacente, determinando a

imediata implantação do benefício.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS na ação rescisória (03/11/2008 - fls. 91), sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº

1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u., rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2,

p. 126).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº. 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contudo, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas entre a data de citação nesta ação rescisória até a data do presente

julgamento, nos termos da Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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Trata-se de ação rescisória, ajuizada em 13/11/2007, por NADICIR MARIA DA SILVA FEITOSA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão da decisão monocrática proferida

nos autos da AC nº. 2006.03.99.042706-7, pela Décima Turma desta Corte Regional (fls. 57/59), que deu

provimento à apelação do INSS, reformando a sentença que julgou procedente seu pedido de aposentaria por

idade.

Alega a autora, em síntese, que obteve documentos novos (CPC, art. 485, VII), aptos a lhe assegurar a reversão do

julgado, pois comprovam o exercício de atividade rural pelo tempo necessário à obtenção do benefício pleiteado,

com a consequente reversão do julgado.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

Pela decisão de fls. 66, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo a autora foi

dispensada do depósito prévio a que alude o art. 488, inc. II, do CPC.

Citado, o INSS contestou o pedido, alegando preliminar de carência de ação, dada a pretensão de rediscussão da

matéria. No mérito, pugnou pela improcedência da ação rescisória, colacionando também extratos do CNIS do

marido da autora (fls. 74/86).

A autora não impugnou a contestação, conforme certificado às fls. 98, deixando também de apresentar seus

memoriais finais (fls. 106), tendo o INSS se manifestado às fls. 105.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela procedência da ação (fls.

107/117).

A parte autora requereu prioridade no julgamento (fls. 119/123).

É o relatório.

 

Decido.

[Tab]

Observo, inicialmente, que a autora já foi dispensada do depósito previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 66).

Cabe atestar, na seqüência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495, do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue

no prazo de 02 (dois) anos, como revela a certidão de fls. 62.

O caput do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº. 9.756/98, é de conferir

celeridade aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar

pacificado na jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o artigo 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, cito decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Relator: Ministro Ricardo

Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. AR 97.03.008352-8, Relatora:

Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 03.02.2010 e AR 0103067-15.2007.4.03.0000, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJe 18.08.2011).

A preliminar de carência de ação, sob o argumento de que o requerente pretende apenas a rediscussão dos fatos e

provas da ação originária, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será analisada.

A seguir, é de se enfrentar o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, inc. VII, do Código de Processo Civil, assim redigido:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

 (...)."

 

Da existência de documento novo
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Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, '[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão' (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual '[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso' (Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

Oportuno destacar, no tocante aos trabalhadores rurais, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

adotada neste Tribunal, considerando as adversas condições de cultura do meio social em que se desenvolve o

trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual quanto à interpretação do conceito de "documento novo",

concluindo que a existência do documento era ignorada pela parte, sem necessidade de prova da ignorância,

mesmo que o indigitado elemento probatório já existisse por ocasião do aforamento da ação originária.

De fato, em relação à qualificação dos documentos como "novos", atento à condição de hipossuficiência dos

trabalhadores rurais, aquela Corte Superior, adota a denominada solução pro misero, abrandando, assim, o rigor

técnico da norma processual de regência. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA.

DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DOCUMENTO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória, ante a juntada de documento novo, nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

(AR 2197/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro Vasco Della Giustina [Desembargador Convocado do TJ/RS], DJe

13/04/2012)

No caso em análise, os documentos ditos "novos" carreados pela parte autora, consistem em escritura pública de

declaração que fazem José Alves Feitosa e Nadicir Maria da Silva Feitosa, datada de 26/10/2007, onde

formalizaram sua união estável desde 31/08/1984; certidão de nascimento da filha Ana Cláudia Cássia da Silva

Feitosa, com assento lavrado aos 19/06/1985, qualificando seu marido como "retireiro"; certidão de casamento,

com assento lavrado aos 01/07/1994, onde consta o casal como testemunhas; cópia do livro de batismo de

Gislaine, datado de 05/01/1989, onde consta o casal como padrinhos; fotografias do casal; Notas fiscais de

compra, em nome da autora, constando sua residência na Fazenda São Paulo, datadas dos anos de 1991; 1994 e

1995 (fls. 18/20).

Observa-se que aludidos documentos já existiam por ocasião da propositura da ação originária, na qual foi

exarado o acórdão rescindendo, não havendo dúvidas no sentido de que configuram razoável início de prova

material do alegado trabalho rural da promovente, com exceção da escritura pública de declaração que fazem José

Alves Feitosa e Nadicir Maria da Silva Feitosa, datada de 26/10/2007, produzido após o período de instrução da

ação originária e as fotografias, que não trazem registro de seu rebatimento.

Há que se verificar, contudo, se os documentos trazidos à colação são capazes, por si mesmos, de assegurar

pronunciamento favorável à requerente (CPC, art. 485, VII).

Entendo que sim.

Na espécie, o que se constata é que a rejeição do pedido originário deu-se em virtude da ausência do cumprimento

do período de carência, uma vez que se considerou não haver prova da alegada união estável da autora com José

Alves Feitosa, em período anterior à data de seu casamento, em 17/06/2000. Confira-se, a seguir, trecho do voto

em que a E. Relatora da apelação analisou o conjunto probatório para fundamentar sua conclusão (fls. 58):

"(...)

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do

trabalho campesino - v.,em especial, f.10/31 - ratificado pro prova oral (fs.40/41), presentes, aqui, as

considerações, introdutoriamente, lançadas.
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Entretanto, apesar da autora afirmar que vivia em união estável, não há nos autos, conjunto probatório ou

ratificação testemunhal, que comprove qualquer ligação com seu marido, anteriormente à data em que foi

lavrado o casamento (documento de f.10). (...)"

Assim, verificando-se que o único documento considerado na ação originária foi a certidão de casamento ocorrido

em 17/06/2000 (fls. 29), constando a profissão de agricultor do marido da autora e, tendo o acórdão entendido que

a prova oral era insuficiente, uma vez que não atenderia ao objetivo de provar a prestação de serviços rurais pelo

período imediatamente anterior à data do requerimento, nos termos da Lei 8.1213/91, diante do fato de não ter a

autora demonstrado a existência de qualquer ligação com seu marido em período anterior a essa data, não se

admitindo prova exclusivamente testemunhal para sua comprovação, conclui-se que os documentos apresentados

são aptos a assegurar pronunciamento favorável na ação, uma vez que comprovam o relacionamento conjugal em

período anterior a essa data, pelo menos desde o nascimento da filha do casal, ocorrido em 19/06/1985 (fls. 08), o

que, em conjunto com as demais provas apresentadas e os relatos testemunhais da ação originária que se

apresentam coesos e robustos quanto ao trabalho rural desenvolvido pela autora, permitem ampliar o tempo de

labor rurícola da requerente pelo período de carência legalmente exigido.

Dessa forma, qualificando-se como novos os documentos apresentados pela requerente com a inicial da presente

demanda, e considerando que ele revela sua atividade rurícola, constata-se que se constitui em meio apto à

rescisão do julgado, pois seria capaz de modificar o resultado dado à demanda, restando, portanto, configurada a

hipótese prevista no art. 485, VII, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, conheço da presente ação rescisória, pelo permissivo contido no artigo 485, inciso VII, do Código

de Processo Civil e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para rescindir a decisão de fls. 57/59.

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, passo, imediatamente, ao juízo

rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no artigo 494, 1ª parte, do

Código de Processo Civil.

Conforme se verifica das cópias da ação subjacente, a autora pleiteou a concessão de aposentadoria rural por

idade, pedido julgado procedente pelo magistrado singular, ensejando a oferta de recurso de apelação pela

autarquia, e consequente reversão do julgado.

Passo ao julgamento do mérito desta demanda.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou:

(...)"

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido, já que a mesma nasceu aos 27/01/1950, completou a idade acima

em 27/01/2005. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em período de carência relativo ao

número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma

descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº. 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos

de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalte-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que
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associada a outros dados probatórios.

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua certidão de

nascimento de sua filha, onde conta a profissão de seu companheiro como retireiro (fls. 08); certidão de

casamento, lavrado em 17/06/2000 (fls. 29); escritura de venda e compra (fls. 30/31); cópia da CTPS do marido

da autora (fls. 45/46), entre outros.

E ainda, concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao marido da autora (fls. 55 e 85/86),

como trabalhador rural, a partir de 02/06/2003.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tem consagrado o entendimento de que o início de prova material do exercício

de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

A admissão de documentos em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que se provou no caso concreto, eis que a requerente comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister, inclusive por tempo superior à data em que completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade .

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em 18/05/2006, complementaram e ampliaram esse início de prova

documental ao asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que

conheceram a parte autora sempre exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente

exigido, tendo em vista que a mesma completou o requisito da idade em 27/01/2005, ao completar cinqüenta e

cinco anos, teria que comprovar seu labor por 144 meses, ou seja, 12 anos.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (.. )

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas."

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

 

Diante do conjunto probatório, conclui-se que a autora exerceu atividade rural por período superior ao número de

meses correspondentes à carência exigida para o referido benefício, nos termos do art. 142, da Lei 8.213/91.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, julgo

procedente o pedido formulado nesta ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir a decisão

monocrática passada em julgado com fulcro no art. 485, inc. VII do Código de Processo Civil e, proferindo novo
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julgamento, em sede de juízo rescisório, julgo procedente o pedido deduzido na ação subjacente,

determinando a imediata implantação do benefício.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS na ação rescisória (18/02/2008 - fls. 72), sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº

1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u., rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2,

p. 126).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº. 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contudo, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas entre a data de citação nesta ação rescisória até a data do presente

julgamento, nos termos da Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008933-30.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em 07/02/2006, por LUZIA

APARECIDA BASSINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à

rescisão do acórdão proferido nos autos da AC nº. 2001.03.99.049577-4, pela Nona Turma desta Corte Regional

(fls. 56/67), que deu provimento à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido da parte autora

de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

Alega a autora, em síntese, que a decisão rescindenda violou diversos dispositivos de lei (CPC, art. 485, V), mais

especificamente os arts. 11, "caput" e inc. VI; 18, inc. I. "b", e 48, todos da Lei nº. 8.213/91; 131 e 332 do Código

de Processo Civil; art. 5º da LICC, e art. 5º, LVI e 201, I da Constituição Federal e; art. 30, da Lei nº. 9.099/95, na

medida em que não lhes deu correta interpretação e aplicação diante da prova carreada ao feito. Aduz ainda que

obteve documento novo (CPC, art. 485, VII), apto a lhe assegurar a reversão do julgado, visto que comprova o

exercício de atividade rural pelo tempo necessário à obtenção do benefício pleiteado.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, a autora foi dispensada do depósito prévio a que alude o

art. 488, inc. II, do CPC (fls. 72).

2006.03.00.008933-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : LUZIA APARECIDA BASSINI

ADVOGADO : SP056640 CELSO GIANINI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     154/2592



Citado aos 29/05/2006 (fls. 76), o INSS contestou o pedido, alegando preliminarmente a carência de ação, dada a

ausência de interesse processual em face da inadequação da via eleita. No mérito, pugnou pela improcedência da

ação rescisória, ao fundamento da inexistência de violação à lei e documento novo a ensejar pronunciamento

favorável à requerente (fls. 79/89).

A autora impugnou a contestação (fls. 95/96) e ofertou as razões finais (fls. 103), enquanto a autarquia deixou de

se manifestar conforme certificado às fls. 104.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela procedência da ação, em

juízo rescindendo e, em sede de juízo rescisório, pelo acolhimento do pedido deduzido na demanda subjacente

(fls. 105/114).

Sobreveio manifestação da Procuradoria Regional Federal, pelo desinteresse em proceder a análise desse feito,

tendo em vista não se tratar de matéria originalmente eleita como afeta ao Gabinete de Conciliação (fls. 116).

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo, inicialmente, que a autora já foi dispensada do depósito previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 72).

Cabe atestar, na seqüência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

68.

O caput do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº. 9.756/98, é de conferir

celeridade aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar

pacificado na jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o artigo 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, cito decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Relator: Ministro Ricardo

Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. AR 97.03.008352-8, Relatora:

Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 03.02.2010 e AR 0103067-15.2007.4.03.0000, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJe 18.08.2011).

Passo, assim, ao exame da causa.

Quanto à preliminar de carência de ação arguida pelo réu, observo que se confundem com o mérito e com ele será

analisada.

A seguir, é de se enfrentar o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, V e VII, do Código de Processo Civil, assim redigido:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - Violar literal disposição de lei;

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)."

Da violação a literal disposição legal.

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.
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A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior: "O conceito de violação de 'literal disposição de

lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça

no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir sentença sob invocação de melhor interpretação da

norma jurídica aplicada pelo julgador. Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de

vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui

pela identidade das duas situações. Afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo

julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à

ordem jurídica e ao interesse público'". (Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no exame das provas dos autos, que a autora não

preenchia os requisitos legais à concessão da aposentadoria por idade rural, nos termos da legislação vigente.

Não houve, assim, violação aos dispositivos legais citados na petição inicial desta ação (arts. 11, "caput" e inc. VI;

18, inc. I. "b", e 48, todos da Lei nº. 8.213/91; art. 131 e 332 do Código de Processo Civil; art. 5º da LICC, e art.

5º, LVI e 201, I da Constituição Federal e; art. 30, da Lei nº. 9.099/95); ao contrário, deu-se aplicação aos

mesmos, negando-se o benefício previdenciário a quem, conforme entendimento trazido pela decisão rescindenda,

não preenchia os requisitos exigidos pela legislação de regência, ante a ausência de início prova material acerca do

labor campesino, com incidência no caso, da Súmula 149 do STJ. Confira-se o trecho do julgado:

 

"(...) Entretanto, a parte autora não juntou aos autos início razoável de prova material de sua atividade como

rurícola. Senão vejamos. A declaração juntada à fl. 15, bem como a escrita pelo suposto ex-empregador (fl. 14),

não são aptas à demonstração do exercício de atividade rural, tratando-se de meros depoimentos reduzidos a

termo, sem o crivo do contraditório.

(...)A Matrícula do imóvel rural pertencente ao Sr. Luiz Antonio Dias, suposto ex-empregador (fls. 16/17), bem

como as fotografias juntadas às fls. 18/19, são documentos muito frágeis e precários, não oferecendo segurança à

sua aceitação como início de prova material. Ademais foram juntadas cópias de sua Carteira de identidade e

Certidão de Nascimento, documentos que não podem ser considerados como elementos de prova por não fazerem

qualquer referência à profissão de rurícola da parte autora (fls. 12/13). Remanescendo, in casu, prova

exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do benefício. Inclusive o Colendo

Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº. 149, com o seguinte teor

(...)" 

Importante frisar ainda que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de corrigir

eventual injustiça, não autoriza o manejo da ação rescisória.

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como final idade extirpar do ordenamento jurídico

sentenças ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da

decisão que encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má

apreciação das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos

hão de ser buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual

se discorda, e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Note-se que, entendimento diverso implicaria

em transformar a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do

ordenamento jurídico-processual.

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 4807, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Da existência de documento novo

 

Passo à apreciação da alegada apresentação de documento novo (CPC, art. 485, inc. VII).

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, '[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão' (Código
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de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual '[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso' (Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

Oportuno destacar, no tocante aos trabalhadores rurais, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

adotada neste Tribunal, considerando as adversas condições de cultura do meio social em que se desenvolve o

trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual quanto à interpretação do conceito de "documento novo",

concluindo que a existência do documento era ignorada pela parte, sem necessidade de prova da ignorância,

mesmo que o indigitado elemento probatório já existisse por ocasião do aforamento da ação originária.

De fato, em relação à qualificação dos documentos como "novos", atento à condição de hipossuficiência dos

trabalhadores rurais, aquela Corte Superior, adota a denominada solução pro misero, abrandando, assim, o rigor

técnico da norma processual de regência. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA.

DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DOCUMENTO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória, ante a juntada de documento novo, nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

(AR 2197/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro Vasco Della Giustina [Desembargador Convocado do TJ/RS], DJe

13/04/2012)

No caso em análise, o documento dito "novo" carreado pela parte autora, consiste na cópia da Certidão de Óbito

de seu companheiro, Álvaro Felício, com quem teve oito filhos, onde consta sua profissão como "lavrador" (fls.

09).

Observa-se que aludido documento já existia por ocasião da propositura da ação originária, na qual foi exarado o

acórdão rescindendo, não havendo dúvidas no sentido de que configura razoável início de prova material do

alegado trabalho rural da promovente.

Há que se verificar, contudo, se o documento trazido à colação é capaz, por si mesmo, de assegurar

pronunciamento favorável à requerente (CPC, art. 485, VII).

Entendo que sim.

Na espécie, o que se constata é que a rejeição do pedido originário deu-se em virtude da ausência de início de

prova material do labor rurícola da autora, conforme trecho acima transcrito.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de óbito de seu companheiro, Álvaro Felício, com quem teve oito filhos, onde consta sua profissão como

"lavrador", com assento lavrado aos 18/05/1990 (fls. 09).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tem consagrado o entendimento de que o início de prova material do exercício

de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

A admissão de documentos em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que o requerente não comprovou que se manteve

trabalhando nesse mister na data em que completou 60 (sessenta) anos de idade .

Assim, verificando-se que não houve na ação originária, a juntada de nenhum documento onde contasse a
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profissão de lavradora da autora, tendo o acórdão entendido que a prova oral exclusiva não era suficiente para

comprovação do seu labor, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça, conclui-se que o

documento apresentado nesta rescisória é apto a assegurar pronunciamento favorável na ação, uma vez que

comprova a atividade laborativa rural do companheiro da autora, a permitir uma reanálise do conjunto probatório

à luz deste novo elemento, bastando verificar se os relatos testemunhais da ação originária eram suficientemente

robustos quanto ao trabalho rural desenvolvido pela autora.

Dessa forma, qualificando-se como novo o documento apresentado pela requerente com a inicial da presente

demanda, e considerando que ele revela sua atividade rurícola, constata-se que se constitui em meio apto à

rescisão do julgado, pois seria capaz de modificar o resultado dado à demanda, restando, portanto, configurada a

hipótese prevista no art. 485, VII, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, conheço da presente ação rescisória e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para

rescindir o acórdão de fls. 56/67, com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, passo, imediatamente, ao juízo

rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no artigo 494, 1ª parte, do

Código de Processo Civil.

Conforme se verifica das cópias da ação subjacente, a autora pleiteou a concessão de aposentadoria rural por

idade, pedido julgado procedente pelo magistrado singular, ensejando a oferta de recurso de apelação pelo INSS.

Passo ao julgamento do mérito desta demanda.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou:

(...)"

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido, já que a mesma nasceu aos 26/12/1940, completou a idade acima

em 26/12/1995. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em período de carência relativo ao

número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma

descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº. 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos

de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalte-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº. 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de óbito

de seu companheiro, Álvaro Felício, com assento lavrado aos 18/05/1990, onde consta a profissão do mesmo

como "lavrador" (fls. 09). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de

tempo de serviço trabalhado como rurícola.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas aos 03/05/2001, complementaram plenamente esse início de prova material

ao asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido
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processo legal, sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 44/46) até aquela data. Neusa de Deus

Almeida, informou conhecer a autora há vinte e dois anos, e que a mesma trabalhava com o marido até o

falecimento deste, sendo que a mesma continuou trabalhando na lavoura como diarista, citando inclusive os

nomes de seus empregadores. No mesmo sentido foram os depoimentos de Francisco de Alencar e Rosimar de

Paula Inácio.

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à

carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº. 8.213/91.

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de

1 (um) salário-mínimo.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, julgo

procedente o pedido formulado nesta ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir o v. acórdão

passado em julgado nos termos do art. 485, inc. VII e, proferindo novo julgamento, em sede de juízo rescisório,

julgo procedente o pedido deduzido na ação subjacente.

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS nesta ação (29/05/2006 - fls. 76), pois desde então o

Instituto foi constituído em mora, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, sendo esse o entendimento

predominante neste Tribunal.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº. 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº. 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contudo, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas entre a data de citação nesta ação rescisória até a data do presente

julgamento, nos termos da Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidade s legais.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004231-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 209/212) contra a decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Federal Diva Malerbi (fls. 201/208), que, com fulcro no artigo 285-A do CPC, julgou

improcedente a presente ação rescisória.

2011.03.00.004231-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : MARIA DAS DORES MARTINS ROMERA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP256111 GUSTAVO REVERIEGO CORREIA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.011444-6 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a parte embargante haver contradição no que tange à correta fundamentação do decisium, pois a presente

ação não poderia ter sido julgada com fulcro no artigo 285-A do CPC, uma vez que no presente caso foi realizada

a citação do INSS, bem como o feito foi regularmente instruído.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos de declaração.

O artigo 285-A do CPC autoriza o julgador a decidir monocraticamente, quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e o pedido formulado for manifestamente improcedente, ocasião em que poderá ser

dispensada a citação.

É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A e

557 do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se

submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos.

Ademais, a aplicação dos artigos 285-A e 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela

jurisprudência, com o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o

próprio mérito dos feitos rescisórios.

Além disso, a parte inconformada dispõe do recurso de agravo que será submetido ao órgão colegiado (art. 557, §

1º, do CPC), não podendo se falar em prevalência de entendimento pessoal do Relator.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

dos artigos 285-A e 557 do CPC às ações rescisórias.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AR 2010.03.00.027247-7, Terceira Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, j. em

24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Portanto, verifica-se que a decisão embargada não apresenta qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020791-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Oswaldo Ribeiro em face do INSS visando à desconstituição de sentença

proferida no Juizado Especial Federal de São Paulo, que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício

previdenciário, nos autos do processo nº 0029247-96.2012.4.03.6301.

As normas constitucionais sobre competência são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos

respectivos órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum. Nesse sentido,

destacam-se o art. 102, inc. I , "j"; o art. 105, inc. I, "e" e o art. 108, inc. I, "b", todos da Lei Maior.

O TRF-3ª Região não é o Órgão competente para a revisão das decisões dos Juizados Federais da Terceira Região,

pois não há, entre eles, nenhuma vinculação de natureza jurisdicional.

Em caso semelhante, a E. Terceira Seção do TRF-4ª Região, ao analisar a Questão de Ordem em Ação Rescisória

nº 2003.04.01.026494-3, assim decidiu:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA.

Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado

Especial, a competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do art. 493, do CPC."

(Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, j. 09/06/05, v.u., DJU 22/06/05)

 

Até mesmo o exame da incidência do art. 59, da Lei nº 9.099/95 - de aplicação subsidiária -, não caberia a esta

Corte, por se tratar de hipótese de incompetência absoluta deste Tribunal. Vale dizer, a simples afirmação do não

cabimento de ação rescisória, na espécie, só poderia ser feita pelo órgão jurisdicional competente.

Nesse sentido, aliás, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA

RECURSAL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO

RESCISÓRIA NÃO RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59. da Lei n.º 9.099/95, não

dirimiu a controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001,

porque, tendo declinado da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo.

2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro

lado, reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste

recurso, qual seja, a pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada,

ordinariamente, pela Turma Recursal.

2014.03.00.020791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : OSWALDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00292479620124036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 747.447-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 17/8/06, v.u., DJ 02/10/06, grifos meus)

 

Isso posto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa

Corte, declino da competência, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal competente. Int. Decorrido

in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, ajuizada em 09/01/2008 por ELIZABETE BATISTA DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão de decisão monocrática prolatada

nos autos da AC nº. 2007.03.99.000413-6 (fls. 110/114), que deu provimento à apelação do INSS para reformar a

sentença recorrida e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

Alega a autora, em síntese, que o acórdão não considerou a prova material carreada nos autos da ação subjacente,

incorrendo em erro de fato (CPC, art. 485, IX), sendo que a condição rurícola da autora foi efetivamente ocorrida

e comprovada por documentos e testemunhas e ainda, que obteve documentos novos (CPC, art. 485, VII), capazes

de lhe assegurar pronunciamento favorável, demonstrando seu trabalho como rurícola.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

Pela decisão de fls. 124, foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-a do

depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil.

Citado, o INSS apresenta sua contestação, alegando, em preliminar, carência da ação, sob o fundamento de que a

autora pretende a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária, bem assim pede a

aplicação da Súmula 343 do STF. No mérito, debate-se pela improcedência da presente ação rescisória (fls.

130/142).

A autora deixou de apresentar réplica, conforme certidão de fls. 148.

Foram apresentadas as razões finais pelas partes, que vieram aos autos às fls. 155 e 156/161.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido

(fls. 163/164).

Nova manifestação da parte autora às fls. 166, com documentos às fls. 167 a 173.

Foi determinada ciência ao INSS e MPF, sobrevindo as manifestações de fls. 176 e 177/179.

É o relatório.

Decido.

Dispensado o depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil, nos termos decisão de

fls. 124, que deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, considerando o trânsito em

julgado da decisão rescindenda em 09/03/2007 (fls. 115 verso) e o ajuizamento da presente ação aos 09/01/2008

2008.03.00.000912-7/SP
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(fls. 02).

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

A preliminar de carência de ação, por ausência de interesse de agir, deduzida pelo INSS, sob o argumento de que a

autora pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária, por se confundir

com o próprio mérito da causa, com ele será analisada.

Já a preliminar de rediscussão de tese em divergência jurisprudêncial, constante da Súmula 343 do Supremo

Tribunal Federal, já que não se trata de rescisória com base no art. 485, V do CPC, ou seja, não se discute no

presente caso, violação a literal dispositivo legal.

Passo, assim, ao exame da causa, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira etapa a

análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não configuradas as hipóteses

estabelecidas no art. 485, VII e IX, do Código de Processo Civil, assim redigido:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante dos atos ou de documento s da causa.

§ 1º - Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido;

§ 2º - É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato. (...)"

É de se enfrentar, primeiramente, a análise da ocorrência de erro de fato, estabelecida no art. 485, IX, do Código

de Processo Civil.

José Carlos Barbosa Moreira, na obra Comentários ao Código de Processo Civil (Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª ed., 1998, p. 147/148), sistematiza o comando legal em referência (inciso IX do art. 485 do Código de

Processo Civil), apontando quatro pressupostos para que o erro de fato dê causa à rescisão do julgado:

"a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada à

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato ; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato ."

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

Sustenta o requerente que o acórdão incorreu em erro de fato, por não haver considerado a prova existente nos

autos, e que a prova testemunhal é apta à comprovação do labor rural no período legalmente exigido para

cumprimento da carência.

Entretanto, tal prova não foi desconsiderada, mas, ao contrário, foi ela valorada e devidamente sopesada, à luz da

documentação até então trazida.

Com efeito, o E. Relatora, tendo em conta a documentação apresentada pela autora, entendeu que ela não logrou

comprovar sua qualidade de segurada especial, nos termos da Lei 8.213/91, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.

Deveras, assim ponderou Sua Excelência quando da análise das provas produzidas na demanda subjacente, não

considerando as provas documentais apresentadas aptas a servirem de início de prova legalmente exigido, tendo

em vista que a prova testemunhal restringiu-se a período posterior a 1975, época em que inexistia início de prova

material quanto à qualidade de rurícola da autora, já que a partir de 17/10/1979, o marido da autora apresentava

labor urbano.
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Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre as provas produzidas, o que, por si só, afasta a

ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido.

Do documento novo.

Passo à apreciação da alegada apresentação de documento novo (CPC, art. 485, inc. VII).

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, '[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão' (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual '[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso' (Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

Oportuno destacar, no tocante aos trabalhadores rurais, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

adotada neste Tribunal, considerando as adversas condições de cultura do meio social em que se desenvolve o

trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual quanto à interpretação do conceito de "documento novo",

concluindo que a existência do documento era ignorada pela parte, sem necessidade de prova da ignorância,

mesmo que o indigitado elemento probatório já existisse por ocasião do aforamento da ação originária.

De fato, em relação à qualificação dos documentos como "novos", atento à condição de hipossuficiência dos

trabalhadores rurais, aquela Corte Superior, adota a denominada solução pro misero, abrandando, assim, o rigor

técnico da norma processual de regência. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA.

DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DOCUMENTO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória, ante a juntada de documento novo, nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

(AR 2197/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro Vasco Della Giustina [Desembargador Convocado do TJ/RS], DJe

13/04/2012)

No caso em análise, os documentos ditos "novos", juntados às fls. 23/24, se constituem:

a) Ficha de filiação partidária, datada de 04/01/1986, onde se constata a profissão do marido da autora como

lavrador;

b) certidão de nascimento da autora, com assento lavrado aos 02/07/1945, onde se constata a profissão do pai da

autora como lavrador.

Observa-se que aludidos documentos já existiam por ocasião da propositura da ação originária na qual foi exarado

o acórdão rescindendo, não havendo dúvidas no sentido de que configuram razoável início de prova material do

alegado trabalho rural da promovente.

Há que se verificar, contudo, se os documentos trazidos à colação são capazes, por si mesmo, de assegurarem

pronunciamento favorável à requerente (CPC, art. 485, VII).

Em relação a certidão de nascimento de autora, com assento lavrado ao 02/07/1945, entendo que não é apta a

assegurar pronunciamento favorável à requerente, nos termos do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo

Civil, diante de todo o conjunto probatório produzido nos autos, uma vez que se trata de documento relativo a

período anterior ao apresentado na ação originária e que foi desqualificado para comprovação pretendida.

Porém, em relação a ficha de filiação partidária em nome do marido, com data de 04/01/1986, entendo que sim.

Na espécie, o que se constata é que a rejeição do pedido originário deu-se em virtude da ausência de início de

prova material do labor rurícola da autora pelo período de carência, conforme trecho abaixo transcrito, tendo

considerado a decisão rescindenda que a autora não preenchia os requisitos legais à concessão da aposentadoria

por idade rural, mais precisamente o requisito da carência, que no caso dos autos seria de 114 meses, uma vez que

a autora completou o requisito da idade aos 30/06/2000, nos termos da legislação vigente.
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Confira-se o trecho do julgado:

(...) No caso, a autora nasceu em 30/06/1945 (fl.10) e completou 55 anos de idade em 2000, necessitando

comprovar 114 meses de atividade rural.

 Existente documento apto à constituição do início de prova material, quanto ao trabalho rural como diarista; a

certidão de casamento corrido em 27/08/1964, que aponta a profissão do marido da autora como "lavrador" (fl.

09).

Ressalte-se que, o fato do CNIS (fl.39) demonstrar que o marido da autora possui registros como trabalhador

urbano nos períodos de 17/10/1979 a 18/04/1980; 01/06/2000/sem data de saída e 01/07/2000/sem data de saída,

não impediria o reconhecimento da qualidade de rurícola do período anterior, com início na data do casamento

(27/08/1964).

Entretanto, a prova testemunhal (fls. 9/50 e 60) restringe-se a período posterior ao ano de 1975, época em que

inexiste início de prova material quanto à qualidade de rurícola. Deste modo, não restou comprovado o trabalho

da autora como rurícola pelo período de 114 meses necessários à concessão do benefício de aposentadoria rural

por idade, levando-se em contra que a idade mínima foi implementada no ano de 2000." 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tem consagrado o entendimento de que o início de prova material do exercício

de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

A admissão de documentos em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal, tal qual como considerado na decisão rescindenda.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que o requerente não comprovou que se manteve

trabalhando nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

Diante deste contexto probatório, mostra-se irrelevante a existência de alguns poucos e curtos períodos de trabalho

urbano do marido da autora, que não descaracterizam a prevalente natureza de trabalhador rural, extensível à sua

esposa, autora nesta demanda conforme jurisprudência pacífica.

Assim, verificando-se que não houve na ação originária, a juntada de nenhum documento onde contasse a

profissão de lavradora da autora ou seu marido no período de carência, tendo a decisão entendido que a prova oral

exclusiva não era suficiente para comprovação do seu labor, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal

de Justiça, conclui-se que o documento apresentado nesta rescisória é apto a assegurar pronunciamento favorável

na ação, uma vez que comprova a atividade laborativa rural do marido da autora, Sinézio de Oliveira, a permitir

uma reanálise do conjunto probatório à luz deste novo elemento, bastando verificar se os relatos testemunhais da

ação originária eram suficientemente robustos quanto ao trabalho rural desenvolvido pela autora.

Dessa forma, qualificando-se como novo o documento apresentado pela requerente com a inicial da presente

demanda, e considerando que ele revela sua atividade rurícola, constata-se que se constitui em meio apto à

rescisão do julgado, pois seria capaz de modificar o resultado dado à demanda, restando, portanto, configurada a

hipótese prevista no art. 485, VII, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, conheço da presente ação rescisória e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para

rescindir a decisão monocrática de fls. 110/114, com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil.

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, passo, imediatamente, ao juízo

rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no artigo 494, 1ª parte, do

Código de Processo Civil.

Conforme se verifica das cópias da ação subjacente, a autora pleiteou a concessão de aposentadoria rural por

idade, pedido julgado procedente pelo magistrado singular, ensejando a oferta de recurso de apelação pelo INSS.

Passo ao julgamento do mérito desta demanda.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou:

(...)"

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de
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vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido, já que a mesma nasceu aos 30/07/1945, completou a idade acima

em 30/07/2000. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em período de carência relativo ao

número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma

descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº. 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos

de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalte-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº. 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente em Certidão de Casamento,

com assento lavrado aos 27/08/1964 (fls. 25), e ficha de inscrição partidária, datada de 04/01/01986 (fls. 23), onde

consta a profissão do marido da autora como lavrador.

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço

trabalhado como rurícola.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas aos 21/09/2005, complementaram plenamente esse início de prova material

ao asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido

processo legal, sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 75/76). Divina Pererira de Macedo

Souza, informou conhecer a autora há vinte e cinco anos, e que a mesma trabalha na lavoura nas culturas de

algodão, laranja e cana, sempre como diarista. No mesmo sentido foi o depoimento de José Maria Vieira Chaves,

conhece a autora há quase trinta anos, mas não é vizinho da mesma, mas pode afirmar que ela trabalha na roça,

principalmente apanhando laranja com empreiteiros, se recordando do nome de Cardoso.

Assim, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à

carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº. 8.213/91.

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de

1 (um) salário-mínimo.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, julgo

procedente o pedido formulado nesta ação rescisória (juízo rescindente) para desconstituir a decisão passada

em julgado nos termos do art. 485, inc. VII e, proferindo novo julgamento, em sede de juízo rescisório, julgo

procedente o pedido deduzido na ação subjacente.

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS nesta ação (10/03/2008 - fls. 128), pois desde então o

Instituto foi constituído em mora, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, sendo esse o entendimento

predominante neste Tribunal.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº. 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº. 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contudo, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas entre a data de citação nesta ação rescisória até a data do presente
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julgamento, nos termos da Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidade s legais.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028989-55.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Joaquim Lopes Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com fundamento no artigo 485, incisos V e IX - violação de lei e erro de fato, do Código de Processo Civil,

visando a desconstituição de acórdão proferido pela 2.ª Turma desta Corte que, ao dar parcial provimento à

apelação da autarquia e à remessa oficial, julgou improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega a parte autora que a decisão em questão deve ser rescindida, uma vez que nos autos da ação subjacente

ficou demonstrada a qualidade de segurado, mediante a juntada dos carnês de contribuição. Assim, ao julgar

improcedente o pedido inicial, o acórdão rescindendo incorreu em erro material, bem como em violação a literal

dispositivo de lei. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 14/74).

 

Regularmente citada (fl. 120), a autarquia-ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, carência de ação,

por ausência de interesse, uma vez que recebe aposentadoria por idade desde 12/12/2002, bem como porque

pretende utilizar-se da ação rescisória como sucedâneo de recurso. No mérito, em síntese, aduz que a qualidade de

segurado não restou comprovada nos autos da ação subjacente. Assim, pugna pela improcedência do pedido

rescisório (fls. 122/128).

 

A parte autora manifestou-se sobre a contestação (fls. 135/143) e apresentou razões finais às fls. 152/164.

 

Certificado o decurso de prazo para o INSS às fls. 165.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 166/167), opina pela extinção do processo, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO

 

Inicialmente, tenho de observar que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de

2004.03.00.028989-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : JOAQUIM LOPES PEREIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00084-2 1 Vr BOTUCATU/SP
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Relatoria do Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). Também

assim outras Cortes Regionais: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR

200702010101976, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer

(DJU 09/04/2008, p. 423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317).

 

No mais, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 90.

 

Observo, ainda, que o Recurso Especial interposto contra o acórdão rescindendo não foi admitido (fl. 70), razão

pela qual entendo ser esta Corte competente para o julgamento da presente ação rescisória.

 

A preliminar argüida pelo INSS deve de ser afastada. No caso dos autos, existe, ao menos em tese, interesse do

autor em obter aposentadoria por invalidez ao invés da aposentadoria por idade já concedida, eis que seu valor

provavelmente será maior.

 

Mas, no mérito, tem razão a autarquia.

 

O caso, nestes autos, não é nem de eventual violação a lei nem de erro de fato, mas sim de documento novo, pois,

no caso, os carnês forma apresentados depois de prolatada a decisão de segundo grau, conforme se vê de fls.

48/50.

 

E assim, quanto ao pedido de rescisão sob o fundamento do Art. 485, VII, do CPC, cumpre observar que o

documento novo, previsto no Codex Processual, limita-se àquele que, apesar de existente no curso da ação

originária, era ignorado pela parte, ou que, sem culpa do interessado, não pode ser utilizado no momento

processual adequado, por motivo de força maior. Outrossim, deve o documento referir-se a fatos que tenham sido

alegados no processo original, e ser capaz de, por si só, garantir um pronunciamento favorável

 

Preconiza o artigo 485, inciso VII, da Lei Adjetiva Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo , cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável."

 

Deste modo, reputa-se documento novo, de molde a ensejar a propositura da ação rescisória, aquele que preexistia

ao tempo do julgado rescindendo, cuja existência a parte autora ignorava ou, por razão justificável, não pôde fazer

uso durante o curso da ação subjacente.

 

Além disso, é preponderante que o documento novo seja de tal ordem capaz, por si só, de alterar o resultado do

julgado rescindendo, assegurando pronunciamento judicial favorável à parte autora.

 

A jurisprudência já tem se pronunciado nessa linha de raciocínio, conforme precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça: REsp 906740/MT, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 06/09/2007, DJ 11/10/2007, p.

314; AgRg no Ag 569546/RS, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, j. 24/08/2004, DJ

11/10/2004, p. 318.

 

Verifica-se, entretanto, que o teor do documento era de conhecimento da parte autora quando do trâmite da ação

subjacente, a qual, todavia, displicentemente deixou de instruí-la com o referido documento. Nessas situações, não

é cabível que se faça uso de documento para subsidiar alegação feita em ação precedente, sob o fundamento de

documento novo.

 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que a Ação Rescisória não se trata de recurso com prazo mais dilatado. Não tem o

condão de suprir falhas probatórias de ações anteriormente intentadas. Deve ser utilizada com parcimônia,

atendendo-se ao princípio de que cabe às partes provar, no momento e procedimento próprios, os fatos
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constitutivos do seu direito, sob pena de solapamento do princípio do devido processo legal.

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO COMPROBATÓRIO DO CUMPRIMENTO

DA CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA NÃO PROVADA. RECONVENÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM

RESSALVA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. RECONVENÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1) A concessão do benefício, na via administrativa, em data posterior àquela cujo termo inicial é pleiteado na

ação rescisória , não descaracteriza o interesse do segurado em ver acolhido o pedido de rescisão. Preliminar

rejeitada.

2) Não satisfaz o quesito da preexistência o documento, que se reputa novo, cuja expedição se dá após o trânsito

em julgado da decisão rescindenda.

3) Ainda que se tenha por provada a preexistência do documento, pois que constante do banco de dados da

autarquia, é necessária a comprovação da impossibilidade de sua utilização na demanda originária ou do

desconhecimento de sua existência.

4) Esta Terceira Seção tem decidido que o art. 96, V, da Lei 8213/91 foi revogado pela MP 1527/96 e, portanto,

para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições.

5) Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a

autarquia, de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os seus

interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o

reconhecimento do tempo de serviço.

6) Procedência do pleito de rescisão formulado na reconvenção, para acolher parcialmente o pedido formulado

na lide originária, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão, ressalvando-lhe a faculdade de nela fazer

consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

7) Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido reconvencional procedente para acolher

parcialmente o pedido formulado na lide originária. (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0029990-75.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 12/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012)."

 

Em suma, a juntada de novos documentos não pode, por si só, servir de pretexto para o reexame da causa por

outro Órgão Julgador. É necessária a existência de justificativa plausível para que não tenham sido utilizados na

ação originária, além do fato de que a análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o entendimento

esposado na decisão rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de apelação e não

constitui instrumento para reavaliação da tese deduzida na ação subjacente.

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão.

 

Veja-se a doutrina:

 

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja

existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de

tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da

rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão. "(grifo nosso)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco ainda o seguinte precedente desta Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 
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- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente."(grifei)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

 

No que concerne ao alegado erro de fato, o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

Assim, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

No caso deste feito, os autores alegam que o julgado rescindendo incorrera em erro de fato, pois teria deixado de

apreciar os carnês de contribuição apresentados na ação subjacente, que comprovariam inscrição como segurado.

 

Ora, tais documentos somente foram apresentados posteriormente à prolação da decisão de segundo grau e deles

tinha pleno conhecimento o autor.

 

Portanto, em que pese as considerações expendidas pelos autores, da análise da decisão guerreada não desponta

ter havido qualquer erro de fato.

 

E mais: mesmo que admitíssemos que o documento juntado com a inicial poderia ser caracterizado como novo,

ele não seria capaz, por si só, de assegurar ao autor pronunciamento favorável, na forma exigida pelo disposto no

art. 485, VII, do CPC, pois atesta tão-somente a existência dos carnes de pagamento de contribuinte individual,

não comprova, de plano, que podem ser aproveitados para os fins jurídicos que se propõe, como bem lembrou o

INSS, ao invocar a norma do artigo 27, II, da Lei 8213/91.

 

Mas mesmo que considerássemos tal documentação somente para fins de comprovação de qualidade de segurado,

voltamos ao raciocínio já expendido anteriormente: não há motivo plausível para sua não apresentação juntamente

com a petição inicial original (o que realmente não foi feito, como se observa de fls. 18/19), e, aqui, sequer se

pode relativizar os requisitos para rescisão por documento novo, já que não tratamos de rurícola, situação que

possibilitaria, em tese, a invocação de interpretação "pro misero".

 

Por fim, embora tais considerações não sejam essenciais para o desate dos autos, é deles que se extrai que o autor

goza, atualmente, de aposentadoria por idade, tendo continuado a contribuir em data posterior ao exame que lhe

caracterizou como invalido permanente.

 

Por todos estes motivos, com esteio no artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar do INSS e, no mérito, julgo

improcedente a presente rescisória, deixando de condenar o autor nas verbas sucumbenciais por ser beneficiário

da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008779-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no artigo

485, V, do Código de Processo Civil, visando desconstituir a decisão monocrática terminativa proferida pelo

Exmo. Desembargador Federal Souza Ribeiro, então Juiz Federal Convocado na Egrégia Nona Turma desta Corte,

que deu provimento ao recurso de apelação interposto pela segurada e julgou procedente o pedido de

desaposentação, condenando o INSS a possibilitar à parte autora o direito à renúncia ao benefício previdenciário

atual e a obtenção de benefício mais vantajoso, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, sem a

exigência de devolução dos valores recebidos até a data inicial do novo benefício, nos autos da ação ordinária nº

2012.61.83.009524-2, com trânsito em julgado em 06.12.2013.

Pede seja concedida a tutela antecipada in limine para suspender a revisão e a implantação do novo benefício, bem

como a suspensão da execução invertida já determinada pelo Juízo a quo, até o final julgamento da presente

rescisória. Sustenta que a execução do julgado lhe impõe gravame, ante a irreversibilidade do dano, dada a

impossibilidade de restituição dos valores pagos à requerida no caso da procedência da presente ação rescisória.

Alega o fumus boni iuris consubstanciado na vedação legal ao emprego das contribuições vertidas posteriormente

à aposentação, além da ofensa aos princípios da segurança jurídica e da legalidade estrita dos atos administrativos,

além do princípio da solidariedade e universalidade no custeio do sistema previdenciário, sem a contrapartida

direta ao contribuinte, na forma de aposentadoria, típica das relações de direito privado.

Dispensada a realização do depósito prévio, a requerida foi regularmente citada, tendo transcorrido in albis o

prazo para contestação.

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, a ausência de resposta da requerida não induz, na ação rescisória, os efeitos da revelia.

Não é de ser reconhecida a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, efeito da revelia previsto no

artigo 319 do CPC, ante a indisponibilidade da res iudicata e a natureza pública da tutela objetivada na ação

rescisória, na esteira da pacífica orientação jurisprudencial no sentido da incidência, à espécie, do artigo 320, II do

CPC,

Passo ao exame da tutela antecipada requerida.

A concessão de tutela antecipada em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de

Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade da coisa julgada material, impondo

a demonstração da imprescindibilidade da medida, além da existência de prova inequívoca acerca da

verossimilhança do pleito formulado, aliada ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial não demonstram a presença da verossimilhança

das alegações.

A viabilidade da ação rescisória fundada na violação a disposição literal de lei decorre da não aplicação de uma

determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade,

dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.

2014.03.00.008779-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SANDRA REGINA CAPELA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279184 SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO e outro

No. ORIG. : 00095245720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Neste aspecto, não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido a hipótese de rescindibilidade

prevista no inciso V do artigo 485 do CPC, pois não veiculou interpretação absolutamente errônea da norma

regente da matéria, não configurando a violação a literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das

provas, ou o fato de haver divergência jurisprudencial quanto à tese adotada no julgado rescindendo.

Ainda que o tema esteja pendente de julgamento perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da

questão constitucional), por sua contrariedade à Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, rel.

Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012), a orientação adotada no julgado rescindendo perfilhou a diretriz

jurisprudencial firmada no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 

(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p.

400)

 

Assim, afasto a verossimilhança do pleito antecipatório da tutela em relação ao art. 485, V, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela requerida.

Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014509-77.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.00.014509-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO SIMIONATO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     172/2592



 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS em face de Antonio Simionato, com fulcro no art. 485, V, do Código de Processo Civil, visando à

desconstituição de acórdão exarado nos autos do processo nº 98.03.101319-0 pela Segunda Turma deste Tribunal,

que deu parcial provimento à apelação do ora réu para determinar o recálculo da RMI do seu benefício de

aposentadoria mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a aplicação do percentual de

147,06%, no período compreendido entre março e agosto de 1991, bem como para manutenção da equivalência

salarial até 09.12.1991.

 

O aresto rescindendo encontra-se assim ementado (fls. 57):

 

"APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. PERCENTUAL

INFLACIONÁRIO DE 147,06%. ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA.

I - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda

mensal inicial do benefício.

II - A equivalência salarial deve ser aplicada no período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91.

III - A correção monetária é incidente desde a constituição do débito previdenciário até seu efetivo pagamento -

Súmula nº 8 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, excluindo-se, contudo, a utilização do critério delineado na

Súmula nº 71 do TFR.

IV - Juros de mora fixados em 15% sobre o total da condenação.

V - Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação.

VI - Parcialmente provido o recurso da parte autora."

O v. acórdão transitou em julgado aos 28/06/1999 (fls. 59). A presente ação foi ajuizada em 11/05/2001.

 

Alega o autor, em síntese, que o aresto rescindendo, ao determinar a correção dos salários-de-contribuição do

benefício do réu, concedido em 27.09.1991 (DIB), violou literalmente o art. 31 da Lei n 8.213/91 e os arts. 201, §

3º, e 202 da Constituição Federal.

 

Pleiteia tutela antecipada, com vistas à suspensão da execução do julgado, e, a final, a procedência da presente

ação, para efeito de rescisão do acórdão e novo julgamento da causa, com fiel observância dos dispositivos

apontados como violados.

 

Em decisão inicial, o então Relator indeferiu o pedido de antecipação da tutela e determinou a citação do réu (fls.

83).

 

O réu apresentou contestação, argüindo preliminarmente a carência da ação e, no mérito, pugnando pela sua

improcedência (fls. 87/91).

 

Razões finais do autor às fls. 102/103.

 

O réu não apresentou razões finais.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou preliminarmente pelo não

cabimento do pedido rescisório, nos termos da Súmula 343/STF, ou, caso assim não se entenda, pela sua

improcedência (fls. 105/111).

 

Este é o relatório.

 

DECIDO

 

Inicialmente, tenho de observar que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de

No. ORIG. : 97.00.00061-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de

Relatoria do Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). Também

assim outras Cortes Regionais: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR

200702010101976, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer

(DJU 09/04/2008, p. 423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317).

 

Não ocorre no caso a decadência, eis que a presente rescisória foi ajuizada dentro do biênio legal, contado a partir

do trânsito em julgado da decisão rescindenda, em conformidade com o disposto no art. 495 do Código de

Processo Civil.

 

A matéria preliminar aduzida pelo Réu confunde-se com o mérito da demanda e com ele será examinada.

 

Quanto ao objeto desta ação rescisória, observo que, nas matérias de matiz constitucional, afasta-se a incidência

da Súmula n. 343 do STF, como vem decidindo a Terceira Seção desta C. Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AJUIZAMANTO PERANTE O STJ. FALTA DE INTERESSE. INDEFERIMENTO

LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL E ADITAMENTO DA INICIAL. REMESSA DOS AUTOS AO TRF DA 3ª

REGIÃO. RECEBIMENTO COMO NOVA PROPOSITURA DA AÇÃO. PRAZO DECADENCIAL OBSERVADO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. MATÉRIA COM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STF. IMPROPRIEDADE DO REAJUSTE. RESCISÃO NOS TERMOS

DO ART. 485 V DO CPC. ERRO MATERIAL. AFASTADA A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INDEVIDOS. 

(...) 

VIII - A coisa julgada, objeto da presente rescisória, cinge-se à determinação de reajuste de benefício de pensão

por morte, corrigido de meio para um salário mínimo, a contar de outubro de 1988, pelos índices referentes aos

meses de junho de 1987, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991.

IX - Na incorporação de índices inflacionários expurgados da economia no reajuste de benefício previdenciário,

há o envolvimento de matéria de índole constitucional, posto que embora a ação invoque a aplicação de

dispositivos infraconstitucionais, o que realmente se discute é se existe ou não direito adquirido aos referidos

reajustes (art. 5º XXXVI, CF/88), restando mitigada a relevância de o tema em debate ter sido efetivamente

controvertido nos Tribunais à época da prolação da decisão rescindenda, posto que o debate de fundo

constitucional é razão suficiente para se rejeitar a preliminar de carência de ação, fundada na incidência da

Súmula 343, do C. Supremo Tribunal Federal. Precedentes STJ e TRF 1ª e desta E. 3ª Seção. 

(...)." 

(TRF/3ª Região, 3ª Seção, AR n. 1999.03.00.044121-6, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

julgado em 24/05/2006, DJ 11/7/2006) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE EXPURGADO DA ECONOMIA A SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DE

ÍNDICE INTEGRAL PARA REAJUSTE POSTERIOR À FIXAÇÃO DA RMI. JUSTIÇA GRATUITA.

DECADÊNCIA. ÓBICE DA SÚMULA Nº 343/STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MONTANTE

DESEMBOLSADO POR CONTA DA CONDENAÇÃO IMPOSTA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

(...)

III - A ação rescisória baseada no art. 485, V, CPC, não se detém ante o obstáculo a que alude a Súmula nº

343/STF, quando abarcar debate acerca de tema de natureza eminentemente constitucional, eis que o âmbito de

atuação da súmula em referência restringe-se a norma legal de interpretação controversa. Em se tratando de

debate acerca da aplicação, ou não, de índices inflacionários expurgados da economia a salários-de-

contribuição integrantes do salário-de-benefício de aposentadoria, o tema se revela de índole constitucional, pois

liga-se a noção de direito adquirido. Precedentes do STF.

IV - In casu, a aposentadoria especial do réu foi deferida com data de início em 03 de fevereiro de 1993, daí

porque, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se estrita obediência à disciplina imposta pela

Lei nº 8.213/91, em especial no que diz respeito à correção monetária dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição , para a qual somente é cabível a utilização do IRSM, tal como estabelecido pelo artigo 9º, § 3º, da

Lei nº 8.542/92, segundo o qual "A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os

fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991".

(...)

IX - Benefícios da justiça gratuita deferidos ao réu. Prejudicial de decadência rejeitada; ação rescisória julgada

procedente para rescindir a sentença, julgando-se improcedentes os pedidos formulados na ação originária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     174/2592



(TRF3 - AR - Ação Rescisória - 1288 Processo:0055950-72.2000.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, Órgão Julgador Terceira Seção, j. 22/11/2006, v.u., DJU 19/01/2007)

Não destoa o Pretório Excelso:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 2. Inaplicabilidade da Súmula 343 em matéria

constitucional, sob pena de infringência à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade

da norma constitucional. Precedente do Plenário. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR n. 555.806/MG, Rel. Min. Eros Grau) 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Ação Rescisória. Matéria Constitucional. Inaplicabilidade da

Súmula 343. 3. A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional

revela-se afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma

constitucional. 4. Ação Rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação

expressa do dispositivo constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio

constitucional do direito adquirido. 5. Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e provido

para que o tribunal a quo aprecie a ação rescisória." 

(STF; 2ª Turma; RE 328.812 AgR/AM; Rel. Min. Gilmar Mendes; DJ 11/4/2003) 

É dos autos que a aposentadoria do réu foi concedida em 27/09/91. Já, portanto, sob a égide da Lei 8213/91.

 

Neste período, dispunha o art. 202 da Carta Magna ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculada

sobre média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês.

 

Então, para regulamentar este dispositivo, veio a Lei n. 8.213/91, determinar o cálculo da renda mensal inicial

pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, atualizados pelo INPC (art. 31), devendo este

resultado ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, § 2º, da mesma norma.

 

Assim, na hipótese, incabível é a aplicação dos índice de 147,06%.

 

Como dito acima, o INPC era o indexador previsto na legislação previdenciária, à época da concessão do

benefício do réu, para a correção monetária dos salários-de-contribuição.

 

Em sendo assim, no que pertine aos salários-de-contribuição de março a agosto de 1991, aplicável a variação do

INPC, não sendo devido o percentual de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula zero seis por cento), referente à

variação do salário mínimo no mesmo período.

 

Ora, este é o entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça. A respeito, as ementas abaixo

transcritas:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA Lei nº 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF.

(...)

Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência de 147,06%, que se refere ao

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação

do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei

8.222/91).

(...)."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 530228/RS, proc. 2003/0071928-5, DJU 22.09.2003, p. 408,

rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, v.u.).

Em consequência, tenho para mim ter havido ofensa aos artigos 5º, 201 e 202 da Constituição Federal, bem como

ao artigo 31 (redação original) da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do

CPC.

 

Mesmo que não se entendesse a ocorrência de violação frontal à lei, teríamos erro de fato na análise de situação
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(DIB abrangida pela Lei 8213/91) que levaria também à rescisão do julgado, pois o equivoco na apreensão da

realidade levou à conclusão jurídica equivocada, ou seja, à uma errada correção dos salários-de-contribuição do

réu.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO . CORREÇÃO

MONETÁRIA SOBRE AS PRESTAÇÕES EM ATRASO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO LEGAL.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. 

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória . Tal

situação se configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada

(Súmula n. 343 do STF). 

II - Não obstante o autor tenha feito menção à virtual violação de dispositivos legais (artigos 169, I e 189, ambos

do Código Civil, art. 41, §6º, da Lei n. 8.213/91 e art. 125 do CPC) perpetrada pelo v. acórdão rescindendo, ao

aduzir que este somente teria autorizado a incidência da correção monetária a contar da data da regularização

da documentação (18.06.2002), a leitura do voto condutor explicita entendimento contrário, no sentido de que a

atualização monetária é devida desde o vencimento de cada prestação. 

III - Não há que se cogitar na abertura da via rescisória com base no art. 485, V, do CPC, porquanto não restou

demonstrada a violação de dispositivo legal alegada pela parte autora. 

IV - O v. acórdão rescindendo, ao apreciar os dados contidos na Carta de Concessão/Memória de Cálculo,

esposou o entendimento no sentido de que o INSS teria procedido à atualização monetária das prestações em

atraso desde 01.11.1999 (DIB) até junho de 2004, tendo deixado de corrigir as prestações vencidas entre

01.07.2004 a 16.11.2004. Na verdade, não se atentou para a praxe administrativa adotada pela autarquia

previdenciária, consistente na aplicação da atualização monetária somente a contar da data da regularização da

documentação (18.06.2002), de modo a deixar sem correção o período compreendido entre 01.11.1999 até

18.06.2002. 

V - Em que pese não ser facilmente perceptível a ausência da atualização monetária concernente ao período de

01.11.1999 a 18.06.2002, verifica-se a ocorrência de erro de fato, na medida em que se admitiu um fato

inexistente, ou seja, deu-se como certa a atualização monetária das prestações vencidas desde a DIB em

01.11.1999 até junho de 2004, o que não ocorreu no caso vertente. Ademais, tal erro foi fundamental para que a

decisão rescindenda determinasse a atualização monetária das prestações vencidas somente no período

compreendido entre 01.07.2004 a 16.11.2004, não tendo havido ainda controvérsia entre as partes e

pronunciamento judicial especificamente da questão ora suscitada. 

VI - A correção monetária não tem caráter de pena pecuniária, mas sim mera atualizadora de valores, eis que

objetiva manter o "quantum" real da dívida. 

VII - Impõe-se reconhecer o direito do autor em ter as parcelas pagas com atraso devidamente atualizadas no

período entre a data do requerimento e a do efetivo pagamento. 

VIII - Sobre o valor das diferenças apuradas na data do pagamento administrativo, incidem juros de mora à taxa

de 1% ao mês, contados da data da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. 

IX - Os pagamentos efetuados na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação da

sentença. 

X - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). 

XI - Pedido em ação rescisória julgado procedente. Pedido em ação subjacente julgado procedente."

(TRF3, 3ª Seção, v.u. AR 0005488962009403000, AR 6723. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO. J. 22/04/2010. e-DJF3 Judicial 1 de 28/05/2010, p. 13)

Com efeito, o benefício previdenciário do ora Réu foi concedido após a edição da Lei nº 8.213/91 (DIB :27/09/91-

fls. 18), com o que se vislumbra a aplicação do disposto em seu art. 31; bem ainda, nos artigos 201, § 3º e 202, da

Constituição Federal, conforme já assentado pela jurisprudência.

 

Por estes motivos, julgo procedente a ação rescisória e improcedente a ação subjacente de revisão de benefício

previdenciário (fls. 23). Sem verbas sucumbenciais ante a requerida ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0099234-86.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v. acórdão

de fls. 230 e verso, proferido pela E. Terceira Seção deste Tribunal que, à unanimidade, rejeitou a matéria

preliminar e, no mérito, por maioria, julgou procedente o pedido de rescisão do julgado com base no artigo 485,

incisos VII e IX, do Código de Processo Civil e, em juízo rescisório, julgou procedente o pedido formulado no

feito subjacente de concessão de aposentadoria rural por idade, nos termos do voto do eminente Desembargador

Federal Baptista Pereira (Relator), com quem votaram os eminentes Desembargadores Federais Roberto Haddad

(Revisor), Nelson Bernardes, Daldice Santana, Souza Ribeiro e os Juízes Federais Convocados Carlos Francisco,

Leonardo Safi, Leonel Ferreira e Sílvio Gemaque. Vencida, em parte, a eminente Desembargadora Federal Vera

Jucovsky que julgava improcedente o pedido de rescisão do julgado com base no inciso VII, do artigo 485, do

Código de Processo Civil, e procedente em relação ao inciso IX, para rescindir em parte o julgado e, em juízo

rescisório, julgava improcedente a ação subjacente.

O v. acórdão objeto dos embargos infringentes foi assim ementado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, VII e IX, DO CPC. ERRO DE FATO CARACTERIZADO.

DOCUMENTO NOVO QUE ASSEGURA UM PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL AO AUTOR. PEDIDO DE

RESCISÃO DO JULGADO PROCEDENTE. PEDIDO DA AÇÃO SUBJACENTE TAMBÉM PROCEDENTE.

1. O acórdão rescindendo incorreu em erro de fato, considerando existente fato inexistente e inexistente fato

existente, ao afirmar que o segundo contrato de trabalho registrado na CTPS também se encontrava ilegível, o

que não corresponde à realidade, assim como que não havia início de prova material da atividade rural, quando,

na verdade, o contrato com o sítio Belim faz referido início de prova.

2. Os documentos novos datados de período posterior a 1967, data do último vínculo urbano registrado na CTPS

do autor, fazem início de prova material da atividade rural, os quais, por estarem corroborados pela prova

testemunhal, estão aptos a rescindir o julgado.

3. Prova testemunhal produzida mostra-se firme e coesa no sentido de que o autor trabalhou por mais de 126

meses em atividades rurais e continuava trabalhando nessas atividades quando do implemento da idade e do

requerimento da aposentadoria e, portanto, corrobora a prova documental colacionada aos autos, razão pela

qual faz jus o autor à aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, nos termos do Art. 143 da Lei

8213/91, desde a citação na ação originária.

4. Preliminar de extinção do processo sem resolução de mérito rejeitada. Pedido de rescisão do julgado, com

fundamento no Art. 485, VII e IX, do CPC, julgado procedente, e, em juízo rescisório, julga-se procedente o

pedido do autor para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de

um salário-mínimo, com DIB em 15/10/02 (citação nos autos originários - fl. 52), e ao pagamento de honorários

advocatícios."

2007.03.00.099234-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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O INSS opôs embargos de declaração às fls. 235/236, os quais foram acolhidos para deferir o pedido de juntada

do voto divergente (fls. 240/241). Opostos novos embargos declaratórios pela autarquia às fls. 249/251, não foram

conhecidos (fls. 268 e verso).

Voto divergente da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky às fls. 244/246.

Busca o embargante a prevalência do voto vencido alegando, em síntese, que o autor exerceu trabalho urbano

entre 1994 e 1999 e a demanda originária foi ajuizada em 2002, portanto, não restou comprovado o exercício de

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, como exige o artigo 143 da Lei nº

8.213/91. Sustenta, ademais, que o autor não demonstrou a condição de segurado especial, disposta no artigo 11,

inciso VII, da Lei nº 8.213/91 (regime de economia familiar), tendo em vista a grande extensão de sua propriedade

e as atividades exercidas de cunho gerencial, típicas de empregador. Afirma também que, uma vez afastada a

condição de segurado especial, não se aplica o disposto no artigo 39, inciso I, da Lei de Benefícios, e os

documentos já existentes e não apresentados na ação primeva, por negligência, não podem propiciar fundamento

válido para o ajuizamento da ação rescisória com base artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil.

Requer, assim, seja adotado o voto divergente, para não admitir a rescisão do julgado com fundamento em

documento novo e se julgar improcedente o pedido formulado no feito subjacente (fls. 254/265).

Contrarrazões às fls. 270/271.

Admitidos os embargos infringentes, foram redistribuídos nos termos do artigo 260, § 1º, do Regimento Interno

deste E. Tribunal (fls. 273).

É o relatório. Decido

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte já decidiu, reiteradas vezes, no sentido da

viabilidade de aplicação do artigo 557 da Lei Civil Adjetiva aos embargos infringentes: EI 933476, Processo:

0002476-71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI 432353,

Processo: 98.03.067222-3/SP, Rel. Walter do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI 595383,

Processo: 2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3 14/01/2010,

p. 57.

De início, cumpre assinalar serem cabíveis embargos infringentes de acórdão não unânime de procedência do

pedido rescisório (juízo rescindens), sendo inadmissível quando a divergência se limita ao juízo rescisório, a teor

do artigo 530 do Codex Processual Civil.

O autor apresentou duas causas de pedir para desconstituição do julgado na forma do artigo 485 do Código de

Processo Civil: documento novo (inc. VII) e erro de fato (inc. IX).

O voto condutor julgou procedente o pedido de rescisão com base em ambos os incisos do referido artigo (nas

duas causas de pedir apresentadas), ao passo que o voto divergente, embora tenha entendido pela procedência do

pedido de rescisão, o fez somente com base na causa de pedir de erro de fato (inc. IX), julgando improcedente

quanto ao documento novo (inc. VII). No juízo rescisório, o voto condutor firmou orientação pela procedência do

feito subjacente, enquanto o voto vencido pela sua improcedência.

Dessa forma, a divergência se instalou tanto no iudicium rescindens quanto no rescissorium, de forma a autorizar

a interposição dos embargos infringentes.

Destaco, por oportuno, que a divergência cinge-se à apresentação ou não de documento novo hábil a ensejar a

rescisão do julgado hostilizado (art. 485, VII, CPC).

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

Busca o embargante a prevalência do voto vencido alegando, em síntese, que o autor exerceu trabalho urbano

entre 1994 e 1999 e a demanda originária foi ajuizada em 2002, portanto, não restou comprovado o exercício de

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, como exige o artigo 143 da Lei nº

8.213/91. Sustenta, ademais, que o autor não demonstrou a condição de segurado especial, disposta no artigo 11,

inciso VII, da Lei nº 8.213/91 (regime de economia familiar), tendo em vista a grande extensão de sua propriedade

e as atividades exercidas de cunho gerencial, típicas de empregador. Afirma também que, uma vez afastada a

condição de segurado especial, não se aplica o disposto no artigo 39, inciso I, da Lei de Benefícios, e os

documentos já existentes e não apresentados na ação primeva, por negligência, não podem propiciar fundamento
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válido para o ajuizamento da ação rescisória com base artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil.

Requer, assim, seja adotado o voto divergente, para não admitir a rescisão do julgado com fundamento em

documento novo e se julgar improcedente o pedido formulado no feito subjacente (fls. 254/265).

Na ação subjacente, o autor, nascido em 31/06/1942 (fls. 41), postulou a concessão do benefício de aposentadoria

rural por idade, alegando que sempre trabalhou como rurícola, inicialmente como os seus pais e, após o casamento

como diarista. Informou, ainda, apresentar registro em carteira de trabalho em duas oportunidades, sendo o

primeiro no cargo de serviços gerais, na Indústria Textil Cosmopolita S/S, no período de dezembro/1966 a

fevereiro/1967, e o segundo no cargo de serviços gerais "agropecuária", no Sítio Moacir Lazarini, de 01.08/1994 a

30/11/1999 (fls. 34/37).

O autor, no feito subjacente, apresentou como início de prova material do seu labor rural os seguintes documentos:

cópia da certidão de casamento (fls. 40), celebrado em 06/09/1965, na qual está qualificado como lavrador; e

cópia da CTPS (fls.42/43), onde consta o registro de atividade urbana em duas oportunidades, sendo o primeiro

ilegível, e o segundo relativo ao período de 1966 a 28/02/1967, além de trazer vínculo do autor com o sítio Belim,

no qual ocupou o cargo em serviços gerais em agropecuária, no lapso de 01/08/1994 a 30/11/1999, que restou

confirmado pelo CNIS (fls. 156).

Sobreveio r. sentença (fls. 76/79), julgando procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, a

qual, todavia, foi reformada pelo v. acórdão rescindendo (fls. 104/108), ao dar provimento ao recurso de apelação

interposto pelo INSS interpôs recurso de apelação.

O v. acórdão rescindendo (fls. 103/108) denegou o direito postulado sob o fundamento da existência de vínculos

urbanos (CTPS), o que afastaria o exercício exclusivo de atividade rurícola no período da carência exigido pela

legislação previdenciária. Dessa forma, considerou inexistente início de prova material a comprovar a condição de

lavrador do autor, restando apenas o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não seriam

suficientes para comprovar tempo de serviço destinado à concessão do benefício previdenciário, conforme o

entendimento sedimentado na Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Esclareço que o v. acórdão rescindendo considerou ilegíveis os períodos relativos aos dois vínculos urbanos e,

ainda, desprezou o registro constante da CTPS em serviços gerais em agropecuária, no período de 01.08.1994 a

30.11.1999, sequer fazendo menção ao mesmo.

Na presente ação rescisória, o autor instruiu a inicial com os documentos tidos como novos: cópia de registros de

matrícula em escola estadual de suas filhas, Roseli Marinoto (fl. 158/159), datado de 1978/1980, e Marlene

Marinoto (fls. 161/162), de 1976/1979, em que qualificado como lavrador; certidão do registro de nascimento da

sua filha Marlene Marinoto, datada de 1965, em que qualificado como lavrador (fls.163); certidão subscrita pela

escrivã de polícia Marta Danyi da Silveira, lotada no IRGD da Polícia Civil de SP, informando que, ao requerer a

carteira de identidade em 21/07/1994, o autor declarou exercer a profissão de lavrador (fls. 165); cópias de

prontuário médico e de folhas de internação e alta com o timbre da Santa Casa de Macaubal (fls.166, 167 e 169),

de 15/05/1994; 6/12/2000, e 17/04/2006, também constando sua profissão de lavrador; e, por fim, cópia da

certidão do registro de seu nascimento, expedida em 13/09/2007, onde consta que a mãe e o pai do autor eram

lavradores (fls. 170).

Preconiza o artigo 485, inciso VII, da Lei Adjetiva Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável."

 

Deste modo, reputa-se documento novo, de molde a ensejar a propositura da ação rescisória, aquele que preexistia

ao tempo do julgado rescindendo, cuja existência a parte autora ignorava ou, por razão justificável, não pôde fazer

uso durante o curso da ação subjacente.

Além disso, é preponderante que o documento novo seja de tal ordem capaz, por si só, de alterar o resultado do

julgado rescindendo, assegurando pronunciamento judicial favorável à parte autora.

A jurisprudência já tem se pronunciado nessa linha de raciocínio, conforme precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça: REsp 906740/MT, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 06/09/2007, DJ 11/10/2007, p.

314; AgRg no Ag 569546/RS, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, j. 24/08/2004, DJ

11/10/2004, p. 318.

Contudo, tratando-se de trabalhador rural, diante da condição desigual experimentada, deve ser adotada a solução

pro misero, com o abrandamento do rigorismo legal respeitante à produção da prova, considerando para fins de

efeito do artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, irrelevante o fato de o documento apresentado ser

preexistente ao ajuizamento da ação originária, inferindo-se, assim, a inexistência de desídia ou negligência.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: AR 2197/MS, Processo

2002/0015043-1, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Des. Fed. Convocado do TJ/RS), Terceira Seção, j. 28/03/2012,

DJe 13/04/2012; AR 3.771/CE, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção j. 27/10/2010, DJe
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18/11/2010; AR 551/SP, Rel. Min. Paulo Galotti, Terceira Seção, DJe 02/02/2004; AR 3.402/SP, Rel. Min.

Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 27/02/2008, DJe 27/03/2008.

Cito, ainda, arestos da Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AR 0044254-

58.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, julgado em 12/09/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/09/2013; e AR 4185, Processo 0031154-75.2004.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j.

24/05/2012, DJF3 01/06/2012.

O voto condutor, da lavra do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira (Relator), assentou entendimento

no sentido que os documentos novos comprovavam o exercício de atividade rurícola em período posterior a 1967,

data do último vínculo urbano registrado na CTPS, de forma que constitui início de prova material do labor

campesino alegado, os quais, por estarem corroborados pela prova testemunhal, seriam aptos a assegurar ao

demandante da rescisória um pronunciamento favorável. Destacou, ainda, que o contrato com o sítio Belim, o qual

não foi considerado no v. acórdão rescindendo, já fazia início de prova material do labor rural. Em juízo

rescisório, considerou preenchidos os requisitos legais, fazendo o autor jus à aposentadoria rural por idade, nos

termos do artigo 143 da Lei nº 8.21/91, desde a citação na ação originária.

Por oportuno, do voto condutor evidencio:

 

"Depreende-se do voto proferido pelo E. Relator da apelação que 'como início de prova o autor juntou aos autos

a sua certidão de casamento, celebrado em 06-09-1965, na qual o mesmo foi qualificado como lavrador.

Entretanto, na CTPS acostada a fls. 10/12, consta que o demandante foi registrado em duas oportunidades como

trabalhador urbano, sendo que os referidos períodos encontram-se ilegíveis, o que demonstra que o mesmo não

exerceu exclusivamente a atividade rurícola no período da carência exigido pela legislação previdenciária

vigente. Portanto, verifica-se não haver documentos hábeis que configurem início razoável de prova material a

demonstrar ter sido o autor lavrador, como afirmado na inicial, restando apenas o depoimento das testemunhas

ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar tempo de serviço destinado à concessão

de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

no sentido de que: 'A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário.'

De fato, em que pese o primeiro registro de atividade urbana encontrar-se ilegível, o segundo especifica que o

autor trabalhou para uma indústria têxtil, ocupando cargo em serviços gerais, de dezembro de 1966 a 28/02/67.

O terceiro contrato de trabalho registrado na CTPS (e também no CNIS), a meu ver, desprezado no julgamento

da ação subjacente, traz vínculo do autor com o sítio belim, no qual ocupou cargo em serviços gerais em

agropecuária, no lapso de 01/08/94 a 30/11/99.

O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) a autorizar o manejo da ação rescisória é o resultante do descompasso

entre a sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se

admitindo a produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter

existido controvérsia, nem pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC). Como bem diferencia Barbosa

Moreira, "o que precisa haver é incompatibilidade lógica entre a conclusão enunciada no dispositivo da sentença

e a existência ou inexistência do fato, uma ou outra provada nos autos, mas porventura não colhida na percepção

do juiz, que, ao decidir, pura e simplesmente saltou sobre o ponto sem aferi-lo." (J. E. Carreira Alvim, Ação

Rescisória Comentada, editora Juruá, 2009, p. 88). Igualmente nessa direção, explica Alexandre Freitas Câmara

que a decisão rescindenda deve ter se silenciado sobre o fato, não obstante, de sua conclusão, seja possível

verificar uma incompatibilidade lógica com a existência ou inexistência do fato, ou seja, "o juiz teria decidido de

outra forma se tivesse atentado para as provas dos autos." (in Lições de Direito Processual Civil, editora Lúmen

Juris, 15ª edição, p. 21).

Destarte, o acórdão rescindendo incorreu em erro de fato, considerando existente fato inexistente e inexistente

fato existente, ao afirmar que o segundo contrato de trabalho registrado na CTPS também se encontrava ilegível,

o que não corresponde à realidade, assim como que não havia início de prova material da atividade rural,

quando, na verdade, o contrato com o sítio belim faz referido início de prova.

De outro lado, o documento novo (art. 485, VII, do CPC) a autorizar a propositura da ação rescisória limita-se

àquele que, apesar de existente, no curso da ação originária, era ignorado pela parte ou que, sem culpa do

interessado, não pode ser utilizado no momento processual adequado, seja porque, por exemplo, havia sido

furtado ou se encontrava em lugar inacessível. Outrossim, deve o documento referir-se a fatos que tenham sido

alegados no processo original e estar apto a assegurar ao autor da rescisória um pronunciamento favorável.

Também os documentos novos datados de período posterior a 1967, data do último vínculo urbano registrado na

CTPS do autor, fazem início de prova material da atividade rural, os quais, por estarem corroborados pela prova

testemunhal, conforme se exporá no juízo rescisório, estão aptos a rescindir o julgado.

Ante o exposto, com fundamento no Art. 485, VII e IX, do CPC, rescindo o acórdão rescindendo e passo ao

julgamento da demanda originária.

A ação foi proposta em 30/09/02.

Nascido em 31/07/42, o autor completou 60 anos de idade em 31/07/2002 (Art. 48, § 1º, da Lei 8213/91), ano

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     180/2592



para o qual são exigidos 126 meses de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, nos termos dos Arts. 142 e 143, da Lei 8213/91.

Em audiência de 10/12/2002, o autor declarou que trabalha há 18 anos no sítio de Moacir de Lázari, "toca café e

cuida do gado". Antes trabalhou para José Garcia, por 10 anos e para Ernesto Canova, por 1 ano.

A testemunha Hélio Braguini declarou que o autor trabalhou para Ernesto Canovo, por 1 ano, Santo Paro, de 8 a

10 anos, José Garcia, por mais de 10 anos, e no sítio de Moacir de Lazári trabalha até hoje.

A testemunha Santo Paro disse que o autor trabalhou para seu pai (do declarante) durante 8 anos, depois, para

José Garcia, por 10 anos. Após, por volta de 1986, o autor foi trabalhar para Moacir de Lázari, com quem

permanece até hoje.

De sua vez, Moacir de Lázari afirmou que o autor trabalha para ele desde 1986, com carpinagem, colheita de

café, entre outros. Antes trabalhou para Ernesto Canoa, Santo Paro e José Garcia.

Como se vê, a prova testemunhal produzida mostra-se firme e coesa no sentido de que o autor trabalhou por mais

de 126 meses em atividades rurais e continuava trabalhando nessas atividades quando do implemento da idade e

do requerimento da aposentadoria e, portanto, corrobora a prova documental colacionada aos autos, razão pela

qual faz jus o autor à aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, nos termos do Art. 143 da Lei

8213/91, desde a citação na ação originária.

Em consulta ao CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, verifica-se que o autor recebe benefício assistencial

desde 29/09/08, razão pela qual devem ser compensados os valores recebidos a este título com os valores em

atraso a título de benefício previdenciário.

Quanto aos consectários (correção monetária e juros de mora a partir da citação), é firme o posicionamento

desta E. Seção no sentido de se adotarem os critérios e percentuais previstos no Manual de Cálculo da Justiça

Federal aprovado pela Resolução 34 de 21/12/10 do CNJ.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004,

p. 637).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 650,00. O INSS está isento de custas, e a parte autora foi

beneficiada pela Justiça gratuita.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de extinção do processo sem resolução de mérito e, no mérito, julgo

procedente o pedido de rescisão do julgado, com fundamento no Art. 485, VII e IX, do CPC, e, em juízo

rescisório, julgo procedente o pedido do autor para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 15/10/02 (citação nos autos

originários - fl. 52), e ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos supra explicitados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao cancelamento do amparo social e à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/10/02, e renda mensal

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do

CPC."

 

O voto vencido, de outra parte, traçou diretrizes diversas, firmou entendimento no sentido de que o autor, embora

tenha logrado êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, não o fez quanto à comprovação do labor

no meio campesino pelo período exigido por lei. Registrou que a rasura existente no campo "remuneração mensal"

das anotações de contratos de trabalho, relativos aos vínculos urbanos no período de 01.08.1994 a 30.11.1999 (fls.

43, 155), colocaria em xeque a credibilidade do redigido. De outro vértice, assinalou que a atividade exercida pelo

autor no campo agropecuário não significava, necessariamente, atividade de cunho rural e, consoante os

esclarecimentos prestados pelo demandante em audiência, concluía denotar maior pendor à administração.

Diante dos substanciosos fundamentos trazidos pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira, os quais,

no meu entender, data vênia, espelham o melhor posicionamento, inclino-me pela a tese adotada no voto vencido,

de acordo com as razões a seguir expostas.

Da análise dos documentos novos, verifico restar demonstrada a continuidade do labor campesino do autor em

período posterior a data do último vínculo urbano, na medida em que o v. acórdão rescindendo considerou que a

existência de vínculos urbanos afastaria o exercício exclusivo de atividade rurícola e, que não havia prova material

da atividade rurícola.

Ademais, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório corroboram a prova material quanto ao exercício

de atividade rural pelo período exigido pela legislação pertinente, pois são coesos e firmes em afirmar que o autor

sempre trabalhou no meio rural e continuava trabalhando nessas atividades quando do implemento do requisito

etário e do requerimento da aposentadoria.

Além disso, no meu entender, o registro de vínculo do autor no sítio Belim em CTPS (e também no CNIS), em

serviços gerais em agropecuária, no lapso de 01.08.1994 a 30.11.1999, demonstra sim atividade de cunho rurícola,
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como firmou o voto vencido, o qual, inclusive, não foi analisado no v. acórdão rescindendo, acarretando o erro de

fato.

Desta forma, constituem os documentos novos início de prova material da alegada atividade campesina do autor,

mostrando-se aptos, por si só, de alterar o resultado do julgado rescindendo e lhe assegurar pronunciamento

favorável, na forma exigida no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, de molde que se impõe a

rescisão do julgado vergastado também com fundamento no referido dispositivo legal, como reconhecido no voto

condutor.

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

É inexigível a comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas idade mínima

e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a comprovação da atividade rurícola

não pode ser apoiada exclusivamente em prova testemunhal, cristalizado na Súmula nº 149: "Súmula 149. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

Assim, o reconhecimento de tempo de atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual

poderá ser corroborada pela prova testemunhal.

Confira-se, ainda, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados.

II - Não havendo início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.

III - Agravo desprovido."

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1160069/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA,

julgado em 03/03/2011, DJe 14/03/2011)

 

No mesmo sentido, estabelece o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 que a comprovação do tempo de serviço "só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento".

Todavia, o E. Superior Tribunal de Justiça considera não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium
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rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008)

 

In casu, o autor nascido em 31.06.1942 (fls. 41), preencheu o requisito etário, vez que a ação subjacente foi

ajuizada em no ano de 30.09.2002.

De outra sorte, comprovou o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, pelo período igual ou superior ao

número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (art. 143, da Lei nº 8.213/91), constando,

inclusive, registro em atividade rural de 01.08.1994 a 30.11.1999 (fls. 43).

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural,

desde a citação nos autos principais, vez que rescindido o julgado com espeque nos incisos VII e IX, do artigo

485, do Codex Processual Civil, nos termos do voto condutor.

Vale dizer que, em casos análogos, esta E. Terceira Seção vem se pronunciando no mesmo sentido, senão

vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. CORROBORADO. PROVA ORAL. 

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também adotada por esta Corte, em função das adversas

condições de cultura do meio social em que se dá o trabalho do rurícola, tem abrandado o rigor processual no

que concerne à interpretação do conceito de "documento novo", concluindo que a existência era ignorada, sem

necessidade de prova da ignorância, ainda que existente o elemento probatório quando do ajuizamento da ação

subjacente. 

2 - A improcedência do pedido de aposentadoria por idade decorreu da fragilidade da prova material exibida, a

qual foi considerada insuficiente por se referir a período muito recente. Logo, a exibição das Certidões de

Nascimento dos filhos do autor registradas em 1980 e 1987 atendem a essa finalidade e constituem documentos

novos aptos a modificar o julgado. 

3 - Início de prova material corroborado pelas testemunhas, as quais afirmaram que o autor trabalhou nas lides

rurais pelo tempo necessário a concessão do benefício. 

4 - Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice

ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,

especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca

da sobrevivência. 

5 - Termo inicial fixado na data da citação nesta demanda rescisória, por ser a pretensão reconhecida em face da

apresentação de documento novo. 

6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente parcialmente procedente." 

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória 6559/SP, Proc. nº 0044254-58.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 25/09/2013) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, VII, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

DOCUMENTOS NOVOS APTOS A REVERTER O PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. REJEIÇÃO DA

PRELIMINAR. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO E PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO ORIGINÁRIO. 

1. Ação rescisória com fundamento no Art. 485, VII, do CPC. Rejeição da preliminar suscitada, por constituir

matéria afeta ao mérito. 

2. A declaração de Imposto Territorial Rural, relativa a sítio de propriedade do cônjuge da autora, satisfaz a

carência probatória apontada pelo julgado. Os documentos acerca da aposentadoria por idade rural obtida pelo

marido, na via judicial, reforçam o teor de suas alegações. Documentos novos aptos a reverter o pronunciamento

judicial. 

3. O preenchimento dos requisitos legais autoriza a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da data de citação no processo de origem (07/07/2007). 

4. Consectários de acordo com os critérios e percentuais previstos no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso desde a data de

citação no processo de origem até a data da presente decisão, com fundamento no Art. 20 do CPC. 

6. Rejeição da matéria preliminar. Procedência do pedido de desconstituição do julgado e procedência do pedido

originário, condenando-se o réu nos ônus da sucumbência, nos termos em que explicitado." 

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória 6963/SP, Proc. nº 0024989-36.2009.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1 26/07/2013) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. DOCUMENTOS NOVOS

APTOS À DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
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RURÍCOLA. 

- A alegação de carência da ação, por não ter sido demonstrado o cabimento da rescisória pelo fundamento

invocado, diz respeito ao próprio mérito do juízo rescindendo. 

- Rejeição da matéria preliminar. 

- Houve efetivo pronunciamento judicial quanto aos documentos apresentados, consubstanciados em cédula de

identidade, CPF, declaração de pobreza do requerente, CTPS sem registros de emprego e certidão de casamento

celebrado no religioso, sem indicação de profissão, tendo, a Turma julgadora, decidido pela ausência de início

de prova material, não sendo suficiente a prova lastreada unicamente nos testemunhos colhidos, nos termos da

Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o erro de fato não

tenha sido objeto de apreciação judicial. 

- A causa de pedir, segundo as máximas jura novit curia e da mihi factum, dabo tibi jus, não se limita à existência

de erro de fato, estendendo-se, a alegação de que implementou os requisitos necessários à aposentadoria por

idade, ao fundamento explicitado no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, tendo havido a

juntada de documentos novos em sede de rescisória. 

- Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novos, de

documentos preexistentes à propositura da demanda originária. Adoção de solução pro misero. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça. 

- A utilização de certidões que poderiam ser obtidas à época dos fatos e juntadas durante a instrução do processo

em que proferido o acórdão rescindendo encaixa-se, in casu, nesse contexto de excepcionalidade próprio aos

trabalhadores rurais a que se vêm reportando os julgados. 

- Os registros correspondentes aos nascimentos dos filhos do requerente, com assentos lavrados,

respectivamente, em 06.01.1990 e 02.05.1987, indicam a profissão do genitor e autor desta demanda como

lavrador, prova material que poderia ter modificado a posição do órgão judicante na época da prolação do

acórdão - conhecendo-se as soluções adotadas pela 10ª Turma desta Corte em casos assemelhados -, uma vez que

indeferida a concessão da aposentadoria vindicada unicamente em razão da prova exclusivamente testemunhal

acostada aos autos. 

- Em sede de juízo rescisório, o acolhimento da pretensão à revisão do benefício é de rigor, restando comprovado

o exercício da atividade rural pelo autor, no período exigido, eis que os documentos carreados aos autos, aliados

aos depoimentos das testemunhas, conduzem à certeza de que laborou no período de carência, na condição de

lavrador. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo

106 da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

- A exigência de comprovação de recolhimentos para obtenção do benefício não conta com arrimo legal, tendo

em vista que os artigos 48, parágrafo 2º, e 142, combinados com o artigo 143, da Lei nº 8.213/91, autorizam a

concessão da aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, desde que comprovado o efetivo exercício da

atividade no campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91. 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação nesta rescisória, tratando-se de

pretensão reconhecida a partir da apresentação de documentos novos. 

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal. 

- Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base

para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3/SP) e do Supremo

Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 746268), mencionados no voto-vista proferido pela Juíza Federal

Convocada Mônica Nobre. 

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais. 

- Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273, c.c artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, é de ser concedida, de ofício, a tutela específica, determinando ao

INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a imediata implantação do benefício ora concedido, cancelando-se,

simultaneamente, o amparo assistencial pago até então, sem que o segurado incorra em qualquer prejuízo,

oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, enviando-

se, inclusive, cópia desta decisão, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de
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descumprimento. 

- Os valores pagos em decorrência do benefício assistencial concedido administrativamente deverão ser objeto de

compensação quando da execução do presente julgado. 

- Honorários advocatícios fixados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). 

- Ação rescisória que se julga procedente, reconhecendo a procedência do pedido formulado na demanda

originária."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória 4798/SP, Proc. nº 0024999-85.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Juíza Fed. Conv.

Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1 02/05/2011, p. 77) 

 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos infringentes do INSS.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 CAUTELAR INOMINADA Nº 0016933-53.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Cuida-se de cautelar inominada preparatória de ação rescisória, aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social,

em 15.04.2005, em face de Maria de Paula.

Em resumo, narra o ente público ter a requerida ingressado com demanda que tramitou na 2ª Vara Cível da

Comarca de Amparo, São Paulo, cujo requerimento foi para pensão por morte da genitora, que afirmou tratar-se

de aposentada.

O pedido foi julgado procedente.

Entretanto, por ocasião da implantação da pensão em voga, descobriu-se que a falecida, Julia Colomba de Paula,

na verdade, percebia Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade (espécie 30), benesse que não gera direito à pensão

pretendida, ex vi do art. 7º, § 2º, da Lei 6.179/74.

Quanto ao perigo da demora residiria na difícil reparação ao erário, em função das quantias eventualmente pagas,

por força do decisório.

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a citação da parte ré.

Citada (fl. 161), a parte ré ofertou exceção de incompetência (fls. 162-167), a saber:

a) "o foro competente seria o do domicílio da requerida" (art. 94, CPC);

b) "a ação pela qual se pretende a rescisória tramitou e teve seu mérito julgado na Comarca de Amparo,

portanto, é a Comarca de Amparo que tem foro competente, seja para ação rescisório (sic) ou ação cautelar", e

c) "entende o STJ que ajuizamento de ação rescisória perante o juízo incompetente enseja extinção do processo

sem julgamento do mérito".

Decido.

2005.03.00.016933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO(A) : MARIA DE PAULA

No. ORIG. : 01.00.00115-6 2 Vr AMPARO/SP
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Dispensada a autarquia federal do depósito previsto no inc. II do art. 488 do Código de Processo Civil,

considerado o art. 8º da Lei 8.620/93.

 

Nos termos da Emenda Constitucional 45, de 08.12.2004, que acresceu o inc. LXXVIII ao art. 5º da Carta Magna,

passo a apreciar a exceção de incompetência da parte ré, que, a propósito, não merece prosperar.

A teor do art. 796 do compêndio processual civil, "O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no

curso do processo principal e deste é sempre dependente". (g. n.)

In casu, a cautelar em epígrafe foi proposta como preparatória de futura ação rescisória (efetivamente intentada

nesta Corte, em 27.04.2005, nº 2005.03.00.021136-5).

A actio rescissoria não se confunde com recurso. Visa "a alteração de um estado jurídico existente, alcançado

com a autoridade da coisa julgada que pesa contra a sentença firme" (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE

NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 11ª ed., São Paulo:

Revista dos Tribunais, 2010, p. 811), ao passo que o recurso "objetiva justamente fazer com que seja evitado este

estado jurídico, retardando a ocorrência da coisa julgada material" (Op. cit., p. 811)

Por isso, a propositura sempre na segunda instância e nunca na primeira.

Como consequência, absolutamente impróprio reputar competente o Juízo a quo para apreciação e solução do

vertente litígio.

 

Por outro lado, verifica-se que a medida antecipatória também não foi examinada até o momento. Porquanto

oportuno, até pelo constante no art. 5º, inc. LXXVIII, supracitado, analiso-a, concomitantemente à exceção em

testilha.

Em sede de cognição sumária, afigura-se presente o fundamento do direito.

Segundo pesquisa no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, INFBEN - Informações do Benefício, relativa ao

"NB" 0004106997, de titularidade de Julia Colombo de Paula, genitora da parte ré, observa-se que a de cujus

recebia "RENDA MENSAL VITALÍCIA", espécie 30 (fl. 110).

Outrossim, dispunha o art. 7º, § 2º, da Lei 6.179/74 que:

"Art. 7º O pagamento da renda mensal obedecerá às normas e condições vigentes no INPS e no FUNRURAL. 

(...)

§ 2º A renda mensal não estará sujeita ao desconto de qualquer contribuição, nem gerará direito ao abono anual

ou a qualquer outra prestação assegurada pela Previdência Social urbana ou rural." (g. n.)

Logo, ainda que a princípio, com razão o órgão previdenciário.

Nesse sentido, também a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO.

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte.

Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, REsp 264774/SP, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJ 05.11.2001, p.

129)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V e IX, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM RELAÇÃO AO INCISO IX DO ART. 485 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. PLEITO DE

RESTITUIÇÃO DE VALORES FORMULADO EM RAZÕES FINAIS NÃO CONHECIDO. PENSÃO POR MORTE

DERIVADA DE RENDA MENSAL VITALÍCIA POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA. RESCISÃO DO JULGADO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO SUBJACENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

(...)

4. O feito prossegue com relação ao pedido de rescisão do julgado, com fundamento no art. 485, V, do CPC.

Quanto a esse, a inicial encontra-se em perfeita consonância com os artigos 488 e 282 do Código de Processo

Civil.

5. A alegação é a de que o v. acórdão rescindendo incorreu em violação aos artigos 7º, § 2º, da Lei n. 6.179/74,

20, § 4º, da Lei n. 8.742/93 e 201, I, da CF/88, ao conceder pensão por morte à companheira de beneficiário de

renda mensal vitalícia por incapacidade.

6. O benefício em questão, inicialmente regido pela Lei n. 6.179/74, não gera direito à pensão por morte, por ser

intransmissível (art. 7º, § 2º).

7. Atualmente, o benefício assistencial (LOAS), previsto na Lei n. 8.742/93, também tem cumulação vedada com

qualquer outro ( art. 20, §4º), e extingue-se com a cessação das condições que lhe deram origem ou com o

falecimento do beneficiário (art. 21, § 1º).

8. Comprovado que o de cujus, por ocasião do óbito, recebia o benefício de renda mensal vitalícia por

incapacidade - espécie 30 -, com DIB em 19/6/1996.

9. Diante do reconhecimento da qualidade de segurado ao beneficiário de renda mensal vitalícia por

incapacidade - benefício de cunho eminentemente assistencial -, a concessão de pensão por morte à dependente

vulnera os dispositivos invocados pelo autor, sendo de rigor a rescisão do r. julgado.
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10. Em juízo rescisório, a autora (ré na ação rescisória) não faz jus ao benefício de pensão por morte em

decorrência do falecimento do companheiro, pois esse não ostentava a qualidade de segurado por ocasião do

óbito.

(...)

13. Procedente a ação rescisória com fulcro no art. 485, V, do CPC. Improcedente o pedido subjacente.

14. Sem condenação da ré em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita." (TRF - 3ª Seção,

AR 5417, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 08.01.2014)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA.

PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESPROVIMENTO.

1. O de cujus, por ocasião de seu falecimento, recebia o benefício de Amparo Social ao Idoso, que não gera aos

seus dependentes direito ao benefício de pensão por morte.

(...)

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

4. Recurso desprovido." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1777827, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3

13.11.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão

da pensão por morte.

(...)

VI - A Autarquia juntou, com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

indicando que o de cujus recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade, ramo de atividade rural, de

18.08.1992 até a data do óbito.

(...)

XI - Os autores também não fazem jus ao benefício pleiteado porque o de cujus recebia renda mensal vitalícia

por incapacidade desde 18.08.1992 (fls. 42) e, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, tal prestação não

gera direito ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

(...)

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC 1468968, rel. Juíza Fed. Convocada Raquel Perrini, v.

u., e-DJF3 28.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Agravo legal interposto pela parte autora, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, objetivando a

reconsideração da decisão que negou a pensão por morte, alegando que o de cujus preencheu os requisitos para

concessão de aposentadoria por invalidez, não obstante percebesse renda mensal vitalícia por incapacidade.

II - A requerente não faz jus ao benefício pleiteado, porque o falecido recebia renda mensal vitalícia por

incapacidade, desde 04.11.1993, e o art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, preceitua que a renda mensal vitalícia cessa

com a morte do beneficiário, não gerando direito à pensão por morte. Precedente do E. Superior Tribunal de

Justiça.

(...)

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, APELREEX 906887, rel. Des. Fed. Marianina Galante,

v. u., e-DJF3 09.12.2010, p. 2050)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEFENSOR PÚBLICO. AUSÊNCIA.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO SEM EFEITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TEMPESTIVOS.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

(...)

IV - Jugado que não padece de omissão. Trata-se de critério de julgamento da Turma, que deu provimento ao

recurso de apelação do INSS, por fundamento diverso, sustentando que o cônjuge falecido recebia renda mensal

vitalícia. Personalíssima, não gera direito ao benefício postulado.

(...)

VII - Embargos de declaração aos quais se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, EDclAC 933471, rel.

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 08.08.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO
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ASSISTENCIAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. NATUREZA DO

BENEFÍCIO.

(...)

3- O benefício assistencial é personalíssimo e intransferível, eis que cessa com a morte do assistido ou com a

superação das causas que o ensejaram, não sendo possível sua conversão em pensão por morte.

4- Não é razoável discutir por ocasião do pedido de pensão por morte, a natureza do benefício deferido ao de

cujus, o qual contentou-se com a renda mensal vitalícia e quedou-se inerte quanto a um possível direito aventado,

tão-somente por ocasião da apelação, de perceber aposentadoria por invalidez.

5- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 977642, rel. Des. Fed.

Santos Neves, v. u., DJU 13.05.2005)

O periculum in mora, considerada a farta orientação pretoriana colacionada, é evidente.

Ante o exposto, rejeito a exceção de incompetência arguida pela parte ré, ex vi do art. 310, do Código de Processo

Civil, e defiro a medida antecipatória requerida pela parte autora, a fim de determinar a suspensão da execução da

ação subjacente, até final julgamento da rescisória nº 2005.03.00.021136-5.

Observo que a parte ré já foi citada, tendo apresentado exceção de incompetência no lugar da contestação.

Ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Publique-se. Oficie-se o Juízo da causa.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0053172-56.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Hermenegildo Mazon em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V e IX, do Código de Processo Civil, visando

à desconstituição do v. acórdão exarado pela Quinta Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da ora

ré, interposta da sentença que julgara procedente ação de concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O aresto rescindendo encontra-se assim ementado (fls. 84/90):

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - RECURSO

ADESIVO PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA

Tendo o INSS contestado o pedido, judicialmente, é óbvio que o faria também na esfera administrativa, de modo

que revela-se inócua a exigência da prévia postulação administrativa.

A qualidade de segurado da Previdência não é condição da ação, mas requisito para o deferimento do benefício

vindicado, cujo exame é matéria de mérito do pedido. Preliminar não conhecida.

O vínculo da parte autora com a Previdência manteve-se até 08/11/86, quando se desligou do seu último

emprego, e a ação foi ajuizada em 10/12/98. Escoado o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/91, perdeu a

condição de segurada da Previdência Social, razão pela qual não é de se conceder a aposentadoria por invalidez

ou mesmo o auxílio-doença.

2005.03.00.053172-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : HERMENEGILDO MAZON

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.021352-9 Vr SAO PAULO/SP
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Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Recurso adesivo prejudicado. Sentença

reformada.

O v. acórdão transitou em julgado em 17.05.2004 (fl. 121).

 

A presente ação foi ajuizada em 04.07.2005 (fl. 02v).

 

Alega o autor que o julgado deve ser rescindido, sob o fundamento de que o aresto rescindendo destoa da

realidade dos autos, incorrendo em violação a disposição literal da lei e erro de fato, tendo em conta que o

postulante encontrava-se regularmente empregado quando do ajuizamento da ação, não havendo que se falar em

perda da qualidade de segurado.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 14/122.

 

A autarquia-ré apresentou contestação (fls. 132/145), suscitando, preliminarmente, falta de interesse de agir na

modalidade adequação, por pretender o autor, na verdade, se utilizar da presente ação como sucedâneo recursal.

No mérito, afirmou não haver documento novo, uma vez que a cópia da CTPS de fls. 16/17, a qual supostamente

demonstraria a qualidade de segurado do autor, só veio a ser juntada aos autos da primeva ação quando da

interposição de embargos de declaração em face do acórdão rescindendo. Aduziu também não haver erro de fato,

pois houve análise do conjunto probatório pelos julgadores. Por derradeiro, buscou refutar a tese da violação a

literal dispositivo de lei, asseverando que o guerreado acórdão adotou como fundamento legal o art. 15, II, da Lei

8.213/91.

 

Regularmente intimados, a parte autora informou que não pretende produzir qualquer outra prova (fl. 152), tendo

a ré deixado transcorrer in albis o prazo para manifestação (fl. 155).

 

Em parecer de fls. 158/159, o representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação,

dizendo ser razoável justo que a CTPS, apesar de colacionada a destempo, seja considerada no julgamento.

 

Este é o relatório.

 

DECIDO

 

Inicialmente, tenho de observar que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de

Relatoria do Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). Também

assim outras Cortes Regionais: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR

200702010101976, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer

(DJU 09/04/2008, p. 423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria

do Exmo. Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317).

 

Releva consignar que o biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em

04/07/2005 (fl. 02v) e o acórdão transitou em julgado em 17/05/2004, conforme certidão de fl. 121.

 

A chamada "preliminar" esgrimida pelo INSS nada mais é do que o próprio mérito da demanda, e em seu bojo que

ocorrerá a discussão respectiva.

 

O caso, nestes autos, não é nem de eventual violação a lei nem de erro de fato, mas sim de documento novo, no

caso, as cópias de sua CTPS que ora são apresentadas em fls. 98 e 107, mas deixaram de instruir a inicial do autor,

como se verifica de fls. 21/24.

 

E assim, quanto ao pedido de rescisão sob o fundamento do Art. 485, VII, do CPC, cumpre observar que o

documento novo, previsto no Codex Processual, limita-se àquele que, apesar de existente no curso da ação

originária, era ignorado pela parte, ou que, sem culpa do interessado, não pode ser utilizado no momento

processual adequado, por motivo de força maior. Outrossim, deve o documento referir-se a fatos que tenham sido

alegados no processo original, e ser capaz de, por si só, garantir um pronunciamento favorável
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Preconiza o artigo 485, inciso VII, da Lei Adjetiva Civil, in verbis:

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo , cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável."

Deste modo, reputa-se documento novo, de molde a ensejar a propositura da ação rescisória, aquele que preexistia

ao tempo do julgado rescindendo, cuja existência a parte autora ignorava ou, por razão justificável, não pôde fazer

uso durante o curso da ação subjacente.

 

Além disso, é preponderante que o documento novo seja de tal ordem capaz, por si só, de alterar o resultado do

julgado rescindendo, assegurando pronunciamento judicial favorável à parte autora.

 

A jurisprudência já tem se pronunciado nessa linha de raciocínio, conforme precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça: REsp 906740/MT, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 06/09/2007, DJ 11/10/2007, p.

314; AgRg no Ag 569546/RS, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, j. 24/08/2004, DJ

11/10/2004, p. 318.

 

Verifica-se, entretanto, que o teor do documento era de conhecimento da parte autora quando do trâmite da ação

subjacente, a qual, todavia, displicentemente deixou de instruí-la com o referido documento. Nessas situações, não

é cabível que se faça uso de documento para subsidiar alegação feita em ação precedente, sob o fundamento de

documento novo.

 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que a Ação Rescisória não se trata de recurso com prazo mais dilatado. Não tem o

condão de suprir falhas probatórias de ações anteriormente intentadas. Deve ser utilizada com parcimônia,

atendendo-se ao princípio de que cabe às partes provar, no momento e procedimento próprios, os fatos

constitutivos do seu direito, sob pena de solapamento do princípio do devido processo legal.

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO COMPROBATÓRIO DO CUMPRIMENTO

DA CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA NÃO PROVADA. RECONVENÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM

RESSALVA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. RECONVENÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1) A concessão do benefício, na via administrativa, em data posterior àquela cujo termo inicial é pleiteado na

ação rescisória , não descaracteriza o interesse do segurado em ver acolhido o pedido de rescisão. Preliminar

rejeitada.

2) Não satisfaz o quesito da preexistência o documento, que se reputa novo, cuja expedição se dá após o trânsito

em julgado da decisão rescindenda.

3) Ainda que se tenha por provada a preexistência do documento, pois que constante do banco de dados da

autarquia, é necessária a comprovação da impossibilidade de sua utilização na demanda originária ou do

desconhecimento de sua existência.

4) Esta Terceira Seção tem decidido que o art. 96, V, da Lei 8213/91 foi revogado pela MP 1527/96 e, portanto,

para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições.

5) Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a

autarquia, de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os seus

interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o

reconhecimento do tempo de serviço.

6) Procedência do pleito de rescisão formulado na reconvenção, para acolher parcialmente o pedido formulado

na lide originária, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão, ressalvando-lhe a faculdade de nela fazer

consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.

7) Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido reconvencional procedente para acolher

parcialmente o pedido formulado na lide originária." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0029990-75.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 12/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012)

Em suma, a juntada de novos documentos não pode, por si só, servir de pretexto para o reexame da causa por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     190/2592



outro Órgão Julgador. É necessária a existência de justificativa plausível para que não tenham sido utilizados na

ação originária, além do fato de que a análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o entendimento

esposado na decisão rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de apelação e não

constitui instrumento para reavaliação da tese deduzida na ação subjacente.

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão.

 

Veja-se a doutrina:

 

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja

existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de

tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da

rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão. "(grifo nosso)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco ainda o seguinte precedente desta Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente."(grifei)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

No que concerne ao alegado erro de fato, o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

Assim, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

No caso deste feito, os autores alegam que o julgado rescindendo incorrera em erro de fato, pois teria deixado de

apreciar a folha de sua CTPS que indicaria sua qualidade de segurado.

 

Ora, tais documentos somente foram apresentados posteriormente à prolação da decisão de segundo grau e deles

tinha pleno conhecimento o autor.

 

Portanto, em que pese as considerações expendidas pelos autores, da análise da decisão guerreada não desponta
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ter havido qualquer erro de fato.

 

Mesmo que considerássemos tal documentação somente para fins de comprovação de qualidade de segurado,

voltamos ao raciocínio já expendido anteriormente: não há motivo plausível para sua não apresentação juntamente

com a petição inicial original (o que realmente não foi feito, como se observa de fls. 21/24), e, aqui, sequer se

pode relativizar os requisitos para rescisão por documento novo, já que não tratamos de rurícola, situação que

possibilitaria, em tese, a invocação de interpretação "pro misero".

 

Por fim, hei de mencionar que a questão foi abordada expressamente em embargos declaratórios ofertados em face

da decisão que lhe cassou a aposentadoria (fls. 112 destes autos), tendo se concluído, neste acórdão, que :

 

"A parte dispôs de toda a fase instrutória para a apresentação de documentos que comprovassem os fatos por ela

alegados. Não o tendo feito no momento processual oportuno, não mais é possível fazê-lo em sede de embargos

de declaração, ainda mais porque tais documentos já existiam à época em que deveriam ser trazidos a juízo" 

 

Por todos estes motivos, com esteio no artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar do INSS e, no mérito, julgo

improcedente a presente rescisória, deixando de condenar o autor nas verbas sucumbenciais por ser beneficiário

da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012161-52.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Antonio Manoel da Rocha em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, com fulcro no art. 485, V e IX, do Código de Processo Civil, visando à desconstituição de acórdão

exarado nos autos do processo nº 97.03.058415-2 pela Primeira Turma deste Tribunal, que deu provimento à

apelação do INSS, reformando a r. sentença que julgou procedente ação de revisão de benefício previdenciário,

"condenando o réu a aplicar sobre os salários-de-contribuição do autor a variação do IRSM de fevereiro de 1994,

apurando-se novo valor da renda mensal inicial, bem como ao pagamento das diferenças corrigidas segundo a Lei

nº 8.213/91 e suas alterações, contando juros da citação. Ante a sucumbência experimentada, condeno o réu no

pagamento de honorários, que fixo no equivalente a 10% dos atrasados, devidamente atualizados. Sem custas e

despesas, nos termos do art. 6º, inc. III, da Lei Paulista nº 4.952/85, e art. 128, caput, da Lei nº 8.213/91".

 

O aresto rescindendo encontra-se assim ementado (fls. 32/52):

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - URV - REAJUSTES APLICADOS SOBRE A VANTAGEM -

SÚMULA 260 DO E. TRF - MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO EM DETERMINADO NÚMERO DE

2002.03.00.012161-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : ANTONIO MANOEL DA ROCHA

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.03.058415-2 Vr SAO PAULO/SP
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SALÁRIOS MÍNIMOS.

I - Ausência de ilegalidade quando da conversão da moeda - URV.

II - Devido o reajuste do benefício nos termos da Súmula nº 260 do E. Tribunal Federal de Recursos, eis que tal

entendimento é o que se melhor coaduna com a tese de irredutibilidade dos benefícios prevista no artigo 194 da

Constituição Federal.

III - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88 aplica-se, isonomicamente, a todos os segurados

cuja concessão deu-se na vigência da Lei Maior.

IV - Indevida a manutenção do valor do benefício previdenciário em número de salários mínimos no período

posterior à eficácia da Lei nº 8.213/91.

V - Honorários arbitrados em 15% sobre o valor da causa, condicionada a percepção do preenchimento dos

requisitos insertos no artigo 12 da Lei nº 1060/50.

VI - Inexistem custas processuais, ante a gratuidade da justiça deferida ao autor.

VII - Apelação da autarquia a que se dá provimento."

 

Interpostos embargos de declaração pelo autor, foram rejeitados (fls. 58/61), in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. É vedado dar caráter infringente aos Embargos de Declaração.

2. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos de declaração se não se demonstra a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do CPC.

3. Embargos de Declaração rejeitados."

 

Desta decisão foi interposto recurso especial, o qual foi conhecido pela E. Sexta Turma do C. Superior Tribunal de

Justiça (fls. 74/78), determinando a remessa dos autos ao Tribunal de Origem para suprir a omissão quanto à

incidência do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. VIOLAÇÃO AO ART.

535, DO CPC.

1 - Omisso o acórdão atacado e não suprida a falha nos embargos declaratórios, há violação ao art. 535, do

CPC, devendo os autos voltarem ao Tribunal de origem para suprimento da mácula.

2 - Recurso especial conhecido."

Com o retorno dos autos e em cumprimento ao v. acórdão proferido pela E. Sexta Turma do C. Superior Tribunal

de Justiça, a Primeira Turma desta E. Corte rejeitou os embargos de declaração (fls. 83/98), in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IRSM - EFEITO INFRINGENTE.

1 - Editada a Lei 8700/93, a mesma alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8542/93, as manteve o IRSM

como índice de reajuste e o período quadrimestral, mantendo, assim, o valor real do benefício.

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS agindo nos termos da legislação vigente, o fez em obediência ao

artigo 201, § 2º, da Carta Magna.

3 - Embargos de Declaração rejeitados."

 

O v. acórdão transitou em julgado em 07.11.2001 para a parte autora (fls. 100). A presente ação foi ajuizada em

15.04.2002 (fls. 02).

 

Narra o autor que na exordial da ação ordinária de revisão de benefício - Processo nº 385/96, ajuizada perante a 1ª

Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, requereu a correção da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 28.04.1994, com aplicação do índice de 39,67% referente ao mês de fevereiro/94, com suporte nos

arts. 201, § 3º e 202 da Constituição Federal.

 

Aduz que a Primeira Turma desta E. Corte ao prolatar o v. acórdão rescindendo, equivocadamente entendeu que

se discutia no feito o reajustamento do benefício e a conversão da moeda de cruzeiro real para real, nos termos do

art. 201, § 2º, da CF, art. 41, II, da Lei 8.213/91, art. 20, I e II e § 3º da Lei 8.880/94, art. 58 do ADCT e Súmula

260 do extinto TFR, matérias estas impertinentes à ação.

 

Alega que, mesmo havendo determinação do e. Ministro relator do recurso especial interposto, no sentido de se

suprir a omissão no v. acórdão quanto à incidência do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), o e.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     193/2592



Desembargador Federal relator ao rejulgar os embargos de declaração repetiu o entendimento já anteriormente

proferido no aresto rescindendo.

 

Sustenta a ocorrência de julgamento extra petita, violação aos arts. 128 e 460 do CPC, bem como erro de fato ao

decidir matéria não enfocada na inicial.

 

Requer o reconhecimento da ocorrência no v. acórdão rescindendo do error in judicando e da violação aos arts.

128 e 460 do CPC, para o fim de desconstituir seus efeitos, e proferir nova decisão, reconhecendo o direito do

autor de ter incluído o índice de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, na atualização monetária dos seus

salários de contribuição do período base de cálculo de seu benefício de aposentadoria.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/101.

 

O feito foi distribuído à Primeira Seção, sob relatoria do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, em 15.04.2002.

 

Em decisão inicial, foi concedido ao requente o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50,

ficando dispensado do depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC.

 

Citado, o réu apresentou contestação (fls. 108/116), sustentando, preliminarmente, falta de prequestionamento e

incidência da Súmula 343 do STF ou, se superadas estas, seja declarada a prescrição das parcelas anteriores a

citação (02.05.2002 - fls. 104v), nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. No mérito, aduz a inexistência de

violação aos arts. 128 e 460 do CPC e de erro de fato, uma vez que a questão versada na ação originária é

unicamente de direito - se é devida ou não a incidência do índice de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de

1994 para correção do salário de contribuição. Requer a improcedência da presente ação rescisória.

 

Réplica às fls. 119/126.

 

Razões finais pelo autor às fls. 142/149.

 

Em parecer de fls. 158/164, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento da

ação rescisória e pela procedência dos pedidos rescindendo e rescisório.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 100.

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).
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A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

A pretensão deduzida nestes autos está fundada no inciso V (violação literal disposição de lei) e IX (erro de fato,

resultante de atos ou de documentos da causa) do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

O pedido de rescisão tem como objeto acórdão da Primeira Turma desta Corte, que reformou a sentença que

julgou procedente ação de revisão de benefício previdenciário, onde se objetiva a condenação do INSS em

proceder a correção da renda mensal inicial do autor, desde o início do benefício (28.04.94), aplicando o índice de

39,67% na correção do salário de contribuição do mês de fevereiro/94, com suporte nos arts. 201, § 3º e 202 da

CF.

 

O v. acórdão rescindendo proferido pela Primeira Turma desta Corte ao dar provimento à apelação do INSS, para

julgar improcedente a ação, o fez ao fundamento de tratar-se de reajustamento de benefício, apreciando matéria

fática totalmente diversa da proposta na inicial da ação subjacente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - URV - REAJUSTES APLICADOS SOBRE A VANTAGEM -

SÚMULA 260 DO E. TRF - MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO EM DETERMINADO NÚMERO DE

SALÁRIOS MÍNIMOS.

I - Ausência de ilegalidade quando da conversão da moeda - URV.

II - Devido o reajuste do benefício nos termos da Súmula nº 260 do E. Tribunal Federal de Recursos, eis que tal

entendimento é o que se melhor coaduna com a tese de irredutibilidade dos benefícios prevista no artigo 194 da

Constituição Federal.

III - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88 aplica-se, isonomicamente, a todos os segurados

cuja concessão deu-se na vigência da Lei Maior.

IV - Indevida a manutenção do valor do benefício previdenciário em número de salários mínimos no período

posterior à eficácia da Lei nº 8.213/91.

V - Honorários arbitrados em 15% sobre o valor da causa, condicionada a percepção do preenchimento dos

requisitos insertos no artigo 12 da Lei nº 1060/50.
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VI - Inexistem custas processuais, ante a gratuidade da justiça deferida ao autor.

VII - Apelação da autarquia a que se dá provimento."

 

E, ainda, ao proferir nova decisão em embargos de declaração, consoante determinação do C. Superior Tribunal

de Justiça, a Primeira Turma desta E. Corte limitou-se a reproduzir a fundamentação anteriormente adotada para

afirmar a legalidade da conversão do valor do benefício em URV, como se tratasse de pedido de reajustamento de

valor de benefício, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IRSM - EFEITO INFRINGENTE.

1 - Editada a Lei 8700/93, a mesma alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8542/93, as manteve o IRSM

como índice de reajuste e o período quadrimestral, mantendo, assim, o valor real do benefício.

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS agindo nos termos da legislação vigente, o fez em obediência ao

artigo 201, § 2º, da Carta Magna.

3 - Embargos de Declaração rejeitados."

Com efeito, a questão em tela, resultante da circunstância do aresto rescindendo haver julgado matéria estranha

àquela que foi discutida no processo de conhecimento, autoriza este Tribunal, a concluir da ofensa aos artigos 128

e 460 do CPC.

 

Dessa forma, reconheço a ocorrência de erro de julgamento, a fim de proceder, desde logo, à correção do ato

decisório, em ordem a apreciar a res in judicio deducta, tal como foi efetivamente suscitada na ação subjacente.

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a inclusão do

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de apuração

da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. RENDA

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. ART. 557

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem

ser corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado

corresponde a 39,67%.

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

4. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007)

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização).

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade).

1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes.

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio.

3. Recurso especial improvido."

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. VALOR REAL. SALÁRIO

DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do

benefício, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado

na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes.

Recurso desprovido."

(REsp 573140/AL, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005)

 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".
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No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário do autor, aposentadoria especial, foi concedido em

28.04.1994, e o período básico de cálculo compreendeu os recolhimentos efetuados entre 03/1994 a 06/1995 (fls.

22), alcançando o mês de fevereiro de 1994, possibilitando, portanto, a aplicação do índice de 39,67% no cálculo

da renda mensal inicial - RMI.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, devem incidir a partir da data da citação, de forma global para as parcelas anteriores a

tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil,

até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir

da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Condeno o INSS, em virtude da sucumbência, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, compreendendo as prestações vencidas até a data do presente julgamento.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo).

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA e, em juízo rescisório, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO feito na ação subjacente (fls. 20/21), assegurando-se, desse modo, a aplicação sobre

os salários de contribuição do benefício concedido ao Antonio Manoel da Rocha a variação do IRSM de fevereiro

de 1994, pelo índice de 39,67%, nos termos acima consignados.

 

Comunique-se, transmitindo-se cópia da presente decisão ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi das

Cruzes (Processo nº 385/96).

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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2014.03.00.021170-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : ALDO ALVES RAMALHO

ADVOGADO : SP279363 MARTA SILVA PAIM

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Ante a declaração de fls. 18, DEFIRO os benefícios da Justiça gratuita ao autor, dispensando-a do depósito prévio

exigido pelo Art. 488, II, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação rescisória aforada por Aldo Alves Ramalho contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

com fundamento nos artigos 485, VII e IX do Código de Processo Civil, visando à desconstituição parcial da

decisão monocrática terminativa proferida nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo

Civil, pelo Exmo. Desembargador Federal Walter do Amaral, integrante da Egrégia 10ª Turma desta Corte, nos

autos da apelação cível nº 2005.03.99.027979-7, que deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e

à apelação do INSS, para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 01-01-1972 a 31-01-1973,

excluindo o labor rural no período de fevereiro de 1964 a janeiro de 1973, reconhecendo ainda como especiais os

períodos em que esteve exposto a agentes insalubres, julgando improcedente a concessão do benefício pleiteado,

devido à não implementação do tempo mínimo de 30 (trinta) anos, necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, até a Emenda Constitucional nº 20, não atendendo ao requisito

da idade mínima no regime posterior a dita Emenda.

Pretende a requerente a rescisão parcial da decisão terminativa rescindenda, alegando ter obtido documentos

novos aptos à sua desconstituição, pois permitem o reconhecimento de início de prova material contemporânea

aos períodos de labor rural postulados na ação originária, documentos cuja existência era desconhecida à época da

sua propositura. Alega ainda erro de fato na valoração probatória do título eleitoral do requerente, culminando

com a desconsideração do labor rural no período nele documentado. Pugna pela desconstituição do julgado

rescindendo e, em sede de Juízo rescisória, seja proferido novo julgamento no sentido da procedência integral do

pedido deduzido na ação originária.

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 495 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 495. O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da

decisão."

Quanto ao termo inicial do prazo decadencial, a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de

Justiça se consolidou no sentido de que "O prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de 2 anos, a contar do

dia seguinte ao término do prazo para a interposição do recurso em tese cabível contra o último pronunciamento

judicial de mérito. (AR 4.353/SC, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 28/05/2014,

DJe 11/06/2014)

No caso sob exame, a presente ação rescisória foi proposta em 25/08/2014, quando já se encontrava consumado o

prazo decadencial para sua propositura, pois o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 26/04/2012

(fls. 257).

Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à propositura da ação rescisória e INDEFIRO A

PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, c/c o 295,

IV e 490, I, todos do Código de Processo Civil.

Int.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00279791520054039999 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.101551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : IVONE DE OLIVEIRA TROVO

ADVOGADO : SP076847 ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

CODINOME : YVONE DE OLIVEIRA TROVO
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada aos 27/11/2007 por IVONE DE OLIVEIRA TROVÓ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição do acórdão proferido pela Nona Turma

desta Corte Regional, que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de improcedência de

seu pedido de aposentadoria por idade rural. Foi juntado voto-vista de lavra da E. Desembargadora Federal Marisa

Santos em sentido de dar provimento à apelação, a fim de reformar a sentença (fls. 47/54). Interposto recurso

especial, que foi admitido pela decisão de fls. 62. O Recurso Especial teve seu seguimento negado, pela decisão

de fls. 64/66, nos termos do art. 557 "caput" do CPC, recebendo agravo da parte autora (fls. 68/70), que pelo

acórdão de fls. 72/75, teve negado seu provimento.

A autora alega, em síntese, que o acórdão violou literal disposição legal (CPC, art. 485, V), mais especificamente

o art. 48 da lei 8.213/91, ao não considerar a prova material carreada nos autos da ação subjacente, além de

incorrer também em erro de fato (CPC, art. 485, inciso IX), resultante de atos ou de documentos da causa, uma

vez que condição rurícola da autora se encontra fartamente comprovada nos autos.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

Pela decisão de fls. 83, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-

a do deposito prévio previsto no inc. II, do art. 488 do CPC.

Citada, a parte ré apresentou contestação, alegando carência de ação, ante o caráter recursal da presente demanda,

e no mérito, pugna pela improcedência do pedido.

A Autora se manifestou em réplica (fls. 105/106) e ofereceu razões finais (fls. 115), enquanto o INSS não se

manifestou, conforme certificado às fls. 112.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela procedência do pedido

rescindente e, em juízo rescisório, pela procedência do pedido formulado na ação subjacente (fls. 119/123).

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo, inicialmente, que a autora já foi dispensada do depósito previsto no artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 83).

Cabe atestar, na seqüência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495, do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue

no prazo de 02 (dois) anos, como revela a certidão de fls. 78.

O caput do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza ao relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº. 9.756/98, é de conferir

celeridade aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar

pacificado na jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o artigo 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, cito decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Relator: Ministro Ricardo

Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. AR 97.03.008352-8, Relatora:

Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 03.02.2010 e AR 0103067-15.2007.4.03.0000, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJe 18.08.2011).

Quanto à preliminar de carência de ação arguida pelo réu, observo que se confunde com o mérito e com ele será

analisada.

A seguir, é de se enfrentar o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, inc. V e IX, do Código de Processo Civil, assim redigido:

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.011407-3 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos e de documentos da causa. (...)."

 

É de se enfrentar, primeiramente, a questão relativa à hipótese estabelecida no art. 485, inc. IX do Código de

Processo Civil.

José Carlos Barbosa Moreira, na obra Comentários ao Código de Processo Civil (Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª ed., 1998, p. 147/148), sistematiza o comando legal em referência (inciso IX do art. 485 do Código de

Processo Civil), apontando quatro pressupostos para que o erro de fato dê causa à rescisão do julgado:

 

"a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada à

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato."

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

Sustenta o requerente que o acórdão incorreu em erro de fato, em face da desconsideração das provas constantes

nos autos, aptas à comprovação do labor rural no período pleiteado, legalmente exigido para cumprimento da

carência.

Entretanto, tais provas não foram desconsideradas, mas, ao contrário, foram elas valoradas e devidamente

sopesadas, à luz da documentação até então trazida.

Com efeito, a E. Relatora, tendo em conta a documentação apresentada pela autora, entendeu que a prova

apresentada não se mostrava apta para a comprovação da sua qualidade de segurado especial, nos termos da Lei

8.213/91, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. Confira-se o trecho da decisão:

 

"(...) Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de

trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL dependerá da

comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda,

que de forma descontínua. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, alterada pela Lei nº 9.063/95, disciplinando a concessão da aposentadoria por

idade rural, o artigo 143 dispõe que: "o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII, do art.

11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da

vigência desta legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.

Bem, neste caso, a autora completou 55 anos em 1985 e, conjugando essa legislação, deve atender a exigência da

carência por prazo superior a 03 (três) anos.

Ocorre que, não há notícia de que tenha continuado a trabalhar no campo após o ano de 1978.

Ainda que a interpretação que vem sendo dada ao termo "descontínuo" do art. 143, da Lei nº 8.213/91 seja de

que a prova do trabalho no campo pode coincidir com um período não tão imediato à propositura da ação, não é

possível admitir que a comprovação dessa atividade corresponda a período distante, quase 20 (vinte) anos do

pedido, como é o caso destes autos.

Além do que, a requerente completou a idade mínima 07 (sete) anos depois de ter deixado de laborar como

rurícola." 

 

Deveras, assim ponderou Sua Excelência quando da análise das provas produzidas na demanda subjacente, como

já descrito acima, não desconsiderou a prova documental apresentada nos autos como início de prova legalmente

exigido.

Na verdade, o julgador, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não provado o período de labor

rurícola da autora, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou da data em que completou

a idade mínima exigida na lei, não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato.

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre as provas produzidas, o que, por si só, afasta a

ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido.

Importante destacar que a simples circunstância de a conclusão ter sido desfavorável à autora não autoriza a
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rescisão do julgado, até porque a ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça decorrente da

apreciação do acervo probatório, função que, no sistema processual, cabe precipuamente aos recursos.

Nesse sentido, mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº. 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente."

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

 

Esse Tribunal possui entendimento idêntico:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento

reputado como 'início de prova material' depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão

Julgador.

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova

material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de

01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais.

V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor

rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo

não abrangido.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender

a eficácia probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos,

reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos

testemunhais.

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de

01.01.1973 a 31.12.1973.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documento s em que consta a

atividade de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da

Defesa do Exército e depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema

(comprovação do exercício de atividade rural).

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC.

X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR nº 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 11/11/2011).

 

Passo, então, a análise do segundo argumento trazido, quando a eventual violação a literal disposição legal.

 

Da violação a literal disposição legal.
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A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior: "O conceito de violação de 'literal disposição de

lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça

no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir sentença sob invocação de melhor interpretação da

norma jurídica aplicada pelo julgador. Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de

vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui

pela identidade das duas situações. Afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo

julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à

ordem jurídica e ao interesse público'". (Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

Nessa esteira, verifica-se que a segurada completou 55 anos em 22/09/1985, ou seja, na vigência da Lei

Complementar nº 11/71, sendo que tal diploma legal estabelecia como idade mínima para a concessão do

benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º) no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país,

devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão pela qual a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria

por velhice.

Entretanto, com a edição da Lei nº 8.213/91, que regulamentou o disposto no artigo 202, inciso I, da Constituição

Federal, previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 (cinquenta e cinco) anos - se mulheres -, e

60 (sessenta) anos - se homens -, a partir de sua vigência.

No tocante à regra isonômica, a recente jurisprudência do STF decidiu:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N. 8.213/91.

EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE.

1. O Princípio da Isonomia resta violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por

morte da segurada, a comprovação de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-

AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de

Previdência Social tem aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª

Turma, Dje de 11.5.11; RE n. 573.813-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI

n. 561.788-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o

Ministro CEZAR PELUSO, 2ª Turma, DJ 19.03.2010; entre outros).

2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o advento da Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e

imediatamente, pelo disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que, sem recepcionar a parte

discriminatória da legislação anterior, equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte. 

3. Agravo regimental não provido."

(AgR em RE 607907, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 21/06/2011, DJe-146 DIVULG 29-07-2011

PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-06 PP-01041).

 

In casu, a autora, ora ré, já contava mais de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1991, ano de promulgação da Lei nº.

8.213/91, e, portanto, teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas normas previstas na

Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I e 143, da Lei nº. 8.213/91:

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

(...)."

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."
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Como dito anteriormente, em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55

(cinquenta e cinco) anos para a mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91).

Além da idade, no ano de 1991, deveria comprovar o cumprimento da carência de 60 meses, conforme o disposto

no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, independentemente de figurar ou não como chefe ou

arrimo de família, requisito não mais previsto pelas novas regras legais. Ainda, conforme o artigo 143 da mesma

lei a carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural pelo número de meses correspondente.

Alega o INSS que, mesmo cumprindo o requisito etário exigido pela Lei nº. 8.213/91, na data da entrada em vigor

dessa nova lei, não estava cumprido o requisito da imediatidade prescrito no artigo 143 da Lei nº. 8.213/91, pois a

parte ré exerceu a atividade campesina apenas no período de 06.09.1952 a 27.04.1978, como se afirmou na inicial

da ação originária, não havendo indícios acerca do efetivo exercício do labor rural em período imediatamente

anterior ao ano de 1991.

Examinando a questão, entendo que não houve violação ao artigo 143 da Lei nº. 8.213/91, por ter sido examinado

pelo magistrado as provas que formaram a sua convicção para a não concessão do benefício de aposentadoria por

idade.

Destaco que se entendeu não houver provas do labor rurícola da autora após o período declinado, não se prestando

a rescisória ao reexame de provas.

A circunstância de o julgamento ter sido desfavorável ao INSS, neste específico tópico, por sua vez, não autoriza a

rescisão do julgado, até porque a ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça decorrente da

apreciação do acervo probatório ou do mau enquadramento à hipótese legal, função que, no sistema processual,

cabe precipuamente aos recursos, os quais, frise-se, não foram interpostos pela ora requerente.

Em regra, quanto ao inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, sempre que a interpretação dos tribunais

for controvertida acerca de determinado comando normativo, existindo entendimentos distintos no âmbito da

jurisprudência, a opção judicial por qualquer das teses divergentes não implica violação a literal disposição legal.

Portanto, descabida se mostra a utilização da ação rescisória.

Tem-se entendido que o exame do requisito da imediatidade, exigido no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, submete-se

ao teor da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto de interpretação controvertida nos tribunais".

 

A existência de controvérsia na interpretação do texto pode ser demonstrada nos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, RATIFICADO PELOS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DESNECESSIDADE

DE CONTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 7/STJ.

I. Para a comprovação da atividade rural, faz-se necessária a apresentação de início de prova documental, a ser

ratificado pelos demais elementos probatórios dos autos, notadamente pela prova testemunhal, não se exigindo,

conforme os precedentes desta Corte a respeito da matéria, a contemporaneidade da prova material com todo o

período de carência.

II. Consoante a jurisprudência do STJ, 'para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige

que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91,

desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço. Este

Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente

exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de

óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício previdenciário. In casu, a

Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento

corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior,

o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ' (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 28/06/2011).

III. Nos termos da Súmula 7 desta Corte, não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame de prova.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AGA 1.419.422, Processo 2011/01185197, Sexta Turma, Relatora Ministra Assusete Magalhães, DJE

03/06/2013, DTPB)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA

OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

- Início de prova material desacompanhada de depoimentos testemunhais consistentes, que comprovem o lapso
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temporal laborado, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

- A exigência do exercício da atividade rural deve dar-se no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, ex vi do artigo 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

- Recurso de apelação improvido."

(TRF 3ª Região, AC, Processo 2003.61.11.004663-0, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, DJU de 08/02/2006)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. CTPS.

PROVA PLENA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO.

1 - A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88.

(...) 

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.

8 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios.Precedente do Colendo Superior

Tribunal de Justiça reforçado pela disposição contida no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03.

(...)

16 - Apelação provida. Tutela específica concedida."

(TRF 3ª Região, Processo 2004.61.15.001485-0, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson

Bernardes, DJU 10/04/2008)

 

Em outras oportunidades, também já se manifestou esta Colenda Terceira Seção acerca do exercício da atividade

rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, como pressuposto à sua concessão,

consoante ementas que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ART. 485, V, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. VIOLAÇÃO DA LEI N. 10.666/03. INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, com este serão

analisados.

2. Alega a parte autora ser descabida a exigência de exercício do labor no período imediatamente anterior à

implementação da idade ou ao requerimento do benefício.

3. Consoante o artigo 143 da Lei n. 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove 'o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício'".

4. A decisão foi proferida segundo o princípio do livre convencimento motivado, com base nas provas constantes

da ação originária, concluindo, o r. julgado, que a prova testemunhal não corroborou o início de prova material

apresentado.

5. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em contraposição ao cumprimento simultâneo dos requisitos, em razão

das disposições contidas na Lei n. 10.666/03, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF.

6. Ressalte-se estar atualmente consolidado, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização.

7. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória.

8. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Prejudicado o pedido de tutela antecipada.

9. Sem condenação da parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita."

(AR 5618, Processo 0090032-85.2007.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3

Judicial 1 15/07/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. APOSENTADORIA

POR IDADE A RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NOS TERMOS DO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91

(REDAÇÃO DA LEI 9.032/95). QUESTÃO CONTROVERSA. SÚMULA 343 DO STF. CABIMENTO. PEDIDO

RESCISÓRIO. IMPROCEDÊNCIA.
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- O indeferimento da aposentadoria por idade deu-se com base na não demonstração de labuta campesina, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (artigo 143 da Lei 8.213/91, redação da Lei

9.032/95).

- Em recente julgado da 3ª Seção desta Corte (AR 4320), restou decidido que, para casos que tais, faz-se cabível

a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, dada a controvérsia jurisprudencial que permeia a matéria relativa

à necessidade ou não de exercício de atividade campesina, nos termos do artigo 143 supramencionado, nos

dizeres da Lei 9.063/95.

- Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais,

porquanto beneficiária de gratuidade de justiça. Precedentes.

- Pedido rescisório julgado improcedente."

(AR, Processo 2007.03.00.015453-6, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 13/12/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CARÊNCIA DA AÇÃO.

MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - No caso dos autos, restou comprovado que a ora autora deixou a lida rural em 1979 (depoimento pessoal à

fl. 55), quando tinha 40 anos de idade, bem antes, portanto, de atingir o requisito etário, correspondente a 55

anos de idade. Observo que o entendimento majoritário aponta para a necessidade da simultaneidade dos três

quesitos (idade; manutenção da qualidade de segurado; e comprovação do tempo de atividade rural em período

equivalente à carência) para a concessão do benefício em apreço.

IV - O disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 é inaplicável para os trabalhadores rurais, uma vez que o

aludido preceito legal se reporta a tempo de contribuição, ou seja, atividade laborativa sujeita ao recolhimento

de contribuições previdenciárias, estando afeta, exclusivamente, aos trabalhadores urbanos.

V - Ainda que se verificasse a existência de interpretações controvertidas a respeito do tema, haveria a incidência

da Súmula n. 343 do E. STF, inviabilizando a abertura da via rescisória.

VI - A controvérsia ora suscitada não envolve questão constitucional, pois não há invocação de direito adquirido.

VII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR, Processo 2008.03.00.007848-4, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 26/03/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado nesta ação rescisória.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, eis que a autora é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

 

 

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Cuida-se de embargos infringentes do Ministério Público Federal contra acórdão da 7ª Turma desta Corte, de

provimento da apelação do INSS, reformada sentença de procedência de pedido de amparo social.

O teor da Ementa é:

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA -REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.

1. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser

o autor portador de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

2. O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente evidenciado, uma vez que o laudo

pericial, não obstante atestar ser o autor portador de epilepsia convulsiva generalizada, concluiu que essa

patologia não lhe produz qualquer alteração mental, uma vez que essa doença é perfeitamente controlável,

através de tratamento médico adequado.

3. Apelação do INSS provida.

4. Sentença reformada."

O embargante sustenta o cabimento do recurso, com base na divergência entre o voto proferido pela Relatora,

Desembargadora Federal Leide Polo (vencedor), no sentido da não ocorrência da incapacidade, e o prolatado pelo

Desembargador Federal Walter do Amaral (vencido), para quem a deficiência restou caracterizada. Refere o

Parquet:

"Nos termos do v. acórdão de fls. 158/164, integrado pelo v. acórdão de fls. 175/178 e pela declaração de voto de

fls. 180/185, objeto destes embargos infringentes, entendeu a Turma julgadora, por maioria, inexistente nos autos

prova de que o apelado seria portador de deficiência incapacitante, requisito esse necessário ao reconhecimento

do direito ao benefício assistencial postulado, previsto no artigo 203 da Constituição Federal, regulamentado

pelo artigo 20 da Lei n.º 8.743/93.

(...)

Todavia, o voto do ilustre Desembargador Federal Walter do Amaral, divergindo do voto da eminente Relatora,

entendeu presentes os requisitos relativos à deficiência e à miserabilidade.

O voto vencido deve prevalecer, por haver nos autos, conforme reconheceu com acuidade o ilustre prolator do

voto divergente, à toda evidência, elementos que demonstram de forma cristalina a satisfação da exigências

legais atinentes à deficiência incapacitante e à hipossuficiência econômica, necessárias à concessão do benefício

assistencial consagrado em nossa Carta Magna."

Sem impugnação (fl. 220).

Admissão dos embargos (fl. 227).

É o Relatório.

 

Decido.

A princípio, as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil brasileiro, que visam à criação de

mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior celeridade na tramitação dos

processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro daquele exercício, eficaz

instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição da Justiça, quando

modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 05.00.00049-0 1 Vr PACAEMBU/SP
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§ 1º. De decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

"4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,

desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...)."

"11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo

com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo

inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557

§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso." (Código de Processo Civil

Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)

E a demanda crescente por uma justa e efetiva resposta do Poder Judiciário, fruto das modernas transformações

que ora se operam na sociedade brasileira, encontra respaldo, também, no regimento Interno deste Regional, a

dispor sobre a possibilidade de solucionar, monocraticamente, os infringentes, verbo ad verbum:

"Art. 260 - Os embargos serão deduzidos por petição e protocolados no Tribunal.

(...)

§ 3º - Os autos serão conclusos ao Relator sorteado, a quem compete:

I - negar seguimento ao recurso, nas hipóteses do art. 33, XII; ou,

II - dar provimento ao recurso, nas hipóteses do art. 33, XIII;

(...)" (Caput e parágrafos com redação dada pela Emenda Regimental 12, de 18.12.2012, publicada no DE JF3R

de 04.03.2014, edição 41/2013, p. 05)

Como consequência, tenho que o julgamento com fulcro nos artigos em voga, desde que rigorosamente atendidas

as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc. LXXVIII, da

Constituição Federal, v. g., a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI EM

DECISÃO QUE CONFERE À PARTE AUTORA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral da questão em tela, é assunto a ser

apreciado tão somente quando do juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ao Supremo Tribunal

Federal.

2. A decisão agravada foi expressa ao indicar que o tema da desaposentação tem sido objeto de análise em

sucessivos embargos infringentes, no âmbito da Terceira Seção deste Tribunal, e que a jurisprudência do órgão,

que antes não acolhia a tese, passou a admiti-la após a orientação firmada pelo Colendo Superior de Justiça, no

julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recursos repetitivos.

3. Resta claro que, a pretexto do vício indicado na inicial, o que pretende o autor é apenas a rediscussão dos

autos, o que é vedado pelo estatuto processual civil, sob pena atribuir à ação rescisória finalidade de recurso.

4. O agravante não trouxe argumentos novos, capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada.

5. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgRgAR 9550, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, m. v., e-DJF3

08.04.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
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POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18

de dezembro de 2012, dispôs no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a possibilidade de julgamento monocrático de

embargos infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-se às exigências previstas no caput ou § 1º

do artigo 557 do Código de Processo Civil.

(...)

VIII - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 386070, rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, v. u., e-

DJF3 12.03.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.

EM EMBARGOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. HIPÓTESES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Segundo o art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao Relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente ou prejudicado

ou provendo-o se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo

tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- In casu, foram providos embargos infringentes, com amparo em firme jurisprudência, de modo que cabível na

hipótese o dispositivo legal em epígrafe. Precedentes.

(...)

- Recurso desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 873933, rel. Des. Fed. David Dantas, v. u., e-DJF3

26.02.2014)

"AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA.

Não existe impedimento à aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes,

uma vez que o próprio dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência

dominante, e não uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme

restou constatado no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual.

(...)

Agravo ao qual se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 754733, rel. Des. Fed. Baptista Pereira,

maioria, DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 38)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS

INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

- Na sistemática processual atual, além do princípio do livre convencimento motivado (Código de Processo Civil,

art.131), vigem as regras do art. 557 do Código de Processo Civil, buscando a economia processual com a

facilitação do trâmite dos recursos no tribunal.

- De acordo com o art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode decidir desde a admissibilidade do

recurso até o seu próprio mérito, pois o exame definitivo é do órgão colegiado se houver interposição do agravo

de que trata o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil.

- O art. 557 do Código de Processo Civil alcança todo e qualquer recurso, até mesmo a remessa necessária,

podendo o relator não só negar seguimento a recurso como também dar-lhe provimento, desde que a decisão

monocrática esteja supedaneada em súmula ou jurisprudência dominante no tribunal ou tribunal superior.

- Aplicabilidade do art. 557 do Código de Processo Civil em sede de embargos infringentes. Precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Seção.

- Estabelecida a divergência exclusivamente em torno de questão, de direito, a decisão agravada manteve o

acórdão recorrido por se encontrar em conformidade com a jurisprudência dominante da E. Terceira Seção desta

Corte Regional.

- Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 595383, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, maioria, DJF3 CJ1

14/1/2010, p. 57)

O objeto de dissidência no aresto censurado limita-se à circunstância de ter ou não a parte autora comprovado

incapacidade.

Quanto ao tema, o voto condutor pautou-se pelos seguintes fundamentos:

"Trata-se de ação de conhecimento, proposta por ALEXANDRE OLIVEIRA RAMOS, representado por sua mãe,

representado por sua mãe, ANGELA MARIA SANTOS OLIVEIRA, contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de amparo social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no

valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portador de deficiência e não ter meios de prover ao próprio

sustento ou de tê-lo provido por sua família.

O benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203 do texto constitucional, in verbis:

'Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por

objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.'

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de 02 (dois) requisitos para a

obtenção do benefício, quais sejam, ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a assistência social, definiu o conceito

de pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes

termos, in verbis:

'Art. 20 (...)

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.'

E, mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o

conceito de pessoa portadora de deficiência como sendo 'aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho'.

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece

como sendo aquela 'cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor

previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93'.

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o autor não tem direito ao benefício

assistencial.

O primeiro requisito - ser portador de deficiência que o torne pessoa inválida - não ficou devidamente

evidenciado.

Isto porque o laudo pericial, às fls. 71/73, não obstante atestar ser o autor portador de epilepsia convulsiva

generalizada, concluiu que essa patologia não lhe produz qualquer alteração mental, uma vez que essa doença é

perfeitamente controlável, através de tratamento médico adequado, em relação ao qual, contudo, apresenta o

autor resistência, inclusive abandonando o acompanhamento psiquiátrico e psicológico que realizava junto ao

Ambulatório de Presidente Prudente, bem como deixando de tomar os medicamentos lhe receitados, consoante

declaração de sua própria mãe, na entrevista social, acostada aos autos às fls. 57/58.

Por sua vez, concluiu o médico perito, às fls. 72, que o autor, no dia do exame pericial, encontrava-se, in verbis:

'(...) lúcido, orientado, consciente, ativo, atento, interage razoavelmente, bom contato, um tanto deprimido,

afetivo, bom nível intelectual, memórias preservadas, pensamento com elaboração, curso e conteúdos normais,

sem distúrbios sensoriais perceptivos. Tem noção de seu estado, bom senso crítico, boa compreensibilidade, com

respostas lógicas'.

Nesse sentido, inclusive, constatou-se, nos 02 (dois) últimos estudos sociais, às fls. 69 e 83/85, que o autor saiu da

residência de sua mãe, indo morar sozinho, com uma companheira, a demonstrar não estar ele totalmente

incapacitado para desempenhar a sua atividade diária habitual.

Observe-se ainda que, atualmente, o autor conta com 22 (vinte e dois) anos de idade.

Sendo assim, verifico que não foi comprovado pela perícia médica, realizada nestes autos, ser o autor portador

de deficiência, que o incapacite total e permanentemente para a vida civil independente e para o trabalho.

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição

Federal não pode ser reconhecido, restando prejudicada a análise do requisito da miserabilidade, bem com

devendo, por conseguinte, ser revogada a tutela antecipada anteriormente deferida.

Por fim, deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar integralmente a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

É COMO VOTO." (g. n.)

Por seu turno, o pronunciamento judicial vencido registrou:

"Adoto, em sua integralidade, o relatório apresentado pela ilustre Desembargadora Federal Relatora.

Em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia Previdenciária a conceder ao

autor o benefício da prestação continuada no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da citação, com o

pagamento do atrasado devidamente corrigido e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do

vencimento de cada parcela (art. 219 do CPC), bem com a honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), com a determinação de

antecipação de tutela, o INSS interpôs recurso de apelação. Aduz o não cabimento de antecipação de tutela
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contra a Fazenda Pública e o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer,

subsidiariamente, a redução do valor dos honorários advocatícios.

A Eminente Desembargadora Federal Relatora deu provimento à apelação do INSS, porque entendeu 'que não foi

comprovado por perícia médica, realizada nestes autos, ser o autor portador de deficiência, que o incapacite

total e permanentemente para a vida civil independente e para o trabalho' (sic), julgando prejudicada a análise

do requisito da miserabilidade, e, por conseguinte, decretando a improcedência do pedido e a revogação da

tutela antecipada.

Com a devida vênia, ousei divergir, à época, em parte, da ilustre Desembargadora Federal Relatora, por

vislumbrar o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício.

Passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que 'a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.'

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, o da deficiência, deve-se atentar que embora conste do laudo pericial

das fls. 71/73, datado de 30-06-2006, ser o autor parcialmente capaz para as atividades laborativas, tal resposta

não deve ser tomada como conclusão absoluta e definitiva sobre a questão, porquanto resta patente, nos autos, a

sua incapacidade para exercer ocupação que lhe garanta a sobrevivência.

A parte autora, segundo o referido laudo pericial, é portadora de epilepsia convulsiva generalizada, doença que,

embora controlável, não tem cura.

E, conquanto não esteja se submetendo atualmente a tratamento médico, percebe-se, dos documentos escolares

acostados nas fls. 18/19 e 32/33 (relativos aos anos de 1995, 1996 e 1997) e dos estudos sociais das fls. 69 e

83/85, que o autor, mesmo fazendo uso de medicamentos (Carbamezepina 200 mg, Neuleptil 4%, Tegretol 200

mg), apresenta e, ao que parece, sempre apresentou grande dificuldade de aprendizado e de socialização, tanto

que mal consegue conviver com os próprios familiares (especialmente com o irmão Gean), por ser 'muito

nervoso', ou freqüentar a escola, porque 'briga muito' (fl. 69) e porque 'não consegue desenvolver as atividades'

(fl. 18v).

Evidente, outrossim, que não consegue trabalhar, por causa das 'dores de cabeça do lado esquerdo, onde o

médico diagnosticou o problema' (fl. 69) e por causa das freqüentes crises convulsivas que, de fato,

'desestimulam' possíveis empregadores, impondo obstáculos à atividade formal.

Aliás, reforça a assertiva de que o apelado encontra-se, ao menos por ora, incapacitado de prover sua própria

subsistência o documento da fl. 17 que, firmado por médico da Secretaria de Saúde de Irapuru/SP e datado de

14-04-2005, atesta que a parte autora, portadora de transtorno mental em decorrência da epilepsia, 'não dispõe

de capacidade para o trabalho por tempo indeterminado'.

Note-se ademais, que o fato de não ostentar, a incapacidade para a vida independente e para o trabalho da parte

autora, caráter permanente, isto não pode, por si só, servir de óbice ao deferimento do benefício.

Isto porque, conforme se observa do artigo 21 da Lei 8.742/93, 'o benefício de prestação continuada deve ser

revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem', cessando o seu

pagamento "no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do

beneficiário' (§ 1°). Não sendo, portanto, exigível que se trate de estado permanente de incapacidade.

Desta forma, foi atendido o primeiro requisito legal, isto é, ser o apelado portador de deficiência.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua

família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão 'conforme dispuser a lei'

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse

conceder ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a 'lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional', acrescentando que 'a lei ordinária pode
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regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal' (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro

mundo e não nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá,

fruto da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis,

sobrevalorizando o capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a

saúde e a seguridade social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o

qual 'não existe almoço grátis', com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em conseqüência, o número

de cidadãos desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, 'foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência'.

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família

(precedentes do STJ).

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de

deferimento da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a

efetiva necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique,

entendimento este firmado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais que assim dispõe: 'A renda mensal per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não

impede a concessão de benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742 de 1993, desde que

comprovada, por outros meios, a miserabilidade do postulante' (Súmula nº 11).

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº

4.374-6/PE, observou 'que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle

abstrato), a norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma.'

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, 'de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da

Constituição da República.'

No presente caso, os laudos sócio-econômicos, realizados em 18-01-2006 e 30-06-2006 (fls. 69 e 83/85), atestam

que o autor e sua companheira residem em casa alugada, de apenas um cômodo e um banheiro, guarnecida

com poucos móveis, já desgastados pelo tempo.

Destaque-se, neste contexto, que a companheira do autor, a Sra. Evanilde Claro, também tem problemas de

saúde e faz uso de medicamentos.

A Assistente Social, de fato, constatou que a parte autora, por causa da epilepsia, não consegue efetuar nenhum

trabalho remunerado, informando que o casal se mantém com a ajuda de sua genitora, que não reside com eles,

e de programas sociais do Município de Irapuru, de tal modo que sequer há valores a serem considerados para

aferição da miserabilidade.

Portanto, atentando-se para a existência da deficiência do autor e para a inexistência de quaisquer rendimentos

de trabalho, verifica-se que o saldo per capita é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito

no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, donde se conclui que o recorrido não possui meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de prestação continuada, uma vez demonstrado

que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir data da citação

(19-07-2005), momento em que o INSS tomou conhecimento do pedido e integrou a relação processual, pois, a

partir de então, fez-se litigiosa a coisa e constituiu-se em mora a autarquia.

(...)
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Diante do exposto, pelo meu voto, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária

para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do

STJ).

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

É como voto." (g. n.)

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inclino-me pelo voto vencido.

Não obstante, conforme o pronunciamento majoritário, ter-se consignado que a patologia não produzia qualquer

alteração mental no requerente, uma vez que controlável mediante tratamento médico, rejeitado por ele (laudo

pericial, fls. 71-73), a teor da "Ficha de Avaliação do Desempenho do Aluno de Ciclo Básico" (fls. 18-19 e 32-

33), desde quando frequentou o ensino básico, segundo seus professores, "É doente não consegue desenvolver as

atividades" (apreciação relativa às matérias Português, Matemática, Ciências, História e Geografia); "Tem

dificuldade em desenvolver as atividades" e "Quer sempre liderar o grupo, não respeitando as regras do jogo" 

(apreciação relativa à Educação Física), e "Resolve mas tem bastante dificuldade" e "Já faz algumas atividades.

Gosta de cantar e montar. Pinta rapidamente para ficar sem fazer nada" (apreciação inerente à matéria Educação

Artística).

Para além, "Não conseguiu atingir os objetivos propostos" (1995); "Não conseguiu alcançar os objetivos. É

problema, toma remédios fortes. Tem muita dificuldade em memorizar" (1996); "Não conseguiu alcançar nenhum

objetivo" (1996) e "Port. [Português] O aluno não lê, nem escreve sozinho, não sabe o alfabeto. Nem seu próprio

nome sabe inteiro. Mat. [Matemática] Soma e subtrai continhas simples. Tem estudado a tabuada do 2, 3 e 4, mas

não sabe usá-la na multiplicação. Ciênc. Hist. e Geog. [Ciências, História e Geografia] Quando tem vontade

participa, mas em outras vezes faz gozação com tudo que ouve". Educação Física: "Gosta da aula mas quer fazer

o que quer e é maldoso com os colegas". Educação artística: "Não demonstra interesse na maioria das atividades

".

Lembrando que, nascido aos 16.11.1985, apresentou quadro acima descrito entre dez e doze anos de idade.

Já quanto a resistir a tratamento médico, ainda de acordo com o voto vencedor, não se pode afirmar

indubitavelmente se a atitude não decorre da própria enfermidade, i. e., dos efeitos deletérios da epilepsia,

referentemente às capacidades de percepção e de compreensão do indivíduo, de que está efetivamente doente, a

necessitar cuidados, de modo que, tal circunstância, no meu sentir, de per se, não alcança status tal a inviabilizar a

obtenção do beneplácito.

Outrossim, sobre a conclusão no sentido de que no dia em que realizado o exame pelo perito a parte autora

encontrava-se "(...) lúcido, orientado, consciente, ativo, atento, interage razoavelmente, bom contato, um tanto

deprimido, afetivo, bom nível intelectual, memórias preservadas, pensamento com elaboração, curso e conteúdos

normais, sem distúrbios sensoriais perceptivos. Tem noção de seu estado, bom senso crítico, boa

compreensibilidade, com respostas lógicas", enfatize-se que a epilepsia é episódica, pelo quê o apresentar-se

assintomática naquela ocasião, também por si só, não implica ter a doença arrefecido para nível a não mais

prejudicá-la ou mesmo ter deixado definitivamente de existir.

Aliás, no que concerne à enfermidade apresentada pela parte autora, cumpre transcrever algumas informações:

"Epilepsia (do verbo grego aµß: tomar, capturar, possuir) é um grupo de transtornos neurológicos de longa

duração caracterizados por ataques epilépticos. Estes ataques são episódios de duração e intensidade variável,

desde os de curta duração e praticamente imperceptíveis até longos períodos de agitação vigorosa. Em epilepsia,

os ataques tendem a ser recorrentes e a não ter uma causa subjacente definida, enquanto que os ataques que

ocorrem devido a uma causa específica não são considerados representativos da epilepsia.

Na maior parte dos casos de epilepsia desconhece-se a origem da doença, embora algumas pessoas desenvolvam

epilepsia posteriormente a lesões cerebrais, AVC, tumores cerebrais, toxicodependência ou alcoolismo, entre

outros. Os ataques epilépticos são o resultado de atividade excessiva e anormal das células nervosas do córtex

cerebral. O diagnóstico geralmente pressupõe excluir outras condições que possam provocar sintomas

semelhantes (como a síncope) e perceber se existem quaisquer causas imediatas. A epilepsia é muitas vezes

confirmada através de um eletroencefalograma (EEG).

A epilepsia não tem cura, embora os ataques possam ser controlados com medicação em cerca de 70% dos casos

. Em pessoas cujos ataques não respondem à medicação, pode-se considerar cirurgia, neuroestimulação ou

alterações na dieta. Nem todos os casos de epilepsia se prolongam durante toda a vida e há um número

significativo de pessoas que melhoram até ao ponto de já não ser necessária qualquer medicação.

(...)

A epilepsia possui tratamento, mas não é curada com a medicação. Contudo, cerca de 30% das pessoas com

epilepsia não têm o controle das crises mesmo com os melhores medicamentos disponíveis. Cirurgia pode ser

considerada em casos em que medicação não seja eficiente ou os efeitos colaterais sejam muito incômodos. Não
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deve ser entendida como uma doença única.

Classificação

Quando se identifica uma causa que provoque a epilepsia, esta é designada por 'sintomática', quer dizer, a

epilepsia é apenas o sintoma pelo qual a doença subjacente se manifestou; em 50% a 60% dos casos não se

consegue detectar nenhuma causa - é a chamada epilepsia 'idiopática'. As crises também podem ser classificadas

como focais (ou parciais), quando as crises epilépticas são originárias de uma área específica do cérebro, ou

generalizadas, quando as crises epilépticas são originárias a partir dos dois lados do cérebro, em geral de forma

sincronizada e simétrica.

Sinais e sintomas

As características das convulsões variam dependendo da área do cérebro na qual o distúrbio começa e como se

propaga. Sintomas temporários podem ocorrer, tais como:

Esquecimento súbito;

Desmaios;

Distúrbios do movimento;

Distúrbios de sensações (incluindo visão, audição e paladar);

Distúrbios de humor (como depressão e ansiedade);

Distúrbios de função cognitiva.

É também comum que os episódios de convulsões resultem em ferimentos e dificuldades de socialização.

(...)

Em 60% a causa é desconhecida, mas algumas doenças neurológicas como Síndrome de Rasmussen podem

causar epilepsia (foto).

Existem várias causas para a epilepsia, pois muitos fatores podem lesar os neurônios (células nervosas) ou o

modo como estes se comunicam entre si. Os mais frequentes são: traumatismos cranianos, provocando cicatrizes

cerebrais; traumatismos de parto; certas drogas ou tóxicos; interrupção do fluxo sanguíneo cerebral causado por

acidente vascular cerebral ou problemas cardiovasculares; doenças infecciosas ou tumores.

Podem ser encontradas lesões no cérebro através de exames de imagem, como a tomografia computadorizada,

mas normalmente tais lesões não são encontradas. O eletroencefalograma pode ajudar, mas idealmente deve ser

feito durante a crise.

(...)." (Fonte: Wikipédia.org, pesquisa efetuada aos 08.08.2014, às 15:06 horas) (g. n.)

Destarte, aduzidos mais esses motivos, tenho que a manifestação judicial minoritária deve prevalecer no caso dos

autos, por entender, assim como o eminente Desembargador Federal Walter do Amaral, presente a incapacidade

da parte promovente.

Ad argumentandum tantum, no tocante à hipossuficiência, foi devidamente tratada pelo voto vencido, que a

considerou patenteada.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, conheço dos embargos infringentes e lhes dou provimento, a fim de que prevaleça o voto vencido.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 02/10/2003 por Clementina Pires de Oliveira Cagnoto, com fulcro no

artigo 485, IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

rescindir o v. acórdão proferido pela Quinta Turma desta E. Corte (fls. 54/62), nos autos do processo nº

2000.03.99.046889-4, que deu provimento à apelação da Autarquia e à remessa oficial, para julgar improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que o r. julgado rescindendo incorreu em erro de fato, pois havia nos autos da

ação originária prova material e testemunhal suficiente para a demonstração de sua atividade rurícola pelo período

de carência necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Por esta razão, requer a

rescisão do v. acórdão ora guerreado, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido originário. Pleiteia,

ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/82.

Por meio de decisão de fls. 104, foi deferida à parte autora a concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 57/63), alegando, preliminarmente, carência de ação por

falta de interesse de agir, visto que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não preenchendo,

assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de erro de fato, vez que

a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo período exigido pelo

artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade rural, motivo pelo qual deve ser julgada

improcedente a presente demanda. 

A parte autora apresentou réplica às fls. 120/121.

Instadas as partes a especificar provas, a parte autora informou pretender instruir o processo com os documentos

que acompanharam a inicial (fls. 128). Por seu turno, o INSS informou não ter provas a produzir (fls. 133).

A parte autora e o INSS apresentaram razões finais às fls. 137 e 138/141, respectivamente. 

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 143/145, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, verifico que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 13/12/2002, conforme certidão de fls.

73. Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 02/10/2003, conclui-se que não foi ultrapassado

o prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que a existência ou não dos

fundamentos da ação rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em

seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição do v. acórdão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento da incidência de erro de fato, vez que havia nos autos originários

documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado rescindendo, implicaria a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

No. ORIG. : 2000.03.99.046889-4 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     214/2592



IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Seguem, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 54/61) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados, julgando improcedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

No caso dos autos, a idade está comprovada e restou incontroversa, à fl.07. Quanto ao exercício de atividade

como rurícola, foram acostados os documentos de fls. 08/10, pelos quais se verifica a existência de certidão de

casamento da requerente, na qual a profissão declarada pelo seu marido foi a de lavrador, e certidões de

nascimentos dos seus filhos, nas quais consta que era labradora. Outrossim, desacolhe-se a irresignação

manifestada pelo ente previdenciário com relação à documentação em tela, que pode e deve ser analisada com os

demais elementos do processo na formação do juízo de convicção do julgador.

A prova oral compõe-se do depoimento de três testemunhas Elias Gonçalves de Souza (fls.23/23-verso) disse

conhecer a recorrida há uns quarenta anos, sempre da lavoura, e que ela parou há aproximadamente seis ou sete

anos, após a morte do esposo. Cláudio Antônio de Oliveira (fls.24/24-verso) afirmou conhece-la há mais ou

menos vinte e cinco anos, igualmente da roça, e que ela deixou a lide campesina há pouco tempo. João Gomes de

Oliveira (fls.25/25-verso) esclareceu que a conhecia há mais de quarenta anos, também da lavoura. Todavia, não

informou sobre a cessação das atividades da apelada. Logo, o conjunto provatório não permite concluir que a

autora laborou como rurícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Outrossim, muito
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embora a comprovação dessa atividade possa ocorrer "de forma descontínua", certo é que o lapso temporal

decorrido, após ter deixado a lide do campo, consoante se infere do depoimento de fl.24/24-verso, único

efetivamente esclarecedor acerca de tal questão, inviabiliza a pretensão deduzida, sobretudo se considerados os

termos do artigo 143, com a nova redação da Lei n° 9.032/95, aplicável à espécie, em face da data da

propositura da ação, em 04.02.2.000, conforme fl.02.

Por fim, vale a pena ressaltar que o benefício pleiteado requer manifestação da parte, porquanto não é

compulsória a sua concessão. Esta manifestação pode ocorrer de duas formas: mediante requerimento

administrativo, protocolado diretamente perante o ente previdenciário, ou à sua falta, com a propositura da

competente ação. Em caso, verifica-se a segunda hipótese, ou seja, não houve prévio pedido administrativo.

Assim, o ajuizamento da demanda é o marco inicial a partir do qual será verificado o cumprimento dos requisitos

legais. Nestes termos, observo que as exigência não foram cumpridas, conforme as razões acima expendidas.

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia e julgo improcedente o pedido por

não demonstrada a atividade rural da autora, na forma da lei. Deixo de condená-la ao pagamento de despesas

processuais e honorário advocatícios, pois é beneficiária de justiça gratuita."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que o v. acórdão rescindendo enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo

Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o v. acórdão rescindendo

considerou que os documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram

insuficientes para demonstrar o seu exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, não havendo que se falar em erro de fato.

Percebe-se, portanto que o v. acórdão rescindendo não admitiu um fato inexistente ou considerou inexistente um

fato efetivamente ocorrido, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     216/2592



mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."
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(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória aforada por Julia Cleuza de Oliveira, com fundamento do artigo 485, IX do Código de

Processo Civil, visando desconstituir a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Teodoro Sampaio-SP, que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora

aposentadoria por invalidez derivada de auxílio-doença acidentário (esp. 91 - NB 546747953-5).

Sustenta que os cálculos apresentados na execução da sentença omitiram o pagamento de período 02/2012 a

07/2013, durante o qual a autora não recebeu qualquer benefício, baseando-se em informação equivocada prestada

pelo próprio INSS, pugnando pela desconstituição da sentença homologatória da liquidação, eis que fundada em

erro de fato.

Feito o breve relatório, decido.

Do exame dos documentos que instruíram a presente ação rescisória, constata-se a natureza acidentária da lide

originária, na medida em que teve como causa de pedir incapacidade decorrente de acidente de trabalho e

precedida de benefício de auxílio-doença acidentário, conforme narrativa da própria petição inicial da ação

originária e documentos que a instruíram, confirmada no laudo médico pericial de fls. 72 e seguintes, atestando se

tratar de quadro mórbido relacionado a doença profissional.

Assim, conclui-se que a sentença rescindenda foi proferida por Juízo de Direito não investido de competência

federal delegada, nos termos do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, segundo o qual a

competência para se conhecer da ação relativa a acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

Com tal consideração, exsurge manifesta a incompetência absoluta deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

para o julgamento da presente ação rescisória, nos termos da Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: " Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes da Egrégia 3ª Seção desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I, CF/88, ART. 485, V, CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI.

CONFIGURAÇÃO.

1 - O réu recebe aposentadoria por invalidez derivada de acidente do trabalho, espécie 92 (NB 0572103247 -

DIB 1º.07.1993), precedida do auxílio doença também acidentário (NB 0480155240), que lhe é pago desde

2014.03.00.021099-4/SP

AUTOR(A) : JULIA CLEUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002499320128260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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12.07.1992, conforme extratos do DATAPREV de fls. 07/08 destes autos e a ação subjacente por ele proposta

claramente destacava a natureza acidentária do benefício cuja revisão era pretendida.

2 - Esta Corte é absolutamente incompetente para a apreciação do recurso que resultou no acórdão rescindendo,

a teor das Súmulas nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nºs 235 e 501 do Supremo Tribunal Federal.

3 - O art. 109, I, da Carta Magna excetua da competência da Justiça Federal, não só o julgamento das ações

relativas à concessão de benefícios de natureza acidentária, mas também as conseqüências de tais decisões, como

a revisão do respectivo valor.

4 - Esta Seção especializada caminhou no sentido de determinar-se pela pela verificação da violação ocorrida em

face dos dispositivos legais já mencionados, atinentes à competência. Precedente: AR nº 0089295-

53.2005.4.03.0000/SP, Rel. p/acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, j. 24.03.2011, DE 05.04.2011.

5 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente remetida ao Tribunal de Justiça estadual. Tutela

antecipada confirmada."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0080238-74.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA DIRIMIR O CONFLITO

INSTAURADO ENTRE JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E

JUIZ FEDERAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O pleito formulado na ação subjacente consiste na revisão de benefício acidentário por invalidez.

2. A competência para o julgamento da causa é da Justiça Estadual (artigo 109, I, da Constituição Federal/88),

ainda que se trate de revisão de benefício. Precedentes do C. STJ.

3. O magistrado não se encontra no exercício da competência federal delegada e, portanto, o conflito instaurado

não pode ser dirimido nesta Corte.

4. Não se entrevê ilegalidade ou abuso de poder na decisão monocrática; somente o inconformismo com o

resultado do julgado.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0022123-50.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 14/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2013)

 

No mesmo sentido a orientação em nossas Cortes Superiores:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do

artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações

acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido" (RE-AgR 478472, Carlos Britto, STF). 

"EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE

DE ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo

benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para

declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP"(CC

201201805970, Ari Pargendler - Primeira Seção, DJE Data: 01/02/2013 ..DTPB:.).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO

"CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão

excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho . Segundo a

jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa

natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência

Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para

haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver

benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça Estadual). 2. É com essa

interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho , referidas no art. 109, I, bem

como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual".(CC

201200440804, Teori Albino Zavascki - STJ - Primeira Seção, DJE Data:16/04/2012).
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Ante o exposto, DECLARO EX OFFICIO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA do Tribunal Regional Federal da

3ª Região para o julgamento da presente ação rescisória e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, o competente para seu julgamento.

Dê-se a baixa respectiva na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 09/01/2009 por José Aparecido Basso, com fulcro no art. 485, V (violação

à literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando rescindir o v. acórdão proferido pela Turma Suplementar da Terceira Seção desta E. Corte (fls.

109/115), nos autos do processo nº 2005.03.99.018255-8, que negou provimento ao agravo retido e deu

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A parte autora alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato quanto à análise do conjunto

probatório produzido nos autos da ação originária, pois havia prova material e testemunhal suficiente para a

demonstração de sua atividade rurícola por todo o período pleiteado na inicial (01/12/1968 a 15/09/1979). Alega

também que o julgado rescindendo violou o disposto no artigo 55 da Lei nº 8.213/91 e nos artigos 400 e seguintes

do CPC, ao deixar de reconhecer todo o período de trabalho rural pleiteado. Aduz ainda que, com o cômputo do

tempo de serviço rural em questão aos demais períodos laborados em CTPS, incluindo aqueles nos quais exerceu

atividades consideradas especiais, preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. Por esta razão, requer a rescisão do v. acórdão ora guerreado, a fim de ser julgado

inteiramente procedente o pedido originário. Pleiteia, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/118.

Por meio de decisão de fls. 121, foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 127/138), alegando, preliminarmente, carência de ação

por falta de interesse de agir, visto que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não

preenchendo, assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. Ainda em preliminar, alega que o

ajuizamento da presente ação rescisória encontra óbice na Súmula nº 343 do C. STF. No mérito, alega a

inexistência de erro de fato ou violação de lei, vez que a parte autora não comprovou nos autos da ação originária

o exercício de atividade rural por todo o período pleiteado, razão pela qual não possui tempo suficiente para a

obtenção da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Por tais razões, requer ser julgada improcedente a

presente demanda.

O autor apresentou réplica às fls. 142/145.

Instadas as partes a especificar provas (fls. 147), a parte autora e o INSS informaram não ter interesse na produção

de provas (fls. 151/152).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais (fls. 154), o INSS manifestou-se às fls. 156/160. Por sua vez, o
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autor não se manifestou no prazo legal.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 162/166, manifestou-se pela improcedência do pedido.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 01/09/2008, conforme

certidão de fls. 118.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 09/01/2009, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que a existência ou não dos

fundamentos da ação rescisória, assim como a aplicabilidade da Súmula nº 343 do C. STF, corresponde à matéria

que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição do v. acórdão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, ao argumento da incidência de erro de fato e violação de lei, vez

que havia nos autos originários documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r.

julgado rescindendo, implicaria no reconhecimento de todo o período de trabalho rural pleiteado e, por

conseguinte, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Segue, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:
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"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 109/115) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados, pronunciando-se nos termos seguintes:

 

"(...)

O autor, José Aparecido Basso, requer o reconhecimento do tempo trabalhado em atividade rural e a

conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural e urbano, parte dele sob condições

insalubres. Alega ter trabalhado 10 anos na lavoura, em regime de economia familiar, que somados ao tempo de

contribuição individual resultariam em 35 anos, 6 meses e 20 dias.

Analiso, primeiramente, a presença dos requisitos para o reconhecimento do tempo de trabalho rural, sem

anotação em carteira.

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, conforme a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível comprovar o trabalho rural mediante a apresentação de início de prova

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 O início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 não significa que o segurado deverá

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de

rurícola, pois isso importaria exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

Foi dada ao autor oportunidade para provas que confirmassem ter ela trabalhado na lavoura de 01/12/1968 a

15/09/1979. Vale ressaltar que o autor nasceu em 10.10.1960.

O autor trouxe aos autos, como início de prova material, cópia da Certidão de Casamento, realizado em

06.10.1979 (fl. 14), no Paraná, na qual consta lavrador como profissão.

Não há nos autos nem uma prova material de que ele trabalhou em regime de economia familiar de 1968 a 1979.

Poderia, por exemplo, ter juntado documentos escolares, certificado de propriedade de imóvel rural em nome de

seu pai, notas fiscais de produtor, entre outras.

A Certidão de Casamento não é suficiente para comprovar o exercício da atividade rural do autor.

Primeiramente, porque o citado documento marca o termo final do período que o autor quer ver reconhecido.

Observe-se ainda que na data inicial do exercício da atividade rural, 1968, o autor tinha apenas 8 (oito) anos de

idade. O STF já decidiu que, em regime de economia familiar, o limite etário mínimo é 12 anos.

Assim, o depoimento das testemunhas, sem a prova material que pudesse explicitar o lapso temporal a ser

reconhecido, não é capaz de servir como comprovação de atividade rural.

 A tese que vem sendo sufragada iterativamente nesta Turma valida o preceito restritivo do art. 55, parágrafo 3º

da Lei n. 8.213/91. Destaco, dentre outros, os seguintes julgamentos unânimes: 

(...)

Portanto, o conjunto probatório não permite reconhecer o período de atividade rural como requerido.

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, o autor é

beneficiário da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios,

custas e despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda

Pertence). 

Ante o exposto, afasto a preliminar argüida pelo INSS e nego provimento ao agravo, dou provimento à remessa
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oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, na

forma da fundamentação acima. 

É como voto."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que o v. acórdão rescindendo enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pelo não reconhecimento do período de trabalho rural pleiteado,

julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, inocorrendo, desta forma, a

hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o v. acórdão rescindendo

considerou que os documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram

insuficientes para demonstrar o seu exercício de atividade rural pelo período de 01/12/1968 a 15/09/1979, por

inexistir prova material em seu nome nesse interregno.

De fato, o documento mais antigo trazido aos autos da ação originária qualificando o autor como "lavrador" era a

sua certidão de casamento (fls. 26), com assento lavrado em 06/10/1979.

Assim, conforme atestou o v. acórdão rescindendo, inexiste prova material do trabalho rural do autor no período

de 01/12/1968 a 15/09/1979, não havendo que se falar em erro de fato.

Percebe-se, portanto, que o r. julgado rescindendo não admitiu um fato inexistente ou considerou inexistente um

fato efetivamente ocorrido, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, melhor sorte não assiste ao demandante quanto à alegada violação ao artigo 55 da Lei nº 8.213/91,

o qual ora transcrevo:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; 

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei; 

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de

carência. 
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§ 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o

do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do §

3o do mesmo artigo."

 

Alega também a parte autora que o r. julgado violou o disposto nos artigos 400 e seguintes do CPC, os quais

disciplinam a prova testemunhal no processo civil.

Contudo, in casu, o v. acórdão rescindendo deixou de reconhecer o direito à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, única e exclusivamente porque entendeu que o autor não preenchia o tempo

necessário à concessão do referido benefício, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, haja vista que o

alegado trabalho rural no período de 01/12/1968 a 15/09/1979 não restou comprovado por meio de início de prova

material corroborado por prova testemunhal, tal como exige o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Assim, considerando a inexistência de prova material em nome do autor no período pleiteado, e a impossibilidade

de reconhecimento de tempo rural baseado exclusivamente na prova testemunhal, não há que se falar em violação

aos artigos aduzidos na inicial da presente rescisória.

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pelo não reconhecimento de atividade rural no período pleiteado pela parte autora.

Logo, o entendimento esposado pelo r. julgado rescindendo não implicou violação aos artigos mencionados pela

parte autora, mostrando-se, igualmente, descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo

485, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de ser julgado procedente o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO E

VIOLAÇÃO DE LEI. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DOCUMENTO MAIS ANTIGO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Conforme amplamente demonstrado na decisão agravada, possível o julgamento da lide nos termos do artigo

285-A do CPC. 

2. No caso, pleiteia o autor a rescisão do julgado com fundamento no artigo 485, incisos V e IX, do CPC, sob o

argumento de existir corrente jurisprudencial a preconizar a viabilidade de se conceder eficácia retroativa ao

princípio de prova material, para reconhecer interstícios rurais anteriores à sua confecção. 

3. Trata-se de matéria unicamente de direito, cabendo, ainda, ressaltar acerca do entendimento desta 3ª seção,

em hipóteses semelhantes, de total improcedência do pedido. 

4. Cabível, na espécie, o julgamento in limine, pois não se mostra razoável procrastinar o resultado de demanda

que sabidamente é improcedente, considerando o posicionamento consagrado nesta Corte no sentido de a simples

adoção de interpretação menos comum não autorizar o manejo de ação rescisória. 

5. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida. 

6. Agravo desprovido. Decisão mantida."

(TRF 3ª Região, AR 8562/SP, Proc. nº 0003375-67.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. .Des. Fed. Daldice

Santana, e-DJF3 Judicial 1 21/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE COMO TRABALHADOR RURAL E SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

ART. 485, INCS. V E IX, CPC. NÃO OCORRÊNCIA DOS PRECEITOS LEGAIS. PEDIDO JULGADO

IMPROCEDENTE. - Art. 485, inc. V, do CPC não evidenciado na espécie. Somente ofensa literal a dispositivo de
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lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, viola-se a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que dita. - Art. 485, inc. IX, CPC (erro de fato):

descaracterização da hipótese. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para rescindibilidade do julgado,

ou seja, "a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser

diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se

admitindo de modo algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não existia

o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)".

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148) - No processo em estudo, em momento algum o decisório incidiu nas situações supra. - Há

imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da legislação de

regência da espécie -, por meio do qual pretendia a parte proponente demonstrar assistir-lhe direito. -

Justamente em função das provas amealhadas para instrução do feito primígeno é que houve por bem a Turma

julgadora indeferir a benesse (arts. 55, § 3º, Lei 8.213/91, e 400 e 557 do CPC respeitados). - O caderno

probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta campesina, tendo sido adotado um

dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido em

qualquer dos incisos do art. 485 adrede citado, principalmente o V e o IX, invocados pela parte autora. - Sem

condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes. - Pedido julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 7329/SP, Proc. nº 0007719-62.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovscky, e-DJF3 Judicial 1 04/09/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009314-67.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Olga Alves de

Oliveira, com fulcro no artigo 485, inciso V (violar literal disposição de lei), do Código de Processo Civil,

objetivando rescindir o v. acórdão proferido pela Oitava Turma (fls. 30/41), nos autos do processo nº

2003.61.04.014552-0, que deu parcial provimento à apelação da parte autora (ora ré), para condenar a Autarquia a

proceder à revisão do benefício de pensão por morte (derivada de óbito ocorrido anteriormente a 29/04/1995),

2008.03.00.009314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : OLGA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outros

: SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 2003.61.04.014552-0 Vr SAO PAULO/SP
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para majoração do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº

8.213/1991, com redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

O INSS afirma a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do E. STF ao caso concreto, diante da natureza constitucional

da matéria debatida.

Alega violação literal dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e do artigo 75 da

Lei nº 8.213/91, questão pacificada pelo E. STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs

416827 e 415454, quando reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoraram o percentual do

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior.

Postula pela antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 273, inciso I, do CPC, para suspender a

imediata execução do julgado até o julgamento de mérito ação rescisória, bem como da revisão do valor da renda

mensal atual do benefício.

Requer, ao final, seja rescindido o v. acórdão guerreado e proferido, em substituição, novo julgamento,

decretando-se a total improcedência do pedido contido na ação subjacente, bem como a condenação da parte ré à

devolução de qualquer valor porventura recebido por força da decisão rescindenda.

Por fim, o INSS sustenta a isenção do depósito preventivo, nos termos do artigo 8º e § 1º da Lei nº 8.620/90 c.c. o

artigo 488, parágrafo único, do Diploma Processual Civil.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/46.

Por meio da decisão de fls. 48/49, foi deferido o pedido de antecipação da tutela, para determinar a suspensão da

execução do julgado rescindendo.

Devidamente citada, a ré apresentou contestação (fls. 65/88), alegando que o trânsito em julgado do v. acórdão

rescindendo ocorreu anteriormente ao julgamento do C. STF acerca da inconstitucionalidade do artigo 75 da Lei

nº 8.213/91, razão pela qual não há que se falar em violação ao artigo 741, parágrafo único, do CPC. Alega

também a aplicabilidade da Súmula nº 343 do E. STF no presente caso, por se tratar de matéria controvertida nos

tribunais, sendo incabível a ação rescisória. Aduz ainda haver diversos julgados desta E. Corte entendendo ser

devido o reajuste do coeficiente de pensão por morte concedida antes da Lei nº 9.032/95. Por esta razão, requer

seja julgado improcedente o pedido formulado nesta ação rescisória, bem como seja revogada a decisão que

antecipou os efeitos da tutela. Requer ainda a concessão do benefício da justiça gratuita.

Às fls. 90, foi deferido o pedido de concessão do benefício de justiça gratuita à parte ré.

O INSS apresentou manifestação acerca da contestação às fls. 96/98.

Instadas as partes a especificar provas (fls. 100), o INSS e a parte ré informaram não ter interesse na produção de

provas (fls. 105 e 108).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais (fls. 110), o INSS e a parte ré manifestaram-se às fls. 115/124 e

125/126, respectivamente.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 127/130, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

É o relatório, decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, inciso II, do

Código de Processo Civil, por força da dicção da Súmula nº 175 do E. STJ.

Ainda de início, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 28/06/2006, conforme

certidão de fls. 43. Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 12/03/2008, conclui-se que não

foi ultrapassado o prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495

do Código de Processo Civil.

Superada a questão acima, analiso a aplicabilidade, ou não, da Súmula nº 343 do E. STF ao caso em concreto, a

qual preceitua em seu enunciado: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a

decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Desta feita, é inadmissível o ajuizamento de ação rescisória com fundamento no inciso V (violar literal disposição

de lei), do artigo 485, do CPC, visando rescindir pronunciamento judicial baseado em texto legal de interpretação

controvertida.

Todavia, há que se restringir a atuação da Súmula nº 343 do E. STF, quando a questão envolve a interpretação de

preceito constitucional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     226/2592



É assente a orientação pretoriana, no sentido do cabimento da rescisória, invocando-se o citado dispositivo legal

(inc. V, do art. 485, do CPC), no caso da decisão rescindenda envolver preceito constitucional. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL: Cabimento da rescisória contra decisão baseada em

interpretação controvertiva anterior à orientação do Supremo Tribunal Federal. Inaplicabilidade da Súmula 343.

Precedente do Plenário. Agravo Regimental ao qual se nega provimento."

(RE 500043 AgR/GO, AgReg no RE, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/05/2009, DJe-118

25/06/2009, pág. 252-256)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343.

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se

afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.

Ação Rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.

Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a

ação rescisória."

(RE 328812 AgR/AM, AgReg no RE, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10/12/2002, DJ 11/0/2003,

pág. 42)

 

Na espécie, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula nº 343 do Pretório Excelso, por versar sobre

questão de caráter nitidamente constitucional.

A presente rescisória se amolda à previsão normativa, sendo, pois, instrumento adequado a viabilizar a

desconstituição do pronunciamento combatido.

Neste diapasão, adotando o entendimento consolidado no E. STF, afasto a aplicação da mencionada Súmula,

adentrando no exame da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei.

Passo ao juízo rescindendo, uma vez que presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

O INSS alega violação literal dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e do artigo

75 da Lei nº 8.213/91, questão pacificada pelo E. STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários

nºs 416827 e 415454, quando reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoraram o percentual do

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior.

Assim, na espécie, a matéria debatida restringe-se à possibilidade, ou não, da majoração do coeficiente de cálculo

de pensão por morte, oriundo de alterações promovidas na legislação, posteriores à data da concessão do

benefício.

Cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do óbito,

momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito ao benefício.

As pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91) tiveram seus valores iniciais

fixados em 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito,

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente.
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Com o advento da Lei nº 8.213 (art. 75), de 24 de julho de 1991, o coeficiente foi majorado para 80% (oitenta por

cento), igualmente acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de dois, cujos efeitos

retroagiram a 05 de abril de 1991 (art. 145).

Posteriormente, a Lei nº 9.032/95 deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91, dispondo que o benefício

deve ser calculado, considerando-se o percentual de 100% (cem por cento).

A Lei dos Benefícios, no artigo 144, em sua redação originária, previu a aplicação retroativa da revisão da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, de acordo com as

regras nelas estabelecidas, até 1º de junho de 1992.

Diante das sucessivas disposições legislativas, inclusive, com aplicação pretérita da lei mais benéfica aos

segurados por parte da jurisprudência, a questão foi submetida ao Plenário do E. STF que, em julgamento

realizado no dia 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827, interpostos pelo

INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, por maioria, entendeu que a majoração do percentual de pensão

por morte, introduzida pela Lei nº 9.032/1995, somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos depois de sua

vigência (D.O.U. 29/04/1995).

Esse entendimento foi acatado pela Terceira Seção desta Corte Regional, à unanimidade, no julgamento dos

embargos infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Desembargadora Federal Vera

Jucovscky, cujo excerto transcrevo:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI 9.032/95.

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos

benefícios percebidos pelas embargadas.

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por

cento) do valor da aposentadoria mais tantas parcelas de 10% (dez

por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até

o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no

dia do falecimento.

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a

corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício devido.

- Parte da jurisprudência entendia que a lei nova, mais benéfica aos

segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma

contrária, ao entender que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem

ser integrais, não cabendo, portanto, a revisão pleiteada.

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos

benefícios concedidos às partes autoras."

(EI em A, Processo: 1999.03.99.052231-8/SP, j. 28/02/2007, DJU 30/03/2007, pág. 445)

 

A propósito, dispõem o enunciado da Súmula nº 340 do E. STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Na linha desse raciocínio, a revisão do benefício de pensão por morte, pela majoração do coeficiente de cálculo

para 100% (cem por cento), com aplicação de lei posterior mais benéfica, esbarra no princípio "tempus regit

actum", não havendo que se falar em afronta ao princípio da isonomia, haja vista que não se observa qualquer

ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo com o regramento vigente ao tempo da

reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.

Ademais, o emprego da novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, afronta o

disposto no §5º do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, pois indispensável a indicação da necessária fonte

de custeio.

Assim sendo, entendo ter havido ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal e do

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, de molde a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do CPC.

Passo ao juízo rescisório.

A par das considerações acima tecidas, e considerando o termo inicial do benefício de pensão por morte ser

anterior à Lei nº 8.213/91, é indevida a revisão pretendida na ação originária.

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão de fls. 48/49, que antecipou os efeitos da tutela.

No entanto, quanto ao pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pela parte ré, tenho-o

como manifestamente improcedente.

Com efeito, as quantias já recebidas, mês a mês, pela parte ré eram verbas destinadas a sua manutenção,

possuindo natureza alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas

neste momento desconstituída.
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Assim, manifesta a boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, entendo ser inadmissível a restituição

pretendida pelo INSS, mesmo porque, enquanto o descisum rescindendum produziu efeitos, o pagamento era

devido.

 

Nesse sentido, vem sendo decidido pela E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. NORMA POSTERIOR MAIS

BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO IMPROCEDENTE. 

1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição

Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a

aplicação da Súmula nº 343 do C. STF. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

afastou, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por

morte em manutenção. 

4 - A decisão que determina a majoração de coeficiente com base na Lei nº 9.032/95 para benefício concedido em

momento anterior ofende ao disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal, assim como o art.

75 da Lei nº 8.213/91, cabendo, em consequência, a sua rescisão. 

5 - Tratando-se de benefício com termo inicial em 04.06.1984, não há que se falar em incidência retroativa da Lei

nº 9.032/95.

6 - Indevida a devolução dos valores auferidos pela parte em razão do benefício, haja vista seu caráter alimentar

e recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova boa-fé. 

7 - Ação rescisória julgada procedente. Pedido de majoração de coeficiente formulado na ação subjacente e

pleito do INSS de restituição de valores improcedentes. Tutela antecipada mantida."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5486/SP, Proc. nº 0074182-88.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343-STF - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO

POR MORTE - INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DAS LEIS

QUE ASSIM DISPUSERAM - VIOLAÇÃO AOS POSTULADOS DO ATO JURÍDICO PERFEITO E DA PRÉVIA

NECESSIDADE DE CUSTEIO - AÇÃO RECISÓRIA PROCEDENTE - AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE -

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS POR CONTA DA DECISÃO RESCINDENDA -

IMPOSSIBILIDADE, POR DECORREREM DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, DA BOA-FÉ DO

JURISDICIONADO E DO PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1) As normas constitucionais têm supremacia sobre todo o sistema jurídico. Por isso, não cabe falar em

"interpretação razoável" das normas constitucionais, mas, apenas, na "melhor interpretação", não se lhes

aplicando, portanto, o enunciado da Súmula 343-STF. 

2) Para efeitos institucionais, "melhor interpretação" é a que provém do Supremo Tribunal Federal, pois que é o

guardião da Constituição. 

3) Sujeitam-se, portanto, à ação rescisória, as sentenças/acórdãos contrários aos precedentes do STF (em

controle concentrado ou difuso), sejam eles anteriores ou posteriores ao julgado rescindendo, mesmo em matéria

constitucional não sujeita aos mecanismos de fiscalização de constitucionalidade dos preceitos normativos. 

4) O Plenário do STF, apreciando casos em que as pensões previdenciárias foram concedidas antes e depois das

Leis 8213/91, 9032/95 e 9528/97, fez prevalecer a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio

tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos

benefícios concedidos sob a sua vigência. 

5) Afirmou, então, que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua

vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia,

negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição

constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso,

indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º) - REs 415.454-4-SC e 416.827-8 SC. 

6) Violação ao princípio da isonomia que, também, foi expressamente afastado, ao fundamento de que ele não

poderia ser analisado isoladamente sem levar em conta os demais postulados constitucionais específicos em tema

de previdência social. 

7) Se eventuais pagamentos efetuados o foram por conta da decisão rescidenda, impossível é a sua restituição,
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pois que decorreram de decisão transitada em julgado, da boa-fé do jurisdicionado, bem como da

irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes do STJ. 

8) Beneficiária da assistência judiciária gratuita, é de se isentar a ré do pagamento dos encargos decorrentes da

sucumbência, seguindo a orientação adotada pelo STF no sentido de que "a exclusão do ônus da sucumbência se

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida", pois "ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS, 313.768-9-SC e 311.452-2-SC). 

9) Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente. Pedido de devolução dos valores eventualmente

pagos improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5526/SP, Proc. nº 0082696-30.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1, 11/12/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, julgo procedente a presente ação rescisória, para rescindir o v.

acórdão proferido na ação subjacente, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC e, proferindo nova decisão,

julgo improcedente a ação originária, confirmando a decisão que determinou a antecipação dos efeitos da tutela,

bem como julgo improcedente o pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pela parte

ré.

Deixo de condenar a parte ré ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-

RS).

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008083-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI (Relator):

 

Ação rescisória de sentença que concedeu pensão por morte de trabalhador rural nos seguintes termos:

 

"Aos 9 de junho de 2010, na sala de audiências da 2ª Vara da Comarca de Capão Bonito, onde presente se

achava a MMa. Juíza de Direito Dra. ADRIANA BERTIER BENEDITO, comigo escrevente abaixo, assinado,

deu-se início à audiência dos autos supra referidos. Apregoadas as partes, compareceu a autora e seu patrono.

Ausente o requerido. Iniciados os trabalhos foram ouvidas duas testemunhas, em termos apartados. Pela autora

foi reiterada suas alegações anteriores. Em seguida pela MMa. Juíza foi dito: VISTOS. MARIA ISABEL DE

PROENCA, devidamente qualificada nos autos, ingressou com ação ordinária de pensão por morte em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando a autora que era casada com GENTIL MANOEL DE

PROENÇA, lavrador, sendo que dependia dele economicamente. Citado, a ré contestou a ação, exortando pela

não implementação dos requisitos para a concessão do benefício. Sobreveio réplica. É o relatório. Decido. A

2014.03.00.008083-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA ISABEL DE PROENCA

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO e outros

No. ORIG. : 08.00.00109-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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ação é procedente. Deveras, foi suficientemente provado, na instrução, que a marido da autora era rurícola,

sendo que esta dependia dele economicamente. Neste sentido, aliás: PREVIDENCIARIO - PENSÃO POR

MORTE - COMPROVAÇAO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DA DE CUJUS - QUALIDADE DE SEGURADA -

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE - HONORARIOS ADVOCATÍCIOS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - I -

Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendida pelo

falecido a certidão de casamento (fls. 9 ). II - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada

por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária.

III - Restando comprovada nos autos a condição de marido, a dependência econômica é presumida, nos termos

do § 4°, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. IV - Quanto à verba honorária, o e. STJ já decidiu que se aplica às

autarquias o disposto no parágrafo 4°, do art. 20, do CPC (STJ 1ª turma, RESP. 12.077- RJ, Rel. Min. Garcia

Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento V.U., DJU de 21.10.1991, p. 14.732). Dessa forma, os honorários

advocatícios deverão ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). V - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. VI -

Preliminares rejeitadas. Apelação do réu parcialmente provida. (TRF 3ª R. - AC 2003.03.99.009353-0 - (864449)

- 10ª T. - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJU 21.12.2005 - p. 173). PREVIDENCIARIO - PENSAO POR

MORTE - TRABALHADORA RURAL - QUALIDADE DE SEGURADO - CONJUGE - DEPENDÊNCIA

ECONOMICA PRESUMIDA - REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS - 1- Remessa oficial conhecida por força

do disposto no artigo 475, § 2°, do Código de Processo Civil. II - Estando presentes todos os documentos

necessários ao deslinde da causa, não há que se falar em inépcia da inicial. III - É desnecessário o prévio

esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação previdenciária - Inteligência da Sumula nº 09,

do TRF 3ª Região. IV - A prescrição não atinge o direito de ação do segurado, e sim eventuais prestações. V -

Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo

de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários, conforme disposição do art. 39, I, da Lei nº

8.213/91. VI - A certidão de casamento onde consta a profissão do marido como lavrador, extensível à mulher,

insere-se no conceito de início razoável de prova material. Precedentes do STJ. VII - Em relação ao cônjuge a

dependência econômica é presumida, a teor do § 4°, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto

nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. VIII - Comprovada a qualidade de segurado junto à

Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência econômica do requerente em relação ao

mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício. IX - O termo inicial do benefício será

estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, tendo o óbito ocorrido antes

das alterações estabelecidas pela Lei nº 9.528/97, o benefício é devido desde a data do óbito (art. 74 da Lei nº

8.213/91, com a redação anterior, observando-se, todavia, a prescrição qüinqüenal. X- O caçulo de correção

monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Sumula nº 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. XI - Os honorários

advocatícios são devidos no percentual de 10% sobre o valor da causa, por estar o valor em conformidade com o

entendimento desta Turma. XII - Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS e Remessa oficial tida por

interposta parcialmente providas. (TRF 3ª R. - AC 2003.03.99.012716-2 - (870914) - 7ª T. - Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral - DJU 17.12.2004 - p. 381). Da mesma forma, deve-se conceder a tutela antecipada para o fim de se

determinar a incontinenti implantação do beneficio. Neste sentido: "PREVIDENCIARIO TUTELA ANTECIPADA

INAUDITA ALTERA PARS. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO -

IRREVERS/BILIDADE DO PROVIMENTO - EXECUÇAO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PUBLICA -

DUPLO GRAU DE JURISDIÇAO - I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da

ampla defesa e do contraditório. A oportunidade de manifestação da parte contrária continua assegurada,

havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença de situação objetiva de perigo, pressuposto

indispensável à concessão do provimento jurisdicional. II - Da leitura da r. decisão hostilizada verifica-se que a

parte autora acostou cópia de documentos que convenceram o d. Juiz a quo da presença do fumus boni iuris e do

periculum in mora, uma vez que demonstraram ser a parte autora incapacitada para o labor. III - Não há que se

falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que

esgota o objeto da demanda. IV - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões

envolvendo a Fazenda Publica, desde que não haja a necessidade de expedição de precatório. V - 0 reexame

necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido

pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. VI -

Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª R. - AG 2005.03.00.006436-8- (228448) - 10ª T. - Rel.

Des. Fed. Sergio Nascimento - DJU 06.07.2005 - p. 307). "PREVIDENCIARIO - PROCESSUAL CIVIL -

REEXAME NECESSARIO - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N° 10.352/01 -

CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALARIOS MÍNIMOS - DESCABIMENTO - PENSAO POR MORTE -

RURICOLA - PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE TESTEMUNHAL - FILlAÇÃO - RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUlÇÕES - INEXIGIBILIDADE - COMPANHEIRA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA -
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FILHOS - PATERNIDADE - NÃO COMPROVACAO DA EXCLUSAO - HONORARIOS ADVOCATÍCIOS -

TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS - ARTIGO 461, § 3°, DO CPC - I. Sentença que não se submete ao

reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo valor da condenação foi

inferior a 60 salários mínimos. II. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início

suficiente de prova material confirmada pela testemunhal, quanta a condição de rurícola do falecido, procede o

pedido de pensão. III. A filiação do rurícola à previdência decorre, automaticamente, do exercício da atividade,

vez que segurado obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de

contribuições. IV. Reconhecida a qualidade de companheira do segurado, a dependência econômica da autora é

presumida, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei 8.213/91. V. Os demais autores não

lograram comprovar a condição de filhos do de cujus, sendo excluídos da demanda. VI. Os honorários

advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme o parágrafo 3°

do artigo 20 do CPC, entendida esta como a soma das parcelas vencidas até a data da prolação sentença,

conforme Sumula 111 do STJ. VII. Presentes os requisitos do art. 461, § 3°, CPC, a de ser deferida a antecipação

de tutela, para permitir a imediata implantação do beneficio. VII. Apelação improvida. (TRF 3ª R. - AC

2001.61.23.003560-1 - (949970) - 9ª T. - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 07.07.2005 - p. 359). Ante o exposto

e a vista do mais que dos autos consta, antecipo os efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício, sendo que, no mérito, JULGO PROCEDENTE A ACAO, CONDENANDO O RÉU A PAGAR A

AUTORA, a partir do requerimento administrativo, ou, em sua falta, a partir do ajuizamento da ação (óbito

ocorrido após as alterações promovidas pela lei 9528/97 TRF 1a R. - AC 200501990188236- MG - 2ª T. - Rel.

Juiz Fed. Conv. Lincoln Rodrigues de Faria - DJU 29.08.2005 - p. 110), PENSAO POR MORTE de GENTIL

MANOEL DE PROENCA, nos moldes legais, acrescida de abono anual. As prestações vencidas deverão ser

atualizadas monetariamente mês a mês, segundo as regras tragadas pela Sumula nº 8 do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, Sumula nº do 148 Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, incidindo ainda juros moratórios a partir da citação, sobre o total do débito em atraso,

corrigido, de acordo com o novo Código Civil. CONDENO o réu ainda, em face da sucumbência, a pagar todas

as custas judiciais e demais despesas processuais, com as ressalvas da isenção que usufrua, bem como os

honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 10% (dez por cento) sabre o valor da condenação,

conforme o parágrafo 3° do artigo 20 do CPC, entendida esta como a soma das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, conforme Sumula 111 do STJ. Nos termos do artigo 47 parágrafo 2°, do CPC, dispensado

a reexame necessário. Publicada em audiência, saem as partes intimados. Nada mais. Eu, Sandra Terezinha

Ferreira, Escrevente, subscrevi."

(fls. 64/68)

 

A autarquia sustenta que o julgado incidiu em violação a literal disposição de lei, por duas razões.

 

Primeiro, porque o pedido formulado na lide originária foi de pensão por morte de trabalhador urbano, sendo que

a concessão de benefício diverso do pedido configura decisão extra petita, com violação aos arts. 128 e 460 do

CPC.

 

Segundo, porque, tendo o óbito ocorrido em 21/3/2008, não havia direito ao benefício, pois o falecido havia

perdido a qualidade de segurado em 15/01/2007, uma vez que seu último vínculo empregatício se encerrou em

18/11/2006.

 

Assim, para ter direito ao cômputo do período de graça adicional - de 12 meses - o réu deveria ter promovido o

registro do desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho.

 

Pede, então, a rescisão do julgado e, em novo julgamento, a improcedência do pleito formulado na lide originária.

 

Requer, ainda, a antecipação da tutela para a imediata suspensão da execução do julgado, tanto no que pertine à

obrigação de fazer (implantação do benefício) como à obrigação de dar/pagar (parcelas vencidas desde o termo

inicial do benefício até a sua implantação).

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 489 do CPC, na redação da Lei nº 11.280, de 16.2.2006, que "O ajuizamento da ação rescisória não

impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".
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No caso, entendo que os requisitos necessários à antecipação da tutela estão presentes.

 

Basta uma rápida leitura da petição inicial do processo originário para se verificar que, de fato, a sentença

apreciou lide diversa da constante daqueles autos.

 

Transcrevo-a:

 

"MARIA ISABEL DE PROENÇA, brasileiro, viúva, portadora do RG nº 27.109.172-1 SSP/SP, inscrita no CPF

sob nº 160.195.628-24 residente e domiciliada à Rua Paulo Mendes de Carvalho, nº 283, Vila Aparecida, em

Capão Bonito - SP, por seus advogados regularmente constituídos, com escritório profissional a Rua 13 de Maio,

nº 693-A, Centro, em Capão Bonito/SP, onde recebem suas intimações, vem respeitosamente a ilustre presença de

Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO (PENSAO POR MORTE) C.C.

TUTELA ANTECIPADA, com fulcro no artigo 14 da Lei 8.213/91, artigo 105 do Decreto 3.048/99 c/c artigo 60 e

201, inciso V, da Constituição Federal, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, órgão

de direito publico, que devera ser citado a Rua Doutor Nogueira Martins, nº 141, 3° andar, Centro, em Sorocaba

- SP, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

01- A Autora, contraiu matrimonio com o Sr. Gentil Manoel de Proença, em 13/10/1979, sob o regime da

comunhão parcial de bens, conforme certidão de casamento em anexo.

02- Ocorre que em 21/03/2008, o seu esposo faleceu, deixando-a na condição de viúva, conforme consta na copia

da Certidão de óbito em anexo.

03- Todavia, o ultimo labor do "de cujus" registrado na sua CTPS, ocorreu em 02/10/2006 até 18/11/2006, e até

a data do óbito; o mesmo encontrava-se desempregado.

04- Outrossim, em 13-06-2008, a Autora requereu administrativamente, o benefício da pensão por morte de seu

esposo.

05- Porém, o Instituto Réu, indeferiu o pedido de pensão, sob a alegação de que o "de cujus", no momento do

óbito não tinha a qualidade de segurado.

DO DIREITO

06- Conforme se verifica pela Carteira de Trabalho e Previdência Social, o "de cujus" era segurado do INSS,

pois seu último dia de labor foi em 18 de novembro de 2006 e mantinha a qualidade de segurado nos termos do

artigo 15, incisos II e § 2°, da Lei 8.213/91.

07- Portanto, a Requerente faz jus ao benefício ora pleiteado.

08- Além disso, nos termos do artigo 16, I, e § 4° da Lei 8.213/91, presume-se a dependência econômica da

esposa em relação ao falecido.

09- Aliás, é o entendimento majoritário da Jurisprudência:

DO PEDIDO

10- Diante do exposto, REQUER:

11- Os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50, por ser a requerente pessoa pobre na

acepção do termo;

12- A concessão da TUTELA ANTECIPADA para que o requerente possa receber imediatamente o beneficio

previdenciário, tendo em vista que o falecido era quem mantinha a Autora, encontrando-se atualmente em estado

precário, passando por inúmeras dificuldades, inclusive de natureza alimentar.

13- A citação do réu INSS, na pessoa de seu representante legal para que acompanhe e querendo conteste a ação

sob pena de confissão e revelia, para ao final a ação ser JULGADA PROCEDENTE para condenar o requerido a

conceder a Autora o benefício previdenciário de pensão por morte, a contar da data do requerimento

administrativo (13/06/2008), condenando o réu, em custas processuais, honorários advocatícios e demais

cominações de estilo.

14- Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas.

15- Dá-se a causa o valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) para efeitos de alçada.

..."

(fls. 14/16)

 

Como se vê, o pedido de pensão formulado se referia a trabalhador urbano que ostentava os seguintes vínculos

empregatícios:

 

 
Empregador Esp. Estabelecimento Função Início Término

SOMIBRAS - Scociedade de Mineração
Brasileira Ltda.

Extração de minério Canteiro 1/11/1979 25/4/1981
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Ora, ao se analisar e conceder pensão por morte de trabalhador rural, o julgado em questão violou os arts. 128 e

460 do CPC, que obrigam o magistrado a se ater à lide proposta:

 

"Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte."

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

 

O STJ tem jurisprudência consolidada no sentido de que sentenças citra, extra e ultra petita, violam os arts. 128 e

460 do CPC:

 

3a Seção, AR 1.741, j. 27-02-2008;

1a Turma, EDclREsp 6.339, j. 17-02-1992;

2a Turma, REsp 21.796, j. 01-03-1993;

3a Turma, REsp 29.425, j. 01-12-1992;

6a Turma, REsp 51.708, j. 25-09-1995;

1a Turma, EDclEDclREsp 154.163, j. 05-12-2000;

5a Turma, REsp 194.332, j. 02-02-1999;

5a Turma, REsp 197.086, j. 18-02-1999;

5a Turma, REsp 226.243, j. 01-03-2001;

5a Turma, REsp 250.807, j. 08-06-2000;

6a Turma, AgRgREsp 413.786, j. 31-08-2005;

5a Turma, EDclREsp 523.331, j. 24-04-2008;

5a Turma, EDclREsp 524.503, j. 07-12-2006;

5a Turma, AgRgREsp 837.556, j. 03-06-2008; e 

3a Turma, REsp 1.169.755, j. 06-05-2010.

 

No mesmo sentido, decisões desta Corte:

 

3a Turma, EDclAMS 1992.03.072919-4, j. 26-02-1997;

2a Seção, EInfAC 1993.03.056613-0, j. 03-06-1997;

2a Seção, AC 1996.03.046854-1, j. 07-11-2006;

2a Seção, EInfAC 1996.03.065630-5, j. 21-06-2005; e

2a Turma, AC 1999.61.00.048139-4, j. 09-12-2003.

 

Presente, portanto, a verossimilhança das alegações quanto ao pedido de rescisão do julgado.

 

No que pertine ao rejulgamento, os fundamentos também são relevantes.

 

É que o último vínculo do marido da autora se encerrou em 18/11/2006, a última contribuição foi efetuada no mês

seguinte, se prorrogando o período de graça de 12 meses até o mesmo mês do ano seguinte (2007).

 

Assim, quando o óbito ocorreu em 21/3/2008, o falecido já não ostentava mais a qualidade de segurado.

 

Nem se afirme que o fato de estar desempregado prorrogou o período de graça por mais 12 meses, pois que não há

Importação e Exportação Landi Ltda Extração de Minerais Canteiro 1/4/1981 31/1/1983

Adão Francisco de Macedo Emp. Mão de obra Canteiro 1/6/1983 15/8/1983

Importação e Exportação Landi Ltda Ind. Ext. Mineral Canteiro 1/11/1983 19/3/1985

Gutimpex Importadora e Exportadora Ltda. Extr. de Granitos Canteiro 1/4/1985 3/12/1986

Importação e Exportação Landi Ltda Ind. Ext. Mineral Canteiro 2/1/1987 21/10/1987

Importação e Exportação Landi Ltda Ind. Ext. Mineral Canteiro 4/1/1988 ...

Gutimpex Importadora e Exportadora Ltda. Extr. de Granitos Desbastador 1/4/1988 31/1/1989

PV. de Almeida Sucata ME Comércio de Sucatas Motorista 2/10/2006 18/11/2006
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notícias de que tal situação (de desempregado) tenha sido comunicada ao Ministério do Trabalho, nem mesmo

mediante o recebimento de seguro desemprego, exigência constante do art. 15, § 2º, da Lei 8213/91:

 

Art.15.Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

...

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Nesse sentido, alguns precedentes do STJ:

 

6a Turma, AgRgReconsDespREsp 439.021, j. 18-09-2008;

5a Turma, REsp 448.079, j. 06-09-2005,

5a Turma, REsp 689.283, j. 01-09-2005;

6a Turma, AgRgREsp 1.030.756, j. 16-09-2008;

 

E a perda da qualidade de segurado implica na caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (art. 102, Lei

8213/91)

 

O STJ tem, reiteradamente, afirmado que a perda da qualidade de segurado só é irrelevante se o obreiro preencheu

os quesitos necessários à concessão de algum benefício, o que não foi provado na causa originária.

 

Os precedentes:

 

 
Recurso Número Órgão Tema discutido Data julgamento

RECURSO ESPECIAL 181.196 6ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

22/11/1998

RECURSO ESPECIAL 233.725 6ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

15/2/2000

AgRg nos EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM RESP

547.202 3ª Seção Pensão por morte 8/3/2006

AgRg no RECURSO ESPECIAL 878.722 6ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

24/10/2006

RECURSO ESPECIAL 817.930 6ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

1/3/2007

AgRg no RECURSO ESPECIAL 898.113 6ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

30/10/2007

AgRg no RECURSO ESPECIAL 964.594 5ª Turma Pensão por morte 28/2/2008

AgRg no RECURSO ESPECIAL 880.636 6ª Turma Pensão por morte 17/4/2008

AgRg no RECURSO ESPECIAL 1.019.285 6ª Turma Pensão por morte 12/6/2008

AgRg no RECURSO ESPECIAL 866.116 6ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

12/6/2008

AgRg no RECURSO ESPECIAL 1.016.339 5ª Turma Pensão por morte 26/6/2008

AgRg no RECURSO ESPECIAL 775.352 6ª Turma Pensão por morte 30/10/2008

AgRg no AGRAVO DE
INSTRUMENTO

1.070.071 6ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

20/11/2008

AgRg no AGRAVO DE
INSTRUMENTO

593.398 6ª Turma Pensão por morte 23/4/2009

AgRg nos EDcl no AgRg no
RECURSO ESPECIAL

956.534 5ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

27/4/2009

AgRg no RECURSO ESPECIAL 1.062.823 6ª Turma Pensão por morte 7/5/2009
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Isso equivale a afirmar que, se ao tempo do óbito, o obreiro já não era mais segurado da Previdência Social, a

pensão ora requerida não poderia mesmo ser deferida, nos termos dos arts. 15 e 102 da Lei 8213/91.

 

De modo que tenho por presente a verossimilhança das alegações.

 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, pois

que o trânsito em julgado da decisão autoriza o início da execução do julgado.

 

Posto isso, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela para obstar a execução do

julgado.

 

Comunique-se o JUÍZO DE DIREITO da 2ª Vara da Comarca de Capão Bonito - SP, por onde tramitaram os

autos de nº 1090/08, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Cite-se, dando ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

 

Intime-se e oficie-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008083-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Emende a parte ré a reconvenção apresentada (fls. 178/181), devendo observar os requisitos legais exigidos para o

seu manejo, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC. Prazo:

dez dias.

Fl. 165: anote-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

AgRg no AGRAVO DE
INSTRUMENTO

1.180.060 5ª Turma Pensão por morte 3/11/2009

AgRg no RECURSO ESPECIAL 943.963 6ª Turma
Aposentadoria por
Invalidez

18/5/2010

2014.03.00.008083-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA ISABEL DE PROENCA

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO e outros

No. ORIG. : 08.00.00109-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025172-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando-se as dificuldades noticiadas pelo autor às fls. 249/250, determino que seja oficiado ao douto juízo

da 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, solicitando providência no sentido de que seja remetida a este juízo

cópia extraída da ação subjacente (processo nº 1484/02) correspondente às fls. 10/13.

Com a juntada, dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034236-75.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Diana Gelman,

com fulcro no artigo 485, inciso V (violar literal disposição de lei), do Código de Processo Civil, objetivando

rescindir o v. acórdão proferido pela Oitava Turma (fls. 16/26), nos autos do processo nº 2003.61.83.009872-2,

que rejeitou as preliminares e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da Autarquia, para isentá-la

das despesas processuais, fixar a base de cálculo dos honorários advocatícios e estabelecer os critérios da correção

monetária, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau, que havia determinado a revisão do benefício de

pensão por morte (derivada de óbito ocorrido anteriormente a 29/04/1995), para majoração do coeficiente de

cálculo para 100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/1991, com redação dada pelo artigo

3º da Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

O INSS afirma a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do E. STF ao caso concreto, diante da natureza constitucional

da matéria debatida.

2013.03.00.025172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.022367-9 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.034236-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106877 PAULO SERGIO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DIANA GELMAN

ADVOGADO : SP051466 JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO

No. ORIG. : 2003.61.83.009872-2 4V Vr SAO PAULO/SP
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Alega violação literal dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e do artigo 75 da

Lei nº 8.213/91, questão pacificada pelo E. STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs

416827 e 415454, quando reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoraram o percentual do

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior.

Postula pela antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 273, inciso I, do CPC, para suspender a

imediata execução do julgado até o julgamento de mérito ação rescisória, bem como da revisão do valor da renda

mensal atual do benefício.

Requer, ao final, seja rescindido o v. acórdão guerreado e proferido, em substituição, novo julgamento,

decretando-se a total improcedência do pedido contido na ação subjacente, bem como a condenação da parte ré à

devolução de qualquer valor porventura recebido por força da decisão rescindenda.

Por fim, o INSS sustenta a isenção do depósito preventivo, nos termos do artigo 8º e § 1º da Lei nº 8.620/90 c.c. o

artigo 488, parágrafo único, do Diploma Processual Civil.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/116.

Por meio da decisão de fls. 118/119, foi deferido o pedido de antecipação da tutela, para determinar a suspensão

da execução do julgado rescindendo.

Devidamente citada, a ré apresentou contestação (fls. 136/141), alegando a impossibilidade jurídica do pedido

alicerçado na ofensa ao parágrafo 5º, do artigo 195 da Constituição Federal. Afirma também que o r. julgado

proferido pelo C. STF não se aplica ao presente caso. Aduz ainda que a procedência da presente ação rescisória

implicaria em ofensa ao princípio da isonomia e da legalidade, pois abriria a possibilidade de criação de duas

classes de pensionistas. Por esta razão, requer seja julgado improcedente o pedido formulado nesta ação rescisória.

Requer ainda a concessão do benefício da justiça gratuita.

Às fls. 143, foi deferido o pedido de concessão do benefício de justiça gratuita à parte ré.

O INSS apresentou manifestação acerca da contestação às fls. 150/155.

Instadas as partes a especificar provas (fls. 157), a parte ré e o INSS informaram não ter interesse na produção de

provas (fls. 162 e 164).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais (fls. 166), o INSS e a parte ré manifestaram-se às fls. 171/174 e

175/176, respectivamente.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 178/181, manifestou-se pela procedência da ação rescisória, com

a desconstituição da decisão atacada e, quanto ao juízo rescisório, pela procedência parcial, afastando o pedido de

devolução dos valores percebidos.

É o relatório, decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, inciso II, do

Código de Processo Civil, por força da dicção da Súmula nº 175 do E. STJ.

Ainda de início, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 28/02/2007, conforme

certidão de fls. 27. Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 03/09/2008, conclui-se que não

foi ultrapassado o prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495

do Código de Processo Civil.

Superada a questão acima, analiso a aplicabilidade, ou não, da Súmula nº 343 do E. STF ao caso em concreto, a

qual preceitua em seu enunciado: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a

decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Desta feita, é inadmissível o ajuizamento de ação rescisória com fundamento no inciso V (violar literal disposição

de lei), do artigo 485, do CPC, visando rescindir pronunciamento judicial baseado em texto legal de interpretação

controvertida.

Todavia, há que se restringir a atuação da Súmula nº 343 do E. STF, quando a questão envolve a interpretação de

preceito constitucional.

É assente a orientação pretoriana, no sentido do cabimento da rescisória, invocando-se o citado dispositivo legal

(inc. V, do art. 485, do CPC), no caso da decisão rescindenda envolver preceito constitucional. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
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AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL: Cabimento da rescisória contra decisão baseada em

interpretação controvertiva anterior à orientação do Supremo Tribunal Federal. Inaplicabilidade da Súmula 343.

Precedente do Plenário. Agravo Regimental ao qual se nega provimento."

(RE 500043 AgR/GO, AgReg no RE, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/05/2009, DJe-118

25/06/2009, pág. 252-256)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343.

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se

afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.

Ação Rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.

Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a

ação rescisória."

(RE 328812 AgR/AM, AgReg no RE, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10/12/2002, DJ 11/0/2003,

pág. 42)

 

Na espécie, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula nº 343 do Pretório Excelso, por versar sobre

questão de caráter nitidamente constitucional.

A presente rescisória se amolda à previsão normativa, sendo, pois, instrumento adequado a viabilizar a

desconstituição do pronunciamento combatido.

Neste diapasão, adotando o entendimento consolidado no E. STF, afasto a aplicação da mencionada Súmula,

adentrando no exame da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei.

Passo ao juízo rescindendo, uma vez que presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

O INSS alega violação literal dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e do artigo

75 da Lei nº 8.213/91, questão pacificada pelo E. STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários

nºs 416827 e 415454, quando reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoraram o percentual do

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior.

Assim, na espécie, a matéria debatida restringe-se à possibilidade, ou não, da majoração do coeficiente de cálculo

de pensão por morte, oriundo de alterações promovidas na legislação, posteriores à data da concessão do

benefício.

Cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do óbito,

momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito ao benefício.

As pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91) tiveram seus valores iniciais

fixados em 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito,

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente.

Com o advento da Lei nº 8.213 (art. 75), de 24 de julho de 1991, o coeficiente foi majorado para 80% (oitenta por

cento), igualmente acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de dois, cujos efeitos

retroagiram a 05 de abril de 1991 (art. 145).

Posteriormente, a Lei nº 9.032/95 deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91, dispondo que o benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     239/2592



deve ser calculado, considerando-se o percentual de 100% (cem por cento).

A Lei dos Benefícios, no artigo 144, em sua redação originária, previu a aplicação retroativa da revisão da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, de acordo com as

regras nelas estabelecidas, até 1º de junho de 1992.

Diante das sucessivas disposições legislativas, inclusive, com aplicação pretérita da lei mais benéfica aos

segurados por parte da jurisprudência, a questão foi submetida ao Plenário do E. STF que, em julgamento

realizado no dia 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827, interpostos pelo

INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, por maioria, entendeu que a majoração do percentual de pensão

por morte, introduzida pela Lei nº 9.032/1995, somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos depois de sua

vigência (D.O.U. 29/04/1995).

Esse entendimento foi acatado pela Terceira Seção desta Corte Regional, à unanimidade, no julgamento dos

embargos infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Desembargadora Federal Vera

Jucovscky, cujo excerto transcrevo:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI 9.032/95.

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas.

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e

100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento.

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício devido.

- Parte da jurisprudência entendia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os

benefícios, de imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma

contrária, ao entender que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem

ser integrais, não cabendo, portanto, a revisão pleiteada.

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos

benefícios concedidos às partes autoras."

(EI em A, Processo: 1999.03.99.052231-8/SP, j. 28/02/2007, DJU 30/03/2007, pág. 445)

A propósito, dispõem o enunciado da Súmula nº 340 do E. STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Na linha desse raciocínio, a revisão do benefício de pensão por morte, pela majoração do coeficiente de cálculo

para 100% (cem por cento), com aplicação de lei posterior mais benéfica, esbarra no princípio "tempus regit

actum", não havendo que se falar em afronta ao princípio da isonomia, haja vista que não se observa qualquer

ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo com o regramento vigente ao tempo da

reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.

Ademais, o emprego da novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, afronta o

disposto no §5º do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, pois indispensável a indicação da necessária fonte

de custeio.

Assim sendo, entendo ter havido ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal e do

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, de molde a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do CPC.

Passo ao juízo rescisório.

A par das considerações acima tecidas, e considerando o termo inicial do benefício de pensão por morte ser

anterior à Lei nº 8.213/91, é indevida a revisão pretendida na ação originária.

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão de fls. 118/119, que antecipou os efeitos da tutela.

No entanto, quanto ao pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pela parte ré, tenho-o

como manifestamente improcedente.

Com efeito, as quantias já recebidas, mês a mês, pela parte ré eram verbas destinadas a sua manutenção,

possuindo natureza alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas

neste momento desconstituída.

Assim, manifesta a boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, entendo ser inadmissível a restituição

pretendida pelo INSS, mesmo porque, enquanto o descisum rescindendum produziu efeitos, o pagamento era

devido.

 

Nesse sentido, vem sendo decidido pela E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
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INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. NORMA POSTERIOR MAIS

BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO IMPROCEDENTE. 

1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição

Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a

aplicação da Súmula nº 343 do C. STF. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

afastou, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por

morte em manutenção. 

4 - A decisão que determina a majoração de coeficiente com base na Lei nº 9.032/95 para benefício concedido em

momento anterior ofende ao disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal, assim como o art.

75 da Lei nº 8.213/91, cabendo, em consequência, a sua rescisão. 

5 - Tratando-se de benefício com termo inicial em 04.06.1984, não há que se falar em incidência retroativa da Lei

nº 9.032/95.

6 - Indevida a devolução dos valores auferidos pela parte em razão do benefício, haja vista seu caráter alimentar

e recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova boa-fé. 

7 - Ação rescisória julgada procedente. Pedido de majoração de coeficiente formulado na ação subjacente e

pleito do INSS de restituição de valores improcedentes. Tutela antecipada mantida."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5486/SP, Proc. nº 0074182-88.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343-STF - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO

POR MORTE - INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DAS LEIS

QUE ASSIM DISPUSERAM - VIOLAÇÃO AOS POSTULADOS DO ATO JURÍDICO PERFEITO E DA PRÉVIA

NECESSIDADE DE CUSTEIO - AÇÃO RECISÓRIA PROCEDENTE - AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE -

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS POR CONTA DA DECISÃO RESCINDENDA -

IMPOSSIBILIDADE, POR DECORREREM DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, DA BOA-FÉ DO

JURISDICIONADO E DO PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1) As normas constitucionais têm supremacia sobre todo o sistema jurídico. Por isso, não cabe falar em

"interpretação razoável" das normas constitucionais, mas, apenas, na "melhor interpretação", não se lhes

aplicando, portanto, o enunciado da Súmula 343-STF. 

2) Para efeitos institucionais, "melhor interpretação" é a que provém do Supremo Tribunal Federal, pois que é o

guardião da Constituição. 

3) Sujeitam-se, portanto, à ação rescisória, as sentenças/acórdãos contrários aos precedentes do STF (em

controle concentrado ou difuso), sejam eles anteriores ou posteriores ao julgado rescindendo, mesmo em matéria

constitucional não sujeita aos mecanismos de fiscalização de constitucionalidade dos preceitos normativos. 

4) O Plenário do STF, apreciando casos em que as pensões previdenciárias foram concedidas antes e depois das

Leis 8213/91, 9032/95 e 9528/97, fez prevalecer a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio

tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos

benefícios concedidos sob a sua vigência. 

5) Afirmou, então, que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua

vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia,

negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição

constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso,

indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º) - REs 415.454-4-SC e 416.827-8 SC. 

6) Violação ao princípio da isonomia que, também, foi expressamente afastado, ao fundamento de que ele não

poderia ser analisado isoladamente sem levar em conta os demais postulados constitucionais específicos em tema

de previdência social. 

7) Se eventuais pagamentos efetuados o foram por conta da decisão rescidenda, impossível é a sua restituição,

pois que decorreram de decisão transitada em julgado, da boa-fé do jurisdicionado, bem como da

irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes do STJ. 

8) Beneficiária da assistência judiciária gratuita, é de se isentar a ré do pagamento dos encargos decorrentes da

sucumbência, seguindo a orientação adotada pelo STF no sentido de que "a exclusão do ônus da sucumbência se

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida", pois "ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS, 313.768-9-SC e 311.452-2-SC). 

9) Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente. Pedido de devolução dos valores eventualmente
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pagos improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5526/SP, Proc. nº 0082696-30.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1, 11/12/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, julgo procedente a presente ação rescisória, para rescindir o v.

acórdão proferido na ação subjacente, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC e, proferindo nova decisão,

julgo improcedente a ação originária, confirmando a decisão que determinou a antecipação dos efeitos da tutela,

bem como julgo improcedente o pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pela parte

ré.

Deixo de condenar a parte ré ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-

RS).

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028351-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006632-67.2007.4.03.6114/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANISIO SORIA RUIZ

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE

: SP195392 MARCELO GONÇALVES MASSARO

No. ORIG. : 00115295220124036183 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.14.006632-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171901 ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA e outro
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DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls.

296/305), em face do v. acórdão de fls. 275, proferido pela C. Oitava Turma deste E. Tribunal que, por maioria,

deu provimento à apelação da parte autora para determinar a elaboração de cálculos, com incidência de juros

moratórios até a data da inclusão do precatório no orçamento.

O v. acórdão embargado foi proferido nos termos do voto da Exma. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

com quem votou o Exmo. Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Exma. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, que negava provimento à apelação da parte autora.

O ementário do v. acórdão atacado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMANTAR. JUROS DE MORA.

- Os juros de mora, nos termos da orientação do E. STF, são devidos até a data da inclusão do precatório no

orçamento.

- Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução, visando a aplicação de juros moratórios até

a data da inclusão do precatório no orçamento."

 

O INSS opôs embargos de declaração (fls. 277/281), os quais foram julgados prejudicados com relação à juntada

de voto vencido e, no mais, improvidos, consoante acórdão proferido em 07/06/2010 (fls. 292/294).

A Exma. Desembargadora Vera Jucovsky juntou aos autos o voto vencido às fls. 285/287, no qual assenta

entendimento no sentido de que, inexistindo caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado

o prazo constitucional, descabe a incidência de juros de mora entre o momento em que é consolidado o débito,

pela decisão final sobre seu montante, e a data da inscrição do precatório ou RPV no orçamento.

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, devendo ser afastada a incidência dos juros moratórios no

período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da inscrição do valor do título

judicial no orçamento federal.

Por meio da decisão de fls. 317, os embargos infringentes foram admitidos.

A parte embargada apresentou contrarrazões às fls. 324/327.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC aos embargos infringentes, notadamente nos casos que envolvem a matéria objeto do presente

recurso (EI 1321179/SP, Processo nº 2002.61.26.008515-5, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J. 13/12/2012; EI

1084662/SP, Processo nº 2006.03.99.003118-4, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, D.J. 16/12/2013; e EI 1122330/SP,

Processo nº 2006.03.99.021684-6, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, D.J. 22/10/2012).

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, devendo ser afastada a incidência dos juros moratórios no

período compreendido entre a data da elaboração do cálculo (início da execução) até a data da inscrição do valor

do título judicial no orçamento federal.

Assim, a divergência cinge-se à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a

data da inclusão do precatório no orçamento.

Inclino-me pela adoção da tese adotada no voto vencido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que ocorrido no

prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte do Poder

Público.

Ressalto, por oportuno, que o Pleno da Suprema Corte, resolvendo questão de ordem suscitada pelo Relator no RE

nº 591.085, em 04.12.2008 (DJe 20.02.2009), reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ELAINE SCARANI MOMESSO

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro
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entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO

TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP,

MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR

PELUSO. II - Julgamento de mérito conforme precedentes. III - Recurso provido."

Decisão

O Tribunal resolveu questão de ordem suscitada pelo Relator no sentido de reconhecer a existência de

repercussão geral, ratificar o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema e denegar a distribuição dos

demais processos que versem sobre a matéria, determinando a devolução dos autos à origem para a adoção dos

procedimentos previstos no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito, por maioria, deu

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o

Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e, licenciado,

o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 04.12.2008."

 

Ainda de acordo com o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, adotado também pelo C. Superior Tribunal

de Justiça, não incidem juros de mora entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor.

Nesta linha de exegese, destaco julgados dos Tribunais Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não

incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do

precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 1205335, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14/12/2010, DJE DATA:02/02/2011). 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do

Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto,

razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo

regimental improvido."

(STF, 1ª Turma, AI nº 713551, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, DJE 14/08/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA -PRECEDENTES - MUDANÇA

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se

lhe pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo

estabelecido no art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial.

2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS).

3. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp 510115/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, j.09/12/2003, DJ 07/06/2004, p. 187)

 

Destaco, ainda, recentes julgados da E. Terceira Seção deste Tribunal Regional:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DA INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV NO ORÇAMENTO.

PRECEDENTES.

1) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31
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de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição.

2) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório"

(no caso, tramitação da RPV).

3) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de

juros em tal período.

4) Embargos infringentes providos."

(TRF da 3ª Região, EI 2004.03.99.026640-3, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08.08.2013, DJe

21.08.2013)

"EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE IMEDIATA DO ARTIGO 5º DA LEI Nº 11.960/2009. JUROS INDEVIDOS

APÓS A APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS DEFINITIVOS. PROVIMENTO. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu-se, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança. 

- Não configuração da reformatio in pejus, por se tratar de diploma legal de incidência imediata, já incorporado

ao Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal.

Precedentes da E. 3ª Seção desta Corte. 

- Acolhida a alegação do Instituto, no sentido de que não há mora da Fazenda Pública se a satisfação da dívida

ocorre no prazo constitucionalmente estabelecido, dada a premissa de que não se pode presumir o

inadimplemento por parte do Poder Público. Juros moratórios indevidos após a data da conta. Precedentes do

STF e do STJ. 

- A forma de cálculo da correção monetária deve ser realizada pela UFIR e pelo IPCA-E e, a partir de

01.07.2009, em conformidade ao artigo 5º da Lei nº 11.960/2009. 

- Embargos Infringentes conhecidos e providos."

(TRF 3ª Região, EI 835288/SP, Proc. nº 0040222-93.2002.4.03.9999, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. David

Dantas, e-DJF3 Judicial 1 26/03/2014)

 

Destarte, considerando a inexistência de mora durante a tramitação do precatório ou requisição de pequeno valor,

quando observado o prazo constitucional, não há que se falar em incidência de juros moratórios entre a elaboração

dos cálculos e a inscrição do débito no orçamento, de molde a imputar a demora ao INSS.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento aos embargos infringentes do

INSS, para que prevaleça o voto vencido.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOÃO MARQUES MARÇALLO, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, visando a desconstituição de acórdão da

Primeira Turma deste Tribunal, que reformou sentença e julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade.

 

Aduz a parte autora que o acórdão rescindendo ignorou a prova material colacionada aos autos, ao julgar

improcedente o pedido sob alegação de que somente a prova testemunhal seria insuficiente para conceder o

benefício, ocorrendo violação à legislação que ampararia o seu direito (artigos 48, § 1º, c.c. artigo 143, da Lei

8.213/91).

 

Em despacho inicial, a antecipação da tutela foi indeferida (fls. 81/82).

 

Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 88/91) alegando, preliminarmente, carência da ação, uma vez que

pretende a parte autora utilizar-se da ação rescisória como sucedâneo de recurso. No mérito, em síntese, aduz que

não restou configurada a alegada hipótese de rescisão do julgado e tampouco demonstrou a autora preencher os

requisitos para a concessão do benefício postulado. Assim, pugna pela improcedência do pedido rescisório.

 

A parte autora manifestou-se sobre a contestação (fls. 97/107).

 

O INSS não teve interesse na produção de provas e o autor não se manifestou (fls. 110/111).

 

Intimadas, as partes apresentaram razões finais, reiterando as teses até então sustentadas (fls. 115/119 e 221).

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 125/129, opinando pela procedência do pedido formulado na

presente ação rescisória.

 

Este é o relatório.

 

DECIDO

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 113.

 

Observo, ainda, que o Recurso Especial interposto contra o acórdão rescindendo não foi conhecido (fl. 76), razão

pela qual entendo ser esta Corte competente para o julgamento da presente ação rescisória.

 

A alegação de carência de ação confunde-se com o mérito da demanda e com ele será examinada.

 

A ação rescisória, que tem como fim a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão interlocutória, transitados

em julgado mas contaminados com vício anulável, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no artigo 485

do CPC.

 

Consoante o disposto no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, admite-se a ação rescisória desde que

a sentença de mérito, transitada em julgado, viole literal disposição de lei.

 

De início, tenho por bem dizer que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

No. ORIG. : 1999.03.99.060111-5 Vr SAO PAULO/SP
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O cerne do inconformismo do autor reside no fato de que o julgado de segundo grau teria revertido a sua

concessão e aposentadoria ao argumento de que não existia inicio de prova material (somente prova oral - fls. 06),

quando esta, de acordo com o que afirma na exordial desta rescisória, constou desde sempre em seu processo de

concessão.

 

Mas não é isto que ocorreu nos autos: a decisão que lhe cassou a aposentadoria concedida em primeiro grau se

lastreou no fato do autor, que pleiteava aposentadoria por idade, não ter mostrado documentalmente seu trabalho

no período imediatamente anterior ao pedido. Ou seja, o julgado admitiu a existência de provas materiais, mas as

teve como insuficientes, eis que não abrangiam o período que entendiam os julgadores que deveria abranger.

 

Confira-se excerto do julgado atacado, constante de fls. 51, onde fica bem clara a observação do parágrafo

anterior:

 

"Assim, deveria o autor, para fazer jus ao benefício, provar o exercício de atividade rurícola, nos últimos 96

(noventa e seis) meses anteriores ao requerimento do benefício, por meio de, pelo menos, um inicio razoável de

prova material

No entanto, a documentação anexada a fls. 05/11 não pode ser considerada, posto que não se refere ao período

acima definido, nem tampouco vincula o autor a atividade rurícola"

Se depois se consolidou a posição de que os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade devem ser

aferidos sem a necessidade da verificação de coincidência temporal (que é a tese ora defendida no parecer

ministerial), o fato é que, ao tempo em que proferida a decisão que julga ser contrária à lei, esta posição, deste

acórdão ora repudiado, era defendida em vários julgados deste E. Tribunal.

 

Neste sentido, colaciono as seguintes ementas de arestos:

 

TRF3 AC - 492383. Processo: 0047273-63.1999.4.03.9999EI UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Fonte:

DJU DATA: 12/08/2004 Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. - A

remessa é condição de eficácia da sentença e, uma vez dispensada pela nova lei, opera-se imediata e

automaticamente o trânsito em julgado. Art. 1.211 do CPC - aplicação imediata da norma processual. - O valor

do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da citação

(22.01.1998) e a publicação da sentença (18.11.1998), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Remessa oficial não conhecida. - A atividade rural deve ser comprovada através de início razoável de prova

material, aliada a prova testemunhal. - Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade

rural, no período imediatamente anterior ao implemento etário. Condições que não se verificam. - Verba

honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-se o

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. - Apelação da autora prejudicada. Apelação do INSS a que se dá

provimento para julgar improcedente o pedido. Remessa oficial não conhecida. . (grifo nosso)

TRF3 AC -- 331723 Proc. 0060821-63.1996.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador :QUINTA TURMA Fonte: DJU

DATA: 19/11/2002 . Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ARTIGOS 48 E 142 E 48

E 143, TODOS DA LEI 8.213/91. - À falta de cumprimento da exigência do artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil, não se conhece do agravo retido. - O segurado deve preencher dois requisitos para a concessão

do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador urbano, consoante dispõem os artigos 48, c/c 142, ambos

da Lei n. 8.213/91 : idade mínima de sessenta e cinco anos para homens e sessenta para mulheres e período de

carência. Condições que não se verificam "in casu". - O conjunto probatório permite concluir que a atividade

desenvolvida, que se divide entre o labor campesino e o urbano, não sofreu solução de continuidade entre 1.971 e

a propositura da demanda. Todavia, não é viável a adição de ambos períodos para fins de carência, ex vi do

artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. O interregno como trabalhadora urbana é insuficiente, à luz da tabela do

artigo 142. - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário

mínimo, disciplinada pelos artigos 143 (com a redação da Lei nº 9.063/95) e 48 (este modificado pela Lei nº

9.032/95), ambos da Lei 8.213/91, está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de sessenta

anos para homens e cinqüenta e cinco anos para mulheres e exercício de atividade rural, ainda que descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência

estabelecida no artigo 142 do mesmo diploma. Também as exigências desta aposentadoria não foram satisfeitas.

- O fim da labuta campesina deu-se há aproximadamente seis anos, considerada a data em que intentada a ação.

O tempo decorrido obsta seja deferido o pedido, sob pena de se tornar "letra morta" o referido artigo 143. - Os
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beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50). - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação

providas. Ação julgada procedente. . (grifo nosso)

TRF3 AC -- - 326558 Processo: 0052422-45.1996.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador :QUINTA TURMA Fonte:

DJU DATA: 06/12/2002 . Relatora: JUIZA CONVOCADA EM AUXÍLIO EVA REGINA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, APÓS A

EDIÇÃO DA LEI 9.063 DE 24.06.1995 - NÃO COMPROVADO O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE, NO PERÍODO

EXIGIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada

pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados

obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não verteram para a previdência as necessárias

contribuições, a partir de 24 de julho de 1991, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei,

desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 2. Na hipótese, a

parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado.

Todavia, não restou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, nos últimos 90 meses anteriores à

data do ajuizamento da ação (1996), mesmo de forma descontínua, conforme tabela contida no artigo 142 da Lei

8.213/91. 3. Não comprovado que a parte autora exerceu atividade rural, no período exigido, é indevido o

benefício. 4. Apelação improvida. . (grifo nosso)

TRF3 AC - 537250 Processo: 0095351-88.1999.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Fonte: DJU

DATA: 12/08/2004Rel. Des Fed Marianina Galante

Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINARES. AUSENCIA DE

DOCUMENTOS INDISPENSAVEIS A PROPOSITURA DA AÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO

DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. I - Os documentos que instruem a inicial são suficientes ao deslinde da

questão. II - Não se exige o esgotamento das vias administrativas para a propositura da ação judicial a teor da

Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. III - Não há nos autos a comprovação do trabalho rural, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício pela carência legal estabelecida no art. 142 da Lei n.

8.213/91 que justifique a concessão do benefício pleiteado. IV - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº

8.213/91 não foram satisfeitos, quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. V - Preliminares rejeitadas.

Recurso do INSS provido. VI - Sentença reformada. . (grifo nosso)

TRF3 EI - 1149494 Processo: 0038328-43.2006.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Fonte:

DJU DATA: 18/07/2007 Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR NÃO COMPROVADO. - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência

e colaboração, sem a utilização de empregados. Condições não comprovadas. - A avaliação da prova material

submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de, pelo

menos, um início razoável de prova documental. Inteligência da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. - O

início de prova material, certidão de casamento da autora, datado de 1998, na qual qualificada como lavradora,

é insuficiente para comprovar o labor agrícola, no período imediatamente anterior ao implemento do requisito

etário, pois se refere a tempo posterior. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação

da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. -

Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Julgo

prejudicado o recurso adesivo da autora. (grifo nosso)

Esta Sessão já decidiu no sentido da incidência da Súmula 343/STF, como óbice ao cabimento da ação rescisória,

conforme ementa que segue:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. DOMÉSTICA.

PERÍODO ANTERIOR A LEI Nº 5.859/72. AUSÊNCIAS DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO COMO

FACULTATIVO E DE INDENIZAÇÃO. MATÉRIA CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO

STF. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

- A controvérsia desta demanda gira tão-somente quanto à obrigação de indenização de contribuições

concernentes à contagem de tempo de serviço trabalhado como empregada doméstica, sem registro na CTPS, no

período anteriormente a Lei nº 5.859/72.

- Essa questão era controvertida em nossos tribunais à época da prolação da decisão rescindenda, persistindo

atualmente tal dissensão.

- Por estar respaldada, a decisão rescindenda, em texto normativo de interpretação controvertida nos tribunais e

por não envolver matéria constitucional, é caso de aplicação nos autos do previsto na Súmula 343/STF,
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obstando-se esta rescisória.

- Ação rescisória improcedente".

(AR nº 2002.03.00.000365-2, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10.12.2009, DJ de 24.03.2010).

Também neste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região cito os o julgado nos Agravos Regimentais em Ação

Rescisória 2002.03.00.006130-5, de relatoria da Desembargadora Federal Suzana Camargo e 2002.03.00.038321-

7, de relatoria da Desembargadora Federal Marisa Santos. No mesmo sentido foi decidido por ocasião do julgado

da AR nº 2000.03.00.033992-0, de Relatoria da Exma. Sra. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em

9.12.2010.

 

Outro não é o entendimento do C STJ:

" 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SÚMULA 343/STF - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS - INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE

JURIDICAMENTE PROTEGIDO. 

1. Acórdão rescindendo que examinou a matéria, como era de sua competência, à luz da legislação

infraconstitucional. 

2. Se a interpretação era controvertida nos Tribunais, não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de

lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se firmado favoravelmente ao pleito do autor (Súmula

343/STF e 134/TRF). 

3. Segundo orientação da Primeira Seção desta Corte, deve-se afastar a aplicação da Súmula 343 /STF somente

na hipótese em que o Supremo Tribunal Federal venha a declarar a inconstitucionalidade da lei aplicada pelo

acórdão rescindendo. 

4. A Corte Suprema analisou o pleito relativo à correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS à

luz do princípio do direito adquirido, sem examinar a constitucionalidade. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRG na Ação Rescisória n.º 2.657 - SC, relatora Ministra Eliana Calmon, v.u., 26/02/2003). 

Dessa forma, tendo em vista o dissenso sobre a matéria, conforme já exposto nos precedentes citados, incide à

espécie o óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "não cabe ação rescisória por

ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais". Não há, portanto, como se o acolher o pleito rescisório.

 

Diante do exposto, por reconhecer a incidência do óbice contido na Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO

RESCISÓRIA, deixando de invocar ao autor as obrigações referentes à sucumbência em razão de ser beneficiária

da assistência gratuita judiciária.

 

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 04/08/2005 por Terezinha Vital dos Santos, com fulcro no artigo 485, VII

(documentos novos) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando rescindir o v. acórdão proferido pela Sétima Turma desta E. Corte (fls. 187/197), nos autos do

processo nº 2001.61.24.001420-5, que negou provimento à apelação da parte autora, para julgar improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que o r. julgado rescindendo incorreu em erro de fato, pois havia nos autos da

ação originária prova material e testemunhal suficiente para a demonstração de sua atividade rurícola pelo período

de carência necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Alega também que obteve

documentos novos constituem início de prova material para demonstrar o exercício de atividade rural pelo período

de carência necessário para a concessão do benefício. Por esta razão, requer a rescisão do v. acórdão ora

guerreado, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido originário. Pleiteia, ainda, os benefícios da

justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 27/205.

Por meio de decisão de fls. 208, foi deferida a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita e

determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 215/223), alegando, preliminarmente, carência de ação

por falta de interesse de agir, visto que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não

preenchendo, assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de erro de

fato, vez que a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo período

exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade rural. Aduz também que

os documentos apresentados pela parte autora não possuem o condão de alterar o resultado a que chegou o julgado

rescindendo. Por fim, alega que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal, motivo pelo

qual deve ser julgada improcedente a presente demanda.

A parte autora apresentou réplica às fls. 230/241.

Instadas as partes a especificar provas, o INSS informou não ter provas a produzir (fls. 247), tendo decorrido o

prazo para a parte autora manifestar-se (fls. 248).

A parte autora apresentou razões finais às fls. 253, ao passo que o INSS deixou de se manifestar no prazo legal

(fls. 252).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 257/261, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

Às fls. 263/266 e 268/273, a parte autora requereu prioridade no julgamento da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, verifico que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 19/05/2005, conforme certidão de fls.

201. Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 04/08/2005, conclui-se que não foi

ultrapassado o prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do

Código de Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que a existência ou não dos

fundamentos da ação rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em

seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição do v. acórdão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento da incidência de erro de fato, vez que havia nos autos originários

documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado rescindendo, implicaria a
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concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Além disso, alega ter obtido documentos novos que

comprovam a existência dos requisitos para a concessão do referido benefício.

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Seguem, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 187/198) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados, julgando improcedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 09.07.45,

conforme se verifica do documento juntado à fl.16 dos autos, completou a idade mínima em 09.07.00, contando

com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 14.12.00.

(...)

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em

pauta, a Autora não conseguiu comprovar o efetivo exercício laborativo no campo, em regime de economia

familiar, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária.
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Embora a Autora tenha juntado aos autos sua certidão de casamento e certidões de nascimento de seus filhos (fls.

20/23), relativas aos anos de 1970 e 1980, nas quais seu marido é qualificado como lavrador, comprovantes de

recolhimento de contribuições sindicais, carteira de sócio junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Jales/SP e anotações na CTPS, todos em nome de seu cônjuge (fls. 24/30), tais elementos probatórios não têm o

condão de comprovar o exercício das lides rurais pelo período exigido em lei, eis que, pelos depoimentos

prestados às fls. 86/87, e a declaração de fl. 36, restaram dúvidas acerca do tipo de atividade rural exercida pela

Requerente.

Anote-se que eventual crime de falso testemunho foi devidamente apurado através inquérito policial, que

atualmente encontra-se arquivado, conforme noticiado em ofício à fl.147.

Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos os depoimentos carreados aos autos:

1. Senhor Otávio dos Santos, à fl. 86, afirmou: "...conhecendoa há cerca de vinte e cinco anos, pois o depoente

era fiscal da prefeitura e sempre visitava a propriedade de Geraldo Figueiredo, onde a autora morou quase todo

esse tempo, tendo se mudado para o sítio de Luis Antônio Facim, que fica no Córrego do Schmidt, há cerca de

oito meses. Declara que visitava a propriedade de Geraldo Figueiredo pelo menos uma vez por mês, quando

constatava pessoalmente que a autora realmente estava trabalhando como diarista rural nas diversas fazendas da

região, a do Senhor Lúcio Fiorilli (plantando laranja), Emílio Fred e Antônio Fiorelli. No sítio do Facim, o

depoente não teve oportunidade de ver a autora trabalhando. Sabe que o marido da autora era empregado fixo

da fazenda de Geraldo Figueiredo, sendo que autora trabalhava como diarista nas fazendas da região, ou seja,

trabalhavam juntos..."

2. Senhor Antônio Carlos Arantes, à fl. 87, afirmou: "...conhecendo-a há cerca de vinte e cinco anos, porque o

depoente trabalha em um estabelecimento comercial e secos e molhados de sua mãe e a autora é cliente desse

estabelecimento, sabe que a autora trabalha na roça, como diarista, sendo que o marido dela trabalha fixo em

um sítio. O depoente pode afirmar que a autora realmente trabalha como diarista rural porque nesses vinte e

cinco anos que a conhece sempre foi fazer entregas e também foi pescar no rio em que a autora tem casa..."

Assim, não restou caracterizado o regime de economia familiar,

uma vez que o grupo familiar tirava seu sustento da renda percebida pelo marido da requerente, que laborava

como empregado, com registro em sua CTPS, para o Sr. Geraldo Figueiredo, desde 01.01.83 até os dias de hoje.

Desta feita, a Autora não logrou comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor

da "tabela" inserta no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de

28.04.95):

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social

Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e

o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e

especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o

ano em que o segurado implementou todas as condições

necessárias à obtenção do benefício:

 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para

percebimento do benefício, a improcedência do pedido era de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, transcrito abaixo, os quais se

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, impondo-se, por conseguinte, a manutenção da decisão

de primeira instância, com fundamento diverso, entretanto:

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxíliodoença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido." 

Outrossim, restam prejudicadas as questões suscitadas pelo INSS em contra-razões: pré-questionamento de

matérias que ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da

resposta recursal.

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade

expressa do legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir

participação do apelado nesse tipo de ato processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos

praticados em atitude de defesa.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, devendo ser mantida, integralmente, a r. sentença.

É O VOTO."

Ano de Implementação das condições Meses de contribuições

2000 114 meses
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Da análise da transcrição supra, verifica-se que o v. acórdão rescindendo enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo

Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o v. acórdão rescindendo entendeu

que os documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram insuficientes para

demonstrar o seu exercício de atividade rural no período postulado, não havendo que se falar em erro de fato.

Nesse ponto, vale dizer que o r. julgado rescindendo considerou que a prova oral produzida não corroborou o

alegado trabalho rural em regime de economia familiar, já que ambas as testemunhas ouvidas na ação originária

relataram que a autora trabalhava na roça como "diarista", ao passo que seu marido era empregado fixo em uma

Fazenda.

Percebe-se, portanto que o v. acórdão rescindendo não admitiu um fato inexistente ou considerou inexistente um

fato efetivamente ocorrido, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 
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13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

Passo à análise do pedido de rescisão com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, o

qual assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgada pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;"
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Da análise do dispositivo legal acima citado, verifica-se a existência de dois requisitos para que o documento novo

possa ser utilizado para desconstituir uma decisão transitada em julgado: 1º) deve existir ao tempo da demanda

originária, mas que, devido a uma circunstância alheia a vontade da parte, não pôde ser utilizado; 2º) deve, por si

só, ser capaz de desconstituir o julgado rescindendo.

A autora trouxe com a inicial cópias de documentos que instruíram o processo originário (autos nº

2001.61.24.001420-5), quais sejam, certidões de casamento (fls. 51), certidões de nascimento e casamento dos

filhos (fls. 52/55), carteira de filiação do seu marido junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales-SP (fls.

56/57), guias de recolhimento de contribuição sindical (fls. 58/59), CTPS em nome do marido (fls. 60/61), recibos

de pagamento de salário em nome do marido (fls. 62/65), declarações de terceiros (fls. 66/67), contestação (fls.

82/90) e termo de oitiva de testemunhas (fls. 113/116).

Assim, tais documentos não podem ser considerados novos para fins de ajuizamento de ação rescisória, uma vez

que já instruíram os autos da ação originária, razão pela qual não se mostram suficientes para modificar a

conclusão a que chegou o julgado rescindendo.

Logo, conclui-se que os documentos trazidos nesta rescisória não são hábeis a alterar, por si só, a conclusão do

julgado, a inviabilizar sua rescisão com fundamento no artigo 485, VII, do CPC.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018540-38.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A ação rescisória foi ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 23.04.2004, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil,

objetivando a rescisão do acórdão proferido pela Primeira Turma desta Corte, que manteve a sentença que julgou

procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte do companheiro da ora Ré, a partir do óbito

em 22.04.1989, acrescido de juros moratórios desde a citação, correção monetária e honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data da liquidação, mais um ano

das vincendas.

 

Alega a Autarquia que pretende a desconstituição do julgado sob o fundamento de violação a dispositivo de lei

(arts. 48, do Decreto nº 89.312/84, que expediu a nova Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS,

consistente na Lei nº 3.8707/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, e artigos 128 e 460 do CPC) e erro de

2004.03.00.018540-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ISAURA ALVES SUCOSKI

ADVOGADO : SP073817 BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU

: SP306969 TALITA LOPES DE ALCANTARA BATISTA

No. ORIG. : 90.00.00023-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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fato (inexistência de dependentes).

 

Aduz que o coeficiente de 90% da pensão por morte utilizado nos cálculos que foram acolhidos, não obedece ao

disposto no art. 48 do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, que previa um percentual

de 50%. Em relação ao segundo fundamento, alega que o juiz não se apercebeu dos fatos que apontavam a

inexistência de dependentes, sendo os valores percebidos pela ré indevidos.

 

Às fls. 196/200, a então Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, indeferiu a petição inicial e declarou

extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 490, inciso I, combinado com o artigo 295,

incisos I e III, do Código de Processo Civil. Às fls. 264/265 tal decisão foi reconsiderada e a tutela antecipada foi

concedida.

 

Citada (fls. 343), a Ré apresentou contestação (fls. 349/351), afirmando a ausência de violação a texto literal de

lei, estando o acórdão rescindendo em perfeita harmonia com a legislação vigente à época dos fatos.

 

O INSS apresentou réplica às fls. 364/366 e alegações finais às fls. 369, reiterando os termos da petição inicial. A

ré ratificou os termos da contestação às fls. 370.

 

O ilustre representante ministerial ofertou parecer no sentido de procedência da ação rescisória (fls. 372/376).

 

Este é o relatório.

 

DECIDO

 

De início, tenho por bem dizer que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 193.

 

Observo, ainda, que o Recurso Especial interposto contra o acórdão rescindendo não foi conhecido (fl. 190), razão

pela qual entendo ser esta Corte competente para o julgamento da presente ação rescisória.

 

A ação rescisória, que tem como fim a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão interlocutória, transitados

em julgado mas contaminados com vício anulável, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no artigo 485

do CPC.

 

Consoante o disposto no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, admite-se a ação rescisória desde que

a sentença de mérito, transitada em julgado, viole literal disposição de lei.

 

 

O cerne do inconformismo do autor reside no fato de que foi determinada a expedição de certidão de tempo de

serviço do período que medeia 12/12/71 a 03/73 com a indenização das contribuições por parte da ré.

 

É certo que anteriormente à entrada em vigor da Lei n.º 5.859, de 11 de dezembro de 1972, o empregado

doméstico não estava sob a proteção do regime previdenciário, por ter sido expressamente excluído do rol de

beneficiários e, assim, o período laborado nessa condição deve ser considerado sem o recolhimento das

correspondentes contribuições previdenciárias.

 

Com efeito, em data anterior à referida Lei, não havia previsão legal para a filiação do empregado doméstico ao

Regime Geral da Previdência Social. Conseqüentemente, não existia relação jurídico-tributária entre a Autarquia
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Previdenciária e a autora, assim como não se podia impor a seu empregador o encargo de recolher as

contribuições previdenciárias sobre o trabalho prestado, à época, nessa condição.

 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte (5ª Turma, AC nº 2002.03.99.003193-2, Rel. Des. Fed. Suzana

Camargo, j. 07.05.2002, DJU 24.09.2002, p. 592; 10ª Turma, AC nº 2004.61.16.000273-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 13.03.2007, DJU 18.04.2007, p. 525; 10ª Turma, AC nº 2003.61.06.006619-4, Rel. Des. Fed.

Galvão Miranda, j. 31.10.2006, DJU 17.01.2007, p. 877; 9ª Turma, AC nº 97.03.038898-1, Rel. p.acórdão Des.

Fed. Nelson Bernardes, j. 08.03.2004, DJU 18.06.2004).

 

Mas o que o autor questiona é que existe jurisprudência no sentido de que desde o advento da lei 5859 de

11/12/72 esta indenização não é mais devida.

 

Esta observação da autora é correta, mas nem por isto leva à procedência da ação rescisória que ora propõe, eis

que, ao tempo em que proferida a decisão que julga ser contrária à lei esta posição, deste julgado repudiado, era

defendida em vários julgados deste E. Tribunal

 

Assim, embora se diga que a profissão de empregado doméstico foi regulada pela Lei nº 5.859 de 11 de dezembro

de 1972, afirma-se que somente houve a vigência deste diploma, a partir de 09 de abril de 1973, ex vi de seu

artigo 7º e artigo 15 do Decreto nº 71.885/73, sendo tais profissionais incluídos no rol de segurados obrigatórios.

Até o advento do mencionado Decreto, seria facultativa a filiação do empregado doméstico.

 

Do mesmo modo que a jurisprudência não se pacificou em relação a inexigibilidade em data anterior a 11/12/72

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 1998.04.01.017996-6, Relator: Juiz João Surreaux Chagas, DJ 28.10.98, p. 476; TRF3, 7ª

Turma, AC nº 2001.61.02.001054-5, Rel. Des. Fed.Leide Polo, DJU. 14.10.04, p. 160; TRF3, 7ª Turma, AC nº

2003.03.99.005461-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07.01.08, DJU 08.02.08, p. 2.063), a mesma divergência

ocorre quanto à necessidade de indenizar até a data de abril de 1973, existindo diversos julgados que dizem existir

esta necessidade até esta última data (que abrangeria, portanto, todo o período da autora, que termina em março de

1973)

 

Neste sentido, colaciono as seguintes ementas de arestos:

 

TRF3 AC - 490111 Processo: 0044761-10.1999.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do

Julgamento: 26/03/2007 Fonte: DJU DATA:11/07/2007 

Relator: JUÍZA CONVOCADA EM AUXÍLIO ANA PEZARINI 

Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINARES.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. EMPREGADO DOMÉSTICO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECOLHIMENTO CONTRIUBIÇÕES. - A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha

sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário,

consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01,

porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não impugnado pela autarquia-ré e

atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. - As preliminares de apelação devem ser

rejeitadas, vez que apresentadas em contestação, foram apreciadas pelo juízo a quo, em audiência de instrução,

sem que tenha sido interposto recurso pelo réu. - A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material,

não viola a legislação processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre

válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. - Início de prova material suficiente

para a comprovação de atividade urbana, corroborada por prova testemunhal concludente apenas de parte do

período (19.02.1971 a 31.12.1972 como empregada doméstica, 28.01.1975 a 31.05.1976 e 01.12.1976 a

31.12.1977 como auxiliar de escritório). - A profissão de empregado doméstico somente veio a ser regulamentada

com o advento da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e do Decreto nº 71.885, de 09 de março de 1973,

assegurando-lhes os benefícios e serviços da Previdência Social na qualidade de segurados obrigatórios. - O

reconhecimento, portanto, do tempo laborado como empregado doméstico, antes da Lei nº 5.859/72, será

procedido mediante a indenização do período o qual se pretende computar, incumbência esta pertencente

unicamente ao empregado, dada a ausência de previsão legal de dever de recolhimento do empregador. - No

caso dos empregados e trabalhadores avulsos, presume-se que o empregador procedeu regularmente ao desconto

e ao recolhimento de suas contribuições. - Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o

pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a condenação em custas processuais. - Apelação do INSS a que

se rejeita a matéria preliminar e, no mérito, dá parcial provimento, para reconhecer como efetivamente
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trabalhado pela autora o período de 19.02.1971 a 31.12.1972, assim como devida a indenização dos valores

correspondentes a este período laborado como empregada doméstica, e os períodos de 28.01.1975 a 31.05.1976 e

01.12.1976 a 31.12.1977 laborado como auxiliar de escritório, isentando o INSS do pagamento de custas

processuais. Remessa oficial a que não se conhece.

TRF3 AC - 930703 Processo: 0013032-87.2004.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do

Julgamento: 01/08/2005Fonte: DJU DATA:31/08/2005 

Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN 

Ementa: 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. DECLARAÇÃO DE ANTIGO

EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. INDENIZAÇÕES. - A profissão de empregado doméstico

somente veio a ser regulamentada com o advento da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e do Decreto nº

71.885, de 09 de março de 1973, assegurando-lhes os benefícios e serviços da Previdência Social na qualidade de

segurados obrigatórios. - O reconhecimento do tempo laborado como empregado doméstico antes da Lei nº

5.859/72, será procedido mediante a indenização do período o qual se pretende computar, incumbência esta

pertencente unicamente ao empregado, dada a ausência de previsão legal de dever de recolhimento do

empregador. - Reconhecimento do tempo laborado após a Lei nº 5.859/72: dispõe o artigo 5º, expressamente, que

o recolhimento será efetuado pelo empregador. - Independentemente do período que se pretende averbar, isto é,

se antes ou depois da Lei nº 5.859/72, o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

testemunhal, uma vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado. - A

declaração de antigo empregador não pode ser considerada como início de prova documental, porque, a par de

não ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, equivale a depoimento de testemunha, colhido sem o

crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional. - Verba honorária devida sobre o valor da causa, a

razão de 10%, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

TRF3 AC - 612429 Processo: 0000820-19.1999.4.03.6116 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do

Julgamento: 05/08/2002 Fonte: DJU DATA:18/11/2002 

Relator: JUIZ CONVOCADO FONSECA GONÇALVES

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADA DOMÉSTICA - PROVA

MATERIAL EXISTENTE - INDENIZAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 1. Não se conhece da apelação do INSS, em que as razões são inteiramente dissociadas

do que a sentença decidiu. 2. Há nos autos início de prova material, contemporânea aos fatos objeto de

comprovação, que se robustece com a prova oral tomada emprestada de processo anterior, sem oposição do INSS

já que colhida sob o pálio do contraditório. Deu-se atendimento, assim, ao que preconiza o art. 55, § 3.º, da Lei

n.º 8.213/91. 3. O empregado doméstico somente se tornou filiado obrigatório da previdência social a partir do

advento do Decreto n.º 71.885, de 9 de março de 1973, o qual deu tratamento à disposição contida no art. 4.º da

Lei n.º 5.859/72. 4. Sendo o período reconhecido na r. sentença anterior a abril de 1973, devem ser observados os

preceptivos constantes do art. 55, § 1º e 96, IV, ambos da Lei n.º 8.213/91. 5. Sentença mantida. 6. Recurso

voluntário não conhecido. Remessa oficial improvida. 

TRF3. AC - 316796 Processo: 0036255-50.1996.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do

Julgamento: 28/03/2005 Fonte: DJU DATA:04/05/2005 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. DOMÉSTICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES ANTERIORES A EDIÇÃO DO DECRETO Nº 71.885, DE 9 DE MARÇO DE 1973. -

Apelo parcialmente conhecido. Excluídas as matérias às quais a apelante se refere genericamente no recurso, o

quê não satisfaz as exigências do art. 514, II, do CPC. - O início de prova material acompanhado dos

depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a comprovação do lapso temporal

laborado. - Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar

livremente as provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes,

apontando, na sentença, as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da

persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede

fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a qualidade ou força probatória. - Nos termos do art. 3º,

II, da Lei nº 3.807/60, Lei Orgânica da Previdência Social, os empregados domésticos foram excluídos do regime

previdenciário, às expressas. - Mencionados empregados somente foram incluídos como segurados obrigatórios

com a edição do Decreto nº 71.885, de 9 de março de 1973, que aprovou o regulamento da Lei nº 5.859/72. - O

art. 55, § 1º, da Lei nº 8.213/91, preceitua que a averbação de tempo de serviço, durante o qual o exercício da

atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana, só será

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes. Destarte, para o cômputo do período

supramencionado, necessária a indenização pelo segurado à autarquia federal. - Apelo parcialmente conhecido e
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não provido

 

Esta Sessão já decidiu no sentido da incidência da Súmula 343/STF, como óbice ao cabimento da ação rescisória,

conforme ementa que segue:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. DOMÉSTICA.

PERÍODO ANTERIOR A LEI Nº 5.859/72. AUSÊNCIAS DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO COMO

FACULTATIVO E DE INDENIZAÇÃO. MATÉRIA CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO

STF. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

- A controvérsia desta demanda gira tão-somente quanto à obrigação de indenização de contribuições

concernentes à contagem de tempo de serviço trabalhado como empregada doméstica, sem registro na CTPS, no

período anteriormente a Lei nº 5.859/72.

- Essa questão era controvertida em nossos tribunais à época da prolação da decisão rescindenda, persistindo

atualmente tal dissensão.

- Por estar respaldada, a decisão rescindenda, em texto normativo de interpretação controvertida nos tribunais e

por não envolver matéria constitucional, é caso de aplicação nos autos do previsto na Súmula 343/STF,

obstando-se esta rescisória.

- Ação rescisória improcedente".

(AR nº 2002.03.00.000365-2, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10.12.2009, DJ de 24.03.2010).

 

Também neste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região cito os o julgado nos Agravos Regimentais em Ação

Rescisória 2002.03.00.006130-5, de relatoria da Desembargadora Federal Suzana Camargo e 2002.03.00.038321-

7, de relatoria da Desembargadora Federal Marisa Santos. No mesmo sentido foi decidido por ocasião do julgado

da AR nº 2000.03.00.033992-0, de Relatoria da Exma. Sra. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em

9.12.2010.

 

Outro não é o entendimento do C. STJ:

 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SÚMULA 343/STF - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS - INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE

JURIDICAMENTE PROTEGIDO. 

1. Acórdão rescindendo que examinou a matéria, como era de sua competência, à luz da legislação

infraconstitucional. 

2. Se a interpretação era controvertida nos Tribunais, não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de

lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se firmado favoravelmente ao pleito do autor (Súmula

343/STF e 134/TRF). 

3. Segundo orientação da Primeira Seção desta Corte, deve-se afastar a aplicação da Súmula 343 /STF somente

na hipótese em que o Supremo Tribunal Federal venha a declarar a inconstitucionalidade da lei aplicada pelo

acórdão rescindendo. 

4. A Corte Suprema analisou o pleito relativo à correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS à

luz do princípio do direito adquirido, sem examinar a constitucionalidade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRG na Ação Rescisória n.º 2.657 - SC, relatora Ministra Eliana Calmon, v.u., 26/02/2003). 

 

Dessa forma, tendo em vista o dissenso sobre a matéria, conforme já exposto nos precedentes citados, incide à

espécie o óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "não cabe ação rescisória por

ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais". Não há, portanto, como se o acolher o pleito rescisório.

 

Diante do exposto, por reconhecer a incidência do óbice contido na Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal,

julgo improcedente a presente ação rescisória, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios em

favor da parte ré, no montante de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021457-35.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória do INSS (art. 485, inc. V, CPC), de 05.07.2001, contra decisão conclusiva de que "o

réu muito embora proceda as contas nos termos das orientações vigentes, equivocou-se nos cálculos quando da

concessão do benefício e do primeiro reajuste concedido ao autor, de modo a causar defasagem no valor da

aposentadoria e contaminar as prestações subsequentes, em desacordo com as orientações do artigo 201, § 2º, da

Constituição Federal e artigos 2º, V, e 41, I, da Lei n. 8.213/91".

Em resumo, sustenta que:

a) "o benefício do autor teve início (DIB) em 23 de março de 1992 (fls. 09), ou seja, já em pleno vigor as atuais

Leis de Benefícios e de Custeio da Previdência Social";

b) sendo o benefício previdenciário regido integralmente pelas disposições da Lei 8.213/91, não se há falar em

incorreção da renda mensal inicial, por força da utilização do INPC e da aplicação do índice proporcional no

primeiro reajustamento;

c) não incide na espécie a Súmula 260 do Extinto TFR, cujos efeitos cessaram com a eficácia do art. 58 do ADCT,

e

d) foram desconsiderados os arts. 29 a 31 da Lei 8.213/91.

Quer, por tais motivos, cumulação dos juízos rescindens e rescissorium, a par da dispensa do depósito do art. 488,

inc. II, do Código de Processo Civil.

Documentos: fls. 09-59.

Contestação sem preliminares (fls. 67-69).

O ente público requereu antecipação da tutela (fls. 74-76).

Indeferimento da medida antecipatória (fl. 78).

Razões finais do INSS e da parte ré (fls. 81-83 e 85-86).

Parquet Federal (fls. 88-93): "procedência da ação rescisória, apenas para o fim de aplicar à revisão do

benefício do segurado os índices previstos na Lei de Benefícios, vigentes na época da sua concessão".

Pronunciamento judicial do então Relator para dispensar a autarquia federal do depósito do art. 488, inc. II,

supramencionado, conceder gratuidade de Justiça à parte ré e para extinguir o processo, sem resolução do mérito,

com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente carência da ação, verbis

(fls. 112-114):

"(...)

Apura-se da exordial que a autarquia insurge-se contra o decisum que determinou o recálculo da renda mensal

inicial do benefício do ora réu e a aplicação do índice integral, no primeiro reajuste.

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos desta E. Corte, observei que, iniciada a execução

2001.03.00.021457-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP114758 RODINER RONCADA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LUIZ ANTONIO MAZZER

ADVOGADO : SP074723 ANTONIO LOURIVAL LANZONI

No. ORIG. : 96.03.072531-5 Vr SAO PAULO/SP
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da decisão rescindenda, a autarquia apresentou embargos à execução, os quais foram julgados procedentes em

primeiro grau. Verifiquei, ainda, que, interposta apelação pelo segurado (AC nº 2003.03.99.003676-4), em

8/7/11, foi negado provimento ao recurso, conforme excertos do decisum que reproduzo abaixo, in verbis:

'(...) Segundo consta, o Embargado é titular de benefício concedido em 23/03/1992. 

À época da concessão, estava em vigor a Lei nº 8.213/91 que estabelecia que o cálculo da renda mensal inicial

deveria obedecer ao artigo 31 então vigente, que determinava a correção dos salários-de-contribuição pelo

INPC.

De outro lado, é inócuo o título executivo ao determinar a aplicação do critério de reajuste inscrito na Súmula

260 TFR, vez que o benefício foi concedido em 1992, sob a égide da Lei nº 8.213/91, data em que a Súmula 260

não mais tinha incidência. 

De acordo com a Súmula 260 TFR, 'No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve se aplicar o índice

integral do aumento verificado independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes

subsequentes, o salário mínimo então atualizado'.

A segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do

disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado, que trata do

índice integral no primeiro reajuste, incidiu até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano

passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme

se verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos:

......................................................................................................................

Como se vê, a aplicação do critério de reajuste inscrito na Súmula 260 TFR incide até março/89.

O benefício do Embargado está sujeito aos critérios de reajuste previstos na Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Os cálculos do Embargado não podem ser aceitos, na medida em que utilizam índices indevidos de correção e

reajuste, como salientado pelo Contador Judicial, impondo a elaboração de nova conta. (...)'

A aludida decisão - cuja cópia determino a juntada -, transitou em julgado em 2/9/11, conforme extrato anexo a

esta.

Diante destas considerações, entendo que o processo deva ser julgado extinto sem resolução do mérito (art. 267,

inc. VI, do CPC), em razão da ocorrência de fato novo, que ocasionou a superveniente perda de interesse

processual da autarquia.

Na presente ação, o interesse de agir do autor consubstanciava-se na desconstituição da R. Sentença que o

condenara ao recálculo da RMI e aplicação do índice integral, no reajuste inaugural. No momento de sua

propositura, a demanda representava medida processual útil aos propósitos do INSS, pois, com ela, poderia obter

a rescisão do pronunciamento judicial e, com isso, nova apreciação da matéria transitada em julgado.

Contudo, com o julgamento da apelação interposta nos autos dos embargos à execução - cuja decisão já

reconheceu a pretensão autárquica, ou seja, a necessidade de utilização dos critérios estabelecidos na Lei nº

8.213/91 -, o autor obteve, por via processual distinta, o mesmo resultado útil que buscava alcançar com a

presente ação.

Outrossim, o trânsito em julgado do decisum proferido na AC nº 2003.03.99.003676-4, tornou certo para o

Órgão Previdenciário que o réu não poderia mais exigir o recálculo da RMI, nos termos do julgado censurado,

ou a aplicação do índice integral, quando do primeiro reajuste.

Com isso, o Instituto perdeu o interesse em eventual julgamento de mérito da presente ação rescisória.

(...)."

Agravo do Instituto (fls. 124-129): remanesce o interesse de agir, à medida que o decisório que o condenou a

rever a renda mensal do beneplácito da parte ré, porquanto transitado em julgado, somente pode ser desconstituído

por actio rescissoria.

Reconsideração da decisão que extinguiu o feito (fl. 131).

Nova manifestação do Ministério Público Federal para reiterar o parecer anteriormente lançado nos autos (fl. 134).

Trânsito em julgado: 06.10.2000 (fl. 59).

É o Relatório.

 

Decido.

Preceitua o art. 557 do codex processual civil que:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     261/2592



terá seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)"

É significativa a jurisprudência, no sentido de que o dispositivo legal em epígrafe mostra-se cabível em ações

rescisórias:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

- O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade de matéria já decidida.

- Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 524, rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.

u., e-DJF3 09.10.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que

julgou procedente o pedido rescisório (art. 557 do CPC), reconhecendo a violação à literal disposição de lei (art.

485, V, do CPC), para desconstituir o v. acórdão que determinara majoração do coeficiente da pensão por morte,

e, em novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido originário, bem como do pleito formulado pelo

INSS, na rescisória, para desconto de eventuais valores pagos à demandada.

II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento monocrático.

III - Reconhecida a repercussão geral da matéria não se permite a subsistência de julgados contrários à decisão

da Suprema Corte, sob pena de afronta à sua autoridade e aos fins da Emenda Constitucional nº 45/04, que

objetiva a celeridade dos processos e a uniformização da jurisprudência.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Não merece reparos a decisão recorrida.

VI - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 5925, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-

DJF3 24.09.2012)

"PROC. -:- 2007.03.00.083514-0 AR 5541

D.J. -:- 13/12/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.083514-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON

ADVOGADO : ANDRÉA SIMONE NG URBANO

No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON, visando à rescisão de acórdão proferido pela

Colenda Nona Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação da então autora para julgar

procedente o pedido de revisão da pensão por morte por ela recebida, observando-se o disposto na Lei 9.032/95

(coeficiente de 100% do salário de benefício).

Alega a Autarquia, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, e 75 da Lei

8.213/91, uma vez que foi determinada a aplicação do critério estabelecido pela Lei 9.032/95 ao benefício da

autora, concedido a partir de 14.06.1973.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos indevidamente.

(...)

É o relatório. Decido.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
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respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a 'recurso', estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Outrossim, não merece acolhida a preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na súmula nº 343

do Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

(...)

Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral

da questão constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS, para,

em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido originário. Fica rejeitado, contudo, o pleito de devolução dos valores já recebidos

por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

(...)."

"PROC. -:- 2005.03.00.019258-9 AR 4440

D.J. -:- 30/11/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019258-98.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.019258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

CODINOME : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MARTINS

SUCEDIDO : VANDERLEI DOS SANTOS MARTINS falecido

No. ORIG. : 93.00.00047-8 4 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de Ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sucessora de

Vanderlei dos Santos Martins, visando a rescisão do Acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal nos

autos da Apelação Cível n.º 94.03.004483-7.

(...)

A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil).

Requer, em síntese, a rescisão do julgado somente no que concerne à autoaplicabilidade dos artigos 201, § 3º, e

202, caput, da Constituição Federal de 1988, antecipando, por conseqüência, os efeitos financeiros previstos no

artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991.

(...)

Decido.

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento
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monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo

Órgão Julgador.

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação.

Nessa esteira, trago à colação o julgado abaixo desta Seção:

(...)

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação rescisória, para desconstituir o acórdão

rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de recálculo da renda inicial do benefício do autor da ação subjacente sem

a imposição de qualquer limite ao salário-de-benefício.

(...)."

"PROC. : 96.03.014320-0 AR 369

Publicação : 28/10/2005

ORIG. : 9300000178 /SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : GELSON AMARO DE SOUZA e outro

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : AMELIA MONTEIRO DA ROCHA

ADV : ALBINO ANTONIO FERREIRA

RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória, intentada com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Amélia Monteiro da Rocha, objetivando desconstituir a r.

decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Santo Anastácio, através da qual foi julgada procedente a

ação, determinando o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão da requerida, primeiramente

entre a data da concessão (23.07.89) e março/91, com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77,

adotando-se o salário mínimo novo e o índice integral quando do primeiro reajuste, independentemente do mês

da concessão (Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos), e, a partir de abril/91, atualizar todos os

salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, de modo a preservar o valor real do

benefício pelo critério da equivalência salarial.

(...)

Outrossim, em se considerando que a pensão da ré foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição

da República de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos

ou do artigo 58 do ADCT/88, os quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05

de outubro de 1988.

(...)

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, 'a', do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A. - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida na peça

contestatória e, no mérito, julgo procedente a presente ação rescisória para rescindir a r. sentença de fl. 20/21 e,

proferindo novo julgamento, julgo improcedente a ação, condenando AMÉLIA MONTEIRO DA ROCHA ao

pagamento das custas processuais e, em face do caráter social que permeia as demandas previdenciárias, a verba

honorária deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o

ajuizamento da ação."

Ainda acerca da matéria, cumpre transcrever fundamentos contidos em pronunciamento judicial da

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado de 20.12.2011, com os quais comungo:

"PROC. -:- 2010.03.00.004268-0 AR 7289

D.J. -:- 20/12/2011

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004268-29.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004268-0/SP
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RELATORA: Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: DANILO TROMBETTA NEVES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU: SEBASTIANA ROSA ANANIAS

ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG.: 07.00.00067-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória do INSS (de 18/2/2010, fl. 2) contra sentença do Juízo da Única Vara da Comarca de

Regente Feijó, São Paulo, de 24/4/2009, que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez e

estabeleceu não ser o caso de remessa oficial.

(...)

Trânsito em julgado (fl. 73-verso): 20/5/2009.

É o relatório.

INTRODUÇÃO

A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor

abaixo transcrito:

'Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...).'

Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil

brasileiro, que visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior

celeridade na tramitação dos processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro

daquele exercício, eficaz instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição

da Justiça, quando modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.'

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

'4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,

desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...).'

'11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo
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inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557

§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso.' (Código de Processo Civil

Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)

A propósito, peço licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou

deliberado, no que concerne ao dispositivo processual civil em testilha, que:

(...)

Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal

disponha que o relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser

manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão 'recurso' deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi.

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art.

557, ambos da lei processual, o que passo a fazer.

(...).' (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p.

30)

Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR

97.03.017751-4), em que, em sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli,

manejado contra decisão da Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo

Civil, julgou procedente o pedido rescisório e a ação rescisória, houve por bem negar provimento ao recurso, de

modo a aceitar a incidência, na hipótese, do indigitado dispositivo legal.

(...)

Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente

atendidas as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc.

LXXVIII, da Constituição Federal, como visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

(...)."

CASO CONCRETO

 

Com fulcro no art. 557 antes reproduzido, enfrento as questões postas nos presentes autos.

A priori, descabida a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal na hipótese dos autos. O processo versa patente

assunto de cunho constitucional. Precedentes da 3ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE REGULARIZAÇÃO NO TRANSCORRER DA DEMANDA. REVELIA. PROCURAÇÃO IRREGULAR.

DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO CONTADO DA ÚLTIMA DECISÃO. SÚMULA 343

DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 201, §2º, E

202 DA CF. SÚMULA 260 DO TFR. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. PEDIDO DA

DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

(...)

5 - A contagem do prazo decadencial tem início com o trânsito em julgado da última decisão proferida no

processo, ainda que esta seja de não conhecimento do recurso.

6 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional, ficando,

dessa forma, afastada a incidência da Súmula nº 343 do E. STF.

7 - A decisão que determina a utilização do índice integral do primeiro reajuste para benesses concedidas já sob

a égide da Lei de Benefícios ofende ao disposto no art. 201, §2º, da Constituição Federal, bem como o art. 41, II,

da Lei nº 8.213/91 e suas posteriores alterações, cabendo, em consequência, a sua rescisão, na parte impugnada.

8 - O decisum rescindendo também afrontou dispositivos legais ao aplicar retroativamente as inovações trazidas

pelo art. 202 da atual Carta Magna a benefício com termo inicial em 03.11.1980.

9 - De ofício, julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, com relação ao réu Omar Travagin e, com análise

do mérito, em face da ré Aparecida Miqueloto Travagin, nos termos, respectivamente, dos arts. 267, IV, § 3º, e

269, IV, ambos do CPC. Pedido rescisório julgado procedente e pedido da demanda subjacente julgado
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improcedente em relação aos réus remanescentes. Tutela antecipada mantida." (AR 2159, rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, v. u., e-DJF3 22.06.2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

- Tratando-se de rescisória em que se discute matéria que envolve interpretação de texto constitucional (artigo

201, §2º, da CF), não incide a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal.

- A aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste nada mais é, em síntese, do que revigorar a Súmula

n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Orientação jurisprudencial que não encontra respaldo sob a

égide da Lei n.º 8.213/91, não se olvidando que os segurados, ora réus, tiveram suas aposentadorias concedidas

em fevereiro de 1993, como demonstra a documentação que instruiu a rescisória.

- Com a Lei n.º 8.213/91, o reajustamento proporcional foi inicialmente disciplinado pelo seu artigo 41, inciso II,

e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se seguiram, como é o caso da Lei 8.542/92. Havendo critério

normativo, é esse o que deve prevalecer, já que não pode o juiz substituir-se ao legislador e formular, ele próprio,

a regra de Direito aplicável.

- Não se sustenta o raciocínio de que o preceito legal seria inconstitucional. A aplicação de coeficiente

proporcional quando do primeiro reajustamento das prestações previdenciárias é perfeitamente compatível com

o constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.

- Sem fundamento a tese de que a utilização do coeficiente integral é necessária para preservar o valor real do

benefício, tal como preconizado pelo artigo 201, antigo parágrafo 2º e atual parágrafo 4º, da Lei Fundamental. O

valor real inicial do benefício, obtido com a observância do disposto nos artigos 29 e 31 da Lei n.º 8.213/91,

mantém-se incólume, em princípio, com o cumprimento do preceituado no artigo 41, II, do mesmo diploma - e

alterações subseqüentes, remarque-se, entre elas a decorrente do artigo 9º da Lei 8.542/92, objeto de discussão.

- Não se justifica que, no primeiro reajuste, a reposição da perda havida com a inflação superveniente ao início

do benefício retroaja a período anterior ao marco inicial da concessão - o que aconteceria, caso adotado o

coeficiente integral - recompondo o que íntegro já se acha.

- In casu, houve afronta aos artigos 41, inciso II, da Lei 8.213/91; 9º, § 1º, da Lei 8.542/92; e 201, § 2º, da

Constituição da República.

- Em sede de iudicium rescisorium, aferindo-se a correta aplicação das normas previdenciárias, tem-se que o

Instituto Nacional do Seguro Social procedeu com correção ao aplicar percentual proporcional quando da

primeira revisão dos benefícios em questão, com DIB em 04.02.1993, em absoluta pertinência com o disposto

pelo artigo 9º da Lei 8.542/92, vigente à época das respectivas concessões.

- Ação rescisória que se julga procedente, no que tange à determinação de utilização, no primeiro reajuste dos

benefícios de aposentadoria dos réus, do índice integral do aumento então concedido. Em sede de juízo

rescisório, reconhecida a improcedência do pedido formulado na demanda originária nesse aspecto." (AR 4459,

rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., e-DJF3 06.05.2011, p. 31)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. PRIMEIRO REAJUSTE DA RENDA MENSAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

- Em se tratando de rescisória em que se discute matéria que envolve interpretação de texto constitucional, não

incorre a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal.

- Aos benefícios de prestação continuada concedidos a partir de 05 de abril de 1991, a atualização guarda

obediência às regras explicitadas na Lei nº 8.213, com a prevalência do critério proporcional no primeiro

reajuste, de acordo com a data de implantação, conforme previsto no inciso II do artigo 41 da legislação novel,

preservados os valores reais dos salários de contribuição computados no cálculo da renda mensal inicial,

corrigidos segundo a variação dos índices inflacionários no período respectivo (artigo 31 da Lei nº 8.213/91)."

(AR 1773, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 22.01.2010, p. 31)

Também é de se enfatizar o verbete 514 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à admissibilidade da ação

rescisória contra pronunciamento judicial transitado em julgado, mesmo que não esgotados todos recursos:

"Súmula 514. Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se

tenham esgotado todos os recursos."

JUÍZO RESCINDENS

ART. 485, INC. V, DO CPC

 

Considero a circunstância prevista no inc. V do art. 485 do codice processual civil própria à hipótese.

Sobre o inc. V em foco, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,
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verbo ad verbum:

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'." (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) (g. n.)

Para além:

"A variação da percepção de cada magistrado em relação ao ordenamento jurídico resulta na possível

diversidade de entendimentos sobre idênticos dispositivos legais. A coerência da argumentação e a lógica do

raciocínio das múltiplas soluções apresentadas podem representar barreira intransponível no sentido de apontar

como correto apenas um dos resultados, excluindo todos os demais. Em outras palavras, a outorga de

interpretações diferentes para o mesmo preceito de lei pode conduzir à conclusão de que todas elas são legítimas

e, por consequência, nenhuma caracteriza propriamente violação à norma. Nessa linha de raciocínio é o teor do

enunciado n. 343 da Súmula da jurisprudência predominante do STF, de 13 de dezembro de 1963: 'Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais'. Pelo teor da referida Súmula, a divergência jurisprudencial

entre os diversos tribunais não caracterizaria afronta ao dispositivo, porquanto todas elas representariam

entendimentos plausíveis. É a tese da 'interpretação razoável', consagrada na jurisprudência anterior à

Constituição Federal de 1988, para efeito de cabimento do recurso extraordinário. Daí haver manifestações na

doutrina e na jurisprudência no sentido de qualificar, por meio de forte adjetivação, a interpretação que daria

lugar à ação rescisória. Assim, apenas a transgressão 'aberrante', 'direta', 'estridente', 'absurda', 'flagrante',

'extravagante' ensejaria a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery

Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 106-107) (g. n.)

DO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

 

O benefício teve início em 23.03.1992 (fl. 16) e foram observadas as regras insertas no art. 31 da Lei 8.213/91.

Importante destacar, de plano, o preceituado no aludido art. 31 da Lei 8.213/91 (na sua redação original), verbis:

"Art. 31 - Todos os salários de contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data

de competência do salário de contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores

reais."

De seu turno, veja-se o parágrafo 3º do art. 9º da Lei 8.542/92, que alterou a redação do supratranscrito:

"Art. 9º. (...)

§ 3º. A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991."

O comando legal em testilha foi posteriormente alterado, haja a vista edição de diplomas normativos

supervenientes, de maneira que o cálculo dos benefícios passou a atender, por exemplo, ao que preconizava o art.

21 da Lei 8.880/94.
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Nos termos desses dispositivos de lei, todos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários continuaram a ser monetariamente corrigidos.

Destaque-se jurisprudência sobre o tema:

 

"DECISÃO Vistos. Higino Vieira de Almeida interpõe agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu

recurso extraordinário assentado em contrariedade aos artigos 194, inciso IV, 201 e 202 da Constituição

Federal. Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão da Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, assim ementado: 'PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO

LEGAL. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

CF/88. I - Na sentença proferida na primeira instância não foi acolhido o pedido referente ao recálculo da renda

mensal inicial, deixando o agravante de recorrer do julgado, pelo que indevido insurgir-se contra o tema em sede

de agravo legal interposto contra a r. decisão monocrática que deu provimento à remessa oficial. II - Os

benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988 não se sujeitaram ao

critério de integralidade quando do primeiro reajuste. III - Recurso desprovido' (fl. 24). Opostos embargos de

declaração (fls. 57/58), foram rejeitados (fls. 59/60). Decido. Anote-se, inicialmente, que o acórdão dos embargos

de declaração foi publicado em 25/9/06, conforme expresso na certidão de folha 61, não sendo exigível a

demonstração da existência de repercussão geral das questões constitucionais trazidas no recurso

extraordinário, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, Pleno,

Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. Não merece prosperar a irresignação, haja vista que a

decisão agravada está em consonância com a jurisprudência desta Corte, consolidada no sentido de que era de

eficácia contida a regra do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, e que a regulamentação

infraconstitucional necessária para sua aplicação é que deveria definir os critérios de preservação do valor real

do benefício, nos termos dos artigos 194 e 201 da Constituição. Destarte, ao benefício concedido após a

Constituição Federal de 1988 e anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, a ele não se aplicam os critérios

previstos no art. 58 do ADCT, bem assim não há falar na correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, desde

a concessão do benefício, nos termos do artigo 202 da Constituição Federal, uma vez que a norma inscrita

naquele dispositivo constitucional não é auto-aplicável. Sobre o tema, anote-se: '1. Agravo regimental: motivação

da decisão agravada: necessidade de impugnação. 2. Benefício previdenciário de prestação continuada:

limitação do valor ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: acórdão recorrido

que se harmoniza com o entendimento do STF no sentido de que cabe ao legislador ordinário definir os critérios

para a preservação do valor real do benefício (art. 202, caput, da CF - redação primitiva); precedente (AI

279377 AgR-ED, Ellen Gracie, DJ 22.6.2001)' (AI nº 479.518/SP-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro

Sepúlveda Pertence, DJ de 30/4/04). 'DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. APOSENTADORIA. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ART. 202, 'CAPUT', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91. AGRAVO. 1. Mesmo admitido que os temas constitucionais (artigos 201, § 3º, e

202 da C.F.) tenham sido focalizados no acórdão recorrido, nem por isso o R.E. se torna viável. 2. É que, em

caso semelhante, decidiu a 1ª Turma, no julgamento do AGAED nº 279.377, DJU de 22.05.2001, Relatora a

eminente Ministra ELLEN GRACIE: 'EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da

CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para

sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto,

disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o

que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício deve ser

calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. -

Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, como pretendem os

embargantes. Embargos rejeitados'. 3. Adotados os fundamentos deduzidos nesse precedente, o presente Agravo

fica improvido' (AI nº 206.807/RS-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de 28/6/02).

Nego provimento ao agravo. (...)." (STF, AI 674180, Relator(a): min. Menezes Direito, j. 01.08.2008, publ. DJe-

151 DIVULG 13.08.2008, publ. 14.08.2008)

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - INPC.

- Os benefícios concedidos após o advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados, consoante os critérios

definidos nos artigos 145 e 31, da referida Lei, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de revisão

dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, REsp 438200/MG, 2002/0068615, 5ª Turma, v. u., rel. Min. Jorge

Scartezzini, DJU 14.10.2002, p. 268).

Nesse rumo, a autarquia já procedeu ao cálculo do benefício nos exatos termos estabelecidos pela sentença

prolatada na ação de conhecimento, com a correção monetária dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
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contribuição, pelos índices legais; não há, assim, qualquer revisão a ser realizada para o recálculo da renda inicial,

pelo quê improcede o pedido.

Dada, pois, a inaplicabilidade do regramento versado no título judicial, tendo em vista que o benefício foi

concedido após a promulgação da CF/88, em afronta ao entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal e,

consequentemente, às próprias normas constitucionais (arts. 201, § 3º e 202, redação original), é tranquilo afirmar

a possibilidade de reforma do julgado.

 

JUÍZO RESCISSORIUM

SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR

 

O comando constitucional que trata da atualização dos benefícios previdenciários, art. 201, § 4º, foi assim

regulamentada pelo artigo 41, inciso II, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

(...)"

Verifica-se que, a partir da sua edição, os benefícios previdenciários passaram a ser revistos de acordo com

respectiva data de início.

A integralidade em evidência, ou seja, a aplicação do índice global independentemente do mês da concessão do

beneplácito, não merece reforma.

A Lei 8.213/91, em seu art. 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos

benefícios previdenciários.

Se assim o é, a incidência de índice integral de reajuste, posteriormente ao mês do deferimento do benefício,

causaria dupla correção, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes ao período anterior já teriam

sido afastadas, por ocasião do aludido reajuste de todos os salários-de-contribuição.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE EXPURGADO DA ECONOMIA A SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DE

ÍNDICE INTEGRAL PARA REAJUSTE POSTERIOR À FIXAÇÃO DA RMI. JUSTIÇA GRATUITA.

DECADÊNCIA. ÓBICE DA SÚMULA Nº 343/STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MONTANTE

DESEMBOLSADO POR CONTA DA CONDENAÇÃO IMPOSTA NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

I - Ainda não apreciado o pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita ao réu, e presentes os requisitos

do art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50, é de ser deferido o requerimento.

II - Ressalvados os casos de intempestividade, absoluta falta de previsão legal e evidente má-fé, o prazo para a

propositura de ação rescisória se inicia do trânsito em julgado do último recurso, razão pela qual, considerando-

se que o trânsito em julgado do acórdão que apreciou, ainda que em parte, a apelação da autarquia ocorreu em

29 de outubro de 1998, é de se afastar a ocorrência de decadência desta ação rescisória, por ter sido proposta

em 19 de outubro de 2000. Prejudicial de ocorrência de decadência da presente ação rescisória rejeitada.

Precedentes da 3ª Seção desta Corte.

III - A ação rescisória baseada no art. 485, V, CPC, não se detém ante o obstáculo a que alude a Súmula nº

343/STF, quando abarcar debate acerca de tema de natureza eminentemente constitucional, eis que o âmbito de

atuação da súmula em referência restringe-se a norma legal de interpretação controversa. Em se tratando de

debate acerca da aplicação, ou não, de índices inflacionários expurgados da economia a salários-de-

contribuição integrantes do salário-de-benefício de aposentadoria, o tema se revela de índole constitucional, pois

liga-se a noção de direito adquirido. Precedentes do STF.

IV - In casu, a aposentadoria especial do réu foi deferida com data de início em 03 de fevereiro de 1993, daí

porque, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se estrita obediência à disciplina imposta pela

Lei nº 8.213/91, em especial no que diz respeito à correção monetária dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, para a qual somente é cabível a utilização do IRSM, tal como estabelecido pelo artigo 9º, § 3º, da

Lei nº 8.542/92, segundo o qual 'A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os

fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991'.

V - A proporcionalidade a que alude o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, no primeiro reajuste de benefício

previdenciário, segundo a qual o índice de aumento respeitará a data de início da prestação, é critério a ser

respeitado no recálculo de aposentadoria deferida na vigência do citado diploma legal.

VI - Acrescente-se que os benefícios deferidos nos termos do art. 202 da Constituição Federal, em sua redação

original, anterior à promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, e da Lei nº 8.213/91 como é o caso da
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aposentadoria especial do réu, deferida, como visto, com data de início em 03 de fevereiro de 1993 têm

atualizados monetariamente todos os salários-de-contribuição cuja média resulta no salário-de-benefício; logo, a

aplicação do índice integral do período, quando do primeiro reajuste do benefício, importaria em dupla

correção.

VII - Presentes os requisitos da relevância dos fundamentos da demanda e do periculum in mora, é de ser

deferida a antecipação de tutela para permitir a suspensão do pagamento do valor mensal do benefício do réu

com a majoração derivada da condenação em que incorreu o INSS na ação originária, nos termos do art. 461, §

3º, CPC.

VIII - Indeferido o adiantamento da tutela para garantir a suspensão da execução do acórdão rescindendo, no

início desta lide, o pagamento do débito pelo INSS acabou por consumar-se, por meio de precatório - autos nº

2001.03.00.013839-5, no montante de R$7.611,44 (sete mil, seiscentos e onze reais e quarenta e quatro centavos),

para 19 de agosto de 2003, cabendo à autarquia a adoção das providências que entender cabíveis.

IX - Benefícios da justiça gratuita deferidos ao réu. Prejudicial de decadência rejeitada; ação rescisória julgada

procedente para rescindir a sentença, julgando-se improcedentes os pedidos formulados na ação originária."

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, rel. p/ acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. nº 2000.03.00.055950-5, DJU

19.01.2007, p. 244)

Saliente-se que a Súmula 260 do Extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela

qual havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada.

No caso dos autos, considerando que a aposentadoria da parte autora, como observado, foi concedida em

23.03.1992, ou seja, já sob a égide da Lei de Benefícios, não se há falar em índice integral, a teor do adrede

explicitado.

A propósito, o entendimento do Excelso Pretório:

"DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTS. 201, § 2º, E 202, 'CAPUT', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 41, II,

DA LEI Nº 8.213/91: CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO.

1. Não conseguiram os agravantes abalar os fundamentos da decisão agravada e dos precedentes nela referidos.

2. Aliás, em caso análogo, a 1ª Turma desta Corte no julgamento do RE nº 231.412-RS, rel. Ministro

SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU de 10.6.1999, assim decidiu: 'EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de

benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: constitucionalidade do disposto no

art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que 'os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de

acordo com as suas respectivas datas, com base na variação integral do INPC', o art. 41, II, da L. 8213/91

(posteriormente revogado pela L. 8.542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, CF, que

asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na

fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na

súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ('no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se

aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão').' 3. Adotados os

fundamentos deduzidos no precedente referido, o agravo resta improvido." (STF, RE 256103 AgR, rel. Min.

Sydney Sanches, 1ª Turma, v. u., DJU 14.06.2002, p. 143)

 

Também nessa direção, julgamentos monocráticos: RE nº 431838, rel. Min. Carlos Britto, DJe-107 10.06.2009;

AR nº 1568, rel. Min. Menezes Direito, DJe-096 26.05.2009, em face do quê ocorrida, no julgado proferido na

ação de conhecimento, ofensa a entendimento do Supremo Tribunal Federal.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com espeque no art. 557 do Código de Processo Civil, rescindo o decisum hostilizado (art. 485,

inc. V, CPC) e, em sede de juízo rescisório, julgo improcedente o pedido subjacente. Sem verbas de sucumbência

por cuidar-se de parte beneficiária de Justiça gratuita.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se o Juízo da causa.

Transcorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020785-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora para que emende a inicial, no sentido de trazer aos autos cópias dos documentos que instruíram

a petição inicial, de eventual contestação, dos depoimentos testemunhais, da sentença prolatada nos autos

subjacentes, bem como da decisão rescindenda (decisão monocrática proferida com base no art. 557 do CPC

lançada nos autos subjacentes) e de sua respectiva certidão de trânsito em julgado.

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013476-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fl. 166: cumpra a parte autora o disposto à fl. 165, sob as penas da lei.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2014.03.00.020785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189184 ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00296961820124039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013476-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : LAZARA DOS SANTOS TENORIO

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077817320134039999 Vr SAO PAULO/SP
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00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017088-22.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 08/03/2006 por Paschoalina Domingues de Faria Pinto, com fulcro no

artigo 485, IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

rescindir o v. acórdão proferido pela Sétima Turma desta E. Corte (fls. 30/35), nos autos do processo nº

2002.61.23.001006-2, que negou provimento à apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que o r. julgado rescindendo incorreu em erro de fato, pois havia nos autos da

ação originária prova material e testemunhal suficiente para a demonstração de sua atividade rurícola pelo período

de carência necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Por esta razão, requer a

rescisão do v. acórdão ora guerreado, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido originário. Pleiteia,

ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/37.

Por meio de decisão de fls. 40, foi determinada a juntada por parte da autora da declaração para a concessão do

benefício da assistência judiciária gratuita, o que foi feito às fls. 48.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 57/63), alegando a inexistência de erro de fato, vez que a

autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo período exigido pelo artigo

143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade rural. Por fim, alega que a ação rescisória não

pode ser utilizada como sucedâneo recursal, motivo pelo qual deve ser julgada improcedente a presente demanda.

A parte autora apresentou réplica às fls. 68/69.

Instadas as partes a especificar provas, a parte autora informou não ter provas a produzir (fls. 78), tendo decorrido

o prazo para o INSS manifestar-se (fls. 79).

A parte autora apresentou razões finais às fls. 86, ao passo que o INSS deixou de se manifestar no prazo legal (fls.

87).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 88/92, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, diante da declaração de fls. 48, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, razão pela

qual não há que se falar em necessidade de recolhimento do depósito prévio previsto pelo artigo 488, inciso II, do

CPC.

2006.03.00.017088-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : PASCHOALINA DOMINGUES DE FARIA PINTO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.23.001006-2 Vr SAO PAULO/SP
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Ainda de início, verifico que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 25/04/2005, conforme certidão de

fls. 36. Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 08/03/2006, conclui-se que não foi

ultrapassado o prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do

Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a desconstituição do v. acórdão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento da incidência de erro de fato, vez que havia nos autos originários

documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado rescindendo, implicaria a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Seguem, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 30/35) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados, julgando improcedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

In casu, encontram-se acostadas à exordial tão-somente a cópia da certidão de nascimento da autora (fls. 8) e de
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sua CTPS sem nenhuma anotação de registro de trabalho (fls. 9/10), não constituindo início de prova material

para comprovar que a demandante exerceu suas atividades no meio rural.

Outrossim, a declaração da proprietária do imóvel rural (fls. 11) ( datada de 6/5/02 (afirmando que a autora

exerceu atividade de lavradeira em sua propriedade em vários períodos, sem qualquer vínculo empregatício,

também não comprova a sua condição de rurícola. Tal documento, com efeito, não só é datado muito

recentemente como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. O

documento acostado a fls. 12, emitido em nome da proprietária do imóvel rural, Sr.ª Sebastiana Domingues dos

Santos, também não demonstra que a requerente trabalhou no campo.

 Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

 Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus) 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

É o meu voto."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que o v. acórdão rescindendo enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo

Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o v. acórdão rescindendo

considerou que os documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram

insuficientes para demonstrar o seu exercício de atividade rural no período postulado, não havendo que se falar em

erro de fato.

Percebe-se, portanto que o v. acórdão rescindendo não admitiu um fato inexistente ou considerou inexistente um

fato efetivamente ocorrido, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     275/2592



 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que
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não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, julgo improcedente a ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010949-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 205: Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, tendo em vista que a questão controvertida no

2013.03.00.010949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : ORACILDES MORATI

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020484920064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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presente feito não carece do depoimento de testemunhas, mas sim de comprovação documental.

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando a parte autora legitimamente

representada, dou o feito por saneado.

Tratando o presente feito de matéria exclusivamente de direito, comportando, portanto, julgamento antecipado da

lide, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Após, à conclusão para julgamento.

Intime a parte autora.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011519-50.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Cuida-se de embargos infringentes interpostos pelo INSS contra acórdão da Sétima Turma desta Corte que, por

maioria, negou provimento a seus embargos de declaração, em sede de execução oriunda de ação de concessão de

benefício previdenciário (fls. 245-251).

O pronunciamento judicial relativo à apelação cível apresentou ementário no seguinte sentido (fls. 202):

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO E PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE, JUROS

DE MORA, PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 559 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por

beneficiário, seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art.

2º, I, da Resolução nº 559/2007, do CJF).

2. Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são

devidos juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento.

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da

verba necessária ao pagamento dos débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a

efetivação de tal pagamento.

4. Para fins de atualização monetária do débito, até o início da vigência da proposta orçamentária mensal,

aplicável do IGP-DI, conforme disposto na Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal. Após essa data, a

correção monetária seguirá a orientação traçada pela Resolução nº 559/07 do Conselho da Justiça Federal, que

prevê o IPCA-E como fator de atualização.

5. Apelo parcialmente provido." (fl. 202)

 

Não obstante proferido à unanimidade, quando da oposição de embargos declaratórios pela autarquia (fls. 205-

2005.03.99.011519-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LAURENTINA PIGARI DE SOUZA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 03.00.00005-8 1 Vr URUPES/SP
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212), veio a lume deliberação por maioria de votos (fls. 216-225); instada à juntada de seu voto vencido por força

de outros aclaratórios, a Desembargadora Federal Leide Polo expendeu judiciosamente as razões de sua dissensão,

consoante fls. 234-236.

Sustenta a parte embargante em seus infringentes (fls. 254-265):

"(...)

A apelação angariou provimento da E. Turma julgadora; determinando elaboração de nova conta. Com

aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão

do precatório no orçamento.

Vencida a nobre Desembargadora Federal Leide Polo que, nos termos do douto voto vencido de fls. , dava

provimento aos embargos de declaração do INSS para, reformando a r. decisão agravada, negar provimento à

apelação da parte autora e julgar extinta a execução, na forma do art. 794, I, CPC, vez que a Autarquia já

cumpriu a obrigação. (...)

Sendo assim, levando-se em consideração todo o exposto, observa-se que:

a) homologado o cálculo de liquidação, o ente público não se encontra em mora, ao contrário, está a observar o

procedimento - constitucionalmente estabelecido - que concluído, propicia o pagamento do débito;

b) a impossibilidade do adimplemento antes da conclusão do rito próprio (que necessita, inclusive, de impulso do

credor), denota a própria inexistência da mora;

c) a incidência de juros de mora após a liquidação e homologação do débito, bem como sua atualização,

implicaria em indubitável capitalização, o que não se pode admitir (...)" (grifos no original) (fls. 245-251).

Contrarrazões do embargado, admissão e redistribuição dos embargos (fls. 258-265).

É o Relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO CONHECIMENTO DO RECURSO

 

A questão posta no aresto objurgado refere-se à aplicação do IGP-DI até a data da requisição do crédito e,

posteriormente, do IPCA-E, bem como à incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos e

a apresentação do precatório à entidade de Direito Público.

A tese minoritária direcionou-se no sentido de que "(...) descabe o prosseguimento da execução a título de juros

de mora e de correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a

Autarquia já cumpriu a obrigação (...)" (fl. 236).

A divergência veiculada refere-se, in essentia, à possibilidade de adoção ou não da utilização de determinados

critérios de cálculos da correção monetária em sede de execução complementar, bem como à incidência de juros

de mora, depois da data dos cálculos de liquidação, visando à expedição de novo ofício requisitório.

 

DOS EMBARGOS INFRINGENTES

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

O voto vencedor, da lavra do Desembargador Federal Walter do Amaral, concluiu (fls. 197-201), com respeito ao

tema, que:

 

"(...) No tocante à atualização monetária do crédito, prevista pelo art. 100 da Constituição Federal, até o início

da vigência da proposta orçamentária mensal, aplicável o IGP-DI conforme disposto no 'Novo Manual de

Orientação de Cálculos da Justiça Federal', implantado pela Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal e

introduzido nesta 3ª Região pelo Provimento 26/01 da Corregedoria Geral deste Tribunal, por se tratar de

benefício previdenciário (...)."

 

Inclino-me pelo voto vencido.

Veja-se que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, entendia cabível a

UFIR, sucedida pelo IPCA-E, na correção monetária dos cálculos de liquidação, mantida a incidência desses

indexadores para o período posterior à aludida conta, litteris:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).
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ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la.

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (STJ

Resp nº 1.102.484 (2008/0260476-0), 3ª Seção, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, m. v., DJUe 20.05.2009)

 

Ressalvo, todavia, que a sistemática de cálculo das parcelas vencidas, tendentes à instrução do ofício requisitório,

passou por alterações, em decorrência da entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, que, em seu artigo 5º,

modificou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, a saber:

"Art. 5º. O art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança'." (g.

n.)

 

A alteração legal superveniente provocou mudança no critério da correção monetária e dos juros moratórios nos

feitos que se achavam em andamento, ao tempo da edição da referida Lei nº 11.960/2009.

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplicava-se à espécie, pelo quê sequer havia falar em reformatio in

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.

u., DJUe 08.04.2011), pelo STJ (AGA 201000349675, Maria Thereza de Assis Moura, STJ - 6ª Turma, v. u., DJe

08.02.2012) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, rel. Min. Cezar Peluso,

julgado em 17.06.2011, m. v., DJe 02.09.2011).

Sob outro aspecto, com o julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF (publicado o acórdão da segunda no DJUe

de 19.12.2013) pelo Supremo Tribunal Federal, ficou declarada a inconstitucionalidade em parte, "por

arrastamento", do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo citado art. 5º da Lei nº 11.960/2009.

Embora até o momento o Excelso Pretório não tenha se pronunciado a respeito da modulação dos efeitos de sua

decisão, entendo que, na esteira de recentes julgados da Primeira Seção do Colendo STJ e da Terceira Seção deste

Egrégio Tribunal, pode-se considerá-la apta a irradiar efeitos às ações judiciais em tramitação.

No julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.270.439/PR, DJUe 02.08.2013, de

relatoria do Ministro Castro Meira, entendeu a Primeira Seção do E. STJ, por votação unânime, aplicável, em

condenações de natureza não tributária impostas à Fazenda, juros moratórios com base no índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, assentando-se, de outro lado, a incidência da correção monetária

com base no IPCA-E, in verbis:

"(...) VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DEVIDOS PELA FAZENDA

PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).

12. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação conferida pela Lei 11.960/2009, que trouxe novo regramento para a

atualização monetária e juros devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos processos em

andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior a sua vigência.

13. 'Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,
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enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente' (REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 2.2.12).

14. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei

11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, ao examinar a ADIn 4.357/DF, Rel. Min. Ayres

Britto.

15. A Suprema Corte declarou inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança' contida no § 12 do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de remuneração da

poupança não mede a inflação acumulada do período e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção

monetária a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública.

16. Igualmente reconheceu a inconstitucionalidade da expressão 'independentemente de sua natureza' quando os

débitos fazendários ostentarem natureza tributária. Isso porque, quando credora a Fazenda de dívida de natureza

tributária, incidem os juros pela taxa SELIC como compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por

força do princípio da equidade, ser aplicado quando for ela devedora nas repetições de indébito tributário.

17. Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do

art. 100 da CF/88, o Supremo declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, desse dispositivo

legal.

18. Em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção

monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não

se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão

equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto

quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas.

19. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual deveria ser o índice de correção

monetária adotado.

Todavia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota.

20. No caso concreto, como a condenação imposta à Fazenda não é de natureza tributária - o crédito reclamado

tem origem na incorporação de quintos pelo exercício de função de confiança entre abril de 1998 e setembro de

2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei

11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei

11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.

21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008." (REsp 1270439/PR, rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, v. u., j. 26.06.2013, DJe 02.08.2013) (g. n.)

É bem verdade que recente acórdão proferido pela Terceira Seção desta Corte, na Ação Rescisória nº

2012.03.00.003897-3, em julgamento datado de 27/03/2014, tendo como relator o Exmo. Sr. Desembargador

Federal Sergio Nascimento, não se aprofundou no exame da aplicabilidade do dispositivo legal invocado - art. 5º

da Lei nº 11.960/2009 - após o julgamento da ADI, tendo, porém, obtemperado:

"(...) Cabe destacar que o E. STF declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei n.

11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n; 9.494/97, ao examinar a ADIn 4.357/DF (Rel. Min.

Ayres Britto; acórdão não publicado), todavia tal orientação não afeta a r. decisão rescindenda, na medida em

que restou mantido o afastamento da incidência do aludido preceito legal (...)."

 

A questão, como se vê, ainda não se acha pacificada por completo, até porque, referentemente aos precatórios,

note-se a redação correlata, preconizada no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 267/2013, do CJF:

"(...) A partir de 2011, aplicar o indexador de correção monetária indicado na Resolução do CJF (Capítulo 5,

item 5.2, nota 3)."

 

A norma então em vigor alusiva à atualização dos valores cobrados por precatório, Resolução nº 168/2011 do

CJF, estabelecia, em seu artigo 7º:

"(...) Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo da

execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo (...)."

 

No caso dos presentes infringentes, enfim, a respeito do índice de correção monetária, tenho que os termos

constantes do voto vencido esclarecem suficientemente a inexistência de saldo a apurar, tendo em vista que

aplicada a atualização pelo IPCA-E, expressamente previsto nos manuais de cálculo aprovados pelo Conselho da

Justiça Federal vigente à época da requisição, consoante entendimento jurisprudencial.

 

DOS JUROS MORATÓRIOS
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A respeito do tópico epigrafado, o voto da lavra do Desembargador Federal Walter do Amaral estabeleceu (fls.

197-201):

"(...) Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade

do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência dos juros de mora

deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da verba necessária ao pagamento dos

débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal pagamento (...)."

(grifos no original)

Os devedores da Fazenda Pública faziam jus ao recebimento de juros de mora atinentes ao lapso entre o dia 1º de

julho e a data do efetivo pagamento, nos termos do entendimento antigamente esposado pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal (RE 305.186-5-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, p. 49).

A matéria, todavia, restou posteriormente pacificada pelo Excelso Pretório, nas 1ª e 2ª Turmas:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma,

AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006,

Em. 2223-5) (g. n.)

 

Essa tese acabou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 495226/PR, 1ª

Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007.

A 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, também se pronunciou do mesmo modo, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO

CONSTITUCIONAL.

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18

da Lei n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por

base o Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido

nas subseqüentes leis de diretrizes).

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal.

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-

0, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) (g. n.)

 

Destaque-se o posicionamento exarado pela Corte Suprema:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, RE-AgRg 561800, rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007, DJ

de 01.02.2008, p. 2780) (g. n.)

 

Demais disso, relativamente ao período de tramitação do precatório, a redação da Súmula Vinculante nº 17 do

STF:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos."

 

Entrementes, o tema referente à incidência do juros moratórios após a data dos cálculos definitivos acha-se

pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime Repercussão Geral (RE 579.431), tendo como Relator o

Ministro Marco Aurélio.

No caso vertente, os valores devidos foram pagos no prazo legalmente previsto para a requisição de pequeno valor

(fls. 147-151), pelo quê descabida a apuração de saldo quanto aos juros de mora, como majoritariamente tem

decidido a 3ª Seção desta Casa e o Pretório Excelso.
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CONCLUSÃO

 

Nesse ensejo, consoante as razões retroexpendidas, tenho que os embargos infringentes merecem acolhida, de

modo a referendar a forma de cálculo da correção monetária realizada nos autos, em consonância com a

jurisprudência que norteava a incidência dos índices devidos por ocasião da atualização dos débitos pagos via

precatório/RPV, quais sejam, a UFIR até 25.10.2000 e o IPCA-E até 30.06.2009 e, após 01.07.2009, em

conformidade com o artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, sem incidência dos juros moratórios, pós apresentação dos

cálculos de liquidação.

 

SUCUMBÊNCIA

 

Parte segurada isenta das verbas sucumbenciais, dado que beneficiária da justiça gratuita (Precedentes da 3ª

Seção).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES, A FIM DE QUE PREVALEÇA O VOTO VENCIDO,

NO SENTIDO DA INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO A SER REQUISITADO.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021150-27.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta com o objetivo de rescindir a sentença proferida pelo Juizado Especial

Federal de Campo Grande/MS, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade urbana (fls. 08-09).

É o relatório. Decido.

O Art. 108, I, "b", da CF outorga competência ao Tribunal Regional Federal para processar e julgar "as ações

rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região".

Os Juizados Especiais foram previstos constitucionalmente, no Art. 98, I, com competência para "conciliação, o

julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo,

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o

julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau (g.n.).

Em matéria de competência, a interpretação é sempre restritiva, sob pena de ofensa ao princípio do juiz natural.

Como visto, o legislador constituinte somente reservou ao legislador ordinário a função de regulamentar as

hipóteses de transação e julgamento de recursos por turmas de juízes, de modo que, caso a Lei 9099/95 e Lei

10259/01 tivessem excedido sua esfera de atuação, delimitada constitucionalmente, prevendo competência mais

ampla do que os recursos às turmas recursais, padeceriam do vício de inconstitucionalidade.

Ocorre que nem a Lei 9099/95, nem a Lei 10259/01, prevêem competência às Turmas Recursais para

processamento e julgamento da ação rescisória, que não é recurso, e sim, ação autônoma de impugnação.

2014.03.00.021150-0/MS
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O Plenário do STF, no julgamento do RE 590409-1/RJ, em 26/08/09, em que reconhecida a repercussão geral do

tema, firmou posicionamento no sentido de que os juízes atuantes nos Juizados Especiais Federais estão

vinculados aos Tribunais Regionais Federais, e por isso têm seus atos jurisdicionais submetidos ao controle dos

Tribunais, à exceção dos recursos, constitucionalmente delegados às Turmas.

Ressalte-se, ainda, que a competência dos Juizados Especiais estabelecida no Art. 98, I, da CF cinge-se às causas

de menor complexidade. As ações rescisórias somente reflexamente, se superado o juízo rescindente, julgam as

causas de menor complexidade. Sua utilidade primordial é rescindir julgados que contenham um dos vícios

estritamente previstos no Art. 485 do CPC. É a desconstituição da coisa julgada seu objeto principal e imediato,

matéria diversa das relacionadas na competência do Juizado.

Destarte, reconheço a competência desta Corte para o processamento e julgamento da presente ação rescisória, e

passo a seu exame.

O Art. 59 da Lei 9099/95 prescreve que "não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento

instituído por esta Lei".

A Lei 10259/01, que instituiu os Juizados Especiais Federais, autorizou a aplicação da Lei 9099/95, "no que não

conflitar com esta Lei".

Assim, não cabe ação rescisória nas causas decididas pelos Juizados Especiais, conforme Art. 59 da Lei 9099/95,

c/c o Art. 1º da Lei 10259/01.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC. VIOLAÇÃO AO

PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.213/91. DECISÃO RESCINDENDA PROFERIDA NO ÂMBITO

DO JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS CAUSAS. INADMISSIBILIDADE. - A teor do artigo 59 da Lei nº

9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da Lei nº 10.259/01), não é cabível

ação rescisória das decisões proferidas pelos Juizados Especiais. - Embora a jurisprudência venha admitindo

que a competência para decidir acerca do cabimento de ação rescisória de sentença proferida no âmbito dos

Juizados Especiais Federais não seja do Tribunal Regional Federal, porque não existe vínculo jurisdicional entre

os Juizados Especiais Federais e os Tribunais Regionais Federais, tem-se a vedação expressa de ajuizamento de

ação rescisória contra decisão sujeita ao procedimento do juizado especial, contida no artigo 59 da Lei nº

9.099/1995. - Em nome dos princípios da efetividade e da economia processual, deve a inadimissibilidade desta

ação rescisória ser reconhecida, desde já, por este Tribunal.

(AR 00112670720114050000, Desembargadora Federal Nilcéa Maria Barbosa Maggi, TRF5 - Pleno, DJE -

Data::17/04/2012 - Página::114).

Logo, por haver expressa vedação legal ao ajuizamento de ações rescisórias contra decisões proferidas no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, deve ser reconhecida a impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do Art.

267, VI, do CPC. A perfilhar esse entendimento, os precedentes que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO PROFERIDO POR TURMA RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Trata-se de Ação Rescisória

proposta com fulcro no art.485, IV,V, do CPC c/c art. 12, §1, I ,a , do RITRF da 2ª Região, objetivando

desconstituir o acórdão proferido pela Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 2.

Cumpre reconhecer, de pronto, a impossibilidade jurídica do pedido formulado na presente ação rescisória, haja

vista que o art. 59 da Lei nº 9.099/1995, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do disposto no art.

1º da Lei nº 10.259/2001, veda expressamente o manejo de ação rescisória no rito processual dos Juizados

Especiais. 3. De tal sorte, ante a proibição legal de ação rescisória contra sentença proferida por Juiz Federal

investido de jurisdição nos Juizados Especiais Federais ou contra acórdão proferido por Turma Recursal, deve o

próprio Tribunal Regional Federal reconhecer a impossibilidade jurídica do pedido rescisório. 4. Assim, no caso

vertente, tendo em vista tratar-se de ação rescisória contra acórdão proferido por Turma Recursal, é patente a

carência de ação, em razão da impossibilidade jurídica do pedido. 5. Além do mais, aos Tribunais Regionais

Federais não foi reservado qualquer poder revisional das decisões dos Juizados Especiais Federais, bem como

das Turmas Recursais, tendo em vista a inexistência de vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a

Justiça Federal comum. 6. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

(AR 200802010204307, Desembargadora Federal LANA REGUEIRA, TRF2 - 2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - 28/05/2010 - p. 21); e

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO PROFERIDO POR TURMA RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Trata-se de Ação Rescisória

proposta com fulcro no art. 485, VII, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão de fl. 45, proferido pela

Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 2. Cumpre reconhecer, de pronto, a

impossibilidade jurídica do pedido formulado na presente ação rescisória, haja vista que o art. 59 da Lei nº

9.099/1995, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/2001,

veda expressamente o manejo de ação rescisória no rito processual dos Juizados Especiais. 3. De tal sorte, ante a

proibição legal de ação rescisória contra sentença proferida por Juiz Federal investido de jurisdição nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     284/2592



Juizados Especiais Federais ou contra acórdão proferido por Turma Recursal, deve o próprio Tribunal Regional

Federal reconhecer a impossibilidade jurídica do pedido rescisório. 4. Assim, no caso vertente, tendo em vista

tratar-se de ação rescisória contra acórdão proferido por Turma Recursal, é patente a carência de ação, em

razão da impossibilidade jurídica do pedido. 5. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do CPC.

(AR 200602010062437, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - 3ª

SEÇÃO ESPECIALIZADA, DJU 03/04/2009 - p. 168).

Ante o exposto, com fulcro no Art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, extingo o processo sem resolução

de mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080215-85.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo

485, V do Código de Processo Civil, visando desconstituir o V.Acórdão proferido pelo Tribunal Federal de

Recursos, no julgamento da Apelação Cível nº 54.507-SP, que negou provimento ao recurso do INSS e manteve a

sentença condenatória proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Itapetininga, nos autos da ação pelo rito

sumário aforada por Argemira Nogueira de Queiroz, proc. nº 1142/77, visando a concessão de benefício de pensão

por morte previdenciária, em razão do óbito de seu ex-cônjuge, Laurindo Vieira de Queiroz, ocorrido em 11 de

abril de 1968.

O V.Acórdão rescindendo manteve o entendimento proferido na sentença, afastando a alegada perda da qualidade

de segurado do de cujus com base na prova testemunhal colhida, segura em afirmar o labor do falecido, como

balconista da "firma comercial Nelir Miguel ou Naile Miguel, sucedida por Adib Miguel", com remuneração de

um salário mínimo, no período de 1950 até 1968, entendendo que o recolhimento das contribuições

previdenciárias pelo ex-empregador do falecido é de fiscalização do INSS.

Sustenta o INSS que o julgado rescindendo incidiu em violação à literal disposição da Lei nº 3.807/60, com as

alterações da Lei nº 5.890/73 e do Decreto 77.077/76, bem como do art. 53 do Decreto nº 60.501/67, norma esta

que disciplinava os meios de prova do tempo de serviço para o segurado empregado, sem que qualquer deles

tivesse sido utilizado para confirmar o tempo de serviço do falecido no período de 1962, data da última

contribuição, até a data do óbito, em 1968, de forma que o segurado não mantinha a qualidade de segurado à

época do óbito.

Invoca o testemunho de Adib Miguel, sucessor da firma "Naile Miguel & Romeu Miguel, ex-empregadora do

falecido, em que afirmou não mais possuir qualquer documento comprobatório do tempo de serviço por este

prestado, em razão do tempo decorrido, asseverando que antes de 1965 o de cujus já havia se demitido da

empresa.

Por fim, sustenta que o V.Acórdão rescindendo deixou de reconhecer a prescrição quinquenal ao condenar a

Autarquia ao pagamento do benefício a partir do óbito do segurado, ocorrido em 1968, quando a ação somente foi

proposta no ano de 1977, com a citação em 25.07.1977.

93.03.080215-2/SP
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Pugna pela decretação da nulidade da sentença e Acórdão rescindendos, com a condenação da requerida no

pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa.

O V.Acórdão rescindendo transitou em julgado em 26.11.1979 (fls. 60), tendo sido proposta a presente ação em

14.10.1981.

O feito foi inicialmente distribuído sob a relatoria do Exmo. Ministro Cid. Flaquer Scartezzini em 16.10.1981,

perante o Tribunal Federal de Recursos.

Citada, a requerida apresentou contestação (fls. 53/54), arguindo a carência da ação, por não se encontrar

demonstrada a hipótese de rescindibilidade do art. 485, V do CPC, invocando, no mérito, a solidez dos

fundamentos articulados no V.Acórdão rescindendo para que seja decretada a improcedência da ação rescisória.

A fls. 71, o INSS juntou a guia de depósito referente ao art. 488, II do CPC.

Em 15 de agosto de 1989, o feito foi redistribuído ao C. Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Exmo.

Ministro José de Jesus.

Sem dilação probatória, o INSS apresentou razões finais a fls. 85/87.

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação rescisória (fls. 89/91).

Em 23 de novembro de 1992 foi determinada a redistribuição do feito a este Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, após o acolhimento de questão de ordem suscitada pela Corte Especial do Colendo STJ, reconhecendo a

competência dos TRF"s para o julgamento das ações rescisórias de acórdãos do extinto TFR, proferidos em

segundo grau de jurisdição.

Redistribuídos nesta E.Corte, sob a relatoria do Exmo. Des. Federal José Kallas, foi aberta nova vista ao

Ministério Público Federal, que ratificou o parecer anterior

Em 14.08.2003, o feito foi redistribuído sob a Relatoria do Exmo. Des. Federal Walter do Amaral.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, impõe-se reconhecer a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação

rescisória, na esteira da orientação jurisprudencial assente desta Egrégia Terceira Seção, consoante os precedentes

seguintes: AR 7849, Proc. nº 0001101-67.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, D.E.

07.05.2014; AR 6285, Processo nº 2008.03.00.024136-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.E. 29/01/2014;

AR 9543, Processo nº 2013.03.00.024195-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.E. 06/02/2014; AR 6809,

Processo nº 2009.03.00.013637-3/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.E. 11/02/2014.

Não conheço da preliminar de carência da ação arguida pela requerida, pelo não preenchimento da hipótese de

rescindibilidade prevista no art. 485, V do CPC, por confundir-se com o mérito do pleito rescisório e com ele será

apreciada.

De outra parte, não houve o transcurso do prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação

rescisória, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, contado a partir da data do trânsito em julgado do

Acórdão rescindendo, 26.11.1979 (fls. 60) e o ajuizamento do feito, ocorrido em 14.10.1981

Do juízo rescindente: 

O V.Acórdão rescindendo manteve a condenação do INSS ao pagamento de pensão por morte à requerida,

reconhecendo sua qualidade de dependente do ex-segurado Laurindo Vieira de Queiroz, na condição de ex-

cônjuge, em ementa cujo teor transcrevo:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - LOPS. 

Embora a prova constante dos autos não se mostre cabal no sentido do alegado, dependendo, aliás, a sua

perfeição de elementos em poder do empregador e do próprio INPS, as ponderações da sentença, na análise da

matéria de direito e de fato, devem prevalecer como elementos de convicção, no contexto do processo. 

Sentença confirmada; negado provimento ao recurso do INSS e remessa oficial não conhecida." 

 

O julgado rescindendo considerou idônea à comprovação da qualidade de segurado do falecido a prova

testemunhal colhida na origem, dando conta do labor do falecido até o período imediatamente anterior ao óbito,

em 1968, com prevalência sobre a prova documental indicativa dos recolhimentos somente até o ano de 1962,

invocando os fundamentos da sentença, com o teor seguinte (fls. 108/110):

"É certo que o falecido teria perdido sua condição de segurado se levássemos em conta apenas os recibos de fls.

32/76 (período de 1960/62). O mesmo se diga com relação ao depoimento de fls. 28 (confessa que Laurindo

trabalhou até 1965, mas junta recibo até 1962...). 

Muito mais críveis são os depoimentos de fls. 29 e 30, um ex-gerente da Caixa Econômica Estadual que afirma

que Laurindo trabalhou para a firma Naile Miguel desde 1950 até "quando aguentou", isto é, enquanto teve

saúde para trabalhar, vindo a falecer em 1968. No mesmo sentido o depoimento do ex-balconista Aristides, que

informa ainda que Laurindo "se encostou no INPS" pouco antes de morrer 

Nada se sabe a respeito de contribuições previdenciárias, se as pagava e se parou de pagá-las antes de morrer, e

por quanto tempo. 

Mas se sabe que trabalhou até pouco tempo antes de morrer, e isso é suficiente, já que o recolhimento da

contribuição era de responsabilidade da firma empregadora (sob fiscalização do INPS). 

A A. é viúva do falecido e tem direito à pensão (fls. 6). 
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O contribuinte falecido ganhava salário-mínimo, conforme esclarece a testemunha de fls. 28, ou pouco menos,

conforme guias de recolhimento de contribuição ao IAPC juntadas por Adib Miguel (por exemplo, em 04;60 - fls.

34 - Laurindo recebeu Cr$ 5,10 e o salário mínimo era Cr$ 6,00). 

A pensão é de ser arbitrada, considerando-se a contribuição correspondente a salário mínimo". 

À época do óbito do instituidor do benefício (1968), encontrava-se em vigor o regulamento Geral da Previdência

Social instituído pelo Decreto nº 60.501/67 (revogado pelo Dec. 72.771/73), destinado à execução da Lei nº

3.807/60(LOPS), que em seu art. 330 previa o procedimento de "Justificação Administrativa", visando suprir a

falta de qualquer documento ou visando provar qualquer fato de interesse dos beneficiários.

Aludida justificação admitia a prova testemunhal, nunca inferior a 2(duas) testemunhas, como meio de prova hábil

perante a previdência social.

Assim, não se presta à desconstituição do julgado a alegação de que a prova da qualidade de segurado do falecido

não poderia se dar mediante "o simples depoimento de testemunha" (fls. 2), na medida em que a própria Autarquia

poderia dela se valer com tal finalidade.

O INSS invoca o artigo 53 do mesmo Decreto 60.501/67, que enumera os meios de prova de que a requerida

deveria ter lançado mão para a comprovação do tempo de serviço de seu ex-cônjuge:

"Art. 53. A Prova do tempo de serviço será feita: 

I - Para o segurado empregado por uma ou mais das seguintes formas, conforme seja necessária para abranger

de modo Inequívoco o período em comprovação: 

a) declarações de admissão e de saída, quando for o caso, constantes da carteira profissional; 

b) declarações contidas nas antigas carteiras de férias ou carteiras sanitárias: 

c) anotações constantes das cadernetas de previdência de contribuição ou outras das extintas Instituições de

previdência social: 

d) certidões de contribuições passadas pelas extintas Instituições de previdência social; 

e) qualquer documento da época a que se referir o tempo de serviço, ou indubitavelmente anterior à Lei nº 3.322,

de 26 de novembro de 1957, que mencione período de trabalho em atividade ora vinculada à previdência social; 

f) no caso de empresa ainda existente, certidão ou declaração firmada por representante legal da mesma, da qual

constem, necessariamente, o período ou períodos de trabalho, as suspensões do contrato de trabalho ou, as

Interrupções do exercício, quando for o caso, e a função exercida pelo Interessado, assim como a expressa

afirmação de que tais elementos foram extraídos de registros existentes nos arquivos da empresa, à disposição do

INPS; 

g) na impossibilidade da apresentação de qualquer dêsses documentos, ou na insuficiência dos mesmos,

justificação administrativa (título IX), condicionada sempre a um razoável começo de prova por escrito,

constituída, seja pelos documentos insuficientes, seja por outros elementos parciais, desde que anteriores à Lei nº

3.322, de 26 de novembro de 1957, tais como contra-recibos, envelopes de pagamento de salário, cartas,

contrato, cartões de identificação da empresa, etc.;" 

No entanto, o julgado rescindendo inverteu o ônus probatório acerca da qualidade de segurado do falecido,

reconhecendo incumbir ao ex-empregador, sob a fiscalização do INSS, a prova dos recolhimentos do segurado

falecido, bem como da cessação do vínculo empregatício, ante a condição deste de segurado obrigatório da

previdência social e parte hipossuficiente na relação de trabalho.

Com tal entendimento, a sentença se pôs em conformidade com o Decreto 60.501/67, especificamente em seu

artigo 178, segundo o qual "Compete ao INPS fiscalizar diretamente e tornar efetiva a arrecadação das

contribuições e de outras quaisquer importâncias que lhe forem devidas, nos termos deste Regulamento...". 

Como se vê, a pretensão rescisória é direcionada exclusivamente ao questionamento do critério de valoração da

prova produzida na ação originária e adotada no V.Acórdão rescindendo, fundamentado no livre convencimento

motivado.

Tal pretensão afigura-se de plano inadmissível na via estreita da ação rescisória com fundamento no artigo 485, V

do CPC, ante o notório o intento da requerente de obter o reexame das provas produzidas na demanda originária e

o seu rejulgamento.

A viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do CPC decorre da não aplicação de uma

determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade,

dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.

Neste aspecto, não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido a hipótese de rescindibilidade

prevista no inciso V do artigo 485 do CPC, pois não veiculou interpretação absolutamente errônea da norma

regente da matéria, não configurando a violação a literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das

provas.

Nesse sentido a orientação pacífica da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

- Não há que se falar em violação aos artigos 55, §3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, tendo o julgado rescindendo
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interpretado os preceitos invocados como causa de decidir em fina sintonia com a literalidade dos respectivos

dispositivos. 

- Conquanto não se admita, para fins de comprovação do labor campesino pela mulher, a extensão da qualidade

de rurícola do marido após sua migração para o serviço urbano, a situação concreta versada no feito subjacente

não se iguala à hipótese em referência, em razão da apresentação de documento (certidão de nascimento da

filha) em que a própria requerente se encontra qualificada como lavradora. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das

provas." 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0008904-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 22/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. PEDIDO DE

RESCISÃO QUE DEPENDE DE REEXAME DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA QUE SE

JULGA IMPROCEDENTE. 

1) Na ação rescisória, não se examina o direito da parte, mas a decisão passada em julgado, que só se rescinde

nos específicos casos do art. 485 do CPC. 

2) Os dispositivos tidos por violados (arts. 157, IX, da CF de 1946, e 165, X, da CF de 1967, e arts. 55, § 3º, e

106, da Lei 8213/91) só se aplicam a quem tenha exercido atividade laboral (no caso, rural). 

3) O colegiado, analisando as provas (material e testemunhal), concluiu que, no período questionado (de

2/12/1964 a 1/11/1975), o autor não era trabalhador rural, mas estudante. 

4) Logo, não há como concluir que tenha havido violação a literal disposição de lei ou erro de fato, pois que,

além da controvérsia sobre o tema, houve pronunciamento judicial sobre ele. 

5) A má apreciação da prova não autoriza o exercício da ação rescisória. 

6) Ação rescisória que se julga improcedente." 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0046332-25.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2013) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE RESCISÃO COM BASE EM VIOLAÇÃO À LEI RESCISÃO QUE DEPENDE

DE REEXAME DA CAUSA ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

1) Se o julgador da ação originária, analisando as provas colhidas naquela demanda, concluiu que a atividade

exercida pelo obreiro (Chefe de Manutenção) estava sujeita a agentes insalubres, não cabe ao julgador da

rescisória afirmar o contrário, pois que, para isso, teria de reexaminá-la (provas, fundamentos, etc.), o que não

corresponde a nenhuma das causas de rescisão elencadas no art. 485 do CPC. 

2) Ainda que se concluísse que a especialidade da atividade se concentrava em determinados períodos da jornada

de trabalho do obreiro, o julgador da rescisória não poderia afirmar que houve violação à lei, pois que, para

isso, teria que se filiar a uma das tantas possíveis correntes que têm por especial a totalidade ou a parcialidade

da jornada sob tais agentes. Assim, se a interpretação da norma não destoa do razoável, não há como acoimar o

julgado de violador da lei. 

3) Tratando-se de demanda em que o acolhimento do pedido de rescisão do julgado depende de reexame da

causa originária, não há como vislumbrar venha a ser acolhido pelo colegiado desta Terceira Seção, razão pela

qual não há sentido em se movimentar toda a máquina judiciária para, ao final, chegar ao único resultado tantas

vezes aqui proclamado. Inteligência do art. 285-A do CPC. 

4) Agravo regimental improvido." 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0014751-16.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI, julgado em 12/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2013) 

 

No mesmo sentido a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO CONFIGURAÇÃO. JULGADO FUNDADO NA ANÁLISE DE FATOS E PROVAS.

NOVO REJULGAMENTO DA CAUSA EM RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO DE ÍNDOLE RESTRITA.

DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Os embargos de declaração não se prestam para sanar o inconformismo da parte com o resultado desfavorável

no julgamento ou para rediscutir matéria já decidida. Logo, o seu não acolhimento, quando manejados nesses

termos, não acarreta ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. A violação a literal dispositivo de lei autoriza o manejo da ação rescisória apenas se do conteúdo do julgado

que se pretende rescindir extrai-se ofensa direta a disposição literal de lei, dispensando-se o reexame de fatos da
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causa. 

3. Demanda rescisória não é instrumento hábil a rediscutir a lide, pois é de restrito cabimento, nos termos dos

arts. 485 e seguintes do CPC. 

4. Decisão recorrida que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a ausência

de argumentos novos aptos a modificá-la. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 450.787/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/05/2014, DJe 26/05/2014) 

 

 

No tocante à violação à disposição literal do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, igualmente inviável a pretensão

rescisória em tal aspecto, por importar no reexame do conjunto fático probatório da causa originária, na medida

em que a petição inicial da ação originária faz menção à existência de requerimento administrativo do benefício

(item 5 - pg 10).

Ademais, o julgado rescindendo observou as disposições previstas no mesmo Decreto nº 60.501/67, em seus

artigos 73 e 352, que transcrevo:

Art. 73. A pensão por morte será devida aos dependentes do segurado que falecer na condição de aposentado ou

após (doze) contribuições mensais, numa importância calculada na forma do art. 74, a contar da data do óbito. 

 

Art. 352. Não prescreverá o direito às prestações devidas aos beneficiários (Título IV). 

§ 1º Prescreverão no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data em que forem devidas, as mensalidades ou

pagamentos únicos dos benefícios" 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar arguida

pela requerida e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação rescisória.

Condeno a parte ré no pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em R$800,00 (oitocentos reais), nos

termos do art. 20, § 4º do CPC.

Intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071602-22.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Ante o transcurso do prazo concedido, diga o I. Advogado oficiante no feito acerca da habilitação dos sucessores

do autor, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2006.03.00.071602-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : ADHEMAR LOPES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00081-0 1 Vr TATUI/SP
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00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015880-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019974-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- À vista da declaração de fls. 11, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

3- Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31014/2014 

 

 

2014.03.00.015880-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : CLEIBE PATROCINIO

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00144-5 1 Vr VALPARAISO/SP

2014.03.00.019974-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : CLAUDIA MARIA DIAS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : BENEDITA REIS DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019086820084039999 Vr SAO PAULO/SP
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011827-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que ANTONIO DOS SANTOS PAIS, residente e domiciliado em Francisco Morato-SP,

protocolou Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP (a despeito de a petição inicial ter

sido dirigida ao JEF de Jundiaí-SP), em 29.01.2013, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a

implementação de aposentadoria por invalidez (fls. 05/11).

Os autos foram remetidos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (fl. 61), tendo sido, posteriormente,

redistribuídos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da

Resolução n.º 486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 365).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de Jundiaí-SP para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

367/369).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 375), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 375). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 375), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 376).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 376) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 382). 

O feito foi distribuído a este Relator em 21.05.2014 (fl. 385).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 386).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 390/395.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 398/400).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

2014.03.00.011827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANTONIO DOS SANTOS PAIS

ADVOGADO : SP233521 LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054713320134036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em
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25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou, em 29.01.2013,

demanda previdenciária que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (vide fl. 61).

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)
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Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.
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Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível
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de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009980-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que Benedito Ribeiro de França, residente e domiciliado em Franco da Rocha-SP (fls. 28 e 34),

ajuizou Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em 27.05.2009, objetivando a

concessão de benefício assistencial de prestação continuada - LOAS (fls. 04/08).

Os autos foram, inicialmente, remetidos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes-SP (fls. 22/23), tendo

em vista que, da petição inicial, constava que o autor residia no município de Ferraz de Vasconcelos-SP (fl. 04).

Constatou-se, contudo, que o endereço informado situava-se, na verdade, no município de Franco da Rocha-SP

(fls. 28 e 34), o que ensejou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (fls. 50 e 70/71). Por

fim, os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395,

de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl.

128).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo do JEF de Jundiaí-SP para nova apreciação da questão, ou, em caso de

entendimento contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fls. 131/133).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 140), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 140). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 140), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 141).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 141) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 148). 

2014.03.00.009980-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : BENEDITO RIBEIRO DE FRANCA

ADVOGADO : SP240516 RENATO MELO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00320748520094036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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O feito foi distribuído a este Relator em 06.05.2014 (fl. 151).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 152).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 156/161.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pelo não conhecimento do

Conflito Negativo de Competência e pela remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, para o

processamento do cumprimento de Sentença, uma vez que, já tendo havido o trânsito em julgado, não se haveria

de falar em conflito (fls. 164/166).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em 27.05.2009. Inicialmente, os autos foram

remetidos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes-SP (fls. 22/23), tendo em vista que, da petição inicial,

constava que o autor residia no município de Ferraz de Vasconcelos-SP (fl. 04). Constatou-se, contudo, que o

endereço informado situava-se, na verdade, no município de Franco da Rocha-SP (fls. 28 e 34), o que ensejou a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (fls. 50 e 70/71).

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua
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competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o
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presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à
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justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do
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Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada,

inclusive para o processamento do cumprimento de Sentença (inteligência do art. 2º, inc. III da Resolução n.º 486,

de 19.12.2012).

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011439-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que ELZA APARECIDA DA SILVA MARIANO, residente e domiciliada em Caieiras-SP,

ajuizou demanda perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 07.11.2012, objetivando a concessão de

auxílio-doença (fls. 03 e 95/100).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 212).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

214/216).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 225), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

2014.03.00.011439-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 225). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 225), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 226).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 226) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 231). 

O feito foi distribuído a este Relator em 15.05.2014 (fl. 237).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 238).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 242/245.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 248/249).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça
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Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais
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Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Caieiras-SP e ajuizou ação previdenciária

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 07.11.2012.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     306/2592



absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que
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poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     308/2592



Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Caieiras-SP, local em que a parte autora é domiciliada, passou a fazer

parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem como estando

ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a competência

absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013352-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que JOSÉ MARIA DE CARVALHO, residente e domiciliado em Caieiras-SP, ajuizou Ação

Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 23.04.2013, objetivando a revisão de benefício

previdenciário (fls. 05/14).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 49).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 42/44).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fls. 48/49), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

2014.03.00.013352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JOSE MARIA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP065699 ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020242820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 49). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 49), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 50).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 50) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 55). 

O feito foi distribuído a este Relator em 04.06.2014 (fl. 58).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 59).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 62/67.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 71/80).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.
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A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     311/2592



 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Caieiras-SP e ajuizou ação previdenciária

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 23.04.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,
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visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda
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previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).
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A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Caieiras-SP, local em que a parte autora é domiciliada, passou a fazer

parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem como estando

ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a competência

absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012014-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que ANA CLÉSSIA DOS SANTOS, residente e domiciliada em Francisco Morato-SP, ajuizou

demanda perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 10.09.2013, objetivando a concessão de auxílio-

doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez (fls. 05/07).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 35).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 37/39).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

2014.03.00.012014-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANA CLESSIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043566520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 44), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 44). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fls. 44/45), bem

como que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 45).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 45) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 50/51). 

O feito foi distribuído a este Relator em 26.05.2014 (fl. 54).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 55).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 59/64.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 67/68).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.
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Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:
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"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 10.09.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:
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DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,
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p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".
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(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008634-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que CARMELINO ROCHA DA SILVA, residente e domiciliado em Caieiras-SP, ajuizou Ação

Ordinária perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em 18.02.2013, objetivando a revisão de benefício

previdenciário e o enquadramento como especiais de períodos laborados na empresa MD PAPÉIS (fls. 05/15).

Os autos foram remetidos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (fl. 83), tendo sido, posteriormente,

redistribuídos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da

Resolução n.º 486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 92).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos
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deveriam ser devolvidos ao Juízo de Jundiaí-SP para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 94/96).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fls. 100/101), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são

os processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 101). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 101), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 102).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 102) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 107/109). Alegou-se que "não se aplica a

Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, pois ela condiciona a redistribuição à observância do Provimento

próprio" (fl. 108), bem como que o Provimento n.º 395, de 08.11.2013, teria sido claro no sentido de que a

alteração da jurisdição ocorreria somente a partir de 22.11.2013, nada dispondo acerca da redistribuição dos feitos

que já estavam em andamento. Por fim, invocou-se o princípio da perpetuatio jurisdicionis, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, a fim de rechaçar a possibilidade de redistribuição dos feitos que já estavam em

trâmite quando da alteração da competência.

O feito foi distribuído a este Relator em 22.04.2014 (fl. 112).

Tendo em vista o encaminhamento da integralidade dos autos a esta Corte, deixou-se de requisitar informações ao

Juízo suscitado (fl. 113). Não havendo questões urgentes a serem dirimidas, deixou-se de designar Juízo

provisório para a resolução de questões iminentes (fl. 113).

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 115/118).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26
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desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     323/2592



IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Caieiras-SP e ajuizou ação previdenciária

perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em 18.02.2013. Depois disto, os autos foram remetidos ao

Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (fl. 83).

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas
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em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     325/2592



jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Caieiras-SP, local em que a parte autora é domiciliada, passou a fazer

parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem como estando

ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a competência

absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009296-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.009296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
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Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS, residente e domiciliado em Francisco Morato-SP,

ajuizou Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 10.09.2013, objetivando a revisão

de benefício previdenciário (fls. 05/09).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 18).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 20/22).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fls. 26/27), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 27). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 27), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 28).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 28) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 33/35). Alegou-se que "não se aplica a

Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, pois ela condiciona a redistribuição à observância do Provimento

próprio" (fl. 35), bem como que o Provimento n.º 395, de 08.11.2013, teria sido claro no sentido de que a

alteração da jurisdição ocorreria somente a partir de 22.11.2013, nada dispondo acerca da redistribuição dos feitos

que já estavam em andamento. Por fim, invocou-se o princípio da perpetuatio jurisdicionis, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, a fim de rechaçar a possibilidade de redistribuição dos feitos que já estavam em

trâmite quando da alteração da competência.

O feito foi distribuído a este Relator em 24.04.2014 (fl. 38).

Tendo em vista o encaminhamento da integralidade dos autos a esta Corte, deixou-se de requisitar informações ao

Juízo suscitado (fl. 39). Não havendo questões urgentes a serem dirimidas, deixou-se de designar Juízo provisório

para a resolução de questões iminentes (fl. 39).

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 41/44).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em
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andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.
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I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 10.09.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)
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AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos
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Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que MILTON SIMÕES FILHO, residente e domiciliado em Franco da Rocha-SP, ajuizou

demanda perante o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em 14.11.2013, objetivando a desaposentação (fls.

03/14).

Os autos foram, inicialmente, remetidos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (fls. 20/21), tendo sido,

posteriormente, redistribuídos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de

08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Na ocasião, a M.M.ª Juíza de Jundiaí-SP ponderou que "é incontroverso (...) que foram excluídos da jurisdição do

JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 24),

sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os processos, dentre os dessas cidades, a serem

remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe

sobre os procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-

Gabinete na 3ª Região" (fl. 24). Esclareceu, outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos

encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da

referida Resolução não somente aos Juizados recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais

houve alteração da jurisdição" (fl. 24), bem como que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em

auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E.

Presidente do Conselho, à situação presente" (fls. 24/25). Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao

Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à

decisão declinatória de competência" (fl. 25) daquele Juizado Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 30/33). Alegou-se que "não se aplica a

Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, pois ela condiciona a redistribuição à observância do Provimento

próprio" (fl. 32), bem como que o Provimento n.º 395, de 08.11.2013, teria sido claro no sentido de que a

alteração da jurisdição ocorreria somente a partir de 22.11.2013, nada dispondo acerca da redistribuição dos feitos

que já estavam em andamento. Por fim, invocou-se o princípio da perpetuatio jurisdicionis, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, a fim de rechaçar a possibilidade de redistribuição dos feitos que já estavam em

trâmite quando da alteração da competência.

O feito foi distribuído a este Relator em 04.06.2014 (fl. 36).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 37).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 40/45.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 49/51).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00598208320134036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 14.11.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013
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II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.
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4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:
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'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que CILSO BARBOSA DA SILVA, residente e domiciliado em Caieiras-SP, ajuizou demanda

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 01.07.2013, objetivando a revisão de benefício

previdenciário (fls. 05/10).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 210).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

212/214).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fls. 218/219), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são

os processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 219). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 219), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 220).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 220) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 225). 

O feito foi distribuído a este Relator em 06.05.2014 (fl. 227).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 228).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 232/237.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 240/243).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a
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solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Caieiras-SP e ajuizou ação previdenciária

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 01.07.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013
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II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.
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4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:
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'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Caieiras-SP, local em que a parte autora é domiciliada, passou a fazer

parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem como estando

ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a competência

absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que RODRIGO SOARES ALVES, residente e domiciliado em Franco da Rocha-SP, ajuizou

demanda perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 18.07.2013, objetivando a liberação de parcelas do

seguro desemprego e indenização por danos morais (fls. 05/13).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 46).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 56/59).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 65), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 65). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 65), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 66).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 66) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 71). 

O feito foi distribuído a este Relator em 22.05.2014 (fl. 74).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 75).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 79/84.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 87/89).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

PARTE AUTORA : RODRIGO SOARES ALVES

ADVOGADO : SP258831 ROBSON BERNARDO DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034411620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou demanda perante

o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 18.07.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013
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II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.
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4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:
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'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que LUZIA DE FÁTIMA REZENDE CARVALHO, residente e domiciliada em Francisco

Morato-SP, ajuizou demanda perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 14.06.2013, objetivando a

concessão de benefício assistencial de prestação continuada-LOAS (fl. 03).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 72).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 76/81).

O feito foi distribuído a este Relator em 22.05.2014 (fl. 93).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 94).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 99/104.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 107/109).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

PARTE AUTORA : LUZIA DE FATIMA REZENDE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025075820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 14.06.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     354/2592



A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.
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- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.
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Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011411-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que EDINARA SILVA DOS SANTOS, residente e domiciliada em Francisco Morato-SP,

2014.03.00.011411-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EDINARA SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

REPRESENTANTE : LUZIA OTILIA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033211220094036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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ajuizou demanda perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 06.05.2009, objetivando a concessão de

benefício assistencial de prestação continuada-LOAS (fls. 05/11).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 188).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

192/194).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 200), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 200). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 200), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 201).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 201) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 207). 

O feito foi distribuído a este Relator em 14.05.2014 (fl. 210).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 211).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 215/220.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 223/224).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se
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somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos
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Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 06.05.2009.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas
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em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente
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jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada,

inclusive para o processamento do cumprimento de Sentença (inteligência do art. 2º, inc. III da Resolução n.º 486,

de 19.12.2012).

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que MARIA DAS GRAÇAS DE MACEDO NAVARRO, residente e domiciliada em Francisco

Morato-SP, ajuizou demanda perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 19.07.2013, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez (fls. 17/23).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 69).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 71/73). 

O feito foi distribuído a este Relator em 27.05.2014 (fl. 77).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 78).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 82/87.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fl. 89).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.
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Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 19.07.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial
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Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.
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A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania
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Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010320-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que LUIZ CEZAR PIRES, residente e domiciliado em Francisco Morato-SP, ajuizou demanda

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 20.03.2013, objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez (fls. 17/29).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 95).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 97/99).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

2014.03.00.010320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : LUIZ CEZAR PIRES

ADVOGADO : SP229469 IGOR DOS REIS FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014657120134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 104), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 104). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 104), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 105).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 105) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 110/112). Alegou-se que "não se aplica a

Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, pois ela condiciona a redistribuição à observância do Provimento

próprio" (fls. 111/112), bem como que o Provimento n.º 395, de 08.11.2013, teria sido claro no sentido de que a

alteração da jurisdição ocorreria somente a partir de 22.11.2013, nada dispondo acerca da redistribuição dos feitos

que já estavam em andamento. Por fim, invocou-se o princípio da perpetuatio jurisdicionis, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, a fim de rechaçar a possibilidade de redistribuição dos feitos que já estavam em

trâmite quando da alteração da competência.

O feito foi distribuído a este Relator em 07.05.2014 (fl. 115).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 116).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 120/125.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 128/130).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     370/2592



DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 
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V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 20.03.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que
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resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no
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conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à
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redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013003-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que GIVALDO GRACIANO DE ARAÚJO, residente e domiciliado em Franco da Rocha-SP,

ajuizou Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 01.12.2011, objetivando a revisão

2014.03.00.013003-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : GIVALDO GRACIANO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062010620114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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de benefício previdenciário (fls. 06/12).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 880).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

884/886).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 892), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 892). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 892), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 893).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 893) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 898). 

O feito foi distribuído a este Relator em 03.06.2014 (fl. 801).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 802).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 807/812.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 814/815).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26
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desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.
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IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 01.12.2011.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.
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Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.
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- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'
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Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que MARIA BENEVINUTO PAIVA SOUSA, residente e domiciliada em Francisco Morato-SP,

ajuizou Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 06.06.2013, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural (fls. 25/31).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 73).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 75/77).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 82), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 82). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 82), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 83).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 83) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 88). 

O feito foi distribuído a este Relator em 24.04.2014 (fl. 91).

Tendo em vista o encaminhamento da integralidade dos autos a esta Corte, deixou-se de requisitar informações ao

Juízo suscitado (fl. 92). Não havendo questões urgentes a serem dirimidas, deixou-se de designar Juízo provisório

para a resolução de questões iminentes (fl. 92).

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 94/96).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao
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novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,
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fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 06.06.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem
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aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.
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- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até
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prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que MARLENE DE LOURDES ALMEIDA, residente e domiciliada em Caieiras-SP, ajuizou

Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 21.06.2013, objetivando a desaposentação

(fls. 04/19).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 128).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

130/132).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 137), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 137). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 137), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 138).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 138) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 143/145). Alegou-se que "não se aplica a

Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, pois ela condiciona a redistribuição à observância do Provimento

próprio" (fls. 144/145), bem como que o Provimento n.º 395, de 08.11.2013, teria sido claro no sentido de que a

alteração da jurisdição ocorreria somente a partir de 22.11.2013, nada dispondo acerca da redistribuição dos feitos

que já estavam em andamento. Por fim, invocou-se o princípio da perpetuatio jurisdicionis, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, a fim de rechaçar a possibilidade de redistribuição dos feitos que já estavam em

trâmite quando da alteração da competência.

O feito foi distribuído a este Relator em 05.05.2014 (fl. 148).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 149).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 154/157.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 160/161).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;
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CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Caieiras-SP e ajuizou ação previdenciária

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 21.06.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até
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prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.
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(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos
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observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Caieiras-SP, local em que a parte autora é domiciliada, passou a fazer

parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem como estando

ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a competência

absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que LUIZ GONZAGA SILVA, residente e domiciliado em Franco da Rocha-SP, ajuizou Ação

Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 30.09.2013, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 05/11).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 178).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

180/184).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 188), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 188). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 188), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 189).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 189) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 194). 

O feito foi distribuído a este Relator em 2.04.2014 (fl. 197).

Tendo em vista o encaminhamento da integralidade dos autos a esta Corte, deixou-se de requisitar informações ao

Juízo suscitado (fl. 198). Não havendo questões urgentes a serem dirimidas, deixou-se de designar Juízo

provisório para a resolução de questões iminentes (fl. 198).

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 199/200).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

PARTE AUTORA : LUIZ GONZAGA SILVA

ADVOGADO : SP189527 EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048148220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     395/2592



DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 30.09.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em
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razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo
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único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos
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nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que ELENICE PASSOS DE SOUZA, residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP, ajuizou

Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 07.08.2012, objetivando a concessão de

pensão por morte (fls. 34/39).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 104).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

106/108).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 116), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 116). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 116), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 117).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 117) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 122). 

O feito foi distribuído a este Relator em 09.05.2014 (fl. 129).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 130).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 135/139.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 142/145).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ELENICE PASSOS DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028266020124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26
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desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 07.08.2012.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:
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I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se
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despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial
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Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que IVONE APARECIDA ALVES VIEIRA, residente e domiciliada em Francisco Morato-SP,

ajuizou Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 20.10.2013, objetivando a revisão

de salário-maternidade (fls. 05 e 61/64).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 67).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 81/84).

O feito foi distribuído a este Relator em 14.05.2014 (fl. 91).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 92).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 96/101.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 104/107).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

2014.03.00.011071-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos
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Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 22.10.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas
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em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente
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jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto/SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto/SP, domicílio da parte autora,

objetivando a concessão de pensão por morte de seu falecido companheiro (fls. 06/12).

Citado, o INSS alegou, em preliminar, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com a filha

menor de 21 (vinte e um) anos do segurado, visto que já recebia integralmente o benefício por sua morte. No

mérito, postulou pela improcedência da demanda originária (fls. 14/20).

Foi acolhida a preliminar suscitada pela autarquia, razão pela qual a filha do falecido integrou a lide na qualidade

de corré. Na oportunidade, a corré apresentou contestação sustentando a incompetência do Juizado Especial

Federal Cível de Ribeirão Preto/SP, e pugnando pelo reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal

Cível de Andradina/SP, vez que detinha jurisdição sobre o seu domicílio, cidade de Auriflama/SP (fls. 29/37).

O Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto/SP acolheu a preambular arguida pela corré e declarou a sua

incompetência, determinando a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, com

fulcro no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.099/95 (fls. 40/41).

Recebidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP declarou-se igualmente incompetente, sob

o fundamento de que o Juizado Suscitado está instalado no domicílio da autora, de forma que detém competência

absoluta para julgar a demanda, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001. Assim, suscitou o presente

conflito, destacando que a litisconsorte corré, filha do segurado falecido, reside em localidade sediada somente

por vara do Juízo Estadual (fls. 03/05).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 44).

Informações prestadas pelo Juizado Suscitado às fls. 48/49.

O douto representante do Ministério Público Federal, em parecer lançado às fls. 51/52, manifesta-se pela

procedência do conflito.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta Colenda Corte.

De início, afirmo a competência do Tribunal Regional Federal para processar e julgar, originariamente, os

conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais vinculados ao Tribunal, com aplicação, por analogia,

de precedente firmado no E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, com

repercussão geral do tema. Pontificou o Excelso Pretório que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles

que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe

dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles".

Porquanto, não obstante o aludido precedente cuide de conflito de competência entre Juizado Especial Federal e

juiz de primeiro grau da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária, entendo que as razões de decidir também se

estendem aos conflitos entre Juízes de Juizados Especiais vinculados ao mesmo Tribunal. A propósito do tema,

julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: CC 102907/SC, Processo 2009/0017897-9, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, Primeira Seção, j. 14/03/2012, DJe 23/03/2012.

Ademais, é o entendimento consolidado na E. Terceira Seção deste Tribunal: CC nº 2012.03.00.036020-0, Rel.

Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 23/05/2013; CC nº 2012.03.00.016970-5, Rel. Des. Fed. BAPTISTA

PEREIRA, j. 09/08/2012.

Esclareço, por oportuno, que cabe ao Tribunal Regional Federal definir a competência dos Juizados e Turmas

Recursais e, corolário lógico, nada mais coerente que igualmente seja competente para dirimir conflito de

competência entre os Juizados. Assevere-se que tal competência não pode ser desconsiderada em favor da Turma

Recursal, com o afastamento do artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal, posto que o Juiz Federal

no exercício de competência do Juizado Especial continua vinculado ao respectivo Tribunal.

Superada a questão acima, adentro ao exame do Conflito Negativo de Competência.

O cerne da questão cinge-se ao deslocamento da competência entre Juizados Especiais Federais em razão da

formação de litisconsórcio passivo necessário do INSS com a filha menor de 21 (vinte e um) anos de idade do de

cujus, em processo no qual a companheira pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte.

Cumpre destacar que, não obstante o artigo 6º, inciso II, da Lei nº 10.259/2001 disponha que somente as pessoas

jurídicas de direito federal possam figurar no polo passivo das demandas ajuizadas perante os Juizados Especiais

Federais, deve ser interpretado de forma lógico-sistemática, combinado com o artigo 10 da Lei nº 9.099/1995, de

forma que as pessoas físicas, jurídicas, de direito privado ou de direito público estadual ou municipal podem

figurar no polo passivo, no caso de litisconsórcio necessário. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

STJ, AgRg no CC 95.890/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, j. 10/09/2008, DJe 29/09/2008;

No. ORIG. : 00041996920114036302 JE Vr ANDRADINA/SP
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TRF da 4ª Região, CC 2006.04.00.035403-1, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, julgado em

14/12/2006, DJe 24/01/200; e TRF da 2ª Região, AC 200251100080541- 340604, Segunda Turma Especializada,

Rel. Des. Fed. LILIANE RORIZ, DJU 27/01/2006.

Ademais, este E. Tribunal, em casos análogos, já pacificou entendimento no sentido de ser imprescindível a

formação de litisconsórcio passivo necessário entre o INSS e o filho menor do falecido, nas ações previdenciárias

promovidas pela companheira ou ex-cônjuge objetivando pensão por morte, nos termos do artigo 47 do Código de

Processo Civil, sob pena de nulidade dos atos processuais anteriores a sua devida integração a lide. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. FILHO MENOR

RECEBE PENSÃO POR MORTE. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. PROCESSO ANULADO.

I - Nos casos em que há mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre todos em partes iguais,

nos termos do art. 77 da Lei n° 8.213/91.

II - Havendo manifesta iminência de prejuízo ao filho menor do de cujus que recebe a pensão por morte,

imprescindível a constituição, no processo, de um litisconsórcio passivo necessário, para a sua devida citação

para se manifestar a respeito do pedido inicial, exercitando seu direito à ampla defesa e ao contraditório (art. 47

do CPC).

III - Processo anulado de ofício, desde o início, para a integração do filho menor do de cujus na lide, na

qualidade de litisconsórcio passivo necessário. Apelação da parte autora prejudicada."

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

CONCORRÊNCIA COM OUTROS DEPENDENTES. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. No caso em tela, caso comprovada a união estável, a autora irá concorrer com outros dependentes da classe

preferencial, devendo o benefício ser rateado. A ex-cônjuge e o filho menor do falecido são litisconsortes passivos

necessários, nos termos do Art. 47, do CPC, e devem, obrigatoriamente, integrar o pólo passivo da lide, porque

são os atuais beneficiários legais da pensão por morte. Precedentes desta Corte.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0032817-54.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 18/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE À COMPANHEIRA. FILHO HABILITADO. NECESSIDADE DE

ANULAÇÃO DO PROCESSO E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ENTRE O INSS E O FILHO DO

FALECIDO.

- A apelada pleiteia a concessão de pensão por morte de companheiro, omitindo a existência de dependentes

habilitados para o benefício.

- A sentença proferida atinge diretamente a esfera jurídica do filho do falecido, que deveria ter integrado a lide,

pois o acolhimento da pretensão da autora implica redução da cota que recebem, restando cerceado seu direito

de defesa, bem como o duplo grau de jurisdição.

- Necessária a formação de litisconsórcio passivo necessário entre o INSS e o filho do falecido, que deve ser

citado para compor o pólo passivo da ação, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil.

- Anulação, ab initio, do processo que se impõe, já que imprescindíveis o contraditório e a dilação probatória.

- Apelação a que se dá provimento para, acolhendo a matéria preliminar, anular o processo, ab initio, e

determinar que Cesar Andrei da Silva Targa seja citado, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, para

integrar a lide."

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0000976-41.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 29/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. FILHO MENOR

RECEBE PENSÃO POR MORTE. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. PROCESSO ANULADO.

I - Nos casos em que há mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre todos em partes iguais,

nos termos do art. 77 da Lei n° 8.213/91.

II - Havendo manifesta iminência de prejuízo ao filho menor do de cujus que recebe a pensão por morte,

imprescindível a constituição, no processo, de um litisconsórcio passivo necessário, para a sua devida citação

para se manifestar a respeito do pedido inicial, exercitando seu direito à ampla defesa e ao contraditório (art. 47

do CPC).

III - Processo anulado de ofício, desde o início, para a integração do filho menor do de cujus na lide, na

qualidade de litisconsórcio passivo necessário. Apelação da parte autora prejudicada."

(TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.021544-9, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado

em 30/03/2009)

 

Especificamente quanto ao deslocamento de competência entre Juizados, insta registrar que a Constituição
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Federal, no artigo 98, dispôs sobre a instalação dos Juizados Especiais Federais, sendo a matéria regulamentada no

plano infraconstitucional pelas Leis nºs 9.099/1995 e 10.259/2001.

Os Juizados Especiais foram criados com a finalidade de ampliar o acesso à Justiça, imprimindo maior efetividade

à prestação jurisdicional, de forma que são regidos pelos princípios da oralidade, simplicidade, economia

processual e celeridade.

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que disciplina a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, estabelece a competência territorial absoluta no foro onde estiver instalada Vara de

Juizado Especial (art. 3º, §3º), sendo relativa quando tal condição não se verificar (art. 20).

Para melhor ilustração da questão em deslinde, transcrevo o citado dispositivo legal:

 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Por outro lado, a norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, da Constituição, voltada às ações

previdenciárias, garante ao segurado e beneficiário o amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor

as demandas perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Neste diapasão, a Lei nº 10.259/2001 não conflita com o comando insculpido no artigo 109, § 3º, da Carta Magna,

ao revés, mostram-se harmônicos.

Tal sistemática de definição de competência é regida pelo domicílio do segurado ou beneficiário, tanto na hipótese

de competência territorial absoluta quanto relativa.

A propósito do tema, trago julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO.

OPÇÃO PELO SEGURADO.

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de

benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre

que na comarca não houver Vara Federal instalada.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO."

(CC 69.177/TO, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2007, DJ 08/10/2007, p. 209)

Por seu turno, o artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.099/1995, norma de aplicação subsidiária, dispõe sobre a

competência do domicílio do réu, in verbis:

 

"Art. 4º. É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;"

 

In casu, temos que a autora e a corré são beneficiárias da pensão por morte, de maneira que, em princípio, poderia

se cogitar na competência do Juízo do foro do domicílio de ambas as partes. Todavia, não deve ser desprezada a

condição de incapaz da corré.

A legislação específica dos Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259/2001), assim como o disposto no inciso I

do artigo 4º da Lei nº 9.099/1995, não soluciona a questão pertinente ao envolvimento de incapaz no polo passivo.

Dessa forma, no meu entender, deve ser observada a regra insculpida no artigo 98 do compêndio processual civil,

de aplicação subsidiária, a qual dispõe: "A ação em que o incapaz for réu se processará no foro do domicílio de

seu representante".

Nesse sentido: "Em ação para a qual esteja previsto foro comum (arts. 94 a 100), mas o réu for incapaz,

prepondera o disposto no art. 98, que não incidirá, porém, em ação para a qual esteja previsto foro especial"

(SIMP-concl. II, em RT 482/270).

Com efeito, impõe-se a declaração de competência do Juizado Especial Federal com jurisdição sobre o domicílio

da corré (incapaz) para processar e julgar a demanda originária.

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo improcedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013037-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André (26ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo) em face do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo (1ª Subseção

Judiciária de São Paulo).

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que

se objetiva a concessão de aposentadoria especial.

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, o suscitado, que

entendeu não ser competente para processar e julgar o feito, ao fundamento de que, por ser a parte autora

domiciliada em Santo André/SP, cidade que possui sede da Justiça Federal, não são aplicáveis as prescrições

indicadas no art. 109, parágrafos 2º e 3º, da Constituição Federal. Assim, considerando tratar-se de competência

absoluta, reconhecível de ofício, declinou da competência determinando a remessa do processo a uma das Varas

da Subseção Judiciária de Santo André.

 

Contra tal orientação insurge-se o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André, entendendo que a situação é de

competência de foro, sendo competência relativa, portanto. Assim, não poderia aquele juízo declinar, de ofício, a

competência.

 

Como se percebe, o cerne da dissensão lavra-se em torno da natureza da competência entre as varas federais de

uma mesma seção judiciária, no caso a Seção Judiciária de São Paulo, ou seja, se relativa ou absoluta.

 

Começo por observar que minha orientação era no sentido de que a divisão de competência entre as subseções

judiciárias da Justiça Federal de 1º grau possuiria caráter territorial e, portanto, de natureza relativa, o que,

consoante o enunciado da súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, não possibilitaria ao juiz agir de ofício,

para recusar a competência.

 

Tal entendimento foi por mim manifestado em voto proferido quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº

2001.03.00.002765-2, oportunidade em que subscrevi a orientação adotada pela relatora do recurso,

Desembargadora Federal Marianina Galante, de que resultou o V. Acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PROPOSTA

EM VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DA CAPITAL. AUTORES DOMICILIADOS NO INTERIOR.

2014.03.00.013037-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : OSMIR SERRONI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004414620144036183 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 33, DO STJ. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - Podendo o ligante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor

constitucional e ajuizar a ação perante as varas federais da capital do Estado, subsistindo a opção do segurado. 

III - A divisão em Subseções Judiciárias traduz critério territorial de competência, sendo, portanto, defeso ao juiz

decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da súmula 33, do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(9ª Turma, unânime, DJU de 02.2.2004 (sem grifo no original).

A mesma orientação adotei, ainda, no voto que proferi quando do julgamento dos Conflitos de Competência -

processos nºs 2003.03.00.005921-2 e 2004.03.00.041430-2, de relatoria dos Desembargadores Federais Walter do

Amaral e Santos Neves, julgados em 25.08.04 (por maioria) e 10.05.006 (unânime), respectivamente.

 

Penso, porém, que a controvérsia é de ser repensada.

 

E isso porque o Supremo Tribunal Federal assentou diretriz oposta àquelas ora mencionadas, conforme se verifica

do enunciado de sua súmula nº 689, verbis:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro." 

 

Realço que a orientação em causa vem sendo reafirmada por aquela Corte Superior, segundo se confirma de

julgado emanado de seu Plenário, que recebeu a ementa a seguir transcrita:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O

INSS. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro. 

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 293.246 - RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004).

 

Desse modo, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com

jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital.

 

No caso, a parte autora é domiciliada no município de Santo André, 26ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo, mas preferiu litigar na sede da Seção Judiciária.

 

Ressalto, por fim, que o posicionamento aqui adotado tem amparo na doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa

Maria de Andrade Nery, segundo se comprova de comentário ao artigo 109 da Constituição Federal, que cito:

 

"2. Competência de juízo. Dentro da seção judiciária a competência é determinada de acordo com a LOJF 12

["Nas Seções Judiciárias em que houver mais de uma Vara, poderá o Conselho da Justiça Federal fixar-lhes sede

em cidade diversa da Capital, especializar Varas e atribuir competência por natureza de feitos a determinados

juízes"], pelo critério funcional, pois se trata de competência de juízo. Tratando-se de competência absoluta,

determinada em virtude do interesse público, pode o juiz da sub-seção judiciária, reconhecendo-se incompetente

para julgar a causa, remeter ex officio os autos ao juízo de eventual sub-seção na qual esteja domiciliada a parte." 

(in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Editora Revista dos Tribunais, 7ª edição,

2003, pág. 226).
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Julgo procedente o conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, a

fim de firmar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de

São Paulo) para o processamento e julgamento do feito subjacente (autos nº 0000441-46.2014.403.6183).

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027632-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP em face do

Juízo de Direito da 3ª Vara de Adamantina/SP, nos autos de ação cautelar de exibição de documentos.

A ação cautelar foi proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de Direito da

3ª Vara de Adamantina/SP, domicílio da parte autora, objetivando a exibição de documentos para análise de uma

possível ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 05/09).

O Juízo Estadual, por se entender absolutamente incompetente para o conhecimento da matéria, em razão de não

vislumbrar a incidência da competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal,

remeteu o feito para o Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP (fls. 16/17) que, constatando que a requerente propôs a

ação cautelar na Justiça Estadual de seu domicílio, que não sedia Vara da Justiça Federal, suscitou o presente

conflito (fls. 02/04-v.).

O Juízo suscitado foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do artigo

120 do Código de Processo Civil (fls. 12).

Informações prestadas pelo Juizado suscitado às fls. 16/17.

O douto representante do Ministério Público Federal, em parecer lançado às fls. 19/20-verso, manifesta-se pela

procedência do conflito.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta Colenda Corte.

Consoante orientação jurisprudencial firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 03: "

Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal."

Feitas essas ponderações, adentro ao exame do presente conflito.

A controvérsia gira em torno da competência para processar e julgar ação cautelar ajuizada perante a Justiça

2013.03.00.027632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ANGELINA ROSA GARCIA GONCALVES

ADVOGADO : SP164707 PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00015658720134036122 1 Vr TUPA/SP
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Estadual, em comarca desprovida de sede de Vara da Justiça Estadual, objetivando a exibição de documentos pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para análise de uma possível ação de revisão de benefício

previdenciário.

A competência para medidas cautelares incidentais é do juiz da causa; e, quando preparatórias, do juiz competente

para conhecer da ação principal, ex vi do artigo 800, do Código de Processo Civil:

"Art. 800. As medidas cautelares serão requeridas ao juiz da causa; e, quando preparatórias, ao juiz competente

para conhecer da ação principal."

A regra insculpida no citado dispositivo legal é estabelecida em razão da natureza acessória da medida cautelar: "

A natureza acessória do processo cautelar justifica a regra inscrita no CPC 800, que manda submeter as medidas

cautelares ao 'juiz da causa'. Existe, por isso mesmo, uma situação de concexão por acessoriedade, que decorre

do vínculo existente entre a ação cautelar, de um lado, e a ação principal, de outro (CPC 108 e 800) - STF RT

685/215".

Assim sendo, o juízo competente para julgar a ação principal, será também competente para julgar a medida

cautelar preparatória de exibição de documentos, em consonância com o artigo 800 do compêndio processual

civil.

Nesse sentido, destaco julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE.

(...)

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas

perante o juiz competente para conhecer da causa principal.

(...)

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE

CURITIBA - PR , o suscitado.

(CC 94.810/PR, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/08/2008, DJe

21/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA.

COMPETÊNCIA VINCULADA À DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 800 DO CPC. CAUSA ENTRE PARTICULARES.

AUSÊNCIA DE ENTIDADE FEDERAL NO PROCESSO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO

109, I, DA CF.

1. A ação cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juiz competente para conhecer da ação principal

(CPC, art. 800).

2. A competência cível da Justiça Federal, estabelecida no art. 109, I, da Constituição, define-se pela natureza

das pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias

ou empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a).

3. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual, a suscitada." (grifei)

(CC 73.614/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2007, DJ

13/08/2007, p. 317)

"CONFLITO NEGATIVO. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. CAUTELAR PREPARATÓRIA. COMPETÊNCIA

DO JUÍZO DA CAUSA PRINCIPAL.

Quando preparatória, a medida cautelar de exibição de documento deverá ser requerida ao juiz competente para

conhecer da ação principal.

Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Federal, o suscitante." (grifei)

(CC 36.062/RJ, Rel. Ministro CASTRO FILHO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/10/2003, DJ 17/11/2003, p.

199)

In casu, verifica-se que a ação cautelar foi proposta com o escopo de ver impelido o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a exibir documentos, para análise de uma possível ação de revisão de benefício previdenciário (fls.

05/09).

Nesse contexto, a eventual ação revisional de benefício previdenciário deverá ser proposta em face do INSS, que

detém a legitimidade para compor o polo ativo da eventual ação principal, o qual, na sua condição de autarquia

federal, submete-se à regra de competência estabelecida no artigo 109 da Constituição da República, que ora

reproduzo:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, ré, assistentes ou oponentes, exceto de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho".

Como se vê do exposto, a ação cautelar, na qual se instalou o presente conflito negativo de competência,
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enquadra-se nas hipóteses do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e, desta forma, a Justiça Federal é

competente para o seu julgamento, assim como de eventual ação principal.

Entrementes, as ações envolvendo benefícios previdenciários, inclusive, aquelas promovidas com o intuito de

revisão de tais benesses, têm regra específica na Constituição Federal, no seu artigo 109, § 3º, que estabelece a

competência federal delegada, in verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 15, inciso III, igualmente,

disciplina a competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

A norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando a alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Adamantina/SP e elegeu o juízo estadual desta comarca,

que não é sede de Vara Federal. Desta forma, remanesce a competência delegada federal, não podendo ser

afastada.

Neste sentido, colaciono julgados das Colendas Primeira e Terceira Seções deste E. Tribunal:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(TRF3, CC 4632, Processo 2003.03.00.019042-0/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 334) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO

FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DEREVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE.

I- OS JUÍZES ESTADUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES

DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE PROPOSTA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO,

EXPRESSO EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA FEDERAL, FACE OS TERMOS DO

PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 15, III, DA LEI Nº 5.010/66,
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ALÉMDA SÚMULA Nº 32 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

II- A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA ABRANGENDO O TERRITÓRIO DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, NÃO TEM O CONDÃO DE FAZER

CESSAR A COMPETÊNCIA DELEGADA DOS JUÍZES ESTADUAIS DAS COMARCAS ONDE NÃO ESTÃO

SEDIADAS A VARAS FEDERAIS, POSTO QUE CONTINUAM INVESTIDOS DE JURISDIÇÃO FEDERAL NO

TOCANTE ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS DE INTERESSE DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS ALI

DOMICILIADOS, BEM COMO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

III- CONFLITO QUE SE JULGA PROCEDENTE, DECLARANDO COMPETENTE O

JUÍZO SUSCITADO, FACE SER O DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

(TRF3, CC 96.03.033473-1, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, j. 06/10/1999, DJ 29/02/2000, p. 404)

Destaco, ainda, decisões monocráticas proferidas pelos componentes da C. Terceira Seção desta Corte: "CC

2012.03.00.012653-6/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 09/05/2012, DJ 04/06/2012; CC

2012.03.00.003498-8/SP, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SACTIS, j. 03/05/2012, DJ 04/06/2012; e CC

2012.03.00.000283-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado NINO TOLDO, j. 28/05/2012, DJ 04/06/2012".

Com efeito, considerando o disposto no artigo 800 da Lei Adjetiva Civil e, ainda, o fato de a parte autora residir

no município de Adamantina, que não é sede de Vara Federal, impõe-se o reconhecimento da competência do

Juízo de Direito da 3ª Vara de Adamantina/SP, diante de sua competência delegada federal (art. 109, § 3º, da CF).

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo procedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Adamantina/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015746-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

2014.03.00.015746-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : MANOEL FERNANDES PINTO JUNIOR

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00014278920144036315 2 Vr SOROCABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011832-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação previdenciária.

Compulsando os autos, verificou-se inexistir manifestação de recusa por parte do Juizado suscitado para processar

e julgar a demanda originária e, diante de tal fato, foram solicitadas informações ao Juizado suscitante para

esclarecimentos (fls. 94).

Em resposta, o Juizado suscitante informou que fora exarada decisão nos autos da ação originária, determinando o

declínio de competência, inobstante, por equívoco, inadvertidamente fora expedido ofício a este E. Tribunal

suscitando conflito de competência. Nesse contexto, tornou sem efeito o referido ofício, determinando fosse

cumprida adequadamente a decisão retro mencionada.

Tendo em vista o exposto, julgo prejudicado o presente conflito negativo de competência.

Comunique-se a ambos os juizados suscitante e suscitado.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019182-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOSE AURES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148299 DENISE CAPUCHO DA CRUZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00445172920134036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : MARIA ELENA DE SOUZA

ADVOGADO : SP228071 MARCOS PAULO DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043964720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020311-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Nos termos do art. 120, parte final, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório,

eventuais medidas urgentes, até o julgamento final deste conflito.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

2. Remetam-se os autos à Procuradoria Regional da República, para parecer.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019155-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020311-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : IRACI FERREIRA DE FARIAS

ADVOGADO : SP223054 ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE JESUS ALVES BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELA ALI TARIF ROQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SOLANGE BANDEIRA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : SP233887 JORGE DO CARMO ARAUJO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021802120104036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : EMERSON PACE DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020308-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016021-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010228420134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.020308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : RINA MARIA BERTANI

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067120820134036183 2 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.016021-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : NADIR ROSA PEREIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032396-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo

em face do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitante, considerando os cálculos apresentados pela contadoria do juízo às fls. 19/21, concluiu pela sua

incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente, considerando o valor da causa não ultrapassaria o

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

O Juízo Suscitado, por seu turno, após remessa do feito ao setor de contadoria (fl. 43/44), reconheceu a

incompetência do Juizado, sob o fundamento de que o valor das parcelas em atraso, bem como o de 12 (doze)

prestações vincendas, ultrapassa em muito o valor de alçada na data do ajuizamento da demanda.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer à fl. 49 e verso, opinando pela improcedência do presente conflito

de competência.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00063338520104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2013.03.00.032396-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : ROBERTO REZENDE GOULART

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00086322220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Este é o caso do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação subjacente foi ajuizada inicialmente perante a 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo,

atribuindo-se à causa o valor de R$ 40.000,00 (quarente mil reais) (fl. 18). Remetidos os autos à Seção de

Cálculos Judiciais Cíveis, foi informado que as diferenças pleiteadas até a data do ajuizamento da demanda

(julho/2010), somada a doze prestações vincendas, corresponderia a R$ 23.366,36 (vinte e três mil, trezentos e

sessenta e seis reais e trinta e seis centavos) (fl. 19/20), valor este que, de fato, implicaria na competência do

Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

 

Certo é que, quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas, para apuração do valor

da causa é aplicável a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser

somadas às prestações vincendas, estas limitadas a 12 (doze), para se encontrar o valor da causa. A respeito,

orientação desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." (AG nº 209655/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, j. 14/12/2004, DJU 31/01/2005, p. 535).

 

Todavia, verifica-se que o cálculo em questão incorreu em erro, uma vez que não considerou, para apuração das

prestações vincendas, a Renda Mensal Inicial informada às fls. 19, no valor de R$ 3.157,49 (três mil, cento e

cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

 

Assim, consoante cálculo elaborado pela Divisão de Cálculos Judiciais do Juizado Especial Federal de São Paulo

(fls. 43/44), concluiu-se que o correto valor do feito subjacente corresponde a R$ 39.316,42 (trinta e nove mil,

trezentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos), resultante do somatório das parcelas vencidas a doze

prestações vincendas. Esse valor, à evidência, extrapola o equivalente a sessenta salários mínimos vigentes à

época do ajuizamento, o que exclui a competência do Juizado Especial Federal para a apreciação do feito

subjacente, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo da 2ª Vara

Federal Previdenciária de São Paulo para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018289-68.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Americana - 34ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa

Bárbara d'Oeste/SP, em ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência com fundamento no Provimento nº 362/2012, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, que estipula que a Comarca de Santa Bárbara d'Oeste está sob a jurisdição da 1ª Vara da

Justiça Federal de Americana - 34ª Subseção Judiciária. Afirma que a declinação da competência não acarreta

prejuízo às partes, uma vez que as cidades são contíguas.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juízo Federal da subseção judiciária respectiva, não cabendo a declinação da competência federal delegada

de ofício.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é caso do presente conflito de competência.

 

A parte autora propôs a ação subjacente, objetivando a concessão de benefício previdenciário, na Comarca de

Santa Bárbara d'Oeste/SP, onde afirma ser domiciliada. Tal Comarca não é sede da Justiça Federal de Americana.

 

Desse modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

2014.03.00.018289-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO BATISTA GUIMARAES

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00004072420144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede da Comarca de Santa Bárbara d'Oeste/SP, permanece a

Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e

beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca.

 

Diante do que dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência,

de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da Comarca de Santa Bárbara d'Oeste/SP.

 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte

julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA.

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO

BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL". (CC nº 1995.00.59668-7, Relator

Ministro Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394).

 

No mesmo sentido tem se posicionado pacificamente a Terceira Seção desta Corte Regional Federal, conforme se

verifica da seguinte ementa de acórdão:

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM.

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o juizado Especial Federal Cível da

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor,

no juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." (CC n.º 4422/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112). 

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da 2ª

Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030891-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã - 22ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina/SP, em

ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência ao argumento de não ser atribuição da Justiça Estadual o julgamento

de medida cautelar de exibição de documentos, de maneira a ser inaplicável o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que a medida cautelar tem por objeto a exibição de documentos que

estão em poder do INSS, com vistas à análise do cabimento da propositura de ação de concessão de benefício

previdenciário. Assim, aplicável a mesma regra para a fixação da competência no feito principal, segundo a qual

compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar pelo ajuizamento de eventuais demandas

previdenciárias no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal, ou no Juízo Federal da

subseção judiciária respectiva, não cabendo a declinação da competência federal delegada de ofício.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 14/verso, opinou pela procedência do presente conflito. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

2013.03.00.030891-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : SARAH REGINA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00017659420134036122 1 Vr TUPA/SP
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Este é caso do presente conflito de competência.

 

A parte autora propôs a ação subjacente, medida cautelar de exibição de documento, em face do INSS, na

Comarca de Adamantina/SP, onde afirma ser domiciliada. Tal Comarca não é sede da Justiça Federal de Tupã.

 

Nos termos do artigo 800 do Código de Processo Civil, as medidas cautelares preparatórias devem ser requeridas

ao juiz competente para conhecer da ação principal. 

 

Desse modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede da Comarca de Pederneiras/SP, permanece a Justiça Estadual

competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários domiciliados

no âmbito territorial daquela Comarca.

 

 

Saliente-se que o dispositivo constitucional em questão não faz qualquer restrição quanto à posição processual em

que se encontre o segurado ou quanto à espécie de demanda, bastando a natureza previdenciária, de modo que não

é lícito ao intérprete limitar as suas hipóteses de incidência. 

Ademais, esta Corte Regional tem entendido que não se deve reduzir o alcance de referida norma constitucional,

impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da

localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara

Federal sediada em localidade outra. 

 

Assim, sendo as partes instituição de previdência social e segurado, a medida cautelar poderá ser ajuizada no foro

do domicílio do segurado ou beneficiário, sendo, no presente caso, competente a Vara da Justiça Estadual.

 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte

julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO

BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL". (CC nº 1995.00.59668-7, Relator

Ministro Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394).

 

Oportuno trazer à colação o seguinte julgado desta Egrégia Corte, em caso análogo, cuja ementa transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL

DA 3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL -SP.

AÇÃO ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS

OBJETIVANDO A DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE

FALSA ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO
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ESTADUAL POR COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL.

- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual,

para processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de

desconstituir sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do

decisum, porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu

parágrafo 3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência Social

e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da

Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal.

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação. 

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária.

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula

33, STJ).

- Conflito de competência julgado procedente" (CC nº 10660/SP, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovscky, j. 22/01/2009, DJe 13/02/2009).

 

Assim sendo, o feito deve ser processado e julgado perante o Juízo de Direito da 3ª Vara Judicial da Comarca de

Adamantina/SP.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da 3ª

Vara Judicial da Comarca de Adamantina/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019696-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.019696-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS VALENTE

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00085374220144036315 3 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba em face do

Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, em ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado, considerando o pedido de desaposentação formulado na petição inicial, concluiu pela sua

incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente, uma vez que na apuração do valor da causa deveria

ser considerado, além das diferenças entre o benefício que recebe e o benefício pleiteado, o valor das parcelas do

benefício já recebido pelo autor, a ser restituído. Assim, o conteúdo econômico da demanda ultrapassaria o valor

de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

O Juízo Suscitante, por seu turno, aduz que o valor da causa deverá ser aferido considerando-se apenas as

diferenças entre o benefício recebido e o benefício postulado, acrescido de doze prestações vincendas, o que não

ultrapassaria o valor de alçada na data do ajuizamento da demanda.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação subjacente foi ajuizada inicialmente perante o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba,

atribuindo-se à causa o valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) (mídia digital anexa). Por entender que

tal valor não corresponderia ao proveito econômico pretendido, o MM. Juízo Suscitante retificou, de ofício, o

valor da causa para R$ 190.338,72 (cento e noventa mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), o

que implicaria na incompetência do Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

 

Todavia, conforme pacífica jurisprudência, na ação de desaposentação o valor da causa deve corresponder à

diferença entre o valor que era recebido e o valor que se passará a receber, caso acolhido o pedido autoral,

multiplicado por doze, nos termos do artigo 260 do CPC.

 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA . 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de

desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 

4- agravo desprovido. Decisão mantida." (TRF - 3ª Região, AI nº 406785, Autos nº 201003000150359, Relatora

Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE, j. 06/12/2010, DJF3 10/12/2010, p. 732).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA QUE DEVE GUARDAR RELAÇÃO

COM O PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELO DEMANDANTE. PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NO MESMO

REGIME. VALOR DA CAUSA CALCULADO PELA DIFERENÇA ENTRE O BENEFÍCIO ATUAL E

AQUELE ALMEJADO. MONTANTE INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A demanda refere-se a pedido de cancelamento de um benefício (aposentadoria por tempo de contribuição)
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com a imediata concessão de outro benefício mais vantajoso (aposentadoria por tempo de contribuição com o

cômputo de salários-de-contribuição posteriores à concessão do primeiro benefício), sem interrupção entre um e

outro. 

II - O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pelo

demandante, devendo, portanto, ser fixado pelo quantum que mais se aproxima da realidade. Como a demanda

envolve o cancelamento de um benefício existente e a concomitante concessão de novo benefício, o proveito

econômico será a diferença entre o valor que era recebido e o valor que se passará a receber, caso acolhido o

pedido autoral. 

III - De acordo com os dados de fl. 09 dos autos, o valor do benefício atual da parte autora é de R$ 1.740,69 (um

mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos) e o valor do benefício mais vantajoso seria de R$

2.945,74 (dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), devendo a diferença entre

esses valor es ser multiplicada por 12 parcelas vincendas para se chegar à prestação anual referida no artigo 260

do CPC. Assim, a decisão agravada chegou ao valor de R$ 14.460,60 para a causa , bem inferior aos 60 (sessenta)

salários mínimos previstos no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 

IV - Eventual jurisprudência desfavorável à tese autoral - como aquela citada no Enunciado nº 70 das Turmas

Recursais do Rio de Janeiro - não autoriza a parte a "escolher o juízo" que possa, em tese, acolher o seu pedido,

especialmente em se tratando, como na presente hipótese, de competência absoluta. 

V - agravo interno desprovido." (TRF - 2ª Região, AI nº 187199, Autos nº 201002010043148, Relator

Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES , j. 25/05/2010, E-DJF2R 21/06/2010,

p. 166)."

 

"AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

Tendo o autor ajuizou ação ordinária postulando a renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço

que vem percebendo, com a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do

requerimento administrativo, o proveito econômico pretendido diz respeito às diferenças entre o benefício que o

autor vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial." (TRF - 4ª Região, Autos nº

200904000394388, Relator Desembargador Federal EDUARDO VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA, j.

27/01/2010, D.E. 05/02/2010)."

 

No caso dos autos, verifica-se que diferença entre o benefício que a autora vem percebendo (R$ 2.925,64) e o que

pretende seja concedido (R$ 4.159,00), corresponde a R$ 1.233,36, valor que multiplicado por doze (artigo 260 do

CPC) atinge a quantia de R$ 14.800,32, valor este inferior a 60 salários mínimos em vigor à época da distribuição

da ação subjacente (06/05/2014). 

 

Dessa maneira, resta evidente a competência absoluta do Juizado Especial Federal para o julgamento do feito

subjacente, nos termos do artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/01. 

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juizado Especial Federal

de Sorocaba para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011804-52.2014.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     432/2592



 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz Federal Titular da 2ª Vara Federal de Franca/SP,

em face do Juiz Federal Substituto da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, em ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitante sustenta a competência do Juízo Suscitado para o julgamento do feito subjacente, considerando

que este teria encerrado a instrução processual, ficando assim a ele vinculado em razão do princípio da identidade

física do juiz (art. 132 do CPC).

 

Por outro lado, o Juízo Suscitado aduz sua incompetência para a prolação de sentença no feito em tela, uma vez

que foi removido para a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto, especializada em crimes contra o Sistema Financeiro

Nacional e de Lavagem de dinheiro, com prejuízo de suas funções na 2ª Vara Federal de Franca. 

 

É o relatório do necessário.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade do relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é caso do presente conflito de competência.

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que, ajuizada ação previdenciária (autos nº 0001041-20.2013.4.03.6113),

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, perante a 2ª Vara Federal de Franca/SP, esta foi processada

pelo MM. Juiz Federal Substituto Marcio Augusto de Melo Matos. Por ele foi colhido o depoimento pessoal da

parte autora e inquiridas testemunhas (fls. 20/23).

 

Encerrada a instrução, às partes foi concedido prazo para apresentação de alegações finais (fl. 19). Foram, então,

os autos conclusos à MM. Juíza Titular da 2ª Vara Federal de Franca, a qual determinou a remessa dos autos ao

Juiz Substituto, para prolação de sentença, nos termos do artigo 132 do Código de Processo Civil (fl. 24).

Declinada a competência, foi suscitado o presente conflito.

 

Acerca do princípio da identidade física do juiz, dispõe o artigo 132 do Código de Processo Civil:

 

Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos a seu

sucessor. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar

repetir as provas já produzidas.

2014.03.00.011804-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : MARIA EUNICE MORAIS

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00010412020134036113 2 Vr FRANCA/SP
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Em tais hipóteses, cessa o vínculo do Juiz com o processo cuja instrução presidiu, o que resulta em sua

impossibilidade de julgar o feito.

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. TRANSFERÊNCIA DO JUIZ QUE

COLHERA A PROVA. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. DOUTRINA. RECURSO DESACOLHIDO.

I - Nos termos da nova redação dada ao art. 132, CPC, que veio ratificar anterior inclinação da jurisprudência, o

afastamento do juiz que concluiu a audiência de instrução, colhendo a prova oral, não impede que seja a sentença

proferida pelo seu sucessor, o qual, se entender necessário, poderá mandar repetir as provas já produzidas.

II - Não se reveste de caráter absoluto o princípio da identidade física do juiz. (...)"(REsp n. 149366/SC, Relator

Ministro Sávio de Figueiredo Teixeira, j. em 17/06/99, DJU de 09/08/99, p. 172).

 

Note-se que quando da determinação de remessa dos autos para o Juiz Suscitado, este já se encontrava removido

para a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto, ou seja, já não mais possuía jurisdição perante a 2ª Vara Federal de

Franca.

 

Tal fato deve ser considerado como uma das hipóteses de exceção ao princípio da identidade física do juiz, de

modo que não se pode considerar o Juiz Federal Suscitado como vinculado ao feito subjacente.

 

Em caso análogo, decidiu a Primeira Seção desta Corte Regional:

 

"PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NO PROCESSO PENAL. CPP. ART. 399, § 2º. EXCEÇÕES. DESIGNAÇÃO

PARA AUXÍLIO CESSADA. COMPETÊNCIA DO MM. JUIZ SUSCITANTE. 

1. Sem embargo de o feito ter sido concluso para prolação de sentença quando o MM. Juiz Suscitado tinha

competência e atribuição legal para julgar o processo, no momento em que o MM. Juiz Titular voltou a conduzi-lo

e determinou sua remessa ao MM. Juiz Substituto para julgá-lo, o mesmo já não tinha mais jurisdição para atuar

no processo, dado que cessada sua designação para auxílio naquela Vara. Tal fato configura uma das hipóteses de

exceção ao princípio da identidade física do juiz no processo penal, de modo que o MM. Juiz Suscitado não ficou

vinculado ao processo para julgá-lo. 

2. Conflito negativo de competência julgado improcedente." (CJ nº 2012.03.00.023945-8/SP, Relator

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 18/10/2012, DJ 29/10/2012). 

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo Federal Titular

da 2ª Vara de Franca/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco, em ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado concluiu pela sua incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente, uma vez que

na apuração do valor da causa deveria ser considerada, além das prestações vencidas, a soma de doze prestações

vincendas. Assim, o conteúdo econômico da demanda ultrapassaria o valor de 60 (sessenta) salários mínimos,

sendo inadmissível a renúncia ao valor excedente para fins de fixação de competência do juízo.

 

O Juízo Suscitante, por seu turno, aduz que o valor atribuído pela parte à causa não ultrapassa o valor de alçada na

data do ajuizamento da demanda e, ainda que assim não fosse, houve renúncia expressa aos valores excedentes ao

limite da competência do Juizado Especial Federal. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

Certo é que, quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas, para apuração do valor

da causa é aplicável a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser

somadas às prestações vincendas, estas limitadas a 12 (doze), para se encontrar o valor da causa.

 

Todavia, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis, é facultado à parte autora renunciar expressamente ao

valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, com a finalidade de viabilizar a tramitação do feito

por rito mais célere. 

 

Nesse sentido, já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

CUMULADA COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA

PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA

SALÁRIOS-MÍNIMOS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

2014.03.00.017848-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : ANTONIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190837 ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025786320144036130 1 Vr OSASCO/SP
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1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. 

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. 

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado. 

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito. 

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio de

Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação." (CC nº 86398, Autos nº 200701302325, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, j. 13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161). 

 

No mesmo sentido, também já se posicionou a Primeira Seção desta Corte Regional, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região,

as causas, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º

do art. 3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta. É

admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos patrimoniais

disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais. Declarada a

competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo. Conflito de competência conhecido e julgado procedente." (CC nº 15152, Autos nº

00083197820134030000, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3 19/06/2013). 

 

No caso dos autos, a parte declarou de forma expressa que renunciava aos valores que eventualmente

ultrapassassem os 60 (sessenta) salários mínimos na época do ajuizamento da demanda (fl. 08).

 

Dessa maneira, resta evidente a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento do feito subjacente,

nos termos do artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juizado Especial Federal

de Osasco para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco, em ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado concluiu pela sua incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente, uma vez que

na apuração do valor da causa deveria ser considerada, além das prestações vencidas, a soma de doze prestações

vincendas. Assim, o conteúdo econômico da demanda ultrapassaria o valor de 60 (sessenta) salários mínimos,

sendo inadmissível a renúncia ao valor excedente para fins de fixação de competência do juízo.

 

O Juízo Suscitante, por seu turno, aduz que o valor atribuído pela parte à causa não ultrapassa o valor de alçada na

data do ajuizamento da demanda e, ainda que assim não fosse, houve renúncia expressa aos valores excedentes ao

limite da competência do Juizado Especial Federal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

Certo é que, quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas, para apuração do valor

da causa é aplicável a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser

somadas às prestações vincendas, estas limitadas a 12 (doze), para se encontrar o valor da causa.

 

Todavia, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis, é facultado à parte autora renunciar expressamente ao

valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, com a finalidade de viabilizar a tramitação do feito

por rito mais célere.

 

Nesse sentido, já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

CUMULADA COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA

PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA

SALÁRIOS-MÍNIMOS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. 

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : FRANCISCO RUFINO DO NASCIMENTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055833020134036130 1 Vr OSASCO/SP
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doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. 

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado. 

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito. 

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio de

Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação." (CC nº 86398, Autos nº 200701302325, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, j. 13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161). 

 

 

No mesmo sentido, também já se posicionou a Primeira Seção desta Corte Regional, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região,

as causas, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º

do art. 3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta. É

admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos patrimoniais

disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais. Declarada a

competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo. Conflito de competência conhecido e julgado procedente." (CC nº 15152, Autos nº

00083197820134030000, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3 19/06/2013). 

 

No caso dos autos, a parte declarou de forma expressa que renunciava aos valores que eventualmente

ultrapassassem os 60 (sessenta) salários mínimos (fl. 09).

 

Dessa maneira, resta evidente a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento do feito subjacente,

nos termos do artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juizado Especial Federal

de Osasco para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP em face do

Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento de

ação visando à desaposentação.

 

Ajuizada a ação perante o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP, o juízo considerando que compõem o

valor da causa tanto o importância correspondente ao aumento da prestação anual do benefício, como também as

importâncias já recebidas pela parte autora, em razão do pedido de renúncia ter sido implicitamente cumulado

com o de desobrigação de devolução das parcelas recebidas, concluiu que o valor da causa seria de R$91.530,72,

que ultrapassa o limite teto de sessenta salários mínimos, previsto no art. 3º, da Lei 10.259/01, declinando da

competência para o processo e julgamento do feito, para uma das Varas da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP.

 

Redistribuída a demanda a 2ª Vara Federal Sorocaba/SP, o juízo considerando que não houve prévio requerimento

administrativo do benefício e que a renda mensal do benefício da parte autora correspondia na data do

ajuizamento da ação a R$831,89, cuja pretensão é aumentá-lo para R$4.390,00, concluiu que da diferença apurada

entre um benefício e outro, no valor de R$3.558,11, multiplicada por doze, resulta em R$42.697,32, inferior a

sessenta salários mínimos à época da propositura da ação, suscitou o presente conflito.

PARTE AUTORA : MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS MESSIAS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00025295120064036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.020797-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : WALTER DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00097871320144036315 2 Vr SOROCABA/SP
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É o relatório. Decido.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

O presente conflito merece ser acolhido.

 

O valor da causa, segundo as regras dos arts. 258 a 261 do Código de Processo Civil, deve corresponder à

pretensão econômica discutida em juízo, e no que tange especificamente às parcelas vincendas, seu cálculo deve

observar a regra da prestação anual, em sendo a obrigação por tempo indeterminado.

Pois bem. Na hipótese, de acordo com as informações constantes dos autos, a parte autora recebe atualmente o

valor mensal a título de aposentadoria e sua pretensão é receber por meio de desaposentação, valor maior (objeto

da ação de origem).

Logo, no cálculo das prestações vincendas, não se pode ignorar o valor que o agravante vem recebendo, porquanto

é a diferença entre o valor da aposentadoria atual e o valor pretendido a esse título que representa o efetivo

proveito econômico da ação de origem.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO . COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO

PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA . I - O agravo regimental interposto, deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela

representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício. III - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido

nos autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - agravo interposto pela

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

(AI 00008207720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA . DESAPOSENTAÇÃO E OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela

parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados

Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas

e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.°

10.259/01. - No caso vertente, o pedido é de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. A

vantagem econômica, portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual da aposentadoria em vigor e a

renda mensal inicial da nova aposentadoria, que pretende obter. - Considerando a soma do valor controverso das

diferenças referentes a 60 prestações vencidas e não prescritas até o ajuizamento da ação, às diferenças relativas

a 12 parcelas vincendas, tem-se montante que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. -

agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00134174920104030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 909 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Logo, só se podendo falar em efetivo proveito econômico advindo da tutela buscada judicialmente com o cômputo

do valor que vem recebendo a título de aposentadoria, o valor da causa na ação de origem deve corresponder a 12

vezes o proveito econômico buscado pelo autor, de R$ 3.558,11, que equivale a R$ 42.697,32, inferior a sessenta

salários mínimos na época do ajuizamento da ação, e atrai a competência absoluta do JEF (Lei nº 10.259/2001,

art. 3º, caput e §3º ), não havendo que se considerar os valores já percebidos, mesmo porque não correspondem à

pretensão econômica perseguida para sua inclusão no cálculo.

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de

Sorocaba/SP, o suscitado.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021125-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP em face do

Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento de

ação visando à desaposentação.

 

Ajuizada a ação perante o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP, o juízo considerando que compõem o

valor da causa tanto o importância correspondente ao aumento da prestação anual do benefício, como também as

importâncias já recebidas pela parte autora, em razão do pedido de renúncia ter sido implicitamente cumulado

com o de desobrigação de devolução das parcelas recebidas, concluiu que o valor da causa seria de R$131.244,84,

que ultrapassa o limite teto de sessenta salários mínimos, previsto no art. 3º, da Lei 10.259/01, e declinou da

competência para o processo e julgamento do feito, para uma das Varas da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP.

 

Redistribuída a demanda a 1ª Vara Federal Sorocaba/SP, o juízo, considerando que o proveito econômico da

demanda diz respeito à diferença entre o benefício atualmente percebido e aquele pretende receber, concluiu que o

valor da causa, correspondente à somatória das parcelas vencidas, desde a DER em 23/12/13, e as doze vincendas,

resulta em R$ 1.373,23, inferior a sessenta salários mínimos à época da propositura da ação, e suscitou o presente

conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

2014.03.00.021125-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ODAIR PINHEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00089080620144036315 1 Vr SOROCABA/SP
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Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

O presente conflito merece ser acolhido.

 

O valor da causa, segundo as regras dos arts. 258 a 261 do Código de Processo Civil, deve corresponder à

pretensão econômica discutida em juízo, e no que tange especificamente às parcelas vincendas, seu cálculo deve

observar a regra da prestação anual, em sendo a obrigação por tempo indeterminado.

 

Pois bem. Na hipótese, de acordo com as informações constantes dos autos, a parte autora recebe atualmente o

valor mensal a título de aposentadoria e sua pretensão é receber por meio de desaposentação, valor maior (objeto

da ação de origem).

 

Logo, no cálculo das prestações vincendas, não se pode ignorar o valor que o agravante vem recebendo, porquanto

é a diferença entre o valor da aposentadoria atual e o valor pretendido a esse título que representa o efetivo

proveito econômico da ação de origem.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO . COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO

PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA . I - O agravo regimental interposto, deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela

representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício. III - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido

nos autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - agravo interposto pela

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

(AI 00008207720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA . DESAPOSENTAÇÃO E OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela

parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados

Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas

e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.°

10.259/01. - No caso vertente, o pedido é de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. A

vantagem econômica, portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual da aposentadoria em vigor e a

renda mensal inicial da nova aposentadoria, que pretende obter. - Considerando a soma do valor controverso das

diferenças referentes a 60 prestações vencidas e não prescritas até o ajuizamento da ação, às diferenças relativas

a 12 parcelas vincendas, tem-se montante que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. -

agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00134174920104030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 909 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Logo, só se podendo falar em efetivo proveito econômico advindo da tutela buscada judicialmente com o cômputo

do valor que vem recebendo a título de aposentadoria, deve o valor da causa na ação de origem corresponder às

parcelas vencidas desde a DER somadas as 12 (doze) prestações vincendas, que equivale a R$ 1.373,23, inferior a

sessenta salários mínimos na época do ajuizamento da ação, e atrai a competência absoluta do JEF (Lei nº

10.259/2001, art. 3º, caput e §3º), não havendo que se considerar os valores já percebidos, mesmo porque não

correspondem à pretensão econômica perseguida para sua inclusão no cálculo.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de

Sorocaba/SP, o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019708-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, nos

autos do processo nº 0002370-17.2014.4.03.6183, ajuizado por Maria José Rodrigues Gomes em face do INSS,

visando a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi proposta perante o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo a MMª. Juíza a quo

declinado de sua competência, porquanto "existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a

parte autora, a competência deste órgão é absoluta."

O MM. Juiz suscitante, por sua vez, assevera que "o caso é de incompetência relativa" e que "não arguida a

incompetência do juízo pela parte contrária, a competência é prorrogada, consoante disposto no art. 114 do

CPC, sem que se possa falar em competência funcional no caso concreto." (fls. 3)

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo ao exame.

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em

razão da matéria e da qualidade das partes. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece que as causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho, são de sua competência.

Todavia, a regra contida no § 3º do supracitado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo

que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela Justiça estadual."

Por sua vez, a Súmula nº 689 do C. Supremo Tribunal Federal estabelece que "O segurado pode ajuizar ação

contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da

capital do Estado-Membro".

2014.03.00.019708-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : MARIA JOSE RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP242848 MARITINÉZIO COLAÇO COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00023701720144036183 2 Vr OSASCO/SP
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Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do INSS perante a Justiça Estadual da Comarca em que reside - desde que não seja,

evidentemente, sede de Vara da Justiça Federal -; perante o Juízo Federal do seu domicílio; ou nas Varas Federais

da Capital do Estado-Membro.

Cabe, portanto, exclusivamente ao jurisdicionado, apontar onde lhe é mais conveniente ajuizar a ação.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência

concorrente estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou

que possua jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula

689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da capital, podendo

ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(CC nº 2012.03.00.027824-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 14/03/13, v.u., DJ-e

20/03/13, grifos meus)

 

No mesmo sentido o Acórdão abaixo, proferido pela E. Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-

se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e

114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF." (CC nº 200701689229, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, j. 28/03/08, v.u., DJ-e 29/04/08)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária

de São Paulo/SP. Int. Comunique-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020436-67.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.020436-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0005264-25.2013.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP.

O presente incidente não merece conhecimento.

Dispõe o art. 115, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 115. Há conflito de competência:

I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes;

II - quando dois ou mais juízes se declaram incompetentes;

III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos."

 

Nos termos do referido dispositivo, para que haja conflito de competência, necessário se faz o pronunciamento de

dois magistrados.

In casu, não há decisão exarada pelo Juízo suscitado, tendo o feito subjacente sido redistribuído ao Juízo

suscitante, apenas, em razão de certidão.

Assim, não há que se falar em conflito.

Nesse sentido, trago à colação excerto da decisão proferida pela E. Ministra Eliana Calmon, ao apreciar o CC nº

124.088:

 

"Proferida sentença de mérito e interposto recurso, o processo foi remetido para o Tribunal Regional Federal da

3ª Região (fls. 150), tendo sido remetido à Vara de Origem pela Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais do TRF da 3ª Região, em razão da Ordem de Serviço nº 3, de 15 de junho de 2005, da Vice-

Presidência (fls. 172).

(...)

Da leitura dos autos, observa-se que não foi proferida decisão declinatória de competência por parte do Juízo

Federal, mas apenas certidão de remessa dos autos à Vara Estadual de origem (fls. 172).

Ante o exposto, nos termos do art. 115 do CPC, NÃO CONHEÇO DO INCIDENTE e determino a remessa dos

autos ao Juízo suscitante." 

(decisão monocrática proferida em 18/12/2012 e publicada no DJe de 23/10/2012, grifos meus)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos subjacentes ao Juízo suscitado. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao

MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00043 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011892-90.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que AURELIANO GIL DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em Caieiras-SP (fl. 17), ajuizou

Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 20.08.2013, objetivando a concessão de

auxílio-doença (fl. 03).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 28).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 29/31).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 36), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 36). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fls. 36/37), bem

como que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 37).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 37) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 44). 

O feito foi distribuído a este Relator em 23.05.2014 (fl. 47).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 48).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 52/57.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 60/69).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : AURELIANO GIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035356120134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.
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6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Caieiras-SP e ajuizou ação previdenciária

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 20.08.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 
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Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.
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2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.
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Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Caieiras-SP, local em que a parte autora é domiciliada, passou a fazer

parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem como estando

ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a competência

absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010566-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que JOSÉ EDVALDO FONSECA DE SANTANA, residente e domiciliado em Franco da

Rocha-SP, ajuizou demanda perante Juizado Especial Federal de São Paulo-SP (a despeito de a petição inicial ter

sido dirigida ao JEF de Jundiaí-SP), em 27.01.2011, objetivando a revisão de benefício previdenciário (fls. 04/09).

Os autos foram remetidos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (fl. 20), tendo sido, posteriormente,

redistribuídos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da

Resolução n.º 486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 60).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 62/64).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fls. 67/68), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 68). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 68), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 69).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 69) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 74). 

O feito foi distribuído a este Relator em 12.05.2014 (fl. 77).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 78).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 81/83.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 86/88).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

2014.03.00.010566-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JOSE EDVALDO FONSECA DE SANTANA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059639320114036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.
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5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 27.01.2011.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.
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Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de
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Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de
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Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada,

inclusive para o processamento do cumprimento de Sentença (inteligência do art. 2º, inc. III da Resolução n.º 486,

de 19.12.2012).

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008168-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que SERAFIM APARECIDO LEITE, residente e domiciliado em Franco da Rocha-SP, ajuizou

demanda perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 28.08.2007, objetivando a concessão de auxílio-

doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez (fls. 03/05).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 169).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

171/173).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 178), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 178). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 178), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 179).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 179) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 184). 

O feito foi distribuído a este Relator em 14.04.2014 (fl. 186).

Tendo em vista o encaminhamento da integralidade dos autos a esta Corte, deixou-se de requisitar informações ao

Juízo suscitado (fl. 187). Não havendo questões urgentes a serem dirimidas, deixou-se de designar Juízo

provisório para a resolução de questões iminentes (fl. 187).

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 188/191).

É o Relatório.

2014.03.00.008168-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : SERAFIM APARECIDO LEITE

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072529120074036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em
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andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 28.08.2007.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)
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Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     461/2592



único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.
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Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada,

inclusive para o processamento do cumprimento de Sentença (inteligência do art. 2º, inc. III da Resolução n.º 486,

de 19.12.2012).

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.
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Comunique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011800-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que EDMAR DA CUNHA, residente e domiciliado em Caieiras-SP, ajuizou Ação Ordinária

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 25.06.2013, objetivando o reconhecimento de tempo de

serviço (fls. 05/20).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 38/40).

A M.M.ª Juíza do JEF de Jundiaí-SP ponderou que "é incontroverso (...) que foram excluídos da jurisdição do JEF

de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e

incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 39), sendo certo

que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em

quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete

na 3ª Região" (fl. 39). Esclareceu, outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados,

foi realizada consulta à Egrégia Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida

Resolução não somente aos Juizados recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve

alteração da jurisdição" (fl. 39), bem como que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à

Presidência do TRF3, foi corroborado o propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do

Conselho, à situação presente" (fl. 40). Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial

Federal de São Paulo "à vista da orientação da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória

de competência" (fl. 40) daquele Juizado Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 45). 

O feito foi distribuído a este Relator em 19.05.2014 (fl. 47).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 48).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 52/57.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 60/63).

É o Relatório.

2014.03.00.011800-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EDMAR DA CUNHA

ADVOGADO : SP134192 CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
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Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em
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andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Caieiras-SP e ajuizou ação previdenciária

perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 25.06.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)
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Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo
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único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.
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Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Caieiras-SP, local em que a parte autora é domiciliada, passou a fazer

parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem como estando

ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a competência

absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010525-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que GENALDO BEZERRA GOMES, residente e domiciliado em Francisco Morato-SP, ajuizou

Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 11.04.2013, objetivando a concessão de

auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez (fls. 17/20).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 45).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 47/49).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 54), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 54). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fl. 54), bem como

que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 55).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 55) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 60). 

O feito foi distribuído a este Relator em 08.05.2014 (fl. 63).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 64).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 68/73.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

2014.03.00.010525-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : GERALDO BEZERRA GOMES

ADVOGADO : SP114524 BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015826220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 76/77).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais
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Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 11.04.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial
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Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e
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do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.
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Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.
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Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011031-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que CIRENE CALIXTO BORGES ALVES, residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP,

ajuizou Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 27.07.2012, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 17/26).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 270/272).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fl. 277). 

O feito foi distribuído a este Relator em 12.05.2014 (fl. 280).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 281).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 285/290.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela improcedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP (fls. 293/294).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

2014.03.00.011031-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : CIRENE CALIXTO BORGES ALVES

ADVOGADO : SP147941 JAQUES MARCO SOARES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028534320124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
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DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Franco da Rocha-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 27.07.2012.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em
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razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo
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único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos
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nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Franco da Rocha-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011901-52.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.011901-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     481/2592



 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que ANTONIA EVANEIDE MARINHO SILVA, residente e domiciliada em Francisco Morato-

SP, ajuizou Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 19.08.2013, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez (fls. 17/22).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 33/34).

A seu turno, o Juizado Especial Federal de São Paulo-SP apresentou seus argumentos no sentido de que os autos

deveriam ser devolvidos ao Juízo de origem para nova apreciação da questão, ou, em caso de entendimento

contrário, fosse suscitado Conflito a ser encaminhado a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 35/37).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, a M.M.ª Juíza ponderou que "é incontroverso (...)

que foram excluídos da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos Municípios de

Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo" (fl. 43), sendo certo que "o Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os

processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a

Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os procedimentos para redistribuição de

processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região" (fl. 43). Esclareceu,

outrossim, que diante "da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados

recém-inaugurados, mas também nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição" (fls. 43/44), bem

como que "em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o

propósito de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente" (fl. 44).

Por fim, sustentou que o feito deve ser devolvido ao Juizado Especial Federal de São Paulo "à vista da orientação

da E. Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência" (fl. 44) daquele Juizado

Especial Federal.

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 46/48). Alegou-se que "não se aplica a

Resolução nº 486, de 19 de dezembro de 2012, pois ela condiciona a redistribuição à observância do Provimento

próprio" (fl. 48), bem como que o Provimento n.º 395, de 08.11.2013, teria sido claro no sentido de que a

alteração da jurisdição ocorreria somente a partir de 22.11.2013, nada dispondo acerca da redistribuição dos feitos

que já estavam em andamento. Por fim, invocou-se o princípio da perpetuatio jurisdicionis, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, a fim de rechaçar a possibilidade de redistribuição dos feitos que já estavam em

trâmite quando da alteração da competência.

O feito foi distribuído a este Relator em 23.05.2014 (fl. 53).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 54).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 59/63.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 66/68).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANTONIA EVANEIDE MARINHO SILVA

ADVOGADO : SP297162 ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038473720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em
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25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 19.08.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)
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Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.
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Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível
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de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012362-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de São

Paulo-SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP.

Consta dos autos que ZULMA SEVERINO ANTUNES E OUTROS, residentes e domiciliados em Francisco

Morato-SP, ajuizaram Ação Ordinária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, em 18.10.2013,

objetivando o pagamento de diferenças a serem apuradas nos termos do que foi decidido nos autos da Ação Civil

Pública nº 0002320+59.2012.4.03.6183/SP (fls. 05/12).

Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP, tendo sido redistribuídos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, nos termos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013 e da Resolução n.º 486, de

19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 29).

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, foi suscitado Conflito Negativo de

Competência e determinado o encaminhamento do feito a esta Corte (fls. 49/52). 

O feito foi distribuído a este Relator em 29.05.2014 (fl. 55).

Foi designado o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fl. 56).

As informações prestadas pelo juízo suscitado encontram-se encartadas às fls. 60/65.

Encaminhados os autos à Procuradoria Regional da República, sobreveio parecer pela procedência do Conflito

Negativo de Competência, a fim de que fosse declarada a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP

(fls. 67/68).

É o Relatório.

Decido.

Consigno inicialmente ser da competência desta Corte o julgamento do Conflito de Competência entre Juizados

Especiais Federais vinculados a este Tribunal Regional Federal.

Em casos análogos, vinha eu entendendo, amparado em precedentes, que a competência para dirimir Conflitos de

Competência entre Juizados Especiais Federais seria de uma das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais.

Todavia, esta 3ª Seção vem conhecendo e julgando os Conflitos de Competência entre Juizados Especiais

Federais, conforme o seguinte julgado:

2014.03.00.012362-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ZULMA SEVERINO ANTUNES e outros

: MARIANA SEVERINO ANTUNES incapaz

: MARCELA SEVERINO ANTUNES incapaz

ADVOGADO : SP313194A LEANDRO CROZETA LOLLI

REPRESENTANTE : ZULMA SEVERINO ANTUNES

PARTE AUTORA : RENATO SEVERINO ANTUNES

: KATIA SEVERINO ANTUNES

ADVOGADO : SP313194A LEANDRO CROZETA LOLLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAIO YANAGUITA SANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064213320134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013;

CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

Desse modo, conheço do presente Conflito de Competência.

No mais, o Conflito não merece prosperar.

A questão trazida aos autos diz respeito à alteração da jurisdição de Juizados Especiais Federais e à possibilidade

da redistribuição entre eles de feitos que já estavam em andamento.

Os Juizados Especiais foram criados como um instrumento de democratização da Justiça, tendo o papel de

proporcionar a prestação de uma tutela que prima pela celeridade, economia processual, oralidade e simplicidade.

Trata-se de um importante meio de acesso à justiça, permitindo aos indivíduos buscarem soluções com maior

rapidez para seus conflitos, objetivando, sempre que possível, o acordo entre as partes.

A Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, que versa acerca da instituição dos Juizados Especiais no âmbito da Justiça

Federal, dispõe em seu artigo 3º acerca da competência absoluta para o processamento dos feitos até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, bem como para executar as suas sentenças, desde que a demanda não se encontre no

rol das exceções elencadas em seu parágrafo 1º.

Muito embora o artigo 25 da lei supramencionada disponha que não serão remetidas aos Juizados Especiais

Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, tal vedação deve ser interpretada no sentido de se

obstar apenas a redistribuição aos Juizados Especiais Federais dos feitos em trâmite perante Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício da competência delegada, em virtude da diversidade dos ritos adotados, evitando-se, assim,

colocar em xeque uma prestação jurisdicional célere em causas de menor complexidade.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.
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6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014) (grifei).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÕES

EM CURSO. CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS. INVIABILIDADE.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - O artigo 25 da referida lei prevê expressamente que "Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação." 

III - A motivação do legislador não foi outra, senão evitar que pairassem dúvidas quanto ao destino que seria

dado às ações anteriormente propostas, pelo rito ordinário, em andamento perante os juízos de primeiro grau,

fossem varas federais ou varas estaduais, no exercício da competência delegada, ante a impossibilidade de

aproveitamento dos atos praticados no processo sob a égide de rito diverso do que norteia a prática dos

Juizados Especiais.

IV - Não obstante sejam relevantes as questões de política judiciária, a estrutura física dos JEFs, por si só, é

incompatível com a prática de atos que demandem um deslocamento excessivo das funções para as quais os

Juizados foram criados, daí porque inviável o cumprimento de Cartas Precatórias oriundas de varas estaduais. 

V - Conflito de Competência procedente".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0040812-89.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:24/03/2006) (grifei).

 

A Súmula n.º 26 deste Tribunal Regional Federal igualmente é esclarecedora no sentido de que:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, SUM 26, julgado em 23/11/2005, DJU DATA:10/03/2006).

 

Portanto, não há qualquer vedação quanto à redistribuição de processos em tramitação entre Juizados Especiais

Federais.

Na hipótese dos autos, a parte autora é residente e domiciliada em Francisco Morato-SP e ajuizou ação

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP em 18.10.2013.

Posteriormente, com a edição do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, bem como com respaldado na Resolução n.º

486, de 19.12.2012, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juízo Suscitado declinou de sua

competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, cuja jurisdição passou a abarcar o

Município em que a parte autora reside.

O artigo 4º e o inciso I do artigo 5º, ambos do Provimento n.º 395, de 08.11.2013, dispõem que (grifei):

 

(...)

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

* I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha";

(...)

 

Por outro lado, a Resolução n.º 486, de 19.12.2012, esclarece que:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 
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Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF; Alterado em

razão do disposto no art. 1º da Resolução nº 516-CJF3R, de 05/12/2013

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem".

 

Ao dispor acerca dos procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinetes no âmbito desta 3ª Região, a Resolução n.º 486/2012 foi expressa no sentido de que a remessa de

feitos já em trâmite perante Juizado Especial Federal deverá observar o disposto em Provimento próprio.

Todavia, considerando que o Provimento n.º 395/2013 nada dispôs acerca da redistribuição dos feitos que foram

afetados pela alteração da jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP (28ª Subseção Judiciária), tem

aplicação o disposto no artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, que foi categórico no sentido do encaminhamento

das demandas ao juízo competente quando da ausência de disposição específica, afastadas as ressalvas estatuídas

em seus incisos I a III.

Atente-se que as modificações promovidas no âmbito dos Juizados Especiais visam promover a distribuição

racional do volume de trabalho, a fim de propiciar a celeridade e eficiência da prestação jurisdicional e são

deflagradoras de regra de competência absoluta, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei n.º 10.259/2001, de modo que

resta afastado o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil.

A 3ª Seção desta Corte, nos Conflitos de Competência entre o Juizado Especial Federal de Jundiaí-SP e o Juizado

Especial Federal de São Paulo-SP, instaurados em razão da alteração da competência daquele (Provimento n.º

395, de 08.11.2013), vem se manifestando no sentido de declarar a competência deste último.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão monocrática:

 

DECISÃO

"Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Elizabete

Alves Ramos Morais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal declarou-se

absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, tendo em vista que o município em que reside a

parte autora da ação originária passou a ser abrangido pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,

justificando a redistribuição nos termos do Provimento nº 395, de 08/11/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que somente a partir de 22 de novembro de 2013

houve a alteração da jurisdição de ambas as Subseções Judiciárias, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do

Provimento CJF3R nº 395/2013, não abrangendo os processos anteriormente distribuídos.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de

incidentes como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.
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2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU

data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256

No mais, o presente conflito não merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção

ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais integrantes de Juizados

Especiais Federais.

A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como

uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

'Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado

Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Esclareça-se, ainda, que a vedação de redistribuição dos processos prevista pelo artigo 25 da Lei nº

10.259/2001, diz respeito às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, em face da

incompatibilidade dos procedimentos adotados.

Na hipótese dos autos subjacentes, a parte autora ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal Cível

de Jundiaí/SP e o MM. Juiz Federal determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo/SP, tendo em vista que o município em que reside a parte autora passou a ser abrangido por esta

Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º do Provimento nº 395, de 08/11/2013, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, verbis:

'Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.
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Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;'

Por sua vez, a Resolução nº 486/2012, também do CJF3R, dispõe sobre as hipóteses de redistribuição dos feitos

nos Juizados Especiais Federais:

'Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo ou

adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos laudos e

liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.'

Importante destacar que a criação de novas Varas do Juizado Especial, repita-se, visa garantir a efetividade do

amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação, nos casos de litígios de menor valor.

Portanto, não se enquadrando os autos originários nas exceções apontadas, conclui-se que não há óbice à

redistribuição da ação.

Neste sentido, decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte, à unanimidade, no Conflito de Competência nº

2014.03.00.002824-9, de Relatoria da Desembargadora Federal Daldice Santana, na Sessão de 27.03.2014.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo suscitante para apreciar o feito originário, ou

seja, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP".

(...)

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC0009347-47.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni, Decisão Monocrática prolatada em 25.04.2014).

 

A mesma orientação também vem sendo adotada em outras decisões monocráticas proferidas no âmbito desta 3ª

Seção, como por exemplo: Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009266-3, de Relatoria do Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009356-4, de Relatoria do

Desembargador Federal David Dantas; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.006295-6, de Relatoria do

Desembargador Federal Walter do Amaral; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.009349-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Souza Ribeiro; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003076-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Nelson Bernardes; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003093-1, de Relatoria do

Desembargador Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003065-7, de Relatoria do

Desembargador Federal Marcelo Saraiva e Conflito de Competência n.º 2014.03.00.003117-0, de Relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Portanto, considerando que o Município de Francisco Morato-SP, local em que a parte autora é domiciliada,

passou a fazer parte da jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP, bem

como estando ausentes as ressalvas estatuídas nos incisos I a III do artigo 2º da Resolução n.º 486/2012, tem-se a

competência absoluta do juízo suscitante para o processamento e julgamento da ação previdenciária ajuizada.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019630-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015681-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que Cleonice dos Reis Bordin pugna junto ao Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP, sendo os autos posteriormente

remetidos para o Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP. Por sua vez, foi proferida a r. decisão que determinou

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que o Provimento nº

397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria determinado a

redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012.

2014.03.00.019630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : HAROLDO BRAZ

ADVOGADO : SP246987 EDUARDO ALAMINO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00091912920144036315 2 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.015681-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : CLEONICE DOS REIS BORDIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000562420134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 09).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do presente

conflito (fls. 12/15).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.
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4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.

Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Desse modo, da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente

feito, por não se enquadrar nas ressalvas apontadas.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica ao presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Dessa forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

No mesmo sentido, destaco as seguintes decisões proferidas por esta E. Corte: CC nº 2014.03.00.002670-8/SP,

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, D.J. 18/03/2014; CC nº 2014.03.00.002831-6/SP, Rel Des. Fed. Walter do

Amaral, D.J. 18/03/2014; e CC nº 2014.03.00.003044-0/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.J. 25/03/2014.

Por conseguinte, tendo a parte autora domicílio na cidade de Araçatuba-SP, conclui-se que a competência para

processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     496/2592



Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019711-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco/SP em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento de ação

visando à concessão do benefício de pensão por morte.

 

Ajuizada a ação perante o Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, em razão da conta da contadoria judicial

demonstrar que a causa ultrapassa o limite teto de sessenta salários mínimos, previsto no art. 3º, da Lei 10.259/01,

referido juízo declarou-se absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, para uma das Varas

da Subseção Judiciária de Osasco/SP.

 

Redistribuída a demanda, a 1ª Vara Federal Osasco, sob o fundamento de que a parte autora renunciou

expressamente ao limite da competência do JEF, suscitou o presente conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, compete a esta Corte julgar o Conflito de Competência, a teor do que foi decidido no Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no RE nº 590.409/RJ, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski.

 

A questão comporta julgamento monocrático, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, considerando a existência de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça.

 

O presente conflito merece ser acolhido.

 

Nos termos do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças."

 

O valor da causa representa o efetivo proveito econômico da ação de origem, o qual deve corresponder se o

pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas ao valor das prestações vencidas

somado ao de 12 (doze) prestações vincendas, nos termos do art. 260, do CPC.

2014.03.00.019711-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOAO ILTON DE SOUZA

ADVOGADO : SP263851 EDGAR NAGY e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020676520144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Contudo, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis, faculta-se a parte autora Federal a renuncia expressa do

valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, com o fim de viabilizar tramitação do feito por rito

mais célere, o que ocorreu na hipótese em tela, na qual a parte autora, na inicial, expressamente, "requer a

renuncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme artigo 3º da Lei 10.259/2001."

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação.

(STJ, CC 86398 / RJ, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 22/02/2008 p.

161)

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP,

o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019707-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019707-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE WELLIGTON FERREIRA FELICIO

ADVOGADO : SP246724 KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES e outro
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de

Osasco-SP em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP, com o fim de definir a

competência para o julgamento da ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição ajuizada por Jose Welligton Ferreira Felicio contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente proposta perante o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP

(suscitado) em 21.06.2012, tendo sido o autor intimado a comprovar o conteúdo econômico da demanda para fins

de apuração do valor da causa, mediante a demonstração do valor da renda mensal inicial pretendida, somando as

prestações vencidas, com correção monetária, às prestações vincendas na data do ajuizamento, para fins de

definição da competência do Juizado.

Em resposta, o autor aditou a petição inicial, informando que a renda mensal do benefício pretendida é de R$

2.800,00, na data do ajuizamento, fixando em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) o valor da causa,

consideradas as diferenças desde o protocolo administrativo (10.05.2012) até o ajuizamento da ação (21.08.2012),

mais doze prestações vincendas, reiterando a manifestação de renúncia aos valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos manifestada na inicial.

Em seguida, o Juízo suscitado declinou a competência para o julgamento do feito, reconhecendo que o valor da

causa ultrapassa o valor limite da alçada do Juizado Especial Federal, em hipótese de incompetência absoluta,

razão pela qual a renúncia aos valores excedentes manifestada na inicial não pode ser admitida.

O Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Osasco-SP suscitou o presente conflito de competência, sob

o fundamento de que o art. 3º da Lei nº 10.259/01 dispõe limitar-se a competência dos Juizados Especiais Federais

às causas de valor até sessenta salários mínimos e, nos termos do seu § 2º, combinado com o art. 260 do CPC, o

valor da causa corresponderá à soma das prestações vencidas, mais o valor de doze prestações vincendas. Alega

que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), esclarecendo que renunciava aos créditos

excedentes ao limite da competência do JEF. Assim, ante a renúncia manifestada, entende deva ser fixada a

competência do JEF para o julgamento do feito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao MM. Juiz Federal suscitante.

Apesar da irregularidade na atribuição do valor da causa constituir causa de indeferimento da petição inicial e a

consequente extinção do processo sem resolução do mérito, a jurisprudência tem admitido a sua correção de ofício

pelo Magistrado, que poderá, em seguida, declinar da competência para o julgamento do feito. Nesse sentido:

"IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. REPARAÇÃO

ECONÔMICA. PRETENSÃO DE RECEBER O MONTANTE RETROATIVO. QUANTIA ESPECIFICADA NA

PORTARIA DE ANISTIA. NECESSIDADE DE QUE O VALOR DA CAUSA CORRESPONDA AO PROVEITO

ECONÔMICO BUSCADO PELO IMPETRANTE. 

1. O valor da causa deve ser definido de acordo com o conteúdo econômico da demanda, critério aplicável

inclusive aos mandados de segurança. 

2. A indicação de valor da causa que não traduza o verdadeiro proveito econômico buscado pelo impetrante não

conduz, por si só, à declaração da inépcia da inicial, cabendo ao magistrado ajustar tal valor, de ofício ou no

julgamento de eventual impugnação. Precedente. 

3. Impugnação julgada parcialmente procedente para fixar, como valor da causa, a quantia especificada na

portaria de anistia. 

(Pet 8816/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe

08/02/2012) 

A competência dos juizados especiais federais é definida no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, limitada às

demandas cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

Segundo o § 2º artigo 3º da lei referida, em se tratando de demanda versando o pagamento de prestações

vincendas, o valor de doze prestações não poderá superar o limite de alçada fixado no caput.

Nos casos em que o pedido versar o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal de Justiça

firmou a orientação no sentido de que o valor da causa deverá ser computado mediante a aplicação conjunta do

art. 260 do Código de Processo Civil e do mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, de forma que a

determinação do valor da causa, para fins de definição da competência, deverá considerar a soma das prestações

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025794820144036130 2 Vr OSASCO/SP
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vencidas mais doze parcelas vincendas.Veja-se:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." 

(CC 46732/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ

14/03/2005, p. 191) 

No caso sob exame, a ação foi proposta em 21.08.2012 e houve o prévio requerimento administrativo em

10.05.2012, de forma que o termo inicial do pagamento de eventual condenação tomará como base tal data,

somando o valor de R$ 8.400,00, a título de parcelas vencidas, considerada a renda mensal do benefício

pretendida de R$ 2.800,00.

Acresça-se ainda o equivalente a de doze parcelas vincendas, R$ 33.600,00, somando o valor final de R$

42.000,00 a título de valor da causa, nos termos em que fixado no aditamento à inicial apresentado.

Considerando que o limite de alçada de 60(sessenta) salários mínimos equivalia a R$37.320,00 (trinta e sete mil,

trezentos e vinte reais) à época da propositura da ação, é de ser admitida a renúncia manifestada pelo autor na

petição inicial e constante da declaração de próprio punho de fls. 16, nos temos da orientação jurisprudencial

acerca do tema:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. 

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. 

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado. 

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito. 

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação." 

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de

Osasco-SP, o suscitado. 

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020359-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020359-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MATILDE PETRI

ADVOGADO : SP207292 FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO PORTILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019185-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil. 

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019259-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00042313020144036315 2 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.019185-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO : SP320762 ALESSANDRA MARTINS GONÇALVES JIRARDI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063104920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019259-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : WALMIR PAES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00058 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020294-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco/SP em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento de ação

visando à concessão do benefício de pensão por morte.

 

Ajuizada a ação perante o Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, em razão da conta da contadoria judicial

demonstrar que a causa ultrapassa o limite teto de sessenta salários mínimos, previsto no art. 3º, da Lei 10.259/01,

referido juízo declarou-se absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, para uma das Varas

da Subseção Judiciária de Osasco/SP.

 

Redistribuída a demanda, a 1ª Vara Federal Osasco, sob o fundamento de que a parte autora renunciou

expressamente ao limite da competência do JEF, suscitou o presente conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, compete a esta Corte julgar o Conflito de Competência, a teor do que foi decidido no Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no RE nº 590.409/RJ, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski.

 

A questão comporta julgamento monocrático, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, considerando a existência de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça.

 

O presente conflito merece ser acolhido.

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028583420144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.020294-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ADAO LINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP221900 ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048826920134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Nos termos do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças."

 

O valor da causa representa o efetivo proveito econômico da ação de origem, o qual deve corresponder se o

pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas ao valor das prestações vencidas

somado ao de 12 (doze) prestações vincendas, nos termos do art. 260, do CPC.

 

Contudo, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis, faculta-se a parte autora Federal a renuncia expressa do

valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, com o fim de viabilizar tramitação do feito por rito

mais célere, o que ocorreu na hipótese em tela.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação.

(STJ, CC 86398 / RJ, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 22/02/2008 p.

161)

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP,

o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010554-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar a ação em

que a parte autora pretende a concessão de benefício previdenciário.

 

Os autos inicialmente propostos no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (24/1/2013), foram

encaminhados ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 22/2/2013, o qual, por sua vez, em 28/11/2013,

com apoio no Provimento CJF3R n. 395/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, devolveu-os ao Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da competência absoluta deste sobre o município de

residência da parte autora.

 

 

O MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em contrapartida, suscitou o presente conflito, com

amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 87 do CPC. Alegou, em síntese, não haver previsão no ato

normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 167 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar e julgar a demanda o

MM. Juízo suscitado, com base no artigo 87 do CPC.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Franco da Rocha, teve sua ação, inicialmente proposta no Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo (24/1/2013), encaminhada ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí

(22/2/2013), por estar seu domicílio inserto no âmbito de competência daquele Juízo.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

2014.03.00.010554-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : DANIEL VILSON PINHEIRO

ADVOGADO : SP207088 JORGE RODRIGUES CRUZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00050772620134036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.
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CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar a ação de

natureza previdenciária.

 

Proposta a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 12/4/2010, este, por certidão, com apoio no

Provimento CJF3R n. 395/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, remeteu os autos ao Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo.

 

O MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscitou o presente conflito, com

amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 87 do CPC. Alegou, em síntese, não haver previsão no ato

normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 10 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes e solicitou informações do

Juízo Suscitado.

 

Informações juntadas às fls. 14/20, na qual alegou-se, em síntese, que "em sendo a Subseção Judiciária de Jundiaí

integrante da 3ª Região tanto quanto o Juizado de São Paulo, e havendo Provimento que transformou suas

jurisdições, aplica-se a Resolução n. 486, do E. Conselho".

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitado, com base no artigo 87 do CPC e no artigo 25 da Lei n. 10.259/01.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Caieiras, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, em

12/4/2010, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : JILCILENE DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP200868 MARCIA BARBOSA DA CRUZ

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024184020104036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA
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DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

1ª Subseção Judiciária de São Paulo - SP, em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 28ª

Subseção Judiciária de Jundiaí - SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação versando a

concessão de benefício assistencial ajuizada por Pedro Grimaldo Pinto contra Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS.

A ação foi proposta em 17.06.2009, perante o Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Jundiaí-

SP, com competência territorial para o julgamento do feito, por residir a parte autora na cidade de Caieiras-SP.

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí - SP declinou da

competência para o julgamento do feito, com base no Provimento nº 395/13 e da Resolução nº 486/12, ambos do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, por ter o primeiro limitado a jurisdição do Juizado Especial Federal de

Jundiaí, a partir de 22.11.2013, aos Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista, com a exclusão dos municípios de Francisco Morato, Franco da Rocha e Caieiras, que

passaram à jurisdição do Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo (art. 5º I).

O Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo - SP suscitou o presente

conflito negativo, invocando o artigo 2º do Provimento nº 395/2013, c/c o artigo 1º da Resolução nº486/12, ambos

do CJF 3ª Região, segundo os quais ocorreu exclusivamente a redistribuição dos feitos para a 2ª Vara Gabinete de

Jundiaí, em razão da extinção da 1ª Vara Gabinete, invocando o princípio da perpetuatio jurisdicionis , previsto

no art. 87 do Código de Processo Civil, para firmar a competência territorial e afastar a redistribuição dos feitos já

distribuídos perante o Juízo suscitado, entendendo aplicável a alteração da jurisdição implementada pelo

Provimento 395/13 CJF3R somente a partir de 22.11.2013. Invoca ainda o óbice previsto no art. 25 da Lei nº

10.259/01 para a redistribuição do feito, segundo o qual "não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação."

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo suscitado.

Inicialmente, reconheço a competência desta Corte Regional para o julgamento de conflito negativo de

competência entre Juízes integrantes de Juizados Especiais Federais, consoante a orientação jurisprudencial

consolidada no Pretório Excelso:

 

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que

órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau,

se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para

julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes

vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que

integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir

os conflitos de competência que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 590409, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/08/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-07

PP-01403 RTJ VOL-00218- PP-00578 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 275-288)

Quanto à matéria de fundo, trata-se de modificação da competência territorial envolvendo Juizados Especiais

Federais Cíveis, hipótese de competência absoluta, a teor do art. artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001: "No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

No caso sob exame, a parte autora tem residência na cidade de Caieiras-SP, cidade que passou à jurisdição do

Juizado Especial Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo - SP por força do artigo 5º, I do

PARTE AUTORA : PEDRO GRIMALDO PINTO

ADVOGADO : SP073645 LUIZ ROBERTO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF022361 MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
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Provimento nº 395, de 08/11/2013, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

22.11.2013.

Os procedimentos para a redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete

são regulados pela Resolução nº 486, de 19.12.2012, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região, cujo art. 2º, parágrafo único, dispõe:

 

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Art.2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio de WebService SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Desta forma, ausente qualquer das ressalvas contidas nos incisos do art. 2º da Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, impõe-se o reconhecimento da competência absoluta do juízo suscitante para o julgamento da causa,

nos termos do art. 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, não se aplicando à espécie a vedação contida no art. 25 da lei em

comento, pois relativa à redistribuição aos Juizados Especiais de feitos anteriormente distribuídos às Varas

Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada.

Em idêntico sentido a orientação adotada em recentes julgados proferidos na Egrégia Terceira Seção desta Corte

Regional, nos precedentes seguintes: Conflito de Competência nº 0003051-09.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des.

Federal Toru Yamamoto; Conflito de Competência nº 0006458-23.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Nelson

Bernardes; Conflito de Competência nº 0008560-18.2014.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Tania

Marangoni e Conflito de Competência nº 0003525-77.2014.4.03.0000/SP, Rel Des. Federal Daldice Santana.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

1ª Subseção Judiciária de São Paulo - SP, o suscitante.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013345-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARLI INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251836 MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     511/2592



 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que Marli Inácio dos Santos pugna junto ao Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 05/04/2013 no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP (fls. 17), sendo que foi

determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos termos do Provimento

nº 395/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração de competência

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01 (fls. 92/95).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 99).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do Conflito

suscitado (fls. 102/106).

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e
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hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08/11/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região alterou a

jurisdição da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí-SP e incluiu a partir de 22/11/2013 na jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo-SP os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha.

Cumpre observar que o referido provimento não determinou a forma como deveria ocorrer a redistribuição dos

processos já ajuizados, razão pela qual deve ser observada a Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região nº 486, de 19/12/2012, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Deste modo, da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente

feito, por não se enquadrar nas ressalvas apontadas.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica no presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Desta forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à
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redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

 

Por conseguinte, conclui-se que a competência para processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033429-16.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de

Dourados/MS, em face do Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Dourados/MS, em ação de natureza

previdenciária.

 

O Juízo Suscitante sustenta a competência do Juízo Suscitado para o julgamento do feito subjacente, considerando

que este teria encerrado a instrução processual, ficando assim a ele vinculado em razão do princípio da identidade

física do juiz. 

 

Por outro lado, o Juízo Suscitado aduz sua incompetência para a prolação de sentença no feito em tela, uma vez

que passou a exercer a titularidade plena do Juizado Especial Cível, com prejuízo de suas funções na 1ª Vara

Federal de Dourados. Afirma, ainda, que no caso em tela, a audiência fora fracionada, com expedição de carta

precatória, de maneira que não colheu pessoalmente toda a prova oral produzida, não justificando a sua vinculação

ao feito.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela procedência do conflito (fls. 57/59).

2012.03.00.033429-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : CICERO ROBERTO DE ANDRADE LIMA

ADVOGADO : MS013546 ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE DOURADOS MS

CODINOME : JUIZ FEDERAL TITULAR JOSE LUIZ PALUDETTO

SUSCITADO(A) : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE DOURADOS MS

CODINOME :
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA
SILVA

No. ORIG. : 00018589720114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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É o relatório do necessário.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade do relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Pois bem, este é caso do presente conflito de competência.

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que, ajuizada ação previdenciária (autos nº 0001858-97.2011.4.03.6002),

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, perante a 1ª Vara Federal de Dourados/MS, esta

foi processada pelo MM. Juiz Federal Substituto Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, que à época se

encontrava no exercício da titularidade plena da Vara em questão. Por ele foi indeferido o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, bem assim colhido o depoimento pessoal do autor e determinada a expedição de carta

precatória para a inquirição de testemunhas (fls. 17/19). 

 

Produzida a prova, os autos foram conclusos ao MM. Juiz Titular da 1ª Vara Federal de Dourados, o qual

determinou a remessa dos autos ao Juiz Substituto, para prolação de sentença, nos termos do artigo 132 do Código

de Processo Civil (fls. 45/50). Declinada a competência, foi suscitado o presente conflito. 

 

Acerca do princípio da identidade física do juiz, dispõe o artigo 132 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos a seu

sucessor. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar

repetir as provas já produzidas.

 

Em tais hipóteses, cessa o vínculo do Juiz com o processo cuja instrução presidiu, o que resulta em sua

impossibilidade de julgar o feito.

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. TRANSFERÊNCIA DO JUIZ QUE

COLHERA A PROVA. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. DOUTRINA. RECURSO DESACOLHIDO.

I - Nos termos da nova redação dada ao art. 132, CPC, que veio ratificar anterior inclinação da jurisprudência, o

afastamento do juiz que concluiu a audiência de instrução, colhendo a prova oral, não impede que seja a sentença

proferida pelo seu sucessor, o qual, se entender necessário, poderá mandar repetir as provas já produzidas.

II - Não se reveste de caráter absoluto o princípio da identidade física do juiz. (...)"(REsp n. 149366/SC, Relator

Ministro Sávio de Figueiredo Teixeira, j. em 17/06/99, DJU de 09/08/99, p. 172).

 

Note-se que quando da determinação de remessa dos autos para o Juiz Suscitado, este já se encontrava no

exercício da titularidade do Juizado Especial Federal Cível de Dourados, ou seja, já não mais possuía jurisdição

perante a 1ª Vara Federal de Dourados. 

 

Tal fato deve ser considerado como uma das hipóteses de exceção ao princípio da identidade física do juiz, de

modo que não se pode considerar o Juiz Federal Suscitado como vinculado ao feito subjacente. 

 

Em caso análogo, decidiu a Primeira Seção desta Corte Regional: 

 

"PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NO PROCESSO PENAL. CPP. ART. 399, § 2º. EXCEÇÕES. DESIGNAÇÃO

PARA AUXÍLIO CESSADA. COMPETÊNCIA DO MM. JUIZ SUSCITANTE. 
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1. Sem embargo de o feito ter sido concluso para prolação de sentença quando o MM. Juiz Suscitado tinha

competência e atribuição legal para julgar o processo, no momento em que o MM. Juiz Titular voltou a conduzi-lo

e determinou sua remessa ao MM. Juiz Substituto para julgá-lo, o mesmo já não tinha mais jurisdição para atuar

no processo, dado que cessada sua designação para auxílio naquela Vara. Tal fato configura uma das hipóteses de

exceção ao princípio da identidade física do juiz no processo penal, de modo que o MM. Juiz Suscitado não ficou

vinculado ao processo para julgá-lo. 

2. Conflito negativo de competência julgado improcedente." (CJ nº 2012.03.00.023945-8/SP, Relator

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 18/10/2012, DJ 29/10/2012). 

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo Federal Titular

da 1ª Vara de Dourados/MS para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019709-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.00.019709-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : VALDIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP196985 WALTER DE CARVALHO FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001720720144036183 2 Vr OSASCO/SP
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00065 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018286-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado por Juiz federal no exercício de competência do Juizado

Especial Federal de Americana, nos autos da ação previdenciária ajuizada por Francisco Filosgome da Silva

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário.

 

A referida ação foi aforada originalmente perante o Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Santa Barbara

D'Oeste/SP (suscitado), que declinou da competência para o julgamento do feito ao Juizado Especial Federal de

Americana/SP, sob o fundamento de não incidir, na espécie, a regra estabelecida no artigo 109, §3º, da

Constituição Federal (fls. ).

 

Redistribuído o feito, o Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Americana/SP suscitou o presente conflito

negativo de competência, sustentando que a parte autora escolheu o Foro da Comarca de Santa Barbara

D'Oeste/SP para processar e julgar o seu pedido, de forma a se aplicar ao caso, a regra de delegação de

competência prevista no referido dispositivo da Constituição federal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes como o

presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

conflito DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E 60, INC. X,

DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

2014.03.00.018286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : FRANCISCO FILOSGOME DA SILVA

ADVOGADO : SP322312 ANDRE ULISSES BUCK e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00003951020144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

Sobre a questão de fundo, explicito:

 

A regra de competência do art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada.

 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

 

Assim, considerando que o município de Praia Grande, onde é domiciliado o autor da ação que ensejou o presente

conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual para

apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária.

 

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supracitada, que ora transcrevo:

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.

(...)

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

 

Destarte, atentando para o fato de o autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

 

Tratando-se, portanto, de competência territorial ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC e

orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA -

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual,
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na hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 5612 Processo: 2003.03.00.054736-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª

Seção. Relator: Des. Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2004. DJU: 08/03/2004 pág: 321)

 

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP é competente para o

julgamento do feito.

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Intime-se. Dê-se ciência ao MPF.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011394-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conflito de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto, em virtude de negativa

de competência do Juízo de Direito da 4ª Vara de Votuporanga, em ação para concessão de aposentadoria por

invalidez.

A demanda foi proposta originariamente aos 29.11.2013 e distribuída para o Juízo de Direito da 4ª Vara de

Votuporanga.

Ante a informação de que a parte autora havia mudado de endereço (de Votuporanga para Guapiaçu) foi declinada

a competência e os autos foram remetidos à 6ª Subseção Judiciária Federal de São José do Rio Preto.

Entretanto, o Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto, entendendo aplicável à hipótese o art. 87 do

codex de processo civil e § 2º do art. 109 da Constituição Federal, suscitou o presente conflito de competência.

O Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da competência do Juízo suscitado, vale dizer, da 4ª

Vara Cível de Votuporanga (fls. 63/65-verso).

É o relatório.

Decido.

2014.03.00.011394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : LUCIANO ALBIERI FILHO

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00058775720134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O inciso I do artigo 109 da Constituição da República, encontra-se assim redigido:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

O princípio da perpetuatio jurisdicionis, segundo o qual, uma vez firmada a competência do juízo esta deve

permanecer inalterada até a solução final do litígio, é regra de competência positivada através do artigo 87, do

Código de Processo Civil, assim redigido:

 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato e de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Daí entender-se que, quando há instalação de Vara Federal, tal fato por si só não enseja o deslocamento da

competência, exceto quando houver modificação do estado de fato ou de direito posterior a determinar a alteração

da competência em razão da matéria ou da hierarquia, conforme a melhor interpretação conferida ao artigo 87 do

Código de Processo Civil.

De maneira que, a interiorização da Justiça Federal, com jurisdição que alcança diversos municípios

circunvizinhos à sua sede, não é fato preponderante ao deslocamento da competência dos feitos que se encontram

em curso na Justiça Estadual, excepcionadas as situações previstas pela Lei processual, num primeiro momento, e,

posteriormente, observada a norma de organização judiciária respectiva, no caso, o respectivo Provimento que

regula a criação e instalação da Vara Federal, delimitando os limites territoriais de sua competência jurisdicional.

Observem-se, por oportuno, os seguintes precedentes desta Corte:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - Conquanto a vedação posta de início ao ajuizamento de ação perante o Juizado Especial suscitante já não

mais prevaleça, em virtude da ampliação da competência trazida pela Resolução nº 135/2003, desta Corte,

publicada em 09 de outubro de 2003, a partir de quando passou a processar ações oriundas dos domiciliados nas

cidades sob a jurisdição da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, o fato não dá guarida à orientação adotada

pelo Juízo Estadual suscitado.

II - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

III - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

IV - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que: 'No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta', preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

V - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a
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intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

VI - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Nuporanga/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 299/2004. (TRF 3ª Região,

TERCEIRA SEÇÃO, CC 0041411-62.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

julgado em 23/02/2005, DJU DATA: 08/04/2005).

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que 'No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta', preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja

orientação veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária, autos nº 791/02. (TRF 3ª Região,

TERCEIRA SEÇÃO, CC 0000826-02.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

julgado em 08/10/2003, DJU DATA: 04/11/2003).

 

Por fim conforme bem ilustrado na cota ministerial a posterior mudança no estado de fato existente na época da

propositura não é apta a modificar a competência, que é determinada no momento em que a ação é proposta.

Posteriores mudanças de domicílio não são capazes de alterar a competência originalmente fixada, até porque

daria a oportunidade para a escolha do órgão jurisdicional mais favorável à tese jurídica do autor, o que

contraria o princípio do juiz natural, que conta com proteção constitucional (art. 5, inciso LIII, da Constituição

Federal).

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente este

conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da 4ª Vara de Votuporanga-SP, para

processar e julgar a ação ordinária n. 0005877-57.2013.4.03.6106.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Intime-se. Publique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, com o decurso do prazo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017330-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017330-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco em face do

MM. Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo, para ver declarado o Juízo competente para processar

e julgar a ação de natureza previdenciária.

Proposta originariamente a ação no Juízo da Capital, este se declarou incompetente para o deslinde da

controvérsia, ao fundamento da competência absoluta da Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora.

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal de Osasco, sob o entendimento de ser relativa a

competência, a inviabilizar declaração de ofício.

Pelo despacho de fl. 25 foi designado o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela procedência deste conflito, para reconhecer a

competência do Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo.

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC.

 

Decido.

 

 

Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal é favorecer o acesso à Justiça, eliminando entraves burocráticos, para permitir a busca e a defesa dos

direitos perante a autoridade judiciária sem onerar a parte com possíveis deslocamentos de seu domicílio.

Diante disso, se a parte autora, residente em comarca integrante de outra Subseção Judiciária, optar por ajuizar a

ação perante a Vara Federal Previdenciária da Capital, não pode o magistrado declinar de sua competência em

favor de outro Juízo, sob pena de descumprir a finalidade da norma constitucional sob enfoque.

Aliás, a interpretação ao § 3.º do artigo 109 da CF, sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, estabelece que, ao

segurado, estritamente, é conferida a opção, podendo ajuizar a ação no foro do seu domicílio ou perante as varas

federais da Capital (entre outras igualmente competentes, art. 100 do CPC), conforme enunciado da Súmula n.

689 (in verbis):

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Essa orientação vem sendo reafirmada por aquela Corte Suprema, consoante julgados a seguir transcritos:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA. Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de

litígio contra instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no

foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante

as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE

n.º 293.246 - RS, Min. Rel. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO

ESTADO PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E

SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. O ART.

109, parágrafo 3.º, Constituição Federal, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu

domicílio, podendo este optar por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido

e provido." (RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar

Galvão; RE 332.270 - RS. Min. Carlos Velloso)

Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la na

Justiça Estadual de seu domicílio, na Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de

seu domicílio ou, ainda, nas Varas Federais da Capital, a teor das disposições da Constituição Federal e do Código

de Processo Civil, aplicáveis à espécie.

PARTE AUTORA : BENEDITO ANTONIO DA SILVA PINTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035576020144036183 1 Vr OSASCO/SP
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No caso, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

suscitado.

Oficie-se aos Doutos Juízos.

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00068 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015503-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00069 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012777-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : CONSTANTINO RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106998620124036183 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.012777-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : JOEL CRUZ LUCAS

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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DECISÃO

Conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco (30ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo) em face do Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de

São Paulo).

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que

se objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo, o suscitado, que

entendeu não ser competente para processar e julgar o feito, ao fundamento de que, por ser a parte autora

domiciliada em Osasco/SP, cidade que possui sede da Justiça Federal, não são aplicáveis as prescrições indicadas

no art. 109, parágrafos 2º e 3º, da Constituição Federal. Assim, considerando tratar-se de competência absoluta,

reconhecível de ofício, declinou da competência determinando a remessa do processo a uma das Varas da

Subseção Judiciária de Osasco.

 

Contra tal orientação insurge-se o Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco, entendendo que a situação é de

competência de foro, sendo competência relativa, portanto. Assim, não poderia aquele juízo declinar, de ofício, a

competência.

 

Como se percebe, o cerne da dissensão lavra-se em torno da natureza da competência entre as varas federais de

uma mesma seção judiciária, no caso a Seção Judiciária de São Paulo, ou seja, se relativa ou absoluta.

 

Começo por observar que minha orientação era no sentido de que a divisão de competência entre as subseções

judiciárias da Justiça Federal de 1º grau possuiria caráter territorial e, portanto, de natureza relativa, o que,

consoante o enunciado da súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, não possibilitaria ao juiz agir de ofício,

para recusar a competência.

 

Tal entendimento foi por mim manifestado em voto proferido quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº

2001.03.00.002765-2, oportunidade em que subscrevi a orientação adotada pela relatora do recurso,

Desembargadora Federal Marianina Galante, de que resultou o V. Acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PROPOSTA

EM VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DA CAPITAL. AUTORES DOMICILIADOS NO INTERIOR.

OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 33, DO STJ. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - Podendo o ligante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor

constitucional e ajuizar a ação perante as varas federais da capital do Estado, subsistindo a opção do segurado. 

III - A divisão em Subseções Judiciárias traduz critério territorial de competência, sendo, portanto, defeso ao juiz

decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da súmula 33, do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(9ª Turma, unânime, DJU de 02.2.2004 (sem grifo no original).

A mesma orientação adotei, ainda, no voto que proferi quando do julgamento dos Conflitos de Competência -

processos nºs 2003.03.00.005921-2 e 2004.03.00.041430-2, de relatoria dos Desembargadores Federais Walter do

Amaral e Santos Neves, julgados em 25.08.04 (por maioria) e 10.05.006 (unânime), respectivamente.

 

Penso, porém, que a controvérsia é de ser repensada.

 

E isso porque o Supremo Tribunal Federal assentou diretriz oposta àquelas ora mencionadas, conforme se verifica

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002474620144036183 1 Vr OSASCO/SP
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do enunciado de sua súmula nº 689, verbis:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro." 

 

Realço que a orientação em causa vem sendo reafirmada por aquela Corte Superior, segundo se confirma de

julgado emanado de seu Plenário, que recebeu a ementa a seguir transcrita:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O

INSS. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro. 

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 293.246 - RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004).

 

Desse modo, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com

jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital.

 

No caso, a parte autora é domiciliada no município de Osasco, 30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,

mas preferiu litigar na sede da Seção Judiciária.

 

Ressalto, por fim, que o posicionamento aqui adotado tem amparo na doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa

Maria de Andrade Nery, segundo se comprova de comentário ao artigo 109 da Constituição Federal, que cito:

 

"2. Competência de juízo. Dentro da seção judiciária a competência é determinada de acordo com a LOJF 12

["Nas Seções Judiciárias em que houver mais de uma Vara, poderá o Conselho da Justiça Federal fixar-lhes sede

em cidade diversa da Capital, especializar Varas e atribuir competência por natureza de feitos a determinados

juízes"], pelo critério funcional, pois se trata de competência de juízo. Tratando-se de competência absoluta,

determinada em virtude do interesse público, pode o juiz da sub-seção judiciária, reconhecendo-se incompetente

para julgar a causa, remeter ex officio os autos ao juízo de eventual sub-seção na qual esteja domiciliada a parte." 

(in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Editora Revista dos Tribunais, 7ª edição,

2003, pág. 226).

 

Julgo procedente o conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, a

fim de firmar a competência do Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de

São Paulo) para o processamento e julgamento do feito subjacente (autos nº 0000247-46.2014.403.6183).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00070 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004363-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004363-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE CARDOSO DE SOUZA
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DECISÃO

Conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SOROCABA - 10ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - em face do JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE PIRACICABA -

9ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que

se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba, que, de ofício, declinou da

competência para o processamento e julgamento da ação, determinando a remessa dos autos para distribuição a

uma das Varas Federais da Subseção de Sorocaba/SP.

 

Entendeu o Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba que "nos termos do art. 109 da Constituição Federal, as ações

em que for parte a autarquia previdenciária serão propostas no Foro Estadual do domicílio do autor ou no Foro da

Justiça Federal com jurisdição sobre o município de sua residência".

 

O Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba suscitou este conflito, entendendo que a competência entre as subseções

federais é relativa, incidindo a Súmula 33 do STJ, "portanto, há que se suscitar conflito de competência para que a

questão da competência seja dirimida, eis que este juízo tem entendimento de que não é possível se suscitar de

ofício incompetência de índole relativa, como no caso dos autos".

 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 21/22 opinando pela procedência do conflito.

 

O cerne da dissensão, como se percebe, lavra-se em torno da natureza da competência entre as varas federais de

uma mesma seção judiciária, no caso a Seção Judiciária de São Paulo, vale dizer, se relativa ou absoluta.

 

Começo por observar que minha orientação era no sentido de que a divisão de competência entre as subseções

judiciárias da Justiça Federal de 1º grau possuiria caráter territorial e, portanto, de natureza relativa, o que,

consoante o enunciado da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, não possibilitaria ao juiz agir de ofício,

para recusar a competência.

 

Tal entendimento foi por mim manifestado em voto proferido quando do julgamento do AI nº 2001.03.00.002765-

2, oportunidade em que subscrevi a orientação adotada pela relatora do recurso, Des. Fed. Marianina Galante, de

que resultou o V. Acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PROPOSTA

EM VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DA CAPITAL. AUTORES DOMICILIADOS NO INTERIOR.

OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 33, DO STJ.

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,

garantindo o acesso ao Judiciário.

II - Podendo o ligante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor

constitucional e ajuizar a ação perante as varas federais da capital do Estado, subsistindo a opção do segurado.

III - A divisão em Subseções Judiciárias traduz critério territorial de competência, sendo, portanto, defeso ao juiz

decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de

Justiça.

ADVOGADO : SP183886 LENITA DAVANZO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00079933220104036109 1 Vr SOROCABA/SP
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IV - Agravo provido. Prejudicado o agravo regimental."

(9ª Turma, unânime, DJU de 02.2.2004 ( sem grifo no original).

 

A mesma orientação adotei, ainda, no voto que proferi quando do julgamento dos Conflitos de Competência -

processos nºs 2003.03.00.005921-2 e 2004.03.00.041430-2, de relatoria dos Desembargadores Federais Walter do

Amaral e Santos Neves, julgados em 25.08.04 (por maioria) e 10.05.006 (unânime), respectivamente.

 

Penso, porém, que a controvérsia é de ser repensada.

 

E isso porque o Supremo Tribunal Federal assentou diretriz oposta àquelas ora mencionadas, conforme se verifica

do enunciado de sua Súmula nº 689, verbis:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Realço que a orientação em causa vem sendo reafirmada por aquela Corte Superior, segundo se confirma de

julgado emanado de seu Plenário, que recebeu a ementa a seguir transcrita:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O

INSS. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE nº 293.246 - RS, Rel. Ministro Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004).

 

Desse modo, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com

jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital, não sendo dado ao

segurado ou beneficiário, nesse passo, optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a instância a

quo.

 

No caso, consoante o disposto no Anexo II do Provimento n. 225/CJF3R, de 16 de agosto de 2001, o Município

de Tatuí, em que domiciliada a parte autora quando ajuizada a ação, encontra-se sob a jurisdição da 10ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo - Sorocaba, daí porque o Juízo Federal da 2ª Vara da 9ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo, em Piracicaba, é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito originário.

 

Ressalto, por fim, que o posicionamento aqui adotado tem amparo na doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa

Maria de Andrade Nery, segundo se comprova de comentário ao artigo 109 da Constituição Federal, que cito:

 

"2. Competência de juízo. Dentro da seção judiciária a competência é determinada de acordo com a LOJF 12

["Nas Seções Judiciárias em que houver mais de uma Vara, poderá o Conselho da Justiça Federal fixar-lhes sede

em cidade diversa da Capital, especializar Varas e atribuir competência por natureza de feitos a determinados

juízes"], pelo critério funcional, pois se trata de competência de juízo. Tratando-se de competência absoluta,

determinada em virtude do interesse público, pode o juiz da sub-seção judiciária, reconhecendo-se incompetente

para julgar a causa, remeter ex officio os autos ao juízo de eventual sub-seção na qual esteja domiciliada a parte."

(in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Editora Revista dos Tribunais, 7ª edição,

2003, pág. 226).

 

Julgo improcedente este conflito negativo de competência, com amparo no que dispõe o artigo 120, parágrafo

único, do CPC, a fim de firmar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba - 10ª Subseção Judiciária

do Estado de São Paulo para o processamento e julgamento do feito subjacente (autos nº 0007993-

32.2010.403.6109).
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00071 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019153-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Nos termos do art. 120, parte final, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório,

eventuais medidas urgentes, até o julgamento final deste conflito.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

2. Remetam-se os autos à Procuradoria Regional da República, para parecer.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020437-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019153-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : RAUL NILDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010210220134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.020437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : LUCIANA RODRIGUES PESSOA

ADVOGADO : SP294748 ROMEU MION JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008265320134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Inicialmente, designo o MM. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020632-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0004323-46.2011.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais, sendo certificado o respectivo trânsito em julgado do

decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos

juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

2014.03.00.020632-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : VALDOMIRO FIALHO DE MELO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043234620114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004312-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizo de Direito da 1ª Vara de Catanduva/SP, em face

do Juizado Especial Federal Cível de Catanduva, 36ª Subseção Judiciária de São Paulo, em ação de natureza

previdenciária.

 

O Juízo Suscitado concluiu pela sua incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente, considerando

que, somadas as prestações vencidas a doze vincendas, o valor da causa ultrapassaria o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos. 

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que, com a instalação de Vara Federal em Catanduva, ainda que se trate

de Vara do Juizado Especial Federal, cessa a delegação de competência contida no artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal. Assim, o Juízo Estadual seria absolutamente incompetente para a apreciação do feito

subjacente. 

 

Originariamente suscitado perante o egrégio Superior Tribunal de Justiça, o presente conflito foi remetido a esta

Corte Regional por força da decisão de fls. 30/31. 

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se às fls. 38/39, opinando pela extinção do presente conflito,

sem julgamento de mérito, diante da perda do objeto, considerando a instalação de Vara Federal de competência

mista em Catanduva. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2013.03.00.004312-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : MARIA HELENA DE OLIVEIRA MAGATTI

ADVOGADO : SP221199 FERNANDO BALDAN NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CATANDUVA > 36ªSSJ> SP

No. ORIG. : 12.00.00103-4 1 Vr CATANDUVA/SP
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O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 9.756, de 17/12/1998,

visando dar maior celeridade ao julgamento dos conflitos de competência, estabeleceu que o relator poderá decidir

de plano o conflito de competência, havendo jurisprudência dominante no Tribunal.

 

No presente caso, verifica-se que a ação subjacente foi ajuizada originariamente em 16/12/2011, perante o Juizado

Especial Federal de Catanduva/SP, ocasião em que foi atribuído à causa o valor de R$ 6.540,00 (seis mil,

quinhentos e quarenta reais).

 

Todavia, referido Juízo, considerando que o conteúdo econômico da demanda ultrapassaria o valor de alçada do

Juizado, concluiu pela sua incompetência absoluta, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual.

 

O Juízo de Direito da 1ª Vara de Catanduva, por seu turno, também declinou da competência para o julgamento do

feito subjacente, ao fundamento de que, havendo na Comarca de Catanduva sede da Justiça Federal desde 2005

(Juizado Especial Federal), não poderia o juízo estadual atuar no exercício da competência federal delegada. 

 

Com efeito, quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas, para apuração do valor da

causa é aplicável a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser

somadas às prestações vincendas, estas limitadas a 12 (doze), para se encontrar o valor da causa. A respeito,

orientação desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." (AG nº 209655/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, j. 14/12/2004, DJU 31/01/2005, p. 535).

 

Todavia, na espécie, a questão atinente para a fixação do valor da causa para fins de fixação da competência do

Juizado Especial Federal resta superada. Isso porque, como informado às fls. 28/vº, em 21/08/2012 foi editado o

Provimento nº 357/2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que alterou a competência da 1ª Vara-

Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva para uma Vara Federal de competência mista, nos seguintes

termos: 

 

Art. 1º. Alterar, a partir de 12 de novembro de 2012, a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal de Catanduva para Vara Fedearl de competência mista. 

 

Assim, considerando a alteração da competência do Juízo Suscitado, que passou a Vara Federal de competência

mista, perde sentido a discussão sobre o valor de causa subjacente ultrapassar o valor de alçada para fins de

fixação da competência do Juizado Especial, bem como sobre a delegação de competência federal, nos termos do

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

 

Neste sentido, já se posicionou esta Corte Regional em caso análogo, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA

ESTADUAL ANTERIORMENTE À INSTALAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

REDISTRIBUIÇÃO: VEDAÇÃO EXPRESSA NO ARTIGO 25 DA LEI Nº 10.259/2001. SUPERVENIENTE

ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUIZADO PARA VARA FEDERAL DE COMPETÊNCIA MISTA:

CONFLITO PREJUDICADO. 

1. A competência deste Tribunal para o julgamento deste conflito de competência já foi definida pelo E. Superior

Tribunal de Justiça. Não se trata de conflito em execução fiscal, como constou dos fundamentos da decisão do E.

STJ, mas sim de ação declaratória de inexistência de débito relativo a contribuições previdenciárias incidentes

sobre a mão-de-obra de construção civil, movida por particular contra o INSS. 

2. A ação declaratória foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 3ª Vara da Justiça Estadual Estadual da Comarca

de Caraguatatuba-SP anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba. 
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3. O artigo 25 da Lei nº 10.259/2001 dispõe expressamente que não haverá redistribuição das ações ajuizadas

anteriormente à instalação dos JEFs. Em que pese o fato de o parágrafo 3º do artigo 3º do referido diploma legal

estabelecer a natureza absoluta da competência da Vara do Juizado Especial Federal, no foro onde estiver

instalada, por questão de política judiciária, o legislador optou por vedar a redistribuição dos feitos ajuizados

anteriormente à sua implantação, o que contempla a situação em análise. 

4. A princípio, tendo sido a ação originária distribuída antes da instalação do Juizado Especial Federal de

Caraguatatuba, e considerando-se a vedação expressa contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001, remanesce a

competência do Juízo Estadual. Precedentes. 

5. Contudo, houve ato normativo superveniente que implica a perda do objeto do presente conflito de

competência. O Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba teve sua competência alterada pelo Provimento

nº 348, de 27 de junho de 2012, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

6. Tendo atualmente a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Caraguatatuba competência mista - e não mais

apenas a competência relativa ao Juizado Especial - não mais subsiste o óbice do artigo 25 da Lei nº 10.259/2001. 

7. Conflito de competência prejudicado." (CC n.º 9656, Autos nº 0080084-56.2006.4.03.0000, Relator Juiz

Federal Convocado Marcio Mesquita, j. 17/01/2013, e-DJF3 28/01/2013).

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo Suscitado, atual 1ª Vara

Federal de Catanduva, para processar e julgar o feito subjacente.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004548-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado por Juiz federal no exercício de competência do Juizado

Especial federal de São Vicente/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada por Antonio Pereira Neto contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário.

 

A referida ação foi aforada originalmente perante o Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Praia Grande/SP

2014.03.00.004548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ANTONIO PEREIRA NETO

ADVOGADO : SP132744 ARMANDO FERNANDES FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00042993020124036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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(suscitado), que declinou da competência para o julgamento do feito ao Juizado Especial Federal de São

Vicente/SP, sob o fundamento de não incidir, na espécie, a regra estabelecida no artigo 109, §3º, da Constituição

Federal (fl. 35).

 

Redistribuído o feito, o Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Vicente/SP suscitou o presente conflito

negativo de competência, sustentando que a parte autora escolheu o Foro da Comarca de Praia Grande/SP para

processar e julgar o seu pedido, de forma a se aplicar ao caso, a regra de delegação de competência prevista no

referido dispositivo da Constituição federal.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser julgado procedente o presente conflito (fls. 49/53).

 

Decisão proferida nas fls. 55/56-verso.

 

Embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 59/60).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Tendo em vista o princípio da fungibilidade recursal recebo o recurso de fls. 59/60 como agravo legal.

 

Compulsando os autos e revendo posicionamento anterior reconsidero a decisão de fls. 55/56-verso.

 

A regra de competência do art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada.

 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

 

Assim, considerando que o município de Praia Grande, onde é domiciliado o autor da ação que ensejou o presente

conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual para

apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária.

 

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supracitada, que ora transcrevo:

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.

(...)

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

 

Destarte, atentando para o fato de o autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção
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preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

 

Tratando-se, portanto, de competência territorial ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC e

orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA -

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual,

na hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 5612 Processo: 2003.03.00.054736-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª

Seção. Relator: Des. Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2004. DJU: 08/03/2004 pág: 321)

 

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Praia Grande/SP é competente para o julgamento do

feito.

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara de Praia Grande/SP, com fundamento no art. 120, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, restando prejudicado a análise do recurso de fls. 59/60.

Comunique-se.

 

Dê-se ciência ao MPF.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010455-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ANTONIO RAMOS BATISTA

ADVOGADO : SP335739A ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00086721820134036112 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos.

Conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente, São Paulo, em

razão da negativa de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara em Presidente Bernardes, São Paulo, em ação

para concessão de benefício de aposentadoria por idade.

O Suscitante fundamenta incidir na hipótese o art. 109, inc. I, § 3º, da Constituição Federal, pelo quê ao Suscitado

compete analisar o processo em voga (fls. 38/39).

Para o Suscitado, há Justiça Federal em Presidente Bernardes. Apenas o prédio se localiza em Presidente

Prudente. Logo, é do Juízo Federal da localidade em evidência a competência para o caso (fls. 24/26).

Distribuição: 23.01.2014 (fl. 10).

Parquet Federal (fls. 52/53): "o Ministério Público Federal manifesta-se pela procedência do conflito suscitado".

Decido.

Prescreve o parágrafo único do art. 120 do diploma adjetivo pátrio que "Havendo jurisprudência dominante do

tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência." (Parágrafo único

acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998)

O dissídio comporta solução por meio do comando legal em epígrafe.

 

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, preconiza que "Aos juízes federais compete processar e julgar [inc.

I] causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho".

O § 3º do preceito em estudo reza que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte a instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas também processadas e julgadas pela justiça estadual". (g. n.)

Dessa forma, não sendo a Comarca sede de Vara de Juízo Federal, há opção da parte para ajuizar a demanda na

Justiça Comum Estadual, que passa a atuar no exercício de jurisdição delegada, tudo com vistas ao pleno acesso à

Justiça, garantia com status constitucional (art. 5º, inc. XXXV).

Aliás, a Lei 5.010/66, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já disciplinava que "[art. 15] Nas

Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são competentes

para processar e julgar (...) [inc. III] os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou

beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária".

Registre-se, outrossim, que a parte autora reside em Presidente Bernardes, São Paulo (fl. 18), Municipalidade que

não é sede de Justiça Federal.

Nesse sentido, não de hoje, a jurisprudência:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RETRATAÇÃO.

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01.

(...)

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto.

(...)

5 - Decisão anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado." (TRF - 3ª Seção, CC 11221, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 03.06.2011)

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA

DELEGADA. RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO FORO DO

DOMICÍLIO DO INTERESSADO. RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART.

109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

(...)

- No mérito, reconhecida a competência do Juízo Estadual, uma vez que a norma posta no art. 109, §3º, da

Constituição Federal, tem por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da

Justiça Federal.
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- Retratação do julgado anterior. Conflito de competência procedente. Competência do Juízo suscitado." (TRF -

3ª Região, 3ª Seção, CC 11119, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 20.07.2010, p. 56)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. UNIÃO.

PARTE ILEGÍTIMA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

(...)

II - Partindo-se de uma exegese teleológica do art. 109, § 3º, da CF, forçoso reconhecer que, sendo garantida ao

segurado da Previdência Social, que tem a possibilidade, ainda que mínima, de custear o processo, a faculdade

de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual, com muito maior razão deve ser esta

estendida ao beneficiário da assistência social, já que tal benefício somente pode ser concedido à 'pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la

provida por sua família', nos termos do art. 203, V, da CF.

III - Cabe ao autor, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo

Estadual do foro de seu domicílio ou o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio.

IV - Conflito de competência procedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, CC 6095, rel. Des. Fed. Newton De Lucca,

v. u., DJU 24.06.2005)

 

Esclareça-se que a matéria, inclusive, encontra-se sumulada nesta Casa, verbis:

"Súmula 24. É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual

de seu domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal."

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente este

conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar a demanda o Juízo Suscitado, isto

é, o Juízo de Direito da 1ª Vara em Presidente Bernardes, São Paulo, em virtude de que consubstancia o eleito pela

parte segurada, ex vi do art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Oficiem-se os Juízos envolvidos, com a brevidade que o caso requer.

Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Nova Alvorada do

Sul/MS em face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Aquidauana/MS, ambos os juízos em exercício da competência

federal delegada, nos autos de ação objetivando a concessão de benefício assistencial (Processo 0800788-

39.2012.8.12.0005).

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Aquidauana/MS (fls. 01/07), domicílio da parte

autora. No curso do processo (fls. 118), em razão da mudança de domicílio da parte autora para a cidade de Nova
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Alvorada do Sul/MS, foi determinada a sua manifestação quanto à remessa dos autos àquela Comarca (fls. 122), a

qual não se opôs (fls. 126).

Dessa forma, os autos foram remetidos ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Nova Alvorada do Sul/MS (fls. 127),

oportunidade em que suscitou o presente conflito negativo de competência (fls. 136).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do CPC (fl. 142).

O douto representante do Ministério Público Federal, em parecer lançado às fls. 144/145, manifestou-se pela

procedência do conflito.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta Colenda Corte.

A discussão veiculada neste conflito reside na possibilidade ao não de modificação de competência em razão da

mudança de domicílio da parte autora no curso da demanda.

A competência é fixada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.

As exceções a esse princípio da perpetuação da competência estão previstas no artigo 87, do Código de Processo

Civil, que reproduzo:

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia."

A regra da perpetuatio jurisdictionis, insculpida no artigo 87 do compêndio processual civil, que se aplica tanto a

competência relativa quanto a absoluta, orienta o processo civil em geral, pois visa preservar o princípio do juízo

natural, que tem sede constitucional.

In casu, a declaração de incompetência do juízo de origem tem como fundamento unicamente a mudança de

domicílio da parte autora, de molde que a situação não está inserida em nenhuma das hipóteses de exceção a regra

de perpetuação de jurisdição, estabelecida no artigo 87, da Lei Adjetiva Civil, razão pela qual não se mostra

possível redistribuir o feito.

Nesse sentido, é o entendimento consagrado no Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PERPETUATIO IURISDICTIONIS.

1. A regra da perpetuatio iurisdictionis, prevista no CPC, orienta o processo civil em geral, exatamente porque

preserva o princípio do juízo natural, que tem sede constitucional.

2. Nas ações em trâmite nos Juizados Especiais Federais, a mudança de domicílio do autor não determina

alteração de competência do juízo onde proposta a demanda."

(CC 80.210/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/09/2007,

DJ 24/09/2007, p. 242)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MOMENTO EM QUE A COMPETÊNCIA É FIXADA.

"Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado

de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou hierarquia" (CPC, art. 87). Conflito conhecido para declarar competente o

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família de Vitória, ES."

(CC 35.761/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/12/2002, DJ 15/09/2003, p. 231)

Assinalo, por oportuno, que admitir a redistribuição do feito única e exclusivamente pela mudança de domicílio,

implica em deixar ao talante das partes a alteração do juízo natural.

Com efeito, impõe-se a declaração de competência do Juízo suscitado, perante o qual foi proposta a demanda.

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo procedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Aquidauana/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP em face do

Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos de ação previdenciária (Processo nº 0006241-

89.2013.4.3.6183).

A ação foi ajuizada perante Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP (fls. 06/36), o qual,

verificando residir a parte autora na cidade do Guarujá/SP, declinou da competência em favor de uma das Varas

da Subseção Judiciária de Santos/SP, que detém jurisdição sobre o seu domicílio, com supedâneo no § 3º do

artigo109 da Constituição da República (fls.189/196).

Redistribuído o feito, o Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP declarou-se igualmente incompetente, suscitando o

presente conflito, ante a prerrogativa conferida ao segurado de ajuizar a ação previdenciária no foro Estadual de

seu domicílio ou na Justiça Federal, não podendo obstar-lhe a faculdade de demandar no Foro Federal da Capital

ou no do seu domicílio. Assinalou, ademais, cuidar de competência relativa, sendo defeso declinar da competência

de ofício (fls. 199/201).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 203).

O douto representante do Ministério Público Federal, em parecer lançado às fls. 205/207, manifesta-se pela

procedência do conflito.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta Colenda Corte.

Acerca da competência da Justiça Federal, dispõe o artigo 110 da Carta Maior, que reproduzo:

"Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a

respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei".

Por sua vez, especificamente à competência das demandas previdenciárias, estabelece o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, in verbi:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Ainda sobre o tema, preconiza o enunciado da Súmula nº 689 da Suprema Corte de Justiça:

"Súmula 689. O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro".

Com efeito, a competência no âmbito da Justiça Federal é concorrente entre o Juízo Federal da Subseção

Judiciária em que a parte autora é domiciliada e o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro, ressalvada a

competência delegada (CR, art. 109, § 3º). Cuida-se, pois, de competência relativa (territorial).

De outro turno, é absoluta a competência da Vara Federal com sede no domicílio do segurado ou beneficiário em

relação às demais Subseções Judiciárias do Estado (competência funcional), com exceção da Subseção da Capital.

Assim, é facultado ao segurado, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se

tratar de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que

o município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, pelas varas federais da capital do Estado.
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Na espécie, a demanda previdenciária foi ajuizada perante vara federal da capital do Estado de São Paulo, não

sendo o domicílio da parte autora sede de vara federal. 

Afigura-se, pois, a concretização de competência relativa (territorial), a qual admite a prorrogação, de forma que

não pode ser declinada de ofício. Cabe a parte interessada, se assim o entender, arguir a incompetência relativa,

por meio de exceção, nos termos do artigo 112, do Código de Processo Civil.

Destarte, no caso em apreço, incide a Súmula nº 33 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "A incompetência

relativa não pode ser declinada de ofício". E, ainda, a Súmula nº 23 desta Corte "É territorial e não funcional a

divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a competência é relativa, não podendo

ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ".

Nesse sentido, colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-

se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e

114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(STJ, 3ª Seção, CC nº 87962, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/03/2008, DJE Data: 29/04/2008). 

Outro não é o entendimento consagrado neste Egrégio Tribunal, consoante se verifica dos precedentes que

destaco:

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. I - No âmbito da Justiça Federal,

tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente estabelece-se entre o Juízo Federal

da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sob tal município e o Juízo

Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF. II - A presente situação distingue-se da

hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias Federais, prevista na citada Súmula 689 do

STF, bem como daquela em que há delegação de competência à Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º

do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do acesso à Justiça. III - Neste caso, o autor propôs a

ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na legislação tampouco na

jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser admitido, por implicar ofensa

às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e sobretudo, ao princípio

constitucional do juiz natural. IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no

domicílio do autor (Taubaté) em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da

Subseção da Capital, podendo ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado. V - Agravo a

que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a competência do MD.

Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(TRF3, 3ª Seção, CC nº 14707, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data:

20/03/2013). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS FEDERAIS - AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -SÚMULA 33 DO C. STJ.

I - A competência territorial é relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar de sua competência ex officio.

II - Conflito negativo procedente. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.071316-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 09/06/2004)

Posto isso, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo procedente o presente Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo, Juízo

suscitado.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão a ambos os Juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00080 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013762-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

2014.03.00.016340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : GILMAR FERNANDES ADAO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020453620114036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.013762-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : OSMAIR ALVES e outros

: BENJAMIM ALVES

: MARIA DIVA ALVES

: SILVANA ALVES

ADVOGADO : SP223054 ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE JESUS ALVES BARBOSA

SUCEDIDO : OSCAR ALVES falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025437120114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00081 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015716-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00082 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018463-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2014.03.00.015716-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : WILDER SENHORETO

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

REPRESENTANTE : JANDIRA SENHORETO BEPPU

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044720820124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018463-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JULIA CLARA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00033779620104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00083 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018446-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00084 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018467-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.018446-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : GUIOMAR SALLES ALVES

ADVOGADO : SP229384 ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00024067720114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : NEWTON WANDERLEY CABRAL

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00067001220104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00085 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018470-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00086 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015983-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018470-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP068581 DENISE VIDOR CASSIANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00071245420104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.015983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO BIANQUI

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00054539320104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00087 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019127-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00088 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019071-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019127-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ANTONIO LEITE DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00016556620064036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ROBERTO FERRAZI

ADVOGADO : SP089036 JOSE EDUARDO POZZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00089 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019145-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00090 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018845-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00022748820094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019145-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ODETE RAMOS DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : SP276810 LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00053871620104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOSE PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00091 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007677-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que Kleber de Camargo Santos pugna junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 05/09/2012 no Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP (fls. 09), sendo os autos

posteriormente remetidos para o Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP. Por sua vez, foi proferida a r. decisão

que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que

o Provimento nº 397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria

determinado a redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012 (fls. 06/07).

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001 (fls. 03/05).

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 24).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento do presente

conflito para declarar, ex officio, a competência do Juizado Especial Federal de Andradina-SP (fls. 26/27).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00034852820104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.007677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : KLEBER DE CAMARGO SANTOS

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011937520124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.
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No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.

Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Desse modo, da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente

feito, por não se enquadrar nas ressalvas apontadas.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica ao presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Dessa forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

No mesmo sentido, destaco as seguintes decisões proferidas por esta E. Corte: CC nº 2014.03.00.002670-8/SP,

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, D.J. 18/03/2014; CC nº 2014.03.00.002831-6/SP, Rel Des. Fed. Walter do

Amaral, D.J. 18/03/2014; e CC nº 2014.03.00.003044-0/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.J. 25/03/2014.

Por conseguinte, tendo a parte autora domicílio na cidade de Araçatuba-SP, conclui-se que a competência para

processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00092 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015735-63.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.015735-9/SP
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal de Lins-SP. Por sua vez, foi proferida a r. decisão que

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que o

Provimento nº 397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria

determinado a redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 09).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 12/13).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARTA REIS DE RESENDE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011255320114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP.

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.

Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Desse modo, da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente
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feito, por não se enquadrar nas ressalvas apontadas.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica ao presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Dessa forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

No mesmo sentido, destaco as seguintes decisões proferidas por esta E. Corte: CC nº 2014.03.00.002670-8/SP,

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, D.J. 18/03/2014; CC nº 2014.03.00.002831-6/SP, Rel Des. Fed. Walter do

Amaral, D.J. 18/03/2014; e CC nº 2014.03.00.003044-0/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.J. 25/03/2014.

Por conseguinte, tendo a parte autora domicílio na cidade de Araçatuba-SP, conclui-se que a competência para

processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00093 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020638-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

2014.03.00.020638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SILAS VERAS

ADVOGADO : SP136518 CLEBER SERAFIM DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005767220134036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00094 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020641-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00095 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016963-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

2014.03.00.020641-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : JONAS KIYODI HISATSUGU

ADVOGADO : SP293604 MIRIAM CARDOSO E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009724920134036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.016963-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : RODRIGO ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010427520134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00096 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016959-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00097 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018814-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

2014.03.00.016959-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : SINVALDA DOS SANTOS NORA COSTA

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010375320134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.018814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : VALDINEI FRANCO DE LIMA

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00005975720134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00098 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019131-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00099 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020634-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

2014.03.00.019131-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : APARECIDO GARCIA

ADVOGADO : SP210858 ANGELA ADRIANA BATISTELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00005334720134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.020634-6/SP

PARTE AUTORA : WALDEMAR CHIODEROLI

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00000592320064036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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ações entre Juizados Especiais Federais, em decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno.

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pelas demais Seções especializadas deste Tribunal.

 

Cito decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014, no âmbito da Primeira Seção. In verbis:

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.
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Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

Da Segunda Seção, transcrevo o voto proferido pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos

autos do Conflito de Competência 2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014, acórdão ainda não publicado:

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de
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competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."
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Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

No que se refere à Quarta Seção, destaco o acórdão lavrado pelo Eminente Desembargador Federal Nino Toldo,

nos autos de conflito de competência 2014.03.00.011063-0:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações

fáticas (relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência

territorial do juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva

exceção, sem o que prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí, revela

que seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a

declaração de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos Juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o Juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os

Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista,

restando excluído o Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos Juizados Especiais, não

podem alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF 3ª Região, QUARTA SEÇÃO, CC 0011063-12.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NINO TOLDO, julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2014).

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente
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instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua redistribuição ao Órgão Especial

desta Corte.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00100 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018479-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figuram como suscitante e suscitado, respectivamente, os

Exmos. Srs. Juízes Federais dos Juizados Especiais Federais Cíveis das Subseções Judiciárias de Ourinhos e de

Avaré/SP, referente aos autos de ação previdenciária ajuizada por BRUNO FLORENCIO MARQUES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

O MM. Juiz Federal suscitado, com amparo no Provimento nº 389 e na Resolução nº 486, ambos expedidos pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, justifica a redistribuição do processo para o Juizado Especial Federal

Cível de Ourinhos.

O douto Juízo suscitante, por sua vez, sustenta, com fundamento no art. 25 da Lei nº 10.259/2001, que as ações

distribuídas antes da instalação do Juizado Especial Federal não sofrem alteração quanto à competência do órgão

julgador.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 29/32, opinando pela procedência do conflito.

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sustenta o douto juízo suscitante que a superveniente implantação do Juizado Especial Federal na Subseção

Judiciária de Ourinhos/SP, não autorizaria a redistribuição dos autos, ainda que o autor da demanda seja

domiciliado em município submetido a sua jurisdição.

Destaco, inicialmente, que as questões relacionadas à alteração de competência devem ser analisadas à luz da

legislação ordinária processual, cabendo às resoluções ou provimentos próprios disciplinar o procedimento

adequado, ou seja, quais os termos da redistribuição em face de eventual enquadramento na previsão legal.

Nesse particular, cumpre ressaltar que o Prov. nº 342, de 17 de janeiro de 2012, implantou o Juizado Especial

Federal Cível na cidade de Ourinhos/SP, nos seguintes termos:

 

2014.03.00.018479-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : BRUNO FLORENCIO MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP256569 CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO

REPRESENTANTE : CRISTIANE FLORENCIO DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00036833120114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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"Art. 1º Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre os

municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar, Chavantes,

Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju, Ribeirão do

Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e Timburi. 

(Jurisdição do JEF Cível de Ourinhos fixada após as alterações introduzidas pelos Provimentos nºs 389-CJF3R,

de 10/6/2013 - art 4º, I e 400-CJF3R, de 08/01/2014 - art. 3º, I)

(...)

Art. 4º Este Provimento entra em vigor em 3 de fevereiro de 2012."

 

Por sua vez, a Resolução CJF3R nº 486/2012, que disciplina as regras de redistribuição dos feitos, nas hipóteses

de alteração da jurisdição nos Juizados Especiais Federais, dispõe, in verbis:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação"(gn).

 

Assim, da leitura do dispositivo em destaque percebe-se que em razão da alteração da jurisdição, os feitos já em

trâmite nos Juizados Especiais Federais serão redistribuídos, com exceção das hipóteses previstas no artigo 2º da

referida resolução que não se aplica no caso em tela.

Nesse sentido tem decidido a Colenda Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26 

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(CC nº 2014.03.00.002824-9, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 27/03/2014).
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Dessa forma, tendo em vista que o município no qual reside o demandante passou a ser abrangido pelo recém

criado Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, remanesce a competência deste Juízo, ora suscitante.

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Após as formalidades legais, arquivem os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010235-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar e julgar a

ação em que a parte autora pretende a concessão de benefício assistencial.

 

Proposta a ação no Juizado Especial Federal Cível de Avaré em 4/7/2011, este, com apoio no Provimento CJF3R

n. 389/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos,

por razões, embora não declinadas, já conhecidas, em virtude das inúmeras ações de mesmo cunho que tramitam

nesta Egrégia Corte.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, a vedação legal, que se sobrepõe à administrativa, para redistribuição das ações

ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida.

 

Inicialmente oposto o incidente na Turma Recursal de São Paulo, esta se declarou incompetente para seu

julgamento e determinou a remessa dos autos a esta Colenda Corte.

 

O despacho de fl. 33 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar e julgar a demanda o

MM. Juízo suscitante.

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

2014.03.00.010235-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : BENEDITA VITOR PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP272067 ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029498020114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Manduri, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Avaré, em

4/7/2011, com ação de concessão de benefício assistencial, amparada no artigo 3º do Provimento CJF3R n.

247/2004.

 

Ocorre que os Provimentos CJF3R ns. 342 (de 17 de janeiro de 2012) e 389 (de 10 de junho de 2013),

introduziram alterações na estrutura original daquele Juizado, ao, respectivamente, implantar o Juizado Especial

Federal Cível de Ourinhos, com jurisdição sobre o Município de residência da parte autora, e determinar a

revogação do artigo 3º do Provimento CJF3R n. 247/2004.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.
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A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00102 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015993-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar a ação de

natureza previdenciária.

 

Proposta a ação no Juizado Especial Federal Cível de Avaré em 22/3/2011, este, com apoio no §3º do artigo 3º da

Lei n. 10.259/01, no Provimento CJF3R n. 389/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, remeteu os autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, a vedação legal, que se sobrepõe à administrativa, para redistribuição das ações

ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida.

 

Inicialmente oposto o incidente na Turma Recursal de São Paulo, esta se declarou incompetente para seu

julgamento e determinou a remessa dos autos a esta Colenda Corte.

 

O despacho de fl. 14 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes e solicitou informações do

Juízo Suscitado, devidamente prestadas às fls. 18/20.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitado, com base no artigo 87 do CPC e no artigo 25 da Lei n. 10.259/01.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Ourinhos, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Avaré, em

22/3/2011, com ação de natureza previdenciária, amparada no artigo 3º do Provimento CJF3R n. 247/2004.

2014.03.00.015993-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ALAIDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00015501620114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Ocorre que os Provimentos CJF3R ns. 342 (de 17 de janeiro de 2012) e 389 (de 10 de junho de 2013),

introduziram alterações na estrutura original daquele Juizado, ao, respectivamente, implantar o Juizado Especial

Federal Cível de Ourinhos, com jurisdição sobre o Município de residência da parte autora, e determinar a

revogação do artigo 3º do Provimento CJF3R n. 247/2004.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a
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regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00103 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019072-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019072-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOAO SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

CODINOME : JOAO SEVERINO DE SOUSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência, distribuído a esta Relatora por dependência, em que é suscitante o

MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP e suscitado o MM. Juiz Federal do Juizado

Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação

previdenciária, proposta por João Severino de Souza, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Decido.

Neste caso, verifico que o presente Conflito Negativo de Competência repete o Conflito Negativo de Competência

nº 2014.03.00.010243-7, distribuído a esta Relatora em 06.05.2014 e com decisão proferida em 12.05.2014.

Assim, julgo extinto o presente Conflito Negativo de Competência, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta E. Corte.

P.I., após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020648-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, designo o MM. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015717-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00052506820094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.020648-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE MAURO SCAVASSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00020968120104036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.015717-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : GUILHERME GONCALVES EVANGELISTA
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que Guilherme Gonçalves Evangelista pugna junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP, sendo os autos posteriormente

remetidos para o Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP. Por sua vez, foi proferida a r. decisão que determinou

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que o Provimento nº

397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria determinado a

redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012 .

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 09).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento do presente

conflito para declarar, ex officio, a competência do Juizado Especial Federal de Andradina-SP (fls. 12/15).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

ADVOGADO : SP249507 CARINA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003195620134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.

Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Desse modo, da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente

feito, por não se enquadrar nas ressalvas apontadas.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei
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nº 10.259/2001 não se aplica ao presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Dessa forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

No mesmo sentido, destaco as seguintes decisões proferidas por esta E. Corte: CC nº 2014.03.00.002670-8/SP,

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, D.J. 18/03/2014; CC nº 2014.03.00.002831-6/SP, Rel Des. Fed. Walter do

Amaral, D.J. 18/03/2014; e CC nº 2014.03.00.003044-0/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.J. 25/03/2014.

Por conseguinte, tendo a parte autora domicílio na cidade de Araçatuba-SP, conclui-se que a competência para

processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11766/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-16.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

1999.61.15.000510-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : IND/ E COM/ CARDINALI LTDA

ADVOGADO : SP069122 MARCIO ANTONIO CAZU e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DÍVIDA ATIVA DO INSS. NÃO

INCLUSÃO DO ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969. RECURSO PROVIDO.

1. A teor do Decreto-Lei nº 1.025/1969, nas execuções fiscais propostas pela União, são incluídas na CDA os

encargos administrativos para a cobrança, inclusive, dos honorários advocatícios, sendo indevida a condenação do

executado nesta verba.

2. Com o advento da Lei 11.457/2007 as atribuições da Secretaria da Receita Federal do Brasil passaram a

alcançar também a administração dos recursos das contribuições sociais e, a partir daí, sujeitando-as à cobrança do

encargo de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 1º do referido Decreto-Lei, se incluídas na CDA.

3. Portanto, não se aplica o encargo do Decreto-Lei nº 1.025/1969 às execuções fiscais promovidas pelo Instituto

Nacional do Seguro Social para satisfação de seus créditos, antes da vigência da Lei nº 11.457/2007. Precedentes

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Esse é o caso dos autos, posto que se trata de execução fiscal relativa à contribuições previdenciárias, ajuizada

pelo INSS em 1996. Mantidos os honorários advocatícios em 15% do débito assim como fixado na sentença de

primeiro grau.

5. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033533-

37.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.050956-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
CIA ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS e
outros

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DA PARAIBA S/A

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO MATO GROSSO S/A

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO PIAUI S/A

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO GRANDE DO NORTE S/A

: CERVEJARIA ANTARTICA NIGER S/A

: DISTRIBUIDORA DE BEBIDA COLUMBIA LTDA

: TRANSPORTADORA ANHUMAS LTDA

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO CEARA S/A

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S/A

: PROGRES PROPAGANDA PROMOCOES E COM/ LTDA

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A

: CIA SULINA DE BEBIDAS ANTARCTICA

: CERVEJARIA SERRAMALTE S/A

: DUBAR S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

omissos, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008417-

58.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE S/A

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DE MINAS GERAIS S/A

: COMCAP COMPUTACAO ANTARCTICA S/C LTDA

: TRANSPORTADORA DOIS PINGUINS LTDA

: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARCTICA DE MANAUS LTDA

: SOCIEDADE AGRICOLA DE MAUES S/A SAMASA

: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO : DIOMAR TAVEIRA VILELA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.33533-6 5 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.050957-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender das embargantes, restaram

omissos ou contraditórios, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que as partes embargantes

entendem terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001545-

59.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CIA ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DIOMAR TAVEIRA VILELA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.08417-5 5 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.001545-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ASTROGILDO BENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     573/2592



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO.

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES: INADMISSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Não tem razão a embargante quanto à arguição de nulidade da intimação. A União foi intimada do acórdão que

em seu dispositivo deu provimento à apelação e à remessa oficial, através da PFN - Procuradoria da Fazenda

Nacional e, na oportunidade, nada arguiu a PFN, ao contrário, expressamente manifestou-se no sentido de que

nada tinha a requerer.

2. Somente quando intimada do acórdão que acolheu os embargos de declaração opostos pelo impetrante é que a

PFN veio a arguir a nulidade de sua intimação. Não há que se falar, portanto, em qualquer omissão no julgado

embargado. Ademais, a PFN não se limita a arguir a nulidade de sua intimação, mas também aponta outras

omissões no acórdão embargado, atitude somente compatível com quem efetivamente representa os interesses da

União.

3. No mais, o intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende a

embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos

declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos

ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e

não de substituição.

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

omissos, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pela parte. Precedentes.

5. Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões

já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007439-37.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.00.007439-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO(A) : ELISABETE ROMERO TRUFFA e outro

: IVAN ROMERO TRUFFA

ADVOGADO : SP032018 CESAR ROMERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MULTA DO §2º DO ARTIGO 557 DO CPC. ENTENDIMENTO

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONSOLIDADO EM RECURSO REPETITIVO. MULTA

INCABÍVEL.

1. Apelação/Reexame necessário remetido à Primeira Turma para os fins do inciso II do §7º do artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que o agravo, interposto contra decisão monocrática

proferida nos termos do artigo 557, não é manifestamente inadmissível ou infundado quando objetiva o

exaurimento da instância recursal ordinária. (STJ, REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012, DJe 21/11/2012).

3. Em juízo de retratação positivo, reconsideração do acórdão, para excluir a multa de 1%, aplicada nos termos do

artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, juízo de retratação positivo, reconsiderar

em parte o acórdão de fls. 111-113v, apenas para o fim de excluir a multa de 1% do artigo 557, §2º, do Código de

Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024623-69.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. MULTA DO §2º DO ARTIGO 557 DO CPC. ENTENDIMENTO

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONSOLIDADO EM RECURSO REPETITIVO. MULTA

INCABÍVEL.

1. Apelação/Reexame necessário remetido à Primeira Turma para os fins do inciso II do §7º do artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que o agravo, interposto contra decisão monocrática

proferida nos termos do artigo 557, não é manifestamente inadmissível ou infundado quando objetiva o

exaurimento da instância recursal ordinária. (STJ, REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012, DJe 21/11/2012).

3. Em juízo de retratação positivo, reconsideração do acórdão, para excluir a multa de 10%, aplicada nos termos

do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil.

2005.61.00.024623-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo,

reconsiderar em parte o acórdão de fls. 336-342, apenas para o fim de excluir a multa de 10% do artigo 557, §2º,

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032473-10.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

NO PROCESSO DE ORIGEM. TRÂNSITO EM JULGADO. PERDA DO OBJETO DO RECURSO.

1. Ante a informação de prolação de sentença sem julgamento de mérito nos autos do processo originário, do qual

se extraiu o presente agravo de instrumento, com trânsito em julgado, forçoso é concluir pela perda do objeto do

recurso. Precedentes.

2. Recurso prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073236-53.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.032473-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.04.001080-5 4 Vr SANTOS/SP

2006.03.00.073236-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : OSMAR MADUREIRA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA DE PARTE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.

1. A questão do cabimento da condenação em verba honorária foi resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça.

Considerando que houve sucumbência parcial da Fazenda Pública, aplica-se ao caso em exame o disposto no art.

20, §4º, do Código de Processo Civil.

2. A questão deduzida é de baixa complexidade, não exigindo do causídico zelo e trabalho que extrapolem o

ordinário, mormente se considerado que a decadência dos créditos foi alegada em sede de execução fiscal,

mediante exceção de pré-executividade, via que não permite dilação probatória, nos termos da Súmula 393, do

Superior Tribunal de Justiça.

3. A parcial decadência dos créditos foi reconhecida por este Tribunal com base na Súmula Vinculante nº 8, do

Supremo Tribunal Federal, sendo, portanto, questão eminentemente de direito.

4. Fixação dos honorários advocatícios considerados os critérios legais (artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, fixar os honorários advocatícios em R$

6.000,00 (seis mil reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099816-23.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : UNIAO MADUREIRA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro

: OSCAR MADUREIRA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.26.003620-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.03.00.099816-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : DECIO ACCARDO

ADVOGADO : SP228863 FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA e outro

: S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00348-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO

CPC. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PELA DESNECESSIDADE DE

AUTENTICAÇÃO OU DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, PELO ADVOGADO, DAS PEÇAS

PROCESSUAIS NOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO DIRIGIDOS AOS TRIBUNAIS REGIONAIS. JUÍZO

DE RETRATAÇÃO POSITIVO.

1. Agravo de instrumento remetido à Primeira Turma para os fins do inciso II do §7º do artigo 543-C do Código

de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do

CPC - Código de Processo Civil, assentou a desnecessidade de autenticação das peças que instruem o agravo de

instrumento, bem como que a obrigatoriedade da afirmação da autenticidade, pelo advogado, aplica-se apenas aos

agravos previstos no artigo 544 do CPC, dirigidos aos tribunais superiores, mas não ao agravo previsto no artigo

522 do referido código, dirigidos aos tribunais regionais (STJ, REsp 1111001/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte

Especial, julgado em 04/11/2009, DJe 30/11/2009).

3. A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região passou a adotar o mesmo entendimento: (TRF 3ª

Região, Primeira Turma, AI 0030313-70-2010.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, julgado

em 29/03/2011, e-DE 15/04/2011).

4. Juízo de retração positivo. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo,

reconsiderar o acórdão de fls. 131/135, declarado às fls. 147/152, para determinar o processamento do agravo de

instrumento, dispensada a autenticação e declaração de autenticidade das cópias das peças processuais que

instruem o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111360-08.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

2006.03.00.111360-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : LUIGI SORGE

ADVOGADO : SP113806 LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ELETRONICA PALMER IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : SP183005 ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA

SINDICO : ANTONIO ANGULO LOPEZ

PARTE RÉ : ROMANO ANTONIO SORGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.05.50477-6 5F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/1993. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO POSITIVO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do mencionado

dispositivo legal. Precedente.

3. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade

solidária dos sócios com base no artigo 124, inciso II do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III do referido código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

4. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal

para a pessoa dos sócios. Precedentes.

5. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só,

o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios. A medida pleiteada pela exequente somente restaria

autorizada se esta comprovasse a ocorrência de crime falimentar, ou a existência de indícios de falência irregular .

6. Divergindo o acórdão recorrido da orientação posteriormente fixada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida

pelo Superior Tribunal de Justiça, é de rigor o juízo positivo de retratação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação positivo, reconsiderar o

acórdão de fls. 659/662, para dar provimento ao agravo de instrumento e excluir o agravante do polo passivo da

execução fiscal, vencido o Desembargador Federal Luiz Stefanini, que negava provimento ao agravo.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021625-94.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO. MULTA DO §2º DO ARTIGO 557 DO CPC. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA CONSOLIDADO EM RECURSO REPETITIVO. MULTA INCABÍVEL.

1. Apelação remetida à Primeira Turma para os fins do inciso II do §7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que o agravo, interposto contra decisão monocrática

proferida nos termos do artigo 557, não é manifestamente inadmissível ou infundado quando objetiva o

exaurimento da instância recursal ordinária. (STJ, REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

2006.61.00.021625-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : MED 5 SERVICOS PEDIATRICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP173699 WILTON MAGARIO JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012, DJe 21/11/2012).

3. Em juízo de retratação positivo, reconsideração do acórdão, para excluir a multa de 10%, aplicada nos termos

do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo,

reconsiderar em parte o acórdão de fls. 164-170, apenas para o fim de excluir a multa de 10% do artigo 557, §2º,

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090241-54.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. SISTEMA

INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS A CARGO DO EXEQUENTE.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A consulta à Receita Federal, inclusive pelo sistema INFOJUD, no intuito de localizarem-se bens em nome do

devedor, é medida possível, desde que demonstrado que as demais diligências a cargo do exequente tenham sido

esgotadas. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. A agravante não esgotou as diligências a seu cargo no sentido de localizar bens passíveis de penhora em nome

dos devedores, razão pela qual é de ser indeferido o requerimento de informações à Receita Federal via sistema

INFOJUD.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

2007.03.00.090241-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : METALURGICA ANHANGUERA IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.05.39712-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-16.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA

DOS ADVOGADOS. CIÊNCIA DOS CONSTITUINTES COMPROVADA. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO PREJUDICADO.

1. Nos termos do artigo 45 do CPC - Código de Processo Civil, incumbe ao advogado, e não ao Juízo, cientificar o

mandante da renúncia do mandato, continuando a representá-lo durante dez dias.

2. Comprovado nos autos que os embargantes, ora apelantes, já tiveram ciência da renúncia, não há necessidade

de nova intimação, agora pelo Juízo, para regularização da representação processual. Precedentes.

3. Constatada a irregularidade da representação processual, e não tendo os embargantes, ora apelantes,

devidamente cientificados, constituído outro advogado, há óbice ao prosseguimento da ação, pois a capacidade

postulatória constitui exigência legal para requerer em Juízo, nos termos do artigo 36 do CPC.

4. Processo extinto sem resolução do mérito. Recurso prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV do CPC, e julgar prejudicado o agravo legal da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005248-44.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.17.001358-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : METALURGICA FIVEFACAS LTDA e outros

: SONIA MARIA MARTINEZ OSELIERO

: EDISON LUIZ ANTONIO OSELIERO

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.00.005248-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO

CPC. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PELA DESNECESSIDADE DE

AUTENTICAÇÃO OU DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE, PELO ADVOGADO, DAS PEÇAS

PROCESSUAIS NOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO DIRIGIDOS AOS TRIBUNAIS REGIONAIS. JUÍZO

DE RETRATAÇÃO POSITIVO.

1. Agravo de instrumento remetido à Primeira Turma para os fins do inciso II do §7º do artigo 543-C do Código

de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do

CPC - Código de Processo Civil, assentou a desnecessidade de autenticação das peças que instruem o agravo de

instrumento, bem como que a obrigatoriedade da afirmação da autenticidade, pelo advogado, aplica-se apenas aos

agravos previstos no artigo 544 do CPC, dirigidos aos tribunais superiores, mas não ao agravo previsto no artigo

522 do referido código, dirigidos aos tribunais regionais (STJ, REsp 1111001/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte

Especial, julgado em 04/11/2009, DJe 30/11/2009).

3. A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região passou a adotar o mesmo entendimento: (TRF 3ª

Região, Primeira Turma, AI 0030313-70-2010.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, julgado

em 29/03/2011, e-DE 15/04/2011).

4. Juízo de retração positivo. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os intregrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo,

reconsiderar o acórdão de fls. 122/128, declarado às fls. 155/160, para determinar o processamento do agravo de

instrumento, dispensada a autenticação e declaração de autenticidade das cópias das peças processuais que

instruem o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031045-22.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MG087037 MARIA CLEUSA DE ANDRADE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2004.61.03.003874-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.00.031045-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE DOCES DE MARTINO LTDA e outros

: JOSE ANTONIO ROSA

: JOSE ROSA

ADVOGADO : SP070776 JOSE ANTONIO PINHO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO

CPC. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO E SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA.

NOVO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONSOLIDADO EM RECURSO

REPETITIVO. OPORTUNIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO INSTRUMENTO.

1. Agravo de instrumento remetido à Primeira Turma para os fins do inciso II do §7º do artigo 543-C do Código

de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, modificando entendimento anterior, assentou que, na falta de peça processual essencial

para o julgamento do agravo, deve o julgador oportunizar ao agravante prazo para a respectiva juntada (STJ, REsp

1.102.467/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/05/2012, Dje 29/08/2012).

3. Em juízo de retratação, reconsideração do acórdão. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo,

reconsiderar o acórdão de fls. 94/97, e oportunizar à agravante a juntada das cópias do processo de execução

fiscal necessárias à aferição da insuficiência ou não da penhora para garantia do Juízo, consignadas nas razões

recursais, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-41.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA.

ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA

INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que deu provimento à apelação interposta contra sentença que

julgou parcialmente procedente ação ajuizada visando indenização por dano material além da cláusula de garantia

contratual, e dano moral, devido à perda, por roubo, dos bens - joias - dados em garantia pignoratícia de contrato

de mútuo.

2. O recurso cabível da decisão do Relator que dá provimento a recurso, com apoio no artigo 557, §1º-A do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.003889-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.21.000629-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : VALERIA CRISTINA TIRELLI RIBEIRO

ADVOGADO : SP118620 JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006294120084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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do recurso como agravo legal

3. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no

ato da contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam

uma cláusula no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma

vez e meia) o valor da avaliação.

4. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - joias - foram roubados da agência da Caixa Econômica

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato.

5. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre

a configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou

força maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da

indenização.

6. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código

de Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

7. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro

na economia".

8. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que

limite o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo

estipula o valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes.

9. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar

o valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do

contrato, o valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt

servanda.

10. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem,

ao fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o

afastamento inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido

em função do valor da avaliação do bem empenhado.

11. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal

e, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Desembargador Federal Luiz Stefanini que lhe dava

provimento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023289-25.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.023289-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO MENSAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. RECURSO IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. Verifica-se da decisão agravada que, embora nomeado administrador e depositário o representante legal da

empresa, não houve determinação para apresentação de esquema de pagamento.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054309-80.1970.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, §4º, DA LEI Nº 6.830/1980. LEI Nº 11.051/2004.

APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL VIGENTE AO TEMPO DO ARQUIVAMENTO DO FEITO.

AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.05.01525-9 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.008205-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

APELADO(A) : GRAN IND/ QUIMICAS PAULISTA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.54309-8 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     585/2592



1. Equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser aplicada aos feitos ajuizados

antes de sua edição. Tem-se uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio de

uma regra preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa. Tendo tal característica, o §

4º do artigo 40 da LEF tem aplicação imediata, inclusive aos feitos em curso. Precedentes.

2. Quando da edição da Lei nº 3.807, de 26/08/1960 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, ficou

estabelecido o prazo prescricional de trinta anos, nos termos do artigo 144.

3. Posteriormente, com o advento do CTN - Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25/10/1966), em vigor a

partir de 01/01/1967, o lapso prescricional passou a ser quinquenal, nos termos do seu artigo 174.

4. No período compreendido entre a edição da Emenda Constitucional - EC nº 8 de 14/04/1977 à Constituição

Federal de 1967 e a promulgação da Constituição Federal de 1988, é questão assente no STF - Supremo Tribunal

Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam a natureza de tributo no período

compreendido entre a edição da referida EC nº 8/1977e a promulgação da CF/1988, não se lhes aplicando a

disciplina do CTN, inclusive no que se refere à prescrição. Afastada a aplicabilidade do Código Tributário

Nacional, tem-se que a norma que passou a reger a prescrição da pretensão de cobrança dos créditos da

Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº 3.807/1960, que previa o prazo trintenário.

5. Com a promulgação da CF - Constituição Federal de 05/10/1988, as contribuições sociais, incluídas nesse

conceito as destinadas ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário

Nacional. Por essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, o lapso prescricional quinquenal previsto no

artigo 174 do CTN, e não o prazo decenal previsto na Lei nº 8.212/1991, nos termos do entendimento

sedimentado na Súmula Vinculante 8 do STF.

6. O Superior Tribunal de Justiça modificou seu entendimento anterior, passando a adotar a orientação de que o

prazo da prescrição intercorrente, na execução fiscal, regula-se pela lei vigente ao tempo do arquivamento do

feito. Precedentes. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

7. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após um ano do despacho que determina a suspensão da execução,

e subsequente arquivamento, nos termos do artigo 40 da LEF.

8. Afigura-se desnecessária a intimação do exequente do despacho que determina a suspensão e subsequente

arquivamento da execução fiscal se a providência foi requerida pelo próprio exequente. Precedentes.

9. Irrelevante que o despacho que determinou o arquivamento tenha sido anterior à edição da Lei nº 6.830/1980.

Tendo sido determinado o arquivamento da execução fiscal, com ciência do exequente, inicia-se o prazo da

prescrição intercorrente.

10. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002256-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.002256-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NUTRIBOM REFEICOES COLETIVAS LTDA e outros

: RENATA ZACCARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     586/2592



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REQUERIMENTO DE BLOQUEIO PARA FUTURA PENHORA. EQUIVALÊNCIA À

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS A CARGO DO EXEQUENTE PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O "bloqueio para futura penhora" pretendido pela Fazenda Nacional, com a finalidade de "resguardar o

interesse de terceiros de boa-fé" inclusive, equivale à indisponibilidade de bens prevista no artigo 185-A do

Código Tributário Nacional.

2. Existem apenas duas medidas preparatórias de futura penhora que podem ser deferidas no curso da execução:

uma é o arresto, previsto no artigo 7º, inciso III da Lei nº 6.830/1980 e artigos 653 e ss do Código de Processo

Civil; outra é aquela do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, prevista especificamente para créditos

tributários.

3. Embora a agravante insista no contrário, a pretensão de bloqueio para futura penhora é, de fato, medida

equivalente ao decreto de indisponibilidade do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

4. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio. Precedentes.

5. A exequente deixou de requerer a penhora via sistema BACENJUD, impossibilitando a decretação da

indisponibilidade nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007314-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: MAURICIO ZACCARIA

ADVOGADO : SP124627 ANDERSON ZIMMERMANN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00634-6 A Vr LIMEIRA/SP

2010.03.00.007314-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CENTRO EDUCACIONAL JOAO PAULO I S/C LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     587/2592



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. Verifica-se da decisão agravada que, embora tenha sido nomeado depositário, não houve determinação para

apresentação de esquema de pagamento. Ademais, verifica-se que a União não esgotou todos os esforços a seu

alcance no sentido de localizar bens da agravante, passíveis de penhora.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010932-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05020022319924036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.010932-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : GIL CUNHA DE SANTIS

ADVOGADO : SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP174244 JOAO AENDER CAMPOS CREMASCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SERVICOS DE HEMOTERAPIA GUAZELLI LTDA e outros

: JOAO EDMUNDO GUAZZELLI

: JOAO EDMUNDO GUAZZELLI JUNIOR espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041136820014036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     588/2592



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE DO EXECUTADO REJEITADA POR SENTENÇA EM EMBARGOS À

EXECUÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE

NOVA APRECIAÇÃO DA QUESTÃO. PRECLUSÃO. RECURSO PROVIDO.

1. A questão relativa à legitimidade do sócio agravante para figurar no polo passivo da execução fiscal 0004113-

68.2001.4.03.6102 já foi objeto de julgamento quando da apreciação do recurso de apelação interposto nos autos

dos embargos à execução fiscal 0008779-15.2001.4.03.6102, em decisão monocrática confirmada pela Primeira

Turma deste Tribunal no julgamento do agravo legal interposto. 

2. Resta claro que a matéria concernente à legitimidade do sócio agravante para responder pelo débito tributário

objeto da execução fiscal da qual fora extraído o presente agravo de instrumento, já foi decidida no âmbito deste

Tribunal, o que impossibilita novo julgamento da mesma questão, uma vez operada a preclusão, nos termos do

artigo 473 do Código de Processo Civil.

3. Decidida a questão da legitimidade do executado nos autos dos embargos à execução, não pode a discussão ser

renovada em sede de exceção de pré-executividade. Precedentes.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para o fim

de não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029751-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Nos autos da ação anulatória originária, da qual foi tirado o presente agravo de instrumento, foi proferida

sentença de improcedência condenando a autora/agravante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% do valor da causa. Com recurso da autora visando a procedência total da ação, subiram aqueles autos a esta

2010.03.00.029751-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : FORT DODGE MANUFATURA LTDA

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044917820024036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Corte Regional.

2. Anteriormente ao julgamento do apelo, a autora/agravante requereu a desistência da ação renunciando

expressamente ao direito em que se funda, nos moldes do artigo 269, V, do CPC, para fins de inclusão dos débitos

em Programa de Parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009. 

3. A renúncia foi homologada, sendo o feito extinto nos termos do artigo 269, V, do CPC, decisão que veio a

transitar em julgado, baixando-se os autos à Vara de origem.

4. A sentença que transitou em julgado foi a sentença homologatória proferida na segunda instância, não havendo

que se falar em manutenção da sentença de primeira instância, considerando que não foi homologada a desistência

do recurso, mas sim a desistência da ação pela renúncia em que se funda, com expressa extinção do feito com

fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Precedentes.

5. Não há como se proceder a execução do julgado, como requerido, nos moldes do artigo 475-J do Código de

Processo Civil, considerando a absoluta ausência de condenação no pagamento de honorários advocatícios, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes.

6. A decisão agravada encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula

453 do Superior Tribunal de Justiça: os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em

julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação própria.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, , nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035385-38.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA OBJETO DE DISCUSSÃO EM OUTRO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO PREJUDICADO.

1. Contra a decisão que determinou o pagamento dos honorários advocatícios pela autora, ora agravante, foi

interposto o agravo de instrumento 0029751-61.2010.4.03.0000. Posteriormente, a agravante apresentou

impugnação, considerada prejudicada pela decisão objeto deste recurso.

2. o presente recurso apresenta insurgência contra a mesma matéria - existência ou não de título executivo judicial

condenando a agravante ao pagamento de honorários advocatícios - objeto de discussão nos autos do agravo de

instrumento 0029751-61.2010.4.03.0000, trazido em mesa nesta sessão de julgamento.

3. Agravo de instrumento prejudicado, pela perda de objeto.

2010.03.00.035385-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : FORT DODGE MANUFATURA LTDA

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00044917820024036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005618-58.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUA CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. FALECIMENTO DO TITULAR DA CONTA

VINCULADA. AÇÃO AJUIZADA PELA VÍUVA. LEGITIMIDADE ATIVA. DEPENDENTE

PREVIDENCIÁRIA DE PRIMEIRA CLASSE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI 6.858/1980. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Muito embora a matéria relativa à ilegitimidade de parte possa ser alegada ser conhecida, de ofício, e em que

pese o fato de a questão ter sido aventada somente em sede de agravo legal, na verdade, a matéria concernente à

legitimidade das partes foi analisada, de forma implícita, ao se avançar no exame do mérito da pretensão.

2. Estabelece o artigo 1º da Lei nº 6.858/1980, que trata do pagamento aos dependentes ou sucessores dos valores

não recebidos em vida pelos titulares de contas vinculadas ao FGTS e ao Fundo de Participação PIS-PASEP.

Assim, estão preferencialmente legitimados para demandar valores referentes ao FGTS os dependentes do

fundista falecido habilitados perante a Previdência Social. Apenas subsidiariamente, na ausência destes, os

herdeiros designados pela lei civil poderão pleitear aqueles valores.

3. A autora é a única dependente previdenciária de primeira classe, nos termos do artigo 16 da Lei nº 8.213/1991,

podendo esta, em nome próprio, pleitear o direito objeto desta ação. Precedentes.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.09.005618-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : TERESINHA GALHARDO BARBOSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP287933 WILLIANS BONALDI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056185820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004454-

18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS

NO JULGADO.

1. O acórdão embargado incorreu em erro material ao denominar o agravado.

2. No mais, o intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

3. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

6. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

7. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento os embargos de

declaração para o exclusivo fim de corrigir o erro material apontado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008116-

2011.03.00.004454-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DAVID OSTROWIAK

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI e outro

INTERESSADO : ALBERTO SIMAO LEVY

: DSB IMP/ E EXP/ LTDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05849626019974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender das embargantes, restaram

omissos ou contraditórios, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que as partes embargantes

entendem terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012794-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.008116-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE EDERALDO CAMPEAO

ADVOGADO : SP115653 JOSE ADEMIR CRIVELARI

INTERESSADO : VALDIR ANTONIO CHIARINI

: MARCOS LUIS PONTES RIBEIRO

: CHIARINI METALURGICA E CALDEIRARIA LTDA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 11047612819954036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.012794-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     593/2592



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS A PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EC 8/1977

E A CF/1988. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. No período compreendido entre a edição da Emenda Constitucional - EC nº 8 de 14/04/1977 à Constituição

Federal de 1967 e a promulgação da Constituição Federal de 1988, é questão assente no STF - Supremo Tribunal

Federal que as contribuições para o custeio da Previdência Social perderam a natureza de tributo no referido

período, não se lhes aplicando a disciplina do CTN - Código Tributário Nacional. 

2. Dessa forma, descabida a invocação, pela exequente, das normas do Código Tributário Nacional relativas à

responsabilização pessoal dos diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas.

3. Contudo, ainda que se trate de dívida de natureza não tributária, é possível o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio com poderes de administração, com fundamento no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919.

Precedentes do entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

4. No caso dos autos há indícios de que ocorreu a dissolução irregular da empresa, conforme certidões do Sr.

Oficial de Justiça que indicam a não localização da empresa. Nessa hipótese, presume-se a dissolução irregular e

justifica-se o redirecionamento da execução contra os sócios, cabendo a estes demonstrar, se o caso e em sede de

embargos à execução, a inexistência de responsabilidade. Aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça.

5. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020676-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : CREACOES MON PANTALON LTDA e outro

: RENE TICHAUER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07569784019854036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020676-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONTABILIDADE JOSE ARAKAKI S/C LTDA

ADVOGADO : SP181321 JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. Verifica-se da decisão agravada que não houve nomeação de depositário ou administrador, nem tampouco

determinação para apresentação de esquema de pagamento.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021616-

26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP126191 WAGNER OLIVEIRA DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JOSE ARAKAKI e outro

: ANA MARIA DA COSTA ARAKAKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071083820074036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.021616-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOVILINO PEREIRA DE SOUZA e outro

: ELI ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP120179 ROSANA SILVIA JACOBS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender das embargantes, restaram

omissos ou contraditórios, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que as partes embargantes

entendem terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029984-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. PENHORA VIA SISTEMA BACENJUD: POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE OUTRAS DILIGÊNCIAS. RECURSO IMPROVIDO.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO DÉBITO NO PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009. DÍVIDA DE

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 99.00.00008-6 1 Vr DRACENA/SP

2011.03.00.029984-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00353937420024036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     596/2592



1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal,

previsto no artigo 557, §1º, do CPC - Código de Processo Civil e não o agravo regimental, previsto no artigo 247,

inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se do recurso

como agravo legal.

2. Quanto à penhora via sistema BACENJD ou penhora on line, é de se observar que o Superior Tribunal de

Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC - Código de

Processo Civil, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora online

mesmo antes do esgotamento de outras diligências (STJ, REsp 1184765/PA). 

3. Se o executado é citado, não paga o débito nem tampouco nomeia bens à penhora, pode o juiz desde logo

determinar a penhora por meio eletrônico, ou seja, via sistema BACENJUD, nos termos autorizados pelo artigo

655-A do CPC.

4. Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na

ordem preferencial de penhora, nos termos dos artigo 11, inciso I da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do

CPC. 

5. Não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal, justificando-se

também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

6. Trata-se de execução de honorários de sucumbência, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, em

sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal opostos pela ora agravante. O débito em execução

não é possível de ser incluído no parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, por não se tratar de dívida de

natureza tributária. Precedentes.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030056-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.030056-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GUARITA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros

: RICARDO OLIVEIRA DE CARVALHO

: MARIA DA GRACA MAURIQUE SPERB

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05539742219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS A CARGO DO EXEQUENTE PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio. Precedentes.

2. No caso dos autos, não há prova de que a exeqüente tenha esgotado os meios a seu dispor para a busca de bens

em nome dos devedores. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, infrutífera, e de busca

no cadastro do órgão de trânsito, não há prova de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de

imóveis do domicílio do executado, a tanto não equivalendo a pesquisa na base de dados de DOI - Declarações de

Operações Imobiliárias.

3. Acresce-se que a busca no sistema RENAVAM indicou a existência de bens e a busca na base de dados do DOI

resultou positiva, a indicar a necessidade de busca nos CRIs.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037678-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU A TUTELA ANTECIPADA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO

PROCESSO DE ORIGEM. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

2011.03.00.037678-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : URBANO FREIRE DE MORAIS

ADVOGADO : SP243479 HEITOR RODRIGUES DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073054520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1. A decisão que antecipa os efeitos da tutela jurisdicional é, por natureza, provisória, já que necessariamente virá

a ser substituída pela sentença, na qual o Juízo exaure a cognição da causa. Assim sendo, verificada a prolação da

decisão definitiva da lide, resta prejudicado o agravo interposto contra a decisão liminar, que fica esgotada.

Precedentes.

2. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002156-71.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. MILITAR TEMPORÁRIO

DIAGNOSTICADO COMO SOROPOSITIVO PARA O VÍRUS HIV. LICENCIAMENTO. INSPEÇÃO DE

SAÚDE. DECLARAÇÃO DE APTIDÃO SEM RECOMENDAÇÕES. REFORMA EM DECORRÊNCIA DE

MOLÉSTIA INCAPACITANTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Na inspeção de saúde realizada logo após a sorologia positiva para HIV, o autor foi considerado "apto com

restrições"; e na inspeção de saúde seguinte, foi considerado apto à realização de suas atividades, segundo os

requisitos regulamentares.

2. Não há qualquer conflito entre as inspeções de saúde realizadas pelos peritos médicos do Exército, que

concluíram pela aptidão sem recomendações, não obstante o diagnóstico de HIV positivo e prescrição de

tratamento medicamentoso (efetivamente seguido pelo apelante no hospital da UNICAMP), e o laudo pericial do

Juízo.

3. A reforma do militar em decorrência de moléstia incapacitante somente é cabível nos casos de incapacidade

total e definitiva, nos termos dos artigos 106, inciso II, 108, inciso V, e 109 da Lei 6.880/1980 (Estatuto dos

Militares).

4. Ainda que diagnosticada qualquer das doenças especificadas no inciso V do artigo 108 do Estatuto dos

Militares, a reforma somente tem lugar se constatada a incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças

Armadas, nos termos do caput do referido artigo e do inciso II do artigo 106 do aludido Estatuto.

5. Não tendo sido o autor considerado incapaz, nem temporária nem definitivamente, não tem direito à reforma

por incapacidade.

6. Embora a Lei nº 7.670/1988, em seu artigo 1º, inciso I, alínea "c", considere a Síndrome da Imunodeficiência

Adquirida - SIDA/AIDS como causa que justifique a concessão de reforma do militar, além do diagnóstico da

doença, é necessário que seja constatada a incapacidade definitiva, o que não ocorre no caso dos autos, já que o

autor, não obstante o diagnóstico de infecção pelo vírus da imonudeficiência humana (HIV), foi considerado apto

para o serviço do Exército, tanto na inspeção de saúde militar quanto na perícia judicial. Precedentes.

2011.61.05.002156-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : GUIHERME AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021567120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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7. Embora não se desconheça precedentes em sentido contrário, a interpretação da Lei 7.670/1988 no sentido de

que a infecção por HIV implica automaticamente em direito à aposentadoria ou reforma tornaria esta doença a

única - no rol de doenças graves - a dispensar o requisito da incapacidade.

8. Não tem direito à reforma por incapacidade o portador de vírus HIV considerado apto para o serviço ativo das

Forças Armadas. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

9. Sendo o autor militar temporário (praça reengajado) e considerado apto para o serviço do Exército em inspeção

de saúde, cabível o licenciamento ex officio nos termos do artigo 121, inciso II, §3°, alínea "a" do Estatuto dos

Militares, sendo o ato de licenciamento inscrito na discricionariedade da Administração Militar. Precedentes.

10. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009056-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes do STJ e TRF 3ª Região.

3. A agravante não fez prova de que estariam esgotadas todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar

bens da executada, passíveis de penhora. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, e de

busca no cadastro do órgão de trânsito, não há prova de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de

imóveis do domicílio do executado, a tanto não equivalendo a pesquisa na base de dados de DOI - Declarações de

2012.03.00.009056-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PROJOHN PRODUTOS E SISTEMAS PARA LIMPEZA LTDA e outros

: LAURA PENA GOMES DE SOUZA SILVA

: DOMINGOS APARECIDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00574517619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Operações Imobiliárias.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011918-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. No caso dos autos, não foram preenchidos os referidos requisitos. A agravante não fez prova de que estariam

esgotadas todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar bens da executada, passíveis de penhora. O

agravo veio instruído apenas e tão somente com a cópia da decisão agravada e respectiva certidão de intimação,

nada havendo sobre eventuais diligências realizadas na busca de bens penhoráveis.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

2012.03.00.011918-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CRISTALLO IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05507830319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012385-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. A agravante não fez prova de que estariam esgotadas todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar

bens da executada, passíveis de penhora. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, e de

busca no cadastro do órgão de trânsito, não há prova de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de

imóveis do domicílio do executado, a tanto não equivalendo a pesquisa na base de dados de DOI - Declarações de

Operações Imobiliárias. Ademais, a busca no RENAVAM resultou positiva (dois veículos), não sendo correta a

afirmação do exeqüente de que a executada "não possui nenhum veículo passível de penhora ou que garante

suficientemente a execução".

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

2012.03.00.012385-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANDRA GOOD PARK ESTACIONAMENTO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144569620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013184-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. A agravante não fez prova de que estariam esgotadas todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar

bens da executada, passíveis de penhora. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD,

infrutífera, e de busca no cadastro do órgão de trânsito, não há prova de que tenha sido efetuada busca em

cartórios de registro de imóveis do domicílio do executado, a tanto não equivalendo a pesquisa na base de dados

de DOI - Declarações de Operações Imobiliárias. Ademais, a busca no RENAVAM resultou positiva para dois

veículos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.013184-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CALCADOS MARELLA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00266575720084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023763-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS A CARGO DO EXEQUENTE PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio. Precedentes.

2. No caso dos autos, não há que se falar em inexistência de bens passíveis de penhora. Embora tenha sido

deferida a penhora via sistema BACENJUD, infrutífera, e de busca no cadastro do órgão de trânsito, não há prova

de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de imóveis do domicílio do executado, a tanto não

equivalendo a pesquisa na base de dados de DOI - Declarações de Operações Imobiliárias.

3. Ademais, a busca na base de dados do DOI resultou positiva para diversas operações imobiliárias, a reforçar a

necessidade de apresentação de certidões dos CRIs. Além disso, a consulta aos órgãos de trânsito restou positiva,

havendo registro de veículos em nome de todos os executados. Ressalte-se que a consulta pelo CNPJ da empresa

executada revelou haver em sua propriedade outro veículo, além daquele furtado.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026852-22.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.023763-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CONDOR COM/ E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA e outro

: MIRIAN VIANA MINUCCI

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : MANOEL JOSE DA SILVA SOBRINHO e outro

: EDGAR MARIANO MINUCCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101448720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PRECESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. RECURSO IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal,

previsto no artigo 557, §1º, do CPC - Código de Processo Civil e não o agravo regimental, previsto no artigo 247,

inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se do recurso

como agravo legal.

2. Os embargos à execução fiscal opostos pela ora agravante foram sentenciados e, tendo o decisum transitado em

julgado, foi determinada a citação para a execução dos honorários sucumbenciais.

3. O débito em execução, portanto, não é possível de ser incluído no parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, por não se tratar de dívida de natureza tributária. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031048-

35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026852-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00353937420024036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031048-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ METALURGICA AVANTE LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EFEITOS INFRINGENTES: INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-70.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA

PELO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS . DUPLICIDADE DE

FINANCIAMENTO. COBERTURA: POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05505259019974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.000855-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : WILSON ROBERTO ALVES

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008557020124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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ADEQUADAMENTE ARBITRADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Quanto aos honorários advocatícios, mantida a verba honorária arbitrada na sentença, eis que quantificada em

atenção aos parâmetros estabelecidos nas alíneas "a" a "c" do §3º e §4º e do artigo 20 do Código de Processo

Civil.

2. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009904-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS A CARGO DO EXEQUENTE PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio. Precedentes.

2. No caso dos autos, não há prova de que a exequente tenha esgotado os meios a seu dispor para a busca de bens

em nome do devedor. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, infrutífera, e de busca no

cadastro do órgão de trânsito, via sistema RENAVAM, não há prova de que tenha sido efetuada busca em

cartórios de registro de imóveis do domicílio do executado, a tanto não equivalendo a pesquisa na base de dados

de DOI - Declarações de Operações Imobiliárias.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.009904-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONJUNTO CUMANACHOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075719520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024540-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NA FORMA DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC.

CONTRADITÓRIO DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, deu provimento ao agravo de instrumento.

2. Não há se falar também em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso,

de plano, é autorizado pelo artigo 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal, como ocorre na espécie.

3. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade do

referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado, é

diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso do

artigo 557, §1º-A. No mesmo sentido, situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027237-33.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.024540-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ROSELI FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : SP061336 VILSON CARLOS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028472020134036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA

NOS AUTOS ORIGINÁRIOS. PERDA DE OBJETO DO RECURSO: INOCORRÊNCIA NO CASO

CONCRETO. DETERMINAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DO PÓLO ATIVO NÃO CUMPRIDA.

POSTERIOR RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A princípio, a matéria objeto deste recurso, tal como posta pela embargante, não estaria de todo prejudicada

com a prolação da sentença de primeiro grau, proferida na ação subjacente, posto que, em tese, restaria a

discussão acerca da legitimidade das empresas que foram excluídas do pólo ativo da demanda em sede liminar,

razão pela qual passo a analisar o agravo de instrumento sob o respectivo enfoque.

2. A questão se encontra preclusa. A decisão acoimada que excluiu da demanda as impetrantes indicadas é mera

conseqüência lógica do não cumprimento por parte das impetrantes da decisão anterior de fl. 481.

3. Contra tal decisão não se insurgiram as impetrantes, limitando-se a reiterar sua legitimidade ativa ad causam.

Por outro lado, não deram cumprimento à determinação judicial nos termos em que proferida.

4. Caberia aos recorrentes, diante da referida decisão, proceder à regularização do pólo ativo da ação, como

determinado, ou, não concordando como decisum, instrumentalizar seu inconformismo através de recurso próprio

ao tempo oportuno. Quedando-se inerte em relação às duas possíveis providências, eis que sobreveio a decisão

acoimada neste agravo de instrumento, a qual tão somente decidiu em conseqüência do não cumprimento da

determinação anterior, assim como da não ocorrência de qualquer recurso.

5. Manifesta a inadmissibilidade do presente agravo de instrumento, visto que a questão não mais comporta

discussão desde a origem.

6. Embora a legitimidade das partes seja matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, em qualquer tempo e

grau de jurisdição, isso não exonera as partes do ônus de recorrer das decisões sobre a matéria.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.027237-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : BANCO BTG PACTUAL S/A e outros

: BTG PACTUAL CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

: BTG PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA

: BTG PACTUAL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA

: BTG PACTUAL CORPORATE SERVICES LTDA

: BTG PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS LTDA

:
BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS

: BTG PACTUAL SERVICOS ENERGETICOS LTDA

: BTG PACTUAL SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP174064 ULISSES PENACHIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113183720134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001508-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALE-

TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido da não incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que efetuados em pecúnia (RE 478410).

2. O Superior Tribunal de Justiça reformulou o entendimento anterior, no sentido da incidência da contribuição

previdenciária no caso do pagamento em pecúnia do vale transporte (EREsp 816829).

3. O mesmo raciocínio é de ser aplicado às contribuições para o FTGS, uma vez que estas incidem sobre a

remuneração paga ao trabalhador, nos termos do artigo 15 da Lei 8.036/1990, dispondo ainda o parágrafo 6º, na

redação dada pela Lei 9.711/1998, que "não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas

elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991". E o artigo 28, §9º, alínea "f", da Lei

8.212/1991, dispõe que não integra o salário de contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na

forma da legislação própria".

4. Tendo o STF pacificado o entendimento de que é irrelevante que o vale-transporte seja pago em pecúnia, para

fins de aplicação da citada alínea "f" do §9º do artigo 28 da Lei 8.212/1991, não há razão para que se chegue à

conclusão diversa quanto às contribuições para o FGTS.

5. O Tribunal Superior do Trabalho também tem entendimento no sentido da natureza indenizatória - e não

remuneratória - dos valores pagos a título de vale-transporte. 

6. Não incidência da contribuição para o FGTS dos valores pagos a título de vale-transporte, ainda que o

pagamento ocorra em pecúnia. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

2014.03.00.001508-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP148342 ROGERIO SALUSTIANO LIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105225920134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31003/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0008514-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1 - Designo o Juízo Suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, por aplicação subsidiária

do artigo 120 do Código de Processo Civil. 

2 - Determino que a Subsecretaria da 4ª Seção extraia cópia integral dos autos, remetendo-se os autos originais ao

Juízo designado para a apreciação das medidas urgentes. 

3 - Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, consoante o disposto no artigo 60, inciso X,

do Regimento Interno desta Corte.

Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11769/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0937951-77.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

2014.03.00.008514-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : EZIO RAHAL MELILLO

: FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

EXCLUIDO : WALDEMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 00098381020074036108 2 Vr BAURU/SP

1999.03.99.003080-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. PROVIMENTO DO

RECURSO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA QUE NÃO FIXOU HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO.

1. A sentença proferida pelo Juízo "a quo" foi de total procedência, sem qualquer condenação em honorários

advocatícios.

2. O acórdão embargado, embora tenha "invertido o vetor sucumbencial, ora em prol da apelante", não fixou o

valor dos honorários advocatícios.

3. Assim, é de rigor seja suprida a omissão, fixando-se os honorários advocatícios.

4. Embargos providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004229-23.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS

NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

INTERESSADO : NAGIB ELIAS ESPER

ADVOGADO : SP038719 NAGIB ELIAS ESPER

No. ORIG. : 00.09.37951-7 2 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.004229-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AVICULTURA GRANJA CEU AZUL LTDA

ADVOGADO : SP080369 CLAUDIO MIGUEL CARAM

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00024-1 1 Vr CONCHAS/SP
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contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004110-45.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO DOARTIGO 543-C DO CPC. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PELA IMPOSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM CASO DE

DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS EM GFIP E OS EFETIVAMENTE RECOLHIDOS.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO.

1.Apelação e remessa oficial em mandado de segurança remetido à Primeira Turma para os fins do inciso II do §7º

do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do

CPC - Código de Processo Civil, assentou que a divergência entre os valores declarados em GFIP e aqueles

efetivamente recolhidos impede a concessão de certidão de regularidade fiscal, porquanto os créditos tributários,

nesse caso, já estão constituídos, bastando que sejam encaminhados para a inscrição em dívida ativa (REsp

1042585/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).

3. Esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região adota o mesmo entendimento (TRF 3ª Região,

PRIMEIRA TURMA, AMS 0002764-50.2003.4.03.6105, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI,

julgado em 02/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 68)

4. Juízo de retratação positivo.

 

2003.61.02.004110-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA

ADVOGADO : SP164471 LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, reconsiderar o acórdão de fls.

177/179, declarado às fls. 186/187, para dar provimento à apelação e à remessa oficial e denegar a segurança, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31024/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Procede a consulta da Secretaria de folha 431, vez que há equívoco na decisão de folha 430.

Com efeito, em melhor análise dos autos verifico que a ação rescisória foi ajuizada pela Caixa Econômica Federal

(CEF) em face de Arnaldo Ravacci; Dalsim Rocha de Camargo; Antonio Pereira; Gilmar Cássio Bonardi; Mário

Zeilik Cukierman; Maria Aparecida Silvani; e Rosely Fátima Porto Garcia. 

Arnaldo Ravacci, ostentando a condição de advogado, passou a atuar em causa própria em prol de seus interesses

no processo, sendo ele constituído como procurador da ré Dalcim (fl. 102). Por outro lado, os réus Antonio,

Gilmar, Maria Aparecida e Rosely constituíram como procuradores os advogados Benedito Sampaio Sobrinho e

José Barreto Vale, conforme se afere das procurações ad judicia de folhas 173, 175, 178 e 180. Finalmente, tem-

se que o réu Mário Zeilik Cukierman foi excluído do polo passivo antes mesmo de ser citado, o que se deu por

força de requerimento de desistência da ação formulado pela CEF e homologado pela eminente Des. Fed. Relatora

do feito (fl. 214). Mário, portanto, não é credor de honorários de advogado, e tampouco há patrono por ele

constituído que possa reclamar participação em tal verba.

Assim desenhado o quadro, conclui-se que atuaram no processo diferentes procuradores, pelo que não é de se

2002.03.00.010622-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP069746 ROSALVO PEREIRA DE SOUZA

RÉU/RÉ : ARNALDO RAVACCI e outros

ADVOGADO : SP189583 JOÃO BENEDITO MIRANDA

: SP127250 ARNALDO RAVACCI

RÉU/RÉ : DALSIM ROCHA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP189583 JOÃO BENEDITO MIRANDA

RÉU/RÉ : ANTONIO PEREIRA

: GILMAR CASSIO BONARDI

: MARIA APARECIDA SILVANI

: ROSELY FATIMA PORTO GARCIA

ADVOGADO : SP088620 BENEDITO SAMPAIO SOBRINHO e outro

EXCLUIDO : MARIO ZEIKIL CUKIERMAN julgado extinto

ADVOGADO : SP088620 BENEDITO SAMPAIO SOBRINHO e outro

No. ORIG. : 95.09.00874-5 1 Vr SOROCABA/SP
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deferir o levantamento integral da verba de sucumbência em favor de apenas de um deles, tal como determinado

no despacho de folha 430. Aí está o equívoco acima sublinhado.

Nesses termos, reconsidero a decisão de folha 430 e, aplicando à espécie a regra da proporcionalidade prevista no

artigo 23 do CPC, determino à Secretaria que expeça alvará de levantamento em favor do advogado ora

constituído pelo réu Arnaldo Ravacci (fl. 428), relativamente apenas a 2/6 (duas sextas-partes) do valor depositado

pela CEF, sendo essa a quota que cabe a Arnaldo nos honorários de sucumbência por direito próprio (1/6) e bem

assim pelo patrocínio da defesa da ré Dalcim (1/6), anotando-se, por pertinente, que no mesmo ato de constituição

de seu patrono à fl. 428 o réu Arnaldo substabeleceu os poderes que recebera da ré Dalcim. 

O valor remanescente do depósito realizado pela CEF (quatro sextas-partes) deverá ser objeto de alvará de

levantamento a ser expedido em favor dos advogados constituídos pelos réus Antonio, Gilmar, Maria Aparecida e

Rosely, a saber, Benedito Sampaio Sobrinho e José Barreto Vale, os quais deverão ser intimados para retirada do

documento, oportunamente.

Liquidados ambos os alvarás, arquivem-se.

Int.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11772/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052233-61.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 89, §2º DA LEI 8.212/91.

LIMITE À COMPENSAÇÃO. LEI 9.032/95. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Decisão impugnada proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, observando-se o entendimento dominante no e. STJ e nesta c. Corte Regional em relação aos honorários

advocatícios.

2. A mera reiteração das alegações trazidas anteriormente impõe a manutenção da decisão monocrática agravada

no que tange a tais aspectos. Precedente do e. STJ.

3. A decisão impugnada destoou do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, ao afastar as

limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n. 9.032/95 e n. 9.129/95. Aplicável

a legislação vigente no momento do ajuizamento da ação, conforme entendimento do E. STJ, em julgamento na

2007.03.99.051503-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : INTRAVIDEO PRODUTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP008087 DESIRE JEAN DE AGUIAR

: SP120787 ALEXANDRE CIAGLIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.52233-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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sistemática de recurso representativo de controvérsia.

4. Agravo legal parcialmente provido, para determinar que seja observada a limitação à compensação prevista na

Lei 9.032/95.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31030/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000685-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Nos termos do art. 491 combinado com o art. 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora, no prazo

de 10 (dez) dias, sobre as preliminares alegadas na contestação.

Findo o prazo, retornem os autos à conclusão.

Publique-se. Int.

 

 

2012.03.00.000685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

RÉU/RÉ : OSWALDO INACIO DE TELLA JUNIOR e outros

: PAULO GUILHERME LESER

: PAULO DE OLIVEIRA GOMES

: PEDRO ALBERTO JORGE FARIA

: PEDRO LUIZ MANGABEIRA ALBERNAZ

: REBECA DE SOUZA E SILVA

: REGINA ISSUZU HIROOKA DE BORBA

: LUIZ FERNANDO RAMOS

: VERA TEIXEIRA DA SILVA RAMOS

: LUIZ ROBERTO RAMOS

: VERA LUCIA RAMOS MARCONDES MONTEIRO

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

SUCEDIDO : OSWALDO LUIZ RAMOS falecido

No. ORIG. : 00556964019974036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11737/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0013576-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INTERROGATÓRIO DO ACUSADO. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE. ATO REALIZADO MOMENTOS DEPOIS DE O PACIENTE TER CIÊNCIA DO ÓBITO

DA SUA ESPOSA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE QUALQUER COMUNICAÇÃO AO JUÍZO.

ORDEM DENEGADA.

I - O artigo 196 do Código de Processo Penal dispõe que a todo tempo o juiz poderá proceder a novo

interrogatório de ofício ou a pedido fundamentado de qualquer das partes, hipótese que não se confunde com a sua

eventual nulidade.

II - Se o paciente ou seu defensor constituído não comunicaram ao juízo a ocorrência de fato capaz de abalá-lo

psicologicamente (ciência da morte da esposa, no caso) a ponto de impossibilitar o exercício da autodefesa, o que

foi feito apenas na presente impetração e após a ciência da sentença penal condenatória, impossível reconhecer-se

a nulidade do interrogatório judicial, que pressuporia a configuração de cerceamento de defesa, o que não restou

comprovado, sobretudo por ter sido apresentada versão defensiva a respeito dos fatos imputados e porque sequer

foi produzida prova a respeito do fato alegado.

III - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

2014.03.00.013576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

PACIENTE : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : RICHARD JAVIER BOLANO CORDOBA

: ARISTEU SILVA LEOPOLDINO

: RAFAEL RAMOS CLETO

: RICHARD BENITEZ GONZALEZ

: LUIZ AFONSO DA SILVA

: WAGNER DOS SANTOS VICENTE

: THIAGO APARECIDO DA PAZ

: DAMIAN BRITOS MORINIGO

: MIGUEL ANGEL GONZALEZ SILGUEIRA

: ALBERTO RAMON GONZALEZ SILGUEIRA

: JUAN CARLOS CABANAS BENITEZ

: JOSE EULALIO VILLAGRA MANCUELLO

: JORGE ENRIQUE MARTINEZ DE LA PERA ISNARDI

: RAMON GUSTAVO RAMOA MARTINEZ

No. ORIG. : 00124100920114036104 5 Vr SANTOS/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002720-81.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS. DENÚNCIA PELA PRÁTICA

DOS CRIMES DE FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE

PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPEUTICOS OU MEDICINAIS, TRÁFICO TRANSNACIONAL

DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E CONTRABANDO. CONDENAÇÃO NAS

SANÇÕES DOS ARTIGOS 273, §1º E 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. APELAÇÃO EXCLUSIVA

DA DEFESA. INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NA LEI DE DROGAS.

ALEGAÇÃO DE NULIDADE. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DOLO. DESCONHECIMENTO

SOBRE A FALSIFICAÇÃO DE UM DOS REMÉDIOS APREENDIDOS EM PODER DO AGENTE.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO APENAS PELA

PRÁTICA DO CONTRABANDO. REDUÇÃO DAS PENAS. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA

DE DIREITO. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO.

I - Réu preso em flagrante delito quando transportava 160 cartelas de PRAMIL (20 comprimidos - princípio ativo

declarado SILDENAFIL), 20 cartelas de CIALIS (2 comprimidos - princípio ativo declarado TADALAFIL), 3

cartelas de FINGRASS (10 comprimidos - princípio ativo declarado SIBUTRAMINA), 1 cartela de ERECTALIS

(20 comprimidos - princípio ativo declarado TADALAFI) e 1 cartela de DESOBESI-M (5 comprimidos -

princípio ativo declarado FEMPROPOREX), processado e condenado ao cumprimento da pena de 10 (dez) anos

de reclusão e ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo 273, §1º,

do Código Penal, em relação ao CIALIS, uma vez que se tratava de remédio falsificado, e a 1 (um) ano de

reclusão pela prática do artigo 334, caput, do Código Penal, pois, no entendimento do juízo de origem, os

princípios ativos SILDEFANIL, SIBUTRAMINA, TADALAFIL e FEMPROPOREX, encontrados nos demais

medicamentos, são registrados e aprovados para comercialização pela ANVISA, não havendo risco à saúde

pública, devendo o autor ser punido apenas pela importação irregular.

II - Embora a denúncia tenha imputado aos réus a prática dos delitos previstos nos artigos 33 e 35 da Lei de

Drogas, todos foram absolvidos daqueles crimes, de modo que não há qualquer prejuízo apto à configuração de

nulidade do processo.

III - No tocante à aduzida inocorrência de importação, não prosperam as alegações do apelante. As duas versões

apresentadas pela defesa evidenciam que os medicamentos vieram do Paraguai.

IV - As alegações no sentido de que pegou os remédios para o corréu Alexandre e de que não poderia ser punido

por "ter em depósito móvel para venda" não encontram respaldo nos autos e não afastam a sua responsabilidade.

A eventual prova de que Alexandre fosse efetivamente o adquirente dos remédios apenas implicaria no

reconhecimento do concurso de agentes, não afastando a responsabilidade penal do apelante que, dolosamente,

adquiriu os produtos e trouxe para o Brasil.

V - Também não prospera a alegação no sentido de que foi condenado por "ter em depósito móvel para venda",

uma vez que, como anteriormente ressaltado, o apelante importou os medicamentos.

VI - A alegação de ignorância da lei (erro sobre a ilicitude do fato - artigo 21 do Código Penal) é facilmente

afastada pela própria dinâmica dos fatos, pois os policiais encontraram os medicamentos no vão situado entre o

2010.61.06.002720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDINILSON MIZUTA reu preso

ADVOGADO : FRANCO ANDREY BARBOSA GRANJA DE SOUZA

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JACQUELINE DA SILVA SATO

: ALEXANDRE FRAUZINO PEREIRA

No. ORIG. : 00027208120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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porta objetos e o carpete do veículo, o que evidencia a consciência a respeito da ilicitude da sua conduta. As

testemunhas de acusação esclareceram que, embora de fácil manuseio, a peça plástica do suporte foi retirada para

esconder os produtos, local que não possui este tipo de destinação.

VII - Ausência de dolo em relação ao produto falsificado. Os elementos constantes dos autos evidenciam que a

intenção do agente foi a de importar mercadoria proibida, nada permitindo concluir, de forma segura, no sentido

do conhecimento da falsificação, sob o risco de configuração de responsabilidade penal objetiva. A forma de

embalagem, o fato de aparentemente ter adquirido o produto em farmácia no Paraguai, local em que o consumo é

permitido, e o depoimento prestado em juízo não permitem concluir que o agente tivesse ciência da falsificação ou

que tivesse assumido o risco de trazer medicamento falsificado. Absolvição da imputação referente ao artigo 273,

§1º, do Código Penal.

VIII - Subsistência apenas da condenação pela prática do crime previsto no artigo 334, "caput", do Código Penal,

ao cumprimento da pena de 1 (um) ano de reclusão, em regime aberto, substituída a pena privativa de liberdade

por uma pena restritiva de direito consistente na prestações de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser

fixada pelo Juízo da Execução Penal.

IX - Recurso parcialmente provido para absolver o apelante da imputação referente ao artigo 273, §1º, do Código

Penal, mantendo a sua condenação apenas em relação ao crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, ao

cumprimento da pena de 1 (um) ano de reclusão, em regime aberto, substituída por pena restritiva de direito.

Determinação de expedição de alvará de soltura clausulado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para absolver o apelante da

imputação referente ao artigo 273, §1º, do Código Penal, mantida a condenação apenas em relação ao crime

previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, ao cumprimento da pena de 1 (um) ano de reclusão, em regime

aberto, substituída por pena restritiva de direito, e determinar a expedição de alvará de soltura clausulado em seu

favor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008964-79.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ARTIGOS

33 E 40, INCISO I, DA LEI N.º 11.343/06. ERRO DE TIPO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CAUSA DE

AUMENTO PELA TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO, ART. 33, § 4º. RECURSO

MINISTERIAL DESPROVIDO. RECURSO DEFENSIVO PARCIAMENTE PROVIDO. 

1. Materialidade delitiva de tráfico de drogas comprovada por laudos periciais, preliminar e definitivo, e por auto

de apresentação e apreensão, atestando a apreensão de 11.826g (onze mil, oitocentos e vinte e seis gramas) de

massa líquida de material, em forma de sal, identificado como cocaína, droga relacionada na Lista das Substâncias

de Uso Proscrito no Brasil (Lista F, item n.º 10) das Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas,

Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

2013.61.19.008964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JEREMAIH CHIBUEZE reu preso

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00089647920134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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2. Autoria delitiva inconteste e não questionada pelas partes, restando comprovado pela instrução que o acusado

foi preso em flagrante delito quando levava consigo, oculta em latas de pêssego, em sua bagagem, a droga

descoberta pela Polícia Federal, conforme denotam os testemunhos do Agente de Polícia Federal condutor da

prisão e agente de proteção de empresa terceirizada.

3. Circunstâncias fáticas que levam à dedução de que o réu tinha plena consciência da droga que trazia droga

consigo. Versão inverossímil apresentada em interrogatório judicial e não respaldada por provas, como determina

o art. 156 do CPP. Alegação de erro de tipo afastada.

4. Dosimetria. Pena-base reduzida para 7 (sete) anos e 700 (setecentos) dias-multa, ante a natureza e quantidade

de droga apreendida. Não acolhimento de argumentos acerca dos deletérios efeitos para a saúde e segurança

pública causados pela droga, expressiva quantidade apreendida, má conduta social, personalidade do acusado

voltada a cometimento de crimes, desconsideração da natureza e quantidade de droga, caracterização do agente

como "mula do tráfico".

5. A mera distância que seria percorrida pelo agente não é elemento hábil a exasperar a pena, para aplicação do

art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06 (transnacionalidade). Precedentes da c. Primeira Seção deste e. Tribunal.

6. Com atenção à mais recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a natureza e a

quantidade da droga não devem ser consideradas, concomitantemente, na primeira e terceira fases de dosimetria

da pena (v. HC 112.776/MS e HC 109.193/MS), entende-se que a interpretação sufragada pelo Pretório Excelso,

todavia, restringe-se somente à avaliação da fração cabível para a redução da pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei

n.º 11.343/06, não abrangendo o juízo sobre a própria aplicabilidade da benesse legal.

7. Caso em que, embora o acusado não ostente maus antecedentes e inexistam provas de que se dedique a

atividades criminosas, a grande quantidade de droga apreendida indica sua relação mais estreita com uma

organização de natureza criminosa, eis que o considerável valor econômico da substância indica a confiança nele

depositada por essa organização, de forma que é inaplicável a benesse do art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06.

8. Recurso ministerial desprovido. Recurso defensivo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal e,

por maioria, dar parcial provimento ao recurso de Jeremaih Chibueze, para fixar a pena-base em 7 (sete) anos

de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, resultando a pena definitiva em 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de

reclusão, em regime inicial fechado, e, proporcionalmente, 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa, nos termos do

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado João

Batista Gonçalves, vencido o Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho que lhe dava parcial provimento

para reduzir a pena-base para 8 (oito) anos de reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa, resultando na pena definitiva

de 9 (nove) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003836-78.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33,

CAPUT, C. C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ESTADO

DE NECESSIDADE EXCULPANTE. DOSIMETRIA. REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

2013.61.19.003836-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ABEGAIL KHANYISILE NGUTSHANI reu preso

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00038367820134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO DEFENSIVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade delitiva comprovada com a instrução, por meio de Auto de Apresentação e Apreensão, Laudo de

Perícia Criminal Federal (Preliminar de Constatação) e Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense), os

quais atestam a apreensão de 1.407g de massa líquida de sólido pulverizado e aglutinado, identificado como

cocaína, droga relacionada na Lista das Substâncias de Uso Proscrito no Brasil (Lista F, item n.º 10) das Listas de

Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria SVS/MS nº

344, de 12 de maio de 1998.

2. Autoria delitiva pela prisão em flagrante delito da acusada no Aeroporto Internacional de São Paulo, trazendo

consigo, junto ao corpo em uma cinta e introduzida em seu órgão genital, a droga descoberta por agente feminina

da Polícia Federal, conforme denotam os testemunhos de Agente de Polícia Federal e Agente de Proteção da

Infraero, assim como pela própria confissão da ré.

3. Caso em que não se afigura situação de inexigibilidade de conduta diversa, eis que as constrições econômico-

financeiras aduzidas pela acusada (desemprego, dívidas e necessidade de arcar com custos de educação) não se

mostram de tal severidade a ponto de justificar complexo planejamento de crime de tráfico de drogas.

4. Inocorrência de estado de necessidade, conforme o art. 24 do Código Penal, porquanto a acusada não se

encontrava em situação de perigo atual (dívidas de natureza civil ou a intenção de pagar pela própria educação não

se adequam a este requisito legal), não provocada por sua vontade (a ré se envolveu no crime voluntariamente),

inevitável (bastaria que não aceitasse a proposta de realizar o delito) e de direito próprio ou alheio cujo sacrifício

não seria razoável exigir-se (o direito social à educação, por mais valioso que seja, não legitima o tráfico de

drogas).

5. Dosimetria. Pena-base reduzida. Elementos ínsitos ao tipo penal não constituem fundamento legítimo para a

exasperação da pena. O modus operandi adotado pelo agente é fato que não deve ser ignorado ao serem avaliadas

as circunstâncias objetivas do crime, sob o risco de equipararem-se condutas de graus diversos de censurabilidade,

visto que o método empregado para a dissimulação tem por objetivo lograr a fiscalização estatal e, quanto maior a

sua sofisticação, maior é a proximidade da consecução do tráfico. Quantidade e natureza de substância ilícita

(1.407g - mil, quatrocentos e sete gramas de cocaína) que não se distanciam da trivialidade percebida por esta

colenda Turma em casos semelhantes, não se justificando a majoração.

6. Causa de diminuição prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06 reconhecida. Acusada primária e de bons

antecedentes, inexistindo nos autos provas de que se dedique a atividades criminosas ou integre organização

criminosa. Atentando-se à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a redução em questão

deve ser realizada de acordo com as peculiaridades do caso, sendo vedada a utilização de argumentos adotados em

outras fases da dosimetria (e. g. HC 99.440/SP, HC 108.523/MS, HC 114.660/SP), considera-se que os patamares

mais elevados de diminuição devem ser reservados a casos singulares, em que a vulnerabilidade da condição de

"mula" se mostra mais evidente. Redução aplicada em 1/6 (um sexto).

7. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº

8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (HC 111.840), o

regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de drogas deve ser

fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42 da Lei n.º

11.343/06. Caso em que a quantidade e natureza de droga apreendida, bem como as circunstâncias em que o crime

foi cometido, autorizam a fixação do regime inicial semiaberto.

8. Ausente o requisito disposto no art. 44, inciso I, do Código Penal, resta impossibilitada a substituição da pena

privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.

9. Apelação defensiva parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar parcial provimento ao recurso de apelação de Abegail

Khanyisile Ngutshani, para reduzir a pena-base para 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, reconhecer a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º

11.343/06, à razão de 1/6 (um sexto), e estabelecer o regime inicial semiaberto para cumprimento da pena

privativa de liberdade, fixando as penas em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 485

(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, cada dia-multa arbitrado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo

vigente à época dos fatos, que descontado o tempo de prisão provisória considerado na sentença, define-se em 04

(quatro) anos, 1 (um) mês e 6 (seis) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos

do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado

João Batista Gonçalves, vencido o Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho que lhe dava parcial

provimento, em menor extensão, fixando as penas em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime

inicial fechado, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001392-32.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33,

CAPUT, C. C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO, ART. 33, § 4º. RECURSOS NÃO PROVIDOS. 

1. Materialidade delitiva comprovada por Auto de Apresentação e Apreensão, Laudo de Exame Preliminar de

Constatação de Substância e por Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense), os quais atestam a

apreensão de 86,7 kg (oitenta e seis quilos e setecentos gramas) de Cannabis sativa L., planta proscrita que pode

originar substância psicotrópica (tetrahidrocannabinol - THC), relacionada na Lista das Substâncias de Uso

Proscrito no Brasil (Lista E, item n.º 1) das Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e

Outras sob Controle Especial, da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998. Droga ilícita oculta em

compartimentos feitos a partir de adulterações realizadas em automóvel, como atesta Laudo de Perícia Criminal

Federal. 

2. A autoria delitiva inconteste, não questionada pelas partes, restando comprovado pela instrução que o acusado

foi preso em flagrante delito no km 21 da rodovia BR-262, quando trazia consigo a droga em questão, proveniente

da República do Paraguai, no interior do veículo alterado, conforme revelaram os depoimentos testemunhais de

Agentes de Polícia Federal e a confissão do próprio réu. 

3. Pena-base. O modus operandi adotado pelo agente é fato que não deve ser ignorado aos serem avaliadas as

circunstâncias objetivas do crime, sob o risco de equipararem-se condutas com graus diversos de censurabilidade.

Sendo geralmente necessário o disfarce da droga para o seu transporte por automóvel, através de fronteiras secas,

com o fito de burlar vistorias policiais, é corriqueira a constatação de modificações realizadas no veículo para

criarem-se compartimentos destinados a alojá-la. Caso em que a forma por qual o ora acusado escondeu a droga

não reclama maior reprimenda, porquanto a culpabilidade envolvida não excede àquela necessária para a

consumação do crime sob análise. 

4. A assunção pelo réu da ação delitiva, ainda que acompanhada de teses defensivas, exige o reconhecimento da

circunstância atenuante de confissão, se servir de fundamento para a condenação. Precedentes.

5. Dado o caráter de norma penal em branco do art. 33 da Lei n.º 11.343/06 e ausente a especificação do grau de

risco para a saúde humana oferecido por cada droga disposta nas Listas de Substâncias Entorpecentes,

Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria SVS/MS nº 344/98, encarregam-se os

tribunais de adotar parâmetros de aferição da periculosidade de cada droga, o que, se, por um lado, não configura

o método apropriado para o juízo necessário (i. e., científico e regulamentado), por outro não importa iníqua

mensuração que viole o princípio constitucional da individualização da pena.

6. Diante do princípio non bis in idem, a natureza da droga não deve ser considerada como critério para a

exasperação da pena-base e, concomitantemente, para a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art.

33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06. Precedentes do STF.

7. Os patamares mais elevados para a redução do art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 devem ser reservados a casos

singulares, em que a vulnerabilidade da condição de "mula" se mostra mais evidente. Precedentes.

8. Recursos, interpostos pela acusação e pela defesa, não providos.

 

ACÓRDÃO

2013.60.03.001392-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EURICO MARCOS DA SILVA reu preso

ADVOGADO : MS011204 DANIEL HIDALGO DANTAS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013923220134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002035-18.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33,

CAPUT, C. C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO,

ART. 33, § 4º. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Materialidade delitiva comprovada por auto de exibição e apreensão, laudo de exame preliminar de constatação

e laudo de exame toxicológico, os quais atestam a apreensão de aproximadamente 110kg (cento e dez

quilogramas) de Cannabis sativa Lineu, planta proscrita que pode originar substância psicotrópica (

tetrahidrocannabinol - THC), relacionada na Lista das Substâncias de Uso Proscrito no Brasil (Lista E, item n.º 1)

das Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria

SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998. Droga ilícita oculta em compartimentos feitos a partir de adulterações

realizadas em automóvel, como atesta laudo de exame em veículo.

2. Autoria e dolo incontestes, não questionados pelas partes, restando comprovado pela instrução que, na data

apontada na denúncia, o acusado foi preso em flagrante delito no "Posto Pacuri", localizado na BR-463, em Ponta

Porã/MS, ao ser surpreendido quando transportava a droga em questão, proveniente de Pedro Juan Caballero,

República do Paraguai, no interior do mencionado veículo, conforme revelaram os depoimentos testemunhais de

policiais militares, prestados perante a autoridade policial e em juízo, e a própria confissão do acusado.

3. Pena-base fixada adequadamente, observando-se o preceito do artigo 42 da Lei n.º 11.343/06, em 7 (sete) anos

e 6 (seis) meses de reclusão e 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa, especialmente em razão da vultosa

quantidade de droga apreendida.

4. Com atenção à mais recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a natureza e a

quantidade da droga não devem ser consideradas, concomitantemente, na primeira e terceira fases de dosimetria

da pena (v. HC 112.776/MS e HC 109.193/MS), entende-se que a interpretação sufragada pelo Pretório Excelso,

todavia, restringe-se somente à avaliação da fração cabível para a redução da pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei

n.º 11.343/06, não abrangendo o juízo sobre a própria aplicabilidade da benesse legal.

5. A grande quantidade de droga envolvida demonstra a existência de vínculos mais estreitos entre o réu e a

organização criminosa que a providenciou. O considerável valor econômico atribuído à planta psicotrópica no

mercado negro evidencia a importante responsabilidade atribuída ao acusado como transportador, sendo

circunstância objetiva suficiente a permitir a dedução de que não atuava como mera "mula do tráfico".

Precedentes.

6. Recurso de apelação defensivo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.60.05.002035-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RENATO JOSE ALVES DA GAMA reu preso

ADVOGADO : MS010218 JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00020351820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010933-60.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015212-

46.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.010933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NELSON ARBACH

ADVOGADO : SP305199 RAFAEL SALZEDAS ARBACH e outro

APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109336020114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.008965-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS AQUATICAS FUNDESPA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012292-51.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.15212-1 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.19.012292-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : V O E COM/ DE FRIOS LTDA -ME e outro

: ELISABETE DA SILVA SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122925120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042072-84.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PODERES DO RELATOR DO RECURSO - MANUTENÇÃO DA

DECISÃO.

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2009.03.99.030989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ORIDES MOYA DE FREITAS e outro

ADVOGADO : SP268201 ALEXANDRE NAVES SOARES

APELANTE : SILVIA HELENA PERES DE FREITAS

ADVOGADO : SP268201 ALEXANDRE NAVES SOARES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 414/416vº

No. ORIG. : 98.00.42072-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001514-82.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PODERES DO RELATOR DO RECURSO - MANUTENÇÃO DA

DECISÃO.

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2003.61.04.001514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JORGE OTA e outro

: YURIKO OTA

ADVOGADO : SP061528 SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1.126/1.127

No. ORIG. : 00015148220034036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     627/2592



 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007707-07.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701159-40.1994.4.03.6106/SP

 

2003.61.07.007707-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZE e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO : METALMIX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077070720034036107 2 Vr ARACATUBA/SP

1994.61.06.701159-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037005-

56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAQUINAS AGRICOLAS FORTUNA LTDA

ADVOGADO : SP014512 RUBENS SILVA e outro

No. ORIG. : 07011594019944036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.00.037005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE DE PAULA PINTO espolio e outros

: FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA PINTO

: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO : SP069155 MARCOS ALBERTO TOBIAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047300-

55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

REPRESENTANTE : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA PINTO

No. ORIG. : 2003.61.26.007058-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.03.00.047300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JEAN PIERRE GONTRAND HENRI VERHELST (desistência) e outros

ADVOGADO : SP130276 ELIAS DE PAIVA

: SP216944 MARIA PATRICIA SILVA NEVES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2005.61.14.005143-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-52.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

2004.61.00.007050-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR e outro

: SP071743 MARIA APARECIDA ALVES

: SP315601 JULIO DOS SANTOS SILVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP192279 MARCUS VINÍCIUS MOURA DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

CODINOME : EDSON PEREIRA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 804/810

No. ORIG. : 00070505220044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência não só do C.

Superior Tribunal de Justiça, como também desta E. Corte, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a

respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle

jurisdicional, decorrente da aplicação da referida legislação fica superada, desde logo, com a apreciação do

presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-89.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

2005.61.18.000672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THAIS LUCENTE

ADVOGADO : SP096287 HALEN HELY SILVA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038812-53.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006611-

80.2000.4.03.6100/SP

 

 

2012.61.82.038812-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO JUNIOR FREIRE

ADVOGADO : SP224320 RICARDO CORDEIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00388125320124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.006611-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003888-58.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO DA SILVA

: EDUARDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP115441 FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro

INTERESSADO : ROSEMEIRE CAVALLARI DA SILVA

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : EDUARDO S RESTAURANTES LTDA e outros

ADVOGADO : SP115441 FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066118020004036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2004.60.00.003888-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : MS010181 ALVAIR FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELIO BARBOSA THOMAZ

ADVOGADO : MS004254 OSVALDO SILVERIO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005653-33.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002585-

25.2008.4.03.0000/SP

 

2010.61.04.005653-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONARDO ARIEL AGACCI GIMENES MATUK

ADVOGADO : SC017947 PEDRO ARY AGACCI NETO e outro

PARTE RÉ : VALMIR DOS SANTOS FARIAS

No. ORIG. : 00056533320104036104 2 Vr SANTOS/SP

2008.03.00.002585-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1307357-33.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO MARQUES RAMALHO

ADVOGADO : SP135290 FABIO CESAR GONGORA DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE RÉ : ZACARIAS GONDIM

: JULIANA GONDIM

: AUTOPARKING ESTACIONAMENTO E COM/ DE VEICULOS LTDA e outros

No. ORIG. : 2003.61.03.002236-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.03.99.070166-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TILIFORM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP086346 CARLOS ALBERTO BOSCO e outro

: SP250376 CARLOS HENRIQUE PLACCA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.13.07357-6 1 Vr BAURU/SP
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I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016434-54.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.00.016434-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SIMASUL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO : PR005914 RAYMUDNO DO PRADO VERMELHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08005898020138120005 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035190-63.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - MEDIDA CAUTELAR - DISCUSSÃO DE CRÉDITO FISCAL -

IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DE OCORRÊNCIA DE INFRAÇÃO AO

ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO

I - A medida cautelar não é via adequada para aferir a certeza e liquidez do crédito fiscal exequendo , sob pena

contrariar as disposições do art. 16, I a III, § 2º e art. 38 ambos da Lei 6.830/80.

II - A dívida fiscal impugnada não está prescrita, pois foi constituída em 26 de maio de 1998, com ajuizamento do

executivo fiscal no quinquênio legal em 06 de dezembro de 2001. 

III - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

IV - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. 

V - Constando no embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no

art. 30, I "b" da Lei 8.212/91, é prova de que os dirigentes da executada incorreram nas disposições do artigo 135,

III do Código Tributário Nacional e devem responder subsidiariamente pela dívida. 

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-56.2009.4.03.6102/SP

 

2012.61.82.035190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HILDA DIRUHY BURMAIAN e outros

: LOJAS DIC LTDA

: VARUJAN BURMAIAN(ESPOLIO)

ADVOGADO : SP205549 JOÃO PAULO AVILA PONTES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00351906320124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.005777-9/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Levando em conta que a jurisprudência pacífica entende que o laudo do contador é o meio idôneo para dirimir

diferença de cálculo em liquidação, a decisão agravada não destoa dos critérios anteriormente expostos pela

legislação processual civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015431-84.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OSNY DE OLIVEIRA e outros

: EUFRIDES ESPINDOLA RATIER

: VALENTINO JOSE DE SOUZA

: MANOEL DA SILVA MORAES

: MOACIR GERALDI

: MOISES LOPES MAIA

ADVOGADO : SP079282 OTACILIO JOSE BARREIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057775620094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.82.015431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RENATO HARIKI

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE AUTORA : OSVALDO HARIKI

INTERESSADO(A) : COLOSSO DE ALIMENTOS LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Na hipótese, a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos, e seguiu a legislação processual

civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008970-62.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154318420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.008970-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO PORFIRIO DA SILVA

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089706220114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011840-98.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Restou pacificado nesta Corte que a prescrição se interrompe pelo simples despacho que ordena a citação, a

teor do art. 202, I do Código Civil, o que justificou o julgamento monocrático com base no art. 557, caput, Código

de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003878-81.2013.4.03.6102/SP

 

 

2012.61.00.011840-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : P QUATRO MERCANTIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro

: GILVAN CHAVES PEREIRA

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118409820124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.02.003878-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-72.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY QUADRA I

ADVOGADO : SP205017 VINICIUS CESAR TOGNIOLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038788120134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.02.003898-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY QUADRA I

ADVOGADO : SP205017 VINICIUS CESAR TOGNIOLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038987220134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-98.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98

- INOCORRÊNCIA DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001 -

BITRIBUTÇÃO - INEXISTÊNCIA

I - A contribuição funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser

regulamentada pela Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.

II - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não

há impedimento que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.

III - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si

só, não a inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica

legislativa. Não agisse assim o legislador, o caput do art. 25 da Lei 8.212/91 seria inútil, acarretando, de fato, a

inconstitucionalidade das exações, mesmo após a EC nº 20/98, por ofensa ao princípio da tipicidade cerrada.

IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do

empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da

CF/88.

V - A Lei 10.256/2001 amoldou a contribuição aos termos da EC nº 20/98 o que restou reconhecido pela tese

disposta no Recurso Extraordinário 363.853 do Pleno do Supremo Tribunal Federal.

VI - O período de cobrança da exação com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.

VII - O vício de inconstitucionalidade que maculava o fato gerador e a base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no artigo 25, I e II da Lei 8.212/91 foi desfeito pela Lei 10.256/2001. 

VIII Extrai-se do teor do RE nº 363.852, que o STF já reconheceu como lei nova com arrimo na EC nº 20/98 a de

nº 10.256/2001, pois consignou na ementa do referido julgado que as contribuições previstas no art. 25, I e II da

Lei 8.212/91 somente não subsistiriam nas redações das Leis 8.540/92 e 9.528/97.

IX - Inexiste o bis in idem, posto que as contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural pagas pelo empregador rural pessoa física substituem as contribuições

incidentes sobre a folha de salários, bem como o sujeito passivo da COFINS são as pessoas jurídicas de direito

2012.60.02.001112-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FELIPE FULIOTTO PERES

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011129820124036002 1 Vr DOURADOS/MS
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privado e não pessoa física,

X - Antecedentes jurisprudenciais.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007642-55.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.61.04.007642-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AGUINALDO CABRAL NUNES e outros

: AGUINALDO DE ALMEIDA

: NELSON GUIMARAES DOS SANTOS

: NILSON MACIEL SANTOS

: RENATO COUTO VINHOSA

: SEVERINO FREIRE DA SILVA FILHO

: SIDINEY MARCATTI

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007581-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016731-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KENTI IND/ ALIMENTICIA LTDA Falido(a) e outros

: ALIMEMPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: FRANCISCO JOSE ORTIZ CARRILLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05506358919974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016731-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004520-90.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

AGRAVADO(A) : SERGIO GIORGE BUCHIGNANI e outro

: CECILIA BUCHIGNANI

PARTE RÉ : A S ARTEZANATO IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04729710719824036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004520-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ CESAR SIMOES PEREIRA

ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO e outro

PARTE RÉ : LUIZ DIRCEU THOMAZ JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017521020124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     646/2592



interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011276-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.011276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WELINGTON DE OLIVEIRA ELLER e outro

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

CODINOME : WELLINGTON DE OLIVEIRA ELLER

AGRAVANTE : CLAUDIA MARA DE REZENDE ELLER

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00135336820134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007733-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006470-13.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.03.00.007733-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA

AGRAVADO(A) : FLAVIA TALARICO KAMOI

ADVOGADO : RJ026569 OTAVIO BARBOSA CORTES FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036091420144036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.03.006470-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Jose dos Campos SP

ADVOGADO : SP240288 VENÂNCIO SILVA GOMES e outro

: SP160737 RAQUEL DE FREITAS MENIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MANDATO ELETIVO. INCONSTITUCIONALIDADE.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.

I - Os embargos de declaração somente são cabíveis nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. O

caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou

da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

II - Incidência da taxa SELIC, como índice de correção monetária e juros de mora, conforme determinação do

artigo 39, § 4º da Lei 9250/95.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com atribuição de caráter infringente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, atribuindo-

lhes efeitos infringentes, a fim de determinar a aplicação exclusiva da taxa SELIC, a título de correção monetária

e juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-65.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ARTIGO 535,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil.

II- O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064701320044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2005.61.03.002927-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIMUNDO LEITE MACHADO

ADVOGADO : SP108765 ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO e outro

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

PARTE RÉ : NORMELIA MOTA DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : SP108765 ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO e outro

CODINOME : NORMELIA MOTA DE ALMEIDA

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

No. ORIG. : 00029276520054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-90.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. OAB - LEGITIMIDADE. TEORIA DA ASSERÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - ART. 109, I, DA CF.

 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

2008.03.99.005352-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO CORREA

ADVOGADO : SP075157 TEODORA CARRILHO CORREA e outro

APELANTE : GABER LOPES

ADVOGADO : SP089354 CELSO FERRO OLIVEIRA e outro

APELANTE : TV RECORD DE RIO PRETO S/A

ADVOGADO : SP228186 RODRIGO PEREIRA ADRIANO

: SP299379 BRUNO LEONARDO FREITAS DA SILVA

APELANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A

ADVOGADO : SP074182 TAIS BORJA GASPARIAN e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP034672 FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OTAVIO FRIAS FILHO e outro

: MARCELO GOMES

ADVOGADO : SP074182 TAIS BORJA GASPARIAN e outro

APELADO(A) : CLENIRA SARKIS e outro

: MARCOS FERREIRA

APELADO(A) : RADIO RECORD S/A

ADVOGADO : SP009663 KAMEL MIGUEL NAHAS

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.01524-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. O presente feito foi proposto na Justiça Federal porque a matéria supostamente ofensiva que deu origem aos

danos morais sofridos pelo autor foi veiculada pela imprensa a qual atribuiu a autoria ao Presidente da Ordem dos

Advogados do Brasil.

III. No decorrer da instrução probatória ficou constatado que ao iniciar a denúncia contra o autor, o correquerido o

fez como Presidente da OAB, mas agia em nome próprio em razão de ter um problema pessoal antigo com aquele,

por isso acertada a decisão que excluiu a responsabilização da Autarquia.

IV. Pela teoria da asserção na verificação das condições da ação e dos pressupostos processuais, a competência

jurisdicional deve ser feita com base nas alegações feitas na peça exordial, de forma abstrata, as quais deverão ser

tidas como verdadeiras até o exame definitivo do mérito. Requerida a responsabilização da Ordem dos Advogados

do Brasil, deve ser reconhecida sua legitimidade para figurar no polo passivo da ação atraindo a competência da

Justiça Federal, a teor do artigo 109, I da Constituição da República.

V. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11738/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031909-

21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.031909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANA CAROLINA P NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FUNARI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

PARTE RÉ : MIGUEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP048137 MARIA CRISTINA GREGORUT CARVALHERO e outro

PARTE RÉ : SERGIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP101241 GISMAR MANOEL MENDES e outro

No. ORIG. : 00027711220034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que o princípio da estabilização da lide impossibilita a mudança do polo passivo da ação após a

citação e que o INCRA, para sustentar a nulidade da sentença e da decisão antecipadora de tutela, deveria ter

interposto apelação, como terceiro prejudicado. 

IV. A autarquia, ao argumentar que possui a qualidade de litisconsorte passivo necessário e que a importância dos

interesses envolvidos pela ação civil pública aconselha a audiência de entidades especializadas, transpõe os limites

do simples esclarecimento. 

V. Deseja claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida pela Turma. 

VI. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031567-

73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AUXÍLIO DOENÇA ATÉ O 15º

DIA DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, 

GRATIFICAÇÕES NÃO AJUSTADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

2013.03.00.031567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : METALOCK BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207918120124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007185-73.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTAPROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado nas informações. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Considerando que as contribuições de terceiros (SESI, SENAI, SEBRAE, SENAR E e FNDE) são

fiscalizadas, arrecadadas, cobradas e recolhidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma da Lei nº

11.457/07, que se trata de mandado de segurança em que a única autoridade coatora indicada é o Delegado da

Receita Federal do Brasil, e que o objeto do mandamus não se refere à inconstitucionalidade de nenhuma das

contribuições, mas de simples afastamento da sua incidência sobre o aviso prévio indenizado, não há que citar tais

entidades.

III- No mais, não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

2009.61.05.007185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA e filia(l)(is)

: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

INTERESSADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

INTERESSADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

INTERESSADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

INTERESSADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

INTERESSADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

INTERESSADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

No. ORIG. : 00071857320094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, bem

como nos artigos 195, I§9º, 195, §5º, 201, parágrafo 10, 212, §5º e artigo 240, todos da Constituição Federal,

sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar

nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem

evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

IV- Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015572-

15.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

I - Conforme apontado nas razões recursais, houve erro material no dispositivo final da r. decisão. Posto isso,

conheço os embargos de declaração opostos por Azimute Ltda e dou-lhes provimento para suprir o erro material

verificado, passando a parte dispositiva da decisão recorrida a ter a seguinte redação: Ante o exposto, e em juízo

de retratação, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida

pelo ilustre Representante do Ministério Público Federal para afastar a prescrição quinquenal e reconhecer-se, o

prazo prescricional decenal, ficando mantido, no mais, o v. aresto de fls. 162/186.

II - Embargos de Declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

98.03.086936-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AZIMUTE LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI

: SP183629 MARINELLA DI GIORGIO CARUSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.15572-2 15 Vr SAO PAULO/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011940-

05.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A

ADMINISTRADORES, TRABALHADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010745-18.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.00.011940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOC ELECTRICS PRODUTOS ELETRICOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP152060 JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2012.61.05.010745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELBRAS IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA

ADVOGADO : SP187042 ANDRE KOSHIRO SAITO e outro

No. ORIG. : 00107451820124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005776-25.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.06.005776-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOMINGOS PIGNATARI JUNIOR

: MIGUEL RAUL PIGNATARI

: FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA e outros

: FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA filial

ADVOGADO : SP237919 WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO e outro

INTERESSADO : FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA filial

: DOMINGOS PIGNATARI JUNIOR E OUTROS

: MIGUEL RAUL PIGNATARI E OUTROS

ADVOGADO : SP237919 WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO e outro

No. ORIG. : 00057762520104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006003-92.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030455-

69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

98.03.101411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORLANDO CARLOS e outro

: MARIA TEREZA DA SILVA CARLOS

No. ORIG. : 94.00.06003-3 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. JUNTADA DE VOTO VENCIDO.

DIREITO DA PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão analisou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que Solange Fröner Vilela tinha acesso a informações privilegiadas e à contabilidade da associação,

o que lhe permitia o conhecimento dos desvios patrimoniais feitos pelo presidente. Expôs que ela infringiu a lei e

deve arcar com uma parte das contribuições.

IV. Os embargantes desejam claramente rever os fundamentos da decisão, transpondo os limites do simples

esclarecimento.

V. O pedido de juntada, porém, do voto vencido deve ser deferido. Devido à possibilidade de interposição de

embargos infringentes em agravo de instrumento, a União precisa se inteirar da discordância para exercer o

contraditório e a ampla defesa.

VI. Embargos parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018096-

13.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

: ANGELA MARIA MOREIRA

: FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB e outros

No. ORIG. : 00042257420114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.05.018096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ e outros

: CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

: CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A

: CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A

: CIA LESTE PAULISTA DE ENERGIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010071-65.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AUTORAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DOS

FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão, de modo coerente, analisou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia. 

III. Ponderou que o conhecimento científico não admite apropriação e que Target Engenharia e Consultoria Ltda.

objetiva exclusivamente o uso das normas técnicas no desempenho de atividade econômica, com exclusão da

forma organizativa. Expôs também que a compilação como direito autoral não afeta o livre emprego das

informações tecnológicas.

IV. A embargante deseja claramente rever os fundamentos da decisão, transpondo os limites do simples

: CIA JAGUARI DE ENERGIA

: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

: CIA LUZ E FORCA MOCOCA

ADVOGADO : SP240300 INES AMBROSIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00180961320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.00.010071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS ABNT

ADVOGADO : SP101120A LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO e outro

INTERESSADO : TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP185039 MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY

: SP146792 MICHELLE HAMUCHE COSTA
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esclarecimento.

V. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027499-

26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2007.61.00.027499-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : SP110750 MARCOS SEIITI ABE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00274992620074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023580-

83.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NÃO APLICAÇÃO DO CTN.

LEI 8.036/90. DECRETO N° 3.708/19. REFERÊNCIA À LEGISLAÇÃO ARGUIDA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - Ademais, a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento fez referência à Lei n. 8.036/90. 

III - Não verifico qualquer espécie de omissão que enseje anulação da decisão monocrática.

IV - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015850-

60.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023580-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ESCRITORIO CENTRAL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 00005037420118120018 2 Vr PARANAIBA/MS

2009.03.00.015850-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HERMILIO CABRAL DA SILVA

INTERESSADO : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR

ADVOGADO : SP105412 ANANIAS RUIZ

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO

IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou que a União não chegou a rebater os documentos de fls. 77/106, que, embora não integrassem o

agravo de instrumento, levaram o Juiz de Origem a pronunciar a impenhorabilidade dos recursos que constavam

dos extratos.

IV. A ausência de impugnação e o descumprimento do ônus que cabia à Fazenda Pública - na qualidade de

agravante, deveria ter juntado peça vital à análise da pretensão -, fizeram com que a fundamentação adotada em

primeira instância prevalecesse.

V. Ademais, o agravo legal, ao tratar dos incisos IV e X do artigo 649 do CPC, ignorou expressamente o motivo

invocado para a liberação do montante bloqueado - imunidade das verbas transferidas a instituições de saúde,

educação e assistência social.

VI. A embargante deseja claramente rever os fundamentos da decisão, transpondo os limites do simples

esclarecimento.

VII. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-22.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 05.00.00001-4 1 Vr ADAMANTINA/SP

2011.61.12.004266-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA e outros

: JOSE JUSTO PINAS

: JUVALDIR COSTACURTA

: SEBASTIAO JOSE DE AZEVEDO

: JOAO LOPES

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00042662220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000877-

58.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.25.000877-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : OURICAR OURINHOS VEICULOS E PECAS LTDA e filia(l)(is)

: OURICAR OURINHOS VEICULOS E PECAS LTDA filial

ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008775820094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000589-

56.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000181-

27.2010.4.03.6112/SP

 

 

2012.61.09.000589-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VIRGILIO PAZETTO e outros

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA FUNES e outro

INTERESSADO : VALDECI PAZETTO

: ANTONIO CARLOS PAZETTO

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA FUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00005895620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.12.000181-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038888-

38.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ERRO MATERIAL. EXCLUSÃO. PARÁGRAFO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Com razão em parte a embargante. Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo voto para constatar

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e filia(l)(is) e outro

: SCL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA

ADVOGADO : SP016069 LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00001812720104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.03.99.064090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGROPECUARIA DARIO LTDA

ADVOGADO : SP008752 GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.38888-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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que houve realmente contradição no dispositivo final do decisum:"Estabelecidas tais premissas, resta evidente

que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da

impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à

norma." Nesse passo, é de se salientar que merece ser excluído tal parágrafo da r. decisão monocrática sanando o

respectivo erro material da r. decisão.

II - Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III- Embargos de declaração parcialmente providos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011304-30.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - ERRO MATERIAL SANADO EX

OFFICIO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DETERMINAÇÃO DE EMENDA - NÃO

CUMPRIMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Erro material corrigido ex officio para constar no início da decisão: "Trata-se de apelação interposta pela

Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito nos autos da ação

monitória ajuizada através da qual pleiteia a apelante a cobrança de dívida decorrente de contrato de Abertura

de Crédito para Financiamento de Aquisição de Materiais de Construção - CONSTRUCARD." 

II - A Caixa Econômica Federal embora devidamente intimada (fls. 25, 30 e 31) ao recolhimento das custas

devidas à Justiça Estadual não cumpriu a determinação do Juízo.

III - Transcorrido in albis o prazo concedido para o recolhimento das custas, deve ser mantida a r. sentença que

indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil.

IV - Erro material corrigido. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.19.011304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO(A) : ALAERCIO RAFAEL DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113043020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009561-98.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO

AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. Além disso, o juízo de

admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC

quanto a possibilidade de ser negado seguimento a recurso manifestamente inadmissível.

2. A existência de recurso pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, cuja repercussão geral foi

reconhecida, tal fato não impede o processamento do feito neste Tribunal.

3. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação- SFH.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006873-17.2011.4.03.6109/SP

 

2010.61.04.009561-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SALZANO ALBERTO DE FRANCA e outro

: HELOISA HELENA DE PAULO FRANCA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095619820104036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.006873-6/SP
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EMENTA

EMENTAPROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDENTES

SOBRE VERBAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE SALÁRIOS RELATIVOS AO AUXÍLIO-DOENÇA

RECEBIDO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - No presente caso, verifica-se que há erro material no final da r. decisão monocrática em relação à data em que

a presente ação foi ajuizada. Desta forma, corrijo ex officio o final da r. decisão (fl. 264), sanando o erro material

existente, para constar que o ajuizamento do presente mandamus foi em 08.07.2011 (fl. 02).

III - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória, conforme posição

firmada no Superior Tribunal de Justiça.

IV - Em relação ao salário-maternidade e férias gozadas a jurisprudência considera que tais verbas possuem

natureza salarial.

V- O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária, posto que não possuem natureza salarial.

VI- Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

VIII - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

IX - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

X - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SUPPORT CME ENGENHARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068731720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XI - Não ocorre as omissões alegadas, bem como, a decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta

Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º, da Lei nº

8.212/91, além do artigo 201, §11, todos da Constituição Federal.

XII - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006794-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO DE RECURSO.

JURISPRUDÊNCIA DO PRÓPRIO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

1. Em que pese a redação legal do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil permitir o provimento

monocrático de recurso somente quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, certo é que a doutrina e também

a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal e mesmo do Superior Tribunal de Justiça não interpreta o

mencionado dispositivo de maneira literal, permitindo a extensão da norma contida no caput para os casos de

provimento de recurso.

2. Este entendimento é também baseado no fato de que o recurso pode ser apreciado pelo colegiado, em razão do

recurso de agravo legal, previsto no §1º do artigo 557, do Código de Processo Civil. Precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2008.03.00.006794-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

AGRAVADO(A) : CELSO LEITE e outros

: CICERA PATRICIA TEREZA

: CICERO APARECIDO DE OLIVEIRA

: CICERO CANDIDO DE OLIVEIRA

: CICERO DA COSTA

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.03.99.077234-7 1 Vr ARACATUBA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006705-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE DÚVIDA. JUTIÇA GRATUITA: NÃO

CABIMENTO. CAPACIDADE ECONÔMICA COMPROVADA.

1. Verificado, de plano, a manifesta improcedência do recurso, razão pela qual foi aplicada a regra constante do

artigo 557, do Código de Processo Civil.

2. Na lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, o recurso manifestamente inadmissível ou

improcedente é aquele sobre o qual não paira nenhuma dúvida, pois "havendo dúvida, o relator não poderá

indeferir o recurso nem julgá-lo improcedente, devendo remetê-lo ao julgamento do órgão colegiado." (Código

de Processo Civil Comentado, Editora RT, 10ª edição, p. 960).

3. No caso, ao contrário do alegado, as provas apresentadas pelo próprio agravante evidenciam inequivocamente

plena capacidade econômica de arcar com as custas processuais.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005251-66.2007.4.03.6100/SP

 

 

2013.03.00.006705-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PAULO ROGERIO VIANA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028334820134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.005251-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA. BAIXA. REGISTRO. JUCESP.

INCORPORAÇÃO.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - A obtenção de certidões junto ao Poder Público e direito assegurado pelo artigo 5º, XXXIV, alínea "b", da

Constituição Federal.

III - Conforme documentação juntada aos autos observa-se que não há óbices à emissão da certidão positiva com

efeitos de negativa de débitos em nome da impetrante, com a finalidade de baixa no CNPJ de empresa, para

averbação de sua incorporação perante a Junta Comercial de São Paulo - JUCESP.

IV - Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005118-82.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ITAUTEC INFORMATICA S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

: SP060723 NATANAEL MARTINS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.00.005118-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : SERGIO MOURA NAVARRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051188220114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Observa-se que, por diversas vezes, a parte foi alertada que o não cumprimento da diligência no prazo

acarretaria o indeferimento da petição inicial. As determinações de fornecimento de endereço para citação, por

evidente, se relacionavam com a emenda. A determinação não foi satisfeita, mesmo com a concessão de prazo

mais dilatado que o legal. Foi, portanto, cumprida a exigência do artigo 284 e parágrafo único, do Código de

Processo Civil, pelo Magistrado. A ausência de manifestação acarretou, corretamente, a extinção do feito com

base no artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

III - Ressalte-se que a hipótese de extinção, em situações desse jaez, diversamente do que sustenta a parte, impõe

a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

 

 

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-09.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTA PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COTA PATRONAL. SAT E AS ENTIDADES

TERCEIRAS INCIDENTES SOBRE VERBAS. HORAS EXTRAS; QUEBRA DE CAIXA E VALE

ALIMENTAÇÃO EM PECÚNIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

2013.61.30.001006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DEMANOS ITAPEVI FASHION COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010060920134036130 1 Vr OSASCO/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

II - A hora extra bem como sua indenização possuem caráter remuneratório, devendo integrar a base de cálculo

das contribuições previdenciárias. 

III - Em relação a verba "quebra de caixa", é indevida a cobrança das contribuições previdenciárias, merecendo

reforma a r. sentença, que não reconheceu a natureza indenizatória de tal exação. 

IV - O auxílio-alimentação mesmo pago em pecúnia é passível de exigibilidade das contribuições. V- Destarte,

impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados. 

V - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido. 

VI - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. 

VII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes. 

VIII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007). 

IX - Não ocorre as omissões alegadas, bem como, a decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta

Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º, da Lei nº

8.212/91, além dos artigos 150§6º, 194, 195, I "a", 201, §11, todos da Constituição Federal. 

X - Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011759-37.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

2011.61.81.011759-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : VILMAR BERNARDES DA COSTA

: INOVACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : SP164645 JOAO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     673/2592



 

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

CARÁTER INFRINGENTE DOS ACLARATÓRIOS.

1. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que os embargantes não almejam suprir vícios no

julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhes foi desfavorável,

pretendendo vê-la alterada.

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado que, à óptica do recorrente, tenha trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ao mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou que, segundo a sua visão, contenha equivocada análise das provas acostadas.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Torna-se evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios na medida em que pretendem os

embargantes a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado, cabendo-lhes, se assim entender,

recorrer pela via processual adequada a fim de veicular o seu inconformismo.

5. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, porque tempestivos, e

negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013982-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00117593720114036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013982-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DORIVAL DUARTE PENTEADO e outros

: JOSE SEVERO DOS SANTOS

: FRANCISCO DE ASSIS SANCHES

: GELSON LINO DOS SANTOS

: ERNESTO SEGANTINI

: JOSE ANTONIO GARCIA

: JOSE PAULO PECORARI

: ISAIAS LARA MARTINS

: TADEU DE JESUS RODRIGUES

: NORIVAL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP321746A CRISTIANO ZADROZNY GOUVÊA DA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059329620134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS POSTERIOR A LEI Nº

7.682/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da CEF

só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo para o

período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se discute

apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não

seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

interesse da empresa pública federal.

VI - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com

apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS

firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em

razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88.

VII - Por todo exposto, os contratos são documentos essenciais para avaliar o interesse jurídico da CEF no

processo. Os autores não juntaram todos os contratos aos autos, com a exceção daquele referente a Gelson Lino

dos Santos (fls. 78/79) que foi assinado em 30.03.90, posteriormente ao advento da Lei nº 7.682/88, ocasião em

que ainda não havia apólices privadas, sem cobertura do FCVS, o que configuraria, ao menos para o autor em

questão, o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal.

VIII - Agravos legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012291-94.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.012291-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO.

I - As recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de deu empregador nos 15 (quinze)

dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-doença". Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário,

não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de

inatividade temporária.

III - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representa verba indenizatória, conforme posição

firmada no Superior Tribunal de Justiça: REsp 770548/SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332 e AgRg nos EREsp 957719/SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010.

IV - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

V - Reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas em questão.

VI - Em consonância com os critérios enumerados no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e levando-se em consideração

que não se trata de causa de grande complexidade, inclusive com natureza repetitiva, e que a ação não chegou a

tramitar por longo período de tempo, é de ser mantida a verba honorária no patamar fixado de R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

VII - O recurso de que trata o § 1º do art. 557 do CPC deve comprovar que a decisão recorrida encontra-se

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado.

VIII - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-63.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LOESER E PORTELA ADVOGADOS

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122919420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.08.000020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão analisou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia, fazendo-o coerentemente.

III. Ponderou que a perícia judicial deve prevalecer, pois considerou a existência de agricultura e pecuária na

propriedade, em nível suficiente para garantir um GUT de 100% e GEE de 108%. Expôs que o arbitramento da

remuneração profissional seguiu as diretrizes do CPC, aplicáveis à desapropriação por interesse social para o fim

de reforma agrária em razão do artigo 22 da Lei Complementar n° 76/1993.

IV. A embargante deseja claramente rever os fundamentos da decisão, sem se restringir aos limites do simples

esclarecimento.

V. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041532-70.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : CE013849 SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE MARQUES JACINTO

ADVOGADO : SP054953 JOSE ROZENDO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00000206320094036108 2 Vr BAURU/SP

1999.03.99.001453-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES

: SP249817 TÂNIA INEIA RUIZ MURO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.41532-5 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE ABONO. MP 1523/97. ABONOS DE QUALQUER ESPÉCIE.

PERDA DE OBJETO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido da perda do objeto da presente ação.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

IV - A incidência da contribuição previdenciária sobre os abonos de qualquer espécie e as verbas indenizatórias

foi afastada em razão da conversão da Medida Provisória 1.523/97 na Lei 9.528/97, que teve vetados pelo Chefe

do Poder Executivo os dispositivos legais contra os quais se insurge a demanda, quais sejam, os artigos 22, §º e

28§8º, alínea "b", da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela MP nº 1523-7/97.

V- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034838-03.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2007.03.00.034838-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOAO PERES e outro

: RUBENS PERES

ADVOGADO : SP099302 ANTONIO EDGARD JARDIM

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : PERES GALVANOPLASTIA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP066916 FERNANDO ANTONIO DE CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

LEGAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO DESVIO DE PERSONALIDADE JURÍDICA.

RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A responsabilidade tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra João Peres e Rubens Peres, sem apontar

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio, dilapidação

patrimonial.

IV. Nem a insolvência da sociedade empresária - Peres Galvanoplastia Industrial Ltda. - pode ser constatada.

V. Após o fracasso do leilão dos bens penhorados, o Juiz de Origem determinou a inclusão imediata dos sócios no

polo passivo da ação, descartando novas diligências patrimoniais.

 

 

VI. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028905-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NÃO APLICAÇÃO DO CTN. LEI 8.036/90. DECRETO N°

3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS À ÉPOCA

DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - O artigo 557, caput, e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, trouxe inovações ao sistema recursal, com

a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento a determinados recursos. Justificada a decisão solitária do

Relator.

II - Em relação às contribuições ao FGTS, é pacífico o entendimento de que sua natureza é social e trabalhista,

uma vez que são destinadas à proteção dos trabalhadores, conforme artigo 7º, III, da CF. A atuação do Estado para

2012.03.00.028905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FELITE PRODUCOES E PUBLICIDADE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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recolhê-las decorre, na verdade, do cumprimento de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao

empregado optante pelo FGTS. Tal atuação não torna o Estado titular do direito à contribuição, este não exige

valores a serem recolhidos ao Erário como receita pública quando aciona o empregador. Por não se tratar de

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal, não se aplicam às referidas contribuições as disposições do CTN.

III - O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353 consolidando tal interpretação. Reforçando esta visão,

sucessivos julgados daquela corte assentaram que o teor da Súmula nº 353 abrange inclusive a hipótese de

responsabilidade do sócio-gerente prevista no artigo 135, III, do CTN.

IV - Não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS constitui infração à Lei n. 8.036/90, no particular

de seu artigo 23, § 1º. A balizar a aplicação das teses pacificadas pelo STJ e a referida infração, esta Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região já asseverou que a mera inadimplência das contribuições devidas ao

FGTS não autoriza o redirecionamento da execução contra o sócio-gerente, assentando, ainda, que este só seria

cabível quando restar demonstrada a ação com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Tal entendimento se baseia no artigo 10 do Decreto n° 3.708/19.

V - Por fim, no que tange à configuração da dissolução irregular da empresa, o Superior Tribunal de Justiça editou

a Súmula nº 435.

VI - A certidão do oficial de justiça (fls. 69) é suficiente para se comprovar a dissolução irregular da pessoa

jurídica, bem como permitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios. De fato, ao se dirigir à executada

para proceder à penhora, o oficial de justiça foi informado de que ela teria se mudado. Contudo, não houve

qualquer registro dessa alteração na junta comercial (fls. 62/64), o que caracteriza a dissolução irregular. No

mesmo documento constam os nomes de Stanley Antonio Rossini e Simoni Nardoni da Costa Rossini como

sócios gerentes da sociedade empresária à época da consolidação dos débitos FGTS (01/2001 - 05/2002). Todavia,

o redirecionamento da execução fiscal funda-se na infração à lei, determinando que sejam responsabilizados os

sócios à época da dissolução irregular. O contrato social aponta Ivana Paula Oliveira Ramos como a última sócia

administradora. Presume-se, portanto, que foi ela quem não atualizou os registros na junta comercial, fato que

justifica sua inclusão no pólo passivo do feito

VII - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Omissão acerca de legislação atinente à matéria não

configurada. 

VIII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025516-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL

2009.61.00.025516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP250143 JORGE NARCISO BRASIL e outro

APELADO(A) : JANDIRA OLIVEIRA LIMA BARBOZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - A recorrente, devidamente intimada pela imprensa oficial para fornecer endereço hábil à citação no prazo

legal, requereu concessão de prazo suplementar, o que foi concedido pelo Magistrado. Decorrido o prazo, ante sua

inércia, determinou-se a intimação pessoal da parte em termos de prosseguimento, sob pena de extinção. Ou seja,

houve intimação pela imprensa oficial para prosseguimento. Concedido prazo para cumprimento do ato, e

decorrido sem manifestação, procedeu-se à intimação pessoal.

III - O Magistrado, em uma atitude de cautela, na situação em apreço, ainda que a lei não exigisse previamente a

observância da formalidade, determinou a intimação pessoal da parte, ato este que foi devidamente efetivado. Ou

seja, determinou o mais, quando lhe era facultado o menos, sendo, deste modo, incabível acatar a tese da defesa de

que os patronos deveriam ter sido intimados.

IV - No curso destes autos não se vislumbra qualquer violação às garantias legais do contraditório, ampla defesa e

devido processo legal. Os interesses da agravante foram resguardados. A irresignação, portanto, não comporta

provimento.

V - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020917-97.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCLUSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIA. IMÓVEL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

2013.61.00.020917-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FARID GHAZAL

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00209179720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

IV - Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e

razoabilidade.

V- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019324-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTAPROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. LEGALIDADE.

EXIGÊNCIA DA AUTORIDADE.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior

II - A Lei nº 9.528/97 alterou a redação da Lei nº 8.212/91, instituindo a obrigatoriedade de apresentação de

Certidão Negativa de Débito - CND para fins de arquivamento de atos societários. Assim, verifica-se, portanto,

que tal exigência encontra respaldo legal no art. 47, inc. I, "d", da Lei nº 8.212/91 (com redação dada pelas Leis nº

9.032/95 e 9.528/97).

III - A apresentação de certidão de regularidade fiscal para fins de arquivamento de atos societários tem previsão

legal, competindo à autoridade pública, no exercício do poder-dever de que se encontra investida, exigir tal

documentação, nos termos estabelecidos em lei, inclusive sob pena de responsabilidade.

IV - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2010.61.00.019324-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MONTECITRUS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP225718 ITALO RONDINA DUARTE e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP085374 ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00193243820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0011564-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROGRESSÃO REGIME. CUMPRIMENTO DE 1/6 (UM SEXTO) DA PENA. ART. 112,

LEI N° 7.210/84 (LEP). PRISÃO DOMICILIAR. PERÍODO NÃO CUMPRIDO. ORDEM DENEGADA.

1. A questão discutida no presente writ cinge-se a saber se o paciente faz jus a progressão de regime prisional

semiaberto para o aberto, a luz do preconizado na legislação ora vigente, embora a discussão da matéria seja

possível pela via do agravo em execução, conhece-se do presente remédio constitucional em razão da alegada

restrição à liberdade de locomoção do paciente. Precedentes desta Corte.

2. O paciente foi condenado pelo Juízo da 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP à pena de 04 (quatro) anos e

01 (um) mês de reclusão, em regime semiaberto, e pagamento de 21 (vinte e um) dias-multa, como incurso no

artigo 168-A, c.c. artigo 71, todos do Código Penal.

3. Formulou pedido de progressão de regime prisional ao argumento de que seria necessário o cumprimento de

248 (duzentos e quarenta e oito) dias de segregação, correspondente a 1/6 (um sexto) da pena que lhe foi imposta,

sendo que já havia cumprido 366 (trezentos e sessenta e seis) dias de pena, acrescidos de 34 (trinta e quatro) dias

decorrentes de remição, o que totalizaria 400 (quatrocentos) dias, suficientes, no entender do paciente, a autorizar

a pretendida progressão.

4. Após o transito em julgado da decisão condenatória foi expedido mandado de prisão para o cumprimento pelo

paciente da pena de 04 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão, e pagamento de 21 (vinte e um) dias-multa, como

incurso no artigo 168-A, c.c. artigo 71, todos do Código Penal, em regime inicial semiaberto.

5. O referido mandado de prisão foi cumprido em 16.11.2011;

6. Por meio de decisão de 18.11.2011 o MM. Juiz subjacente, ante a inexistência de vaga no regime semiaberto,

concedeu ao paciente, provisoriamente, o regime aberto, na modalidade de prisão domiciliar, até que fosse

designada vaga no semiaberto, devendo o paciente implementar as seguintes condições: a) comprovar exercício de

trabalho lícito, no prazo de 30 (trinta) dias; b) permanecer recolhido em sua residência quando não estivesse

trabalhando, notadamente à noite, bem como em feriados e fins de semana; c) não se ausentar da cidade onde

reside sem autorização do juízo, devendo juntar aos autos comprovante de residência; e d) comparecimento

mensal ao juízo, para comprovar o exercício de atividade laboral. Determinando a expedição de alvará de soltura

clausulado, condicionando a apresentação do paciente àquele Juízo no primeiro dia útil subsequente a soltura, para

prestar compromisso.

7. O sobredito alvará de soltura clausulado foi devidamente cumprido em 18.11.2011.

8. O paciente, compareceu em juízo em 21.11.2011 para prestar o compromisso para o cumprimento da pena em

regime aberto, na modalidade de prisão domiciliar, apondo sua assinatura, juntando documentos - RG e

comprovante de residência. Designada a vaga no regime semiaberto para o paciente, o Juízo subjacente

determinou fosse expedido mandado de prisão.

9. Em 16.12.2011 a Autoridade Policial representou pela expedição de Mandado de Busca e Apreensão,

noticiando que as diligências para o cumprimento do mandado de prisão restaram infrutíferas, não logrando êxito

a Autoridade Policial em encontrar o paciente em seu domicílio e recolhê-lo ao cárcere.

2014.03.00.011564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : MAURO FERREIRA ROZA FILHO

: NEWTON TOSHIYUKI

PACIENTE : PEDRO GONCALVES PINHEIRO reu preso

ADVOGADO : SP210819 NEWTON TOSHIYUKI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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10. O Supremo Tribunal Federal concedeu em 28.02.2013 liminar no habeas corpus nº 116.850, para suspender a

ordem de prisão, até o julgamento de outro habeas corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça, sendo

determinado pelo Juízo a quo a expedição de contramandado.

11. Posteriormente, o Excelso Pretório concedeu liminar no habeas corpus nº 117.803 para que o paciente

permanecesse em prisão domiciliar até o julgamento final do referido writ, conforme decisão prolatada em

29.05.2013.

12. Em 30.10.2013 foi determinado pelo Juízo subjacente, em cumprimento a decisão liminar do C. STF, a

expedição de mandado de prisão domiciliar, o qual foi devidamente cumprido em 13.11.2013.

13. Em 28.11.2013 o Juiz Federal Rubens Calixto deferiu liminar no habeas corpus nº 2013.03.00.029212-0,

autorizando o paciente a exercer atividade laboral, em prisão domiciliar, sendo que em sessão de julgamentos de

27.01.2014, esta E. Quinta Turma, por unanimidade, confirmou a liminar anteriormente concedida, concedendo a

ordem de habeas corpus, nos termos do voto por mim proferido.

14. A liminar que concedia a prisão domiciliar ao paciente foi cassada pelo C. STF em 11.02.2014, sendo

determinada a expedição de mandado de prisão para o cumprimento da pena em regime semiaberto.

15. A autoridade policial em 11.04.2014 noticiou resultado negativo das diligências para cumprimento do

mandado de prisão.

16. A luz do preconizado no artigo 112, da Lei nº 7.210/84 (LEP) para que haja a progressão de regime deve o

preso cumprir ao menos 1/6 (um sexto) da pena, o que na hipótese do presente writ corresponde a 248 (duzentos e

quarenta e oito) dias.

17. É possível concluir que o paciente esteve segregado em regime aberto, na modalidade de prisão domiciliar, no

período de 16.11.2011, quando o mandado de prisão foi devidamente cumprido, até 16.12.2011, momento em que

foi considerado foragido.

18. Prosseguindo, o paciente foi novamente segregado em 13.11.2013, quando foi colocado em prisão domiciliar,

em cumprimento ao mandado de prisão oriundo da decisão liminar no habeas corpus nº 117.803 do C. STF,

cumprindo a pena em prisão domiciliar até 11.04.2014, quando, novamente, ficou foragido após as diligências

negativas para o cumprimento do mandado de prisão para que o réu cumprisse a pena em regime semiaberto.

19. Desta forma, o paciente esteve segregado entre 16.11.2011 a 16.12.2011 e de 13.11.2013 a 11.04.2014,

totalizando, assim 181 (cento e oitenta e um) dias de cumprimento de pena, que mesmo que acrescidos de 34

(trinta e quatro) dias de remição, que no entender da defesa deveriam ser computados, não atingem o patamar de

1/6 (um sexto) da pena, o que na hipótese do presente writ corresponde a 248 (duzentos e quarenta e oito) dias.

20. Considerando que o paciente está foragido desde 11.04.2104, após a decisão que concedia a prisão

domiciliar ter sido cassada pelo C. STF, não há o que se falar em cumprimento de pena da data da evasão até a

data presente sessão de julgamento, sendo certo que houve cumprimento de pena apenas nos períodos acima

citados.

21. Impretração conhecida. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da impetração e denegar a ordem de habeas corpus,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002908-76.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

2007.61.07.002908-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROSENALDO DONIZETE VACARI PEREIRA

ADVOGADO : SP132509 SERGIO MARCO FERRAZZA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. 168-A. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INOCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE.

INEXISTÊNCIA. APELAÇÕES A QUE SE NEGAM PROVIMENTO. [Tab]

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pelos diversos documentos que instruíram os procedimentos

administrativo-fiscais acostados aos autos, tais como a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD

35.905.896-5, totalizando o valor de R$ 74.296,06 (setenta e quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e seis

centavos), excluídos juros e multa, Discriminativo Analítico do Débito, Discriminativo Sintético do Débito,

Relatório de Lançamentos, Relatório de Documentos Apresentados, folha de pagamento de empregados, sendo

incontroverso que contribuições foram descontadas de segurados e não foram repassadas à Previdência Social e

contribuições sociais previdenciárias foram reduzidas mediante omissão em GFIP´s - Guias de Recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social dos valores de parte dos salários dos

empregados lançados nas folhas de pagamento.

2. A autoria delitiva está igualmente inconteste visto trata-se de empresa individual, tendo, por evidência, como

único responsável o acusado Rosenaldo, que, inclusive, em sede de interrogatório, afirma que "deixou de recolher

os tributos por dificuldades financeiras".

3. Outrossim, a tese defensiva relativa à inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras

vivenciadas pela empresa não merece prosperar, uma vez que para que se caracterize como causa supralegal de

exclusão da culpabilidade, exige-se que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a própria

existência da empresa. Portanto, apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia

justificar a supressão ou redução de contribuição social previdenciária, devendo ainda ser esporádica,

momentânea, e não uma situação habitual e prolongada indefinidamente por anos a fio.

4. Por outro lado, de rigor o afastamento da tese de inconstitucionalidade do artigo 168-A, do Código Penal. A

jurisprudência vem entendendo, de maneira pacífica, que a norma inscrita no disposto mencionado não se

confunde com prisão civil por dívida, estando, portanto, em perfeita consonância com os ditames constitucionais e

legais de nosso sistema penal (HC 91704, JOAQUIM BARBOSA, STF.)

5. Apelações a que se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas pela defesa e pelo

Ministério Público Federal em favor do acusado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009912-78.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. 168-A. MATERIALIDADE E AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pelos diversos documentos que instruíram os procedimentos

2003.61.81.009912-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JACINTHO PRETEL ACUJO

ADVOGADO : SP101821 JOSE CARLOS SHEFER DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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administrativo-fiscais acostados aos autos, tais como o Lançamento de Débito Confessado - DEBCAD

35.243.898-3, totalizando um valor de R$ 104.087, 53 (cento e quatro mil, oitenta e sete reais e cinquenta e três

centavos), Discriminativo Sintético do Débito, Discriminativo Analítico de Débito, folha de pagamento de

empregados, bem como a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, sendo

incontroverso que contribuições foram descontadas de segurados e não foram repassadas à Previdência Social e

contribuições sociais previdenciárias foram reduzidas mediante omissão em GFIP´s - Guias de Recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social dos valores de parte dos salários dos

empregados lançados nas folhas de pagamento.

2. A autoria delitiva está igualmente inconteste pela cópia do contrato social e alterações da pessoa jurídica

"Premont - Engenharia e Montagens Ltda.", devidamente corroborado pelo próprio acusado em sede de

interrogatório judicial, demonstrando que Jacintho Pretel Acujo exercia a administração da empresa à época dos

fatos, inclusive como presidente da referida empresa.

3. Quanto ao elemento subjetivo, verifica-se que é irrelevante perquirir sobre sua comprovação, porquanto os tipos

penais de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária exigem apenas o dolo

genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição destinada à

Previdência Social que tenha sido descontada de pagamentos efetuados aos empregados, e de suprimir ou reduzir

contribuição social previdenciária ou qualquer acessório.

4. Outrossim, a tese defensiva relativa à inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras

vivenciadas pela empresa não merece prosperar, uma vez que para que se caracterize como causa supralegal de

exclusão da culpabilidade, exige-se que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a própria

existência da empresa. Portanto, apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia

justificar a supressão ou redução de contribuição social previdenciária, devendo ainda ser esporádica,

momentânea, e não uma situação habitual e prolongada indefinidamente por anos a fio.

5. No caso, não há provas nos autos hábeis a demonstrar que as dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa

foram diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco, de modo a caracterizar a inexigibilidade de

conduta diversa como excludente de culpabilidade, como por exemplo, a venda de patrimônio pessoal do

empresário para quitar as dívidas da empresa.

6. O próprio acusado interpôs agravo de instrumento da decisão que decretou a falência, obtendo, inclusive, efeito

suspensivo a obstar esta, tendo sido excluída do parcelamento do Refis apenas em 07.04.2005.

7. Assim, incabível o argumento de que a ausência de pagamento deu-se diante do estado periclitante das finanças

da empresa a que teria se sucedido a própria falência desta, quando o próprio acusado não logrou reconhecer tal

estado de insolvência, agravando e obtendo, inclusive, efeito suspensivo a impedir a decretação de falência

naquele instante.

8. Quantidade de pena, regime e substituição por restritivas de direitos mantidos, nos termos da sentença. 

9. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003564-32.2004.4.03.6109/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA EM RELAÇÃO A UM DOS ACUSADOS. APELAÇÕES PROVIDAS.

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pelos diversos documentos que instruíram os procedimentos

administrativo-fiscais acostados aos autos, tais como a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD,

totalizando um valor atualizado de R$ 90.694,86 (noventa mil, seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis

centavos), excluídos desse valor multa e juros, Discriminativo Analítico de Débito, Discriminativo Sintético do

Débito, folha de pagamento de empregados, sendo incontroverso que contribuições foram descontadas de

segurados e não foram repassadas à Previdência Social.

2. Considerando a gerência compartilhada entre os três sócios, de rigor o reconhecimento da autoria delitiva pelos

três acusados nos autos.

3. A tese defensiva relativa à inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras vivenciadas

pela empresa não merece prosperar, uma vez que para que se caracterize como causa supralegal de exclusão da

culpabilidade, exige-se que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a própria existência da

empresa. Portanto, apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia justificar a

supressão ou redução de contribuição social previdenciária, devendo ainda ser esporádica, momentânea, e não

uma situação habitual e prolongada indefinidamente por anos a fio.

4. Contudo, conquanto os delitos cometidos pelos três acusados tenham sido da mesma espécie, não se pode

desprezar o fato de que o lapso temporal do cometimento dos delitos é diferente entre os acusados Ênio, e Antonio

e Martinho.

5. Nesse sentido, é muito claro o Instrumento de Alteração Contratual de Sociedade por Quotas de

Responsabilidade Limitada, no sentido de que Ênio Gonçalves só teve participação social na pessoa jurídica

M.T.E. - Equipamentos Cerâmicos Ltda. até 01 de dezembro de 1999, sendo incabível que ele responda por

débitos posteriores a esta data, pois, além de não possuir mais poder de gerência, sequer fazia parte da empresa

então.

6. Portanto, o acusado Ênio deve responder pelos delitos perpetrados apenas até a competência de

novembro/1999.

7. Considerando-se que o valor total não repassado aos cofres do INSS no período de gerência do acusado Ênio,

ou seja, as três competências mencionadas, totaliza R$ 4.899,07 (quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e

sete centavos), sendo, como já referido, incabível a responsabilização deste réu por condutas perpetradas após a

sua retirada da sociedade, deve ser aplicado o princípio da insignificância para absolvê-lo pela prática do crime

que lhe fora imputado pelo Ministério Público Federal na denúncia.

8. Assim, de rigora absolvição doacusado Ênio Gonçalves e o provimento do recurso do Ministério Público

Federal para condenar Antônio da Rosa Frederico e Martinho Gonçalves.

9. Considerando que os acusados deixaram de repassar à Previdência Social contribuições relativas às

competências de setembro/1999 a dezembro/1999 (inclusive décimo terceiro salário), março/2000 a abril/2000,

junho/2000 a julho/2000, setembro/2000 a maio/2002 (inclusive décimo terceiro salário) eagosto/2002 a

janeiro/2004 (inclusive décimo terceiro salário), perfazendo um lapso entre três e quatro anos de omissão, o

aumento deve ser arbitrado em 1/3 (um terço), resultado, assim, em uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses

de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

10. Por fim, preenchidos os requisitos dispostos no artigo 44, do Código Penal, as penas privativas de liberdade

devem ser substituídas por uma pena de multa para cada um, no valor de 05 (cinco)salários-mínimos, e uma pena

restritiva de direitos para cada, a saber, cumprimento de serviços à comunidade, na forma a ser definida no juízo

da execução.

2004.61.09.003564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ENIO GONCALVES

ADVOGADO : SP066135 DUELZI LEME DA SILVA e outro

APELADO(A) : ANTONIO DA ROSA FREDERICO

: MARTINHO GONCALVES

ADVOGADO : SP066135 DUELZI LEME DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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11. Apelações providas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do acusado Ênio Gonçalves para

absolvê-lo da imputação da prática do crime previsto no artigo 168-A, do Código Penal, pela aplicação do

princípio da insignificância e dar parcial provimento ao recurso ministerial para condenar os acusados Antônio da

Rosa Frederico e Martinho Gonçalves às penas de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 10 (dez) dias-

multa, substituídas as penas privativas de liberdade por pena de multa no valor de 05 (cinco) salários-mínimos

para cada um, e cumprimento de serviços à comunidade para ambos, na forma a ser definida no juízo da execução,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002460-82.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO

MINISTERIAL IMPROVIDO E RECURSO DA DEFESA PROVIDO. 

1. No caso dos autos, Luiza Assaka Sonoda foi denunciada como incursa nas penas do artigo 168-A, § 1º, I, c.c. o

artigo 71, ambos do Código Penal por, na qualidade de representante legal da empresa "Extrumak Indústria e

Comércio de Máquinas Ltda. EPP", ter se omitido no recolhimento ao INSS das contribuições previdenciárias

descontadas dos respectivos empregados.

2. Bem assim, no Lançamento de Débito Confessado (fl. 16), foi apurado o montante de R$ 25.101,82 (vinte e

cinco mil, cento e um reais e oitenta e dois centavos), incluídos juros de mora de R$ 10.727,84 (dez mil,

setecentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro reais), consolidado em 08.11.2006, e multa de R$ 1.540,08 (mil,

quinhentos e quarenta reais e oito centavos), sendo o valor atualizado do imposto devido tão somente R$

12.833,90 (doze mil, oitocentos e trinta e três reais e noventa centavos).

3. Contudo, para efeitos de incidência do princípio da insignificância, deve ser considerado tão somente o valor do

tributo suprimido e não o valor do débito tributário inscrito em dívida ativa, razão pela qual devem ser afastados

juros, multa e correção monetária, já que são consectários civis decorrentes do inadimplemento da obrigação

tributária principal.

4. Diante do valor não recolhido de R$ 12.833,90 (doze mil, oitocentos e trinta e três reais e noventa centavos), de

rigor a aplicação do princípio da insignificância para absolver a acusada do delito previsto no artigo 168-A, do

Código Penal.

5. Apelação ministerial improvida e apelação da defesa provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2007.61.14.002460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIZA ASSAKA SONODA

ADVOGADO : MG082982 LUIS FABIANO VENANCIO e outro

REU ABSOLVIDO : DANIEL RIBEIRO BORGES

No. ORIG. : 00024608220074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     688/2592



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial e dar provimento ao

recurso de Luiza Assaka Sonoda para absolvê-la da imputação pela prática do delito previsto no artigo 168-A, do

Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001811-69.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ARTIGO 168-A, § 1º, I, C.C. ARTIGO 71, DO CÓDIGO

PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. CRIME MATERIAL. INÍCIO DA

CONTAGEM DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA QUE NÃO SE VERIFICA. ATENUANTE DE CONFISSÃO

APLICÁVEL À ESPÉCIE. REDUÇÃO DA PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Cabe observar que o exaurimento da via administrativa é condição de procedibilidade nos crimes previstos nos

artigo 168-A e 337-A, todos do Código Penal, por se tratarem de delitos materiais, razão pela qual a consumação

de ambos os delitos se inicia apenas com a constituição definitiva do crédito, momento em que se inicia a

contagem do prazo prescricional relativa ao fato. Da análise dos autos, tomando-se como base a data mais remota

em que poderia ter sido constituído o crédito tributário, novembro de 2005, o que beneficia o réu, verifica-se que

entre tal momento e a data do recebimento da denúncia, não decorreram 04 (quatro) anos. Tampouco observa-se o

transcurso do prazo entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença ou entre a publicação da sentença

e a presente data, razão pela qual afasto a preliminar arguida.

2. Materialidade delitiva cabalmente comprovada por documentos constantes do procedimento administrativo, tais

como Representação Fiscal e Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD.

3. Autoria demonstrada pelo contrato social, depoimentos pessoais, bem como interrogatório da acusada e sua

confissão.

4. Dolo que se extrai das circunstâncias dos autos, bem como dos depoimentos orais. A acusada afirmou,

contundentemente, que intencionalmente, de livre e espontânea vontade, deixou de recolher o numerário

descontado dos funcionários e devido à Previdência Social. A intenção de praticar o núcleo do tipo penal é

inegável.

5. Apenas em situações excepcionais, de extrema gravidade comprovada, é que pode ser reconhecida a excludente

de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa. E este não é o caso dos autos. A inexigibilidade de

conduta diversa em razão de dificuldades financeiras, para que se caracterize como causa supralegal de exclusão

da culpabilidade, exige que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a própria existência da

empresa. Portanto, apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia justificar a

omissão nos recolhimentos devidos à Previdência Social. A empresa deve se utilizar de todos os meios legalmente

possíveis para tentar saldar sua dívida para com a Previdência Social.

6. A prova da excludente da culpabilidade deve ser documental e robusta, inclusive com a realização de perícia

nos livros contábeis, notas fiscais, registros de movimentação bancária e financeira, dentre outros documentos

pertencentes à pessoa jurídica. No caso, os documentos juntados pela defesa nos autos não são hábeis a comprovar

que as dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa foram diferentes daquelas comuns a qualquer atividade

de risco e, portanto, aptas a caracterizar a inexigibilidade de conduta diversa como excludente de culpabilidade.

Ademais, desde a criação da sociedade, momento em que se presume estar em situação saudável para exercício da

2006.61.09.001811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DONGUITA LUZIA BITTAR
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atividade empresarial, deliberadamente a acusada deixou de recolher as contribuições, denotando-se inegável

descaso à obrigação legal. Excludente de culpabilidade que não se verifica.

7. Ante a confissão da acusada e a sua consideração como mais um indicativo da autoria delitiva, há de ser

reconhecida a atenuante da confissão prevista no artigo 65, III, "d", do estatuto repressivo.

8. Pena corporal e de multa proporcionalmente reduzidas.

9. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação para reduzir a pena base da acusada, fixando a pena privativa de liberdade definitivamente em 02 (dois)

anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial aberto, substituindo por duas restritivas de

direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de 03 (três) salários mínimos,

mantendo, no mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009702-40.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334,

CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$

20.000,00 (VINTE MIL REAIS). AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL. ABSOLVIÇÃO. RECURSO

PROVIDO.

1. Ainda que verificada a tipicidade formal, consistente na subsunção do fato à norma abstrata, se faz necessária

também a tipicidade material, em que deve haver lesão de certa gravidade ao bem jurídico tutelado para que haja

incriminação da conduta.

2. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

3. Para fins de aplicação do princípio da insignificância no crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal,

deve ser considerado o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), instituído pela Portaria nº 75/2012, do Ministério

da Fazenda, que atualizou o valor disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02.

4. Em recente julgado do Supremo Tribunal Federal, confirmou-se o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

para aplicação do princípio da insignificância (HC 118.067, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, julgado em 25/03/2014,

publicado no DJE em 10/04/2014).

5. No caso em questão, a Delegacia da Receita Federal informou, em 24.09.2004, que o valor estimado dos

impostos de importação - II e sobre produtos industrializados - IPI decorrentes da importação das mercadorias

apreendidas foi de R$ 15.337,85 (quinze mil, trezentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

6. Apesar do cálculo elaborado pela autoridade fiscal ser anterior ao advento da Portaria n° 75, de 22.03.2012, do

Ministério da Fazenda, não obsta a aplicação do princípio da insignificância, vez que tal ato administrativo possui
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caráter normativo, devendo ser aplicado a casos pretéritos em face do princípio da retroatividade da lei mais

favorável, previsto no artigo 5°, inciso XL, da Constituição Federal (Precedente: STF, HC 122213, Relator Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014, DJe-113 DIVULG 11-06-2014 PUBLIC

12-06-2014).

7. Quando o débito tributário não supera o limite de R$ 20.000,00, dever ser aplicado o princípio da

insignificância, excluindo a tipicidade do fato, impondo-se a absolvição do réu.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver o réu Roginaldo Leite

da imputação do delito previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso III,

do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000167-33.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO. MATERIALIDADE E

AUTORIAS DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO. CONDENAÇÃO MANTIDA.

DOSIMETRIA DA PENA. INQUÉRITOS POLICIAIS, AÇÕES PENAIS EM CURSO E FATOS OCORRIDOS

POSTERIORMENTE AO DELITO. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. CAUSA DE AUMENTO. POSSIBILIDADE DE

FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL FECHADO. GRAVIDADE CONCRETA. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Materialidade e autoria delitivas comprovadas em razão de três indivíduos, entre eles o acusado, agindo em

concurso e unidade de desígnios, terem rendido funcionários da agência da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - EBCT, mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo, obrigando-os a abrir o cofre

para subtrair os objetos ali depositados.

2. Impossibilidade de considerar fatos ocorridos posteriormente ao delito ora analisado, inquéritos policiais ou

ações penais sem informações de eventual trânsito em julgado para majorar a pena-base, nos termos da Súmula n°

444, do C. Superior Tribunal de Justiça. Pena-base reduzida para 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-

multa.

3. Ausentes atenuantes ou agravantes, a pena deve ser aumentada de 1/3 (um terço), em razão do emprego de arma

de fogo, resultando na pena definitiva de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.

4. Desnecessidade da efetiva apreensão e perícia da arma de fogo para incidir a respectiva causa de aumento,

desde que seu emprego na prática delitiva esteja demonstrados por outros meios de prova, tais como prova

testemunhal (Precedentes: STF: HC 96099, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 19/02/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-03 PP-00498

LEXSTF v. 31, n. 367, 2009, p. 410-427 RJTJRS v. 45, n. 278, 2010, p. 44-55; HC 94236, Relator(a): Min.

TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 03/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-184 DIVULG

18-09-2013 PUBLIC 19-09-2013) 

5. Regime inicial de cumprimento de pena mantido no fechado, pois apesar do acusado preencher todos os

requisitos no §2°, "b", e §3°, ambos do artigo 33, do Código Penal, houve gravidade concreta na conduta, vez que
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o acusado ameaçou às vítimas mediante emprego de arma de fogo, o que evidencia sua maior periculosidade

social, não havendo que se falar em violação ao disposto na Súmula n° 440, do C. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: STF: STF, RHC 118194, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

10/12/2013, DJe-022 DIVULG 31-01-2014 PUBLIC 03-02-2014. STJ: HC 269.754/SP, Rel. Ministra REGINA

HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 10/06/2014; HC 278.175/SP, Rel. Ministro

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 10/06/2014)

6. Apelação parcialmente provida para reduzir a pena definitiva do réu para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de

reclusão e 13 (treze) dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena definitiva

do réu Washington Luis Sorente para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa,

mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013650-98.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO RATIFICADO EM

JUÍZO. PROVA IDÔNEA. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Materialidade delitiva inequívoca em face do Boletim de Ocorrência lavrado à data dos fatos (12.06.2008) e do

Ofício encaminhado pelos Correios, atestando que 29 (vinte e nove) encomendas Sedex foram subtraídas

mediante grava ameaça ao carteiro Jefferson de Oliveira Coutinho.

2.Extrai-se dos autos do Inquérito Policial que a testemunha J.O.C. reconheceu, num primeiro momento, em

18.08.2008, o ora acusado numa das fotos apostas nos álbuns fotográficos existentes na "Delegacia de Polícia

Fazendária - Equipe de Repressão a Crimes Postais" como sendo o autor do delito.

3.Em Juízo, sob a garantia do contraditório e da ampla defesa, a testemunha descreveu o autor do delito e, em

seguida, ao visualizar o acusado na sala de reconhecimento da Vara Criminal, o reconheceu com certeza como

sendo o indivíduo que o abordou na data dos fatos, tendo descrito com detalhes a situação vivenciada por ele.

4. Destarte, o reconhecimento fotográfico foi corroborado com o reconhecimento pessoal do réu na fase judicial

pela testemunha, não havendo que se falar que aquela consistiu numa prova isolada.

5. A jurisprudência pátria admite como prova idônea o reconhecimento fotográfico do acusado desde que

ratificado em Juízo, como verificado no presente caso (Precedentes: STJ: HC 273.043/SP, Rel. Ministra

LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 03/04/2014; HC 262.715/SP, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe 09/04/2014; HC

191.724/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 25/10/2013)

6. O artigo 226, inciso II, do Código de Processo Penal estabelece tão somente uma recomendação legal

insuscetível de invalidar tal meio de prova, conforme interpretação literal do dispositivo legal (Precedentes: STJ:

HC 37.559/RS, 6ª Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU de 22.11.2004; HC 18996/PE, 5ª

Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 18/11/2002).

7. De rigor manter a condenação do acusado.
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8. Na primeira fase de dosimetria da pena, a pena-base deve ser mantida acima do mínimo legal, em 4 (quatro)

anos e 6 (seis) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, em razão do acusado ostentar duas condenações já

transitadas em julgado decorrentes de crimes cometidos anteriormente ao delito ora analisado.

9. Na segunda fase, inexistem agravantes ou atenuantes.

10. Na terceira fase, tendo em vista que a testemunha Geraldo Roberto da Silva foi firme ao afirmar, em fase

inquisitorial e judicial, que o roubo foi cometido pelo réu na companhia de mais uma pessoa, tendo sido mantido

refém por cerca de uma hora por aquele num matagal próximo ao local onde se encontrava estacionado o veículo

subtraído, sob ameaça de um revólver, devem incidir as causas de aumento descritas nos incisos I, II e V, do

artigo 157, do Código Penal, razão pela qual mantenho o aumento de pena em 1/3 (um terço), restando na

reprimenda definitiva de 6 (seis) anos de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa.

11. O valor unitário de cada dia-multa deve ser mantido em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo nacional

vigente na data dos fatos.

12. O regime inicial de cumprimento de pena deve ser mantido no fechado, ante a presença de circunstâncias

judiciais desfavoráveis, nos termos do artigo 33, §3º, do Código Penal.

13. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pois ausentes os critérios

objetivos e subjetivos, previstos, respectivamente, nos incisos I e III, do artigo 44, do Código Penal, pois a pena

aplicada superou a quatro anos de reclusão, o crime foi cometido com grave ameaça à pessoa e o acusado é

portador de maus antecedentes.

14. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013343-76.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGOS 168-A E 337-A, C/C 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. INÉPCIA DA INICIAL NÃO

CARACTERIZADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO GENÉRICO.

INEXIGIBILIDADE DO "ANIMUS REM SIBI HABENDI". DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO TAMBÉM PELO CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CONCURSO MATERIAL.

Cabe observar que o exaurimento da via administrativa é condição de procedibilidade nos crimes previstos nos

artigo 168-A e 337-A, todos do Código Penal, por se tratarem de delitos materiais, razão pela qual a consumação

de ambos os delitos se inicia apenas com a constituição definitiva do crédito, momento em que se inicia a

contagem do prazo prescricional relativa ao fato. Da análise dos autos, tomando-se como base a data mais remota

2010.61.81.013343-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : VALTER GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP179030 WALKÍRIA TUFANO e outro

APELANTE : WAGNER GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP083479 LUIZ CARLOS SARAIVA SOUTO DE AMARAL e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00133437620104036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     693/2592



em que poderia ter sido constituído o crédito tributário, qual seja, a data da sua consolidação, em dezembro de

2009, o que beneficia o réu, verifica-se que entre tal momento e a data do recebimento da denúncia, em 14 de

janeiro de 2011, não decorreram 04 (quatro) anos. Tampouco, entre tal data e a data da publicação da sentença, em

18 de novembro de 2011, ou entre esta e a data desta decisão, razão pela qual afasto a preliminar arguida.

Quanto à alegada inépcia da inicial, observo que a denúncia cumpriu os requisitos previstos no artigo 41, do

Código de Processo Penal, na medida em pormenorizou o fato criminoso, indicando, para tanto, elementos

suficientes para análise da materialidade delitiva, bem como expôs a relação entre os fatos e os acusados,

devidamente qualificados, sem olvidar a classificação dos crimes. Impende considerar a inicial acusatória,

portanto, como apta a deflagrar a ação penal.

A materialidade delitiva dos crimes de Apropriação Indébita Previdenciária previsto no artigo 168-A, § 1º, I, do

Código Penal e do crime de Sonegação de Contribuição Previdenciária está cabalmente comprovada pelos

Processos Administrativos relativos às DEBCAD constantes nos apensos, bem como pela Representação Fiscal

Para Fins Penais.

Autoria comprovada pelo contrato social, bem como nos depoimentos e interrogatórios judiciais.

Quanto ao dolo, irrelevante perquirir sobre sua comprovação, porquanto os tipos penais de apropriação indébita

previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária exigem apenas o dolo genérico consistente na conduta

omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição destinada à Previdência Social que tenha sido

descontada de pagamentos efetuados aos empregados, ou de suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária

ou qualquer acessório.

Não se exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados, bem como

suprimidos ou reduzidos, uma vez que a consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento, bem

como de supressão ou redução da contribuição.

A tese defensiva relativa à inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras vivenciadas

pela empresa não merece prosperar, uma vez que para que se caracterize como causa supralegal de exclusão da

culpabilidade exige-se que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a própria existência da

empresa. Portanto, apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia justificar a

supressão ou redução de contribuição social previdenciária, devendo ainda ser esporádica, momentânea, e não

uma situação habitual e prolongada indefinidamente por anos a fio.

Não há provas nos autos hábeis a demonstrar que as dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa foram

diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco, de modo a caracterizar a inexigibilidade de conduta

diversa como excludente de culpabilidade, como por exemplo, a venda de patrimônio pessoal do empresário para

quitar as dívidas da empresa.

A manutenção da condenação do acusado como incurso nas penas dos artigos 168-A e a condenação como

incurso no artigo 337-A, ambos c/c artigo 71, todos do Código Penal, é medida de rigor.

Condenações fixadas no mínimo legal, com reconhecimento da continuidade delitiva, em concurso material.

Apelação do Ministério Público Federal provida. Apelações dos réus as quais se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento

às apelações interpostas pela defesa e dar provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal para

condenar os acusados também como incursos nas penas do artigo 337-A, I, do Código Penal, restando uma pena

total, em concurso material, de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 22 (vinte e dois)

dias-multa, a cumprir por este e pelo crime previsto no artigo 168-A, § 1º, do Código Penal, fixando-se como

regime inicial de cumprimento de pena o semi-aberto e afastando-se a possibilidade de substituição por penas

restritivas de direitos, mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, § 7º DO CPC. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. REsp 1.110.547/PE. FGTS. NOVO JULGAMENTO EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA

DAR PARCIAL PROVIMENO À APELAÇÃO.

I - O julgamento proferido nestes autos deve ser esclarecido, considerando a decisão representativa de

controvérsia proferida no Recurso Especial nº 1.110.547/PE.

II - Os juros de mora incidem a partir da citação, conforme prevê o artigo 219 do CPC. Considerando que a ação

foi proposta e a citação realizada após a vigência do Código Civil de 2002, incide seu artigo 406, que determina a

aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública. É dizer, a Taxa

Selic, até a data do efetivo pagamento.

III - A Taxa Selic, que engloba a correção monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização. Tal assertiva não abrange, porém, os juros remuneratórios, que podem incidir

concomitantemente com os juros de mora embutidos na Taxa Selic, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

IV - Novo julgamento proferido para determinar a aplicação apenas da Taxa Selic desde a citação a título de juros

de mora e correção monetária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão para determinar a aplicação apenas da

Taxa Selic desde a citação a título de juros de mora e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059104-10.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO(A) : LIDIA MOREIRA BONFIM

ADVOGADO : SP169809 CARLOS EDUARDO MOREIRA e outro

97.03.015690-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO

: SP122827 JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.59104-9 12 Vr SAO PAULO/SP
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

I - Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 361), na qual se verificou a não conformidade, no

que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v. acórdão de fls. 249/278 com o entendimento sedimentado pelo

Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.269.570 (que acolheu a tese

da prescrição decenal, conhecida também como "cinco mais cinco"), tornaram os autos a esta E. Turma, nos

termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

II - Pertinente, assim, o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta Corte Regional no julgamento do acórdão

anterior.

III - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

V - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

VI - No presente caso, a ação foi ajuizada em 07.12.1995, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

VII - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação , aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

VIII - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

IX - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

X - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, proc. n.

1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012). Entretanto,

considerando que a r. sentença estabeleceu as limitações impostas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, bem como

que não houve pedido de reforma pela impetrante, deve ser mantida a decisão de primeiro grau, sob pena de se

incorrer em reformatio in pejus.

XI - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

XII - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
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atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

XIII - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XIV - Apelação do INSS improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e, ex officio, determinar o

cômputo da correção monetária e dos juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029729-56.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

I - Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 326), na qual se verificou a não conformidade, no

que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v. acórdão de fls. 197/218 com o entendimento sedimentado pelo

Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.112.524/DF que trata dos

índices aplicáveis na atualização do indébito, e no Recurso Especial nº 1.269.570 que acolheu a tese da prescrição

decenal, conhecida também como "cinco mais cinco", tornaram os autos desta E. Turma, nos termos do § 7º do

art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

II - Pertinente, assim, o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta Corte Regional no julgamento do acórdão

anterior.

III - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

1999.03.99.046793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : COLEGIO AUGUSTO LARANJA LTDA

ADVOGADO : SP204929 FERNANDO GODOI WANDERLEY

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.29729-4 16 Vr SAO PAULO/SP
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qualquer argumentação em sentido contrário.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

V - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

VI - No presente caso, a ação foi ajuizada em 16.07.1998, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

VII - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação , aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

VIII - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

IX - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

X - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, proc. n.

1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012).

XI - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

XII - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

XIII - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XIV - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XV - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XVI - Apelação da parte autora provida para declarar que o prazo prescricional é decenal e estabelecer os

parâmetros de correção monetária e juros de mora.
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XVII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para declarar que o

prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma

do anterior entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça (tese dos "cinco mais cinco") e estabelecer os

critérios de correção monetária e juros de mora, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008678-23.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

I - Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 315), na qual se verificou a não conformidade, no

que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v. acórdão de fls. 218/246 com o entendimento sedimentado pelo

Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.269.570 (que acolheu a tese

da prescrição decenal, conhecida também como "cinco mais cinco"), tornaram os autos a esta E. Turma, nos

termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

II - Pertinente, assim, o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta Corte Regional no julgamento do acórdão

anterior.

III - De há muito, está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

98.03.000835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BRAPENTA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP158098 MARIA LUCIANA MANINO AUED

: SP145418 ELAINE PHELIPETI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.08678-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

V - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

VI - No presente caso, a ação foi ajuizada em 04.04.1997, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

VII - Proferida a decisão judicial que assegurou a compensação do indébito com a limitação imposta pela Lei

9.129/95, se a parte não interpõe o recurso cabível, no caso a apelação, ocorre a preclusão em sua modalidade

temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-

se a discussão sobre o assunto e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida. 

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Apelação do INSS improvida.

XII - Remessa oficial provida em parte para restringir o direito da impetrante à compensação dos valores

recolhidos apenas em período anterior à vigência da LC nº 84/96.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à

remessa oficial para restringir o direito da impetrante à compensação dos valores recolhidos apenas em período

anterior à vigência da LC nº 84/96 e, ex officio, determinar os critérios de correção monetária e juros de mora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003790-41.1993.4.03.6006/MS

 

 

 

96.03.014424-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ACACIO FERRIS falecido e outros

: DORACI SEGUNDINI FERRIS

: JOSE FERREZ

: APARECIDA SEGUNDINI FERREZ

: ADAO DAMAZIO falecido

: MARIA DA SILVA DAMAZIO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL.

DESCUMPRIMENTO. REPARAÇÃO DE DANOS. PRETENSÃO DE NATUREZA PESSOAL. PRAZO

PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FUNDAMENTO DA EQUIDADE.

REDUÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

I. A ausência de intervenção do Ministério Público no primeiro grau de jurisdição não acarreta a nulidade do

processo, seja porque o órgão acabou por responder à apelação dos desapropriados - apesar de não ser parte -, seja

porque a manifestação em segunda instância não foi acompanhada da demonstração de prejuízo.

II. Embora seja deplorável a implantação de reforma agrária que levou os desapropriados a adquirir as terras sem

o abatimento do preço de venda ao INCRA, o fracasso da política fundiária não pode ser encarado como esbulho

possessório, desapropriação indireta.

III. Os documentos disponíveis no processo indicam que, na fase judicial da expropriação, as partes chegaram a

um acordo: os proprietários ficariam na posse das parcelas e pagariam o respectivo valor mediante o uso do

montante a ser indenizado pela autarquia. Se houvesse diferença entre eles, proceder-se-ia à emissão adicional de

títulos da dívida agrária.

IV. O ato ilícito - ausência de pagamento das terras - se desenvolveu em um âmbito estritamente negocial,

atingindo um direito pessoal, sem repercussões no domínio ou posse do imóvel.

V. A pretensão de ressarcimento dos danos produzidos nessas condições observa o prazo qüinqüenal aplicável às

dívidas passivas da Fazenda Pública (artigo 1° do Decreto n° 20.910/1932).

VI. Para os parceleiros que nada desembolsaram pela gleba, a reparação dos prejuízos poderia ter sido

reivindicada desde a expiração do prazo de resgate da série de TDA, de cinco anos.

VII. Como os acordos foram fechados nos anos de 1970 e 1971 e o governo federal emitiu os títulos nos dois anos

seguintes - 72 e 73 -, o vencimento ocorreria em 1978; os autores deveriam ter proposto a ação até 1983, fazendo-

o apenas em 1993.

VIII. O outro grupo de desapropriados - pagou o preço do bem - teria de exigir a repetição de indébito até 1981,

porque as prestações da compra e venda durariam pelo prazo de cinco anos desde a entrega do lote. O direito de

ação está prescrito do mesmo modo.

IX. A antiguidade da causa - 1993 - não pode ser atribuída às partes, uma vez que a anulação da primeira sentença

ocorreu por erro in procedendo - necessidade de produção de prova oral.

X. O fundamento da equidade também recomenda moderação no arbitramento. Os autores são beneficiários de

programa de reforma agrária e não possuem capacidade financeira para suportar uma condenação de R$

10.000,00.

XI. Sem desprezar a complexidade do conflito de interesses, reputo adequado o montante de R$ 3.000,00 para

remunerar o trabalho do profissional contratado (artigo 20, §3° e §4°, do CPC).

XII. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reduzir os honorários de

advogado a R$ 3.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

: JOSE PEREIRA NETO falecido

: MARIA ALIETE PEREIRA

: NICOLA GIMENES LUPIANIS falecido

: OTAVIO ALVES falecido

: MARIA FRANCISCA DA COSTA ALVES

ADVOGADO : MS002644B WALFRIDO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002901 ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 93.00.03790-0 1 Vr NAVIRAI/MS
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054352-53.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

I - O C. Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao recurso especial interposto pela parte autora

(RESP 844.525-SP) contra v. acórdão da E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional

decenal (conhecida também como "cinco mais cinco"), considerar prescritas apenas as parcelas referentes às

competências de agosto a outubro de 1989.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação , aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, proc. n.

1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012). Entretanto,

1999.61.00.054352-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : HELFONT PRODUTOS ELETRICOS S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

: SP060723 NATANAEL MARTINS

: SP153704B ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA

SUCEDIDO : CONDUPLAST IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outro

: INBRASCAP IND/ BRASILEIRA DE CAPACITORES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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considerando que a r. sentença estabeleceu as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, bem como que

não houve pedido de reforma pela parte autora, deve ser mantida a decisão de primeiro grau, sob pena de se

incorrer em reformatio in pejus. 

VIII - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a regra impeditiva de compensação antes do

trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída pela Lei

Complementar n. 104/2001, aplica-se apenas às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001. Conquanto a presente

ação tenha sido ajuizada anteriormente à referida Lei Complementar nº 104/2001, não se pode perder de vista que

a Súmula nº 212 do STJ já vedava a autorização da compensação por liminar: "A compensação de créditos

tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória".

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Apelação do INSS improvida.

XIV - Remessa oficial parcialmente provida para determinar que a compensação seja realizada somente após o

trânsito em julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à

remessa oficial para determinar que a compensação seja realizada somente após o trânsito em julgado e, ex officio

, fixar os juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009090-76.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. PENAL. ESTAÇÃO DE INTERNET VIA RÁDIO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

2010.61.06.009090-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : VALDENOR VILARINHO

ADVOGADO : SP312878 MARIANA PASCON SCRIVANTE GALLI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00090907620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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LEGAL. CRIME CONTRA A SEGURANÇA DAS TELECOMUNICAÇÕES. ARTIGO 183, DA LEI N.

9.472/1997. RECURSO PROVIDO.

1.As atividades de telecomunicações dependem de prévia outorga ou renovação de concessão, permissão ou

autorização do Poder Executivo, nos termos do artigo 223, da Constituição Federal.

2. Materialidade delitiva demonstrada pelos seguintes documentos: Termo de Representação, Auto de Infração,

Termo de Apreensão e Relatório de Fiscalização, os quais demonstram que foi desenvolvida atividade clandestina

de telecomunicação, consistente na operação de equipamentos de rádio amador, no espectro de radiofrequência

2,4 GHz, sem a devida autorização legal.

3. Extrai-se dos autos que na residência de terceira pessoa estavam instalados os equipamentos apreendidos no

bojo da fiscalização realizada pela ANATEL, de propriedade do acusado, utilizados para a prática de atividade

clandestina de telecomunicação em troca de recebimento de sinal de internet gratuito. Ademais, infere-se dos

depoimentos das testemunhas que a atividade exercida pelo réu tinha fins comerciais.

4. Os serviços de comunicação multimídia, enquadram-se, conforme observa a própria ANATEL, como serviço

de telecomunicações, não prosperando qualquer alegação no sentido de que o serviço prestado pela empresa se

trata de um serviço de valor adicionado.

5. A disposição contida no artigo 70, da Lei 4.117/62 aplica-se em situações outras, notadamente naquelas em que

há extrapolação das autorizações obtidas pelo prestador de serviços ou em que não há habitualidade na exploração

da atividade (Precedentes: STF, HC 93870, rel. Ministro Joaquim Barbosa, DJe 10.09.2010; STJ: AgRg no REsp

1.103.166/BA, relª. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 29.08.2011, CC 200802679547, rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 3ª Seção, DJE 10/09/2009)

6. Incabível a aplicação por analogia do disposto no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil sob pena de

violação do princípio do juiz natural e supressão de instância:

7. Presentes todos os elementos que configuram, em tese, o crime imputado ao recorrido, havendo prova de

materialidade do delito e indícios de autoria delitiva, é de rigor o prosseguimento do feito com a remessa ao Juízo

a quo para realização da fase de instrução e julgamento.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, devendo os autos retornarem ao

Juízo de Origem para regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11739/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0014907-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014907-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : DIEGO FERREIRA ALVES DE OLIVEIRA

PACIENTE : HELIO PEREIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP326782 DIEGO FERREIRA ALVES DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

INDICIADO(A) : AILTON DA CRUZ

ADVOGADO : SP220810 NATALINO POLATO e outro

CODINOME : AIRTON DA CRUZ

INDICIADO(A) : CARLOS EDUARDO DE SOUSA

: PAULO VICENTE FAZOLI
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EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITOS DOS ARTIGOS 334 e 288 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA.

- Custódia cautelar que é medida excepcional e dada essa natureza deve ser reservada às hipóteses de estrita

necessidade.

- Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem,

confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0014905-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITOS DOS ARTIGOS 334 e 288 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA.

- Custódia cautelar que é medida excepcional e dada essa natureza deve ser reservada às hipóteses de estrita

necessidade.

- Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem,

: RAFAEL AUGUSTO SILVA

: GERALDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP220810 NATALINO POLATO e outro

No. ORIG. : 00017148320144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.014905-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : NATALINO POLATI

PACIENTE : AIRTON DA CRUZ reu preso

ADVOGADO : SP220810 NATALINO POLATO e outro

CODINOME : AILTON DA CRUZ

PACIENTE : CARLOS EDUARDO DE SOUSA reu preso

: RAFAEL AUGUSTO SILVA reu preso

: GERALDO RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : SP220810 NATALINO POLATO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

INDICIADO(A) : PAULO VICENTE FAZOLI

: HELIO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00017234520144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0016026-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITOS DOS ARTIGOS 288, 299, 304 e 347, DO CÓDIGO PENAL. CAUTELAR

DIVERSA DA PRISÃO. PROIBIÇÃO DE AUSÊNCIA DO PAÍS E ENTREGA DE PASSAPORTE.

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO PASSAPORTE.

- Caso em que foi concedida a liberdade provisória mediante a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão,

dentre as quais, a proibição de ausência do país, determinando-se a entrega do passaporte. Medida que encontra

previsão legal no artigo 320 do Código de Processo Penal.

- Decisão que está devidamente fundamentada e que atende aos requisitos legais, também estando fundamentada a

decisão que indeferiu posterior pedido de devolução do passaporte, haja vista a ausência de comprovação da

necessidade de que a aduzida cirurgia seja realizada no exterior.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0015821-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016026-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : JOAO FERNANDO PESUTO

PACIENTE : NELSON JOSE COMEGNIO

ADVOGADO : SP303505 JOAO FERNANDO PESUTO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064128220104036108 1 Vr BAURU/SP

2014.03.00.015821-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO

: PEDRO HENRIQUE DE ARRUDA PENTEADO RODRIGUES COSTA

: RODOLPHO PETTENA FILHO

PACIENTE : JOAO SERGIO GUIMARAES DE LUNA FREIRE
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EMENTA

HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. DELITO DOS ARTIGOS 241-A e 241-B DO ECA. 

- Indeferimento de pedido de autorização para obtenção de cópia dos discos rígidos apreendidos que se justifica

por haver diligência em curso para complementação da perícia.

- Não se avulta ato ofensivo da liberdade de locomoção do paciente, não se cogitando de nulidade processual

manifesta.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Substituto

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0014906-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITOS DOS ARTIGOS 334 e 288 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA.

- Custódia cautelar que é medida excepcional e dada essa natureza deve ser reservada às hipóteses de estrita

necessidade.

- Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem,

confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

ADVOGADO : SP126739 RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

INVESTIGADO : NILSO FRANCISCO DE SALES

No. ORIG. : 00127244920104036181 9 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.014906-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : JOAO MARIO DE CAMPOS PAES

PACIENTE : PAULO VICENTE FAZOLI reu preso

ADVOGADO : SP259156 JOÃO MARIO DE CAMPOS PAES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

INVESTIGADO : AILTON DA CRUZ

: CARLOS EDUARDO DE SOUSA

: RAFAEL AUGUSTO SILVA

: HELIO PEREIRA DA SILVA

: GERALDO RIBEIRO

No. ORIG. : 00017234520144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0015828-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITO DO ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI 8.137/90. TRANCAMENTO DE AÇÃO

PENAL.

- Alegação de ausência de justa causa para a ação penal reputada impertinente, tendo em vista a ausência de

oferecimento de denúncia. 

- Impetração não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da impetração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0015435-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.00.015828-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO

: VANESSA SOUSA ALMEIDA

: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

PACIENTE : ALEXANDRE ULISSES MARCELLO

ADVOGADO : SP209909 JOSÉ CARLOS MONTEIRO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00096653720034036104 5 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.015435-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : PAULO BARBUJANI FRANCO

PACIENTE : CANDIDO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP250176 PAULO BARBUJANI FRANCO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00036168820134036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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HABEAS CORPUS. DELITO DO ARTIGO 313-A DO CÓDIGO PENAL. DECISÃO PROFERIDA NA

FASE DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NULIDADE POR INDEFERIMENTO

DE PEDIDO DE DILIGÊNCIAS. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

- Indeferimento de pedido de diligências formulado pela defesa do paciente na resposta à acusação apresentada

que foi devidamente motivado, embora de forma sucinta. 

- Hipótese em que não avulta ato ofensivo da liberdade de locomoção do paciente, também não se cogitando de

nulidade manifesta, destarte não se verificando no caso qualquer hipótese de constrangimento ilegal que justifique

o deferimento do "habeas corpus".

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005717-95.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2010.61.19.005717-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SYLVESTER NNAMDI OBIEFULE reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

No. ORIG. : 00057179520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008863-73.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. 

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não

possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve

servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza

indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência

concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Recurso da União e remessa oficial desprovidos. Recurso da impetrante parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União e à remessa oficial e dar

parcial provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014317-97.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

2012.61.20.008863-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : FRIOAR COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP227216 SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00088637320124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.20.014317-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : WCA RH ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE

E HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. JUROS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

V - Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante parcialmente

provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União, dar parcial provimento à

remessa oficial e dar parcial provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004385-36.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00143179720134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.04.004385-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : VIACAO BEIRA MAR DE MONGAGUA LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043853620134036104 4 Vr SANTOS/SP
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ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE,

LICENÇA PATERNIDADE E HORAS EXTRAS.

I - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, licença paternidade e horas extras, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido. Recurso e remessa oficial providos. Improcedência da impetração e ordem

denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante, dar provimento ao

recurso da União e à remessa oficial para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007870-65.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. ADIAMENTO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE RESIDÊNCIA MÉDICA. LEIS 5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante pretende adiamento da convocação do serviço militar obrigatório em

razão de matrícula em curso de residência médica, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67, com

a redação dada pela Lei nº 12.336/2010. Precedentes.

II - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008371-65.2013.4.03.6114/SP

 

2013.60.00.007870-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

PARTE AUTORA : MURILO YOKOO TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO : MS013204 LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00078706520134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.14.008371-2/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, 13º PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E TRANSFERÊNCIA.

COMPENSAÇÃO. JUROS. SENTENÇA ULTRA PETITA.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se a decisão na questão da exigibilidade do

crédito tributário referente às contribuições destinadas a outras entidades e fundos.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.

Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, adicionais

de horas extras, noturno, periculosidade, insalubridade e transferência, o entendimento da jurisprudência

concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - Sentença reduzida de ofício. Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido, negar

provimento ao recurso da União Federal e, por maioria, negar provimento ao recurso da impetrante e à remessa

necessária, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do Senhor

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho que lhes

dava parcial provimento para o fim de afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário

proporcional ao aviso prévio indenizado, assegurando-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

este título.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001024-11.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : HERCULES EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00083716520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.04.001024-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE

DOENÇA OU ACIDENTE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13º PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado e salário-

maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Ausência de comprovação dos valores ditos indevidamente recolhidos, devendo ser afastado o direito à

compensação.

IV - Recurso da impetrante parcialmente provido. Recurso da União desprovido e remessa oficial parcialmente

provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da impetrante, para afastar a

exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os primeiros quinze dias

de afastamento do trabalho do empregado em razão de acidente, negar provimento ao recurso da União Federal e,

por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, para afastar a suspensão da exigibilidade de contribuição

previdenciária incidente sobre os reflexos do aviso prévio indenizado, bem como afastar o direito à compensação

dos valores, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do Senhor

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho que

negava provimento à remessa oficial.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025482-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP174247 MÁRCIO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010241120134036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.025482-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP067859 LENICE DICK DE CASTRO e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO FISCAL IMPROCEDENTE.

DEPÓSITO JUDICIAL. SALDO CREDOR EM FAVOR DA AUTORA/AGRAVANTE. CÁLCULO. VALOR

EXCEDENTE À ÉPOCA DO DEPÓSITO ACRESCIDO DE JUROS SELIC.

- Hipótese em que foi apurado pela Receita Federal saldo credor em favor da autora/agravante no importe de R$

28.308,44 à época do depósito, alegando a agravante que o valor correto é de R$ 1.059.291,66, considerando os

valores à época da conversão em renda em favor da Fazenda, em janeiro de 2009, e posteriores atualizações pela

Taxa Selic após esse período.

- A se autorizar a aplicação da tese do recorrente, estar-se-ia permitindo que o jurisdicionado se utilize da máquina

judiciária como forma de aplicação econômica, o que se afigura no mínimo desarrazoado.

- Embora a ação anulatória tenha sido improcedente, considerando a existência de saldo credor em favor da

depositante mostra-se devida a restituição do valor pago a mais à época do depósito acrescido dos juros SELIC,

nos termos do art. 1º, §3º, I, da Lei n. 9.703/98, sem prejuízo do desconto dos honorários devidos em razão da

sucumbência pela improcedência da ação originária, entendimento que se mostra razoável e em consonância com

a sistemática legal.

-Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004136-70.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010690220014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2013.61.09.004136-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : AGROCERES PIC MATRIZES DE SUINOS LTDA

: AGROCERES PIC SUINOS S/A

: AGROCERES PIC GENETICA DE SUINOS LTDA

: AGROCERES MULTIMIX NUTRICAO ANIMAL LTDA

: AGROCERES GENETICA E NUTRICAO ANIMAL LTDA

: ATTA KILL IND/ E COM/ DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA

: HELIX SEMENTES LTDA

: INACERES INDL/ E COML/ LTDA

: INACERES AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP206553 ANDRÉ FITTIPALDI MORADE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00041367020134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)

INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-

MATERNIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias

também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém

natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre férias gozadas, salário-maternidade, adicional de transferência e adicional de

horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV- Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar parcial

provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005177-79.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos 

2011.60.00.005177-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE BANDEIRANTES MS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00051777920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023907-

96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do acórdão.

II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua

solução.

III - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

IV - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

2011.03.00.023907-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZOHREH ROSTAMIAN

ADVOGADO : SP265685 LUIZ CARLOS ALBERGONI JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 05.00.00655-3 A Vr LIMEIRA/SP
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Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060303-28.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC - AÇÃO ORDINÁRIA -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRESCRIÇÃO - VERBA HONORÁRIA.

I - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese

dos cinco mais cinco. Precedentes do STF.

II - Verba honorária mantida.

III - Recursos desprovidos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-41.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

1999.61.00.060303-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : BANCO ITAU S/A e outros

: ITAU GESTAO DE ATIVOS S/A

: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A

: ITAU CAPITALIZACAO S/A

: BANCO BANERJ S/A

: BANERJ SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

2011.61.12.001885-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos de declaração não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008580-

20.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem a questão.

EMBARGANTE : DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00018854120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.09.008580-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00085802020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002507-30.1995.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I.[Tab]Argüição de irregularidades no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da

matéria aduzida constante do Acórdão.

II.[Tab]Recurso julgado sem omissões nem contradições na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III.[Tab]A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV.[Tab]A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V.[Tab] Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente

VI.[Tab]Embargos rejeitados.

 

 

 

 

1995.60.00.002507-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO DURAES FILHO (= ou > de 65 anos) e outro

: ITAOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outro

No. ORIG. : 00025073019954036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021659-64.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedente do STJ.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Quanto às demais alegações, decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recurso que não

demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.00.021659-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : COESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP256826 ARMANDO BELLINI SCARPELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00216596420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     721/2592



 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026741-

38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade na decisão que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida.

II - Questão julgada sem omissão ou contradição, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,

presidem a questão.

III - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-89.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.026741-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ONOFRE RIBEIRO DA SILVA NETO

: ANTONIO SERGIO PEREIRA

: RIBEIRO DA SILVA E PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros

ADVOGADO : SP111493 ANTONIO SERGIO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064179520104036111 2 Vr MARILIA/SP

2006.61.00.001902-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA

APELADO(A) : ALTAMIR EDUARDO DA SILVA FELIPE

ADVOGADO : SP085842 AURIO BRUNO ZANETTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019028920064036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL E APELAÇÃO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA

ANULADA POR NÃO APRECIAR QUESTÕES DECIDIDAS NA SENTENÇA E IMPUGNADAS NA

APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL PROVIDO PARA ANULAR A DECISÃO MONOCRÁTICA. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE QUITAÇÃO DO IMÓVEL FINANCIADO PELA COBERTURA DE SEGURO EM

DECORRENCIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE. SITUAÇÃO DE

RENEGOCIAÇÃO DO CONTRATO SEM "ANIMUS NOVANDI". REPETIÇÃO DO INDÉBITO DAS

PARCELAS PAGAS APÓS O EVENTO. RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO QUANTO ÀS

PRESTAÇÕES VENCIDAS EM DATAS ANTERIORES À OCORRÊNCIA DE SINISTRO. NÃO

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

I. É nula decisão monocrática que deixou de apreciar alegações de ocorrência de prescrição e preexistência de

doença incapacitante à celebração do contrato de financiamento, devendo esta última ser analisada em face do

material probatório, o que escaparia do alcance do artigo 557 do CPC.

II. Hipótese de doença preexistente que não se confirma. Direito à cobertura securitária que se reconhece.

Prestações vencidas antes da aposentadoria por invalidez que são de responsabilidade do mutuário.

III. Alegação de prescrição que se afasta. Precedentes.

IV. Agravo legal provido para anular a decisão monocrática e, em novo julgamento, negar provimento aos

recursos de apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para anular a decisão

monocrática e, em novo julgamento, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018946-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

2013.03.00.018946-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : COLETIVOS PADOVA LTDA e outro

: EMPRESA BORTOLOTTO VIACAO LTDA

ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA BELCHIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054661720134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034040-

66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que julgou agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de

jurisprudência dominante, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão

atinente ao valor das conclusões do Acórdão e não sendo embargos declaratórios meio de impugnação destinado a

obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

2012.03.00.034040-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA DE MELO

ADVOGADO : SP218629 MAURICIO NOVELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

PARTE RÉ : ANTONIO BRAZ MENCK

: MARIA ARACY ZANARDI MENCK

: CAIO GONSALVES TORRES

: VERA LUCIA FELICE

: LEA PARDINI ZANARDI

: ASDRUBAL GONCALVES TORRES JUNIOR

: JANE ARARIPE GONCALVES TORRES

: ANTONIO LUIZ ZANARDI espolio

No. ORIG. : 00040480320124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027648-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018651-07.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027648-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO GUARICANA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00817-8 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012116-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018651-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INTERFLOOR PISOS LTDA e outro

: SPORTLINK INTERNATIONAL COML/ LTDA

ADVOGADO : SP149834 FABIOLA COBIANCHI NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117098920134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.012116-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CANDIDO GASQUE PERRETA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004610-

35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA.

I - A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente

proferidas, as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

II - Sobrevindo sentença pondo fim ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009126920044036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004610-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORGANIZACAO EINSTEIN DE ENSINO SS LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00095412420124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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recurso em face da perda de objeto.

III- Embargos acolhidos e agravo de instrumento e agravo legal julgados prejudicados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração e julgou prejudicados o

agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091211-54.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

2007.03.00.091211-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : ANTONIO ORDANI CHAMORRO e outros

: ALBERTO SILVEIRA DE SOUZA

: APARECIDO BELAI

: ANTONIO BENEDITO JESUS FIGUEIREDO

: AGOSTINHO TREVISAN

: ARY VELASQUES

: ALVARINA MIRANDA QUEVEDO

: ARLINDO MARTINS DOS SANTOS SOBRINHO

: CICERO PAULO DE OLIVEIRA

: CELESTINA MOLINA COHRS

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.14899-4 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035375-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.035375-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : JOSE HONORATO DE CARVALHO e outro

: NEIDE DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

AGRAVADO(A) : PARQUE SAO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP094010 CAMILO SIMOES FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016479120124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008815-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015919-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.008815-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : ARTHUR DA SILVEIRA BERNARDI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00304988820034036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015919-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011970-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ETHICS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO : SP169075 RICARDO BUENO MACHADO FLORENCE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019589120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.011970-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : FARMA FORMULAS DE SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : SP105077 ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059339820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018034-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇAO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA.

I - O art. 557 do CPC autoriza o relator a negar seguimento ao recurso não só quando em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de tribunal superior mas também quando se tratar

de recurso manifestamente improcedente.

II - O agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão

sobre a questão de mérito.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.018034-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : WELINGTON LADISLAU

ADVOGADO : SP255375B PATRÍCIA MELO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056922520134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004929-24.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009496-21.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.38.004929-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORINDO DE MIRANDA

ADVOGADO : SP307718 JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00049292420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2006.61.12.009496-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES.

FIADOR. REQUISITOS. 

- É legítima a exigência da comprovação de idoneidade financeira do fiador, nos termos das Portarias editadas

pelo MEC. Precedentes.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007261-20.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante deste Tribunal, do STJ e do STF e recurso que não demonstra

fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : CRISTINA DE DEUS ANJOS TAVARES SAMPAIO

ADVOGADO : SP161674 LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00094962120064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.61.00.007261-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : KATHY SCHIFFER GONZAGA

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072612020064036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005769-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.005769-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : NIVALDO CORDEIRO DE ALMEIDA e outro

: IRISMAR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107747120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024589-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. INADMISSIBILIDADE MANIFESTA

DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RECORRIDA MANTIDA. AUSÊNCIA

DE CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA.

I - O artigo 557 do CPC confere poderes ao relator para, dentre outras situações, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível.

II - Tendo a parte agravante deixado de juntar cópia da decisão agravada, documento que deve obrigatoriamente

instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC, verifica-se sua inadmissibilidade, convindo anotar que

compete ao agravante zelar pela sua correta instrução, não havendo se falar em oportunidade para posterior

regularização.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020605-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024589-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : MARCIA MARIA MARRA POLITI

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : RUGERRO POLITI espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157861520114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020605-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : ELIZA OLIVEIRA DE SOUZA e outros

: ALCEU BOARETTO

: SANTO MARCON

: BENEDITO LEANDRO COELHO

: ANTONIO RIBEIRO DO PRADO

: MAURO DE MORAES BUENO JUNIOR

ADVOGADO : SP270553 ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

EXCLUIDO : ANTONIO COLAVITTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012568-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, INADMISSIBILIDADE MANIFESTA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RECORRIDA MANTIDA. AUSÊNCIA DE PEÇA

ESSENCIAL AO DESLINDE DA QUESTÃO CONTROVERSA. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 525

: DOMINGOS GIORDANI e outros

: SEBASTIAO IGNACIO

: ADEMAR ANGELO CASTELARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017926320114036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.012568-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040857420134036104 1 Vr SANTOS/SP
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DO CPC.

I - O artigo 557 do CPC confere poderes ao relator para, dentre outras situações, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível.

II - Tendo a parte agravante deixado de juntar ao agravo de instrumento peça essencial ao deslinde da questão

controversa, é de rigor o não conhecimento do referido recurso, tendo em vista a não observância do disposto no

artigo 525 do CPC.

III. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001788-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.001788-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e outro

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : GENIVAL FERREIRA DA SILVA e outro

: ANGELA MARIA GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006993620134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001775-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2014.03.00.001775-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP130291 ANA RITA DOS REIS PETRAROLI e outro

AGRAVADO(A) : MARIO DE SANTANA e outro

: EDVALCI DOS ANJOS SILVA DE SANTANA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125045420114036104 4 Vr SANTOS/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001793-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001038-95.1999.4.03.6100/SP

 

2014.03.00.001793-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : ELZA SANTOS DE PAULA e outro

: MARCELO SANTOS DE PAULA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117420420124036104 4 Vr SANTOS/SP

1999.61.00.001038-5/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC. COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO

DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

II - A Corte Especial do STJ, ao apreciar o REsp nº 1.112.524, recurso submetido à sistemática prevista no artigo

543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido da aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas

ações de compensação/restituição de indébito para fins de correção monetária.

III - Incidência de expurgos inflacionários correspondentes a: 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32%

(março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90); 12,92% (julho/90); 12,03% (agosto/90);

12,76% (setembro/90); 14,20% (outubro/90); 15,58% (novembro/90); 18,30% (dezembro/90), 19,91%

(janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91), 11,79% (março/91) e pela UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995.

Precedentes.

IV - Pacífico no E.STJ o entendimento de que em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Precedentes.

V - Agravo interno provido para fixar os critérios de correção monetária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno para fixar os critérios de

correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002271-

80.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : CASA DA MUSICA DISCOS E FITAS LTDA e outros

: PANIFICADORA TULA LTDA

: ISMAEL R A TOME

: DECIO SCALET E CIA LTDA

: ARTSOM MATERIAL DE COMUNICACAO E REPRESENTACOES LTDA

: PLINIO BERNARDES E CIA LTDA

: ARGEMIRO JOSE ALVES SIQUEIRA

: SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO

ADVOGADO : SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2011.61.09.002271-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-74.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MOTOCANA MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA e outro

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

EMBARGANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00022718020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.07.003451-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE e outros

: JULIO CESAR MORANDO

: OSMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

No. ORIG. : 00034517420104036107 1 Vr LINS/SP
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I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos de declaração não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004947-45.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

2010.61.38.004947-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO ROBERTO

ADVOGADO : SP307718 JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00049474520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003583-92.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2010.61.20.003583-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP235304 DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00035839220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-73.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013209-93.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.38.004971-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA DONIZETI TIBURCIO BRITO

ADVOGADO : SP307718 JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00049717320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.61.00.013209-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012948-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JORGE CUNIO HAIBARA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00132099320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012948-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

AGRAVADO(A) : ARISTIDES RODRIGUES e outros

: EVA SOARES SOUZA BARRETO

: KATIA MENDONCA DO NASCIMENTO

: DIVA GABRIEL

: CICERO DOS SANTOS

: SUELI APARECIDA RODRIGUES TEBURTINO

: ROBERTO CARLOS FELICISSIMO

: ANTONIA PINTO MARTINS

: JESUS ANTONIO SILVA

: JOANETE RIBEIRO DOS SANTOS

: EDVALDO RODRIGUES

: LUCIO MAURO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004870-78.2014.4.03.0000/SP

 

: CECINA FERNANDES ALVES

: LUIZ CARLOS GOMES

: VENICIO NIL MAIS JUNIOR

: GONCALINA FERNANDES RIBEIRO GERALDO

: LUIZ HENRIQUE PIRES

: NAIR DE FATIMA PEREIRA SILVA DE ABREU

: NEIDE CLEMENTINO

: JOSE XAVIER DE MEIRA

: SIDNEI DOS SANTOS

: JAIR DOS SANTOS BATISTA

: JOAO CUSTODIO

: SUELI PATRICIO

: ODENIR CLEMENTINO

: MILTON DE JESUS REIS

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RÉ : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

: Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007486520134036108 3 Vr BAURU/SP

2014.03.00.004870-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020794-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : JACKSON GONCALVES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004877220144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.020794-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : ANGELO MAX FRANCO RIBEIRO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046370920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021911-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

2013.03.00.021911-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CRISTIANO GENUINO DOURADO e outro

: ANA PAULA RIBEIRO DOURADO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00142153820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002240-56.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS.

I - É descabida a restituição de bens apreendidos antes do trânsito em julgado da sentença final enquanto

interessarem ao processo, conforme previsão do artigo 118 do Código de Processo Penal.

II - Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0002510-93.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

2012.60.02.002240-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : PIETRO BIAZI COM/ DE PECAS PARA VEICULOS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : GO026269 JOSE AFONSO PEREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00022405620124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.61.27.002510-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : ANTONIO FLAVIO DE ALMEIDA ALVARENGA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     750/2592



 

EMENTA

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PENAS. CRIMES CONTINUADOS.

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 71 DO CP.

- A Execução Penal, por força do artigo 197 da Lei nº 7.2010, de 11/07/1984, está plenamente jurisdicionalizada,

ocorrendo interesse processual no procedimento de unificação de penas e/ou apuração de detração em processos

relativos a crimes continuados, como foi requerido, independentemente da atuação dos juízos cognitivos.

- Rejeitada a alegação de nulidade da decisão não se vislumbrando violação ao artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal.

- Correspondendo o período unificado de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias a quatro

anos e seis meses, mostra-se proporcional e adequado o percentual de ½ (metade). Precedente da Turma.

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001838-97.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS.

I - É descabida a restituição de bens apreendidos antes do trânsito em julgado da sentença final enquanto

interessarem ao processo, conforme previsão do artigo 118 do Código de Processo Penal.

II - Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007937-65.2011.4.03.6108/SP

ADVOGADO : SP126273 ARLINDO PEIXOTO GOMES RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00025109320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.60.05.001838-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : HORLANDO DA SILVA ORTTEMAIR

ADVOGADO : PR054195 BRUNO DOMINGUES LIMA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00018389720114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.

I - Irrecorrível a decisão proferida em arguição de suspeição, afastando ou mantendo membro do Ministério

Público Federal no feito. Inteligência do artigo 104 do CPP. Precedentes.

II - Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006745-23.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA.

INDEFERIMENTO.

- Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que indeferiu pedido de

decretação de prisão preventiva.

- Caso em que foi concedida liberdade provisória ao acusado em decisão proferida há mais de um ano, não

havendo notícia de que neste interregno tenha o recorrido se envolvido em outra ocorrência criminal a demonstrar

reiteração delitiva e, de conseguinte, a necessidade da custódia cautelar.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.08.007937-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : DEVALDIR DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO : SP249440 DUDELEI MINGARDI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00079376520114036108 1 Vr BAURU/SP

2013.61.10.006745-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : ADRIANO MARTINS

ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00067452320134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001853-08.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. MANUTENÇÃO.

- Caso vertente que é de imputação de conduta dos acusados, na qualidade, respectivamente, de diretor-gerente e

presidente de cooperativa, tentando induzir em erro a União, mais precisamente o Juízo do Trabalho de Porto

Ferreira/SP, com o intuito de obter vantagem ilícita consistente em crédito trabalhista espúrio, prejudicando os

credores da cooperativa e a Justiça, por intermédio de reclamação trabalhista simulada.

- Mero ajuizamento de ação judicial, ainda que de forma simulada, que não caracteriza o delito de estelionato, vez

que o direito de ação possui lastro constitucional, com previsão no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da

República, e o processo judicial tem como uma de suas características ser dialético, a propiciar o controle da

atividade judicial. Ademais, não está o magistrado obrigado a acolher a pretensão de qualquer das partes, sendo

que, para os casos de litigância de má-fé, a legislação processual civil prevê disciplina própria. Há figuras típicas

específicas para eventuais infrações penais praticadas no bojo de um processo judicial, mas, no caso, não narra a

denúncia fatos que pudessem ser enquadrados como delito autônomo. 

- Atipicidade da conduta imputada. Precedentes do STJ e da Corte. 

- Sentença absolutória mantida.

- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002655-43.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

2003.61.15.001853-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : WALTER FABIO GUIDORIZZI

ADVOGADO : SP225582 ANDRÉ LUIZ MARTINS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130099 MARCILINO MARQUES e outro

No. ORIG. : 00018530820034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.30.002655-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : WAGNER CARLOS FERREIRA reu preso
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ART. 157, §2º, II, DO CP.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. TESE DE CRIME

IMPOSSÍVEL REJEITADA. NÃO CABIMENTO DA DESCLASSIFICAÇÃO PARA VIOLAÇÃO DE

CORRESPONDÊNCIA OU FURTO TENTADO. OBEDIÊNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

AUMENTO DE PENA JUSTIFICADO ANTE O COMPROVADO CONCURSO DE PESSOAS.

REINCIDÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. REGIME INICIAL FECHADO ADEQUADO.

JUSTIÇA GRATUITA.

1. A materialidade e a autoria delitiva, assim como o dolo, restaram cabalmente demonstrados pelo conjunto

processual, com respeito ao artigo 155 do Código de Processo Penal. 

2. Descabimento da tese de crime impossível, não havendo absoluta impropriedade do objeto.

3. Rejeição dos pleitos de desclassificação para o crime de violação de correspondência ou, ainda, roubo tentado,

sob a alegação dos bens subtraídos não possuírem valor econômico, haja vista a amplitude do tipo, que trata de

crime complexo, visando resguardo também à integridade física e à liberdade individual. Roubo consumado

mediante grave ameaça, com fuga dos agentes levando os bens subtraídos.

4. Delito cometido em concurso de pessoas comprovado em declarações e audiência judicial, justificando a

aplicação de causa de aumento da pena na fração imposta.

5. Circunstâncias judiciais que autorizam a graduação da pena-base e dias-multa no patamar fixado na sentença,

com multiplicidade de condenações criminais com trânsito em julgado. Pena agravada em razão do registro de

reincidência, amoldando-se às Súmulas nº 241 e 444 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Suspensão do pagamento das custas processuais pelo prazo de 5 anos com base no artigo 12 da Lei nº 1.060/50

ante declaração de pobreza apresentada nos autos.

Apelação da defesa improvida. Condenação mantida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, ficando assegurada

apenas a suspensão do pagamento de custas processuais em obediência à L. 1.060/50, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009671-44.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ART. 157, §2º, II, DO CP.

PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO

CONFIGURADO. OBEDIÊNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AUMENTO DE PENA

JUSTIFICADO ANTE O CONCURSO DE PESSOAS. REGIME INICIAL FECHADO QUE SE FAZ

NECESSÁRIO.

Obediência ao disposto no artigo 109 e seguintes do Código Penal no afastamento do pedido de reconhecimento

ADVOGADO : SP237699 SILVIO ROGERIO DO PRADO ARAUJO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026554320124036130 1 Vr OSASCO/SP

2003.61.04.009671-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : CLEITON REIS FIGUEIREDO reu preso

ADVOGADO : SP198170 FABIANA MENDES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00096714420034036104 5 Vr SANTOS/SP
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de prescrição.

A materialidade e a autoria delitiva, assim como o dolo, restaram cabalmente demonstrados pelo conjunto

processual, com respeito ao artigo 155 do Código de Processo Penal.

Circunstâncias judiciais que autorizam a graduação da pena-base e dias-multa no patamar fixado na sentença.

Pena agravada em razão do registro de reincidência, amoldando-se às Súmulas nº 241 e 444 do Superior Tribunal

de Justiça.

Delito cometido com a participação de expressivo número de agentes, justificando a aplicação de causa de

aumento da pena na fração imposta.

Regime inicial fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade em vista da pena definitiva cominada

ser superior a 8 anos e da existência de condenação penal anterior, com trânsito em julgado, consoante o disposto

no artigo 33, §2º, "a", e §3º do Código Penal, inexistente hipótese de substituição da referida pena por restritiva de

direitos (CP, art. 44). 

Apelação da defesa improvida. Condenação mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007834-96.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DE RECEPTAÇÃO.

- Materialidade e autoria dolosa do delito provada no conjunto processual.

- Descabida a pretensão de descaracterização do dolo do delito de receptação por não se amparar em elementos

atendíveis.

- Pena-base aplicada acima do mínimo legal, o que se justifica pela presença de circunstâncias judiciais

desfavoráveis.

- Determinação de início de cumprimento da pena no regime semiaberto que se mantém. Inteligência do artigo 33,

§3º, do CP.

- Descabimento da substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2012.61.81.007834-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : GILSON DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP293931 FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAÚJO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00078349620124036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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00068 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004490-10.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ART. 157, §2º, II, DO CP.

NULIDADE DO INQUÉRITO POLICIAL. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. OBEDIÊNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

DESFAVORÁVEIS. AUMENTO DE PENA JUSTIFICADO ANTE O CONCURSO DE PESSOAS.

DESNECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DE COMPARSA. REGIME INICIAL FECHADO JUSTIFICADO.

PENA DE MULTA MANTIDA. AFASTAMENTO DA FIXAÇÃO DA REPARAÇÃO DO DANO NA AÇÃO

PENAL.

1. Rejeição da nulidade do inquérito policial pela Polícia Civil Estadual, prisão e distribuição original dos autos

para a Justiça Estadual. Mera divisão de atribuições de natureza administrativa que não viciam o procedimento,

tendo sido repetida pelo MPF a oferta de denúncia, com recebimento e decretação de prisão preventiva por Juiz

Federal.

2. A materialidade, dolo, autoria delitiva e o concurso de pessoas, restaram satisfatoriamente demonstrados pelo

conjunto processual, com respeito ao artigo 155 do Código de Processo Penal.

3. Circunstâncias judiciais que autorizam a graduação da pena-base e dias-multa no patamar fixado na sentença,

considerando a simulação de porte de arma de fogo, restrição da liberdade das vítimas em veículo e prejuízos a

empresa pública federal. Observação da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Delito comprovadamente cometido com a participação de outro agente, em que pese não tenha sido

identificado, sendo de rigor a aplicação de causa de aumento da pena na fração de 1/3.

5. Regime inicial fechado, para o cumprimento da pena privativa de liberdade de seis anos de reclusão, com base

nas circunstâncias judiciais e com observância da Súmula nº 719 do Supremo Tribunal Federal. Inexistente

hipótese de substituição da referida pena por restritiva de direitos (CP, art. 44).

6. Descabimento da revogação da pena de 14 dias-multa (1/30 do salário mínimo) com base na hipossuficiência

financeira do réu, já estipulada em tal montante em virtude de sua condição financeira (CP, art. 60, caput).

7. Ausência de pedido expresso de fixação de valor mínimo para reparação do dano (CPP, art. 387, IV),

impedindo a observância dos princípios do contraditório e ampla defesa, torna indevida a condenação do acusado

procedida na sentença, motivo pelo qual é afastada. Apelação da defesa acolhida apenas nesta parte, mantida no

mais a r. sentença.

8. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação do réu para afastar a fixação

de valor a título de reparação de danos (CPP, art. 387, IV), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000997-36.2010.4.03.6103/SP

2012.61.81.004490-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : BRUNO RODRIGUES DE PAULA reu preso

ADVOGADO : SP149285 ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS FERREIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00044901020124036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - A existência de acórdão isolado não impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria,

permitindo a apreciação monocrática do recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante deste Tribunal, do STF e do STJ e recurso que não demonstra

fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.03.000997-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : SILVIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009973620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.002568-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : NEIDE FACCHINI

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025688520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MAIO

DE 1990 (BTN). ÍNDICE OFICIAL JÁ CREDITADO PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULA

252-STJ. EXEGESE.

I - A previsão relativa ao índice de 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ teve

como intuito tão somente esclarecer a inaplicabilidade de expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS no

designado período, não se lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública

na aplicação do referido indexador.

II - Tratando-se de índice oficial ordinariamente aplicado pela CEF, restam patenteadas na espécie a inutilidade do

provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se reconhece.

III - Recurso da CEF provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para extinguir o processo sem

exame do mérito, no tocante ao pedido de aplicação do índice de 5,38% (BTN) relativamente a maio de 1990, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11765/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007314-05.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33,

CAPUT, C. C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. INEXIGÊNCIA DE CONDUTA DIVERSA. ESTADO DE

NECESSIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. CAUSA DE AUMENTO DE PENA, ART.

40, INC. I. CAUSA DE DIMINUIÇÃO, ART. 33, § 4º. RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

1. Materialidade delitiva comprovada por auto de exibição e apreensão, laudo de constatação e laudo pericial

definitivo, os quais atestam a apreensão de 2.920,8 (dois mil, novecentos e vinte gramas e oito decigramas) de

substância pulverizada de coloração bege, identificada como cocaína, droga relacionada na Lista das Substâncias

de Uso Proscrito no Brasil (Lista F1, item n.º 10) das Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas,

Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

2. Autoria delitiva dolo incontestes, não questionados pelas partes, restando comprovado pela instrução que o

acusado foi preso em flagrante delito, no interior de táxi, na iminência de se dirigir ao Aeroporto Internacional

2013.61.81.007314-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RUAAN THEO BISHOP reu preso

ADVOGADO : TIAGO CAMAPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00073140520134036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo para tomar voo com direção a Johanesburgo, África do Sul, trazendo consigo e guardando a droga em

questão, oculta em enlatados na sua bagagem, livre e conscientemente, conforme revelaram os depoimentos

testemunhais de policiais civis e o próprio acusado em seu interrogatório judicial.

3. Caso em que não se afigura situação de inexigibilidade de conduta diversa, eis que as constrições econômico-

financeiras aduzidas pelo acusado (dificuldade em retornar ao seu país de origem) não se mostram de tal

severidade a ponto de justificar o crime de tráfico de drogas.

4. Inocorrência de estado de necessidade, conforme o art. 24 do Código Penal, porquanto o acusado não se

encontrava em situação de perigo atual (a necessidade de retornar para o seu país de origem não se adequa ao

requisito legal), não provocada por sua vontade (envolveu-se no crime voluntariamente), inevitável (bastaria que

não aceitasse a proposta de realizar o delito) e de direito próprio ou alheio cujo sacrifício não seria razoável exigir-

se.

5. A vulnerabilidade emotiva do acusado não permite e exclusão da imputabilidade penal (art. 28 do Código

Penal).

6. Pena-base. Quantidade e natureza da droga. Tratando-se o art. 42 da Lei n.º 11.343/06 dispositivo penal com

claro e inequívoco comando legal, sua interpretação literal deve prevalecer sobre outras formas admitidas pela

hermenêutica jurídica, sob o risco de proferir o magistrado decisão contra legem, não admitida pelo ordenamento

jurídico nacional. Tendo o agente consciência da antijuridicidade de sua conduta, o desconhecimento sobre a

natureza e a quantidade de droga em seu poder tem o condão apenas de amenizar a pena infligida, quando

analisada sua culpabilidade à luz do art. 59 do Código Penal. Caso em que a quantidade e natureza da droga não

permitem a exasperação da pena acima de 6 (seis) anos de reclusão.

7. A mera distância que seria percorrida pelo agente não é elemento hábil a exasperar a pena, para aplicação do

art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06 (transnacionalidade). Precedentes.

8. Reconhecimento da causa de diminuição prevista no § 4º do art. 33 da Lei n.º 11.343/06 mantido. Réu primário

e sem maus antecedentes, inexistindo provas de que se dedique a atividades criminosas. O mero contato com

organização criminosa voltada para o tráfico de drogas não permite a dedução de que o acusado a integra

efetivamente, cabendo à acusação a apresentação de provas que demonstrem essa circunstância. Os patamares

mais elevados de diminuição devem ser reservados a casos singulares, em que a vulnerabilidade da condição de

"mula" se mostra mais evidente. Redução mantida em 1/6 (um sexto).

9. Tendo em vista o reconhecimento incidenter tantum da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº

8.072/90, com a redação dada pela Lei n.º 11.464/07, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (HC 111.840), o

regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de drogas deve ser

fixado observando-se os preceitos dos artigos 12, 33 e 59 do Código Penal, conjugados ao art. 42 da Lei n.º

11.343/06. Caso em que a quantidade e natureza de droga apreendida, bem como as circunstâncias em que o crime

foi cometido, autorizam a fixação do regime inicial semiaberto.

10. Ausente o requisito disposto no art. 44, inciso I, do Código Penal, resta impossibilitada a substituição da pena

privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.

11. Apelação ministerial não provida. Apelação defensiva parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao recurso de apelação do Ministério

Público Federal e dar parcial provimento ao recurso de apelação de Ruaan Theo Bishop, para reduzir a pena-

base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa e estabelecer o regime inicial semiaberto para

cumprimento da pena privativa de liberdade, fixando a pena definitiva em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10

(dez) dias de reclusão, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, cada dia-multa arbitrado em 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal

Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado João Batista Gonçalves, vencido o Senhor

Desembargador Federal Antonio Cedenho que dava parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal

para afastar a causa de diminuição da pena prevista no §4º do art. 33 da Lei n.º 11.343/06 e dava parcial

provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-

multa, restando as penas em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002250-91.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO. DOSIMETRIA

DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES.

CONFISSÃO. REDUÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO). TRANSNACIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. MEMBRO

DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. RECURSOS DA DEFESA IMPROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Condenação pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas mantida, pois demonstradas a

materialidade, a autoria e o dolo, em razão do acusado ter conduzido veículo em cujo interior foi encontrada a

droga.

2. Na fixação da pena-base do crime de tráfico de drogas, os critérios do artigo 42, da Lei nº 11.343/06

preponderam sobre as circunstâncias judiciais descritas no artigo 59, do Código Penal.

3. A significativa quantidade de droga enseja a fixação da pena-base acima do mínimo legal, razão pela qual deve

ser majorada para 6 (seis) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa.

4. Atenuante de confissão, ainda que não seja espontânea ou seja parcial, deve incidir sempre que fundamentar a

condenação do acusado, como no caso, ainda que tenha sido preso em flagrante delito.

 

5. Percentual de 1/6 (um sexto) como razoável e suficiente para a redução da pena em razão do reconhecimento da

atenuante relativa à confissão, resultando na sanção de 5 (cinco) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 541

(quinhentos e quarenta e um) dias-multa.

6. Incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas no patamar de 1/6 (um

sexto).

7. Irrelevância se o entorpecente foi recebido de um lado ou de outro da fronteira, vez que, sendo inequívoca a

ciência da proveniência estrangeira, a adesão prévia a essa importação pelo réu implica no incurso no tráfico

transnacional, pouco importando se foi ele quem pessoalmente trouxe a droga para o Brasil ou se foi um comparsa

em comunhão de desígnios.

8. Inaplicável a causa de diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, pois não foi a primeira

vez que o denunciado aceitou postar encomenda contendo droga para ser remetida ao exterior, de maneira que,

embora não possa ser considerado como membro efetivo de uma quadrilha, não há como negar que efetivamente

figurou, ainda que de forma eventual, em uma ponta da organização criminosa voltada ao tráfico de drogas, a ela

prestando serviços e colaborando para a distribuição mundial do entorpecente cocaína.

9. Pena definitivamente fixada em 6 (seis) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão e 631

(seiscentos e trinta e um) dias-multa.

10. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porque não está preenchido o

requisito objetivo exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada.

11. Fixação de regime inicial para cumprimento da pena diverso do fechado é absolutamente insuficiente para a

prevenção e a repreensão do crime, em razão da alta quantidade e natureza maléfica dos entorpecentes

apreendidos em poder do réu.

12. Apelação da defesa improvida e apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida para majorar a

pena-base para 6 (seis) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, resultando na

pena definitiva de 6 (seis) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão e 631 (seiscentos e trinta e um)

dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença.

 

 

2012.60.05.002250-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : IVAN TEIXEIRA reu preso

ADVOGADO : MS010254 SANDRA ALVES DAMASCENO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022509120124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, por maioria, dar

parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal para majorar a pena-base para 6 (seis) anos e 6 (seis)

meses de reclusão e 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, resultando na pena definitiva de 6 (seis) anos, 3 (três)

meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão e 631 (seiscentos e trinta e um) dias-multa, mantida, no mais, a r.

sentença, nos termos do voto médio do I. Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencidos, nesta parte, o I.

Desembargador Federal Relator Peixoto Junior, que negava provimento ao recurso, e o I. Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, que lhe dava parcial provimento para majorar a pena-base para 8 (oito) anos de reclusão e 800

(oitocentos) dias-multa, resultando na pena definitiva de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão,

em regime inicial fechado, e 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31015/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017307-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

2014.03.00.017307-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : R L T

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L

: T S A E P

: G A E P S

: R A T

: I F T

: L T

: I F T F

: A M D S

: F J M

: A H

ORIGEM : J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017308-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

2014.03.00.017308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : R A T

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L

: T S A E P

: G A E P S

: I F T

: L T

: R L T

: I F T F

: A M D S

: F J M

: A H

ORIGEM : J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017309-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão.

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017310-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017309-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : A M D S

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L

: T S A E P

: G A E P S

: R A T

: I F T

: L T

: R L T

: I F T F

: F J M

: A H

: J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017310-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : L T

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L
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CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017311-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: T S A E P

: G A E P S

: R A T

: I F T

: R L T

: I F T F

: A M D S

: F J M

: A H

ORIGEM : J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : S E L

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: T S A E P

: G A E P S

: R A T

: I F T

: L T

: R L T

: I F T F

: A M D S

: F J M

: A H

: J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 227 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017312-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 227 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

2014.03.00.017312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : T S A E P

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L

: G A E P S

: R A T

: I F T

: L T

: R L T

: I F T F

: A M D S

: F J M

: A H

: J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017313-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

 Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, no esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017314-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.017313-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : I F T F

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L

: T S A E P

: G A E P S

: R A T

: L T

: R L T

: I F T

: A M D S

: F J M

: A H

ORIGEM : J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017314-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     766/2592



 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017315-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : T E S

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: S E L

: T S A E P

: G A E P S

: R A T

: I F T

: L T

: R L T

: I F T F

: A M D S

: F J M

: A H

ORIGEM : J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017315-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : I F T

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L

: T S A E P

: G A E P S

: R A T
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CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017316-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão.

: L T

: R L T

: I F T F

: A M D S

: F J M

: A H

: J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017316-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : G A E P S

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J E S e o

: T E S

: S E L

: T S A E P

: R A T

: I F T

: L T

: R L T

: I F T F

: A M D S

: F J M

: A H

: J F D 8 V D E F S

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

 Publique-se.

 Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 São Paulo, 27 de agosto de 2014.

 CARLOS MUTA

 Desembargador Federal"

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30997/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006930-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO NARCISO VOLTARELLI e outro contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Federal de São Paulo/SP, que, em ação ordinária onde se objetiva a

complementação de proventos de aposentadoria de inativos da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, em fase de

execução, excluiu a União Federal do polo passivo do feito, por ser parte ilegítima para nele figurar e determinou

a remessa do feito à 8ª Vara de Fazenda Pública da Justiça Estadual de São Paulo.

Aduzem os agravantes, em síntese, que a extinta FEPASA, em face de quem foi ajuizada a ação em 1988, foi

posteriormente incorporada pela também já extinta RFFSA, que por sua vez veio a ser sucedida pela União

Federal. Alegam, em síntese, que, face ao disposto no art. 2º, da Lei nº 11.483/2007, as obrigações pertinentes à

Rede Ferroviária Federal S/A, inclusive nas ações judiciais em andamento, passaram a ser da União, na qualidade

de sucessora daquela extinta empresa, sendo portanto patente a legitimidade passiva de ambas e a competência da

Justiça Federal para dar prosseguimento à execução.

Requerem a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o seu provimento, para que seja

reformada a decisão agravada, com a decretação da competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito,

mantendo-se no polo passivo da demanda a União Federal, sucessora da RFFSA, para tanto, na forma da Lei

11.483/07, prosseguindo-se a presente demanda nessa Justiça Federal, até a efetiva satisfação dos créditos dos

autores.

Às fls. 385/387 foi indeferido efeito suspensivo pela Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann.

Contraminuta às fls. 412/415.

Às fls. 424/426 a e. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta determinou a redistribuição do recurso a uma

das turmas da 2ª Seção.

 Decido.

2011.03.00.006930-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JOAO NARCISO VOLTARELLI e outro

: PASCOALINA IANOTTI THOME

ADVOGADO : SP067198 SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035425920084036100 4V Vr SAO PAULO/SP
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Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso em tela, a ação foi ajuizada contra a Ferrovia Paulista S/A - FEPASA em março de 1988 na Justiça

Estadual, perante a 8ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo/SP, por ex-funcionários daquela empresa com vistas

à complementação dos seus proventos (fls. 24/26).

Na fase de execução, deu-se a sucessão da FEPASA pela Rede Ferroviária Federal - RFFSA, que a incorporou,

conforme o disposto no Decreto nº 2.502, de 18.02.1998, e, tendo sido citada, passou a figurar no polo passivo da

ação (fls. 288/284).

Com a edição da Lei nº 11.483, de 31.05.2007, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foi sucedida pela União

Federal, nas ações em que aquela figura como autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada (art. 2º).

O C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que, com a extinção da RFFSA e a sua

sucessão pela União Federal, ocorreu o deslocamento da competência para a Justiça Federal nas ações em que a

extinta empresa fosse parte, mesmo estando o processo em fase de execução do julgado. Excepciona-se a lei

processual em homenagem ao artigo 109, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes daquela E. Corte:

 

"DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre a Justiça Federal (suscitante) e a Justiça Comum

Estadual (suscitada) nos autos de execução fiscal proposta pelo Município de Avanhandava em desfavor da Rede

Ferroviária Federal S/A, que teve como sucessora a União.

A execução foi inicialmente distribuída para o Juízo de Direito da 1ª Vara de Penápolis/SP, que, após a

manifestação da União de fls. 18/20, declinou da competência para a Justiça Federal (fl. 21).

O Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba-SJ/SP, por sua vez, suscitou o conflito, por entender que "a decisão

declinatória de competência por se tratar de competência relativa, não pode esta ser declinada de ofício pelo

magistrado, que só pode ser alterada por meio de exceção de incompetência (art. 112 do CPC), considerado o

enunciado da Súmula n° 33 do c. STJ" (fl. 5).

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na decisão de fls. 23/26, determinou a remessa dos presentes autos a

este STJ, por considerar que o caso não tratou de delegação de competência federal.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 46/48, opina pela declaração de competência do Juízo Federal,

consoante a seguinte ementa (fl. 46):

EMENTA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 11.483/2007. SUCESSÃO DA UNIÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 365 DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre a Justiça Federal e a Justiça Estadual, nos

autos da execução fiscal movida pelo Município de Avanhadava/SP em desfavor da União, como sucessora da

extinta Rede Ferroviária Federal S.A(RFFSA).

2. A Lei n° 11.483/2007 estabelece a União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A nos direitos,

obrigações e ações judiciais nos quais a mencionada sociedade de economia mista seja autora, ré, assistente,

opoente ou terceira interessada, ressalvadas, tão somente, as ações relativas aos empregados ativos da RFFSA e

da Ferrovia Paulista S/A, nos termos do art. 17, II, do mencionado diploma legal.

3. A Primeira Seção do STJ possui entendimento no sentido de que a competência da Justiça Federal tem como

critério definidor, em regra, a natureza das pessoas envolvidas no processo, e de que, diante da sucessão legal da

RFFSA pela União, inarredável o deslocamento da competência para a Justiça Federal.

4. Pelo conhecimento do conflito, para que seja declarada a competência da Juízo Federal da 2a Vara de

Araçatuba SJ/SP.

É o relatório.

Cinge-se a controvérsia em definir o juízo competente para julgar executivo fiscal ajuizado por município em face

da Rede Ferroviária Federal S/A, que teve como sucessora a União (Lei 11.483/2007).

Sobre o tema, a Corte Especial deste STJ firmou compreensão de que "A intervenção da União como sucessora

da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença

tenha sido proferida por Juízo estadual" (Súmula 365/STJ).

Ademais, é entendimento pacífico da Primeira e Terceira Seções que, tendo havido sucessão legal da RFFSA pela

União, impõe-se o deslocamento da competência do feito para a Justiça Federal.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO

DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART.

109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de conversão dos embargos de

declaração em agravo regimental, de acordo com o princípio da fungibilidade recursal.

Precedentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     770/2592



2. A Lei nº 11.483/07 estabeleceu que a União é sucessora da extinta RFFSA, que havia incorporada a FEPASA,

ressalvando apenas as causas envolvendo pessoal da ativa.

3. Nesse passo, entendo que não procede a alegação da União no sentido de que, no tocante à complementação

das aposentadorias e pensões concedidas aos antigos funcionários da FEPASA, a empresa teria sido sucedida

pelo Estado de São Paulo, porquanto o mencionado contrato firmado entre o Estado e a União não pode se

sobrepor ao disposto na lei federal.

4. Assim, considerando a legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA,

impõe-se reconhecer a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do

enunciado nº 365 da Súmula desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no CC 105.228/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

27/04/2011, DJe 06/05/2011)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL. REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO DA

EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. SÚMULA 365 STJ.

1. A competência da Justiça Federal é prevista no art. 109, I, da Carta Magna de 1988, que assim dispõe: Aos

juízes federais compete processar e julgar: as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

2. In casu, diante do caráter da sucessão legal ocorrida da RFFSA pela União, inarredável o deslocamento da

competência do feito para a Justiça Federal, ainda que em fase executória. Precedentes deste Colendo Superior

Tribunal de Justiça: CC 75897 / RJ Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador S1 -

PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 27/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

17/03/2008; CC Nº 95.256 - RJ (2008/0082798-7) RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA 26/8/2008; EDcl no CC 90856 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador S1 -

PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 11/02/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 05/03/2009; CC 75894 / RJ

Relator(a) MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135) Órgão

Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 26/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2008.

3. Inteligência da Súmula 365 do STJ: " A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal

S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo

Estadual"

4. Conflito conhecido para fixar a competência da Justiça Federal.

(CC 107.173/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010)

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba-SJ/SP (o

suscitante).

(CC 130.894/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJE 06/05/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUCESSÃO LEGAL DA

RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A

JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ.

1. O ingresso da União no feito, na qualidade de sucessora da RFFSA, desloca a competência para a Justiça

Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição (Súmula 365/STJ).

2. Recurso especial provido.

(REsp 1.141.651/SP, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JUNIOR, DJe 28.02.2014) 

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região contra o

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em Ação Ordinária que envolve a revisão da complementação de

proventos de aposentadorias e pensões pagas pela FEPASA Ferrovia Paulista S/A, ferrovia incorporada pela

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declinou da competência para a Justiça Federal.

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região suscitou o presente Conflito.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal, na pessoa da Subprocuradora-Geral da República Maria

Caetana Cintra Santos, opinou pela Competência da Justiça Federal.

É o relatório.

Decido.

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 10.12.2013.

Conheço do Conflito por se tratar de controvérsia instaurada entre juízos vinculados a tribunais distintos, nos

termos do que preceitua o artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição da República.

A jurisprudência desta Corte Superior está consolidada no sentido de que a intervenção da União, como

sucessora processual da extinta RFFSA (Rede Ferroviária Federal S/A), enseja o deslocamento da competência
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para a Justiça Federal. Súmula 365 desta Corte, verbis:

A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a

Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo estadual.

A propósito:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL. REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO DA

EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. SÚMULA 365 STJ.

1. A competência da Justiça Federal é prevista no art. 109, I, da Carta Magna de 1988, que assim dispõe: Aos

juízes federais compete processar e julgar: as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

2. In casu, diante do caráter da sucessão legal ocorrida da RFFSA pela União, inarredável o deslocamento da

competência do feito para a Justiça Federal, ainda que em fase executória. Precedentes deste Colendo Superior

Tribunal de Justiça: CC 75897 / RJ Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador S1 -

PRIMEIRA SEÇÃO

Data do Julgamento 27/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/03/2008; CC Nº 95.256 - RJ (2008/0082798-

7) RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 26/8/2008; EDcl no CC 90856 Relator(a)

Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 11/02/2009

Data da Publicação/Fonte DJe 05/03/2009; CC 75894 / RJ Relator(a) MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS

(JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento

26/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2008.

3. Inteligência da Súmula 365 do STJ: " A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal

S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo

Estadual" 4. Conflito conhecido para fixar a competência da Justiça Federal (CC 107.173/SP, Rel. Min. Luiz

Fux, Primeira Seção, julgado em 24.2.2010, DJe 10.3.2010).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA A REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S/A. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO SUCESSORA DA EXECUTADA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1. Subsiste a legitimidade da União como substituta processual da Rede Ferroviária Federal S/A nas ações

judiciais em que esta for parte, tendo em vista que com o advento da Medida Provisória nº 353/2007, convertida

na Lei nº 11.483/2007, foi encerrada a liquidação da referida sociedade de economia mista, transferindo-se à

União (Departamento de Infra-Estrutura de Transportes-DNIT) seus bens operacionais.

2. Com a participação da União no processo, como sucessora legal da executada, a competência para a causa é

da Justiça Federal.

Precedente.

3. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Angra dos Reis - RJ, o

suscitante."

(CC 75.894/RJ, Rel. Juiz convocado Carlos Fernando Mathias (do TRF 1ª Região), Primeira Seção, julgado em

26.3.2008, DJe 5.5.2008).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

CONTRA A EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA. LEGITIMIDADE DA UNIÃO, NA

QUALIDADE DE SUCESSORA DA EXECUTADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Por força do art. 1º da Lei 11.483/2007 (conversão da Medida Provisória 353/2007), foi "encerrado o

processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA". De acordo com o art. 2º, I, "a União

sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente,

opoente ou terceira interessada", ressalvadas as demandas de natureza trabalhista.

2. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a competência da Justiça Federal tem

como critério definidor, em regra, a natureza das pessoas envolvidas no processo, de modo que a ela cabe

processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho" (art. 109, I, da CF/88).

3. Assim, considerando a legitimidade da União para atuar no presente feito, porquanto sucessora processual da

extinta RFFSA, é imperioso concluir que a hipótese amolda-se na esfera de competência da Justiça Federal.

Nesse sentido: CC 75.900/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.8.2007; CC 54.762/RS, 1ª

Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 9.4.2007.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL

DA 1ª VARA DE ANGRA DOS REIS- SJ/RJ, o suscitante (CC 75.897/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Seção, julgado em 27.2.2008, DJE 17.3.2008).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCESSO CIVIL EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA PELA

JUSTIÇA ESTADUAL ART. 575, II, DO CPC INTERVENÇÃO DA UNIÃO NO FEITO DESLOCAMENTO DA
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COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL.

1. Estatui o art. 575, II, do CPC que a competência para conhecer de execução fundada em título judicial é do

Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição.

2. Todavia, depreende-se que a intervenção da União no feito executivo, como sucessora processual da extinta

RFFSA (Rede Ferroviária Federal S/A), enseja o deslocamento da competência para a Justiça Federal (art. 109,

I, da Constituição da República).

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara e Juizado Especial

Previdenciário de Santo Ângelo - SJ/RS, o suscitante (CC 54762/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJ 9.4.2007, p. 219).

Ante o exposto, declaro competente o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitante.

(CC 131.541/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 05.02.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO

REVISIONAL. PENSÃO RECEBIDA DA RFFSA. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. ACORDO ENTRE A

UNIÃO E O ESTADO DE SÃO PAULO. PREVALÊNCIA DA LEI FEDERAL N. 11.483/2007.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 109, I, DA CF/88 E DA SÚMULA N.

365/STJ.

1. A Lei n. 11.483/2007 estabelece a União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A nos direitos,

obrigações e ações judiciais nos quais a mencionada sociedade de economia mista seja autora, ré, assistente,

opoente ou terceira interessada, ressalvadas, tão somente, as ações relativas aos empregados ativos da RFFSA e

da Ferrovia Paulista S/A, nos termos do art. 17, II, do mencionado diploma legal.

2. Tratando os autos de embargos à execução opostos contra ação revisional de pensão instituída por servidor da

RFFSA, necessário o ingresso da União na lide, nos termos do mencionado diploma legal, não se podendo opor à

legislação federal reguladora do tema contrato firmado entre a União e o Estado de São Paulo.

3. Incidência do art. 109, I, da Constituição Federal e da Súmula n. 365/STJ, para declarar-se a competência da

Justiça Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg nos EDcl no CC 111325/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Terceira Seção, j. 08.05.2013, DJe

17.05.2013)

"RECURSO ESPECIAL. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO.

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA

RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ.

1. O ingresso da União no feito, na qualidade de sucessora da RFFSA, desloca a competência para a Justiça

Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88 (Súmula 365/STJ).

2. Recurso especial provido."

(REsp 1172926/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, j. 18.10.2011, DJe 17.11.2011)

"DECISÃO

Conflito de competência em que são partes o Juízo de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública do Estado de São

Paulo, suscitante, e o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e o

Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo, suscitados, que se declaram incompetentes

para julgar execução de título judicial proferido nos autos de ação ordinária ajuizada por Antônio Cruz Molina

contra a Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, visando à revisão dos seus proventos de aposentadoria.

A ação foi ajuizada originariamente perante a Justiça Comum Estadual, havendo o Juízo de Direito da 11ª Vara

de Fazenda Pública do Estado de São Paulo declinado da competência para a Justiça Federal em sede de

execução, em razão do oferecimento de embargos de terceiro pela União.

Remetidos os autos, o Juízo Federal Substituto da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo declinou de

sua competência para o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária do Estado de São Paulo

que, por sua vez, determinou o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública do Estado

de São Paulo, que suscitou o presente conflito de competência.

O Ministério Público Federal se manifestou pela competência da Justiça Federal em parecer assim sumariado:

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA, JUÍZO ESTADUAL. JUÍZO FEDERAL. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. 1. O art. 575, II, do CPC estabelece o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de

jurisdição como competente para processar e julgar a execução

fundada em título judicial. No entanto, a intervenção da União no feito executivo, como sucessora da extinta

RFFSA (Rede Ferroviária Federal S/A), determina o deslocamento da competência para a Justiça Federal (art.

109, I, CF/88). 2 - Parecer pelo conhecimento do conflito, para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara

Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo." (fl. 140).

Tudo visto e examinado, decido.

Cuidam-se de embargos à execução interpostos nos autos da ação ordinária ajuizada por Antônio Cruz Molina

contra a Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, empresa pública do Estado de São Paulo, que foi extinta ao ser

incorporada, em 1988, à Rede Ferroviária Federal, sociedade de economia mista integrante da Administração
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Indireta Federal que, por sua vez, também foi oficialmente extinta por força da MP nº 353, de 22 de janeiro de

2007, convertida na Lei Federal n° 11.483, de 31 de maio de 2007, cujo artigo 2º, inciso I, assim dispunha:

"Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007:

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré,

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta

Lei;"

Dessa forma, a Rede Ferroviária Federal S/A foi sucedida pela União nas ações em que a empresa fosse autora,

ré, assistente, opoente ou terceira interessada, o que faz atrair a competência da Justiça Federal, nos termos do

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"

E tal modificação alcança os feitos em curso, ainda que o processo esteja em fase de execução de sentença

proferida na Justiça Estadual, por se tratar de alteração de regra de competência absoluta, ratione personae, que

constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, nos termos do artigo 87 do Código de Processo Civil:

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia." (nossos os grifos).

Não é outro o teor do enunciado nº 365, da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça:

"A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para

a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo estadual." (Súmula 365, CORTE

ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 26/11/2008)

Neste sentido, colhem-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL. REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO DA

EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. SÚMULA 365 STJ.

1. A competência da Justiça Federal é prevista no art. 109, I, da Carta Magna de 1988, que assim dispõe: Aos

juízes federais compete processar e julgar: as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

2. In casu, diante do caráter da sucessão legal ocorrida da RFFSA pela União, inarredável o deslocamento da

competência do feito para a Justiça Federal, ainda que em fase executória. Precedentes deste Colendo Superior

Tribunal de Justiça: CC 75897 / RJ Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador S1 -

PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 27/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

17/03/2008; CC Nº 95.256 - RJ (2008/0082798-7) RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA 26/8/2008; EDcl no CC 90856 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador S1 -

PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 11/02/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 05/03/2009; CC 75894 / RJ

Relator(a) MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135) Órgão

Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 26/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2008.

3. Inteligência da Súmula 365 do STJ: " A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal

S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo

Estadual" 4. Conflito conhecido para fixar a competência da Justiça Federal." (CC 107.1783/SP, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL -

RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA NOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E AÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL DE SEGUNDO GRAU.

1. Debate-se acerca da competência para processar e julgar ação rescisória por meio da qual se busca

desconstituir acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de ação ordinária que

tinha como parte ré a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, atualmente extinta por força da Lei 11.483, de

31.05.07 (conversão da Medida Provisória 353, de 22.01.07), e que foi sucedida nos direitos, obrigações e ação

judiciais pela União (Lei 11.483/07, art. 2º, I).

2. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 106.819-DF, Relator o eminente Ministro

Sydney Sanches (DJ de 10.04.87), sob a égide da Constituição anterior, entendeu ser o Tribunal Federal de

Recursos competente para julgar ação proposta pela União, visando, como terceira prejudicada, a rescisão de

acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

3. O foro legalmente previsto para ação rescisória - o da Justiça Estadual em que foi proferido o julgado

rescindendo - cede sua competência ao foro privilegiado - da Justiça Federal -, surgido posteriormente em razão

de a União ter sucedido a RFFSA na relação processual.

4. O Tribunal Estadual perde a jurisdição, pois, consoante norma de competência prevista constitucionalmente,
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compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que a União for interessada na condição de autora,

ré, assistente ou oponente, excetuadas hipóteses específicas, não aplicáveis na hipótese (CF/88, art. 109, I).

Como consequência lógica, a competência passa ao Tribunal Regional Federal por ser hierarquicamente

superior.

5. Precedentes, na mesma linha, da Segunda Turma desta Corte de Justiça.

6. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o

suscitante." (CC 108.030/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe

18/03/2010)

"PROCESSO CIVIL. SUCESSÃO DA UNIÃO FEDERAL NOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E AÇÕES JUDICIAIS

EM QUE A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A SEJA AUTORA, RÉ, ASSISTENTE, OPOENTE OU TERCEIRA

INTERESSADA. Sucedendo a Rede Ferroviária Federal S/A nas "ações em que esta seja autora, ré, assistente,

opoente ou terceira interessada" (Lei nº 11.483/07, art. 2º), a União Federal atrai a competência da Justiça

Federal, ainda que o processo esteja em fase de execução de sentença e que esta tenha sido proferida por Juiz de

Direito. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos, SP."

(CC 83281/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2007, DJ 10/12/2007 p.

287).

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito

para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado."

(CC 112272/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, d.27.08.2010, DJ 02/09/2010)

 

"PROCESSO CIVIL. SUCESSÃO DA UNIÃO FEDERAL NOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E AÇÕES

JUDICIAIS EM QUE A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A SEJA AUTORA, RÉ, ASSISTENTE,

OPOENTE OU TERCEIRA INTERESSADA.

Sucedendo a Rede Ferroviária Federal S/A nas "ações em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada" (Lei nº 11.483/07, art. 2º), a União Federal atrai a competência da Justiça Federal, ainda que o

processo esteja em fase de execução de sentença e que esta tenha sido proferida por Juiz de Direito. Conflito

conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos, SP."

(CC 83281/SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, 2ª Seção, j. 14.11.2007, DJ 10.12.2007).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA

PELA JUSTIÇA ESTADUAL - ART. 575, II, DO CPC - INTERVENÇÃO DA UNIÃO NO FEITO -

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Estatui o art. 575, II, do CPC que a competência para conhecer de execução fundada em título judicial é do

Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. 

2. Todavia, depreende-se que a intervenção da União no feito executivo, como sucessora processual da extinta

RFFSA (Rede Ferroviária Federal S/A), enseja o deslocamento da competência para a Justiça Federal (art. 109,

I, da Constituição da República). 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara e Juizado Especial

Previdenciário de Santo Ângelo - SJ/RS, o suscitante." 

(CC 54762/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, 1ª Seção, j. 14.03.2007, DJ 09.04.2007)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

recurso, para determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo Federal, reconhecendo a legitimidade de parte

da União Federal.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012272-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012272-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019090-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS em face de decisão

que, em ação civil pública de improbidade administrativa, recebeu a sua apelação somente no efeito devolutivo.

Alega o agravante, em síntese, que: a) foi condenado ao pagamento de penas pecuniárias (indenização, multa e

honorários) e restritivas de direito (suspensão dos direitos políticos e de contratar com a Administração Pública

por 10 anos); b) a possibilidade de execução do julgado poderá gerar danos de difícil reparação, até porque sobre

o seu patrimônio pesa o ônus da indisponibilidade; c) a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992)

não regula os efeitos do recebimento da apelação, de forma que deve ser aplicado o Código de Processo Civil e

não a Lei da Ação Civil Pública - LACP (Lei n. 7.347/1985); d) o art. 520, do CPC, assegura, como regra geral, o

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

ADVOGADO : SP021168 JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO

: SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039727620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.019090-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADO : SP107502 ADELINA HEMMI DA SILVA WENCESLAU e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : ALEXANDRE MORATO CRENITTE

ADVOGADO : SP133972 WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS e outro

PARTE RÉ : CESAR HERMAN RODRIGUEZ

ADVOGADO : SP164699E KELLY ALMEIDA DE ARAUJO e outro

PARTE RÉ : ARI NATALINO DA SILVA e outro

: DEBORA APARECIDA GONCALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00356156020034036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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recebimento da apelação no duplo efeito.

Indeferiu-se a antecipação da tutela recursal.

Regularmente intimados, o Ministério Público Federal e a União apresentaram contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Quando da análise do pedido de antecipação da tutela recursal, assim ficou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

requisitos previstos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação.

O Ministério Público Federal, autor a ação civil pública, busca a condenação de diversos réus, dentre os quais o

agravante, às penas previstas nos inciso I e III, do art. 12, da Lei n. 8.429/1992.

De início, cumpre asseverar que, de fato, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992) não regulou os

efeitos do recebimento do recurso de apelação.

Em que pese a existência de entendimentos diversos, tenho que as finalidades buscadas pela Leis ns. 7.347/1985 e

8.429/1992 são próximas, de modo que a primeira pode ser utilizada de forma subsidiária da segunda.

Com efeito, o art. 1º, da LAC, assim prescreve:

"Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade por

danos morais e patrimoniais causados:

l - ao meio-ambiente;

II - ao consumidor;

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo.

(...)"

Não se pode olvidar que a Lei de Improbidade Administrativa, ao disciplinar as sanções aplicáveis aos agentes

públicos nos casos de enriquecimento ilícito, busca proteger, entre outras coisas, o patrimônio público, que é bem

de interesse difuso, na medida em que a má utilização desses valores atinge um numero indeterminado de pessoas

ao mesmo tempo.

Portanto, tendo em vista que tais instrumentos processuais têm, até certo ponto, finalidades comuns, plausível a

aplicação subsidiária da LACP.

Superada tal análise, verifica-se que o art. 14, da LACP, dispõe que "o juiz poderá conferir efeito suspensivo aos

recursos, para evitar dano irreparável à parte".

Perceptível, desta forma, que o efeito suspensivo somente pode ser atribuído de forma excepcional, na medida em

que a regra é a concessão apenas do efeito devolutivo à apelação.

No caso em tela, verifico que os réus foram condenados nos seguintes termos:

a) indenização por danos morais difusos no valor de R$ 500.000,00;

b) suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 10 anos;

c) proibição de contratar com o Poder Público ou dele obter benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo

prazo de 10 anos;

d) pagamento de multa no valor de 10 vezes a última remuneração percebida pelos agentes públicos.

No que se refere ao item "b", o art. 20, da Lei de Improbidade Administrativa, dispõe que "a perda da função

pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória",

de modo que não existe perigo de ser executado até o encerramento da lide.

Quanto às condenações em valores, insta salientar que a alegação do recorrente de que seus bens estão

indisponíveis e que, por isso, haveria perigo de difícil reparação, não se mostra, neste momento, condizente com

os elementos trazidos pelo agravo.

Com efeito, é sabido que nossa ordem positiva viabiliza ao magistrado a adoção de providências cautelares sem

a prévia oitiva da parte adversa nas hipóteses em que há fundado receio de que sua intervenção possa redundar

em prejuízo à eficácia da oportuna prestação da tutela jurisdicional.

Nota-se evidente, no presente caso, a imprescindibilidade de se colocar a salvo a efetividade de futura execução

de eventual sentença condenatória, fazendo-se premente refrear a possível dissipação, pelo recorrente, de seus

haveres.

Tanto é que a liminar que decreta a indisponibilidade de bens, nas hipóteses em que, de início, se avista a

implicação do réu em ato de improbidade administrativa, vem sendo agasalhada pelo Superior Tribunal de

Justiça, por exemplo, no seguinte precedente: REsp n. 1.135.548, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana

Calmon, j. 15/6/2010, DJE 22/6/2010.

No presente feito, a decretação da indisponibilidade fora deferida quando da apreciação da medida liminar. E,

com o reconhecimento, na sentença, da responsabilidade do agravante por ato de improbidade administrativa,

razão maior assiste em que tal medida seja mantida.

Ademais, deve-se salientar que o agravante não trouxe qualquer prova de quais bens estão indisponíveis, razão

pela qual não existe, ao menos neste exame sumário, argumentos para reconhecer a extensão da medida
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constritiva.

Por fim, quanto à proibição de contratar com o Poder Público ou dele obter benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, pelo prazo de 10 anos, verifico que a sentença esmiúça detalhes de como atuou o recorrente,

concluindo pela sua participação no esquema investigado. Desta forma, até pela apreciação sumária que se faz,

não há como se afastar as conclusões ali alcançadas.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal."

 

Saliento, por fim, que o entendimento ora esposado está em consonância com o que já decidiu a Terceira Turma

desta E. Corte Federal:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - LEI Nº

8.429/92 - PARCIAL PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - EFEITO

SUSPENSIVO - DESCABIMENTO - LEI Nº 7.347/85 - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA - DANO IRREPARÁVEL -

INEXISTÊNCIA - ART. 520, VII, CPC - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Aplica-se subsidiariamente à ação civil de improbidade administrativa, regulada pela Lei nº 8.429/92, a Lei

nº 7.347/85, que estabeleceu a ação civil pública, porquanto a primeira é uma modalidade da segunda, na

defesa da moralidade administrativa. 

2. Dispõe a Lei nº 7.347/85: "Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano

irreparável à parte".

3. A regra, em se tratando de ação civil pública, é que o recurso de apelação só será recebido no efeito

devolutivo. Na verdade, a lei em comento prevê a exceção, que exige a possibilidade de dano irreparável à

parte. 

4. Inocorre a possibilidade de dano irreparável à parte no presente caso, posto que, a sentença determinou "a

indisponibilidade dos bens até cem mil reais do acervo do réu, a título de ressarcimento à União, com oportuna

conversão em seu favor, para tanto mantendo-se as medidas anteriormente adotadas". Logo, não há perigo de

conversão dos bens à União, mas somente a decretação da indisponibilidade. 

5. A regra do Código de Processo Civil (art. 520) é o recebimento da apelação em ambos efeitos. Entretanto, a

hipótese dos autos subsume-se à execução prevista no art. 520, VII, CPC, ou seja, será recebida a apelação só no

efeito devolutivo, quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

6. Houve deferimento, ainda que parcial, de medida liminar, para ordenar a indisponibilidade de até cem mil

reais do acervo do réu, sobrevindo a sentença condenatória no mesmo sentido. Logo, de rigor o recebimento da

apelação somente no efeito devolutivo. 

7. Agravo de instrumento improvido."

(AI 0020025-29.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 4/10/2012, e-

DJF3 Judicial 1 de 11/10/2012)

Assim, considerando não existir nos autos qualquer outro argumento apto a infirmar a decisão acima transcrita,

mantenho-a pelos seus próprios fundamentos. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025326-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025326-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro

AGRAVADO(A) : ELI CASTOR DE ABREU e outro

: ANA GONCALVES DE ABREU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

civil pública a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022794-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA contra decisão que, em ação

declaratória de inexistência de relação jurídica, cumulada com inexigibilidade de débito, determinou que a

agravante efetuasse o recolhimento dos honorários periciais, arbitrados em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).

Sustenta o agravante, em síntese, que o valor dos honorários do perito é excessivo, desproporcional ao valor da

causa. Argumenta que a perícia não envolve grande complexidade, tendo em vista que se destina somente à

aferição de que a empresa não utiliza produtos químicos no seu processo industrial, que é completamente

mecânico.

Requer o provimento do presente recurso, para reformar a decisão agravada, reconhecendo como excessivo e

indevido o valor de R$ 3.500,00 arbitrados de honorários periciais, e determinando o arbitramento de novos

honorários.

Às fls. 220 foi indeferido o efeito suspensivo pela e. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes.

Contraminuta às fls. 225/227.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na fixação dos honorários periciais, deve-se observar o grau de especialização do perito, a diligência e o zelo

profissional, bem como a complexidade do exame o local de sua realização, bem como os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, tema já pacificado por este Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA

CONTÁBIL EM AÇÃO MONITÓRIA - FIXAÇÃO DEVE OBSERVAR GRAU DE ESPECIALIZAÇÃO DO

PERITO, A DILIGÊNCIA E ZELO DO PROFISSIONAL, COMPLEXIDADE DO EXAME, LOCAL DO

EXAME - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - AGRAVO DE

No. ORIG. : 00018091720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.022794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058081420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos da ação monitória, que fixou provisoriamente os

honorários do perito em R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais).

2. Trata-se de perícia contábil objetivando a análise da evolução dos extratos e encargos nele lançados relativos

ao contrato de crédito rotativo em conta corrente.

3. Na fixação dos honorários periciais, deve-se observar o grau de especialização do perito, a diligência e o zelo

profissional, bem como a complexidade do exame o local de sua realização.

4. Magistrado deve atentar para os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de forma que a

remuneração fixada ao profissional se afigure justa.

5. Fixação dos honorários, provisoriamente, em R$ 3.00,00 (três mil reais), sem prejuízo da revisão desse valor

após a entrega do laudo e verificada a maior complexidade dos trabalhados desenvolvidos pelo expert.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido para reduzir o valor dos honorários periciais para R$ 3.000,00

(três mil reais).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0026767-02.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 13/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2014) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PERÍCIA REQUERIDA PELA EMBARGANTE. HONORÁRIOS PERICIAIS. REDUÇÃO DO VALOR

FIXADO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 33 DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL.

- A fixação de honorários periciais deve observar o grau de especialização do perito, a diligência e o zelo

profissional, bem como a complexidade do exame e o local de sua realização, bem como os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, de modo a remunerar de forma adequada o auxiliar técnico, sem prejudicar

as partes. Nesse sentido, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) afigura-se, em princípio, inadequada e

desproporcional, levado em consideração que a perícia contábil, no âmbito de embargos à execução, cujo valor

atualizado é de R$ 29.692,35 (vinte e nove mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos),

demandará a análise de documentos comprobatórios do pagamento de tributos e respostas de quesitos, sem a

necessidade de diligências ou inspeções.

- Assim, em atenção aos critérios e princípios explicitados, o quantum indicado pela recorrente de R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais), mostra-se adequado e razoável ao trabalho que será realizado e, portanto, deve por

ela ser pago, nos termos do artigo 33 do Código de Processo Civil.

- Agravo de instrumento provido, para fixar o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de

honorários periciais.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017346-22.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 06/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013)

HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE.

1. A fixação de honorários periciais deve observar o grau de especialização do perito, a diligência e o zelo

profissional, bem como a complexidade do exame e o local de sua realização, devendo o magistrado atentar

sempre para os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que a remuneração fixada ao

profissional se afigure justa, segundo o trabalho realizado e não exorbite do razoável, com evidente prejuízo às

partes.

2. Agravo de instrumento ao qual se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0028638-09.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, julgado em 13/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2012) 

 

In casu, observa-se que os honorários periciais de R$ 3.500,00, fixados pelo Juízo a quo, teve como base a

impugnação da parte quanto ao valor estimado pelo próprio perito nomeado (R$ 5.880,00), tendo ele fornecido

justificativa para tanto, detalhando tempo de execução de trabalho, critério de elaboração do laudo e valor da hora

técnica.

Assim, considerando que a fixação de honorários periciais deve observar o grau de especialização do perito, a

diligência e o zelo profissional, bem como a complexidade do exame e o local de sua realização, bem como os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a remunerar de forma adequada o auxiliar técnico, sem

prejudicar as partes, deve ser mantida a decisão ora agravada, na qual foi fixada a remuneração do perito em R$

3.500,00.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.
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São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034602-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário proposta

com o fim de desconstituir os créditos tributários constituídos pelos autos de infração 2010/409706908004797 e

2011/409706922259977, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada para o fim da imediata suspensão da

exigibilidade dos valores.

O agravante informa que o resultado do presente recurso se tornou prejudicado, uma vez que já foi proferida

sentença nos autos de origem. Requer então a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de

Processo Civil (fls. 66).

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035411-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São

2012.03.00.034602-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : FRANCISCO MOACIR BEZERRA DE MELO FILHO

ADVOGADO : SP248282 PAULO GUIMARAES COLELA DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039804420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.035411-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP166324 NEIDE DOS SANTOS CARDOSO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

No. ORIG. : 08.00.03612-4 A Vr LORENA/SP
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Paulo, a execução fiscal a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada execução, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo

perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004146-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata das informações de fls. 552/557, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em

primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017308-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004146-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005799020134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.017308-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCIO APARECIDO POSSOS e outro

: REGINA MARIA DA SILVA POSSOS

ADVOGADO : SP246008 FLAVIO GOMES BALLERINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     782/2592



 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028230-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

cautelar a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001331-07.2014.4.03.0000/SP

PARTE RÉ :
JABUTICABA ASSISTENCIA TECNICA E ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO : SP274103 JÚLIO ZANARDI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00017858220124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.028230-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO OSTROCK

ADVOGADO : SP303577 GUILHERME HENRIQUE SCARAZZATO OSTROCK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00067249020134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     783/2592



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão do sócio José Maria de Meira Leite no polo passivo da demanda.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

De fato, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN. Exemplificativamente, transcrevo os seguintes

julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

2014.03.00.001331-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AGRO INDL/ RESLI LTDA

ADVOGADO : SP013799 NICOLINO MORELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06732794419914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Alinhando-me aos citados precedentes e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, adoto o

mesmo posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes

legais, afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional,

devendo ser considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do

sócio, ter se efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, ocorreu a prescrição em relação aos sócios, tendo em vista que a empresa deu-se por citada em

10/11/1989 (fls. 16) e o pedido da exequente para inclusão do sócio foi promovido em 21/3/2013 (fls. 89/90), ou

seja, após o lapso de cinco anos.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de

busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

 

Sendo assim, resta caracterizada a prescrição para o redirecionamento do feito, uma vez que entre as datas da

citação da empresa e do pedido de inclusão dos sócios indicados já havia transcorrido cinco anos, não sendo

razoável que se perpetue infinitamente a possibilidade de cobrança de um crédito tributário. Nesse sentido,

transcrevo outro julgado da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 761.488/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe de 7/12/2009, grifos

nossos)

 

Afasto, ainda, a alegação da União no sentido de que o feito ficou paralisado em razão da oposição de embargos,

eis que os embargos foram julgados em 12/9/1994 (fls. 31/33).

Nesses termos, deve ser mantida a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001388-25.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.001388-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VRG LINHAS AEREAS S/A em face de decisão que, em ação

civil pública, reconheceu a inexistência de interesse jurídico da União ou da Agência Nacional de Aviação Civil -

ANAC para integrar a lide, determinando o retorno dos autos à Justiça Estadual de Guarulhos/SP.

Alega a agravante, em síntese, que existe interesse jurídico na intervenção da ANAC, uma vez que se trata de

órgão que regula, certifica, fiscaliza e autoriza as operações aéreas.

Deferiu-se a antecipação da tutela recursal para que os autos da ação subjacente permanecessem no Juízo a quo

até o julgamento deste recurso.

Intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

A Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC ofertou contraminuta, manifestando-se pelo provimento do

presente recurso, com o consequente prosseguimento do feito perante a Justiça Federal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Na sequência procedimental, recebemos o Oficio n° 14/2014-CECON/GRU, encaminhado pelo Excelentíssimo

Senhor Juiz Federal Paulo Marcos Rodrigues de Almeida, Juiz Federal Coordenador da CECON/Guarulhos, em

que consta a informação de que existem tratativas na Justiça Federal de Guarulhos para uma possível conciliação

entre as partes da ação civil pública subjacente, alvitrando, em consequência, o sobrestamento deste recurso ao

aguardo de êxito na iniciativa.

Decido.

Quando da análise do pedido de antecipação da tutela recursal, assim ficou decidido:

 

"Consta dos autos que o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou a ação civil pública em face da ora

recorrente com o objetivo de averiguar supostos danos ambientais no município de Guarulhos/SP, ocasionados

pela emissão de gases das turbinas das aeronaves que operam no Aeroporto Internacional de Guarulhos.

Distribuída a ação na Justiça Estadual, sobreveio a sentença que indeferiu a petição inicial. Em contrarrazões da

apelação, a ora agravante aduziu o interesse da ANAC no feito. Posteriormente, a ANAC interveio na demanda,

alegando seu interesse jurídico e a pleiteando a remessa dos autos à Justiça Federal.

Deferida a remessa dos autos, sobreveio a decisão ora atacada, a qual reconheceu a inexistência de interesse

juridicamente qualificado da União ou de entidade a ela diretamente vinculada para justificar o deslocamento de

competência.

A ANAC é a autarquia federal criada pela Lei n. 11.182/2005, tendo por objetivo "adotar as medidas necessárias

para o atendimento do interesse público e para o desenvolvimento e fomento da aviação civil, da infra-estrutura

aeronáutica e aeroportuária do País, atuando com independência, legalidade, impessoalidade e publicidade" (art.

8º).

Com efeito, prevê o art. 2º da mesma Lei que "compete à União, por intermédio da ANAC e nos termos das

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, regular e fiscalizar as atividades de aviação civil e

de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária".

E para o desempenho de tal mister, o art. 8º arrola diversas atribuições que ela pode adotar, destacando-se, para

o que interessa neste feito, os seguintes incisos (destaques nossos):

I - implementar, em sua esfera de atuação, a política de aviação civil;

(...)

IV - realizar estudos, estabelecer normas, promover a implementação das normas e recomendações internacionais

de aviação civil, observados os acordos, tratados e convenções internacionais de que seja parte a República

Federativa do Brasil;

(...)

X - regular e fiscalizar os serviços aéreos, os produtos e processos aeronáuticos, a formação e o treinamento de

pessoal especializado, os serviços auxiliares, a segurança da aviação civil, a facilitação do transporte aéreo, a

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : SP234670 JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR e outro
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habilitação de tripulantes, as emissões de poluentes e o ruído aeronáutico, os sistemas de reservas, a

movimentação de passageiros e carga e as demais atividades de aviação civil;

XI - expedir regras sobre segurança em área aeroportuária e a bordo de aeronaves civis, porte e transporte de

cargas perigosas, inclusive o porte ou transporte de armamento, explosivos, material bélico ou de quaisquer outros

produtos, substâncias ou objetos que possam pôr em risco os tripulantes ou passageiros, ou a própria aeronave ou,

ainda, que sejam nocivos à saúde;

XII - regular e fiscalizar as medidas a serem adotadas pelas empresas prestadoras de serviços aéreos, e

exploradoras de infra-estrutura aeroportuária, para prevenção quanto ao uso por seus tripulantes ou pessoal técnico

de manutenção e operação que tenha acesso às aeronaves, de substâncias entorpecentes ou psicotrópicas, que

possam determinar dependência física ou psíquica, permanente ou transitória;

(...)

XVI - fiscalizar as aeronaves civis, seus componentes, equipamentos e serviços de manutenção, com o

objetivo de assegurar o cumprimento das normas de segurança de vôo;

(...)

XIX - regular as autorizações de horários de pouso e decolagem de aeronaves civis, observadas as condicionantes

do sistema de controle do espaço aéreo e da infra-estrutura aeroportuária disponível;

(...)

XXI - regular e fiscalizar a infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, com exceção das atividades e

procedimentos relacionados com o sistema de controle do espaço aéreo e com o sistema de investigação e

prevenção de acidentes aeronáuticos;

(...)

XXIV - conceder ou autorizar a exploração da infra-estrutura aeroportuária, no todo ou em parte;

(...)

XXVIII - fiscalizar a observância dos requisitos técnicos na construção, reforma e ampliação de aeródromos e

aprovar sua abertura ao tráfego; (Redação dada pela Lei nº 12.462, de 2011)

(...)

XXX - expedir normas e estabelecer padrões mínimos de segurança de vôo, de desempenho e eficiência, a

serem cumpridos pelas prestadoras de serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária,

inclusive quanto a equipamentos, materiais, produtos e processos que utilizarem e serviços que prestarem;

(...)"

No caso em tela, busca o Ministério Público Estadual condenar a agravante nos seguintes termos (fls. 33-34,

grifos nossos):

"b.1) em caráter principal, na OBRIGAÇÃO DE FAZER, em prazo a ser fixado na sentença, consistente em

adquirir e recuperar um imóvel, preferencialmente no Município de Guarulhos ou na mesma bacia hidrográfica,

com área suficiente para que seja efetuar o plantio de espécies vegetacionais em quantidade necessária para

absorver integralmente as emissões de gases de efeito estufa e demais poluentes decorrentes de suas atividades no

Aeroporto Internacional de São Paulo, em Cumbica (....);

b.2) ou, em caráter subsidiário, seja condenada a, em prazo a ser fixado pelo juízo, indenizar, em valor a ser

apurado em prova pericial em fase de liquidação de sentença, todos os impactos diretos e indiretos causados ao

meio ambiente decorrentes de sua atividade no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Cumbica (....).

Analisando os pedidos, verifico que, a princípio, as medidas a serem implementadas pela agravante em caso de

procedência da demanda, envolveriam atribuições da ANAC, especialmente no que se refere à questão do plantio

de vegetação para amenizar as emissões de gases de efeito estufa e demais poluentes decorrentes.

De fato, tanto a escolha do terreno quanto da vegetação em si, envolvem questões que refletirão, de forma direta,

na própria infraestrutura nos arredores do Aeroporto Internacional, matéria a qual poderia ser incluída, por

exemplos, nos incisos IV, X, XI, XII e XVI, do art. 8º, da Lei n. 11.182/2005, acima descritos, o que, em tese,

qualifica o interesse da ANAC como sendo jurídico para fins de assistência (CPC, art. 50).

Nesse sentido, anotaram os juristas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery,

"Há interesse jurídico do terceiro quando a relação jurídica da qual seja titular possa ser reflexamente atingida

pela sentença que vier a ser proferida entre assistido e parte contrária. Não há necessidade de que o terceiro tenha,

efetivamente, relação jurídica com o assistido, ainda que isso ocorra na maioria dos casos".

(in "Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante", 13º edição, São Paulo, Ed. Revista dos

Tribunais, 2013, pág. 330, nota 3 ao art. 50)

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que os autos da ação subjacente permaneçam no

Juízo a quo até o julgamento deste recurso pela Terceira Turma desta E. Corte."

 

Assim, considerando não existir nos autos qualquer outro argumento apto a infirmar a decisão acima transcrita,

mantenho-a pelos seus próprios fundamentos.

E, a nosso julgar, nada obsta a adoção dessa providência por intermédio de decisão monocrática, uma vez que a

temática de que aqui se cuida acha-se, à atualidade, plenamente dirimida pela Terceira Turma desta E.
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Corte Federal (AI 00149989420134030000, de minha relatoria, e-DJF3 Judicial 1 de 14/2/2014).

Demais, já decidiu o c. STJ que a decisão singular exarada pelo relator é substitutiva do Colegiado (CC nº

79556/SP, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura, j. 13/02/2008, DJ 22/02/2008, p.

161; AgRg no Ag 1145693/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 03/08/2010).

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a competência da Justiça

Federal, nos termos da fundamentação supra.

No tocante à pretensão de sobrestamento contida no Oficio n° 14/2014-CECON/GRU, cuja juntada ora

determino, tenho-a por prejudicada, ante o presente julgamento, até porque o presente recurso versava

justamente sobre a definição da Justiça competente para apreciar a ação subjacente, influenciando diretamente na

própria validade e eficácia de eventual autocomposição no Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

Cientifique-se mediante Ofício ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Paulo Marcos Rodrigues de Almeida,

Juiz Federal Coordenador da CECON/Guarulhos.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001529-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata das informações de fls. 149/153, o mandado de segurança a que se refere o presente agravo

já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CLAUDIO SOARES DE PAULA em face de decisão que,

em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A execução fiscal foi ajuizada em face de Sabor e Saúde em Alimentação Ltda. A citação válida da empresa

ocorreu em 20/10/2003 (fls. 41v), na pessoa de seu representante legal, formulando a exequente o pedido de

redirecionamento do feito aos sócios em 29/1/2004 (fls. 42/44).

Inicialmente, consigno que a hipótese em análise refere-se à prescrição para o redirecionamento da execução

fiscal aos sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal.

Nesse tocante, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins

de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN.

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal .

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos)

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . REDIRECIONAMENTO . PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO . RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócio s-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio , é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio , impõe-se o

reconhecimento da prescrição .

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

Alinhando-me ao citado precedente e convencido da excelência dos argumentos nele esposados, adotei o mesmo

posicionamento no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do sócio, ter se

efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, verifico que não ocorreu a prescrição em relação ao agravante, tendo em vista que a empresa foi citada

em 20/10/2003 e o pedido da exequente para inclusão deste foi protocolado em 29/01/2004, ou seja, dentro do

prazo quinquenal.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início depois de esgotados todos os

meios de busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor

trecho extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir

transcrito:

 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002952-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada nas pessoas

de seus sócios.

Alega a agravante, em síntese, que a medida é necessária para o regular trâmite da execução, visto que a citação

2014.03.00.002952-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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direta à agravada restou infrutífera.

Requer a reforma da decisão, a fim de dar prosseguimento ao recurso.

Passo ao exame.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, considerando que reiterados julgados perante o Superior Tribunal de Justiça determinam que, "para o

aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do executado, colhendo o

carteiro o ciente de quem recebeu, ainda que seja outra pessoa, que não o próprio citando" (AgRg no Resp

432.189, Min. Teori Zavascki, DJ 15/09/2003), nada impediria, aparentemente, que a citação da executada fosse

procedida diretamente na pessoa de seu sócio.

Afinal, aquele receberá o ato não em seu nome próprio, mas em nome da pessoa jurídica que representa. Não se

trata, portanto, de pedido de inclusão daquele no polo passivo do feito executivo, mas de simples

redirecionamento da citação, a fim de que a demanda tome seu regular seguimento.

Portanto, imperioso o deferimento do pleito de citação da empresa executada na pessoa de seu representante legal,

haja vista ser necessária a verificação se ainda existem bens para garantir a execução.

Ademais, imbuído de affectio societatis, ao se empreender na abertura da pessoa jurídica, através da qual buscara

lucro, o sócio assumiu riscos inerentes ao negócio. Destarte, não sendo a empresa capaz de solver seus débitos, o

sócio, da mesma maneira com a qual se beneficiou do lucro auferido, deve responder pelo resultado negativo, no

qual se encontra o pagamento de tributos.

Deste modo, é válido o ato de chamamento em juízo da empresa executada na pessoa de seu representante legal,

visto que, além da viabilidade processual, aquele é dotado de poderes de administração e representação da

sociedade.

Saliento, por fim, que o presente recurso comporta imediata apreciação, sendo desnecessária sua intimação para

contraminutar, uma vez que a relação processual ainda não se formou no juízo originário. Precedentes: STJ, REsp

n. 175.368/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e

TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j.

17/9/2003, v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte agravada terá ampla oportunidade de discutir a questão em

eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, nos termos da

fundamentação supra, para determinar a citação da empresa executada na pessoa de seu representante legal da

executada.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002956-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada nas pessoas

de seus sócios.

Alega a agravante, em síntese, que a medida é necessária para o regular trâmite da execução, visto que a citação

direta à agravada restou infrutífera.

2014.03.00.002956-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO(A) : SAO CAMILO ASSISTENCIA MEDICA S/A

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00093751120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Requer a reforma da decisão, a fim de dar prosseguimento ao recurso.

Passo ao exame.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, considerando que reiterados julgados perante o Superior Tribunal de Justiça determinam que, "para o

aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do executado, colhendo o

carteiro o ciente de quem recebeu, ainda que seja outra pessoa, que não o próprio citando" (AgRg no Resp

432.189, Min. Teori Zavascki, DJ 15/09/2003), nada impediria, aparentemente, que a citação da executada fosse

procedida diretamente na pessoa de seu sócio.

Afinal, aquele receberá o ato não em seu nome próprio, mas em nome da pessoa jurídica que representa. Não se

trata, portanto, de pedido de inclusão daquele no polo passivo do feito executivo, mas de simples

redirecionamento da citação, a fim de que a demanda tome seu regular seguimento.

Portanto, imperioso o deferimento do pleito de citação da empresa executada na pessoa de seu representante legal,

haja vista ser necessária a verificação se ainda existem bens para garantir a execução.

Ademais, imbuído de affectio societatis, ao se empreender na abertura da pessoa jurídica, através da qual buscara

lucro, o sócio assumiu riscos inerentes ao negócio. Destarte, não sendo a empresa capaz de solver seus débitos, o

sócio, da mesma maneira com a qual se beneficiou do lucro auferido, deve responder pelo resultado negativo, no

qual se encontra o pagamento de tributos.

Deste modo, é válido o ato de chamamento em juízo da empresa executada na pessoa de seu representante legal,

visto que, além da viabilidade processual, aquele é dotado de poderes de administração e representação da

sociedade.

Saliento, por fim, que o presente recurso comporta imediata apreciação, sendo desnecessária sua intimação para

contraminutar, uma vez que a relação processual ainda não se formou no juízo originário. Precedentes: STJ, REsp

n. 175.368/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e

TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j.

17/9/2003, v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte agravada terá ampla oportunidade de discutir a questão em

eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, nos termos da

fundamentação supra, para determinar a citação da empresa executada na pessoa de seu representante legal da

executada.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004373-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em embargos à execução fiscal,

acolheu os embargos de declaração opostos pela empresa executada, com efeitos modificativos.

Alega a agravante, em síntese, que: a) os embargos de declaração têm a função precípua de completar o julgado,

suprimindo eventual deficiência; b) ainda que se admita a concessão de efeitos infringentes aos declaratórios,

mostra-se imprescindível que a parte contrária seja intimada para apresentar sua impugnação, em atenção aos

princípios do contraditório e da ampla defesa.

2014.03.00.004373-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP205772 MILTON OGEDA VERTEMATI e outro

AGRAVADO(A) : ORB ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00117370520114036140 1 Vr MAUA/SP
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Deferiu-se a antecipação da tutela recursal para anular a decisão recorrida e determinar a prolação de outra após

assegurar-se à agravante o competente contraditório.

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Quando da análise do pedido de antecipação da tutela recursal, assim ficou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558, do CPC.

Consta dos autos que, julgados improcedentes os embargos à execução, a empresa executada opôs embargos de

declaração para sanar as omissões contidas na sentença.

No julgamento dos embargos de declaração, houve por bem o Magistrado a quo em acolhê-los com efeitos

modificativos, anulando a sentença para determinar o prosseguimento do feito com intimação das partes para

apresentar as provas que pretendessem produzir.

Nesta análise preambular, verifico que, a princípio, razão assiste à União ao afirmar que a decisão atacada

violou os princípios do contraditório e da ampla defesa.

A jurisprudência, de forma majoritária, tem admitido os efeitos modificativos dos embargos de declaração de

forma excepcional, "nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do

mencionado art. 535, a alteração do julgado seja consequência inarredável da correção do referido vício; bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (STJ, EDcl no AgRg no AgRg nos EREsp 1.120.840/RS, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz,

j. 12/2/2014, DJe de 25/2/2014).

Deve-se salientar, contudo, que a obtenção de efeitos infringentes pressupõe a prévia intimação da parte adversa,

em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sob pena do julgamento

padecer de nulidade absoluta. Nesse sentido é a orientação dos Tribunais Superiores:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROVIDOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO COM EFEITOS

INFRINGENTES. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA PARA QUE SEJAM

ASSEGURADOS A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que, ao se atribuir efeitos infringentes a recurso de

embargos de declaração em que se vislumbra a possibilidade de modificação do julgamento, deve ser oferecida à

parte contrária a oportunidade de manifestar-se, resguardando-se, assim, a garantia do princípio constitucional do

contraditório. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 600.794/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 18/2/2014, DJe-058 de 24/3/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMPREGADO PÚBLICO. CONAB. PROCESSO

DISCIPLINAR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PRÉVIA PARA

ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA NO STF E NO STJ.

ANULAÇÃO DO JULGAMENTO ANTERIOR. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO.

1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União postulando a nulidade do julgamento anterior, ante a

inexistência de sua intimação para ofertar impugnação ao recurso.

2. O STF possui entendimento pacífico no "sentido da exigência de intimação do Embargado quando os

declaratórios veiculem pedido de efeito modificativo" (RE 250.396/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, Segunda Turma,

DJ 12.5.2000, p. 29, Ement Vol 1990-03, p. 597).

3. No STJ, consignou-se que "a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração supõe a prévia

intimação da contraparte; sem o contraditório, o respectivo julgamento é nulo" (EDcl nos EDcl na AR 1228/RJ,

Rel. Min. Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 2.10.2008).

4. Se não houve a devida prévia intimação, é de ser anulado o pretérito julgamento para possibilitar o exercício do

contraditório.

Embargos de declaração acolhidos para, anulando-se o acórdão embargado, determinar a intimação da União a

manifestar-se sobre o teor dos embargos de declaração.

(STJ, EDcl nos EDcl no MS 12.929/DF, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. em 28/11/2012,

DJe de 5/12/2012)

Em idêntico sentido, também esta E. Corte Federal já apreciou a questão: CAUINOM 00096021020114030000,

Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 de 18/5/2012; AMS

03077388119944036102, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 1

de 18/3/2010).

No caso em análise, foram concedidos efeitos infringentes aos embargos de declaração sem a oitiva da parte

contrária. Destarte, em princípio, a decisão agravada teria violado os princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa, de forma que deve ser reformada.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para anular a decisão recorrida e determinar a prolação
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de outra após assegurar-se à agravante o competente contraditório."

 

Assim, considerando não existir nos autos qualquer outro argumento apto a infirmar a decisão acima transcrita,

mantenho-a pelos seus próprios fundamentos. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a decisão recorrida e

determinar a prolação de outra após assegurar-se à agravante o competente contraditório.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005790-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR

ADVOGADO : SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

PARTE RÉ : ARANTES ALIMENTOS LTDA e outros

: OLCAV IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE S/A

: INDL/ DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA

: PRISMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: FIAMO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

: PADUA DINIZ ALIMENTOS LTDA

: AGROPECUARIA FBH LTDA

: JJB IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: BRASFRI S/A

: PREMIUM FOODS BRASIL S/A

: BARAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: O L A AGROPECUARIA LTDA

: FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: A D HANS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

: INDIANAPOLIS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

: GDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA

: ALBATROZ COM/ DE MOTOS LTDA

: ALBATROX SERVICOS DE COBRANCAS LTDA

: ALBATROX INFORMACOES CADASTRAIS

: DGA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/S LTDA

: ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR

: DANILO DE AMO ARANTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00029214920054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu os

pedidos de inclusão de administradores de sociedades do Grupo Arantes no polo passivo do feito e de

indisponibilidade de bens, nos moldes do art. 615, III, do CPC.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a executada originária, Frango Sertanejo LTDA., foi transformada na

empresa Sertanejo Alimentos S/A e passou a integrar o Grupo Arantes; b) a atuação de tal Grupo se caracteriza

pela confusão patrimonial entre as sociedades integrantes, umas se servindo dos bens das outras para, entre outras

coisas, pagamento de dívidas, configurando abuso de personalidade jurídica; c) a constatação da confusão

patrimonial enseja a responsabilização solidária das empresas envolvidas e de seus administradores.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para o fim de incluir, no polo passivo da execução fiscal, os

demais administradores do Grupo Arantes: Cláudia de Amo Arantes, Liza de Amo Arantes Lui e Vanessa Matias

Castrequini Arantes.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC.

Compulsando os autos, temos que a responsabilização das empresas integrantes do grupo econômico pelas

dívidas da empresa executada foi deferida nos autos da ação subjacente, consoante se verifica da decisão proferida

a fls. 1339/1340 (fls. 1749/1750 dos autos principais).

Naquela oportunidade, havia sido indeferida a inclusão dos administradores das empresas integrante do grupo

econômico, por entender o Juízo a quo a ausência de comprovação de quaisquer das hipóteses do artigo 135 do

CTN.

Em cumprimento ao referido decisum, o Oficial de Justiça promoveu várias diligências, tendo constatado que uma

das empresas administradas pelas Sras. Cláudia de Amo Arantes e Liza de Amo Arantes Lui está em pleno

funcionamento e que não houve diligência em relação à outra. Quanto à Sra. Vanessa Matias Castrequini Arantes,

nenhuma diligência fora promovida na empresa que administra.

Assim, como bem ressaltou o Juízo a quo na decisão objeto do presente recurso, a dissolução irregular seria o

único fato a permitir o redirecionamento da execução aos sócios ligados ao Grupo Arantes, o que não ficou

demonstrado nos autos, pelo menos na fase atual em que se encontra, no qual não foi feita qualquer diligência na

busca de bens em nome das empresas incluídas no polo passivo e/ou sequer houve tentativa de diligência.

Outrossim, as razões de agravo de instrumento são genéricas, nada aduzindo especificamente acerca da

responsabilidade das pessoas físicas que ora pretende incluir no polo passivo, em especial, a ofensa ao artigo 135

do CTN.

Dessa forma, afigura-se incabível redirecionar a dívida exequenda sem que haja comprovação da hipótese prevista

no art. 135, inciso III, do CTN, em relação às citadas empresas.

Ressalte-se que a presente decisão não obsta novo pedido de inclusão dos representantes legais das empresas

pertencentes ao grupo econômico, apenas confirma o teor da decisão agravada no sentido de que, no momento

processual em que se encontra a execução fiscal, a responsabilização dos sócios não ficou suficientemente

comprovada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se o MM. Juiz a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006529-25.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.006529-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NELSON HIROSHI OSHIRO e outro

:
COML/ MORITA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MORITA E OSHIRO
LTDA -ME

ADVOGADO : MS007807 FLAVIO FREITAS DE LIMA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     795/2592



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON HIROSHI OSHIRO e COMERCIAL MORITA

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - MORITA & OSHIRO LTDA. em face de decisão que, nos autos de ação

civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal para fins de responsabilização por atos de improbidade

administrativa, indeferiu o pedido de desbloqueio dos bens cautelarmente constritos.

Alegam os recorrentes, em síntese, que: a) a indisponibilidade de todo seu patrimônio é abusiva, desproporcional e

desarrazoada, visto que seu valor supera o prejuízo aduzido pelo Ministério Público; b) o imóvel inscrito sob a

matrícula de n. 72.762 já é suficiente para assegurar eventual ressarcimento ao Erário.

Requerem a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para que seja determinada a suspensão do andamento da

ação civil pública de improbidade administrativa.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos

previstos no art. 558 do CPC para a concessão da tutela postulada.

O Superior Tribunal de Justiça já manifestou entendimento no sentido de que a indisponibilidade de bens, em

casos que tais, deve observar o limite do suposto dano causado pelo agente, em consonância com a condenação

contra ele requerida, adicionado o valor da multa civil (art. 12 da Lei 8.429/1992), se houver pleito nesse sentido

na inicial da ação (AgRg no Ag 1423420/BA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 25/10/2011,

DJe 28/10/2011; REsp 886.524/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 13.11.2007; REsp

1195828/MA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 02/09/2010, DJe 04/10/2010).

Esse também é o posicionamento da Terceira Turma desta Corte, firmado em feitos de minha relatoria: AI

2006.03.00.047428-9, DJF3: 04/02/2011; AI 2005.03.00.066312-4, DJF3: 04/02/2011.

Sendo assim, entendo como suficiente à garantia da efetividade de uma futura execução a indisponibilidade de

bens da parte recorrente em valor que não extrapole o limite do dano supostamente causado, acrescido de multa

civil.

Deste modo, considerando-se que o bem de propriedade do réu Nelson Hiroshi Oshiro de matrícula n. 72.762 do

Cartório de Registro de Imóveis de Dourados/MS foi avaliado pelo Oficial de Justiça Avaliador em R$290.000,00

(fls. 197) e que o valor pretendido na ação originária, em relação aos agravantes era de R$265.771,50 (na data do

ajuizamento da ação), penso que somente esse bem poderá ser insuficiente para ressarcir o Erário em eventual

condenação, contra ele requerida, considerando-se que foi requerido pelo MPF o pagamento de multa civil de três

a dez vezes o valor da vantagem patrimonial percebida (art. 12 da Lei 8.429/1992)

Desse modo, não merece reparos a decisão agravada, ao menos neste momento processual.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006941-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

PARTE RÉ : FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS e outros

: JOSE BOSCO FERREIRA DOS SANTOS

: GRANILITE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00045211920114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.006941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE AGOSTINHO GONCALVES DE FARIA

ADVOGADO : SP182731 ADILSON NUNES DE LIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ AGOSTINHO GONÇALVES DE FARIA em face de

decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, a prescrição para o redirecionamento da execução.

Requer seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, consigno que a hipótese em análise refere-se à prescrição para o redirecionamento da execução

fiscal aos sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal.

De fato, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN.

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal .

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . REDIRECIONAMENTO . PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO . RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócio s-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio , é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos

a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio , impõe-se o

reconhecimento da prescrição .

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

Alinhando-me ao citado precedente e convencido da excelência dos argumentos nele esposados, adotei o mesmo

posicionamento no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do sócio, ter se

efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, verifico que não ocorreu a prescrição em relação ao agravante, tendo em vista que a empresa foi citada

em 30/08/2002 (fls. 28) e o pedido da exequente para inclusão deste fora protocolizado em 11/09/2006 (fls. 83),

ou seja, dentro do prazo quinquenal.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007422-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu a

exceção de pré-executividade oposta por CLAUDIA TORRES MEDRANO DE CAMARGO para excluí-la do

polo passivo da lide, bem como determinou o desbloqueio dos valores constritos por meio do Sistema Bacenjud

em suas contas bancárias.

Alega a agravante, em preliminar, que a decisão atacada foi proferida sem que tivesse sido oportunizada sua

prévia oitiva, afrontando ao princípio do contraditório. Quanto ao mérito, aduz que restou caracterizada a

dissolução irregular da executada, o que autoriza a inclusão da recorrida no polo passivo da execução fiscal.

Deferiu-se a antecipação da tutela recursal para que a parte agravada fosse mantida no polo passivo da lide, bem

como o bloqueio pelo Sistema Bacenjud.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Quando da análise do pedido de antecipação da tutela recursal, assim ficou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558, do CPC.

Compulsando os autos, verifico que, deferido o pedido fazendário de bloqueio em contas bancárias pelo do

Sistema Bacenjud de todos os executados, CLAUDIA TORRES MEDRANO DE CAMARGO opôs exceção de pré-

executividade alegando, em síntese, sua ilegitimidade passiva ad causam e a ocorrência da prescrição do crédito

tributário.

Sobreveio, in continenti, a decisão ora atacada que reconheceu a ausência de constatação de dissolução

irregular da executada, deferindo a exclusão da excipiente e o desbloqueio judicial em suas contas bancárias.

No caso ora exposto, verifico que, em princípio, razão assiste à Fazenda Nacional ao afirmar que a decisão

agravada teria violado o princípio do contraditório.

2014.03.00.007422-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Com efeito, a jurisprudência pátria é assente no sentido de que existe cerceamento de defesa, e consequente

afronta ao princípio do contraditório, quando não é dada à exequente a oportunidade para se manifestar sobre a

exceção de pré-executividade oposta pela parte executada:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO

DO INCIDENTE, SEM A OITIVA DO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

CONTRADITÓRIO.

1. É obrigatório o contraditório em sede de exceção de pré-executividade, razão pela qual não é possível que o

juízo da execução acolha a exceção sem a prévia oitiva do exequente, ainda que suscitada matéria cognoscível de

ofício.

2. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1.279.659/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. em 20/10/2011, DJe

27/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA SEM A PRÉVIA OITIVA DA EXEQUENTE. INFRINGÊNCIA AO

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. NULIDADE DE DECISÃO. AGRAVO PROVIDO.

I - Com efeito, a desnecessidade de dilação probatória não autoriza o sacrifício do contraditório. A dilação

probatória diz respeito à produção de outras provas, além da de natureza documental, já o contraditório é

garantia constitucional, que assegura a ambos os litigantes os direitos de ciência, de manifestação e de

insurgência. 

II - No caso concreto, independentemente de poder ou não a questão ser resolvida tão-somente com a prova

documental, não poderia o juízo a quo ter acolhido a exceção de pré-executividade sem antes oportunizar resposta

ao exeqüente. 

III - Precedentes (TRF 3ª Região, AI 00640463720044030000, Desembargador Federal Nelton dos Santos, 2ª

Turma, DJU 28/07/2006, TRF 1ª Região, AC 199834000260777, Juiz Federal Marcio Barbosa Maia, 4ª Turma

Suplementar, e-DJF1 05/07/2013, pg: 1617, AG 200801000232361, Juiz Federal convocado Antonio Claudio

Macedo Silva, Sétima Turma, e-DJF1 10/06/2011 pg. 298, AC 200742000009750, Desembargador Federal

Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 16/03/2012 pg.690, AC 199834000260777, Juiz Federal

Marcio Barbosa Maia, 4ª Turma Suplementar, e-DJF1 05/07/2013 pg.1617.) 

IV - Acolhimento da preliminar aventada e provimento ao agravo para declarar a nulidade da decisão agravada e

determinar ao juízo de primeiro grau que, oportunizada manifestação ao exeqüente no prazo de dez dias, profira

nova decisão a respeito da exceção de pré-executividade oposta pela agravada.

(TRF 3ª Região, AI 00019934420094030000, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, e-DJF3 Judicial 1 de 11/10/2013, grifos nossos)

É certo que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

Contudo, tal preceito sumular somente pode ser utilizado desde que respeitadas as garantias constitucionais do

contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, inciso LV), de forma que deve ser oportunizada a parte adversa, ao

menos, o conhecimento de toda pretensão ventilada em juízo.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para reconhecer a nulidade da decisão agravada,

mantendo CLAUDIA TORRES MEDRANO DE CAMARGO no polo passivo da lide fiscal, bem como o bloqueio

pelo Sistema Bacenjud em suas contas bancárias."

 

Assim, considerando não existir nos autos qualquer outro argumento apto a infirmar a decisão acima transcrita,

mantenho-a pelos seus próprios fundamentos. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a nulidade da decisão

agravada, mantendo CLAUDIA TORRES MEDRANO DE CAMARGO no polo passivo da lide fiscal, bem como

o bloqueio pelo Sistema Bacenjud em suas contas bancárias.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto IRINEU CORREA JUNIOR em face de decisão que, em ação

ordinária objetivando a suspensão dos efeitos da inscrição em Dívida Ativa n. 8.1.12.114262-01, oriunda do

procedimento administrativo n. 13839600120/2012-42 (Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPJ - ano

calendário 2003), indeferiu a tutela antecipada.

Decido

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e

que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se

apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar

o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É

conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva,

1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação genérica de que poderá sofrer sérios danos não legitima a interposição do recurso de

agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO JOSE FERREIRA e outro em face de decisão que, em

execução fiscal, indeferiu os pleitos de exclusão do representante legal do polo passivo, impenhorabilidade de

bem de família, bem como de ocorrência de prescrição intercorrente.

Em consulta ao sistema de andamento processual, no entanto, verifica-se que aparentemente houve oposição de

embargos do devedor (n. 0025774-05.2005.8.26.0019/1 perante o SAF - Serviço de Anexo Fiscal - Foro de

Americana ou 0008625-75.2013.4.03.6134, na 1ª Vara do Juízo Federal de Americana).

Assim, providencie a agravante cópia integral dos referidos embargos, bem como de eventual sentença, uma vez

que se afiguram necessárias para a solução da controvérsia, especialmente para contagem da prescrição, bem

como para comprovar se tais matérias não foram ventiladas naqueles autos. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu

exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição parcial dos créditos executados.

Alega a agravante, em síntese, que: a) não transcorreu o lapso prescricional, pois os créditos tributários foram

constituídos por meio de Termo de Confissão Espontânea (Parcelamento Especial PAES), tendo referido

parcelamento sido rescindido em 5/9/2006; b) a execução fiscal foi ajuizada em 13/10/2010, ou seja, antes de se

consumar a prescrição.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que se afaste o reconhecimento da prescrição.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos

no art. 558 do CPC para a concessão parcial do efeito postulado.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

Passo ao exame da prescrição.

Inicialmente, temos que a execução fiscal em tela foi ajuizada em 13/10/2010 (fls. 12) para a cobrança da
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inscrição em dívida ativa n. 80.4.10.005607-91, conforme a CDA (fls.12/73).

Segundo alega a União, houve constituição definitiva dos créditos mediante termo de confissão espontânea

(adesão a Parcelamento Especial - PAES) em 05/07/2003, cuja rescisão se deu em 05/09/2006 (fls. 103).

Ocorre que, como se extrai da análise dos autos, os tributos na verdade se constituíram mediante declaração do

contribuinte, conforme demonstram as cópias com a discriminação dos débitos em cobro (fls. 125/126).

Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de

rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser

promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

No caso em análise, os débitos julgados prescritos na decisão recorrida foram constituídos mediante as

declarações de ns. 0970868092855 e 0980866756633 (fls. 125/126).

Assim, tem-se que, em relação aos créditos com vencimentos entre 12/02/1997 a 12/01/1998, a declaração n.

0970868092855 foi entregue em 25/5/1998, data de sua constituição definitiva. Tendo em vista que a adesão ao

parcelamento foi em 5/7/2003 (fls. 103), houve transcurso do lapso prescricional de cinco anos. 

Ademais, o parcelamento de débito prescrito não convalida a cobrança indevida, pois o débito já estava extinto

por força do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional.

A título de exemplo, colaciono precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO PRESCRITO. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO EXTINTO NA

FORMA DO ART. 156, V, DO CTN. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre as questões postas à sua apreciação,

não havendo que se falar em violação do art. 535 do CPC, sobretudo porque o julgador não está obrigado a se

manifestar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que seja respeitado o princípio da motivação

das decisões judiciais previsto no art. 93, IX, da Constituição Federal.

2. A prescrição civil pode ser renunciada, após sua consumação, visto que ela apenas extingue a pretensão para

o exercício do direito de ação, nos termos dos arts. 189 e 191 do Código Civil de 2002, diferentemente do que

ocorre na prescrição tributária, a qual, em razão do comando normativo do art. 156, V, do CTN, extingue o

próprio crédito tributário, e não apenas a pretensão para a busca de tutela jurisdicional.

3. Em que pese o fato de que a confissão espontânea de dívida seguida do pedido de parcelamento representar

um ato inequívoco de reconhecimento do débito, interrompendo, assim, o curso da prescrição tributária, nos

termos do art. 174, IV, do CTN, tal interrupção somente ocorrerá se o lapso prescricional estiver em curso por

ocasião do reconhecimento da dívida, não havendo que se falar em renascimento da obrigação já extinta ex lege

pelo comando do art. 156, V, do CTN.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1210340/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe

10/11/2010, destaquei)

 

Já em relação aos tributos com vencimento entre 10/03/1998 e 10/06/1998, ao contrário do que entendeu o juízo

originário, não se verifica, a priori, a ocorrência de prescrição, posto que tais créditos foram declarados pelo

contribuinte somente em 24/05/1999 e, portanto, sem que se completasse o lapso prescricional entre tal data e o

ingresso ao PAES.

Desse modo, apenas os débitos com vencimento entre 12/02/1997 a 12/01/1998 foram, a princípio, alcançados

pela prescrição, uma vez que decorridos mais de cinco anos entre a declaração pelo contribuinte e a adesão ao

parcelamento (05/07/2003- fls. 103).

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para manter a decisão agravada

tão-somente em relação aos débitos com vencimento até 12/1/1998.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011285-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.011285-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     802/2592



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, anulou

decisum anterior que havia deferido a inclusão de sócio da empresa executada no polo passivo do feito executivo.

Alega a agravante, em síntese, que, caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, ato considerado

irregular, a inclusão de sócio gerente ou administrador no polo passivo da demanda é legítima.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso para que cesse a eficácia da decisão agravada.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão da tutela recursal, previstos no art. 558 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supramencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma cópia do contrato social atualizado da empresa, demonstrando que a executada deixou

de regularizar sua situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que

exercia poderes de gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal

ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a
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exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, verifica-se que o Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado de citação, penhora e avaliação,

foi informado pelo Sr. João Pereira Filho, representante legal da pessoa jurídica executada, de que a empresa "não

tem bens e está desativando, encerrando as atividades, não tendo nenhum contrato", bem como de que "a

executada não funciona e nunca funcionou no endereço do mandado [...]" (fls. 90).

Trata-se, portanto, de declaração expressa do representante legal da executada (conforme se abstrai da cópia do

contrato social de fls.118/122), atestando o encerramento irregular das atividades da empresa, o que se mostra

suficiente para inclusão do sócio Sr. João Pereira Filho no polo passivo da ação, nos termos do art. 135, inc. III,

do CTN, uma vez que este possuía poderes de gerência e é contemporâneo à constatação da dissolução da

sociedade empresária.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, em face de decisão que, em execução fiscal, manteve a decisão a fls. 573 dos autos principais.

Verifica-se, entretanto, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua

intempestividade.

Pelo que se depreende da leitura dos autos, o agravante, na realidade, pretende reformar o decisum de fls. 573 dos

autos principais (fls. 181), do qual teve ciência em 04/02/2014, mediante vista fora do cartório (fls. 183).

O fato é que, ao invés de utilizar-se do agravo de instrumento contra a referida decisão, o agravante apresentou

petição, em 13/02/2014 (fls. 184/185), requerendo a suspensão da ordem emanada naquele decisum. Agora,

pretende valer-se da decisão proferida a fls. 216/218 (fls. 608/610 dos autos principais), que manteve o

entendimento anteriormente firmado, para interpor o presente agravo de instrumento.

Ora, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da primeira decisão, e não da proferida

em razão da reconsideração pleiteada.

O STJ, inclusive, tem entendimento assente de que a decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre

o prazo para o recurso (AGRESP 436.814/SP, Primeira Turma, Relator Min. Garcia Vieira, j. 1/10/2002, DJ

18/11/2002; AGA 507.814/RJ, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 16/12/2004, DJ 09/02/2005).

Trago à colação, também nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE.

1. O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual e não se presta à suspensão do prazo

para eventual recurso.

2. Intempestividade do agravo de instrumento.

3. Agravo improvido."

(AG 2002.03.00.012747-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, j. 27/10/2004, DJU 26/1/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

INTEMPESTIVIDADE.

1)O pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. 

2)Agravo desprovido".

(AG. 1999.03.00.052420-1, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior v.u., j. 27/8/2002, DJU 7/11/2002).

 

De fato, o agravo de instrumento foi interposto em 14/05/2014, ou seja, quando já ultrapassado o prazo

estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, revogou

decisão anterior para excluir os sócios da empresa executada do polo passivo da demanda.

Alega a recorrente, em síntese, que: a) ocorreu a preclusão pro judicato em relação à questão do redirecionamento

da execução, não podendo o juiz reapreciar tal matéria; e b) não há que se falar em prescrição intercorrente, pois

não houve inércia fazendária durante o trâmite processual executivo.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento do agravo.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão da tutela recursal, previstos no art. 558 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN.

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO .

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal .

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . REDIRECIONAMENTO . PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO . RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio , é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos

a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio , impõe-se o

reconhecimento da prescrição .

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007)

In casu, a princípio, não teria ocorrido a prescrição em relação aos sócios. Em que pese não constar do

instrumento que forma o presente agravo documento comprobatório da citação da empresa executada, verifico que
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o MM. Juizo a quo fez constar da decisão ora guerreada a data do mencionado fato, a saber, 19/2/1997 (fl.29).

 Assim, considerando o mencionado dia como marco inicial para contagem do prazo prescricional, constato a sua

inocorrência, tendo em vista que, da citação da sociedade ao pedido da exequente para redirecionamento do feito,

protocolado em 5/2/2002, não transcorreu o lapso temporal de cinco anos.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para determinar a manutenção dos sócios indicados no polo

passivo da execução, até o julgamento do presente recurso pela Terceira Turma.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

reconhecimento de fraude à execução.

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) o débito que originou a execução fiscal foi inscrito em dívida ativa no dia

22/9/2011; b) o executado alienou diversos imóveis em janeiro/2012; c) como as alienações são posteriores à

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a

configuração da fraude.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja reconhecida a fraude à execução e, ao final, o provimento do

recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No tocante à alegação de fraude à execução, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou, em

18/3/2009, o enunciado da Súmula n. 375 nos seguintes termos: "O reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

Posteriormente, a Primeira Seção da mesma Corte Superior, ao julgar o REsp n. 1.141.990/PR, submetido à

sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), decidiu que: a) a Súmula n. 375/STJ não se aplica às

execuções fiscais, as quais estão sujeitas a regramento específico, previsto no art. 185 do CTN; b) antes da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/2005 (9/6/2005), presumem-se fraudulentas as alienações realizadas depois

da citação do executado; c) após a entrada em vigor da mesma Lei Complementar, presumem-se

fraudulentas as alienações realizadas depois da inscrição do débito tributário em dívida ativa, nos termos

da nova redação do art. 185 do CTN:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

(...) Omissis

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)
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presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente

à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do

crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. (...) Omissis

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das 'garantias

do crédito tributário'; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de

fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula

Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008." 

(REsp 1.141.990/PR, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10/11/2010, DJe de 19/11/2010, grifos nossos)

 

Conforme bem esquematizado pelo Ministro Teori Albino Zavascki (AgRg no REsp 1.106.045/MT, Primeira

Turma, j. 7/6/2011, DJe de 10/6/2011), a alienação ou a oneração de bens ou rendas por sujeito passivo em débito

para com a Fazenda Pública, sem a reserva de patrimônio suficiente à sua garantia, configura presunção absoluta

de fraude à execução fiscal, sendo certo que tal presunção se perfaz:

 

(a) a partir da citação válida do devedor na ação de execução fiscal, em relação aos negócios jurídicos celebrados

antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005;

(b) em relação aos negócios jurídicos que lhes são posteriores, a partir da inscrição do crédito tributário em dívida

ativa.

 

No sentido ora exposto, esta Corte Federal assim se manifestou:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS -

LIBERAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL - TERCEIRO PREJUDICADO - PRAZO RECURSAL SIMPLES -

ART. 191, CPC - INAPLICABILIDADE - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN. 

(...)

4. À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da

LC 118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração

tenha sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a

esta data, a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de

crédito em dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. 

5. Ausentes, na hipótese, os requisitos autorizadores do reconhecimento da fraude à execução quanto aos bens

liberados em primeiro grau jurisdicional."

(AC 2006.03.99.035123-3, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 3/3/2011, DFJ de

11/3/2011)
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No caso em tela, consta a informação de que o executado alienou, em janeiro/2012, a integralidade dos imóveis

de matrícula ns. 9.000, 9.008, 9.014, 9.017, 9.028, 9.033, e a parte ideal dos imóveis de matrícula ns. 8.465,

8.471, 8.475, 8.937, 8.940, 8.941, 8.942, 8.943, 8.979, 8.984, 8.992, 9.043, 9.046, todos do Cartório de Registros

de Imóveis de Salinas MG, foram alienados em janeiro de 2012, ou seja, na vigência da Lei Complementar

118/2005.

Assim, tendo em vista o posicionamento firmado no supracitado recurso repetitivo, há indícios de fraude à

execução nas alienações em tela, tendo em vista que a inscrição do débito tributário em dívida ativa foi

consumada em 22/9/2011 (fls. 15).

Saliento, por fim, que o presente recurso comporta imediata apreciação, sendo desnecessária sua intimação para

contraminutar, uma vez que o agravado não está representado por procurador, conforme certidão de fls. 178.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a ineficácia da

alienação integral dos imóveis de matrícula ns. 9.000, 9.008, 9.014, 9.017, 9.028, 9.033, e da parte ideal dos

imóveis de matrícula ns. 8.465, 8.471, 8.475, 8.937, 8.940, 8.941, 8.942, 8.943, 8.979, 8.984, 8.992, 9.043, 9.046,

todos do Cartório de Registros de Imóveis de Salinas MG.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013932-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do artigo

185-A do CTN.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O recurso merece prosperar.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.
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Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade apenas da empresa executada.

Verifica-se que a pessoa jurídica devedora foi regularmente citada (fls. 36), não sendo localizados bens passíveis

de penhora, apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Quanto aos órgãos que devem ser comunicados da indisponibilidade fundamentada no artigo 185-A do CTN,

constata-se que o legislador ordinário deu preferência às entidades de registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais.

In casu, tendo em vista a mencionada preferência, considero pertinente a comunicação da medida de

indisponibilidade ao BACEN, CVM, DETRAN/SP e aos cartórios de registro de imóveis do domicílio da

devedora, uma vez que tais órgãos se enquadram nas categorias estabelecidas no dispositivo legal em comento.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

da empresa executada, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ROBERTO BICALHO NEMER em face de decisão

que, em execução fiscal, manteve-o no polo passivo da ação.

Alega a agravante, em síntese, que: a) o Magistrado Singular, de forma equivocada, recebeu os seus embargos de

declaração como pedido de reconsideração; b) o quadro social da empresa executada era composto pelas pessoas

jurídicas Braminex e Mineração Mener Ltda.; c) o recorrente consta como sócio da empresa Mineração Mener

Ltda. e não da executada; d) não estão presentes os requisitos do art. 135, do CTN que autorizam o

redirecionamento da ação fiscal; e) os débitos em cobro foram atingidos pela prescrição tanto do crédito, quanto

do redirecionamento da lide fiscal.

Requer a antecipação da tutela recursal para anular a decisão que recebeu os embargos de declaração como pedido

de reconsideração e, em consequência, para que seja efetuado novo julgamento pelo Magistrado a quo. No mérito,

requer a sua exclusão do polo passivo.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558, do CPC.

No que se refere ao recebimento dos embargos de declaração como pedido de reconsideração, tenho que, a

princípio, tal medida não deveria ter sido adotada pelo Magistrado Singular, uma vez que o sistema processual

brasileiro admite a oposição dos aclaratórios quando a parte entender que a decisão impugnada teria incorrido em

omissão, obscuridade ou contradição.

No caso, os embargos de declaração foram opostos no prazo legal, tendo o ora agravante, com fundamento no art.

535 do CPC, aduzido a omissão da decisão quanto à análise da prescrição do redirecionamento da execução fiscal

para os sócios da executada. Assim, neste momento sumário, tenho que os embargos de declaração foram

corretamente opostos, não sendo o caso de recebê-los como pedido de reconsideração.

De outra sorte, verifico que anular a decisão agravada não atenderia ao princípio da razoabilidade e da celeridade

processual, uma vez que, apesar de o Magistrado a quo ter recebido os embargos de declaração como pedido de

reconsideração, salientou, na decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, que "exauriu a questão da não

ocorrência da prescrição, em qualquer modalidade, em sua fundamentação, bem como a questão da dissolução

irregular da sociedade e suas consequências" (fls. 260).

Assim, não vislumbro prejuízo processual na continuidade do julgamento deste agravo de instrumento, uma vez

que se mostra patente que o Juízo Singular já se manifestou contrariamente aos argumentos utilizados pelo

recorrente nos embargos de declaração.

Superada tal questão, no que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da

sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o

não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração

legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

2014.03.00.015292-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO BICALHO NEMER

ADVOGADO : SP299547 ANA PAULA SILVA ENÉAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : MIBRACAL MINERACAO BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA

ADVOGADO : ES010925 ALEXANDRE CARVALHO SILVA e outro

PARTE RÉ : EMILIO WALACE BICALHO NEMER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019895520014036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     811/2592



Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 
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(REsp n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

No caso em tela, consta dos autos que o recorrente, Sr. Carlos Roberto Bicalho Nemer, é sócio da Mineração

Temer Ltda., sendo esta pessoa jurídica a sócia da executada Mibracal Mineração Brasileira de Calcário Ltda.

Ocorre que, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que, independentemente de ter ou não

havido a suposta dissolução irregular, a dívida em comento não pode, em tese, ser redirecionada ao recorrente.

Isso porque, nos termos certidão da Junta Comercial do Estado do Espirito Santo anexadas aos autos (fls. 94), a

empresa Mineração Temer Ltda. teria se retirado da sociedade, permanecendo como sócios Valpedras

Indústria e Comércio Ltda. e João Luis Kairalla Riemma.

Ressalte-se que não é relevante o fato de que a empresa Mineração Temer Ltda. fazia parte da sociedade à

época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento

não configura infração legal.

Ademais, após a sua saída, a executada continuou a desenvolver suas atividades empresariais. Assim,

remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a

pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que se retiraram regularmente dos quadros sociais.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

(...)

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à

comprovação, por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso

representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 25/05/2010.

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 19/12/2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de

24/5/2011, grifos nossos)

 

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010.

Assim, estando reconhecido, ao menos neste exame preambular, que a inclusão do recorrente não se mostrou

cabível, desnecessária qualquer discussão quanto às demais questões ventiladas nas razões do agravo, tendo em

vista que ele não ostenta legitimidade para invocá-las ( art. 6º, do CPC).

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que o recorrente seja excluído do polo passivo.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 591 do Código de Processo Civil determina o seguinte:

"Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e

futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei." (grifos meus)

 

Já o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, assim dispõe :

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras

do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial". (grifos meus)

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

2014.03.00.015472-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SONIA MARIA VAZ FERREIRA THIAGO

ADVOGADO : SP052452 SONIA MARIA VAZ FERREIRA THIAGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00536106320054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No que se refere à finalidade da decretação da indisponibilidade de bens, é remansosa a jurisprudência pátria no

sentido de que tal medida atinge não somente ativos financeiros, mas também bens móveis e imóveis, presentes e

futuros integrantes do patrimônio do devedor.

Corroborando o entendimento esposado, trago à colação o seguinte julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

MEDIDA DE INDISPONIBILIDADE DE BENS APLICADA. EXCETUADO O BEM IMÓVEL QUE SERVE DE

MORADIA AO EXECUTADO. CABIMENTO.

1. Em síntese, insurge-se o recorrente contra decisão que, utilizando-se de precedentes do STJ, entendeu que a

decretação da indisponibilidade dos bens do executado não atinge o bem imóvel que lhe ser de moradia.

2. A tese defendida pelo recorrente é no sentido de que, com fundamento no art. 185-A do CTN, a decretação de

indisponibilidade dos bens do devedor, para garantir a execução fiscal, não excepciona nenhum bem.

3. Deve-se ler o art. 185-A do CTN conjuntamente com o art. 184 do mesmo código que, embora anterior ao art.

185-A, não fora por ele revogado. Ressalva aquele enunciado que a responsabilidade tributária abrange os bens

passados e futuros do contribuinte, ainda que gravados com cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade

voluntárias, ressalvados os bens considerados pela lei como absolutamente impenhoráveis.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1161643/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010)

 

No caso em análise, neste momento processual, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos

necessários para a decretação de indisponibilidade dos bens de propriedade da executada.

Nota-se que a agravada foi regularmente citada (fls. 28), deixando transcorrer in albis o prazo para pagamento ou

oferecimento de bens à penhora. Verifico, ainda, que os valores bloqueados através do sistema BACENJUD,

pertencentes à executada, foram devolvidos em virtude de sua natureza alimentar (fls.108), não sendo localizados

outros passíveis de penhora, apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Dessa forma, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para determinar a indisponibilidade de bens da

executada, com fulcro no artigo 185-A do CTN, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015867-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015867-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em face de

decisão que, em ação ordinária, concedeu a tutela antecipada a fim de desobrigar o Município de Anhumas ao

cumprimento do estabelecido no art. 218, da Resolução Normativa nº 414, com redação dada pela Resolução

Normativa nº 479, ambas da ANEEL, que lhe impõe a obrigação de fazer de receber o sistema de iluminação

pública registrada como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação genérica de que a manutenção da decisão agravada viola o mandamento constitucional

que atribui aos Municípios a competência para prestação do serviço de iluminação pública (arts. 30, V e 149-A, da

CF/1988), além de possibilitar interferência na competência da agência reguladora, não legitima a interposição do

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE ANHUMAS

ADVOGADO : SP024373 ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro

PARTE RÉ : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00024353120144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.016160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que o distrato social realizado na JUCESP não pode ser considerado como

regular para fins de isentar a responsabilidade dos sócios gerentes, pois à época da dissolução havia débitos

inscritos em dívida ativa.

Requer seja dado provimento ao recurso para que o sócio indicado seja incluído no polo passivo da ação.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.
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VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos

autos, verifica-se que foi averbado o distrato social da empresa.

Em melhor reflexão sobre o tema, passei a acompanhar o entendimento firmado pela Terceira Turma desta Corte

no sentido de que o distrato social afasta a suposta irregularidade na dissolução da empresa: AI

2010.03.00.028356-6, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 31/3/2011, DJF3 CJ1 de 15/4/2011, AI

2008.03.00.046458-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19/8/2010, DJF3 CJ1 de 30/8/2010, AI n.

2008.03.00.032416-1/SP, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 25/3/2010, DJF3 13/4/2010.

Como já salientou a eminente Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère, do E. Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, "a dissolução irregular da sociedade não se confunde com o encerramento das

atividades da empresa, nem decorre da existência de débitos tributários ou inadimplência. A baixa da inscrição

da empresa executada com liquidação de bens, acompanhada do distrato social registrado no órgão competente,

obedecendo aos regramentos devidos, não constituem indícios de irregularidade" (AG 0002410-

33.2010.404.0000, Primeira Turma, j. 2/6/2010, Diário Eletrônico de 15/6/2010).

Dessa forma, diante da não comprovação da dissolução irregular da empresa executada, não merece prosperar o

pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade,

oposta sob alegação de prescrição, ilegitimidade passiva e inexistência de sucessão ou requisitos para

responsabilização de empresa do mesmo grupo econômico.

Alegou que: (1) cabível a exceção de pré-executividade, pois se discute, no caso concreto, matérias de ordem

pública, como pressuposto processual (ilegitimidade passiva) e prescrição; (2) não houve, diferentemente do que

entende o Juízo a quo, adoção de procedimento tumultuador do processo pela agravante; (3) a exclusão da

executada do PAES não ocorreu em maio/2005, como entendeu o Juízo a quo, mas em fevereiro/2004, data em

que houve a inadimplência motivadora da exclusão, e que é justamente o momento em que cessa a causa

suspensiva/interruptiva do prazo prescricional, nos termos do artigo 7° e 12 da Lei 10.864/2003, e Parecer

PGFN/CDA 496/2009 ("o marco inicial para o reinício da contagem do prazo prescricional deve ser sempre o

mesmo: a data em que se configurou o descumprimento do acordo pelo contribuinte"), sendo este o termo inicial;

(4) portanto, ocorreu efetiva prescrição, pois transcorreu o prazo quinquenal (artigo 174) entre a data da exclusão

da executada originária do PAES (fevereiro/2004) e o deferimento do pedido de redirecionamento formulado pela

exequente (outubro/2009); (5) mesmo com adoção do princípio da "actio nata", constata-se decurso do prazo

prescricional, pois a suposta conduta antijurídica da executada originária, geradora de eventual pretensão de co-

responsabilização, decorreu da pactuação, em 16/12/2003, da escritura pública do "contrato de licenciamento de

uso e usufruto da marca do jornal Gazeta Mercantil", momento em que, pelas alegações da exequente,

supostamente, poderia ter sido pleiteado o redirecionamento da execução fiscal à agravante, o que, no entanto, só

ocorreu em 27/08/2009; (6) o requerimento de redirecionamento foi efetuado, inclusive, após rescisão do

"contrato de cessão de uso de marca" - ocorrido através de encaminhamento de notificação extrajudicial à Gazeta

Mercantil S/A, ratificada no deferimento da antecipação de tutela pelo Juízo de Direito do Rio de Janeiro, na AO

2009.001.145597-0; (7) embora alegue a executada originária, Gazeta Mercantil S/A, que efetuou a retenção na

fonte do tributo, e a exequente defenda que, apesar disso, os valores não foram repassados ao Fisco, não há nos

autos qualquer demonstração de que o montante tenha sido retido na fonte pela executada originária, não tendo a

ora agravante, apenas pelo fato de integrar o mesmo grupo econômico, qualquer responsabilidade pela omissão da

Gazeta Mercantil; (8) isto porque, não sendo comprovada a retenção do IRRF, nos termos do Parecer

Normativo RFB 1/2002, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-

se no encerramento do período de apuração, "e nestas hipóteses, o tributo (Imposto de Renda) passa a ser devido

apenas pelo contribuinte, sendo exigida da fonte pagadora a multa de ofício e dos juros de mora (proporcionais

até a data estipulada legalmente para sujeição do rendimento à tributação pelo contribuinte acima explicitada),

razão pela qual o Imposto de Renda Retido na Fonte objeto de cobrança nos presentes autos [...] na medida em

que a Executada originária [...] figura como responsável tributária, após o período-base de apuração do imposto

de renda, tal responsabilidade deixa de existir, uma vez que o beneficiário dos rendimentos, a pessoa que recebeu

o rendimento obrigatoriamente deve recolher o tributo"; (9) mesmo que não se adote tal entendimento, a retenção

do IRRF sem repasse aos cofres públicos configura ilícito penal de apropriação indébita, imputável apenas aos

sócios dirigentes da executada originária, com consequente inclusão destes no pólo passivo (artigo 137, I, CTN),

sem responsabilização da agravante, que não teve qualquer participação na ocorrência dos fatos geradores e da

consequente, e indevida, retenção; (10) "a manutenção das atividades da Executada originária Gazeta Mercantil

pode ser facilmente comprovada pela ELISÃO do Pedido de Falência n° 0018564-72.2010.8.26.0100, perante a

1ª Vara das Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, em 17.12.2010 [...] bem como pela

pactuação de ACORDO TRABALHISTA da vultosa importância de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos

mil reais), em 10.11.2011 [...] nos autos do Processo n° 0232200.52.2005.5.02.0024, perante a 24ª Vara do

Trabalho de São Paulo"; (11) a agravante não é detentora da marca "Gazeta Mercantil", utilizando-a em razão de

contrato oneroso de cessão para edição de seu jornal, que não guarda relação alguma com aquela editada pela

executada originária, exceto pelo nome cedido; (12) a proprietária da marca é uma das empresas que fazem parte

do grupo econômico Gazeta Mercantil, não sendo reconhecido até o momento pelo Juízo da execução; (13) o

contrato de licenciamento de uso de marca não implicou em transferência de fundo de comércio, pois a

licenciadora continuou integrada aos bens do ativo permanente, recebendo contrapartida pecuniária pelo uso da

marca, cedendo apenas o seu uso, de forma onerosa, mas não os demais elementos da propriedade; (14) a

impressão do jornal era realizado por empresa integrante do grupo econômico, GZM Editorial e Gráfica S/A, e a

impressão do jornal da agravante, com a mesma marca cedida, é realizada por empresa terceira, demonstrando que

não havia qualquer maquinário gráfico em qualquer uma das empresas (executada originária e agravante),

tornando, assim, impossível a alegada transferência de maquinário apontada pela exequente; (15) não haveria
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lógica em que, no ano anterior ao contrato de licenciamento, os empregados da executada originária tenham

constituído associação de empregados para reinvidicar direitos em face da Gazeta Mercantil Ltda, e, tal como

alega a PFN, terem sido transferidos para a agravante para prestar os mesmos serviços anteriores, pois, tal como

entende a exequente, estariam ainda com contratos de trabalhos válidos com empresa sucessora; (16) a

documentação constante dos autos demonstra que a executada Gazeta Mercantil S/A possui bens para

quitar/garantir a execução, tal como a indicação à penhora, recusada pela PFN, de ações da Companhia

Sacramento de Florestas; a existência da acionista POLI PARTICIPAÇÕES S/A, cujo faturamento, bens do ativo

e ações poderiam ter sido penhorados; a documentação comprobatória de a executada originária ser proprietária da

Companhia GZM de Distribuição e da GZM Editorial e Gráfica S/A; (17) a marca Gazeta Mercantil já garante a

demanda executiva, e possui valor suficiente para garantir o débito; (18) os sócios da executada originária,

conforme documentação juntada aos autos, possuem bens suficientes para garantir a dívida; (19) as diversas

empresas que compõe o grupo econômico Gazeta Mercantil possuem bens passíveis de penhora; (20) não houve

encerramento irregular da executada originária, pois seu contrato social comprova que o objeto social não é

apenas edição de jornais e revistas, mas, outrossim, participação no capital social de outras empresas, estando

comprovado a participação na Companhia GZM de Distribuição e da GZM Editorial e Gráfica S/A; (21) o parque

industrial utilizado na impressão e edição de jornais e revistas sempre se concentrou integralmente nessas

empresas; (21) a inexistência de pedido de falência da companhia por eventual credor quirografário comprova

inexistir encerramento das atividades; (22) em verdade, o contrato de licenciamento e uso de marca foi efetuado

por sócios da executada originária para direcionar a atenção do Fisco e da Justiça do Trabalho à agravante; (23)

todos esses negócios que, atualmente, têm determinado responsabilização da excipiente, são discutidos na AO

2009.001.145597-0 e AO 2009.001.223258-7, processadas perante o Juízo de Direito do Rio de Janeiro; (24)

"agregue-se às provas já mencionadas a recente pactuação, em 10.05.2011, de acordo na vultosa importância de

R$ 5.600.000,00, na Reclamação Trabalhista n° 023200.52.2005.5.02.0024, pelo qual a Executada Originária

Gazeta Mercantil se comprometeu a realiza-lo em 60 (sessenta) parcelas de R$ 93.333,33, além de informar,

expressamente, as diversas empresas de seu grupo econômico, bem como a manutenção de suas atividades e,

ainda, o endereço atual de sua sede, localizada na Rua Acruás, n° 220, Jardim Aeroporto, São Paulo, SP"; (25) a

Gazeta Mercantil, portanto, mantém suas atividades primordiais, tendo apenas alterado seu endereço; (26) não há

qualquer documento nos autos demonstrando a transferência pela executada originária de todo o estabelecimento

comercial à excipiente, não sendo suficiente motivar a sucessão em mera presunção; (26) para motivar a sucessão,

a União apresenta trechos de sentenças da Justiça do Trabalho que, no entanto, não são suficientes, pois se trata de

sistema jurídico distinto, com regras de interpretação exclusivas, não podendo servir como suporte probatório;

(27) a inexistência de sucessão, ademais, encontra-se comprovada em decisão em exceção de pré-executividade

oposta no processo de execução de título extrajudicial 583.02.2002.047680-1; (28) o jornal editado pela

excipiente diferencia-se substancialmente daquele anteriormente editado pela executada originária, possuindo em

comum apenas a marca, utilizada em decorrência de contrato de licenciamento, não sendo possível alegar-se que a

excipiente simplesmente passou a produzir o mesmo produto pertencente à executada originária; (29) se a PFN

entende haver encerramento irregular, primeiramente devem ser responsabilizados seus sócios com poderes de

gerência, nos termos do artigo 135, CTN, e não pretender a responsabilização de terceiros estranhos à executada;

(30) a excipiente ajuizou a AO 2009.001. 145597-0 perante o Juízo de Direito do Rio de Janeiro/RJ, em face da

Gazeta Mercantil S/A e Gazeta Mercantil Participações S/A, com o objetivo de discutir a validade do contrato de

licenciamento de uso da marca "Gazeta Mercantil", sob fundamento de que seria condição do acordo a

inexistência de riscos tributários que pudessem prejudicar o uso da marca; (31) a antecipação de tutela foi deferida

para suspender os efeitos jurídicos do contrato de cessão de uso de marca; (32) outrossim, a excipiente ajuizou a

AO 2009.001.223258-7, em que se pleiteia declaração de que o contrato de licenciamento de uso de marca não

configura causa de sucessão singular ou universal de débitos da Gazeta Mercantil; e (33) tais demandas

configuram incidentes de prejudicialidade externa, o que demanda suspensão do processamento da ação executiva

fiscal, nos termos do artigo 265, IV, CPC.

Preliminarmente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso, a decisão que rejeitou as exceções de pré-executividade opostas pelas co-responsabilizadas pela dívida

da Gazeta Mercantil S/A, foi proferida nos seguintes termos:

 

"Vistos, etc.

Trata-se de exceções de pré-executividade, em que se apresentam questões tidas pelas partes excipientes como

prejudiciais ao processamento válido da execução em face de si.

Às fls. 685/725, consta exceção oposta pela Editora JB S.A., alegando, em síntese: que o contrato de

licenciamento de uso e usufruto da marca 'Gazeta Mercantil' não implicou em transferência de propriedade ou de

estabelecimento nem de fundo de comércio da Gazeta Mercantil S/A; que ocorreu prescrição; a impossibilidade

do redirecionamento do feito à excipiente; que é ilegal e arbitrária a determinação de reforço de penhora (fls.
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588) e, por fim, requer a suspensão da presente execução até decisão final nos autos das ações ordinárias nºs

2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7 que tramitam perante a 24ª e 1ª Vara Cível do Foro da Comarca do Rio

de Janeiro. 

Em 14/04/2010 (fls. 734/757) foi oposta exceção por Docas Investimentos S.A que requereu o reconhecimento da

ocorrência de prescrição e da impossibilidade da mantença da excipiente no polo passivo do presente feito. No

mesmo sentido, às fls. 913/931, consta exceção oposta pela Companhia Brasileira de Multimídia.

A exequente, por sua vez, apresentou suas respostas às fls. 966/985.

Às fls. 958/965 consta manifestação da exequente requerendo o reconhecimento de fraude à execução, a

declaração de nulidade da transferência das ações da TIM PART que a JVCO detinha para a HOEBRIDGE; a

intimação da JVCO para trazer aos autos toda a documentação relativa à alienação das ações da TIM PART,

incluindo os atos constitutivos da HOEBRIDGE LLP e da ARAFURA INVESTMENTS LTD., bem como,

intimação da TIM PART para fornecer informações sobre seu quadro de acionistas, esclarecer a transferência de

ações para a TIM BRASIL e para se abster de praticar qualquer ato tendente a alterar a detenção das ações que

foram dadas à JVCO como forma de pagamento da venda da HOLDCO.

E às fls. 1070/1092 a exequente reitera as alegações de fls. 966/985 e requer a inclusão no polo passivo de JVCO

PARTICIPAÇÕES LTDA. e da Companhia Brasileira de Multimídia. 

A coexecutada EDITORA JB S.A. às fls. 1186/1190 requer a reconsideração da decisão de fls. 421 que

determinou sua inclusão no polo passivo do presente feito. 

Em resposta, a exequente (fls. 1342/1343) reiterou os termos da petição de fls. 1070/1092.

Em nova petição, a EDITORA JB S.A. (fls. 1353/1355) requer o reconhecimento da nulidade da CDA nº

80.2.98.017027-06 em face do teor do Parecer Normativo nº 01 da Receita Federal. Às fls. 1363/1364 consta a

manifestação da exequente refutando a alegação da coexecutada.

Em 10/10/2012, a exequente (fls. 1366/1369) requereu a penhora de todas as ações da TIM PART que forem de

propriedade da JVCO; a expedição de ofícios à BMF/BOVESPA, à CVM, à TIM Participações S/A; a expedição

de mandado de penhora a ser cumprido no Banco Bradesco S.A. e, no caso do valor da penhora exceder o da

dívida em cobro nestes autos, requer a transferência do excedente para os demais processos.

É o relatório. DECIDO.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPUTÁVEL À EXEQUENTE. DEMORA

DECORRENTE DE DISCUSSÃO PROVOCADA PELA EXECUTADA E DAS DELONGAS INERENTES AO

CONTRADITÓRIO JUDICIAL.

[...]

A execução fiscal foi aforada para cobrança de IRRF, de competência dos meses de 01/1995 a 10/1995, inscrita

em 13/11/1998 e acrescida de multa de mora de 30% e demais encargos legais.

A empresa Gazeta Mercantil S/A foi citada em 04/06/1999 (fls. 71), interrompendo a prescrição. Desse modo, não

transcorreram 05 anos, nem mesmo se considerados os fatos geradores e a data da interrupção judicial da

prescrição.

A empresa ofereceu bens à penhora (fls. 73/74), mas a exequente os recusou (fls. 89), requerendo a expedição de

mandado de penhora livre. Em 14/06/2000 (fls. 93), foi expedido o referido mandado, que deixou de ser cumprido

(fls. 102) em razão do parcelamento do débito (REFIS). 

Posteriormente, a executada foi desligada do REFIS (01/05/2003) e ingressou no PAES (28/08/2003), tendo sido

excluída deste último em 18/05/2005 (fls. 163). Essas confissões de dívida tiveram o condão de interromper, uma

vez mais, a prescrição e mantê-la impedida de correr.

Seguiu-se pedido da exequente de penhora sobre o faturamento da empresa (fls. 156/161), mas foi indeferido (fls.

174).

Foi então determinada, a pedido da exequente, a expedição de mandado de penhora no rosto dos autos do

processo nº 583.00.2003.089309-0/000-00001, que tramita perante a 30ª Vara Cível do Fórum Central João

Mendes Júnior (fls. 206), que foi devidamente cumprido em 19/09/2006 (fls. 225).

Foram opostos os embargos à execução nº 2006.61.82.037733-0, extintos em 13/12/2006 (fls. 231) e, em seguida,

os embargos à execução nº 2007.61.82.028005-3, julgados improcedentes em 21/05/2008 (fls. 259/270). 

Em 25/03/2009, o reforço de penhora foi deferido nos termos requeridos pela exequente e do disposto no art. 15,

inciso II, da Lei nº 6.830/80 (fls. 285).

Em 01/10/2009, acolhendo manifestação da exequente, foi determinada a inclusão no polo passivo dos

corresponsáveis: EDITORA JB S/A, DOCAS INVESTIMENTOS S/A e COMPANHIA BRASILEIRA DE

MULTIMÍDIA (fls. 421).

Em 11/02/2010 foi deferido o bloqueio das ações ordinárias e das preferenciais de emissão da TIM PART

(detidas por JVCO) e a expedição de carta precatória para citação dos coexecutados e penhora daquelas ações

que passaram a integrar o patrimônio da empresa Docas (fls. 588). Contra essa decisão foi interposto agravo de

instrumento pela EDITORA JB S.A. (fls. 642/676).

A BM&FBOVESPA S.A. (fls. 678) informou existir cadastro em nome de JVCO Participações Ltda., mas sem

posição em custódia registrada em seu nome.
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Às fls. 685/725, consta exceção oposta pela Editora JB S.A.

Em 14/04/2010 (fls. 734/757), foi oposta exceção pela Docas Investimentos S.A.

A empresa TIM Participações S.A., em resposta ao ofício nº 144/2010 (fls. 772/776), informou não ser possível

efetuar o bloqueio das ações em razão de não haver ações ordinárias ou preferenciais de titularidade da JVCO.

O Banco do Brasil, em resposta ao ofício nº 143/2010 encaminhado à CVM, informou não ser administrador de

ações de emissão da TIM PART (JVCO), conforme fls. 907.

O Banco Bradesco S.A. (fls. 911/912) em resposta ao ofício 143/2010 informou a localização de 'conta(s) ativa(s)

e/ou aplicações financeiras' em nome dos corresponsáveis, mas não fez menção a ações de emissão da TIM PART

(JVCO).

Às fls. 913/931, consta exceção de pré-executividade oposta pela Companhia Brasileira de Multimídia.

A exequente, por sua vez, apresentou sua resposta às fls. 966/985 e outras manifestações (fls. 958/965;

1070/1092).

A EDITORA JB S.A. requereu reconsideração da decisão de fls. 421 (fls. 1186/1190). E a exequente reiterou os

termos da petição de fls. 1070/1092. 

Em 12/04/2012, a coexecutada EDITORA JB S.A. voltou a se manifestar requerendo o reconhecimento da

nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06 em face do teor do Parecer Normativo nº 01 da Receita Federal. 

Em resposta, às fls. 1363/1364, a exequente refutou a alegação da coexecutada e, em seguida, apresentou nova

manifestação (fls. 1366/1369).

Em que pese o tempo decorrido entre a citação da pessoa jurídica GAZETA MERCANTIL S/A e a citação dos co-

solidários, tenho como certo que a situação destes autos é muito particular, de modo que não se aplicam os

precedentes do E. STJ que autorizariam, em condições diversas, o reconhecimento da prescrição intercorrente.

De fato, a execução tramitou lentamente, mas jamais se paralisou pelo lapso legal e muito menos por qualquer

razão imputável à exequente. Tendo-se em conta que o instituto visa, pelo menos em parte, a penalizar a inércia,

não tem cabimento dar-lhe guarida sem maior critério no caso dos autos.

Prescrição só pode ser reconhecida em face de quem se omite de modo a vê-la transcorrer; e não é essa situação

in casu.

Nem sempre é possível resolver a prescrição em favor do co-solidário com a simplista fórmula de que ocorre em

cinco anos após a citação do executado principal. Essa tese só vinga quando o fato detonador da

responsabilidade era conhecido anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal. Do contrário, isto é, quando a

parte exequente toma ciência desse fato gerador em momento posterior à distribuição, não há como contar-se a

prescrição a partir da citação do obrigado principal, porque isso implicaria em violação da teoria da actio nata.

Só há falar em prescrição após a lesão de direito, que implica na pretensão. No caso concreto, essa pretensão é a

de haver, por responsabilidade, o devido pelos sujeitos passivos indiretos, que só se tornaram conhecidos por

fatos estabelecidos após o ajuizamento. Assim sendo, seria uma burla aos direitos do Fisco "antedatar" o início

da prescrição, em relação a uma pretensão que sequer estava em condições de ser exercida, no termo inicial

alegado em seu desfavor. Prescrição, insista-se, só há quando há pretensão formada e porque o credor tem plena

ciência dos seus fatos jurígenos. E isso só aconteceu em pleno curso do feito executivo.

OUTRAS QUESTÕES. MATÉRIA DE FUNDO, ENVOLVENDO RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

INCOMPATIBILIDADE COM A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA AFEIÇOADA AOS

EMBARGOS DO DEVEDOR.

Todas as demais questões levantadas representam, de modo direto ou indireto, disfarçado ou explícito, tentativa

de contestar a existência do grupo econômico e da responsabilidade tributária. Note-se que não envolvem

legitimidade passiva e sim mérito (responsabilidade). Tais aspectos, seja qual for a rubrica sob a qual se

apresentem, não admitem discussão no estreito âmbito da exceção de pré-executividade, pois é evidente que não

se cuida de matéria cognoscível de ofício pelo Juiz, por um lado, e que não dispensa carga probatória, de outro.

Não há como afirmar a priori a inexistência de grupo econômico. Os indícios de sua existência ofertados pela

parte exequente hão de ser contraditados mediante instrução, de modo que a discussão é incabível em exceção.

De nada adianta ocultar essa realidade sob o véu de discussão em tese de matéria preliminar, porque

inevitavelmente se terá de revolver - ou pressupor - fatos que não comportam estabelecimento nas estreitas

possibilidades probatórias da exceção de pré-executividade.

Apenas no que se refere à necessidade de reconsideração da decisão de fls. 588. O E. TRF/3ª Região, nos autos

do Agravo de Instrumento 0007464-07.2010.4.03.0000/SP, negou seguimento ao recurso interposto pela

coexecutada em razão da 'ilegitimidade ativa da recorrente, EDITORA JB S/A para questionar a penhora

efetuada em bem de terceiro, JVCO PARTICIPAÇÕES LTDA, o qual, segundo expressamente dito e defendido

nos autos, não teria qualquer relação com as executadas, não seria sucessora e nem responsável pelos tributos

devidos, daí porque ser aplicável, na espécie, a vedação do artigo 6º do Código de Processo Civil, segundo a

qual 'Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei'; a impedir,

pois, que a agravante interponha recurso em defesa do interesse jurídico de outrem, buscando livrar seu

patrimônio de penhora' (fls. 1065/1067).

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, REJEITO a alegação de prescrição, porque seu termo inicial, dadas as peculiaridades do caso, não

é aquele indicado pelo(s) excipiente(s) e NÃO CONHEÇO das demais alegações - não importa sob que rubrica

estejam disfarçadas - porque dependem de alegação e instrução em embargos do devedor, não se comportando

na estreita trilha da exceção de pré-executividade.

Oportunamente, apreciarei os pedidos formulados pela exequente às fls. 958/965, 1070/1092 e 1366/1369, bem

como o formulado pela coexecutada às fls. 1353/1355.

Observo que o pedido de fls. 1070/1092, no que tange à Companhia Brasileira de Multimídia, já foi devidamente

apreciado às fls. 421, quando determinada a sua inclusão no polo passivo do presente feito.

Quanto ao pedido de fls. 1186/1190 de reconsideração da decisão de fls. 421, no que se refere à inclusão da

EDITORA JB S.A., entendo que a matéria deverá ser discutida em sede de embargos à execução como já

explanado acima." 

 

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos apenas para sanar omissão quanto a pedido de

suspensão do processamento da ação executiva, em razão de demandas de conhecimento ajuizadas para discutir a

validade do "contrato de licenciamento de uso e usufruto da marca Gazeta Mercantil", bem como para apreciar a

alegação de nulidade da CDA:

 

"Vistos etc.

Tratam-se de Embargos de Declaração interpostos por EDITORA RIO S/A (fls. 1406/1409), CIA/ BRASILEIRA

DE MULTIMÍDIA (fls. 1415/1418) e DOCAS INVESTIMENTOS S/A (fls. 1419/1422) em face da decisão de fls.

1396/1402, que rejeitou suas exceções de pré-executividade.

Fundam-se em suposta contradição em relação ao termo a quo do prazo prescricional e ao não reconhecimento

da ocorrência de prescrição. E, ainda, omissão sobre a 'abusividade' do reforço de penhora; sobre a suspensão

do presente feito até decisão final nos autos das ações ordinárias nºs 2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7,

em trâmite perante a 24ª e a 1ª Vara Cível do Foro da Comarca do Rio de Janeiro, bem como sobre o

reconhecimento da nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, tendo em vista o teor do Parecer Normativo nº 1, de

24.09.2002, da Receita Federal.

É o relatório. Decido.

DO TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL

Considerando-se a linha de raciocínio adotada pela decisão embargada, não houve omissão ou contradição.

A interlocutória é no sentido de que não se pode, pura e simplesmente, contar de modo linear os cinco anos

decorridos da citação da executada principal, momento em que a interrupção deu-se para todos os

corresponsáveis.

Além disso, não houve paralisação da execução posteriormente a esse fato.

E, por fim, as delongas deram-se tanto pelos fatores inerentes ao contraditório, quanto pela resistência

apresentada pelos coexecutados e o numeroso litisconsórcio formado.

Um aspecto pode ser acrescentado, apenas para corroborar o que já se havia decidido anteriormente.

Também se deve salientar que não poderia haver redirecionamento da execução fiscal enquanto o crédito

tributário estava suspenso em razão de parcelamento.

Observa-se que a executada originária (Gazeta Mercantil) somente foi excluída do parcelamento em 18.05.2005

(fls. 163). Assim, somente a partir desta data é que se poderia cogitar em inclusão de corresponsáveis no feito

executivo - termo a quo da prescrição.

O despacho que incluiu as embargantes no feito e determinaram sua citação (fls. 421) foi proferido em

01.10.2009.

Assim, entre a data da exclusão do parcelamento da executada originária (termo a quo) e a data acima

mencionada transcorreu período de tempo inferior a 05 (cinco) anos, de modo que não se atingiu o lapso previsto

no caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, do que decorre não ter sido o débito em cobro atingido pela

prescrição.

Ressalto que este é apenas um argumento auxiliar; a decisão objeto dos declaratórios sustentava-se ainda que

sem a menção expressa a um termo a quo, porque outra foi a linha de raciocínio profligada.

A contradição ou omissão que viciam uma decisão decorrem de sua lógica interna e não do confronto com

argumentos novos, com os quais a parte queira desafiar seu acerto ou desacerto, justiça ou injustiça.

DA 'ABUSIVIDADE' DO REFORÇO DE PENHORA

Quanto à alegação de abusividade do reforço de penhora, não há omissão a ser sanada, pois, conforme já

explanado na decisão de fls. 1396/1402, entendo que a matéria necessita de elementos que não se compadecem

com os limites da exceção de pré-executividade. 

Observo que a própria Empresa Brasil de Comunicação, ao ser intimada da penhora realizada nos autos (fls.

586), afirma que o atendimento da determinação só poderia ocorrer no segundo semestre de 2025 (fls. 331),

elencando às fls. 332/337 todos os outros mandados que teria a cumprir, o que demonstra não ser possível

afirmar a suficiência da penhora realizada às fls. 225 de pronto.
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De todo modo essa alegação foi declinada genericamente e demandaria provas incabíveis no seio da exceção de

pré-executividade.

DA SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ DECISÃO FINAL NOS AUTOS DAS AÇÕES ORDINÁRIAS

A decisão foi omissa quanto à apreciação do pedido de suspensão do feito até decisão final nos autos das ações

ordinárias nºs 2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7, em trâmite perante a 24ª e a 1ª Vara Cível do Foro da

Comarca do Rio de Janeiro, nas quais são questionados os efeitos jurídicos do contrato de licenciamento de uso

da marca e usufruto oneroso.

A inclusão dos excipientes se deu em 01.10.2009 (fls. 421) com o acolhimento da manifestação da parte

exequente (fls. 364/374). E a exequente não pleiteia a inclusão com base apenas na ocorrência de sucessão

tributária ou na existência de grupo econômico, funda-se também em indícios de abuso da personalidade

jurídica, nos termos do art. 50 do Código Civil. 

Observo que eventual limitação ou rescisão do contrato de licenciamento de uso da marca e usufruto oneroso,

celebrado pela executada originária e a EDITORA JB S/A (atualmente denominada EDITORA RIO S/A), no

âmbito das esferas particulares dos envolvidos, reconhecida pela Justiça Estadual, não produzirá reflexos no

reconhecimento dos indícios de sucessão ou abuso da personalidade jurídica, considerados suficientes ao

redirecionamento da execução fiscal contra a excipiente. 

Ademais, não há prejudicialidade externa entre ação de conhecimento e ação de execução. Prejudicialidade só

pode haver entre o julgamento de mérito daquela e o de eventuais embargos e, portanto, após a garantia integral

do juízo.

Por último, as ações cíveis colacionadas pela parte interponente dos declaratórios não questionam o débito

fiscal, seu lançamento ou o título executivo - o que é uma razão a mais a apontar para o fato de que a

paralisação de uma execução fiscal na pendência de demanda entre particulares não tem o menor cabimento.

DO PARECER NORMATIVO Nº 1, DE 24.09.2002, DA RECEITA FEDERAL 

Quanto ao pedido de reconhecimento da nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, formulado pela Editora JB S/A

(atualmente denominada EDITORA RIO S/A) às fls. 1353/1355, observo que consta na decisão embargada (fls.

1401 v.) que sua apreciação se daria oportunamente. Diante deste ensejo, passo à análise do pedido. 

Alega a excipiente que, ao teor do Parecer Normativo nº 1, de 24.09.2002, da Receita Federal: 'Quando a

incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a

responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa

física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data

prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal

estimado ou anual' e, em razão disso, conclui que o tributo passa a ser devido apenas pelo beneficiário dos

rendimentos, deixando de existir a responsabilidade da fonte pagadora. 

Mas não é essa a hipótese dos autos.

In casu, a fonte pagadora efetuou a retenção na folha de pagamento e, de acordo com a parte exequente, indicou

os descontos na DCTF; o que ela deixou de fazer foi o recolhimento do tributo, o repasse aos cofres públicos e,

nesse sentido, o Parecer Normativo nº 1 tem o seguinte teor: 'IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO.

RESPONSABILIDADE E PENALIDADE. Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos

da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento

à tributação e compensar o imposto retido' (destaquei). 

Assim, afasto a alegação de nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, nos termos requeridos pela Editora JB S/A

(atualmente denominada EDITORA RIO S/A).

DO PETITÓRIO DE FLS. 1425/9

Às fls. 1425/1429, consta petição protocolizada pela empresa DOCAS INVESTIMENTOS S/A, em que reitera

integralmente os termos da exceção de pré-executividade anteriormente apresentada e junta parecer do ilustre

Prof. Dr. Paulo de Barros Carvalho, requerendo seja determinada sua exclusão do polo passivo do presente feito.

Ora, a petição nada mais é que um pedido de reconsideração, uma vez que a decisão da exceção de pré-

executividade já havia sido proferida às fls. 1396/1402 e a excipiente DOCAS já havia até mesmo oposto

embargos de declaração (fls. 1419/1422), discutindo apenas o termo a quo do prazo prescricional. A análise da

questão da responsabilidade tributária da excipiente pertine ao mérito e não tem cabimento na seara estreita da

exceção de pré-executividade, como já explicitado na decisão de fls. 1396/1402. 

DO ABUSO DO DIREITO DE DEFESA. CONSTRIÇÕES AINDA PENDENTES.

Os executados têm levantado matérias que ultrapassam flagrantemente o âmbito de cognição possível em ação de

execução ou no incidente conhecido pela alcunha de 'exceção de pré-executividade'. A par disso, têm-se valido do

expediente conhecido no meio forense como 'atravessar petições', tolhendo a realização dos atos executivos e

transformando os autos de execução fiscal em uma ação de rito ordinário com procedimento tumultuário. Com

isso, também impedem a ampliação da cognição nos autos adequados, que seriam os embargos - mas que

suporiam a integral garantia do Juízo.

Evidência cabal disso é que se encontra sem apreciação pedido de constrição formulado há anos pela parte

exequente.
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A fim de prevenir a repetição dessa forma de litigância temerária, defiro a penhora requerida a fls. 1369,

inclusive com a providência acautelatória lá requerida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e dou-lhes parcial

provimento para que a decisão fique integrada pelos fundamentos acima acrescidos. Seus demais termos ficam

integralmente mantidos. Sem alteração do dispositivo original. Para garantia de eficácia das decisões tomadas

neste feito executivo, a extração do mandado será realizada de imediato, concomitantemente à publicação desta

decisão.

Tendo em vista a notícia de alteração do nome da empresa EDITORA JB S/A (fls. 1410/1414), remetam-se os

autos ao SEDI para retificação do polo passivo, passando a constar como coexecutada EDITORA RIO S/A." 

 

De fato, sobre alegação de inexistência de sucessão empresarial e questões relacionadas à ilegitimidade de parte e

demais decorrentes da exposição, verifica-se que a decisão agravada foi proferida em consonância com a

jurisprudência consolidada.

No caso, basta ver a extensa narrativa e a complexidade dos fatos e da prova a ser produzida e examinada para

demonstrar que não cabe o exame de tal pretensão no âmbito estrito da exceção de pré-executividade.

A propósito assim tem decidido esta Corte:

 

AI 00189655520104030000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 24/05/2013: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. SUCESSÃO EMPRESARIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DA ALEGADA CONTRADIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. A decisão que rejeitou

o agravo de instrumento deixou bem claro que a questão atinente à ilegitimidade da agravante não pode ser

conhecida na via estreita da exceção de Pré-Executividade, porque demanda a dilação probatória. Embora o

acórdão embargado tenha mantido a decisão que acolheu a exceção de Pré-Executividade o fez por fundamento

diverso, ou seja, não reconheceu a agravante como parte legítima, mas entendeu que esta não demonstrou o

desacerto da decisão agravada. Inexistente a alegada contradição, tendo restado claro do acórdão embargado,

que cabe a parte agravante, se assim entender, propor os competentes embargos à execução para demonstrar a

sua ilegitimidade. Busca discutir a juridicidade do julgado, de modo a fazer prevalecer o seu entendimento

acerca da matéria, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria e não pela presente via."

AI 00052608220134030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 19/07/2013: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ARTIGO

133 DO CTN. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIA INADEQUADA. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. - As questões postas, relativamente à

inaplicabilidade da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito em casos de responsabilidade por

sucessão (artigo 133 do CTN) e da impossibilidade do conhecimento em exceção de pré-executividade das

matérias atinentes à ausência de sucessão empresarial, grupo econômico e fraude contra credores, em virtude de

demandarem dilação probatória foram expressamente analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil. - Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas

e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a

manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido."

 

Por sua vez, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma

com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo

exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:

RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS,

CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado

período superior a cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que

o simples transcurso do prazo qüinqüenal, contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui,
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por si só, hipótese idônea a inviabilizar o redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os

casos em que as Execuções Fiscais eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação

original, e assim permaneciam indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que

não corria o prazo prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de

interpretação do art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os

precedentes passaram a ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da

prescrição, qual seja medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período

de tempo. 8. Carece de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para

o redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada

de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN)

do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito

suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a

suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado,

analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos inerentes à Justiça

(Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do

qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de

qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao

redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em prazos separados, conforme se

trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição

(na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do

sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para

redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará,

simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do

devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do

Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor,

não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO ANOS

DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO PARALISADO POR

MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo regimental improvido."

AI 0007773-28.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE DESÍDIA

DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. OFENSA AO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da Turma, a prescrição, quanto ao sócio,

no caso de redirecionamento da execução fiscal , exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a

citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o quinquênio tenha advindo de inércia

por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de sua

conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de violação ao artigo 174, do CTN. Ademais,

sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que este somente responda, pela dívida da

empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução contra o contribuinte, daí porque não se

pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exequente, em face dele, não pratica omissão,

por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal. 2. Caso em que apurado, no

exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco anos entre a citação da

empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da exequente, pois durante todo o período foram feitas

diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na citação

decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser

afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada,

pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição, foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da

Corte, a questão da legitimidade, invocada na exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido

alegada e não estivesse devolvida tal preliminar, seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública.
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4. Agravo inominado desprovido."

AC 0000678-30.1999.4.03.6111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO MOMENTO EM

QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O REDIRECIONAMENTO. 1.

Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente, em razão do transcurso de mais

de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos corresponsáveis (03/01/07 - fls.

125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos sócios, o Magistrado extinguiu a

execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou suas atividades, inexistindo

patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação em relação aos sócios, o

presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de se averiguar se o mero

transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos corresponsáveis seria suficiente

para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a matéria trazida aos autos, oportuno

observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 - fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls.

22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução (processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais

foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35). Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu

que o processo de execução deveria prosseguir, com a realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada

acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a designação de data para a realização de hasta

pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o bem penhorado fora avaliado há mais de três

anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação (14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi

encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso, expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual

seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente

protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a

renovação da diligência, por carta precatória, indicando o endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04,

apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado

deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem penhorado (fls. 70). Foi determinada, em

15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem penhorado, ou seu equivalente em dinheiro

(fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário não foi localizado e que poderia residir na

cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou endereço atualizado do depositário (fls. 91).

Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da Oficiala de Justiça atestando que o

depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso).

Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 109 -

22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a possibilidade de se localizar o depositário (e, com

ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a Fazenda Nacional a necessidade de buscar o

recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis. E note-se: antes desta ocasião, houve diligente

atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que determinou o prosseguimento da execução (após os

embargos serem julgados improcedentes) atuou por diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se

designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não se pode, tão somente considerando o lapso de

período superior a cinco anos desde a citação da empresa (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos

posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de

prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar

seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora original. Isto porque, vale frisar, somente após restar

frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do

crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento

da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin,

DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto

da decisão que determinou a inclusão dos sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a

ser melhor analisada em sede de embargos à execução fiscal ; entende-se, apenas, equivocado o motivo da

extinção desta execução fiscal . 11. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a

prescrição intercorrente. Retorno dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

 

Outrossim, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a

partir da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRgRESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: 'PROCESSUAL CIVIL E
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal

de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e

que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de

responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que

o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio

nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRgRESP 1.196.377, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 27/10/2010: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO NATA".

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado

no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se

tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A responsabilidade subsidiária dos

sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar dilação probatória,

conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A

exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que

não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

AI 0001565-23.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 28/06/2013: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. TEORIA DA

ACTIO NATA . INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da

DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do

próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria

ser discutida em exceção de pré-executividade. 2. Caso em que consta como data da entrega das DCTF's

19/05/00 e 30/05/01, sendo que a execução fiscal foi ajuizada em 01/04/2005, antes da vigência da LC 118/2005,

sendo aplicável, pois, a interrupção nos termos da súmula 106 /STJ, conforme reiterada jurisprudência. 3. Note-

se que os efeitos da interrupção do prazo prescricional para a empresa executada estendem-se, inclusive, aos

corresponsáveis tributários, a teor da jurisprudência consolidada. 4. Da mesma forma, é firme a jurisprudência

da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o mero decurso do prazo de

cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida, ao contrário, a

caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio, o que, na

espécie, não ocorreu. 5. Por outro lado, a aplicação da teoria da " actio nata ", em se tratando de

responsabilidade subsidiária, o redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios

das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa

devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal. 6. Caso em que houve indícios de dissolução

irregular da empresa em 27/07/2007 e o pedido de redirecionamento foi formulado em 22/04/2010, dentro,

portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. E mesmo que assim não fosse, não restou

comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da prescrição

intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao contrário disto, não houve, no caso concreto,

inércia injustificada por parte exequente. 7. Agravo inominado desprovido."

AI 0011133-68.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 29/05/2013: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO COM RELAÇÃO A SÓCIOS

INOCORRIDA. ARTIGO 557. AGRAVO LEGAL. DESPROVIMENTO. I - Assiste razão, em parte, à agravante. II

- Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. III - Precedentes (RESP nº 1100777/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE

02/10/2008). IV - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no

sentido da ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos

entre a citação do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao

Judiciário, ou seja, quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. V - Precedentes (AGRESP

200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959,

Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388). VI - No caso em tela,

entretanto, verifico que, muito embora a citação dos sócios tenham sido efetivadas depois de transcorridos cinco

anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia da
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exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva. VII - Sendo assim, ante a ausência da desídia da

exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do tempo para a declaração da

prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com relação ao sócio.

VIII - Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância, o imediato redirecionamento da

execução fiscal . Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o

juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis tributários

no polo passivo da execução. IX - Agravo legal parcialmente conhecido e provido na parte em que dele se

conhece."

AI 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 27/03/2008: 'PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data de citação da

empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da exeqüente, ora

agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição intercorrente,

qual seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove a

responsabilidade do sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a

execução fiscal , não sendo possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado

integrava o quadro societário da empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido."

 

Na espécie, não se pode adotar o entendimento da agravante quanto ao termo inicial da prescrição, pois, ao que

consta, a pretensão para redirecionamento surgiu a partir dos fatos relacionados à alegação de simulação do

contrato de licenciamento, que teria sido evidenciado apenas quando da ciência de certidão lavrada por Oficial de

Justiça, no cumprimento de mandado de penhora expedido em outra demanda executiva fiscal, qual seja, EF

1999.61.82.006489-8, conforme consta das f. 376 dos autos principais:

 

"CERTIFICO, eu, Analista Judiciário-Executante de Mandados infra-assinado que, em cumprimento ao mandado

expedido nos autos supramencionados, dirigi-me à Avenida Doutor Cardoso de Mello, 1666, 10° andar, nesta

capital, e, ali, DEIXEI DE PROCEDER À PENHORA DE BENS OU DO FATURAMENTO DA EMPRESA

EXECUTADA e demais determinações do mandado porque os poucos móveis de escritório ali existentes têm um

valor ínfimo e a empresa executada não possui faturamento. O senhora Luiz Fernando Ferreira Levy,

representante legal da executada, declarou-me que há vários contratos entre o 'Jornal do Brasil' e a 'Gazeta

Mercantil S/A' e que, por conta desses contratos, o Jornal do Brasil usa sob licença a marca 'Gazeta Mercantil' e

o faturamento advindo da referida utilização é do Jornal do Brasil e não da empresa executada. Declarou-me

também que à Gazeta Mercantil cabe cuidar apenas do passivo da empresa, cabendo todo o faturamento por

venda de assinaturas, anúncios, etc, ao Jornal do Brasil, por força dos mencionados contratos existentes entre as

empresas."

Tal certidão foi lavrada em 19/01/2006, não havendo dados sobre quando houve a efetiva ciência por parte da

União, sendo certo, contudo, que mesmo considerado como dies a quo - surgimento da pretensão de

redirecionamento - a data de sua lavratura, não se constata decurso do quinquênio, e ocorrência de prescrição para

redirecionamento, pois o requerimento fazendário ocorreu em 24/07/2009 (f. 364 dos autos principais), dentro do

prazo de cinco anos, portanto.

Por sua vez, é manifestamente carente de plausibilidade jurídica a pretensão de suspensão da execução fiscal até

julgamento de ações de conhecimento ajuizadas no Juízo de Direito do Rio de Janeiro/RJ (AO 2009.001.145597-0

e AO 2009.001.223258-7), pois tais demandas, pelo que relatado na exceção de pré-executividade, objetivam

revisão/declaração de nulidade do contrato de licenciamento de uso de marca, e declaração judicial relativa à

limitação de responsabilidade tributária e trabalhista em decorrência de tal contrato.

Ocorre que, como já dito, a responsabilização é imputada em razão da suposta simulação existente no contrato, a

mascarar a transferência do estabelecimento comercial, o que tornaria manifestamente irrelevante a discussão

sobre validade de cláusulas constantes do contrato e efeitos jurídicos decorrentes, que ocorre nas demandas de

conhecimento, não havendo, assim, que se falar em prejudicialidade e, portanto, em suspensão da ação executiva.

 

RESP 1210571, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 02/12/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA SOBRE A TRIBUTAÇÃO DE AJUDAS DE CUSTO

DEVIDAS A PARLAMENTAR. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CORRESPONDENTES GASTOS.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 3º DO CPC. SÚMULA 211/STJ. SUPOSTA CONTRARIEDADE AO ART.

156, I, DO CTN. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 43 DO CTN E 103 DO DECRETO-LEI 5.844/43.

NÃO-OCORRÊNCIA. 1. No ponto em que os recorrentes defendem que teria havido ofensa ao art. 3º do CPC por

não ter o Tribunal de origem reconhecido a ilegitimidade da União para a cobrança do imposto de renda

incidente na fonte sobre os rendimentos por eles recebidos da Assembleia Legislativa, é manifestamente

inadmissível o recurso especial, seja porque o acórdão recorrido está assentado exclusivamente em fundamento
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constitucional (quanto a este aspecto da causa), seja porque, nas instâncias ordinárias, os recorrentes sempre

invocaram outra norma - o art. 157 da Constituição Federal - para sustentar a tese da ilegitimidade ativa da

União para a cobrança do imposto incidente sobre os rendimentos pagos pela Assembleia Legislativa. 2. Em

relação à suposta violação do art. 156, I, do CTN, consubstanciada no alegado recolhimento do imposto, pela

Assembleia Legislativa, ao Tesouro do Estado da Bahia, o recurso especial é inadmissível ante a incidência da

Súmula 7/STJ, porquanto o Tribunal de origem decidiu esta questão com base em matéria fático-probatória. 3. A

Lei 7.713/88, em seu art. 6º, inciso XX, sem fazer distinção entre ajudas de custo pagas pelos cofres públicos ou

por entidades privadas, classifica tais rendimentos como isentos do imposto de renda, desde que sejam

destinados, exclusivamente, ao pagamento das despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus

familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.

No caso concreto, as verbas recebidas a título de ajuda de custo não preenchem os requisitos legais para que seja

afastada a tributação, conforme ficou consignado no seguinte trecho do acórdão recorrido: "(...) não há qualquer

comprovação documental de que os pagamentos têm natureza de reembolso (verba indenizatória), sendo,

portanto, renda tributável." 4. Cabe à fonte pagadora reter o imposto de renda incidente sobre as verbas

salariais pagas ao trabalhador; no entanto, a falta de retenção do imposto pela fonte pagadora não exclui a

responsabilidade do contribuinte, que fica obrigado a informar, na sua declaração de ajuste anual, os valores

recebidos. Constatada a não-retenção do imposto após a data fixada para a entrega da referida declaração, a

exação pode ser exigida do contribuinte, caso ele não tenha submetido os rendimentos à tributação. 5. Recurso

especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido."

AGRESP 981997, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 04/05/2009: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.

DEMONSTRADA RETENÇÃO DO IRPF PELA FONTE PAGADORA, MAS NÃO REPASSADA AO FISCO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CONTRIBUINTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira

Seção desta Corte firmou-se no sentido de que subsiste a responsabilidade legal do contribuinte pelo

recolhimento do Imposto de Renda, se a fonte pagadora não retém o tributo. 2. Todavia, no caso dos autos, a

pessoa jurídica retentora informou à União, por meio de DIRF, o efetivo desconto sobre os ganhos da parte ora

agravada, de modo que ficou evidente a ilegitimidade do contribuinte para figurar no polo passivo da execução

fiscal. 3. Agravo regimental desprovido."

 

Por fim, quanto a nulidade da CDA 80.2.980170270-6, a agravante aduz que, tratando-se de cobrança de débito de

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), nos termos do Parecer Normativo RFB 1/2002, retido ou não o tributo

com natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, com o encerramento do período de

apuração em que o rendimento for tributado, extingue-se a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e

recolhimento do tributo. Assim, defende que a cobrança é nula, pois tal exigência, com a extinção da

responsabilidade da agravante, deveria (ou já foi) ser direcionada apenas ao contribuinte, e, neste último caso,

haveria enriquecimento ilícito do Fisco com o concomitante prosseguimento da presente cobrança.

No caso, tal alegação foi formulada pela agravante nos seguintes termos (f. 1353 dos autos principais):

 

"[...]

Conforme se infere da Certidão de Dívida Ativa n° 802.980.170.270-6, visa a União Federal (Fazenda Nacional)

a cobrança dos créditos tributários relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, cujos fatos geradores

ocorreram no período de apuração de novembro a dezembro de 1995, retidos pela Executada originária quando

do pagamento (i) do trabalho assalariado, (ii) das por serviços prestados por pessoas jurídicas ou físicas, (iii) do

trabalho sem vínculo empregatício e (iv) de aluguéis ou royalties.

Ocorre que nos termos do Parecer Normativo n° 01, de 24.09.2002, (Doc. n° 01), exarado pela própria Receita

Federal do Brasil, quando a incidência do imposto de Renda na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto

a ser apurado pelo contribuinte, como nos casos acima indicados, a responsabilidade da fonte pagadora pela

retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso da pessoa física, no prazo fixado para entrega da

declaração de ajuste anula, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de

apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

E nestes casos, o tributo (Imposto de Renda) passa a ser devido apenas pelo contribuinte, sendo exigida da fonte

pagadora a multa de ofício e dos juros de mora (proporcionais até a data estipulada legalmente para sujeição do

rendimento à tributação pelo contribuinte acima explicitada), razão pela qual o Imposto de Renda Retido na

Fonte objeto de cobrança nos presentes autos, a teor do referido Parecer Normativo n° 01, de 24.09.2002,

integrou a apuração realizada pelos contribuintes pessoas físicas ou jurídicas, não podendo ser objeto de

cobrança na presente Execução Fiscal, sob pena de enriquecimento ilícito do Ente Tributário e da inconteste

configuração de dupla tributação sobre mesmo fato gerador.

Em outras palavras, na medida em que a Executada originária Gazeta Mercantil S/A figura como responsável

tributária, após o período-base de apuração do imposto de renda, tal responsabilidade deixa de existir, uma vez

que o beneficiário dos rendimentos, a pessoa que recebeu o rendimento obrigatoriamente deve recolher o tributo.
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Portanto, antes do prosseguimento da presente Execução Fiscal, deverá este D. Juiz, com o devido respeito, se

manifestar sobre a matéria de ordem pública ora apresentada, ou seja, sobre a nulidade da CDA n°

802.980.170.270-6, diante da ausência de liquidez, certeza e exigibilidade (artigos 586 e 618, inciso I do CPC),

eis que, como determinado pela própria Receita Federal do Brasil no aludido Parecer Normativo n° 01, de

24.09.2002, o IRRF objeto de cobrança nos presentes autos é devido exclusivamente pelos contribuintes e não

pela Executada originária ou tampouco pelos supostos sucessores, o que se admite apenas e tão somente para

argumentar, diante da inexistência de aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial pela

Excipiente Editora JB S/A, passível de ensejar a aplicação do artigo 133, inciso I, do Código Tributário

Nacional."

De fato, dispõe o Parecer Normativo RFB 1/2002:

 

"PARECER NORMATIVO N° 1, DE 24 DE SETEMBRO DE 2002.

IRRF. RETENÇÃO EXCLUSIVA. RESPONSABILIDADE.

No caso de imposto de renda incidente exclusivamente na fonte, a responsabilidade pela retenção e recolhimento

do imposto é da fonte pagadora.

IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.

Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a

responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se [...] no caso de pessoa

jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja

trimestral, mensal ou anual.

IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. NÃO RETENÇÃO PELA FONTE

PAGADORA. PENALIDADE.

Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, antes da data fixada para a

entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o encerramento do

período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de

pessoa jurídica, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora.

Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e

os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido

retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anula, no caso de pessoa física, ou, até a data

prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal

estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica; extinguindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os

juros de mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.

IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.

Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de

ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto

retido.

[...]

Retenção exclusiva na fonte.

8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao

beneficiário.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação

tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do

imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora

subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipação.

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é

exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade

atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina

que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de

ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o

rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

Responsabilidade tributária na hipótese de não-retenção do imposto.

12. Como o dever do contribuinte de oferecer os rendimentos à tributação surge tão-somente na declaração de

ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que

o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, ao se atribuir à

fonte pagadora a responsabilidade tributária por imposto não retido, é importante que se fixe o momento em que

foi verificada a falta de retenção do imposto: se antes ou após os prazos fixados, referidos acima.

13. Assim, se o fisco constatar, antes do prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anula, no caso de

pessoa física, ou, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for
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tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, que a fonte pagadora não

procedeu à retenção do imposto de renda na fonte, o imposto deve ser dela exigido, pois não terá surgido ainda

para o contribuinte o dever de oferecer tais rendimentos à tributação. Nesse sentido, dispõe o art. 722 do

RIR/1999, verbis:

[...]

13.1. Nesse caso, a fonte pagadora deve arcar com o ônus do imposto, reajustando a base de cálculo, conforme

determina o art. 725 do RIR/1999, a seguir transcrito.

[...]

14. Por outro lado, se somente após a data prevista para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de

pessoa física, ou, após a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for

tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, for constatado que não houve

retenção do imposto, o destinatário da exigência passa a ser o contribuinte. Com efeito, se a lei exige que o

contribuinte submeta os rendimentos à tributação, apure o imposto efetivo, considerando todos os rendimentos, a

partir das datas referidas não se pode mais exigir da fonte pagadora o imposto.

Penalidades aplicáveis pela não-retenção ou não-pagamento do imposto

15. Verificada, antes do prazo para entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, antes da

data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral,

mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, a não-retenção ou recolhimento do imposto, ou

recolhimento do imposto após o prazo sem o acréscimo devido, fica a fonte pagadora, conforme o caso, sujeita ao

pagamento do imposto, dos juros de mora e da multa de ofício estabelecida nos incisos I e II do art. 44 da Lei n°

9.430, de 27 de dezembro de 1996 (art. 957 do RIR/1999), conforme previsto no art. 9° da Lei n° 10.426, de 24 de

abril de 2002, verbis:

[...]

16. Após o prazo final fixado para a entrega da declaração, no caso de pessoa física, ou, após a data prevista

para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado

ou anual, no caso de pessoa jurídica, a responsabilidade pelo pagamento do imposto passa a ser do contribuinte.

Assim, conforme previsto no art. 957 do RIR/1999 e no art. 9° da Lei n° 10.426, de 2002, constatando-se que o

contribuinte:

a) não submeteu o rendimento à tributação, ser-lhe-ão exigidos o imposto suplementar, os juros de mora e a

multa de ofício, e, da fonte pagadora, a multa de ofício e os juros de mora;

b) submeteu o rendimento à tributação, serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora.

16.1. Os juros de mora devidos pela fonte pagadora, nas situações descritas nos itens 'a' e 'b' acima, calculam-se

tomando como termo inicial o prazo originário previsto para o recolhimento do imposto que deveria ter sido

retido, e, como termo final, a data prevista para a entrega da declaração, no caso de pessoa física, ou, a data

prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal

estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica.

16.2 A pessoa jurídica sujeita à tributação do imposto de renda com base de cálculo estimada, a que se refere o

art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996, que não tenha submetido à tributação os rendimentos sujeitos à retenção na

fonte que devam ser incluídos na base de cálculo estimada, fixa sujeita à multa isolada prevista no inciso IV do

§1° do art. 44 da referida Lei, e caso não inclua tais rendimentos na apuração anual, ser-lhe-ão exigidos o

imposto suplementar, os juros de mora e a multa de ofício.

Imposto retido e não recolhido

17. Ocorrendo a retenção do imposto sem o recolhimento aos cofres públicos, a fonte pagadora, responsável pelo

imposto, enquadra-se no crime de apropriação indébita previsto no art. 11 da Lei n° 4.357, de 16 de julho de

1964, e caracteriza-se como depositária infiel de valor pertencente à Fazenda Pública, conforme a Lei n° 8.866,

de 11 de abril de 1994. Ressalte-se que a obrigação do contribuinte de oferecer o rendimento à tributação

permanece, podendo, nesse caso, compensar o imposto retido.

[...]"

 

Conforme se verifica, a fim de se beneficiar da aplicação de tal parecer normativo, a agravante pressupôs que a

Gazeta Mercantil S/A é cobrada por tributos em que figurou apenas como responsável tributária pela sua retenção

na fonte, não praticando o fato gerador do débito.

Ocorre que, sem a análise mais aprofundada de provas, mormente quanto à efetiva origem do débito inscrito, e,

quiçá, consulta ao procedimento administrativo que lhe deu origem, não se pode constatar se a executada

originária, Gazeta Mercantil, está sendo cobrada pelo IRRF na qualidade de fonte pagadora ou de contribuinte

do tributo, sendo, portanto, prematura a discussão sobre em qual sentido se daria a aplicação do parecer

normativo. Ademais, seria impertinente a alegação de que a cobrança do débito foi efetuada após o encerramento

do período de apuração em que ocorrida a tributação, caso constatado, posteriormente, ser ela a contribuinte.

Por sua vez, não é possível concluir, desde já, se o Fisco verificou a falta de retenção do imposto de renda antes do

encerramento do período de apuração do tributo, o que tornaria legítima a cobrança em face de suposta fonte
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pagadora, conforme tal parecer normativo.

Por fim, impossível afastar, desde logo, a hipótese de retenção do tributo pela fonte pagadora e falta de

recolhimento (repasse) desses valores ao Fisco, o que justificaria a cobrança do tributo em relação àquela, sem que

se possa falar em necessidade de prévia inclusão do sócio administrador da executada originária, antes da

responsabilização de suposta sucessora, tendo em vista a inexistência de tal ordem de preferência.

Verifica-se, assim, que o citado parecer normativo não está a demonstrar a prevalência da pretensão de afastar a

responsabilização da agravante, caso não demonstrados, efetivamente, os requisitos previstos para tal aplicação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016190-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade,

oposta sob alegação de prescrição, ilegitimidade passiva e inexistência de sucessão ou requisitos para

responsabilização de empresa do mesmo grupo econômico.

Alegou que: (1) cabível a exceção de pré-executividade, pois são discutidas matérias de ordem pública, como

ocorrência de pressuposto processual (ilegitimidade passiva) e prescrição; (2) não houve, diferentemente do que

entende o Juízo a quo, adoção de procedimento tumultuador do processo pela agravante; (3) a exclusão da

executada do PAES não ocorreu em maio/2005, como entendeu o Juízo a quo, mas em fevereiro/2004, data em

que houve a inadimplência motivadora da exclusão, e que é justamente quando cessa a causa

suspensiva/interruptiva do prazo prescricional, nos termos do artigo 7° e 12 da Lei 10.864/2003, e Parecer

PGFN/CDA 496/2009 ("o marco inicial para o reinício da contagem do prazo prescricional deve ser sempre o

mesmo: a data em que se configurou o descumprimento do acordo pelo contribuinte"), sendo este o termo inicial;

(4) portanto, ocorreu efetiva prescrição, pois transcorreu o prazo quinquenal (artigo 174) entre a data da exclusão

da executada originária do PAES (fevereiro/2004) e o deferimento do pedido de redirecionamento formulado pela

exequente (outubro/2009); (5) mesmo com adoção do princípio da "actio nata", constata-se decurso do prazo

prescricional, pois a suposta conduta antijurídica da executada originária, geradora de eventual pretensão de co-

responsabilização, decorreu da pactuação, em 16/12/2003, da escritura pública do "contrato de licenciamento de

uso e usufruto da marca do jornal Gazeta Mercantil", momento em que, pelas alegações da exequente,

supostamente, poderia ter sido pleiteado o redirecionamento da execução fiscal à agravante, o que, no entanto, só

ocorreu em 27/08/2009; (6) ao determinar e manter a inclusão de acionistas e empresas integrantes do grupo

econômico vinculado à executada originária e à EDITORA JB S/A, o Juízo a quo não observou as condições do
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artigo 50 do Código Civil, pois não se verifica comprovação documental ou descrição de abuso de personalidade

jurídica doloso, decorrente de desvio de finalidade e confusão patrimonial; (7) a agravante não nega a existência

do grupo econômico, mas apenas impossibilidade de responsabilização de todas as empresas do grupo, tendo em

vista a inexistência dos motivos previstos no artigo 50 do Código Civil, mormente pela ausência de intenção de

fraudar credores; (8) não basta que empresas integrem o mesmo grupo econômico para determinar sua

responsabilização solidária, sendo imprescindível a demonstração do interesse comum na situação constitutiva do

fato gerador, nos termos do artigo 124, I, CTN; (9) "a agravante apenas integra o grupo econômico da empresa

Docas investimentos S.A, possuindo, contudo, personalidade jurídica, patrimônio, atividade e obrigações

tributárias próprias, de modo a não se confundir com as demais empresas do grupo"; e (10) em outras execuções

fiscais, e recursos interpostos perante esta Corte, reconheceu-se a ilegitimidade passiva da Docas Investimentos

S/A, por não se vislumbrar requisitos do artigo 135, CTN, em relação a débitos da Gazeta Mercantil S/A,

tratando-se de hipótese análoga.

Preliminarmente intimada, a União apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso, a decisão que rejeitou as exceções de pré-executividade opostas pelas co-responsabilizadas pela dívida

da Gazeta Mercantil S/A, foi proferida nos seguintes termos:

 

"Vistos, etc.

Trata-se de exceções de pré-executividade, em que se apresentam questões tidas pelas partes excipientes como

prejudiciais ao processamento válido da execução em face de si.

Às fls. 685/725, consta exceção oposta pela Editora JB S.A., alegando, em síntese: que o contrato de

licenciamento de uso e usufruto da marca 'Gazeta Mercantil' não implicou em transferência de propriedade ou de

estabelecimento nem de fundo de comércio da Gazeta Mercantil S/A; que ocorreu prescrição; a impossibilidade

do redirecionamento do feito à excipiente; que é ilegal e arbitrária a determinação de reforço de penhora (fls.

588) e, por fim, requer a suspensão da presente execução até decisão final nos autos das ações ordinárias nºs

2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7 que tramitam perante a 24ª e 1ª Vara Cível do Foro da Comarca do Rio

de Janeiro. 

Em 14/04/2010 (fls. 734/757) foi oposta exceção por Docas Investimentos S.A que requereu o reconhecimento da

ocorrência de prescrição e da impossibilidade da mantença da excipiente no polo passivo do presente feito. No

mesmo sentido, às fls. 913/931, consta exceção oposta pela Companhia Brasileira de Multimídia.

A exequente, por sua vez, apresentou suas respostas às fls. 966/985.

Às fls. 958/965 consta manifestação da exequente requerendo o reconhecimento de fraude à execução, a

declaração de nulidade da transferência das ações da TIM PART que a JVCO detinha para a HOEBRIDGE; a

intimação da JVCO para trazer aos autos toda a documentação relativa à alienação das ações da TIM PART,

incluindo os atos constitutivos da HOEBRIDGE LLP e da ARAFURA INVESTMENTS LTD., bem como,

intimação da TIM PART para fornecer informações sobre seu quadro de acionistas, esclarecer a transferência de

ações para a TIM BRASIL e para se abster de praticar qualquer ato tendente a alterar a detenção das ações que

foram dadas à JVCO como forma de pagamento da venda da HOLDCO.

E às fls. 1070/1092 a exequente reitera as alegações de fls. 966/985 e requer a inclusão no polo passivo de JVCO

PARTICIPAÇÕES LTDA. e da Companhia Brasileira de Multimídia. 

A coexecutada EDITORA JB S.A. às fls. 1186/1190 requer a reconsideração da decisão de fls. 421 que

determinou sua inclusão no polo passivo do presente feito. 

Em resposta, a exequente (fls. 1342/1343) reiterou os termos da petição de fls. 1070/1092.

Em nova petição, a EDITORA JB S.A. (fls. 1353/1355) requer o reconhecimento da nulidade da CDA nº

80.2.98.017027-06 em face do teor do Parecer Normativo nº 01 da Receita Federal. Às fls. 1363/1364 consta a

manifestação da exequente refutando a alegação da coexecutada.

Em 10/10/2012, a exequente (fls. 1366/1369) requereu a penhora de todas as ações da TIM PART que forem de

propriedade da JVCO; a expedição de ofícios à BMF/BOVESPA, à CVM, à TIM Participações S/A; a expedição

de mandado de penhora a ser cumprido no Banco Bradesco S.A. e, no caso do valor da penhora exceder o da

dívida em cobro nestes autos, requer a transferência do excedente para os demais processos.

É o relatório. DECIDO.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPUTÁVEL À EXEQUENTE. DEMORA

DECORRENTE DE DISCUSSÃO PROVOCADA PELA EXECUTADA E DAS DELONGAS INERENTES AO

CONTRADITÓRIO JUDICIAL.

[...]

A execução fiscal foi aforada para cobrança de IRRF, de competência dos meses de 01/1995 a 10/1995, inscrita

em 13/11/1998 e acrescida de multa de mora de 30% e demais encargos legais.

A empresa Gazeta Mercantil S/A foi citada em 04/06/1999 (fls. 71), interrompendo a prescrição. Desse modo, não

transcorreram 05 anos, nem mesmo se considerados os fatos geradores e a data da interrupção judicial da
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prescrição.

A empresa ofereceu bens à penhora (fls. 73/74), mas a exequente os recusou (fls. 89), requerendo a expedição de

mandado de penhora livre. Em 14/06/2000 (fls. 93), foi expedido o referido mandado, que deixou de ser cumprido

(fls. 102) em razão do parcelamento do débito (REFIS). 

Posteriormente, a executada foi desligada do REFIS (01/05/2003) e ingressou no PAES (28/08/2003), tendo sido

excluída deste último em 18/05/2005 (fls. 163). Essas confissões de dívida tiveram o condão de interromper, uma

vez mais, a prescrição e mantê-la impedida de correr.

Seguiu-se pedido da exequente de penhora sobre o faturamento da empresa (fls. 156/161), mas foi indeferido (fls.

174).

Foi então determinada, a pedido da exequente, a expedição de mandado de penhora no rosto dos autos do

processo nº 583.00.2003.089309-0/000-00001, que tramita perante a 30ª Vara Cível do Fórum Central João

Mendes Júnior (fls. 206), que foi devidamente cumprido em 19/09/2006 (fls. 225).

Foram opostos os embargos à execução nº 2006.61.82.037733-0, extintos em 13/12/2006 (fls. 231) e, em seguida,

os embargos à execução nº 2007.61.82.028005-3, julgados improcedentes em 21/05/2008 (fls. 259/270). 

Em 25/03/2009, o reforço de penhora foi deferido nos termos requeridos pela exequente e do disposto no art. 15,

inciso II, da Lei nº 6.830/80 (fls. 285).

Em 01/10/2009, acolhendo manifestação da exequente, foi determinada a inclusão no polo passivo dos

corresponsáveis: EDITORA JB S/A, DOCAS INVESTIMENTOS S/A e COMPANHIA BRASILEIRA DE

MULTIMÍDIA (fls. 421).

Em 11/02/2010 foi deferido o bloqueio das ações ordinárias e das preferenciais de emissão da TIM PART

(detidas por JVCO) e a expedição de carta precatória para citação dos coexecutados e penhora daquelas ações

que passaram a integrar o patrimônio da empresa Docas (fls. 588). Contra essa decisão foi interposto agravo de

instrumento pela EDITORA JB S.A. (fls. 642/676).

A BM&FBOVESPA S.A. (fls. 678) informou existir cadastro em nome de JVCO Participações Ltda., mas sem

posição em custódia registrada em seu nome.

Às fls. 685/725, consta exceção oposta pela Editora JB S.A.

Em 14/04/2010 (fls. 734/757), foi oposta exceção pela Docas Investimentos S.A.

A empresa TIM Participações S.A., em resposta ao ofício nº 144/2010 (fls. 772/776), informou não ser possível

efetuar o bloqueio das ações em razão de não haver ações ordinárias ou preferenciais de titularidade da JVCO.

O Banco do Brasil, em resposta ao ofício nº 143/2010 encaminhado à CVM, informou não ser administrador de

ações de emissão da TIM PART (JVCO), conforme fls. 907.

O Banco Bradesco S.A. (fls. 911/912) em resposta ao ofício 143/2010 informou a localização de 'conta(s) ativa(s)

e/ou aplicações financeiras' em nome dos corresponsáveis, mas não fez menção a ações de emissão da TIM PART

(JVCO).

Às fls. 913/931, consta exceção de pré-executividade oposta pela Companhia Brasileira de Multimídia.

A exequente, por sua vez, apresentou sua resposta às fls. 966/985 e outras manifestações (fls. 958/965;

1070/1092).

A EDITORA JB S.A. requereu reconsideração da decisão de fls. 421 (fls. 1186/1190). E a exequente reiterou os

termos da petição de fls. 1070/1092. 

Em 12/04/2012, a coexecutada EDITORA JB S.A. voltou a se manifestar requerendo o reconhecimento da

nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06 em face do teor do Parecer Normativo nº 01 da Receita Federal. 

Em resposta, às fls. 1363/1364, a exequente refutou a alegação da coexecutada e, em seguida, apresentou nova

manifestação (fls. 1366/1369).

Em que pese o tempo decorrido entre a citação da pessoa jurídica GAZETA MERCANTIL S/A e a citação dos co-

solidários, tenho como certo que a situação destes autos é muito particular, de modo que não se aplicam os

precedentes do E. STJ que autorizariam, em condições diversas, o reconhecimento da prescrição intercorrente.

De fato, a execução tramitou lentamente, mas jamais se paralisou pelo lapso legal e muito menos por qualquer

razão imputável à exequente. Tendo-se em conta que o instituto visa, pelo menos em parte, a penalizar a inércia,

não tem cabimento dar-lhe guarida sem maior critério no caso dos autos.

Prescrição só pode ser reconhecida em face de quem se omite de modo a vê-la transcorrer; e não é essa situação

in casu.

Nem sempre é possível resolver a prescrição em favor do co-solidário com a simplista fórmula de que ocorre em

cinco anos após a citação do executado principal. Essa tese só vinga quando o fato detonador da

responsabilidade era conhecido anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal. Do contrário, isto é, quando a

parte exequente toma ciência desse fato gerador em momento posterior à distribuição, não há como contar-se a

prescrição a partir da citação do obrigado principal, porque isso implicaria em violação da teoria da actio nata.

Só há falar em prescrição após a lesão de direito, que implica na pretensão. No caso concreto, essa pretensão é a

de haver, por responsabilidade, o devido pelos sujeitos passivos indiretos, que só se tornaram conhecidos por

fatos estabelecidos após o ajuizamento. Assim sendo, seria uma burla aos direitos do Fisco "antedatar" o início

da prescrição, em relação a uma pretensão que sequer estava em condições de ser exercida, no termo inicial
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alegado em seu desfavor. Prescrição, insista-se, só há quando há pretensão formada e porque o credor tem plena

ciência dos seus fatos jurígenos. E isso só aconteceu em pleno curso do feito executivo.

OUTRAS QUESTÕES. MATÉRIA DE FUNDO, ENVOLVENDO RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

INCOMPATIBILIDADE COM A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA AFEIÇOADA AOS

EMBARGOS DO DEVEDOR.

Todas as demais questões levantadas representam, de modo direto ou indireto, disfarçado ou explícito, tentativa

de contestar a existência do grupo econômico e da responsabilidade tributária. Note-se que não envolvem

legitimidade passiva e sim mérito (responsabilidade). Tais aspectos, seja qual for a rubrica sob a qual se

apresentem, não admitem discussão no estreito âmbito da exceção de pré-executividade, pois é evidente que não

se cuida de matéria cognoscível de ofício pelo Juiz, por um lado, e que não dispensa carga probatória, de outro.

Não há como afirmar a priori a inexistência de grupo econômico. Os indícios de sua existência ofertados pela

parte exequente hão de ser contraditados mediante instrução, de modo que a discussão é incabível em exceção.

De nada adianta ocultar essa realidade sob o véu de discussão em tese de matéria preliminar, porque

inevitavelmente se terá de revolver - ou pressupor - fatos que não comportam estabelecimento nas estreitas

possibilidades probatórias da exceção de pré-executividade.

Apenas no que se refere à necessidade de reconsideração da decisão de fls. 588. O E. TRF/3ª Região, nos autos

do Agravo de Instrumento 0007464-07.2010.4.03.0000/SP, negou seguimento ao recurso interposto pela

coexecutada em razão da 'ilegitimidade ativa da recorrente, EDITORA JB S/A para questionar a penhora

efetuada em bem de terceiro, JVCO PARTICIPAÇÕES LTDA, o qual, segundo expressamente dito e defendido

nos autos, não teria qualquer relação com as executadas, não seria sucessora e nem responsável pelos tributos

devidos, daí porque ser aplicável, na espécie, a vedação do artigo 6º do Código de Processo Civil, segundo a

qual 'Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei'; a impedir,

pois, que a agravante interponha recurso em defesa do interesse jurídico de outrem, buscando livrar seu

patrimônio de penhora' (fls. 1065/1067).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, REJEITO a alegação de prescrição, porque seu termo inicial, dadas as peculiaridades do caso, não

é aquele indicado pelo(s) excipiente(s) e NÃO CONHEÇO das demais alegações - não importa sob que rubrica

estejam disfarçadas - porque dependem de alegação e instrução em embargos do devedor, não se comportando

na estreita trilha da exceção de pré-executividade.

Oportunamente, apreciarei os pedidos formulados pela exequente às fls. 958/965, 1070/1092 e 1366/1369, bem

como o formulado pela coexecutada às fls. 1353/1355.

Observo que o pedido de fls. 1070/1092, no que tange à Companhia Brasileira de Multimídia, já foi devidamente

apreciado às fls. 421, quando determinada a sua inclusão no polo passivo do presente feito.

Quanto ao pedido de fls. 1186/1190 de reconsideração da decisão de fls. 421, no que se refere à inclusão da

EDITORA JB S.A., entendo que a matéria deverá ser discutida em sede de embargos à execução como já

explanado acima." 

 

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos apenas para sanar omissão quanto ao pedido de

suspensão do processamento da ação executiva, em razão de demandas de conhecimento ajuizadas para discutir a

validade do "contrato de licenciamento de uso e usufruto da marca Gazeta Mercantil", bem como para apreciar a

alegação de nulidade da CDA:

 

"Vistos etc.

Tratam-se de Embargos de Declaração interpostos por EDITORA RIO S/A (fls. 1406/1409), CIA/ BRASILEIRA

DE MULTIMÍDIA (fls. 1415/1418) e DOCAS INVESTIMENTOS S/A (fls. 1419/1422) em face da decisão de fls.

1396/1402, que rejeitou suas exceções de pré-executividade.

Fundam-se em suposta contradição em relação ao termo a quo do prazo prescricional e ao não reconhecimento

da ocorrência de prescrição. E, ainda, omissão sobre a 'abusividade' do reforço de penhora; sobre a suspensão

do presente feito até decisão final nos autos das ações ordinárias nºs 2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7,

em trâmite perante a 24ª e a 1ª Vara Cível do Foro da Comarca do Rio de Janeiro, bem como sobre o

reconhecimento da nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, tendo em vista o teor do Parecer Normativo nº 1, de

24.09.2002, da Receita Federal.

É o relatório. Decido.

DO TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL

Considerando-se a linha de raciocínio adotada pela decisão embargada, não houve omissão ou contradição.

A interlocutória é no sentido de que não se pode, pura e simplesmente, contar de modo linear os cinco anos

decorridos da citação da executada principal, momento em que a interrupção deu-se para todos os

corresponsáveis.

Além disso, não houve paralisação da execução posteriormente a esse fato.

E, por fim, as delongas deram-se tanto pelos fatores inerentes ao contraditório, quanto pela resistência
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apresentada pelos coexecutados e o numeroso litisconsórcio formado.

Um aspecto pode ser acrescentado, apenas para corroborar o que já se havia decidido anteriormente.

Também se deve salientar que não poderia haver redirecionamento da execução fiscal enquanto o crédito

tributário estava suspenso em razão de parcelamento.

Observa-se que a executada originária (Gazeta Mercantil) somente foi excluída do parcelamento em 18.05.2005

(fls. 163). Assim, somente a partir desta data é que se poderia cogitar em inclusão de corresponsáveis no feito

executivo - termo a quo da prescrição.

O despacho que incluiu as embargantes no feito e determinaram sua citação (fls. 421) foi proferido em

01.10.2009.

Assim, entre a data da exclusão do parcelamento da executada originária (termo a quo) e a data acima

mencionada transcorreu período de tempo inferior a 05 (cinco) anos, de modo que não se atingiu o lapso previsto

no caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, do que decorre não ter sido o débito em cobro atingido pela

prescrição.

Ressalto que este é apenas um argumento auxiliar; a decisão objeto dos declaratórios sustentava-se ainda que

sem a menção expressa a um termo a quo, porque outra foi a linha de raciocínio profligada.

A contradição ou omissão que viciam uma decisão decorrem de sua lógica interna e não do confronto com

argumentos novos, com os quais a parte queira desafiar seu acerto ou desacerto, justiça ou injustiça.

DA 'ABUSIVIDADE' DO REFORÇO DE PENHORA

Quanto à alegação de abusividade do reforço de penhora, não há omissão a ser sanada, pois, conforme já

explanado na decisão de fls. 1396/1402, entendo que a matéria necessita de elementos que não se compadecem

com os limites da exceção de pré-executividade. 

Observo que a própria Empresa Brasil de Comunicação, ao ser intimada da penhora realizada nos autos (fls.

586), afirma que o atendimento da determinação só poderia ocorrer no segundo semestre de 2025 (fls. 331),

elencando às fls. 332/337 todos os outros mandados que teria a cumprir, o que demonstra não ser possível

afirmar a suficiência da penhora realizada às fls. 225 de pronto.

De todo modo essa alegação foi declinada genericamente e demandaria provas incabíveis no seio da exceção de

pré-executividade.

DA SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ DECISÃO FINAL NOS AUTOS DAS AÇÕES ORDINÁRIAS

A decisão foi omissa quanto à apreciação do pedido de suspensão do feito até decisão final nos autos das ações

ordinárias nºs 2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7, em trâmite perante a 24ª e a 1ª Vara Cível do Foro da

Comarca do Rio de Janeiro, nas quais são questionados os efeitos jurídicos do contrato de licenciamento de uso

da marca e usufruto oneroso.

A inclusão dos excipientes se deu em 01.10.2009 (fls. 421) com o acolhimento da manifestação da parte

exequente (fls. 364/374). E a exequente não pleiteia a inclusão com base apenas na ocorrência de sucessão

tributária ou na existência de grupo econômico, funda-se também em indícios de abuso da personalidade

jurídica, nos termos do art. 50 do Código Civil. 

Observo que eventual limitação ou rescisão do contrato de licenciamento de uso da marca e usufruto oneroso,

celebrado pela executada originária e a EDITORA JB S/A (atualmente denominada EDITORA RIO S/A), no

âmbito das esferas particulares dos envolvidos, reconhecida pela Justiça Estadual, não produzirá reflexos no

reconhecimento dos indícios de sucessão ou abuso da personalidade jurídica, considerados suficientes ao

redirecionamento da execução fiscal contra a excipiente. 

Ademais, não há prejudicialidade externa entre ação de conhecimento e ação de execução. Prejudicialidade só

pode haver entre o julgamento de mérito daquela e o de eventuais embargos e, portanto, após a garantia integral

do juízo.

Por último, as ações cíveis colacionadas pela parte interponente dos declaratórios não questionam o débito

fiscal, seu lançamento ou o título executivo - o que é uma razão a mais a apontar para o fato de que a

paralisação de uma execução fiscal na pendência de demanda entre particulares não tem o menor cabimento.

DO PARECER NORMATIVO Nº 1, DE 24.09.2002, DA RECEITA FEDERAL 

Quanto ao pedido de reconhecimento da nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, formulado pela Editora JB S/A

(atualmente denominada EDITORA RIO S/A) às fls. 1353/1355, observo que consta na decisão embargada (fls.

1401 v.) que sua apreciação se daria oportunamente. Diante deste ensejo, passo à análise do pedido. 

Alega a excipiente que, ao teor do Parecer Normativo nº 1, de 24.09.2002, da Receita Federal: 'Quando a

incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a

responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa

física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data

prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal

estimado ou anual' e, em razão disso, conclui que o tributo passa a ser devido apenas pelo beneficiário dos

rendimentos, deixando de existir a responsabilidade da fonte pagadora. 

Mas não é essa a hipótese dos autos.

In casu, a fonte pagadora efetuou a retenção na folha de pagamento e, de acordo com a parte exequente, indicou
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os descontos na DCTF; o que ela deixou de fazer foi o recolhimento do tributo, o repasse aos cofres públicos e,

nesse sentido, o Parecer Normativo nº 1 tem o seguinte teor: 'IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO.

RESPONSABILIDADE E PENALIDADE. Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos

da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento

à tributação e compensar o imposto retido' (destaquei). 

Assim, afasto a alegação de nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, nos termos requeridos pela Editora JB S/A

(atualmente denominada EDITORA RIO S/A).

DO PETITÓRIO DE FLS. 1425/9

Às fls. 1425/1429, consta petição protocolizada pela empresa DOCAS INVESTIMENTOS S/A, em que reitera

integralmente os termos da exceção de pré-executividade anteriormente apresentada e junta parecer do ilustre

Prof. Dr. Paulo de Barros Carvalho, requerendo seja determinada sua exclusão do polo passivo do presente feito.

Ora, a petição nada mais é que um pedido de reconsideração, uma vez que a decisão da exceção de pré-

executividade já havia sido proferida às fls. 1396/1402 e a excipiente DOCAS já havia até mesmo oposto

embargos de declaração (fls. 1419/1422), discutindo apenas o termo a quo do prazo prescricional. A análise da

questão da responsabilidade tributária da excipiente pertine ao mérito e não tem cabimento na seara estreita da

exceção de pré-executividade, como já explicitado na decisão de fls. 1396/1402. 

DO ABUSO DO DIREITO DE DEFESA. CONSTRIÇÕES AINDA PENDENTES.

Os executados têm levantado matérias que ultrapassam flagrantemente o âmbito de cognição possível em ação de

execução ou no incidente conhecido pela alcunha de 'exceção de pré-executividade'. A par disso, têm-se valido do

expediente conhecido no meio forense como 'atravessar petições', tolhendo a realização dos atos executivos e

transformando os autos de execução fiscal em uma ação de rito ordinário com procedimento tumultuário. Com

isso, também impedem a ampliação da cognição nos autos adequados, que seriam os embargos - mas que

suporiam a integral garantia do Juízo.

Evidência cabal disso é que se encontra sem apreciação pedido de constrição formulado há anos pela parte

exequente.

A fim de prevenir a repetição dessa forma de litigância temerária, defiro a penhora requerida a fls. 1369,

inclusive com a providência acautelatória lá requerida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e dou-lhes parcial

provimento para que a decisão fique integrada pelos fundamentos acima acrescidos. Seus demais termos ficam

integralmente mantidos. Sem alteração do dispositivo original. Para garantia de eficácia das decisões tomadas

neste feito executivo, a extração do mandado será realizada de imediato, concomitantemente à publicação desta

decisão.

Tendo em vista a notícia de alteração do nome da empresa EDITORA JB S/A (fls. 1410/1414), remetam-se os

autos ao SEDI para retificação do polo passivo, passando a constar como coexecutada EDITORA RIO S/A." 

 

De fato, sobre alegação de inexistência de sucessão empresarial e questões relacionadas à ilegitimidade de parte e

demais decorrentes da exposição, verifica-se que a decisão agravada foi proferida em consonância com a

jurisprudência consolidada.

No caso, basta ver a extensa narrativa e a complexidade dos fatos e da prova a ser produzida e examinada para

demonstrar que não cabe o exame de tal pretensão no âmbito estrito da exceção de pré-executividade.

A propósito assim tem decidido esta Corte:

 

AI 00189655520104030000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 24/05/2013: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. SUCESSÃO EMPRESARIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DA ALEGADA CONTRADIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. A decisão que rejeitou

o agravo de instrumento deixou bem claro que a questão atinente à ilegitimidade da agravante não pode ser

conhecida na via estreita da exceção de Pré-Executividade, porque demanda a dilação probatória. Embora o

acórdão embargado tenha mantido a decisão que acolheu a exceção de Pré-Executividade o fez por fundamento

diverso, ou seja, não reconheceu a agravante como parte legítima, mas entendeu que esta não demonstrou o

desacerto da decisão agravada. Inexistente a alegada contradição, tendo restado claro do acórdão embargado,

que cabe a parte agravante, se assim entender, propor os competentes embargos à execução para demonstrar a

sua ilegitimidade. Busca discutir a juridicidade do julgado, de modo a fazer prevalecer o seu entendimento

acerca da matéria, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria e não pela presente via."

AI 00052608220134030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 19/07/2013: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ARTIGO

133 DO CTN. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIA INADEQUADA. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. - As questões postas, relativamente à
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inaplicabilidade da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito em casos de responsabilidade por

sucessão (artigo 133 do CTN) e da impossibilidade do conhecimento em exceção de pré-executividade das

matérias atinentes à ausência de sucessão empresarial, grupo econômico e fraude contra credores, em virtude de

demandarem dilação probatória foram expressamente analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil. - Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas

e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a

manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido."

 

Por sua vez, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma

com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo

exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:

 

RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS,

CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado

período superior a cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que

o simples transcurso do prazo qüinqüenal, contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui,

por si só, hipótese idônea a inviabilizar o redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os

casos em que as Execuções Fiscais eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação

original, e assim permaneciam indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que

não corria o prazo prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de

interpretação do art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os

precedentes passaram a ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da

prescrição, qual seja medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período

de tempo. 8. Carece de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para

o redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada

de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN)

do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito

suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a

suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado,

analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos inerentes à Justiça

(Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do

qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de

qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao

redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em prazos separados, conforme se

trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição

(na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do

sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para

redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará,

simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do

devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do

Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor,

não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO ANOS

DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO PARALISADO POR

MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.
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I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo regimental improvido."

AI 0007773-28.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE DESÍDIA

DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. OFENSA AO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da Turma, a prescrição, quanto ao sócio,

no caso de redirecionamento da execução fiscal , exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a

citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o quinquênio tenha advindo de inércia

por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de sua

conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de violação ao artigo 174, do CTN. Ademais,

sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que este somente responda, pela dívida da

empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução contra o contribuinte, daí porque não se

pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exequente, em face dele, não pratica omissão,

por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal. 2. Caso em que apurado, no

exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco anos entre a citação da

empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da exequente, pois durante todo o período foram feitas

diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na citação

decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser

afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada,

pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição, foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da

Corte, a questão da legitimidade, invocada na exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido

alegada e não estivesse devolvida tal preliminar, seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública.

4. Agravo inominado desprovido."

AC 0000678-30.1999.4.03.6111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO MOMENTO EM

QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O REDIRECIONAMENTO. 1.

Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente, em razão do transcurso de mais

de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos corresponsáveis (03/01/07 - fls.

125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos sócios, o Magistrado extinguiu a

execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou suas atividades, inexistindo

patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação em relação aos sócios, o

presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de se averiguar se o mero

transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos corresponsáveis seria suficiente

para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a matéria trazida aos autos, oportuno

observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 - fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls.

22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução (processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais

foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35). Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu

que o processo de execução deveria prosseguir, com a realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada

acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a designação de data para a realização de hasta

pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o bem penhorado fora avaliado há mais de três

anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação (14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi

encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso, expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual

seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente

protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a

renovação da diligência, por carta precatória, indicando o endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04,

apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado

deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem penhorado (fls. 70). Foi determinada, em

15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem penhorado, ou seu equivalente em dinheiro

(fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário não foi localizado e que poderia residir na

cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou endereço atualizado do depositário (fls. 91).

Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da Oficiala de Justiça atestando que o

depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso).

Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 109 -

22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a possibilidade de se localizar o depositário (e, com

ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a Fazenda Nacional a necessidade de buscar o

recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis. E note-se: antes desta ocasião, houve diligente
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atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que determinou o prosseguimento da execução (após os

embargos serem julgados improcedentes) atuou por diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se

designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não se pode, tão somente considerando o lapso de

período superior a cinco anos desde a citação da empresa (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos

posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de

prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar

seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora original. Isto porque, vale frisar, somente após restar

frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do

crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento

da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin,

DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto

da decisão que determinou a inclusão dos sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a

ser melhor analisada em sede de embargos à execução fiscal ; entende-se, apenas, equivocado o motivo da

extinção desta execução fiscal . 11. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a

prescrição intercorrente. Retorno dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

 

Outrossim, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a

partir da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRgRESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: 'PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal

de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e

que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de

responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que

o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio

nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRgRESP 1.196.377, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 27/10/2010: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO NATA".

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado

no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se

tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A responsabilidade subsidiária dos

sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar dilação probatória,

conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A

exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que

não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

AI 0001565-23.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 28/06/2013: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. TEORIA DA

ACTIO NATA . INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da

DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do

próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria

ser discutida em exceção de pré-executividade. 2. Caso em que consta como data da entrega das DCTF's

19/05/00 e 30/05/01, sendo que a execução fiscal foi ajuizada em 01/04/2005, antes da vigência da LC 118/2005,

sendo aplicável, pois, a interrupção nos termos da súmula 106 /STJ, conforme reiterada jurisprudência. 3. Note-

se que os efeitos da interrupção do prazo prescricional para a empresa executada estendem-se, inclusive, aos

corresponsáveis tributários, a teor da jurisprudência consolidada. 4. Da mesma forma, é firme a jurisprudência

da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o mero decurso do prazo de
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cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida, ao contrário, a

caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio, o que, na

espécie, não ocorreu. 5. Por outro lado, a aplicação da teoria da " actio nata ", em se tratando de

responsabilidade subsidiária, o redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios

das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa

devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal. 6. Caso em que houve indícios de dissolução

irregular da empresa em 27/07/2007 e o pedido de redirecionamento foi formulado em 22/04/2010, dentro,

portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. E mesmo que assim não fosse, não restou

comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da prescrição

intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao contrário disto, não houve, no caso concreto,

inércia injustificada por parte exequente. 7. Agravo inominado desprovido."

AI 0011133-68.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 29/05/2013: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO COM RELAÇÃO A SÓCIOS

INOCORRIDA. ARTIGO 557. AGRAVO LEGAL. DESPROVIMENTO. I - Assiste razão, em parte, à agravante. II

- Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. III - Precedentes (RESP nº 1100777/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE

02/10/2008). IV - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no

sentido da ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos

entre a citação do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao

Judiciário, ou seja, quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. V - Precedentes (AGRESP

200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959,

Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388). VI - No caso em tela,

entretanto, verifico que, muito embora a citação dos sócios tenham sido efetivadas depois de transcorridos cinco

anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia da

exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva. VII - Sendo assim, ante a ausência da desídia da

exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do tempo para a declaração da

prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com relação ao sócio.

VIII - Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância, o imediato redirecionamento da

execução fiscal . Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o

juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis tributários

no polo passivo da execução. IX - Agravo legal parcialmente conhecido e provido na parte em que dele se

conhece."

AI 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 27/03/2008: 'PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data de citação da

empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da exeqüente, ora

agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição intercorrente,

qual seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove a

responsabilidade do sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a

execução fiscal , não sendo possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado

integrava o quadro societário da empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido."

Na espécie, não se pode adotar o entendimento da agravante quanto ao termo inicial da prescrição, pois, ao que

consta, a pretensão para redirecionamento surgiu a partir dos fatos relacionados à alegação de simulação do

contrato de licenciamento, que teria sido evidenciado apenas quando da ciência de certidão lavrada por Oficial de

Justiça, no cumprimento de mandado de penhora expedido em outra demanda executiva fiscal, qual seja, EF

1999.61.82.006489-8, conforme consta das f. 376 dos autos principais:

 

"CERTIFICO, eu, Analista Judiciário-Executante de Mandados infra-assinado que, em cumprimento ao mandado

expedido nos autos supramencionados, dirigi-me à Avenida Doutor Cardoso de Mello, 1666, 10° andar, nesta

capital, e, ali, DEIXEI DE PROCEDER À PENHORA DE BENS OU DO FATURAMENTO DA EMPRESA

EXECUTADA e demais determinações do mandado porque os poucos móveis de escritório ali existentes têm um

valor ínfimo e a empresa executada não possui faturamento. O senhora Luiz Fernando Ferreira Levy,

representante legal da executada, declarou-me que há vários contratos entre o 'Jornal do Brasil' e a 'Gazeta

Mercantil S/A' e que, por conta desses contratos, o Jornal do Brasil usa sob licença a marca 'Gazeta Mercantil' e

o faturamento advindo da referida utilização é do Jornal do Brasil e não da empresa executada. Declarou-me

também que à Gazeta Mercantil cabe cuidar apenas do passivo da empresa, cabendo todo o faturamento por

venda de assinaturas, anúncios, etc, ao Jornal do Brasil, por força dos mencionados contratos existentes entre as

empresas."

Tal certidão foi lavrada em 19/01/2006, não havendo dados sobre quando houve a efetiva ciência por parte da
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União, sendo certo, contudo, que mesmo considerado como dies a quo - surgimento da pretensão de

redirecionamento - a data de sua lavratura, não se constata decurso do quinquênio, e ocorrência de prescrição para

redirecionamento, pois o requerimento fazendário ocorreu em 24/07/2009 (f. 364 dos autos principais), dentro do

prazo de cinco anos, portanto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016193-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade,

oposta sob alegação de prescrição, ilegitimidade passiva e inexistência de sucessão ou requisitos para

responsabilização de empresa do mesmo grupo econômico.

Alegou que: (1) cabível a exceção de pré-executividade, pois são discutidas matérias de ordem pública, como

ocorrência de pressuposto processual (ilegitimidade passiva) e prescrição; (2) não houve, diferentemente do que

entende o Juízo a quo, adoção de procedimento tumultuador do processo pela agravante; (3) a exclusão da

executada do PAES não ocorreu em maio/2005, como entendeu o Juízo a quo, mas em fevereiro/2004, data em

que houve a inadimplência motivadora da exclusão, e que é justamente quando cessa a causa

suspensiva/interruptiva do prazo prescricional, nos termos do artigo 7° e 12 da Lei 10.864/2003, e Parecer

PGFN/CDA 496/2009 ("o marco inicial para o reinício da contagem do prazo prescricional deve ser sempre o

mesmo: a data em que se configurou o descumprimento do acordo pelo contribuinte"), sendo este o termo inicial;

(4) portanto, ocorreu efetiva prescrição, pois transcorreu o prazo quinquenal (artigo 174) entre a data da exclusão

da executada originária do PAES (fevereiro/2004) e o deferimento do pedido de redirecionamento formulado pela

exequente (outubro/2009); (5) mesmo com adoção do princípio da "actio nata", constata-se decurso do prazo

prescricional, pois a suposta conduta antijurídica da executada originária, geradora de eventual pretensão de co-

responsabilização, decorreu da pactuação, em 16/12/2003, da escritura pública do "contrato de licenciamento de

uso e usufruto da marca do jornal Gazeta Mercantil", momento em que, pelas alegações da exequente,

supostamente, poderia ter sido pleiteado o redirecionamento da execução fiscal à agravante, o que, no entanto, só

ocorreu em 27/08/2009; (6) o requerimento de redirecionamento foi efetuado, inclusive, após rescisão do

"contrato de cessão de uso de marca" - ocorrido através de encaminhamento de notificação extrajudicial à Gazeta

Mercantil S/A, ratificada no deferimento da antecipação de tutela pelo Juízo de Direito do Rio de Janeiro, na AO

2009.001.145597-0; (7) ao determinar e manter a inclusão de acionistas e empresas integrantes do grupo

econômico vinculado à executada originária e à EDITORA JB S/A, o Juízo a quo não observou as condições do
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artigo 50 do Código Civil, pois não se verifica comprovação documental ou descrição de abuso de personalidade

jurídica doloso, decorrente de desvio de finalidade e confusão patrimonial; (8) a agravante não nega a existência

do grupo econômico, mas apenas impossibilidade de responsabilização de todas as empresas do grupo, tendo em

vista a inexistência dos motivos previstos no artigo 50 do Código Civil, mormente pela ausência de intenção de

fraudar credores; (9) "o D. Juízo de 1° Grau indeferiu a Exceção de Pré-Executividade, mantendo a inclusão da

Agravante Docas Investimentos S/A no pólo passivo da Execução Fiscal, em síntese, pelo fato de a mesma possuir

ações da Companhia Brasileira de Multimídia, a qual, por seu turno, postula na condição de acionista da Editora

JB S/A ou, em outras palavras, pelo fato de a agravante integrar o mesmo grupo econômico da Editora JB S/A";

(10) não basta que empresas integrem o mesmo grupo econômico para determinar sua responsabilização solidária,

sendo imprescindível a demonstração do interesse comum na situação constitutiva do fato gerador, nos termos do

artigo 124, I, CTN; (11) a agravante, Docas Investimentos S/A, é uma "holding", cujo objetivo é administrar

investimentos, motivo pelo qual não participa nem participou, de forma direta ou indireta, da operação

envolvendo o "Contrato de Licenciamento de Uso e Usufruto da marca Gazeta Mercantil", que serviu de

fundamento para responsabilização da Editora JB S/A; e (12) em outras execuções fiscais, e recursos interpostos

perante esta Corte, reconheceu-se a ilegitimidade passiva da agravante em relação a débitos da Gazeta Mercantil

S/A.

Preliminarmente intimada, a União apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso, a decisão que rejeitou as exceções de pré-executividade opostas pelas co-responsabilizadas pela dívida

da Gazeta Mercantil S/A, foi proferida nos seguintes termos:

 

"Vistos, etc.

Trata-se de exceções de pré-executividade, em que se apresentam questões tidas pelas partes excipientes como

prejudiciais ao processamento válido da execução em face de si.

Às fls. 685/725, consta exceção oposta pela Editora JB S.A., alegando, em síntese: que o contrato de

licenciamento de uso e usufruto da marca 'Gazeta Mercantil' não implicou em transferência de propriedade ou de

estabelecimento nem de fundo de comércio da Gazeta Mercantil S/A; que ocorreu prescrição; a impossibilidade

do redirecionamento do feito à excipiente; que é ilegal e arbitrária a determinação de reforço de penhora (fls.

588) e, por fim, requer a suspensão da presente execução até decisão final nos autos das ações ordinárias nºs

2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7 que tramitam perante a 24ª e 1ª Vara Cível do Foro da Comarca do Rio

de Janeiro. 

Em 14/04/2010 (fls. 734/757) foi oposta exceção por Docas Investimentos S.A que requereu o reconhecimento da

ocorrência de prescrição e da impossibilidade da mantença da excipiente no polo passivo do presente feito. No

mesmo sentido, às fls. 913/931, consta exceção oposta pela Companhia Brasileira de Multimídia.

A exequente, por sua vez, apresentou suas respostas às fls. 966/985.

Às fls. 958/965 consta manifestação da exequente requerendo o reconhecimento de fraude à execução, a

declaração de nulidade da transferência das ações da TIM PART que a JVCO detinha para a HOEBRIDGE; a

intimação da JVCO para trazer aos autos toda a documentação relativa à alienação das ações da TIM PART,

incluindo os atos constitutivos da HOEBRIDGE LLP e da ARAFURA INVESTMENTS LTD., bem como,

intimação da TIM PART para fornecer informações sobre seu quadro de acionistas, esclarecer a transferência de

ações para a TIM BRASIL e para se abster de praticar qualquer ato tendente a alterar a detenção das ações que

foram dadas à JVCO como forma de pagamento da venda da HOLDCO.

E às fls. 1070/1092 a exequente reitera as alegações de fls. 966/985 e requer a inclusão no polo passivo de JVCO

PARTICIPAÇÕES LTDA. e da Companhia Brasileira de Multimídia. 

A coexecutada EDITORA JB S.A. às fls. 1186/1190 requer a reconsideração da decisão de fls. 421 que

determinou sua inclusão no polo passivo do presente feito. 

Em resposta, a exequente (fls. 1342/1343) reiterou os termos da petição de fls. 1070/1092.

Em nova petição, a EDITORA JB S.A. (fls. 1353/1355) requer o reconhecimento da nulidade da CDA nº

80.2.98.017027-06 em face do teor do Parecer Normativo nº 01 da Receita Federal. Às fls. 1363/1364 consta a

manifestação da exequente refutando a alegação da coexecutada.

Em 10/10/2012, a exequente (fls. 1366/1369) requereu a penhora de todas as ações da TIM PART que forem de

propriedade da JVCO; a expedição de ofícios à BMF/BOVESPA, à CVM, à TIM Participações S/A; a expedição

de mandado de penhora a ser cumprido no Banco Bradesco S.A. e, no caso do valor da penhora exceder o da

dívida em cobro nestes autos, requer a transferência do excedente para os demais processos.

É o relatório. DECIDO.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPUTÁVEL À EXEQUENTE. DEMORA

DECORRENTE DE DISCUSSÃO PROVOCADA PELA EXECUTADA E DAS DELONGAS INERENTES AO

CONTRADITÓRIO JUDICIAL.

[...]
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A execução fiscal foi aforada para cobrança de IRRF, de competência dos meses de 01/1995 a 10/1995, inscrita

em 13/11/1998 e acrescida de multa de mora de 30% e demais encargos legais.

A empresa Gazeta Mercantil S/A foi citada em 04/06/1999 (fls. 71), interrompendo a prescrição. Desse modo, não

transcorreram 05 anos, nem mesmo se considerados os fatos geradores e a data da interrupção judicial da

prescrição.

A empresa ofereceu bens à penhora (fls. 73/74), mas a exequente os recusou (fls. 89), requerendo a expedição de

mandado de penhora livre. Em 14/06/2000 (fls. 93), foi expedido o referido mandado, que deixou de ser cumprido

(fls. 102) em razão do parcelamento do débito (REFIS). 

Posteriormente, a executada foi desligada do REFIS (01/05/2003) e ingressou no PAES (28/08/2003), tendo sido

excluída deste último em 18/05/2005 (fls. 163). Essas confissões de dívida tiveram o condão de interromper, uma

vez mais, a prescrição e mantê-la impedida de correr.

Seguiu-se pedido da exequente de penhora sobre o faturamento da empresa (fls. 156/161), mas foi indeferido (fls.

174).

Foi então determinada, a pedido da exequente, a expedição de mandado de penhora no rosto dos autos do

processo nº 583.00.2003.089309-0/000-00001, que tramita perante a 30ª Vara Cível do Fórum Central João

Mendes Júnior (fls. 206), que foi devidamente cumprido em 19/09/2006 (fls. 225).

Foram opostos os embargos à execução nº 2006.61.82.037733-0, extintos em 13/12/2006 (fls. 231) e, em seguida,

os embargos à execução nº 2007.61.82.028005-3, julgados improcedentes em 21/05/2008 (fls. 259/270). 

Em 25/03/2009, o reforço de penhora foi deferido nos termos requeridos pela exequente e do disposto no art. 15,

inciso II, da Lei nº 6.830/80 (fls. 285).

Em 01/10/2009, acolhendo manifestação da exequente, foi determinada a inclusão no polo passivo dos

corresponsáveis: EDITORA JB S/A, DOCAS INVESTIMENTOS S/A e COMPANHIA BRASILEIRA DE

MULTIMÍDIA (fls. 421).

Em 11/02/2010 foi deferido o bloqueio das ações ordinárias e das preferenciais de emissão da TIM PART

(detidas por JVCO) e a expedição de carta precatória para citação dos coexecutados e penhora daquelas ações

que passaram a integrar o patrimônio da empresa Docas (fls. 588). Contra essa decisão foi interposto agravo de

instrumento pela EDITORA JB S.A. (fls. 642/676).

A BM&FBOVESPA S.A. (fls. 678) informou existir cadastro em nome de JVCO Participações Ltda., mas sem

posição em custódia registrada em seu nome.

Às fls. 685/725, consta exceção oposta pela Editora JB S.A.

Em 14/04/2010 (fls. 734/757), foi oposta exceção pela Docas Investimentos S.A.

A empresa TIM Participações S.A., em resposta ao ofício nº 144/2010 (fls. 772/776), informou não ser possível

efetuar o bloqueio das ações em razão de não haver ações ordinárias ou preferenciais de titularidade da JVCO.

O Banco do Brasil, em resposta ao ofício nº 143/2010 encaminhado à CVM, informou não ser administrador de

ações de emissão da TIM PART (JVCO), conforme fls. 907.

O Banco Bradesco S.A. (fls. 911/912) em resposta ao ofício 143/2010 informou a localização de 'conta(s) ativa(s)

e/ou aplicações financeiras' em nome dos corresponsáveis, mas não fez menção a ações de emissão da TIM PART

(JVCO).

Às fls. 913/931, consta exceção de pré-executividade oposta pela Companhia Brasileira de Multimídia.

A exequente, por sua vez, apresentou sua resposta às fls. 966/985 e outras manifestações (fls. 958/965;

1070/1092).

A EDITORA JB S.A. requereu reconsideração da decisão de fls. 421 (fls. 1186/1190). E a exequente reiterou os

termos da petição de fls. 1070/1092. 

Em 12/04/2012, a coexecutada EDITORA JB S.A. voltou a se manifestar requerendo o reconhecimento da

nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06 em face do teor do Parecer Normativo nº 01 da Receita Federal. 

Em resposta, às fls. 1363/1364, a exequente refutou a alegação da coexecutada e, em seguida, apresentou nova

manifestação (fls. 1366/1369).

Em que pese o tempo decorrido entre a citação da pessoa jurídica GAZETA MERCANTIL S/A e a citação dos co-

solidários, tenho como certo que a situação destes autos é muito particular, de modo que não se aplicam os

precedentes do E. STJ que autorizariam, em condições diversas, o reconhecimento da prescrição intercorrente.

De fato, a execução tramitou lentamente, mas jamais se paralisou pelo lapso legal e muito menos por qualquer

razão imputável à exequente. Tendo-se em conta que o instituto visa, pelo menos em parte, a penalizar a inércia,

não tem cabimento dar-lhe guarida sem maior critério no caso dos autos.

Prescrição só pode ser reconhecida em face de quem se omite de modo a vê-la transcorrer; e não é essa situação

in casu.

Nem sempre é possível resolver a prescrição em favor do co-solidário com a simplista fórmula de que ocorre em

cinco anos após a citação do executado principal. Essa tese só vinga quando o fato detonador da

responsabilidade era conhecido anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal. Do contrário, isto é, quando a

parte exequente toma ciência desse fato gerador em momento posterior à distribuição, não há como contar-se a

prescrição a partir da citação do obrigado principal, porque isso implicaria em violação da teoria da actio nata.
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Só há falar em prescrição após a lesão de direito, que implica na pretensão. No caso concreto, essa pretensão é a

de haver, por responsabilidade, o devido pelos sujeitos passivos indiretos, que só se tornaram conhecidos por

fatos estabelecidos após o ajuizamento. Assim sendo, seria uma burla aos direitos do Fisco "antedatar" o início

da prescrição, em relação a uma pretensão que sequer estava em condições de ser exercida, no termo inicial

alegado em seu desfavor. Prescrição, insista-se, só há quando há pretensão formada e porque o credor tem plena

ciência dos seus fatos jurígenos. E isso só aconteceu em pleno curso do feito executivo.

OUTRAS QUESTÕES. MATÉRIA DE FUNDO, ENVOLVENDO RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

INCOMPATIBILIDADE COM A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA AFEIÇOADA AOS

EMBARGOS DO DEVEDOR.

Todas as demais questões levantadas representam, de modo direto ou indireto, disfarçado ou explícito, tentativa

de contestar a existência do grupo econômico e da responsabilidade tributária. Note-se que não envolvem

legitimidade passiva e sim mérito (responsabilidade). Tais aspectos, seja qual for a rubrica sob a qual se

apresentem, não admitem discussão no estreito âmbito da exceção de pré-executividade, pois é evidente que não

se cuida de matéria cognoscível de ofício pelo Juiz, por um lado, e que não dispensa carga probatória, de outro.

Não há como afirmar a priori a inexistência de grupo econômico. Os indícios de sua existência ofertados pela

parte exequente hão de ser contraditados mediante instrução, de modo que a discussão é incabível em exceção.

De nada adianta ocultar essa realidade sob o véu de discussão em tese de matéria preliminar, porque

inevitavelmente se terá de revolver - ou pressupor - fatos que não comportam estabelecimento nas estreitas

possibilidades probatórias da exceção de pré-executividade.

Apenas no que se refere à necessidade de reconsideração da decisão de fls. 588. O E. TRF/3ª Região, nos autos

do Agravo de Instrumento 0007464-07.2010.4.03.0000/SP, negou seguimento ao recurso interposto pela

coexecutada em razão da 'ilegitimidade ativa da recorrente, EDITORA JB S/A para questionar a penhora

efetuada em bem de terceiro, JVCO PARTICIPAÇÕES LTDA, o qual, segundo expressamente dito e defendido

nos autos, não teria qualquer relação com as executadas, não seria sucessora e nem responsável pelos tributos

devidos, daí porque ser aplicável, na espécie, a vedação do artigo 6º do Código de Processo Civil, segundo a

qual 'Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei'; a impedir,

pois, que a agravante interponha recurso em defesa do interesse jurídico de outrem, buscando livrar seu

patrimônio de penhora' (fls. 1065/1067).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, REJEITO a alegação de prescrição, porque seu termo inicial, dadas as peculiaridades do caso, não

é aquele indicado pelo(s) excipiente(s) e NÃO CONHEÇO das demais alegações - não importa sob que rubrica

estejam disfarçadas - porque dependem de alegação e instrução em embargos do devedor, não se comportando

na estreita trilha da exceção de pré-executividade.

Oportunamente, apreciarei os pedidos formulados pela exequente às fls. 958/965, 1070/1092 e 1366/1369, bem

como o formulado pela coexecutada às fls. 1353/1355.

Observo que o pedido de fls. 1070/1092, no que tange à Companhia Brasileira de Multimídia, já foi devidamente

apreciado às fls. 421, quando determinada a sua inclusão no polo passivo do presente feito.

Quanto ao pedido de fls. 1186/1190 de reconsideração da decisão de fls. 421, no que se refere à inclusão da

EDITORA JB S.A., entendo que a matéria deverá ser discutida em sede de embargos à execução como já

explanado acima." 

 

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos apenas para sanar omissão quanto ao pedido de

suspensão do processamento da ação executiva, em razão de demandas de conhecimento ajuizadas para discutir a

validade do "contrato de licenciamento de uso e usufruto da marca Gazeta Mercantil", bem como para apreciar a

alegação de nulidade da CDA:

 

"Vistos etc.

Tratam-se de Embargos de Declaração interpostos por EDITORA RIO S/A (fls. 1406/1409), CIA/ BRASILEIRA

DE MULTIMÍDIA (fls. 1415/1418) e DOCAS INVESTIMENTOS S/A (fls. 1419/1422) em face da decisão de fls.

1396/1402, que rejeitou suas exceções de pré-executividade.

Fundam-se em suposta contradição em relação ao termo a quo do prazo prescricional e ao não reconhecimento

da ocorrência de prescrição. E, ainda, omissão sobre a 'abusividade' do reforço de penhora; sobre a suspensão

do presente feito até decisão final nos autos das ações ordinárias nºs 2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7,

em trâmite perante a 24ª e a 1ª Vara Cível do Foro da Comarca do Rio de Janeiro, bem como sobre o

reconhecimento da nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, tendo em vista o teor do Parecer Normativo nº 1, de

24.09.2002, da Receita Federal.

É o relatório. Decido.

DO TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL

Considerando-se a linha de raciocínio adotada pela decisão embargada, não houve omissão ou contradição.

A interlocutória é no sentido de que não se pode, pura e simplesmente, contar de modo linear os cinco anos
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decorridos da citação da executada principal, momento em que a interrupção deu-se para todos os

corresponsáveis.

Além disso, não houve paralisação da execução posteriormente a esse fato.

E, por fim, as delongas deram-se tanto pelos fatores inerentes ao contraditório, quanto pela resistência

apresentada pelos coexecutados e o numeroso litisconsórcio formado.

Um aspecto pode ser acrescentado, apenas para corroborar o que já se havia decidido anteriormente.

Também se deve salientar que não poderia haver redirecionamento da execução fiscal enquanto o crédito

tributário estava suspenso em razão de parcelamento.

Observa-se que a executada originária (Gazeta Mercantil) somente foi excluída do parcelamento em 18.05.2005

(fls. 163). Assim, somente a partir desta data é que se poderia cogitar em inclusão de corresponsáveis no feito

executivo - termo a quo da prescrição.

O despacho que incluiu as embargantes no feito e determinaram sua citação (fls. 421) foi proferido em

01.10.2009.

Assim, entre a data da exclusão do parcelamento da executada originária (termo a quo) e a data acima

mencionada transcorreu período de tempo inferior a 05 (cinco) anos, de modo que não se atingiu o lapso previsto

no caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, do que decorre não ter sido o débito em cobro atingido pela

prescrição.

Ressalto que este é apenas um argumento auxiliar; a decisão objeto dos declaratórios sustentava-se ainda que

sem a menção expressa a um termo a quo, porque outra foi a linha de raciocínio profligada.

A contradição ou omissão que viciam uma decisão decorrem de sua lógica interna e não do confronto com

argumentos novos, com os quais a parte queira desafiar seu acerto ou desacerto, justiça ou injustiça.

DA 'ABUSIVIDADE' DO REFORÇO DE PENHORA

Quanto à alegação de abusividade do reforço de penhora, não há omissão a ser sanada, pois, conforme já

explanado na decisão de fls. 1396/1402, entendo que a matéria necessita de elementos que não se compadecem

com os limites da exceção de pré-executividade. 

Observo que a própria Empresa Brasil de Comunicação, ao ser intimada da penhora realizada nos autos (fls.

586), afirma que o atendimento da determinação só poderia ocorrer no segundo semestre de 2025 (fls. 331),

elencando às fls. 332/337 todos os outros mandados que teria a cumprir, o que demonstra não ser possível

afirmar a suficiência da penhora realizada às fls. 225 de pronto.

De todo modo essa alegação foi declinada genericamente e demandaria provas incabíveis no seio da exceção de

pré-executividade.

DA SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ DECISÃO FINAL NOS AUTOS DAS AÇÕES ORDINÁRIAS

A decisão foi omissa quanto à apreciação do pedido de suspensão do feito até decisão final nos autos das ações

ordinárias nºs 2009.001.145597-0 e 2009.001.223258-7, em trâmite perante a 24ª e a 1ª Vara Cível do Foro da

Comarca do Rio de Janeiro, nas quais são questionados os efeitos jurídicos do contrato de licenciamento de uso

da marca e usufruto oneroso.

A inclusão dos excipientes se deu em 01.10.2009 (fls. 421) com o acolhimento da manifestação da parte

exequente (fls. 364/374). E a exequente não pleiteia a inclusão com base apenas na ocorrência de sucessão

tributária ou na existência de grupo econômico, funda-se também em indícios de abuso da personalidade

jurídica, nos termos do art. 50 do Código Civil. 

Observo que eventual limitação ou rescisão do contrato de licenciamento de uso da marca e usufruto oneroso,

celebrado pela executada originária e a EDITORA JB S/A (atualmente denominada EDITORA RIO S/A), no

âmbito das esferas particulares dos envolvidos, reconhecida pela Justiça Estadual, não produzirá reflexos no

reconhecimento dos indícios de sucessão ou abuso da personalidade jurídica, considerados suficientes ao

redirecionamento da execução fiscal contra a excipiente. 

Ademais, não há prejudicialidade externa entre ação de conhecimento e ação de execução. Prejudicialidade só

pode haver entre o julgamento de mérito daquela e o de eventuais embargos e, portanto, após a garantia integral

do juízo.

Por último, as ações cíveis colacionadas pela parte interponente dos declaratórios não questionam o débito

fiscal, seu lançamento ou o título executivo - o que é uma razão a mais a apontar para o fato de que a

paralisação de uma execução fiscal na pendência de demanda entre particulares não tem o menor cabimento.

DO PARECER NORMATIVO Nº 1, DE 24.09.2002, DA RECEITA FEDERAL 

Quanto ao pedido de reconhecimento da nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, formulado pela Editora JB S/A

(atualmente denominada EDITORA RIO S/A) às fls. 1353/1355, observo que consta na decisão embargada (fls.

1401 v.) que sua apreciação se daria oportunamente. Diante deste ensejo, passo à análise do pedido. 

Alega a excipiente que, ao teor do Parecer Normativo nº 1, de 24.09.2002, da Receita Federal: 'Quando a

incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a

responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa

física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data

prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
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estimado ou anual' e, em razão disso, conclui que o tributo passa a ser devido apenas pelo beneficiário dos

rendimentos, deixando de existir a responsabilidade da fonte pagadora. 

Mas não é essa a hipótese dos autos.

In casu, a fonte pagadora efetuou a retenção na folha de pagamento e, de acordo com a parte exequente, indicou

os descontos na DCTF; o que ela deixou de fazer foi o recolhimento do tributo, o repasse aos cofres públicos e,

nesse sentido, o Parecer Normativo nº 1 tem o seguinte teor: 'IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO.

RESPONSABILIDADE E PENALIDADE. Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos

da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento

à tributação e compensar o imposto retido' (destaquei). 

Assim, afasto a alegação de nulidade da CDA nº 80.2.98.017027-06, nos termos requeridos pela Editora JB S/A

(atualmente denominada EDITORA RIO S/A).

DO PETITÓRIO DE FLS. 1425/9

Às fls. 1425/1429, consta petição protocolizada pela empresa DOCAS INVESTIMENTOS S/A, em que reitera

integralmente os termos da exceção de pré-executividade anteriormente apresentada e junta parecer do ilustre

Prof. Dr. Paulo de Barros Carvalho, requerendo seja determinada sua exclusão do polo passivo do presente feito.

Ora, a petição nada mais é que um pedido de reconsideração, uma vez que a decisão da exceção de pré-

executividade já havia sido proferida às fls. 1396/1402 e a excipiente DOCAS já havia até mesmo oposto

embargos de declaração (fls. 1419/1422), discutindo apenas o termo a quo do prazo prescricional. A análise da

questão da responsabilidade tributária da excipiente pertine ao mérito e não tem cabimento na seara estreita da

exceção de pré-executividade, como já explicitado na decisão de fls. 1396/1402. 

DO ABUSO DO DIREITO DE DEFESA. CONSTRIÇÕES AINDA PENDENTES.

Os executados têm levantado matérias que ultrapassam flagrantemente o âmbito de cognição possível em ação de

execução ou no incidente conhecido pela alcunha de 'exceção de pré-executividade'. A par disso, têm-se valido do

expediente conhecido no meio forense como 'atravessar petições', tolhendo a realização dos atos executivos e

transformando os autos de execução fiscal em uma ação de rito ordinário com procedimento tumultuário. Com

isso, também impedem a ampliação da cognição nos autos adequados, que seriam os embargos - mas que

suporiam a integral garantia do Juízo.

Evidência cabal disso é que se encontra sem apreciação pedido de constrição formulado há anos pela parte

exequente.

A fim de prevenir a repetição dessa forma de litigância temerária, defiro a penhora requerida a fls. 1369,

inclusive com a providência acautelatória lá requerida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e dou-lhes parcial

provimento para que a decisão fique integrada pelos fundamentos acima acrescidos. Seus demais termos ficam

integralmente mantidos. Sem alteração do dispositivo original. Para garantia de eficácia das decisões tomadas

neste feito executivo, a extração do mandado será realizada de imediato, concomitantemente à publicação desta

decisão.

Tendo em vista a notícia de alteração do nome da empresa EDITORA JB S/A (fls. 1410/1414), remetam-se os

autos ao SEDI para retificação do polo passivo, passando a constar como coexecutada EDITORA RIO S/A." 

 

De fato, sobre alegação de inexistência de sucessão empresarial e questões relacionadas à ilegitimidade de parte e

demais decorrentes da exposição, verifica-se que a decisão agravada foi proferida em consonância com a

jurisprudência consolidada.

No caso, basta ver a extensa narrativa e a complexidade dos fatos e da prova a ser produzida e examinada para

demonstrar que não cabe o exame de tal pretensão no âmbito estrito da exceção de pré-executividade.

A propósito assim tem decidido esta Corte:

 

AI 00189655520104030000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 24/05/2013: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. SUCESSÃO EMPRESARIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DA ALEGADA CONTRADIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. A decisão que rejeitou

o agravo de instrumento deixou bem claro que a questão atinente à ilegitimidade da agravante não pode ser

conhecida na via estreita da exceção de Pré-Executividade, porque demanda a dilação probatória. Embora o

acórdão embargado tenha mantido a decisão que acolheu a exceção de Pré-Executividade o fez por fundamento

diverso, ou seja, não reconheceu a agravante como parte legítima, mas entendeu que esta não demonstrou o

desacerto da decisão agravada. Inexistente a alegada contradição, tendo restado claro do acórdão embargado,

que cabe a parte agravante, se assim entender, propor os competentes embargos à execução para demonstrar a

sua ilegitimidade. Busca discutir a juridicidade do julgado, de modo a fazer prevalecer o seu entendimento

acerca da matéria, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria e não pela presente via."

AI 00052608220134030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 19/07/2013: "PROCESSUAL CIVIL E
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ARTIGO

133 DO CTN. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIA INADEQUADA. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. - As questões postas, relativamente à

inaplicabilidade da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito em casos de responsabilidade por

sucessão (artigo 133 do CTN) e da impossibilidade do conhecimento em exceção de pré-executividade das

matérias atinentes à ausência de sucessão empresarial, grupo econômico e fraude contra credores, em virtude de

demandarem dilação probatória foram expressamente analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil. - Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas

e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a

manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos. - Recurso desprovido."

Por sua vez, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma

com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo

exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:

 

RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS,

CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado

período superior a cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que

o simples transcurso do prazo qüinqüenal, contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui,

por si só, hipótese idônea a inviabilizar o redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os

casos em que as Execuções Fiscais eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação

original, e assim permaneciam indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que

não corria o prazo prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de

interpretação do art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os

precedentes passaram a ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da

prescrição, qual seja medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período

de tempo. 8. Carece de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para

o redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada

de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN)

do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito

suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a

suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado,

analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos inerentes à Justiça

(Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do

qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de

qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao

redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em prazos separados, conforme se

trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição

(na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do

sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para

redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará,

simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do

devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do

Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor,

não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.
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REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO ANOS

DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO PARALISADO POR

MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo regimental improvido."

AI 0007773-28.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE DESÍDIA

DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. OFENSA AO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da Turma, a prescrição, quanto ao sócio,

no caso de redirecionamento da execução fiscal , exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a

citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o quinquênio tenha advindo de inércia

por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de sua

conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de violação ao artigo 174, do CTN. Ademais,

sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que este somente responda, pela dívida da

empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução contra o contribuinte, daí porque não se

pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exequente, em face dele, não pratica omissão,

por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal. 2. Caso em que apurado, no

exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco anos entre a citação da

empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da exequente, pois durante todo o período foram feitas

diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na citação

decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser

afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada,

pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição, foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da

Corte, a questão da legitimidade, invocada na exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido

alegada e não estivesse devolvida tal preliminar, seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública.

4. Agravo inominado desprovido."

AC 0000678-30.1999.4.03.6111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO MOMENTO EM

QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O REDIRECIONAMENTO. 1.

Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente, em razão do transcurso de mais

de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos corresponsáveis (03/01/07 - fls.

125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos sócios, o Magistrado extinguiu a

execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou suas atividades, inexistindo

patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação em relação aos sócios, o

presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de se averiguar se o mero

transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos corresponsáveis seria suficiente

para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a matéria trazida aos autos, oportuno

observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 - fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls.

22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução (processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais

foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35). Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu

que o processo de execução deveria prosseguir, com a realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada

acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a designação de data para a realização de hasta

pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o bem penhorado fora avaliado há mais de três

anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação (14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi

encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso, expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual

seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente

protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a

renovação da diligência, por carta precatória, indicando o endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04,

apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado

deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem penhorado (fls. 70). Foi determinada, em

15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem penhorado, ou seu equivalente em dinheiro

(fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário não foi localizado e que poderia residir na

cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou endereço atualizado do depositário (fls. 91).

Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da Oficiala de Justiça atestando que o

depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso).

Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 109 -
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22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a possibilidade de se localizar o depositário (e, com

ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a Fazenda Nacional a necessidade de buscar o

recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis. E note-se: antes desta ocasião, houve diligente

atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que determinou o prosseguimento da execução (após os

embargos serem julgados improcedentes) atuou por diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se

designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não se pode, tão somente considerando o lapso de

período superior a cinco anos desde a citação da empresa (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos

posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de

prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar

seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora original. Isto porque, vale frisar, somente após restar

frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do

crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento

da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin,

DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto

da decisão que determinou a inclusão dos sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a

ser melhor analisada em sede de embargos à execução fiscal ; entende-se, apenas, equivocado o motivo da

extinção desta execução fiscal . 11. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a

prescrição intercorrente. Retorno dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

Outrossim, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a

partir da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRgRESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: 'PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal

de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e

que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de

responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que

o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio

nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRgRESP 1.196.377, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 27/10/2010: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO NATA".

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado

no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se

tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A responsabilidade subsidiária dos

sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar dilação probatória,

conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A

exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que

não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

AI 0001565-23.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 28/06/2013: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. TEORIA DA

ACTIO NATA . INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da

DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do

próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria

ser discutida em exceção de pré-executividade. 2. Caso em que consta como data da entrega das DCTF's

19/05/00 e 30/05/01, sendo que a execução fiscal foi ajuizada em 01/04/2005, antes da vigência da LC 118/2005,

sendo aplicável, pois, a interrupção nos termos da súmula 106 /STJ, conforme reiterada jurisprudência. 3. Note-

se que os efeitos da interrupção do prazo prescricional para a empresa executada estendem-se, inclusive, aos
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corresponsáveis tributários, a teor da jurisprudência consolidada. 4. Da mesma forma, é firme a jurisprudência

da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o mero decurso do prazo de

cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida, ao contrário, a

caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio, o que, na

espécie, não ocorreu. 5. Por outro lado, a aplicação da teoria da " actio nata ", em se tratando de

responsabilidade subsidiária, o redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios

das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa

devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal. 6. Caso em que houve indícios de dissolução

irregular da empresa em 27/07/2007 e o pedido de redirecionamento foi formulado em 22/04/2010, dentro,

portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. E mesmo que assim não fosse, não restou

comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da prescrição

intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao contrário disto, não houve, no caso concreto,

inércia injustificada por parte exequente. 7. Agravo inominado desprovido."

AI 0011133-68.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 29/05/2013: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO COM RELAÇÃO A SÓCIOS

INOCORRIDA. ARTIGO 557. AGRAVO LEGAL. DESPROVIMENTO. I - Assiste razão, em parte, à agravante. II

- Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. III - Precedentes (RESP nº 1100777/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE

02/10/2008). IV - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no

sentido da ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos

entre a citação do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao

Judiciário, ou seja, quando não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. V - Precedentes (AGRESP

200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959,

Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388). VI - No caso em tela,

entretanto, verifico que, muito embora a citação dos sócios tenham sido efetivadas depois de transcorridos cinco

anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia da

exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva. VII - Sendo assim, ante a ausência da desídia da

exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do tempo para a declaração da

prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com relação ao sócio.

VIII - Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância, o imediato redirecionamento da

execução fiscal . Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o

juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis tributários

no polo passivo da execução. IX - Agravo legal parcialmente conhecido e provido na parte em que dele se

conhece."

AI 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 27/03/2008: 'PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data de citação da

empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da exeqüente, ora

agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição intercorrente,

qual seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove a

responsabilidade do sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a

execução fiscal , não sendo possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado

integrava o quadro societário da empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido."

 

Na espécie, não se pode adotar o entendimento da agravante quanto ao termo inicial da prescrição, pois, ao que

consta, a pretensão para redirecionamento surgiu a partir dos fatos relacionados à alegação de simulação do

contrato de licenciamento, que teria sido evidenciado apenas quando da ciência de certidão lavrada por Oficial de

Justiça, no cumprimento de mandado de penhora expedido em outra demanda executiva fiscal, qual seja, EF

1999.61.82.006489-8, conforme consta das f. 376 dos autos principais:

 

"CERTIFICO, eu, Analista Judiciário-Executante de Mandados infra-assinado que, em cumprimento ao mandado

expedido nos autos supramencionados, dirigi-me à Avenida Doutor Cardoso de Mello, 1666, 10° andar, nesta

capital, e, ali, DEIXEI DE PROCEDER À PENHORA DE BENS OU DO FATURAMENTO DA EMPRESA

EXECUTADA e demais determinações do mandado porque os poucos móveis de escritório ali existentes têm um

valor ínfimo e a empresa executada não possui faturamento. O senhora Luiz Fernando Ferreira Levy,

representante legal da executada, declarou-me que há vários contratos entre o 'Jornal do Brasil' e a 'Gazeta

Mercantil S/A' e que, por conta desses contratos, o Jornal do Brasil usa sob licença a marca 'Gazeta Mercantil' e

o faturamento advindo da referida utilização é do Jornal do Brasil e não da empresa executada. Declarou-me

também que à Gazeta Mercantil cabe cuidar apenas do passivo da empresa, cabendo todo o faturamento por
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venda de assinaturas, anúncios, etc, ao Jornal do Brasil, por força dos mencionados contratos existentes entre as

empresas."

 

Tal certidão foi lavrada em 19/01/2006, não havendo dados sobre quando houve a efetiva ciência por parte da

União, sendo certo, contudo, que mesmo considerado como dies a quo - surgimento da pretensão de

redirecionamento - a data de sua lavratura, não se constata decurso do quinquênio, e ocorrência de prescrição para

redirecionamento, pois o requerimento fazendário ocorreu em 24/07/2009 (f. 364 dos autos principais), dentro do

prazo de cinco anos, portanto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016244-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido de determinação da indisponibilidade de bens da executada, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Com efeito, o art. 591 do CPC determina o seguinte:

"Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e

futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei." (grifos meus)

 

Já o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, assim dispõe:

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 
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1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 8/5/2012, DJe 15/5/2012,

grifos meus)

 

No que se refere à finalidade da decretação da indisponibilidade de bens, é remansosa a jurisprudência pátria no

sentido de que tal medida atinge não somente ativos financeiros, mas também bens móveis e imóveis, presentes e

futuros integrantes do patrimônio do devedor.

Corroborando o entendimento esposado, trago à colação o seguinte julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

MEDIDA DE INDISPONIBILIDADE DE BENS APLICADA. EXCETUADO O BEM IMÓVEL QUE SERVE DE

MORADIA AO EXECUTADO. CABIMENTO.

1. Em síntese, insurge-se o recorrente contra decisão que, utilizando-se de precedentes do STJ, entendeu que a

decretação da indisponibilidade dos bens do executado não atinge o bem imóvel que lhe ser de moradia.

2. A tese defendida pelo recorrente é no sentido de que, com fundamento no art. 185-A do CTN, a decretação de

indisponibilidade dos bens do devedor, para garantir a execução fiscal, não excepciona nenhum bem.

3. Deve-se ler o art. 185-A do CTN conjuntamente com o art. 184 do mesmo código que, embora anterior ao art.

185-A, não fora por ele revogado. Ressalva aquele enunciado que a responsabilidade tributária abrange os bens

passados e futuros do contribuinte, ainda que gravados com cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade

voluntárias, ressalvados os bens considerados pela lei como absolutamente impenhoráveis.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1161643/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/12/2009, DJe

2/2/2010)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade da parte executada.

Nota-se que esta fora citada (fls. 24), não sendo localizados bens livres de sua propriedade, apesar de todos os

esforços expendidos pela exequente.

Quanto aos órgãos que devem ser comunicados da indisponibilidade fundamentada no artigo 185-A do CTN,

constata-se que o legislador ordinário deu preferência às entidades de registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais.

In casu, tendo em vista a mencionada preferência, considero pertinente a comunicação da medida de

indisponibilidade à CVM, ao DETRAN/SP e aos cartórios de registro de imóveis do domicílio da devedora, uma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     854/2592



vez que tais órgãos se enquadram nas categorias estabelecidas no dispositivo legal em comento.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do art. 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

da parte executada, nos termos do art. 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

Dê-se ciência ao MM. Juiz de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016598-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOACHIM LUTKE em face de decisão que, em execução fiscal,

rejeitou exceção de pré-executividade por ele apresentada.

Alega o agravante, em síntese, que: a) não houve dissolução irregular da empresa; b) ocorreu a prescrição para o

redirecionamento da execução.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso para que seja excluído do polo passivo da demanda.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão da tutela recursal, previstos no art. 558 do Código de Processo Civil.

De fato, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN. Exemplificativamente, transcrevo os seguintes

julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também
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conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

 

Alinhando-me aos citados precedentes e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, adoto o

mesmo posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes

legais, afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional,

devendo ser considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do

sócio, ter se efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, aparentemente, ocorreu a prescrição em relação ao sócio.

Com efeito, apesar de o agravante não ter juntado aos autos documento que comprove a efetiva data de citação da

empresa (provavelmente os documentos faltantes a fls. 11 a 13 dos autos principais), o fato é que a empresa foi

intimada acerca de penhora nos autos em 27/5/1998 (fls. 56). Assim, tendo como parâmetro referida data e

considerando que o pedido da exequente para inclusão do representante foi protocolado somente em 13/07/2012

(fls. 93/94), transcorreu-se, a priori, o lapso de cinco anos.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de

busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

 

Portanto, resta caracterizada a prescrição, uma vez que entre as datas do cumprimento do mandado de penhora,

avaliação e intimação e do pedido de inclusão do sócio indicado já havia transcorrido cinco anos, não sendo

razoável que se perpetue infinitamente a possibilidade de cobrança de um crédito tributário. Nesse sentido,

transcrevo outro julgado da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se
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decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 761.488/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe de 7/12/2009)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para excluir o agravante do polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017107-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA. em face de decisão

que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada em que se visava obstar a exigência da retenção na

fonte do imposto de renda sobre remessas de valores a título de remuneração de serviços técnicos sem

transferência de tecnologia.

Alega a agravante, em síntese, que as remessas de valores a título de prestação de serviço, sem transferência de

tecnologia, realizadas por empresas estrangeiras sem estabelecimento permanente no Brasil, não podem sofrer a

incidência do IRRF, de acordo com o Tratado Brasil-Japão para evitar bitributação, o art. 98 do CTN e o Ato

Declaratório Interpretativo RFB nº. 5/2014.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal nos mesmos termos do pedido indeferido na origem.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão da antecipação da tutela postulada.

Compulsando os autos, verifica-se que a ora agravante celebrou com a empresa Yamaha Motor CO. LTD.

contrato de prestação de serviço de natureza técnico-administrativa, sem transferência de tecnologia, e pretende

afastar o recolhimento de imposto de renda retido na fonte sobre valores pagos em decorrência do aludido contrato

por força do disposto na "Convenção para evitar a dupla tributação em matéria de impostos sobre rendimentos,

com o Japão", promulgada pelo Decreto n. 61.899/1967.

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à definição de qual é o Estado competente para tributar os valores pagos em

decorrência dos citados contratos, se o da empresa contratante (Brasil) ou o da contratada (Japão), de acordo com

convenção firmada entre os Estados.

Insta destacar que tem prevalecido, em nosso sistema constitucional, o entendimento de que o tratado e a lei

federal gozam da mesma hierarquia normativa, prevalecendo, desse modo, a norma que for editada posteriormente

- seja lei ou tratado -, de acordo com a teoria dualista.

Sobre o assunto, confira-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

"(...)

PARIDADE NORMATIVA ENTRE ATOS INTERNACIONAIS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS DE

DIREITO INTERNO.

- Os tratados ou convenções internacionais, uma vez regularmente incorporados ao direito interno, situam-se, no

2014.03.00.017107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101928920134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     857/2592



sistema jurídico brasileiro, nos mesmos planos de validade, de eficácia e de autoridade em que se posicionam as

leis ordinárias, havendo, em conseqüência, entre estas e os atos de direito internacional público, mera relação de

paridade normativa. Precedentes.

No sistema jurídico brasileiro, os atos internacionais não dispõem de primazia hierárquica sobre as normas de

direito interno. A eventual precedência dos tratados ou convenções internacionais sobre as regras

infraconstitucionais de direito interno somente se justificará quando a situação de antinomia com o ordenamento

doméstico impuser, para a solução do conflito, a aplicação alternativa do critério cronológico ("lex posterior

derogat priori") ou, quando cabível, do critério da especialidade. Precedentes.

(...)"

(STF, ADI-MC nº 1.480, Rel. Min. Celso de Mello, Plenário, DJ 18/05/2001)

Por outro lado, é cediço que a Lei n. 9.779/1999 e o Ato Declaratório Normativo COSIT n. 1/2000 assim dispõem,

no que tange à incidência do imposto de renda:

 

Lei n. 9.779/1999

"Art. 7º - Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da prestação de serviços, pagos,

creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à

incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento."

Ato Declaratório Normativo COSIT 01/2000

"I - As remessas decorrentes de contratos de prestação de assistência técnica e de serviços técnicos sem

transferência de tecnologia sujeitam-se à tributação de acordo com o art. 685, inciso II, alínea "a", do Decreto nº

3.000, de 1999.

II - Nas Convenções para Eliminar a Dupla Tributação da Renda das quais o Brasil é signatário, esses

rendimentos classificam-se no artigo Rendimentos não Expressamente Mencionados, e, conseqüentemente, são

tributados na forma do item I, o que se dará também na hipótese de a convenção não contemplar esse artigo.

III - Para fins do disposto no item I deste ato, consideram-se contratos de prestação de assistência técnica e de

serviços técnicos sem transferência de tecnologia aqueles não sujeitos à averbação ou registro no Instituto

Nacional da Propriedade Industrial - INPI e Banco Central do Brasil."

Já a Convenção celebrada por Brasil e Japão prevê o seguinte:

"ARTIGO 5

1) Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante são tributáveis somente nesse Estado Contratante a

menos que a empresa realize negócios no outro Estado Contratante por intermédio de um estabelecimento

permanente aí situado. Se a empresa realizar negócios na forma indicada, os seus lucros são tributáveis no outro

Estado Contratante, mas unicamente na medida em que forem atribuíveis a esse estabelecimento permanente.

2) Quando uma empresas de um Estado Contratante realizar negócios no outro Estado Contratante, através de

um estabelecimento permanente aí situado, em cada um dos Estados Contratantes serão atribuídos a êsse

estabelecimento permanente os lucros que porventura teria caso constituísse uma empresa distinta e isolada,

ocupando-se das mesmas atividades ou de atividades semelhantes sob condições idênticas ou análogas, e

transacionando com absoluta independência com a emprêsa de que é um estabelecimento permanente.

3) Na determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, serão permitidas as deduções de despesas que

sejam realizadas para a consecução dos objetivos do estabelecimento permanente, incluindo, despesas de

administração e encargos gerais de direção assim realizados.

4) Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente se este se houver limitado a comprar

mercadorias para a empresa.

5) Para efeito dos parágrafos anteriores, os lucros atribuíveis ao estabelecimento permanente serão

determinados todos os anos segundo o mesmo método, a não ser que existam motivos válidos e suficientes para

proceder de forma diferente.

6) Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos especialmente regulados noutros artigos da

presente Convenção, o disposto em tais preceitos não será afetado pelo presente artigo."

Do cotejo entre as normas acima expostas - e sem perder de vista que, em matéria tributária, "os tratados e as

convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que

lhes sobrevenha" (art. 98 do CTN) -, entendo, nesse juízo de cognição não exauriente, que os valores pagos pela

agravante por força dos supracitados contratos, que não envolvam a transferência de tecnologia, não estão sujeitos

à retenção do imposto de renda. Assim, a princípio, a tributação de tais valores deve observar a regra contida no

supratranscrito Artigo 5 da Convenção.

Sobre o assunto, confiram-se os seguintes precedentes, relativos a casos análogos ao tratado no presente recurso:

 

"TRIBUTÁRIO. CONVENÇÕES INTERNACIONAIS CONTRA A BITRIBUTAÇÃO. BRASIL-ALEMANHA E

BRASIL-CANADÁ. ARTS. VII E XXI. RENDIMENTOS AUFERIDOS POR EMPRESAS ESTRANGEIRAS PELA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À EMPRESA BRASILEIRA. PRETENSÃO DA FAZENDA NACIONAL DE

TRIBUTAR, NA FONTE, A REMESSA DE RENDIMENTOS. CONCEITO DE "LUCRO DA EMPRESA
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ESTRANGEIRA" NO ART. VII DAS DUAS CONVENÇÕES. EQUIVALÊNCIA A "LUCRO OPERACIONAL".

PREVALÊNCIA DAS CONVENÇÕES SOBRE O ART. 7º DA LEI 9.779/99. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.

ART. 98 DO CTN. CORRETA INTERPRETAÇÃO.

1. A autora, ora recorrida, contratou empresas estrangeiras para a prestação de serviços a serem realizados no

exterior sem transferência de tecnologia. Em face do que dispõe o art. VII das Convenções Brasil-Alemanha e

Brasil-Canadá, segundo o qual "os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse

Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade em outro Estado Contratante por meio de um

estabelecimento permanente aí situado", deixou de recolher o imposto de renda na fonte.

2. Em razão do não recolhimento, foi autuada pela Receita Federal à consideração de que a renda enviada ao

exterior como contraprestação por serviços prestados não se enquadra no conceito de "lucro da empresa

estrangeira", previsto no art. VII das duas Convenções, pois o lucro perfectibiliza-se, apenas, ao fim do exercício

financeiro, após as adições e deduções determinadas pela legislação de regência. Assim, concluiu que a renda

deveria ser tributada no Brasil - o que impunha à tomadora dos serviços a sua retenção na fonte -, já que se

trataria de rendimento não expressamente mencionado nas duas Convenções, nos termos do art. XXI, verbis: "Os

rendimentos de um residente de um Estado Contratante provenientes do outro Estado Contratante e não tratados

nos artigos precedentes da presente Convenção são tributáveis nesse outro Estado".

3. Segundo os arts. VII e XXI das Convenções contra a Bitributação celebrados entre Brasil-Alemanha e Brasil-

Canadá, os rendimentos não expressamente mencionados na Convenção serão tributáveis no Estado de onde se

originam. Já os expressamente mencionados, dentre eles o "lucro da empresa estrangeira", serão tributáveis no

Estado de destino, onde domiciliado aquele que recebe a renda.

4. O termo "lucro da empresa estrangeira", contido no art. VII das duas Convenções, não se limita ao "lucro

real", do contrário, não haveria materialidade possível sobre a qual incidir o dispositivo, porque todo e qualquer

pagamento ou remuneração remetido ao estrangeiro está - e estará sempre - sujeito a adições e subtrações ao

longo do exercício financeiro.

5. A tributação do rendimento somente no Estado de destino permite que lá sejam realizados os ajustes

necessários à apuração do lucro efetivamente tributável. Caso se admita a retenção antecipada - e portanto,

definitiva - do tributo na fonte pagadora, como pretende a Fazenda Nacional, serão inviáveis os referidos ajustes,

afastando-se a possibilidade de compensação se apurado lucro real negativo no final do exercício financeiro.

6. Portanto, "lucro da empresa estrangeira" deve ser interpretado não como "lucro real", mas como "lucro

operacional", previsto nos arts. 6º, 11 e 12 do Decreto-lei n.º 1.598/77 como "o resultado das atividades,

principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica", ai incluído, obviamente, o rendimento pago

como contrapartida de serviços prestados.

7. A antinomia supostamente existente entre a norma da convenção e o direito tributário interno resolve-se pela

regra da especialidade, ainda que a normatização interna seja posterior à internacional.

8. O art. 98 do CTN deve ser interpretado à luz do princípio lex specialis derrogat generalis, não havendo,

propriamente, revogação ou derrogação da norma interna pelo regramento internacional, mas apenas suspensão

de eficácia que atinge, tão só, as situações envolvendo os sujeitos e os elementos de estraneidade descritos na

norma da convenção.

9. A norma interna perde a sua aplicabilidade naquele caso especifico, mas não perde a sua existência ou

validade em relação ao sistema normativo interno. Ocorre uma "revogação funcional", na expressão cunhada

por HELENO TORRES, o que torna as normas internas relativamente inaplicáveis àquelas situações previstas no

tratado internacional, envolvendo determinadas pessoas, situações e relações jurídicas específicas, mas não

acarreta a revogação, stricto sensu, da norma para as demais situações jurídicas a envolver elementos não

relacionadas aos Estados contratantes.

10. No caso, o art. VII das Convenções Brasil-Alemanha e Brasil-Canadá deve prevalecer sobre a regra inserta

no art. 7º da Lei 9.779/99, já que a norma internacional é especial e se aplica, exclusivamente, para evitar a

bitributação entre o Brasil e os dois outros países signatários. Às demais relações jurídicas não abarcadas pelas

Convenções, aplica-se, integralmente e sem ressalvas, a norma interna, que determina a tributação pela fonte

pagadora a ser realizada no Brasil.

11. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp n. 1.161.467, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1/6/12)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. TRATADOS INTERNACIONAIS. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

ARTIGO 7º, LEI 9.779/99. HONORÁRIOS. SERVIÇOS PRESTADOS NO EXTERIOR EMPRESA

ESTRANGEIRA. CONTRATANTE BRASILEIRA. REMESSA AO EXTERIOR. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NO PAÍS DE DESTINO.

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido de que tratados internacionais, regularmente

incorporados ao direito nacional, não têm superioridade hierárquica sobre o direito interno, assim a definição da

norma a prevalecer, em caso de antinomia, sujeita-se à verificação da efetiva revogação, ou não, da anterior pela

posterior.

2. Caso em que se postula a aplicação de acordos internacionais, destinados a evitar a dupla tributação, em
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matéria de imposto de renda e capital, firmados pelo Brasil com: Alemanha (Decreto Legislativo 92/75 - f.

84/102), Argentina (Decreto Legislativo 74/81 - f. 103/119v), Áustria (Decreto Legislativo 95/75 - f. 120/136),

Bélgica (Decreto Legislativo 76/72 - f. 137/154v), Canadá (Decreto Legislativo 28/85 - f. 155/164v), Chile

(Decreto Legislativo 331/03 - f. 165/185), Espanha (Decreto Legislativo 76.975/76 - f. 185/201v), França

(Decreto Legislativo 87/71 - f. 202/218), Itália (Decreto Legislativo 77/79 - f. 219/237), Japão (Decreto

Legislativo 43/67 - f. 238/252), Portugal (Decreto Legislativo 188/01 - f. 253v/271v), e República Tcheca e

Eslováquia (Decreto Legislativo 11/90 - f. 272/280).

3. Os tratados internacionais dispõem, basicamente, que "Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante

só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por

meio de um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus

lucros serão tributáveis no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuíveis a esse

estabelecimento permanente. Quando uma empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade no outro

Estado Contratante através de um estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos em cada Estado

Contratante, a esse estabelecimento permanente os lucros que obteria se constituísse uma empresa distinta e

separada exercendo atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e transacionando com

absoluta independência com a empresa de que é um estabelecimento permanente. No cálculo dos lucros de um

estabelecimento permanente, é permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos

objetivos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de

administração assim realizados. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato

de comprar bens ou mercadorias para a empresa. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos

tratados separadamente nos outros artigos do presente acordo, as disposições desses artigos não serão afetadas

pelo presente artigo."

4. Para defender a incidência do imposto de renda, em casos que tais, a PFN invocou o Ato Declaratório

Normativo COSIT 01/2000, e o artigo 7º da Lei 9.779/1999. Dispõe o primeiro, no que ora releva: "I - As

remessas decorrentes de contratos de prestação de assistência técnica e de serviços técnicos sem transferência de

tecnologia sujeitam-se à tributação de acordo com o artigo 685, II, alínea 'a', do Decreto nº 3.000/99; II - Nas

Convenções para Eliminar a Dupla Tributação da Renda das quais o Brasil é signatário, esses rendimentos

classificam-se no artigo Rendimentos não Expressamente Mencionados, e, conseqüentemente, são tributados na

forma do item I, o que se dará também na hipótese de a convenção não contemplar esse artigo".

5. Todavia, ato normativo da Administração não cria hipótese de incidência fiscal e, além disso, a situação nela

disciplinada refere-se apenas à serviços técnicos, não equivalentes aos que são discutidos na presente ação. Já o

artigo 7º da Lei 9.779/1999 estabelece que "os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os

da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no

exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento".

6. Não houve revogação dos tratados internacionais pelo artigo 7º da Lei 9.779/1999, pois o tratamento

tributário genérico, dado pela lei nacional, às remessas a prestadores de serviços domiciliados no exterior,

qualquer que seja o país em questão, não exclui o específico, contemplado em lei convencional, por acordos

bilaterais. Embora a lei posterior possa revogar a anterior ("lex posterior derogat priori'", o princípio da

especialidade ("lex specialis derogat generalis") faz prevalecer a lei especial sobre a geral, ainda que esta seja

posterior, como ocorreu com a Lei 9.779/1999.

7. Acordos internacionais valem entre os respectivos subscritores e, assim, tem caráter de lei específica, que não

é revogada por lei geral posterior, daí porque a solução do caso concreto encontra-se, efetivamente, em

estabelecer e compreender o exato sentido, conteúdo e alcance da legislação convencional, a que se referiu a

inicial. Esta interpretação privilegia, portanto, o entendimento de que, embora não haja hierarquia entre tratado

e lei interna, não se pode revogar lei específica anterior com lei geral posterior. Ademais, estando circunscritos

os efeitos de tratados às respectivas partes contratantes, possível e viável o convívio normativo da lei

convencional com a lei geral, esta para todos os que não estejam atingidos pelos tratados, firmados com o

objetivo de evitar a dupla tributação. Se isto fere a isonomia, a eventual inconstitucionalidade deve ser discutida

por parte de quem foi afetado pela lei nova que, ao permitir a retenção pela fonte no Brasil, abriu caminho para

a dupla oneração do prestador de serviço com domicílio no exterior.

8. Os tratados referem-se a "lucros", porém resta claro, a partir dos textos respectivos, que a expressão remete,

tecnicamente, ao conceito que, na legislação interna, equivale a rendimento ou receita, tanto assim que as

normas convencionais estipulam que "No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permitido

deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos objetivos do estabelecimento permanente,

incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de administração assim realizados".

9. Despesas e encargos são deduzidos da receita ou rendimento a fim de permitir a apuração do lucro, logo o que

os tratados excluíram da tributação, no Estado pagador, que contratou a prestação de serviços no exterior, não é

tão-somente o lucro, até porque o respectivo valor não poderia ser avaliado por quem simplesmente faz a

remessa do pagamento global. O que excluíram os tratados da tributação no Brasil, para evitar a dupla

incidência, foi o rendimento auferido com a prestação do serviço para que, no Estado de prestação, ou seja, no
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exterior, seja promovida a sua tributação, garantida ali, conforme a lei respectiva, a dedução de despesas e

encargos, revelando, portanto, que não existe espaço válido para a prevalência da aplicação da lei interna, que

prevê tributação, pela fonte pagadora no Brasil, de pagamentos, com remessa de valores a prestadoras de

serviços, exclusivamente domiciliadas no exterior.

10. Apelação e remessa oficial desprovidas."

(ApelRex n. 0024461-74.2005.4.03.6100, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, TerceiraTurma, DJe

3/2/12)

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade, nos termos do art. 151, IV,

do CTN, dos créditos tributários de IRRF, sobre os próximos pagamentos a serem realizados pela recorrente em

razão do contrato celebrado com as empresa relacionada no presente recurso, para os serviços que não envolvem

transferência de tecnologia, até o julgamento do agravo pela Turma ou da ação originária.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017752-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOPHIA RIBEIRO DABBAH em face de decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava obter determinação para que a Universidade

Presbiteriana Mackenzie promovesse, imediatamente, a matrícula da recorrente no curso superior para o qual fora

aprovada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Primeiramente, tem-se que a Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional/LDB - exige,

para ingresso no curso de graduação, a classificação em processo seletivo e a conclusão em ensino médio,

conforme artigo 44.

Pelo que consta dos autos, a recusa da autoridade agravada em promover a matrícula da recorrente se fundou no

fato de que esta não concluíra o ensino médio, como informa o Magistrado Singular na decisão objurgada.

Outrossim, não há, nestes autos, qualquer documento que demonstre o contrário.

Assim, se a recorrente ainda está cursando o ensino médio, deveria, ao menos, preencher os requisitos para a

obtenção da certificação no nível de conclusão do ensino médio ou de declaração de proficiência prevista na

Portaria n. 10/2012 do Ministério da Educação.

A certificação de conclusão do ensino médio e a declaração parcial de proficiência com base no Exame Nacional

de Ensino Médio (ENEM) podem ser conferidas aos maiores de 18 (dezoito) anos que não concluíram o ensino

médio em idade apropriada, nos termos da Portaria nº 10/2012, do Ministério da Educação e da Portaria nº 144, de

24/5/2012, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Nos termos do art. 2º da Portaria do INEP, o interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio

deverá possuir 18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM e atender aos

seguintes requisitos: I - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de

conhecimento do exame; II - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.

E, de acordo com o que consta dos autos, apesar de a recorrente preencher o requisito de nota mínima em cada

uma das áreas de conhecimento que compõem o ENEM, a exigência da idade mínima (18 anos), na data de
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realização do primeiro exame, não foi cumprida, como descrevem o Juiz a quo na decisão recorrida e a própria

agravante nas razões recursais.

Sendo assim, diante do não preenchimento dos requisitos previstos na legislação, não há que se falar em direito de

matrícula em curso superior.

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme se depreende dos seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA. ART. 44, INCISO II, DA LEI N.

9.394/96. APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. REQUISITOS DA

PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA DATA DA 1ª PROVA. NÃO

PREENCHIMENTO.

I - O ingresso em curso de graduação em instituição de ensino superior está condicionado à regular conclusão do

ensino médio, conforme se depreende do disposto no art. 44, inciso II da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional (Lei n. 9.394/96).

II - O direito à obtenção de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, por meio da realização do ENEM, está

sujeito ao preenchimento de requisitos referentes à pontuação e à idade, conforme regramento dado pelo art. 2º

da Portaria n. 4, de 11.02.10, do Ministério da Educação.

III - Não preenchido o requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do referido exame o

Impetrante possuía 17 (dezessete anos). 

IV - Apelação improvida."

(AC n. 0000486-66.2010.4.03.6126, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 18/10/2012,

D.E. 26/10/2012)

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA RECUSADA- NÃO CONCLUSÃO DO 2º

GRAU - APROVAÇÃO EM VESTIBULAR - INADMISSIBILIDADE.

I - Ao aluno está-se impedindo a efetivação da matrícula no curso superior por não ter concluído o Ensino

Médio, apesar da aprovação no processo seletivo. II - Ato coator que, ademais, é expressamente permitido pelo

artigo 44, II, da Lei nº 9.394/96. IV - Remessa oficial provida." 

(REOMS n. 200560000059143/MS, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

18/4/2007, DJU 30/5/2007, pág. 397)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. ENSINO MÉDIO

NÃO CONCLUÍDO À ÉPOCA DO INGRESSO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.394/1996. 

1. A conclusão do ensino médio é requisito para o ingresso na graduação (artigo 44 da Lei nº 9394/96). 2. Pela

análise da documentação, depreende-se que, à época da matrícula na instituição de ensino superior não havia a

impetrante concluído, sequer, o ensino fundamental II, restando demonstrado que a mesma apenas concluiu o

ensino médio no ano de 2005, somente um ano após o seu ingresso na universidade. 3. A jurisprudência apenas

tem permitido o ingresso, sem a comprovação de conclusão no curso superior, quando comprovado que tal fato

ocorreu por razões alheias à vontade do estudante. Todavia, no caso, tal situação era de pleno conhecimento da

impetrante, conforme consta de toda a documentação por ela assinada, tornando-se impossível a concessão da

ordem, mesmo diante dos dois anos de graduação cursados. 4. Precedentes. 5. Ordem denegada." 

(AMS n. 2006.61.05.002412-0, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, DJ 17/11/2009)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, deferiu

parcialmente o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada ao polo passivo do feito.

Alega a recorrente, em síntese, que: a) a dissolução irregular da pessoa jurídica é infração que dá ensejo ao

redirecionamento da execução aos sócios da empresa demandada; b) um dos sócios incluídos, Sr. Sidnei Aranha,

se retirou da sociedade antes da constatação da dissolução irregular, devendo ser excluído do polo passivo da

ação; c) os sócios Srs. José Ricardo Diegues e Wanderley Aranha são contemporâneos à infração e, portanto, têm

legitimidade passiva no feito.

Requer o provimento do recurso para que os sócios Srs. José Ricardo Diegues e Wanderley Aranha sejam

incluídos no polo passivo da ação, enquanto o Sr. Sidnei Aranha seja excluído do mesmo.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Primeiramente, não conheço o pleito fazendário de exclusão do Sr. Sidnei Aranha do polo passivo da execução,

visto a ausência de legitimidade recursal para tanto.

Ademais, em se tratando de inclusão do representante legal no polo passivo da execução fiscal, o E. Superior

Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n.

260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é

o patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o

mesmo julgado, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando,

porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

: SIDNEI ARANHA
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4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir

o mandado de penhora e avaliação na Av. Manoel da Nóbrega, 1.835, São Vicente/SP, certificou que não

localizou a empresa executada (fls. 59).

Ocorre que, de acordo com a ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP anexada aos

autos, o último endereço apontado como sendo a sede da empresa seria a Av. Dr. Pedro Lessa, 947, Santos/SP,

localização a qual não houve diligência por Oficial de Justiça.

Destarte, não há que se falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade, se não comprovado que a exequente

esgotou todos os meios para localização da executada e de bens de sua propriedade passíveis de penhora.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : RAFAEL STOCKLER SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP251673 RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais e outros
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar deferida em mandado de segurança para suspender a

homologação do resultado final do concurso público para provimento de vagas em cargos de Tecnologista Júnior,

Padrão I, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, para lotação no Instituo Nacional de Pesquisas Espaciais -

INPE, Edital 02/2014, "apenas quanto ao cargo TJ05, obstando a nomeação e posse de quaisquer candidatos

para o referido cargo, até posterior deliberação deste Juízo".

Alegou, em suma, a União que: (1) há risco de lesão grave ou de difícil reparação, pois o concurso em questão,

além de suprir as necessidades institucionais, visou a cumprir o compromisso firmado no Termo de Ajustamento

de Conduta vinculado à ACP 0002549-02.2011.4.03.6103, da Justiça Federal de São José dos Campos, para

substituir gradativamente os 111 contratos de trabalho temporários irregulares por servidores efetivos, num

cronograma previamente definido; (2) todas as avaliações ocorreram com igualdade de condições e conforme

critérios previstos no edital do concurso, inexistindo qualquer discriminação; (3) "privilégio seria permitir que os

títulos anexados pelo impetrante obtivessem pontuação diversa da prevista no instrumento editalício", com

violação à isonomia e à legalidade de procedimento; (4) "as disposições editalícias, bem como os entendimentos

da banca examinadora, não podem ser flexíveis às particularidades dos candidatos"; (5) "o exercício

interpretativo que quer fazer o Agravado não encontra amparo na legislação pertinente e muito menos no Edital

que rege o concurso"; (6) não cabe ao Poder Judiciário pronunciar-se sobre a avaliação dos títulos apresentados,

atribuição exclusiva da banca examinadora do concurso; e (7) o direito à ampla defesa foi assegurado com a

possibilidade de interposição de recurso por inconformidade, devidamente avaliado a partir de critérios objetivos e

divulgados no edital de abertura do concurso, inexistindo ilegalidade ou abuso de poder da Administração.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que o mandado de segurança originário foi impetrado com as seguintes alegações: (i)

divulgado o resultado provisório do concurso em que classificado em 4º lugar, o impetrante requereu à respectiva

comissão o acesso aos títulos apresentados pelos candidatos melhor classificados, havendo recusa sob o

fundamento de que tais documentos são particulares de cada candidato, o que desrespeita a publicidade,

transparência, lisura e segurança jurídica; (ii) ainda inconformado, o impetrante interpôs recurso contra a

"pontuação superestimada" atribuída aos títulos dos outros candidatos, exigidos pelo edital para comprovação da

formação acadêmica e experiência profissional na área de atuação e especialidade do cargo, já que, em consulta

pública junto à plataforma Lattes, tais candidatos apresentaram currículo aquém do impetrante, avaliados,

contudo, com a mesma pontuação; e (iii) o julgamento de tal recurso resultou na reclassificação do impetrante,

para ocupar o 3º lugar, persistindo, porém, a violação às regras do edital, com a avalição e pontuação de títulos

fora da área de atuação e especialidade requerida para o cargo. Requereu, assim, o impetrante, liminarmente a

suspensão da homologação do resultado final do concurso até final julgamento do mandamus, e definitivamente a

concessão da segurança "para que seja feita a adequação da contagem da pontuação atribuída ao primeiro e

segundo colocado, com Títulos e Currículo fora da área da atuação e especialidade e experiência profissional,

em correta observação e aplicação das regras contidas no edital do concurso, reclassificando, consequentemente,

a colocação dos candidatos" (f. 21/32).

A liminar foi deferida nos seguintes termos (f. 88/9v):

 

"Observo que a impugnação do impetrante quanto à pontuação atribuída aos candidatos mais bem

classificados leva em conta as informações constantes da plataforma Lattes.

É razoável crer, todavia, que a referida plataforma não contenha dados absolutamente atualizados,

particularmente porque é alimentada pelo próprio interessado. Por essa mesmíssima razão é que não se pode

dar crédito absoluto ao que está ali registrado. De fato, uma coisa é alguém declarar que possui determinado

título acadêmico ou certa experiência profissional (ainda que sob as penas da lei). Outra coisa é provar,

documentalmente, que tem o título ou a referida experiência.

No caso dos autos, todavia, o impetrante requereu expressamente à autoridade administrativa o acesso aos

títulos e comprovantes de experiência profissional dos demais candidatos (fls. 55). Em resposta, a Comissão

Organizadora informou que "os documentos apresentados pelos candidatos, para análise de títulos e

currículos, tratam-se de documentos particulares dos candidatos". "Por essa razão", acrescentou, "a

Comissão Organizadora não possui autorização dos candidatos para divulgar esses documentos" (fls. 56).

Nestes estritos termos, entendo haver plausibilidade jurídica nas alegações do impetrante.

Ora, a Administração Pública rege-se por princípios constitucionais, dentre os quais o da publicidade (art. 37,

"caput", da Constituição Federal de 1988). O INPE tem o dever constitucional, portanto, de prestar as

informações necessárias ao participante do concurso público, inclusive para o efeito de verificar se houve
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alguma ilegalidade na atribuição de pontos aos demais candidatos.

Não há que se falar, portanto, em sigilo ou privacidade dos demais candidatos que deva ser preservada pela

instituição.

Ainda que os documentos trazidos aos autos não sirvam para provar a existência de violação à lei ou ao edital,

a falta de informações a respeito recomenda a suspensão dos demais atos do certame, inclusive para evitar o

risco de ineficácia da decisão, caso deferida somente ao final.

Em face do exposto, defiro o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de

homologar o resultado final do concurso, apenas quanto ao cargo TJ05, obstando a nomeação e posse de

quaisquer candidatos para o referido cargo, até posterior deliberação deste Juízo.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, mesmo prazo em

que deverá trazer aos autos os documentos que comprovem os títulos, currículos e experiência profissional,

relativamente aos candidatos BÁRBARA ALESSANDRA GONÇALVES PINHEIRO YAMADA e DENIS

MAGALHÃES DE ALMEIDA EIRAS, bem como os critérios que adotou para atribuição dos pontos a estes

candidatos."

 

Com efeito, a jurisprudência firmou entendimento de que o acesso a dados, informações e documentos relativos a

concursos públicos garantem a observância dos princípios da publicidade, legalidade, impessoalidade, isonomia,

motivação e moralidade pública:

 

ROMS 200401637530, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/03/2012:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. CONCURSO DE INGRESSO NA ATIVIDADE

NOTARIAL. RECUSA EM PRESTAR INFORMAÇÕES SOBRE PROVA DE TÍTULOS. ATO ILEGAL.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO COMPROVADO. 1. O Mandado de Segurança foi impetrado contra ato do

Desembargador Presidente da Comissão Examinadora do Concurso para Ingresso e Remoção nos Serviços

Notariais e Registrais do Estado de Minas Gerais, consistente na recusa de fornecer informações sobre os

títulos apresentados pelo candidato alçado a primeiro lugar na classificação final. 2. Consta dos autos que o

recorrente solicitou, administrativamente, certidão com a relação dos processos que ensejaram a pontuação

pelo exercício da advocacia conferida ao mencionado candidato. 3. A autoridade coatora indeferiu o

requerimento, por entender que tal informação é de interesse exclusivo de terceiro e da Comissão

Examinadora. 4. É notório o interesse e o direito do recorrente de se certificar da veracidade dos títulos

apresentados pelo seu concorrente, bem como do enquadramento às regras editalícias. 5. O ato coator, além de

olvidar o princípio da publicidade dos atos administrativos e a garantia do contraditório, viola o direito à

certidão estabelecido no art. 5º, XIV, 'b', da Constituição da República. 6. Concurso público, como o nome

indica, exige a mais ampla e irrestrita transparência e publicidade, já que destas dependem a legitimidade,

solidez, eficácia e credibilidade do sistema de admissão de servidores pelo Estado, baseado na meritocracia.

Quem nega acesso a informações pertinentes a concurso público mutila a própria essência do instituto, pouco

importando que o faça de boa ou má-fé, em proveito próprio, de terceiros ou mesmo de ninguém. 7. O fato de o

recorrente ter ajuizado outros Mandados de Segurança com relação ao mesmo concurso público não impede a

apreciação da sua insurgência, pois cada impetração mencionada tem por objeto atos específicos e distintos

que ele reputa ilegais ou abusivos. 8. Tendo ou não o recorrente razão quanto a cada uma de suas impetrações,

deve ser anulado o ato apontado como coator nos presentes autos para assegurar a lisura e a publicidade do

certame, conferindo, com isso, legitimidade ao resultado final. 9. A ordem ora concedida apenas abona ao

recorrente a obtenção de informação sobre os títulos pontuados pelo outro candidato, nada mais, o que por si

só não garante êxito no concurso, nem implica prejuízo ao concorrente. 10. Recurso Ordinário provido."

EI 00204257219944036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJU DATA:29/11/2006: "DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO

PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PERITO CRIMINAL FEDERAL. EXAME PSICOTÉCNICO.

DECRETO-LEI Nº 2.320/87. EDITAL Nº 1/93. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE,

ILEGALIDADE E NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS, COMO FORMULADOS. 1. As

Constituições anterior e atual (artigos 97 da EC nº 1/69, e 37, da CF/88) definem a exigência de concurso de

provas ou de provas e títulos, outorgando à lei a atribuição de definir quais as provas, ou quais as provas e os

títulos exigíveis, de acordo com a situação de cada cargo ou carreira e, certamente, observando o princípio da

razoabilidade, da proporcionalidade, da adequação, e os mais inseridos no caput do artigo 37, da Constituição

vigente, relativos ao ordenamento da Administração Pública. 2. No tocante ao psicotécnico, o Decreto-lei nº

2.320/87 e o edital do concurso são convergentes na indicação do objetivo do exame, que se afigura compatível

com o conjunto de princípios constitucionais, que orientam a admissão de candidatos ao serviço público, em

específico na carreira e nos cargos do Departamento de Polícia Federal. 3. Na espécie, ausente a prova do

caráter arbitrário, e pseudo-científico do exame psicotécnico: sendo fato constitutivo do direito, ao autor cabia

demonstrá-lo de forma inequívoca, até porque a presunção de legitimidade favorece a posição da

Administração Pública, e não o contrário. 4. A previsão de sigilo do exame psicotécnico, mesmo que no
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interesse do próprio candidato, é ofensiva aos princípios da publicidade, da impessoalidade, do acesso amplo

dos indivíduos às informações e ao Poder Judiciário, entre outros, figurando como dever constitucional da

Administração Pública não apenas motivar e publicar o resultado da prova, mas igualmente participar aos

candidatos, que o requeiram, dos critérios de avaliação, para discussão, a fim de conferir mínima objetividade

ao processo seletivo. 5. A inconstitucionalidade da limitação da publicidade não anula, porém, o exame

psicotécnico em si, nem converte a reprovação em aprovação, e tampouco suprime a exigência de sujeição do

candidato a esta fase do concurso, mas apenas permite o acesso às informações e o reconhecimento do direito

a eventual impugnação administrativa, ou judicial do resultado. 6. Proposta a ação para a solução definitiva da

controvérsia, em detrimento da via administrativa - cuja abertura de instância não foi requerida -, o autor não

logrou demonstrar que a reprovação, no exame psicotécnico específico, foi baseada em critérios subjetivos e

arbitrários. 7. Nos termos do parágrafo único do artigo 10 do Decreto-lei nº 2.320/87, que foi recepcionado

pela atual Constituição, o candidato, ainda que aprovado em outro concurso público, não fica dispensado da

exigência de sujeição e de aprovação no exame psicotécnico específico do cargo a que concorre: aplicação do

princípio da isonomia e da moralidade. 8. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça. 9. Provimento da apelação e da remessa oficial na ação principal, ficando cessada a eficácia das

medidas cautelares e prejudicadas as remessas oficiais nos autos respectivos."

 

Na ponderação dos direitos envolvidos, a suspensão da homologação do resultado final e consequentes nomeações

para garantir a lisura do concurso público, ainda que acarrete atraso no cronograma fixado no referido termo de

ajustamento de conduta - para cumprimento de determinação judicial -, afigura-se de menor gravame que a

reversão de posses efetivadas com base em classificações eventualmente irregulares do certame.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em face de

decisão que, em ação ordinária, concedeu a antecipação da tutela para suspender os efeitos do art. 218, da

Resolução Normativa nº 414/2010, com redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL,

que impõe ao Município de Engenheiro Coelho ao cumprimento do estabelecido no que lhe impõe a obrigação de

fazer de receber o sistema de iluminação pública registrada como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

2014.03.00.018719-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO COELHO

ADVOGADO : SP267987 AMARO FRANCO NETO e outro

PARTE RÉ : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00133828520134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação genérica de que a manutenção da decisão agravada viola o mandamento constitucional

que atribui aos Municípios a competência para prestação do serviço de iluminação pública (arts. 30, V e 149-A, da

CF/1988), além de possibilitar interferência na competência da agência reguladora, não legitima a interposição do

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018740-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAF VEICULOS LTDA em face de decisão que, em embargos à

execução fiscal julgados improcedentes, recebeu sua apelação somente no efeito devolutivo.

Decido.

Nos termos do art. 557, caput do CPC, é lícito ao Relator negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei n.

10.352/2001, que deu nova redação ao § 4º do artigo 523 do CPC, colocou fim à polêmica acerca de qual seria o

meio processual cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de agravo de instrumento ou

a medida cautelar.

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do

2014.03.00.018740-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SAF VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP125441 ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00138725120094036110 2 Vr SOROCABA/SP
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agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento". 

 

O presente recurso trata da possibilidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta de sentença que

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Inicialmente, observo que o artigo 520, inciso V, do CPC expressamente prevê que a apelação interposta de

sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes deve ser recebida no efeito

devolutivo.

Incide, ainda, na hipótese, o teor da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos".

No caso dos autos, não se verifica a excepcionalidade exigida pelo artigo 558 do CPC para que se possa conceder

o efeito suspensivo ao recurso de apelação.

Outrossim, não vislumbro, na hipótese, a presença de risco de dano irreparável ou de difícil reparação ao

agravante, não se podendo considerar como tal a possibilidade de prosseguimento imediato da execução com a

alienação dos bens que garantem o juízo, conforme já decidido pela E. Terceira Turma desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO . SÚMULA 317/STJ. EFEITO

SUSPENSIVO . ALEGAÇÃO DE NULIDADE. FALTA DE PERÍCIA. REJEIÇÃO DA PROVA

FUNDAMENTADA. TRASLADO PARCIAL DE PEÇAS DA AÇÃO. INVIABILIDADE DO EXAME DA

RELEVÂNCIA DA ALEGAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos " (Súmula 317/STJ).

2. Cabe à apelante comprovar situação excepcional que justifica a atribuição de efeito suspensivo à apelação na

situação descrita pela Súmula 317/STJ, afastando o respectivo enunciado, o que, no caso dos autos, não ocorreu. 

3. Frente às alegações deduzidas pela agravante, cabe destacar que o artigo 558, parágrafo único, do CPC, não

exclui do seu alcance a hipótese do artigo 520 do CPC, sendo que a decisão agravada, no exame cabível,

concluiu pela inexistência de relevância do direito invocado, à luz da consolidada jurisprudência a propósito

dos efeitos cabíveis em sede de apelação à sentença de improcedência dos embargos do devedor, aliada à

discussão devolvida no próprio apelo interposto.

4. Quanto aos efeito s do processamento da apelação sem atribuição de efeito suspensivo , eventual alienação do

estabelecimento industrial decorre de ter sido penhorado tal ativo, não prejudicando, porém, a faculdade legal do

devedor de oferecer, em substituição, outra garantia nos termos do artigo 15, I, LEF. 

5. Sobre a relevância da alegação de nulidade da sentença, constou da decisão agravada, no exame que lhe é

próprio, que houve fundamentação sucinta, mas suficiente quanto à rejeição da prova pericial, sendo ônus da

agravante a demonstração da relevância da tese exposta na apelação para acolhimento do pedido recursal

formulado, o que não ocorreu, inclusive, porque sequer restou juntada a íntegra da prova documental que,

segundo alegado, seria passível de perícia contábil, evidenciando-se da jurisprudência que a fase processual

própria para instruir o agravo de instrumento com todas as peças essenciais ao respectivo exame é a da

interposição, e não posteriormente, mesmo porque a própria agravante insistiu, mesmo agora, no sentido de ser

prescindível tal documentação. 

6. Se a tese é de cerceamento na produção da prova pericial, evidente a necessidade lógica de que se discuta a

pertinência da dilação requerida, bem ao contrário do que alegado pela agravante, pois não se anula sentença

apenas com base em tese jurídica, senão que mediante demonstração concreta de um prejuízo processual,

consistente na rejeição de prova capaz, por si, de elucidar um fato de relevo ao deslinde da causa, e que não

pudesse ser comprovado nem tenha sido comprovado por outro meio probatório disponível. 

7. A defesa, no sentido de que o caso envolve situações de fato e de direito de grande complexidade e extenso

acervo probatório, foi deduzida, porém sem demonstração de que a perícia era imprescindível, conforme ônus

cabível a quem argüiu nulidade, já que o traslado de peças foi insuficiente à identificação da situação jurídica

invocada, e a sentença detém fundamentação firmada à luz da produção probatória existente, inclusive elementos

documentais outros, integrados no respaldo ao julgamento de mérito proferido. 

8. Enfim, o que se observa é que o agravo de instrumento, tal qual instruído no traslado de peças, em cotejo com

a sentença proferida, não revelou a proposição jurídica de nulidade, com a plausibilidade jurídica necessária,

capaz de justificar a atribuição de efeito suspensivo à apelação , que é excepcional na lógica do sistema

processual, considerando a Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça.
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9. Agravo inominado desprovido."

(Agravo legal no AI n. 0027938-62.2011.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/4/2012,

v.u., DJF3 4/5/2012)

 

Saliente-se, ainda, que apesar de a apelação interposta em face de embargos à execução julgados improcedentes

ser recebida sempre no efeito devolutivo, a execução deve prosseguir somente até a alienação dos bens

penhorados, sendo que o valor arrecadado deve ser ou convertido em renda ou levantado pela executada

somente após o trânsito em julgado, nos termos do que determina o § 2º, do art. 32, da Lei n. 6.830/1980.

A Terceira Turma desta Corte tem manifestado entendimento nesse sentido, segundo se depreende do aresto a

seguir colacionado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DEFINITIVA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBORA SOB RECURSO

O SENTENCIAMENTO LAVRADO AOS EMBARGOS A DITO EXECUTIVO, ATOS DE ALIENAÇÃO/HASTA

NÃO VEDADOS, PORÉM CONVERSÃO DE DINHEIRO GARANTIDOR, EM RENDA FAZENDÁRIA,

SOMENTE COM O TRÂNSITO EM JULGADO - § 2º DO ART. 32, LEF - PARCIAL PROVIMENTO AO

AGRAVO FAZENDÁRIO

1. Insta objetivamente separar-se o debate atinente à r. sentença de improcedência aos embargos e sob debate em

grau de apelo, em relação ao r. comando ora recorrido, de determinação por se aguardar o retorno dos

embargos referidos, em seu julgamento recursal.

2. Embora o zelo/cautela do E. Juízo a quo, em seu r. comando, põe-se definitiva a execução em questão, art. 587,

CPC, e Súmula 317 E. STJ, assim diante de tal cenário a não vedar o ordenamento o prosseguimento da marcha

de cobrança, forte na espécie o dogma fincado no art. 612, CPC, a tramitar a execução no interesse do credor -

não a figura do art. 620, mesmo Codex, neste passo sem almejada força.

3. Nenhuma ilicitude se extrai da intenção recursal veiculada, ora em foco, ao contrário denotando a mesma

precisa observância à processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior. Precedentes.

4. Sem suporte o pronto levantamento do produto da intentada hasta, a colidir com a Lei 6.830/80 (§ 2º de seu

art. 32), logo a ter de aguardar trânsito em julgado, consoante o v. último julgado antes coligido.

5. Presente, em parte, plausibilidade jurídica aos invocados fundamentos, parcial o provimento ao agravo, para

prosseguimento executivo em hasta, como requerido, perante a Origem, devendo ser efetuado o depósito judicial

eventualmente obtido das hastas a serem realizadas, cuja conversão em renda fazendária permanece

condicionada ao comando do E. Juízo a quo, quando verificado o trânsito em julgado da apelação interposta

pela agravada-executada.

6. Parcial provimento ao agravo de instrumento."

(AI n. 2005.03.00.088399-9, Relator Juiz Convocado Silva Neto, Terceira Turma, j. 28/1/2010, DJF3 9/2/2010,

grifos meus)

 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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2014.03.00.018756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO(A) : KYU HYUN KIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00726632020114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de pesquisa do endereço do executado

por meio do sistema InfoJud, sob o argumento de que compete ao exequente fornecer ao Juízo as informações

essenciais ao desenrolar do processo, diligenciando junto aos órgãos que entender pertinentes.

Alega o agravante, em síntese, que: a) é possível a busca de novo endereço do executado por meio do InfoJud,

tendo em vista o esgotamento dos meios para sua localização pelo devedor; b) o convênio firmado entre a

Secretaria da Receita Federal e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, denominado "InfoJud", possibilita ao

Magistrado a requisição de informações junto à Receita Federal, sem nenhum custo, a fim de viabilizar o

andamento e encerramento das demandas.

Requer a antecipação da tutela recursal para que os autos principais sejam mantidos no cartório do Juízo Singular,

e, ao final, o provimento do recurso para que seja deferida a pesquisa do endereço do executado por meio do

sistema InfoJud.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

In casu, pretende o agravante valer-se do sistema InfoJud para que se verifique o atual endereço do executado.

Contudo, entendo que a determinação a pesquisa de informações junto à Secretaria da Receita Federal, seja para

descobrir o endereço da executada, seja para averiguar a existência de bens, apenas pode ser concedida quando

esgotados os meios disponíveis ao exequente.

Isso porque cumpre ao exequente fornecer os dados necessários à efetivação da tutela jurisdicional pretendida, não

sendo pertinente a transferência desse ônus ao Poder Judiciário sem que se demonstre sua real necessidade.

Nesse sentido assim tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste C. Superior Tribunal de Justiça, firmada

no sentido de que "a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência

admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os

meios à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg no

REsp nº 595.612/DF, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 11/02/2008).

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado "o raciocínio a ser

utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o

contribuinte ou o titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que

não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligência que lhe são cabíveis para demandar em juízo."

(REsp nº 306.570/SP, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJU de 18/02/2002).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1.386.116/MS, Quarta Turma, Relator Ministro Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

IMPROVIMENTO.

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes.

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 798.905/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 16/9/2008, DJe de 30/9/2008)

 

Em idêntico posicionamento, também esta E. Corte Federal já se manifestou:

 

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD - ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição

desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema

BACENJUD, o qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006.
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2. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações

sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo

credor todos os meios para sua localização.

3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de propriedade

da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual.

4. Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida.

5. Agravo inominado improvido."

(AI 0010258-64.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, j. 24/11/2011, e-

DJF3 Judicial 1 de 14/12/2011)"

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO

CREDOR.

1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para

tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita

Federal. Entendimento jurisprudencial.

2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da

intervenção judicial na busca de bens penhoráveis.

3. Agravo legal não provido.

(AI 0031829-28.2010.4.03.0000, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j.

11/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 21/10/2011)

Na hipótese dos autos, verifico que o agravante não demonstrou ter esgotado os meios para localização do

executado, restringindo-se a juntar pesquisa junto ao Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (fls.

46/47).

Assim, ante a ausência de demonstração do esgotamento das diligências para a localização do endereço do

devedor, deve ser mantida a decisão ora atacada.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento 

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Intermobili Representações e Comércio Ltda. em face de decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Requer a reforma da decisão agravada.

Aprecio.

Inicialmente observo que não houve recolhimento do porte de remessa e retorno nos termos do artigo 3º e da

Tabela IV do Anexo I da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do

Conselho da Administração desta Corte. Muito embora se cuide de mácula, em princípio, susceptível de emenda,

afigura-se despicienda a oportunização dessa providência, dada a manifesta inviabilidade do recurso interposto.

2014.03.00.018902-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : INTERMOBILI REPRESENTACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP049837 VALTER LAERCIO CAVICHIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00013704620108260654 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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O presente recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em

17/07/2014, conforme certidão de fls. 66 dos autos originários (fls. 36 do presente recurso).

Ocorre que o presente agravo de instrumento foi interposto em 31/07/2014, ou seja, quando já ultrapassado o

prazo de 10 dias estabelecido no art. 522 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ BRONER, ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ e

AURÉLIO FELÍCIO SALA em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Alegam os agravantes, em síntese, que: a) não há provas de que tenham atuado com abuso de poder ou infringido

a lei ou o contrato social; e b) o mero inadimplemento da obrigação tributária não enseja o redirecionamento da

execução.

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal para excluir os sócios recorrentes do polo passivo do feito

originário e, ao final, o provimento do agravo.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a existência de um dos

requisitos para a concessão da tutela postulada, qual seja, a relevância da fundamentação.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

A discussão na objeção de pré-executividade originária fundava-se em suposta ilegitimidade passiva dos

recorrentes, pois, segundo o que alegam, a empresa executada teria sido alienada para a sociedade Santo André

Saúde S/C LTDA., assumindo todo o seu passivo.

Apesar de a ilegitimidade passiva ser matéria de ordem pública, tal questão deve ser aferível de plano, sendo

necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO

PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Cuida a controvérsia de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal.

2. Por intermédio da exceção de pré-executividade pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite
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utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

3. É problemática a discussão por meio de exceção de pré-executividade a respeito da ilegitimidade passiva da

agravante como veiculada no caso dos autos porquanto seu deslinde não prescinde de amplo e aprofundado

exame das provas.

4. Assim, embora a exceção diga respeito a matéria de ordem pública, tal discussão deve ser reservada aos

embargos à execução.

5. Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil.

6.Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032238-33.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014)

 

Conclui-se, da análise dos autos, que há necessidade de dilação probatória para a análise da ilegitimidade passiva

dos recorrentes, devendo a mesma ser promovida em sede de embargos à execução.

Com efeito, examinando o suposto contrato de compra e venda das quotas sociais da empresa executada (fls.

53/66), que implicaria na transmissão de todos os débitos da sociedade devedora, não se verifica qualquer

expressão de consentimento por parte de um comprador, visto que o campo para assinatura deste está em branco.

Igualmente, não se constata qualquer informação da supracitada operação na ficha cadastral da empresa devedora

nos registros da Junta Comercial do Estado de São Paulo, mas tão-somente a anotação de que o imóvel em que

atuava fora adquirido por terceiro, que estaria disposto a "assumir o passivo da entidade e discutir a dívida caso a

caso com os credores" (fls. 43/45).

Assim, entendo que não há provas suficientes para se concluir pela ilegitimidade passiva dos sócios agravantes,

visto a incoerência e a incompletude dos dados constantes nos autos. Outrossim, como assinalado pelo Juízo a quo

, o "compromisso de compra e venda celebrado pelos coexecutados não pode ser oposto à Fazenda Pública para

modificar a definição legal do sujeito passivo da obrigação tributária", incidindo, ao caso, o disposto no art. 123

do CTN, in verbis:

"Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito

passivo das obrigações tributárias correspondentes."

 

Ademais, o fato de os agravados sustentarem que a sociedade executada fora adquirida por empresa outra faz

presumir que aquela não se mantém em atividade. Considerando-se que não há prova concreta da referida

alienação, pode-se concluir pela dissolução irregular da empresa demandada, circunstância que enseja o

redirecionamento do feito executivo aos sócios.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, possibilitando o

redirecionamento da execução fiscal aos sócios que exerciam poderes de gerência à época da última alteração

contratual, eis que a eles estão vinculados a infração legal ocorrida.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição.

Verifica-se, entretanto, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista sua

intempestividade.

Com efeito, pelo que se depreende da leitura dos autos, o agravante pretende reformar a decisão de fls. 30/31, da

qual foi intimada em 24/4/2012, consoante certidão de intimação a fl. 31 verso.

Agora, pretende valer-se da decisão proferida a fl. 16, que determinou o cumprimento do decisum de fls. 30/31,

para interpor o presente agravo de instrumento.

Ora, in casu, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da primeira decisão proferida

pelo MM Juízo a quo (fls. 30/31).

De fato, o presente recurso foi interposto em 1º de agosto do corrente ano, ou seja, quando já ultrapassado o

prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente de penhora do faturamento da empresa executada.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

De fato, quanto à penhora sobre o faturamento, o E. Superior Tribunal de Justiça tem admitido essa hipótese

quando houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem insuficientes à

garantia do juízo, conforme se depreende dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Primeira Seção do STJ firmou a orientação de que a penhora sobre o faturamento da empresa só é admitida

em circunstâncias excepcionais, quando não localizados outros bens do devedor aptos a garantir o sucesso do

ADVOGADO : SP292266 MAGNO DE SOUZA NASCIMENTO e outro
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processo executivo.

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, estar o patrimônio da executada

habilitado a garantir o adimplemento do crédito executado. A revisão desse entendimento implica reexame de

fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1067755/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 16/4/2009, DJe 6/5/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

ONEROSIDADE EXCESSIVA. SÚMULA 07/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E

356/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. NÃO-DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

(...) Omissis

IV - A jurisprudência desta Corte tem admitido, excepcionalmente, a penhora do faturamento, desde que

presentes os requisitos específicos que justifiquem a medida, dentre os quais a realização de frustradas tentativas

de constrição de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil

alienação e a manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. Precedentes: AgRg no Ag nº

717083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 04/05/2006; AgRg no Ag nº 744722/RJ, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/2006 e REsp nº 469.661/MG, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de

06/09/2004.

V - A análise do pleito acerca da onerosidade do gravame, a teor do art. 620 do CPC, importaria em reexame do

conjunto probatório, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula nº 07/STJ.

VI - Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 910304/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 19/4/2007, DJ 28/5/2007)

 

Compulsando os autos, verifica-se que não foram localizados bens passíveis de penhora no endereço da executada

(fls. 38), restando negativas, ainda, as consultas realizadas pela Fazenda Nacional nos sistemas DOI (fls. 83) e

RENAVAM (fls. 81).Além disso, quedou-se infrutífera a tentativa de bloqueio de valores mediante o sistema

Bacenjud (fls. 75).

Dessa maneira, considerando esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição em nome

da executada, entendo possível a penhora sobre o faturamento da empresa.

De outra parte, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por

diversas formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial,

que é a satisfação do crédito.

Nessa esteira, considero suficiente a constrição sobre 10% do faturamento da pessoa jurídica executada, tendo por

base o valor da execução (R$ 38.419,87 - 24/2/2014), conforme tem decidido a jurisprudência do STJ (AgRg no

AREsp 13218, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 9/8/2011, DJ 18/8/2011; AgRg no AREsp 678.976, 4ª

Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 27/10/2009, DJ 19/11/2009).

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para que seja efetuada a penhora sobre 10% do faturamento da empresa, limitada ao montante da

execução atualizado, devendo o Juízo de Primeira Instância nomear administrador do numerário, a quem

incumbirá o encargo de depositar mensalmente à ordem do MM. Juízo a quo os valores respectivos.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, "tendo em vista a notícia de que a

parte executada aderiu ao parcelamento, defiro o requerimento de suspensão do feito, determinando a remessa

dos autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação do(a) exequente".

Alegou, em suma, a PFN que: (1) "os parcelamentos que suspendem a exigibilidade do crédito tributário são os

que vêm sendo honrados, portanto, salvo melhor juízo, a Fazenda Nacional deve ser ouvida previamente, pois o

MM Magistrado não tem como, de antemão, saber se os pagamentos vêm sendo realizados"; e (2) "o processo,

apesar de a sua exigibilidade suspensa, deve tramitar em períodos regulares, de modo a que a Fazenda possa

constatar o cumprimento das suas cláusulas (atividade de controle)", já que o grande número de processos nessas

condições "dificulta o controle por sistemas, independentemente da tramitação da execução fiscal", que "pode,

inclusive, vir a prescrever no arquivo".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é literal e inequívoco que configura causa legal de suspensão da exigibilidade fiscal o parcelamento

(artigo 151, VI, CTN, com a redação da LC 104/2001).

Na espécie, consta dos autos que, tão logo efetivada a citação do executado (f. 20/02/2014 - f. 23), a própria

exequente, ora agravante, requereu o sobrestamento do feito por 180 dias, "à vista do deferimento do

parcelamento administrativo" (f. 24), corroborado pelo requerimento do executado em 03/04/2014 (f. 27), sendo

proferida a decisão agravada (f. 33).

Não se verifica, assim, nenhuma incompatibilidade entre o requerido pelas partes e o decidido pelo Juízo a quo,

sendo de rigor o sobrestamento do feito até integral cumprimento, exclusão e rescisão do acordo, conforme

informação a ser noticiada pela exequente, a quem compete o ônus de provocar a atuação jurisdicional, e não o

contrário, inexistindo, pois, plausibilidade jurídica para reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão de sócios da empresa executada ao polo passivo da demanda pelo reconhecimento da

prescrição para o redirecionamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, que o prazo prescricional para o redirecionamento da execução deve ter seu início a

partir da ocorrência do fato que deu ensejo ao pedido de inclusão do sócio no polo passivo da demanda executiva.

Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da ação e, ao

final, seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

De fato, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN. Exemplificativamente, transcrevo os seguintes

julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

 

Alinhando-me aos citados precedentes e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, adoto o

mesmo posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes

legais, afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional,

devendo ser considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do

sócio, ter se efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, ocorreu a prescrição em relação aos sócios, tendo em vista que a empresa foi citada em setembro de 2005

(fls. 49) e o pedido da exequente para inclusão do sócio foi promovido em setembro de 2013 (fls. 80/81), ou seja,

após o lapso de cinco anos.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de
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busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

 

Sendo assim, resta caracterizada a prescrição para o redirecionamento do feito, uma vez que entre as datas da

citação da empresa e do pedido de inclusão dos sócios indicados já havia transcorrido cinco anos, não sendo

razoável que se perpetue infinitamente a possibilidade de cobrança de um crédito tributário. Nesse sentido,

transcrevo outro julgado da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 761.488/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe de 7/12/2009, grifos

nossos)

 

Nesses termos, deve ser mantida a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019740-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.019740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE AUREO VIANA BARBOSA

ADVOGADO : SP248233 MARCELO JOSÉ NALIO GROSSI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : NOVA BARRA MANUFATURA DE CALCADOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP118908 CARLOS ROSSETO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00108152320078260063 1 Vr BARRA BONITA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE AUREO VIANA BARBOSA em face de decisão que, em

execução fiscal, deferiu o pedido da exequente para incluí-lo no polo passivo da demanda.

Alega o agravante, em síntese, que: a) ocorreu a prescrição para o redirecionamento da execução; e b) não estão

presentes os requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade executada.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso para que seja excluído do polo passivo da demanda executiva.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a existência de um dos

requisitos para a concessão da tutela postulada, qual seja, a relevância da fundamentação.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN. Exemplificativamente, transcrevo os seguintes

julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

Alinhando-me aos citados precedentes e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, adoto o

mesmo posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes

legais, afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do sócio, ter se

efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de

busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio
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incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

 

In casu, a apreciação da matéria relativa à prescrição, neste momento processual, resta prejudicada ante a ausência

do comprovante de citação da empresa executada, não podendo se aferir o termo a quo para contagem do prazo

prescricional.

Com efeito, a falta do referido documento inviabiliza, neste exame de cognição sumária, a aplicação da regra de

contagem da prescrição para o redirecionamento, consagrada na jurisprudência supracitada.

Já no que tange à suposta ausência de requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica,

verifica-se que o juízo originário, ao deferir o pedido de redirecionamento da execução, fundamentou seu decisum

na constatação da dissolução irregular da pessoa jurídica demandada.

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supramencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja
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presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, verifica-se que o Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado de penhora no último endereço

informado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (Rua Henrique Chiarato, 184, Jardim Nova Barra,

Barra Bonita/SP. - fls. 49/50), certificou não ter encontrado a empresa executada (fls. 46).

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se o ora agravante no polo passivo da ação, nos termos do art.

135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, este possuía poderes para assinar pela empresa no

momento da infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, nos termos da ficha cadastral da

empresa executada (fls.49/50).

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019943-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que, em mandado de segurança, acolheu as alegações dos impetrantes de fls. 1600/1604, e determinou que a

União Federal promova a consolidação do débito dos impetrantes, aplicando os percentuais de redução sobre o

valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas e dos juros de mora incidentes sobre o valor principal e

sobre as multas efetivamente depositadas (parágrafo 10º e inciso I do artigo 17, da Lei nº 12.865/13).

Sustenta a agravante, em síntese, que o writ colima afastar a cobrança de multa de oficio e juros sobre a multa

objeto de lançamento de oficio nos autos do PA 19515.004355/2003-57. Alega que em 11.01.2011 as agravadas

2014.03.00.019943-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AMELIA RAMOS HELENO e outros

: LORIS RAMOS HELENO

: LAIS HELENO FORTE

: LIA RAMOS HELENO

: LUCIA RAMOS HELENO ABRAHAO

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001362520114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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realizaram o depósito do montante integral do crédito tributário lançado no PA 19515.004355/2003-57 (R$

1.951.137,99), incluindo no depósito também a parcela incontroversa do débito, ou seja, o depósito abrangeu o

principal do tributo e os juros incidentes sobre o principal, além da multa de oficio e dos juros incidentes sobre

ela. Afirma que a parte do lançamento relativo ao principal do tributo e dos juros correspondentes é incontroversa,

e por esse motivo não deveriam sequer ser objeto do depósito judicial, mas sim de recolhimento normal aos cofres

públicos. Aduz que o principal do tributo e os juros correspondentes não guardam pertinência coma e renúncia

manifestada pelas agravadas e não podem, por isso mesmo, fazer parte dos cálculos de redução, previstos na Lei

11.941/2009, cujo prazo foi reaberto pela Lei 12.865/2013, para os casos de pagamento à vista com

aproveitamento de depósito judicial.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, sustando a decisão agravada, até

decisão final neste recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância

da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

 

"A regulamentação dos requisitos e condições para aplicação da Lei nº 11.941/2009, foi feita através de atos

conjuntos do Procurador Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, em

conformidade com a expressa previsão do artigo 1º, parágrafo 3º da Lei nº 11.941/2009, que determinou:" 3º

Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei...". Prevê o artigo 3º da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 07/2013, os seguintes benefícios de redução: "Art. 3º Os débitos de que trata este Capítulo

poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das

multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das multas isoladas, de 45% (quarenta e cinco por

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; "...Art. 14. Para aproveitar

as condições de que trata esta Portaria, o sujeito passivo deverá desistir de forma irrevogável de impugnação ou

recurso administrativos, de ações judiciais propostas ou de qualquer defesa em sede de execução fiscal e,

cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos

administrativos e ações judiciais.... 9º Caso exista depósito vinculado à ação judicial, o sujeito passivo deverá

requerer a sua conversão em renda da União ou transformação em pagamento definitivo, na forma definida no

art. 31." Ainda em seu artigo 31, a Portaria determina que, os percentuais de redução previstos, serão aplicados

sobre o valor do débito atualizado à época do depósito, e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e

de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositado. Considerando que

os impetrantes depositaram o valor integral da dívida, muito embora não fosse o objeto da ação, acrescido das

multas e seus respectivos juros, entendo cabível a aplicação das reduções previstas na Lei nº 11.941/2009 ao

caso em tela, sem as restrições apresentadas pela União Federal às fls. 1596/1598. Com efeito, a política de

pagamento à vista com redução percentual de encargos (art. 1º, parágrafo 3º, I da Lei nº 11.941/2009) aplica-se

aos tributos cuja extinção esteja legalmente condicionada a acréscimos de natureza moratória ou punitiva. Na

espécie, o valor integral do tributo foi depositado, acrescido de multas e juros, assim permitindo concluir pela

pertinência da redução, que deverá incidir sobre 45% dos juros de mora (referentes ao valor principal e à multa),

e a 100% do valor da multa, em obediência ao artigo 3º da Portaria Conjunta nº 7/2013. O fato do débito

principal referente ao processo administrativo nº 19515.004355/2003-57 não ser objeto desta ação, não afasta a

possibilidade dos impetrantes aderirem ao seu pagamento à vista, com aplicação das benesses previstas na Lei nº

11.941/09."

 

Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão do efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020012-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art.

527, inciso IV, do CPC.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no prazo legal.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020296-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 96/106: Pleiteia o agravante a reconsideração da r. decisão de fls. 93/94 que, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento por deserção, ante a ausência do

recolhimento do porte de remessa e retorno.

Mantenho a decisão questionada, por seus próprios fundamentos.

Nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deve comprovar o recolhimento do respectivo

preparo no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.

Estabelece o § 1º do artigo 525 do Código de Processo Civil que "acompanhará a petição o comprovante do

pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos

tribunais".

In casu, a certidão da DIPR da UFOR (fls. 91) informa que o recurso foi interposto em desconforme com a

Resolução n° 278 de 16/5/2007 (Tabela de Custas), alterada pela Resolução nº 426, de 14/9/2011, do Conselho de

Administração desta Corte, sem a juntada da via da guia GRU referente ao pagamento do porte de remessa e

2014.03.00.020012-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP009006 MARIO BRENNO JOSE PILEGGI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15031257319974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.020296-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140522420144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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retorno dos autos.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa

e retorno, como exigem os arts. 1º e 3º da Resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª

Região, o que impede o seu conhecimento.

Assim, não se trata de preparo feito a menor, mas sim de ausência de preparo no tocante ao porte de remessa e

retorno.

Nesse sentido, precedente desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa. Não se trata de preparo feito "a menor", mas

sim de ausência de preparo no tocante ao porte de remessa e retorno, tal como lá discriminado.

2. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento

apenas em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento

foi efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe

exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de

recolhimento, já que a interposição do recurso e o recolhimento do preparo devem ser praticados

simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a preclusão consumativa.

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0001596-09.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 27/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2014)

 

Frise-se que o art. 225 do Provimento nº 64, de 28.04.2005, foi revogado pelo Provimento nº 135, de 10.03.2011,

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 14.03.2011.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020356-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA BEBEDOURO LTDA. em face de decisão

que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por ela oposta.

Alega a agravante, em síntese, que ocorreu a prescrição dos créditos excutidos.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso para que seja sobrestada a execução fiscal.

Aprecio.

Estão presentes, no caso, os pressupostos necessários à concessão do efeito suspensivo postulado.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício e que não demandem dilação probatória,

consoante enunciado da Súmula n. 393.

2014.03.00.020356-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : METALURGICA BEBEDOURO LTDA

ADVOGADO : SP223356 EDUARDO DE MAYO FERNANDES CAIRES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00031598020108260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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Assim, passo ao exame da prescrição.

Verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do próprio contribuinte,

consoante cópia da CDA.

E, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao

Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida,

portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. Precedentes do STJ: RESP

883.178/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, j. 12/8/2008, v.u., DJ 4/9/2008, AgRg no Ag

938.979/SC, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 12/2/2008, v.u., DJ 5/3/2008.

No que se refere aos débitos constantes da CDA nº 80.4.09.027918-61, verifico que estes foram constituídos com

a entrega da declaração de rendimento em 25/5/2005 (fls. 84).

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo

final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Assim, em exame preambular, os débitos se encontram prescritos, tendo em vista que decorreram cinco anos entre

a data da entrega da declaração de rendimento (25/05/2005) e a data do despacho que ordenou a citação

(11/08/2010, fls. 44).

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020563-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a decretação de indisponibilidade de bens do executado, nos

termos do artigo 185-A do CTN.

Sustenta a agravante, em síntese, o deferimento do pedido de indisponibilidade de bens e direitos do devedor, uma

vez que atendidos os pressupostos indicados no art. 185-A do CTN. Aduz que a paralisação da execução sem

prévia decretação judicial de indisponibilidade de bens do devedor pode inviabilizar a satisfação do crédito fiscal.

Requer a concessão da tutela antecipada, e ao final, o provimento do agravo, a fim de determinar a

indisponibilidade dos bens do agravado, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a indisponibilidade

universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe seja demonstrado o esgotamento

das diligências para localização de bens do sujeito passivo da obrigação tributária, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR

FUNDADA NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

2014.03.00.020563-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AUCO COMPONENTES AUTOMOBILISTICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021337320134036132 1 Vr AVARE/SP
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por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 08/05/2012, DJe

15/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN.

PENHORA DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 

1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC

(redação conferida pela Lei 11.382/2006). 

2. O bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou

direito do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos

previstos no art. 185-A do CTN. 

3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a

comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 

4. Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a

efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências

para localização de outros bens. 

5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA, pela Corte Especial do STJ, na sistemática do

art. 543-C do CPC. 

6. Considerando que no presente recurso discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o

requerimento foi formulado na vigência da Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 

7. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1164948/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 04/11/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE

DE DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR -

PRECEDENTES. 

1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das

diligências para localização de bens pela exequente. 

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante

nesta Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ.Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1125983/BA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 22/09/2009, DJe 05/10/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1124619/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 23/06/2009, DJe

25/08/2009)

Cabe consignar que os esforços para a localização de bens não estão adstritos às diligências do Oficial de Justiça.

Abrangendo também aquelas exigíveis do próprio exeqüente, ou seja, as diligências comuns ou normais para a

localização de patrimônio penhorável.

In casu, o executado foi citado (fls. 28), a União comprovou ter diligenciado na busca de outros bens passíveis de

penhora (fls. 135/139), o que restou infrutífero, bem como restou negativa a penhora de ativos financeiros, via

sistema BACENJUD (fls. 107/109 e 166/169).

Portanto, merece reforma a decisão agravada para o fim de determinar a decretação da indisponibilidade de bens e

direitos da agravada, bem como a comunicação aos órgãos solicitados, nos termos do artigo 185-A, do CTN.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI
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Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020622-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VITORIA 3 ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. contra decisão

que indeferiu pedido de liminar, em autos de mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita

Federal do Brasil em São Paulo, onde pretende seja reconhecido seu direito de apurar e recolher o IRPJ e a CSLL

sem a inclusão dos créditos do PIS e da COFINS, oriundos do regime não cumulativo, na base de cálculo dos

mesmos, bem como do seu direito de compensar os valores recolhidos indevidamente.

Sustenta a agravante, em síntese, que os créditos das contribuições ao PIS/COFINS, operadas no regime de não-

cumulativo, por força inclusive do disposto no § 10 do art. 3º da Lei 10.833/03, não se constituem em receita e,

por consequência, também não se constituem em lucro (acréscimo patrimonial), o que, caso existisse, poderia

justificar a inclusão na base imponível do IRPJ/CSLL. Alega que os créditos do PIS/COFINS não-cumulativos

não podem ser contabilizados como redutores de custos das mercadorias, o que aumentaria a margem de lucro e,

consequentemente, o recolhimento do IRPJ/CSLL. Aduz que a não-tributação pelo IRPJ e CSLL dos créditos de

PIS/COFINS oriundos da não-cumulatividade decorre diretamente da expressa previsão legal contida no art. 3º, §

10, da Lei 10.833/03.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento, reformando-se a decisão

agravada, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao IRPJ e CSLL pretensamente

incidentes sobre os créditos de PIS/COFINS decorrentes do regime da não-cumulatividade, nos termos do art.

151, IV, do CTN.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância

da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

 

"No caso dos autos, a Impetrante não logrou demonstrar um mínimo de possibilidade de vir a suportar qualquer

prejuízo concreto e irreversível capaz de indicar que o provimento jurisdicional possa ser ineficaz, se concedido

ao final da ação, e de justificar a concessão prematura da medida postulada. Limita-se, ao contrário, a meras

alegações. Eventual indébito poderá ser compensado, o que foi pleiteado pela Impetrante. Ademais, à vista do

pedido de compensação por ela formulado (últimos dez anos), tem-se que a exação vem sendo recolhida na forma

impugnada há anos, sem prejuízo de suas atividades empresariais e financeiras. Com isso, torna-se difícil

vislumbrar a impossibilidade de aguardar o trâmite regular da ação mandamental, com a posterior cognição

exauriente, mormente ante a celeridade do rito sumário desta espécie de ação, dotada inclusive de preferência

judicial em relação a outros procedimentos."

 

Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.020622-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : VITORIA 3 ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135118820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020631-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa

executada no polo passivo da ação.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, uma vez que a questão

analisada encontra-se sedimentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, as cópias que instruíram o vertente recurso revelam que a Certidão de Dívida Ativa refere-se à

cobrança de multas previstas no art. 24, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960, bem como de anuidades devidas ao

Conselho agravante, nos termos do artigo 22, parágrafo único, da mesma lei.

No que tange à cobrança das multas, trata-se de dívida de natureza não tributária, sendo, a princípio, aplicáveis as

normas de responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei n.

6.830/1980.

Entretanto, a despeito da citada disposição legal, o Superior Tribunal de Justiça tem afastado a possibilidade de

redirecionamento da execução para dívida não tributária, entendendo que o art. 135 do CTN é aplicável apenas às

obrigações relativas a tributos, conforme se denota dos precedentes a seguir transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À CLT. IMPOSSIBILIDADE

DE REDIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. 

1. O redirecionamento ao sócio-gerente inserto no artigo 135 do Código Tributário Nacional restringe-se às

obrigações de natureza tributária. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 408618/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 3/6/2004, v.u., DJ de 16/8/2004 p. 174)

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE. 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra 'o

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito

privado.'

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às

execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos

débitos não têm natureza tributária. Precedente. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 638580/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, j. 19/8/2004, DJ de 1º/2/2005 p. 514)

2014.03.00.020631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO(A) : PAPELARIA LUTFALLA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00458291420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA.

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados divergentemente impede o conhecimento do recurso

especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos

créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art.

135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui

natureza tributária. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 644207/SE, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 18/9/2007, DJ de 22/10/2007, p.

191)

 

Neste mesmo sentido também já decidiu a Terceira Turma desta Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN.

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio,

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e

imóveis de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido. 

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de

execução fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária, não tem aplicação o artigo

135, inciso III, do CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária. 

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº

6.830/80; 50, 1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante

apenas fez considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão,

ora agravada, fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da

impertinência da regra na hipótese de cobrança de multa administrativa. 

Agravo inominado desprovido." (Agravo legal em AI 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009, destaquei)

Assim, adoto o entendimento acima esposado, no sentido de que não é possível a responsabilização dos sócios

pelos débitos referentes a multas.

Quanto às dívidas relativas a anuidades, no entanto, estas têm natureza tributária, podendo ser objeto de

redirecionamento da execução fiscal. Passo, assim, à análise da presença dos requisitos necessários para tanto.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supramencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócio s, sendo necessária,
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igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio , de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008).

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex- sócio s ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo

porque se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO -COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

In casu, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos

(fls. 65/66), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada (Avenida Fuad Lutfalla, nº 681,

Vila Maria Trindade, São Paulo, Capital) é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante certidão do Oficial de

Justiça (fls. 58), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da

empresa junto àquele órgão.

Tal situação serve como indício suficiente para incluírem-se os representantes legais da sociedade no polo passivo

da ação, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os sócios indicados, Srs.

Carlos Silles Neto e Ricardo de Barros Gonzaga, possuíam poderes para assinar pela empresa no momento da

infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, nos termos da ficha cadastral da empresa executada

perante a JUCESP (fls. 65/66).

Portanto, merece parcial reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência

supracitada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão dos sócios Srs. Carlos Silles Neto e Ricardo de Barros Gonzaga no polo

passivo da execução, tão somente quanto às dívidas relativas a anuidades.
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Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020763-12.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL contra decisão que,

em ação ordinária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o Estado de Mato

Grosso do Sul e o Município de Campo Grande-MS forneçam imediatamente à autora o tratamento domiciliar

constante do item 5 do laudo médico de fls. 25/27; caso não seja possível o fornecimento imediato desse

tratamento, referidos entes (Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Campo Grande-MS), deverão

providenciar a reinternação imediata da autora na Associação Beneficente Santa Casa ou em outro hospital apto a

recebê-la e tratá-la, até que seja fornecido o tratamento domiciliar, o que deverá se dar no prazo máximo de 10

(dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00, para o caso de descumprimento da presente decisão

por parte dos réus.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão agravada condenou apenas o Estado do Mato Grosso do Sul e

Município de Campo Grande ao fornecimento do home care, reconhecendo a responsabilidade apenas subsidiária

da União Federal. Alega que a responsabilidade pelo fornecimento desse tratamento de alto custo é solidária, ou

seja, dos três entes federativos. Aduz o princípio da isonomia como diretriz do SUS, bem como que serão muitos

funcionários que terão que deixar de atender os demais usuários do SUS para que, com exclusividade, passem a

atender somente uma paciente em seu domicilio. Assevera a impossibilidade de aplicação de multa contra a

Fazenda Pública, bem como o valor excessivo da multa aplicada.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, reformando-se a decisão

agravada, a fim de que seja estendido o prazo para cumprimento da liminar para 30 dias, reconhecido a

responsabilidade solidária entre os três entes federados e a reduzida a multa imposta.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância

da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

 

"5. A esse respeito, cumpre registrar que, diante da responsabilidade solidária dos entes federados em assegurar

às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária ao controle das enfermidades de

que sejam portadoras, os réus estão legitimados para figurarem no pólo passivo da presente demanda.

(...)

2014.03.00.020763-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : JULIANA NUNES MATOS AYRES

AGRAVADO(A) : MARIA TEODORO LOPES

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00072935320144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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9. In casu, o laudo médico de fls. 25/27, elaborado pelo cirurgião geral que assiste à autora, comprova que ela é

portadora de demência, gastrostomia, úlcera de decúbito, colostomia e traqueostomia, além de pneumonia e

infecção urinária já tratadas. Comprova ainda que ela já se submeteu a procedimento cirúrgico e a tratamentos

de várias infecções hospitalares, e que depende dos equipamentos/cuidados especiais prescritos "para poder

receber tratamento adequado e ideal em casa, diminuindo assim risco de adquirir nova infecção nosocomial". 10.

Portanto, o laudo médico apresentado pela autora traz elementos suficientes acerca da verossimilhança do

direito ora vindicado. 11. Além disso, restou suficientemente comprovado que a autora e sua família são

hipossuficientes (fls. 20/21), e não tem condição econômica de manter o referido tratamento domiciliar. 12. Com

efeito, é certo que os réus têm o dever de atender à pretensão da autora, em atenção ao princípio da dignidade da

pessoa humana e do direito à vida e à saúde.

(...)

13. Ademais, a internação domiciliar há muito vem sendo difundida no âmbito do Sistema Único de Saúde, a fim

de propiciar justamente a diminuição dos riscos das infecções hospitalares (v.g. Portaria nº 2.416/98, do

Ministério da Saúde)."

 

Por fim, é pacífico o cabimento da cominação de multa diária mesmo contra a Fazenda Pública, como forma de

compelir o devedor a cumprir sua obrigação de fazer ou de entregar coisa. Quanto ao valor da multa fixada, de R$

200,00 por dia de descumprimento da decisão, não restou comprovada a afronta ao princípio da

proporcionalidade.

Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020847-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante os termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do

agravo de instrumento com as peças ali indicadas.

Do exame dos autos, constata-se que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou

cópia da procuração outorgada ao advogado da empresa agravada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

2014.03.00.020847-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TBS ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO : SP245663 PAULO ROBERTO PALERMO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE PUCCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002040420094036113 3 Vr FRANCA/SP
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CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020917-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade, em execução fiscal do IBAMA,

para cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, relativa às competências de 2003 a 2008,

alegando nulidade por excesso de execução.

Alegou-se, em suma, que: (1) a constrição de bens decorrente de erro processual evidente viola o princípio do

devido processo legal e configura nulidade, que pode ser arguida por simples petição, já que não depende de

dilação probatória; (2) a multa e demais encargos legais aplicados superam o valor do principal, revelando-se

abusivos e com caráter confiscatório; e (3) a multa deve ser razoável e proporcional ao dano.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência quanto aos limites da exceção de pré-executividade, firme no sentido de

que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível

de exame "ex officio", e independentemente de dilação probatória, situações nas quais não se encaixa a alegação

de excesso de execução:

 

RESP 201102389073, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE de 05/12/2013: "PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. No âmbito da exceção de pré-executividade, só é possível o

exame de defeitos presentes no próprio título, aqueles que o juiz deve declarar de ofício; questões relativas à

constituição do crédito tributário e à citação, assim como ao excesso na execução em razão da cobrança ilegal

de multa e de juros de mora constituem temas que só podem ser examinados no âmbito de embargos do

devedor. Recurso especial provido."

AI 0005838-45.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 de 17/06/2013:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESCABIMENTO. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 1. Em atenção aos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos de declaração como agravo

regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do recurso interposto (STJ,

EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, Rel. Min. Maria

Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10 e TRF da 3ª Região, AI n.

2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em situações

especiais e quando não demande dilação probatória. 3. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto

o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita.

Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do

executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202,

II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80. 4. A agravante alega em exceção de pré-

executividade a existência de nulidade das CDAs que baseiam a execução fiscal, aduzindo o caráter

confiscatório da multa e dos juros aplicados pela agravada. 5. A verificação da regularidade da cobrança da

2014.03.00.020917-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : SP147386 FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00022200220124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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multa e juros demandaria dilação probatória, incompatível com a exceção de pré-executividade, a qual é

cabível em hipóteses restritas. 6. A CDA que embasa a execução fiscal contém todos os requisitos previstos no

art. 202 do Código Tributário Nacional e no art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80, em especial os dispositivos legais

nos quais se fundamentam a contribuição cobrada e seus acessórios (fls. 29/84). 7. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido." (g.n.)

AI 0015817-02.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 de 15/01/2013:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO.

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OPERADA. SUMULA 106 DO STJ.

RESPONSABIIDADE TRIBUTÁRIA. SUCESSAO EMPRESARIAL. MULTA MORA MANTIDA. RECURSO

DESPROVIDO. - A corte superior assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis.

Pacificou, também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente,

uma vez que deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as

hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. - Interrompido o

prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se

buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente

causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar, poderia validamente o

fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é indiferente a inércia ou

não do credor. - No caso dos autos, o despacho que determinou a citação da devedora ocorreu em 22.07.2005

(fl. 35), ou seja, posteriormente à edição da LC nº 118/2005, que entrou em vigor em 09.06.2005. Portanto, na

data da deliberação judicial (fl. 35) houve a interrupção da prescrição para todos os coobrigados, conforme o

artigo 125, inciso III, do CTN. Em 30.04.2007 (fl. 58) foi deferido o pedido de suspensão do feito por 90

(noventa) dias, oportunidade em que o processo foi encaminhado ao arquivo. O pleito de redirecionamento do

feito foi protocolado em 10.05.2010 (fl. 61/62) e concedido somente em 12.07.2010 (fl. 84). A expedição do

mandado de citação, penhora, avaliação e intimação ocorreu em 23.07.2010 (fl. 87), porém, certificado apenas

em 18.08.2010 (fl. 88). Não obstante o recorrido tenha ingressado na ação em 14.01.2011 (fl. 90), o

requerimento da fazenda foi viabilizado dentro do lustro prescricional, de modo que, a teor da Súmula 106 do

STJ, a demora do judiciário na realização dos atos processuais não pode ser atribuída ao ente público para

prejudicá-lo. - Descabida a alegação de irresponsabilidade pelos tributos devidos, cujos fatos geradores

ocorreram de 01/2001 a 10/2001, porquanto, em que pese o agravante tenha ingressado na sociedade em

17.12.2003 (fl. 83), o que se constata, na espécie, é que se trata de sucessão empresarial. Verifica-se que

Gilmar Nogueira Cunha, na qualidade de administrador (cláusula 9º - fl. 82), juntamente com Rodrigo

Ferreira Eleutério, adquiriram o estabelecimento comercial, em substituição a outros dois sócios, e assumiram

inteira responsabilidade pelo ativo e passivo da empresa (cláusula 16º - fl. 83). No caso, a responsabilidade do

sucessor é autorizada pelo artigo 133 do CTN, de maneira que incabível eventual discussão acerca da

infringência ao artigo 135 da mesma norma mencionada. - A alegada abusividade da multa de mora é questão

que demanda dilação probatória, porquanto a imposição da sanção implica modificação de título executivo,

dotado de presunção de certeza e legitimidade, cuja obrigação decorre do não pagamento do tributo e integra o

passivo da empresa. Incabível, portanto, sua apreciação em exceção de pré-executividade. - Por fim, o invocado

artigo 52, § 2º, da Lei nº 8.078/90 não guarda pertinência com o tema sob comento, uma vez que se trata de

dispositivo a ser aplicado em benefício de consumidor, o que não é o caso dos autos. Igualmente, fica

prejudicado o emprego do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. - Agravo de instrumento

desprovido." (g.n.)

AG 2013.02.01.007727-5, Rel. Des. Fed. LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, E-DJF2R de 19/11/2013:

"AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE PARCELAMENTO. RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. 1. Os créditos objeto da Execução Fiscal nº 2003.50.01.013295-5 possuem natureza não-

tributária, já que se trata de cobrança relativa a laudêmio e multas dela decorrentes, razão pela qual se aplica o

artigo 191 do Código Civil. 2. O pedido de parcelamento feito pelo Agravante, ainda que posteriormente

indeferido, importa reconhecimento expresso da dívida e renúncia à prescrição. 3. A alegação de que há

excesso de execução porque o valor cobrado corresponde a quase o dobro daquele inscrito na CDA (fl. 236)

demanda dilação probatória. 4. Não há como prosperar, em sede de exceção de pré-executividade, o pedido de

reconhecimento do excesso de execução, uma vez que, em sede de 'exceção de pré-executividade, somente

podem ser argüidas matérias de ordem pública, e os casos em que o reconhecimento da nulidade do título

puder ser verificado, de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória (STJ, AgRgEdd REsp

363419, DJ de 2.12.2002; STJ AgRgAG 339672, DJ 23.09.2002; STJ, REsp 339291, DJ de 26.08.2002), o que

não se amolda à espécie'.(TRF 2ª Reg, Ag 160772, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, DJU 24.07.2008). 5.

Agravo interno desprovido." (g.n.)

AC 2009.01.99.007560-5, Rel. Des. Fed. REYNALDO FONSECA, e-DJF1 de 02/08/2013, p. 195:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CRÉDITOS CEDIDOS
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PELO BANCO DO BRASIL À UNIÃO - MP Nº 2.196-3/2001 - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

NULIDADE DA CDA - EXCESSO DE EXECUÇÃO: APLICAÇÃO DA TAXA SELIC -DILAÇÃO

PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei 6.830/80, art. 2º, prevê a inscrição na Dívida Ativa da

Fazenda Pública de créditos de natureza tributária e não tributária o que autoriza a cobrança, por meio de

execução fiscal, de crédito proveniente de dívida rural adquirido pela União, mediante cessão de créditos

devidamente autorizada pela MP 2.196-3, de 24.8.2001. 2. A respeito da prescrição, no caso concreto, com

acerto decidiu o Magistrado a quo: '(...) o vencimento da cártula foi estabelecido como sendo 31.10.2009. A

presente ação foi distribuída aos 06.06.2006, ou seja, antes de decorrido o prazo de cinco anos para cobrança

do débito.' 3. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção relativa de certeza e liquidez, podendo

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite (Lei nº 6.830/80, art. 3º,

parágrafo único). 4. Hipótese em que o Magistrado de primeiro grau, embora tenha reconhecido que a CDA

preenche todos os requisitos estabelecidos pelo art. 202 do Código Tributário Nacional, declarou sua nulidade

uma vez que os: '(...) encargos diferem daqueles pactuados na cédula rural cedida ao exeqüente, impondo o

acolhimento da exceção, não obstante se possa chegar vislumbrar que os encargos contratados na cédula rural

superam àqueles apontados na C.D.A.' 5. Esta Corte, quando do julgamento AC 0035538-47.2008.4.01.9199

(AC 2008.01.99.035544-6 / MG), da relatoria do em. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO

TOLENTINO AMARAL (data decisão 10/11/2008; publicação/ fonte: 21/11/2008 e-DJF1 p. 1173), decidiu

que: '(...) alegações de 'excesso de execução' no cálculo da atualização monetária e dos juros não podem ser

resolvidas via exceção de pré-executividade, pois necessitam de dilação probatória. Indispensável, portanto, a

interposição dos embargos do devedor.' 6. 'Não há falar em condenação da executada em honorários, haja

vista jurisprudência desta Corte: 'o encargo de 20% de que cuida o art. 1º do DL nº 1.025/69, de compulsória

inclusão, faz as vezes dos honorários advocatícios', não havendo 'falar em cumulação entre 'honorários

advocatícios' e o 'encargo de 20%' (DL nº 1.205/69). Aqueles nesses estão contidos e para tanto se prestam'.

(TRF1, T7, AGI nº 2001.38.00.009872-9/MG, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ

31/03/2004, p. 61).' (AC 0035538-47.2008.4.01.9199 - AC 2008.01.99.035544-6/MG, Relator DES. FEDERAL

LUCIANO TOLENTINO AMARAL; data decisão: 10/11/2008; publicação/ fonte: 21/11/2008 e-DJF1 p. 1173).

7. Ademais, no caso concreto, com a rejeição da exceção de pré-executividade, a execução fiscal prosseguirá,

com possibilidade de oposição de embargos à execução, o que afasta a condenação em honorários

advocatícios: 'Não há omissão a ser sanada, pois a Corte de origem manifestou-se sobre a questão

imprescindível ao deslinde da controvérsia, qual seja, a impossibilidade de se fixarem honorários advocatícios

quando há rejeição da exceção de pré-executividade. 3. 'A sucumbência, por força da exceção de pré-

executividade, pressupõe extinção total ou parcial da execução, não incindindo quando há prosseguimento da

execução fiscal, com possibilidade de interposição de embargos à execução' (REsp 806.362/PR, Primeira

Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 6.10.2008) 8. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial

providas. Apelo do executado parcialmente provido." (g.n.)

AI 0033318-71.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, e-DJF3 Judicial 2 de 09/03/2009, p. 450:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA A

SER DISCUTIDA EM SEDE DE EMBARGOS. ARTIGO 16,§ 2º, DA LEI 6.830/80. 1. Cabível a interposição

do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em

execução fiscal. 2. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo

admitida quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano. 3. No caso, as

matérias arguidas pelo excipiente, relativamente à inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS e da

COFINS (artigo 3º,§1º, da Lei nº9.718/98), a impossibilidade da alteração da alíquota da COFINS por lei

ordinária, a irregularidade no trâmite da EC nº20/98 e a ilegalidade da multa tributária com efeito de confisco,

deverão ser deduzidas por meio de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80,

porquanto, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. 4. Certidões da Dívida Ativa

(PIS/COFINS) que abrangem períodos de apuração quando em vigência outras leis supervenientes a 9.718/98

e que não foram declaradas inconstitucionais pelo E. Supremo Tribunal Federal. 5.Agravo de instrumento a

que se nega provimento." (g.n.)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020982-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021257-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, na

qualidade de terceiro prejudicado (art. 499, § 1º, do CPC), contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal

de Jales/SP, que, nos autos de ação cominatória ajuizada por "CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PISCICULTURA DA REGIÃO DE SANTA FÉ DO SUL -

CIMDESPI" e outros em face do "OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO - ONS" e da

"COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP", deferiu pedido de tutela antecipada "para o fim de

determinar que os réus abstenham-se de proceder com a operação de geração de energia elétrica abaixo da

quota mínima, bem como que abstenham-se de baixar o nível do reservatório da UHE de Ilha Solteira, sob pena

de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais) pelo descumprimento da ordem".

2014.03.00.020982-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

ADVOGADO : SP219978 TATIANA TOBARUELA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00079506520134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021257-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) :
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DA PISCICULTURA DA REGIAO DE SANTA FE DO SUL -
CIMDESPI e outros

:
APROPESC ASSOCIACAO DE PISCICULTORES DE TRES FRONTEIRAS E
REGIAO

:
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE PROCESSAMENTO DE
TILAPIA-AB-TILAPIA

ADVOGADO : MG112033 NEISSON DA SILVA REIS e outro

AGRAVADO(A) : OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELETRICO ONS

ADVOGADO : RJ102720 VITOR SARMENTO DE MELO

AGRAVADO(A) : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008942420144036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     897/2592



A ação originária foi ajuizada objetivando sustar as operações de geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica

de Ilha Solteira abaixo da quota mínima de operação e impedir a redução do atual nível da represa, sob a alegação

de que a referida Usina, não obstante já ultrapassado o seu limite mínimo de operação, permanece em

funcionamento, mantendo a vazão normal da barragem e provocando assim a baixa contínua do lago do

reservatório, já em situação crítica, fato que traz como consequência graves prejuízos para os municípios e

populações circunvizinhas.

A decisão agravada entendeu ter sido demonstrada a verossimilhança das alegações quanto à grande seca que

atinge a região da represa, à ocorrência de prejuízos econômicos, ambientais, agrícolas e na piscicultura e à falta

de medidas adequadas por parte dos réus, considerando também presente o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ao fundamento de que, na ausência de adoção de providências urgentes, "todos os aspectos

relevantes (econômicos, ambientais, agrícolas e piscicultura) dessa região noroeste do Estado de São Paulo

poderão sofrer enormes e irreversíveis prejuízos".

Sustenta a agravante, em síntese, a sua legitimidade recursal, nos termos do art. 499, § 1º, do Código de Processo

Civil - tendo em vista o impacto nacional da demanda e os graves prejuízos para o setor energético do País, a

influência direta da operação da UHE de Ilha Solteira no que tange a assegurar o atendimento e segurança do

suprimento eletroenergético nacional, a garantia do fornecimento de energia elétrica, como serviço público

essencial, e a situação hidrológica atípica do País -, a incompetência do Juízo a quo para o exame do feito - em

razão de haver no caso consequências que extrapolam o âmbito local, atingindo outras usinas hidrelétricas e

gerando danos em nível nacional - e a ausência das condições da ação e dos pressupostos da antecipação de tutela,

diante do evidente caráter de ação civil pública da demanda originária, da ilegitimidade ativa dos autores, da

inexistência de pertinência temática do pleito e da falta de prova inequívoca da verossimilhança da alegação de

dano, bem como da demonstração do periculum in mora, presente apenas em sentido inverso, dado o caráter

irreversível da medida, causadora de prejuízos irreparáveis decorrentes da paralisação do fornecimento de energia

elétrica à população do País.

Requer a imediata suspensão dos efeitos da decisão agravada, o reconhecimento da incompetência do Juízo

Federal da Subseção Judiciária de Jales/SP, determinando-se a remessa do feito a uma das Varas da Capital do

Estado de São Paulo, e, ao final, o provimento do agravo, para reforma integral da decisão recorrida, de modo a

permitir a operação normal da geração de energia elétrica na UHE de Ilha Solteira.

DECIDO.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

De início, reconheço a legitimidade e o interesse recursal da agravante, nos moldes do art. 499, § 1º, do CPC,

posto que demonstrado o nexo de interdependência entre o seu inconformismo e a relação jurídica sub judice,

decorrente da inegável repercussão do objeto da demanda sobre a geração, transmissão e abastecimento de energia

elétrica em nível nacional, visto afetar diretamente a operação de usina geradora (UHE) integrante do Sistema

Interligado Nacional - SIN, submetida à coordenação e controle do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS,

que atua sob concessão da União e fiscalização da ANEEL, conforme o art. 13 da Lei nº 9.648/1998.

De fato, consta na página principal do endereço eletrônico da UHE em questão que: "A Usina Hidrelétrica Ilha

Solteira é a maior usina da CESP e do Estado de São Paulo e a terceira maior usina hidrelétrica do Brasil.

Está localizada no Rio Paraná, entre os municípios de Ilha Solteira (SP) e Selvíria (MS). (...) Sua potência

instalada é de 3.444,0 MW e tem 20 unidades geradoras com turbinas tipo Francis. (...) É uma usina com alto

desempenho operacional que, além da produção de energia elétrica, é de fundamental importância para o

controle da tensão e frequência do Sistema Interligado Nacional." (destaquei)

Observo, ainda, que a agravante trouxe com este recurso documentação comprovando haver requerido nos autos

de origem o seu ingresso na lide, na qualidade de assistente simples do réu ONS (cf. cópias de fls. 20/26 e

337/344), com base no art. 5º da Lei nº 9.469/1997, c/c art. 50 do CPC.

O art. 5º da Lei nº 9.469/1997 assim dispõe:

 

"Art. 5º A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações

públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos,

ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico,

para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame

da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão

consideradas partes."

A esse respeito, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a intervenção

assistencial da União Federal, com arrimo no referido dispositivo, quando presente ao menos o interesse

econômico no feito (cf. AgRg no REsp 1137243, Relª. Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 23.03.2010, DJe

08.04.2010), que, no caso, é induvidoso.

Cabe ressaltar, ademais, que a ação originária e a decisão agravada se fundaram na ocorrência de danos
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ambientais, entre outros, e que o lago da UHE de Ilha Solteira é formado pelo represamento das águas de rio

interestadual e internacional - Rio Paraná -, caracterizado como bem da União, nos termos do art. 20, III e VIII, da

Constituição Federal, do que também resulta insofismável o interesse da agravante.

No tocante à matéria recursal de fundo, faz-se presente o relevante fundamento, consubstanciado no impacto da

medida impugnada sobre os interesses de ampla coletividade de usuários de serviço público essencial, regidos não

só pela lógica econômica, mas sobretudo da solidariedade social (art. 3º, I, da CF), confirmado pelo teor da "Nota

Técnica nº 35/2014-DMSE/SEE-MME" do Ministério de Minas e Energia - Secretaria de Energia Elétrica,

mencionada no recurso e a ele acostada (fls. 40/51), que revela claramente o alto potencial de dano acarretado pela

paralisação da UHE de Ilha Solteira, com reflexos negativos na operacionalidade de outras usinas, gerando um

verdadeiro "efeito cascata" que redundaria em séria restrição da capacidade nacional de produção de energia

elétrica, na fragilização do sistema de distribuição e, por fim, em tornar periclitante o atendimento à demanda

energética do país, consoante excertos a seguir:

 

"3. O ano de 2014 tem se caracterizado por afluências críticas às principais bacias hidrográficas do país nas

quais se localizam as usinas com reservatórios de regularização mais importantes do SIN, que concentra 98% do

consumo de energia elétrica no país.

(...)

7. As afluências provenientes das bacias hidrográficas dos rios Paranaíba, Grande e Tietê, somadas, constituem

a afluência ao conjunto formado pelos reservatórios das UHEs Ilha Solteira, Três Irmãos e demais usinas,

inclusive a de Itaipu.

8. O quadro extremamente rigoroso de condições hidrometeorológicas nestas bacias resultou em condições

bastante severas. (...)

9. Em 2014, a afluência média de janeiro a junho no conjunto Ilha Solteira - Três Irmãos, provenientes destas

três bacias, foi de apenas 47% do valor médio histórico do período, que caracteriza o segundo pior de todo o

histórico.

10. Este cenário hidrológico conduziu o armazenamento na região Sudeste/Centro-Oeste a 34,4% do

armazenamento máximo no final de julho, o pior nível para o mês dos últimos 13 anos.

(...)

14. O armazenamento (em 21.08.2014) apresentado de 0,00% para a UHE Ilha Solteira considera a operação

da usina de forma interligada com a UHE Três Irmãos, com cota mínima de 323,0 m, de acordo com o

Inventário das Restrições Operativas dos Aproveitamentos Hidrelétricos do ONS. Todavia, a regulação da

ANEEL e de licenciamento ambiental não preveem qualquer restrição para a operação da UHE Ilha Solteira

em cota inferior a 323,0 m. A análise das informações existentes no ONS indica que a UHE Ilha Solteira,

operando isoladamente, tem sua cota mínima de 314,0 m. (destaquei)

(...)

15. No dia 21 de agosto de 2014 foi registrada a cota de operação da UHE Ilha Solteira de 321,03 m, conforme

informações do Informativo Preliminar Diário da Operação - IPDO, e equivale ao armazenamento de cerca de

42,3% do armazenamento máximo da usina operando individualmente. (destaquei)

(...)

28. Dentre as medidas que vêm sendo adotadas para garantir a governabilidade do SIN e a garantia do

suprimento eletroenergético, destacam-se: (i) a utilização de toda a geração térmica disponível, (...) e; (ii) a

preservação do estoque de água dos reservatórios localizados nas cabeceiras dos principais rios, (...).

(...)

30. No tocante à decisão de se preservar os estoques armazenados nas usinas localizadas nas cabeceiras das

principais bacias hidrográficas, naturalmente se conduz à maior exploração de outros reservatórios da cascata,

de forma a atender à geração de energia elétrica e às restrições operativas hidráulicas, inclusive para atender

requisitos ambientais. Este fato é observado nas usinas localizadas nas bacias dos rios Paranaíba, Grande,

Paraná e Tietê.

31. O diagrama apresentado (...) ilustra a posição da UHE Ilha Solteira no sistema de aproveitamentos

hidrelétricos da Região Hidrográfica do Paraná. Como se observa, a operação destas UHEs está acoplada

hidraulicamente à operação das UHEs Jupiá, Porto Primavera e Itaipu.

(...)

Do Atendimento Elétrico

33. Para atendimento às cargas do estado de São Paulo durante a operação em regime normal a UHE Ilha

Solteira é importante fonte de geração localizada na malha de 440 kV que atende sobretudo as cargas

localizadas nas áreas oeste e centro do estado.

34. Com a redução de geração próxima a essas cargas há a necessidade que o atendimento seja realizado por

usinas localizadas em outras áreas mais distantes, o que aumenta o carregamento do sistema de transmissão,

reduzindo, assim, a confiabilidade do sistema do suprimento.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     899/2592



36. Destaca-se também que parte da geração da UHE Ilha Solteira, associada a demais usinas próximas à divisa

entre os estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, é importante para o atendimento às cargas do Mato Grosso

do Sul sobretudo na área leste, o que também agrega confiabilidade no atendimento a esse estado.

37. Com relação aos aspectos relacionados ao restabelecimento de cargas interrompidas durante perturbações

(...) a UHE Ilha Solteira e os troncos de transmissão associados (...) são responsáveis pelo restabelecimento, em

recomposição fluente, de pelo menos 310 MW de cargas prioritárias. A UHE Ilha Solteira é de

autorrestabelecimento integral, sendo a fonte para o início do processo de recomposição da área, além de ser

responsável pelo controle de frequência até a sincronização com as demais áreas do SIN. (destaquei)

38. Destaca-se, que a área Ilha Solteira é responsável pela normalização da subestação Tijuco Preto, uma das

principais do país e que é responsável pelo atendimento de grande parte das cargas dos estados de São Paulo e

Rio de Janeiro, e também pela normalização de subestações que fazem o atendimento direto a cargas na

grande São Paulo, como as SE Leste e Ramon Rebert Filho. (destaquei)

39. Portanto, a usina tem importante contribuição para a operação em regime normal do sistema de transmissão

de parte dos estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul com qualidade e confiabilidade e é fundamental para a

redução do tempo de normalização dos equipamentos e restabelecimento das cargas durante grandes

perturbações envolvendo os estados de São Paulo, sobretudo na capital, e Rio de Janeiro.

Impacto da Interrupção da Operação e do Replecionamento da UHE Ilha Solteira

40. Segundo avaliação do ONS, a interrupção da operação da UHE Ilha Solteira conduz a severas

consequências para o atendimento eletroenergético do país. Quando associada à interrupção da defluência

nesta usina e na UHE Três Irmãos, acarreta impactos também aos requisitos ambientais no trecho do rio

Paraná localizado a jusante da UHE Ilha Solteira. Isto significa que não haveria vazão afluente às UHEs

Jupiá e Porto Primavera capazes de garantir a geração nas mesmas, bem como uma redução afluente à UHE

Itaipu, comprometendo de forma significativa a capacidade de geração desta usina. (destaquei)

41. Nesse estudo, o ONS avalia que, para o país, do ponto de vista energético, essa interrupção significaria uma

perda de cerca de 6.100 MWmed, o que representa cerca de 13,5% da geração hidrelétrica atual. Este fato

conduziria ao uso da energia estocada nos reservatórios das cabeceiras dos Rios Grande e Paranaíba, o que

comprometeria de forma decisiva o atendimento energético do país em 2014, com severas consequências para

toda a população. (destaquei)

(...)

45. Além disso, em situações de contingências, nas quais há perda significativa de blocos de geração, a

ausência de unidades geradoras nas UHEs Ilha Solteira, Três Irmãos e Porto Primavera agrava as

consequências destes distúrbios conduzindo a cortes adicionais de carga, com reflexos em todo o país.

(destaquei)

46. Adicionalmente, em condições normais de operação, há necessidade de abertura de linhas para o adequado

controle dos níveis de tensão, em função da ausência de geração nas referidas usinas. Este fato fragiliza a

operação do sistema de transmissão do SIN, pois reduz a confiabilidade no atendimento aos consumidores,

ampliando os efeitos negativos de contingências neste sistema, podendo, inclusive conduzir a corte de carga."

As informações e explicações trazidas na nota técnica acima citada mostram que há no Rio Paraná, a jusante do

ponto onde está situada a UHE de Ilha Solteira, outras importantes usinas hidrelétricas, a saber, Jupiá, Porto

Primavera e, mais abaixo, Itaipu, cuja normalidade de operações depende diretamente do funcionamento de Ilha

Solteira, ou é por ele afetada.

Pode-se concluir, e a localização das referidas usinas indicada no mapa permite fazê-lo até de forma intuitiva, que

a interrupção da operação em Ilha Solteira e o estancamento da vazão da sua represa levariam à paralisação de

Jupiá e Porto Primavera, por falta de volume hídrico, e à restrição da capacidade de geração em Itaipu, pela

diminuição desse volume.

Configura-se, desse modo, no caso, o periculum in mora inverso, a justificar a suspensão da decisão agravada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido neste agravo de instrumento.

Comunique-se com urgência.

Intimem-se os agravados para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Tendo em vista a alegação de se tratar na hipótese de matéria própria de ação civil pública, dê-se vista ao

Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2894/2014 
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001214-14.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para garantir à impetrante a aplicação de

avaliação substitutiva da disciplina de Teoria da Empresa e Relações Corporativas, marcada para o dia

07.06.2013, não realizada em razão de caso fortuito (enfermidade).

Alegou a impetrante, em suma, que é acadêmica do curso de Direito e no dia 28.05.2013 foi acometida de

enfermidade, devidamente comprovada por atestado médico, que a impossibilitou de realizar a prova de Teoria da

Empresa e Relações Corporativas, marcada para o dia 07.06.2013, visto que veio a realizar uma cirurgia de

emergência em 04.06.2013; que requereu junto à Coordenação Pedagógica da Universidade a compensação de

notas, faltas e trabalhos, contudo, o pedido foi indeferido, com o que se insurge, vez que ilegal a conduta da

instituição de ensino.

A impetrada, em informações, alegou ausência de direito líquido e certo, esclarecendo que a Resolução

CONSEPE nº61/2008 "é clara quanto ao prazo e procedimento para requerimento de regime excepcional, não

podendo a impetrante, acadêmica do curso de Direito, alegar ignorância das normas que regem a instituição de

ensino que frequenta.". Sustenta que o requerimento deveria ter sido realizado em até 10 dias corridos, no

máximo, do início do impedimento, ou seja, em até 10 dias após a data aferida no atestado médico, e que, caso

não pudesse comparecer em virtude de seu estado de saúde, poderia ter feito a solicitação por meio de um membro

familiar ou por simples procuração, "não justificando a perda do prazo previsto na norma."

Sustenta também que a aluna realizou a prova substitutiva N3, que substitui a menor nota obtida pelo aluno, ou

seja, a avaliação anteriormente não realizada, e mesmo assim não logrou êxito na aprovação, visto não ter atingido

a nota 6,0.

A sentença concedeu a ordem para determinar que a autoridade impetrada garanta à impetrante oportunidade de

requerer a compensação de faltas, provas e trabalhos.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

r. sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no caso dos autos foi concedida a ordem apenas para a concessão de oportunidade à impetrante para

formular pedido de compensação de faltas, provas e trabalhos. 

Tal decisão encontra-se em conformidade com a jurisprudência na medida em que a proteção judicial tem sido,

inclusive, mais ampla para deferir diretamente a realização de avaliação substitutiva a aluno que, por motivo de

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado, deixa de comparecer ao exame na data prevista no

calendário escolar.

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros:

 

AMS 0018967-68.2004.4.03.6100/SP, Des. Fed. MÁRCIO MORAES, e-DJF3 9/3/2010: "ADMINISTRATIVO

- MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ABONO DE FALTA - MOTIVO DE DOENÇA -

POSSIBILIDADE. 1. Acolhida preliminar de intempestividade do recurso. 2. De acordo com o regimento

interno da faculdade, não são aceitas justificativas às faltas, devendo ser reprovado o aluno que exceder ao

limite de faltas. 3. Comprovação, pela impetrante, através de atestados médicos contemporâneos aos fatos, que

as faltas ocorreram por motivo de doença. 4. Em que pese a autonomia didático-científica da instituição de

ensino, em nome do princípio da razoabilidade, devem ser abonadas as faltas ante a justificativa apresentada.

5. Precedentes. 6. Remessa oficial não provida."

 

AMS 0002056-39.2008.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 9/6/2009: "ADMINISTRATIVO

2013.61.23.001214-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : EUNICE RAMOS BERNARDINO

ADVOGADO : SP287174 MARIANA MENIN e outro

PARTE RÉ : Universidade Sao Francisco USF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00012141420134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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- MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ABONO DE FALTAS - DOENÇA GRAVE -

DECRETO-LEI 1.044/69. 1 - A impetrante foi acometida de crise de depressão, incapacitando-a de freqüentar

regularmente as aulas, comprovada com atestado médico. 2 - Para os alunos nessa condição, desde que

amparados por laudo médico serão atribuídos, como forma de compensação às aulas, exercícios domiciliares

com acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e as possibilidades do

estabelecimento de ensino. 3 - No caso, a impetrante, apesar das faltas, obteve as notas mínimas para sua

aprovação, pleiteando tão somente o abono das faltas, para poder efetuar a sua matrícula no semestre seguinte.

4 - Não se mostra razoável, apesar da autonomia didático financeira e administrativa das universidades, negar

o pedido a impetrante, tão somente pela não observância do prazo de 5 dias para a referida requisição. Pelo

que se depreende dos autos, não poderia fazê-lo pessoalmente, tão pouco seria possível por um de seus

familiares, visto que residem em outro município. 5 - Portanto, não poderia a Universidade opor óbice a

fruição integral do direito a que aluna invoca, com base do disposto no Decreto-Lei nº 1.044/69. 6 - Negado

provimento à remessa oficial e à apelação." 

 

REO 89.03.029335-5, Rel. Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DJ de 29.06.94, p. 35228:

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM DISCIPLINA. PROVA SUBSTITUTIVA.

SUA REALIZAÇÃO EM OUTRA DATA, EM FACE DE DOENÇA. DECRETO-LEI N. 1.044/69. - Aluna que

não compareceu a faculdade no dia da prova substitutiva de direito do trabalho, devido a motivo de força

maior, pois se encontrava hospitalizada, em virtude de malaria infecciosa, tendo, posteriormente, sido avaliada

e logrado aprovação na disciplina, tem amparo no Decreto-lei n. 1.044 de 21 de outubro de 1969, devendo ser

considerada aprovada. Sem efeito disposições regimentais em contrario. - Situação de fato consolidada em face

de sentença concessiva do juizo singular, que não causa prejuizo a terceiros. - Sentença confirmada."

Na espécie, a ausência da impetrante à prova realizada decorreu de motivo de força maior, conforme atestados

médicos juntados (CID K56.5 - f. 11/2), gerando impossibilidade objetiva e justificada de comparecimento. 

Se a jurisprudência reconhece o direito à própria realização de nova prova, como demonstrado, evidente que a

sentença, ao assegurar a oportunidade de requerimento de compensação, não poderia deixar de ser confirmada,

por se tratar de provimento inserido no campo mais amplo da proteção jurisprudencial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008179-45.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrando com o objetivo de efetuar o parcelamento

parcial dos débitos referentes à NFLD 37.072.381-3, sendo que os valores remanescentes estão pendentes de

julgamento no CARF, com a consequente expedição de certidão de regularidade fiscal.

A sentença concedeu parcialmente a ordem, para determinar "apenas que a autoridade coatora expeça a certidão

de débitos positiva com efeito de negativa, desde que inexistam outras dívidas tributárias pendentes", ao

fundamento de que "a autoridade coatora concluiu que a amortização já contemplou todo o montante parcelado,

de modo que é desnecessário continuar pagando as parcelas vincendas pelo valor mínimo de R$ 100,00", e que

em relação aos valores remanescentes estão pendentes de julgamento no CARF.

2013.61.43.008179-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA SIMOSO LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00081794520134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta das informações da autoridade coatora e da PFN "que a NFLD 37.072.381-3 - cujas

competências não contestadas pela contribuinte foram incluídas no parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009

e as remanescentes pendem de recurso administrativo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)"

(f. 59), não sendo, assim, óbice para expedição de certidão de regularidade fiscal, o que justificou a própria falta

de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta procedência do pedido formulado na impetração.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019349-46.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para "

reconhecer o direito da impetrante à imediata baixa de seu nome no CADIN e no sistema da PGFN, do débito

inscrito em Dívida Ativa da União sob 80513010073-20".

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo

prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta das informações da autoridade coatora que, em virtude de apresentação de pedido de revisão

pela impetrante, houve cancelamento da inscrição em dívida ativa 80 5 13 010073-20, em razão de pagamento,

com a extinção do crédito tributário (f. 194/6), o que justificou a própria falta de interposição de recurso

voluntário, demonstrando a manifesta procedência do pedido formulado na impetração.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006924-84.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.019349-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : NM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP216793 WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00193494620134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.006924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : AMBRIEX S/A IMP/ E COM/

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para "

assegurar ao impetrante o direito de consolidação dos débitos de 01/2007 a 10/2008 no parcelamento previsto na

Lei 11.941/2009, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário e expedição da Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa, desde que não haja outros apontamentos impeditivos". 

A PFN informou a não interposição de apelação (f. 346).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo

prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta das informações da autoridade coatora que "por inexistir ainda um sistema para revisão da

consolidação dos débitos incluídos no parcelamento da Lei 11.941/09, os citados processos [16152.720115/2013-

43 e 16152.720116/2013-98] ficarão suspensos aguardando homologação pelo desse sistema", e que "a

impetrante deverá recolher o parcelamento incluindo esses débitos que serão incluídos futuramente, pois o

recálculo das parcelas será a partir da consolidação e se houver falta de recolhimento o parcelamento poderá

ser cancelado" (f. 315/33), o que justificou a própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a

manifesta procedência do pedido formulado na impetração.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010551-08.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que concedeu a ordem para garantir matrícula em curso de

instituição superior de ensino.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Alegou a autora que constou da relação de candidatos com interesse por vaga no curso de Direito da UFMS,

manifestado no SISU - Sistema de Seleção Unificada (f. 35), aduziundo que "sempre acompanhou o andamento

do mencionado processo seletivo pelo portal eletrônico do Ministério da Educação, que apresentava a seguinte

notícia, contida no informativo anexado: "Você não foi selecionado na segunda chamada". Ocorre que a

impetrante não possui acesso à rede mundial de computadores em sua residência (internet), e o acesso ao

andamento do processo seletivo ocorria por meio de idas em "cyber café", ou seja, estabelecimentos com venda

de internet por hora, o que era feito 02 (duas) vezes por semana. No entanto, considerando o tempo passado

desde o início o processo seletivo e as informações contidas no SISU de que ainda permanecia a lista de segunda

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069248420134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2013.60.00.010551-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : TAYNARA MELLO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS013147 EDER ALVES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00105510820134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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chamada a impetrante não acreditava mais em seu ingresso na Universidade. No entanto, para sua surpresa, foi

informada por uma amiga de que ainda estavam ocorrendo chamadas para o suprimento de vagas remanescentes

do processo seletivo que havia participado. Ao tomar conhecimento de tal fato, a impetrante, na data de

13/09/2013, dirigiu-se ao Campus da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, onde foi informada de que,

ao contrário do que informa o sitio eletrônico do MEC, no processo seletivo em questão já haviam sido efetuadas

8 (oito) chamadas, sendo que, o prazo para matrícula da oitava chamada havia expirado na data de 12/09/2013,

conforme disposto no Edital Preg n. 223, de 09 de setembro de 2013" (f. 03).

Em razão de tais fatos, sustentou ter havido afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da publicidade.

Consta dos autos que o edital PREG 223/2013 (f. 38/40), que foi disponibilizado pela UFMS, apresentou lista de

candidatos convocados em 8ª chamada para o curso de Direito. Os interessados deveriam realizar matrícula em

12/09/2013, das 7:30h às 10:30h ou das 13:30h às 16:30h. Conforme item 5.2 do edital, o edital foi

disponibilizado no endereço eletrônico www.copeve.ufms.br.

Por sua vez, o Edital 141, de 27/05/2013 (f. 13/22), que dispõe sobre o processo seletivo para provimento de

vagas nos cursos de graduação oferecidos pela UFMS, para ingresso no 2º semestre de 2013, estabeleceu, em seus

itens 11 e 12, que:

"11. É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos nas

normas que regulamentam o Sisu, bem como a verificação dos documentos exigidos para a matrícula e os

respectivos horários de atendimento na instituição.

12. É de responsabilidade do candidato acompanhar, por meio do Portal do Sisu, no endereço

http://Sisu.mec,gov.br e da página eletrônica da instituição, no endereço www.copeve.ufms.br/Sisu, eventuais

alterações referentes ao processo seletivo do Sisu referente à segunda edição de 2013."

 

Portanto, cabia à impetrante acompanhar o sítio eletrônico do MEC e da UFMS, porém, em sua inicial, revela que

apenas acompanhava o endereço eletrônico do Ministério da Educação.

Não obstante tenha concorrido a impetrante para o atraso, ao deixar de consultar ambos os sítios eletrônicos,

evidentemente não se justifica que os sítios eletrônicos expusessem informações discrepantes, em prejuízo a

princípios administrativos, como publicidade, transparência e eficiência.

Conforme destacado pela Procuradoria da República: "No caso em análise, observa-se do documento de fls.

36/38, que na página oficial do Sistema de Seleção Unificado (SISU), consultada em 18/09/2013, não consta

qualquer informação a respeito do chamamento da Impetrante em novas convocações. Ademais, tal

divergência de informações constantes dos sítios eletrônicos oficiais do Ministério da Educação e da

Universidade Federal do Mato Grosso do Sul se constitui em circunstância alheia à vontade da Impetrante,

que gera confusão e torna plausível a perda do prazo para a matrícula" (f. 98-v).

Como se observa, o MEC e SISU concorreram, decisivamente, com informações divergentes, desatualizadas e

incompletas para o atraso verificado na matrícula da impetrante que, de qualquer forma, não foi significativa e,

pela própria falta de recurso voluntário, não demonstra a ocorrência de maior prejuízo à IES e a outros

interessados.

O princípio da confiança na Administração deve proteger o cidadão em situações que tais, pois se as informações

de portais eletrônicos não são unívocas, existindo deficiência na prestação do serviço público, resultando em

confusão e dúvida relevante, sem que tenha comprovado má-fé ou deslealdade, que não se presumem, eventual

falha do administrado não pode justificar a maior praticada pela Administração, configurando, assim, situação

justificada para que o pequeno atraso na matrícula seja relevado, garantindo-se o acesso do aluno ao curso

superior.

Concedida a liminar no Juízo de origem, houve recurso, no qual se assentou o seguinte entendimento (AI

0027001-81.2013.4.03.0000):

 

"Com efeito, manifestamente inviável a reforma sem a prova inicial e essencial de risco de dano irreparável e

irreversível, que não se encontra presente na determinação para que a FUFMS proceda à matrícula da

agravada e permita sua frequência às aulas e participação dos trabalhos, provas e demais atividades da grade

curricular do curso de Direito, durante a pendência do mandado de segurança, até pronunciamento judicial

sobre o mérito, consideradas as circunstâncias do caso concreto, não havendo qualquer afronta à Lei 9.494/97,

porquanto a tutela, na forma em que deferida, ao contrário do que alega a agravante, não tem o condão de

esgotar, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação (artigo 1º, § 3º, da Lei 8.437/92).

Note-se que a própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o

recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade

da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir.

Ademais, é plausível, para efeito de liminar e ainda de agravo de instrumento, a pretensão da agravada, como

fundamentado na decisão impugnada (f. 59/61) e no parecer ministerial (f. 131/4), tendo em vista a divulgação

da 8ª convocação por meio eletrônico, com prazo de apenas um dia para apresentação dos documentos
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necessários à matrícula, além do fato de que a vaga pleiteada não seria ocupada por nenhum outro candidato

do mesmo certame, considerando informação da própria FUFMS de que a agravada foi convocada na última

chamada do respectivo semestre, sendo que dos três convocados para as vagas remanescentes do curso de

Direito apenas um deles efetuou a matrícula (f. 106/7)."

 

A sentença, ao conceder a ordem, não autoriza qualquer reforma, à luz dos princípios ordenadores da

Administração Pública e da jurisprudência que releva o atraso da matrícula em situações de justa causa, como o da

espécie.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000717-78.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para autorizar a matrícula do impetrante, em

Curso de Análise e Desenvolvimento de Sistema, em instituição superior de ensino.

Alegou o impetrante, em suma, que (1) concluiu o 2º ano do ensino médio e prestou o exame do Enem, obtendo a

pontuação necessária para ingressar na faculdade, tendo obtido o primeiro lugar entre os inscritos no SESU para o

curso de Análise e Desenvolvimento de Sistema na UFMS; (2) é de família humilde e sempre estudou em escola

pública; (3) por ser menor de idade, impetrou mandado de segurança contra ato da Secretaria Estadual de

Educação/MS, para reconhecimento das notas do ENEM para a conclusão do ensino médio; (4) para a efetivação

da matrícula devem ser apresentados os documentos contidos na Instrução de Serviço PREG nº 04, de 11/01/2013,

e o impetrante acabou não percebendo a exigência de apresentação de declaração de renda de sua mãe, porém

apresentou declaração de seu pai, informando o que paga aos filhos a título de alimentos, bem como a ficha de

renda familiar, onde consta o rendimento mensal de sua genitora; (5) sua matrícula foi indeferida sob o

fundamento de que não apresentou a declaração de que não exerce atividade remunerada e a cópia da CTPS de sua

mãe com o último contrato de trabalho e folha posterior, sendo que o último documento foi devidamente entregue

e recebido no ato da solicitação de matrícula; (6) que o requerente preencheu todos os requisitos contidos no item

2.2 da referida Instrução de Serviço, que não exige a comprovação de renda, mas apenas que o candidato tenha

cursado o ensino médio em escolas públicas.

A impetrada, em informações, alegou que (1) a ocupação da vaga de reserva L1 exige não apenas que o candidato

tenha cursado o ensino médio em escola pública, como também renda inferior a 1,5 salário mínimo; (2) não foi

apresentada a documentação completa para o deferimento da matrícula, sendo que o indeferimento foi realizado

em cumprimento ao edital nº 20, de 21/12/2012, inexistindo assim direito líquido e certo ao impetrante.

A sentença concedeu a segurança.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, na espécie, restou documentado e confirmado nos autos:

- que os documentos foram entregues, nos termos do documento de f. 22, no qual a impetrada declara

2013.60.00.000717-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : JEFERSON URBIETA DA SILVA NETO

ADVOGADO : MS014759 LEONARDO DA SILVA GONCALVES e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007177820134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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expressamente que o impetrante entregou toda a documentação exigida para o requerimento da matrícula;

- que o impetrante estudou em todos os anos do ensino fundamental e médio em escola pública, nos termos dos

documentos de f. 29 e

- que o impetrante e sua família são de origem humilde, nos termos da documentação de f. 30/6.

Portanto, está comprovado que o impetrante e sua família têm renda familiar bruta per capita inferior a 1,5 salário

mínimo. Aliás, mesmo que assim não fosse, o candidato preenche os requisitos do item 2.2, da Instrução de

Serviço PREG nº 04, de 11/01/2013 (f. 16/21), que assegura a matrícula aos candidatos que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas, independentemente da renda.

Aliás, há jurisprudência que respalda inclusive a entrega extemporânea, em caso da entrega de documentação

deficiente:

 

TRF4, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 5006931-91.2014.404.0000, Rel. CANDIDO ALFREDO

SILVA LEAL JUNIOR, julg. 27/05/2014, publ. D.E. 29/05/2014: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO

SUPERIOR. INGRESSO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO FALTANTE.1. As regras previstas no

edital sejam de observância obrigatória e vinculante em relação a todos os candidatos do certame. Contudo,

não é razoável não oportunizar, ainda que extemporaneamente, a apresentação de documentação faltante,

porquanto a administração não sofrerá qualquer prejuízo em acolher tardiamente essa documentação. 2.

Admitir a perda da vaga conquistada em processo seletivo altamente competitivo, como, de regra, é o vestibular

para acesso às universidades públicas, é consequência extremamente gravosa, que contraria não só o princípio

da razoabilidade como também a própria finalidade do certame (selecionar os candidatos mais preparados)."

 

TRF4, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 5007673-19.2014.404.0000, Rel. LUIZ CARLOS CERVI, julg.

27/05/2014, publ. D.E. 28/05/2014: "ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO

SUPERIOR. VESTIBULAR. ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DEFICIENTE. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. Embora se saiba que as regras previstas no edital são de observância obrigatória e

vinculantes em relação a todos os candidatos do certame, não é sensata a postura da ré em não aceitar,

extemporaneamente, a documentação faltante, porquanto a Administração não sofrerá qualquer prejuízo em

acolher a pretensão, ao contrário do agravado, que será privado de seu direito a seguir o curso que escolheu e

fez por merecer."

 

Nesse passo, o impetrante preenche os requisitos legais, previstos no art. 1º, da Lei nº 12.711/2012, para ingressar

na universidade por meio das cotas com vista à proteção das ações afirmativas.

A hipótese é, pois, de confirmação da sentença, com reconhecimento de direito líquido e certo do impetrante à

realização de matrícula.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30934/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025356-59.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.025356-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GRANADEIRO GUIMARAES ADVOGADOS

ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem, determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação contra sentença de procedência de repetição de indébito fiscal, alegando a PFN falta de

interesse de agir, por falta de resistência e de uso da via administrativa, aduzindo, no mérito, a presunção de

legalidade e legitimidade do ato administrativo e que as incorreções do contribuinte quanto ao preenchimento dos

PER/DCOMP's é que causaram a situação, não cabendo ao Judiciário atuar como agente administrativo e

solucionar erros no preenchimento dos Pedidos Eletrônicos de Compensação, sob pena de afronta ao princípio de

Separação de Poderes.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente infundada a tese de carência de ação, pois houve pretensão resistida, manifestada

em contestação e em apelação, com a invocação de que a matéria deveria ter sido discutida na via administrativa,

não obstante evidenciado que o Fisco negou o direito creditório, que serviria para a compensação dos créditos

tributários que, por tal razão, foram recolhidos, assim gerando a discussão acerca da repetição de indébito fiscal.

A garantia da proteção judicial não exige que seja esgotada a via administrativa e a presunção de legalidade e

legitimidade do ato administrativo é relativa e foi aqui impugnada, cabendo, portanto, na via eleita discutir o

mérito da causa no sentido da existência, ou não, de indébito fiscal susceptível de repetição, controvérsia cuja

resolução não atenta, por certo, contra o princípio da separação de Poderes.

No mérito, alegou o contribuinte que, após apurar quotas de CSL e IRPJ vencimentos em 31/07/2003, 29/08/2003

e 30/09/2003, verificou existência de recolhimento a maior de R$ 440,10 e R$ 1.101,96; em 08/12/2003 houve s

os PER/DCOMP's 30079.214.081.203.1.3.04-3810 e 02853.15367.081203.1.3.04-4600, com o saldo atualizado de

R$ 457,54 e R$ 3.437,27; o Fisco não acolheu os pedidos, pois os saldos disponíveis seriam inferiores aos créditos

em questão; e, diante de tal negativa, houve recolhimento de CSL e IRPJ nos valores de R$ 602,69 e R$ 6.887,58,

configurando o indébito fiscal passível de repetição.

A DERAT - DIORT -EQPIR esclareceu o cerne da controvérsia, nos seguintes termos (f. 129 e v.):

 

"Em resposta ao memorando em epígrafe, referente à Ação de Repetição de Indébito, Processo nº 0025356-

59.2010.403.6100, movida pelo contribuinte GRANADEIRO GUIMARÃES ADVOGADOS, (CNPJ

44.024.065/0001-42, informo que as informações serão prestadas conforme subdivisão apresentada pelo

mesmo na exordial:

1) Per/Dcomp n° 30079.21404.081203.1.3.04-3810 (Processo de Crédito nº 10880-907.893/2008-98)

- o contribuinte não teve sua compensação homologada, pois deixou de demonstrar o valor total do crédito a

que tinha direito, conforme se demonstrará a seguir:

- Na referida Declaração de Compensação, informou que tinha o montante de R$ 440,03, a título de

pagamento indevido ou a maior, pela quitação do débito de CSLL (Código 2372), do 2º Trimestre de 2003, o

qual foi parcelado em 3 quotas de R$ 3.188,05. Como constatou

posteriormente que o valor de cada uma das quotas deveria ser de R$ 3.041,35, restaria um saldo de R$ 146,70

em cada uma delas, perfazendo o total de R$ 440,10.

- Ocorre que o Fisco só passou a dispor destas informações por meio da ação judicial, eis que no Per/Dcomp

transmitido, o contribuinte só faz menção ao pagamento de uma dessas quotas, ou seja, só informou um dos

três DARF's referentes à extinção deste débito de CSLL, razão pela qual só foi reconhecido o pagamento

indevido de uma delas, nos exatos termos em que foi demonstrado (Vide Ficha DARF CSLL do Per/Dcomp de

nº 30079.21404.081203.1.3.04-3810).

2) Per/Dcomp nº 02853.15367.081203.1.3.04-4600 (Processo de Crédito nº 10880-907.594/2008-32)

- Semelhantemente a caso anterior, o contribuinte também não comprovou adequadamente, no envio da

Declaração de Compensação, o total de crédito a que afirmava ter direito.

- Diferentemente do que argumenta na inicial, o código 2089 se refere a IRPJ - Lucro Presumido e não CSLL.

O período de apuração, de fato, é o 2° Trimestre de 2003 e o valor total do débito recolhido era de R$

52.747,44, sendo que foi dividido em 3 quotas de R$ 17.582,48. Assim como no outro caso, percebeu

posteriormente que o valor total do débito seria menor e que cada parcela, em verdade, deveria ter sido no valor

de R$ 16.480,52, o que ensejaria num pagamento a maior, por quota, de R$ 1.101,96 (Pagamento a maior das

três = R$ 1.101,96 * 3 = R$ 3.055,88).

- Neste momento, cabe fazer uma observação no sentido de que cada quota foi paga por meio de 2 DARF's, a

saber, um de R$ 10.415,53 e outro de R$ 7.166,95 (Total R$ 17.582,48), desprezando-se o valor dos juros para

fins didáticos, naqueles casos em que o pagamento foi feito após o vencimento.

- Acontece que, quando o contribuinte transmitiu o Per/Dcomp de nº

02853.15367.081203.1.3.04-4600, informou no detalhamento do crédito apenas um DARF no valor de R$
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10.415,53, para qual o pagamento estava completamente alocado sem restar nenhum saldo.

- Vale especular que, para fins de ver reconhecido o valor total do crédito que pleiteava, no montante

aproximado de R$ 3.305,70 (referente às três quotas de R$ 1.101,96), deveria ter informado os seis DARF's (3

de R$ 10.415,53, 3 de R$ 7.166,95), justificando-se, portanto, o não reconhecimento de qualquer direito

creditório.

Acompanham este ofício cópias dos despachos decisórios de cada processo de crédito, bem como das

informações relativas ao detalhamento do crédito de cada uma das Dcomp' s transmitidas pelo contribuinte, as

quais não deixam dúvidas dos equívocos cometidos por ele e que fragilizam a argumentação do processo

judicial."

 

O relatório fiscal evidencia, portanto, a manifesta procedência do pedido de repetição, já que o direito creditório

existia, apenas não foi declarado por insuficiência de elementos ou erros formais, o que, porém, diante de todos os

esclarecimentos produzidos, não pode obstar o reconhecimento da existência de indébito fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040925-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem, determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação à sentença de improcedência de embargos à arrematação, alegando nulidade da arrematação,

pois não intimado o cônjuge do executado (artigo 655, § 2º, CPC, e Súmula121/STF), sendo que o imóvel, por

dissolução da sociedade, passou à propriedade dos ex-sócios e cônjuges, e apenas um deles foi citado; houve

irregularidade na avaliação, pois a inicial foi de R$ 550.000,00, depois reduzida a R$ 300.000,00, sem maiores

explicações, sendo que o artigo 680, CPC, exige nomeação de avaliador com conhecimento técnico; houve preço

vil, conforme artigo 692, CPC e, ademais, não houve o pagamento à vista de 30% do preço, como exigido pelo

artigo 690, §1º, CPC.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, os embargos à arrematação foram opostos pela pessoa jurídica executada (f. 02), sendo intimado

Ademilson Batista, na condição de seu representante legal, acerca do leilão (f. 128 e 142). Não restou

comprovada, nos autos, a dissolução da sociedade em data anterior, nem a substituição processual da empresa

pelos ex-sócios nos embargos à arrematação, para efeito de viabilizar o reconhecimento de nulidade da intimação,

pois a inicial veio instruída apenas com a procuração e os laudos de avaliação (f. 23 e 24/55), sem qualquer outro

documento comprobatório do alegado, mesmo após a propositura da ação. Daí que inexistente violação do artigo

655, § 2º, CPC, e Súmula121/STF.

Também inviável a impugnação ao valor da avaliação em sede de embargos à arrematação, com a juntada de

2011.03.99.040925-5/SP
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ADVOGADO : SP229008 BRUNO PAPILE POLONI
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laudos particulares que deveriam ter sido produzidos anteriormente, estando preclusa a questão, conforme

decidido na sentença, que se encontra adequada diante da jurisprudência firme e consolidada do Superior Tribunal

de Justiça, como revela, entre outros, o seguinte julgado:

RESP 991.474, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 07/04/2009: "RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA AVALIAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. PREÇO VIL. INOCORRÊNCIA. OPÇÃO PELO REFIS.

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. HIPÓTESE NÃO VERIFICADA. 1. A

arrematação de imóvel em segunda praça ou seguintes por 60% (sessenta por cento) do seu valor não

configura o preço vil. 2. Somente a homologação da opção pelo Refis suspende a execução fiscal, a qual

ocorre, tacitamente, decorrido o prazo de setenta e cinco dias da formalização, se não houver manifestação

expressa do Comitê Gestor. 3. Os embargos à arrematação não permitem a impugnação do valor da avaliação

do bem se o ora embargante foi anteriormente intimado dessa avaliação e deixou de se manifestar, precluindo

a matéria. 4. Recurso especial não-provido." 

 

Não sendo admissível a impugnação, somente agora, da avaliação, evidencia-se inexistente a alegação de preço

vil, pois a arrematação ocorreu por R$ 181.000,00, equivalente a 60% do valor da avaliação (f. 210), como

registrou, igualmente, a sentença.

Também quanto à violação do artigo 690, § 1º, CPC, não merece acolhimento a apelação, pois tal preceito não se

aplica à execução fiscal regida pela Lei 6.830/1980, decidindo, a propósito e neste sentido, o Superior Tribunal de

Justiça que: "Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS e dívida ativa da União vige o regramento especial

estabelecido na Lei n. 8.212/91 e Lei n. 6.830/80 (LEF), sendo que a aplicação do CPC é subsidiária, ou seja,

fica reservada para as situações em que as referidas leis são silentes e no que com elas compatível.

Precedentes: recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.272.827 - PE, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 22.05.2013 e REsp. n. 1.070.369/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, julgado em 14.10.2008 (...) 4. Adotadas essas condições

expressamente no edital de leilão, exclui-se a incidência do art. 690, §1º, do CPC, por evidente

incompatibilidade, pois faz as exigências de alienação por valor nunca inferior à avaliação e oferta de 30%

(trinta por cento) do valor à vista, requisitos que contrariam o disposto no art. 98, da Lei n. 8.212/91: a) no que

diz respeito à alienação do bem no segundo leilão por qualquer valor, excetuado o vil; b) no que se refere à

exigência de pagamento no ato apenas do valor da primeira parcela (não se exige a entrada de 30%); e c) à

adoção das regras dos parcelamentos administrativos já praticados no âmbito da Dívida Ativa da União e do

INSS (art. 10 et seq. da Lei n. 10.522/2002 incompatível com a adoção da "proposta mais conveniente")"

(RESP 1.431.155, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 02/06/2014).

Como se observa, não houve comprovação nos autos de qualquer nulidade ou ilegalidade na arrematação, sendo

manifestamente despido de lastro probatório e, portanto, infundado o pleito de reforma da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem, determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que, em ação cautelar, admitiu caução para impedir a

inscrição no CADIN e autorizar certidão de regularidade fiscal, porém sem suspensão da exigibilidade fiscal.

Alegou a apelante inexistir fumus boni iuris, pois a compensação foi afastada na esfera administrativa, e

periculum in mora, na medida em que por outra ação seria possível garantir tal certidão, cabendo, portanto, a

extinção do feito sem resolução do mérito; aduziu que não se provou a propriedade, nem há certidão negativa de

tributos do imóvel oferecido em garantia, e que a nomeação não observa o artigo 11 da LEF e a execução deve ser

efetivada no interesse da exeqüente, com a indicação de bens de fácil conversão em dinheiro para pronta

satisfação do credor.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cabível destacar que a ação cautelar não se destina a discutir o mérito da exigibilidade fiscal, se

cabível ou não a compensação como forma de extinção do crédito tributário, mas, sim, se possível a oferta de

caução para garantir expedição de certidão fiscal de regularidade e impedir inscrição no CADIN.

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que é cabível ação cautelar para oferta de caução,

objetivando a emissão de certidão de regularidade fiscal, não, porém, para impedir ou cancelar o registro no

CADIN, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

RESP 1.307.961, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 12/09/2012: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. MEDIDA CAUTELAR DE

CAUÇÃO REAL. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE

NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO REGISTRO NO CADIN. 1. Não viola o art. 535, do

CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem

a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A

jurisprudência da aceitação da medida cautelar de caução real prévia ao ajuizamento da execução fiscal surge

com o entendimento de que à garantia prestada deve ser dado tratamento análogo à existência de penhora em

execução fiscal. Precedentes: EDcl nos EREsp. n. 815.629 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon,

julgado em 13.12.2006; REsp 912710 / RN, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, D.J. 7.8.2008; EREsp

574107 / PR, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, D.J. 7.5.2007; EREsp 779121 / SC, Primeira

Seção, Rel. Min. Castro Meira. D.J. 7.5.2007. 3. Desse modo, muito embora a penhora e a medida cautelar de

caução possam ensejar a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa (art. 206, do CTN),

não são elas meios aptos a suspender a exigibilidade do crédito tributário, pois não previstas no art. 151, do

CTN. Sendo assim, se a penhora e a medida cautelar de caução não suspendem a exigibilidade do crédito

tributário, não podem ensejar a suspensão do registro no Cadin pelo art. 7º, II, da Lei n. 10.522/2002. Só a

penhora, quando associada aos embargos do devedor, é que pode suspender o registro no Cadin por força do

art. 7º, I, da Lei n. 10.522/2002, o que não se aplica à medida cautelar de caução, por não consistir em ação

onde se discute a natureza da obrigação ou seu valor. 4. Em se tratando de medida cautelar de caução real,

não pode a Fazenda Pública exigir a ordem estabelecida no art. 11, da Lei n. 6.830/80 e arts. 655 e 656, do

CPC, para o fim de garantida do débito mediante depósito em dinheiro, pois isso equivaleria à suspensão da

exigibilidade do crédito tributário consoante o art. 151, II, do CTN, eliminando a utilidade da própria ação,

pois impediria o ajuizamento da execução fiscal correspondente. 5. Recurso especial parcialmente provido

apenas para afastar a suspensão do registro no Cadin em razão da caução ofertada." 

 

RESP 1.147.268, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 21/10/2010: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR.

CAUÇÃO. REGISTRO DA EMPRESA NO CADIN. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO-

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DISPOSTOS NO ART. 7º, I, LEI 10.522/02. 1. O juízo a quo não

analisou a premissa de violação do artigo 475 do Código de Processo Civil. Ausente o prequestionamento,

nessa parte, justifica-se a incidência do disposto nas Súmulas 282 e 356/ STF. 2. O devedor fará jus a

suspensão do registro junto ao Cadin quando preencher alguma das hipóteses previstas no art. 7º, incisos I e

II, da Lei 10.522/02, quais sejam: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja

suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. Entendimento reiterado por ocasião do

julgamento do REsp 1.137.497/CE, realizado sob o rito previsto art. 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos). 3. O acórdão recorrido deve ser mantido na íntegra, haja visto que a recorrente não

preencheu o requisito disposto no inciso I, do art. 7º, da Lei 10.522/02. No caso, não há ação ajuizada com o

fito de questionar a natureza ou valor da obrigação, uma vez que a cautelar, proposta pela recorrente, visou

somente a antecipação da penhora, mediante a caução. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."
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Assim, no que estendeu os efeitos da caução para obstar registro ou autorizar exclusão do CADIN, a sentença

admite reforma à luz da jurisprudência superior consolidada, lembrando que não se suspendeu a exigibilidade

fiscal.

Quanto à certidão de regularidade fiscal, cabe confirmar a sentença, pois presentes os requisitos da legislação e

jurisprudência.

Com efeito, na espécie, o imóvel, conforme certidão da respectiva matrícula, é de propriedade de terceiro, que

autorizou a caução, não constando ônus ou gravame sobre o bem (f. 34/40), assim inexistente impedimento para

que seja emitida a certidão de regularidade fiscal, conforme artigo 206, CTN, quanto a débito de valor ajustado à

caução ofertada.

Cabe registrar que não se trata, no caso, de penhora propriamente dita, que deva observar o artigo 11, LEF, mas

apenas de antecipação de garantia, na pendência do ajuizamento de execução fiscal, a fim de permitir seja

expedida certidão fiscal de regularidade, sem prejuízo de que, na ação executiva, a PFN requeira a conversão da

garantia em penhora ou que esta seja dirigida a alcançar outro bem, observando o interesse da execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020015-81.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 13.11.2012, por SEVERO VILLARES

PROJETOS E CONSTRUÇÕES S/A, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com o objetivo de obter provimento jurisdicional

destinado a assegurar a análise conclusiva de diversos Pedidos de Restituição (PER/DCOMPs) protocolados em

18.08.2011.

A liminar foi concedida em 23.11.2012, para determinar à autoridade impetrada a conclusão da análise dos

diversos pedidos de restituição.

A r. sentença, proferida em 17.04.2013, concedeu a segurança pleiteada, para determinar a conclusão da análise

dos Pedidos de Restituição. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Às fls. 256, a autoridade impetrada informou que não tem interesse em recorrer da r. sentença uma vez que a

análise dos Pedidos de Restituição já foi concluída.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 261/263, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se opinando pelo

desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
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Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença determinou a conclusão da análise dos Pedidos de Restituição, e a autoridade coatora informou, às

fls. 256, que a análise desses pedidos foi concluída.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 30/04/2013, por MOACYR PEREIRA DA

COSTA, contra ato do DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE COMPLEMENTAR

objetivando o desbloqueio de sua conta corrente, incluindo seu saldo atual e futuros depósitos relativos apenas a

proventos, bem como em relação ao valor depositado na caderneta de poupança, no limite de 40 (quarenta)

salários mínimos, nos termos do artigo 649, incisos IV e X, do Código de Processo Civil.

A liminar foi concedida em 30/04/2013, para determinar que a autoridade impetrada promova ao desbloqueio da

conta do impetrante, nos termos formulados na inicial.

Às fls. 83/88, a autoridade impetrada informou ter cumprido a determinação, tendo comunicado ao Banco Central

do Brasil a decisão judicial proferida nestes autos.

A r. sentença, proferida em 04/07/2013, julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código

de Processo Civil, para determinar que a autoridade coatora proceda ao desbloqueio da conta corrente do

impetrante, incluindo seu saldo atual e futuros depósitos relativos apenas a proventos, bem como em relação ao

valor depositado na caderneta de poupança, no limite de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 649,

incisos IV e X, do Código de Processo Civil.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

A autoridade impetrada, às fls. 104/106, comprovou o cumprimento da r. sentença.

Em seu parecer de fls. 109/110, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando

pelo improvimento da remessa oficial, mantendo-se a r. sentença.

O impetrante, por intermédio da petição de fls. 112/125, comunicou novo bloqueio em sua conta bancária dos

proventos de aposentadoria, bem como alegou ter informado o MM. Juízo de 1º Grau acerca do ocorrido, além de

ter notificado extrajudicialmente a instituição financeira. Solicita, outrossim, a intervenção dessa Corte para que

seja determinado diretamente à instituição financeira o desbloqueio de sua conta corrente.

Tendo em vista a notícia do ocorrido, a autoridade impetrada foi instada a se manifestar, por intermédio do

despacho de fl. 127.

Sobreveio a petição da impetrada, às fls. 129/137, informando não ter havido descumprimento da r. sentença

proferida nestes autos, bem como que não se opõe ao requerimento do impetrante, no que se refere à determinação

à instituição financeira gestora da conta do impetrante para que levante eventual bloqueio. Ressalta que acredita
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ter havido equívoco por parte da mencionada instituição, pois a despeito da ordem do Banco Central para

levantamento total da indisponibilidade dos bens, procedeu ao indevido bloqueio.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

Em consulta ao documento acostado à fl. 133 pela impetrada, bem como ao sistema de acompanhamento

processual, constata-se que o feito originador da ordem de bloqueio noticiada pelo impetrante às fls. 112/125,

consiste em ação civil pública em trâmite pela 15ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. Dessa

forma, é estranha a esta lide, extrapolando a relação jurídico-processual, não havendo como deferir pedido

naquele sentido.

No que se refere a estes autos, in casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de

interesse, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que a r. sentença reconheceu o

direito ao desbloqueio da conta corrente do impetrante, incluindo seu saldo atual e futuros depósitos relativos

apenas a proventos, bem como em relação ao valor depositado na caderneta de poupança, no limite de 40

(quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 649, incisos IV e X, do Código de Processo Civil.

Ademais, a impetrada informou ter cumprido a sentença, in totum, conforme se extrai dos documentos de fls.

104/106.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022651-54.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 09/12/2011, por CREDIT SUISSE

HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S/A, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DAS INSITUIÇÕES FINANCEIRAS, objetivando que a autoridade impetrada promova de imediato a alteração

do diretor responsável da impetrante, passando a constar o Senhor RONALDO ANTÔNIO VARELA, CPF

249.269.248-54, perante a Receita Federal do Brasil.

A liminar foi concedida em 19/12/2011, para determinar que a autoridade impetrada promova as alterações

necessárias, nos termos da solicitação protocolada em 11/6/2010, junto à Receita Federal do Brasil, desde que o

único impedimento para tanto sejam os erros de transmissão descritos no documento de fl. 31.

Às fls. 88/90, a autoridade impetrada informou não constarem mais pendências impeditivas à alteração do nome

do diretor responsável pela impetrante, bem como acostou documento comprovando a alteração solicitada.

A r. sentença, proferida em 03/08/2012, concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida,

para determinar que a autoridade impetrada promova a alteração do diretor responsável da impetrante, passando a

constar o Sr. Ronaldo Antônio Varela, CPF n.º 249.269.248-54, perante a Receita Federal do Brasil, nos termos da

solicitação protocolada em 11.6.2010,

2011.61.00.022651-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S/A

ADVOGADO : SP093293 VIRGINIA LUZIA DE SOUZA ROMANO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226515420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 66/73, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando pelo

improvimento da remessa oficial, mantendo-se a r. sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que a r. sentença reconheceu o direito da impetrante à alteração

do nome do diretor responsável perante a Receita Federal do Brasil.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002756-30.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 25.03.2013, por LEAR DO BRASIL IND. E

COM. DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA., contra ato do GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - DIVISÃO DE FGTS, com o objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a assegurar o

direito de obter o Certificado de Regularidade de Situação - CRF perante o FGTS.

A liminar foi concedida em 26.03.2013, para determinar à autoridade impetrada a expedição do Certificado de

Regularidade de Situação perante o FGTS.

A r. sentença, proferida em 23.05.2013, concedeu a segurança pleiteada, para determinar a expedição do

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, desde que o único impedimento seja o tratado nesses

autos. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 243, a autoridade impetrada informou que o Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS

estava regular e que o processo encontrava-se liquidado.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 246, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se opinando pelo

desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença determinou a expedição do Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, e a autoridade

coatora informou, às fls. 243, que o Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS estava regular e que

2013.61.03.002756-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : LEAR DO BRASIL IND/ E COM/ DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00027563020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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o processo encontrava-se liquidado.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009463-91.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 08/06/2011, por HERMES & SALAMON

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL LTDA - EPP, contra ato do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL em São Paulo, objetivando que a autoridade impetrada promova à imediata cassação do

ato de cancelamento das declarações do sistema do Simples Nacional e exigência das DIPJ's dos anos de 2007 e

2008, bem como determine a suspensão da cobrança do Processo Administrativo nº 19515005412/2009-19, até

seu julgamento final.

A liminar foi concedida em 08/07/2011, para determinar que a autoridade impetrada que proceda à suspensão do

ato de cancelamento das declarações do Simples Nacional e exigência das DIPJ's dos mesmos períodos, bem

como suspenda a cobrança dos débitos constantes do Processo Administrativo nº 19515005412/2009-19, até

julgamento definitivo do Processo Administrativo nº 19515005412/2009-280.

Às fls. 183/186, a autoridade impetrada informou que reincluiu a impetrante no Simples Nacional, a partir de

21/01/2002, bem como foram reativadas as declarações de IRPJ, de 2006 e 2007 (1º semestre).

A r. sentença, proferida em 24/10/2012, confirmou a liminar e concedeu a segurança. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 229/229-vº, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando

pelo desprovimento da remessa oficial, mantendo-se a r. sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que a r. sentença concedeu a segurança para determinar que a

autoridade impetrada proceda à suspensão do ato de cancelamento das declarações do Simples Nacional e

exigência das DIPJ's dos mesmos períodos, bem como suspenda a cobrança dos débitos constantes do Processo

Administrativo nº 19515005412/2009-19, até julgamento definitivo do Processo Administrativo nº

19515005412/2009-280, bem como a autoridade impetrada reincluiu a impetrante no Simples Federal, a partir de

21/01/2002 e reativou as declarações de IRPJ, de 2006 e 2007 (1º semestre).

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

2011.61.00.009463-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA :
HERMES E SALAMON SERVICOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL LTDA -
EPP

ADVOGADO : SP159197 ANDREA BENITES ALVES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094639120114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011266-50.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo

do PIS e da COFINS, para fins de compensação.

Após processado o feito, a impetrante protocolou petição requerendo a desistência do mandado de segurança (f.

75/7). Intimada para se manifestar, a PFN concordou com a desistência, desde que a impetrante renunciasse ao

direito sobre o que se funda ação (do artigo 3º da Lei 9.469/97).

A sentença acolheu o pedido de desistência, e extingui o mandado de segurança, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Apelou a PFN, persistindo na tese de que deve a impetrante renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos

termos do artigo 3º da Lei 9.469/97, além de existir jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça

(RESP 1.362.321) no mesmo sentido, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firme no sentido da possibilidade da impetrante

desistir do mandado de segurança a qualquer tempo, mesmo após sentença de mérito, sem anuência do impetrado,

conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RE 521.359 ED-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 02/12/2013: "MANDADO DE SEGURANÇA -

DESISTÊNCIA - POSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 4º, DO CPC - ORIENTAÇÃO

QUE PREVALECE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM RAZÃO DE JULGAMENTO FINAL, COM

REPERCUSSÃO GERAL, DO RE 669.367/RJ - RECURSO IMPROVIDO. - É lícito ao impetrante desistir da

ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora ou

da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários, mesmo

que já prestadas as informações ou produzido o parecer do Ministério Público. Doutrina. Precedentes."

RE 550.258 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 27/08/2013: "Agravo regimental no recurso extraordinário.

Mandado de segurança. Desistência a qualquer tempo. Possibilidade. 1. A matéria teve sua repercussão geral

reconhecida no RE nº 669.367, de relatoria do Ministro Luiz Fux, com julgamento do mérito em 2/5/13. Na

assentada, o Tribunal reafirmou a assente jurisprudência da Corte de que é possível desistir-se do mandado de

segurança após a sentença de mérito, ainda que seja favorável ao impetrante, sem anuência do impetrado. 2.

Agravo regimental não provido."

 

Por fim, impertinente invocar a aplicação do RESP 1.362.321, pois não se trata de mandado de segurança, e sim

de ação ordinária com regramento pelo Código de Processo Civil, e do artigo 3º da Lei 9.469/97, diante da

2013.60.00.011266-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AUTO POSTO ASA BRANCA LTDA

ADVOGADO : PR005914 RAYMUDNO DO PRADO VERMELHO

No. ORIG. : 00112665020134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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jurisprudência consolidada da Suprema Corte.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015757-28.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Para a correta apreciação da petição de f. 180/5, junte, previamente, a impetrante procuração com poderes para

renunciar ao direito em que se funda a ação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027323-24.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; e (2) vigora a "Teoria dos Atos Processuais Isolados", nos

termos do artigo 1211 do Código de Processo Civil, não se admitindo a retroatividade da Lei 12.514/2011.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 20/02/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

2012.61.00.015757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : COATS CORRENTE LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00157572820124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.027323-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO(A) : RADIM LATINO AMERICA DIAG LTDA

No. ORIG. : 00273232420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não

se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive

aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando,

assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 3.

Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma,

coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de

forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e

aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao

conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa

proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades. 6.

Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição

de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido

pela legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado

desprovido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos
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Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006259-05.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 09.04.2012, por CIA. BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA - DERAT E PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, com o

objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a assegurar o direito de expedição de certidão de regularidade

fiscal (positiva com efeito de negativa) relativa às contribuições previdenciárias.

A liminar foi concedida em 05.05.2012, para determinar à autoridade impetrada a expedição de Certidão Positiva

de Débitos com efeitos de Negativa relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

A r. sentença, proferida em 15.06.2012, concedeu a segurança pleiteada, para determinar a expedição de Certidão

Positiva de Débitos com efeitos de Negativa relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, desde que

não constem outros débitos que impeçam sua emissão. Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 2229/2230, a autoridade impetrada informou que não recorrerá da r. sentença, uma vez que a certidão já foi

emitida e que não há mais nenhuma providência a ser tomada pelos órgãos fazendários.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 2275/2276, o ilustre representante do Ministério Público Federal deixou de se pronunciar,

em face da ausência de interesse institucional que o justifique.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença determinou a expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, e a autoridade coatora informou, às fls. 2229/2230, que não recorrerá da r.

sentença, uma vez que a certidão já foi emitida e que não há mais nenhuma providência a ser tomada pelos órgãos

fazendários.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034156-24.2010.4.03.6182/SP

 

2012.61.00.006259-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062590520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.034156-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; e (2) não se pode admitir a retroatividade da Lei

12.514/2011, sob pena de ofender o ato jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 23/01/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não

se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive

aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando,

assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 3.

Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma,

coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de

forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e

aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao

conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa

proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades. 6.

Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição

de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido

pela legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado

desprovido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO(A) : SIKEN FARMA COM/ PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -EPP

No. ORIG. : 00341562420104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não
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estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-07.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; (2) "no presente caso, além de uma anuidade está sendo

executada uma multa aplicada com base no artigo 24, caput e parágrafo único da Lei 3.820/60"; e (3) não se

pode admitir a retroatividade da Lei 12.514/2011.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 20/02/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

deu parcial provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES E MULTA.

PARCIAL PROVIMENTO. 1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida

decorrente de anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode

o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos

de valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao

Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de

admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da

aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de

norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua

repercussão no caso concreto. 3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em

momento anterior à sua vigência. Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min.

2010.61.09.007542-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : ELAINE CRISTINA FORNAZARI -ME

No. ORIG. : 00075420720104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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HUMBERTO MARTINS, DJE 16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos

profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel.

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo,

decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel.

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição

imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna

com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao

Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir,

como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores

inferiores a 4 anuidades. 6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do

mérito, nem a proibição de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério

razoável de ponderação de interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo,

portanto, presumir inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior

ao mínimo exigido pela legislação para a cobrança de anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma

da decisão agravada, no ponto específico; porém verifica-se que, além de anuidades, a execução fiscal cobra

multa administrativa, não sujeita à Lei 12.514/2011, devendo prosseguir a execução apenas em relação à essa

multa. Precedentes (AC 0003975-71.2010.4.03.6107, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 19/12/2013 e

AC 0001776-28.2009.4.03.6005, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 25/10/2013). 8. Agravo

inominado parcialmente provido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim
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ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035073-14.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.035073-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO(A) : VICTOR WILLY ANIBARRO SALGUEIRO

No. ORIG. : 00350731420084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; e (2) não se pode admitir a retroatividade da Lei

12.514/2011.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 06/02/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não

se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive

aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando,

assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 3.

Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma,

coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de

forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e

aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao

conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa

proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades. 6.

Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição

de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido

pela legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado

desprovido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.
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PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     928/2592



Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em repetição do IRPF calculado sobre o valor

cumulado de verbas pagas em virtude de condenação trabalhista, alegando ser aplicável o regime de competência

e não o de caixa; e inexigível a tributação sobre o valor dos juros moratórios pagos em tal condenação, por se

tratar de verba de natureza indenizatória.

A sentença julgou procedente o pedido, para "reconhecer o direito da parte autora à incidência de imposto de

renda sobre os valores recebidos em reclamação trabalhista de acordo com o regime de competência e à

inexigibilidade da exação sobre o montante recebido a título de juros de mora, condenando a União Federal à

restituição dos valores recolhidos a maior, a serem apurados em liquidação de sentença", com atualização

monetária nos termos do manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal, fixada a verba honorária em 10%

sobre o valor da condenação.

Apelou a PFN, indicando, na questão da inexigibilidade do IRPF sobre os juros de mora pagos na condenação

trabalhista, a desistência do recurso, nos termos da Portaria PGFN 294/2010, mas alegando, em suma, que (1) o

fato gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou provento, e tal situação somente ocorre no momento

em que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte, devendo considerar, para apuração do imposto, o

regime de caixa e não o de competência, conforme artigos 12 da Lei 7.713/88, 3º da Lei 8.134/90, 640 e 718 do

RIR/99, e 43 a 45 do Código Tributário Nacional; e (2) na atualidade incide a regra do artigo 12-A da Lei

7.713/88, com a redação dada pela MP 497/2010.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 74

da Lei 10.741/2003, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, dentro dos limites da manifestação fazendária sobre o desinteresse em apelar, no tocante a

inexigibilidade do imposto de renda sobre os juros de mora pagos em condenação trabalhista, neste ponto, não se

conhece da remessa oficial, tida por submetida (artigo 19, §2º, Lei 10.522/02).

Passo ao exame do mérito.

Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

2012.61.00.019600-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LUIZ HEITOR GIANGIACOMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

No. ORIG. : 00196009820124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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RESP 1.162.729, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA

SÚMULA 284/STF POR ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1.

Considera-se deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida

no recurso especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 2. Incide Imposto de Renda sobre os

valores recebidos a título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em vista a sua

natureza remuneratória. Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os

rendimentos são pagos acumuladamente, no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores

mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4.

Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE

BENEFÍCIOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1.

Afasta-se a alegada violação do art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente

fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do

embargante. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos

necessários para a integral resolução da controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda

incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção

desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o

regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo

acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de

acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando

a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante

global pago extemporaneamente." 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12

da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o

modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp

719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

 

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO
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REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado:

 

AC 2009.61.00.016134-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DE 26/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL,

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS.

RECEBIMENTO CUMULATIVO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos

os embargos declaratórios, primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de

jurisprudência reputada correta, ainda que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O

reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento pelas instâncias

ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como

ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no sentido de que o recebimento de rendimentos

acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido na fonte seja realizado com base na

alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido

o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor

ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12

da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a

discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente,

devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art.

12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação

dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo

(forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que

não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da

lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim,

a utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios

rejeitados."

 

 

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 12 da Lei 7.713/88, 3º da Lei 8.134/90, 640 e 718 do

RIR/99, e 43 a 45 do Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da

jurisprudência consolidada.

Na espécie, a repetição, no tocante à apuração do principal, deve considerar a diferença entre o tributo exigível,

em relação a cada um dos proventos mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na

data em que devido cada pagamento, e o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo

o procedimento fiscal impugnado e ora declarado ilegal.

Em relação ao artigo 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350, publicada em 21/12/2010, cumpre destacar
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que não se aplica no caso concreto, pois o recolhimento do imposto de renda ocorreu no ano de 2007, momento

anterior à vigência da referida lei.

Neste sentido, o seguinte acórdão da Turma:

 

AC 0012319-12.2008.4.03.6107, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 26/10/2012: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO

DE INDÉBITO. IRRF. APOSENTADORIA DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROVENTOS

ATRASADOS COM PAGAMENTO CUMULADO. ALÍQUOTA APLICÁVEL. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é

aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando

se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na

espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva

fundamentação. 2. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o julgamento

pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da respectiva

tramitação, como ocorre na espécie. 3. No caso, a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para

efeito da incidência do imposto de renda retido na fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos

acumulados. Foi indicada a interpretação dominante, a partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e

deste Tribunal, estando o agravo inominado a discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível

de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida. 4. Com

efeito, o recebimento de rendimentos cumulados não impõe o recolhimento do imposto de renda retido na fonte

com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, pois se trata, aqui, não de pagamento de

verba corrente, feita a tempo e modo, e sujeita à regra da tributação invocada pela Fazenda Nacional, mas de

percepção de atrasados, pagos de forma cumulada, por força de revisão administrativa ou decisão judicial, em

correção a erro praticado pela Administração, pela qual não pode responder o segurado, com oneração de

natureza fiscal baseada no regime de caixa da tributação. 5. Não é lícito interpretar o direito (Leis 7.713/88 ,

8.134/90, 9.250/95 e RIR/99; e artigos 43 e 44 do CTN) para sujeitar o segurado ao IRRF à alíquota máxima

da tributação, no regime de caixa, por receber rendimentos ou diferenças relativas a atrasados, cuja percepção,

no tempo próprio, não foi feito por erro da própria Administração Previdenciária. 6. Ressalte-se que não se

trata de aplicar ao caso concreto o artigo 12-A da Lei 7.713/88, pois este não estava em vigor quando ocorreu o

recolhimento do imposto. O advento da Lei 12.350/2012, inserindo o artigo 12-A à Lei 7.713/1988, não

inviabiliza a tese que foi consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça, firmada à luz da legislação vigente e

aplicável ao tempo do recebimento da aposentadoria acumulada, em 2006. 7. O Superior Tribunal de Justiça

tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não

o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88 , não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88)" (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010). 8. Agravo

inominado desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2013.61.26.005965-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

APELADO(A) : DIOGO MARTINEZ NERO
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança para determinar que a Universidade Federal do

ABC autorize a realização do estágio não-obrigatório, postulado pelo impetrante, acadêmico do Curso de Ciências

e Tecnologia.

Alegou, em suma, que: (1) está sendo impedido de iniciar o estágio da UFABC, ao fundamento de que "apesar de

possuir Coeficiente de Aproveitamento superior ao exigido, não possui ainda o total de créditos referentes às

matérias consideradas obrigatórias" (artigo 5º, I, da Resolução ConsEPE 112/2011); (2) no caso dos autos, a

autonomia universitária ultrapassa os limites legais pré-estabelecidos, "ferindo e ceifando direitos e garantias

fundamentais garantidos pela Constituição da República Federativa do Brasil"; e (3) a recusa da instituição de

ensino está em dissonância com os ditames legais e constitucionais, eis que o estágio é considerado um ato

educativo (Lei 11.788/2008).

Ao agravo de instrumento interposto pela UFABC, contra decisão de concessão de liminar, foi negado seguimento

(f. 101/102vº).

A sentença concedeu a segurança.

O apelo da instituição de ensino assevera que: (1) a proposta pedagógica inicial sequer pretendia permitir o

estágio, durante o período inicial do curso, "em razão da necessária e intensa dedicação aos estudos", porém,

diante da realidade social e das diversas reinvindicações apresentadas, com o intuito de compatibilizar as

demandas de seus alunos com a sua proposta pedagógica, sem sacrificá-la, permitiu-se a realização de estágio,

mesmo no período de bacharelado interdisciplinar (fase inicial), como é o caso dos autos, sujeitando, todavia, o

aluno a demonstração do alcance de no mínimo 50 créditos, assim como de determinado aproveitamento mínimo;

(2) a UFABC "sendo uma instituição pública, CUSTEADA POR TODA A SOCIEDADE, tem o dever de prestar

contas em relação aos índices de evasão, retenção e jubilação de seus discentes", por isso que, "não nos parece

correto" alterar sua proposta pedagógica para permitir estágio, independentemente de qualquer critério; (3) "além

dos fundamentos pedagógicos, entendemos que a UFABC tem competência normativa para estabelecer um

mínimo de dedicação exclusiva no cumprimento, pelos alunos, da carga horária dos cursos"; e (4) o

procedimento insere-se na autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial da

Universidade.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o artigo 207 da Constituição Federal assegura às

universidades autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial.

Esta Corte tem privilegiado a autonomia didático-científica das universidades e a organização curricular do curso,

verbis:

 

AMS 2007.61.00.006421-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E. 21/10/2008: "CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FREQÜÊNCIA SIMULTÂNEA DE DISCIPLINA EM REGIME

DE DEPENDÊNCIA JUNTAMENTE COM AS DO PERÍODO LETIVO. AUTONOMIA DIDÁTICO-

CIENTÍFICA DAS UNIVERSIDADES. PRECEDENTES. 1. A discussão da viabilidade da frequência

simultânea de disciplina em regime de dependência que se pretende cursar juntamente com as do período letivo

elimina a estrutura do processo pedagógico de desenvolvimento do ensino superior . 2. A jurisprudência

privilegia a autonomia didático-científica das universidades e a organização curricular do curso. 3.

Precedentes."

REOMS 2009.61.00.020449-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, D.E. 05/10/2010: "MANDADO DE

SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL - MATRÍCULA NO ÚLTIMO SEMESTRE LETIVO E EM

DISCIPLINAS DE DEPENDÊNCIA - LEI 9.394/96 - RESOLUÇÃO UNINOVE Nº 38/2007. A Lei nº

9.394/96, que disciplina as diretrizes e bases da educação, confere às universidades, dentre outras, as

atribuições de fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes, e

elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. No

capítulo que cuida da educação, a Constituição Federal dispõe acerca da autonomia das universidades,

garantindo-lhes o direito de avaliar e promover seus alunos de acordo com regras previamente estabelecidas no

regimento da instituição, desde que respeitada a legislação vigente e a Carta Magna. A Resolução UNINOVE

nº 38/ 2007 trata em seu artigo 2º sobre o ingresso no último semestre letivo dos cursos de Bacharelado e

Licenciatura do aluno reprovado em alguma disciplina, que deverá ser cursada em regime de dependência ou
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adaptação. O regimento da universidade deixa claro que o aluno somente poderá matricular-se no último

semestre letivo caso tenha sido aprovado em todas as disciplinas ou reprovado em apenas uma, desde que do

semestre anterior. Como o impetrante pleiteia matricular-se no último semestre do ano letivo do Curso de

Administração e em três matérias de dependência, não há ilegalidade na negativa da efetivação da matrícula

do estudante, posto que o regimento interno da instituição estabelece condições para o ingresso no último

semestre do ano letivo, cabendo ao aluno adaptar-se às regras gerais prescritas, uma vez que estas estão de

acordo com os parâmetros legais instituídos. Remessa oficial provida."

AMS 2008.61.11.004123-9, Rel. Juiz Conv. BATISTA GONÇALVES, DJF3 08/11/2010: "MANDADO DE

SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -

OBEDIÊNCIA AO REGULAMENTO DA UNIVERSIDADE QUE SE IMPÕE - INAPLICABILIDADE DA

TEORIA DO FATO CONSUMADO. I - Princípio da igualdade não violado. II - Havendo regulamento da

universidade determinando ao aluno a prévia aprovação em todas as matérias cursadas em regime de

dependência para ulterior concessão de rematrícula para o último semestre letivo do curso ministrado, impõe-

se a obediência à regulamentação baixada, porquanto estribada na autonomia didático-administrativa das

universidades (CF, art. 207) e nos poderes legalmente conferidos às instituições de ensino (Lei 9.394/96, art.

53, II). III - Não há que se falar em aplicação da Teoria do Fato Consumado, haja vista que o impetrante não

está mais sob o pálio de nenhuma decisão que o permita estar matriculado. IV - Apelação desprovida." 

AMS 2001.61.10.000889-0, Rel. Des. Federal LAZARANO NETO, DJU 23/09/2005: "MANDADO DE

SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -

OBEDIÊNCIA AO REGIME DIDÁTICO E ESCOLAR DO CURSO DE MEDICINA. 1 - Impõem-se

obediência ao Regime Didático e Escolar da Universidade que determina aos alunos a prévia aprovação em

todas as matérias cursadas em regime de dependência para posterior concessão de rematrícula no 3º ano do

curso ministrado, visto a autonomia didático-administrativa das universidades (art. 207, CF/88) e nos poderes

legalmente conferidos às instituições de ensino (art. 53, inciso II, Lei nº 9.394/96). 2 - Apelação improvida,

mantendo a decisão monocrática." 

AMS 2002.61.00.007181-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 01/12/2004: "MANDADO DE

SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -

OBEDIÊNCIA AO REGULAMENTO DA UNIVERSIDADE QUE SE IMPÕE. I - Havendo regulamento da

universidade determinando ao aluno a prévia aprovação em todas as matérias cursadas em regime de

dependência para ulterior concessão de rematrícula para o último semestre letivo do curso ministrado, impõe-

se a obediência à regulamentação baixada, porquanto estribada na autonomia didático-administrativa das

universidades (CF, art. 207) e nos poderes legalmente conferidos às instituições de ensino (Lei 9.394/96, art.

53, II). II - Apelação desprovida." 

REOMS 1999.03.99004253-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 23/01/02: "MANDADO DE

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA EM

DISCIPLINA QUE TEM COMO PRÉ-REQUISITO O CURSO DE OUTRA. NÃO ENQUADRAMENTO NO

PERMISSIVO LEGAL. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO

CONSUMADO. I - Não obstante já esteja formado o impetrante há muitos anos, é de ser examinado o mérito

de sua demanda, eis que nenhuma ilegalidade deve subsistir, sob os auspícios do Poder Judiciário, porquanto

acobertada pelo tempo. II - Provocada a jurisdição, tem esta de atuar no sentido de compor o conflito a ela

apresentado, dever o qual não se dissipa com o passar dos anos. III - Não enquadramento do impetrante nas

hipóteses em que permite a instituição de ensino o curso concomitante da matéria pré-requisito com a

subsequente. IV - Denegação da segurança pleiteada."

 

No mesmo sentido, outros precedentes regionais:

 

AC 2009.50.01.009681-3, Rel. Juiz Conv. MARCELO PEREIRA, E-DJF2R 19/07/2010: "MANDADO DE

SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. EMESCAM CURSO DE MEDICINA. FREQUÊNCIA SIMULTÂNEA

DE DISCIPLINA EM REGIME DE DEPENDÊNCIA E INTERNATO DO NONO PERÍODO. PROIBIÇÃO

REGIMENTAL. REVISÃO. PODER JUDICIÁRIO. PROIBIÇÃO. I. A Instituição de Ensino que proibir

determinada aluna de cursar concomitantemente uma disciplina em regime de dependência com o estágio

Obrigatório (Internato) não comete qualquer ilegalidade, desde que a decisão tenha sido embasada em seu

Regimento Interno. II. Ao Poder Judiciário é permitido apenas perquirir a legalidade dos atos praticados pelas

Instituições de Ensino Superior, sendo vedado adentrar no mérito de questões pedagógicas e administrativas, já

que se trata de matérias sujeitas ao crivo exclusivo daquela. III. Apelação desprovida.

AG 2004.04.01013206-0, Rel. Des. Fed. VALDEMAR CAPELETTI, DJU 30/06/04: "ADMINISTRATIVO.

ENSINO SUPERIOR. QUEBRA DE PRÉ-REQUISITO. INADMISSIBILIDADE. - Em princípio, não é

admissível a pretendida quebra de pré-requisito para matrícula em qualquer disciplina que exija essa condição.

- A postergação de pré-requisitos desvirtua o escalonamento por séries em que se baseiam os cursos superiores

em geral, e o de Direito em particular, atentando contra o critério da razoabilidade."
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AC 2001.84.00006899-3, Rel. Des. Fed. RIDALVO COSTA, DJU 23/06/2003: "ADMINISTRATIVO. ENSINO

SUPERIOR . AÇÃO CAUTELAR. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO.

REPROVAÇÃO POR FALTA. INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA EM ESTÁGIO SUPERVISIONADO.

LEGALIDADE. - É competência das universidades, dentro de sua autonomia didático-científica, a

organização da grade curricular, do sistema de pré-requisitos e do número mínimo e máximo de créditos a

serem cursados por período letivo. - Determinar a realização de exame escolar, após ter sido o aluno reprovado

por falta, ou ordenar sua matrícula em disciplina pré-requisito, configuraria inadmissível intromissão do

Poder Judiciário na autonomia didático-científica das universidades, constitucionalmente conferida. -

Legalidade do indeferimento da matrícula nas disciplinas em cujo pré-requisito, exigido pela grade curricular,

o aluno fora reprovado por falta. - Apelação a que se nega provimento."

AG 2002.01.00040091-0, Rel. Des. Fed. TOURINHO NETO, DJU 06/06/2003: "CONSTITUCIONAL.

AGRAVO REGIMENTAL. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O sistema de pré-requisitos em disciplina do curso que adota esse regime é essencial,

não podendo o Judiciário dispensá-lo, sob pena de afrontar a autonomia didático-científica conferida às

universidades pelo art. 207 da Constituição Federal. 2. agravo de instrumento improvido."

Especificamente dispondo "sobre o estágio de estudantes", a Lei 11.788/2008 prevê que:

 

"Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à

preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições

de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do

ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização

curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares

da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para

aprovação e obtenção de diploma. 

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e

obrigatória. 

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, desenvolvidas pelo

estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso. 

[....]

Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus educandos: 

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for

absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à

proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário

escolar; 

[...]" 

 

Como se observa a lei dá margem à fixação de condicionantes pela instituição de ensino para a adequação do

estágio à proposta pedagógica do curso.

Deste modo, no exercício de sua autonomia, constitucionalmente assegurada, e sem qualquer ofensa ao princípio

da legalidade, a UFABC editou a Resolução ConsEPE 112 /2011, que assim dispõe:

 

"[...]

Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer

as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e Monitorias:

I. ter aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas

obrigatórias para os cursos de BC&T ou BC&H; e

II. ter Coeficiente de Aproveitamento (C.A) maior ou igual a 2,0 (dois).

[...]"

Como se observa, a discussão da viabilidade da realização de tal estágio, não-obrigatório aquém de tais condições

elimina e prejudica a estrutura fixada no processo pedagógico de desenvolvimento do ensino superior, incluída na

resolução acima mencionada.

Não se trata, como visto, de conferir à autonomia universitária mais do que o princípio constitucional assegura, de

modo que eventual limitação à realização de estágio não-obrigatório deve estar vinculada a uma finalidade de

natureza pedagógica. 

No caso, é o que se verifica, pois justificou a IES que a proposta de ensino envolve a dedicação e
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comprometimento integral do aluno na fase inicial do curso; o fato de ser o estágio um ato educativo não significa

que possa ser admitido em qualquer etapa do processo de formação, pois a sua natureza de aprendizado

eminentemente prático, destinado à preparação para o trabalho produtivo, pressupõe um mínimo de formação

teórica para que tenha finalidade pedagógica e concreto proveito educativo para o aluno justamente para evitar

que o estagiário não seja utilizado como mão-de-obra barata como, infelizmente, não raro tem ocorrido no

mercado de estágios profissionais. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação de repetição do IRRF sobre valores percebidos a título de "abono

pecuniário", e respectivo terço constitucional, relativo às férias não gozadas por necessidade de serviço, no

período entre 1998 e 2007, com correção monetária e juros pela taxa SELIC.

Em contestação, a PFN reconheceu a procedência do pedido, nos termos do Ato Declaratório 06/2006, e que

houve prescrição quinquenal em relação aos valores recolhidos anteriormente a 2002 (f. 60/3).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para "condenar a União a restituir aos autores os valores

indevidamente pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre o abono pecuniário

de férias e o terço constitucional respectivo, comprovados nos autos, e sobre os quais deve ser aplicada a taxa

SELIC a título de juros e correção monetária cumuladamente, respeitada a prescrição relativa aos 5 (cinco)

anteriores à propositura da ação, cuja incidência se deu em data posterior a 18/12/2002", condenando a ré ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que tendo em vista que na contestação houve reconhecimento da procedência

do pedido, não cabe a sua condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/02, pelo

que pugnou pela sua exclusão, requerendo, quando menos, sua redução.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, dentro dos limites da manifestação fazendária sobre o desinteresse em apelar, não se conhece da

remessa oficial (artigo 19, § 2º, Lei 10.522/02). Em relação à SELIC, a sentença observou a jurisprudência

consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça: "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros

ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a

incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores

à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do

diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE

2007.61.03.010306-6/SP
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01/07/09).

Sobre os honorários advocatícios, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, havendo

reconhecimento da procedência do pedido na fase de resposta, não cabe condenação em verba honorária, nos

termos do artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04 ("§ 1º Nas matérias de que

trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a

procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em

honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial").

Neste sentido:

 

RESP 1.073.562, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 26/03/09: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO DE MULTA E JUROS. CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ART.

19, § 1º DA LEI 10.522/02. REDAÇÃO DA LEI 11.033/04. 1. O § 1º do art. 19 da Lei 10.522/04 dispõe que nas

matérias em que houver jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de

Justiça, "o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a

procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em

honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial." 2. A lex

specialis que permite à Fazenda Pública reconhecer a procedência do pedido deduzido em juízo, antes da

sentença, torna indevida a verba honorária. Precedentes da Segunda Turma do STJ: REsp. 924.706/RS, DJU

04.06.07 e REsp. 868.159/RS, DJU 12.03.07. 3. In casu, a União reconheceu, expressamente, o pedido da

exclusão da multa em relação à massa falida (fls. 9), após a oposição de embargos do devedor, mas antes da

decisão do Juízo singular, inocorrendo sucumbência da mesma em relação a outro pedido do contribuinte. 4.

Recurso especial a que se dá provimento."

AC 2003.61.08.012421-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 16/09/08: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/02. 1. Hipótese em

que os embargos opostos à execução fiscal questionam somente a parcela atinente à multa moratória, a qual

foi excluída pelo d. Juízo, em razão de estar a matéria fundada em Súmulas do Supremo Tribunal Federal. 2.

O pedido feito pela embargante foi, portanto, totalmente atendido, não havendo que se falar em sucumbência

recíproca. Assim, a princípio, seria de rigor a condenação da embargada nos honorários advocatícios. 3.

Todavia, cumpre ponderar que o art. 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada pela Lei nº 11.033/04,

mencionado pela embargada em seu apelo, dispõe que, no caso de matérias pacificadas nos Tribunais

Superiores - como ocorre, in casu, com a questão da não incidência da multa moratória em empresas sob

regime falimentar -, em havendo reconhecimento da procedência do pedido pelo Procurador fazendário, torna-

se incabível a condenação da Fazenda em honorários advocatícios. 4. No feito em análise, verifica-se, a fls.

24/25, que o Procurador da Fazenda Nacional reconheceu a procedência do pedido. Sendo assim, é de rigor a

reforma da sentença, para excluir a condenação na verba honorária. 5. Precedente do TRF da 4ª Região. 6.

Provimento à apelação fazendária. Improvimento à apelação contribuinte."

 

Na espécie, a condenação firmada pela sentença, de cujo mérito não houve apelo de qualquer das partes, foi

precedida de reconhecimento pela PFN da procedência do pedido. Quanto aos valores, a própria sentença não

acolheu o pedido líquido formulado, e disto não houve apelação, demonstrando, pois, o acolhimento judicial da

procedência reconhecida pela PFN, registrado nas razões de decidir, e a validade da dispensa de verba honorária,

nos termos do artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04.

Em suma, cumpre reformar a sentença apenas para excluir a verba honorária a que foi condenada a PFN.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, e

provimento à apelação, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em repetição do IRRF sobre complementação de aposentadoria, paga

pela PREVI-GM Sociedade de Previdência Privada, no que constituído o benefício por contribuições exclusivas

do empregado e tributadas no regime da Lei 7.713/88, com correção monetária e juros de mora.

Em contestação, a PFN reconheceu a procedência do pedido, nos termos do Ato Declaratório 04/2006, e requereu

o acolhimento da prescrição quinquenal dos valores recolhidos anteriormente a cinco anos do ajuizamento da

ação, e que "o reconhecimento jurídico do pedido não deve ser entendido como anuência irrestrita ao pleito de

repetição".

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar "a ocorrência de bis in idem na tributação dos proventos de

aposentadoria complementar do autor, e, com isso, determino que, para efeito de definição da base de cálculo do

imposto de renda incidente sobre as parcelas do benefício em comento, seja descontado o valor das contribuições

que ele (beneficiário) verteu para o sistema complementar que já tenham sido tributados na fonte, sob a égide da

Lei 7.713/88", e condenar a ré "a restituir os valores cobrados a título de imposto de renda incidente sobre o

benefício de aposentadoria complementar do autor, consoante diretrizes expostas na fundamentação desta

sentença para quantificação e execução do julgado, observados, ainda, os critérios delineados para a correção

monetária, bem como para contabilização dos depósitos judiciais feitos pela entidade de previdência privada, a

título de IRRF, nos autos, respeitada a prescrição quinqüenal dos recolhimentos efetuados anteriormente aos

cinco anos do ajuizamento da ação (11/11/2008)", com atualização monetária pela taxa SELIC, condenando a ré

ao pagamento das despesas processuais e verba honorária arbitrada em R$ 700,00 (setecentos reais).

Apelou o autor, requerendo a majoração da verba honorária para 10% sobre o valor da condenação.

Por sua vez, recorreu a PFN, alegando, em suma, que tendo em vista que na contestação houve reconhecimento da

procedência do pedido, não cabe a sua condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, § 1º, da Lei

10.522/02, pelo que pugnou pela sua exclusão, requerendo, quando menos, a decretação da sucumbência

recíproca, uma vez que houve reconhecimento da prescrição quinquenal.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/2003, pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, dentro dos limites da manifestação fazendária sobre o desinteresse em apelar, não se conhece da

remessa oficial, tida por submetida (artigo 19, § 2º, Lei 10.522/02). Em relação à SELIC, a sentença observou a

jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça: "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice,

seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial

para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos

anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de

vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA,

DJE 01/07/09).

Sobre os honorários advocatícios, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, havendo

reconhecimento da procedência do pedido na fase de resposta, não cabe condenação em verba honorária, nos

termos do artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04 ("§ 1º Nas matérias de que

trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a

procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em

honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial").

Neste sentido:

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CLAUDIO AMARO (= ou > de 60 anos) e outros

: EDGARD GONCALVES FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: ADAUTO BRANDAO RENNO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00081855120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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RESP 1.073.562, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 26/03/09: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO DE MULTA E JUROS. CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ART.

19, § 1º DA LEI 10.522/02. REDAÇÃO DA LEI 11.033/04. 1. O § 1º do art. 19 da Lei 10.522/04 dispõe que nas

matérias em que houver jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de

Justiça, "o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a

procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em

honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial." 2. A lex

specialis que permite à Fazenda Pública reconhecer a procedência do pedido deduzido em juízo, antes da

sentença, torna indevida a verba honorária. Precedentes da Segunda Turma do STJ: REsp. 924.706/RS, DJU

04.06.07 e REsp. 868.159/RS, DJU 12.03.07. 3. In casu, a União reconheceu, expressamente, o pedido da

exclusão da multa em relação à massa falida (fls. 9), após a oposição de embargos do devedor, mas antes da

decisão do Juízo singular, inocorrendo sucumbência da mesma em relação a outro pedido do contribuinte. 4.

Recurso especial a que se dá provimento."

AC 2003.61.08.012421-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 16/09/08: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/02. 1. Hipótese em

que os embargos opostos à execução fiscal questionam somente a parcela atinente à multa moratória, a qual

foi excluída pelo d. Juízo, em razão de estar a matéria fundada em Súmulas do Supremo Tribunal Federal. 2.

O pedido feito pela embargante foi, portanto, totalmente atendido, não havendo que se falar em sucumbência

recíproca. Assim, a princípio, seria de rigor a condenação da embargada nos honorários advocatícios. 3.

Todavia, cumpre ponderar que o art. 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada pela Lei nº 11.033/04,

mencionado pela embargada em seu apelo, dispõe que, no caso de matérias pacificadas nos Tribunais

Superiores - como ocorre, in casu, com a questão da não incidência da multa moratória em empresas sob

regime falimentar -, em havendo reconhecimento da procedência do pedido pelo Procurador fazendário, torna-

se incabível a condenação da Fazenda em honorários advocatícios. 4. No feito em análise, verifica-se, a fls.

24/25, que o Procurador da Fazenda Nacional reconheceu a procedência do pedido. Sendo assim, é de rigor a

reforma da sentença, para excluir a condenação na verba honorária. 5. Precedente do TRF da 4ª Região. 6.

Provimento à apelação fazendária. Improvimento à apelação contribuinte."

 

Na espécie, a condenação firmada pela sentença, de cujo mérito não houve apelo de qualquer das partes, foi

precedida de reconhecimento pela PFN da procedência do pedido. Quanto aos valores, a própria sentença não

acolheu o pedido líquido formulado, e disto não houve apelação, demonstrando, pois, o acolhimento judicial da

procedência reconhecida pela PFN, registrado nas razões de decidir, e a validade da dispensa de verba honorária,

nos termos do artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04.

Em suma, cumpre reformar a sentença apenas para excluir a verba honorária a que foi condenada a PFN, ficando

prejudicada a apelação do autor.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, e

provimento à apelação fazendária, para reformar a sentença, nos termos supracitados, ficando prejudica a apelação

do autor.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ERICH LOEWENBACH

ADVOGADO : SP130928 CLAUDIO DE ABREU e outro
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem, determino retirada de pauta.

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença que concedeu o mandado de segurança para determinar a análise

de impugnação administrativa a lançamento fiscal, com suspensão da respectiva exigibilidade; alegando a PFN

que a impugnação foi intempestiva, pois feita após 30 dias da intimação por edital, após frustração das intimações

postais; não existe direito líquido e certo; foram cumpridas as normas aplicáveis (artigo 74, §§ 7º e 9º, Lei

9.430/1996; artigo 66, §§ 2º e 4º, IN /RFB 900/2008; artigos 14, 15, 23 e 24 do Decreto 70.235/1972); e não cabe

suspensão da exigibilidade do artigo 151, CTN, quando intempestiva a impugnação.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela nulidade da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a inicial deduziu fundamentação acerca da nulidade da intimação fiscal, postal porque não juntado

AR positivo ou negativo, e por edital porque não esgotada a tentativa pessoal (f. 17), o que torna congruente a

sentença no que reconheceu irregular a notificação ficta, permitindo afastar a alegação de nulidade.

Constou da sentença a seguinte fundamentação (f. 349):

 

"Os documentos trazidos aos autos pela autoridade impetrada (fls. 130/131) demonstram duas tentativas

frustradas de intimação postal, realizadas em 12/06/2009 e 01/10/2009, tendo sido o impetrante intimado por

edital em 04/12/2009, nos termos do art. 23, do Decreto nº 70.245/72, mas a impugnação administrativa foi

apresentada somente em 30 de setembro de 2010, sendo, aparentemente, intempestiva.

Os motivos da devolução da Notificação informados pela Empresa de Correios e Telégrafos - ECT foram:

"mudou-se" e "desconhecido" (fls. 130/131).

Confrontando as datas da lavratura da Notificação de Lançamento fiscal, de 21/09/2009 (fls. 39) e das duas

tentativas de intimação informadas pela ECT (fls. 130/131), verifica-se que, de fato, houve algum equívoco na

notificação pessoal do impetrante, posto que a primeira foi emitida em 30/05/2009 e postada em 09/06/2009 e a

segunda, emitida em 19/09/2009 e postada em 25/09/2009, antes, portanto, da efetiva lavratura, o que não se

pode admitir.

Assim, ante a não comprovação pelo Fisco da notificação do impetrante, nos termos do artigo 23, II, a) do

Decreto nº 70.245/72, de molde a justificar a notificação por edital, deve ser afastada a alegada

intempestividade da impugnação administrativa, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário nos

moldes do art. 151, III, do CTN."

 

Como se observa, a sentença constatou a nulidade da intimação por edital, em razão da nulidade das intimações

postais feitas em datas incompatíveis e inconsistentes com a data da lavratura das notificações de lançamento

fiscal e, não obstante a clareza da fundamentação, a apelação fazendária não a impugnou de forma específica,

limitando-se a deduzir razões de teor genérico, acerca da legislação aplicável, que não elidem as conclusões e

constatações probatórias do Juízo apelado.

Assim, ilegal e nula a intimação por edital, não se pode cogitar de intempestividade na impugnação

administrativa, a qual suspende a exigibilidade do crédito tributário, conforme artigo 151, III, CTN, pelo que

manifestamente infundado o pedido de reforma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença que concedeu em parte mandado de segurança, afastando

prescrição quinquenal aplicada no exame de pedido administrativo de compensação de PIS/PASEP para que a

autoridade impetrada reaprecie o requerimento, garantindo a certidão de regularidade fiscal e a vedação ao

registro no CADIN, em relação a tais débitos fiscais, enquanto não observados os termos do artigo 74 e §§ da Lei

9.430/1996.

Apelou a PFN, invocando a prescrição da LC 118/2005 e narrando ocorrências do procedimento administrativo

para concluir pela improcedência do pedido em razão da prescrição.

Com contrarrazões subiram os autos.

A Procuradoria Regional da República opinou pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a impetração discutiu a prescrição, reconhecida no PA 10880.015.286/00-23, de créditos de

PIS/PASEP recolhidos antes de 06/10/1995, vez que o pedido administrativo foi protocolado em 06/10/2000 (f.

142), sendo que a sentença afastou tal prescrição, por aplicável o prazo decenal retroativo à data do requerimento

administrativo, o qual abrangeu valores recolhidos entre julho/1988 e fevereiro/1996.

A respeito da prescrição, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP 644.736, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da LC 118 /05, e

firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118 /2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados,

conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que

defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das

disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ,

intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118 /2005, que

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118 /05 e suas conseqüências sobre a prescrição , do

ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova." (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE , DJE 11/10/2011,

resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118 , publicada

em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005,

conforme acórdão, assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO PRODAM SP S/A

ADVOGADO : SP217999 MARIA LUCIA DE SOUZA NETA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00222835020084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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COMPLEMENTAR Nº 118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118 /05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118 /2005 é a data da propositura

da ação, e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o

prazo, em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou

tácita, esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato

gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o

prazo é contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da

LC 118 /2005).

No caso dos autos, não se trata de ação de compensação, mas de pedido administrativo de compensação, que foi

protocolado em 06/10/2000 (f. 142), antes da vigência da LC 118 /2005 e, portanto, sujeita ao prazo decenal tal

qual reconhecido pela sentença apelada.

Em caso análogo, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.089.356, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/08/2012: "TRIBUTÁRIO. RECURSOS

ESPECIAIS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA QUE

ATACA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE SALDOS NEGATIVOS DA CSLL

REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 1996. PEDIDO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO ANTES DE

09.06.2005. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 E DO ART. 16 DA LEI N.

9.065/95. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que, para as ações de repetição de indébito relativas a

tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser aplicado o prazo

prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos

com termo inicial na data do pagamento. Já para as ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o

entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN (tese do

5+5). Precedente do STJ: recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.269.570-MG, 1ª Seção, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.05.2012. Precedente do STF (repercussão geral): recurso

representativo da controvérsia RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011. 2.

No caso, embora se trate de mandado de segurança ajuizado no ano de 2007, houve observância do prazo do

art. 18 da Lei n. 1.533/51 e a impetrante impugna o ato administrativo que decretou a prescrição do seu direito

de pleitear a restituição dos saldos negativos da CSLL referentes ao ano-calendário de 1995, exercício de 1996,

cujo pedido de restituição foi protocolado administrativamente em 05.07.2002, antes, portanto, da Lei

Complementar n. 118/2005. Diante das peculiaridades dos autos, o Tribunal de origem decidiu que o prazo

prescricional deve ser contado da data de protocolo do pedido administrativo de restituição. Em assim
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decidindo, a Turma Regional não negou vigência ao art. 168, I, do CTN; muito pelo contrário, observou

entendimento já endossado pela Primeira Turma do STJ (REsp 963.352/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

13.11.2008). 3. No tocante ao recurso da impetrante, deve ser mantido o acórdão do Tribunal de origem,

embora por outro fundamento, pois, ainda que o art. 16 da Lei n. 9.065/95 não se aplique nas hipóteses de

restituição, via compensação, de saldos negativos da CSLL, no caso a impetrante formulou

administrativamente simples pedido de restituição. Na espécie, ao adotar a data de homologação do

lançamento como termo inicial do prazo prescricional quinquenal para se pleitear a restituição do tributo

supostamente pago a maior, o Tribunal de origem considerou tempestivo o pedido de restituição, o qual, por

conseguinte, deverá ter curso regular na instância administrativa. Mesmo que a decisão emanada do Poder

Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos saldos negativos da CSLL com outros tributos

administrados pela Receita Federal do Brasil, nada obsta que a impetrante efetue a compensação sob a

regência da legislação tributária posteriormente concebida. 4. Recurso especial da Fazenda Nacional

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido, e recurso especial da impetrante não provido, em juízo de

retratação."

 

Como se observa, a pretensão fazendária no sentido da confirmação da prescrição, declarada administrativamente,

com base no prazo quinquenal, não se aplica para ação ou requerimento administrativo formulado antes da

vigência da LC 188/2005, como é o caso dos autos, daí porque manifestamente infundado o pedido de reforma,

inclusive no tocante às certidões de regularidade fiscal, cuja emissão foi garantida pela sentença.

Com efeito, verifica-se que, em razão da liminar - objeto de agravo de instrumento, convertido em retido e não

reiterado -, o pedido de compensação foi reexaminado, aplicando prescrição decenal, apurando-se crédito

atualizado de R$ 1.873.651,86, a ser adicionado na compensação dos PA's 10.880.015.286.00-23 e

10.880.721.864/2008-10 (f. 441/2), reduzindo, mas não eliminando o débito, que remanesceu no valor de R$

4.346.391,33, gerando cancelamento de certidões de regularidade fiscal pela PGFN. A sentença, diante do pedido

da inicial de revisão da prescrição e de nova intimação para defesa administrativa, concedeu o writ para reiterar o

direito da impetrante às certidões de regularidade fiscal, pois as expedidas haviam sido canceladas, mas sem

intimação prévia do contribuinte quanto à nova decisão para exercício da defesa administrativa, conforme pedido

e que permitiria suspensão da exigibilidade, em conformidade com o artigo 151, CTN, e 74 da Lei 9.430/1996, a

demonstrar, portanto, inexistência de relevância e possibilidade de reforma da sentença recorrida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à

apelação e à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00022 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020275-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, instruir a presente medida cautelar com as cópias da ação

originária, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

Publique-se.

2014.03.00.020275-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : NAANDAN IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA IRRIGACAO LTDA

ADVOGADO : SP169678 JULIANA RITA FLEITAS e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00115782920094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013792-49.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 09/08/2011, por MÉTODO ENGENHARIA

S/A, contra ato do DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,

com o objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a determinar à autoridade impetrada que reconheça a

regularidade da impetrante em relação aos processos de cobrança n° 10880-964.187/2008-22, 10880-

965.600/2008-76, em razão das homologações das compensações, representadas pelas DCOMP

25826.63057.18096.1.7.02-5495 e DCOMP 18360.77150.180906.1.7.02-8090, com as exclusões de sua conta-

corrente, posto que são óbices à expedição da certidão conjunta RFB/PGFN.

A liminar deferida às fls. 209/210 foi parcialmente retificados às fls. 226/227 para reconhecer que os débitos

referentes aos processos administrativos n° 10880-964.187/2008-22 e 10880-965.600/2008-76 não podem ser

tidos como óbices para a expedição da certidão conjunta positiva de débitos com efeitos de negativa por parte da

autoridade impetrada.

À fl. 283, a autoridade impetrada informou que os processos administrativos impugnados foram analisados pela

autoridade impetrada enão constituem óbice à emissão da certidão pleiteada na inicial.

A r. sentença, proferida em 14/06/2012, concedeu a segurança pleiteada, nos termos do art. 269, I do Código de

Processo Civil, no que tange a extinção dos débitos relativos aos processos administrativos n° 10880-

964.187/2008-22 e 10880-965.600/2008-76, por compensação já homologada pela autoridade impetrada, fazendo

jus à impetrante de certidão de regularização fiscal de seu interesse, tornando definitiva a liminar anteriormente

pleiteada.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 286 e 287, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, pelo não

provimento da remessa oficial, mantendo-se in totum a r.sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença concedeu o direito ao impetrante em ter reconhecida a regularidade da impetrante em relação aos

processos de cobrança n° 10880-964.187/2008-22, 10880-965.600/2008-76, em razão das homologações das

compensações, representadas pelas DCOMP 25826.63057.18096.1.7.02-5495 e DCOMP

18360.77150.180906.1.7.02-8090, bem como as exclusões de sua conta-corrente, posto que são óbices à

expedição da certidão conjunta RFB/PGFN. Foi consignado pela autoridade impetrada, à fl. 283, o cumprimento

da r. sentença que tornou definitiva a liminar.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

2011.61.00.013792-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : METODO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137924920114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007981-54.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 10/08/2010, por GLÓRIA MARIA

SEBBEN CÉSAR, contra ato do CHEFE DA SACAT - SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO e DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE, com o objetivo de obter

provimento jurisdicional destinado a determinar à autoridade impetrada que desmembre os créditos tributários

objetos do processo administrativo nº 14120000273/2008-68, consolide o parcelamento em 12 parcelas e, ao final,

reconheça os depósitos efetuados, abatendo-os do saldo devedor.

A liminar foi deferida em 14/09/2010, para determinar à impetrada RECEITA FEDERAL DO BRASIL,

representada pela autoridade apontada como coatora, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, oriundo

dos pedidos de desmembramento formulados junto ao processo administrativo n° 14120.000273/2008-68, com a

continuidade dos pagamentos das parcelas mediante depósito extrajudicial, bem como a apreciação do recurso

administrativo na parte não parcelada.

Às fls. 247 e 248, a autoridade impetrada informou que enquadrou o débito como "EM PARCELAMENTO" no

REFIS4.

A r. sentença, proferida em 19/02/2013, concedeu procedente a segurança pleiteada, nos termos do art. 269, I do

Código de Processo Civil, no que tange a suspensão da exigibilidade do crédito tributário oriundo dos pedidos de

desmembramento formulados junto ao processo administrativo nº 14120.000273/2008-68, com a consolidação do

parcelamento, nos termos da Lei 11.941/2009, e a continuidade dos pagamentos das parcelas.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 253 e 254, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando

pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença reconheceu o direito do impetrante em ter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário oriundo

dos pedidos de desmembramento formulados junto ao processo administrativo nº 14120.000273/2008-68, com a

consolidação do parcelamento, nos termos da Lei 11.941/2009, e a continuidade dos pagamentos das parcelas. Foi

consignado pela autoridade impetrada, às fls. 247 e 248, o cumprimento da r. sentença que tornou definitiva a

liminar.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

2010.60.00.007981-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : GLORIA MARIA SEBBEN CESAR

ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00079815420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     945/2592



Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005707-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 12/04/2011, por ACUMENT BRASIL

SISTEMAS DE FIXAÇÃO S.A., contra ato do PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL -

SECÇÃO SÃO PAULO e DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, com o objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a determinar à

autoridade impetrada que afaste a cobrança do valor de R$ 16.833.796,44, como condição à efetivação da

consolidação do REFIS IV, ao menos enquanto não forem convertidos em renda da União Federal os valores

principais depositados em juízo nos Autos das Ações Anulatórias n°´s 2008.61.00.005270-0, 2008.61.00.011027-

9 e 2008.61.00.010008-0, bem como a consolidação pro meio manual ou outro meio tecnicamente viável até

15.04.2011, com o cômputo dos valores depositados judicialmente, para os quais há pedido de conversão em

renda pendente de análise desde novembro de 2009. Alternativamente pleiteia a suspensão do procedimento de

consolidação, enquanto não convertidos em renda da União os citados depósitos judiciais, garantindo o direito da

impetrante à consolidação de todos os débitos e créditos indicados na simulação apresentada.

A liminar foi deferida em 02/05/2011, para determinar à impetrada que não exclua a impetrante do parcelamento

instituído pela Lei 11.941/09, enquanto não convertidos em renda da União os depósitos judiciais requeridos nos

Autos das Ações Anulatórias nº´s 2008.61.00.005270-0, 2008.61.00.011027-9 e 2008.61.00.010008-0, garantindo

o direito da impetrante à consolidação, ainda que expirado o prazo de 15.04.2011.

À fl. 344, a autoridade impetrada informou que não excluiu a impetrante do parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/09, enquanto não convertidos em renda da União os depósitos judiciais das Ações Anulatórias, garantindo

o direito à consolidação, por qualquer meio viável, ainda que integralmente manual e expirado o prazo de

15/04/2011.

A r. sentença, proferida em 07.07.2011, concedeu a segurança pleiteada, nos termos do art. 269, I do Código de

Processo Civil, no que tange a não exclusão da impetrante do parcelamento instituído pela Lei 11.941/09,

enquanto não convertidos em renda da União os depósitos judiciais requeridos nos Autos das Ações Anulatórias

n°´s 2008.61.00.005270-0, 2008.61.00.011027-9 e 2008.61.00.010008-0, garantindo o direito da impetrante à

consolidação por qualquer meio viável, ainda que integralmente manual e expirado o prazo de 15.04.2011,

tornando definitiva a liminar anteriormente pleiteada.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 356 e 357, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular

prosseguimento do recurso, e posterior vista dos autos.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

2011.61.00.005707-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057077420114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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a r. sentença reconheceu o direito da impetrante em não ser excluída do parcelamento instituído pela Lei

11.941/09, enquanto não convertidos em renda da União os depósitos judiciais requeridos nos Autos das Ações

Anulatórias n°´s 2008.61.00.005270-0, 2008.61.00.011027-9 e 2008.61.00.010008-0, garantindo o direito da

impetrante à consolidação por qualquer meio viável, ainda que integralmente manual e expirado o prazo de

15.04.2011. Foi consignado pela autoridade impetrada, À fl. 344, o cumprimento da r. sentença que tornou

definitiva a liminar.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003355-04.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 18/05/2011, por AVEL APOLINÁRIO

VEÍCULOS S/A, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO

DO CAMPO, com o objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a determinar à autoridade impetrada que

finalize instrução e profira decisão terminativa em relação ao protocolo n° 08119-00-7/1293408, com vistas à

revisão dos débitos consolidados no PAEX e planilha de fl. 05, bem como que proceda à baixa dos débitos fiscais

decorrentes dos processos administrativos n° 13819.450613/2001-19 e n° 13819.451033/2001-31.

A liminar foi deferida em 17/06/2011, para determinar à impetrada que manifeste-se conclusivamente acerca dos

pedidos substanciados no protocolo n° 08119-00-7/1293408, com vistas à revisão dos débitos consolidados no

PAEX e planilha de fl. n° 05, bem como que proceda à baixa dos débitos fiscais decorrentes dos processos

administrativos n° 13819.450613/2001-19 e n° 13819.451033/2001-31.

Às fls. 329/346, a autoridade impetrada informou que proferiu decisão relativa ao pedido de revisão de débitos

consolidados no PAEX, bem como providenciou a extinção dos débitos e encaminhou os processos à Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional para providenciar o cancelamento das inscrições em dívida ativa da União.

A r. sentença, proferida em 25/07/2011, concedeu a segurança pleiteada, nos termos do art. 269, I do Código de

Processo Civil, tornando definitiva a liminar anteriormente pleiteada e já cumprida.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 356 e 357, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando

pelo desprovimento do reexame necessário, mantendo-se a r. sentença proferida.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença reconheceu o direito do impetrante à finalização da instrução e emissão de decisão terminativa em

2011.61.14.003355-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : AVEL APOLINARIO VEICULOS S/A

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00033550420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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relação ao protocolo n° 08119-00-7/1293408, com vistas à revisão dos débitos consolidados no PAEX e planilha

de fl. 05, bem como à baixa dos débitos fiscais decorrentes dos processos administrativos n° 13819.450613/2001-

19 e n° 13819.451033/2001-31. Foi consignado pela autoridade impetrada, às fls. 329/346, o cumprimento da r.

sentença que tornou definitiva a liminar.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022424-98.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 09/11/2010, por CSU CARDSYSTEM S/A,

contra ato do PROCURADOR DA FAZENDO NACIONAL EM OSASCO/SP, com o objetivo de obter

provimento jurisdicional destinado a determinar à autoridade impetrada o cancelamento da inscrição em dívida

ativa n° 80710010665-80, bem como que tal débito não represente óbice à expedição de certidão de regularidade

fiscal, positiva com efeitos de negativa.

A liminar foi parcialmente deferida em 17/11/2010, para determinar à impetrada que aprecie toda a documentação

apresentada pela impetrante, bem como emitir decisão se devem ser mantidos os óbices a impedir a expedição de

certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa e expeça a certidão adequada à situação que da

análise resultar.

Às fls. 391/394, a autoridade impetrada informou que procedeu a anulação do débito nº 80710010665-80, bem

como foi liberada a certidão de regularidade fiscal.

A r. sentença, proferida em 12/05/2011, concedeu parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do art. 269, I do

Código de Processo Civil, procedente no que tange o cancelamento da CDA 807100010665-80, bem como julgou

improcedente o pedido em relação a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fl. 423, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando pelo

natural e regular prosseguimento da ação mandamental.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença reconheceu o direito do impetrante em ter cancelado a CDA 807100010665-80, bem como denegou a

segurança quanto a expedição de certidão de regularidade fiscal, uma vez que o impetrante não preencheu os

pressupostos autorizadores para tanto. Foi consignado pela autoridade impetrada, às fls. 391/394, o cumprimento

da r. sentença que tornou definitiva a liminar.

2010.61.00.022424-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : CSU CARDSYSTEM S/A

ADVOGADO : SP185033 MARIA FERNANDA DE AZEVEDO COSTA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224249820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000883-72.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 20/01/2011, por PLASTIRRICO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL E DA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e DIRETOR FINANCEIRO DO FUNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, com o objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a

determinar à autoridade impetrada que expeça certidão de regularidade fiscal previdenciária da impetrante, tendo

em vista que foi negada em razão da imputação de pendência no recolhimento da contribuição ao salário educação

referente às competências 12/2005 a 13/2006. A impetrante alega que foram integralmente recolhidos aos cofres

públicos.

A liminar foi deferida em 16/02/2011, para determinar à impetrada a imediata expedição de Certidão Negativa de

Débitos em favor da impetrante, desde que não constem outros débitos em aberto e exigíveis que não os

mencionados na presente demanda.

Às fls. 442/447, a autoridade impetrada informou que efetuou o cancelamento da inscrição, em dívida ativa da

união, referente às contribuições de salário educação de competências 12/2005 a 13/2006.

A r. sentença, proferida em 08/03/2012, concedeu a segurança pleiteada, nos termos do art. 269, I do Código de

Processo Civil, tornando definitiva a liminar anteriormente pleiteada e já cumprida.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 459-461, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando

pelo improvimento da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença reconheceu o direito do impetrante em determinar à autoridade impetrada que expeça certidão de

regularidade fiscal previdenciária da impetrante, tendo em vista que foi negada em razão da imputação de

pendência no recolhimento da contribuição ao salário educação referente às competências 12/2005 a 13/2006. Foi

consignado pela autoridade impetrada, às fls. 441/447, o cumprimento da r. sentença que tornou definitiva a

2011.61.00.000883-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : PLASTIRRICO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP243184 CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008837220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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liminar.

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020444-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se

objetiva a cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA no valor de R$ 5.816,92 em

17.02.2012.

A r. sentença julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante a inexistência do interesse

processual, uma vez que o valor da dívida não atinge R$ 10.000,00 consoante dispõe o art. 20 da Lei nº 10.522/02.

Em razões recursais, o IBAMA sustenta, em síntese, que, nos termos do art. 1º-A, da Lei nº 9.469/97 e da Súmula

452, do C. STJ, é faculdade da Administração Pública decidir acerca da cobrança dos seus créditos de qualquer

valor. Aduz ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer o provimento do apelo, determinando o

prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.343.591/MA,

submetido ao regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos

das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral Federal, in verbis:

 

"DIREITO PÚBLICO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO

FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. IBAMA. AUTARQUIA FEDERAL.

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. Ao apreciar o Recurso Especial 1.363.163/SP (Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 30/9/2013), interposto

pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI - 2ª Região, a Primeira Seção

entendeu que a possibilidade de arquivamento do feito em razão do diminuto valor da execução a que alude o art.

20 da Lei n. 10.522/2002 destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como Dívida Ativa da União, pela

2014.03.99.020444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA

APELADO(A) : JOSEFA EREMITA DA COSTA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP307207 ALINE GONÇALVES IMBERNOM

No. ORIG. : 00006586920128260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Procuradoria da Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

2. Naquela assentada, formou-se a compreensão de que o dispositivo em comento, efetivamente, não deixa

dúvidas de que o comando nele inserido refere-se unicamente aos débitos inscritos na Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais).

3. Não se demonstra possível, portanto, aplicar-se, por analogia, o referido dispositivo legal às execuções fiscais

que se vinculam a regramento específico, ainda que propostas por entidades de natureza autárquica federal,

como no caso dos autos.

4. Desse modo, conclui-se que o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos

das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral Federal.

5. Recurso especial provido para determinar o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime

estatuído pelo art.

543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1343591/MA, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2013, DJe

18/12/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do IBAMA, para determinar

o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012139-21.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 17/11/2011, por KRHTEL GROUP

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

INCRA EM MATO GROSSO DO SUL, com o objetivo de obter provimento jurisdicional destinado a determinar

à autoridade impetrada que emita a certificação de imóvel rural, inscrito no cartório de Imóveis de Ponta Porã -

MS, referente ao processo de Georreferenciamento, bem como imputação, à autoridade impetrada, de ato

omissivo, qual seja, a negativa de informação pública ao impetrante.

A liminar foi parcialmente deferida em 29/11/2011, para determinar à impetrada que dê início à análise e conclua

o processo de certificação do imóvel rural, no prazo de 30 dias, a contar da intimação.

Às fls. 134/136, a autoridade impetrada informou que certificou o imóvel denominado FAZENDA RANCHARIA

de KRHTEL GRUOP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A r. sentença, proferida em 28/01/2013, concedeu parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do art. 269, I do

Código de Processo Civil, no que tange a emissão de decisão no processo de certificação de imóvel rural,

tornando definitiva a liminar anteriormente pleiteada e já cumprida.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 115 e 116, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando

2011.60.00.012139-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : KRHTEL GROUP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MS013980 EVERSON RODRIGUES AQUINO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002901 ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00121392120114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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pela concessão parcial da ordem.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

a r. sentença reconheceu o direito do impetrante em ter decisão no processo administrativo nº 54290.004124/2007,

de certificação de imóvel rural, no prazo de trinta dias após intimação da r. sentença. Foi consignado pela

autoridade impetrada, às fls. 134/136, o cumprimento da r. sentença que tornou definitiva a liminar.

 

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008143-45.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão:

" ...

Expeça-se ofício ao DETRAN/SP, conforme solicitado às fls. 510/511.

Int."

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

2012.61.08.008143-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : M P F

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI

APELADO(A) : R P S

ADVOGADO : SP121503 ALMYR BASILIO

APELADO(A) : E D A P

ADVOGADO : SP084243 EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO

APELADO(A) : S P E C S e o

: P C B

ADVOGADO : SP286495 CLAUDIA REGINA FIGUEIRA

APELADO(A) : M R R

ADVOGADO : SP222645 RODRIGO ROBERTO RUGGIERO

APELADO(A) : G C C

ADVOGADO : SP243976 MARCOS ROGÉRIO FELIX DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00081434520124036108 2 Vr BAURU/SP
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00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009329-81.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de

assegurar a liberação do container MSCU nº 3052051 retido por acondicionar mercadoria abandonada e,

consequentemente, sujeita à pena de perdimento.

Às fls. 196/199, foi deferida liminar para o fim de garantir à impetrante a devolução da unidade de carga MSCU

nº 3052051, bem como julgou extinto o processo sem resolução do mérito em relação ao Gerente-Geral do

Terminal Rodrimar S/A, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

A r. sentença julgou confirmou a liminar e concedeu a segurança, colocando fim ao processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para o fim de assegurar à impetrante a devolução da unidade de

carga.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

O parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 9.611, considera ser a unidade de carga qualquer equipamento adequado

à unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as

modalidades de transporte utilizadas no percurso.

Não se confunde o contêiner com a mercadoria nele transportada, sendo ilegal a sua retenção no caso de abandono

de carga ou ser objeto de pena de perdimento em razão de não ter o importador dado início ao despacho de

importação no prazo de 90 (noventa) dias de sua descarga, a teor do art. 618, inciso XXI, c.c. o art. 574, inciso I,

alínea "a", do Decreto nº 4.543, de 26/12/2002.

Pacifico no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento da inexistência de relação de acessoriedade do

contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas para fins de pena de perdimento, nesse sentido os

seguintes precedentes: REsp 908.890/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJU 23.4.2007, e REsp

526.767/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJU 19.9.2005, REsp n.º 1.056.063/SC, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 01/09/2010; REsp 1049270, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE:

22/09/2008; AGA 950681, Rel. Min. José Delgado, DJE:23/04/2008.

Nesse sentido cito precedentes desta E. Corte Regional, in verbis:

 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias.

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias.

2013.61.04.009329-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP314648 LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093298120134036104 3 Vr SANTOS/SP
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3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao

erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver

responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador, cuja

unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, AMS nº 2008.61.04.002278-0, Rel. Des. Federal CARLOS MUTA, DJF3 CJ1: 06/04/2010)

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - APREENSÃO DE MERCADORIAS -

RETENÇÃO DE CONTÊINER - ILEGALIDADE.

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98, que a unidade de carga, ou seja, o

contêiner, não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos,

faz parte de um todo. Todavia, não pode ser confundida com a carga que transporta.

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar

sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a

devolução do contêiner à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração

Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF.

3. Remessa oficial não provida. "

(TRF3, REOMS n.º 2004.61.04.011081-9/SP, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j.

14/04/2011, DJF3 CJ1 19/04/2011, p. 1125)

"ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. UNIDADE DE CARGA. DISTINÇÃO QUANTO À

MERCADORIA QUE ACONDICIONA. APREENSÃO. DESCABIMENTO.

1. Embora a unidade de carga, juntamente com seus acessórios, seja considerada parte integrante do todo, não

se constitui em embalagem da mercadoria, destarte, não se confunde com a carga transportada.

2. Não se justifica a apreensão do container pelo fato da mercadoria acondicionada se encontrar abandonada e

sujeita a procedimento administrativo fiscal, com vistas à aplicação da pena de perdimento, pois não é razoável

que a impetrante, na medida que não colaborou para a prática da infração atribuída ao titular da mercadoria,

sofra as penalidades e prejuízos que apenas a este poderiam ser imputadas.

3. Além disso, embora sustente a apelante que as mercadorias serão melhor conservadas, no porto, tanto quanto

permanecerem acondicionadas em contêineres, não consta dos autos comprovação acerca do inadequado

armazenamento no espaço alfandegário, capaz de propiciar a deterioração das mercadorias acondicionadas.

4. Precedentes desta Corte.

5. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF3, REOMS nº 2004.61.04.005453-1/SP, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, j.

27/07/2005, DJU 19/08/2005, p. 448)

Vez que a impetrante não deu causa, não pode ser privada da utilização de seus bens por ato que diz respeito

apenas ao importador e à Aduana local, bem como ser impedida de utilizar seu contêiner, sujeitando-se à redução

de sua capacidade de transporte e deterioração da unidade de carga por falta de manutenção.

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Após, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por A C Agro Mercantil Ltda, em face de sentença que declarou extinta a

execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e art. 267, VIII do Código de Processo Civil.

(valor da CDA: R$ 858.147,11 em 4/6/2012)

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00,

nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil (fls. 80).

A apelante pugna pela reforma da sentença, para que sejam majorados os honorários advocatícios, ao argumento

de que o montante arbitrado seria irrisório (fls. 82/94).

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a

pedido da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após

apresentação de exceção de pré-executividade pela executada, alegando que a inscrição do débito em dívida ativa

foi indevida, tendo em vista o cancelamento das CDAs pela Receita Federal (fls. 31/41).

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o

STJ editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor:

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da

sucumbência."

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de

sua sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado

analogicamente ao caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve

aplicar-se o mesmo direito).

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples

petição pela executada, em sede de execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos

honorários de advogado.

4. Recurso improvido."

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581
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- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE

1º/10/2009)

 

Compulsando os autos, verifica-se que a CDA (fls. 2/28) compreende três débitos, quais sejam:

 

- nº 80 2 11 068313-44, no valor inscrito de R$ 40.489,30;

- nº 80 6 11 124906-68, no valor inscrito de R$ 568.097,13.

- nº 80 7 11 029599-20, no valor inscrito de R$ 249.560,68.

 

A vertente execução fiscal foi proposta em 4/6/2012 (fls. 2). 

E, de acordo com os elementos constantes do sistema de andamento processual desta Corte, verifica-se que em

25/7/2012 a ora executada ajuizou ação anulatória do débito fiscal em comento, perante a 7ª Vara Cível Federal da

Capital, sob o nº 0013412-89.2012.4.03.6100, em que obteve o deferimento do pedido de tutela antecipada,

suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários objeto das mesmas três CDAs (fls. 54/56), uma vez que a

autora demonstrou a homologação de parte dos débitos objeto do PER/DCOMP 18467.39787.301007.1.7.02-

4108. Destacou o magistrado que "a parte autora demonstrou a tempestividade da manifestação de

inconformidade apresentada em 21 de dezembro de 2011, o que configura instrumento hábil a suspender a

exigibilidade dos valores em aberto, objeto do despacho decisório nº 009896298, conforme determinação

expressa do § 11º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Note-se que, conforme afirmado na petição inicial, a

Autoridade Fiscal ainda não se manifestou quanto ao recurso interposto na esfera administrativa."

Posteriormente, a ação anulatória nº 0013412-89.2012.4.03.6100 foi julgada procedente, com fulcro no artigo 269,

II, do Código de Processo Civil, convalidando a tutela antecipada anteriormente concedida, destacando ter havido

o reconhecimento da procedência do pedido da ação, "eis que a fls. 331/335 a União Federal dá conta de que,

com efeito, foram cancelados os créditos tributários consubstanciados nas inscrições na dívida ativa nºs

10880358/2011-11 (CDA 80.2.11.068313-44), 10880359/2011-77 (CDA 80.7.11.029599-20) e 10880360/2011-46

(CDA 80.6.11.124906-68)". 

Constam ainda, dos autos, os documentos de fls. 59/66, que dão conta de que os débitos tratados foram extintos

por compensação, propondo o cancelamento das inscrições respectivas. 

A União Federal, de seu turno, limitou-se a requerer a extinção da execução fiscal, diante do cancelamento das

inscrições em dívida ativa que a lastreiam (fls. 77).

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução

fiscal, sendo devida a condenação da exequente em honorários.

Quanto ao montante da verba honorária, conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, estes serão fixados

consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual.

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a

executada apresentou exceção de pré-executividade ou petição, o percentual da verba honorária pode ser fixado

em valor inferior a 10% do montante da execução atualizado.

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade, ou mera petição, prescindirem

de prévia garantia do juízo.

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à

execução fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às

questões aferíveis de plano, tais como prescrição e pagamento.
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A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO

CPC. JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%,

adotando-se como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b'

e 'c' do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de

matéria fático-probatória (Súmula 07/STJ).

3. Recurso especial não conhecido."

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219)

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil.

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários

de acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo

seja da imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior.

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ

6/12/2004 p. 185, RSTJ 199/56)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF.

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem

considerados pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se

tão-somente às alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária,

o juiz pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em

valor determinado. Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil dar-se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não

somente jurídico, mas também subjetivo, porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro

de um caso específico. Portanto, a reavaliação do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento

da verba honorária não se coaduna, em tese, com a natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante

enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF.

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão

do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor

excessivo ou irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos

honorários não implica o reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp

450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O

conceito de verba ínfima não está necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a

expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente pequeno percentual se

comparado ao da causa.'

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o

processo de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os

honorários para R$ 1.200,00, conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a

título de verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos

e trinta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor

complexidade da ação, deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'.

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias

ordinárias não se apresenta ínfima.

5. Recurso especial não-conhecido."

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008)

Por essa razão que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma

tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais.

Entretanto, é possível o arbitramento de percentual inferior a 5%, ou mesmo em valor fixo, observando-se a

complexidade e o valor dos embargos à execução. Ademais, o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador

ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos

interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas
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também, e, principalmente, as peculiaridades a ela inerentes.

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO

CPC. JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%,

adotando-se como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b'

e 'c' do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de

matéria fático-probatória (Súmula 07/STJ).

3. Recurso especial não conhecido."

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FAZENDA PÚBLICA. INTERPRETAÇÃO

DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários

de acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo

seja da imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior.

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ

6/12/2004 p. 185, RSTJ 199/56)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF.

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem

considerados pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se

tão-somente às alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária,

o juiz pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em

valor determinado. Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil dar-se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não

somente jurídico, mas também subjetivo, porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro

de um caso específico. Portanto, a reavaliação do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento

da verba honorária não se coaduna, em tese, com a natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante

enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF.

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão

do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor

excessivo ou irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos

honorários não implica o reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp

450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O

conceito de verba ínfima não está necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a

expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente pequeno percentual se

comparado ao da causa.'

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o

processo de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os

honorários para R$ 1.200,00, conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a

título de verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos

e trinta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor

complexidade da ação, deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'.

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias

ordinárias não se apresenta ínfima.

5. Recurso especial não-conhecido."

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008)

É certo que a solução da lide não envolveu grande complexidade. No entanto, o valor fixado na sentença é por

demais reduzido, pelo que, na esteira do entendimento acima esposado, determino a majoração da condenação da

exequente em honorários, fixando-os em R$ 10.000,00, atualizados, de acordo com jurisprudência desta Turma.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da executada para fixar a verba honorária em R$ 10.000,00,

atualizados, nos termos do artigo 557, do CPC.
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-55.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face

de sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em

razão da aplicabilidade da Lei nº 12.514/2011, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de

anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado era de R$ 992,47, na data de 12/8/2010, referente a duas anuidades relativas aos exercícios de

2007 e 2008 (fls. 2/4). O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 12/8/2010 (fls. 2).

O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da Lei nº 12.514/2011,

requerendo o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Trata-se de apelação em sede de execução fiscal, em que se discute a aplicabilidade do art. 8º, da Lei nº 12.514/11,

segundo o qual "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

O tema não é novo nesta egrégia Terceira Turma, e sobre ele tivemos oportunidade de nos manifestar em algumas

oportunidades.

Assim é que inicialmente comungávamos do ponto de vista de que o art. 8º, da Lei nº 12.514/2011, tinha

aplicabilidade imediata, por tratar de regra processual para a cobrança judicial de créditos dos órgãos

profissionais, consoante o princípio tempus regit actum atingindo, inclusive, as execuções fiscais em curso, ao

tempo da entrada em vigor desta lei.

Entretanto, houvemos ulteriormente por reconsiderar a posição outrora exteriorizada, frente ao advento de

leading case haurido pelo c. STJ na sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1404796/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe 09/04/2014), reconhecendo que a Lei nº 12.514/2011, que

impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal, aplica-se somente aos processos ajuizados

após a data em que esta entrou em vigor (31/10/2011). Tal posicionamento sustenta-se na "Teoria dos Atos

Processuais Isolados", segundo a qual a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado (tempus regit actum).

Eis o teor do mencionado julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

2010.61.03.006085-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : DROGARIA VENEZIANI SJCAMPOS LTDA -ME
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obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei

nº.12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ."

 

Assim, em razão de economia processual e celeridade procedimental, optamos por seguir a deliberação sufragada

na Corte Superior.

Isso porque, decidir-se de forma adversa ao c. STJ revelar-se-á, a futuro, providência inócua: num primeiro

instante, deparar-nos-íamos com a restituição de bastos processos pela Vice-Presidência, para oportunização de

eventual juízo de retratação, frente à divergência entre o entendimento desta Turma e o agasalhado pelo c. STJ. E,

mais à frente, não se descarta a reforma desses pronunciamentos pelo c. STJ. A dizer que atos processuais

embalde seriam praticados, para alçar-se uma conclusão que hoje mesmo já se divisa, a apenar o próprio

jurisdicionado com uma delonga desnecessária.

Cabe, agora, transplantar essas noções ao presente recurso.

No caso em tela, o crédito em cobrança na execução fiscal não se enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei

n. 12.514/2011, uma vez que o ajuizamento da execução ocorreu em 12/8/2010, ou seja, anteriormente ao

momento de entrada em vigor da nova lei, devendo prosseguir a execução fiscal, em consonância com o

posicionamento do STJ sobre a matéria.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação do Conselho, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-56.2013.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Conarcolor Pinturas Técnicas Ltda, em face de sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (valor da

CDA: R$ 5.009.548,82 em 22/2/2012).

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a

decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.143.320, julgado sob o rito do art. 543-C do

Código de Processo Civil. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário (fls. 133/134).

Apelou a embargante, sustentando, em síntese, que a CDA é nula, tendo em vista a ausência de seus requisitos

legais, sendo ilíquida e incerta. Aduz ser inaplicável a taxa Selic, sendo vedada sua cobrança cumulativa com

juros de mora (fls. 136/142).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

No que concerne à impugnação da presunção da liquidez e da certeza da CDA, verifico que o referido título foi

elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria e o apelante não apresentou documentos contendo

provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo apenas afirmado que o título executivo

não é líquido e certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal irregularidade, o que é insuficiente para afastar a

presunção legal em tela. A jurisprudência também vem se manifestando dessa maneira, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...)

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

(TRF/3ª Região: AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ

9/4/2003)

 

E não há que se falar em ofensa aos artigos 202 e 203 do CTN, nem ao artigo 3º da LEF, eis que a CDA preenche

todos os requisitos legais e possibilita ao executado meios de defesa, ao indicar os fundamentos legais que

embasaram a constituição do débito, devendo ser mantida sua presunção de liquidez e certeza, já que a apelante

não apresentou elementos suficientes para afastá-la, mediante prova inequívoca.

Quanto à aplicação da taxa Selic, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da

referida taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais.

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e

juros de mora.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -- EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA

SELIC - APLICABILIDADE - SÚMULA 168 STJ - INCIDÊNCIA - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL -

COMPETÊNCIA STF - CF/88, ART 102, III - PRECEDENTES STJ.

- Esta eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e

créditos tributários.

- Incidência da Súmula 168 STJ.

- Ressalva do ponto de vista do Relator.

- A finalidade dos embargos de divergência é a de unificar a jurisprudência do Tribunal na interpretação do

direito federal, escapando da esfera de competência desta Corte a apreciação de questões constitucionais, nem

mesmo com o propósito de prequestionamento.

- O exame de eventual violação de preceito constitucional cabe ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso

extraordinário, por expressa determinação da Lei Maior.

- Agravo regimental improvido."

(STJ: AgRg nos ERESP 671.494, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, v.u., DJ

27/3/2006)

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CONARCOLOR PINTURAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO

CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO.

DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, como o caso dos autos (ICMS), é

despicienda a instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do

crédito tributário, tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte.

2. É firme o posicionamento jurisprudencial de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta

Corte no sentido da legalidade do emprego da Taxa Selic - que engloba atualização monetária e juros - na

atualização monetária dos débitos fiscais tributários, tanto na esfera federal, quanto na esfera estadual,

dependendo esta de previsão legal para a sua incidência.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ: AgRg no Ag 1114509 / MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJ

27/5/2009)

A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas n.

45 e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem, pois a primeira configura mera

composição do valor da moeda, enquanto os segundos objetivam compensar o fisco pela demora do contribuinte

na satisfação do crédito tributário e a última tem caráter punitivo, objetivando coibir a violação ao dever de

recolhimento do tributo no prazo legal fixado.

No mesmo sentido, vide a jurisprudência abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...)

3. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso

de execução: Súmulas 45 e 209/TFR.

(...)"

(TRF/3ª Região: AC 2002.61.23.000708-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ

12/10/2003)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante, mantendo

íntegra a sentença recorrida.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028876-09.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL,

2009.61.82.028876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP223721 FERNANDA VASCONCELOS FONTES PICCINA e outro
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impugnativos da cobrança de débito relativo a taxa de resíduos sólidos domiciliares, objetos de execução fiscal

que lhe move o Município de São Paulo. (Valor da execução: R$ 278,52, em 1/3/2008)

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. Condenou a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 500,00.

Apela o embargante, sustentando a inconstitucionalidade da taxa, instituída pela Lei nº 13.478/2002, por não

atender aos requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pela Constituição Federal. Requer a reforma da

sentença.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da

cobrança da taxa de resíduos sólidos domiciliares, conforme demonstra o seguinte aresto:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - TAXA INCIDENTE, EXCLUSIVAMENTE, SOBRE OS SERVIÇOS PÚBLICOS

DE COLETA, REMOÇÃO E TRATAMENTO OU DESTINAÇÃO DE LIXO OU RESÍDUOS SÓLIDOS -

EXIGIBILIDADE DESSA ESPÉCIE TRIBUTÁRIA - SÚMULA VINCULANTE Nº 19 - APLICABILIDADE AO

CASO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."

(STF, AI-AgR 602741/DF, Segunda Turma, Relator Ministro CELSO DE MELLO, j. 25/5/2010, DJ 25/6/2010)

 

Nessa esteira já decidiu esta Corte, conforme os seguintes julgados que cito:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO x

INSS. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (TSRD) - LEI MUNICIPAL 13.478/2002.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA.

1. Não deve ser conhecida a parte do recurso relativa à legitimidade, pois, apesar de se tratar de matéria de

ordem pública e passível de análise em qualquer fase processual, não pode ser enfrentada nesta instância à

míngua de elementos aptos a comprovar tal alegação. Destaco que sequer foi aberto contraditório acerca da

questão.

2. O mesmo não se pode concluir acerca da prescrição, uma vez que o título executivo aponta todos dados que

devem ser analisados e ponderados para conclusão do tema. Cumpre salientar, ainda, que o atual entendimento

desta E. Turma é no sentido de que, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, possível de ser

arguida a qualquer momento, qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no resultado do

processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em supressão de

instância. Tal possibilidade, aliás, encontra respaldo no artigo 156, V, CTN, que elenca a prescrição e a

decadência como causas extintivas do crédito tributário.

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

4. Trata-se de cobrança de taxa devida ao Município de São Paulo referente aos anos de 2003 a 2005, cuja

exigibilidade deu-se com os vencimentos entre 07/04/2003 a 07/12/2003, 09/05/2004, 09/02/2005 a 09/01/2006

(fls. 03/08). A partir de tais datas teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal.

Precedente desta Corte: AC 00523856620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO.

5. Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, entendo que a demora em proferir o despacho

ordenatório da citação decorreu de mecanismos inerentes ao Poder Judiciário - a execução fiscal foi ajuizada em

08/04/2008, ao passo que o despacho citatório somente foi proferido em 16/10/2009 (fls. 14, autos apensos) -,

razão por que incide, no caso em tela, o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, o

ajuizamento do executivo fiscal como termo final para interrupção do prazo prescricional, de acordo com a

jurisprudência do E. STJ.

6. Apenas a parcela vencida em 07/04/2003 foi atingida pela prescrição, discriminada na CDA 661.693-3, uma

vez que transcorridos mais de cinco anos até o ajuizamento da execução fiscal, este ocorrido somente em

08/04/2008.

7. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade das taxas cobradas em

razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção, tratamento ou destinação de lixo ou resíduos

provenientes de imóveis, porque cobradas a título de remuneração de serviço prestado uti singuli, atendendo,

assim, aos requisitos de especificidade e divisibilidade previstos no art. 145, inciso II, da Constituição Federal.

Inteligência da Súmula Vinculante nº 19.

8. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que o fato de um elemento do IPTU ser considerado para a

fixação do valor da taxa não importa em identidade de base de cálculo entre esta e aquele, tendo-se, com isso,

forma de realização da isonomia tributária e do princípio da capacidade contributiva, entendimento inclusive já

consolidado na orientação vinculante 29.
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9. Precedentes da Corte Suprema acerca da matéria: RE-ED 550403, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. em

26.05.2009, Dje de 26.06.2009, p. 01295; RE-AgR-ED 597563, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, v.u., j. em

15/02/09.

10. Precedentes desta Corte: AMS 284490, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJF3

CJ1 de 26/01/2011, p.360; AC 794927, Sexta Turma, processo 200161040011040, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j.

28/04/11, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 05/05/2011, p.1012; AC 1576188, Sexta Turma, processo

200861040099090, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24/02/11, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 03/03/2011, p.

1754; AC 882658, Judiciário em Dia - Turma C, processo 200161040036540, j. 12/01/2011, v.u., publicado no

DJF3 CJ1 em 04/02/2011, p. 458.

11. Recurso conhecido parcialmente.

12. Parcial provimento na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0019729-85.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013, grifei)

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES.

1. A cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares (Lei nº 13.478, de 30.12.2002) pela municipalidade

destina-se a remunerar serviço prestado uti singuli, atendendo, assim, aos requisitos de especificidade e

divisibilidade previstos no art. 145, II, da Constituição da República. Aplicação da Súmula Vinculante n.º 19

do STF.

2. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AMS n.º 200361000283814, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

20.01.2011, DJF3 CJ1 26.1.2011, p. 360 e 3ª Turma, AC n.º 200961820189101, Rel. Juiz Convocado Cláudio

Santos, j. 14.07.2011, DJF3 CJ1 22.07.2011, p. 550.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0050851-87.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013, grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. CONSTITUCIONALIDADE.

I. A Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD do Município de São Paulo (Lei 13.478/2002) é uma taxa

cobrada pela disponibilização de serviço de utilização compulsória, nos termos do disposto no artigo 79, I, "b",

do CTN.

II. A TRSD se refere a serviço específico, pois o contribuinte sabe pelo que está pagando, e divisível, porque o

Município identifica o munícipe-usuário por domicílio, atendendo o disposto nos artigos 145, II, da CF e 77 do

CTN.

III. Tratando-se a Taxa em questão de tributo cobrado exclusivamente em razão de serviços públicos de coleta,

remoção, tratamento e destinação dos resíduos sólidos provenientes de domicílios, não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei 13.478/2002 do Município de São Paulo (Súmula Vinculante nº. 19

do STF).

IV. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0032558-69.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 02/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2013, grifei)

 

Diante do exposto, merece ser mantida a sentença, que reconheceu a constitucionalidade da taxa de resíduos

sólidos domiciliares, uma vez que o Supremo Tribunal Federal entendeu que tal tributo atendia aos requisitos de

especificidade e divisibilidade previstos no art. 145, inciso II, da Constituição Federal.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargante.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A -

RFFSA), em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo

a inexigibilidade do imposto predial e territorial urbano (IPTU) e mantendo a cobrança relativamente à taxa de

iluminação pública. (valor da execução em 20/11/2007: R$ 756,74)

Ante a sucumbência recíproca, deixou de arbitrar honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame

necessário.

A União Federal apela, aduzindo a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, bem como a

nulidade da CDA, por ausência de notificação do contribuinte do lançamento tributário.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com

a jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário.

De fato, a notificação do lançamento da taxa em cobrança é presumida, configurando-se com o envio do carnê de

pagamento ao contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê

mencionado. Trata-se de adoção do raciocínio empregado ao Imposto Predial e Territorial Urbano, plenamente

aplicável à taxa em comento, já que tal exação é usualmente exigida no mesmo carnê de cobrança do IPTU.

A respeito da matéria, trago à colação jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO

IMPUTÁVEL AO EXEQÜENTE. SÚMULA 106/STJ.

1. A jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido de que a remessa, ao endereço

do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário.

2. (...)

3. (...)"

(REsp 1111124/PR, Primeira Seção, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJ

04/05/2009)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA DE COLETA DE LIXO. ENTREGA DA GUIA DE

RECOLHIMENTO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE.

1. A notificação do lançamento da taxa municipal, que se dá junto com o IPTU, ocorre quando, apurado o débito,

envia-se para o endereço do imóvel o carnê que descreve a quantia a ser paga.

2. Milita em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte que,

discordando da referida cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente.

Assim, cabe ao contribuinte o ônus de afastar tal presunção, ou seja, comprovar que não recebeu pelo Correio o

carnê de cobrança da taxa municipal.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1117569/RS, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23/3/2010,

v.u., DJe 12/4/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS DE PAGAMENTO.

DESPROVIMENTO.

1. Em se tratando de IPTU, a notificação do lançamento é feita através do envio, pelos Correios, do carnê de

pagamento do tributo. Precedentes.

2. "A notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-se para o endereço do

imóvel a comunicação do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a

notificação foi entregue ao contribuinte que, não concordando com a cobrança, pode impugná-la administrativa

ou judicialmente. Caberia ao recorrente, para afastar a presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERO

ADVOGADO : SP159403 ANA MARIA APARECIDA FELISBERTO e outro
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carnê de cobrança (embora difícil a produção de tal prova), o que não ocorreu neste feito" (REsp 168.035/SP, 2ª

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24.9.2001).

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 784771/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 03/06/2008, v.u., DJ

19/06/2008)

 

Ainda sobre o tema, mostra-se oportuno transcrever trecho do voto proferido pelo eminente Ministro Castro

Meira, por ocasião do julgamento do REsp 868629/SC:

"Na verdade, é fato notório que a cobrança anual do Imposto Predial e Territorial Urbano ocorre em épocas

determinadas, muitas vezes precedida de ampla campanha de divulgação, remetendo o Fisco os carnês para o

respectivo pagamento à rede bancária. Desse modo, o não-recebimento do documento fiscal é uma circunstância

excepcional, que precisa ser demonstrada, pelo que deve prevalecer a presunção de recebimento do carnê, o que

corresponde à respectiva notificação."

 

Dessa forma, o lançamento da taxa em comento é realizado de ofício e a notificação correspondente dá-se com o

envio do carnê de cobrança ao endereço do contribuinte. Nessa hipótese, ocorre a denominada notificação

presumida, que só será ilidida caso o sujeito passivo comprove que não recebeu o carnê.

Consequentemente, não há que se falar na decadência do direito de constituir definitivamente o crédito tributário,

pois, conforme já afirmado, o lançamento da taxa é realizado de ofício e a notificação ao sujeito passivo é

presumida, sendo que a embargante não comprovou nos autos o não-recebimento do carnê de pagamento de modo

a afastar tal presunção. Assim sendo, tem-se por encaminhada a cobrança à União, que foi devidamente notificada

ao receber o carnê pelo correio.

Outrossim, a Excelsa Corte possui orientação firmada com relação à taxa de iluminação pública, no sentido de sua

inconstitucionalidade, por considerar que seu fato gerador tem caráter inespecífico e indivisível (AI 479587

AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Joaquim Barbosa, j. 03/03/2009, v.u., DJe 20/03/2009).

Nessa esteira, já decidiu esta Terceira Turma: REOMS nº 2001.03.99.053839-6, Relator Desembargador Federal

NERY JUNIOR, j. 04/08/2004, v.u., DJU 27/04/2005).

Em decorrência da integral procedência dos embargos, cabe fixar os honorários advocatícios.

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União

Federal, para excluir a cobrança da taxa de iluminação pública, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre

o valor da execução, atualizado.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Piquerobi em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS) (Valor da execução em 10/9/2011: R$ 87.535,80).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas citadas. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos localizado em unidade

básica de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, observo que o valor discutido, no caso em apreço, é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que

torna obrigatório o duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUEROBI SP

ADVOGADO : SP191848 ÁUREO FERNANDO DE ALMEIDA
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Em relação à verba honorária, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-77.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem, determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação contra sentença denegatória de mandado de segurança, requerendo a exclusão de juros e

encargos pela falta de notificação ou prazo para parcelamento com desconto na multa, alegando que o termo de

intimação fiscal foi enviado para o antigo domicílio, no qual não foi localizada, gerando edital, abertura de ação

fiscal e autuação no valor de R$ 49.536,71, cuja notificação foi enviada, novamente, para o endereço anterior,

donde a ilegalidade do procedimento fiscal.

Com contrarrazões subiram os autos.

2011.61.05.001302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ROSICLER CRISTINA BESSA ALDRIGUE

ADVOGADO : SP143320 SIDINEI ALDRIGUE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00013027720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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O parecer ministerial não apreciou o mérito da causa.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 208-v/11):

"Aduz a impetrante que fora autuada pela Seção de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal de

Campinas, sob o fundamento de que teria omitido informações acerca de rendimentos de trabalho sem vínculo

empregatício e teria deixado de recolher o carnê-leão relativo ao IRPF do ano-calendário de 2006.

Alega também que não recebera o termo de intimação fiscal, o qual teria sido enviado, por Correio, com aviso

de recebimento, para o seu antigo endereço (Paulínia-SP), apesar de já constar na Declaração do Ano-

Calendário de 2007 o endereço de Curitiba-PR.

Aduz que também não recebera o Auto de Infração e Imposição de Multa, que também teria sido enviada, por

Correio, para o endereço de Paulínia-SP.

Dispõe o artigo 23 do Decreto nº 70.235, de 06/03/1972:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

(...)

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio

tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/97)

(...) 

§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver

sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado:

(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 - DOU de 28/5/2009)

I - no endereço da administração tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou (Incluído pela Lei nº

11.196, de 2005)

III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 2º Considera-se feita a intimação: 

I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal; 

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data

da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/97) 

III - se por meio eletrônico: (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008 - DOU de

4/12/2008)

a) quinze dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito

passivo; (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008 - DOU de 4/12/2008)

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração

tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de

3 de dezembro de 2008 - DOU de 4/12/2008)

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluído pela Medida

Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008 - DOU de 4/12/2008)

IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de

2005) 

3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência.

(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº

11.196, de 2005)

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº

11.196, de 2005)

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito

passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

(...)

À fl. 46, a impetrante apresentou extrato em que consta que as Declarações de Imposto de Renda referentes aos

exercícios de 2001 (entregue em 30/04/2001), 2002 (entregue em 22/10/2002) e 2004 (entregue em 30/04/2004),

foram arquivadas na Delegacia da Receita Federal de São José do Rio Preto. As Declarações referentes aos

exercícios de 2005 (entregue em 18/11/2005), 2007 (entregue em 30/04/2007) e 2008 (entregue em 12/07/2009),

na Delegacia da Receita Federal de Santos. A Declaração referente ao exercício de 2009 (entregue em

12/07/2009), na Delegacia da Receita Federal de Campinas. E, por fim, a Declaração referente ao exercício de

2010 (entregue em 04/05/2010), na Delegacia da Receita Federal de Curitiba.

Na Declaração de Imposto de Renda referente a 2007, fls. 47/49, entregue em 30/04/2007, a impetrante

informou como seu endereço a Avenida Senador Pinheiro Machado nº 957, apartamento 32, Bairro Campo

Grande, Santos-SP. 

No Extrato de Processamento da Declaração de Imposto de Renda referente a 2008, ano-calendário 2007,
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entregue em 12/07/2009, fl. 157, consta como endereço da impetrante a Alameda Princesa Izabel nº 1.958,

apartamento 82, Curitiba-PR, mesmo endereço que consta no Extrato de Processamento da Declaração de

2009, ano-calendário 2008, entregue em 12/07/2009, fl. 158.

No entanto, às fls. 168, na própria Declaração de Imposto de Renda do exercício 2008, ano-calendário 2007,

entregue em 12/07/2009, às 17:15:58, a impetrante informou que seu endereço era Avenida Heitor Nascimento

nº 195, apartamento 51, Paulínia-SP, mesmo endereço informado na Declaração de 2009, ano-calendário

2008, fl. 169, também entregue em 12/07/2009.

À fl. 163, consta que informação de que houve alteração de endereço da impetrante, em 22/11/2005,

08/05/2007, 12/07/2009 e 18/08/2010.

Em 22/11/2005, fl. 164, o endereço da impetrante foi alterado para Avenida Senador Pinheiro Machado nº 957,

apartamento 32, Santos-SP.

Em 08/05/2007, fl. 165, passou a constar como endereço da impetrante a Avenida Senador Pinheiro Machado

nº 957, apartamento 33, Santos-SP.

Em 18/08/2010, fl. 166, consta que o endereço da impetrante passou a ser Alameda Princesa Izabel nº 1.958,

apartamento 82, Curitiba-PR.

Assim, conforme já observado na decisão de fls. 179/180, apesar ter constar, no Extrato de Processamento da

Declaração do ano-calendário 2007, fl. 157, entregue em 12/07/2009, que o endereço da impetrante era em

Curitiba, na própria Declaração, entregue em 12/07/2009, fl. 168, consta que era em Paulínia.

O mesmo ocorre em relação ao Extrato de Processamento da Declaração do ano-calendário 2008, fl. 158, em

que consta o endereço de Curitiba, ao passo que, na Declaração, fl. 169, entregue em 12/07/2009, às 17:59:52,

a impetrante indica o endereço de Paulínia.

Assim, o envio de termo de intimação fiscal para o endereço de Paulínia, em março de 2010, fl. 40, não

apresenta qualquer irregularidade, até mesmo porque, conforme extrato de fl. 166, o endereço da impetrante

foi alterado para Curitiba apenas em 18/08/2010.

Ainda que a impetrante tenha, eventualmente, na Declaração de 2010, informado que o seu endereço era em

Curitiba, fora a referida Declaração entregue em 04/05/2010 e, conforme se verifica do Aviso de Recebimento

de fl. 40, o Termo de Intimação de Procedimento Fiscal foi recebido em 09/03/2010, constando a assinatura do

recebedor.

As fls. 42/44, consta que o Termo de Reintimação Fiscal não fora recebido, em 09/04/2010, com a anotação de

que a impetrante havia se mudado, o que ocasionou a sua intimação por edital.

Como nas Declarações de Imposto de Renda apresentadas em 2009 a impetrante informara o endereço de

Paulínia, e a sua intimação foi feita em março de 2010 e tentada em abril de 2010, não há que se falar em

nulidade, vez que a alteração do endereço para Curitiba foi feita apenas em agosto de 2010 e a Declaração do

Imposto de Renda de 2010 foi apresentada em 04/05/2010.

No que concerne à alegação de que o Aviso de Recebimento de fl. 40 foi assinado por terceira pessoa, também

não há qualquer nulidade ou irregularidade, vez que o endereço indicado é o que constava como mais recente,

no cadastro da Receita Federal.

Sobre a questão, a jurisprudência tem assim se pronunciado:

"PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ESGOTAMENTO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO-FISCAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. DEFINITIVIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO

ADMINISTRATIVA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme prevê o art. 23,

II, do Decreto nº 70.235/72, basta apenas a prova de que a correspondência foi entregue no endereço do

domicílio fiscal do contribuinte, podendo ser recebida por porteiro do prédio ou qualquer outra pessoa a quem

o senso comum permita atribuir a responsabilidade por sua entrega, cabendo ao contribuinte demonstrar a

ausência dessa qualidade. Precedentes do STJ. 2. Perfeita a intimação da empresa a respeito do julgamento da

impugnação ao Auto de Infração e Lançamento, concluído o procedimento administrativo-fiscal. Portanto,

inexiste motivo para o trancamento da ação penal. 3. Recurso a que se nega provimento." (STJ, Sexta Turma,

Relator Desembargador Convocado Celso Limongi, RHC 20823, autos nº 200700306726, DJE 03/11/2009)

(destaquei)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - CVM. LEI N. 7.940/89.

FATO GERADOR. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA MANTIDA. 1. O aviso de

recebimento de intimação entregue no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, ainda que assinado por pessoa

estranha, não é causa de nulidade do processo administrativo.2. A Comissão de Valores Mobiliários possui

natureza de autarquia federal, pelo que devem as taxas cobradas pelo órgão obedecer à prescrição quinquenal.

No caso de não recolhimento, ou recolhimento parcial do devido, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, inciso I, do
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CTN. A constituição definitiva do crédito se dá no 31º dia a partir da notificação, conforme art. 15, do Decreto

n. 70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. No caso concreto, se deu no dia

27/01/1999, pois a notificação data de 27/12/1998 - fl. 73. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente

à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional (art. 174, do

CTN) deve ser a data do ajuizamento da execução, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional - Súmula 106 do STJ. Execução fiscal proposta em 26/06/2002, antes do

término do prazo prescricional qüinqüenal, portanto.3. A Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores

Mobiliários, instituída pela Lei nº 7.940/89, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia pela Comissão

de Valores Mobiliários - CVM foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federa: RE 177.935/PE,

Tribunal Pleno, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 25.05.2001, p. 18. 4. A CDA, conquanto questionada pelo

embargante, é título revestido de objetiva liquidez e certeza, amparando validamente a execução proposta, tal

como assinalado neste voto, pelo que devem ser rejeitados, na extensão firmada, os embargos que se viram

opostos. 5. Apelação improvida."(TRF-3ª Região, Judiciário em Dia, Turma D, Relator Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, AC 1144611, autos nº 2002.61.82.042784-4, DJF 29/04/2011, p. 1.141) (destaquei)

Assim, não há que se falar em nulidade no procedimento administrativo, nem de reabertura de prazo para que

a impetrante apresente documentos que comprovem sua eventual regularidade fiscal.

No que se refere ao pedido de que seja excluída a multa aplicada no Auto de Infração, observe-se que a

impetrante não promoveu, em qualquer momento, o recolhimento do tributo e, não havendo nulidade no

procedimento administrativo, não há que se falar em exclusão da multa, até mesmo porque decorre de lei (Lei

nº 9.430/96, artigo 44).

O mesmo ocorre em relação às possíveis reduções do valor da multa, previstas no parágrafo 3º do referido

artigo 44, que foram referidas no Auto de Infração de fl. 21, e dependem da observância de requisitos legais, os

quais, em princípio, não foram cumpridos."

 

A despeito da detalhada fundamentação, verifica-se que a apelação foi genericamente interposta, lançando razões

que não se prestam a enfrentar e demonstrar, analiticamente, a existência de qualquer ilegalidade a justificar que

seja reformada a sentença.

Ainda que assim não fosse, é certo que, no ponto essencial, firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que

cabe ao contribuinte informar e manter atualizado o cadastro fiscal, constituindo inclusive obrigação tributária

acessória, não acarretando nulidade a notificação fiscal expedida no endereço informado, tal qual ocorrido na

espécie, ainda que verificada mudança, caso não se faça a necessária, devida e oportuna atualização.

A propósito já pacificado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 923.400, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 15/12/2008: "PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

INTIMAÇÃO POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 23, II, § 2º, E § 4º, DO DECRETO Nº 70.235/72.

VALIDADE. MUDANÇA DE ENDEREÇO. ATUALIZAÇÃO JUNTO À SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL. REABERTURA DE PRAZO PARA PEDIDO DE PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. O art. 23 do Decreto 70.235/72 assim dispõe, in

verbis: "Art. 23. Far-se-á a intimação: I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão

preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou

preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532,

de 1997) II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no

domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (...) § 2° Considera-se

feita a intimação: I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal; II

- no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da

expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (...) § 4º Para fins de intimação, considera-

se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei 11.196, de 2005) I - o endereço postal por ele

fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei 11.196, de 2005)" 2. O

Decreto-Lei 5.844/43, em seu art. 195, estabelece que: "Art. 195. Quando o contribuinte transferir de um

município para outro, ou de um para outro ponto do mesmo município, a sua residência ou a sede do seu

estabelecimento, fica obrigado a comunicar essa mudança às repartições competentes, dentro do prazo de 30

dias." 3. A intimação regular do sujeito passivo, consoante a referida legislação, pode se dar tanto

pessoalmente quanto pela via postal, sendo que, para os fins de aperfeiçoamento desta última, basta a prova de

que a correspondência foi entregue no endereço do domicílio fiscal eleito pelo próprio contribuinte, por isso

que, na hipótese de mudança de endereço, cabe a este proceder à devida atualização , junto à autoridade fiscal,

dentro do prazo de 30 dias. 4. Sob esse enfoque, sobreleva notar que, consoante exposto no voto condutor do

aresto recorrido, a mudança de endereço, ocorrida no ano de 1999, foi comunicada intempestivamente à

Secretaria da Receita Federal no dia 28 de abril de 2000, por ocasião da entrega da Declaração de Ajuste

Anual do Imposto de Renda, sendo que a notificação restou postada em 25 de abril deste ano. 5. A intimação

postal não pode ser inquinada de nulidade quando efetuada em estrita observância da legislação de regência,
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máxime quando descumprido, pelo contribuinte, o dever de manter seus dados cadastrais atualizados. A

validade do ato de intimação interdita o direito à reabertura de prazo para pedido de parcelamento na via

administrativa. 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido." 

 

Também esta Corte tem decidido no mesmo sentido:

 

AI 00222973020104030000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, e-DJF3 15/12/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. NULIDADE DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE POR EDITAL AFIXADO NAS DEPENDÊNCIAS DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL.

DECRETO N. 70.235/72. NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL.

INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 9.784.99. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA

DEFESA. INCONSTITCUINALIDADE. I - Hipótese em que não localizado o do Contribuinte no endereço

constante do cadastro do Fisco, realizou-se a notificação acerca do auto de infração, por meio de edital afixado

nas dependências do órgão responsável, nos moldes previstos no art. 23, inciso III, § 2º, inciso III, do Decreto

n. 70.235/72, a qual reveste-se de regularidade, uma vez observados os requisitos necessários. II - Cabe ao

Contribuinte a atualização de seus cadastros junto ao Fisco. III - O processo administrativo fiscal é regulado

pelo Decreto n. 70.235/72, aplicando-se a Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, apenas em caráter subsidiário, havendo, inclusive ressalva expressa em

relação à aplicação de norma própria quando se tratar de processo administrativo específico, em seu art. 69,

restando afastada a alegação de ilegalidade da aludida notificação, ante a ausência de publicação na imprensa

oficial. IV - Realizada a regular notificação nos molde do Decreto n. 70.235/72, aplicável ao caso, resta

afastada a alegação de inconstitucionalidade, porquanto não se constata violação ao contraditório e á ampla

defesa. V - Agravo de instrumento improvido."

De igual modo outro precedente:

 

APELRE 201151010054141, Rel. Des. Fed. JOSE FERREIRA NEVES NETO, E-DJF2R 16/12/2013:

"TRIBUTÁRIO- IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO -

ANULAÇÃO PARCIAL- DIRF RETIFICADORA - RENDIMENTOS NÃO DECLARADOS. - Segundo o

inciso I, §4º, do art. 23, do Decreto nº. 70.235/72, para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do

sujeito passivo o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária. - A

intimação do sujeito passivo foi regular e pode se dar tanto pessoalmente quanto pela via postal, por isso, na

hipótese de mudança de endereço, caberia a este proceder à devida atualização, junto à autoridade fiscal,

dentro do prazo de 30 dias. A intimação postal não pode ser inquinada de nulidade quando efetuada em

observância da legislação de regência. - Houve equívoco no ato de lançamento decorrente de informações

equivocadas repassadas à Receita Federal pela própria fonte pagadora, no que pertine a apresentação da

DIRF retificadora relativa ao ano-calendário de 2007, fato este inclusive reconhecido pela União em suas

razões recursais e nas informações prestadas pela Receita Federal (fls. 100/113). - A empresa retificou a DIRF,

informando o novo valor de R$382.999,40 (fls. 83), gerando a glosa por omissão de rendimentos na declaração

do autor, no valor de R$81.146,61(fls. 44), sobre o qual deve incidir a tributação suplementar do imposto de

renda, já que a fonte pagadora, quando da emissão da nova DIRF, informou rendimento tributável a maior. -

A sentença merece ser reformada apenas em parte, para preservar o auto de infração no tocante à cobrança do

imposto devido, correspondente à declaração inexata dos rendimentos recebidos e não declarados pelo

contribuinte. - Remessa necessária e recurso da União Federal parcialmente providos."

Como se observa, manifestamente inviável ou infundado o pedido de reforma da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença que, declarou extinto o processo, em virtude de ausência de interesse de agir

superveniente, com fundamento no art. 267, IV e 462, do CPC, sem condenar em honorários.

Apelou a União, alegando, em suma, que: (1) embora tenha ocorrido o distrato, não houve a liquidação, que

possui como um de seus requisitos obrigatórios, a apresentação de Certidão Negativa de Débito da PGFN; (2) o

distrato não significa que a sociedade tenha sido dissolvida regularmente.

Com contrarrazões, em que se alegou preliminares de cerceamento de defesa, inovação recursal e prescrição

intercorrente, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, deve ser afastada a alegação de cerceamento de defesa, alegada em contrarrazões, pois,

enquanto matéria de ordem pública, a ilegitimidade passiva pode ser conhecida de ofício, em qualquer tempo ou

grau de jurisdição, não exigindo a iniciativa nem a oitiva de qualquer das partes, que justifique o reconhecimento

de nulidade. E mesmo que assim não fosse, eventual vício foi sanado a partir do momento em que a executada

teve ciência da sentença, vindo a apresentar contrarrazões à apelação, ocasião em que impugnou amplamente tanto

os fatos como as teses jurídicas discutidas.

Muito embora não tenha a exequente requerido o redirecionamento do feito aos sócios, mas sim a citação da

pessoa jurídica na pessoa de seu representante legal (f. 02), certo é que o Juízo a quo extinguiu o feito, por

ausência de interesse superveniente de agir, considerando o distrato da empresa, matéria de ordem pública,

passível de conhecimento de ofício, como acima destacado, abrindo assim, oportunidade de discussão pela

exequente em sede de recurso.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio , de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da

sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART.

544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO -GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o

sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócio s-gerentes,

in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar

que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido

responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento

de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado

provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio

mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento
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irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002"

(RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO -GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores

dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio , este não pode sofrer

o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida

na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio -gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam

os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu

posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica

posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é

contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade

tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Encontra-se, igualmente, firmada a jurisprudência desta Turma, no sentido de que o registro do distrato social

perante o órgão competente elide a presunção de dissolução irregular da empresa, impedindo, assim, o

redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AI 2008.03.00.046458-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p. 344: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . DISTRATO SOCIAL. RECURSO

PROVIDO. 1. Conforme orientação que se consolidou posteriormente perante a Turma, o registro do distrato

social perante a JUCESP impede a caracterização da hipótese de dissolução irregular da sociedade e, assim,

inviabiliza o redirecionamento da execução fiscal, salvo se existente, o que não é o caso dos autos, prova de outro

fato capaz de determinar, por si, a responsabilidade tributária dos sócio s, à luz do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional. 2. Agravo inominado provido."

AI 2010.03.00.028356-6, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 de 15/04/2011, p. 277: "AGRAVO

INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISTRATO SOCIAL - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a

questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócio s-gerentes serem incluídos no polo passivo da execução

fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se

sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP. 2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas

obrigações tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na

administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 3. Quando há dissolução irregular da

sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar

não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no

REsp 813.875/RS. 4. Na hipótese, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular,

fundamentada na não localização da empresa executada. Consta dos autos distrato social, devidamente

registrado na Junta Comercial (fl. 38), que tem o condão de elidir a presunção de dissolução irregular,

afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal. 5. O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz

para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução

irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a

satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o procedimento regular e

aprovado de distrato . 6. Ainda que não considerado o distrato social devidamente registrado, para o deferimento

do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o administrador

na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à

"dissolução irregular". 7. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócio s/administradores que

exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça

já sinalizou pela inclusão dos últimos sócio s/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José
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Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004,

p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do

redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que

os sócio s/administradores que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas,

ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócio s/administradores que devem figurar no polo passivo da execução

fiscal são os sócio s/administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 8. Consta

dos autos, segundo registros da Junta Comercial, que o sócio requerido retirou-se do quadro societário da

empresa em 16/9/1998, não dando causa, portanto, à dissolução irregular da executada, que permaneceu em

atividade. Destarte, inadequada a inclusão da requerida no polo passivo da demanda, também por esse aspecto.

9. Prejudicadas as demais alegações, com fundamento nos artigos 1.033, 1.036, 1.102, 1.103, 1.108 e 1.109,

todos do Código Civil, pois existindo o distrato , regularmente registrado, afastada a hipótese de dissolução

irregular, que autorizaria o redirecionamento da execução fiscal, nos termos do art. 135, III, CTN. 10. Agravo

inominado improvido."

Na espécie, restou demonstrado o registro do distrato social, perante a Junta Comercial, ocorrido em 22/01/2013

(f. 23), afastando-se a dissolução irregular da sociedade, de acordo com a jurisprudência sedimentada, não

podendo, portanto, os sócios serem responsabilizados pelos débitos da empresa executada e não havendo que se

falar em necessidade de liquidação.

Finalmente, no tocante à prescrição intercorrente, encontra-se consolidado o entendimento no sentido de que a

prescrição intercorrente depende do arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80,

estabelecendo, a propósito, a Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" 

(grifamos). Antes, porém, de decretar, de ofício, a prescrição, deve o Juiz, na forma do § 4º do artigo 40 da Lei

6.830/80, ouvir a exequente, garantindo-lhe a oportunidade para indicar a ocorrência de eventuais causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição.

Assim, para o reconhecimento da prescrição é necessário que o processo tenha sido suspenso e, depois, arquivado

nos termos do caput e § 2º do artigo 40 da LEF, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 815.067, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 25/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IPTU -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. 1. A prescrição intercorrente pressupõe o arquivamento

provisório da execução fiscal, após um ano de suspensão, por não ter sido localizado o devedor ou encontrados

bens penhoráveis, nos termos do art. 40 da LEF. 2. Ausentes tais requisitos, não há que se falar em prescrição

intercorrente, máxime se efetivada, nesse período, a citação editalícia do devedor a pedido da fazenda pública. 3.

Recurso especial provido."

 

Tal entendimento decorre da própria Súmula 314/STJ, segundo a qual "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente.". Todavia, ainda assim, não se dispensa, para a caracterização da prescrição, a comprovação da

inércia processual culposa da parte à qual se quer atribuir o efeito da prescrição, conforme consagrado na

interpretação definitiva do direito federal aplicável:

 

RESP nº 573.769, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 28/06/2004: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTÁVEL À FAZENDA PÚBLICA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O mero transcurso de prazo não é causa bastante

para que seja reconhecida a prescrição intercorrente, se a culpa pela paralisação do processo executivo não

pode ser imputada ao credor exeqüente. 2. Se a suspensão do processo decorre de determinação expressa do

Juízo processante em face da oposição de embargos do devedor, não se pode reconhecer a prescrição

intercorrente, ainda que transcorrido o lustro prescricional. 3. Recurso especial provido."

 

Na espécie, não houve intimação pessoal da PFN acerca da decisão que determinou o arquivamento dos autos, nos

termos do art. 40, caput, não se iniciando a fluência do prazo prescricional, motivo pelo qual inocorrente a

prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e rejeito as

alegações trazidas em contrarrazões.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença concessiva de mandado de segurança impetrado para obstar

a cobrança de IRPJ, ano-base de 2000, objeto de investimento no FINAM.

Alegou a PFN que o IRPJ devido pode ser aplicado em incentivos regionais e gerar emissão de certificados de

investimento para negociação pelo contribuinte, porém para que assim seja se exige prova da regularidade fiscal

na data da entrega da DIPJ com tal opção, o que, no caso, ocorreu em junho/2001, porém não houve a

comprovação necessária, pois o relatório fiscal juntado retrata a situação fiscal do contribuinte na data da sua

emissão, em 27/03/2006, donde o cabimento da reforma da sentença.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 190/1-v):

 

"Compulsando os autos, notadamente os documentos de fls. 22/29, constato que o impetrante declarou, na

DCTF entregue em 29/06/2001, relativa ao DIPJ/2000, a destinação de parte do imposto de renda apurado no

ano-calendário 2000 no Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM, pelo percentual máximo previsto na

legislação de regência. 

Com efeito, os arts. 601 e 603 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR (Decreto n.º 3.000/99) dispõem:

Art. 601. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão manifestar a opção pela aplicação do

imposto em investimentos regionais (arts. 609, 611 e 613) na declaração de rendimentos ou no curso do ano-

calendário, nas datas de pagamento do imposto com base no lucro estimado (art. 222), apurado mensalmente,

ou no lucro real, apurado trimestralmente (Lei nº 9.532, de 1997, art. 4º). 

§ 1º A opção, no curso do ano-calendário, será manifestada mediante o recolhimento, por meio de documento

de arrecadação (DARF) específico, de parte do imposto sobre a renda de valor equivalente a até (Lei nº 9.532,

de 1997, art. 4º, 1º):

I - dezoito por cento para o FINOR e FINAM e vinte e cinco por cento para o FUNRES, a partir de janeiro de

1998 até dezembro de 2003;

II - doze por cento para o FINOR e FINAM e dezessete por cento para o FUNRES, a partir de janeiro de 2004

até dezembro de 2008;

III - seis por cento para o FINOR e FINAM e nove por cento para o FUNRES, a partir de janeiro de 2009 até

dezembro de 2013. 2º No DARF a que se refere o parágrafo anterior, a pessoa jurídica deverá indicar o código

de receita relativo ao fundo pelo qual houver optado (Lei nº 9.532, de 1997, art. 4º, 2º).

Art. 603. A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas pelos contribuintes e no controle dos

recolhimentos, encaminhará, para cada ano-calendário, aos Fundos referidos no art. 595, registros de

processamento eletrônico de dados que constituirão ordens de emissão de certificados de investimentos, em

favor das pessoas jurídicas optantes (Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, art. 15, e Decreto-Lei nº 1.752, de 31 de

dezembro de 1979, art. 1º).

Outrossim, o art. 60, da Lei 9.069/1995 estabelece:

Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal, relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à comprovação pelo
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contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais.

A comprovação de tal regularidade deve se dar, no entanto, no momento do aproveitamento do benefício, e não

da análise pelo Fisco, aplicando-se o critério da contemporaneidade entre o fato gerador do benefício e a

situação de regularidade fiscal do contribuinte. 

Nesse sentido, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF editou a Súmula n.º 37, com a seguinte

redação: 

"Para fins de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de

comprovação da regularidade fiscal deve se ater ao período a que se referir a Declaração de Rendimentos da

Pessoa Física na qual se deu a opção pelo incentivo, admitindo-se a prova de quitação em qualquer momento

do processo administrativo, nos termos do Decreto n.º 70.235/72."

Desta forma, conclui-se que a comprovação da regularidade fiscal, para fins de concessão dos certificados de

investimentos no FINAM, ocorre quando da opção pelo benefício fiscal, que se formaliza na apresentação da

Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ. 

Tal entendimento foi também acolhido em sede de recurso pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

que, porém, indeferiu o pleito do impetrante em razão da inscrição em dívida ativa efetivada em 01/03/2000

(fls. 72/75). 

Assim, no caso em tela, constato que, em que pese o impetrante apresentar, atualmente, diversas pendências

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, apenas poderia

ser considerada óbice ao benefício fiscal do qual se aproveitou o contribuinte, quando da entrega tempestiva da

DIPJ/2001, a inscrição em Dívida Ativa da União sob o n.º 80600001619-58. 

No entanto, a despeito da ausência de análise administrativa, verifico que referida inscrição é objeto do

processo de Execução Fiscal n.º 2000.61.82.096641-2, em trâmite perante a 8ª Vara de Execuções Fiscais de

São Paulo, cuja exigibilidade estava suspensa na ocasião, em razão do depósito judicial do montante integral

exigido, realizado em 30/05/2001 (ou seja, antes da data da entrega tempestiva da DIPJ), conforme se extrai

dos documentos de fls. 89/93. 

Assim sendo, estando suspensa a exigibilidade do único débito existente em nome da impetrante à época da

entrega da DCTF/DIPJ/2001, constata-se o direito líquido e certo do contribuinte ao benefício fiscal previsto

nos arts. 601 e 603 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR (Decreto n.º 3.000/99), com as consequências

dele decorrentes." 

 

Assim igualmente concluiu a Procuradoria Regional da República (f. 229 e v.):

"No caso em questão, a impetrante junta documentos (nºs 9, 16 e 17) que comprovam depósito judicial

realizado na execução fiscal nº 2000.61.82.09664102. À fl. 41, consta informação da Secretaria da Receita

Federal atestando a garantia da referida dívida, à época em que optou pela aplicação do IRPJ em

investimentos, em junho de 2001.

Sobre a suspensão da exigibilidade do crédito, reza o artigo 151 do CTN:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

II - o depósito do seu montante integral;

Deve-se ressaltar, ainda, que a Procuradoria da Fazenda Nacional atesta a regularidade fiscal da impetrante,

em junho de 2001, quanto aos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, e também quanto àqueles,

na época, de responsabilidade do INSS, fl. 210.

Dessa forma, sendo o único empecilho para a emissão dos certificados de investimento a execução fiscal nº

2000.61.82.096641-2, que, como comprovado nos autos, estava no momento da entrega da DIPJ/2001 com sua

exigibilidade suspensa por conta de depósito judicial, verifica-se ilegal o ato que obsta a emissão de certificados

de investimento no FINAM."

 

De fato, é irrepreensível a concessão da ordem, pois a PFN admitiu que o gozo do benefício fiscal estava

condicionado à prova da regularidade fiscal no período específico, sendo que, por suas próprias palavras, "a)

consulta ao histórico de certidões emitidas pela RFB demonstra que em junho de 2001 a impetrante tinha

certidão positiva com efeito de negativa no âmbito da RFB"; "b) consultando os autos do processo

administrativo nº 16327.003798/2003-50, localizamos na página 83 listagem de certidões emitidas pela

Previdência Social, a qual indica a existência de certidão de regularidade fiscal no âmbito do INSS em junho

de 2001" (f. 210). Quanto às contribuições do FGTS, porém informou não ser possível a extração de dados

referentes ao período em questão.

Aludiu, ainda, que apesar da CPEN, não seria possível atestar que o contribuinte tivesse regularidade fiscal, pois a

certidão retrata a situação fiscal na data específica em que emitida, embora tenha validade de 6 meses. Todavia, tal

proposição é manifestamente infundada, pois a certidão é de regularidade fiscal e tem validade para atestar que, no

respectivo período, prova o fato declarado, em especial contra a própria Fazenda Pública, que a emitiu. Tanto

assim que, apesar do alegado, a PFN não logrou demonstrar a existência de crédito tributário com exigibilidade

capaz de contrariar a certidão fiscal emitida, estando o pedido de reforma fundado em assertivas genéricas,
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suposições e probabilidades teóricas, o que é insuficiente para a denegação da ordem diante da prova documental

que foi produzida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017490-84.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 269, V, CPC),

tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba honorária, nos termos do

encargo do Decreto-lei 1.025/69.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que não incide a regra do artigo 6º, §1º, da Lei 11.941/09, pois a dispensa de

honorários advocatícios ocorre somente nos casos em que a ação ajuizada postula o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não é a hipótese dos autos, devendo ser condenada a

embargante ao pagamento de verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, predomina o entendimento de que a dispensa de verba honorária, nos termos do artigo 6°, §1°, da Lei

11.941/09, é prevista apenas para a hipótese de desistência das demandas em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, tratando-se de norma para situação específica. Em outras

hipóteses, portanto, aplicável a regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil: "Se o processo terminar por

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou

reconheceu".

Neste sentido o precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, revelando a jurisprudência

consolidada daquela Corte:

 

AEEREARSP 1.009.559, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 08/03/2010: "PROCESSO CIVIL.

DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido".

 

No âmbito desta Corte, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 2005.61.00.011463-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO . LEI Nº 11.941/09 . RENÚNCIA

2006.61.82.017490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : IND/ MULLER IRMAOS S/A

ADVOGADO : SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro

No. ORIG. : 00174908420064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DA ISENÇÃO DO ARTIGO 6º,

§ 1º, DA LEI Nº 11.941/09 . RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de

"sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamento s" (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 ). 2. Caso em que o objeto da ação

diverge daquele especificamente previsto para efeito de dispensa de condenação em verba honorária, não

havendo, na pretensão deduzida, amparo no texto legislativo nem na jurisprudência consolidada. 3. Agravo

inominado desprovido."

 

AC 2006.61.06.006117-3, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJF3 de 16/12/2010: "PROCESSUAL

CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 11.941 DE

2009 - RENÚNCIA - ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CABÍVEIS - INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO O § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 1- A parte

autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 2- Em se tratando de honorários

advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, uma vez que a isenção

prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial visando o

restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes autos. 3-

Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois

fixados de maneira eqüitativa. 4- Agravo legal improvido".

AC 2004.61.00.035631-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART.

269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO PREJUDICADO. 1.

Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência

com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos

previsto na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 2.

Entendimento desta Turma. 3. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos

honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o

caso em questão em hipótese diversa. 4. Precedentes do STJ. 5. Honorários advocatícios mantidos em 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como fixado no acórdão. 6. Homologação do pedido de

desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados".

 

Além do precedente superior citado, outros podem ser acrescidos na demonstração do que efetivamente prevalece

na interpretação de tal preceito legal:

 

RESP 1.218.341, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09.

HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios

ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação judicial na qual o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consoante disposto no artigo 6º, §

1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 2. Recurso especial provido." 

EDDAG 1.086.632, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/12/2010: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. HOMOLOGAÇÃO. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. PETIÇÃO. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 1. A

fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de

sua nítida pretensão infringente. 2. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 3. Demais hipóteses, por ausência de disposição expressa, não

enseja a dispensa da condenação em honorários advocatícios por quem requereu a desistência. 4. Precedente

da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010. 5. Embargos declaratórios

recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

 

No tocante à verba honorária, cumpre esclarecer que a desistência da ação não pode acarretar maior ônus

processual, em termos de sucumbência, ao desistente, no caso a embargante, do que aquele que seria admissível,

em caso de improcedência dos embargos opostos.

Para os casos de improcedência dos embargos, resta pacificada a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula
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168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Desse modo, a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou

sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da

legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa.

Neste sentido, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.243.392, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXCLUSÃO LIMITADA ÀS AÇÕES NAS QUAIS SE BUSQUE O REESTABELECIMENTO DA OPÇÃO

OU REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DL N. 1.025/69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS. SÚMULA N. 168 DO EX-TFR E RESP N.

1.143.320/RS, JULGADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Corte Especial, ao julgar o

AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela

parte que desistiu do feito. 2. O acórdão recorrido deve ser reformado para afastar a incidência do art. 6º, § 1º,

da Lei n. 11.941/09 no caso dos autos. Ainda que permitida, em tese, a condenação em honorários advocatícios

na hipótese, já houve a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na cobrança

realizada nos autos da execução fiscal. Assim, não é possível fixar honorários nos presentes embargos à

execução, eis que, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR, in verbis: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios". Ressalte-se que referido entendimento foi confirmado em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, nos autos do REsp n. 1.143.320/RS, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010. 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

Sobre a exclusão de 100% do encargo legal, nos termos do artigo 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009, o que justificaria a

fixação de verba honorária, nos termos da legislação processual civil, não merece prosperar, uma vez que o

Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento em sentido contrário, conforme o seguinte acórdão:

 

AGRESP 1.115.119, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13/10/2011: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DA LEI

11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem o

entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, de que, havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à execução

para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente

da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os

valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante,

ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de

honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei

de parcelamento afastou. 5. Agravo regimental não provido."

 

Neste sentido, o seguinte precedente da Turma, em que fui relator:

 

AC 0003771-64.2008.4.03.6182, DJF3 17/06/2013: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. RENÚNCIA AO

DIREITO EM QUE SE FUNDA. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/TFR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão

ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de "sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual
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requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (artigo 6º, § 1º, da Lei

11.941/2009). 2. A adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal,

com ou sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além

da legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa, conforme Súmula 168/TFR e jurisprudência

consolidada. 3. Devidamente fundamentado que o fato de artigo 1º, § 3º, incisos I a V da Lei 11.941/09,

prescrever a redução de 100% sobre o valor do encargo legal no parcelamento tributário não justifica a

condenação da embargante desistente ao pagamento da verba honorária, nos termos de precedente do Superior

Tribunal de Justiça. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, a sentença deve ser mantida tal como proferida, nos termos da Súmula 168/TFR que afasta a

condenação em verba honorária, tendo em vista a incidência do encargo do Decreto-lei 1.025/69.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020432-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e recurso adesivo, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução

fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico

farmacêutico no dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, fixada a verba honorária em R$

1.000,00 (mil reais).

Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu

dispensário de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da

saúde pública, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Por sua vez, recorreu a Municipalidade, sustentando, em suma, que a verba honorária foi fixada de forma irrisória,

pelo que postulou pela sua majoração no limite máximo estabelecido no §§ 3º 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a Súmula

140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico,

conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

2014.03.99.020432-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP097232 TAISSA ANTZUK CARVALHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00075585020118260127 A Vr CARAPICUIBA/SP
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POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da

controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença

de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por

força da Lei n. 5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos,

conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da

interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo

regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho

de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado

na Lei n. 5.991/73. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é

obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando

- inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da

Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da

regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar

com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e

equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho

Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes

fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 0011096-72.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 29/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ 50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1.110.906).

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. RECURSO PROVIDO. 1. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR, considerou que o conceito de dispensário de

medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, para efeito de

afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico. 2. Na espécie, a agravada possui

um dispensário de medicamentos de unidade hospitalar com 53 leitos, conforme ficha do Ministério da Saúde

(f. 236), com registro no Conselho Regional de Medicina, em dissonância com o recente entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, pelo que cabe a reforma da decisão agravada, com a inversão dos ônus da

sucumbência. 3. Agravo inominado provido."

 

Como se observa, a sentença está em consonância com o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

pelo que deve ser mantida tal como proferida, neste ponto.

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA
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7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em maio de 2011, alcançava a soma de R$ 18.936,30 (f. 08), de modo que a verba

honorária de R$ 1.000,00 (mil reais) revela-se, à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e nas

circunstâncias do caso concreto, passível de majoração para 10% sobre o valor atualizado da causa, a fim de

garantir remuneração adequada, considerando o lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço; sem imposição de excessivo ônus ao vencido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do CRF, e

dou provimento à apelação da Municipalidade, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no

dispensário de medicamentos de unidade de saúde, fixada a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu

dispensário de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da

saúde pública, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.012459-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ITARIRI SP

ADVOGADO : SP285195 GRAZIELA CRUZ ALVES

No. ORIG. : 12.00.00005-8 1 Vr ITARIRI/SP
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Na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a Súmula

140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico,

conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da

controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença

de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por

força da Lei n. 5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos,

conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da

interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo

regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho

de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado

na Lei n. 5.991/73. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é

obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando

- inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da

Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da

regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar

com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e

equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho

Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes

fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 0011096-72.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 29/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ 50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1.110.906).

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. RECURSO PROVIDO. 1. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR, considerou que o conceito de dispensário de

medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, para efeito de

afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico. 2. Na espécie, a agravada possui

um dispensário de medicamentos de unidade hospitalar com 53 leitos, conforme ficha do Ministério da Saúde

(f. 236), com registro no Conselho Regional de Medicina, em dissonância com o recente entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, pelo que cabe a reforma da decisão agravada, com a inversão dos ônus da

sucumbência. 3. Agravo inominado provido."

 

Como se observa, a sentença está em consonância com o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

pelo que deve ser mantida tal como proferida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, sem resolução de

mérito (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, sem condenação em

verba honorária.

Apelou a PFN, alegando que a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, acarreta o reconhecimento da dívida,

pelo que deve ser extinto o feito, com resolução de mérito, devido a renúncia ao direito sobre que se funda a ação,

pelo que cabe a reforma da sentença, com fundamento no artigo 269 II e V do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da perda superveniente do interesse

processual, ensejando a extinção do feito sem resolução de mérito (art. 267, VI, CPC), nos casos em que, após

adesão a parcelamento, não há renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme revela o seguinte

precedente, verbis:

 

RESP 1.124.420, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 14/03/2012: "RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ. 1. Inexiste omissão no acórdão impugnado,

que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas encontrando solução diversa daquela pretendida pela

parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art. 535, II do CPC. 2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o.,

inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável da dívida; assim,

requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por

faltar-lhe interesse jurídico imediato. 3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem

manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com

julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor,

não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que

se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o

preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que deve ser

verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008;

REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008). 5. Partindo-se dessas premissas e

analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da Fazenda Pública de

extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em

honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda

a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC). 6. Nega-se

provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 08/2008 do STJ."

 

No âmbito desta Turma, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

2014.03.99.015438-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : J A MORTAGUA & CIA LTDA

ADVOGADO : SP148683 IRIO JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00065-4 1 Vr PANORAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     985/2592



AC 0019814-08.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DE 17/12/2012: "TRIBUTÁRIO.

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. AUSENTE O INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. RECURSO PREJUDICADO. 1. Consta dos autos que o apelante

aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09, no qual está incluído o débito que está

sendo cobrado na execução fiscal ora guerreada. Embora o embargante tenha aderido ao programa de

parcelamento da dívida, deixou de renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, obstando

a extinção do feito com fundamento no artigo 269, V, do CPC. 2. Conquanto já tenha decidido no sentido de

que quando o embargante/contribuinte não manifesta, de forma expressa, a renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, a adesão ao programa de parcelamento importa a extinção dos embargos à execução com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, reexaminando a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, em especial o julgamento dos embargos de declaração do

recurso representativo de controvérsia REsp 1.124.420-MG, curvo-me ao entendimento firmado naquela C.

Corte de que nos casos em que não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, a adesão ao

parcelamento acarreta a superveniente perda do interesse processual, a ensejar a extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 3. Dessa forma, a extinção dos presentes embargos

sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse processual, é medida que se impõe, o que torna

prejudicado o recurso de apelação interposto pelo embargante. 4. Todavia, para que não haja "bis in idem",

cumpre esclarecer ser incabível, no caso em tela, a condenação do devedor em honorários advocatícios, em

virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/69. Dessa forma, há que

se prestigiar a jurisprudência consubstanciada na Súmula 168 do extinto TFR. 5. A matéria, inclusive, já foi

enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.143.320/RS,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no sentido de

que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária". 6. Assim, apesar de ter havido perda superveniente do interesse

processual, por força da adesão do embargante a programa de parcelamento de parte do débito, deixo de

aplicar ao caso em comento o previsto no art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei

1.025/69, na linha da jurisprudência do C. STJ. 7. Saliento, por fim, que a questão acerca da prescrição do

crédito tributário, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser alegada a qualquer tempo no bojo do

próprio executivo fiscal, por meio de exceção de pré-executividade. 8. Embargos à Execução Fiscal extintos

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Apelação prejudicada."

 

Como se observa, a sentença está em consonância com jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça

e desta Turma, pelo que deve ser mantida tal como proferida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelações e remessa oficial contra sentença de parcial concessão de mandado de segurança; alegando

o contribuinte ter direito líquido e certo à certidão de regularidade fiscal, pois o Fisco exige o pagamento integral

do valor do SIMPLES NACIONAL de outubro/2008, e não apenas do saldo devedor com a exclusão do principal,

esta garantida pela sentença, sendo devida, portanto, a integral concessão da ordem.

Por sua vez, apelou a PFN, alegando que o caso não é de retificação do Documento de Arrecadação do Simples

Nacional - DAS, mas de pagamento duplicado para novembro/2010, porém sem recolhimento para outubro/2010;

daí que deveria ser recolhido o devido para outubro/2010, com os acréscimos legais, pois feito o pagamento

apenas em 22/12/2008, e pleiteada a restituição do valor indevidamente recolhido, conforme Resolução 39/2008

do Comitê Gestor, não cabendo a compensação, além do que a retificação somente é possível para casos de erro

no preenchimento do documento de arrecadação e não para os de erro no pagamento, pelo que requerida a reforma

da sentença.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial não opinou sobre o mérito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 147/54):

"O cerne do presente mandamus cinge-se à possibilidade ou não do impetrante, integrante do Sistema de

Recolhimento Simplificado de Tributos - o Simples Nacional -, poder ou não realocar os valores recolhidos em

duplicidade e, portanto, indevidamente.

Pois bem.

A Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 dispõe que:

"Art.21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos:

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;

II - (REVOGADO);

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da primeira quinzena do mês

subseqüente àquele a que se referir;

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma regulamentada pelo Comitê

Gestor. (...) 

§ 5º O Comitê Gestor regulará o modo pelo qual será solicitado o pedido de restituição ou compensação dos

valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido."

Por sua vez, a Resolução CGSN nº 39, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre a restituição no âmbito do

Simples Nacional, delimita que:

"O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no uso das competências que lhe conferem a Lei

Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n 6.038, de 7 de fevereiro de 2007 e o Regimento

Interno aprovado pela Resolução CGSN n 1, de 19 de março de 2007, resolve:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o processo de restituição dos tributos arrecadados no âmbito do Simples

Nacional.

Art. 2º A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), no caso de recolhimento indevido ou em

valor maior que o devido, poderá requerer restituição.

Parágrafo único. Entende-se como restituição, para efeitos desta Resolução, a repetição de indébito decorrente

de valores pagos indevidamente ou a maior pelo contribuinte, por meio do Documento de Arrecadação do

Simples Nacional (DAS), mesmo que objeto de concomitante compensação de ofício promovida pelo ente

federativo, observado o disposto no 3º do art. 3º.

Restituição

Art. 3º A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional somente poderá solicitar a restituição de tributos

abrangidos pelo Simples Nacional diretamente ao respectivo ente federativo, observada sua competência

tributária. 

§ 1º O ente federativo deverá:

I - certificar-se da existência do crédito a ser restituído, pelas informações constantes nos aplicativos de

consulta no Portal do Simples Nacional;

II - registrar em controles próprios, para transferência ao aplicativo específico do Simples Nacional, quando

disponível, os dados referentes à restituição processada, contendo:

a) Número no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Razão Social;

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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c) Período de Apuração;

d) Tributo objeto da restituição;

e) Valor original restituído;

f) Número do DAS objeto da restituição. 

§ 2º O processo de restituição deverá observar as normas estabelecidas na legislação de cada ente federativo. 

§ 3º O crédito a ser restituído poderá, a critério do ente federativo, ser objeto de compensação com débitos com

a Fazenda Pública, desde que relativos tão-somente a valores e tributos não abrangidos pelo Simples Nacional,

de acordo com a legislação de cada ente. 

§ 4º Não haverá compensação entre créditos relativos a tributos abrangidos pelo Simples Nacional, enquanto

não houver regulamentação específica por parte do CGSN."

Nesse mesmo sentido, a autoridade administrativa exarou decisão no P.A. de n.º 11610.003.769/2009-64, objeto

do presente feito:

"Em que pese toda a argumentação apresentada pelo interessado e o possível equívoco cometido pelo mesmo,

inexiste na legislação tributária previsão legal para retificação do DAS.

A sistemática de apuração e recolhimento de Tributos instituída pela Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006, Simples Nacional, é um regime especial unificado de arrecadação de Impostos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que envolve as três esferas de

governo, ou seja, União, Estados e Municípios e consequentemente a complexa dotação/destinação

constitucional/orçamentária de sua arrecadação.

Assim, a partilha dos valores arrecadados em DAS entre seus destinatários é automática e centralizada pelo

Banco do Brasil, sendo que os recursos sequer transitam pela conta do Tesouro Nacional, ocorrendo de forma

bastante rápida, isto é, em aproximadamente dois dias úteis do recolhimento efetuado, os valores já ficam

disponíveis nas contas dos respectivos entes federados, impossibilitando a reversão da destinação dos tributos,

logo, não é possível a retificação das informações prestadas em DAS.

Desta forma, o recolhimento efetuado em 22/12/2008 referente a novembro de 2008 o qual o interessado

pleiteia a retificação para outubro de 2008, trata-se de pagamento indevido ou a maior devendo ser objeto, em

procedimento específico, de pedido de restituição ou compensação com débitos futuros, nos termos dos artigos

165 e 170 do Código Tributário Nacional.

Diante do exposto, e considerando que a administração tributária está vinculada à lei e normas

complementares, fica prejudicada a presente solicitação devido à impossibilidade da retificação dos valores já

destinados pelas informações prestadas em DAS."

Diante do supra exposto, resta claro que o problema objeto do presente feito é meramente procedimental e não

jurídico. O impetrante encontra-se impossibilitado de ter realocado valores que recolheu em duplicidade para

suprir o débito referente ao mês de outubro de 2008, em razão de ausência de regulamentação específica por

parte do Comitê Gestor do Simples Nacional, conforme se verifica do teor do 4º, do art. 3º da Resolução CGSN

n.º 39, de 1º de setembro de 2008.

Ou seja, os valores do Simples Nacional recolhidos a mais ou indevidamente, de acordo com a sistemática

imposta pela autoridade impetrada, não podem ser compensados entre si, conforme prevê o 4º do art. 3º da

Resolução CGSN 39, de 1/9/2008, restando, somente, ao contribuinte o requerimento da restituição em

dinheiro ou da compensação com outros débitos não abrangidos pelo Simples Nacional, sendo que o

requerimento de restituição deverá ser formulado diretamente ao respectivo ente federativo.

Trata-se, pois, de exigência descabida.

Em que pese toda a situação haver sido causada por erro cometido pelo próprio contribuinte, este não pode ser

penalizado por omissão da Administração ou ausência de mecanismos para a retificação dos valores

erroneamente recolhidos. Muito menos deve ser imposto ao contribuinte que aguarde indefinidamente que o

CGSN venha a regulamentar a matéria.

Destaque-se também que restou demonstrado que o impetrante comunicou à impetrada da ocorrência do

equívoco (erro no preenchimento da DAS mencionando equivocadamente a competência de do mês de

novembro de 2008 quando o correto seria outubro de 2008) para que fosse promovido o acerto na via

administrativa, demonstrando a sua boa-fé, porém sem sucesso quanto ao pedido de retificação.

O fato é que o impetrante possui um débito em aberto do Simples (outubro/2008) e ao mesmo tempo possui

crédito referente a um valor pago em duplicidade (novembro/2008). Nada mais justo que a autoridade coatora

proceda à realocação dos valores, informando ao impetrante o débito remanescente.

É importante salientar que o pagamento com código errado ou com a data errada, não pode equivaler a

pagamento não efetuado, como quer fazer crer a impetrada.

O adequado preenchimento da DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional) referida, de maneira a

fornecer as informações corretas à Administração Fazendária é obrigação acessória do sujeito passivo da

obrigação tributária, a teor do disposto no CTN, art. 113, 2º, consistente em prestação positiva prevista na

legislação tributária.

Assim, o descumprimento de dever acessório não autoriza o bis in idem, mas, eventualmente, imposição de
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penalidade (art. 113, 3º, do CTN c/c art. 115, do CTN), o que não ocorre no caso, uma vez que está a exigir o

próprio tributo, ou seja, a obrigação principal.

O pagamento ocorreu, como reconhece a própria impetrada, portanto, não pode ser exigido que a impetrante

efetue o recolhimento do tributo, sobretudo porque já foi recolhido, em tempo, pelo legítimo sujeito passivo.

Ademais, não se trata de compensação/restituição, mas sim, de mera retificação e realocação de pagamento

efetuado pelo contribuinte, com mero erro no preenchimento da guia, que aliás, não acarretou nenhum

prejuízo ao erário.

Portanto, não é legítima a exigência formulada pela autoridade, qual seja, a de que o contribuinte seja

obrigado a pagar novamente o débito e somente pela penosa via do "solve et repete", reveja o valor pago em

duplicidade.

Vejamos jurisprudência em caso similar, que indica a aplicação do princípio da proporcionalidade no caso em

concreto:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. MANUTENÇÃO NO PROGRAMA. PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. Ainda que se possa

reconhecer a legalidade do ato de exclusão - originado de erro do contribuinte em preencher as suas

Declarações de Imposto de Renda - há que se reconhecer que o pagamento a maior, feito posteriormente, não

acarretou nenhum prejuízo ao erário. Ressalte-se, além disso, que o contribuinte agiu de boa-fé porquanto, ao

identificar o erro, promoveu a retificação das Declarações e efetuou os pagamentos a maior, além de

permanecer adimplente durante todo o período que antecedeu à exclusão. 2. É claro que a Administração está

submetida ao princípio da legalidade, devendo agir de forma vinculada; mas ao Judiciário compete a

interpretação sistêmica e teleológica da lei, em vez de limitar-se à gramatical, sobretudo sopesando os bens

tutelados. 3. A Administração Tributária tem como diretriz não só a legalidade mas também a

proporcionalidade, princípios não antagônicos, mas compatíveis, cuja harmonização compete ao juiz, ao

aplicar a lei no caso concreto.(TRF4 - SEGUNDA TURMA, APELREEX 200972000018233, APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, RELATOR DES. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E.

14/04/2010)

No entanto, considerando a existência de saldo remanescente em aberto (fls. 114/118 e 138/141), não há que se

falar em expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa."

 

Como se observa, encontra-se devidamente motivada a sentença e as razões lançadas na apelação não enfrentam

nem demonstram a ilegalidade da concessão parcial da ordem até porque reconhece a própria PFN que a

retificação de documentos de arrecadação serve para "solucionar os casos relativos a erro no preenchimento do

documento de arrecadação" (f. 186), exatamente esta a situação dos autos, conforme provado pela impetrante e

registrado na sentença, a demonstrar a manifesta improcedência do pedido de reforma.

Cabe destacar, a propósito, que a jurisprudência tem reconhecido a favor do contribuinte a possibilidade não

apenas de retificar o DAS, mas mesmo a de admitir o DARF (guia de arrecadação federal) para quitar tributo

vinculado ao regime simplificado de tributação - SIMPLES, não penalizando o contribuinte com a situação de

inadimplência ou irregularidade fiscal, por procedimento de tal natureza, conforme revelam, entre outros, os

seguintes acórdãos:

 

 APELREEX 00005986620124058306, Rel. Des. Fed. MANOEL ERHARDT, DJE 24/10/2013: "PROCESSO

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES.

PAGAMENTO TEMPESTIVO, PORÉM EQUIVOCADO. RECOLHIMENTO POR DARF. ERRO

ESCUSÁVEL. VISUALIZADO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 1. Trata-se de apelação

interposta pela FAZENDA NACIONAL contra sentença da douta Juíza Federal da 25ª. Vara da SJ/PE que,

nos autos da ação ordinária de origem, julgou procedente o pedido, determinando que a parte ré, ora

recorrente, procedesse o encontro de contas e apropriação dos valores pagos por meio de documento DARF,

nos meses de competência junho de 2008 a janeiro de 2009, março de 2009 a agosto de 2009 e outubro de 2009

a julho de 2010, bem como a suspensão da cobrança do SIMPLES, em relação a cada uma dessas

competências, além de manter hígida a empresa autora/recorrida no regime especial SIMPLES, tornando sem

efeito o ato declaratório executivo de exclusão nº 528288, de 03.09.2012. 2. Observa-se que ocorreu mero

equívoco quando do recolhimento realizado pela empresa autora/recorrida do SIMPLES, utilizando-se do

documento DARF com o código do Imposto de Exportação (0107), ao invés do documento DAS - próprio para

a arrecadação do SIMPLES. 3. Restou comprovado ao caso que tal recolhimento dos tributos devidos pela

sistemática do Simples Nacional, pela ora apelada, foi efetuado tempestivamente em cada mês, apenas havendo

equívoco, como ante citado, com relação ao documento de arrecadação utilizado, visto que a agravada utilizou

o DARF no lugar do DAS. 4. Sabe-se que os valores recolhidos por DAS não se destinam exclusivamente à

União, mas também aos Estados e Municípios; entretanto, vislumbra-se a boa fé da apelada, que recolheu os

valores devidos, ainda que por meio de documento de arrecadação equivocado, sendo, assim, devida a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     989/2592



suspensão da exigibilidade do crédito em comento, sobrestando-se, também, os efeitos do ato administrativo

que determinou a sua exclusão do Simples Nacional, restando, portanto, incólume a sentença monocrática. 5.

Precedente: AGA 000104861201140530001, TRF5, Relator Des. Fed. JOSÉ MARIA LUCENA, 1ª Turma,

DJE: 26/04/2012. 6. Apelação e remessa oficial improvidas."

 

 AC 00005978120124058306, Rel. Juiz Convocado GUSTAVO GADELHA, DJE 28/11/2013: "Tributário e

Processual Civil. Recolhimento ao SIMPLES NACIONAL. Pagamentos realizados, de maneira equivocada.

Utilização do DARF com o código de Imposto de Exportação (0107), quando o correto seria o preenchimento

do DAS - Documento de Arrecadação do Simples Nacional. Boa-fé. Erro escusável. Excesso de formalismo.

Precedentes. Apelação improvida."

 

Manifesto, portanto, o direito líquido e certo do contribuinte de ver retificado o DAS, independentemente de

dificuldades operacionais do sistema de arrecadação, para que o recolhimento em duplicidade para

novembro/2008 seja revisado e alocado o excedente para outubro/2008, competência que se encontra atualmente

em aberto e, pois, gerando inadimplência eminentemente formal do contribuinte.

Quanto à certidão de regularidade fiscal, o próprio contribuinte, nas razões, admite existir saldo devedor (fl.

166/7), o que é confirmado pela PFN, em virtude de encargos de mora entre a data do vencimento para a

competência de outubro/2008 e o recolhimento feito apenas em dezembro/2008 (f. 154). Assim, o reconhecimento

pela sentença de saldo remanescente, impeditivo da certidão de regularidade fiscal, retrata a efetiva situação

fático-probatória existente, sem que seja possível garantir que não haja inadimplência sem o recolhimento de tal

valor adicional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; e (2) não se pode admitir a retroatividade da Lei

12.514/2011, sob pena de ofender o ato jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 23/01/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

2010.61.08.006697-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO(A) : FRANCIELLE KOVALEK RIGUETTE
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profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não

se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive

aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando,

assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 3.

Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma,

coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de

forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e

aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao

conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa

proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades. 6.

Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição

de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido

pela legislação para a cobrança de anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão

agravada. 8. Agravo inominado desprovido."

 

Foram opostos embargos de declaração, que foram levados a julgamento na sessão realizada em 08/05/2014,

ocasião em que a Turma, por unanimidade, acolheu em parte os embargos de declaração, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME

ESPECÍFICO. ANUIDADES E MULTA. ACOLHIMENTO DO RECURSO EM PARTE. 1. A Lei 12.514/2011

previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e

não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional. Evidentemente,

se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial,

nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a execução e a cobrança,

independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4 anuidades, como expresso

no artigo 8º. 2. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à

sua vigência. Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE 16/05/2013). 3. Cabe salientar apenas que, embora na CDA predominem valores de

anuidades, abrangidas pela Lei 12.514/2011, houve inclusão de valor relativo a multa administrativa, sujeita à

incidência do disposto na Súmula 452/STJ "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da

Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício", devendo prosseguir a execução apenas em

relação à essa multa. 4. Embargos declaratórios parcialmente acolhidos com infringência nos termos

supracitados.

 

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.
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Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao recurso, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001298-35.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no

dispensário de medicamentos de unidade de saúde, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da

causa.

Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu

dispensário de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da

saúde pública, requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para percentual inferior a 5% sobre o

valor da causa, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na atualidade, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que a Súmula

140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade hospitalar com até

50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico,

conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da

controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença

de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por

força da Lei n. 5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos,

conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da

interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo

regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho

2010.61.18.001298-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

ADVOGADO : SP063557 SORAYA REGINA S FILIPPO FERNANDES e outro
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de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado

na Lei n. 5.991/73. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é

obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando

- inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da

Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da

regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar

com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e

equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho

Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes

fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 0011096-72.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 29/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS ATÉ 50 LEITOS. INEXIGIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1.110.906).

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 140/TFR. RECURSO PROVIDO. 1. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça, no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, ao interpretar a Súmula 140/TFR, considerou que o conceito de dispensário de

medicamentos atinge somente a pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, para efeito de

afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico. 2. Na espécie, a agravada possui

um dispensário de medicamentos de unidade hospitalar com 53 leitos, conforme ficha do Ministério da Saúde

(f. 236), com registro no Conselho Regional de Medicina, em dissonância com o recente entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, pelo que cabe a reforma da decisão agravada, com a inversão dos ônus da

sucumbência. 3. Agravo inominado provido."

 

Como se observa, a sentença está em consonância com o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

pelo que deve ser mantida tal como proferida.

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
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DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em outubro de 2010, alcançava a soma de R$ 5.418,00 (f. 15), tendo sido fixada a

verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso

concreto, à luz da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

como excessivo. Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que

representaria o aviltamento da atividade profissional e processual exercida pelo apelado, o que é igualmente

vedado pela jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060684-71.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; (2) o crédito fiscal é indisponível e (3) não se pode admitir

a retroatividade da Lei 12.514/2011.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 20/03/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não

2005.61.82.060684-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : AUREA MARIA DA SILVA CEOLIN

ADVOGADO : SP093075 PAULO MARCOS DE OLIVEIRA e outro
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se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive

aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando,

assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 3.

Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma,

coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de

forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e

aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao

conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa

proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades. 6.

Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição

de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido

pela legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado

desprovido."

 

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do
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artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; (2) no presente caso, além de uma anuidade está sendo

executada uma multa administrativa, não sendo a ela aplicável o art. 8º da Lei 12.514/2011 e (3) não se pode

admitir a retroatividade da Lei 12.514/2011.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 20/03/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

deu parcial provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES E MULTA.

PARCIAL PROVIMENTO. 1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida

decorrente de anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode

o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos

de valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao

Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de

admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da

aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de

norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua

repercussão no caso concreto. 3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em

momento anterior à sua vigência. Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos

profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel.

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo,

decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel.

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição

imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna

com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao

Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir,

como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores

inferiores a 4 anuidades. 6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do

mérito, nem a proibição de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério

razoável de ponderação de interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo,

portanto, presumir inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior

ao mínimo exigido pela legislação para a cobrança de anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma

da decisão agravada, no ponto específico; porém verifica-se que, além de anuidades, a execução fiscal cobra

multa administrativa, não sujeita à Lei 12.514/2011, devendo prosseguir a execução apenas em relação à essa

multa. Precedentes (AC 0003975-71.2010.4.03.6107, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 19/12/2013 e

AC 0001776-28.2009.4.03.6005, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 25/10/2013). 8. Agravo

inominado parcialmente provido."

 

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

ADVOGADO : SP153040 ISRAEL FAIOTE BITTAR e outro
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12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa
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forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem, determino a retirada de pauta.

Trata-se de agravo retido, apelações e remessa oficial contra sentença que julgou procedente ação anulatória de

débito fiscal, fixando a verba honorária de R$ 16.342,33.

Apelou o contribuinte pela majoração da verba honorária com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC; reiterando o

agravo retido.

A PFN recorreu, alegando presunção de legitimidade do ato e que o lançamento considerou a DIRPJ/1993, ano-

base 1992, que demonstra resultado positivo em abril, maio e junho, e negativo em novembro e dezembro,

gerando a cobranças e cancelamentos de débitos no âmbito da SRF, inclusive em razão de decadência, não

cabendo falar de erro no preenchimento da declaração, pelo que foi requerida a reforma.

Com contrarrazões, subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, quanto ao agravo retido do contribuinte, que tratou do indeferimento da antecipação de tutela, foi

prejudicado pela tutela de mérito dada pela sentença.

No mais, são manifestamente infundados os pedidos de reforma, em relação ao da PFN, porque se limitou a

considerar os lançamentos efetuados pelo contribuinte, não admitindo a alegação de erro de preenchimento, porém

deixou o recurso de enfrentar e demonstrar, analiticamente, qualquer erro ou ilegalidade na sentença, mesmo

porque não impugnado o laudo do perito judicial, pelo qual se atestou que em maio e junho de 1993 a base de

cálculo da CSL foi negativa e que o saldo negativo de dezembro de 1992 utilizado na apuração da CSL devida em

janeiro de 1993 sofreu indevida supressão de casas decimais.

De fato, a propósito consta da sentença apelada (f. 555):

2005.61.00.018888-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ASEM NPBI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

: SP116052 SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188885520054036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1000/2592



 

"O ponto controvertido neste processo é a eventual apuração de base de cálculo negativa de contribuição social

sobre o lucro para os meses de maio e junho de 1993, bem como a errônea eliminação de três casas decimais

da base de cálculo negativa do exercício de dezembro de 1992 para o cálculo do tributo em janeiro de 1993.

A perícia contábil constatou que, efetivamente, nos meses de maio e junho de 1993 a base de cálculo apurada

para a CSLL foi negativa.

Esse fato pode ser verificado às fls. 463, 472 e 474, sendo respectivamente (21.722.264.638,58) e

(28.246.490.855,63).

Negativa a base de cálculo, não há que se falar em existência de débito relativo à CSLL.

Além disso, o saldo negativo do mês de dezembro de 1992 (8.414.887.584,12) não pode ser transferido com a

eliminação de três casas decimais, como feito pela Receita Federal, uma vez que não houve alteração da

moeda, tampouco ajuste de padrão.

À época, houve os seguintes Planos Econômicos: 

a) Lei n. 8.024, de 12/abril/90, criou o Cruzeiro, correspondente a um cruzado novo (sem corte de zeros);

b) Medida Provisória n. 336, de 28/julho/93, criou o Cruzeiro Real, equivalente a mil cruzeiros (corte de três

zeros); 

c) Medida Provisória n. 542, de 30/06/1994, criou o Real, correspondente a uma URV, no valor de 2.750

Cruzeiros Reais.

Pelo histórico acima verifica-se que não há motivo para a transferência da base de cálculo negativa de

dezembro de 1992 para janeiro de 1993 sofrer a perda de três casas decimais (três zeros), uma vez que não

houve implantação de qualquer plano econômico do governo que o determinasse.

Portanto, é errôneo o procedimento adotado pelo fisco, ao transferir o saldo negativo de 37.459.039.285,80 em

dezembro de 1992 para janeiro de 1993 com a supressão dos três últimos dígitos (37.459.039,29).

Assim, deve ser anulado o processo administrativo, 10882.000871/98-4, decorrente do AIIM n. 26-01718."

 

Como se observa, a fundamentação da sentença acolheu conclusão da perícia judicial, que demonstrou, sem prova

em contrário, que houve indevido lançamento fiscal, relativamente aos meses de janeiro, maio e junho de 1993, no

tocante à CSL, em razão seja de eliminação indevida de casas decimais, seja em virtude de bases de cálculo

negativas, assim não se pode sustentar, simplesmente, que o lançamento goza de presunção de legitimidade para

efeito de autorizar seja reformada a sentença.

No tocante ao recurso do contribuinte tampouco pode ser admitida a reforma, pois discute a ilegalidade no

arbitramento da verba honorária que, no entanto, observou os parâmetros legais de fixação.

Com efeito, consolidada a jurisprudência quanto à aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos

os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/ 20 08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20 , § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20

% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20 , § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20 , § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do

magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade

não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa extensão, provido."
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Na espécie, assim decidiu a sentença apelada (f. 555-v):

 

"Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos, o vencido pagará ao vencedor, além

das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em

consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe lembrar que, embora o 3º preveja os honorários

entre o mínimo de 10% e máximo de 20%, o juiz não se encontra restrito a este limite. 

A respeito, cabe menção, abaixo transcrita, à José Roberto dos Santos Bedaque, em Código de Processo Civil

Interpretado, 3ª ed., São Paulo, Editora Atlas, 2008, p. 75.

[...] Se honorários muito abaixo dos padrões normais não são compatíveis com a dignidade da função, também

valores exagerados acabam provocando verdadeiro enriquecimento sem causa.Nessa medida, parece razoável

possibilitar ao juiz a utilização da eqüidade toda vez que os percentuais previstos pelo legislador determinarem

honorários insignificantes ou muito elevados. 

O valor da condenação corresponde ao valor que será pago, e atribuir os honorários advocatícios em 10% deste

valor caracterizaria enriquecimento ilícito. 

A natureza da causa não apresenta complexidade, a causa não é de importância diferenciada, o trabalho

realizado pelo advogado não exigiu tempo além do normal para o seu serviço. 

Por esta razão, devem ser fixados com moderação em 2,5% do valor da condenação, ou seja, 2,5% de

R$298.804,51 (valor em 02/1998), que atualizado monetariamente até novembro/2010 resulta em R$16.342,33. 

R$298.804,51 (valor em 02/1998)

Índice de atualização = 2,1876964741

R$653.693,57 (valor em 11/2010)

2,5% de R$653.693,57 = R$16.342,33"

 

É importante ressaltar que a sentença adotou como base de cálculo o valor da autuação (f. 36), embora o valor da

causa, atribuído pela autora, tenha sido de apenas R$ 10.000,00 (f. 15). Assim, restou beneficiada a apelante, já

que o parâmetro de arbitramento leva em consideração, em casos que tais, sempre o valor atualizado da causa, vez

que não houve, na espécie, qualquer condenação, por se tratar de ação anulatória de débito fiscal. Fosse

considerado o próprio valor dado à causa pela autora, a verba honorária, mesmo que aplicado o máximo previsto

no § 3º do artigo 20, CPC, seria de R$ 2.000,00, com atualização desde agosto/2005, o que, certamente, não

atingiria o montante arbitrado pela sentença.

Seja como for, o valor arbitrado pela sentença não é excessivo nem irrisório, sendo inviável cogitar de qualquer

ilegalidade, pois a verba honorária foi arbitrada à luz do artigo 20, § 4º, CPC, apesar do valor atribuído à causa ter

sido muito inferior ao adotado pela sentença como base de cálculo da cominação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e ao

apelo do contribuinte, assim como ao apelo fazendário e à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : NAHIME RESINA E CIA LTDA e outros

: CELSO ALOISIO NAHIME

: ELISABETH DOS SANTOS RESINA NAHIME
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo contra negativa de seguimento à apelação de sentença que, em execução fiscal, depois de

oportunidade para manifestação da exequente, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do

processo, nos termos dos artigos 269, IV, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da LEF.

A decisão agravada afastou a ocorrência de prescrição intercorrente, porém manteve a sentença por fundamento

distinto, qual seja, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a

configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; (2) não se pode admitir a retroatividade da Lei

12.514/2011, sob pena de violar o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada; e (3) a Lei

12.514/2011 não possui incidência sobre os débitos relativos à cobrança de multa administrativa.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 06/02/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

deu parcial provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES E MULTA.

PARCIAL PROVIMENTO. 1. A Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida

decorrente de anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode

o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos

de valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao

Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de

admissibilidade, como de processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da

aplicação imediata, inclusive aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de

norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal; estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua

repercussão no caso concreto. 3. Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em

momento anterior à sua vigência. Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos

profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel.

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo,

decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel.

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição

imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna

com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao

Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir,

como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores

inferiores a 4 anuidades. 6. Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do

mérito, nem a proibição de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério

razoável de ponderação de interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo,

portanto, presumir inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior

ao mínimo exigido pela legislação para a cobrança de anuidades, pelo que manifestamente inviável a reforma

da decisão agravada, no ponto específico; porém verifica-se que, além de anuidades, a execução fiscal cobra

multa administrativa, não sujeita à Lei 12.514/2011, devendo prosseguir a execução apenas em relação à essa

multa. Precedentes (AC 0003975-71.2010.4.03.6107, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 19/12/2013 e

AC 0001776-28.2009.4.03.6005, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 25/10/2013). 8. Agravo

inominado parcialmente provido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.
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A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo
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legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014531-95.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

F. 788/93: 

Improcedentes os embargos de declaração, primeiramente porque, retirado o processo de pauta, não se cogita de

nulidade por falta de intimação do julgamento, que se fez na forma do artigo 557, CPC, com regular publicação da

decisão. A alegação de erro no exame da prova, quanto à exorbitância da multa, diferença mínima de peso e valor

desproporcional da penalidade, não se enquadra na previsão de contradição para efeito do artigo 535, CPC.

Inexistentes, ademais, as omissões apontadas, pois o feito foi julgado, analisando as questões levantadas

essenciais à resolução da controvérsia e à motivação da conclusão adotada. 

Rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033666-02.2010.4.03.6182/SP

 

2006.61.00.014531-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
KNOBLAUCH RIVAS IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO : SP120222 JOSE EDUARDO EREDIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP138973 MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : SP080141 ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro

No. ORIG. : 00145319520064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.033666-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada

por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a

configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; e (2) não se pode admitir a retroatividade da Lei

12.514/2011, sob pena de ofender o ato jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido e o tempus regit actum.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 06/02/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não

se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive

aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando,

assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 3.

Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma,

coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de

forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e

aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao

conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa

proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades. 6.

Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição

de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido

pela legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado

desprovido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO(A) : FARMALYSON DROG LTDA -EPP

No. ORIG. : 00336660220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não
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estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004683-09.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra negativa de seguimento à apelação de sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88; e (2) não se pode admitir a retroatividade da Lei

12.514/2011, sob pena de ofender o ato jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 06/02/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não

se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive

aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando,

assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 3.

Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

2011.61.33.004683-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : POSTO MED LIZ LTDA -ME

No. ORIG. : 00046830920114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma,

coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de

forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e

aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao

conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa

proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades. 6.

Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição

de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido

pela legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado

desprovido."

 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA
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DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006732-38.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo inominado contra parcial provimento à apelação de sentença de extinção da execução fiscal,

2006.61.20.006732-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

APELADO(A) : ROGERIA DIAS

ADVOGADO : SP242862 RAFAEL DONNANGELO DE SOUZA LIMA e outro

No. ORIG. : 00067323820064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a

impedir a configuração do interesse de agir.

A decisão agravada deu parcial provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal,

exclusivamente, em relação à cobrança da multa eleitoral.

No recurso, alegou-se, em suma, que: (1) é de ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei 12.514/2011, por

violar o disposto no inciso XXXV do art. 5º da CF/88, que vem sendo analisada pela Excelsa Corte na ADI 4697;

e (2) vigora o sistema do "isolamento dos atos processuais", nos termos do artigo 1211 do Código de Processo

Civil, não se admitindo a retroatividade da Lei 12.514/2011.

O feito foi levado a julgamento na sessão realizada em 20/02/2014, ocasião em que a Turma, por unanimidade,

negou provimento ao agravo inominado, nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

Lei 12.514/2011 previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção da execução fiscal. Todavia, a lei impede a

execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4

anuidades, como expresso no artigo 8º. 2. A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não

se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento; tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio da aplicação imediata, inclusive

aos processos em curso; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando,

assim, constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto. 3.

Aplica-se o artigo 8º da Lei 12.514/2011, mesmo às execuções ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ (RESP 1.374.202, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

16/05/2013). 4. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. Em caso análogo, decidiu a Turma,

coerente com a jurisprudência superior consolidada (AC 0004470-03.2011.4.03.6133, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, julgado em 17/10/2013). 5. Inserir no texto normativo condição imprevista, assim alterando, de

forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera interpretação e

aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e menos ainda ao

conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende, expressa

proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação à execução de valores inferiores a 4 anuidades. 6.

Como se observa, houve apreciação judicial da controvérsia à luz da garantia do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal, não derivando de tal normatividade o direito ao julgamento do mérito, nem a proibição

de fixação, pelo legislador, de regras para admissibilidade de ação à vista de critério razoável de ponderação de

interesses, como ocorrido no caso da legislação em exame, não se podendo, portanto, presumir

inconstitucionalidade como pretendido. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido

pela legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado

desprovido."

 

Interposto Recurso Especial, a Vice-Presidência da Corte, no exame deste, devolveu os autos à Turma para

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Com efeito, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.

A propósito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da
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Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557, c.c. 543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, em juízo de

retratação, dou provimento ao agravo inominado, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-84.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que, em embargos à execução, reconheceu a prescrição nos termos do artigo

269, IV, do CPC, com a condenação da embargada em honorários de 5% sobre o valor da causa.

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

A apelante pugnou pela reforma da sentença para o afastamento da prescrição e o reconhecimento da

improcedência dos embargos, alegando, em suma, que (1) deve ser aplicado ao caso o prazo de dez anos, tese dos

"cinco mais cinco" (Lei Complementar 118/2005; artigos 156, VII, 168, I, e 150, §4º c/c 173, I, todos do CTN;

além de sedimentada jurisprudência dos Tribunais Superiores - STF e STJ); (2) ou, quando menos, seja

reconhecida a interrupção da prescrição, ocorrida em 16/11/1999 (f. 468/79, apenso), devendo ser contado, no

mínimo, o prazo de cinco anos a partir desta interrupção para a propositura da execução; (3) nos termos do artigo

515, §1º, do CPC, em recurso de apelação o Tribunal pode reanalisar todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não tenha delas tratado, em razão do efeito devolutivo inerente ao recurso, e o

contribuinte tem a faculdade de optar pelo recebimento do crédito por via do precatório ou proceder à

compensação tributária, seja em sede de processo de conhecimento ou de execução de decisão judicial favorável

transitada em julgado, de forma que, após o afastamento da prescrição, deve ser reformada a sentença para a

condenação da ré à repetição do indébito à apelante através da restituição de valores; e (4) na espécie, são devidos

juros moratórios, nos termos do artigo 167, parágrafo único, CTN, a incidir sobre o valor a restituir.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição - que pode, inclusive, ser

decretada de ofício (artigo 219, § 5º, CPC) - para a execução de título judicial se sujeita ao mesmo prazo previsto

para a ação cognitiva, nos termos da Súmula 150/STF ("Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação"), sendo que, no caso específico da Fazenda Pública, aplica-se o interregno legal de cinco anos (Decreto nº

20.910/32), sendo este o prazo consagrado, inclusive para a fase cognitiva, por este Tribunal, não sendo possível

cogitar de qualquer hipótese de nulidade, ou tampouco de prazo de vinte anos para o início da prescrição.

A propósito, assim tem sido decidido tanto pelo Superior Tribunal de Justiça, como por esta Corte:

 

AGA 1.361.333, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 18/02/2011: "AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INÉPCIA

DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO

QUINQUENAL. 1. Não é inepta a inicial que descreve os fatos e os fundamentos do pedido, possibilitando ao

réu exercitar o direito de defesa e do contraditório. 2. O prazo prescricional para a propositura da ação

executória contra a Fazenda Pública é de cinco anos, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória

(Súmula do STF, Enunciado nº 150). 3. Agravo regimental improvido."

2006.61.12.007222-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ANDORINHA TRANSPORTES DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP115567 VALDEMIR DA SILVA PINTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00072228420064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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AC 2006.61.10010093-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/04/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 150/STF. PRAZO DE CINCO ANOS. SUCUMBÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que decorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da condenação e o

início da execução e citação da Fazenda Nacional, acarretando a prescrição, reconhecida de ofício conforme

artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil. Em se tratando de prescrição da execução, e não da ação

condenatória, por se tratar de vício superveniente à sentença condenatória, o seu exame cabe em embargos do

devedor, conforme ressalva expressa do próprio artigo 741, VI, do Código de Processo Civil. 2. A prescrição da

execução de sentença condenatória tributária, observada a Súmula 150/STF, é de cinco anos, tal como o prazo

de prescrição para a ação principal no regime do Código Tributário Nacional (artigo 168, CTN). O prazo

anterior entre o fato gerador e a homologação tácita ou expressa do lançamento, nos tributos próprios, serve

apenas para a fixação do termo inicial da prescrição, mas não altera o prazo de prescrição que é de cinco anos:

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 3. A sucumbência é devida pelo resultado da ação e, no caso,

houve o reconhecimento da prescrição na execução ajuizada, daí porque não se cogitar de sucumbência

recíproca, como alegado, mas integral do embargado, agravante. O fato de ter sido decretada, de ofício, a

prescrição não afasta a sucumbência, que se verificou a partir da pretensão deduzida, resistida através de ação

judicial, por meio da qual se alcançou o julgamento de improcedência da execução. 4. Não se pode acolher,

tampouco, a alegação de que os embargos não acarretam a sucumbência, pois mais do que mero acertamento

de cálculo, o que existe é uma real controvérsia, litígio para cuja resolução é necessária ação e decisão

judicial, que gera coisa julgada e autoriza, portanto, a aplicação da regra processual da sucumbência. Por fim,

igualmente improcedente a alegação de que se incluiu, na sucumbência, condenação ao ressarcimento de

custas pelos embargos, mesmo porque não são devidas em tal espécie de ação e, por outro lado, ainda porque

há isenção da UNIÃO a qualquer recolhimento de custas na Justiça Federal (artigos 7º, e 4, I, Lei 7.289/96). 5.

Agravo inominado desprovido."

 

Não se trata de aplicar, na execução de sentença, o prazo de dez anos da suposta prescrição "decenal", pois, na

verdade, o prazo, acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, não é de dez anos, mas de cinco anos, embora o

termo inicial respectivo seja fixado não do recolhimento, mas da homologação tácita ou expressa do lançamento.

Assim, a Súmula 150/STF, aplicada em ambas as instâncias, a superior e a regional, converge para a interpretação,

assim firme e consolidada, de que a execução de sentença se sujeita ao prazo de cinco anos, a partir do trânsito em

julgado da condenação.

A propósito:

 

RESP 1.092.775, Rel. FRANCISCO FALCÃO, DJE 19/03/2009: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO EM 1995.

EXECUÇÃO PROMOVIDA EM 2004. PRAZO PRESCRICIONAL DO PROCESSO EXECUTIVO. SÚMULA

150/STF. PRAZO QUINQUENAL. I - No caso em tela, foi ajuizada ação de repetição de indébito de tributo

lançado por homologação, sendo que seu trânsito em julgado se deu no ano de 1995 e o recorrente só

promoveu sua execução em 2004, ultrapassados, portanto, mais de 5 anos da coisa julgada. II - Reza a Súmula

150/STF, litteris: "PRESCREVE A EXECUÇÃO NO MESMO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO." III -

Nos termos do art. 168 do CTN, o prazo prescricional da ação de repetição de indébito é de 5 anos. IV - Não há

que se falar que esta Corte entende que o prazo prescricional da citada ação é decenal. O entendimento que

restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a

homologação tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso

não haja a homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos

do CTN. V - Recurso especial improvido."

 

AC 2006.61.00011843-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 07/04/2009: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 219, § 5º, DO CPC,

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.280/2006. DEMORA NA CITAÇÃO POR CULPA EXCLUSIVA

DO EXEQÜENTE. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O prazo prescricional

da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal. II -

Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de

conhecimento. III - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. IV - Configurada

a total inércia do credor, que promoveu tardiamente ato que lhe competia, restando o processo paralisado por

culpa exclusiva do exeqüente. V - Fixados honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, em favor da

embargante. VI - Reconhecida, de ofício, a ocorrência da prescrição, e declarada a extinção da execução, nos

termos dos arts. 269, I e IV, e 795, todos do CPC. VII - Apelação da União Federal prejudicada."
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Na espécie, a coisa julgada (1) declarou a inexistência de relação jurídica entre a autora e a União, decorrente das

normas constantes do Decreto-lei 2.445/88 e 2.449/88; (2) condenou a ré a suportar a compensação dos

pagamentos indevidos do PIS com débitos vincendos do próprio PIS, no valor a ser apurado em liquidação,

observada a prescrição quinquenal, com correção monetária pela UFIR e juros de mora de 1% ao mês, a partir do

trânsito, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa atualizado (f. 349/54 e 403/09, apenso).

Houve trânsito em julgado da condenação em 16/04/1999 (f. 411, apenso); ciência à interessada para, querendo,

praticar atos próprios da execução em 21/06/1999 (f. 413, apenso); e apresentação de memória discriminada de

cálculos da autora em 28/01/2000 (f. 423/29, apenso, R$ 25.851,18, válido para janeiro/2000, correspondente ao

valor pretendido a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor da causa atualizado, e custas). A União

foi citada, nos termos do artigo 730, do CPC, em 08/06/2000 (f. 435, apenso); tendo sido opostos os "embargos à

execução de verba honorária" de nº 2000.61.12.004929-7, que foram julgados, com posterior expedição de ofício

requisitório para pagamento de execução em 18/05/2004, e arquivamento dos autos (f. 436/64).

Somente em 29/07/2004, a autora manifestou-se (1) informando que o valor do crédito remanescente da

empresa exequente foi informado pela União como o equivalente a R$ 101.969,19 (válido para 01/1996), o que

corresponde a R$ 215.125,37, atualizado até julho/2004 pelos índices previstos no Provimento nº 24/97-COGE;

(2) esclarecendo que a empresa não se encontra em atividade, o que impossibilita a possibilidade de efetuar a

compensação do crédito declarado; e (3) às f. 465/67, apenso, requerendo que, diante do crédito remanescente ao

já apurado e liquidado pela própria União, "em complementação à execução já procedida, a inclusão, no

precatório, do valor de R$215.12,37 (duzentos e quinze mil, cento e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos),

que deve ser restituído à exequente, em cumprimento à decisão condenatória já transitada em julgado", devendo a

União ser intimada para manifestar-se, sobrevindo decisão do Juízo ou, em caso de entendimento no sentido de

nova citação, "que assim proceda, para que a União, querendo, ofereça embargos, tudo nos moldes legais, para

que ao final, seja determinada a restituição do crédito remanescente de R$215.125,37 (duzentos e quinze mil,

cento e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos), complementando-se, desta forma, o ofício requisitório, o

qual ainda não foi enviado" (grifamos). Juntou, ainda, "Termo de Verificação Fiscal" da Secretaria da Receita

Federal (f. 468/74) e cálculo do valor do crédito remanescente conforme termo de verificação fiscal (f. 480).

Foi efetuado depósito, à disposição do Juízo, da importância requisitada para pagamento do RPV referente à verba

honorária (f. 483/85, apenso); expedido ofício requisitório para pagamento de honorários (f. 487, apenso); e alvará

de levantamento (f. 496 e 498, apenso).

Ciente do pedido da autora de f. 465/67, apenso, através da decisão de f. 497, apenso, a União interpôs agravo

retido (f. 500/504, apenso), o qual não foi recebido pelo Juízo a quo (f. 505, apenso), tendo sido determinada a

citação nos termos do artigo 730 do CPC (30/06/2006, f. 509, apenso), com a oposição dos Embargos à Execução

nº 2006.61.12.007222-4, ora em exame.

A embargante, em sua inicial, alegou a ocorrência da prescrição da execução, tendo em vista que o título

executivo judicial cuja cobrança a embargada pretende é o acórdão de f. 403/409, apenso, com trânsito em julgado

em 16/04/1999 (f. 411, apenso), tendo sido acolhida pela r. sentença, sob o fundamento de que a prescrição incide

sobre o título judicial de maneira global, e não sobre as obrigações nele contidas, e concluir de forma diversa

possibilitaria que a execução fosse desmembrada em tantas partes seria útil o procedimento ao credor, porém,

desvirtuando o regime jurídico aplicável à espécie e anulando a possibilidade de decretação da prescrição, mas o

reconhecimento da prescrição é imperioso (f. 423/26).

Merece manutenção a r. sentença, vez que iniciada a execução nos termos do artigo 730 do CPC, dentro do prazo

legal, com apresentação de memória discriminada de cálculos indicando o valor que o credor pretende receber por

força de título judicial condenatório, e devidamente processada, não há que se falar, posteriormente, em novo

pedido de valor a receber pelo credor em decorrência de alegado "fato superveniente", como na espécie, a

impossibilidade de compensação dos créditos pela inatividade da empresa credora, ainda mais considerando que

esta nova memória de cálculos pleiteando valor de suposto "crédito remanescente" foi protocolada somente em

29/07/2004 (f. 465/67, apenso), ou seja, mais cinco anos após o trânsito em julgado da condenação em 16/04/1999

(f. 411, apenso), fora do prazo quinquenal, não sendo o caso, como alegado nas razões da apelação, de

"interrupção da prescrição", e sim de preclusão consumativa da pretensão executória, restando prejudicado o

pedido de condenação da ré à repetição do indébito à apelante através da restituição de valores com o acréscimo

de juros moratórios (artigo 167, parágrafo único, CTN).

Na espécie, o pretendido "desmembramento" da execução ocorreu exclusivamente por interesse do credor, diante

da impossibilidade de compensação dos créditos, configurando uma "inovação" da execução, diferentemente dos

casos em que há o desmembramento da execução por ordem judicial, e a fim de facilitar o andamento do feito e o

desenvolvimento processual após o trânsito em julgado por haver um número excessivo de credores.

Portanto, não há que se falar, em requerimento de execução extemporâneo, conforme precedente, dentre outros:

 

AC 2006.61.00.016137-0, Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF3 22/11/2012: "PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO PARA OPOSIÇÃO - 30 DIAS - ART. 730 DO CPC -
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ALTERAÇÃO POR MEDIDA PROVISÓRIA - POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTÓRIA - OCORRÊNCIA - INÉRCIA DOS CREDORES. 1. Por força do comando expresso no artigo

1º-B da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001, o prazo para oposição

de embargos à execução, previsto no artigo 730 do Código de Processo Civil, foi ampliado para 30 (trinta) dias.

2. Nos termos do art. 2º da EC n.º 32/2001, as medidas provisórias anteriormente editadas "continuam em

vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso

Nacional." 3. Embargos tempestivos. 4. A pretensão executória prescreve no mesmo prazo da pretensão

veiculada na ação de conhecimento (Súmula nº 150 do C. STF). 5. In casu, não ocorreu desmembramento da

execução por determinação do juízo, mas sim inércia de parte dos credores, porquanto pretenderam executar o

título quase 10 (dez) anos após o trânsito em julgado. 6. Apelação a que se nega provimento." (grifamos)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004639-40.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.242: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022555-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.26.004639-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : QUALLICAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP118164 MARIA CRISTINA BAPTISTA NAVARRA e outro

No. ORIG. : 00046394020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.00.022555-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO : PAULO CORREA RANGEL JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação, em mandado de segurança, impetrado contra o Procurador Chefe da Dívida Ativa da União

da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região e o Superintendente do IBAMA em São Paulo para

impedir "a inscrição em dívida ativa do suposto débito composto pela multa imposta pelo auto de infração n°

192.374-D, e discutida no processo administrativo IBAMA n° 02027.023195/2003-44, bem como a inscrição no

CADIN e ajuizamento da execução fiscal, exercendo, assim, o controle judicial dos atos administrativos, e

suspendendo, assim, a exigibilidade do pretenso crédito tributário nos termos do artigo 151, IV, do Código

Tributário Nacional [...] com validade até que haja decisão final, transitada em julgado, a ser proferida nas

ações civis públicas n° 2005.61.02.012872-0 e n° 2004.61.02.006798-2, atualmente em trâmite perante o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região" (f. 12).

A liminar foi indeferida (f. 643/44v.). Interposto agravo de instrumento (AI 2010.03.00.036514-5), esta relatoria

manteve a decisão agravada, com a negativa de seguimento ao recurso (f. 683/93 e f. 888/92).

Apresentadas as informações, o Procurador Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda

Nacional da 3ª Região manifestou-se pela ilegitimidade passiva (f. 673/81); e o Superintendente do IBAMA em

São Paulo, pela denegação da ordem (f. 694/99v.).

A sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em face do Procurador Chefe da Dívida Ativa da

União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, por ilegitimidade passiva (art. 267, VI, do

CPC); e, no mérito, denegou a ordem.

Apelou a impetrante, alegando, em suma: (1) o "ponto central do mandado de segurança é o fato de ser

impossível a inscrição em dívida ativa e a cobrança da multa integral aplicada ao auto de infração lavrado pelo

IBAMA, em razão de existir, nos autos das Ações Civis Públicas nº 2005.61.02.012872-0 e nº 2004.61.02.006798-

2 (distribuídas perante Este Egrégio Tribunal ao ilustre Desembargador Federal Dr. Carlos Muta), sentença

homologatória de acordo onde consta expressamente que a multa aplicada originariamente pelo IBAMA, em

auto de infração lavrado contra a ora Agravante, é de 10% do valor aplicado, e não de 100%, como querem as

Autoridades Impetradas, via inscrição de débito no CADIN e em Dívida Ativa" (f. 865); (2) não poderá haver a

cobrança de multa, enquanto não apreciada a apelação interposta nos autos das ações civis públicas pelo IBAMA

contra a sentença homologatória; (3) o efeito suspensivo concedido à apelação do IBAMA não gera a

possibilidade de cobrança da multa integral, como proteção da parte-ré (impetrante), e não como proteção do autor

(IBAMA); (4) a multa aplicada não possui correlação com os danos efetivamente causados, uma vez que não

foram observados os princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade; (5) "a pretensão de receber,

da Impetrante, a quantia de R$ 14.105.290,00, mediante a inscrição do pretenso débito perante o CADIN e a

Dívida Ativa da União, pelas Autoridades Coatoras, não pode prevalecer, devendo ter seus efeitos

imediatamente suspensos, pois está em total desacordo com os termos da sentença homologatória proferida nas

referidas ações civis públicas, sendo que em tal acordo, devidamente homologado, está prevista redução da

multa em 90%, além de valor destinado à compensação ao meio ambiente" (f. 870); (6) "As autoridades

Impetradas agiram de forma prematura em não aguardar o julgamento da apelação interposta pelo IBAMA

nos autos da Ação Civil Pública, atropelando o andamento do processo e atentando contra os termos da

decisão recorrida contrária à exigência da multa em sua integralidade" (f. 870); (7) a sentença homologatória

outorga à recorrente o direito líquido e certo de não ver o pretenso débito composto pela multa integral inscrita em

dívida ativa e no CADIN, o que justifica a concessão da ordem; e (8) "A inscrição do débito integral pela

autoridade Impetrada na Dívida Ativa e o Cadin gera malferimento a diversos princípios sagrados previstos em

nossa Constituição Federal, tais como o do devido processo legal (art. 5º, LIV), o que prestigia e assegura o

contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LV), bem como o direito de petição (art. 5º, XXXIV), 'a'), sendo que a

Recorrente está sendo alvejada com a inscrição no CADIN e com o ajuizamento de execução fiscal, o que em

breve gerará constrangimento e restrições de crédito com a negativa de certidões negativas, aplicação de multas

entre outras penalidades que comprometem seriamente a atividade da Recorrente" (f. 871).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da

sentença.

A impetrante informou o ajuizamento da execução fiscal pelo IBAMA e a oposição de embargos à execução;

aduzindo, ainda, o trânsito em julgado da decisão homologatória do acordo para o Ministério Público Federal e

para o Instituto Brasileiro de Defesa da Cidadania - IBDC, nas ações civis públicas, o litisconsórcio facultativo

unitário e a total recuperação do rio Pardo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cumpre destacar que a liminar foi indeferida, nos seguintes termos (f. 643/44v.):

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00225557320104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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"[...]

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, em que se objetiva a prolação de ordem

para a não inscrição na Dívida Ativa da União do débito relativo à multa administrativa imposta através do

Auto de Infração nº 192.374-D, discutida no Processo Administrativo IBAMA nº 02027.023195/2003-44.

Objetiva-se, ainda, a suspensão da exigibilidade de tal débito, nos termos do art. 151, inc. IV, do Código

Tributário Nacional, até o trânsito em julgado da sentença homologatória de acordo prolatada nas Ações Civis

Públicas nºs 2005.61.02.012872-0 e 2004.61.02.006798-2. É a síntese do necessário. DECIDO. 1. Segundo Hely

Lopes Meirelles, "a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança

quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II)" (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald

e Gilmar F. Mendes. p. 77). Prossegue o citado autor dizendo que "para a concessão da liminar devem

concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a

possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão

de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos

efeitos da sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela

iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a

apreciação definitiva da causa" (op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo

cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do

perigo da demora. O fumus boni iuris não está presente. Sustenta a impetrante que a multa imposta pelo

IBAMA, em razão do Auto de Infração nº 192.374-D, objeto do Processo Administrativo IBAMA nº

02027.023195/2003-44, não possui liquidez e certeza, nem mesmo exigibilidade, por divergir dos termos da

sentença homologatória de acordo, prolatada nas Ações Civis Públicas nºs 2005.61.02.012872-0 e

2004.61.02.006798-2, pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. Contudo, não se vislumbra

ilegalidade na possível anotação do nome da impetrante no CADIN e inscrição do débito na Dívida Ativa da

União. Embora na referida sentença homologatória de acordo o valor da multa aplicada à impetrante tenha

sido reduzido em 90%, é fato que tal ordem está suspensa. Com efeito, os recursos de apelação interpostos pelo

IBAMA em ambas as ações civis públicas antes mencionadas foram recebidos nos efeitos devolutivo e

suspensivo, como se verifica na consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual (fls. 639/642). A

mencionada sentença homologatória, portanto, não está apta a produzir seus efeitos. Por outro ângulo, a

impetrante não comprovou a existência de ordem suspensiva da exigibilidade do crédito definitivamente

constituído nas vias administrativas, proferida em outras ações judiciais. Assim, nenhuma ilegalidade há no

prosseguimento da cobrança de crédito imposto administrativamente, em processo já concluído, no qual foi

oportunizado à ora impetrante o pleno exercício do contraditório e ampla defesa, conforme por ela mesma

afirmado, à fl. 07, item 08. Recorde-se que a atividade do agente público, relativa à mencionada cobrança, é

vinculada às pertinentes disposições legais, o que afasta qualquer juízo de discricionariedade. Ademais, sua

inércia poderia dar causa à prescrição, em total afronta aos princípios que regem os atos administrativos,

insculpidos no art. 37 da Carta Magna, e importaria apuração de responsabilidade. Frise-se, por fim, que a

impetrante pode, eventualmente, valer-se de ação adequada para a garantia do crédito que se encontra em fase

cobrança administrativa, a fim de impedir a execução dos atos daí decorrentes, objeto deste mandamus. Diante

do exposto, indefiro o pedido de liminar.

[...]"

 

Interposto agravo de instrumento, esta relatoria manteve a decisão agravada (f. 683/93 e f. 888/92):

 

"[...] 

Como se observa, a sentença proferida conjuntamente nas ações civis públicas 2005.61.02.012872-0 e

2004.61.02.006798-2, processadas em apenso, homologou o acordo que, em contrapartida ao reconhecimento

quanto à responsabilidade civil da agravante, reduziu a multa administrativa, aplicada pelo IBAMA, em 90%.

Ocorre que, em tais feitos, o IBAMA, que lavrou o auto de infração e impôs a multa administrativa, não aderiu

ao acordo, quanto à redução do valor da autuação, por entender que as ações civis públicas tratavam de

aspectos da responsabilidade civil e não da responsabilidade administrativa e, ainda, por não possuírem os

procuradores autárquicos poderes para transigir, sendo necessária a remessa dos autos à autoridade superior.

Todavia, o Juízo a quo considerou injustificada a recusa autárquica em aderir aos termos do acordo e, assim

mesmo, homologou-o nos termos em que convergiram as demais partes, mas confirmando a redução da

autuação para 10% do valor originalmente previsto, em face do que houve apelação autárquica, recebida em

ambos os efeitos, o que significa exatamente que a sentença não é eficaz, antes de sua confirmação pelo

Tribunal, seja para permitir a cobrança de apenas 10%, como afirmou a agravante, seja para impedir a

cobrança dos 100% da multa administrativa aplicada, como pretende o IBAMA, se definitivamente constituída

na esfera administrativa.

Ademais, é curioso que se possa homologar um acordo com o qual não concorda uma das partes. Acordo,
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transação e homologação são conceitos legais unívocos, ao menos no que concerne à idéia essencial de que se

trata de ato bilateral, no sentido da "auto-composição", que exige capacidade de transigir e ainda vontade

expressa de fazê-lo e que, sendo manifestada perante o Juiz, é por este homologada para extinguir o processo

com resolução do mérito (artigo 269, III, CPC).

Se uma das partes não concorda com a proposta esta não se convola em acordo ou transação e, assim, quanto

ao ponto específico em que inexistente convergência, cabe ao Juízo julgar o mérito se possível. Ocorre que, no

caso dos autos, as demandas referem-se a ações civis públicas e, portanto, destinam-se não ao reconhecimento

da nulidade ou ilegalidade da multa ambiental aplicada, ou o direito do autuado a sua redução, mas à

proteção, no caso, do meio ambiental. É dizer: por mais favorável que pudesse ser a sentença de mérito, visto o

interesse do autuado, jamais o julgamento poderia atingir o auto de infração, pois a sua desconstituição,

integral ou parcial, somente seria possível a partir, por exemplo, de uma ação anulatória de iniciativa, claro, da

autuada, ora agravante.

Evidencia-se, pois, que a questão não é apenas de efeito processual da apelação, mas de exame do próprio

conteúdo da sentença proferida para assim definir, no caso, a manifesta falta de plausibilidade jurídica do

pedido formulado pela agravante. Ainda que a apelação tivesse sido processada somente no efeito devolutivo, o

teor do julgado revelaria, por si, a sua contradição: transação não se homologa sem capacidade ou vontade de

transigir, pois tem como pressuposto a renúncia a um direito em favor da concessão de uma vantagem

recíproca. 

Ainda que a ação civil pública não sirva para anular ou reduzir multa ambiental, pode tal finalidade ser

atingida se o ente, que autuou, puder e quiser aderir à transação, mas caso se oponha ao Juízo cabe apenas

homologar o que for convergente ou, se nada restar a homologar, prosseguir no exame do mérito da causa,

julgando-a procedente ou improcedente. Neste último caso, a improcedência não tem efeito de anulatória da

multa, pois tal proposição depende de ação própria, como restou acima destacado.

A percepção de que não pode existir acordo ou transação despida de capacidade e vontade de uma das partes

não escapou ao Juízo agravado que, porém, para superar tal impedimento, resolveu suprir, tanto a falta de

capacidade processual para transigir, por parte dos procuradores autárquicos, como a falta de vontade de

aderir ao acordo proposto, com a própria "manifestação do juízo", de modo a restar claro que o Juízo

substituiu a vontade da autarquia pela sua própria para impor ao órgão federal a seguinte "transação": o

IBAMA fica encarregado, devido a seu conhecimento técnico, de dirigir os trabalhos de recuperação,

preservação e melhorias ambientais do local afetado, isto porque o agravante não apresentou projeto próprio

para a consecução de tais serviços, e ainda com o encargo de ver reduzida a multa ambiental aplicada de 100

para 10%, isto porque o artigo 72, § 4º, da Lei 9.605/98, permite a conversão da multa em serviços de

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiental e, ainda porque o artigo 60 do Decreto

3.179/99, vigente ao tempo dos fatos, previa, para casos que tais, a redução da multa em 90% no caso de

cumprimento da prestação de serviços de recuperação, preservação e melhorias ambientais. 

Sobre a legalidade do "suprimento" da capacidade e da vontade do IBAMA pelo Juízo, este aderindo ao

acordo em nome da autarquia que, de forma expressa, se recusou a fazê-lo, e sobre a redução de multa em sede

de ação civil pública a favor do réu, a Turma decidirá no mérito do julgamento da apelação interposta contra a

sentença homologatória do "acordo" celebrado. Todavia, de logo, para a cognição própria a este recurso,

evidencia-se como patente a falta de plausibilidade jurídica do pedido de reforma da decisão agravada, que

apenas fez observar os efeitos legais inerente à constituição definitiva do crédito na esfera administrativa e, por

outro lado, à forma como admitida e processada a apelação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

[...]"

 

A sentença denegou a ordem, ao fundamento de que não houve ilegalidade no prosseguimento da cobrança de

crédito constituído, não tendo sido comprovada a existência de ordem suspensiva da exigibilidade do crédito (f.

844/46v.):

 

[...]

DECIDO. Oportunamente, observo que o feito foi processado regularmente, inexistindo situação que possa

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do

PROCURADOR CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DA PROCURADORIA REGIONAL DA

FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, uma vez que, tal como alegado, a matéria de que trata o feito -

penalidade administrativa de natureza não tributária - não se encontra inserida em seu âmbito de competência,

a teor do art. 12, incisos I e II e art. 13 da Lei Complementar nº 73/93, in verbis:"... Art. 12 - À Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente subordinado ao titular do Ministério da Fazenda,

compete especialmente:I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária,

inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial;II - representar privativamente a União, na

execução de sua dívida ativa de caráter tributário;...Art. 13 - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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desempenha as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e

seus órgãos autônomos e entes tutelados...".Portanto, em relação ao Procurador Chefe da Dívida Ativa da

União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região deve ser extinto o feito, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. Passo, pois, a apreciar o mérito. Evitando-

se o vício da tautologia e por não haver nos autos nenhum elemento que faça alterar o entendimento já

externado às fls. 643/644vº, mister reconhecer a improcedência do pedido, a teor do abaixo expendido. Sustenta

a impetrante que a multa imposta pelo IBAMA, em razão do Auto de Infração nº 192.374-D, objeto do

Processo Administrativo IBAMA nº 02027.023195/2003-44, não possui liquidez e certeza, nem mesmo

exigibilidade, por divergir dos termos da sentença homologatória de acordo, prolatada nas Ações Civis

Públicas nºs 2005.61.02.012872-0 e 2004.61.02.006798-2, pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.

Contudo, não se vislumbra ilegalidade na possível anotação do nome da impetrante no CADIN e inscrição do

débito na Dívida Ativa da União. Embora na referida sentença homologatória de acordo o valor da multa

aplicada à impetrante tenha sido reduzido em 90%, é fato que tal ordem está suspensa. Com efeito, os recursos

de apelação interpostos pelo IBAMA em ambas as ações civis públicas antes mencionadas foram recebidos nos

efeitos devolutivo e suspensivo, como se verifica na consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual (fls.

639/642). A mencionada sentença homologatória, portanto, não está apta a produzir seus efeitos. Por outro

ângulo, a impetrante não comprovou a existência de ordem suspensiva da exigibilidade do crédito

definitivamente constituído nas vias administrativas, proferida em outras ações judiciais. Ademais, em sede de

agravo de instrumento o preclaro Sr. Desembargador Federal CARLOS MUTTA assim se posicionou:"...Sobre

a legalidade do suprimento da capacidade e da vontade do IBAMA pelo Juízo, este aderindo ao acordo em

nome da autarquia que, de forma expressa, se recusou a fazê-lo, e sobre redução de multa em sede de ação

civil pública a favor do réu, a Turma decidirá no mérito do julgamento da apelação interposta contra a

sentença homologatória do acordo celebrado. Todavia, de logo, para cognição própria a este recurso,

evidencia-se como patente a falta de plausibilidade jurídica do pedido de reforma da decisão agravada, que

apenas fez observar os efeitos legais inerente à constituição definitiva do crédito na esfera administrativa e, por

outro lado, à forma como admitida e processada a apelação...".Assim, nenhuma ilegalidade há no

prosseguimento da cobrança de crédito imposto administrativamente, em processo já concluído, no qual foi

oportunizado à ora impetrante o pleno exercício do contraditório e ampla defesa, conforme por ela mesma

afirmado, à fl. 07, item 08. Recorde-se que a atividade do agente público, relativa à mencionada cobrança, é

vinculada às pertinentes disposições legais, o que afasta qualquer juízo de discricionariedade. Ademais, sua

inércia poderia dar causa à prescrição, em total afronta aos princípios que regem os atos administrativos,

insculpidos no art. 37 da Carta Magna, e importaria apuração de responsabilidade. Ausente, pois, o direito

líquido e certo invocado pela impetrante. DISPOSITIVO. Diante do exposto:1- DECLARO EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação

que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, com relação ao Procurador Chefe da Dívida Ativa da União da

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região. 2- JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e

DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 11.232/2009. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Intime-se a pessoa jurídica de direito público por intermédio de seus representantes judiciais.P. R. I. O.

[...]"

 

No presente recurso, não houve impugnação específica quanto à ilegitimidade passiva reconhecida pela sentença,

alegando-se, em suma, a impossibilidade de inscrição em dívida ativa e a cobrança da multa integral aplicada ao

auto de infração lavrado pelo IBAMA, em razão da sentença homologatória de acordo proferida conjuntamente

nas ações civis públicas, em que houve a redução da multa administrativa.

 

Com efeito, cumpre observar que a Turma proferiu julgamento, em 19/07/2012 nos autos das Ações Civis

Públicas 2005.61.02.012872-0 e 2004.61.02.006798-2, desconstituindo a sentença homologatória, para regular

processamento do feito, restando expressamente consignado que a defesa do réu não poderia inserir no litígio e

sem forma processual própria a discussão de multa administrativa, imposta pelo IBAMA no exercício do seu

poder de polícia administrativa, in verbis:

 

"[...]

Em preliminar, a apelada alegou que a apelação não deveria ser admitida, pois teria havido trânsito em

julgado da sentença em decorrência do litisconsórcio unitário, pois IBAMA e MPF formularam pedidos únicos

com fundamentos jurídicos iguais, devendo ser julgado o feito de maneira uniforme (artigo 47, CPC). Todavia,

para haver litisconsorte necessário é preciso que haja exigência legal de tal litisconsórcio ou que ele decorra da

natureza da relação jurídica de direito material. Na espécie, o fato de IBAMA e MPF terem ajuizado o feito em

conjunto acarreta, nos termos do artigo 47 do CPC, apenas e especificamente a obrigação do juiz de "decidir
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de modo uniforme para todas as partes".

A exigência de unidade de solução para os litisconsortes não pode ser resolvida, porém, na forma propugnada

pela apelada, para efeito de impedir o exame da apelação do IBAMA. Com efeito, tendo havido apelação à

sentença de homologação de acordo, o litisconsórcio unitário, para manter a própria unidade necessária da

decisão, em vez de transformar a concordância do MPF em coisa julgada para o IBAMA, produz efeito

processual exata e diametralmente oposto, pois permite e obriga o Tribunal a apreciar a apelação do IBAMA,

impedindo a formação da coisa julgada, inclusive quanto ao MPF, e ainda estendendo o efeito do julgamento

que se fizer, igualmente, a ambos os litisconsortes, para a validade ou não do acordo celebrado e homologado.

Note-se que tal solução é a contemplada, inclusive, pelo artigo 509 do CPC, citado pela apelada na petição de

29/06/2012, e sobre o qual ensina a melhor doutrina que "em se tratando de litisconsórcio unitário, assistência

litisconsorcial e litisconsórcio facultativo decorrente da solidariedade, viável é a aplicação da regra em

comento, a saber: o recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos

seus interesses" (Gilson Delgado Miranda in Código de Processo Civil Interpretado, coordenador Antonio

Carlos Marcato, Atlas, São Paulo, 2008, p. 1.748). Evidente o interesse convergente de ambos os autores,

conforme admitiu a apelada (f. 1.642), assim como a Procuradoria Regional da República ao concordar com o

provimento da apelação para desconstituir a sentença homologatória proferida (f. 1.619/22).

Assim, rejeito a preliminar e conheço da apelação do IBAMA, e em virtude da mesma fundamentação inviável

cogitar do desapensamento para efeito de certificação do trânsito em julgado na ACP 2004.61.02.006798-2.

Passo ao exame do mérito.

Consta dos autos que, reconhecida a conexão das ações pelo Juízo a quo, foi proferida sentença homologatória

de acordo entre as partes em audiência de tentativa de conciliação, com o escopo de evitar decisões

contraditórias e dar maior efetividade aos princípios da celeridade e economia processual.

No tocante à homologação do acordo, cumpre reconhecer que o procurador do IBAMA efetivamente não tinha

poderes para transigir, conforme destacado pelo MPF (f. 1.624), e que houve discordância dos termos do

acordo pelo IBAMA, não podendo o Juízo a quo suprir a vontade de uma das partes, sem expressa autorização

legal, impondo acordo em nome do princípio da instrumentalidade e eficácia do processo em detrimento aos

demais princípios norteadores do processo.

A jurisprudência, inclusive da Suprema Corte, já tratou da definição legal de transação e da natureza da

intervenção homologatória do magistrado, com grifos nossos:

RE 100.466, Rel. Min. DJACI FALCÃO: "AÇÃO OBJETIVANDO A ANULAÇÃO DE TRANSAÇÃO

HOMOLOGADA JUDICIALMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 486 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO VINGA A ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS. 269, INC. III E 485, INC. VIII, DO INVOCADO

DIPLOMA. A sentença simplesmente homologatória de transação apenas formaliza o ato resultante da

vontade das partes. Na espécie, a ação não é contra a sentença, que se restringe a homologação, em que não há

um conteúdo decisório próprio do juiz. Insurge-se a autora contra o que foi objeto da manifestação de vontade

das partes, a própria transação, alegando vício de coação. Quando a sentença não aprecia o mérito do negócio

jurídico de direito material, é simplesmente homologatória, não ensejando a ação rescisória. A ação para

desconstituir-se a transação homologada e a comum, de nulidade ou anulatória (art. 486 do Código Proc.

Civil). Dissídio jurisprudencial não comprovado, nos termos da Súmula 291. Recurso extraordinário não

conhecido."

AGRESP 1.123.817, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 16/12/2009: "PROCESSUAL CIVIL - FGTS -

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR N.

110/2001 - ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO ACORDO - AÇÃO

PRÓPRIA. 1. Da análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela possibilidade de o

fundista transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os índices

de correção monetária às suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença

de advogado. 2. 'A transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o

arrependimento unilateral. Diante disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se

ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da

transação por vício de vontade (desconhecimento da existência de trânsito em julgado da sentença de mérito)

deve ser alegada em ação própria.' (AgRgRD no REsp 1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009). Agravo regimental improvido."

RESP 694.147, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJ 18/06/2007: "Ação de busca e apreensão. Extinção do

feito. Assinatura de petição pelo advogado do banco e pela parte ré, havendo desistência para a cobrança de

multa arbitrada em favor da última. Contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária.

Precedentes da Corte. 1. Precedente desta Terceira Turma (REsp nº 150.435/SP, Relator o Ministro Waldemar

Zveiter, DJ de 28/8/2000) assentou não ser válida a homologação de transação celebrada pela desistência da

ação sem a participação do procurador de uma das partes. 2. Recurso especial não conhecido."

AC 1999.61.00058997-1, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJU 31/08/2007: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PEDIDO, FORMULADO POR UMA DAS PARTES, DE HOMOLOGAÇÃO
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DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROLAÇÃO DE SENTENÇA SEM DAR-SE VISTA À PARTE

CONTRÁRIA. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. Fere o princípio do

contraditório a sentença que, sem dar vista ao exeqüente, homologa termo de acordo apresentado

unilateralmente pelo executado. 2. Salvo exceções expressamente previstas em lei, as partes manifestam-se, no

processo, por meio de seus advogados, porque somente estes detêm a necessária capacidade postulatória

(Código de Processo Civil, art. 36). 3. Se as partes celebram transação extrajudicial, a respectiva homologação

judicial depende da intervenção ou concordância dos advogados de ambas. 4. O acordo extrajudicial previsto

na Lei Complementar n. 110/2001 - pertinente às diferenças de correção monetária devidas sobre saldos de

contas do FGTS - só pode ser homologado judicialmente se intervierem ou manifestarem concordância os

advogados de ambas as partes. 5. Sentença nula. Apelação prejudicada."

Como se observa, para que haja transação, especialmente em Juízo, é essencial que haja, pelo menos,

manifestação de vontade e capacidade civil e processual que a suporte para que possa ser homologada. Salvo

questão de ordem pública (por exemplo, ilicitude do objeto), não cabe ao Juízo analisar o mérito do acordo,

mas apenas aspectos formais essenciais, atinentes à vontade e capacidade das partes que o celebram.

No caso concreto, não houve sequer manifestação de vontade no sentido de celebrar acordo judicial, pois o

representante processual do IBAMA interveio enfaticamente na audiência, dizendo ser inviável acordar com os

termos da proposta feita, inclusive por não possuir poderes para transigir, discordando expressamente da

transação, o que, logicamente, já impede a homologação, que se assenta na premissa de haver vontade livre

manifestada e convergente em determinado sentido para viabilizar a transação.

No entanto, ainda assim o Juízo "homologou" o "acordo", mediante mais do que mero suprimento da vontade

da parte, já que, em verdade, o que se fez foi substituir a vontade contrária do IBAMA ao acordo pela vontade

do Juízo de encerrar o processo mediante transação. A hipótese não é de mera ilegalidade ou nulidade, mas

chega mesmo ao ponto de configurar inexistência do ato de transação para efeito de homologação e extinção

do processo com resolução do mérito, como se fez nos autos.

Quando se trata de sentença homologatória de transação, como é o caso dos autos, as partes podem livremente

convencionar e transigir, observando apenas aspectos formais de validade e questões de ordem pública, em

relação às quais não cabe renúncia ou transação; porém, quando inexistente formalmente e materialmente a

transação, cabe ao Juízo examinar o mérito, nos limites objetivos da causa. Ora, a ação civil pública buscou a

condenação da ré na reparação de danos e na compensação ambiental por derramamento de melaço nas águas

do rio Pardo, no município de Serrana/SP. A defesa do réu não poderia inserir no litígio e sem forma

processual própria a discussão de multa administrativa, imposta pelo IBAMA no exercício do seu poder de

polícia administrativa, que não se confunde com a sanção, objeto de discussão judicial.

Assim, não havendo transação e homologação - como no caso dos autos juridicamente não há, por vício

essencial consistente na falta da própria vontade e capacidade da parte para transacionar -, a sentença jamais

poderia tratar, anular ou reduzir o valor da multa administrativa, pois a validade jurídica, em termos de

constituição e exigibilidade, somente poderia ser discutida em ação própria - inclusive através, se for o caso, de

embargos no caso de execução fiscal da multa - e não como matéria de defesa em contestação à ação civil

pública, na qual pleiteada reparação civil, e não penalidade administrativa. O máximo que poderia alcançar o

réu, dentro dos limites da ação ajuizada, seria a improcedência do pedido quanto à reparação civil e

compensação de danos, jamais, porém, outro pleito, que dependesse, como no caso, de ação ou medida judicial

própria.

A melhor doutrina ensina o que é necessário para haver transação e o alcance processual respectivo:

"Transação é o ato bilateral com que autor e réu definem a solução do conflito que os envolve, repartindo

renúncias. Quando celebrada no curso do processo, ela tem um pouco de reconhecimento do pedido, na

medida em que o réu se submete em parte à pretensão do autor; e um pouco de renúncia a direito, na medida

em que o autor se resigna a obter um resultado menos vantajoso que o pleiteado. 

A transação não precisa estar rigorosamente adstrita ao litígio ou ao seu objeto, para produzir seus efeitos

substanciais ou para dar causa à extinção processual. No tocante à eficácia substancial, limitações dessa

ordem seriam transgressivas à garantia constitucional da liberdade, que aqui se apresenta como liberdade

negocial ou autonomia da vontade (Const., art. 5º). Quanto ao processo, por mais que a lei dissesse o contrário

a extinção seria também inevitável, a partir de quando as partes houvessem eliminado consensualmente o

litígio, cessando pois a crise jurídica que o legitimava e portanto sendo rigorosamente inadmissível o

julgamento do mérito pela hipótese do inc. VI do art. 267 do Código de Processo Civil (falta de interesse de agir

- supra, nn. 544 e 554)." (In: DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. 3ª. ed.

São Paulo: Malheiros, 2003. vol. III, p. 266).

Sobre homologação de transação os seguintes ensinamentos:

"Homologar significa agregar a um ato realizado por outro sujeito a autoridade do sujeito que o homologa. Ao

homologar atos das partes ou dos auxiliares da Justiça, o juiz os jurisdicionaliza (Pontes de Miranda),

outorgando-lhes a eficácia dos que ele próprio teria realizado. A homologação dos atos dispositivos das partes é

um invólucro, ou continente, cujo conteúdo substancial é representado pelo negócio jurídico realizado por elas.
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Ao homologar um ato autocompositivo celebrado entre as partes, o juiz não soluciona questão alguma,

referente ao meritum causae, nem decide sobre a pretensão deduzida na inicial. Limita-se a envolver o ato as

formas de uma sentença, sendo-lhe absolutamente vedada qualquer verificação da conveniência dos negócios

celebrados e muito menos avaliar as oportunidades de vitória porventura desperdiçadas por uma das partes ao

negociar. 'Essas atividades das partes constituem um limite ao poder do juiz, no sentido de que trazem em si o

conteúdo de sua sentença' (Chiovenda). Se o ato estiver formalmente perfeito e a vontade das partes

manifestada de modo regular, é dever do juiz resignar-se e homologar o ato de disposição do direito, ainda

quando contrário à sua opinião. Sugestivamente, disse a doutrina brasileira que diante de um ato

autocompositivo nada adianta a convicção do juiz (Clito Fornaciari Júnior). Penetrar no conteúdo do ato

importaria violação à liberdade negocial e aos preceitos com que a lei institui a eficácia vinculante dos

contratos (CC, art. 427 ss.).

(...)

Por isso, cumpre ao juiz proceder apenas ao exame externo dos atos dispositivos, mediante uma atividade que

se chama delibação: assim como o enólogo prova pequenas doses do vinho em busca da descoberta de seu

sabor e controle de qualidade assim também o juiz permanece na periferia do ato das partes, em busca dos

requisitos de sua validade e eficácia. São cinco os pontos que lhe cumpre verificar, mas nenhum deles

referente aos possíveis direitos das partes: a) se realmente houve um reconhecimento, transação ou renúncia;

b) se a matéria comporta ato de disposição (CC, art. 841); c) se os contratantes são titulares do direito do qual

dispõem total ou parcialmente; d) se são capazes de transigir; e) se estão adequadamente representados. Esses

pontos dizem respeito à ordem pública e constitui dever do juiz a sua verificação, quer alguma das partes a

haja requerido ou mesmo de-ofício - negando homologação ao ato se lhe faltar algum dos requisitos, um só

que seja. Ao proceder esse exame, o juiz exerce atividade tipicamente estatal, caracterizada como jurisdição. É

jurisdicional o ato homologatório, em oposição ao caráter negocial do ato a ser homologado. Somados, ambos

produzem o mesmo resultado de uma sentença que efetivamente julgasse o meritum causae e por isso é que o

Código de Processo Civil animou-se a encaixá-los no tratamento da extinção do processo com julgamento do

mérito (art. 269, incs. II, III e V).

(...)

Como a sentença homologatória não influi no conteúdo dos atos negociais das partes e limita-se a acrescer-

lhes a imperatividade que teria o próprio e verdadeiro julgamento de mérito, é naqueles que se definem os

resultados do processo - e não no ato puramente homologador. (...) No caso de transação o resultado será

aquele que as partes estabelecerem, na medida que ajustarem, podendo ser assumidas obrigações para o

futuro, constituída ou desconstituída uma relação jurídica etc." (In: DINAMARCO, Cândido Rangel.

Instituições de Direito Processual Civil. 3ª. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. vol. III, p. 267/9).

"O inciso III do art. 269 refere-se à resolução de mérito 'quando as partes transigirem'. A 'transação' referida

no dispositivo deve ser entendida amplamente como qualquer meio de auto-composição, em que as partes, com

ou sem a participação do magistrado, cheguem a um acordo quanto ao direito controvertido no processo e, até

mesmo, como expressamente admitido pelo art. 475-N, III, quanto a direitos que sequer foram levados à

apreciação do Poder Judiciário desde que seja o juízo competente para apreciá-lo (...)." (In: BUENO, Cássio

Scarpinella. Curso Sistematizado de Direito Processual Civil. 2ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. vol. 2, t. I, p.

348).

A jurisprudência, em casos análogos, consolidou o entendimento no sentido da nulidade de sentença

homologatória de acordo com o qual divergiu ou do qual não participou a parte interessada, com grifos nossos:

AC 07627648319864036100, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 24/07/2008: "DIREITO

ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. DISCORDÂNCIA

DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO ADMINISTRATIVO. RESCISÃO UNILATERAL PELA

ADMINISTRAÇÃO. VIOLAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. JUSTA CAUSA. LEGALIDADE. 1. Os

autos dão notícia de que a apelante e o CNPQ lograram chegar a um acordo, para por fim à demanda, porém,

não convidaram para a mesa de negociação a União Federal, e, se esta, parte no processo, por meio de seu

representante legal, insiste que não concorda com nenhuma transação, não há, rigorosamente, acordo para

homologar, pois, parte necessária, dele não participou. 2. A ora apelante comprometeu-se, por meio de

contrato, a executar a obra contratada, utilizando-se de profissionais adequados, assumindo responsabilidade

pelo cumprimento de prazos, aceitando os prazos contratados, concordando em contratar mais mão-de-obra e

utilizar-se de mais equipamentos para assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos, isso, sem alteração

do preço contratado. Todavia, foi isso que não restou cumprido na execução do contrato, decorrendo daí a sua

rescisão unilateral. 3. Deveras, no referido contrato está inscrito que o CNPQ/INPE poderá, a qualquer tempo,

rescindi-lo no caso de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição constante dele e descumprida pela

empreiteira, asseverando que a ocorrência de quaisquer dos motivos de que trata a cláusula anterior, dará

ensejo à rescisão, de pleno direito, do contrato, independentemente de quaisquer providências judiciais ou

administrativas. 4. Portanto, claramente previa o contrato sua rescisão unilateral em face de descumprimento

de quaisquer das obrigações contratuais assumidas, sendo certo que, no caso, a ora apelante deu causa a
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atrasos na construção, com o objetivo de obter reajuste de preço sem que motivo justo legitimasse a pretensão,

conquanto estudo procedido pela empresa fiscalizadora da obra concluiu que os valores contratados

continuavam a refletir o preço de mercado da construção, não se configurando hipótese de desequilíbrio da

equação financeira da avença, a oferecer justa causa para eventual revisão. 5. Não bastasse a clareza das

disposições contratuais, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos

da Administração Pública, dispõe (art. 58, II, c.c. art. 79, I) que o regime jurídico dos contratos administrativos

por ela instituído confere ao administrador a prerrogativa de rescindi-los, unilateralmente, em casos como o

dos autos, motivado (art. 78, I a III) por descumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos; ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; ou lentidão do

seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou

do fornecimento, nos prazos estipulados. 6. Quanto à motivação do ato administrativo, não bastasse as razões

alhures mencionadas, acrescente-se que documento acostado aos autos atesta que a construção do Laboratório

de Integração de Testes Ambientais e Central de Energia de Fluídos, está vinculado ao cronograma global da

Missão Espacial Completa Brasileira, projeto de alto interesse nacional, envolvendo o Estado-Maior das

Forças Armadas, o Ministério da Aeronáutica e o Ministério da Ciência e Tecnologia. Isso é causa mais do que

suficiente para justificar a rescisão do contrato e a contratação emergencial levada a cabo. 7. É legítima a

rescisão unilateral do contrato, por parte da Administração, quando a parte contratada descumprir as suas

obrigações contratuais, radicando a justa causa na cura do interesse público, que sobrepaira sobre o interesse

particular. 8. Apelação a que se dá parcial provimento."

AC 2008.51.01810580-1, Rel. Des. Fed. AZULAY NETO, E-DJF2R 01/03/2011: "APELAÇÃO -

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - MARCA - ACORDO ENTRE AS EMPRESAS LITIGANTES - SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA - DISCORDÂNCIA DO INPI - RECURSO PROVIDO. I - Sendo a Autarquia Federal

parte integrante do processo, não pode o Magistrado extinguir o feito com base em homologação de acordo que

não teve sua participação ou aceite. II - Máxime no caso dos autos, onde tudo leva a crer que a expressão em

litígio - 'RB51' - é de cunho genérico, comumente utilizada pela comunidade cientifica para designar certo tipo

de vacina contra brucelose, independente de quem a produza, como se vê na Instrução Normativa nº 33 de 24

de agosto de 2007, do Ministério da Agricultura, III - Com razão o INPI quando diz que não pode concordar

com a r. sentença homologatória tendo em vista sua discordância com a realização do acordo e a extinção do

processo, sendo certo que a manutenção do registro da marca RB-51, sem a análise do Magistrado sobre o tipo

de expressão, implica em oferta de prestação jurisdicional em contrariedade com os ditames da lei. IV -

Recurso Provido."

EDAC 2003.05.0001024680-5, Rel. Des. Fed. ROGÉRIO FIALHO, DJE 06/05/2010: "TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O SESC,

SENAC E SEBRAE. CELEBRAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PARTES. DELIBERAÇÕES SESC N.º

15/2003 E SENAC N.º 03/2003. INDISPENSABILIDADE DE INTERVENÇÃO DO INSS. MANIFESTAÇÃO

EXPRESSA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA CONTRARIAMENTE AO ACORDO. INVIABILIDADE

DA HOMOLOGAÇÃO POR AUSÊNCIA DE ELEMENTO INDISPENSÁVEL A SUA REALIZAÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 1. Embargos de declaração

interpostos por MARPE CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS S/C LTDA E OUTROS aduzindo, em

síntese, que o acórdão embargado restou omisso, na medida em que as Deliberações SENAC 03/2003 e SESC

15/2003 determinam apenas a interveniência do INSS, ou seja, sua ciência e participação, não exigindo sua

concordância. A não-concordância do INSS, segundo alegam, em nada obstaria a homologação do acordo em

si, no máximo impediria a liberação dos valores depositados em juízo diretamente em favor das entidades

paraestatais. 2. Hipótese em que esta Primeira Turma, analisando toda a matéria trazida à discussão, concluiu

que 'em nenhum momento houve intervenção da mencionada autarquia previdenciária nos acordos firmados

entre as empresas apelantes e o SESC e SENAC. E não se diga que o simples fato de o INSS ter tomado

conhecimento da transação em juízo supriria a ausência de sua participação, tornando válida a composição,

seja porque na primeira oportunidade em que teve para falar nos autos o INSS manifestou-se contrariamente

ao acordo, seja em face da ausência de previsão legal para sua realização nos moldes em que foi realizado e

por entidade que não detém autorização legal para fazê-lo'. 3. Inexistência de omissão no julgado, pretendendo

as empresas embargantes, na verdade, sob o pretexto da omissão, a rediscussão da matéria sobejamente

decidida, providência incompatível com os estreitos limites dos embargos de declaração. 4. Embargos de

declaração conhecidos, porém improvidos."

AC 96.04.43429-2, Rel. Juiz Conv. COSTA DIAS, DJ 21/07/1999: "MATA ATLÂNTICA. SUPRESSÃO.

IBAMA. FATMA. ASSISTENTES LITISCONSORCIAIS. CF, ART. 225, CAPUT, LEIS 6.938, DE 31.8.81 E

4.771, DE 15.9.65, DEC. 750, DE 10.2.93. 1. Empresas particulares e públicas têm interesse jurídico para

coadjuvarem em processo na qualidade de assistentes litisconsorciais, haja vista que suas atividades

pressupõem supressão de Mata Atlântica, sob licença dos réus, órgãos ambientalistas. 2. Não pode haver

extinção do processo (art. 269, inc. III, do CPC) em virtude de acordo com autarquia estadual, caso o IBAMA,

autarquia federal, não haja concordado, nem tampouco os assistentes litisconsorciais intimados para se
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manifestar sobre ele. 3. A competência para supressão de Mata Atlântica decorre de lei específica para tal ato,

nos termos do art. 225, inc. III, da CF. 4. O Poder Público não tem competência para suprir essa competência

por ato administrativo - licença, ou por decreto ou regulamento, resoluções e atos normativos do mesmo

gênero, sob pena de violação ao princípio da legalidade e separação de poderes. 5. A competência

administrativa do Poder Público quanto à matéria ambiental não confunde com a legislativa. Aquela tem

caráter de preservação e proteção ao meio ambiente em todas as esferas. Esta estabelece normas gerais à

União e suplementar aos Estados, no âmbito de suas particularidades, nos termos do art. 24, pars. 1º ao 4º, da

CF. 6. A 'autorização do poder público executivo federal' para supressão de mata (art. 3º do Código Florestal)

é pressuposto para autorização legislativa do art. 224, inc. III, da CF, pois a lei não se contradiz com a norma

que lhe dá fundamento de validade, ou seja, a Constituição Federal, mas na verdade exterioriza a foram quem

que os Poderes (...)"

Como se observa, a transação envolve ato de vontade das partes, manifestada de forma regular, pelos titulares

do direito discutido, pressupondo o consenso entre os litigantes, não podendo o Juízo suprimir a vontade da

parte e substituí-la pela sua para homologar acordo inexistente e extinguir o processo com resolução do

mérito, como se fez no caso concreto. Se inexistente vontade ou capacidade para transacionar, ao Juízo caberia

prosseguir no processo com o oportuno julgamento da causa, com ou sem exame do mérito, acolhendo, ou não,

o pedido dos autores, mas não criando nem homologando acordo inexistente, como se fez no caso concreto.

Assim, por qualquer ângulo de análise, manifesta a inviabilidade da subsistência da sentença apelada, como,

de resto, destacou o próprio parecer da Procuradoria Regional da República, sendo irrelevante ainda

considerar aqui, para os fins da matéria devolvida, a existência de execução fiscal da multa administrativa e de

embargos do devedor ou ainda de ação indenizatória de terceiros contra a apelada na Justiça Estadual (f.

1.644/1.743).

Ante o exposto, rejeito a preliminar de não conhecimento da apelação, nego provimento ao agravo retido, e dou

parcial provimento à apelação e provimento à remessa oficial, tida por submetida, para desconstituir a

sentença para regular processamento do feito."(g.n.)

 

Cumpre acrescentar que os Recursos Especiais e Extraordinário interpostos nas referidas ações não foram

admitidos pela Vice-Presidência desta Corte, encontrando-se pendente de julgamento os respectivos agravos

perante a Superior Instância.

Desta forma, não subsistem os argumentos deduzidos no apelo, cabendo confirmar a sentença denegatória.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020849-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação contra sentença denegatória de mandado de segurança, alegando a impetrante que juntou

toda a prova documental necessária a demonstrar que o auto de infração abrangeu todos os itens acordados no

TAC, e que estavam sendo regularizados, sem novas irregularidades apuradas, daí porque a ilegalidade da

interdição feita após infindáveis fiscalizações, desvirtuando a finalidade da Administração com o exercício de

2010.61.00.020849-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FRIPON FRIGORIFICO PONTAL LTDA

ADVOGADO : SP276316 KARIN PEDRO MANINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00208495520104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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poder de polícia de forma a punir aleatoriamente os administrados; aduzindo que houve perda de objeto, pois

requereu desligamento da fiscalização a cargo do Serviço de Inspeção Federal - SIF para inscrição no SISP -

Serviço de Inspeção do Estado de São Paulo, pelo que devida a reforma da sentença para a liberação do

estabelecimento.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada a correta e densa análise da causa (f. 382-v/84-v):

 

"O cerne da controvérsia travada nestes autos cinge-se à verificação acerca da legalidade do Termo de

Interdição nº 001/3680/2010 e Termo de Apreensão de Mercadorias nº 001/3680/2010.

O mandando de segurança visa afastar um ato ilegal ou praticado com abuso de poder, bem como defender um

direito líquido e certo comprovado por meio de prova pré-constituída.

Vale dizer que a ação mandamental não compreende a fase de instrução probatória, própria de outros ritos

processuais. Com isso, a cognição do magistrado pode ser estreita ou ampla, conforme a qualidade da prova

trazida aos autos pelo Impetrante, quando da distribuição da inicial, e pelo Impetrado, por ocasião da oferta de

suas informações.

Nesta análise mais aprofundada que faço dos autos, convenci-me da inexistência do direito líquido e certo

invocado, porquanto as provas trazidas aos autos não corroboram a tese defendida pela Impetrante em sua

inicial.

A causa de pedir concentra-se na alegação de que o Auto de Infração nº 0001/3680/2010, lavrado em

23.09.2010, considerou violados dispositivos legais que já constavam do Termo de Ajustamento de Conduta

firmado em 24.06.2009, o qual previu o prazo de 02 (dois) anos para integral cumprimento das obrigações

pactuadas, de sorte que não houve descumprimento do TAC, não havendo fundamento apto para justificar a

interdição do estabelecimento da Impetrante.

O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado em 24.06.09, entre a Impetrante e o Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, por meio do Serviço de Inspeção de Produtos Agropecuários -

SIPAG, está vinculado aos Relatórios de Supervisão nº 001/3680/2007 e 001/3680/2006, nos seguintes termos:

(...)

CONSIDERANDO que as informações relatadas nos Relatórios de Supervisão nº 001/3680/2007 e

01/3680/2006, que evidenciam, dentre outras, as seguintes não-conformidades no estabelecimento:

(...)

Resolvem firmar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC, com as seguintes

disposições:

(...)

Veja-se que foram relacionadas no TAC apenas algumas das não-conformidades apontadas nos relatórios de

supervisão, eis que se fala em "dentre outras". Apesar disso, o termo estabelece obrigações quanto à correção

de todas as irregularidades constantes nos aludidos relatórios.

Contudo, não foram juntados aos autos cópias dos Relatórios de Supervisão nº 001/3680/2007 e

001/3680/2006. Sem tais documentos, não é possível identificar todo o rol de irregularidades neles apontadas, o

que impede de se verificar a correta extensão das obrigações assumidas pela Impetrante quando da assinatura

do TAC.

Por conseqüência, não é possível concluir peremptoriamente que não tenha havido descumprimento do TAC.

Da mesma forma, não é possível avaliar se todos os itens de irregularidades relacionados no auto de infração

estariam abrangidos pelo TAC.

Por ocasião da análise do pedido liminar, consignei que o auto de infração resultante da fiscalização realizada

em 23.09.10 faz menção a itens que, a princípio, parecem estar abrangidos pelo TAC e outros que se referem a

temas que certamente não são novos e que já poderiam ter sido nele incluídos, facilitando as atividades da

fiscalização e da empresa.

Todavia, a contrário senso, o cotejo do TAC e do auto de infração, nos termos em que redigidos e sem o

amparo dos relatórios de supervisão, demonstra que o segundo faz menção a irregularidades não abrangidas

pelo primeiro e que podem ter surgido após a assinatura do TAC. Esse é um fato de relevo que contribui para a

formação de meu convencimento acerca da lide, mas em sentido oposto àquele para o qual tendia por ocasião

da análise do pedido liminar.

Veja-se, por exemplo, alguns itens contidos na autuação que, de acordo com os documentos acostadas aos

autos, não estão abrangidos pelo TAC: ausência de forno crematório na empresa; capacidade de abate acima

do aprovado - de 240 para 550 animais por dia; animal circulando na área de descarga próxima às pocilgas

com perna fraturada (mancando muito), animais soltos bebendo água empoçada próximo a vazamentos da

caixa d'água da indústria (poço semi artesiano) quando caem fora da rampa.
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Além disso, as irregularidades inseridas no auto de infração estão descritas pormenorizadamente no Relatório

de Supervisão n° 001/3680/10 (datado de 14, 15, 16 e 17 de setembro - fls. 228/243) e constituem um extenso

rol.

É preciso acrescentar que o TAC fixou para a Impetrante a obrigação de dar início a um programa efetivo de

manutenção preventiva e corretiva de instalações e equipamentos, a ser apresentado na forma de um plano de

ação, no qual deveria discriminar todas as ações a serem implementadas e fixar o cronograma para execução

das obras.

Tal foi suficientemente descrito e justificado pela Autoridade Impetrada em suas informações. Vale ressaltar,

ainda, que esta atesta ter indeferido os dois planos de ação apresentados pela Impetrante em meados de

09/2009 e 05/2010, determinando que fossem objeto de adequação. Com isso, o TAC resta pendente de

cumprimento.

Também não se deve perder de vista que a Impetrante vem sendo alvo de atividades fiscalizatórias há anos. É

intuitivo que, ao longo deste período, teve a oportunidade de adotar as medidas necessárias para adequar o

estabelecimento e as atividades nele desenvolvidas à legislação de regência.

Nada obstante, reitero considerações que fiz constar na decisão liminar, no sentido de que a realização de uma

fiscalização clara, objetiva e eficiente é essencial não apenas para apenas para viabilizar a defesa do

administrado de forma plena e segura, mas também para propiciar a satisfação do próprio interesse público.

Isso porque, uma fiscalização escorreita permite que se aplique ao caso a correta decisão administrativa,

considerando-se como tal aquela que melhor atenda à justiça e à efetividade no caso concreto.

Diante de todo o contexto ora considerado, é certo que a existência do TAC não impede que a Autoridade

Impetrada proceda a novas autuações, interdições ou apreensões, caso encontre fatos novos que motivem tal

proceder - ou, ainda, se constatar que as adequações prometidas no TAC não estão sendo realizadas. Termo de

Ajustamento de Conduta não significa moratória até o prazo final, mas a assunção da obrigação de iniciar

procedimentos de adequação com um plano de trabalho e um prazo final. No caso dos autos, as irregularidades

apontadas no Relatório de Supervisão nº 001/3680/10, que subsidiaram a lavratura do auto de infração,

justificam a adoção de medidas de urgência com a finalidade de assegurar o interesse público quanto à

proteção da saúde e ao cumprimento da legislação sanitária.

As medidas de interdição de estabelecimento e de apreensão de matérias-primas, produtos, subprodutos e

derivados de origem animal consistem em providências administrativas que estão a cargo dos agentes da

Administração, no exercício de suas atribuições e nos limites da lei. Servem, em suma, para salvaguardar o

interesse público no âmbito da saúde, segurança, etc, podendo ser aplicadas sem prévia manifestação do

interessado e/ou revistas quando se alterarem as condições que justificaram sua aplicação.

No caso dos autos, as medidas de interdição e apreensão adotadas pela Autoridade Impetrada encontram

respaldo no art. 2°, incisos III, IV e V da Lei nº 7.889/89 e no art. 45 da Lei nº 9.784/99, in verbis:

Lei nº 7.889/89:

Art. 2º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos de

origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

(...)

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos, e derivados de origem animal,

quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem

adulteradas;

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso de

embaraço à ação fiscalizadora;

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou falsificação

habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a

inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.

(...)

§ 2° A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o atendimento das exigências que

motivaram a sanção.

§ 3° Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos doze meses, será cancelado

o registro (art. 7° da Lei nº 1.283, de 1950).

§ 4º Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e perdidos em favor da União, que,

apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo

humano, serão destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à fome. (Incluído

pela Lei nº 12.341, de 2010).

Lei nº 9.784/99:

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

Nesse sentido, os atos administrativos impugnados não padecem de ilegalidade, porquanto têm respaldo em lei,

nem carecem de fundamento, eis que se justificam ante o extenso rol de irregularidades constatadas pela
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fiscalização."

Assim igualmente opinou a Procuradoria Regional da República (f. 420-v/22-v):

 

"Alega o apelante que requereu seu desligamento do Serviço de Inspeção Federal - SIF, bem como solicitou

sua inscrição perante o Serviço de Inspeção do Estado de São Paulo - SISP e, com base neste fundamento,

sustenta que houve a perda de objeto da presente demanda.

Sem razão, contudo.

A uma, porque não se desincumbiu de seu ônus - allegatio et non proba tio, quasi non alegattio - na medida em

que juntou, apenas: (i) cópia simples de documento endereçado ao Centro de Inspeção de Produtos de Origem

Animal, solicitando "aprovação prévia do seu projeto objetivando Registro nesse Centro de Inspeção de

Produtos de Origem Animal" (fl. 395); (ii) cópia simples de documento exarado pelo Escritório de Defesa

Agropecuária de Ribeirão Preto, conferindo "parecer favorável à aprovação prévia do projeto apresentado" (fl.

395 e fls. 396/398); (iii) cópia simples do requerimento de cancelamento do SIF (fl. 400); (iv) cópia simples do

Ofício/UTRA/RAO/DT-SP nº 014/2011, o qual notifica que "o auto de infração 001/SIF3680/2010 lavrado

pela Dra. Leila Mussi durante fiscalização em vosso estabelecimento foi cancelado conforme processo

administrativo 21052.001922/2011-60" (fl. 402).

A mera solicitação de registro no SISP, aliada àquela de cancelamento do SIF, não comprovam que o

impetrante obteve respostas favoráveis, quais sejam, o deferimento do registro no órgão estadual e a

desvinculação do órgão federal.

A cópia simples do Ofício/UTRA/RAO/DT-SP nº 014/2011, que atesta ter sido cancelado o auto de infração, faz

alusão ao Auto de Infração 001/SIF3680/2010 da lavra da Dra. Leila Mussi. Entretanto, o Auto de Infração,

objeto de análise nestes autos, é o de nº 0001/3680/10 da lavra dos Fiscais Federais Agropecuários Mário

Corrêa Cortez, Guilherme Roberto Sobrinho e José Adolfo de Andrade. Ademais, aquele mesmo ofício faz

menção ao processo administrativo nº 21052.001922/2011-60, sobre o qual não há informações nos presentes

autos.

A duas, porquanto não fez prova acerca de como se dá a comercialização de seus produtos: se local,

intermunicipal, interestadual ou internacional. Isto porque, consoante ao art. 4°, da Lei nº 1.283/50, a

competência fiscalizatória, nos estabelecimentos que abatem animais para fins de comércio interestadual ou

internacional é do Ministério da Agricultura - órgão do Governo Federal - in verbis:

Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei (Redação dada pela Lei nº 7.889, de

1989)

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, c, d, e, e f, do art. 30, que

façam comércio interestadual ou internacional; (Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989).

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos estabelecimentos de que

trata a alínea anterior que trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal; (Redação dada pela Lei

nº 7.889, de 1989)

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos estabelecimentos de que trata a alínea

a desde artigo que façam apenas comércio municipal; (Redação dada pela Lei n° 7.889, de 1989)

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos estabelecimentos de que

trata a alínea g do mesmo art. 3° (Incluído pela Lei n° 7.889, de 1989)

Assim, a não comprovação, de plano, das alegações feitas - que é característica da via estreita do mandamus -

impõe seja a preliminar suscitada afastada.

II.MÉRITO

Prefacialmente, de se ressaltar que a análise, pelo Poder Judiciário, dos atos administrativos impugnados há de

ser feita, tão somente, quanto a sua legalidade, porquanto não é possível imiscuir-se no mérito administrativo.

A controvérsia existente nos autos refere-se à verificação da legalidade do Termo de Interdição nº

001/3680/2010 (fl. 159) e do Termo de Apreensão de Mercadorias nº 001/3680/2010 (fl. 158).

Sustenta a impetrante que o Auto de Infração nº 0001/3680/2010 (fls. 30/31), lavrado em 23/09/10, considerou

violados dispositivos que constavam do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC (fls. 25/27) firmado, em

24/06/09, entre o impetrante e a autoridade ora impetrada. Afirma que o TAC previu o prazo de 2 (dois) anos

para o cumprimento integral das obrigações avençadas, não havendo fundamento que justifique a interdição

do estabelecimento da impetrante.

Constam do TAC, as seguintes não-conformidades, as quais o impetrante comprometeu-se a sanar: (i)

manutenção precária da área externa com água residual correndo a céu aberto; (ii) presença de materiais

estranhos à atividade no pátio; (iii) inexistência de plataforma dificultando a observação dos animais; (iv)

tanque de escaldar em condições inadequadas de manutenção; (v) água residual das pias depositadas

diretamente no piso; (vi) higiene deficiente no piso e paredes; (vii) sala de miúdos sem forro e sem

refrigeração; (viii) ausência de barreira sanitária; (ix) presença de condensação nas câmaras e nas ante-

câmaras; (x) produtos embalados sem identificação nos túneis de congelamento; (xi) sala de embalagem

secundária suja e desorganizada; (xii) condições de manutenção e de higiene deficientes nos sanitários e
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vestiários; (xiii) não foi apresentado manual de boas práticas; (xiv) não existe programa de controle de água de

abastecimento e higienização dos reservatórios; (xv) não existe identificação dos pontos de coleta e (xvi) não é

realizado o controle de cloração da água.

Por sua vez, o Auto de Infração nº 0001/3680/2010 considerou como violados os artigos 33, 34, 46, 63, 77, 78,

80, 86, 102, 109, 794 e 834, todos do Decreto n° 30.691/52.

Verifica-se dos autos que as irregularidades apontadas no aludido auto de infração extrapolam aquelas que

constam do TAC, vejamos alguns exemplos: "(...) 78 caixas brancas com produtos não comestíveis nas seções;

80 presença de cão dentro das dependências da empresa urubus presentes [sic]; 919 não cumprimento do

cronograma de plano de ação de relatórios anteriores, bem como do TAC datado de 24/07/2009; 34 ausência de

forno crematório na empresa; 794 e 834 rotulagem em desacordo com as normas (não aprovadas); 86 ausência

de azulejos e presença de azulejos quebrados, matança e entrada de miúdos equipamentos oxidados [sic] (serra

de carcaça ausência de reparos em geral com deficiência de manutenção; (...) 33 pátio não pavimentado

próximo a sede do SIF com presença de muitos entulhos [sic]; 34 curral e pocilga de sequestro não é utilizada

para fins que se propõe [sic]; 46 capacidade de abate acima do aprovado de 240 para 550 animais por dia; (...)

102 ausência de responsável técnico; 109 animal circulando na área de descarga próxima às pocilgas com

perna fraturada (mancando muito)".

Neste ponto, vale transcrever trecho da bem lançada fundamentação do MM. Juízo a quo:

Todavia, a contrário senso, o cotejo do TAC e do auto de infração, nos termos em que redigidos e sem o

amparo dos relatórios de supervisão, demonstra que o segundo faz menção a irregularidades não abrangidas

pelo primeiro e que podem ter surgido após a assinatura do TAC. Esse é um fato de relevo que contribui para a

formação de meu convencimento acerca da lide, mas em sentido contrário àquele para o qual tendia por

ocasião da análise do pedido liminar.

A existência do TAC não impede que a autoridade impetrada realize novas autuações, interdições ou

apreensões, caso verifique fatos novos que motivem tais ações, bem como se constatar que as adequações

avençadas no TAC não estão sendo realizadas. Isto porque, tais medidas, levadas a cabo no exercício do poder

de polícia da Administração Pública, têm por escopo tutelar o interesse público que, na espécie, é caracterizado

pela saúde dos potenciais consumidores. A corroborar este entendimento, é o escólio de Hugo Nigro Mazzilli:

É, pois, o compromisso de ajustamento de conduta um ato administrativo negocial por meio do qual só o

causador do dano se compromete; o órgão público que o toma, a nada se compromete, exceto, implicitamente,

a não propor ação de conhecimento para pedir aquilo que já está reconhecido no título. Mas mesmo isto não é

verdadeira concessão, porque, ainda que o órgão público a nada quisesse obrigar-se, e assim propusesse ação

de conhecimento, vê-la-ia trancada por carência, pois lhe faleceria interesse processual em formular um

pedido de conhecimento, se já tem o titulo executivo".

No presente caso, o Relatório de Supervisão de Matadouros-Frigoríficos de Suínos e Fábricas de Conservas

(fls. 228/243), elaborado pela Fiscalização Federal Agropecuária, no período de 14 a 17/09/2010, concluiu

que: "(...) a empresa FRIPON-Frigorífico Pontal-SIF 3680, encontra-se em más condições estruturais e

higiênico-sanitárias, requerendo portanto que sejam tomadas medidas corretivas enérgicas pelas instâncias

superiores, visando que seja preservada a saúde pública (consumidor)".

Ademais, impende ressaltar que no Ofício n° 123/201G/SIPOA/DDA/SFAS-SP, a autoridade impetrada, além

de explicar minuciosamente as ações fiscalizatórias realizadas, esclareceu que o FRIPON conta, desde 1997,

com uma longa trajetória de não atendimento às exigências do Serviço de Inspeção Federal, o que demonstra a

inidoneidade do impetrante (fls. 302/310).

As sanções impostas ao FRIPON, encontraram fundamento no art. 2°, da Lei nº 7.889/89 e no art. 45, da Lei

nº 9.784/99, os quais dispõem, respectivamente, que:

Art. 2° Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos de

origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé;

II - multa, de até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos casos não compreendidos no inciso anterior;

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos, e derivados de origem animal,

quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem

adulteradas; (grifo nosso)

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso de

embaraço à ação fiscalizadora; (grifo nosso)

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou falsificação

habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a

inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas. (grifo nosso)

§ 1° As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil,

simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se em conta, além das circunstâncias

atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir

a Lei.
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§ 2° A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o atendimento das exigências que

motivaram a sanção.

§ 3° Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos doze meses, será cancelado

o registro (art. 7° da Lei n° 1.283, de 1950).

§ 4° Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e perdidos em favor da União, que,

apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo

humano, serão destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à fome (Incluído

pela Lei n° 12.341, de 2010)

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

Desse modo, resta evidente que os atos administrativos impugnados foram expedidos por autoridade

competente e de acordo com os preceitos legais, diante de extenso rol de irregularidades constatadas pela

fiscalização."

 

[Tab][Tab]De fato, manifestamente infundado o pedido de reforma, pois não enfrenta analiticamente a

fundamentação da sentença, limitando-se a afirmar que foi produzida toda a prova necessária de que houve

cumprimento do TAC, sem novas irregularidades justificadoras da interdição, quando é certo que a sentença

indicou situações e irregularidades específicas, não se podendo presumir ou admitir ilegalidade sem prova,

exatamente porque a favor do ato administrativo a milita a presunção de legitimidade que, no caso, deixou de ser

desconstituída.

A alegação de perda de objeto, sem prejuízo das objeções narradas no parecer ministerial, não pode ser acolhida

como pretendido, já que a carência de ação levaria à extinção do mandado de segurança sem resolução do mérito

e, não, à anulação do auto de interdição para liberação do estabelecimento, tal qual requerido e que somente seria

possível se fosse concedida a ordem para reforma da sentença, o que se revela, como observado, manifestamente

inviável.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

[Tab][Tab]Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020894-51.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material, com

a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Apelou a PFN, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois aplicável o artigo 219, § 1º, do CPC e a

Súmula 106/STJ.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,
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na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - 

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

Na espécie, não restou demonstrada a data entrega da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos

dos tributos ocorreram entre 07.02.97 e 09.01.98, tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais

precisamente em 08.05.03, quando, porém, já havia decorrido o qüinqüênio, mesmo considerando a aplicação da

Súmula nº 106/STJ, como requerido pela apelante, de tal modo a justificar, portanto, o reconhecimento da

prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."
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Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 19.01.04, com

ciência da exeqüente em 27.01.04 (f. 11). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 06.06.13 (f. 14), vindo manifestação em 25.10.13 (f. 16),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0056306-43.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela
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Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 11.06.04, com

ciência da exeqüente em 24.06.04 (f. 09). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 29.07.13 (f. 11), vindo manifestação em 04.11.13 (f. 13),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 26.09.03, com

ciência da exeqüente em 29.02.04 (f. 17). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 06.06.13 (f. 20), vindo manifestação em 24.10.13 (f. 22),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se
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consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045860-78.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

2003.61.82.045860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : AMS BRASIL PLASTICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00458607820034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 15.10.03, com

ciência da exeqüente em 24.10.03 (f. 13). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 06.08.13 (f. 16), vindo manifestação em 25.10.13 (f. 18),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019691-54.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

2003.61.82.019691-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : CRYSAN CONFECCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00196915420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 03.10.03, com

ciência da exeqüente em 18.11.03 (f. 17). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 07.06.13 (f. 19), vindo manifestação em 15.10.13 (f. 21),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008301-85.2013.4.03.6134/SP

 
2013.61.34.008301-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a embargante ao pagamento de honorários

fixados em 10% sobre o valor da execução.

Apelou a embargante, alegando, em suma, a sua ilegitimidade passiva, pois não praticou atos com excesso de

poderes ou infração à lei.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes,

in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar

que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido

responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento

de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado

provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio

mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 45, 109 e 123), existindo prova documental do

vínculo do sócio PEDRO ÁLVARO SALVADOR com tal fato (f. 21), conforme a jurisprudência consolidada

pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo

qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : PEDRO ALVARO SALVADOR

ADVOGADO : SP092435 LUIS ANTONIO ALBIERO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) :
BIONAVE IND/ E COM/ DE PRODUTOS ESPECIAIS PARA LABORATORIO
LTDA

No. ORIG. : 00083018520134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008630-08.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 412/28: ciência ao contribuinte.

Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001074-58.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado para garantir ao impetrante a

matrícula no curso de Engenharia da Produção - Bacharelado.

Alegou a impetrante, em suma, que qualificou-se à vaga no Curso de Engenharia de Produção - Bacharelado,

numa das vagas existentes, pelo "sistema de cotas sociais". Contudo, a sua solicitação de matrícula foi indeferida,

tendo em vista ter cursado o ensino médio em instituição privada, embora beneficiado com bolsa social no

percentual de 100% (cem por cento), com o que se insurge, vez que ilegal e inconstitucional a conduta da

instituição de ensino.

A impetrada, em informações, alegou ausência de direito líquido e certo, esclarecendo que o impetrante foi

selecionado e convocado a se matricular na primeira chamada, que ocorreu em 18, 21 e 22/01/2013, e o prazo para

lançamento da ocupação das vagas no SISU foi de 18 a 25 de janeiro de 2013, porém apenas compareceu à

instituição em 01/02/2013, quando já havia sido processada a segunda chamada; que a matrícula requerida é

2004.61.04.008630-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : INSTITUTO SANTISTA DE EMPREENDIMENTOS CULTURAIS S/A

ADVOGADO : SP131466 ANA LUCIA LOPES MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086300820044036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.60.00.001074-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : MS008669 AECIO PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : LEONARDO LORAN FERREIRA RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO : MS013421 RAMAO ROMAO BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010745820134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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indevida, visto que o art. 4º do Decreto nº 7824/2012 determina que somente podem concorrer às vagas reservadas

aqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, o que não é o caso do impetrante.

A sentença concedeu a ordem para determinar que a autoridade impetrada proceda, de forma definitiva, à

matrícula do impetrante no curso de Engenharia de Produção - Bacharelado.

A impetrada apelou, sustentando que a r. sentença ampliou o rol taxativo dos estudantes que concorrem às vagas

reservadas previstas em lei, contrariamente ao disposto no caput do art. 4º da Lei nº 12711/2012.

Subindo os autos, manifestou-se o representante do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da

apelação e da remessa oficial.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no caso dos autos foi concedida a ordem, entendendo o MM. Juízo monocrático que "o objetivo das

"cotas" é a inclusão dos candidatos de menor poder aquisitivo, condição na qual se insere o impetrante, já que, a

despeito de ter estudado em escola particular, o fez com bolsa integral de estudos, assemelhando-se aos

estudantes do ensino público".

Porém, tal decisão encontra-se em desconformidade com a jurisprudência na medida em que consolidado o

entendimento no sentido da interpretação estrita da norma, que define como critério a realização de ensino médio

exclusivamente em escola pública, ou seja, não abrange de forma alguma alunos que estudaram em escolas

particulares, com o recebimento de bolsa integral, uma vez que tal entendimento inviabilizaria a finalidade

buscada pelo legislador ao instituir as ações afirmativas.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

 

REsp nº 1.247.728-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julg 07.06.2011, publ. DJe 14.06.2011:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. AÇÕES

AFIRMATIVAS. POLÍTICA DE COTAS. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS

OBJETIVOS LEGAIS, PROPORCIONAIS E RAZOÁVEIS PARA CONCORRER A VAGAS RESERVADAS.

IMPOSSIBILIDADE DO PODER JUDICIÁRIO CRIAR EXCEÇÕES SUBJETIVAS. OBSERVÂNCIA

COMPULSÓRIA DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 1. Trata-se de ação ordinária ajuizada com

o objetivo de garantir a matrícula da parte autora no Curso de Engenharia de Minas da UFRGS, pelo

Programa de Ações Afirmativas instituído pela Decisão n. 134/2007 CONSUN, nas vagas destinadas a

candidatos provenientes de escolas públicas - cotas sociais, embora tenha frequentado parte do período escolar

em instituição particular. 2. No caso em tela, conforme premissa de fato fixada pela origem, o estudante cursou

todo o ensino fundamental, além do primeiro e segundo ano do ensino médio em escola pública. O final do

ensino médio foi cursado na Escola de Ensino Médio Universitário, com bolsa integral, mediante convênio da

instituição com a prefeitura Municipal de Porto Alegre. O aluno foi reprovado nas disciplinas de História e

Geografia, e estas foram cursadas na Escola de Ensino Supletivo Meta, mediante pagamento com desconto. 3.

Sobre a alegada afronta ao art. 535, II, do CPC, nota-se que o Tribunal de origem se manifestou de forma

clara e harmônica sobre as questões constitucionais e legais aventadas pela ora recorrente. 4. Quanto à

negativa de vigência aos arts. 2º, 5º, caput e inc. LIV, 37, caput, e 206 da CR/88, impõe-se pontuar que o

Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de interpretar dispositivos da Constituição da

República em sede de recurso especial, cabe tal dever ao Supremo Tribunal Federal, por meio do recurso

extraordinário, motivo pelo qual não se pode conhecer do recurso nesse ponto. 5. No mais, esta Corte já

consignou que não se pode interpretar extensivamente norma que impõe como critério a realização do ensino

fundamental e médio exclusivamente em escola pública para abarcar instituições de ensino particulares, sob

pena de inviabilizar o fim buscado por meio da ação afirmativa. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, parcialmente provido."

 

REsp nº 1.132.476, Rel. Min. Humberto Martins, julg.13.10.2009, publ. DJe 21/10/2009:

"ADMINISTRATIVO - AÇÕES AFIRMATIVAS - POLÍTICA DE COTAS - AUTONOMIA

UNIVERSITÁRIA - ART. 53 DA LEI N. 9.394/96 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO INC. II DO ART.

535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL EM FACE

DE DESCRIÇÃO GENÉRICA DO ART. 207 DA CF/88 - DEFINIÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE

REPARAÇÃO - CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE

DISCRIMINAÇÃO RACIAL - DECRETO N. 65.810/69 - PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO -

FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS OBJETIVOS LEGAIS, PROPORCIONAIS E RAZOÁVEIS PARA

CONCORRER A VAGAS RESERVADAS - IMPOSSIBILIDADE DO PODER JUDICIÁRIO CRIAR

EXCEÇÕES SUBJETIVAS - OBSERVÂNCIA COMPULSÓRIA DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA

JURÍDICA. 1. A oposição de embargos declaratórios deve acolhida quando o pronunciamento judicial padecer

de ambiguidade, de obscuridade, de contradição, de omissão ou de erro material, os quais inexistem neste caso.

Não há, portanto, violação do art. 535 do CPC. 2. Admite-se o prequestionamento implícito, configurado
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quando a tese jurídica defendida pela parte é debatida no acórdão recorrido. 3. A Constituição Federal veicula

genericamente os

contornos jurídicos de diversos institutos e conceitos, deixando, na maioria das vezes, o seu trato específico

para as normas infraconstitucionais. O assento constitucional de um instituto ou conceito, sem detalhamentos

e desdobramentos, não afasta a competência desta Corte quando a Lei Federal disciplina imperativos

específicos. 4. Ações afirmativas são medidas especiais tomadas com o objetivo de assegurar progresso

adequado de certos grupos raciais, sociais ou étnicos ou indivíduos que necessitem de proteção, e que possam

ser necessárias e úteis para proporcionar a tais grupos ou indivíduos igual gozo ou exercício de direitos

humanos e liberdades fundamentais, contanto que, tais medidas não conduzam, em consequência, à

manutenção de direitos separados para diferentes grupos raciais, e não prossigam após terem sido alcançados

os seus objetivos. 5. A possibilidade de adoção de ações afirmativas tem amparo nos arts. 3º e 5º, ambos da

Constituição Federal/88 e nas normas da Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de

Discriminação Racial, integrada ao nosso ordenamento jurídico pelo Decreto n. 65.810/69. 6. A forma de

implementação de ações afirmativas no seio de universidade e, no presente caso, as normas objetivas de acesso

às vagas destinadas a tal política pública fazem parte da autonomia específica trazida pelo artigo 53 da Lei n.

9.394/96, desde que observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Portanto, somente em

casos extremos a sua autonomia poderá ser mitigada pelo Poder Judiciário, o que não se verifica nos presentes

autos. 7. O ingresso na instituição de ensino como discente é regulamentado basicamente pelas normas

jurídicas internas das universidades, logo a fixação de cotas para indivíduos pertencentes a grupos étnicos,

sociais e raciais afastados compulsoriamente do progresso e do desenvolvimento, na forma do artigo 3º da

Constituição Federal/88 e da Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de

Discriminação Racial, faz parte, ao menos - considerando o nosso ordenamento jurídico atual - da autonomia

universitária para dispor do processo seletivo vestibular.

8. A expressão "tenham realizado o ensino fundamental e médio exclusivamente em escola pública no Brasil" ,

critério objetivo escolhido pela UFPR no seu edital de processo seletivo vestibular, não comporta exceção sob

pena de inviabilização do sistema de cotas proposto. Recurso especial provido em parte."

 

A questão também já foi analisada pelos Tribunais Regionais Federais:

 

TRF 1ª Região, AMS nº 0016507-45.2012.4.01.3300, Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Navarro de

Oliveira, julg. 23/09/2013, publ. e-DJF1 10/10/2013: "ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.

CONCURSO VESTIBULAR. UNIVERSIDADE FEDERAL DO BAHIA. SISTEMA DE COTAS.

CONCORRÊNCIA ÀS VAGAS RESERVADAS AOS ESTUDANTES QUE CURSARAM INTEGRALMENTE

O ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO EM ESCOLA PÚBLICA. MATRÍCULA INDEFERIDA EM VISTA

DO IMPETRANTE NÃO PREENCHER CONDIÇÃO DO EDITAL DE INSCRIÇÃO. 1. O próprio impetrante

informa, que concluiu o ensino médio em instituição de ensino privada, embora seja a referida instituição

mantida com recursos do município, o que lhe retira a possibilidade de concorrer pelo sistema de cotas

instituído pela Universidade, já que essas vagas estão reservadas para aqueles que cursaram integralmente o

ensino fundamental e médio em escola pública. 2. As instituições de ensino filantrópicas são equiparadas às

escolas privadas, uma vez que os candidatos carentes que ali cursaram o ensino médio ou fundamental, ainda

que com bolsa integral, poderão concorrer às vagas gerais das universidades públicas em igualdade de

condições com os demais candidatos das escolas privadas, porquanto a razão do discrímen não é a condição

econômica do aluno, mas a qualidade do ensino a que teve acesso. 3. Não há ilegalidade no ato de autoridade

impugnado e tampouco direito líquido e certo a ser tutelado. Deve ser denegada a segurança - resguardando os

efeitos dos atos acadêmicos validamente realizados ao amparo das medidas judiciais deferidas. 4. Dá-se

provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial."

TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, julg 11/09/2013, publ. e-DJF1 DATA:19/09/2013:

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. VESTIBULAR. SISTEMA DE COTAS.

EGRESSOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. TER CURSADO PELO

MENOS QUATRO SÉRIES DO ENSINO FUNDAMENTAL E TODO O ENSINO MÉDIO EM ESCOLA

PÚBLICA. COMPROVAÇÃO DE TER ESTUDADO APENAS TRÊS MESES DA ÚLTIMA SÉRIE DO

ENSINO MÉDIO EM ESCOLA PRIVADA. BOLSISTA INTEGRAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1.

A reserva de vagas de ensino superior em favor de candidatos oriundos de escolas públicas tem como objetivo a

mitigação da desigualdade de ensino em desfavor de alunos que, devido a suas condições econômicas, não

puderam custear escola na rede particular. A premissa do sistema de cotas é a de que a rede pública de ensino

fundamental e médio apresenta, em regra, nível de ensino mais fraco e, portanto, os alunos dela oriundos não

têm condições de competir em igualdade com os oriundos da rede particular. O fator que justifica a

discriminação em favor dos alunos da rede pública no vestibular não é, diretamente, a carência econômica,

mas terem cursado o ensino médio e fundamental na rede pública. Se estudaram em escolas particulares,

mesmo sem nada pagar, por terem conseguido bolsa integral, não se lhes aplica o motivo que levou à adoção
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do sistema de cotas. 2. No entanto, na espécie, verifico que consta declaração do Centro Educacional

Mercesano de Mercês/MG, confirmando que o impetrante cursou a 3ª série do ensino médio, apenas a partir de

01 de outubro de 2007, ou seja, por três meses, como bolsista integral. 3. O fato de o impetrante ter cursado,

com bolsa de estudos integral, três meses do ensino médio em escola particular, não é razão suficiente para

excluí-lo do sistema de cotas, pois é inequívoca a preponderância de sua vida estudantil em escola pública. 4.

Não é possível ignorar toda a vida escolar do impetrante em razão do último trimestre cursado em instituição

particular até porque não existirá diferença entre o aluno que cursou os três anos de ensino médio em escola

pública daquele que cursou somente dois anos e nove meses, pois, o período questionado é ínfimo e o ensino

fundamental, na hipótese, foi cursado na rede pública em sua integralidade. 5. Apelação da UFJF não

provida."

TRF 5ª Região, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, julg. 13/08/2013, publ. DJE 15/08/2013:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. SISTEMA DE COTAS.

ALUNO EGRESSO DE ESCOLA PARTICULAR BENEFICIADO COM BOLSA DE ESTUDOS.

EQUIPARAÇÃO A ALUNO DE ESCOLA PÚBLICA. PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE

EQUIPARAÇÃO DE ALUNO BOLSISTA A ALUNO DE ESCOLA PÚBLICA. APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL PROVIDAS. 1. Remessa oficial e apelação cível interposta pela UNIVASF contra sentença que, nos

autos de Mandado de Segurança, concedeu a segurança para determinar que as autoridades impetradas

procedam à matrícula do impetrante no curso pretendido (graduação em Medicina), considerando válida, para

fins de atendimento aos requisitos exigidos no edital, a conclusão do ensino médio em instituição privada de

ensino, mediante concessão de bolsa de estudos. 2. A jurisprudência (STJ - REsp nº 745.363 e AgRg no EREsp

nº 620.276) consolidou o entendimento segundo o qual a admissão do incidente de uniformização de

jurisprudência constitui mera faculdade judicial baseada em critérios de conveniência e oportunidade, não

tendo a parte, portanto, o direito subjetivo à sua admissão. 3. Ausência de utilidade prática na instauração do

incidente. Conforme já decidiu o Pleno deste Tribunal, "no atual contexto, diante das nuanças do sistema

jurídico-processual em vigor, cada vez mais obediente à uniformização proveniente dos tribunais superiores, o

incidente de uniformização vem perdendo a utilidade prática nos tribunais de passagem, sobretudo diante da

ausência de força vinculante em relação aos membros da própria corte de que é oriundo. Ademais, mostra-se

evidente a precariedade inerente às consolidações, por meio de súmulas, da jurisprudência majoritária dos

tribunais de circuito, cuja utilidade se perde por completo quando a matéria é deliberada por meio dos

instrumentos processuais vinculantes das cortes superiores." (IUJAC 494243, rel. Des. Federal José Maria

Lucena, DJe de 15/05/12). 4. Pedido de instauração do incidente de uniformização de jurisprudência

indeferido. 5. A sentença deu interpretação extensiva às disposições da Lei n.º 12.711/2012 para admitir a

participação de estudante que cursou o ensino médio em instituição privada de ensino no processo seletivo

para preenchimento de vagas reservadas a estudantes oriundos de escolas públicas, por considerar atentatória

aos princípios da isonomia, da proporcionalidade e da razoabilidade a negativa de matrícula a estudante que se

encontrava na mesma condição social e econômica dos alunos vinculados ao ensino público, alcançados pelo

regime de cotas instituído pela Lei n.º 2.711/2012. 6. Essa compreensão, no entanto, vai de encontro ao

entendimento amplamente adotado pela egrégia 4ª Turma, no sentido de que a qualidade do ensino é o

verdadeiro fator de discrime na implementação da política cotas para ingresso nas universidades públicas. 7. A

condição de bolsista, por não interferir na qualidade de ensino, não pode ser invocada como critério de

equiparação entre alunos de escolas públicas e de escolas privadas. Sendo assim, revela-se imprecisa a noção

de que os alunos de escolas privadas concorrem nas mesmas condições que os estudantes de escolas públicas,

até porque, vale frisar, a frequência ao ensino fundamental em estabelecimento particular implica acesso a

ensino de melhor qualidade. 8. Apelação e remessa oficial providas para denegar a segurança."

 

TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, julg. 21/10/2009, publ. D.E. 09/11/2009:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.

MATRÍCULA EM UNIVERSIDADE PELO SISTEMA DE COTAS SÓCIO-RACIAIS.

INCONSTITUCIONALIDADE. DESATENDIMENTO AOS REQUISITOS PREVISTOS PELA

INSTITUIÇÃO. ENSINO MÉDIO CURSADO EM ESCOLA PRIVADA COM BOLSA. 1. Os sistemas de

"cotas" que vêm sendo adotados nas universidades federais, a despeito de seus bons propósitos, quebram

princípios básicos e prestigiados pela Constituição Federal de 1988, não se sustentando, ademais, em lei. 2.

Ainda que se tivesse por válido o sistema de reserva de vagas da UFRGS, dever-se-ia, em princípio, respeitar as

regras por ela impostas, mediante a comprovação, no caso, de que a concorrente às vagas destinadas a egressos

do ensino público aí cursou, integralmente, o Ensino Médio e, pelo menos, metade do Ensino Fundamental. 3.

O estudo em instituição privada de ensino, ainda que com bolsa, de forma gratuita, não autoriza a matrícula

na Universidade, já que o fundamento para as "cotas" destinadas a estudantes oriundos do sistema público

não se resume à suposição de que eles tenham condições financeiras mais precárias que as dos alunos de

escolas particulares, mas tem relação com o entendimento de que a base teórica alcançada pelos
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estabelecimentos privados - independentemente da gratuidade de seus estudos - é mais consistente do que

aquela fornecida pelas instituições públicas."

TRF 4ª Região, Rel. Juiz Federal Roger Raupp Rios, julg. 21/07/2009, publ. D.E. 05/08/2009:

"CONSTITUCIONAL. DIREITO DA ANTIDISCRIMINAÇÃO. AÇÕES AFIRMATIVAS. ENSINO

SUPERIOR. ACESSO À UNIVERSIDADE. CONCURSO VESTIBULAR. SISTEMA DE COTAS. RESERVA

DE VAGAS PELO CRITÉRIO RACIAL E PARA EGRESSOS DO ENSINO PÚBLICO.

CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. MANDAMENTO DE ANTIDIFERENCIAÇÃO

E DE ANTI-SUBORDINAÇÃO. DISCRIMINAÇÃO DIRETA (INTENCIONAL) E INDIRETA (NÃO-

INTENCIONAL). CONCEITO JURÍDICO DE DISCRIMINAÇÃO. PROMOÇÃO DA IGUALDADE

FÁTICA. USTIÇA SOCIAL. SOLIDARIEDADE. DIREITOS FUNDAMENTAIS SOCIAIS. PLURALISMO E

DIVERSIDADE. IMPROCEDÊNCIA DAS OBJEÇÕES DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA

VIOLAÇÃO DA DIGNIDADE HUMANA. EXISTÊNCIA DE BASE LEGAL. AUTONOMIA

UNIVERSITÁRIA. PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 1. A adequada compreensão do princípio

constitucional da igualdade reclama o desenvolvimento doutrinário e jurisprudencial de respostas jurídicas em

face da discriminação direta (intencional) e indireta (não-intencional), bem como a formulação de medidas

positivas de superação dos efeitos deletérios do fenômeno discriminatório como um todo, tarefa realizada pelo

Direito da Antidiscriminação, campo de saber e prática jurídica onde são forjados conceitos, princípios,

categorias e objetos de proteção acerca da função do princípio da igualdade como proibição de discriminação.

2. Do ponto de vista jurídico, discriminação é qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência que tenha

o propósito ou o efeito de anular ou prejudicar o reconhecimento, gozo ou exercício em pé de igualdade de

direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos econômico, social, cultural ou em qualquer campo da

vida pública, conforme a inteligência da Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de

Discriminação Racial e da Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a

Mulher. 3. Conforme o Direito da Antidiscriminação, ações afirmativas são medidas, conscientes da

discriminação experimentada em virtude de raça, etnia, sexo, gênero ou qualquer outro critério proibido de

diferenciação, visando a combater e superar situações injustas de desvantagem social, política, econômica,

jurídica ou cultural. Prevalência da expressão "ações afirmativas" sobre as expressões "tratamento

preferencial", "discriminação benigna" e "discriminação inversa", pois a estas são associados conteúdos

indesejáveis e equivocados de preferência ou da criação de nova discriminação: trata-se do combate a

situações de discriminação e a privilégios e vantagens indevidas desfrutadas por quem, direta ou indiretamente,

se beneficia das desvantagens sofridas por indivíduos e grupos discriminados. 4. O princípio da igualdade vai

além da instituição de uniformidade de tratamento (mandamento constitucional de antidiferenciação), cujo

efeito recorrente é a manutenção da desigualdade e a reprodução da discriminação; ele impõe a proibição de

tratamentos que, de modo intencional ou não, perpetuem discriminação e desigualdade (mandamento de

antissubordinação). 5. Gênese das ações afirmativas dos efeitos injustos da discriminação indireta e da

insuficiência do combate restrito à discriminação direta, revelando a necessidade da adoção de medidas

conscientes da persistência da discriminação e destinadas a superar esta situação injusta. Jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal quanto aos efeitos injustos da discriminação indireta contra a mulher no mercado

de trabalho e quanto à legitimidade de ações afirmativas objetivando combater discriminação fundada na

idade. 6. A promoção da igualdade fática, expressamente determinada na Constituição da República de 1988,

fundada na dinâmica da dimensão material do princípio da igualdade, autoriza a implementação de ações

afirmativas, combatendo discriminações raciais, sociais, sexuais, étnicas e regionais, tudo no contexto da

promoção da justiça social, da solidariedade, dos direitos fundamentais sociais, do pluralismo. O mandamento

de igualdade material (tratar aos iguais igualmente e aos desiguais desigualmente, na medida da desigualdade)

conduz à promoção da igualdade fática, pois, conforme a segunda parte da máxima da igualdade jurídica (a

norma de tratamento desigual), se há uma razão suficiente para ordenar um tratamento desigual, então está

ordenado um tratamento desigual, decorrendo, portanto, o direito à criação de igualdade fática. 7. A reserva de

vagas para os egressos do ensino público tem fundamento constitucional, dados os mandamentos

constitucionais da solidariedade, da promoção da diversidade e da igualdade material, bem como a

racionalidade e consistência fática da política pública que adota a presunção de inferioridade econômica dos

beneficiados em face daqueles oriundos do ensino privado. Incidência do princípio de interpretação

constitucional da correção funcional, a orientar o exame judicial da política pública racional, com fundamento

na realidade, eleita pelos Poderes Legislativo e Executivo. 8. Ações afirmativas e reserva de vagas para

egressos do ensino público atendem às noções fundamentais de retidão, equilíbrio, justiça e respeito à

dignidade humana, consagradas na Constituição de 1988, que repelem a perpetuação de privilégios raciais e

sociais no acesso aos benefícios propiciados pelas políticas públicas. Ao contrário: é a ausência destas

políticas, mantenedoras de uma situação de exclusão injusta, racista e elitista de vastas camadas da população

é que atenta contra princípios básicos de justiça, como a não-discriminação, a liberdade positiva, a dignidade

humana, o direito ao trabalho e à educação e à ética das instituições no regime democrático. 9. Eventual

defeito na execução das ações afirmativas não invalida a política pública como um todo, ensejando correção
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pontual com a exclusão de quem se beneficiou indevidamente e a convocação daqueles a quem a medida

antidiscriminatória se destina. Carência de ação processual de terceiros, não inscritos nas vagas reservadas,

pois, não concorrendo a estas vagas, não possuem direito subjetivo à matrícula relativa a qualquer vaga que

daí surgisse, donde sua ilegitimidade ativa. 10. Candidatos que cursaram o ensino fundamental e médio em

escolas privadas em virtude de bolsas de estudo, dada sua situação de carência econômica, não têm direito às

vagas reservadas para egressos do ensino público, na medida em que o critério adotado pela política pública é

juridicamente legítimo. Ademais, o fato de ter acesso ao ensino privado aponta para a igualdade de

oportunidades, pelo menos quanto a este quesito, entre tal candidato e todos os demais que também se

inscreveram para as vagas gerais, não se podendo concluir, portanto, pela vulneração da busca da igualdade

fática, entendida como igualdade de oportunidades entre os concorrentes. 11. Improcedência da substituição

das ações afirmativas étnico-raciais e da reserva de vagas pelos critérios estabelecidos no PROUNI. Trata-se de

política pública concebida para circunstância radicalmente diversa, pois destinada ao ingresso em instituições

universitárias privadas, dependente de adesão da Universidade privada e geradora de isenção tributária. 12.

Procedência das justificativas das ações afirmativas: combate aos efeitos presentes da discriminação passada,

promoção da diversidade, natureza compensatória ou reparatória das ações afirmativas, criação de modelos

positivos para os estudantes e para as populações minoritárias e a provisão de melhores serviços às

comunidades minoritárias. 13. Improcedência da tese de violação à igualdade pelos prejuízos causados aos

preteridos em virtude da reserva de vagas (argumento da "vítima inocente"). A ausência de ações afirmativas

significaria nada fazer diante do status quo, mantendo privilégios indevidos decorrentes das vantagens

propiciadas àqueles que não experimentam discriminação, omissão violadora do mandamento da igualdade

como antissubordinação. Trata-se de proteger e promover o direito de igualdade de indivíduos e grupos a

concorrerem aos benefícios sociais de modo equânime, livres na maior medida do possível da injustiça

estrutural. 14. Improcedência da tese de desrespeito à dignidade da população negra pela instituição de reserva

de vagas raciais, pois esta seria sendo tratada como vítima. A discriminação racial, passada e presente, é

realidade que não pode ser desprezada da realidade nacional, pelo que a consideração e o respeito devidos a tal

grupo exige o reconhecimento e a ponderação desta realidade, inclusive quanto aos efeitos injustos e

prejudiciais produzidos na realidade. 15. Improcedência da tese segundo a qual indivíduos brancos foram

desrespeitados para a consecução de objetivos extrauniversitários. Além da consideração racial dentre os

quesitos importantes para a diversidade da experiência acadêmica, é dever do Estado combater o privilégio

racial e social decorrente da discriminação indireta, por meio de ações afirmativas. Ao passo que pessoas

negras foram e são sistematicamente prejudicadas no acesso ao ensino superior, dadas às condições sociais

decorrentes da discriminação passada e presente, muitos brancos obtiveram vagas universitárias graças ao

privilégio ligado à sua condição racial - circunstância que excluía e continua alijando da disputa pelas vagas

um grande número de pessoas, privadas que foram e continuam a ser de condições de competir em virtude de

pertencerem a grupos raciais que sofreram intensa exploração e exclusão e carregam até hoje, geração após

geração, os efeitos deste passado discriminatório. 16. Existência de base legal para instituição de ações

afirmativas: previsão expressa no Plano Nacional de Direitos Humanos, no Plano Nacional de Educação e nas

Leis nº 10.558/2002, que criou o programa "Diversidade na Universidade" e Lei nº 10.678/2003, que criou

Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. Autorização, por via legal, para

implementação, pelo Poder Executivo, de políticas afirmativas, além da previsão em tratados internacionais.

17. Adequação e compatibilidade das ações afirmativas no âmbito da autonomia universitária, dadas os

princípios constitucionais e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 18. Observância da proporcionalidade

na instituição da reserva de vagas para negros e egressos do ensino público, dada a adequação, a necessidade e

a ponderação jurídica dos princípios envolvidos. 19. Impossibilidade de substituição das ações afirmativas

implementadas pelas políticas públicas vigentes, em virtude de ato judicial, pela criação de novas vagas, dada a

autonomia didático-científica da instituição universitária, bem como porque tal acréscimo só teria sentido,

como medida antidiscriminatória, se sobre as vagas acrescidas também incidisse, na mesma proporção, o

percentual reservado. 20. Equívoco fático acerca da inexistência de discriminação racial no Brasil e

improcedência da tese que sustenta a impossibilidade jurídica de ações afirmativas. Consistência das ações

afirmativas com as normas constitucionais de proibição do racismo, na ordem interna e externa, bem como do

dever jurídico de combate à discriminação e seus efeitos, diretos e indiretos. Inteligência da decisão do

Supremo Tribunal Federal no HC 82.424/RS. 21. Manutenção da sentença, com fundamento no princípio da

razoabilidade, dada a progressão dos estudos do impetrante desde o ajuizamento da ação judicial."

 

Na espécie, o impetrante estudou os três anos do ensino médio em entidade de ensino particular, beneficiado com

bolsa de 100%.

Portanto, a concessão da ordem contraria o entendimento jurisprudencial que, ao analisar o objetivo da norma em

questão, entendeu que o fundamento das cotas não se encontra nas condições financeiras precárias daqueles que

porventura sejam beneficiados com bolsas em escolas particulares, mas sim na base teórica recebida pelos alunos

que estudam em escolas públicas, menos consistente que a recebida em escolas do ensino privado.
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009981-18.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação contra sentença de extinção do mandado de segurança sem resolução do mérito, por falta de

interesse processual (artigo 267, VI, CPC); alegando que foram ilegais as intimações postais e por edital relativas

à decisão de não homologação de créditos objeto de PER-DCOMP's, que foram retificados para constar a origem

como ressarcimento, e não outros débitos; a via eleita é adequada, presente o interesse processual, pois não

pretende que cálculo seja homologado, mas apenas que seja afastada a intimação por edital, fazendo-se a pessoal

no endereço correto para juntar documentos fiscais exigidos no exame do pedido de retificação dos PER-

DCOMP's, embora tenha sido exíguo o prazo concedido e não seja comum tal requisição, o que apenas

demonstraria o intento do Fisco de prejudicar a retificação das declarações, pelo que foi requerida a reforma da

sentença, afastando a extinção por carência de ação, com julgamento do mérito no sentido da concessão da ordem.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 262/5):

 

"Compulsando os autos, verifico que são duas questões a serem dirimidas no presente mandamus. A primeira

delas diz respeito à possibilidade da impetrante proceder às retificações das PER/COMPs enviadas e a segunda

refere-se à forma de intimação da impetrante dos despachos proferidos nos processos administrativos

discutidos nos autos.

Atualmente, o procedimento da restituição e compensação de tributos é disciplinado pela Instrução Normativa

RFB nº 900/2008 da Receita Federal do Brasil, posteriormente alterada pelas Instruções Normativas RFB nº

973/2009, 981/2009 e 1.067/2010.

Numa primeira análise, entendo que era possível à impetrante proceder às retificações, vez que, segundo

sustenta, tratam-se de meros equívocos materiais no preenchimento das declarações, hipótese de retificação

expressamente prevista pelo artigo 78 da IN nº 900/2008. Todavia, o artigo 77 do mesmo diploma prescreve que

a Declaração de Compensação somente poderá ser retificada pelo sujeito passivo caso se encontre pendente de

decisão administrativa à data do envio do documento retificador.

A melhor interpretação que se dá aos mencionados dispositivos em conjunto com o que prescrevem os artigos

147, 1º do Código Tributário Nacional e 74 da Lei nº 9.430/96 indica que a retificação de declaração de

compensação por iniciativa do contribuinte é possível desde que (i) refira-se a inexatidões materiais verificadas

no preenchimento do referido documento e (ii) a declaração de compensação que se pretende retificar se

encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador.

No caso da impetrante, a verificação do segundo requisito esbarra na necessidade de análise de outra questão,

2010.61.00.009981-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FITAS DE ACO MCM LTDA

ADVOGADO : SP216176 FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00099811820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1046/2592



que é a validade da intimação por edital em razão do insucesso da intimação pessoal das decisões

administrativas.

Intimada a complementar as informações inicialmente prestadas, a autoridade noticiou que iria proceder à

revisão de ofício das declarações de compensação. Neste procedimento intimou a impetrante pessoalmente no

endereço constante em seus cadastros - e que seria o mesmo indicado na inicial - para que apresentasse

documentação suficiente à comprovação da inexatidão material das declarações em análise. Como o

contribuinte quedou inerte, a autoridade ratificou os despachos decisórios anteriormente proferidos, intimando

a impetrante novamente no mesmo endereço e, diante da nova inércia do contribuinte, entende que a discussão

está definitivamente decidida.

A impetrante, por sua vez, sustenta a impossibilidade de intimação no endereço para o qual foram estas foram

enviadas, vez que está em fase de mudança de endereço de sua sede administrativa, tendo protocolado pedido

de alteração de endereço em 13 de maio de 2010. Afirma que tal solicitação é de conhecimento da autoridade e

que a alteração ainda não foi concluída por questões de análise de documentos.

Como se vê, a própria impetrante reconhece que o pedido de alteração de endereço ainda não foi concluído e

deferido, encontrando-se pendente de decisão. Conforme indica o documento Solicitação de Verificação Prévia

(fl. 259) expedido em 12 de agosto de 2010 encontravam-se pendentes diligências administrativas para

verificação da viabilidade do novo endereço ao funcionamento da impetrante, além do que a própria atividade

por ela desempenhada requer vistoria prévia do local. Em outras palavras, o endereço que ainda constava nos

cadastros da Receita Federal era válido para todos os efeitos, inclusive para o endereçamento de intimações em

processos administrativos. Ciente de que seu pedido ainda não havia sido deferido, bem como da pendência da

análise de seus pedidos de compensação pela autoridade, deveria a impetrante ter agido com a devida cautela e

diligenciado junto ao fisco para acompanhar o andamento dos processos administrativos e ser cientificada de

eventual decisão ou despacho proferido.

Se assim tivesse procedido, poderia ter entregue os documentos solicitados pela autoridade quando esta

promoveu a revisão de ofício dos pedidos de compensação e, assim, comprovado a inexatidão material que

motivaram a não homologação das compensações.

Destarte, considerando que o pedido de alteração de endereço ainda não havia sido deferido, entendo como

válidas as intimações expedidas ao endereço constante nos cadastros da autoridade. Consequentemente, sendo

infrutífera a tentativa de intimação naquela forma - Decreto nº 70.235/72, artigo 23, II - mostra-se válida

também a intimação por edital, na dicção do 1º do mesmo dispositivo. Assim, não há que se falar no direito à

retificação das declarações de compensação discutidas nos autos, ausentes que estão os requisitos legais que

autorizam tal procedimento.

Registro, por oportuno, que a impossibilidade de retificação das declarações de compensação decorre de

impedimentos formais, como acima delineado. Em outras palavras, não se está aqui a negar a existência do

crédito que a impetrante reputa possuir e compensar, mas a impossibilidade de retificar as compensações com

a comprovação da existência de tais créditos.

Assim, a efetiva comprovação da existência de crédito passível de compensação, através da apresentação de

documentos - como fora requisitado na revisão de ofício promovido pela autoridade - somente será possível

com eventual instrução probatória. Como se sabe, a delgada via do mandado de segurança impõe a

comprovação de plano do direito alegado por meio de prova inequívoca dos fatos em que se baseia a pretensão,

razão pela qual a via eleita mostra-se inadequada para resolução da lide, podendo a impetrante socorrer-se da

via processual adequada.

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no

artigo 267, inciso VI, terceira figura (interesse processual), do Código de Processo Civil." 

 

Como se observa, a sentença apelada verificou que, mesmo após ter sido renovada a intimação fiscal, esta foi feita

no mesmo endereço anterior, não por erro ou ilegalidade, mas em razão de não ter sido concluída a alteração do

novo domicílio fiscal, conforme prova dos autos e narrativa da própria apelante. 

Tal fundamentação específica sequer foi tangenciada nas razões da apelação, que se ativeram à alegação genérica

de que as intimações foram irregulares, quando é certo que a sentença indicou o motivo determinante para

considerar correta a intimação postal em tal endereço, assim como a subsequente intimação por edital. A falta de

impugnação específica à motivação determinante da sentença inviabiliza o pedido de reforma, não se prestando a

tal intento a mera alegação genérica de ilegalidade nas intimações. 

Assim, manifestamente infundada a alegação de ofensa ao artigo 23 do Decreto 70.235/1972 para os fins

pretendidos, inclusive o de reforma pelo mérito. A sentença, ao extinguir o processo sem resolução do mérito, não

deixou, porém, de registrar a inexistência de direito líquido e certo à retificação de tais compensações, pois

regulares as intimações efetuadas, sem prejuízo do direito de discutir a validade da cobrança fiscal pela via

processual própria.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010569-25.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação contra sentença denegatória de mandado de segurança para compensação em razão de

imunidade ao PIS/COFINS sobre receitas de transporte de mercadorias destinadas à exportação; alegando que,

inicialmente, as receitas eram isentas e, com a EC 33/2001, passaram a ser imunes, "a exemplo do transporte

realizado pelas apelantes até o estabelecimento do exportador" (f. 516), conforme artigo 149, § 2º, I, CF, sem

restrição para desonerar e estimular amplamente a exportação, aduzindo que somente no caso de isenção é

aplicável o artigo 111, II, CTN, e que, assim, tem direito à compensação do indébito fiscal.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial não opinou sobre o mérito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 485/6):

"A imunidade ora debatida vem prevista no art. 149, 2º, inc. I, da Constituição da República de 1988, incluído

pela Emenda Constitucional nº 33/2001, verbis:

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas

respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195,

6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(...); 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não

incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

(...)."

Afirmam as impetrantes que atuam no transporte intermodal estadual e interestadual de cargas, inclusive de

mercadorias destinadas à exportação, o que pode ocorrer de forma direta (transporte de mercadoria do

estabelecimento exportador ao destinatário final em território estrangeiro), ou de forma indireta (transporte

desde o produtor/industrial até o estabelecimento exportador e/ou deste, até a fronteira do país, para posterior

exportação). Sustentam que as receitas oriundas de tais operações são abrangidas pela especificada imunidade

constitucional.

O Transporte Intermodal, conforme consta no site da ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres,

não possui mais base jurídica, pois a legislação que o definiu, a Lei 6.288/75 (que dispunha sobre a utilização,

movimentação e transporte, inclusive intermodal, de mercadorias em unidades de carga) foi revogada pela nº

Lei 9.611/98 que, atualmente, apresenta o conceito de Transporte Multimodal. 

Transporte Multimodal de Cargas, conforme definido pela ANTT, é aquele que, "regido por um único

contrato, utiliza duas ou mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a

responsabilidade única de um Operador de Transporte Multimodal - OTM."

O Operador de Transporte Multimodal, por sua vez, é conceituado como "a pessoa jurídica contratada como
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principal para a realização do Transporte Multimodal de Cargas da origem até o destino, por meios próprios

ou por intermédio de terceiros."

A exportação é conceituada pela doutrina como sendo a saída de mercadoria do território aduaneiro, que

compreende o território nacional.

Esse quadro conduz ao entendimento de que as atividades desenvolvidas pelas impetrantes decorrem da

contratação de serviços de transporte de carga e, segundo consta na inicial, tais contratos são executados no

âmbito estadual e interestadual.

Assim, trata-se de prestação de serviços realizada dentro do território nacional, em nada se confundindo com a

atividade de exportação.

Frise-se que o mandamus não foi instruído com cópias de eventuais contratos firmados pelas impetrantes, nem

mesmo com prova de sua eventual atividade como Operadoras de Transporte Multimodal, o que impede

qualquer análise mais aprofundada da questão.

O fato de as impetrantes (empresas de transporte), eventualmente, transportarem mercadorias que têm por

destino final a exportação, em razão de contratação por empresa exportadora, não lhes confere direito à

imunidade que favorece a própria exportação.

Embora haja entendimento jurisprudencial no sentido de que o valor do frete possa ser atingido pela

imunidade concernente às exportações, entendo que tal benesse favorece a empresa exportadora que arca com

tal custo e, não, o transportador, cuja receita decorra, unicamente, do contrato de transporte de carga em

território nacional.

Ademais, face à ausência de documentos relativos a eventuais contratações de transportes internacionais de

carga, firmadas pelas impetrantes, não se comprovou, sequer, a atividade de venda de serviços nacionais no

mercado externo.

Assim, ausente o direito líquido e certo alegado pela impetrante."

 

A sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no tocante ao sentido, conteúdo e alcance do artigo 149, §

2º, inciso I, da Constituição Federal, e artigos 5º, inciso I, da Lei nº 10.637/02, e 6º, inciso I, da Lei nº 10.833/03,

no que afastam a incidência de contribuições sociais sobre receitas de exportação.

Firme a interpretação de que somente as receitas de venda direta ao exterior são alcançadas pela imunidade ou

isenção, não se podendo equiparar a tanto os valores auferidos em outras etapas do processo, como, por exemplo,

no transporte interno, ainda que para exportação, exatamente porque tais benefícios são interpretados estritamente

e não analógica ou ampliativamente, inexistindo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na tributação

impugnada.

A propósito, a jurisprudência:

RE-AgR 340.855, Rel. Min. ELLEN GRACIE: "É pacífico o entendimento de ambas as Turmas desta Corte no

sentido de que a imunidade tributária prevista no artigo 155, § 2º, X, "a" da Constituição Federal, excludente

da incidência do ICMS às operações que destinem ao exterior produtos industrializados, não é aplicável às

prestações de serviço de transporte interestadual de produtos industrializados destinados à exportação. Agravo

regimental desprovido."

RESP 874.357, Rel. Min. CAMPBELL MARQUES, DJE 20.09.10: "TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO.

ART. 7º DA LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. LEI COMPLEMENTAR N. 85/96. SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE MERCADORIAS PARA O EXTERIOR. PRESTAÇÃO EM FAVOR EMPRESA

NACIONAL. EQUIPARAÇÃO À VENDA DO SERVIÇO AO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão

controvertida versa sobre a incidência da isenção prevista no art. 7º da Lei Complementar n. 70/91, na redação

original e com a redação da LC 85/96 (antes, portanto, da MP 1.858/99). 2. Na redação original, o art. 7º da

LC 70/91 remetia ao Poder Executivo o estabelecimento de condições para o usufruto da isenção da Cofins. O

Decreto n. 1.030/93, regulamentado a matéria, estabeleceu que eram excluídas da tributação as receitas

decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, assim entendidas as vendas de mercadorias ou serviços

para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador. 3. Com a redação conferida pela LC 85/96, antes do

advento da MP 1.858/99, a LC 70/91 passou a dispor que eram isentas da contribuição as receitas decorrentes

de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador. 4. O art. 111,

inc. II, do Código Tributário Nacional, por sua vez, impõe a interpretação literal da legislação tributária que

disponha sobre a outorga de isenção. 5. In casu, trata-se da venda de serviço de transporte de mercadorias com

destino ao exterior prestado por empresa não-exportadora. O serviço é prestado pela recorrente ao exportador,

que, no caso concreto, é empresa nacional. 6. Diante disso, não se pode equiparar a venda de serviço para o

exterior àquele serviço prestado à empresa brasileira, ou seja, no âmbito nacional, embora se trate de

transporte internacional de mercadoria. 7. Precedente: REsp 1095832/SC, Rel. Min. Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 31.8.2009. 8. Recurso especial não provido."

RESP 1.114.909, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 06.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS.

TRANSPORTE INTERNO ANTERIOR À EXPORTAÇÃO. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A isenção de
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PIS/Cofins prevista no art. 7º, I, da LC 70/1991 e no art. 14, V e § 1º, da MP 2.158-35/2001 refere-se

estritamente à exportação de serviços para o exterior, o que é reconhecido pela própria contribuinte. 2. A

interpretação dos benefícios fiscais deve ser restritiva. A regra é a tributação, e as exceções (isenções) não

podem ser ampliadas pelo aplicador da lei. Essa é a norma positivada no art. 111, II, do CTN. 3. Falta

similitude fática com precedentes relativos ao ICMS. Além disso, o STF fixou entendimento de que, no caso do

tributo estadual, o benefício fiscal (imunidade, naquela hipótese) é inextensível ao transporte interno que

antecede a exportação. 4. Recurso Especial não provido."

AMS 00022146020094036100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 25/03/2011: "DIREITO

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PIS/COFINS. TRANSPORTE DE BENS, MERCADORIAS E SERVIÇOS, PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS,

DESTINADOS À EXPORTAÇÃO. IMUNIDADE. ART. 149, § 2º, I, CF. ALCANCE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no tocante ao sentido, conteúdo e alcance do

artigo 149, § 2º, I, da Constituição Federal, e artigos 5º, I, da Lei 10.637/02, e 6º, I, da Lei 10.833/03, no que

afastam a incidência de contribuições sociais sobre receitas de exportação. 2. A jurisprudência, como

demonstrado, reconhece ser devido o PIS/COFINS sobre a receita de transporte interno, ainda que os bens

sejam destinados à exportação, pois o tratamento fiscal pleiteado não pode ser interpretado de forma extensiva.

Não podem ser equiparados os serviços de transporte para o exterior, com o transporte na fase interna da

produção, para fins de isonomia e tampouco invocar tal circunstância para alentar a tese de violação do

princípio federativo. Não é o local da prestação do serviço, mas a espécie de transporte, que define o regime

fiscal aplicável, não por vontade do intérprete, mas por decorrência do próprio artigo 149, § 2º, I, da

Constituição Federal, que foi expresso em estipular que a não-incidência refere-se às receitas decorrentes de

exportação, que presume o transporte para fora do país em direção ao exterior, não incluindo, na interpretação

estrita aplicável em face da natureza do benefício, o transporte interno, ainda que destinado ao porto de

exportação, como tem decidido a jurisprudência. 3. Agravo inominado desprovido."

 

AC 2009.71.08.000854-5, Rel. Des. Fed. FÁTIMA LABARRÈRE, D.E. de 25.05.10: "TRIBUTÁRIO. COFINS

E PIS. ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE

CARGAS E PASSAGEIROS. CTN, ART 111, II. A isenção da COFINS e do PIS sobre as receitas decorrentes

do transporte internacional de cargas e passageiros, prevista no art. 14 da MP nº 2.158/2001, não alcança as

receitas originadas do transporte de mercadorias no território nacional até o porto para fins de exportação.

Aplicação do princípio contido o art. 111, II, do CTN, que veda a interpretação extensiva de regra legal

instituidora de isenção tributária."

APELREEX 200781000105547, Rel. Juiz Convocado ÉLIO WANDERLEY, DJE 23/07/2012: "TRIBUTÁRIO.

PIS/COFINS - EXPORTAÇÃO. IMUNIDADE DO ART. 149, PARÁGRAFO 2º, I, DA CF. SERVIÇO DE

TRANSPORTE INTERNO DE MERCADORIAS PARA O EXTERIOR. EQUIPARAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. "A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa tributária, cabendo

interpretar os preceitos regedores de forma estrita." (STF, Pleno, RE 564413/SC, Rel. Min. Marco Aurélio,

DJe 03.11.2010). 2. As receitas decorrentes do serviço de transporte de mercadorias até o ponto de embarque

ao exterior não estão abrangidas pelo benefício fiscal do art. 149, parágrafo 2º, I, da CF, pois à norma isentiva

há de ser conferida interpretação restritiva (CTN, art. 111, I). Precedentes do eg. STJ. 3. Nada obstante integre

a cadeia de remessa de produtos ao mercado externo, o serviço de transporte prestado pela demandante

restringe-se ao âmbito interno, ao passo que o benefício encartado na citada norma constitucional contempla

apenas as "receitas decorrentes da exportação". 4. Ao caso há de ser aplicada a mesma exegese esposada pelo

Pretório Excelso, quando considerou que "a imunidade tributária prevista no artigo 155, parágrafo 2º, X, 'a'

da Constituição Federal, excludente da incidência do ICMS às operações que destinem ao exterior produtos

industrializados, não é aplicável às prestações de serviço de transporte interestadual de produtos

industrializados destinados à exportação" (RE 340855 AgR/MG, DJ 04/10/2002). 5. Apelação da Fazenda

Nacional e remessa oficial providas. Apelo autoral prejudicado."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048818-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, reconhecendo a prescrição quanto ao redirecionamento da execução em face de José Renato

Teixeira, com a condenação em verba honorária fixada em 10% sobre o valor da execução.

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois "se ausente a prescrição

quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública" (f. 211), conforme novo entendimento do C.

STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, com relação à alegação de prescrição intercorrente, ainda que tivesse sido excedido o prazo de cinco

anos entre a distribuição da ação (novembro/2001, f. 28) e a inclusão do embargante (outubro/2010, f. 207-v), não

haveria prescrição sem a apuração da inércia culposa exclusiva da exequente e antes da configurada a "actio nata

" para o redirecionamento, o que não restou demonstrado nestes autos, conforme tem entendido o próprio Superior

Tribunal de Justiça em precedentes, de que é exemplo o seguinte julgado:

 

AGRESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

 

É certo, pois, que a r. sentença, no que acolheu a tese da prescrição, comporta reforma, nos termos da

fundamentação adotada, com o que ficam devolvidas, para o exame da Corte, as demais alegações deduzidas pelo

embargante (artigo 515, §§ 1º e 2º, CPC).

A inicial alegou a ilegitimidade passiva do ex-sócio.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

2011.03.99.048818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE RENATO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP139108 SILENO FOGACA

INTERESSADO(A) : COM/ DE AREIA PEDREGULHO E DERIVADOS JANDAIA LTDA

No. ORIG. : 10.00.00220-4 1 Vr REGISTRO/SP
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REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 196-v), em consonância com a jurisprudência

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,

legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em

conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006), porém não existe prova documental do vínculo do apelado José Renato Teixeira com tal fato, mesmo

porque se retirou da sociedade em 11/10/95 (f. 71), data anterior à dos indícios de infração, considerando-se a data

da própria propositura da execução fiscal (29/11/01, f. 28).

Em suma, a decisão recorrida, no que determinou a exclusão do sócio por prescrição, deve ser reformada, vez que

inexistente a prescrição, porém a inclusão tampouco se autoriza no quadro dos autos, pois falta a comprovação dos

requisitos legais para a respectiva responsabilidade tributária.

Por fim, certo, pois, que é devida a verba honorária ao embargante, mantendo-se o quantum fixado pela r.

sentença que, na espécie, não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da

Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e mais considerando as circunstâncias do

caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a

prescrição, reconhecida pela r. sentença e, prosseguindo no exame dos demais fundamentos da ação, ex vi do

artigo 515, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, decreto a ilegitimidade passiva do embargante José Renato

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1052/2592



Teixeira, acolhendo por tal fundamento os embargos à execução, ficando confirmada a verba honorária no valor

fixado pela r. sentença.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029564-44.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

2004.61.82.029564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ELI-WIL CONFECCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00295644420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 05.10.04, com

ciência da exeqüente em 15.10.04 (f. 18). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 28.08.13 (f. 20), vindo manifestação em 05.12.13 (f. 22),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

2003.61.82.007253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 12.09.03, com

ciência da exeqüente em 24.10.03 (f. 15). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 06.06.13 (f. 18), vindo manifestação em 13.03.14 (f. 20),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PERIFERIA PROMOCIONAL LTDA
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que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 03.10.03, com

ciência da exeqüente em 18.11.03 (f. 15). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 25.06.13 (f. 17), vindo manifestação em 16.01.14 (f. 19),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

2003.61.82.012228-4/SP
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COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 04.03.04, com

ciência da exeqüente em 11.03.04 (f. 15). Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos

autos sobre eventual prescrição, por decisão de 06.06.13 (f. 18), vindo manifestação em 12.11.13 (f. 20),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

2012.61.00.017392-0/SP
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APELANTE : ANA CLAUDIA TOLEDO

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro
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Trata-se de apelação em mandado de segurança, interposto por ANA CLAUDIA TOLEDO em face de ato coator

praticado pelo SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS EM SÃO PAULO/SP, objetivando provimento

jurisdicional para o direito de protocolizar requerimentos de benefícios previdenciários, obtenção de certidões,

bem como vista dos autos administrativos em geral, fora da repartição do impetrado, sem a necessidade de sistema

de agendamento, senha e filas.

O MM. Juízo a quo, proferiu r. sentença, nos termos do 285-A do CPC, denegando a segurança.

Alega a impetrante em suas razões de apelação que

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

O Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 92/94, opinou pelo total provimento da apelação da

impetrante, reformando-se a in totum a r. sentença.

É o relatório.

DECIDO. 

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do inciso XIII do artigo 5º da Carta Magna, "É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.", bem como "o advogado é indispensável

à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da

lei", conforme disposto no artigo 133 da mesma Carta.

Consoante alínea "c" do inciso VI do artigo 7º da Lei nº 8.906/94, o advogado tem o direito de ingressar

livremente; "c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde

o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do

expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado;"

Assim, a exigência de prévio agendamento para protocolizar requerimentos de benefícios previdenciários junto ao

Impetrado, bem como a limitação de três protocolos por mês para cada advogado, acarretam restrição ao livre

exercício da advocacia, sem que haja amparo legal para tanto.

Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do C Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. VISTAS DOS AUTOS E CÓPIAS DE PEÇAS PROCESSUAIS. PODER LEGÍTIMO

DO ADVOGADO. LEI Nº 8.906/94. 

1. Mandado de segurança impetrado no intuito de determinar que a autoridade coatora conceda vistas

imediatamente dos autos de Processo Administrativo Disciplinar instituído pela Portaria Ministerial nº 612/98 às

advogadas legalmente constituídas pelo Impetrante, bem como o fornecimento de cópia do Relatório Final e

demais peças dos aludidos autos. 

2. A Lei nº 8.906/94 dispõe que: "Art. 7º - São direitos do advogado: I - exercer, com liberdade, a profissão em

todo o território nacional; (...); XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da

administração pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando

não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; (...); XV - ter vista

dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou

retirá-los pelos prazos legais". 

3. Comprovado o desrespeito do direito garantido ao advogado da parte pela Lei nº 8.906/94, impõe-se o

deferimento de mandado de segurança, assegurando-lhe o poder legítimo de tomar conhecimento dos atos

processuais já praticados no Processo Administrativo em questão e obter cópias das peças que entender. 

4. Segurança concedida." 

(STJ, MS nº 6.356/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 17.12.99)

 

"ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - DIREITO DE ACESSO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS - (LEI 4215 -

ART. 89, VI, C). 

A advocacia é serviço público, igual aos demais, prestados pelo Estado. 

O advogado não é mero defensor de interesses privados. Tampouco, é auxiliar do Juiz. Sua atividade, como

"particular em colaboração com o Estado" é livre de qualquer vínculo de subordinação para com magistrados e

agentes do Ministério Público. 

O direito de ingresso e atendimento em repartições públicas (art. 89, VI, "c" da Lei n. 4215/63) pode ser exercido

em qualquer horário, desde que esteja presente qualquer servidor da repartição. 

A circunstância de se encontrar no recinto da repartição no horário de expediente ou fora dele - basta para

impor ao serventuário a obrigação de atender ao advogado. A recusa de atendimento constituirá ato ilícito. 

Não pode o Juiz vedar ou dificultar o atendimento de advogado, em horário reservado a expediente interno. 

Recurso provido. Segurança concedida." 

(STJ, RMS nº 1.275/RJ, Rel. Min. GOMES DE BARROS, DJU 23.03.92)
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. ACESSO AOS POSTOS DO INSS. DESNECESSIDADE DE

AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE REQUERIMENTOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento

específico de Advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda a exigência

de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e às prerrogativas próprias da

Advocacia. 

3. A restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de exercício profissional e ao direito de

petição. A busca de isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como

inerente à jurisprudência consolidada, ao Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado

aos serviços que presta. 

4. A restrição a direito legalmente outorgado ao advogado não se justifica como forma de zelar pela boa e

eficiente administração previdenciária, pois cabe aos órgãos públicos, em geral, especialmente os que atendem

demandas de alta expressão social, organizar-se de forma a prestar o mais amplo atendimento possível, não

tendo sido, aqui, afirmado que o advogado possa preterir outros direitos legalmente estabelecidos, como os dos

idosos, mas apenas que é lesivo a direito líquido e certo a organização do serviço que restrinja o exercício

profissional contemplado pela legislação. A hipótese é, sim, de ofensa a prerrogativa profissional, quando se

pretende restringir o protocolo de pedidos administrativos mediante quantitativo determinado ou com prévio

agendamento. 

5. Não se tratou, como alegado, de conferir tratamento privilegiado ao advogado, em ofensa aos princípios

isonomia e dignidade humana, mas, ao contrário, o que se reconheceu foi a prática de restrição discriminatória

no atendimento ao advogado, que atua profissionalmente perante a autarquia federal na tutela de direito alheio

e, portanto, não pode ser compelido a apenas protocolar um único pedido por vez ou, ainda, a agendar horário

para protocolo múltiplo de pedidos previdenciários. 

6. Agravo inominado desprovido." 

(TRF3, AMS nº 0004797-76.2013.4.03.6100, Rel. Des. Federal CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. ACESSO AOS POSTOS DO INSS. DESNECESSIDADE DE

AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE REQUERIMENTOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento

específico de Advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda a exigência

de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e às prerrogativas próprias da

Advocacia. 

3. A restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de exercício profissional e ao direito de

petição. A busca de isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como

inerente à jurisprudência consolidada, ao Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado

aos serviços que presta. 

4. A restrição a direito legalmente outorgado ao advogado não se justifica como forma de zelar pela boa e

eficiente administração previdenciária, pois cabe aos órgãos públicos, em geral, especialmente os que atendem

demandas de alta expressão social, organizar-se de forma a prestar o mais amplo atendimento possível, não

tendo sido, aqui, afirmado que o advogado possa preterir outros direitos legalmente estabelecidos, como os dos

idosos, mas apenas que é lesivo a direito líquido e certo a organização do serviço que restrinja o exercício

profissional contemplado pela legislação. A hipótese é, sim, de ofensa a prerrogativa profissional, quando se

pretende restringir o protocolo de pedidos administrativos mediante quantitativo determinado ou com prévio

agendamento. 

5. Não se tratou, como alegado, de conferir tratamento privilegiado ao advogado, em ofensa aos princípios

isonomia e dignidade humana, mas, ao contrário, o que se reconheceu foi a prática de restrição discriminatória

no atendimento ao advogado, que atua profissionalmente perante a autarquia federal na tutela de direito alheio

e, portanto, não pode ser compelido a apenas protocolar um único pedido por vez ou, ainda, a agendar horário

para protocolo múltiplo de pedidos previdenciários. 
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6. Agravo inominado desprovido." 

(TRF3, AI nº 0005150-49.2014.4.03.0000, Rel. Des. Federal CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014)

 

"MANDADO SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO.

ILEGITIMIDADE. 

1. O reexame necessário em sede de mandado de segurança tem fundamento legal no art. 12, parágrafo único da

Lei n.º 1.533/51, dispositivo que, diferentemente do art. 475 do CPC, não excepciona a aplicabilidade do

instituto, exigindo, tão-somente, que a sentença seja de concessão da segurança, como sucede na espécie. 

2. A limitação de dias e horários de atendimento, bem como a restrição quanto ao número de requerimentos

protocolizados cerceiam o pleno exercício da advocacia. Inteligência dos arts. 5º, XXXIV da Constituição da

República e 6º, parágrafo único, da Lei 8.906/94. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas." 

(TRF3, AMS nº 0005122-61.2007.4.03.6100, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA,

julgado em 27/11/2008, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 570)

Portanto, a exigência de prévio agendamento administrativo viola o livre exercício profissional e as prerrogativas

da advocacia.

Ante o exposto, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

ao recurso, para determinar que o impetrado se abstenha da exigência de prévio agendamento para protocolo dos

pedidos de benefícios previdenciários, bem como da limitação a três requerimentos por mês e que dê vista dos

autos dos processos administrativos fora da repartição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020854-19.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Cuida-se de dupla apelação interposta e de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, para

tornar definitiva a medida liminar deferida, análise dos Pedidos de Revisão e consequente cancelamento das

CDA's 80606001523-30 (PA 16327500197/2006-33), 60704003222-70 (PA 10680508030/2004-43) e

80606132918-56 (PA 16327500618/2006-26), além de determinar a conversão em renda da União o valor do

depósito de fls. 302 da CDA 8070600253-94 (PA 16327500198/2006-88), CDA 80206060285-34 (PA

16327500617/2006-81) fls. 311, bem como em relação à CDA 80706031162-00 (PA 16327500619/2006-71) fls.

317.

 

Às folhas 683/685, a impetrante, ora apelante, requereu a renúncia ao direito em que se funda a ação e sua

homologação nos termos do art. 269, V, do CPC.

 

Decido.

2006.61.00.020854-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FUNDACAO ITAUBANCO

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00208541920064036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus efeitos

legais e jurídicos, a renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada às folhas 683/685, restando

prejudicadas as apelações interpostas e a remessa oficial.

 

No que tange ao pedido de conversão parcial do depósito em renda da União (fl. 684) e autorização para que a

autora, ora recorrente, levante o saldo remanescente, com as devidas atualizações até a data do efetivo

levantamento, deverá ser analisado pelo juízo de 1.º grau.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, e art. 25 da Lei

12.016/2009.

 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022622-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a petição de folhas 683/684, intime-se a apelante a fim de que junte aos autos procuração com

poderes expressos para renunciar ao direito em que se funda a ação, conforme prevê a legislação processual civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002094-76.1993.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.022622-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

SUCEDIDO : REAL SEGURADORA S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226227220094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

1993.61.00.002094-7/SP
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Desistência

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência do recurso manifestada à folha 293, com

fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009701-70.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra sentença que, nos

termos do artigo 269, I, julgou improcedente a demanda, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, ante o

reconhecimento do Juízo de origem da legitimidade do ato de exclusão da autora do Programa de Recuperação

Fiscal - REFIS, que se deu com base na legislação reguladora.

O valor da causa é de R$ 25.198,02, atualizado até 31 de agosto de 2013.

Inconformada, a autora apelou, requerendo a reforma in totum da sentença, a fim de desconstituir o Ato de

Exclusão - Portaria n.º 69/2001 do Comitê Gestor do REFIS, assim como a inversão do ônus sucumbencial.

Com as contrarrazões da União, assim como com as INSS, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

A sistemática do Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, é fomentar

o adimplemento dos créditos tributários, ou seja, objetiva a regularização de todos os débitos fiscais do

contribuinte, desde que observadas determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF, o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN.

Cumpre ressaltar que as condições impostas pelo programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA

ADVOGADO : SP039792 YOSHISHIRO MINAME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP123531 MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00020947619934036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.07.009701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP139613 MARIO FERREIRA BATISTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LEME DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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constitucional, uma vez que no momento da adesão são levadas a conhecimento da pessoa jurídica, sendo-lhe

facultada a aceitação dos requisitos e dos ônus. No entanto, ao aderir ao programa, não mais se torna possível ao

contribuinte eximir-se das exigências legais.

A autora, ao se tornar inadimplente, conforme foi possível se verificar nos autos, incorreu em hipótese de exclusão

prevista no artigo 2º da Portaria n.º 69/2001, cuja publicação consumou o ato administrativo que a excluiu do

programa:

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL, constituído pela Portaria Interministerial

MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000 , no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964,

de 10 de abril de 2000 e no inciso III do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000 , tendo em vista o

disposto na Resolução CG/Refis nº 20, de 27 de setembro de 2001 , e a proposta CG/SER/nº 52, de 3 de dezembro

de 2001, da Secretaria Executiva do Refis, resolve:

(...)

Art. 2º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal (Refis), ou do parcelamento a ele alternativo por se

enquadrarem na hipótese prevista no inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, das pessoas

jurídicas relacionadas no processo referida no art. 1º. 

Parágrafo único. A exclusão de que trata este artigo produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2002. 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade dos procedimentos praticados pelo Comitê Gestor, uma vez que a

Lei n.º 9.964/2000, além de conferir-lhe poderes, ainda prevê a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal -

REFIS como efeito da inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro

ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com

vencimento após 29 de fevereiro de 2000, a exclusão da pessoa jurídica.

No que toca à alegação da autora de ofensa aos Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório do ato que a

excluiu, ressalvo que estes preceitos foram garantidos no procedimento administrativo, tendo sido a devida

intimação da autora observada, assim como respeitado o prazo legal de 15 dias para manifestação acerca dos fatos

motivadores de sua exclusão.

Outro não é o entendimento desta Corte, de acordo com arestos colacionados:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. EXCLUSÃO. ARTIGO 5º, II, DA LEI 9964/2000. NOTIFICAÇÃO DA

DECISÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. LEGALIDADE DA

NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA OFICIAL. PRECEDENTES. 1. O artigo 5º da Lei nº 9.964/2000 determina a

exclusão do REFIS para o caso de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que

primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidas pelo REFIS, inclusive os

com vencimento após 29 de fevereiro de 2000. 2. A impetrante foi excluída do REFIS com fundamento nos

incisos II e III do artigo 5º da Lei nº 9.964/2000 e, consoante comprovado nos autos pela vasta documentação

acostada pela autoridade coatora em suas informações, após constatada a hipótese de exclusão, foi

regularmente notificada para apresentar defesa, que restou indeferida, não tendo a impetrante se insurgido

contra tal decisão, não havendo que se falar em exclusão sumária sem oportunidade de defesa a ensejar

qualquer ilegalidade do ato. (grifei) 3. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou quanto à legalidade da

notificação por meio da imprensa oficial. 4. A ação anulatória de débito fiscal em que se questiona os débitos

objeto das NFLD que deram ensejo à exclusão do REFIS foi julgada improcedente, estando aguardando

julgamento do recurso de apelação nesta Corte. 5. Agravo legal não provido. (TRF3, AMS

00044138620044036114, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, DJ

12/12/2012).

DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO. 1. (...) 2. A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída,

na hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer,

relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento

após 29 de fevereiro de 2000 (artigo 5º, inciso II, da Lei Federal nº 9.964/2000). 3. (...). 4. Apelação e remessa

oficial providas. (TRF3, AC 00052917920024036114, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal FABIO

PRIETO, DJ 27/5/2010).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos moldes do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009175-60.2008.4.03.6000/MS
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Presidente

da Comissão Organizadora do Concurso Público para provimento de empregos na Empresa de Correios e

Telégrafos - Diretoria Regional Mato Grosso do Sul e do Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos do Mato Grosso do Sul, com o escopo de que seja à parte autora garantida a reserva de vaga de

deficiente físico no cargo para o qual concorreu, com seu imediato ingresso, conforme ocorreria se não tivesse

sido considerado inabilitado no exame médico admissional, uma vez que não resta dúvida acerca de sua admissão

por se tratar do primeiro colocado na lista dos candidatos portadores de deficiência.

Regularmente processados os autos, deferido o pedido de liminar para suspender a eficácia do exame médico que

considerou a inaptidão do candidato por não ser portador de deficiência física, prestadas as informações,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

procedente a demanda e concedendo a segurança, a fim de garantir à parte autora o seu direito de concorrer a

vagas reservadas, ante a comprovação de sua deficiência física.

Sem apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

Após ser ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório. DECIDO.

 

O cerne da questão gira em torno do direito da parte autora à assunção da vaga reservada para portador de

deficiência no concurso público n.º 463/2007 da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

De acordo com o relatado nos autos, a parte autora é portadora de visão monocular, deficiência visual

caracterizada pela cegueira, sendo, in casu, total do olho direito, decorrente de Toxoplasmose.

Superadas todas as etapas do certame, o candidato foi convocado para apresentar a documentação exigida e

realizar o exame médico admissional; ocasião em que foi reputado inapto pelo médico examinador, que deixou de

considerar a visão monocular deficiência física, nos termos do Decreto n.º 5.296/2004.

Tal legislação prescreve no artigo 5º acerca do atendimento prioritário, considerando, para os efeitos do Decreto:

I-pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que

possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:

 a)deficiênciafísica:alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

 b)deficiência auditiva:perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB)ou mais, aferida por

audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

 c)deficiência visual:cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a

melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a

melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for

igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (grifei)

 d)deficiência mental:funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

 1. comunicação;

 2. cuidado pessoal;

 3. habilidades sociais;

 4. utilização dos recursos da comunidade;

 5. saúde e segurança;

 6. habilidades acadêmicas;

2008.60.00.009175-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : JULIO CESAR DA COSTA FARIA

ADVOGADO : MS012118 ELSON FERREIRA GOMES FILHO e outro

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MS003659B ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00091756020084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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 7. lazer; e

 8. trabalho;

 e)deficiência múltipla-associação de duas ou mais deficiências; e

 (...)

Todavia, a despeito desse entendimento lavrado no Atestado de Saúde Ocupacional - ASO (fl.91) para fins de

admissão, verifico, a partir da documentação acostada aos autos, ser o candidato deficiente físico, enquadrando-se

no conceito do artigo 3º do Decreto n.º 3.298/99, que prescreve como deficiência "toda perda ou anormalidade de

uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de

atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano", uma vez que, neste caso, não há que se falar

de acuidade visual no melhor olho, já que a parte enxerga apenas de um dos olhos.

Como não há qualquer dúvida acerca de ser a parte autora portadora de visão monocular, reconheço, com base no

Princípio da Igualdade, o seu direito à vaga de portador de deficiência, pois enxergando perfeitamente só de um

olho não pode ser considerada com a mesma aptidão de um candidato que enxerga dos dois olhos.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça solidificou seu entendimento em relação ao direito à vaga reservada aos

deficientes pelo portador de visão monocular na súmula 377:

Súmula 377:

O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos

deficientes.

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

CANDIDATO COM VISÃO MONOCULAR. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. INCLUSÃO NO BENEFÍCIO DE

RESERVA DE VAGA.

1. O candidato portador de visão monocular, enquadra-se no conceito de deficiência que o benefício de reserva

de vagas tenta compensar. Exegese do art. 3º c.c. art. 4º do Decreto n.º 3.298/99, que dispõe sobre a Política

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Precedentes desta Quinta Turma.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ; 5ª TURMA; RMS 22489 / DF 2006/0176423-8; Relatora MIN. LAURITA VAZ; Data do Julgamento

28/11/2006; Data da Publicação/Fonte DJ 18/12/2006 p. 414).

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011043-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado de

Polícia Federal Chefe do SINARM/DELEAQ/DREX/SR/DPF/SP, com o escopo de que lhe seja concedido o

direito de protocolizar requerimentos administrativos a fim de renovar o registro de arma de fogo, sem a exigência

de apresentação dos documentos encadernados em pasta, assim de juntar o laudo psicológico e de técnica de tiro. 

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, deferido o pedido de liminar,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando procedente o pedido, concedendo a

segurança, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para determinar a abstenção da autoridade impetrada quanto à

imposição da apresentação por meio de encadernação ou pastas para o protocolo do pedido de renovação de

registro de arma de fogo, do tipo Carabina, marca Mannlicer de 1908, bem como para que seja possibilitada a

2013.61.00.011043-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : VANER STRUPENI

ADVOGADO : SP141333 VANER STRUPENI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110438820134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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juntada conjunta dos laudos psicológicos e de tiro.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial e pela confirmação da sentença.

É o relatório. DECIDO.

 

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, visando a garantia do exercício do direito da autora

de protocolizar a documentação de renovação de registro de arma de fogo, do tipo carabina, marca Mannlicher,

modelo 1908, junto à Delegacia de Polícia Federal, sem a necessidade de a apresentação se dar em uma pasta de

capa vermelha, assim como a juntada dos laudos psicológico e de técnica de tiro no momento do requerimento,

ante a arbitrariedade dos atos, uma vez que tais determinações emanaram da simples vontade da Delegada Chefe.

Na inicial, a autora questiona inexistência de fundamentação legal ou informativo administrativo que regularize tal

imposição, uma vez que, segundo o seu entendimento, está sendo cerceada do exercício de um direito - a

regularização da documentação de registro de arma de fogo.

Pelo Princípio da Legalidade, a vontade da Administração Pública é definida pela lei e dela deve decorrer, ou seja,

há uma relação de submissão do Estado à lei, constituindo-se em uma das principais garantias individuais, posto

que a lei define e estabelece os limites de atuação do Estado.

É de conhecimento comum que, enquanto no campo das relações entre particulares é lícito fazer tudo o que a lei

não proíbe, no campo do direito administrativo, só é permitido ao agente público fazer o que a lei autoriza, não

podendo este inovar ou modificar os ritos e formas definidos.

Hely Lopes Meireles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, define a legalidade como "principio de

administração (CF, art. 37, caput) significando que o administrador público está, em toda a sua atividade

funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e dele não se pode afastar ou desviar,

sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso".

No tocante à negativa de se receber os laudos médico e de técnica de tiro, vale ressaltar que a Constituição

Federal, no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "a" prevê "o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder", assim como merece destacar o artigo 6º, parágrafo único, da Lei

n.º 9.784/99, que dispõe acerca de ser vedada à Administração Pública a recusa imotivada de recebimento de

documentos, cabendo ao servidor orientar o interessado quanto ao suprimento das falhas apresentadas. 

Dessa forma, resta evidente que a Delegada da Receita Federal, no exercício de sua gestão, ao determinar a

obrigatoriedade da apresentação dos documentos de renovação de registro de arma de fogo encadernado em uma

capa vermelha e ao negar a juntada dos laudos médico e de técnica de tiro, sem qualquer motivação legal, afrontou

direito líquido e certo, já que somente poder-se-ia agir com base em fundamentos previstos tanto na Constituição

quanto em lei, a fim de validar a prática dos seus atos, de acordo com o Princípio da Legalidade Estrita, que rege a

Administração Pública.

Neste sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. AFERIÇÃO EM

BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 8º DA LEI

9.933/99. PENALIDADES. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ISOLADA OU CUMULATIVA. PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE ESTRITA. PLENA OBSERVÂNCIA. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado

abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto, que: (a) não há

dispositivo legal que preceitue a aplicação sucessiva das penas por infração dos dispositivos da Lei 9.933/99, de

molde a dar precedência à penalidade de advertência; (b) a exigência das multas tem lastro em prévia autuação,

não tendo sido demonstrada a preterição de formalidades legais ou a supressão do direito de defesa na via

administrativa. 

3. (...)

4. Os atos da Administração Pública devem sempre pautar-se por determinados princípios, entre os quais está o

da legalidade. Por esse princípio, todo e qualquer ato dos agentes administrativos deve estar em total

conformidade com a lei e dentro dos limites por ela traçados. 

(...) (STJ, RESP 200702068730, Primeira Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 9/12/2008).

ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF. CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE

NOVO NUMERO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR TERCEIROS. FURTO. HIPÓTESE NÃO AUTORIZADA EM

NORMA. 1. O Registro das Pessoas Físicas foi criado pela Lei n. 4.862/65, visando o cadastramento dos

contribuintes do Imposto de Renda, e transformado no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) pelo Decreto-lei n.

401/68, ocasião em que foi estendido a todas as pessoas físicas, a inscrição no cadastro a critério do Ministério

da Fazenda, que delegou competência à Secretaria da Receita Federal a sua regulamentação por meio da

Portaria Interministerial n. 101/02. 2. Matéria regulada pela Instrução Normativa RFB nº 864/2008, que não

prevê, entre as hipóteses de cancelamento da inscrição no CPF, a utilização indevida do número de inscrição em
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razão de fraude, e ainda determina expressamente a concessão de um único número de inscrição a cada pessoa

física, proibindo a concessão de segundo número. 3. O cancelamento indiscriminado do número do CPF, em

casos não previstos na legislação de regência, certamente desnaturaria a segurança que deve revestir o cadastro

na identificação dos cidadãos e poderia inclusive dar margem a mais fraudes, dispondo a autora de outros meios,

inclusive pela via judicial, para excluir os registros indevidos de seu nome em órgãos de proteção ao crédito. 4.

Segundo o princípio da legalidade estrita, que rege os atos da Administração Pública, o administrador público

somente pode fazer aquilo que a lei determina. (grifei). 5. Precedentes desta Corte. 6. Apelação provida. (TRF3,

AC 00018796220054036106, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJ

8/11/2012.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - LEGALIDADE -

ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI Nº 8.666/93. Dispõe o artigo 37 da Carta Política que a

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

(grifei) A Lei n. 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, prevê que a

licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo

e dos que lhes são correlatos. O edital previa a exigência de apresentação de amostras à comissão. Apresentadas

as amostras à comissão, estas foram recusadas pela equipe da UTI do Hospital. Ausente qualquer ocorrência de

ilegalidade na desclassificação da ora agravante, apesar de suas alegações com relação à comprovação da

existência de certificados da ANVISA, aprovando os produtos, cujas amostras foram rejeitadas. A equipe técnica

constituída para análise das amostras confeccionou parecer técnico, onde constam as justificativas para rejeição

das amostras. A jurisprudência é firme, no sentido de que, ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a

legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito de sua discricionariedade, fazendo juízo a

respeito da conveniência e oportunidade, bem como acerca da efetiva existência de interesse público. Precedente:

MS 27566/CE, Rel. Ministro Jorge Mussi, Relator(a) p/ Acórdão Ministra Laurita Vaz, j. 17/11/2009, DJe

22/02/2010. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, AI 00320281620114030000, Quarta

Turma, Quarta Turma, elatora Desembargadora MARLI FERREIRA, DJ 24/5/2012).

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000638-61.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.278/280: Verifica-se que a petição de fl.278 encontra-se sem assinatura.

2011.61.00.000638-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ROBSON DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP187286 ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

: SP262301 SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006386120114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, intime-se o subscritor, Dr. Saulo Motta Pereira Garcia, a fim de que promova a devida

regularização, bem como a juntada da via original da procuração de fl.280, sob pena de não conhecimento.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-02.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.690/697: Regularize a apelante MODINE DO BRASIL SISTEMAS TÉRMICOS LTDA, a sua representação

processual apresentando cópia de seu contrato social e documento comprobatório da sucessão noticiada nos autos,

bem como de procuração atualizada outorgada aos advogados subscritores da petição de fls.690/691, com poderes

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação.

Após, voltem conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31027/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034224-03.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.82.016325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA

ADVOGADO : SP185004 JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK

SUCEDIDO : RADIADORES VISCONDE LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00163250220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.034224-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO : SP148975 ALESSANDRA PEDROSO VIANA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.015345-5 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Tendo havido decisão na ação principal, onde foi proferida a decisão atacada, o presente agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11770/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028788-49.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL.

COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA.

I. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.764-1/PE, pacificou o entendimento de que,

em relação a empresas comerciais e mistas, as elevações de alíquota posteriores à Constituição Federal de 1988 -

art. 9º da Lei 7.689/1988; art. 7º da Lei 7.787/1989; art. 1º da Lei 7.894/1989 e art. 1º da Lei 8.147/1990 -,

excedentes a 0,5%, são inconstitucionais. Destarte, as empresas comerciais e mistas (comerciais e prestadoras de

serviços) são contribuintes do FINSOCIAL (art. 1º, §1º, do Decreto-Lei 1.940/1982 - art. 56 do ADCT-CF/1988),

o qual vigorou até a Lei Complementar 70/1991 (COFINS).

II. In casu, foi realizada perícia, concluindo-se que "as contribuições exigidas pela embargada no valor referente a

2.154,82 UFIR foram compensadas administrativamente pela embargante no período de 11/91 a 01/93 com

créditos além da alíquota de 0,5% no período de 09/89 a 10/91" (fls. 106). Concluiu a prova técnica que "os

valores recolhidos a mais, convertidos em UFIR, são suficientes para quitar os valores que estão sendo cobrados a

título de contribuições do período de 04/1992 a 01/1993, não levando em consideração as multas aplicadas" (fls.

107).

III. Condenação em verba honorária deve ser reduzida para 10% do valor da causa.

IV. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

98.03.028788-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CORTEZ E FILHOS LTDA

ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI

No. ORIG. : 96.00.00021-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524936-62.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. NEGATIVA DE

VIGÊNCIA. INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DE SOICIO. IPI. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTENTE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não prosperam os aclaratórios, dado que o artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 foi devidamente analisado,

contudo a turma julgadora estabeleceu que deve ser corroborado pelas hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN.

Em momento algum foi declarada a inconstitucionalidade da norma questionada, de forma que descabida a

aplicação dos artigos 97 da CF/88, 480 a 482 do CPC, 171 a 177 do RI do TRF 3ª Região. Portanto, não há que se

falar em omissão ou negativa de vigência a dispositivos legais, visto que quando o nome do sócio não consta da

certidão da dívida ativa cabe ao exequente a prova de gestão fraudulenta, notadamente porque a executada

encerrou suas atividades de forma regular (processo de falência. Denota-se, que pretende a embargante atribuir

caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. O efeito modificativo almejado não encontra respaldo na

jurídico, salvo se presente algum dos vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0035192-81.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

1998.61.82.524936-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERMANG IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP101198 LUIZ ANTONIO ALVES PRADO e outro

No. ORIG. : 05249366219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.090579-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : AUTO AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE PECAS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JULGAMENTO SEM

OBSERVÂNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STF DE SOBRESTAMENTO DO FEITO (ART. 543-B DO CPC).

 NULIDADE DO ACÓRDÃO.

- O writ foi impetrado com o propósito de impedir a exigência de qualquer imposto, encargo ou penalidade por

observarem as postulantes legislação em vigor antes da Lei nº 8.981/95 (artigos 6º e 64 do Decreto-Lei nº

1.598/77, 38, § 7º, e 44, parágrafo único, da Lei nº 8.383/91 e 12 da Lei nº 8.541/92), no que tange à compensação

dos prejuízos fiscais do imposto de renda e da base de cálculo negativa da CSSL, os quais foram apurados até

31.12.94. Pretendem, portanto, que não lhes seja imposto o limite de 30% determinado pelos artigos 42 e 58 da

Lei nº 8.991/95. A sentença concedeu a ordem parcialmente para declarar o direito à dedução integral dos

prejuízos com os lucros obtidos até o exercício de 1995, sem qualquer limitação, respeitada a legislação e suas

limitações a partir de 1996. As impetrantes, em apelação, sustentaram a nulidade da sentença por ser extra petita,

bem como o direito de compensar os prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL sem que lhes sejam

impostas limitações, sob pena de ofensa ao direito adquirido. A União também interpôs apelação, na qual argui a

legalidade e constitucionalidade da imposição de limitação à compensação pretendida pelas autoras e a ausência

de ofensa a direito adquirido. Esta Quarta Turma, por maioria, deu provimento à apelação das impetrantes e negou

provimento ao apelo da União e à remessa oficial tida por interposta. A União interpôs recurso extraordinário, o

qual foi admitido pela Vice-Presidência desta corte. No STF, o então Ministro relator Gilmar Mendes, em

14.11.2006, proferiu despacho para determinar o sobrestamento do feito a fim de aguardar o julgamento RE

344.994, Rel. Marco Aurélio, no Pleno daquela corte. Posteriormente, a Ministra relatora Ellen Gracie, em

29.10.2008, proferiu outro despacho com a determinação de devolução dos autos a esta corte regional à vista da

repercussão geral da matéria reconhecida no RE 591.340/SP, rel. Min. Marco Aurélio, bem como a observância,

no tocante ao apelo extremo interposto, das disposições do art. 543-B do Código de Processo Civil.

- Com o retorno dos autos, a Vice-Presidência, à vista do julgamento do RE 344.944/PR, que reconheceu a

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos

acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo

da contribuição social sobre o lucro das empresas, determinou a devolução dos autos a esta turma julgadora com

fulcro no § 3º do artigo 543-B do CPC, que, à unanimidade, em juízo de retratação, negou provimento à apelação

das impetrantes e deu provimento ao apelo da União e à remessa oficial tida por interposta.

- Tal julgamento não observou a determinação da então Ministra Ellen Gracie de sobrestamento do feito e,

portanto, deve ser anulado.

- Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para anular o acórdão de fls.

343/346 e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência deste tribunal para cumprimento da determinação de

fl. 339, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056575-

76.1999.4.03.6100/SP

ADVOGADO : SP076649 SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP116343 SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

PETIÇÃO : EDE 2011230064

No. ORIG. : 95.00.35192-7 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não assiste razão à embargante. Este órgão, no aresto recorrido, retratou o julgado de fls. 248/252 a fim de que

fosse aplicado o prazo decenal. Dessa forma, os demais temas, critérios de compensação e verba honorária,

deverão objeto de apreciação na instância ad quem por força do recurso especial. Ausentes os requisitos do artigo

535 do estatuto processual civil, os aclaratórios devem ser rejeitados.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050415-98.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Mantidos os honorários advocatícios, porquanto fixados consoante o disposto no § 4º do art. 20 do Código de

Processo Civil, atendidos os critérios das alíneas a, b e c do seu § 3º.

Agravo legal desprovido.

 

1999.61.00.056575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CBCC PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RJ071758 SERGIO LUIZ M DOURADO

: SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : CBCC CIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER

: VICOM SERVICOS DE RADIOCHAMADA S/A

2000.61.00.050415-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : OXIGEL MATERIAIS HOSPITALARES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP183768 VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO MARZI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1073/2592



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013613-86.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Verifica-se que esta corte estabeleceu no decisum embargado a devolução tão somente dos recolhimentos

comprovados nos autos, bem como que as guias de fls. 33/50 referem-se tão somente aos pagamentos efetuados

entre novembro de 1990 e setembro de 1995, razão pela qual não há que se falar em obscuridade.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000908-

47.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

2000.61.05.013613-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : WIZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR

2000.61.08.000908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : PEDERPINUS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro

: FARMACENTRO BAURU LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1074/2592



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS. RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO

PRAZO DECENAL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA AO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA.

- Este órgão, no aresto recorrido, estabeleceu a aplicação do prazo decenal para compensação das quantias

indevidamente recolhidas a título de PIS, razão pela qual, considerada a data da propositura da ação, em

28.02.2000, e os pagamentos comprovados nos autos, de março de 1991 a outubro de 1995 (fls. 27/112), verifica-

se que teve reconhecido o direito à devolução da totalidade do indébito, de modo que deve ser afastado o decreto

de sucumbência recíproca e condenada a União ao reembolso das custas processuais e ao pagamento da verba

honorária. Entretanto, por se tratar de demanda em que a fazenda restou sucumbente, deve o montante ser

arbitrado conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor

da causa ou da condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial

n.º 1.155.125/MG. Dessa forma, fixo o quantum em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à vista o valor atribuído à

demanda (R$ 30.453,90 - em fevereiro/2000), do trabalho realizado, da natureza da lide e do disposto no artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.

- Aclaratórios acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para condenar a União à

devolução das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514954-63.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. INDEVIDA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

I. O Laudo pericial ampara a argumentação da embargante no sentido de que ela de fato importou o produto

declarado, sendo indevida a constituição do crédito tributário em cobrança.

II. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

ADVOGADO : SC021196 CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA

: SC019796 RENI DONATTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2001.03.99.022343-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : AMERON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 94.05.14954-7 1 Vr SAO PAULO/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-63.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS.

DECRETOS-LEI Nº 2445/88 E Nº 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.

POSSIBILIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTES DA LC Nº 118/2005. PRAZO DECENAL.

ENTENDIMENTO DO STF (RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.2011) E DO

STJ (REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em

23/05/2012). ART. 170-A DO CPC. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA (REsp 1112524/DF,

Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010). JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA. 

- As cortes superiores assentaram orientação no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador, para

as ações ajuizadas até 09.06.2005, limitada, porém, a partir da data da vigência da LC 118/2005 a no máximo

cinco anos.

- Decisum contrário à jurisprudência colacionada. Juízo de retratação para que seja observado o prazo decenal

para a compensação do indébito.

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial n.º

1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- No caso dos autos, a ação foi proposta em 04/09/2002, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, em

10/01/2001, razão pela qual incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

- Incidente correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora, nos termos do

entendimento exarado nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP.

- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil e, em consequência,

negado provimento à apelação da União, dado parcial provimento à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, retratar o acórdão de fls. 115/118, para estabelecer o prazo decenal para a compensação do

indébito e, em consequência, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à remessa oficial, a

fim de determinar a observância do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e fixar os critérios de correção

monetária e de juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2002.61.03.003212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-89.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DA UNIÃO POR MANDADO. INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE

DETERMINA O ARQUIVAMENTO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

VERIFICADA.

- O processo foi extinto por reconhecimento da prescrição intercorrente, que ocorre após a não localização do

executado ou de bens penhoráveis, com a suspensão do processo e seu posterior arquivamento nos termos do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

- Não prospera a alegação de que o procedimento de suspensão e arquivamento dos autos não obedeceu o disposto

no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, pois certificado nos autos a sua intimação.

- O início da contagem do prazo prescricional se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão

do feito, com o arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Da análise dos autos, nota-se que a exequente não promoveu qualquer ato no processo durante oito anos,

tampouco apresentou causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do processo

por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- Apelação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028378-

72.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.82.008232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CAUSE COMUNICACAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP237568 JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00082328920024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.028378-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.335
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE

SEGURANÇA. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER

INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a se manifestar sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem se ater aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a

um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato

ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

Restou expressamente consignado no v. acórdão embargado que, de acordo com a jurisprudência consolidada do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a manifestação de inconformidade e o recurso apresentado ao Conselho de

Contribuintes contra a decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido de

compensação, está compreendida na expressão 'as reclamações e os recursos' inserta no inciso III do art. 151 do

Código Tributário Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação.

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter

infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a

suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em decisão,

sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-58.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Esta turma examinou a questão e entendeu que o lustro prescricional deveria ser contado da data da lesão ao

contribuinte nas hipóteses de juros remuneratórios, i) incidentes sobre a diferença devida a título de correção

monetária do empréstimo compulsório, dado que foi reconhecido o direito à atualização plena; ii) decorrentes da

INTERESSADO : PADARIA E CONFEITARIA TRIGO GAUCHO LTDA

ADVOGADO : SP163656 PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00283787220034036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.09.002795-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : SP026141 DURVAL FERNANDO MORO e outro
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diferença entre o valor do encargo pago anualmente e o efetivamente devido; e, iii) aplicados sobre a diferença a

ser paga em dinheiro do saldo não convertido em número inteiro de ações. No que se refere ao termo final de

contagem do prazo prescricional, destaque-se que, na primeira e na terceira hipótese, o lustro se iniciaria em

31.12.2004 e 30.06.2005 e terminaria em 30.12.2009 e 29.06.2010. Porém, considerada a data da propositura da

ação, em 08.04.2003, observa-se que não se iniciou a fluência temporal. Quanto à segunda, contada a prescrição

do pagamento a menor na conta de luz dos juros do período, tem-se o ajuizamento da demanda como dies ad

quem para se aferir se houve o decurso prescricional.

- Os artigos 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 e 3º da Lei nº 4.357/64 foram expressamente examinados por esta

corte.

- Em relação ao artigo 2º da Lei nº 5.073/66, este órgão se pronunciou sobre a norma ao dispor no julgado

embargado que prorrogou o prazo de vigência do empréstimo compulsório.

- Quanto à alegação de violação ao disposto nos artigos 2º, 93, inciso IX, e 97 da Constituição Federal e 165 e

458, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como na Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal,

ao fundamento de que o julgado embargado não aplicou as normas que tratavam da correção monetária dos

créditos oriundos do empréstimo compulsório e não se pronunciou sobre sua inconstitucionalidade, também não

lhe assiste razão, na medida em que esta turma analisou o tema e decidiu, à luz da legislação que tratou da matéria

(Leis nº 4.156/62, nº 5.073/66, nº 4.357/66 e nº 7.181/83 e Decreto-Lei nº 1.512/76) e do entendimento do

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.028.592/RS), ser devida a atualização plena do crédito tributário e os

juros remuneratórios dela decorrentes. Pretende a embargada a reforma do julgado a fim de excluir referido

direito. Entretanto, o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente

algum dos vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Impertinente o prequestionamento explícito do artigo 2º da Constituição Federal, que trata do princípio da

separação dos poderes, dado que não foi arguido em sede de apelação ou de contrarrazões e a análise por esta

turma caracterizaria inovação recursal.

- Aclaratórios rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012917-08.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

2003.61.82.012917-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CONFECCOES PETRA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00129170820034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015345-78.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO.DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ART. 138 CTN. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. NÃO

CARACTERIZADA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

A declaração do tributo devido através de DCTF afasta a espontaneidade do posterior pagamento.

Jurisprudência do STJ neste sentido (REsp 886462/RS)

Apelação da União e remessa oficial a que se dá provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação da União e remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-51.2004.4.03.6105/SP

2004.61.00.015345-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FIBRIA CELULOSE S/A e outro

ADVOGADO : SP232081 FERNANDO FERREIRA ALVES PEREIRA

: SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO(A) : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A

ADVOGADO : SP157695 LUCIENNE MICHELLE TREGUER CWIKLER SZAJNBOK

SUCEDIDO : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E ADUANEIRO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESPACHO

ADUANEIRO DE REMESSAS EXPRESSAS. PARCELAMENTO DE REMESSA CONFIGURAÇÃO. PENA

DE PERDIMENTO. CABIMENTO.

- A presente impetração tem por finalidade determinação de ordem à autoridade impetrada para que entregue

antecipadamente as mercadorias objeto do auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal nº

0817700/00104/04, Processo Administrativo nº 10831-002.043/2004-32.

- No caso, de acordo com o artigo 2º da IN nº 122/02 da SRF, o destinatário da remessa expressa internacional é

NORTHERN TELECOM DO BRASIL, com endereço na Rodovia SP 340 KM 118,5, Campinas, Brasil

(documentos de fls. 193 e 196). Foram destinadas a esse endereço duas encomendas idênticas, quais sejam, dois

sistemas para gerenciamento de rede de telecomunicações WLAN, modelo BRX 100 Verifier, no valor de U$

1800,00 (mil e oitocentos dólares).

- Para fazer jus à remessa expressa, o destinatário tem de estar em uma das situações previstas no artigo 4º da

citada Instrução Normativa. A autora pretende se enquadrar no inciso IV desse artigo, para fins de fazer jus ao

regime de cobrança simplificada previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.804/80 e regulamentado pela Portaria

MF nº 156 de 24.06.1999. No entanto, somadas, as mercadorias ultrapassam o limite de U$ 3.000,00 (três mil

dólares) e, portanto, não poderiam ter sido importadas por aquele meio.

- Não restou demonstrado o direito líquido e certo da apelante à liberação da mercadoria, pois, embora a ordem de

compra nº 300360 esteja em nome da matriz da empresa com endereço na Av. Nações Unidas, 17981, São Paulo,

Brasil, o documento exigido pela citada norma (conhecimento individual de carga), não relaciona esse endereço

como de destino dos produtos importados, conforme explicitado.

- O órgão fiscal afirma que os números de CNPJ foram inseridos nos conhecimentos de transporte posteriormente

à ação de fiscalização, o que fica provado por meio da Declaração de Remessa Expressa nº 200331536-5 (fl. 216),

que não contém tais números, porquanto foi elaborada anteriormente, em 20.12.2003, com base nesses

documentos.

- Ainda que aquela inserção de dados tivesse sido realizada na tentativa de diferenciar as reais destinatárias da

mercadoria, o procedimento não seguiu a formalidade exigida no artigo 44 do Decreto nº 4.543/02 (Regulamento

Aduaneiro), portanto, não pode ser admitida.

- Mesmo que se considerassem como inseridos a tempo os números de CNPJ das empresas matriz e filial, não

alteraria em nada a constatação de tentativa de fracionamento, visto que claramente o documento aduaneiro indica

como destinatária empresa com endereço em Campinas para ambos os produtos, o que contraria a legislação em

comento como mencionado.

- A questão da autonomia das filiais em relação à empresa matriz é irrelevante na espécie, à vista de que não ficou

provado que as mercadorias foram endereçadas para estabelecimentos diversos, a fim de haver o enquadramento

no citado inciso VII do artigo 2º da IN nº 122/2002.

- A prática do fracionamento, de acordo com o artigo 105, inciso XVI, do Decreto-Lei nº 37/66, implica duas ou

mais remessas postais, com o intuito de iludir o pagamento de tributos aduaneiros. Assim, para tal efeito

considera-se a própria remessa e não o produto em si, como defende a recorrente. Portanto, tanto o

desmembramento do equipamento como a compra de vários equipamentos, pode gerar o fracionamento, desde que

a remessa seja fragmentada.

- A pena de perdimento tem fundamento no inciso XVI do artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, que prevê tal

sanção para as situações de fracionamento de encomendas aéreas a fim de se beneficiar de regime de tributação

simplificada,

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2004.61.05.004637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : NORTHERN TELECOM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-70.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

- A sentença foi proferida em audiência no dia 28/01/2010, porém foi constatada a ausência do procurador da

fazenda nacional, razão pela qual não se pode considerar essa data como a do início da contagem do prazo (fls.

303/315). Os autos saíram em carga com a PGFN em 30/04/2010 (fl. 321), de modo que se deve considerá-la

como a data de intimação. Assim, dá-se início ao prazo no primeiro dia útil subsequente, qual seja, 03/05/2010, e

o termo final para apresentar o inconformismo se deu em 01/06/2010, nos termos dos artigos 508, 184 e 188 da lei

processual civil. Entretanto, o protocolo da apelação foi feito apenas em 07/06/2010.

- A Portaria do TRF3 n.° 6.058/10, colacionada aos autos pela recorrente, suspendeu o expediente forense no dia

04/06/2010 à vista do feriado do Corpus Christi, comemorado no dia 03/06/2010, de modo que não influencia na

verificação da tempestividade, pois o dies ad quem para recorrer foi anterior ao feriado. Ausente, portanto,

qualquer outra informação que justifique a interposição do recurso em data posterior ao prazo legal, constata-se a

falta instransponível de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, o que motiva o não conhecimento do

recurso.

- Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011847-82.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.21.002505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LUCIANO SANTIAGO MEIRELLES REIS

ADVOGADO : SP053390 FABIO KALIL VILELA LEITE e outro

No. ORIG. : 00025057020044036121 1 Vr TAUBATE/SP

2005.61.82.011847-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1082/2592



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRIBUTÁRIO - HONORÁRIOS - ANÁLISE DE REALIZAÇAO DE

PROVA PERICIAL - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, bem como para sanar possível erro material

existente no acórdão. 

2. In casu, não se verifica a existência de omissão no v. acórdão recorrido que enfrentou todas as teses contidas no

bojo do recurso de apelação, sobretudo, a que alega "cerceamento de defesa". Entre outros fundamentos, ali restou

consignado: "é imprescindível a existência de alguma alegação ou algum início de prova a demonstrar a

necessidade ou o proveito de se determinar a realização de perícia. Significa dizer, a parte interessada, no mínimo,

deve explicar, de forma fundamentada, que houve a cobrança dos tributos em base de cálculo ampliada

indevidamente, o que inocorreu à espécie." (fls.188/188-v.)

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos. E, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os

lindes traçados no art. 535 do CPC, sob pena de serem rejeitados. Precedentes.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060337-

38.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

APELAÇÃO PREJUDICADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Embargos de declaração opostos pela União (fazenda nacional) contra acórdão da 4ª Turma desta corte que

declarou prejudicada a apelação, à vista do julgamento, na mesma sessão, do agravo de instrumento nº

2011.03.00.010655-7, cujo resultado acarretou a anulação da sentença proferida nestes autos.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : STILL VOX ELETRONICA

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

2005.61.82.060337-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUCATEX TRADING E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP114632 CLAUDIA RICIOLI GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00603373820054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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- É cabível oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, para sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão do julgado. Ausente a invocada omissão,

não merecem acolhimento. 

- A suspensão do julgamento do recurso não foi requerida em nenhum momento, de forma que não havia razão

para que sobre ela houvesse manifestação. Ademais, está superada, porquanto nesta mesma sessão de julgamento

foram rejeitados os aclaratórios opostos contra a decisão proveu o agravo.

- Os eventuais recursos às instâncias superiores não têm efeito suspensivo, de modo que não há óbice para o

cumprimento do decidido no referido agravo de instrumento.

- Embargos Rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0006698-66.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a se manifestar sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem se ater aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a

um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato

ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

A despeito dessas considerações, da leitura do voto que embasa o v. acórdão embargado, verifica-se que o artigo

6º da Lei nº 11.941/09 foi exaustivamente analisado.

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter

infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a

suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em decisão,

sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2006.61.19.006698-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.395/395 Vº

INTERESSADO : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

No. ORIG. : 00066986620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 CAUTELAR INOMINADA Nº 0064479-36.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA ORIGINÁRIA. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA.

PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR. NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou

incidental, a medida cautelar é sempre dele dependente e acessória, conforme dispõe o artigo 796 do CPC. Assim,

por possuir caráter eminentemente instrumental e provisório, uma vez julgada a ação principal, não subsistirá o

processo cautelar ante a perda de objeto.

- Não são devidos honorários advocatícios, à vista de a presente cautelar ser instrumental em relação à impetração

citada, na qual não cabe a condenação a tal verba.

- Ação cautelar declarada prejudicada. Processo julgado extinto sem julgamento de mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicada a ação cautelar e julgar extinto o processo,

sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.036655-1/SP

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

2007.03.00.064479-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : NORTHERN TELECOM DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2004.61.05.004637-3 8 Vr CAMPINAS/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : COPALA IND/ E COM/ DE ESPUMAS e outro

: DALCY LACORTE DA FONSECA

ADVOGADO : SP029716 JOSE CARLOS LUCIANO TAMAGNINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.06.77800-3 9F Vr SAO PAULO/SP
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- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006356-69.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE NÃO

HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. NÃO RECEBIMENTO DE RECURSO

VOLUNTÁRIO INTERPOSTO PERANTE O CONSELHO DE CONTRIBUINTES. OFENSA AO PAR. 10º DO

ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96. CONFIGURAÇÃO

- A discussão posta a deslinde por meio da presente impetração diz respeito tão-somente ao não recebimento do

recurso voluntário pelo Delegado da Receita Federal de São José dos Campos interposto pela impetrante contra

decisão dessa autoridade e endereçado ao Conselho de Contribuintes.

- Existe total contradição na conduta da Receita Federal no presente caso, na medida em que determinou que a

cobrança do débito se realizasse na forma da Lei nº 9.430/96, conforme restou consignado na decisão de fl. 35,

que, inclusive, ao final, expressamente, abriu prazo para o contribuinte apresentar manifestação de

inconformidade dirigida à Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ/Campinas, no prazo de 30 dias da

referida ciência. Notificada dessa decisão, a apelante apresentou sua manifestação de inconformidade, de acordo

com o determinado na citada decisão. No entanto, o Delegado da Receita Federal de Campinas não aceitou a

impugnação, ao fundamento de que a situação do impetrante não se enquadra nas hipóteses do artigo 48 da

Instrução Normativa SRF nº 600/2005 e nem mesmo no § 9º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que

lhe foi dada pela Lei nº 10.833/2003, c/c os §§ 1º e 4º do mesmo dispositivo.

- Se a Receita Federal na decisão de não homologação determinou que a cobrança do débito se desse na forma da

Lei nº 9.430/96, não poderia deixar de analisar tanto a manifestação de inconformidade quanto o recurso

voluntário dirigido ao Conselho Fiscal, sob o argumento de que a compensação em apreço não se enquadra na

referida norma. Nesse caso, por uma questão de lógica e a fim de preservar os direitos do contribuinte, a

autoridade administrativa deveria ter esclarecido a questão e reaberto prazo para que o contribuinte pudesse ao

menos apresentar o recurso previsto no artigo 56 e parágrafos da Lei nº 9.784/99.

- As decisões de não conhecimento tanto da manifestação de inconformidade quanto a de não admissibilidade do

recurso voluntário impediram o contribuinte de impugnar a decisão de não homologação por erro a que a própria

administração deu causa. Desse modo, à vista de que esse decisum está fundamentado na Lei nº 9.784/99, a

impetrante agiu em conformidade com o disposto no artigo 74, §§ 9º e 10º, da Lei nº 9.430/96 e de que o

2007.61.03.006356-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA

ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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julgamento de recursos voluntários interposto em processos administrativos de compensação inclui-se na

competência do Conselho de Contribuintes (artigo 23 do Regimento Interno), é de rigor o encaminhamento do

recurso da apelante ao referido conselho para julgamento, consoante previsão do citado parágrafo 10º, com a

consequente suspensão do crédito tributário, de acordo com o disposto no inciso III do artigo 151 do CTN.

- Apelação provida. Sentença reformada. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de reformar a sentença e

conceder a segurança, para determinar que a autoridade impetrada encaminhe o recurso voluntário da impetrante

ao Conselho Fiscal para julgamento, com a consequente suspensão do crédito tributário, de acordo com o disposto

no inciso III do artigo 151 do CTN, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-95.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO LEGAL.AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ESCLARECIMENTOS.

Em decisão monocrática, a e. Relatora do processo negou seguimento à apelação sendo que, especificamente

quanto à alegada ilegitimidade passiva, declarou que a apelante não havia apresentado os documentos necessários

ao reexame da questão.

Nas razões do agravo legal, a embargante além de não impugnar os fundamentos da sentença, não infirmou a

decisão agravada quanto à ausência de documentos necessários ao reexame da questão.

Em vista a deficiência na fundamentação do agravo legal relativamente à alegada ilegitimidade passiva, não havia

como conhecer do recurso nesse ponto.

Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão somente para esclarecer que, em relação à

alegada ilegitimidade passiva da embargante, o agravo legal não foi conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos modificativos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2007.61.12.010808-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MARIA NEGRI FERNANDES CAMARGO

ADVOGADO : SP034740 LUZIMAR BARRETO FRANCA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : COM/ IND/ CAMARGO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

No. ORIG. : 00108089520074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018011-92.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRIBUTÁRIO - HONORÁRIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, bem como para sanar possível erro material

existente no acórdão. 

2. In casu, não se verifica a existência de omissão no v. acórdão recorrido que expressamente deixou assentado :

"Os documentos trazidos pela executada desde o início da execução são os mesmos que a autoridade fiscal se

baseou para reconhecer e pedir o cancelamento do débito em discussão nestes autos. (...) Aliás, a inscrição em

dívida ativa (18/12/2006) se deu quando ainda se discutia o direito a compensação na via administrativa (fls.

56,62/79)."

3. A este respeito, vale a pena frisar que o próprio relatório da autoridade fiscal relata que o Pedido de Restituição

foi protocolizado em 28/01/99 e ao mesmo foi apensado o processo de compensação relativo ao crédito cobrado

nestes autos (P.A. 10860.00132/2001-54).

4. Assim, verifica-se que a embargante deixa clara a sua intenção de rediscutir questões já decididas nos autos, o

que não se coaduna com os objetivos traçados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

6. No mais, os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados

no art. 535 do CPC, sob pena de serem rejeitados. Precedente.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 CAUTELAR INOMINADA Nº 0023099-96.2008.4.03.0000/SP

 

2007.61.82.018011-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.316/321

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALSTOM IND/ S/A

ADVOGADO : SP208449 WAGNER SILVA RODRIGUES

: SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

No. ORIG. : 00180119220074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.023099-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA ORIGINÁRIA. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA.

PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR. NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou

incidental, a medida cautelar é sempre dele dependente e acessória, conforme dispõe o artigo 796 do CPC. Assim,

por possuir caráter eminentemente instrumental e provisório, uma vez julgada a ação principal, não subsistirá o

processo cautelar ante a perda de objeto.

- Não são devidos honorários advocatícios, à vista de a presente cautelar ser instrumental em relação à impetração

citada, na qual não cabe a condenação a tal verba.

- Ação cautelar declarada prejudicada. Processo julgado extinto sem julgamento de mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicada a ação cautelar e julgar extinto o processo,

sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019869-27.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. ARTIGO 26 DA LEF. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

APLICAÇÃO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO. DÍVIDA PRESCRITA. 

 

- Verifica-se que a fazenda cancelou o débito em 01/11/2013, após a prolação da sentença, em 28/09/2013, razão

pela qual a análise do feito limitar-se-á à questão dos honorários advocatícios. De outro lado, tal fato demonstra

ser descabida a aplicação do artigo 26 da LEF, na medida em que referido dispositivo afasta o ônus da

sucumbência nos casos em que o cancelamento é efetuado antes da decisão de primeira instância.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA

ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.04.00107-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.82.019869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP083247 DENNIS PHILLIP BAYER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00198692720084036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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- O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação, no julgamento do REsp nº 1.111.002, representativo da

controvérsia, no sentido de que, na hipótese de extinção da execução fiscal em virtude de cancelamento do débito

pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba honorária deve recair sobre quem deu causa à demanda.

 

- Os créditos exequendos foram constituídos em 1992 e 1994, e a presente execução fiscal foi ajuizada em

24/09/2003, ou seja, após 05 (cinco) anos de seu vencimento, consoante estabelecido pelo juiz a quo na sentença.

Dessa forma, foi o fisco quem deu causa à demanda, dado que promoveu cobrança indevida de dívida prescrita,

razão pela qual deve ser mantida sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

 

- No tocante ao percentual, ressalta-se que deve ser arbitrado por apreciação equitativa do juiz, sem a

obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação, porquanto se trata de

ação em que foi vencida a fazenda, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1155125/MG).

Assim, considerado o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a natureza da ação, o montante

atribuído à demanda (R$ 11.549.341,24) e o trabalho realizado, deve ser mantida fixação da verba honorária em

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

 

- Não restou comprovado qualquer ato de litigância de má fé, à vista do disposto no artigo 17 do Diploma

Processual Civil e o simples fato de recorrer não o caracteriza.

 

- Negado provimento à apelação da União e à remessa oficial.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023220-08.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRIBUTÁRIO - CUMULAÇÃO DE HONORÁRIOS NOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO E NA EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, bem como para sanar possível erro material

existente no acórdão.

2. In casu, não ocorreu qualquer hipótese de omissão no julgado. Os embargos declaratórios não se prestam para

2008.61.82.023220-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/185-v.

INTERESSADO : ALSTOM IND/ S/A

ADVOGADO : SP208449 WAGNER SILVA RODRIGUES

: SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA
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rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso dos

autos.

3. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que os embargos à execução

constituem ação autônoma e, por conseguinte, é cabível a cumulação da condenação em honorários advocatícios

arbitrados na ação de execução e aqueles em sede dos embargos do devedor, observado o limite percentual de

20% (vinte por cento) na somatória das condenações impostas naquela e em sede de embargos do devedor (AgRg

no AREsp 7477/RS).

4. No caso, o valor da execução é de R$1.770.088,39 (hum milhão, setecentos e setenta mil e oitenta e oito reais e

trinta e nove centavos), a condenação em honorários foi de R$10.000,00 (dez mil reais). A somatória da

condenação em ambas as ações não ultrapassa o limite percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022698-

29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VICIO NÃO APONTADO.

REFORMA DO JULGADO. DECADÊNCIA DO CREDITO TRIBUTARIO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

 

- Sem razão a irresignação do fisco, dado que a turma concluiu ser possível o debate do tema em exceção de pré-

executividade ante os elementos constantes dos autos aptos a dirimir a controvérsia, observado o teor do artigo

333, inciso I, do CPC. Consignou que diante das declarações apresentadas pelo contribuinte, com ressalva da

compensação, cumpriria ao fisco notificar o devedor quanto ao indeferimento do pedido, o que não ocorreu e

resultou em decadência do crédito tributário.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos na lei.

- Embargos de declaração rejeitados.

2010.03.00.022698-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IGE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP035664 LUIZ CARLOS MIGUEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 04.00.19376-5 1FP Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1091/2592



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031474-

18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS

DE MORA EM PRECATÓRIO. EFEITOS MODIFICATIVOS. NÃO CABIMENTO.

- não há que se falar em omissão quanto ao fato de os embargos à execução interpostos pela fazenda terem sido

parciais e, assim, ser indevida a inclusão de juros quanto à parte incontroversa do débito, na medida em que o

Resp n.º 1.143.677/RS, paradigma da controvérsia, já mencionado no decisum embargado, não faz distinção entre

total ou parcial insurgência. Cinge-se a determinar a incidência do encargo até o trânsito em julgado dos embargos

que, interpostos, justificam a incidência de juros, à vista da ausência do pagamento na data devida, até porque não

há notícia nos autos de que tenha havido a expedição de precatório do valor incontroverso.

- No que se refere às afirmações de ausência de mora do fisco e de que o aresto ofendeu o disposto no artigo 93,

inciso IX, da Constituição Federal, dado que não mencionou o dispositivo legal que embasou a incidência do

encargo no período decorrido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, destaque-se que a

incidência de juros decorre da previsão constitucional contida no artigo 100, à luz da interpretação feita pelo

Superior Tribunal de Justiça.

- A legislação referida pela embargante (artigos 794, inciso I, do diploma processual, 394 e 955 do novo e do

revogado Código Civil, e 1º da Lei n.º 4.414/64) sequer foi objeto das razões de agravo de instrumento, de modo

que constitui inovação suscitá-la nesta sede. Ainda que assim não fosse, tais normas, bem como o disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil, não têm o condão de afastar a regra do artigo 100 da Carta Magna.

Pretende a recorrente atribuir caráter infringente aos presentes aclaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos vícios do artigo 535 do Estatuto

Processual Civil.

- Quanto à arguição de que o artigo 100 da Carta Política determina a incidência de correção monetária e o seu §

4º proíbe a expedição de precatório complementar, destaque-se que a atualização incidiu corretamente até a data

2010.03.00.031474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : D SILVA IMOVEIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP023891 LUIZ CARLOS ROSSETTO CURVELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE AUTORA : LUIZ CERIGATO

: MAURILIO USO

: TOBIAS FABRIL LTDA e outros

: TEXTIL EVEREST LTDA

ADVOGADO : SP023891 LUIZ CARLOS ROSSETTO CURVELLO e outro

No. ORIG. : 06991096419914036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1092/2592



do cálculo, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral desta corte, e não foi objeto do agravo

instrumento, bem como que não houve violação à norma citada, visto que não se trata de ofício complementar na

medida em que ainda não foi expedida nenhuma ordem de pagamento.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0000875-32.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PAES. EXCLUSÃO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.

INADIMPLÊNCIA.

- A questão relativa à aplicação, ao caso, do artigo 1º, § 4º, da Lei n.º 10.684/03, que confere tratamento

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as referências feitas aos artigos 179 da

Constituição e à Lei n.º 9.841/99, não podem ser conhecidas, pois tais matérias não foram objeto das razões de

apelação, cujo conhecimento por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite.

- É expressa a disposição que estabelece que a exclusão do contribuinte ocorre independentemente de notificação,

nos termos do artigo 12 da Lei n.º 10.684/03, de modo que não há violação aos princípios do contraditório e ampla

defesa e do devido processo legal, albergados nos artigos 5º, incisos LIV e LV, da Constituição e 2°, incisos VIII,

X e XIII, da Lei n.º 9.784/99. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Da análise dos documentos juntados aos autos verifica-se que pretendia o agravante quitar dívida consolidada no

valor de R$ 26.940.042,39 (vinte e seis milhões, novecentos e quarenta mil e quarenta e dois reais e trinta e nove

centavos) com aportes mensais de R$ 200,00 (duzentos reais), ou seja, em valor inferior ao estipulado pela lei e

fora do prazo por ela determinado.

- Documenta a Secretaria da Receita Federal a inadimplência em relação aos débitos dos meses de fevereiro a

dezembro de 2006, janeiro de 2007 e agosto de 2008, que totalizam R$ 2.974.653,54 (dois milhões, novecentos e

setenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro reais), o que justifica a sua exclusão.

- Agravo parcialmente conhecido e desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e negar-lhe provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.000875-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : COSTA BRASIL TRANSPOSTES INTERMODAIS LTDA

ADVOGADO : GO025858 GO025858 ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS BARROS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 443/445

PETIÇÃO : AG 2011116824

RECTE : COSTA BRASIL TRANSPOSTES INTERMODAIS LTDA

No. ORIG. : 00008753220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-78.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ACÓRDÃO PARADIGMA -

INEXISTÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO - DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557 DO CPC) - BASE

DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) - EXCLUSÃO DOS JUROS MORATÓRIOS E DA MULTA

CONTRATUAL - RESP 1.138.695/SC - RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C

DO CPC.

O excelso Supremo Tribunal Federal assentou que é possível a utilização da orientação firmada pelo Plenário,

com acórdão ainda não transitado em julgado, como fundamento de decisões monocráticas proferidas com base no

art. 557, caput, do CPC (RE 646.134 AgR).

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.138.695/SC, pelo regime do art. 543-

C do CPC, decidiu que (a) os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza

remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL; (b) os juros incidentes na repetição do indébito

tributário, não obstante a constatação de se tratarem de juros moratórios, encontram-se dentro da base de cálculo

do IRPJ e da CSLL, dada a sua natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da empresa; (c) os

juros de mora pagos em decorrência de sentenças judiciais, que, muito embora se tratem de verbas indenizatórias,

possuem a natureza jurídica de lucros cessantes, consubstanciando-se em evidente acréscimo patrimonial previsto

no art. 43, II, do CTN (acréscimo patrimonial a título de proventos de qualquer natureza), razão pela qual é

legítima sua tributação pelo Imposto de Renda, salvo a existência de norma isentiva específica ou a constatação de

que a verba principal a que se referem os juros é verba isenta ou fora do campo de incidência do IR (tese em que o

acessório segue o principal).

Os juros de mora e a multa, oriundos de pagamentos efetuados a destempo pelos clientes da empresa, decorrentes

de disposições contratuais estipuladas entre as partes, não se revestem de caráter meramente indenizatório, mas

sim remuneratório; sendo acessórios do principal, têm as características deste; por conseguinte, geram acréscimo

patrimonial sobre o qual incide o IRPJ e a CSLL. Precedentes.

Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2010.61.10.006677-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP295739 ROBSON DAGRAVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/196

No. ORIG. : 00066777820104036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1094/2592



 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003314-32.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS. USO

FRAUDULENTO POR TERCEIRO. CANCELAMENTO DO REGISTRO E EMISSÃO DE NOVO

DOCUMENTO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. POSSIBILIDADE.

- A administração pública é pautada por diversos princípios, dentre os quais o da razoabilidade, pelo qual o poder

público está obrigado a mostrar a pertinência de cada ato que edita em relação à previsão abstrata em lei e os fatos

concretos trazidos à sua apreciação.

- In casu, a autora verificou a existência de uma nota fiscal de compra de um automóvel Citroën C3 em seu nome,

adquirido junto à concessionária Lumiére de São José do Rio Preto/SP. Após, teve conhecimento de um protesto

relativo a uma compra realizada em Araçatuba/SP, em uma loja de computadores, e, então, ao acessar o sítio

eletrônico do sistema Nota Fiscal Paulista, constatou diversas outras compras realizada com seu CPF, como

aquisição de linha telefônica, compras nas lojas Marisa, Edson Telecomunicações, Natura, entre outras. Assim,

restaram comprovados nos autos os diversos danos causados à apelada, que, inclusive, registrou boletim de

ocorrência para que a polícia investigasse os fatos citados.

- O propósito do cadastro de pessoas físicas é a identificação do contribuinte perante a Receita Federal e as

instituições financeiras, de maneira que, uma vez utilizado indevidamente e de forma fraudulenta por terceiro,

ocorre o completo esvaziamento lógico do sistema por ser rompida a relação entre os meios de que se utiliza a

administração pública e os fins que ela almeja alcançar. Ora, não seria justo, tampouco razoável, que um cidadão

permanecesse com uma numeração do CPF que foi usada para diversos atos incompatíveis com a ordem vigente, a

causar problemas não só para o sujeito, mas para toda a sociedade.

- Existe, portanto, previsão para o cancelamento da inscrição por determinação judicial em casos especiais, que

não ocorrem cotidianamente, como é o em apreço. De fato, não se pode esperar que a Receita Federal cancele e

emita novos registros por simples capricho do contribuinte, razão pela qual foi editada uma instrução normativa

para regular o processo de expedição. Entretanto, deixou-se em aberto para o Judiciário a solução dos casos não

corriqueiros, à vista do inciso IV do artigo 30 da referida IN. Nesse sentido, à vista do já citado princípio da

razoabilidade, configura-se pertinente a baixa do registro da autora no CPF e a posterior emissão de novo

documento, com numeração diversa.

- Apelação e remessa oficial que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018955-89.2010.4.03.6182/SP

2010.61.27.003314-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VIVIANE DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO : SP204496 CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033143220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1095/2592



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONSTATADA.

ACÓRDÃO MODIFICADO. CAUSA PATROCINADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

CONTRA A UNIÃO. CONFUSÃO. CONFIGURAÇÃO. ART. 381 CC/2202. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

- Na espécie, a autora é patrocinada pela Defensoria Pública da União, órgão que pertence ao ente federal, o que

gera confusão entre a pessoa do credor e do devedor, a incidir a regra do artigo 381 do CC de 2002. Tal

entendimento foi pacificado por meio da Súmula 421 do STJ, verbis: Os honorários advocatícios não são devidos

à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença.

- O disposto no § 3º do artigo 134 da Constituição Federal, no que tange à autonomia funcional e administrativa,

bem como a existência de um fundo de aparelhamento da Defensoria Pública (Lei Complementar 132/09 que

acrescentou o inciso XXI ao artigo 4º da Lei Complementar 80/94) não descaracterizam o fato de o órgão em

questão pertencer ao ente federal.

- Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração a fim de sanar omissão no

julgado de fls. 142/145vº e excluir a condenação aos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010634-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.82.018955-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : FRANCISCA CLEUZONETE BEZERRA

ADVOGADO : JULIANA GODOY TROMBINI (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00189558920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO KEFFER AVELINO

ADVOGADO : SP016154 CASSIO PORTUGAL GOMES FILHO e outro

INTERESSADO : ANGELO MARTINELLI BONOMI

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

INTERESSADO : FLORIVALDO ZARATTIN

INTERESSADO : MARTINELLI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1096/2592



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

- Não há omissão acerca do artigo 125, inciso III, do CTN, porquanto a turma apreciou o suscitado dispositivo e

concluiu que seu conteúdo não altera o resultado da questão, uma vez que restou demonstrado o decurso do

período quinquenal entre a citação da empresa (09.09.1993) e o pedido de responsabilização dos gestores da

devedora (24.07.2006), ainda que considerada a suspensão decorrente dos embargos à execução, de 23.11.1994 a

25.02.1998.

 

- Com efeito, pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto,

o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações

do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010655-

26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

ADVOGADO : SP109524 FERNANDA HESKETH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

REPRESENTANTE : MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI

No. ORIG. : 05116797719924036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUCATEX DISTRIBUIDORA DE SOLVENTES LTDA

ADVOGADO : SP114632 CLAUDIA RICIOLI GONÇALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00603373820054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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- Reconhecimento e correção de ofício de erro material na ementa de julgamento do agravo.

- Agravo de instrumento interposto por Eucatex Distribuidora de Solventes Ltda. contra decisão que indeferiu

pedido de perícia contábil por considerar que se trata de matéria exclusivamente de direito, eis que a alegação de

pagamento refere-se à CDA já extinta e de que a compensação depende da análise do direito à utilização dos

créditos pelo contribuinte.

- É cabível oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, para sanar eventuais vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado. No caso concreto,

todavia, ante a ausência dos referidos vícios, não merecem acolhimento. As questões suscitadas pela embargante

não foram objeto do agravo, assim como da contraminuta e tampouco foram apreciadas pelo MM Juízo a quo, de

modo que o aresto impugnado, não estava obrigado a enfrentá-las.

- A eventual preclusão decorrente do § 2º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 restou superada pelo despacho de fls. 90,

pelo qual o as partes foram intimadas para especificar as provas que pretendiam produzir.

- O efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se caracterizada qualquer das

situações do artigo 535 do Estatuto Processual Civil. Precedentes.

- Embargos Rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material na ementa do agravo e rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018070-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA EM

PRECATÓRIO. INCLUSÃO ATÉ A DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE SUPERIOR.

- O Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo Relator Ministro Luiz Fux no

julgamento do REsp n.º 1.143.677 - RS, em sede de recurso repetitivo e em consonância com o Supremo Tribunal

Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de

liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito no prazo

previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. Todavia, a corte superior asseverou com clareza que a

elaboração definitiva da conta é verificada após a definição do quantum debeatur, que ocorre com o trânsito em

julgado dos embargos à execução ou com o transcurso in albis do prazo para a fazenda apresentá-los.

- O decisum recorrido destoa da orientação jurisprudencial, porque considerou correto o cálculo apresentado, no

qual consta a inclusão de juros de mora até setembro de 2004. Para adequá-la impõe-se fixar o termo ad quem em

23/06/2009, quando se deu o trânsito em julgado dos embargos à execução, dado que não ofende os postulados do

artigo 396 do Código de Processo Civil e artigo 100, § 1º, da Constituição Federal.

- Não há que se falar na aplicação da Súmula Vinculante nº 17 do Supremo Tribunal Federal, a qual estabelece

que "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre

2011.03.00.018070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MECANICA DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : JULIANA BONONI CAMPOI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06627069619914036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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os precatórios que nele sejam pagos.", pois, in casu, trata-se de aplicação do referido encargo em momento

diverso do estabelecido pela constituição para pagamento do precatório.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para reformar a

decisão agravada e determinar a incidência de juros de mora até a data do trânsito em julgado dos embargos à

execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019184-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VICIO NÃO APONTADO.

REFORMA DO JULGADO. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não prosperam os aclaratórios apresentados, porquanto não foi apontada a omissão, contradição ou obscuridade

a ser sanada no aresto embargado. A embargante não indica qualquer eiva relativa aos requisitos constantes do

artigo 535 do Código de Processo Civil. Ademais, ao contrário do que aduz, denota-se que a turma julgadora, em

consonância com a jurisprudência da corte superior, apreciou todas as razões deduzidas nas contrarrazões,

notadamente quanto ao trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço, a natureza e o valor da

demanda, a fim de propiciar a remuneração adequada e justa ao profissional.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos na lei.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2011.03.99.019184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ARC MAGO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP197126 MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00006-7 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021294-39.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 106 DO STJ.

APLICABILIDADE. APELAÇÃO DA UNIÃO DESPROVIDA.

 - É de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo prescricional para a

propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, conforme Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal.

Ausente, pois, o decurso do quinquênio prescricional, entre o trânsito em julgado do título executivo (29.11.1996)

e o início da execução (14.07.1998). 

- Com a citação da União, em 09.11.1998, o fluxo prescricional foi interrompido, nos termos do artigo 202 do

Código Civil e, recebidos os embargos do devedor, em 25.11.1998, suspendeu-se o prosseguimento da execução

até o seu desfecho, ocorrido definitivamente apenas em 03.04.2006. Somente a partir de tal data é que o fluxo

prescricional voltou a correr, pela metade do prazo anterior, conforme prevê o artigo 9º do Decreto nº 20.910/32,

aplicável aos débitos da fazenda pública, na medida em que a execução encontrava-se suspensa por expressa

ordem judicial.

- Em 31.05.2006, os autores foram intimados, via imprensa, a colacionar os documentos necessários e a promover

a citação da União, nos termos do artigo 730 do CPC. Da narrativa dos fatos que se sucederam, verifica-se que a

demora na citação da União não pode ser imputada aos autores, pois efetuaram diligentemente todos os atos que

lhe competiam. Em duas ocasiões os autos ficaram conclusos por mais de um ano, de forma que aplicável o

disposto na Sumula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça a afastar a prescrição da pretensão executiva, prevista

no artigo 741, inciso VI, do CPC.

- Apelação da União desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2011.61.00.021294-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ABRAO JOSE VAZ e outros

ADVOGADO : SP110036 ROBERTO LUZZI DE BARROS e outro

SUCEDIDO : ANTONIO RUSSO ROBERTO

: BENJAMIN DARIO GIOVEDI

APELADO(A) : HELOISA HELENA PEREIRA

: JAIR DE CASTILHO

: RICARDO ANTONIO RAMOS ROBERTO

: HELOISA THEREZINHA RAMOS ROBERTO

: GINAMARIA GIOVEDI SALGADO

: CLAUDIA GIOVEDI MOTTA

ADVOGADO : SP110036 ROBERTO LUZZI DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00212943920114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-88.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IPI - PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - CORREÇÃO PELA SELIC - EXERCÍCIO

DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO.

Segundo a Súmula 411/STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu

aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco", havendo julgamento pela sistemática para recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução STJ 08/2008) no REsp 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

24/6/09.

A hipótese dos autos não se refere a crédito escritural, mas sim a crédito real, objeto de pedido de ressarcimento,

ou seja, crédito já apurado e devidamente titulado, cuja devolução administrativa foi efetuada tardiamente sem

correção monetária.

Assim, os valores relativos a créditos de IPI objeto de restituição devem ser corrigidos pela taxa SELIC, conforme

dispõe o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995.

Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003138-64.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.05.016582-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO(A) : BENCHMARK ELETRONICS LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 00165828820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.12.003138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVON MARCOS MARIN

ADVOGADO : SP254700 ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

No. ORIG. : 00031386420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela embargante por ocasião da sua apelação e das suas

contrarrazões ao recurso adesivo. Analisou in totum a impossibilidade de conhecimento do artigo 3º da Lei nº

9.250/1995 e de cobrança do imposto de renda com base no montante global e sobre juros moratórios, com

menção expressa ao artigo 12 da Lei nº 7.713/1988, ao artigo 640 do RIR/1999 e aos artigos 43 e 111, inciso II,

do Código Tributário Nacional, além da inexistência de negativa de vigência ao artigo 97 da Constituição Federal.

Os artigos 2º e 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/1988 e o artigo 3º da Lei nº 8.134/1990, tidos como omitidos, sequer

integraram as razões das citadas peças. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esses aspectos

(artigos 535, inciso II, e 536 do CPC). O que se verifica é o inconformismo da União com o resultado do

julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão às teses defendidas pela embargante, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001898-10.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela embargante por ocasião da sua apelação. Analisou

in totum a impossibilidade de cobrança do imposto de renda com base no montante global e sobre juros

moratórios e a questão das despesas com a ação judicial, com menção expressa ao artigo 12 da Lei nº 7.713/1988,

ao artigo 640 do RIR/1999 e aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional, além da inexistência de negativa

de vigência ao artigo 97 da Constituição Federal. Os artigos 2º e 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/1988, o artigo 3º da

Lei nº 8.134/1990 e o artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 9.250/1995, tidos como omitidos, sequer integraram as

razões do citado apelo. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso

II, e 536 do CPC). O que se verifica é o inconformismo da União com o resultado do julgamento e seus

fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão às teses defendidas pela embargante, tampouco para fins de

2011.61.22.001898-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON AKIRA ODA

ADVOGADO : SP059143 SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

PETIÇÃO : EDE 2014159076

No. ORIG. : 00018981020114036122 1 Vr TUPA/SP
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prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018311-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS CUMPRIDOS. RECURSO PROVIDO.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Na hipótese dos autos, a certidão do Oficial de Justiça de fls. 73 (29/01/2009), informa que deixou de proceder à

penhora e aos demais termos do mandado tendo em vista a não localização da executada ou de bens de sua

propriedade, razão pela qual restou configurada a sua dissolução irregular.

- Ficha cadastral (fls. 120/121) demonstra que o sócio administrador NORBERTO ALFREDO FERRARI detinha

poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 18/85), quando do momento da caracterização da

dissolução irregular.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2012.03.00.018311-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : USTEST BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP120803 JORGE LUIS CLARO CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00246491020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024063-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO

DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA

DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DOS BENS DA EXECUTADA.

- Para a decretação da indisponibilidade em questão é necessário que a dívida seja tributária, seja o devedor

devidamente citado e não apresente bens à penhora. Ademais, é imprescindível o prévio esgotamento dos meios

de localização de bens penhoráveis a ele pertencentes.

- Não foram esgotadas todas as tentativas de localização de bens suficientes para garantir a execução, pois não

houve diligências junto aos cartórios de registros de imóveis, precatórios judiciais e DECRED, DIMOB, DIMOF,

ITR. Desse modo, não é possível o deferimento do pedido, à vista de que não foram atendidos os pressupostos que

lhe são essenciais.

- Agravo de instrumento desprovido. Cassada a antecipação da tutela recursal anteriormente deferida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, cassar a antecipação da tutela recursal anteriormente deferida e

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035266-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : KEMAH INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP230484 SONIA ROMILDA DA SILVA MAGALHÃES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189330720054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035266-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. REQUISIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ÔNUS DO EMBARGANTE.

AGRAVO PROVIDO.

- O processo administrativo-fiscal, quando necessária sua instauração, não é considerado documento essencial

para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, da Lei de Execução Fiscal), razão pela qual é

ônus específico da embargante a demonstração concreta da utilidade e da necessidade de sua requisição, no

âmbito dos embargos, como condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, o que não ocorreu na

espécie dos autos, visto que genericamente deduzido o error in procedendo.

- O artigo 41 da Lei de Execução Fiscal estabelece a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o processo

administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes.

- A requisição judicial é de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia

dos autos que, por isso mesmo, são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de

impedimento comprovado, é que se justifica seja promovida a requisição judicial da documentação.

- Ausente motivação para o deferimento de tal medida, não apenas em termos de necessidade, mas igualmente sob

o prisma da utilidade, congruência e pertinência do ato em face dos termos da própria defesa judicial proposta e

em curso, a fim de evitar a mera procrastinação do feito.

- No caso, não há comprovação de que a repartição responsável pela guarda dos documentos tenha se negado a

fornecê-los e não há nem mesmo prova de que foi feito o pedido. Portanto, não se justifica a inversão do ônus da

prova.

- Agravo de Instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005694-41.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões colocadas em discussão.

AGRAVADO(A) : HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA

ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 09.00.00134-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2012.61.00.005694-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 239/242

INTERESSADO : LOUNGE OTIC COML/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP130143 DONIZETE DOS SANTOS PRATA e outro

No. ORIG. : 00056944120124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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O juiz, na prestação jurisdicional, não é obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que adotar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam à rediscussão o julgado.

Admite-se a atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, somente em casos

excepcionais, os quais exigem, necessariamente, a ocorrência de qualquer dos vícios previstos no art. 535 do

Código de Processo Civil, hipótese não configurada nos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012764-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. RECURSO

IMPROVIDO.

- Não ocorre nulidade pela ausência de intimação de uma das partes para manifestação acerca de documentos

juntados aos autos pela parte adversa. Isso porque, a recorrente não comprovou efetivo prejuízo. Ademais, os

documentos novos não inovam a lide, vez tratarem-se de "consulta declaração - DCTF".

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Execução fiscal foi ajuizada em 14 de junho de 2011 (fls. 211) e o despacho que ordenou a citação da executada

foi proferido em 01 de julho de 2011 (fls. 226/227), isto é, após a alteração perpetrada pela Lei Complementar n.

118/2005, que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor 09 de junho de 2005 (artigo 4°),

de sorte que a interrupção da prescrição se dá com o simples despacho citatório (na linha do precedente

2013.03.00.012764-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : TROMBINI INDL/ S/A

ADVOGADO : PR027100 REGIANE BINHARA ESTURILIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00252666220114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009).

- De acordo com entendimento jurisprudencial, o artigo 174 do Código Tributário Nacional, deve ser interpretado

conjuntamente com o § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, de modo que a "interrupção retroage à

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição"

(AgRg no REsp 1.244.021/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro César Asfor Rocha, DJe de 2.8.2011).

- Considerando que o executivo fiscal, que é composto pelas CDA's nº 80.6.11.042736-02 e nº 80.7.11.009010-02,

objeto da decisão agravada, cuja constituição do crédito, com vencimento em 15/02/2006 e 13/04/2006 e

15/01/2007 (fls. 211/224), ocorreu mediante declaração entregue em 22/08/2008 (1002.006.2008.1810400379 e

1002.006.2008.1840317766) e 14/10/2008 (1002.006.2008.1820365976), respectivamente, segundo extrato de fls.

275/276, não há se falar em transcurso do prazo quinquenal.

- Preliminar rejeitada. Agravo de Instrumento improvido. Prejudicado o pedido de reconsideração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo de

instrumento, restando prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032843-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Recurso não conhecido no tocante à impugnação aos artigos 219, § 5º, e 598, do Código de Processo Civil, ao

argumento de que é indevida a sua aplicação ao caso, em razão da existência de legislação específica disciplina

normativa especifica, uma vez que tais dispositivos não constituem fundamento da decisão recorrida.

- Não prospera a afirmação da apelante de que não foi intimada pessoalmente da decisão que determinou o

arquivamento dos autos, à vista da ciência e assinatura apostas por seu representante e não impugnada pela

recorrente.

- Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada, sem

baixa na distribuição, por motivo diverso daquele previsto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, deve ser reconhecida a

prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determinou

o seu arquivamento, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente.

- Apelação parcialmente conhecida e desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.032843-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MARIO RODRIGUES

No. ORIG. : 00000942619598260279 1 Vr ITARARE/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015347-78.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. REQUERIMENTO DE

EXTINÇÃO POSTERIOR A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA. RECURSO NÃO

PROVIDO.

- A matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.° 1.111.002, representativo da controvérsia,

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil, que firmou

orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude do cancelamento do débito pela exequente, o

ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à demanda, afastada a incidência

do artigo 26 da LEF.

- A União ajuizou execução fiscal para cobrança de débito inexigível, haja vista sua suspensão em virtude de

impugnação administrativa. A apelada apresentou, entretanto, exceção de pré-executividade, em 28.06.2013 e a

apelante, em 25.09.2013, requerimento de extinção da execução fiscal (fl. 40). Assim, pelo princípio da

causalidade, é de rigor a manutenção da condenação do fisco ao pagamento dos honorários advocatícios, nos

moldes do artigo 20, §4º, do CPC. Precedente do STJ.

Não prospera a alegação de redução da verba honorária, porquanto consideradas as normas das alíneas a, b e c do

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e do valor da causa (R$ 28.905,46), nos termos do § 4º do artigo

citado do referido diploma normativo, com apreciação equitativa e atenção aos princípios da proporcionalidade e

da razoabilidade, os honorários advocatícios arbitrados devem ser mantidos.

- Apelação da União desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005278-69.2014.4.03.0000/SP

 

2013.61.82.015347-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IDA KAPLANAS

ADVOGADO : SP196770 DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00153477820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005278-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO A

PROGRAMA DE PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO REGULAR. EXCLUSÃO DO NOME

DO SERASA. INVIABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

- Com efeito, o inciso VI, do artigo 151 do CTN, estabelece que o parcelamento suspende a exigibilidade do

crédito tributário, o que em princípio resultaria na exclusão dos cadastros de inadimplentes junto ao SERASA.

- Se a dívida exequenda torna-se inexigível, não tem o menor sentido que, diante da novação, o devedor

permaneça inserido em cadastro público (CADIN) e privado (SERASA/SPC) de inadimplentes, ainda mais

quando não há notícias de que esteja com qualquer outro débito em cobrança.

- Necessário que a União Federal confirme o parcelamento e reconheça que a exigibilidade está suspensa.

- A executada aderiu ao parcelamento, mas não está efetuando o pagamento regular das prestações, conforme

informações de fls. 273/303.

- Decisão de excluir o nome da recorrente do cadastro do SERASA acarretaria prejuízos à Fazenda Nacional, já

que há inadimplência por parte da executada tanto em relação aos débitos em cobrança como em relação ao

parcelamento, e não há garantia ofertada nos autos de execução fiscal.

- Agravo de Instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006940-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROTESTO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.767/12. RECURSO

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : YMIDIA SERVICOS DE SINALIZACAO DIGITAL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP170382 PAULO MERHEJE TREVISAN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00288411020134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006940-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : OLIVEIRA E PERTICARRARI SERVICOS OPERACIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP133588 ISIS DE FATIMA PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00081822620134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROVIDO.

- Consoante dispõe o artigo 1º, parágrafo único da Lei 9.492/97, "Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as

certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundações públicas."

A norma expressa evolução legislativa introduzida pela Lei 12.767/12. Não se vislumbra, nesta sede processual, a

desproporcionalidade da exigência, mesmo sob o ângulo de suas máximas parciais (necessidade e adequação), de

modo a reconhecer sua inconstitucionalidade.

- Impedir a incidência da novel legislação a pretexto de seguir entendimento, à toda evidência, superado, significa

negligenciar com o dogma da separação dos poderes, pois induz a fossilização da Constituição. Note-se que tal

entendimento não desconsidera a possibilidade do exame do novo regramento à luz das regras e princípios

constitucionais. Nessa quadra, é cediço que mesmo decisões de caráter vinculante não estendem seus efeitos às

atividades legislativas.

- Ainda que se entenda que a Fazenda possui meios aptos a reaver seus créditos, não se afigura desarrazoado o

protesto para forçar o adimplemento de crédito eventualmente de baixo valor, insusceptível do manuseio da

execução fiscal.

- O protesto não tem como finalidade apenas provar a inadimplência do devedor, ou mesmo fazer prova de que o

devedor deixou de pagar no vencimento, pelo que a presunção de certeza e liquidez do título (artigo 204 do CTN)

não constitui óbice ao pleito da Fazenda.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007074-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ANALISE DA PRESCRIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

NULIDADE DA DECISÃO. NÃO VERIFICADA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DESNECESSIDADE.

 

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da

controvérsia e submetido ao regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o

entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade é cabível nas situações em que observados

concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de

ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a

discussão sobre a questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução. Sumula

2014.03.00.007074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS

ADVOGADO : SP174883 HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00237493220054036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1110/2592



393/STJ.

- Não há em que se falar em nulidade do decisum impugnado, dado que às partes foi conferida ampla

oportunidade de debate acerca da prescrição, razão pela qual ausente qualquer violação aos princípios do

contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da CF/88). A turma julgadora acompanhou o entendimento

do STJ para autorizar discussão da matéria em exceção de pré-executividade, de maneira que prescindível a

utilização dos embargos à execução para o estudo da questão (artigos 16 e 17 da LEF).

- Analisado todo o conjunto probatório, o magistrado "a quo" adotou o entendimento do STJ, aferidas eventuais

causas suspensivas ou interruptivas. Nenhum obstáculo ao decurso do período quinquenal foi comunicado pelo

fisco, ainda que ciente de todo o alegado pela empresa. Ao contrário, encaminhada consulta à RFB, a fim de obter

notícia acerca de algum óbice ao prazo legal, não se constatou a existência de qualquer um. Não se apresenta

plausível o argumento da exequente, que requer seja inaugurada nova discussão acerca da questão travada desde

2005, com o ajuizamento da demanda executiva. O debate se arrasta por quase dez anos e, se o credor não

apresentou as pesquisas destinadas a legitimar a autenticidade de seu crédito, certamente elas não existem.

 

- Preliminar de nulidade da decisão atacada rejeitada. Agravo de instrumento desprovido. Pedido de

reconsideração prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão atacada, negar

provimento ao agravo de instrumento e declarar prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007263-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. DISTRATO.

DISSOLUÇÃO REGULAR. ARTIGO 135 CTN. DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- Não conheço da discussão relativa aos artigos 1.033, 1.036, 1.102, 1.103, 1.108, 1.109 do Código Civil, 124,

128,134, inciso VII, do CTN, 4º, inciso V, da LEF, 592, inciso II, do CPC, dado que não foi apreciada pelo juízo

"a quo", tampouco objeto das razões do agravado de instrumento ou do julgado recorrido. Cuida-se de inovação

recursal, cuja análise por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se admite.

- A matéria posta no tocante ao redirecionamento da execução contra os gestores da devedora, nos termos do

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, foi devidamente analisada, porquanto se verifica que o

decisum recorrido concluiu que a almejada responsabilidade dos gerentes decorre da comprovação de atos

praticados com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, de dissolução irregular

da sociedade, conforme a Súmula 435/STJ. Restou afastada a suscitada extinção ilegal da empresa em face do

distrato social registrado na JUCESP, de modo que descabida a pretensão da exequente, nos termos do artigo 557
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do Código de Processo Civil.

- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos

deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos.

- Agravo parcialmente conhecido e desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009563-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO.

NÃO DEMONSTRADO PERICULUM IN MORA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta no tocante à suspensão da ação de execução fiscal foi devidamente analisada. O decisum

recorrido estabeleceu que a existência de garantia integral por dinheiro e a penhora de bens, não impedem o

prosseguimento da demanda, nem justifica a alegação de grave prejuízo, visto que não demonstrado o periculum

in mora, que deve ser iminente e concreto. Estabeleceu, ainda, que o depósito em juízo e a liquidação da dívida,

no caso de improcedência dos embargos à execução, são atos ordinários do procedimento executivo. Contudo,

ressalte-se que, reconhecida a cobrança indevida, será vedado o levantamento pela exequente da soma depositada

e desconstituídas as constrições sobre os veículos.

- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos

deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete
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Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010678-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. A PARTIR DE SEU

INGRESSO NA EMPRESA. ARTIGO 135 CTN. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não conheço da discussão relativa aos artigos 133, caput e inciso I, do CTN, dado que não foi apreciada pelo

juízo "a quo", tampouco objeto das razões do agravado de instrumento ou do julgado recorrido. Cuida-se de

inovação recursal, cuja análise por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se admite.

- A matéria posta no tocante ao redirecionamento da execução contra o gestor da devedora, nos termos do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, foi devidamente analisada. Assim, o decisum recorrido concluiu

que, configurada a dissolução irregular da empresa, a responsabilidade do agravado somente é admitida a partir do

momento em que ingressou no quadro social, o que se verificou em 08.03.2007 (fls. 78/79). Portanto, sua

obrigação restringe-se às CDA nº 80.8.09.000270-55, 80.8.09.000271-36 e 80.8.09.000278-02, com vencimentos

em 09.10.2008 (fls. 25, 28 e 31), consoante estabelecido no julgado proferido nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos

deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos.

- Agravo parcialmente conhecido e desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União (Fazenda Nacional) contra decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou provimento ao Agravo de Instrumento.

 

Ao analisar fls. 158/165 destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, concedendo

parcialmente a segurança, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por essa razão, o presente agravo de

instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto.

 

Diante da perda do objeto do agravo de instrumento subjacente, julgo prejudicado o presente agravo legal, nos

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput"

do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO JOSÉ CAMPANILLO FERRAZ espolio, representado

pela inventariante ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ, contra decisão que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de TEXTIL MACHADO MARQUES

LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs,

mantendo-o no polo passivo da ação.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Sustenta, em síntese, que o agravante não poderia ter figurado como responsável na CDA e, consequentemente,

ser parte passiva na execução fiscal, já que é impossível que tenha praticado qualquer dos atos previstos no artigo

135 do Código Tributário Nacional.

Pede, ao final, o provimento do recurso, reformando-se a decisão agravada, para excluir o agravante do polo

passivo da demanda executiva, ante sua ilegitimidade passiva.

É o breve relatório.

Decido.

A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial,

mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, a matéria extintiva, modificativa ou suspensiva da

imposição fiscal, e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.

AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS

LEGAIS QUE ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos

sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida

nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa,

que nada mais é que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não

localização do endereço indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa

certidão não é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Agravo regimental improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.

1.052 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA

NÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...)

3. O entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais

funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a

ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução

irregular da empresa". Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

21.10.2010; EDcl no REsp 863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei 8.620/93,

pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução
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fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Uma outra conclusão, é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do

exeqüente, já que a dívida executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se

excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIO S.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócio s do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida

em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócio s com poderes de gestão respondam

com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o

descumprimento de deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do

STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, portanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento. 

(Emb.Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal JOSÉ LUNARDELLI, publ. No DE de

12/01/2012; grifei)

No caso concreto, não há indícios da prática de atos abusivos ou ilícitos por parte do sócio.

Ocorre que o processo de falência não configura dissolução irregular da empresa que autorize o redirecionamento

da execução aos sócios-gerentes, até porque, no caso, não há qualquer prova de que houve crime falimentar ou

irregularidade na falência.

Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de

responsabilização dos sócios (Súmula 430 do STJ).

Portanto, embora conste o nome do sócio (espólio) na certidão da dívida ativa, não logrou a Fazenda Pública

comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a

dissolução irregular da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade

é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de

comportamento fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008)

A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006). 

(REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297)

Assim, o decisum não deve prosperar, pois inaplicável a pretensão de inclusão do sócio (espólio) no pólo passivo
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da execução.

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e defiro o efeito suspensivo para excluir o agravante

do polo passivo da execução fiscal.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KAREN RODRIGUES DE FREITAS contra decisão que, nos

autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de AUTO POSTO

TITAN DE OURINHOS LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-

executividade que opôs, mantendo-a no polo passivo da ação, determinando a penhora dos ativos financeiros.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

obstar o andamento do processo da execução fiscal, e que a agravada se abstenha de penhorar os bens da

agravante até o final do julgamento deste agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese:

(...)

Muito embora, cujo nome da excipiente não consta da certidão de dívida ativa, cabe ao Fisco comprovar que o

referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu

dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

A Excipiente sendo vítima de fraude, portanto, não deu causa em razão da dissolução irregular da sociedade e

menos ainda apresentou declarações de inatividade para fins de imposto de renda.

Vale ressaltar que a excipiente, de boa fé, nunca exerceu o poder de direção ou administrativo da respectiva

empresa, sendo feito tal somente pelo seu Genitor que este administrativa, entretanto, sua participação era

nula.

(...)

Artigo 649, IV do CPC:

Se a conta corrente é a única conta da executada, a qual percebe os seus proventos salariais, não poderá recair

a penhora on-line, consoante previsão do artigo 649, IV, do CPC, que torna impenhorável os valores oriundos

do salário, suscetíveis ao sustento da pessoa executada e sua família.

Tal decisão mantendo o bloqueio da conta corrente usada para recebimento de proventos de salário, o que

causará à Agravante lesão grave e de difícil reparação, pois a impossibilitará de honrar seus gastos básicos de

subsistência, tais como moradia, alimentação, saúde e vestuário.

(...) 

A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO EX-SÓCIO GERENTE DEPENDE DE DOLO

(...)

2014.03.00.012246-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : KAREN RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : SP336414 ANTONIO MARCOS CORREA RAMOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : AUTO POSTO TITAN DE OURINHOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00029881520094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Somente como já demonstramos, se a Fazenda provar, documental ou pericialmente, que o sócio-gerente obrou

com atos culposos ou dolosos, tipificados e elencados expressa e taxativamente no caput do art. 135 do CTN, a

responsabilidade tributária se desloca para esse mau gerente, na forma do art. 135-III do CTN e do art. 37,

caput da Constituição Federal.

A mensagem teleológica do direito federal (Lei de Introdução ao Código Civil, art. 5º) deve estar sintonizada

com o princípio da legalidade.

Ora, se a Fazenda não provou como lhes competia, a participação do ex-sócio-gerente, nos atos tidos como

ilegais, onde está o dispositivo legal que contenha previsão expressa, para deslocar tais atos, sem quaisquer

provas, para o ex-sócio-gerente da limitada.

(...)

Da meridiana clareza que a Agravante não praticaram qualquer ato que denotasse a presença de dolo ou a

culpa necessárias à sua responsabilização.

DA INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO:

(...) 

A declaração feita pelo contribuinte, tida como confissão de dívida, permite ao Fisco inscrever, de imediato, o

crédito tributário em dívida ativa. Se o crédito deve ser inscrito em dívida ativa é porque ele já está

definitivamente constituído.

Logo, é na data da entrega da declaração que se inicia a contagem do prazo prescricional do Fisco, não

cabendo mais falar-se em decadência.

O CTN é claro ao afirmar que o início do prazo prescricional ocorre com a constituição definitiva do crédito.

(...).

Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, para excluir o nome da agravante do polo passivo da execução

fiscal, reconhecendo-se a sua ilegitimidade passiva.

É o breve relatório.

Decido.

1.Ilegitimidade passiva:

A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial,

mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, a matéria extintiva, modificativa ou suspensiva da

imposição fiscal, e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.

AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS

LEGAIS QUE ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos

sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida

nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa,

que nada mais é que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não

localização do endereço indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa

certidão não é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Agravo regimental improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.

1.052 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA

NÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...)

3. O entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais

funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a

ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução

irregular da empresa". Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

21.10.2010; EDcl no REsp 863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
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em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei 8.620/93,

pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Uma outra conclusão, é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do

exeqüente, já que a dívida executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se

excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIO S.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócio s do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida

em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócio s das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócio s com poderes de gestão respondam

com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o

descumprimento de deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do

STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, portanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento. 

(Emb.Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal JOSÉ LUNARDELLI, publ. No DE de

12/01/2012; grifei)

No caso concreto, valho-me das razões expendidas na decisão impugnada:

O feito principal (primeira distribuição) ingressou em juízo em 29/07/2009 (fl. 02), com despacho que ordenou

a citação da executada em 31/07/2009 (fls. 22) e citação na pessoa da representante legal da empresa em

06/02/2010 (fl. 40).

Em diligência realizada para constatação das atividades da empresa executada, ficou certificado nos autos que

ela não estava mais estabelecida no endereço declinado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo -

JUCESP (FL. 72), o que ensejou o redirecionamento da presente para a pessoa da sócia administradora da

empresa à época da ocorrência dos fatos geradores.

Nada obstante a alegação de sua retirada da empresa na data de 19/10/2006 e corroborada pelos documentos

anexados às fls. 101/111, é de se observar que essa alteração contratual não foi levada a registro perante o

órgão competente, que é a JUCESP.

Isso significa dizer que o pacto celebrado entre a coexecutada KAREN RODRIGUES DE FRIETAS e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1119/2592



RICARDO DALLER FILHO só pode irradiar efeitos entre as partes contratantes, não podendo, nesta hipótese,

ser oponível perante a FAZENDA PÚBLICA.Assim reza o art. 123, do Código Tributário Nacional.

Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento

de tributos, não podem se opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das

obrigações tributárias correspondentes.

Como se vê, o sujeito passivo da obrigação tributária deve ser somente aquele indicado pela lei, quer como

contribuinte, quer como responsável. Destarte, o simples contrato particular transferindo para outrem essa

obrigação ex lege não surte qualquer efeito perante o fisco.

2. Prescrição:

Quanto à prescrição, observo que o tema não foi ventilado em sede de exceção de pré-executividade e nem foi

analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado, sob pena

de supressão de instância.

3. Bloqueio de ativos financeiros pelo sistema bacenjud:

Quanto ao bloqueio e a penhora de ativos financeiros em nome da executada, pelo sistema bacenjud, assiste razão

à agravante.

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do

Código de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados

em sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão

revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

E, na hipótese dos autos, ficou comprovado que o numerário existente na conta corrente da agravante KAREN

RODRIGUES DE FREITAS, no banco Santander, corresponde ao valor recebido a título de salário, conforme

extrato acostado às fls. 132/133 e os contracheques de fls. 134/136, razão pela qual devem ser desbloqueados os

valores ali contidos.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, para determinar a liberação dos valores depositados a título de salário da agravante

KAREN RODRIGUES DE FREITAS, conforme extrato acostado às fls. 132/133.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que determinou o sobrestamento da ação subjacente, tendo

em vista o decidido pelo STJ, nos autos do REsp n. 1381683/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, submetido ao rito

do art. 543-C do CPC.

 

À parte agravante foi oportunizada a complementação do instrumento para a juntada de peças consideradas

necessárias ao entendimento da controvérsia, comprovação do deferimento da assistência judiciária gratuita no

processo de origem, bem como o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno (fls.

18 e 59), tendo o recorrente, entretanto, quedado-se inerte, conforme certificado à fl. 61.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabe ao recorrente efetuar o preparo no prazo de até cinco dias contados da interposição do recurso,

independentemente de intimação.

 

O caso em exame deve ser observado o disposto no art. 511 do CPC:

"Art. 511: No ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção. § 1º. São

dispensados de preparo os recursos interposto pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados, pelos

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. § 2º. A insuficiência no valor do

preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias."

O parágrafo 2º do art. 511 do CPC, portanto, estabelece que o recorrente deve ser intimado a complementar o

preparo em caso de insuficiência. Não é devida intimação, desta forma, quando ausente o preparo no ato da

interposição do recurso.

 

Vale dizer, a intimação do ora recorrente deve acontecer nas hipóteses de recolhimento parcial das custas

processuais e não no caso de total ausência de pagamento, como ocorreu.

 

Com efeito, o comprovante do pagamento das custas e do porte de retorno é requisito obrigatório para a

interposição de agravo de instrumento, nos termos do art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado

recurso, não efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção,

causa de não conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 4ª ed., nota 4 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais,

1999, p. 994).

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STF:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECOLHIMENTO IMEDIATO DO VALOR DO

PREPARO. DECISÃO DO TRIBUNAL QUE NEGA TRÂNSITO AO RECURSO EM RAZÃO DA

DESERÇÃO. ALEGADA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA REALIZAR O

PAGAMENTO DEVIDO ANTES DE RECONHECER A DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DESTINADO A

GARANTIR O CONHECIMENTO E O JULGAMENTO DO RE. Nos termos do art. 511, § 2º do CPC, " a

insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de

cinco dias". A alegada inobservância da norma processual, na medida que o Tribunal de origem não teria

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : VALTENCIR FERNANDES

ADVOGADO : SP169093 ALEXANDRE LUÍS MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009163320144036108 3 Vr BAURU/SP
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intimado o recorrente para suprir a deficiência no pagamento do valor do preparo, no prazo legal. Situação em

que o jurisdicionado simplesmente deixou de recolher qualquer valor a título de preparo. A concessão do prazo

para complementação do valor do preparo pressupõe que existe algo a ser complementado e, portanto, não se

aplica à hipótese de ausência completa de pagamento. Agravo regimental conhecido, mas ao qual se nega

provimento." (AI n. 620144 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, 2ªT, DJ 06/03/2009)

 

Tal orientação encontra respaldo em remansosa jurisprudência do STJ: AgRg no Ag 1397200/PR, Rel. min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 30/08/2011; AgRg no AREsp 462246/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 07/04/2014; AgRg no AREsp 385368/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,

DJE 21/10/2013; AgRg no AREsp 105861/RS, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE

27/09/2013; EDcl no AREsp 218390/MT, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 04/09/2013.

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte: AI 200403000579078/SP, 6ª T, Rel. Des. Fed. LAZARANO

NETO, DJU 22/03/2005, p. 407; AI 200303000602722/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 1ª T, DJU

31/05/2006, p. 258;

 

Ainda que superada esta questão, o pedido de concessão de gratuidade seria indeferido, uma vez que a parte

requerente, além de não ter juntado quaisquer documentos comprobatórios de sua suposta hipossuficiência, deixou

de formular o pedido em petição avulsa, conforme precedentes do STJ: AgRg no Resp n. 506181/RS, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 13/06/2014; AgRg no AREsp n. 470404/SP, Rel. Min. LUIS FELIPE

SALOMÃO, DJE 30/05/2014; AgRg no Resp 1173920/RS, Rel. Min. ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, DJE

29/05/2014.

 

Dessa forma, conclui-se que o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno não foi efetuado, devendo

ser reconhecida a deserção.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, combinado com o art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

NEGO SEGUIMENTO ao agravo ora interposto.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

à Vara de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019336-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.019336-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

ADVOGADO : SP069474 AMILCAR AQUINO NAVARRO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE FARIA DOS SANTOS espolio

ADVOGADO : SP006662 DIOSCORIDES MARCONDES DOS SANTOS FREIRE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00570897419724036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Este agravo de instrumento, interposto pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, ataca decisão do

Juízo da 7ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que indeferiu pedido de extinção da pretensão

executória em demanda expropriatória fundada em prescrição intercorrente, na forma do art. 269, IV, do CPC c/c

o art. 598 do mesmo Código e o art. 1º do Decreto n. 20.910/32 e a expedição da competente carta de adjudicação.

 

Sustenta o cabimento do recurso e requer a reforma da decisão impugnada.

 

O Juízo da execução prestou informações às fls. 61/62.

 

Instado, o MPF manifestou-se às fls. 66/71, aduzindo, em síntese, que o recurso não se encontra em termos para

julgamento.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O caso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A lei civil regulamenta a sucessão hereditária em livro específico (artigos 1.784 e seguintes do Código Civil),

disciplinando exaustivamente o regime dos bens posteriormente à morte, cabendo destacar as seguintes normas

relevantes ao julgamento deste agravo:

 

"Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários.

Art. 1.788. Morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos herdeiros legítimos; o mesmo ocorrerá

quanto aos bens que não forem compreendidos no testamento; e subsiste a sucessão legítima se o testamento

caducar, ou for julgado nulo.

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os herdeiros.

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, será

indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio.

Art. 1.796. No prazo de trinta dias, a contar da abertura da sucessão, instaurar-se-á inventário do patrimônio

hereditário, perante o juízo competente no lugar da sucessão, para fins de liquidação e, quando for o caso, de

partilha da herança.

Art. 1.797. Até o compromisso do inventariante, a administração da herança caberá, sucessivamente: I - ao

cônjuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da abertura da sucessão; II - ao herdeiro que

estiver na posse e administração dos bens, e, se houver mais de um nessas condições, ao mais velho; III - ao

testamenteiro; IV - a pessoa de confiança do juiz, na falta ou escusa das indicadas nos incisos antecedentes, ou

quando tiverem de ser afastadas por motivo grave levado ao conhecimento do juiz."

 

Como se vê, a lei civil traz resposta aos questionamentos surgidos no agravo de instrumento.

 

No caso dos autos, entretanto, estamos discutindo o direito em tese, sem que requerimentos específicos tenham

sido formulados e sem que tenha sido provada de forma inequívoca a existência de pretensos herdeiros do espólio

de José Faria dos Santos.

 

Como se verifica dos autos, a executada: (1) não comprovou a condição e a qualidade dos sucessores do

exeqüente, já que sequer menciona quem seria o herdeiro/sucessor do falecido; (2) não comprovou a abertura do

inventário nem comprovou também a inexistência do inventário aberto, o que seria bastante fácil de comprovar (já

que o foro do inventário é definido por lei e bastaria a juntada aos autos de certidões de busca do processo nos

foros pertinentes).

 

Cabia a Administração Pública diligenciar (e facilmente poderia diligenciar) para obter a documentação

comprobatória respectiva, e esse ônus não pode ser transferido ao Judiciário e muito menos o Judiciário pode

transferi-lo ao credor falecido.

 

Portanto, ainda que por fundamentos diversos, me parece deva ser mantida a decisão agravada, indeferindo os

requerimentos abstratamente formulados, ao menos até que a executada diligencie na obtenção de documentos

comprobatórios dos fatos alegados (inclusive comprovando o óbito, a inexistência de inventário e a qualidade dos

sucessores) e formule requerimento específico de citação dos sucessores do falecido.
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Nessa exata linha de raciocínio, destaco o seguinte precedente:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO SUCESSOR

INVENTARIANTE. ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E

CONTRADITÓRIO. VÍCIO NO PRÓPRIO LANÇAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DÉBITO NÃO-DECLARADO.

LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. 1. A ampla defesa e o contraditório, corolários do devido processo legal,

postulados com sede constitucional, são de observância obrigatória tanto no que pertine aos "acusados em

geral" quanto aos "litigantes", seja em processo judicial, seja em procedimento administrativo. 2. Insere-se

nas garantias da ampla defesa e do contraditório a notificação do contribuinte do ato de lançamento que a ele

respeita. A sua ausência implica a nulidade do lançamento e da Execução Fiscal nele fundada. 3. A

notificação do lançamento do crédito tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo tributário,

mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de sua exigibilidade. (Precedentes: AgRg no Ag

922099/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ. 19/06/2008; REsp 923805/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

DJ. 30/06/2008). 4. É que segundo doutrina abalizada: "A notificação ao sujeito passivo é condição para que o

lançamento tenha eficácia. Trata-se de providência que aperfeiçoa o lançamento, demarcando, pois, a

formalização do crédito pelo Fisco. O crédito devidamente notificado passa a ser exigível do contribuinte. Com

a notificação, o contribuinte é instado a pagar e, se não o fizer nem apresentar impugnação, poderá sujeitar-se

à execução compulsória através de Execução Fiscal. Ademais, após a notificação, o contribuinte não mais terá

direito a certidão negativa de débitos. A notificação está para o lançamento como a publicação está para a lei,

sendo que para o Min. Ilmar Galvão, no RE 222.241/CE, ressalta que "Com a publicação fixa-se a existência

da lei e identifica-se a sua vigência...". (PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. 11ª ed., 2009, p.1.010) 3. O

juízo de primeira instância consignou que: "Tendo o óbito ocorrido antes da inscrição da dívida ativa, a

formação do título não se fez adequadamente (por não ter o lançamento sido notificado a quem de direito, ou

por não ter sido a inscrição precedida da defesa por quem tivesse legitimidade para este fim). O defeito é do

próprio título, e não processual, e não pode ser sanado senão mediante a renovação do processo administrativo

tributário" (fl. 16). 4. O falecimento do contribuinte, ainda na fase do processo administrativo para

lançamento do crédito tributário, não impede o Fisco de prosseguir na execução dos seus créditos, sendo certo

que o espólio será o responsável pelos tributos devidos pelo "de cujus", nos termos do art. 131, II e III, do

CTN, ou, ainda, os verbis: Art. 131. São pessoalmente responsáveis: III - o espólio, pelos tributos devidos pelo

"de cujus" até a data da abertura da sucessão. 5. A notificação do espólio, na pessoa do seu representante

legal, e a sua indicação diretamente como devedor no ato da inscrição da dívida ativa e, por conseguinte, na

certidão de dívida ativa que lhe corresponde é indispensável na hipótese dos autos. 6. In casu, "o devedor

constante da CDA faleceu em 06/05/1999 (fls. 09) e a inscrição em dívida ativa ocorreu em 28/07/2003, ou seja,

em data posterior ao falecimento do sujeito passivo", conforme fundamentou o tribunal de origem. 7. A

emenda ou substituição da Certidão da Dívida Ativa é admitida diante da existência de erro material ou formal,

não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento e/ou da inscrição. Nestes

casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA. Precedentes: AgRg no Ag 771386/BA, DJ 01.02.2007;

AgRg no Ag 884384/BA, DJ 22.10.2007. 8. Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que "a Fazenda Pública pode

substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de

correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 9. Recurso

Especial desprovido. (REsp 1073494/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 29/09/2010).

 

No mesmo sentido: STJ, AgRg no Ag 1178439/RS, Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(Desembargador Convocado do TJ/RS), DJE 11/02/2011; REsp 1386220/PB, Relatora Ministra NANCY

ANDRIGHI, DJE 12/09/2013; REsp 689.703/AM, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 27/05/2010.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, combinado com o art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

NEGO SEGUIMENTO ao agravo ora interposto. 

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo da execução. 

 

Após, ao MPF. 

 

Decorrido o prazo legal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

à Vara de origem para apensamento.
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009949-72.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI contra a decisão

de fls. 277/278, que deferiu, em parte, o pedido de antecipação da tutela recursal, tão somente para determinar a

manutenção dos índios na posse da área delimitada no Decreto nº 89.578/84.

 

Alega a embargante a existência de contradição na decisão, porquanto deferiu parcialmente a liminar sem,

contudo, determinar a saída dos não índios da área delimitada o Decreto nº 89.578/84.

 

Sustenta restar evidente a contradição, pois não há como garantir o direito de permanência dos índios e também o

dos autores em transitar livremente pela área objeto do Decreto nº 89.578/84.

 

Pleiteia seja dado provimento ao presente recurso, sanando-se a contradição apontada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere à análise da legislação e jurisprudência aplicáveis in

casu.

 

Por oportuno, transcrevo excertos da decisão embargada:

2013.03.00.009949-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : JOSE AMARAL CARDOSO JUNIOR e outros

: ASSIS DE SOUZA FERREIRA

: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

: FRANCISCO COELHO FRANCA

ADVOGADO : MS015414 JOSE AMARAL CARDOSO JUNIOR

PARTE RÉ : COMUNIDADE INDIGENA KADIWEU

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096593620124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo Ministério

Público Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande - MS, que, em

sede da ação de Interdito Proibitório nº 00096593620124036000, deferiu a liminar para reintegrar o autor José

Amaral Cardoso Júnior na posse do imóvel descrito na inicial (Estância Amaralina), bem como determinou a

expedição de mandado proibitório ordenando os réus a se absterem de molestar a posse do autor, sob pena de

multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) por hectare ocupada pelos invasores, a ser suportada pelos réus.

 

Afirma que a referida área foi objeto de demarcação como Terra Indígena, no ano de 1984, pelo Decreto nº

89.578/1984.

 

E que o procedimento demarcatório foi concluído com o registro da terra no Oficial de Registro de Imóveis da

Cidade de Porto Murtinho - MS, a qual passou ao domínio da União Federal.

 

Não obstante tratar-se de área pública com posse permanente da comunidade indígena Kadiwéu, o MM. Juiz a

quo, determinou a reintegração da posse a particulares, ora agravados, contra o que está a se insurgir.

 

Verifico que está presente a verossimilhança do direito alegado para o deferimento do efeito suspensivo, em sede

de antecipação da tutela recursal.

 

Com efeito, o Decreto nº 89.578/84 homologou a demarcação da Terra dos índios Kadiwéus, descrita pela

agravante, a qual está registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Porto Murtinho - MS, e

se limita com a área reclamada pelos ora agravados José Amaral Cardoso Júnior, Assis de Souza Ferreira, Antonio

Roberto dos Santos e Francisco Coelho França.

 

Assim sendo, ao contrário do afirmado na r. decisão recorrida, considerando que se trata de terra com tradição

indígena, de domínio público, não se justifica a retirada dos índios da área por eles ocupada, desde que não

ultrapasse os marcos estabelecidos no Decreto Demarcatório (nº 89.578/84).

 

É oportuno ressaltar, ainda, que não podem os indígenas impedirem o livre trânsito dos proprietários atingidos

pela Reserva demarcada, bem como o exercício das atividades por eles desenvolvidas, tendo em vista que

apresentaram documentos de propriedade.

 

Nesse sentido, é a decisão proferida no agravo de instrumento nº 2012.03.00.030995-3, pela eminente

Desembargadora Relatora Dra. Cecília Mello ao apreciar pedido de efeito suspensivo.

 

Por outro lado, quanto à pretensão da recorrente de afastamento dos proprietários da área ocupada, razão não lhe

assiste, tendo em vista que apresentaram título de domínio e a área está sendo objeto de Relatório Técnico sobre

Reocupação de Território Tradicional Indígena, pela FUNAI, que não impede o desenvolvimento das atividades

agrícolas e pecuárias na local, até que se conclua o procedimento identificatório, com observância do contraditório

e defesa.

 

Por esses fundamentos, defiro, em parte, o pedido de antecipação da tutela recursal, tão somente para determinar a

manutenção dos índios na posse da área delimitada no Decreto nº 89.578/84".

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU

O PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE

IMÓVEL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
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OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão Julgador:

Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006375-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de desapropriação, determinou

aos agravantes providência referente à averbação do formal de partilha perante o CRI de São Roque/SP, na forma

do art. 29 do Decreto-Lei n. 3.365/41, para o registro da carta de adjudicação do imóvel expropriado pela União.

 

Diferido o exame da tutela recursal à fl. 63. 

 

O Juízo recorrido prestou informações às fls. 66/81.

 

Apresentada contraminuta às fls. 82/85.

 

Às fls. 87/88 noticia o Juízo de origem que: (1) a União logrou êxito no registro da carta de adjudicação; (2)

houve a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados, por ocasião do pagamento da 5ª parcela do

ofício precatório; (3) os agravantes foram intimados para a retirada dos alvarás expedidos, nos termos da

Resolução CJF n. 110/2010.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual (CPC, art. 462).

 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela decisão reproduzida à fl. 88.

 

Nessas circunstâncias, configurou-se a perda de objeto do presente agravo de instrumento. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STF:

 

"Agravo regimental no agravo regimental. Primeiro recurso não conhecido por intempestividade. Reexame da

matéria. Agravo dentro do prazo legal. Reclamação. ADC nº 4. Superveniência de decisão de mérito. Perda de

objeto. 1. O termo inicial do prazo para a interposição de agravo interno pela Advocacia-Geral da União dá-se

com a juntada aos autos do mandado de intimação devidamente cumprido (art. 241, II, do CPC), havendo de se
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reconhecer a tempestividade do primeiro agravo regimental. 2. Prolação de sentença de mérito, nos autos da

ação originária, substituindo a decisão precária impugnada na reclamação, fato que a torna destituída de

objeto. Inexistência de ofensa à ADC nº 4. Precedentes. 3. Segundo agravo regimental provido apenas para

reconhecer a tempestividade do primeiro agravo interno. Negado provimento ao primeiro recurso. (Pleno, Rcl

4182 AgR-AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/08/2011, DJE 02/09/2011)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO

AGENTE PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO

PRINCÍPAL. PERDA DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito

substitutivo da decisão interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2.

Nesse contexto, é cediço no Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos

casos em que o recorrente impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO

PROCESSO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida

sentença no processo principal, perdeu o objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória.

II - Agravo regimental improvido" (AI 811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de

04/03/11). 3. In casu, os recorrentes impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo nos autos de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus

do pólo passivo de ação civil pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na

internet, observa-se que o mérito da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do

recurso extraordinário. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (1ª Turma, RE 599922 AgR-terceiro,

Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 03/05/2011, DJE 19/05/2011)

 

Tal orientação encontra respaldo em remansosa jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM RAZÃO DO

INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE

PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. Cuida-se de recurso especial interposto

contra acórdão que negou provimento a agravo regimental da ora recorrente de decisão que manteve o

indeferimento da tutela antecipada em sede de ação civil pública. 2. Em consulta realizada ao andamento

processual disponível na página eletrônica do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, verificou-se que no dia

16/11/2010 foi proferida sentença no feito principal (Processo n. 2009.71.07.001267-9), a qual foi julgado

improcedente o pedido autoral formulado na ação civil pública, já tendo o Juízo de primeiro grau recebido a

apelação em ambos os efeitos no dia 27/1/2011. 3. É certo que a Corte Especial, ao julgar os EREsp

765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), firmou entendimento no sentido de que "a

superveniência da sentença de procedência do pedido não torna prejudicado o recurso interposto contra a

decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela" (grifou-se). Todavia, tal orientação não se aplica na

espécie, pois no processo principal não foi proferida sentença de procedência, e sim de improcedência.

Ademais, o recurso especial também não impugna decisão deferitória, mas sim denegatória de antecipação de

tutela. 4. Portanto, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela

antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. Desta forma, comprovada a perda de objeto,

não mais se verifica o interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o presente

recurso especial. 5. Recurso especial prejudicado. (REsp 1278527/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJE 19/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.

EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme

consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a

superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia

infirmar o julgamento superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em

confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

25.8.2010), uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve

decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1255270/RJ, Rel.

Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 19/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORA

PÚBLICA. REVISÃO DO ATO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERE LIMINAR. PROLAÇÃO DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
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DESPROVIDO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo

de instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de

sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição

exauriente (AgRg no REsp. 956.504/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 27.05.2010). 2. Não

se aplica, à hipótese, o decidido no EREsp. 765.105/TO, uma vez que não incidem as disposições concernentes

ao cumprimento de sentença nas execuções por quantia certa, dada a existência de rito próprio para a Fazenda

Pública (art. 730 do CPC). 3. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no Ag 1366461/RS, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 14/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO

POR SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.

DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda

de objeto do recurso interposto contra o deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como

ocorre com o interesse de agir, deve ser mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente,

sendo certo, ademais, que a sentença proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo

à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis

ou incidentalmente. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 140.206/SP, Rel. Min.

ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJE 12/03/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. 1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra

acórdão que examinou Agravo de Instrumento contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação

de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito nos casos em que o objeto do apelo extremo

limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do CPC. Precedentes do

STJ.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 202.736/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE

07/03/2013)

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA

AÇÃO PRINCIPAL. TRÂNSITO EM JULGADO. PERDA DO OBJETO. SÚMULA 83/STJ. FUNDAMENTO

INATACADO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO DECISUM. SÚMULAS 283 E 284/STF. 1. Nos

termos da jurisprudência pacífica do STJ, a superveniência da sentença de mérito que defere ou indefere

medida liminar ou antecipação de tutela ocasiona a perda do objeto do recurso especial. 2. Precedentes: EDcl

no AgRg no AgRg no Ag 1244483/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2.2.2012,

DJe 24.2.2012; AgRg no REsp 1222174/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em

5.5.2011, DJe 12.5.2011. 3. A teor de o acórdão recorrido fundar-se essencialmente na prejudicialidade do

objeto recursal ante o julgamento definitivo do tema, por decisão transitada em julgado do agravo de

instrumento 1.254.747, o recorrente alega, no especial, as razões meritórias já superadas e alcançadas pela

coisa julgada, mas não rebate a fundamentação do acórdão recorrido, que, aliás, aplicou entendimento correto

na proteção do instituto da coisa julgada. Incidência das Súmulas 283 e 284/STF. Agravo regimental

improvido. (AgRg no AREsp 41.095/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 19/02/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSTERIOR

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A posterior prolação de sentença julgando procedente o pedido (mantida por acórdão que nega provimento

ao apelo), acarreta a perda do objeto do agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 47.270/RS, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 04/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO. FATO NOVO

DEMONSTRADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. Na origem, trata-se de Ação Civil

Pública proposta pela Defensoria Pública em favor de hipossuficientes aos quais foi negado acesso à água

tratada e à rede de esgoto por ausência de comprovação de propriedade. A tutela antecipada concedida em

primeiro grau fora cassada pelo Tribunal a quo. 2. Os aclaratórios demonstram a prolação de ulterior sentença

que extinguiu o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade ativa. 3. A eficácia das medidas liminares -

as quais são fruto de juízo de mera verossimilhança e dotadas de natureza temporária - esgota-se com a

superveniência de sentença cuja cognição exauriente venha a dar tratamento definitivo à controvérsia. Nesses

casos, fica prejudicada a análise do Recurso Especial. Precedentes do STJ. 4. Embargos de Declaração

acolhidos com efeito infringente para que não se conheça do Recurso Especial por perda de objeto. (EDcl nos

EDcl no AgRg no REsp 1269657/MS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 27/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PEDIDO LIMINAR.
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INDEFERIMENTO. SENTENÇA DE MÉRITO SUPERVENIENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PERDA DE OBJETO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (AgRg no REsp

1114681/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJE 01/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR ATACADA VIA AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO NOS AUTOS PRINCIPAIS. PERDA DO OBJETO RECURSAL. VÁRIOS

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Segundo a doutrina jus-processual

mais autorizada, as decisões liminares possuem eficácia de caráter provisório, por serem proferidas em juízo

prelibatório, no qual não há discussão sobre o mérito da lide, o que significa que podem ser revogadas ou

modificadas a qualquer tempo, inclusive de ofício, bem como não fazem coisa julgada material: têm, portanto,

finalidade apenas acautelatória e são ditadas pelo senso de precaução prudencial do Magistrado. 2. Assim, o

Recurso Especial desafiado contra medida liminar perde o seu objeto, sobrevindo a Sentença de mérito, a qual,

tomada com base em cognição exauriente, dá tratamento definitivo à controvérsia, tornando inútil qualquer

discussão a respeito do cabimento (ou não) da tutela provisória; se a decisão final for no seu mesmo sentido,

será esta absorvida por aquela, senão, tem-se por revogado o provimento judicial dado initio litis. Precedentes:

AgRg nos EDcl no REsp 1.232.873/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 20.04.2012 e AgRg no Ag

1.322.825/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 03.02.2011. 3. Agravo Regimental de Raimunda Angelim

Lopes Ferreira Gomes desprovido." (STJ, 1ª Turma, AgRg no AREsp 98.370/RO, Rel. Min. NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, DJE 20/06/2012)

 

Ante ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por perda de objeto, com apoio no art. 557 do CPC c/c o art.

33 do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União/Fazenda Nacional contra acórdão de fls. 163/172 que

indeferiu o redirecionamento da execução fiscal subjacente em face dos sócios da empresa executada, em rzão da

prescrição intercorrente.

 

O STJ já firmou o entendimento de que a modificação da decisão por meio de embargos de declaração (ou seja,
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atribuição de efeitos infringentes) não dispensa o direito ao contraditório pela parte interessada, conforme se

observa dos julgados a seguir sintetizados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

INTIMAÇÃO DA PARTE ADVERSA. NECESSIDADE. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. 1.

Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de

declaração supõe a prévia intimação da contraparte; sem o contraditório, o respectivo julgamento padece de

nulidade absoluta. 2. In casu, entendeu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais que "o CPC e o RITJMG não

prevêem a abertura de vistas às partes, em embargos declaratórios, mesmo que possam assumir o caráter de

infringência." 3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido para anular o acórdão que julgou os

embargos de declaração, para que novo julgamento daquele seja levado a efeito pelo juízo "a quo", após

facultar manifestação ao embargado sobre o efeito infringente pretendido. 4. Precedentes: REsp 779.004/DF,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 3.9.2009, DJe 22.9.2009; AgRg no REsp

1.049.981/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 4.8.2009, DJe 26.8.2009. Agravo

regimental improvido. (ADROMS 200401768649, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA.

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE

CONTRADITÓRIO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO EGRÉGIO STJ. 1. Os embargos de

declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2. O aresto embargado, nos moldes da jurisprudência

dessa Corte, assentou que "o Tribunal a quo atribuiu efeito modificativo aos embargos de declaração, para

excluir da condenação da recorrida o pagamento de juros compensatórios e inverter os efeito s da

sucumbência, deixando de intimar a recorrente para apresentar impugnação ao recurso", impondo, assim, o

"retorno dos autos à instância de origem, para que seja aberto prazo para impugnação aos embargos de

declaração opostos pelo ora recorrido", sem, contudo, conferir ao Incra, ora embargante, oportunidade para

impugnar o referido recurso. 3. "A atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração supõe a

prévia intimação da contraparte; sem o contraditório, o respectivo julgamento é nulo". (EAg 778.452/SC, Rel.

Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, julgado em 02/08/2010, DJe 23/08/2010). 4. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para declarar a nulidade do acórdão de fls. 3396/3409, oportunizando-se

ao Incra impugnar os embargos de declaração opostos às fls. 3319/3329." (EEARES 200800641473, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJE 14/12/2010)

 

Desse modo, intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo de cinco dias, impugnar os embargos de

declaração opostos às fls. 175/180.

 

Após, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009818-49.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.009818-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a decisão de fls. 204, que julgou prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, e não tendo as partes recorrido da mesma, certifique-se o

que de direito e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006129-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 148/152, proferida em mandado

de segurança coletivo impetrado por APRAG - Associação dos Controladores de Vetores e de Pragas Urbanas,

que concedeu a medida liminar para "determinar a suspensão da exigibilidade de futuros créditos tributários

referentes à contribuição social devida ao INSS incidente sobre o aviso prévio indenizado pago pelos associados

da impetrante, submetido ao limite territorial de atuação do impetrado" (fl. 151).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ilegitimidade passiva, considerando que a agravada indicou a autoridade competente o Sr. Superintendente

Regional da Receita Federal do Brasil no Estado de São Paulo, mas a competência para fiscalização e cobrança de

créditos tributários é atribuída aos Delegados e Inspetores da Receita Federal do Brasil;

b) o mandado de segurança não é o meio próprio para afastar contribuição previdenciária incidente sobre aviso

prévio e há previsão legal que veda a sua propositura por entidade associativa para deduzir pretensão tributária;

c) não foi juntada ata da assembléia geral autorizando a impetração do mandado de segurança;

d) o alcance dos efeitos da demanda coletiva deve ser limitado aos filiados da agravada, que ao tempo do

ajuizamento da ação tenham domicílio tributário nos municípios sob a jurisdição da 1ª Subseção da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo;

e) inexiste ato ilegal contra pretenso direito líquido e certo da agravada;

f) o aviso prévio integra o salário de contribuição razão pela qual deve incidir sobre os valores pagos a tal título a

contribuição previdenciária (fls. 2/34).

Foi negado provimento ao agravo de instrumento (fls. 164/172v.).

A União interpôs agravo legal (fls. 174/192).

O Ministério Público Federal tomou ciência de todo processado (fl. 193).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

No. ORIG. : 2003.61.00.005050-9 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
APRAG ASSOCIACAO DOS CONTROLADORES DE VETORES E DE
PRAGAS URBANAS

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001657020144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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liminar (CPC, art. 512):

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

 

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida em mandado de

segurança coletivo impetrado por APRAG - Associação dos Controladores de Vetores e de Pragas Urbanas, que

concedeu a medida liminar para "determinar a suspensão da exigibilidade de futuros créditos tributários referentes

à contribuição social devida ao INSS incidente sobre o aviso prévio indenizado pago pelos associados da

impetrante, submetido ao limite territorial de atuação do impetrado" (fl. 151).

O MM. Juízo da 12ª Vara Federal de São Paulo (SP) informou que foi proferida sentença nos autos do mandado

de segurança coletivo, da qual junta cópia (fls. 195/198v.).

A prolação de sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal

ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento e o agravo legal, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Desentranhem-se as fls. 199/204 tendo em vista que não pertencem a estes autos, vinculando-as aos seus

respectivos processos.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018828-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de fls. 38/44

2014.03.00.018828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012266320144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela, deduzido no Mandado de Segurança n. 0001226-

63.2014.4.03.6100, nos seguintes termos, "DEFIRO EM PARTE a liminar para suspender a exigibilidade da

contribuição ao FGTS incidente sobre os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de auxílio-

acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, e de aviso prévio indenizado, bem como a obrigação de

apresentar a declaração da contribuição ao FGTS incidente sobre tais verbas." (fl. 44).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) deve ser reconhecida a nulidade da decisão liminar nos autos originários e das decisões proferidas nos agravos

de instrumento, uma vez que a agravante foi incluída como litisconsorte passivo necessário somente em 24.07.14

(fls. 169, 172 e 174), o que a impediu de apresentar regular defesa e interpor os recursos pertinentes;

b) a agravada não comprovou o existência de depósito judicial dos valores devidos a título de contribuição

fundiária;

c) deve ser mantida a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos a título de terço

constitucional de férias, férias gozadas, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por auxílio doença ou

acidente, por se tratar de direito dos empregados (fls. 2/13).

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSJT 12/366). 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva,

2001, p. 316, nota n. 3a ao art. 249) 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n.

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n.

712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-

31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no

sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

Afastamento. Doença. Acidente. Primeiros 15 (quinze) dias. Não incidência. Nos termos do art. 59 da Lei n.

8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de

trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei

n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica

afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois

visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos

serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste

Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3,

Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado.

Do caso dos autos. Insurge-se a agravante contra decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu em

parte o pedido de liminar para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos pela recorrente a título de aviso prévio indenizado e nos primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento por auxílio doença.

O recurso não merece provimento.

A agravante não demonstrou o efetivo prejuízo para que seja decretada a nulidade da decisão liminar e nos

agravos de instrumento, limitando-se a afirmar que não teve oportunidade para apresentar a defesa e recursos

cabíveis, por ter sido incluída no polo passivo somente em 24.07.14.

A jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que não incide contribuição

previdenciária sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias e nos primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento por auxílio doença, acerca da incidência da contribuição sobre férias gozadas, verifica-se que não foi
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objeto da decisão agravada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015319-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Luis de Oliveira Matheus e outros contra a decisão de fls.

76 e 84/86 que declinou da competência da 1ª Vara Federal de Osasco (SP) para processar e julgar o feito, em

favor do Juizado Especial Federal de Osasco, nos termos da Lei n. 10.259/01.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os agravantes ajuizaram ação para requerer a correção dos saldos existentes nas contas de Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS;

b) a incompetência foi reconhecida em razão do valor da causa;

c) é vedado o reconhecimento de ofício da incompetência em razão do valor da causa pelo Juízo a quo, uma vez

que se trata de incompetência relativa, nos termos do art. 128 do Código de Processo Civil e Súmula 33 do STJ;

d) os agravantes sofrerão prejuízos se os autos forem remetidos ao Juizado Especial Federal, pois o valor será

limitado a 60 (sessenta) salários mínimos no caso de procedência da ação (fls. 2/14).

Os agravantes foram intimados a juntar cópia da decisão de fls. 227/228 dos autos originários (fl. 79/79v.), uma

vez que é expressamente mencionada na decisão agravada (fl. 76).

Decido.

A decisão agravada declarou ser competente o Juizado Especial Civil para o julgamento da ação ajuizada pelos

agravantes em face da CEF, nos seguintes termos:

Trata-se de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se pretende provimento jurisdicional para

que a TR seja substituída pelo INPC ou IPCA como índice de correção dos saldos do fundo de garantia por

tempo de serviço (FGTS). Foi atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00, se considerarmos o salário mínimo de

março/2013 de R$ 724,00, o valor atribuído à causa, é superior ao patamar de fixação da competência dos

Juizados Especiais Federais. No entanto, diante do litisconsórcio ativo facultativo da demanda (05 autores),

2014.03.00.015319-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : JOSE LUIS DE OLIVEIRA MATHEUS e outros

: DENISE BORGES DE SOUZA

: CARLOS ROBERTO RODRIGUES

: FLAVIO SIMOES DA SILVA

: EVERTON ASSUNCAO PEREIRA

: RAQUEL MIRANDA FELIX

: LUIZ ANTONIO SERAFIM

: ANDERSON MARCHIORI DE OLIVEIRA

: RODRIGO CESAR PANARO

: ANDERSON JOSE ALVES

ADVOGADO : SP342211 LARISSA FABRINI DEBONIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009097220144036130 1 Vr OSASCO/SP
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temos que, para efeitos de fixação da competência, dividir o valor atribuído à causa pelo número de autores que

integram a relação processual. Assim, neste caso após a realização do cálculo, verificamos que o valor referente

a cada um dos autores não supera o patamar de 60 salários mínimos de alçada dos Juizados Especiais Federais,

cuja competência é absoluta no local em que estiver instalado (cf. art.3º. e parágrafos da Lei n. 10.259/01). Neste

sentido:"PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS.

LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS PARA CADA

AUTOR. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.1. O valor da causa, em havendo litisconsórcio,

deve ser o da demanda de cada um dos recorrentes para fins de fixação da competência do Juizado Especial,

restando desinfluente que a soma de todos ultrapasse o valor de sessenta salários mínimos. Precedente: REsp

794806 - PR, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ 10 de abril de 2006.2. Interpretação

do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 conducente à fixação da competência para o julgamento da ação aforada pelos

recorrentes no Juizado Especial Federal.3. Recurso Especial desprovido."(STJ - 1ª Turma, REsp 807319 / PR,

Rel. Min. LUIZ FUX, Data do Julgamento: 24/10/2006)"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS FEDERAIS. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO.

VALOR DA CAUSA POR AUTOR. DECISÃO MANTIDA. 1. A jurisprudência é assente no sentido de que a

competência estabelecida pela Lei nº 10.259/2001 tem natureza absoluta e, em matéria cível, deve ser fixada

conforme o valor da causa, sendo da competência dos Juizados Especiais Federais as causas com valor de até

sessenta salários mínimos. 2. In casu, o valor referente a cada um dos autores é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, razão pela qual a competência para processar e julgar a causa é dos Juizados Especiais Federais. 3. O

êxito do agravo interno, que é fundado no permissivo do parágrafo 1º do art. 557 do CPC, exige que a parte

demonstre a ausência dos pressupostos de aplicação do caput do referido artigo, o que não ocorreu no caso

presente. 4. Agravo interno não provido."(TRF 2 - AG nº 200902010141284 - Rel. Desembargador Federal

GUILHERME COUTO DE CASTRO - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA - E-DJF2R

28/10/2009)"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSA DE MENOR

COMPLEXIDADE. VALOR DA CAUSA, POR AUTOR, DENTRO DO LIMITE ESTABELECIDO PELA LEI N.º

10.259/01. IMPOSSIBILIDADE DE ESCOLHA DO JUÍZO PELO DEMANDANTE. DECISÃO MANTIDA. - A

competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e

incisos da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído

pelo autor, mas o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das

partes envolvidas. - Ou seja, ainda que o valor atribuído à causa esteja dentro do limite previsto no artigo 3º da

Lei nº 10.259/2001, a determinação da competência para processamento e julgamento do processo originário,

depende do enquadramento, ou não, do litígio no conceito de causa de menor complexidade, previsto no artigo

98, inciso I, da Constituição Federal. - No caso dos autos, os autores (cinco litisconsortes) pleiteiam a

implantação de parcelas atrasadas referentes aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,

relativamente ao índice de 28,86% concedido aos militares por força das Leis n.ºs 8.622/93 e 8.627/93. - O valor

da causa, em havendo litisconsórcio ativo facultativo, deve ser o da demanda de cada um dos recorrentes para

fins de fixação da competência do Juizado Especial, restando desinfluente que a soma de todos ultrapasse o valor

de sessenta salários mínimos (cf. REsp 807319/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 20/11/2006). - Resta claro, assim,

que a pretensão deduzida por cada um não ultrapassa o limite fixado na Lei n.º 10.259/2001 eis que foi atribuído

à causa o valor de R$ 6.500,00, inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, o qual não foi

infirmado pelos recorrentes em suas razões recursais. - Soma-se a isso, o fato de que a causa, na espécie, é

considerada de menor complexidade. E, ainda, os fundamento esposado pelos agravantes, no sentido de que, caso

seja remetida a um dos JEFs, sua pretensão será fulminada pela prescrição, consoante entendimento contido no

Enunciado nº 16 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,

não é de ser considerado para fins de afastar a competência dos JEFs, sob pena de se chancelar a escolha do

Juízo por parte do demandante. - Agravo improvido."(TRF 2 - AG nº 200602010110780 - Rel. Juiz Federal

Convocado RENATO CESAR PESSANHA DE SOUZA - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA - E-DJF2R

15/01/2009)PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE E DANOS MORAIS. LITISCONSÓRCIO ATIVO

FACULTATIVO. VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO EXCEDENTE AO TETO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

LEI Nº 10.259/01. COMPETÊNCIA.- A competência do Juizado Especial Federal Cível é de natureza absoluta e

se define em razão do valor da causa, consoante as disposições contidas no parágrafo 3º do art. 3º da

Lei.10.259/2001. - Permitir a cumulação de autores pelo aumento do valor da causa verificada em razão do

somatório dos valores individuais das demandas de maneira a afastar a competência do Juizado Especial

Federal, seria consentir a ocorrência da relativização da competência absoluta do JEF, o que não pode ser

permitido. Precedente: Tribunal Regional Federal - 5ª Região; AC540766/PE; Data do Julgamento: 22/05/2012;

Segunda Turma; Relator: Desembargador Federal Francisco Barros Dias; Diário da Justiça Eletrônico TRF5

(DJE) - 24/05/2012 - Página 480. Diante do exposto, reconheço e declaro a incompetência desta 1ª. Vara Federal

de Osasco para processar e julgar o feito, declinando-a em favor do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

OSASCO, para o qual deverão ser remetidos os presentes autos, nos termos da Lei 10.259/01 e do art. 113 e

parágrafos do CPC. Cumpra-se. Intime-se. 
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Fls. 229/231: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 227/228.

Aduz o Embargante que a referida decisão que declinou da competência para o Juizado Especial Federal pode

causar prejuízo ao autor em caso de eventual procedencia da ação quando da liquadação da sentença caso os

valores sejam superior a 60 salarios minimos. DECIDO. Recebo os presentes embargos declaratórios, vez que

tempestivos. Rejeito os Embargos de Declaração, tendo em vista que não verifico a ocorrência de qualquer vício

na decisão embargada. Entendo que se trata de verdadeiro inconformismo com os termos da decisão proferida, o

que deveria ter sido objeto de recurso próprio.Int. (fls. 76 e 84/86

O valor da causa deve ser certo e ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo corresponder ao

benefício patrimonial (proveito econômico) requerido pela parte, consoante o disposto nos artigos 258 e 259,

caput, do Código de Processo Civil.

A Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, atribui competência absoluta onde houver sido

instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos

do artigo 3º, caput, do mencionado dispositivo legal.

Considerando que o pedido deduzido pelos agravantes envolve correção monetária de valores creditados em

contas de FGTS entendo que, ao menos, por ora, em juízo de cognição sumária, e por cautela, deve ser mantido o

feito perante o Juízo Comum, sob o procedimento ordinário.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02),

inviável a intimação da parte contrária.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002535-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela União (Fazenda Nacional) contra decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao Agravo de Instrumento.

 

Ao analisar fls. 78/87 destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, julgando

parcialmente procedente o pedido, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por essa razão, o presente

agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto.

 

Diante da perda do objeto do agravo de instrumento subjacente, julgo prejudicado o presente agravo legal, nos

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput"

do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

2014.03.00.002535-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CAR SYSTEM ALARMES LTDA

ADVOGADO : SC028209 TAISE LEMOS GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236901820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014211-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão que, nos

autos do processo da ação de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada em face de K F

ADOLPHO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ME e outro, visando a cobrança de débito relativo ao contrato de

empréstimo/financiamento à pessoa jurídica, julgada extinta pela prescrição, deixou de receber o recurso de

apelação que interpôs, sob o fundamento da intempestividade.

Às fls. 34/35, foi dado provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,

para permitir o processamento da apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, afastando a

intempestividade.

Após a publicação da decisão (fl. 36) no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 23 de julho de 2014

(fl. 214), decorreu o prazo legal sem manifestação em relação ao despacho, conforme certidão da Subsecretaria da

Quinta Turma.

Diante do exposto, certificado o trânsito em julgado da decisão de fls. 34/35, remetam-se os autos à Vara de

origem, com as cautelas legais.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017388-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : K F ADOLPHO SAO JOSE DO RIO PRETO -ME e outro

: KLEBER FERNANDO ADOLPHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00113209620074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.017388-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : GUILHERME CESAR MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP291051 ERIKA SALLES ALBINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 1ª Vara de Guaratinguetá que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada pelo agravado, objetivando a

participação no concurso de remoção previsto no Edital PGR/MPU nº 8/2013, ou, subsidiariamente, a opção de

relotação em alguma das vagas remanescentes antes de oferecê-los aos novos concursados, deferiu a antecipação

dos efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

É o breve relatório.

Ao analisar as fls. 435/437 destes autos, observo que foi proferida sentença nos autos principais, extinguindo o

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, c.c o art. 462 do Código de Processo Civil. Por essa

razão, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto, porquanto impugna decisão não

mais subsistente.

Nessa esteira, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil, e artigo 33,

XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014737-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDNEY DURAN GONÇALEZ contra decisão que, nos autos

do processo da ação monitória ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT, visando a cobrança do contrato de prestação se serviços e coleta, tratamento e entrega de objetos de

correspondência, afastou a ocorrência de prescrição.

Neste recurso, pede, liminarmente, a imediata suspensão da r. decisão até o julgamento do recurso, evitando que

se prossiga execução fulminada pela prescrição.

Afirma que a ação monitória foi proposta dentro do prazo legal, todavia a citação ocorreu após o prazo

determinante de pretensão de cobrança do valor supostamente devido.

É o breve relatório.

A prova dos autos não permite concluir pela apontada prescrição.

Observo que a regra de direito intertemporal está prevista no artigo 2028 do novo Código Civil, assim disposto:

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada

em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 

Por sua vez, nos termos do artigo 177 do Código Civil de 1916 (vigente à época da consolidação da dívida), o

prazo prescricional era de 20 anos, na medida em que o contrato de prestação se serviços e coleta é de caráter

pessoal, quanto às obrigações dele decorrentes.

Em 2003, quando o novo Código Civil entrou em vigor, reduziu para 5 (cinco) anos o prazo prescricional para

No. ORIG. : 00009362820134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2014.03.00.014737-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SIDNEY DURAN GONCALEZ

ADVOGADO : SP295965 SIDNEY DURAN GONÇALEZ

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP164037 LENIZE BRIGATTO PINHO BARBARA e outro

PARTE RÉ : SIDNEY DURAN GONCALEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005483920054036108 1 Vr BAURU/SP
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cobrança da dívida, nos termos do artigo 206, § 5º, do mesmo diploma legal, que assim dispõe:

§ 5o Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus

honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. (grifei) 

E, no caso dos autos, o contrato foi firmado entre as partes em 11 de setembro de 2000, e o vencimento da última

parcela do contrato em 21 de setembro de 2001, tendo a partir da data da entrada em vigor do novo Código Civil,

transcorrido apenas 1 (um) ano e 3 (três) meses.

Assim, como não decorreu mais da metade do tempo estabelecido no Código Civil de 1916 (20 anos), conforme

interpretação da norma prevista no artigo 2028 do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 05

(cinco) anos para a cobrança da dívida, a contar da data em que entrou em vigor o novo Código Civil, isto é, a

partir de 11.01.2003, com encerramento em janeiro de 2008.

Como se vê, o novo prazo estabelecido pelo Código Civil correrá a partir de sua entrada em vigor, na medida em

que a lei que reduziu o prazo prescricional não pode retroagir.

Destarte, considerando que a entrada em vigor do novo Código Civil ocorreu em 11.01.2003 e a ação foi proposta

em 24.02.2005, dentro do prazo prescricional quinquenal, é de se reconhecer que não ocorreu a prescrição.

Do mesmo modo, não há de se falar em prescrição intercorrente, na medida em que tem aplicação na hipótese de

paralisação do feito por culpa do credor, o que não está demonstrado nestes autos, sendo certo que não se

consuma a prescrição intercorrente se a demora da citação se deve à alteração do endereço da executada, sem que

o agente financeiro fosse comunicado.

No mesmo sentido, confiram-se nota "26", ao art. 219, , Theotonio Negrão, Saraiva, 42ª ed.,2010), "verbis":

"Não opera a prescrição intercorrente quando a credora não deu causa à paralisação do feito"(RSTJ 63/19).

No mesmo sentido: STJ-RT 717/272 (autos desaparecidos em cartório), 724/272, Lex-JTA 163/229.

"Não ocorre prescrição intercorrente quando o retardamento foi por culpa exclusiva da própria pessoa que

dela se beneficiária (RSTJ 36/478)

Não se pode acolher a prescrição em favor de quem, com suas várias mudanças de domicílio sem qualquer

comunicação ao juízo, concorreu para a paralisação do processo (STJ, 1ª T, Resp 15.334. Min. Garcia Vieira,

j. 4.12.91, DJU 23.3.92)

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. 1. A prescrição decorre da inércia do titular do direito, tendo como função punir sua

negligência e prestigiar o princípio da segurança jurídica, que não se coaduna com a eternização de

pendências administrativas ou judiciais; 2. Hipótese em que a autora praticou diversos atos com o fito de exigir

o saldo devedor do contrato de abertura de crédito firmado pelos réus, tendo envidado todos os esforços

possíveis para efetivar a citação dos mesmos, que não foram localizados no endereço informado quando do

ajuste; 3. Inocorrência de prescrição; 4. Apelação provida. Sentença anulada.(AC 200381000063470,

Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::27/11/2009 -

Página::488.)

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO DE MÚTUO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 206, § 5º, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.

IMPROVIMENTO. 1.- Aplica-se a prescrição quinquenal, prevista na regra do art. 206, § 5º, I, do Código Civil

de 2002, às ações de cobrança em que se requer pagamento de dívida líquida constante de instrumento

particular de natureza pessoal. 2.- Aplicação da regra de transição acerca da prescrição, considerando-se

interrompido o prazo na data do início da vigência do Código Civil de 2002 (11/01/2003) e passando a fluir,

desde então, a prescrição quinquenal do novo estatuto civil. 3.- Agravo Regimental improvido. ..EMEN:

(AGARESP 420703, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:09/12/2013 ..DTPB:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. CRÉDITO EDUCATIVO.

PRESCRIÇÃO. VERBA HONORÁRIA ARBITRADA POR EQUIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. 1- A ação monitória foi ajuizada em 26/02/2008, objetivando o recebimento do valor

resultante do inadimplemento do Contrato de Crédito Educativo, sob nº. 95.2.30256-8, firmado em 28.02.1996.

2 - No caso concreto, considerando o vencimento ocorrido em 2001, o prazo vintenário previsto no Código Civil

de 1916 ainda não havia transcorrido pela metade quando do advento do novo Código. Assim, conta-se o prazo

a partir da entrada em vigor do novo Código, em janeiro de 2003, nos termos da regra de transição insculpida

de seu art. 2.028. 3 - Nos termos da vigente legislação civil, a pretensão da cobrança de dívida líquida,

constante de instrumento particular prescreve em cinco anos (art. 206, §5º, I, do Código Civil), donde se

conclui pela prescrição da pretensão autoral. 4- A verba honorária arbitrada em primeiro grau observou o

disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, não havendo razão para sua reforma. 5 - Agravos

desprovidos.
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(AC 00048520320084036100, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO EDUCATIVO/CEF JÁ NA VIGÊNCIA DO NOVO CCB, PRAZO DE CINCO

ANOS, SEU ART. 205, § 5º, I, CCB - NÃO SUPERADA A METADE DO INCONTROVERSO PRAZO

VINTENÁRIO ANTERIOR, VENCIMENTO EM 1996 E COBRANÇA EM 2003, REFORMADA A

SENTENCIADA PRESCRIÇÃO, INCONSUMADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS A REFERIDO

EXECUTIVO. 1. Incidente inerente ao executivo, não aos embargos, resolver-se sobre a maior ou menor

garantia daquela Instância, firme o r. decisório em registrar, por sua dicção de contrário, presente penhora,

mas sem o tom da plena garantia, objetivamente tal não se põe a impedir conhecimento dos embargos, como o

fez a r. sentença. 2. Cristalino/não devolvido anteriormente ao novo CCB fosse de vinte anos o então prazo

para a cobrança de dívida como a em palco, tanto quanto seja de cinco anos o novo lapso temporal para

exigências como a presente, CCB atual, art. 206, § 5º, inciso I, os marcos em questão é que acabam

evidentemente a conduzir ao desfecho do litígio. Precedente. 3. Vencida a dívida do crédito educativo em voga

em 1996, com ajuizamento da cobrança em tela em 2003, quando já vigente o novo ordenamento civil

substantivo, sabiamente o Diploma atual a respeito fixou regra de transição, hábil a solucionar a situação em

foco. 4. Nos termos do art. 2.028 do atual CCB, não tendo se atingido metade do prazo do anterior

ordenamento, vinte anos como aqui inconteste, para hipótese de redução da dilação pelo novo sistema,

evidentemente se regerá o debate pelas novas regras civis, as quais, como visto, a fixarem cinco anos ao credor,

no caso em tela. 5. Contados tais cinco anos da vigência do novo CCB - cuja força obviamente para frente,

efeitos imediatos e gerais nos termos do art. 6º, LICC - o ajuizamento em 2003 se revela cumpridor a tal

ordenamento, insista-se, porque não superada a metade do prazo anterior, quando do advento do novo Estatuto

Civil Brasileiro. 6. Sem sucesso intenção do devedor por "reprimenda" processual à CEF - que aliás

tecnicamente haveria de ser veiculada por próprio recurso - face a todo o processado e ao quanto ora julgado.

7. Apelação provida, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, invertida a

sucumbência antes arbitrada, ora em favor da CEF, com o conseguinte prosseguimento da cobrança na

Origem.

(AC 00137636220034036105, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:17/12/2009 PÁGINA: 222 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INADIMPLÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INCIDÊNCIA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO CDI. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL.

DEMANDA POR QUANTIA MAIOR DO QUE A DEVIDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE

PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Decidiu o STJ que, "quanto

ao alegado dissídio jurisprudencial e à aventada afronta aos artigos 205, 206, §5º, 2.028 do Código Civil, nos

casos de mútuo educacional, o prazo prescricional era o vintenário, nos termos do artigo 177 do Código Civil

de 1916. No entanto, não transcorrido mais da metade do lapso prescricional previsto na lei civil anterior, por

ocasião da entrada em vigor da nova legislação civilista, o prazo a ser aplicado é o do novel Código Civil, nos

termos do seu artigo 2.028. Assim, tratando-se de direito pessoal, o lapso prescricional aplicável é o

quinquenal, de acordo com o artigo 206, § 5º, I, da legislação civil vigente, pois a ação em exame versa sobre o

pagamento de dívida constante de instrumento de mútuo" (REsp 1306846/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, 2ª Turma, DJe de 20/05/2013). 2. A prescrição deve ser afastada tendo em vista o termo inicial do

prazo, que é o dia do vencimento da última parcela (REsp 1292757/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, 2ª Turma, Data do julgamento: 14/08/2012, DJe de 21/08/2012). 3. Se a última parcela venceu em

27/08/2008 e a ação foi ajuizada em 14/10/2008, não houve prescrição da pretensão. 4. (...) (Grifei)

 (AC 200838000269458, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA

TURMA, e-DJF1 DATA:15/04/2014 PAGINA:1600.)

Por fim, observo que o agravante foi intimado, via AR, em 20 de agosto de 2009 (fl. 162), dentro do prazo de 5

(cinco) anos a partir da propositura da ação ( 24 de fevereiro de 2005), não havendo que se falar em prescrição.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

O agravante demanda sob os benefícios da justiça gratuita, razão pela qual está dispensado do recolhimento das

custas deste recurso.

Trata-se de agravo interposto pelo ANSELMO RAVACCI DE OLIVEIRA contra decisão proferida pelo Juízo da

3ª Vara de São Bernardo do Campo que, nos autos da ação ordinária de cancelamento de conta corrente c/c por

dano moral ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, julgada procedente e em fase de cumprimento de

sentença, lavrada nos seguintes termos (fl. 203):

Vistos.

Folhas 420/421: indefiro o pedido de levantamento dos valores incontroversos, eis que a CEF requereu em

sede de apelação a condenação da parte autora no pagamento de honorários.

No caso, eventual valor devido será deduzido dos valores depositados nos autos.

Recebo o recurso adesivo interposto às fls. 430/433, em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista à CEF

para contrarrazões.

Intimem-se. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para que

possa levantar o valor incontroverso referente aos danos morais e sucumbência incidente sobre aludido valor.

É o breve relatório.

O autor, ora agravante, ajuizou ação em face da Caixa Econômica Federal, visando o cancelamento de conta

corrente c/c ressarcimento por dano moral, julgada procedente, sentença transitada em julgado em 28 de janeiro de

2013.

Em fase de execução, o Juízo a quo acolheu parcialmente a impugnação ao cumprimento da sentença nos

seguintes termos (fls. 159/160):

Vistos. 

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS, acolhida a pretensão foi objeto

de cumprimento de sentença. 

A Caixa Econômica Federal foi intimada nos termos do artigo 475, J, "caput" a depositar o valor de R$

854.000,00, correspondente ao principal - indenização de danos morais e multa de R$ 668,00 ao dia, em razão

do descumprimento da antecipação de tutela, tendo mantido o nome do autor exequente no SERASA. 

Juntado o documento de fl. 329, no qual constam os períodos em que o nome do autor permaneceu negativado.

A CEF apresentou impugnação ao cumprimento da sentença às fls. 349/358 e realizou o depósito de R$

854.000,20 (fl. 361). 

Manifestou-se parte autora e os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para conferência do valor devido.

Conforme o documento de fl. 329, no período de 12/03/06 a 15/12/07, em intervalos intercalados, o nome do

autor foi retirado do sistema do Serasa e novamente foi incluído, INDEVIDAMENTE, POR TRÊS VEZES, em

descumprimento à decisão judicial. 

Afirma a CEF que não foi intimada pessoalmente da decisão proferida em sede de antecipação de tutela, por

esta razão a multa não teria incidência. 

Ocorre que a CEF é sempre intimada e citada, na pessoa de seus procuradores, consoante se verifica à fl. 46,

do mesmo modo que à fl. 107. Tanto é que em 20/01/06, a CEF comunica a retirada do nome dos autores dos

cadastros restritivos, em atenção à decisão de antecipação de tutela (fl. 114). 

Portanto, não pode a ré ser citada na pessoa de seu procurador e regularmente contestar a ação e ser intimada

na pessoa do procurador e após descumprir por 3 vezes a antecipação de tutela, alegar que não foi intimada

pessoalmente da decisão!!! 

O valor dos danos morais, consoante os cálculos de fls. 373, na data do depósito pela CEF, correspondia a R$

21.302,12 e a verba honorária a R$ 3.195,32. Corretos os valores depositados. 

A título de multa, relativa aos dias em que houve descumprimento da Ré, com a inserção do nome do autor no

SERASA, resulta em R$ 400.028,90. 

Sobre o valor da multa não incidem juros de mora, uma vez que somente foi apurada a sua incidência após os

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ANSELMO RAVACCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP189530 ELIANA DE CARVALHO MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00052813020054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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fatos e não há remuneração de capital sobre multa imposta judicialmente. 

As astreintes não comportam a incidência de juros moratórios, pois a mora é intrínseca na sua natureza

jurídica, além do caráter sancionador e preventivo. 

Também os honorários advocatícios não são devidos sobre a multa prevista para compelir o devedor a cumprir

a antecipação de tutela. Não serve a referida verba para o enriquecimento da parte beneficiária ou seu

advogado. 

Tendo em vista o valor da condenação dos danos morais - R$ 21.302,12, o valor de R$ 400.000,00 é excessivo,

uma vez que em 2007 definitivamente houve o cumprimento da decisão. 

O valor em dobro do devido a título de danos morais (r$ 42.604,24) é o necessário e suficiente à repressão do

descumprimento da ordem judicial. 

Deste modo, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E

DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS DE LEVANTAMENTO em relação ao depósito de fls. 361 nos

seguintes valores:

R$ 21.302,12 - AUTOR - DANOS MORAISR$ 

3.195,32 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSR$ 

42.604,24 - AUTOR - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

SALDO - EM FAVOR DA CEF. 

Assim, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

P. R. I. 

Foi interposto recurso de apelação pela CEF, requerendo o seguinte (fls. 171/182):

(...)

Ante o exposto, a apelante requer que esse egrégio Tribunal conheça e dê total provimento ao presente apelo,

para reformar-se a sentença recorrida e:

a) afastar-se a cobrança de multa ou, subsidiariamente, determinar-se a redução do seu valor para a quantia

fixada a título de indenização (R$ 21.302,12);

b) fixarem-se os honorários advocatícios em favor da CAIXA.

Às fls. 185/186, o agravante requereu o levantamento da quantia incontroversa, a título de danos morais e

honorários de sucumbência.

O Juízo de origem indeferiu o pedido formulado pelo agravante.

Adveio, então, este agravo interposto pelo agravante, que pretende a revisão do ato impugnado, de modo a

levantar o valor incontroverso referente aos danos morais e sucumbência.

Feito o necessário esclarecimento, passo ao exame do direito reivindicado.

De fato, é direito do credor o levantamento imediato dos valores incontroversos, conforme norma processual civil.

No entanto, na hipótese dos autos, não obstante os valores referentes aos danos morais e honorários advocatícios

sejam incontroversos, não como há deferir o levantamento de tais valores, tendo em vista que eventual provimento

do recurso de apelação poderá acarretar a compensação das quantias devidas pela parte ré (CEF) ao autor.

Como se vê, a questão acerca da possibilidade de condenação do agravante em honorários advocatícios ainda

encontra-se sub judice, podendo acontecer a alteração no montante devido ao autor, não havendo que se falar,

neste momento processual, em levantamento dos valores a título de danos morais e honorários de sucumbência.

Não se justifica, portanto, a concessão do efeito suspensivo, em face da possibilidade de prejuízo decorrente do

levantamento de valores que posteriormente podem ser reduzidos.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos

do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo Federal

da 4ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada por ADRIANA ANDREONI e

outros, visando a incorporação, a seus vencimentos, do reajuste de 11,98%, julgada procedente e em fase de

execução, lavrada nos seguintes termos (fls. 108/vº):

Vistos, em decisão.

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face da decisão de fls. 1.435, que indeferiu o pedido

de apuração do saldo remanescente de ofício requisitório aplicando-se o IPCA desde o cálculo até o efetivo

pagamento e os juros de mora desde o cálculo até a expedição do ofício requisitório.

A embargante alega ter havido omissão, porque não apreciada a incidência de IPCA como índice de

atualização monetária desde a conta até a expedição do precatório, uma vez que a TR foi declarada

inconstitucional pelo STF (ARE 638195 - Maio/2013).

Assim sendo, conheço dos embargos declaratórios porquanto tempestivos, dando-lhes provimento. 

Determino, a remessa dos autos ao Contador Judicial para efetuar o cálculo do valor remanescente devido,

com a aplicação do IPCA desde o cálculo até o efetivo pagamento e os juros de mora desde o cálculo até a

expedição do ofício requisitório. 

No mais a decisão permanece tal como lançada. Intimem-se.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Sustenta, em síntese, que é incabível os juros de mora em precatório complementar, consoante decisões de nossas

Cortes de Justiça.

Afirma que a revisão de correção monetária já calculada, para fazer incidir o cálculo com base no IPCA-E,

confronta o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4357 e 4425

(especialmente em relação ao que o STF vem decidindo quanto à aplicação das decisões de inconstitucionalidade

ali proferidas).

Aduz, ainda, que o Supremo ainda não decidiu quanto à modulação dos efeitos desse julgamento, o que leva o

próprio STF a não aplicar tal decisão, mantendo a TR como índice de correção monetária.

 Pede, ao final, o provimento do recurso.

É o breve relatório.

APLICAÇÃO DO IPCA:

Dispõem os §§ 9º e 10º, do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

62, de 19 de dezembro de 2003:

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e

nos créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

(...)

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples

no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de

juros compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

Depreende-se do artigo de lei acima mencionado, que a atualização dos valores requisitórios será feita pelo índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ADRIANA ANDREONI e outros

: ANA LUCIA DE ALMEIDA

: EDNA REGINA MENDES

: ISABEL SAKAE MOROMIZATO MELLO DE SOUZA

: JOSE EDUARDO FRAGOSO

: LESLIE RAMOS NOGUEIRA DA SILVEIRA

: LUIZ CARLOS CURI

: MAISA ELIZABETE DE PAULA

: MARICELIA BARBOSA BORGES

: MIRIAM SILVESTRE DE ASEVEDO

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No entanto, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, julgando a ADI - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

4.357 em conjunto com a ADI nº 4.425/DF, declarou a parcial inconstitucionalidade da EC - Emenda

Constitucional nº 62/2009, afastando a possibilidade jurídica da utilização do índice de remuneração da caderneta

de poupança como critério de correção monetária, verbis:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIA NTE

PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOI S

TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º). CONSTITUCIONALIDADE DA

SISTE MÁTICA DE "SUPERPREFERÊNCIA" A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO

IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E

À PROPORCI ONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA

PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COM PLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁR IA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT).

INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁ TICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZEND A PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE

DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEIT O À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º

XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O

ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA

COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE

PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCO

NSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

ÍND ICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS,

QUAND O ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E

VIOLAÇÃO À ISONOMIA E NTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT).

INCONSTITUCIONALID ADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO

DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULA DO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO

ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVI DADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO

DIREITO ADQUIRIDO E À COI SA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO

PROCEDENTE EM PARTE. 1. A Constituição Federal de 1988 não fixou um intervalo temporal mínimo

entre os dois turnos de votação para fins de aprovação de emendas à Constituição (CF, art. 62, §2º), de sorte

que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar

a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos

agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição

Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira. 2. O pagamento prioritário, até certo limite,

de precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave promove, com razoabilidade ,

a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, ar t. 5º, LIV), situando-se dentro da

margem de conformação do legislador constituinte para operacionalização da novel preferência subjetiva

criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A expressão "na data de expedição do precatório", contida

no art. 100, § 2º, da CF, com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da

preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º , caput) entre os cidadãos credores da

Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a

idade de sessenta anos não na d ata da expedição do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente

este e ainda não ocorrido o pagamento. 4. O regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos

em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09,

embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º,

XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (C F, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o

particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, cap ut). 5. A

atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na

medida em que é manifestam ente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A

inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex

ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é

inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros

moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da

caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre

débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo

expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do

Estado (ex vi do art. 16 1, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1146/2592



"independentemente de sua natureza", contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para

determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora

incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei

nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros

moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art.

100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e

6 supra. 8. O regime "especial" de pagamento de precatórios para Estados e Município s criado pela EC nº

62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o

contingenciamento de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º,

caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do

acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada

(CF, art. 5º, XXXVI). 9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte. (Grifei).

(ADI 4425, AYRES BRITTO, STF.)

Como se vê, a E. Corte Superior estabeleceu que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental da

propriedade.

Consta, ainda, da mesma decisão, que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao

reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos

inscritos em precatórios incorreu nos mesmos vícios de juridicidade que corrompem o art. 100, §12, da

Constituição Federal.

No entanto, ainda se encontra pendente de decisão no E. Supremo Tribunal Federal a questão referente à

modulação da eficácia da decisão.

Por sua vez, o Ministro Luiz Fux, redator do acórdão das ADIS nº 4.425/DF e 4.357/DF, determinou o seguinte:

Trata-se de petição acostada aos autos pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil na qual se

noticia a paralisação do pagamento de precatórios por alguns Tribunais de Justiça do País, determinada após

o julgamento conjunto das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, realizado em 14/03/2013, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal. Segundo narra a peça, "os recursos estão disponíveis, mas a Presidência de alguns

Tribunais entendeu por paralisar os

pagamentos/levantamentos de valores enquanto não modulados os efeitos da r. decisão". Requer-se, em

seguida, seja determinada "a continuidade dos pagamentos até que o e. Plenário module os efeitos da v.

decisão, com a consequente expedição de ofícios a

todos os Tribunais de Justiça". Pede-se ainda sejam os entes devedores instados ao repasse e ao depósito dos

recursos junto aos Tribunais locais, sob pena de incidência do regime sancionatório.

É o relato suficiente. Decido.

A decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade parcial da Emenda

Constitucional nº 62/09, assentando a invalidade de regras jurídicas que agravem a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionalmente aceitáveis. Sem embargo, até que a Suprema Corte se

pronuncie sobre o preciso alcance da sua decisão, não se justifica que os Tribunais Locais retrocedam na

proteção dos direitos já reconhecidos em juízo. Carece de fundamento, por isso, a paralisação de pagamentos

noticiada no requerimento em apreço.

Destarte, determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal deem

imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-

se a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro.

Expeça-se ofício aos Presidentes de todos os Tribunais de Justiça do País.

Publique-se.

Como se vê, a medida liminar deferida pelo Ministro Luiz Fux determinou, ad cautelam, que os Tribunais de

Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal dessem continuidade aos pagamentos de precatórios, na

forma como já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013,

segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida

pública, sob pena de sequestro, decisão que foi ratificada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

 Deste modo, não obstante a declaração de inconstitucionalidade do índice de correção monetária dos precatórios,

não há como aplicar o IPCA-E desde o cálculo até o pagamento, devendo, assim, os pagamentos serem feitos da

forma que vinham sendo realizados.

Em caso semelhante, confira-se a decisão monocrática expendida pelo Eminente Ministro LUIZ FUX, por ocasião

da liminar deferida na Reclamação nº 16980, "in verbis":

Cuida-se de reclamação, com pedido de medida liminar, proposta pela União, em face de decisão proferida

pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do RESp 1.248.545-AgR, que teria descumprido a decisão liminar

proferida por esta Corte nos autos da ADI 4.357 em julgamento plenário conjunto com a ADI 4.425, nas quais
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fui designado para redigir o acórdão.

(...)

Ao julgar, em conjunto, as ADIs 4357 e 4425, esta Corte declarou que

a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na

medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão.

Outrossim, decidiu que a quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da

isonomia (CF, art. 5º, caput ) ao incidir sobre débitos

estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo

expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do

Estado ( ex vi do art. 161, §1º, CTN), pelo que foi declarada inconstitucional parcialmente sem redução da

expressão independentemente de sua natureza , contida no art. 100, § 12, da CF,

incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados

os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.

O Plenário do STF assentou ainda que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização

monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de

juridicidade que inquinam o art. 100, § 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento.

Na sessão de 24/10/2013, formulei proposta de que tais declarações de inconstitucionalidade fossem dotadas de

efeitos retroativos. A deliberação colegiada foi interrompida com o pedido de vista do Ministro Luís Roberto

Barroso.

Destarte, em princípio, a decisão proferida pelo STJ, ao afastar retroativamente a aplicação do art. 5° da Lei

11.960 que deu nova redação ao art 1°-F da Lei 9.494/97, está em perfeita consonância coma proposta de

modulação que formulei à Corte nas referidas ADIs. 4.357 e 4.425.

Ex positis, tendo em vista que ainda pende de decisão a questão alusiva à modulação dos efeitos da decisão, o

que influenciará diretamente o desfecho da presente reclamação, defiro a liminar para suspender efeitos da

decisão do Superior Tribunal de Justiça nos autos do RESp 1.248.545-AgR, determinando que os pagamentos

devidos pela Fazenda Pública sejam efetuados observada a sistemática anterior à declaração de

inconstitucionalidade parcial da EC Nº 62/2009, até julgamento final desta Corte relativamente aos efeitos das

decisões nas

mencionadas ações diretas de inconstitucionalidade. 

Comunique-se.

Publique-se. 

Brasília, 18 de dezembro de 2013.

(Grifei)

JUROS DE MORA:

Ora, é certo que os juros de mora são devidos em virtude do retardamento no cumprimento de determinada

obrigação, possuindo, assim, natureza indenizatória, ou seja, pressupõe um dano causado ao patrimônio alheio, e

tem como função a sua recomposição.

Ademais, não se nega que o cabimento dos juros e o respectivo quantum regem-se pela lei em vigor no momento

em que se constitui a mora.

As decisões da Egrégia Corte Suprema são no sentido de que os juros moratórios não incidem no período

compreendido entre as datas da elaboração do cálculo e da expedição do precatório, pois que inexiste, nesse

interregno, mora para o ente público, considerado o próprio sistema do precatório, devendo ser levado em conta,

ainda, se o pagamento do precatório principal foi realizado dentro do prazo constitucional.

Confira-se:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento

contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B

do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora

atacada. II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a

data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a

expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido.

(AI-AgR 713551, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA -

NÃO INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência do juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculo s e a data
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da expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no RE nº 561800 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-018, divulgado em 31/01/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data s da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculo s

definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AI nº 492779 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 03/03/2006, pág. 00076)

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. - RPV -

JUROS DE MORA - PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DA INSCRIÇÃO DA

REQUISIÇÃO NO ORÇAMENTO - PAGAMENTO - PRAZO LEGAL - REPERCUSSÃO GERAL. I - O

reconhecimento pela Suprema Corte da repercussão geral sobre a matéria em análise não gera necessidade de

retratação na atual fase processual. II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª

Turma), esposou o entendimento de que é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da

elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva

entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes) III - Não há incidência de juros de

mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data de expedição do requisitório

, ou mesmo da sua inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo legalmente

estabelecido. IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

(AC 93031057066, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA :13/10/2011

PÁGINA: 1935.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA . DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA. 1- A mora resulta do retardamento causado pelo devedor. Isto não ocorre entre a

expedição e o pagamento. Durante a tramitação do precatório o interstício decorrido é previsto na Constituição

Federal (artigo 100, § 5º, na redação dada pela EC nº 62/09), não se podendo debitar à Fazenda Pública

qualquer atraso que significasse a caracterização de mora e, por conseqüência, a incidência dos juros

respectivos, mas sim o cumprimento de prazo constitucionalmente previsto para pagamento do precatório.

Nesse sentido a Súmula Vinculante nº 17 do C. STF. 2- Amparado nos mesmos fundamentos jurídicos que

levaram à edição do mencionado verbete, pacificou-se a jurisprudência da C. Corte Suprema no sentido de que

também não devem ser computados os juros moratórios entre a data da homologação da conta de liquidação e

aquela da expedição do ofício precatório. Nesse diapasão, reiterada e atual jurisprudência de ambas as Turmas

daquele E. STF e do C. STJ, na sistemática dos recursos representativos da controvérsia (art. 543-C do CPC).

3- Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200403000225323, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, DJF3 CJ1 DATA

:08/06/2011 PÁGINA: 87.)

Para dirimir qualquer controvérsia acerca do tema, o E STF acabou editando a Súmula Vinculante nº 17, nos

seguintes termos:

"Durante o período previsto no § 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

Ressalte-se, ademais, que o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que "não incidem juros moratórios no período

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição de requisição de pagamento e o

registro do precatório, uma vez que os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo

inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do Poder Judiciário em inscrever o débito no

regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à Fazenda Pública,

porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos..." (AgRg no Ag 1030108/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

QUINTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 21/06/2010).

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para afastar a aplicação do

IPCA desde o cálculo até o efetivo pagamento, bem como os juros de mora desde o cálculo até a expedição do

ofício requisitório, nos termos da fundamentação acima.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017531-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELO SIMÃO GABRIEL contra decisão que, nos autos da

ação penal instaurada para apurar a prática do crime previsto no artigo 299 do Código Penal (falsidade

ideológica), determinou o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 e seguintes do Código de Processo

Penal, indeferiu o pedido de desbloqueio do bem imóvel penhorado.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado.

É o breve relatório.

A decisão impugnada foi proferida no âmbito da ação penal instaurada para apurar a prática do crime previsto

artigo 299 do Código Penal (falsidade ideológica).

O recurso de agravo de instrumento não é o instrumento processual adequado ao reexame da questão.

Ada Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho e Antônio Scarance Fernandes, ensinam em sua obra

"RECURSOS no Processo Penal", RT, 2a ed., 1999, pág. 194, que:

"Volta, contudo, o agravo a integrar o quadro dos recursos criminais, sendo conhecidas, no sistema vigente,

três hipóteses: 

a) agravo de decisões que não admitem recurso especial e recurso extraordinário;

b) agravo de decisões de membros de tribunais para órgãos colegiados dos mesmos tribunais (agravo

regimental);

c) agravo de decisões proferidas pelo juiz na execução criminal".

Assim, em se tratando de decisão tomada no curso da ação penal, demonstra-se incabível a via recursal eleita,

devendo o agravante buscar a proteção de seu direito na lei processual penal.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE

INSTRUMENTO - ART. 557 DO CPC - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO

ORIGINÁRIA DE NATUREZA PENAL - INADEQUAÇÃO DO RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. I - A hipótese dos autos cuida de medida cautelar de seqüestro de bens incidental à ação penal,

tramitando em Vara Criminal. II - O entendimento jurisprudencial deste Tribunal é pacífico no sentido de que

o recurso interposto, Agravo de Instrumento, é inapropriado para atacar decisões interlocutórias na esfera

penal, uma vez que não encontra previsão no CPP. III - "A ação originária que ensejou a interposição do

presente recurso é de natureza penal, e, portanto, não está submetida à ordem processual civil, afigurando-se

inapropriado o manejo do presente agravo de instrumento para o fim pretendido." (TRF 1ª Região, AG

0019918-73.2010.4.01.0000/MG, Rel. Juíza Federal Convocada Rosimayre Gonçalves De Carvalho, 4ª Turma,

e-DJF1 de 26/11/2010, p.60) IV - Agravo Regimental improvido.

(TRF1, AGA 0005445-48.2011.4.01.0000 / MG, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ASSUSETE

MAGALHÃES, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), TERCEIRA TURMA,

e-DJF1 p.847 de 23/03/2012)

2014.03.00.017531-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARCELO SIMAO GABRIEL

ADVOGADO : SP228571 DUILIO RODRIGUES CABELLO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABRICIO CARRER

PARTE RÉ : WALDIR SIMAO

ADVOGADO : SP253584 CELIO FELICIO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032516920074036108 2 Vr BAURU/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORIGINÁRIA DE NATUREZA PENAL. NÃO

APROPRIADO O MANEJO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. 1. A ação originária que ensejou a interposição do presente recurso de agravo é de natureza

penal, e, portanto, não se encontra submetida à ordem processual civil, o que faz com que se afigure como

inapropriado o manejo do presente recurso de agravo para o fim pretendido. Precedente jurisprudencial da

Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal. 2. Agravo de instrumento não conhecido.

(AG 0000325-87.2012.4.01.0000 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL I'TALO FIORAVANTI SABO

MENDES, QUARTA TURMA, e-DJF1 p.81 de 21/03/2013)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. O agravo de

instrumento é o recurso previsto na órbita do processo civil para atacar decisões interlocutórias. Na seara do

processo penal, salvo na execução penal, não há previsão de tal recurso.

(AG 0029519-74.2008.4.01.0000 / AC, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, TERCEIRA

TURMA, e-DJF1 p.421 de 13/02/2009)

"PENAL. PROCESSO PENAL. DECISÃO QUE RATIFICOU O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO.

1. A ação originária que ensejou a interposição do presente recurso é de natureza penal, não se submetendo à

ordem processual civil, portanto é inadequado o manejo do presente agravo de instrumento para o fim

pretendido. Erro grosseiro que não admite a fungibilidade.

2. Agravo de instrumento não conhecido. 

(TRF 1ª Região, AG 0019918-73.2010.4.01.0000/MG, Rel. Juíza Federal Convocada Rosimayre Gonçalves De

Carvalho, 4ª Turma,e-DJF1 de 26/11/2010, p.60)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

O agravo de instrumento é o recurso previsto na órbita do processo civil para atacar decisões interlocutórias.

Na seara do processo penal, salvo na execução penal, não há previsão de tal recurso. 

(TRF 1ª Região, AG 2008.01.00.029192-7/AC, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, 3ª Turma, e-DJF1 de

13/02/2009, p.421)

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019847-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADOS ANDRADE E ANDRADE e outro contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas que, nos autos da ação declaratória de inexistência

de relação jurídico-tributária c.c repetição do indébito ajuizada em face UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

2014.03.00.019847-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS ANDRADE E ANDRADE LTDA e outro

: SUPERMERCADO ANDRADE E ANDRADE LTDA filial

ADVOGADO : SP300849 RODRIGO SANTHIAGO MARTINS BAUER e outro

AGRAVADO(A) : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : SP091500 MARCOS ZAMBELLI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

: Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00143278920134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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NACIONAL), objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos sobre os 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, salário-maternidade, aviso prévio

indenizado, férias e seu respectivo adicional de 1/3, deixou de receber o recurso de apelação que interpuseram,

sob o de ser inadequado.

Neste recurso, pedem a reforma da decisão agravada, para que seja recebido e encaminhado o recurso de apelação

parcial de fls. 1023/1036 ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Caso não seja esse o entendimento, seja o presente recurso conhecido e provido para que seja analisado o recurso

de apelação parcial que é parte integrante das peças facultativas e, por fim, seja o recurso de apelação parcial

totalmente provido.

É o breve relatório.

Nego seguimento ao recurso.

E o faço porque as agravantes não trouxeram aos autos a decisão que antecedeu ao recurso de apelação, na qual

afirma ter natureza de sentença, inviabilizando um juízo acerca do direito que reivindica, ou seja, o recebimento

do recurso de apelação que interpuseram.

Por outro lado, observo que cabe à parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei,

não dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2009, nota 6 ao artigo 525 do Código de

Processo Civil, págs. 725-726):

O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não -conhecimento" (STJ-Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2/6/04,

rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 6/9/04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever

de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil , quando da

formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que

se refere o art. 525-II do CPC, " não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar

à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do

recurso" (STJ-Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/8/04, negaram provimento,

três votos vencidos, DJU 4/4/05, pág. 157). 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025814-43.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.025814-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA e outros

: DIOGO DE OLIVEIRA DA SILVA

: LUCAS DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP243477 GUSTAVO DANILO POZZER

PARTE RÉ : ELENA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP137536 ANA MARIA MANCERA DA SILVA BARBOSA LIMA

: SP245874 MARISA BLUMER PERON DE ALENCAR ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP
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DESPACHO

Fls. 177: Proceda-se à intimação pessoal da parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a sua

representação processual.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal (art. 82, I, CPC).

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008423-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria das Dores da Silva Pereira contra decisão que, nos autos

do processo da medida cautelar requerida em face da Caixa Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de

financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a liminar pleiteada.

 

Ao analisar fls. 125/130 destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, julgando

improcedente o pedido, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por essa razão, o presente agravo de

instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto.

 

Diante da perda do objeto do agravo de instrumento subjacente, julgo prejudicado o presente agravo

regimental, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o

artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026413-16.2009.4.03.0000/MS

 

 

No. ORIG. : 10.00.00055-9 2 Vr GARCA/SP

2014.03.00.008423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035745420144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.026413-2/MS
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DESPACHO

Considerando o teor das petições de fls. 507/508 e 510, dos autos do processo de embargos à execução nº

0000553-68.2008.4.03.6007, digam os recorrentes, no prazo de (05) cinco dias, se desiste também do presente

agravo de instrumento.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009696-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

JALMIR JUSTO PIRES, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº

46/1998, em trâmite perante o Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Diadema (SP), que rejeitou a exceção de pré-

executividade e condenou-o ao pagamento das custas e despesas processuais acrescidas pelo incidente.

 

Alega, em síntese:

 

a) a ocorrência da prescrição intercorrente a seu favor, uma vez que decorreu prazo superior a 5 anos entre a

citação e (i) a constituição do crédito tributário, (ii) a distribuição da ação de execução fiscal, (iii) a citação da

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : FERNANDO LOURDES CONFECCOES LTDA e outro

ADVOGADO : MS011088 JOSE ALEXANDRE DE LUNA e outro

AGRAVANTE : JOSE ALEXANDRE DE LUNA

ADVOGADO : MS011088 JOSE ALEXANDRE DE LUNA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : LOURDES PESSATTO DE LUNA e outro

: LUIZ FERNANDO DE LUNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 2007.60.07.000431-0 1 Vr COXIM/MS

2009.03.00.009696-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JALMIR JUSTO PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ORIPLAST PLASTICOS ORIENTADOS LTDA

ADVOGADO : SP124352 MARIA APARECIDA BOAVENTURA BERNARDO

PARTE RÉ : MASSARO SUGAWARA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 98.00.00004-6 A Vr DIADEMA/SP
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empresa executada e (iv) sua saída da sociedade;

 

b) ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da ação executiva;

 

c) que incumbe à agravada o ônus da prova acerca da sua responsabilidade pelo pagamento do crédito tributário;

 

c) ausência de provas quanto às alegações da agravada no que tange à configuração de fraude à execução.

 

Às fls. 316/319 foi deferido o pedido de efeito suspensivo para reconhecer a prescrição.

 

Foi apresentada contraminuta.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio

contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o

responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa

disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade

de pessoas.

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para

possibilitar a sua inclusão no polo passivo da execução.

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no

artigo 13:

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com

a Seguridade Social, por dolo ou culpa."

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade

apta a tornar desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal. Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

 

Portanto, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a
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responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade

empresária, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos

créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o

mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que restou demonstrado no

presente caso.

 

Com efeito, da leitura do título executivo que embasa o feito, verifica-se que o débito exequendo refere-se, em

parte, a valores descontados dos salários dos empregados, mas não repassados pelos sócios administradores ao

ente previdenciário (folha 41), conduta essa que, por configurar apropriação indébita de contribuições

previdenciárias, tipifica a ilegalidade para o fim do artigo 135 do Código Tributário Nacional e impõe a

manutenção do agravante no polo passivo do feito.

 

De outro turno, no tocante à prescrição alegada pelo agravante, a r. decisão recorrida merece reparo.

 

A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição contra os sócios em caso de redirecionamento, contudo, o ato

de citação destes deverá ser realizado no prazo de 5 (cinco) anos contados da citação da empresa.

 

Na hipótese dos autos, a citação da empresa executada ocorreu em 09/12/1998 e o pedido de citação dos

corresponsáveis em 02/08/2005. Logo, ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos, ocorreu a prescrição.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes

precedentes:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA.

Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução

fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 88249/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012)

 

Por fim, deixo de apreciar a alegação do agravante relativa à não configuração de fraude à execução, uma vez que

sobre a matéria operou-se a preclusão, conforme reconheceu o MM. Juízo a quo (fl. 37).

 

Reconhecida a prescrição, o agravante deve ser excluído do polo passivo da demanda, sendo o seu patrono

merecedor dos honorários advocatícios, os quais, de acordo com o artigo 20, § 3º e 4º do Código de Processo

Civil, fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 

Por esses fundamentos, com base no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso, para reconhecer a prescrição da dívida em relação ao sócio, excluindo-o do polo passivo da execução

fiscal, e condeno a União ao pagamento de R$ 2.500,00 a título de honorários advocatícios.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.
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HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050167-31.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora representado

pela União, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n. 98.1505877-

0, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - SP, que indeferiu (i) o pedido de

regularização da penhora e de nomeação de depositário e a (ii) exclusão do bem arrecadado nos autos

falimentares.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a incidência da Súmula 44 do Tribunal Federal de Recursos, ou seja, o bem

objeto de penhora na presente execução fiscal, cuja constrição foi realizada antes da decretação da falência, deve

ter sua arrecadação excluída dos autos falimentares, para expropriação no juízo que tramita o feito executivo.

 

Às fls. 115, foi indeferida a liminar.

 

Apresentado pedido de reconsideração, pela falta de sua previsão legal no ordenamento jurídico, a decisão foi

mantida.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Com efeito, na execução fiscal ajuizada antes da falência, tendo sido realizada a penhora de bem do devedor, este

não será arrecadado pelo juízo falimentar, prosseguindo normalmente no juízo executivo até a sua arrematação.

Apenas posteriormente à alienação que os valores serão remetidos ao juízo da Falência, para que seja observado o

rateio devido. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E

FALÊNCIA. BLOQUEIO DE VALORES DETERMINADO PELO JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS APÓS A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA VARA DO TRABALHO PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

DESCONSTITUIÇÃO DO ATO CONSTRITIVO.

1. As execuções fiscais não são atraídas pelo juízo universal da falência. Iniciada a execução fiscal antes de

decretada a falência, ela transcorrerá normalmente até a liquidação das constrições efetivadas anteriormente à

quebra. Não obstante, nessas hipóteses, os valores auferidos pela alienação deverão ser revertidos em favor da

massa, para que integrem o montante a ser rateado em conformidade com o quadro geral de credores.

2002.03.00.050167-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BARALT COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP021504 RODOLFO ALONSO GONZALEZ

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.15.05877-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. Ajuizada depois da quebra, ou mesmo nos casos em que, sendo pretérita, ainda não tenha havido ato de

constrição, a execução fiscal também deverá prosseguir; todavia, a penhora eventualmente requerida deverá ser

realizada por meio de averbação no rosto dos autos da falência, não sendo possível, no feito executivo, gravar

bens singulares previamente arrecadados pelo síndico. Nesta dicção, a Súmula 44/TFR: "Ajuizada a execução

fiscal anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à

arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto

dos autos do processo de quebra, citando-se o síndico".

3. Na espécie, a penhora judicial foi determinada em 19/8/2009, ou seja, depois da decretação da falência

(20/10/1997), donde se conclui que o Juízo de execução, embora deva prosseguir no processamento da ação

executiva, não tem competência para determinar penhora de bem ou direito já arrecadado em prol da massa

falida, razão por que o gravame deve ser anulado.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 108.465/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,

DJe 08/06/2010)

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DO DEVEDOR -

PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL E PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, NO SENTIDO

DE ARRECADAR O PRODUTO DA PENHORA PARA O JUÍZO FALIMENTAR.

1. A controvérsia dos autos resume-se à possibilidade de o bem imóvel, objeto de penhora em execução fiscal,

ser arrecadado pela massa falida após penhora, ou mesmo após o leilão daquele bem perante o juízo da

execução fiscal.

2. A Súmula 44 do extinto Tribunal Federal de Recursos assim dispõe: "ajuizada a execução fiscal

anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à

arrecadação no juízo falimentar; proposta a execução fiscal contra massa falida, a penhora far-se-á no rosto

dos autos do processo da quebra, citando-se o síndico".

3. Entretanto, em vista da preferência dos créditos trabalhistas em face dos créditos tributários, o produto da

arrematação realizada na execução fiscal deve ser colocado à disposição do juízo falimentar para garantir a

quitação dos créditos trabalhistas. Trata-se de interpretação sistemática dos arts. 29 da Lei n. 6.830/80 e 186 e

187, estes do Código Tributário Nacional - CTN.

4. Precedentes: EREsp 444.964/RS; Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 9.12.2003; AgRg no REsp 815.161/SP, Rel.

Min. José Delgado, julgado em 11.4.2006, DJ 22.5.2006; REsp 440.787/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJU 13.9.2004.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 783.318/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009,

DJe 14/04/2009)

Por esses fundamentos, com base no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso

.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013803-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.013803-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE :
KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA

ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, em mandado de segurança, que negou efeito suspensivo

requerido em apelação, por esgotada a prestação jurisdicional com a prolação de sentença denegatória da ordem,

compelindo a impetrante a recolher contribuição previdenciária incidente sobre verbas relativas ao aviso prévio

indenizado, bem como sobre a gratificação natalina.

 

Sustenta, em síntese, que a retirada do efeito suspensivo do recurso de apelação em mandado de segurança foi

prevista apenas para os casos de concessão da ordem e que não há na Lei n. 1533/51 qualquer menção a

impossibilidade de atribuição do mencionado efeito nas sentenças denegatórias. Alega, ainda que as verbas não

integram a base de cálculo da contribuição incidente sobre a folha de salários. 

 

Afirma que o fato de ter sido a liminar parcialmente deferida, pressupõe a plausibilidade do direito invocado.

Aduz que a antecipação da tutela recursal impede a cobrança do suposto crédito tributário, cuja exigibilidade

ficará suspensa até o julgamento da apelação interposta.

 

A tutela foi deferida às fls. 137/141.

 

Apresentada contraminuta às fls. 147/150.

O MPF, em parecer de fls. 152/156, manifesta-se pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Com efeito, pretende a agravante que a sentença, que não lhe foi favorável e objeto de apelação, seja modificada

pelo próprio Juízo prolator do julgado, através de antecipação da tutela requerida no corpo da apelação interposta.

 

Pede-se, pois, que, devido ao erro na interpretação do Direito, considerando que a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário impede a execução fiscal, diferentemente do que constou da sentença, o próprio Juízo

sentenciante, em antecipação de tutela, reforme a sua própria sentença para decidir como pleiteado pela agravante.

 

Não se tratou de pleitear atribuição de efeito suspensivo à apelação, mas o de impugnar o indeferimento do pedido

de antecipação de tutela requerida na apelação.

 

Tendo a decisão agravada negado o requerimento, à luz do artigo 463 do CPC, vem a impetrante ao Tribunal, em

agravo de instrumento, para que se reconheça que o Juízo cometeu ilegalidade ao inferir a antecipação da tutela,

deixando de conceder a providência requerida, pleiteando que, aqui, seja provido o recurso, de plano, para

apreciar e conceder antecipação de tutela negada na origem, por fundamento processual.

 

Não é o caso de se examinar o mérito da impetração, nem a discussão acerca da exigibilidade, ou não, e de seus

efeitos em termos de inscrição ou de ajuizamento de execução fiscal.

 

Diante a legislação e da jurisprudência consolidada, evidencia-se que não é o caso de reconhecer a ilegalidade na

decisão agravada, pois, de fato, é de todo inviável que o Juízo, depois de julgada a causa, altere o teor da sentença

fora das hipóteses taxativas do art. 463 do CPC.

Antecipar os efeitos da tutela significa identificar a existência de prova inequívoca de verossimilhança do direito

alegado, o que não é razoável que se faça depois de julgado o mérito, o qual substitui, pelas características da

cognição promovida, o juízo provisório de antecipação de tutela.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.003096-3 8 Vr SAO PAULO/SP
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Ademais, se depois da sentença, é cabível a antecipação da tutela, esta deve referir-se à tutela recursal pelo

Tribunal, pois não pode o Juiz da sentença reformá-la, antecipando o juízo e a competência revisional que é

própria do Tribunal.

 

Haveria, aí, evidente invasão de competência e função jurisdicional, imprópria quando se fala de lógica e

eficiência na prestação jurisdicional.

 

É pacífico no âmbito do STJ que apelação em mandado de segurança possui efeito devolutivo. Eventual efeito

suspensivo é conferido, excepcionalmente, no caso de lesão grave ou de difícil reparação (art. 558 do CPC). A

propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. EFEITO

SUSPENSIVO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA SÚMULA DO

STJ. - Esta Corte Superior pacificou o entendimento de que a apelação em mandado de segurança possui

efeito devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco

de dano irreparável ou de difícil reparação. - É inadmissível o recurso especial quando a apreciação da matéria

nele suscitada demanda o reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que é vedado na via eleita, a teor

do verbete n. 7 da Súmula desta Corte. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1316482/SP, Rel. Min.

CESAR ASFOR ROCHA, julgado em 03/05/2012, DJE 18/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. EFEITO

SUSPENSIVO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. A apelação em

mandado de segurança, em regra, é dotada apenas de efeito devolutivo. Excepcionalmente, admite-se seja

impresso ao recurso o efeito suspensivo, desde que presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Admite-se em tese a utilização de medida cautelar incidental para obter efeito suspensivo ao recurso de

apelação contra sentença proferida em mandado de segurança. 3. A aferição dos requisitos que autorizam a

concessão da medida cautelar, em sede de recurso especial, com vista a atribuir efeito suspensivo a recurso de

apelação contra sentença em mandado de segurança, demanda o reexame do contexto fático-probatório dos

autos, providência obstada a esta Corte pela Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg na MC 18.386/RS, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, DJe 19/12/2011; AgRg no Ag 1338001/SP,

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe 09/11/2010. Recurso especial

conhecido em parte e improvido. (REsp 1273527/MT, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012)

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte Regional:

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM -

APELAÇÃO - EFEITOS. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por

meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que

lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao

agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão-somente no

efeito devolutivo a apelação interposta em face da sentença concessiva da segurança. 3. A sentença concessiva

de segurança possui caráter auto-executório, razão pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido

tão-somente no efeito devolutivo, consoante o art. 14, § 3º, da Lei n.º 12.016/09. Precedente desta E. Sexta

Turma. (TRF 3; Processo AI 00096015420134030000; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 502726;

Relator(a) JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN; Órgão julgador SEXTA TURMA; Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/08/2013)

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIMENTO

NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A

referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido

diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo

relator. 2. No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeitos
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suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520, caput do Código de Processo Civil, em se tratando de

mandado de segurança, o comando contido na Lei nº 12.016/2009 difere, ao prever a execução provisória da

sentença concessiva do writ (artigo 14, parágrafo 3º), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a

mesma exegese nos casos denegatórios da segurança. 3. Não se desconhece a possibilidade dos efeitos da

medida atacada serem sustados até o julgamento da apelação, hipótese, contudo, circunscrita aos casos

excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de dano irreparável ou de difícil reparação. 4. In casu,

não se vislumbra a excepcionalidade justificadora da atribuição de efeito suspensivo ao apelo. Não se trata de

hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 5. Agravo legal improvido. (TRF3; Processo

AI 00015314820134030000; Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI; Órgão julgador

QUINTA TURMA; Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013).

 

Escorreita, portanto, a decisão agravada que recebeu o apelo somente no efeito devolutivo.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 55 do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno da Corte, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem recurso, o que a

Secretaria da Turma certificará baixem os autos ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010486-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a decisão de fls. 71/73, que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos dos

artigos 527, I, c.c. artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e não tendo as partes recorrido da mesma,

certifique-se o que de direito e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031357-22.2013.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.010486-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : EURICO CASAGRANDE e outro

: JOSE CARLOS CASAGRANDE

ADVOGADO : SP095021 VALTER EDUARDO FRANCESCHINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : TEC STONE IND/ E COM/ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008525120134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.031357-2/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por L'ALLEGRO

RESTAURANTE LTDA., de decisão que indeferiu tutela, em ação ordinária, objetivando afastar a majoração da

alíquota da contribuição para o financiamento do acidente doe trabalho, conforme previsto no artigo 202-A do

Decreto n. 3.048/1999.

 

Às fls. 235/239, informa o Juízo de origem a prolação de sentença com resolução do mérito.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual.

 

Com efeito, segundo abalizada doutrina:

 

"Na verdade, todo o segmento recursal derivado de decisões interlocutórias concessivas ou denegatórias de

liminares cai por terra, depois de proferida a sentença, estando aí abrangidos também os embargos de

declaração, o recurso especial e o recurso extraordinário. Todos os recursos que tenham sido sucessivamente

interpostos da decisão concessiva ou denegatória de liminar 'perdem objeto '. Ou melhor, perdem a utilidade".

(GARCIA MEDINA, José Miguel; ALVIM WAMBIER, Teresa Arruda. Recursos e Ações Autônomas de

Impugnação. RT. 2009: São Paulo; pág. 178).

Segundo a jurisprudência dominante no STJ, prolatada sentença que confirma ou infirma provimento

antecipatório, perde objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão que defere ou indefere liminar ou

antecipação da tutela, porque a liminar resta subsumida na sentença definitiva, proferida com cognição exauriente.

 

Nesse sentido, confira-se: MC 15.116/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE de 17/06/2009; AgRg no

AgRg no REsp 1082062/AL, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 06/10/2010; EDcl no AgRg no REsp

790.421/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 30/03/2010.

 

Desse modo, considerando que, na origem, foi proferida sentença na ação que deu ensejo ao presente recurso,

resta prejudicado o exame deste agravo, pela evidente perda de objeto.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, combinado com o art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

NEGO SEGUIMENTO ao agravo ora interposto.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021624920104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012929-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 174/176v., que deu parcial

provimento ao agravo de instrumento para determinar a expedição de ofícios ao Banco Central do Brasil, por meio

do sistema Bacen-Jud, aos DETRAN por meio do sistema Renajud, e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

A embargante sustenta, em síntese, o seguinte:

a) há obscuridade na decisão ao não decretar a indisponibilidade de bens e direitos do executado, limitando-se a

deferir a expedição de ofícios;

b) o pedido deste agravo de instrumento "consiste exatamente em determinação da indisponibilidade de bens do

executado, nos termos do art. 185-A" (sic, fl. 178v.);

c) há omissão por não manifestar-se sobre a comunicação ao órgão responsável pelo registro de transferência de

bens imóveis, expressamente mencionado no art. 185-A do CTN (fl. 178/178v.).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

2014.03.00.012929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ARTES GRAFICAS DELPA e outros

: JOANA DARQUE DOS SANTOS

: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS

: JOSE DELVAM GOMES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00067000620004036100 4F Vr SAO PAULO/SP
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(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...)

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento.

A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em sua fundamentação,

o parcial provimento do agravo de instrumento, limitada a expedição de ofícios aos órgãos competentes, uma vez

que para a decretação da indisponibilidade de bens é necessário o esgotamento dos meios disponíveis:

Indisponibilidade universal de bens e direitos. CTN, art. 185-A. Necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis. A indisponibilidade universal de bens e direitos prevista no art. 185-A do Código Tributário

Nacional depende da comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens penhoráveis do devedor

(STJ, AGREsp n. 1.125.983, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.09.09; AGA n. 1.124.619, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 23.06.09; TRF da 3ª Região, AI n. 0031159-87.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

31.01.11).

A alegação de que o art. 185-A do Código Tributário Nacional faz expressa menção a comunicação aos órgãos de

registro público de imóveis, foi devidamente analisada na decisão embargada:

Desse modo, o pedido da agravante deve ser parcialmente provido quanto à expedição de ofícios, referentes à

indisponibilidade de bens dos executados, ora agravados, ao Banco Central do Brasil, por meio do sistema

Bacen-Jud e para a Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Cumpre anotar que a União não apresenta justificativa plausível para a expedição de ofícios para todas as

outras entidades enumeradas na petição de fls. 96/97, limitando-se a afirmar o risco de não ver seu crédito

satisfeito.

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição destes

recursos para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010816-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de ASSIS que, nos autos da execução fiscal ajuizada em

face de INDÚSTRIA DE MÓVEIS E DECORAÇÕES IRMÃOS PAULINO LTDA, para cobrança de

previdenciárias, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução contra os sócios da executada (GERSON

PAULINO e ROBERTO ANTONIO PAULINO).

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, com a

inclusão dos referidos sócios no polo passivo da execução fiscal.

É o breve relatório.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.

AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS

LEGAIS QUE ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos

sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida

nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa,

que nada mais é que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não

localização do endereço indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa

certidão não é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Agravo regimental improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.

1.052 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA

NÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...)

3. O entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais

2014.03.00.010816-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GERSON PAULINO e outro

: ROBERTO ANTONIO PAULINO

PARTE RÉ : IND/ DE MOVEIS E DECORACOES IRMAOS PAULINO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022476520104036116 1 Vr ASSIS/SP
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funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a

ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução

irregular da empresa". Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

21.10.2010; EDcl no REsp 863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei 8.620/93,

pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Uma outra conclusão é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do

exeqüente, já que a dívida executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se

excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS sócio S.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócio s do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida

em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam

com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do

STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, portanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento. (grifei)

(Emb.Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal JOSÉ LUNARDELLI, publ. No DE de

12/01/2012.)

No caso concreto, há indícios da dissolução irregular da empresa.

A tentativa de citação, pela via postal, restou infrutífera (fl. 31).

Na diligência efetuada pelo Oficial de Justiça, fl. 76, foi constado que no lugar existe um ateliê de costura, e que

nos fundos há um barracão desocupado, sendo informado pela Sra. Neusa Maria, que não sabe se a empresa

executada existe ou funciona em outro lugar, não sabendo dizer os nomes de seus proprietários, nada sabendo

informar sobre o veículo indicado no mandado.

A impossibilidade de localização da pessoa jurídica para fins de citação ou intimação no curso da execução fiscal
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é indício suficiente de sua dissolução irregular, idôneo a autorizar o redirecionamento do processo contra os

sócios.

Além disso, a certidão emitida pela JUCESP (fl. 82) demonstra que o endereço do domicílio fiscal da executada é

o mesmo diligenciado na certidão de fl. 76, cujo local não está em funcionamento a empresa executada,

decorrendo, daí, a situação cadastral irregular da empresa executada.

Assim, diante da caracterização da dissolução irregular da empresa, verifica-se a possibilidade do

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da executada originária.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30525/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010923-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a

decisão de fl. 50, proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de bloqueio de veículos eventualmente

existentes em nome da executada, por meio do sistema Renajud.

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) o sistema Renajud permite a realização de restrições em todos os órgãos públicos de trânsito, medida de alcance

maior que as pesquisas tradicionais, circunscritas ao Detran estadual;

b) a padronização de procedimentos de restrição de veículos visa reduzir o tempo para o cumprimento da medida,

simplificando-a;

c) aplicação do art. 655, II, do Código de Processo Civil, que prequestiona (fls. 2/13).

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 52/53).

A agravada Myrian Roizen apresentou contraminuta na qual anexou certidão de casamento com a averbação da

separação consensual de Jaime Zular, a justificar a não constrição de seus bens em virtude da dívida tributária que

recai sobre Sabre Confecções Ltda (fls. 57/65).

Decido.

Restrição de veículos. Renajud. Esgotamento de diligências para localização de bens penhoráveis.

Desnecessidade. A restrição judicial de veículos por meio do sistema Renajud é medida judicial que não depende

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada para a localização de bens penhoráveis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO (...) UTILIZAÇÃO DO SISTEMA RENAJUD - DESNECESSIDADE DO

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO (QUANTO À MATÉRIA EXAMINADA)

2014.03.00.010923-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : JAIME ZULAR

ADVOGADO : SP240274 REGINALDO PELLIZZARI

AGRAVADO(A) : CONFECCOES SABRE LTDA e outro

: MYRIAN ROIZEN ZULAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00584283420004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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NÃO PROVIDO - PREJUDICADO NA PARTE RECONSIDERADA.

(...)

2. Aplica-se ao RENAJUD a ratio decidendi da jurisprudência do STJ e deste TRF1 em julgados tratando do

BACENJUD, porque medida análoga, no sentido de que é prescindível o esgotamento prévios de diligência para

encontrar bens penhoráveis antes da "penhora on-line" (v.g. AgRg no Ag n. 1168198/SP, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, T2/STJ, DJe 02/06/2010; AG 0007528-71.2010.4.01.0000/MG, minha relatoria,

T7/TRF1, e-DJF1 25/06/2010).

(...)

4. Agravo de instrumento não provido no tangente à impossibilidade de utilização do RENAJUD; prejudicado

quanto à alegação de ilegalidade do BACENJUD.

(...)

(TRF da 1ª Região, AG 0051340-32.2011.4.01.0000, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 08.11.11)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS BACENJUD E RENAJUD.

POSSIBILIDADE (...)

1. É dispensável a exigência de esgotamento prévio de diligências envidadas no sentido de localizar bens

passíveis de penhora, de titularidade do executado, para o deferimento do pedido de utilização do BACENJUD e

RENAJUD. 

(...)

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 4ª Região, AG n. 2009.04.00.045972-3, Rel. Des. Fed. Nicolau Konkel Júnior, j. 09.02.10)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

RENAJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

1. É dispensável a exigência de esgotamento prévio de diligências envidadas no sentido de localizar bens

passíveis de penhora, de titularidade do executado, para o deferimento do pedido de utilização do sistema

RENAJUD. 

2. Atendendo-se à ordem de preferência estabelecida no art. 655 do CPC, bem como a desnecessidade de terem

sido ultimados os recursos à disposição do exequente a fim de localizar bens passíveis de constrição, impõe-se o

deferimento do pleito de utilização do sistema RENAJUD.

(TRF da 4ª Região, AG n. 2009.04.00.031083-1, Rel. Des. Fed. João Pedro Gebran Neto, j. 15.12.09)

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de veículos

eventualmente existentes em nome da executada, por meio do sistema Renajud, sob o fundamento de que

"compete a Exequente providenciar pesquisa junto ao DETRAN, no sentido de verificar a eventual existência de

veículos automotores em nome da Executada, indicando a este juízo em quais veículos se requer que recaia a

restrição, informando inclusive se não recai sobre os mesmos nenhum ônus que inviabilize o bloqueio e a

penhora" (fl. 50).

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, visto que a determinação judicial para

bloqueio da transferência e licenciamento de veículos automotores é medida que prescinde do esgotamento de

diligências para a localização de bens penhoráveis do devedor.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para bloquear a transferência e licenciamento

dos veículos automotores existentes em nome da executada, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007725-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007725-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : EMANUEL MONTYLLA DE OLIVEIRA NETHO

ADVOGADO : SP311077 CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal
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DESPACHO

 Fls. 326/329. Manifeste-se o agravante.

 

Após, voltem conclusos para decisão.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012923-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ALL AMÉRICA LATINA

LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S/A em face da r. decisão proferida pela MMa. Juíza Federal da 4ª Vara de

Santos que, nos autos da ação de reintegração de posse nº 0011549-86.2012.4.03.6104, revogou liminar de

reintegração anteriormente deferida.

 

Alega que é concessionária de serviço público de transporte ferroviário de cargas e que teve parte da área da

malha ferroviária, de que é legitima possuidora, esbulhada pelo agravado.

 

Afirma que o pedido de reintegração liminar na posse foi deferido, em conformidade com o despacho de fls.

132/134.

 

Todavia, diante dos argumentos trazidos na contestação a ordem de reintegração foi suspensa, pela decisão de fls.

177.

 

Sustenta que a referida decisão não pode prevalecer, uma vez que restou demonstrado, que a área reclamada trata

de área pública, que não pode ser ocupada por terceiros, e ainda é local que oferece perigo à fixação de residência,

devido ao intenso tráfego ferroviário.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos, fls. 14/181.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019704320144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.012923-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP297683 VIVIANE GRANDA e outro

AGRAVADO(A) : JOSE LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP061528 SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00115498620124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Regularmente intimado para demonstrar interesse, o DNIT requereu o ingresso no feito como assistente

litisconsorcial da autora.

 

Os autos foram encaminhados para sucessivas verificações de prevenção, que foram afastadas, fls. 221 a 243.

 

É o relatório.

 

Decido com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

 

Pretende a agravante a revogação da decisão que suspendeu a liminar de reintegração possessória proferida nos

seguintes termos:

 

"(...)

Os argumentos de defesa tornam controvertida a ocupação do réu em área "non aedificandi", razão pela qual

suspendo a ordem de reintegração de posse.

(...)"

 

A recorrente sustenta que não subsiste os fundamentos da referida decisão, tendo em vista que foi ocupada pelo

requerido faixa de domínio público, e construído prédio em área não edificável, da qual é legítima possuidora,

pelo que cabe a manutenção da liminar reintegratória, sob pena da causar-lhe lesão irreparável.

 

Os documentos acostados pela agravante, fotografias, Boletim de Ocorrência, etc, no entanto, não esclarecem de

modo inequívoco que ocorreu a invasão pela autora e que foi feita edificação na faixa de domínio público, a

caracterizar esbulho possessório.

 

De outro lado, restou informado pelo agravado que as construções foram feitas com a distância de 30 (trinta)

metros da ferrovia desativada, tendo sido respeitada a faixa de domínio público, non aedificandi de 15 (quinze)

metros, prevista no artigo 4º, III, da Lei nº 6.766/79 que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, anexando,

para tanto, a planta do imóvel à contestação.

 

 

Sendo assim, considerando que não é possível aferir a verossimilhança das alegações da agravante, demandando o

feito dilação probatória, não procede a pretensão recursal, devendo ser mantida a decisão recorrida.

 

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida no agravo de instrumento nº 2013.03.00.010055-2 - 502919 - de

relatoria do eminente Desembargador Federal Cotrim Guimarães:

 

"(...)

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, por ser manifestamente improcedente.

(...)

Nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei n.º 6.766/79, com a alteração trazida pela Lei n.º 10.932, de 2004, que

dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, os loteamentos devem atender, entre outros requisitos, o quanto

segue: "ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será

obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências

da legislação específica".

A limitação administrativa tem por finalidade garantir a segurança de bens e pessoas que trafegam nas ferrovias,

além de propiciar ao Poder Público a realização de obras de conservação das vias férreas.

Destarte, é vedada toda e qualquer construção ao longo das ferrovias federais, sendo obrigatória a reserva de

uma área non aedificandi de quinze metros, contados a partir da faixa de seu domínio.

No caso dos autos, nota-se pelas fotografias tiradas no local (fl. 68), que não é possível se aferir de modo

concreto se a edificação avança em parte da faixa de domínio e da área não edificável da ferrovia, a configurar
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esbulho naposse, a teor do que dispõe a norma impositiva prevista no artigo 4º, inciso III, da Lei 6.766/79.

Portanto, não tendo restado comprovado que as construções se situam em parte da faixa de domínio e da área

não edificável da ferrovia e, portanto, a efetiva desobediência aos limites legais, não se apresenta legítima a

pretensão da empresa concessionária de desocupação da área.

De outro pólo, ressalte-se que a empresa concessionária de exploração e desenvolvimento do serviço público de

transporte ferroviário não adotou as medidas necessárias para a conservação e a manutenção dos bens

vinculados à concessão, possibilitando a suposta edificação irregular, sem a devida autorização.

Deste modo, não se pode falar em plausibilidade do direito invocado, de modo a justificar a concessão do efeito

suspensivo a este recurso.

(...)"

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, face a manifesta improcedência.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Infoserver S.A. contra a decisão de fls. 106/108 que deixou de

receber o recurso de apelação interposto pela agravante, sob o fundamento de que este era intempestivo.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a agravante impetrou mandado de segurança para que fosse reconhecido o direito de excluir da base de cálculo

das contribuições previdenciárias e contribuições a terceiros o valor pago a título de auxílio-doença, salário

maternidade, férias gozadas e terço constitucional de férias;

b) foi deferido parcialmente o pedido de liminar, suspendendo a exigibilidade da contribuição sobre auxílio-

doença, terço constitucional de férias;

c) foi concedida parcialmente a segurança para declara a inexistência de relação jurídico-tributária quanto às

contribuições referentes a 15 (quinze) dias de afastamento por doença e terço constitucional de férias;

d) a decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 17.12.13 e publicada em 18.12.13, dando início ao prazo

de 15 (quinze) dias para a interposição de apelação;

e) em razão do recesso forense entre 20.12.13 e 06.01.14, a contagem do prazo recursal restou suspensa, nos

termos do art. 179 do Código de Processo Civil;

f) houve a interposição de recurso de apelação em 17.01.14, sendo que o termo do prazo se daria em 20.01.14;

g) sobreveio a decisão agravada, por meio da qual o MM. Juízo a quo deixou de receber o recurso de apelação,

2014.03.00.012052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : INFOSERVER S/A

ADVOGADO : SP164322A ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00025052820134036130 2 Vr OSASCO/SP
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por entender que este era intempestivo;

h) o recesso forense tem natureza de férias, sendo aplicável o art. 179 do Código de Processo Civil;

i) o entendimento jurisprudencial é no sentido da suspensão do prazo no período de recesso (fls. 2/18).

Foi deferido o pedido de concessão do efeito suspensivo (fls. 110/111).

Decido.

Prazo. Período de recesso. Suspensão. Revejo anterior posicionamento para, na linha de precedentes

jurisprudenciais, entender que não fluem os prazos processuais durante o recesso do Poder Judiciário:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECESSO FORENSE. TEMPESTIVIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COMPROVADA. QUANTITATIVO COBRADO A TÍTULO DE

FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. NATUREZA JURÍDICA DE PREÇO PÚBLICO. 1. Ante a suspensão

dos prazos processuais, em decorrência de recesso forense de final de ano, o recurso extraordinário é tempestivo.

2. Não bastasse, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de ter como preço público o

quantitativo cobrado a título de fornecimento de água e esgoto, não se tratando, dessa forma, de um tributo.

Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF, AI-AgR 791189, Rel. Min. Ayres Britto)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZOS PROCESSUAIS. RECESSO DE FINAL DE

ANO. SUSPENSÃO. - Assim como nas férias forenses, ficam os prazos processuais suspensos durante o recesso

de final de ano.

(STJ, AGA n. 495996, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.10.06)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECESSO FORENSE. FÉRIAS. EQUIPARAÇÃO.

SUSPENSÃO. PRAZOS. 1 - Segundo entendimento das Turmas que compõem a Segunda Seção o recesso forense

equipara-se às férias, ficando os prazos suspensos durante aquele período. 2 - No caso específico, o prazo da

apelação teve curso por seis dias antes da suspensão pelo recesso forense (23/12/2003 a 1º/01/1997) e por mais

oito dias, entre 02/01/1997 e 09/01/1997, data em que foi protocolado o recurso, dentro, portanto, do prazo legal

de quinze dias. 3 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido para determinar ao Tribunal

de origem o julgamento da apelação, conforme entender de direito.

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 193977, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 16.03.04)

Destaque-se, ainda, o que dispõe o art. 90, § 1º, do Regimento Interno desta Corte:

Art. 90 - Ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou no Regimento, não correm prazos processuais durante o

recesso, férias e em ocorrendo obstáculo judicial ou motivo de força maior devidamente comprovado. 

§ 1º - Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam a fluir no dia de reabertura do expediente. 

§ 2º - As informações oficiais, apresentadas fora do prazo por justo motivo, poderão ser admitidas, se ainda

oportuna a sua apreciação. 

Do caso dos autos. Conforme constou da decisão agravada, a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal em 17.12.13, considerando-se a data da publicação 18.12.13, iniciando-se o prazo recursal em

19.12.13 (fl. 106).

O recesso forense de final de ano teve início em 20.12.13 e término em 06.01.14, período em que não correu o

prazo.

Em 07.01.14 o prazo continuou a fluir, de maneira que o fim do prazo para a interposição da apelação se daria em

20.01.14. Houve a interposição de recurso de apelação em 17.01.14 (fl. 87), sendo, portanto, tempestivo.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para receber o recurso de apelação interposto

pela agravante, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal

ajuizada em face de INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS PILOTO LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de inclusão de BRUNO CIOLA e dos herdeiros de

ANGELO CIOLA no polo passivo da execução.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

É o breve relatório.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.

AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS

LEGAIS QUE ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos

sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida

nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa,

que nada mais é que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não

localização do endereço indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa

certidão não é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Agravo regimental improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.

1.052 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA

NÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...)

3. O entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais

funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a

ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução

irregular da empresa". Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

21.10.2010; EDcl no REsp 863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei 8.620/93,

pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Uma outra conclusão, a meu ver, é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do

CTN) é do exeqüente, já que a dívida executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado,

revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso

AGRAVADO(A) : BRUNO CIOLA e outros

: ALDO CIOLA

: SILVANA ADELE MARIA CIOLA BRUSCO

PARTE RÉ : IND/ DE PLASTICOS PILOTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00978728019774036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS sócio S.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócio s do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida

em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócio s das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam

com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do

STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio . É indispensável, portanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento. (grifei)

(Emb.Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal JOSÉ LUNARDELLI, publ. No DE de

12/01/2012.)

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o

artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei.

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções.

Verifica-se, assim, embora por outros fundamentos normativos, a responsabilidade solidária do sócio gerente

diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu

a gerência/administração da sociedade também no que concerne às contribuições para o FGTS.

Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito por

parte dos agravados.
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No caso do FGTS, é insuficiente o mero inadimplemento das contribuições para redirecionar o executivo fiscal

contra o corresponsável.

A inclusão do sócio no pólo passivo é possível demonstrado os requisitos acima indicados, como a dissolução

irregular da empresa executada ou a prática de atos ilícitos por parte dos sócios-administradores.

Aqui, no caso em tela, nada apresentou a agravante de sorte a que seja reformada aquela decisão.

Assim, o decisum deve prosperar, pois inaplicável a pretensão de inclusão do sócio e dos herdeiros de ANGELO

CIOLA no pólo passivo da execução.

Diante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de

COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS ARONN , para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução contra os sócios da executada

(Manoel Cardoso e Cinthia Fabiane Fonseca Cabakerro.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado.

É o breve relatório.

Decido.

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.

AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS

LEGAIS QUE ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos

sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida

nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa,

que nada mais é que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não

localização do endereço indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa

certidão não é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Agravo regimental improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.

1.052 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

2014.03.00.007803-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA

NÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...)

3. O entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais

funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a

ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução

irregular da empresa". Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

21.10.2010; EDcl no REsp 863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei 8.620/93,

pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Uma outra conclusão é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do

exeqüente, já que a dívida executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se

excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS sócio S.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócio s do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida

em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam

com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do

STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, portanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento. (grifei)

(Emb.Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal JOSÉ LUNARDELLI, publ. No DE de

12/01/2012.)

Quanto às contribuições sociais para o FGTS, vale ressaltar que merecem especial proteção, tendo em vista que o

Fundo consiste em patrimônio social dos trabalhadores (art. 7º, inciso III, da Constituição Federal).

A despeito dessa natureza jurídica diferenciada, o Superior Tribunal de Justiça cristalizou o entendimento de que o
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artigo 135 do Código Tributário Nacional não se aplica aos débitos relativos ao FGTS, porque tais contribuições

detêm natureza social e trabalhista, e não tributária, nos termos do enunciado da Súmula 353:

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

Porém, por outros fundamentos normativos, também no que concerne às contribuições para o FGTS se pode

imputar a responsabilidade solidária do sócio gerente diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação

à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu a gerência/administração da sociedade.

O redirecionamento da execução fiscal relativa a débitos do Fundo constituídos anteriormente à entrada em vigor

do novo Código Civil, no caso de sociedade limitada, observa às disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.702/19:

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos pactos praticados com violação do contracto ou da lei.

Após a entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se à sociedade limitada, por força do artigo 1.053, a

disposição do artigo 1.016, verbis:

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções.

Verifica-se, assim, embora por outros fundamentos normativos, a responsabilidade solidária do sócio gerente

diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação à lei ou contrato e culpa), no período em que exerceu

a gerência/administração da sociedade também no que concerne às contribuições para o FGTS.

Por derradeiro, registre-se que a prescrição das obrigações devidas ao FGTS é trintenária, conforme o enunciado

da Súmula 210, do C. Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, há indícios da dissolução irregular da empresa.

A tentativa de citação da empresa executada, por oficial de justiça, restou infrutífera, fls. 29, 33, 36, 48.

Em diligência efetuada pela Oficial de Justiça, fl. 29, foi constada que a empresa não se encontra em atividades.

A impossibilidade de localização da pessoa jurídica para fins de citação no curso da execução fiscal é indício

suficiente de sua dissolução irregular, idôneo a autorizar o redirecionamento do processo contra os sócios.

Além disso, a certidão emitida pela Receita Federal, fl. 68, demonstra que o endereço do domicílio fiscal da

executada é o mesmo diligenciado na certidão de fl. 29, cujo local não está em funcionamento a empresa

executada, decorrendo, daí, a situação cadastral irregular da empresa executada.

Assim, diante da caracterização da dissolução irregular da empresa, verifica-se a possibilidade do

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da executada originária.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010732-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Expectativ Recursos Humanos Ltda. e outro contra a decisão de

2014.03.00.010732-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : EXPECTATIV RECURSOS HUMANOS LTDA e outro

: WORLD BUSINESS CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

: SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065182920144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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fls. 80/81 e 92/92v., que indeferiu o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade dos débitos

vencidos e vincendos das contribuições sociais pagos a título de horas extraordinárias, aplicando a mesma regra

utilizada pelo regime estatutário ao regime geral da previdência.

Alega-se, em síntese, que as verbas pagas aos empregados a título de horas extraordinárias, têm natureza

indenizatória, razão pela qual não deve incidir sobre tais valores a contribuição previdenciária , aplicando-se a

mesma isenção permitida aos servidores públicos (fls. 2/23).

Foi negado provimento ao agravo de instrumento (fls. 106/109).

A agravante interpôs agravo legal (fls. 111/116).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

 

Do caso dos autos. Expectativ Recursos Humanos Ltda. e outro impetraram agravo de instrumento contra a

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade dos débitos vencidos e

vincendos das contribuições sociais pagos a título de horas extraordinárias, aplicando a mesma regra utilizada pelo

regime estatutário ao regime geral da previdência.

O MM. Juízo da 8ª Vara Federal de São Paulo (SP) informou que foi proferida sentença nos autos do mandado de

segurança, da qual junta cópia (fls. 119/120v.).

A prolação de sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal

ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento e o agravo legal, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Desentranhem-se as fls. 121/121v. e 122/125 tendo em vista que não pertencem a este agravo de instrumento,

vinculando-as a seus respectivos autos.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044242-10.2009.4.03.0000/SP

 
2009.03.00.044242-3/SP
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DESPACHO

Fls. 333: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao desarquivamento do feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

 Int.

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006665-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo Regimental interposto por METALÚRGICA DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA., contra

decisão monocrática que não concedeu o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, interposto pela agravante

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, nos autos do mandado de segurança, objetivando afastar a exigibilidade da contribuição social instituída

pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001, com relação às prestações vencidas e vincendas. 

 

Ao analisar fls. 88/90-verso destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, denegando a

segurança, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por essa razão, o presente agravo de

instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto.

 

Diante da perda do objeto do agravo de instrumento subjacente, julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o

artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : MARCELO COCCO e outro

: MAURICIO COCCO

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS COCCO LTDA e outros

: OLIVIO JOSE COCCO

: LIDIA MAURI COCCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.019597-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006665-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00104024320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009883-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Marina dos Santos Caje e outro, contra decisão que,

nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CASA E

CONFIANÇA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS E OUTRO, objetivando o contrato de financiamento para aquisição

da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Ao analisar fls. 188/193 verso destes autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, resolvendo

o mérito, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por essa razão, o presente agravo de instrumento

acha-se esvaziado de sentido e de objeto.

 

Diante da perda do objeto do agravo de instrumento subjacente, julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o

artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015563-24.2014.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.009883-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARINA DOS SANTOS CAJE e outro

: FERNANDO ARTUR DA SILVA

ADVOGADO : SP120616 MARIA RITA RIEMMA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : CASA E CONFIANCA NEGOCIOS IMOBILIARIOS e outro

: LAERCIO MOLINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058067320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015563-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do

Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, objetivando afastar a incidência das

contribuições previdenciárias sobre pagamentos efetuados a título de férias, gratificações eventuais, salário-

maternidade e décimo-terceiro salário, denegada a segurança, determinou o seguinte (fl. 363):

Fls. 346/349. A Impetrante pleiteia a reconsideração do decisório que reconheceu a intempestividade do

recurso de apelação.Não foram apresentados argumentos capazes de modificar o entendimento revelado na

decisão proferida às fls. 342/343. Os elementos de convicção que implicaram o não recebimento das razões de

apelo - em virtude da intempestividade - estão devidamente delineados, cabendo à parte manifestar eventual

irresignação por meio da via recursal apropriada.Assim, mantenho a decisão proferida, por seus próprios

fundamentos.Cumpram-se as determinações registradas à fl. 343.Intime-se.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, com o recebimento da apelação interposta.

É o breve relatório.

O recurso não merece prosperar.

E assim é porque a decisão que deixou de receber o recurso de apelação interposto pela agravante é aquela

trasladada às fls. 355/356, proferida em 28 de abril de 2014, e dela a agravante foi intimada em 07 de maio de

2014, como certificado à fl. 356, limitando-se, a agravante, em petição dirigida ao juízo do feito, a pedir a

reconsideração da decisão, conforme se vê da cópia de fls. 359/362.

Portanto, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento é aquele proferido em 28 de

abril de 2014 (fls. 355/356) e não aquele proferido em 14 de maio de 2014 (fl. 363), em razão do pedido de

reconsideração, tanto que, como tal, foi analisado pelo Magistrado.

Assim, interposto o recurso em 24 de junho de 2014, é evidente a inobservância do prazo previsto no art. 522, do

Código de Processo Civil.

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo

para interposição do recurso.

Confira-se, a propósito, nota "7" ao artigo 522 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva, 2010, 42ª

edição), "verbis":

"O pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do agravo.

Mas pode ser pedida reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo retido, em

caráter alternativo sucessivo; o mesmo não ocorre com o agravo de instrumento" 

E, ainda, nota "9" ao artigo 508 (ob. cit.), "verbis":

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível

(RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, 808/348, 833/220, JTA 97/251, RTJE 156/244), inclusive o do

agravo regimental (RTJ 123/470)".

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Segundo jurisprudência assente nesta

Corte, o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição de recurso

cabível. 2. Agravo regimental não conhecido. ..EMEN:(ARRDAG 926807 , RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:27/02/2013 ..DTPB:.)

.EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL.PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 522 DO CPC. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE AFIRMA

INTEMPESTIVIDADE. 1. Ante a notória pretensão de modificação do resultado do julgamento monocrático

via embargos de declaração e em observância aos princípios da fungibilidade e economia processual, recebem-

se os embargos como agravo regimental. 2. O acórdão recorrido afirmou a intempestividade do agravo do art.

522 do CPC, asseverando sua interposição não da data da recusa da nomeação, mas do indeferimento do

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00058702720124036130 2 Vr OSASCO/SP
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pedido de reconsideração. 3. O pedido de reconsideração não interrompe ou suspende o prazo recursal.

Precedentes: AgRg no AREsp 152.134/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

10/08/2012; AgRg no Ag 1147332/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 25/06/2012; AgRg no

AREsp 58.638/SC, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 04/06/2012. 4. Agravo regimental não

provido. ..EMEN: (Grifei)

(EDARESP 96699, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/10/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: AGRAVO DE INSTRUMENTO NO PROCESSO PENAL. PRAZO RECURSAL DE 5 (CINCO)

DIAS. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO

INTENTADA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO. ÚNICO

RECURSO CABÍVEL. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de que, em se

tratando de matéria criminal, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão que nega

seguimento ao especial é de 5 (cinco) dias. 2. No caso, a decisão de inadmissibilidade recursal foi considerada

publicada em data de 7/10/2010, porém, conforme se extrai dos autos, a interposição do agravo de instrumento

só se deu no dia 3/11/2010, sendo, portanto, manifestamente intempestivo. 3. A jurisprudência deste Sodalício

firmou entendimento no sentido de que o agravo é o único recurso cabível contra decisão que inadmite o

recurso especial. Portanto, eventual petição requerendo a reconsideração do decisum não interrompe,

tampouco suspende, o prazo recursal. 4. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(Grifei)

(AGEDAG 1406752, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:19/06/2012 ..DTPB:.) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031190-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls.

103/107, que reconheceu a falta de interesse da agravante e a incompetência da Justiça Federal para processar e

julgar o feito referente à ação de indenização por danos em imóveis adquiridos com recursos do Sistema

Financeiro da Habitação.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) os agravados ajuizaram ação em face da Sul América Cia. Nacional de Seguro, alegando que existiam vícios de

construção, de maneira que pretendem a cobertura securitária por tais danos;

2013.03.00.031190-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE

AGRAVADO(A) : CARLOS CABELO e outros

: JOAO PAULINO

: LAURINDO MARTINS PEREIRA

: LIBORIA MARIA DE JESUS DOS ANJOS

: MAGID ZANCUL

: MANOEL TADEU DUARTE

: NERCINO GREGORIO MENDES

: NILSO PEREIRA MOURA

: REGINA DE FRANCA MAIO

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040364620124036111 1 Vr MARILIA/SP
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b) em se tratando de apólices securitárias vinculadas ao SH/SFH, ramo 66, a CEF manifestou seu interesse em

participar da lide, ao menos na qualidade de assistente;

c) a apólice securitária discutida é vinculada ao ramo 66, trata-se de apólice pública e há interesse da CEF em

intervir no feito;

d) o Superior Tribunal de Justiça julgou o Recurso Repetitivo n. 1.091.363, em que se concluiu que há interesse

da CEF em se tratando de apólice do ramo 66, impondo alguns requisitos para justificar seu ingresso na lide;

e) o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização

de Sinistralidade da Apólice - FESA está comprovado por meio de documento que exibe o balanço do FCVS,

legitimando o ingresso na lide da CEF, porquanto gestora do fundo (fls. 2/11).

Considerando a certidão de fl. 131, foi negado seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527,

I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil (fls. 133/135).

A CEF opôs embargos de declaração, alegando que "recolheu custas de preparo recursal com o código correto

(090029), conforme guia juntada à fl. 130, sendo que, ao que parece, se equivocou em relação ao preenchimento

da guia de porte de remessa e retorno (fl. 129), eis que se valeu de código obtido em página do site da Justiça

Federal de primeiro grau, que informa o código 090017 (doc. anexo) como Unidade Gestora em se tratando de

porte de remessa e retorno dos autos encaminhados à Justiça Federal de Segundo Grau (TRF 3ª Região)" (fl.

142/145).

Tendo em vista o entendimento jurisprudencial no sentido da admissibilidade da regularização em caso de

recolhimento para unidade gestora incorreta, a decisão de fls. 133/135 foi reconsiderada, sendo concedido à

agravante o prazo de 5 (cinco) dias para regularização do recolhimento do preparo recursal (fls. 154/155).

A CEF juntou aos autos as guias de recolhimento do preparo recursal (fls. 157/159).

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo para determinar a manutenção da Caixa Econômica Federal no polo

passivo da demanda, a ser conhecida e julgada pela Justiça Federal (fls. 168/172v.).

Carlos Cabelo e outros apresentaram contraminuta (fls. 173/208).

É o relatório.

Decido.

Vícios da construção. Cobertura securitária. Legitimidade da CEF. Requisitos. Em julgamento de recurso

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça definiu os

requisitos para que a CEF integre a lide nas ações em que se discute a responsabilidade pelos danos causados por

vícios da construção de imóvel financiado no âmbito do SFH. São eles, cumulativamente: a) contrato celebrado

entre 02.12.88 e 29.12.09; b) vinculação do instrumento ao FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração

do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(STJ, Emb. Decl. nos Emb. Decl. no Resp n. 1.091.393, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j. 10.10.12)

Os dois primeiros requisitos são objetivos e aferidos pela análise do contrato. O último requisito envolve questões

pertinentes à política atuarial e deve ser resolvido em favor da CEF, que, por ser o órgão gestor do FCVS, tem a

aptidão para aquilatar o impacto do conjunto de demandas individuais nos recursos financeiros do fundo.

A questão referente à admissibilidade da participação da CEF em processo concernente a Seguro Habitacional em

contratos anteriores a 02.12.88, marco estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.091.393, é

inçada de dificuldades, pois a empresa pública federal tem, em determinados feitos, ressalvado que pende de
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julgamento embargos de declaração relativos àquele recurso, exatamente para dirimir esse ponto. Quanto ao

assunto, aduz que a Lei n. 7.682/88, ao determinar a garantia do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da

Habitação pelo FCVS, na realidade abarcou todos os contratos que então se encontravam ativos. Assim, a garantia

de equilíbrio do SH/SFH instituído pela norma implica a cobertura dos sinistros ocorridos ou apurados após 1988,

independentemente da data em que celebrado o contrato de financiamento.

A Circular n. 12/77, da Carteira de Fundos e Garantias, do BNH, editada em 25.08.77, prevê, no seu item 6.4.3, o

seguinte:

6.4.3 Apurados sinistros e prêmios na forma dos subitens 6.4.1 e 6.4.2 anteriormente citados, a nível nacional,

determinar-se-á a razão de sinistros sobre prêmios. Se esta relação for superior a 0,85 (oitenta e cinco

centésimos), as taxas do seguro - tanto a do item 6.2 desta Cláusula, como as previstas nas Condições

Particulares desta Apólice -, serão reajustadas, de forma a reduzir a relação do limite considerado, levando-se

em conta, também, a tendência demonstrada por uma série histórica de, no mínimo, 8 semestres, contados a

partir de 1972, ou, na impossibilidade do reajuste da taxa, o Estipulante suprirá as Seguradoras Líderes dos

recursos necessários para fazer face ao prejuízo excedente ao da porcentagem acima indicada. 

Embora a matéria seja, realmente, obscura, essa disposição sinaliza a existência de um sistema securitário no qual

a participação das seguradoras privadas não esgota o encargo financeiro relativamente ao pagamento total pelos

sinistros ocorridos. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão,

disponibilizados para fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988,

aconselha a admissão da CEF para sua adequada preservação.

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

Trata-se de ação de rito ordinário por meio da qual os autores Carlos Cabelo, João Paulino, Laurindo Martins

Pereira, Liboria Maria de Jesus dos Anjos, Magid Zancul, Manoel Tadeu Duarte, Nercino Gregorio Mendes,

Nilso Pereira Moura e Regina de França Maio, alegando que as casas populares que adquiriram com recursos

do Sistema Financeiro de Habitação apresentam diversos problemas estruturais (defeitos de construção) que

comprometem a sua habitabilidade, reclamam indenização, ou seja, pagamento de quantia necessária para

recuperação dos imóveis sinistrados, indicando para figurar no polo passivo da ação a Sul América Companhia

Nacional de Seguros Gerais S/A, seguradora responsável pela cobertura do seguro habitacional contratado na

ocasião.

A inicial veio instruída com os instrumentos de procuração e diversos outros documentos (fls. 45/174).

Às fls. 175, o Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Justiça Estadual de Marília, a quem o feito foi inicialmente

distribuído, determinou o desmembramento da ação em processos distintos, tantos quantos fossem os

interessados, decisão que, agravada (fls. 179/193), foi modificada em segundo grau de jurisdição, para

manutenção do litisconsórcio ativo facultativo formado (fls. 210/219). 

Na sequência, por meio da decisão de fls. 220, o MM. Juiz de Direito determinou a remessa dos autos a esta

Justiça Federal, por entender haver interesse da Caixa Econômica Federal na presente lide, deliberação que foi

mantida, ainda após a apresentação de embargos de declaração pela parte autora (fls. 231/250 e 254). 

Redistribuídos os autos a este juízo e ouvida a CEF, manifestou-se a referida empresa pública às fls. 273/294,

afirmando o seu interesse na lide e postulando a sua admissão em substituição à ré, em relação aos contratos

habitacionais firmados pelos autores vinculados à apólice pública - ramo 66. Subsidiariamente, postulou seja

admitida na lide na qualidade de assistente da seguradora. Anexou procuração e os documentos de fls. 395/311.

Síntese do necessário. DECIDO.

O artigo 109, inciso I da Constituição Federal atribui aos Juízes Federais a competência para processar e julgar

"as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho". 

A Súmula 150 do egrégio STJ, por sua vez, estabelece que "compete à Justiça Federal decidir sobre a existência

de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suasautarquias ou empresas publicas."

No caso em apreço, reclamam os autores indenização por problemas estruturais em imóvel adquirido pelo SFH,

ação que foi redistribuída a esta Justiça Federal em decorrência de possível interesse da CEF na lide, o que foi

por ela confirmado, nos termos da manifestação e fls. 273/294, por sua condição de administradora do Seguro

Habitacional - SH e do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, devendo, segundo alega, figurar

em todos os processos que versam sobre a extinta Apólice Pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

de Habitação (Ramo 66), haja vista as responsabilidades e reflexos econômicos que podem afetar os recursos

públicos, eis que o FCVS garantia o equilíbrio do SH, conforme disposto no art. 2º do Decreto-lei nº 2.406/88,

alterado pelo Decreto-lei nº 2.476/88 e pela Lei nº 7.682/88. Também sustenta que com a edição da Lei nº

12.409/2011, a citada cobertura passou a ser prestada de forma direta pelo FCVS, para os contratos averbados

na extinta apólice SH/SFH.

A questão discutida nestes autos, portanto, diz respeito à cobertura securitária de contratos celebrados no âmbito

do Sistema Financeiro de Habitação, ou seja, a contenda se limita ao contrato de seguro, adjeto ao mútuo

hipotecário.
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Pois bem. O Sistema Financeiro de Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64 e as várias modalidades de seguro

por ela estabelecidas eram operadas pela rede seguradora privada nacional (artigo 18, inciso IX).

Posteriormente, o Decreto-lei nº 73/66, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as

operações de seguros e resseguros e dá outras providências, estabeleceu que os riscos decorrentes das operações

do Sistema Financeiro de Habitação, que não encontrassem cobertura no mercado nacional, poderiam ser

assumidos pelo BNH (art. 15, parágrafo único).

O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, por sua vez, foi criado por meio da Resolução nº

25/67, do Conselho da Administração do BNH, com a finalidade de garantir limite de prazo para amortização da

dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação, ou seja, em apertada

síntese, o FCVS, quando criado, era responsável apenas pela quitação de eventual saldo residual ao cabo do

prazo contratual do financiamento habitacional (artigo 2º, Decreto-lei nº 2.406/88).

Somente após a extinção do BNH, com a edição do DL nº 2.476, de 18/09/1988 e, na sequência, da Lei nº

7.682/88, é que o FCVS passou, também, além da quitação de eventual saldo devedor do contrato de

financiamento imobiliário, a garantir o equilíbrio do seguro habitacional do SFH em todo o território nacional

(artigo 2º, I).

Portanto, importa ressaltar, o papel do FCVS na cobertura de saldo devedor de contrato de mútuo não se

confunde com o papel do FCVS no equilíbrio da apólice pública do SFH.

Na primeira situação, ou seja, nos contratos com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

cujos recursos serão utilizados para quitação de eventual saldo devedor, a CEF deve integrar o polo passivo da

ação, tendo em vista a sua condição de administradora dos recursos do FCVS. 

Quanto à garantia securitária, o interesse da CEF na lide somente ocorrerá em relação aos contratos de seguro

habitacional atrelados a apólices públicas que, além disso, contem com cobertura do FCVS.

Foi o que restou decidido no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363/SC, proferido pela Segunda

Seção do colendo STJ, em recurso representativo de controvérsia repetitiva, onde se materializou o entendimento

de que, nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do SFH, a CEF detém interesse jurídico

para ingressar na lide, como assistente simples, somente nos contratos celebrados entre 02/12/1988 e 29/12/2009

- período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e, ainda assim, apenas nas

hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66). Confira-se:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.(STJ, EDcl nos EDcl no REsp

1091363 / SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Relatora p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,

Órgão Julgador - SEGUNDA SEÇÃO, Data do Julgamento 10/10/2012, DJe 14/12/2012) 

Tal entendimento vem sendo seguido pelo e. TRF da 3ª Região, conforme ementa a seguir transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH . SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS . COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C
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do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico

da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009.

Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos

em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do

FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide

como assistente simples.IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de

capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS .

Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria

possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também

seriam superavitários.V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento

de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando

posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária

dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça

Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal.VI - Considerando, por fim, que o contrato

foi assinado em 1981, não vislumbro interesse jurídico da CEF no caso, já que, desde a criação do próprio SFH,

por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas

pelo FCVS.VII - Agravo legal a que se nega provimento.(TRF - 3ª Região, AI - 501255, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 01/10/2013)

Ressalte-se que o objeto da presente ação envolve indenização por problemas de solidez em imóveis adquiridos

pelo SFH, ou seja, a cobertura pelo FCVS que legitimaria a CEF a integrar a lide não está relacionada ao saldo

residual dos financiamentos, mas decorre do comprometimento dos recursos do FCVS com as obri gações

relativas ao seguro habitacional.

Ademais, a dívida relativa aos contratos de financiamento celebrados pelos autores já estão quitadas, como

informado pela própria CEF (fls. 286, quarto parágrafo), de modo que o objeto da ação, obviamente, não se

confunde com quitação de saldo devedor, que inexiste.

Assim, muito embora os contratos celebrados envolvam cobertura do FCVS para garantia do saldo devedor, o

que se extrai das cópias que instruem a inicial e dos documentos juntados pela CEF (fls. 296, 298, 300, 302, 304,

306, 308, 309 e 310), o fato é que foram celebrados entre 03/1969 (fls. 90/91) e 06/1986 (fls. 67/68) - a CEF

aponta como data de assinatura em julho de 1983 e março de 1969 (fls. 278/279) -, portanto, todos em momento

anterior ao DL 2.476/88, ou seja, a cobertura securitária estabelecida nos contratos não comprometem recursos

do FCVS. 

Sendo assim, a despeito das alegações de fls. 273/294, não se pode reconhecer à CEF pertinência subjetiva para

figurar no polo passivo desta ação, eis que não haverá envolvimento dos recursos do FCVS nas indenizações a

serem pagas pelo seguro habitacional, não sendo suficientes as declarações de fls. 297, 299, 301, 303, 305, 307 e

311, eis que, como citado, não basta se tratar de apólices públicas (ramo 66) para se definir o interesse jurídico

da CEF na lide, mas há de se constatar a gestão da referida apólice pública pelo FCVS. 

Por conseguinte, não havendo interesse federal em discussão, a competência para processar e julgar este feito é

da Justiça Estadual, em face do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, devendo os presentes

autos retornar ao douto Juízo de origem, qual seja, o da 2ª Vara Cível da Comarca de Marília, ao qual caberá,

caso entenda pertinente, suscitar conflito negativo de competência, conforme assentado na Súmula nº 224 do

Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula nº 224: Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência,

deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito."

Diante do exposto, não havendo interesse federal em discussão, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo

para processar e julgar o presente feito, com fundamento nos artigos 109, inciso I da Constituição Federal e 113,

caput do Código de Processo Civil, e determino a restituição dos autos ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da

Justiça Estadual de Marília, com as homenagens deste Juízo, após a devida baixa na distribuição.

Sem custas na Justiça Federal, considerando a gratuidade.

Intimem-se. Cumpra-se. (fls.103/107)

Verifica-se que a CEF manifestou seu interesse em integrar a lide, uma vez que a apólice do contrato pertence ao

ramo 66 e que eventual condenação acarretará prejuízo de monta ao FCVS (fls. 64/102).

Desse modo, considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, deve ser admitida a inclusão da CEF na

demanda, firmando-se, portanto, a competência desta Justiça Federal.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a manutenção da CEF no polo

passivo da demanda, que deve ser conhecida e julgada pela Justiça Federal, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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Desistência

1. Homologo a desistência deste recurso (fl. 79), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, VI,

do Regimento Interno deste Tribunal.

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado.

3. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2014.03.00.013379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES e outro

AGRAVADO(A) : LUIS CARLOS SILVA MOISES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00111208220134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.000324-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

AGRAVADO(A) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA e outro

: CIA SAO GERALDO DE VIACAO

ADVOGADO : MG040744 LUCIANO HENRIQUES DE CASTRO e outro

: MG117069 EUCLIDES DOS SANTOS JUNIOR

PARTE AUTORA : CIA SAO GERALDO DE VIACAO e filia(l)(is)

: CIA SAO GERALDO DE VIACAO filial

ADVOGADO : MG040744 LUCIANO HENRIQUES DE CASTRO

: MG117069 EUCLIDES DOS SANTOS JUNIOR

PARTE AUTORA : CIA SAO GERALDO DE VIACAO filial

ADVOGADO : MG040744 LUCIANO HENRIQUES DE CASTRO

: MG117069 EUCLIDES DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125645620134036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 128/139v., proferida no Mandado

de Segurança n. 0012564-56.2013.4.03.6104, que com fundamento no art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, deferiu em

parte o pedido liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os 15

primeiros dias de auxílio doença ou acidente, férias gozadas, o terço constitucional de férias, o aviso-prévio

indenizado e o salário maternidade (fl. 139v.).

Alega-se, em síntese, que os valores pagos pela agravada a seus empregados nos quinze primeiros dias de auxilio

doença ou acidente, a título de aviso prévio indenizado, de terço constitucional de férias, férias gozadas e salário

maternidade têm natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária sobre tais verbas

(fls. 2/37).

O pedido liminar foi parcialmente deferido (fls. 157/163v.).

O agravado apresentou contrarrazões (fls. 172/186).

O Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pela conversão em agravo retido e no mérito pelo parcial

provimento do agravo de instrumento (fls. 188/193).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

 

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão que com

fundamento no art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, deferiu em parte o pedido liminar para suspender a exigibilidade

da contribuição previdenciária incidente sobre os 15 primeiros dias de auxílio doença ou acidente, férias gozadas,

o terço constitucional de férias, o aviso-prévio indenizado e o salário maternidade.

O MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Santos (SP) informou que foi proferida sentença nos autos do mandado de

segurança, da qual junta cópia (fls. 196/209v.).

A prolação de sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal

ao agravo de instrumento interposto contra decisão liminar.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Schahin Engenharia S/A contra a decisão de fl. 25 que recebeu

os embargos à execução opostos pela agravante sem o efeito suspensivo, sob o fundamento de que a execução não

estava garantida por penhora, depósito ou caução suficientes e por não vislumbrar, o MM. Juízo a quo, os

requisitos do art. 739-A do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a agravante opôs embargos à execução movida pela agravada contra ela e também em face da Cooperativa

Habitacional de Mogi das Cruzes;

b) a agravada alega na execução fiscal que os devedores celebraram "Termo de Confissão de Dívida e

Compromisso de Quitação" com a Caixa Econômica Federal, por meio do qual foi pactuado o pagamento de R$

3.990.997,38 (três milhões novecentos e noventa mil novecentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos),

em 60 (sessenta) prestações mensais sucessivas, estando pendente o valor de R$ 1.805.268,05 (um milhão

oitocentos e cinco mil duzentos e sessenta e oito reais e cinco centavos);

c) para garantir o Juízo, a agravante juntou aos autos da execução a apólice de seguro garantia judicial, no valor de

R$ 2.346.848,46 (dois milhões trezentos e quarenta e seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis

centavos);

d) foram opostos os embargos à execução, nos quais se demonstrou a ilegitimidade ativa da EMGEA para ajuizar

a execução, a nulidade da cessão de crédito, a prescrição da pretensão executiva, a extinção da fiança diante da

moratória concedida à devedora principal e da desídia do credor em obter a satisfação do crédito, o que implica na

impossibilidade de sub-rogação do fiador, e a capitalização indevida de juros;

e) o MM. Juízo a quo deixou de receber os embargos à execução com efeito suspensivo, pois a execução não

estaria garantida e por não vislumbrar relevância na fundamentação ou grave dano de difícil ou incerta reparação;

f) o art. 656, § 2º, do Código de Processo Civil dispõe que a penhora pode ser substituída por seguro garantia

judicial, caso a apólice cubra valor 30% (trinta por cento) superior ao executado;

g) a apólice de seguro garantia juntada aos autos é do valor de R$ 2.346.848,46 (dois milhões trezentos e quarenta

e seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), que equivale ao valor da execução

acrescido de 30% (trinta por cento);

h) considerando que o único requisito legal é o acréscimo de 30% (trinta por cento) do valor que está sendo

executado, não há óbice para a aceitação do seguro garantia judicial oferecido, de maneira que deve ser suspensa a

execução;

i) o oferecimento da apólice de seguro garantia não traz prejuízo ao credor e esta de acordo com o princípio da

menor onerosidade do art. 620 do Código de Processo Civil;

j) o seguro garantia judicial apresenta liquidez semelhante ao depósito em dinheiro;

k) não obstante a saúde financeira da empresa, esta não pode dispor de aproximadamente dois milhões de reais em

espécie para garantir uma execução prescrita, diante da inércia da agravada por mais de 17 (dezessete) anos, sendo

parte ilegítima para figurar na demanda, uma vez que esta se baseia em cessão de crédito nula de pleno direito;

l) considerando que se trata de quantia elevada, o oferecimento para pagamento em espécie poderia prejudicar as

atividades da agravante, trazendo prejuízos e danos permanentes na condução dos negócios;

m) o entendimento jurisprudencial é no sentido da aceitação do seguro garantia judicial (fls. 2/16).

Foi indeferido o pedido de concessão do efeito suspensivo (fls. 747/749v.).

A agravante requereu a reconsideração da decisão para que seja determinada a suspensão da execução até o

julgamento definitivo deste agravo de instrumento (fls. 751/757).

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA apresentou contraminuta (fls. 758/766).

Decido.

2014.03.00.010798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SCHAHIN ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : COOPERATIVA HABITACIONAL DE MOGI DAS CRUZES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069768020134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os

embargos do executado, relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução:

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

§ 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram.

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução,

essa prosseguirá quanto à parte restante.

§ 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a

execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao

embargante. 

§ 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição

inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento.

§ 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens.

 

Em resumo, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções

Fiscais. Antes, vão ao encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora

etc.:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART.

739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

1. O artigo 739-A, § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade

aos embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos

e jurídicos em seu favor.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO

SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. (...).

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

'DIÁLOGO DAS FONTES'.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove
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que o seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

'diálogo das fontes'.

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.

8. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08)

Do caso dos autos: A decisão agravada indeferiu o efeito suspensivo aos embargos à execução, sob o fundamento

de que não estava garantida a execução por penhora, depósito ou caução suficientes e não estavam presentes os

requisitos do art. 739-A do Código de Processo Civil:

Aceito a conclusão nesta data. 

Em obediência ao disposto no art. 736, parágrafo único, do CPC, desapensem-se estes autos dos da Execução n.

0022790-69.2012.403.6100.

Fls. 353/355: Por não estar a execução garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, e por não

vislumbrar os demais requisitos do art. 739-A, 1º, do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

No mais, defiro a produção da prova pericial requerida e nomeio o perito judicial, Dr. Waldir Luiz Bulgarelli,

CRC 93.516, APEJESP 378, com endereço à Rua Cardeal Arcoverde, 1.749, Hall II, conjuntos 35/36, CEP

05407-002, São Paulo, SP, Fone (11)3812-8733.

Proceda a Secretaria à intimação do expert pela via eletrônica, a fim de que estime seus honorários.

Fica deferida a nomeação de assistentes técnicos pelas partes e apresentação de quesitos. (fls. 25 e 388)

Verifica-se que a agravante alega em embargos à execução, em síntese, a ilegitimidade ativa, nulidade da cessão

do crédito por ausência da notificação, ineficácia do protesto interruptivo da prescrição, nulidade da citação por

edital na ação cautelar de protesto, a extinção da fiança pela concessão de moratória, capitalização de juros (fls.

32/57).

Não merece reforma a decisão recorrida, que está em consonância com o entendimento acima explicitado.

A decisão agravada indeferiu o pedido de efeito suspensivo não somente por considerar que não estava garantida a

execução, mas também tendo em vista que não se vislumbra os requisitos do § 1º, do art. 739-A do Código de

Processo Civil.

A atribuição de efeito suspensivo não decorre da mera oposição dos embargos à execução, o qual poderá ser

concedido apenas em caráter excepcional, desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos: a)

tenham fundamentos relevantes; b) haja risco de dano de difícil reparação e c) a execução já estiver garantida por

penhora ou caução.

A agravante não demonstra, na espécie, a presença dos requisitos para o excepcional recebimento dos embargos

no efeito suspensivo (CPC, art. 739 -A, § 1º).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, restando prejudicado o pedido de reconsideração deduzido a fls. 751/757.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003803-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.003803-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1191/2592



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 234, que indeferiu pedido de

penhora eletrônica da empresa executada.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "a execução da dívida ativa não se submete ao juízo universal da falência e da recuperação judicial, isto é, na

hipótese de ajuizamento de processo falimentar no decorrer da cobrança judicial do crédito tributário, deve ser

dado normal prosseguimento à demanda executiva para que seja atingida sua finalidade, qual seja, a expropriação

de bens do devedor para o adimplemento da obrigação tributária";

b) na recuperação judicial, "a ausência de arrecadação e de observância da ordem legal de preferência para o

pagamento dos débitos na recuperação judicial impede que o crédito público, no caso o federal, seja devidamente

protegido";

c) a empresa em recuperação judicial pode se desfazer de bens, desde que aprovado pela assembléia de credores, e

decidir o destino a ser dado aos valores, de modo que não há proteção ao crédito público;

d) "a preservação da empresa não pode ocorrer às custas da coletividade, privilegiando-se a satisfação de poucos

credores privados";

e) "o CTN e a lei de regência da recuperação judicial exigem, para sua aprovação, que a empresa recuperanda

obtenha, previamente, Certidão Negativa de Débito - CND e que, para tanto, deve obter a suspensão da

exigibilidade de seus débitos para com a Fazenda Pública ou, alternativamente, garanti-los";

f) é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos termos da Lei n. 11.101/05, as

execuções fiscais não são suspensas pelo deferimento de recuperação judicial, ressalvadas as hipóteses legais de

suspensão, como o parcelamento;

g) estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal (fls. 2/7v.).

Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o a penhora eletrônica da empresa

executada (fls. 256/258v.).

A Rela S/A Indústria e Comércio apresentou contraminuta (fls. 260/270).

É o relatório.

Decido.

Execução. Efeito suspensivo. Recuperação judicial. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (Lei n. 11.101/05, art. 47). Para que seja

concedida, entre outros requisitos, o devedor deve apresentar certidões negativas de débitos tributários, nos termos

dos arts. 151, 205 e 206 do Código Tributário Nacional (Lei n. 11.101/05, art. 57). Logo, a execução fiscal

eventualmente intentada contra empresa sujeita à recuperação judicial não fica, só por isso, suspensa. Ao

contrário, o crédito subsiste exigível, exceto se caracterizada uma das hipóteses de suspensão nos termos do

Código Tributário Nacional.

Penhora. Substituição. Bacen-Jud. Admissibilidade. A regra da menor onerosidade da execução (CPC, art.

620) não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado há de ser a satisfação do credor. A

eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e efetivas para

a satisfação do crédito exequendo, pois não se extrai da referida a regra um maior embaraço à efetividade do

processo execução.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é dispensável o esgotamento

de tentativas para localização de bens para que se realize a penhora mediante bloqueio de ativos financeiros:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. I -

JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO -

PENHORA ON LINE. a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como

medida excepcional, cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as

diligências no sentido de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. b) Após o advento da

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova,

por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. II -

JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO - Trata-se de ação monitória, ajuizada pela recorrente,

alegando, para tanto, titularizar determinado crédito documentado por contrato de adesão ao "Crédito Direto

Caixa", produto oferecido pela instituição bancária para concessão de empréstimos. A recorrida, citada por meio

de edital, não apresentou embargos, nem ofereceu bens à penhora, de modo que o Juiz de Direito determinou a

conversão do mandado inicial em título executivo, diante do que dispõe o art. 1.102-C do CPC. - O Juiz de

Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de penhora on line, decisão que foi mantida pelo

TJ/MA ao julgar o agravo regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a efetivação da

penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as tentativas para localização de outros bens do

devedor. - Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a medida constritiva pelo

sistema Bacen-Jud, deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de

dezembro de 2006, que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como

bens preferenciais na ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a

constrição se realizasse preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A). RECURSO ESPECIAL PROVIDO

(STJ, REsp n. 1112943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10).

Por outro lado, a circunstância de haver já penhora realizada não impede a sua substituição por dinheiro, ainda que

sob a modalidade de bloqueio de ativos financeiros, conforme também a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

PENHORA POR MEIO ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382,

de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a

penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no

art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1079109, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.08, grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE

PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. LEGITIMIDADE.

PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006. CONSTRIÇÃO VIÁVEL,

INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 1. A orientação da

Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve

ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80. Assim, não

obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando

fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP,

1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do

CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 2. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA

(Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da Lei 11.382/2006,

não há mais necessidade do prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor, para se

efetivar a penhora online. 3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 1213033, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, j. 09.11.10, grifei)

Em conformidade com o entendimento jurisprudencial predominante, a 5ª Turma admite a substituição da penhora

por bloqueio de ativos financeiros:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

SUBSTITUIÇÃO. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS PELO SISTEMA BACEN-JUD. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Ao dispor que a execução seja

procedida pelo modo menos gravoso, o art. 620 do Código de Processo Civil determina que, na hipótese de haver

duas ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre

aquela menos gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao

credor maiores dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de

execução, predestinado a fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 3. A legislação
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processual dá preferência à penhora sobre dinheiro, por ser o ativo que permitirá a mais rápida solução do

litígio, mediante entrega direta ao credor. Nesse sentido é o art. 655-A do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 11.382/06. 4. Nessa ordem de idéias, o Superior Tribunal de Justiça, após a entrada em

vigor da Lei nº 11.382/06, tem considerado que não se trata de medida excepcional o bloqueio on line de valores

depositados em instituição financeira (STJ, REsp n. 1056246, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08; EAREsp

n. 1073910. Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 28.04.09). 5. Não merece reparo a decisão da MMª Juíza de

primeiro grau, uma vez que é admissível a substituição da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 15). A legislação

processual dá preferência à penhora sobre dinheiro e, no caso dos autos, dado o lapso de tempo decorrido desde

a penhora do bem (14.07.00), conclui-se pela pertinência da substituição por dinheiro, sob pena de tornar-se a

execução inócua. 6. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 201003000211130, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 13.09.10)

Do caso dos autos. Nos autos da Execução Fiscal n. 0000429-95.2003.8.26.0281, a União requereu a restrição de

ativos financeiros da empresa executada, pedido que restou indeferido pelo MM. Juízo a quo, ao fundamento de

que se trata de empresa em recuperação judicial.

Aduz a União que as execuções fiscais não são suspensas pela recuperação judicial, devendo ter continuidade os

atos tendentes a garantir e quitar o crédito fiscal, haja vista que o procedimento de recuperação não o resguarda.

Assiste-lhe razão, uma vez que a circunstância de a empresa encontrar-se em recuperação judicial não tem o

condão de suspender a execução fiscal, como expressamente previsto no § 7º do art. 6º da Lei n. 11.101/05:

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

(...)

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

Conforme apontou a agravante, referida previsão está em consonância com o art. 29 da Lei n. 6.830/80 e com o

art. 187 do Código Tributário Nacional (fl. 3/3v.), os quais determinam que a cobrança judicial do crédito

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,

inventário, liquidação ou arrolamento.

Nesse sentido, impedir a constrição de bens do executado obsta o regular seguimento da execução fiscal, sem que

tenha sido suspensa a exigibilidade do débito ou concedido efeito suspensivo a eventuais embargos à execução. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para autorizar a penhora eletrônica da empresa

executada, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Nimey

Artefatos de Couro Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº

2012.03.00.027744-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO : SP280355 PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00051845320114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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0005184-53.2011.403.6103, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos

- SP, que deferiu nova avaliação dos bens penhorados, para que constassem as especificações dos produtos, além

da informação se o estabelecimento comercializa as bolsas.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que não caberia nova avaliação, diante da ausência de qualquer irregularidade

no ato, que já se aperfeiçoou, sendo sucedido inclusive da oferta dos embargos à execução. Pleiteia a suspensão da

execução fiscal até a decisão dos Embargos à Execução Fiscal.

 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

 

À folha 123, determinou-se a intimação da agravada para apresentar contraminuta e foram solicitadas as

informações do MM. Juiz a quo.

 

Juntada as informações às fls. 126/133, em seguida, a União apresentou contraminuta.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante a informação de fls. 126/133 prestada pelo MM. Juízo a quo, "o Sr. Executante de Mandados, após

minuciosa especificação das características do produto, reavaliou as 3.377 bolsas em R$ 3.000,00 cada uma, por

serem genuínas da marca Victor Hugo. Foram interpostos embargos à Execução tempestivamente, recebidos no

efeito suspensivo (...)".

 

Logo, já tendo sido realizada nova avaliação e também estando suspensa a execução fiscal, o presente recurso

perdeu o seu objeto.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : COML/ E CONSTRUTORA GUITTE LTDA

ADVOGADO : SP154134 RODRIGO DE PAULA BLEY e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 09065689319974036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto Comercial e Construtora Guitte Ltda. contra a decisão de fls.

383/387, que tornou ineficazes a dação em pagamento e a compra e venda realizadas envolvendo a empresa, o

depositário e sua família e determinou o registro da penhora realizada nos autos.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não houve fraude à execução, "pois a transferência somente foi realizada ao depositário, sócio da empresa

agravante, mediante dação em pagamento das quotas societárias, as quais foram recebidas em decorrência de

escritura pública de promessa de cessão e transferência de direitos e meação e hereditários" (fl. 5);

b) não existe qualquer prejuízo aos credores, pois o imóvel foi transferido exclusivamente ao depositário e sua

esposa, mantendo-se a restrição;

c) o simples fato de não comunicarem os fatos ao Juízo a quo não configura fraude, uma vez que o único ato

faltante era o registro da penhora, que pode ser determinado pelo juiz sem alterar a situação da propriedade;

d) o retorno da propriedade à agravante trará consequências societárias, pois as cotas societárias liquidadas através

da dação em pagamento não poderão retornar, deixando a empresa em situação irregular (fls. 2/16);

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 417/418v.).

Decido.

Fraude à execução fiscal. Súmula n. 375 do STJ. Inaplicabilidade. Em julgamento submetido à sistemática do

art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento acerca da

inaplicabilidade da Súmula n. 375 daquela Corte às execuções fiscais, dada a especialidade do art. 185 do Código

Tributário Nacional.

Tendo em vista a alteração desse dispositivo legal pela Lei Complementar n. 118/05, ficou assentado que até

08.06.05 a fraude à execução fica caracterizada se a alienação se deu após a citação do executado, sendo que a

partir de 09.06.05 basta a inscrição em dívida ativa para que fique configurada a fraude.

Ademais, firmou-se a orientação de que, tratando-se de norma que tutela interesse público, a fraude estabelecida

no art. 185 do Código Tributário Nacional encerra presunção absoluta, dispensando a investigação acerca da má-

fé do terceiro adquirente:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que:

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa

em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor:

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /
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AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo:

"O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC

118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse

dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ".

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009)

"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009)

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime

anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005".

(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008)

"A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal".

(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005,data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que ainscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículoao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foiefetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dosautos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido aoregime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp n. 1.141.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.11.10, destaques do original)

 

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que tornou ineficazes a dação

em pagamento e a compra e venda realizadas envolvendo a empresa, o depositário e sua família e determinou o

registro da penhora realizada nos autos.

A decisão agravada foi prolatada nos seguintes termos:

1. Fl. 333: Aguarde-se, uma vez que há imóvel penhorado nos autos.

2. Às fls. 17, 18, 21 e 31, consta penhora de um imóvel matriculado sob n. 1.707 no 2º CRI em Sorocaba,

avaliado, em 28 de agosto de 1998, em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).

O imóvel, à época da penhora, pertencia à empresa executada, "Comercial Construtora Guitte Ltda".

O depositário do imóvel é o representante da empresa executada, Adriano Paulo Guitte (fl. 33).

O registro do gravame não foi realizado no CRI competente, conforme atesta o documento de fl. 35.

A empresa executada solicitou (fls. 79 a 135 e 170 a 202) a substituição do imóvel penhorado, situado em

Sorocaba, por outro imóvel, localizado em Capão Bonito e pertencente à pessoa jurídica e a outras pessoas

físicas.

A substituição foi indeferida, conforme decisão proferida em 30.05.2003 (fl. 209) e mantida por decisão do TRF

da Terceira Região (fls. 317 a 324).
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À fl. 327, a Fazenda Nacional informa que o débito da empresa, aqui exigido, não se encontra mais parcelado.

Eis o breve relato. Decido.

3. Solicitei, para melhor análise dos fatos, certidão atualizada do imóvel penhorado, isto é, do imóvel

matriculado sob n. 1.707 no 2º CRI que deverá ser acostada a estes autos.

Observo que, nada obstante o imóvel ter sido objeto da penhora, com ciência inequívoca, em agosto de 1998,

pelo administrador da empresa e depositário do bem, Adriano Paulo Guitte, a empresa realizou negócio com o

referido imóvel, beneficiando, ademais, o próprio depositário: em dezembro de 2000, ofertou o imóvel, em

DAÇÃO EM PAGAMENTO, ao depositário Adriano Paulo Guitte, à sua esposa, Claudia Iolanda Berti Guitte e a

Antonio Guitte Neto (sócio da empresa executada).

Em outras palavras, a pessoa jurídica, com a aquiescência do depositário do bem, após a penhora, transmitiu-o a

pessoas da família Guitte e que possuam relação com a empresa executada.

Depois, em 2004, o imóvel, por compra e venda, passou a pertencer apenas ao depositário (Adriano Paulo

Guitte) e à sua esposa, Claudia.

Resumindo, o imóvel penhorado em 1998, pertence, hoje, ao próprio depositário e à sua esposa.

Alienado pela própria empresa, com a concordância do depositário e em benefício deste e da sua família,

observada que a situação não foi em momento algum comunicada a este juízo, demonstra a executada uma

conduta de, no mínimo, flagrante deslealdade processual.

O depositário, por sua vez, omitindo tais situações, até para se beneficiar das transações acima referidas,

descumpre compromisso firmado no que diz respeito a informar a este juízo qualquer situação que possa

modificar o estado jurídico do bem penhorado.

A empresa, nas vezes que esteve em juízo, após ocorrida a dação em pagamento (dezembro de 2000) que

"retirou" o bem da propriedade da empresa, isto é, em julho de 2001 e em novembro de 2002 (fls. 82 e 173), nada

mencionou sobre o assunto, questão relevante para o andamento do processo.

Se não bastasse a relatada conduta imprópria da empresa executada e do depositário, a situação caracteriza-se

com fraude à execução.

Nos termos do art. 185 do CTN, na redação vigente à época das alienações acima comentadas (2000 e 2004,

antes do advento da LC 118/2005), presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu

começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito

como dívida ativa em fase de execução.

Ora, comprovadamente durante o trâmite da execução fiscal, a empresa devedora aliena bem que já se

encontrava aqui penhorado e, considerando que não há prova inequívoca no sentido de ter reservado outros bens

e/ou rendas suficientes ao integral pagamento da dívida em execução (em fevereiro de 2014: R$ 1.599.422,23 -

conforme demonstrativo ora acostado a estes autos), reputo a dação em pagamento e a compra e venda

realizadas, todas envolvendo a empresa, o depositário e sua família (Registros nn. 7 e 9 na Matrícula n. 1.707 no

2º CRI), ineficazes em relação a esta execução fiscal, posto que se caracterizam alienações com intuito de se

fraudar, de se frustrar a cobrança aqui tratada.

Ademais, conforme se verifica da Averbação n. 6 naquela matrícula, o empecilho apontado pelo Oficial do 2º CRI

(fl. 35) para deixar de proceder ao registro da penhora aqui realizada, não mais subsiste.

Dessarte, servindo esta decisão como mandado, instruído com cópia dos atos relacionados à penhora do imóvel,

determino que se intime pessoalmente o Oficial responsável pelo 2º CRI para que cumpra a presente decisão e,

assim, registre a penhora realizada.

4. Sem prejuízo do acima exposto, determino, haja vista que a constatação e a avaliação do imóvel penhorado

ocorreram há mais de 10 (dez) anos (em 1998), servindo esta decisão como mandado:

a) a constatação das atividades da empresa (matriz e filial), nos endereços mais recentes que constam na

JUCESP e na RFB, conforme pesquisas anexadas a estes autos; e

b) a constatação da situação do imóvel penhorado, bem como sua reavaliação.

5. Intimem-se. 

O recurso não merece provimento.

Verifica-se que o imóvel Matrícula n. 1.707 do 2º CRI de Sorocaba (SP), objeto deste agravo de instrumento, foi

penhorado em 28.08.98 (fls. 37 e 42), tendo sido nomeado depositário Adriano Paulo Guitte (fls. 47/49).

O imóvel foi transferido, para Adriano Paulo Guitte, Claudia Iolanda Berti Guitte e a Antonio Guitte Neto em

06.12.00, como dação em pagamento (fl. 373) e vendido por Antonio Guitte Neto a Adriano Paulo Guitte e

Claudia Iolanda Berti Guitte em 12.03.04 (fl. 374), sem expressa comunicação ao Juízo a quo, o que caracteriza a

fraude à execução, uma vez que o próprio depositário/comprador Adriano Paulo Guitte tinha ciência da penhora

sobre o bem.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011568-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 49/50, que indeferiu o pedido de

inclusão dos sócios da executada no polo passivo da execução fiscal para cobrança de honorários advocatícios, por

entender não serem aplicáveis as disposições do CTN e tampouco o artigo 50 do CC, uma vez que a constituição

do crédito deu-se após a ocorrência da dissolução irregular.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) trata-se de execução de honorários advocatícios oriundos de ação de execução fiscal, sendo, portanto,

indisponível;

b) a dissolução irregular da sociedade constitui infração à lei, sendo possível a desconsideração da personalidade

jurídica e aplicação do art. 50 do Código Civil, devendo ser deferida a inclusão dos sócios Mário Eugênio

Frugiuele, Márcio Frugiuele e Marcelo Frugiuele no polo passivo (fls. 2/4v.).

A agravante foi intimada a juntar aos autos a sentença que condenou o agravado ao pagamento dos honorários

advocatícios e a certidão de transito em julgado do título executivo judicial (fls. 65/66).

Foram juntadas cópias integrais dos Embargos à Execução n. 2005.61.82.045358-3 e Execução Fiscal n.

2004.61.82.041836-0 (fls. 68/702).

Decido.

Personalidade jurídica. Desconsideração. NCC, art. 50. Casuística. O art. 50 do Novo Código Civil dispõe

que, em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, que os efeitos de certas e determinadas relações de

obrigações estejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. Esse

dispositivo fornece fundamentação para a desconsideração da personalidade jurídica da empresa. A jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça considera haver abuso da personalidade jurídica nos casos de dissolução da

empresa sem comunicação aos órgãos competentes (AgRg no Ag n. 668190, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas

Cueva, j. 13.09.11, REsp n. 1169175, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 17.02.11, AgRg no Ag n. 867798, Rel. Min.

Luis Felipe Salomão, j. 21.10.10).

Dissolução irregular. Certidão de oficial de justiça. Indício suficiente. A certidão de oficial de justiça, no

sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª

Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida em 20.08.12; AI n.

201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão que indeferiu o

pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo da execução fiscal para cobrança de honorários

advocatícios, por entender não serem aplicáveis as disposições do CTN e tampouco o artigo 50 do CC, uma vez

que a constituição do crédito deu-se após a ocorrência da dissolução irregular.

O recurso merece provimento.

Conforme documentação juntada aos autos, verifica-se que foi prolatada decisão terminativa nos embargos à

execução, por este relator, para dar provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, reformando em parte

a sentença e julgar improcedente os embargos à execução e negar provimento à apelação dos embargantes em
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22.09.09 (fls. 236/239), a qual transitou em julgado em 23.04.10 (fl. 260).

A União apresentou cálculo para a cobrança dos honorários advocatícios nos autos originários (fls. 23/26 e

263/266), o qual foi homologado pelo Juízo a quo (fls. 28 e 268).

Foi expedido mandado de penhora e avaliação, que restou infrutífero, conforme a certidão lavrada pelo oficial de

justiça, na qual consta que a executada não foi encontrada em seu endereço em 28.06.12 (fls. 33 e 273) e constitui

indício suficiente de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios,

a quem incumbe o ônus de demonstrar a inocorrência de referida infração.

Cumpre salientar que os sócios Mário Eugênio Frugiuele, Márcio Frugiuele e Marcelo Frugiuele exerciam o cargo

de sócios diretores (fls. 42/47).

Exclua-se o advogado Fernando Brandão Whitaker da autuação, tendo em vista que a União informa que o

agravante não possui procurador nos autos (fl. 2v.) e já foi apreciada sua renúncia, nos termos do art. 45 do

Código de Processo Civil (fls. 5/9, 11 e 256).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para incluir os sócios Mário Eugênio

Frugiuele, Márcio Frugiuele e Marcelo Frugiuele no polo passivo da execução de honorários advocatícios, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande - MS que, nos autos do processo da ação

ordinária ajuizada por VALDEMIR LOPES PRASERES, objetivando o reconhecimento de seu direito à revisão

da aposentadoria, para reconhecer seu direito de recebê-la pelo valor integral, julgada procedente e em fase de

execução, inverteu a ordem de execução, determinando-lhe que apresentasse, no prazo de trinta dias, os cálculos

alusivos aos créditos do autor.

Consta, ainda, da decisão agravada, com a apresentação dos cálculos, houvesse a intimação da UNIÃO, nos

termos do art. 730 do CPC.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Sustenta, em síntese, que o juízo de origem ao criar um rito próprio para a liquidação de sentença e para a

execução contra a Fazenda Pública, ignorou as disposições do Código de Processo Civil, em flagrante violação ao

princípio constitucional do devido processo legal.

Pede, ao final, o provimento do recurso, para que seja declarada a nulidade da r. decisão agravada, aguardando-se

que os credores requeiram o início da execução, instruindo a petição com memória atualizada do débito.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A nova sistemática de liquidação, instituída pela Lei nº 11232, de 22/12/2005, inclui o artigo 475-B ao Código de

Processo Civil, nos seguintes termos:

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

2014.03.00.012493-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : VALDEMIR LOPES PRASERES

ADVOGADO : MS008409 NILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00081148719964036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o

cumprimento da diligência. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)

§ 4o Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3o deste artigo, far-se-á a execução pelo

valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador. (Incluído

pela Lei nº 11.232, de 2005)

Como se vê, cabe ao credor, ao requerer o cumprimento da sentença, exibir a memória discriminada e atualizada

do cálculo, não justificando, assim, o procedimento adotado pelo Juízo de origem.

Portanto, não merecer prosperar o ato que determinou a inversão da ordem da execução, por violar o devido

processo legal.

Ressalte-se, por oportuno, que a execução contra a Fazenda Pública deve prosseguir nos moldes do artigo 730 do

Código de Processo Civil, com a citação da União para eventualmente opor embargos à execução, no caso de

discordar do valor pleiteado pelo exequente, decorrendo, daí, a apresentação anterior pelo credor da memória

atualizada do cálculo.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. APRESENTAÇÃO PELO EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 150/STF. OCORRÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que cabe ao exequente apresentar a memória com os cálculos discriminados do valor a ser

executado no momento da inicial da execução, bem como os documentos que a embasam. Caso os documentos

estejam em poder de terceiros ou do executado, cumpre ao exequente requisitar ao juiz para fazê-lo.

Inteligência do artigo 475-B, §§ 1º e 2º, do CPC. 2. A liquidação presente nos autos é por cálculo, a qual não

constitui processo autônomo, não estando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional. Desse modo,

a parte exequente não pode aguardar ad eternum que a parte executada encaminhe as planilhas para a

confecção da memória de cálculo, sendo seu dever utilizar-se dos meios judiciais cabíveis para a constrição

judicial e obtenção dos respectivos dados. 3. A prescrição prevista pela Súmula 150/STF tem como termo

inicial o dia seguinte ao trânsito em julgado, que se deu 21.11.2001 (quarta-feira). Como a ação executória foi

ajuizada apenas em 22.8.2007 - transcorrido mais de 5 anos do referido termo inicial - tem-se que a pretensão

encontra-se prescrita. 4. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AAARES 1104476, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:27/09/2010

..DTPB:.)

.EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTS. 475-I E 475-J DO CPC. LEI N. 11.232 DE 2005. CRÉDITO

EXEQUENDO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. MULTA. PRAZO DO ART. 475-J DO CPC. TERMO INICIAL.

PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA PESSOA DO

ADVOGADO. 1. A fase de cumprimento de sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o

trânsito em julgado da decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do do

CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente

requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo

discriminada e atualizada. 2. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário do crédito exequendo,

o não-pagamento no prazo de quinze dias importará na incidência sobre o montante da condenação de multa

no percentual de dez por cento (art. 475-J do CPC), compreendendo-se o termo inicial do referido prazo o

primeiro dia útil posterior à data da publicação de intimação do devedor na pessoa de seu advogado. 3. Agravo

regimental desprovido. ..EMEN:(AGRESP 1052774, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA,

DJE DATA:16/11/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DE CÁLCULO. ÔNUS DO

CREDOR. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que

"o cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da

decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o

exercício de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê

ciência ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada"

(REsp 940.274/MS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha,
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Corte Especial, julgado em 7.4.2010, DJe 31.5.2010). 2. A complexidade dos cálculos não exime o credor de

apresentá-los a quem caberá o ônus pela contratação da perícia para a elaboração da memória discriminada

de cálculo para a liquidação da sentença. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 1218667,

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/03/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INVERTEU A ORDEM

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTIGO 730 DO CPC - COMPETE AO CREDOR

REQUERER O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. 1. A decisão agravada inverteu a

ordem da execução, determinando à União a apresentação de cálculos no prazo de trinta dias. 2. A Fazenda

Pública goza de procedimento diferenciado de execução de pagar quantia. Assim, nos termos do art. 730 do

Código de Processo Civil, a Fazenda Pública será citada para embargar a execução, no prazo de trinta dias;

isso pressupõe, naturalmente, que o credor impulsione a execução, apresentando a memória atualizada

discriminada de cálculo. 3. O ordenamento jurídico pátrio impõe ao credor a tarefa de dar início à execução,

apresentando os cálculos, não podendo o juiz determinar a inversão desta ordem, por mais louvável que seja a

intenção, sob pena de violação ao devido processo legal. 4. Agravo de instrumento provido.(AI

00193913320114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,

para que o credor requeira o início da execução, apresentando a memória atualizada discriminada de cálculos.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30996/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002481-94.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Plínio Manoel da Silva em face da sentença de fls. 593/602v, proferida pelo

Juízo Federal da 2ª Vara de São Carlos/SP, pela qual julgou procedente o pedido inicial para condenar o apelante

pela prática de um crime tipificado no art. 168-A, § 1º, inc. I c.c. art. 71, ambos do Código Penal, à pena de 02

anos, 04 meses e 24 dias de reclusão e 12 dias-multa.

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44 do

Código Penal.

Irresignado o acusado interpôs recurso de apelação, cujas razões encontram-se às fls. 611/634.

Contrarrazões ministeriais às fls. 640/648.

Com a subida dos autos a este Tribunal, a Procuradoria Regional da República ofertou o parecer de fls. 650/651

opinando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa.

É a síntese do necessário. Decido.

Com efeito, assiste razão ao órgão ministerial no tocante à ocorrência de prescrição.

Na hipótese dos autos, o apelante foi condenado à pena privativa de liberdade 02 anos, 04 meses e 24 dias de

reclusão.

2003.61.15.002481-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PLINIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP275229 RONNY PETRICK DE CAMPOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CLOVIS LUZ PELEGRINO

No. ORIG. : 00024819420034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Contudo, para efeito do cálculo prescricional, deve ser desconsiderado o acréscimo decorrente da continuidade

delitiva, conforme dicção do art. 119 do Código Penal e Súmula 497 do STF.

Assim, a pena a ser considerada para o cômputo da prescrição na presente hipótese é de 02 anos de reclusão.

 

Por conseguinte, o prazo de prescrição, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal, é de 04 anos.

Os fatos delitivos compreendem as competências de 11/1998 a 01/2000.

Os débitos estiveram incluídos em regime de parcelamento entre 29/03/2000 a 01/11/2001(fls. 390 e 63).

A denúncia foi recebida em 02/10/2008 (fls. 295).

A sentença penal condenatória foi publicada em 31/01/2013 (fls. 603).

Não houve recurso da acusação visando o agravamento da pena.

Tem-se, portanto, o decurso de prazo superior a quatro anos entre a data de consumação dos delitos e a data de

recebimento da denúncia, ainda que descontado o período em que os débitos estiveram incluídos em parcelamento

e, em consequência, a prescrição esteve suspensa.

Do mesmo modo, decorreu prazo superior a quatro anos entre a data de recebimento da denúncia e a data de

publicação da sentença condenatória.

Como bem registrou o órgão ministerial em suas contrarrazões de fls. 640/648, não se aplica à hipótese a alteração

promovida no art. 110, § 1º, do Código Penal pela Lei n.º 12.234/2010, ante a irretroatividade da lex gravior.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 650/651 e, norteado pelos princípios da celeridade e

economia processuais, declaro extinta a punibilidade do apelante PLÍNIO MANOEL DA SILVA, em relação aos

fatos tratados nestes autos e o faço com fundamento no art. 107, inc. IV, e art. 109, inc. V, c.c. arts. 110, § 1º (em

sua redação vigente à época da consumação dos delitos) e 119, todos do Código Penal e art. 61 do Código de

Processo Penal.

Por conseguinte, julgo prejudicado o exame do mérito da apelação interposta, conforme Súmula 241 do extinto

TFR.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003938-18.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas por Wagner Oliani e Pedro Hernandes Filho em face da sentença de fls.

1136/1139v, proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, pela qual julgou procedente

o pedido inicial para condenar os apelantes pela prática de um crime tipificado no art. 1º, inc. I, da Lei nº 8.137/90

c.c. art. 71 do Código Penal, à pena de 02 anos e 04 meses de reclusão e 40 dias-multa.

As penas privativas de liberdade foram substituídas por duas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44 do

Código Penal.

Irresignados, os acusados interpuseram recurso de apelação, cujas razões encontram-se às fls. 1147/1167

(Wagner) e fls. 1204/1211 (Pedro).

Contrarrazões ministeriais às fls. 1215/1229.

Com a subida dos autos a este Tribunal, a Procuradoria Regional da República ofertou o parecer de fls. 1232/1236

opinando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa.

É a síntese do necessário. Decido.

2013.61.14.003938-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WAGNER OLIANI

ADVOGADO : SP134612 ADALTON LUIZ STANGUINI e outro

APELANTE : PEDRO HERNANDES FILHO

ADVOGADO : SP276431 LEONARDO DOMINIQUELI PEREIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00039381820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com efeito, assiste razão ao órgão ministerial no tocante à ocorrência de prescrição.

Na hipótese dos autos, os apelantes foram condenados à pena privativa de liberdade 02 anos e 04 meses de

reclusão.

Contudo, para efeito do cálculo prescricional, deve ser desconsiderado o acréscimo decorrente da continuidade

delitiva, conforme dicção do art. 119 do Código Penal e Súmula 497 do STF.

Assim, a pena a ser considerada para o cômputo da prescrição na presente hipótese é de 02 anos de reclusão.

 

Por conseguinte, o prazo de prescrição, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal, é de 04 anos.

No caso dos autos, o termo a quo da prescrição ocorreu com a constituição definitiva do crédito tributário no

âmbito administrativo, tendo em vista o estabelecido na Súmula Vinculante nº 24 do STF no sentido de que o

crime contra a ordem tributária tem sua consumação no momento em que o lançamento torna-se definitivo.

Dois foram os lançamentos que deram ensejo à denúncia, consubstanciados nos processos administrativos fiscais

de nºs 10932.000478-2008-38 e 10932.000893/2007-19.

Conforme exposto pelo órgão ministerial em suas contrarrazões de fls. 1215/1229:

"Os créditos fiscais referentes aos anos-calendários de 2003 e 2004 foram constituídos nos atos do

Procedimento Administrativo Fiscal - PAF 10932.000478/2008-38, que deu origem à Representação Fiscal para

Fins Penais - RFFP 10932.000480/2008-15, em cujo bojo os responsáveis legais da pessoa jurídica tiveram

ciência pessoal dos lançamentos tributários em 25/11/2008 (fls. 32/33; 43/44; 53/54; 63/64), deixando escoar in

albis o prazo de trinta dias para apresentação de impugnação administrativa, via de consequência devendo-se

considerar definitivamente constituído os créditos relativos ao período em 26/12/2008¸com preclusão do

contencioso administrativo-fiscal.

Os créditos fiscais referentes ao ano-calendário de 2002foram constituídos nos atos do Procedimento

Administrativo Fiscal - PAF 10932.000893/2007-19, que deu origem à Representação Fiscal para Fins Penais -

RFFP 10932.000901/2007-19, em cujo bojo os responsáveis legais da pessoa jurídica tiveram ciência dos

lançamentos tributários em 26/12/2007 (fls. 443), deixando escoar in albis o prazo de trinta dias para apresentação

de impugnação administrativa, via de consequência devendo-se considerar definitivamente constituído os

créditos relativos ao período em 27/01/2008¸com preclusão do contencioso administrativo-fiscal.

Analisando-se as informações prestadas pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São Bernardo do

Campo/SP (fls. 583/584 e seguintes), constata-se que os créditos fiscais que corporificam os crimes de sonegação

ora tratados ficaram incluídos em procedimentos de parcelamento simplificado entre 29/06/2009 e 27/10/2009

(pouco menos de quatro meses) ou entre 05/02/2012 e 05/08/2012 (seis meses, apenas pra um dos créditos

constituídos definitivamente em 27/01/2008, no PAF 10932.000893/2007-19), sendo certo que não logrou êxito a

empresa em incluir tais débitos no programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09.

Portanto, mesmo considerando-se que os crimes fiscais restaram consumados em 27/01/2008 e 26/12/2008, bem

como que houve a suspensão da contagem dos prazos prescricionais respectivamente por seus meses ou quatro

meses, transcorreu lapso temporal superior a quatro anos até a data do recebimento da denúncia (25/06/2013 -

fl. 740), restando inarredável o reconhecimento da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, com

fundamento no artigo 109, V, c/c artigo 110 (antes da alteração promovida pela Lei nº 12.234/2010, que não

pode retroagir em prejuízo dos autores de crimes consumados em período pretérito), c/c/ artigo 111, I, c/c artigo

117, I, todos do Código Penal." 

Tem-se, desse modo, decorrido o prazo prescricional de 04 anos, a teor do art. 109, inc. V, do Código Penal, entre

a data de consumação dos delitos e a data de recebimento da denúncia, sendo imperioso o reconhecimento da

extinção da punibilidade dos apelantes, restando prejudicado o exame das apelações, nos termos da Súmula 241

do extinto TFR.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 1232/1236 e, norteado pelos princípios da celeridade e

economia processuais, declaro extinta a punibilidade dos apelantes WAGNER OLIANI e PEDRO

HERNANDES FILHO, em relação aos fatos tratados nestes autos e o faço com fundamento no art. 107, inc. IV,

e art. 109, inc. V, c.c. arts. 110, § 1º (em sua redação vigente à época da consumação dos delitos) e 119, todos do

Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal.

Por conseguinte, julgo prejudicado o exame do mérito das apelações interpostas, conforme Súmula 241 do extinto

TFR.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008874-89.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto por Adilson Ferreira da Rocha em face da sentença de fls. 1047/1054,

que julgou parcialmente procedente a ação penal para condenar o apelante pela prática dos crimes tipificados nos

artigos 297 e 298, ambos do Código Penal, respectivamente, às penas de 03 anos de reclusão e multa de 05

salários mínimos, e 02 anos de reclusão e multa de 03 salários mínimos. Foram, ainda, absolvidos os acusados

Abvanildo Alves de Souza e José Joaquim de Sousa.

Com as razões de fls. 1082/1085 e contrarrazões de fls. 1088/1089 subiram os autos a este Tribunal.

Pelo parecer de fls. 1167/1169, a Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do apelo.

É a síntese do necessário. Decido.

A sentença objurgada deve ser anulada por não ter sido proferida em obediência aos ditames legais.

Isso porque descumpriu o Juízo a quo o estabelecido nos arts. 93, inc. IX e 5º, inc. XLVI, ambos da Constituição

Federal, além do disposto no art. 68 do Código Penal.

Com efeito, a sentença recorrida não observou o critério trifásico para o estabelecimento da pena do apelante,

ferindo de morte o princípio constitucional de individualização da pena.

A pena foi estabelecida nos seguintes termos (fls. 1053):

"...Como se constata pela leitura dos autos é muito significativo o número de documentos públicos e particulares

falsificados, devendo ser ressaltada a observação de que a clonagem de cheques e cartões bancários e,

provavelmente, a conduta de atividades ilícitas contra a Previdência ou estelionato aplicado aos beneficiários,

como observam os peritos signatários da fl. 550, o que leva esta julgadora, considerando o malefício que alcança

número expressivo de cidadão, a fixar a pena de 3 (três) anos de reclusão, e multa de 5 (cinco) salários mínimos,

em relação ao artigo 297 do Código Penal e 2 anos de reclusão, e multa de 3 (três) salários mínimos, em relação

ao artigo 298 do Código Penal, em concurso material, perfazendo 5 (cinco) anos de reclusão e multa de 8 (oito)

salários mínimos."

 

Conforme se observa não se extrai motivação que encontre amparo nos critérios legalmente estabelecidos para

fixação da pena.

Note-se que as penas de ambos os delitos - artigos 297 e 298 do Código Penal - reconhecidos na sentença, foram

estabelecidos acima do mínimo legal, não sendo possível aferir se esse resultado decorreu de fixação da pena-base

acima do mínimo legal ou se decorrente de incidência de circunstâncias agravantes ou mesmo causas de aumento.

Do mesmo modo, a pena de multa foi estabelecida em total descompasso com o disposto nos arts. 49 e 60 do

Código Penal.

Portanto, a sentença recorrida apresenta vício insanável, não podendo produzir efeitos, devendo ser proferida

outra, livre dos defeitos apontados.

Neste sentido é de se registrar a jurisprudência:

 

"PROCESUAL PENAL E PENAL. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA AUTARQUIA FEDERAL (INSS).

SENTENÇA CONDENATÓRIA. NULIDADE. INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO TRIFÁSICO. AFRONTA

AOS DITAMES DO ART. 68 DO CP E ART. 564, II, LETRA "m", DO CPP. AUSÊNCIA DA

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. DECRETO "EX

OFFICIO". SENTENÇA NULA: NÃO É CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO

DA PUNIBILIDADE. ART. 107, IV, PRIMEIRA FIGURA, DO CP. PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO

RECURSAL INTERPOSTOS PELAS PARTES. I - A r. sentença de primeiro grau padece de nulidade irremovível,

eis que inobservado o critério trifásico na aplicação da pena, de molde a tornar prejudicado as demais questões

preliminares, inclusive o exame de mérito. II - Dessume-se, portanto, que a pena imposta aos réus infringiu os

2007.61.81.008874-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADILSON FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP166739 ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JOSE JOAQUIM DE SOUZA

: ABVANILDO ALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00088748920074036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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ditames do art. 68 do CPP, em nítida ofensa ao procedimento trifásico, erigido como garantia constitucional, seja

porque previsto no art. 5º, XLVI, sob a exigência da individualização da pena, seja porque está diretamente

relacionado à exigência da motivação das decisões pelo magistrado (art. 93, IX, da CF). III - Sob a inteligência

do método proposto pelo eminente Nelson Hungria, na primeira fase de aplicação da sanção privativa de

liberdade, deve-se atentar às circunstâncias judiciais instituídas no art. 59 do CP. IV - Segue-se analisando a

presença de eventuais agravantes ou atenuantes. V - Finaliza-se majorando ou reduzindo a pena, resultado da

operação anterior, com o quantum das causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso. (...) (ACR

00305973419884036181, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU

DATA:06/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PENAL E PROCESSUAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PENA-BASE

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL

CARACTERIZADO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO PATAMAR

ESTABELECIDO NO ART. 8º DA LEI 8.072/90 E DE PENA PECUNIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. REGIME

INTEGRALMENTE FECHADO. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. ORDEM

CONCEDIDA. 1. Malgrado haja certa discricionariedade na fixação da pena-base, a sua exasperação acima do

mínimo deve ser devidamente fundamentada, sob pena de nulidade (art. 93, X, CF). (...)(HC 200501158813,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:04/09/2006 PG:00293 ..DTPB:.)

 

"(...)Traduz situação de injusto constrangimento o comportamento processual do Magistrado ou do Tribunal que,

ao fixar a pena-base do sentenciado, adstringe-se a meras referencias genéricas pertinentes as circunstâncias

abstratamente elencadas no art. 59 do Código Penal. O juízo sentenciante, ao estipular a pena-base e ao impor a

condenação final, deve referir-se, de modo específico, aos elementos concretizadores das circunstâncias judiciais

fixadas naquele preceito normativo.(...) (HC 69141, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma,

julgado em 05/05/1992, DJ 28-08-1992 PP- 3453 EMENT VOL-01672-02 PP-00295 RTJ VOL-00142-03 PP-

00865)

Diante desse quadro e, tendo em mira os princípios da economia processual e celeridade, com fundamento no art.

564, inc. III, "m" do CPP, declaro a nulidade da sentença de fls. 1047/1054 e determino o retorno dos autos ao

Juízo de origem, dando-se baixa, a fim de seja proferida nova sentença, em observância aos ditames legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001115-09.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa comum dos apelantes Renato Sérgio Andrade, Antônio Carlos de Andrade, Jurandir Toscan e

Márcio Leonardo Vier a apresentar as razões de apelação, no prazo legal.

Com a juntada das razões, baixem os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial oficiante em primeira

instância apresente as contrarrazões recursais.

Tudo cumprido e com o retorno dos autos a este Tribunal, ao Ministério Público Federal para oferta de parecer.

2011.61.25.001115-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCIO LEONARDO VIER

: RENATO SERGIO ANDRADE

: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE

: JURANDIR TOSCAN

ADVOGADO : SP317677 ATANASIO SAVIO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00011150920114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 01 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0020807-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado por Jorcasta Caetano Braga em favor de Wagner

José dos Santos, por meio do qual objetiva o direito do paciente recorrer em liberdade da sentença condenatória

proferida nos autos da ação penal nº 0002731-26.2000.403.6118, que tramita perante a 1ª Vara Federal de

Guaratinguetá/SP.

 

A impetrante alega, em síntese, que:

 

a) a decretação da prisão preventiva na sentença condenatória é totalmente inidônea, uma vez que fundamentada

apenas nos maus antecedentes do réu.

 

b) o réu respondeu ao processo em liberdade e a sentença condenatória ainda não transitou em julgado, razão pela

qual não precisa se recolher à prisão para recorrer da condenação.

 

c) o regime de cumprimento de pena fixado na sentença é o semiaberto, assim, negar ao paciente o direito de

recorrer em liberdade constitui, no mínimo, constrangimento ilegal e revela-se um contrassenso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que o paciente Wagner José dos Santos foi acusado da prática do delito previsto no artigo 289,

parágrafo 1°, do Código Penal, conforme fatos descritos na denúncia de fls. 30/31. A denúncia foi recebida em

18.04.2002, todavia, tendo em vista a informação do Sr. Oficial de Justiça de que o paciente encontrava-se

foragido da Cadeia Pública desde 08.12.2001, foi determinada a citação por edital e, em seguida, a suspensão do

feito e do prazo prescricional.

 

Posteriormente, o Parquet Federal requereu a citação do réu na cidade de Tremembé/SP. O paciente foi citado em

25.07.2011. Apresentada a defesa preliminar, e colhidos os depoimentos das testemunhas, foi decretada a revelia

do paciente, em razão da sua ausência ao interrogatório (fls. 24 verso).

 

Após as alegações finais, em 06.06.2014 foi proferida sentença que condenou Wagner José dos Santos à pena de

2014.03.00.020807-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : JORCASTA CAETANO BRAGA

PACIENTE : WAGNER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP297262 JORCASTA CAETANO BRAGA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027312620004036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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04 (quatro) anos de reclusão e 13 (treze) dias-multa, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, pela prática do

delito descrito no artigo 289, § 1° do Código Penal.

 

A pena privativa de liberdade não foi substituída por restritivas de direitos sob o argumento de que "considerando

que o réu já foi condenado por outros crimes (furto e furto qualificado), não vislumbro a presença dos requisitos

do art. 44 e seguintes do CP a ensejar a substituição por pena restritiva de direito, seja porque a culpabilidade,

os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, assim como os motivos e as circunstâncias

indicam que a substituição não será suficiente para o cumprimento das finalidades da pena, nos termos do inciso

III do referido artigo." (fls. 25). 

 

A MMª Juíza "a quo" determinou, ainda, a expedição de mandado de prisão preventiva em nome do acusado e a

expedição da Guia de Recolhimento Provisório após o cumprimento do referido mandado de prisão. 

 

Por fim, negou ao réu o direito de recorrer em liberdade "tendo em vista que não ocorreu nenhum fato novo que

enseje a liberdade provisória." (fls. 26).

 

Compulsando os autos verifica-se que está configurado o alegado constrangimento ilegal.

 

Da análise de todos os documentos que instruem o presente habeas corpus e das informações prestadas pela

magistrada de primeiro grau, verifica-se que Wagner José dos Santos respondeu ao processo em liberdade, haja

vista a inexistência de decisão, durante todo o curso da ação penal, que tenha determinado a prisão preventiva.

 

O fato de ter sido decretada a revelia do paciente, depois de não ter comparecido à audiência de interrogatório, não

justifica, por si só, a expedição de mandado de prisão preventiva e a negativa do direito de recorrer em liberdade.

 

Ressalte-se que a prisão cautelar decretada na sentença condenatória padece de fundamentação. Transcrevo:

"Nego ao Réu o direito de recorrer em liberdade, tendo em vista que não ocorreu nenhum fato novo que enseje a

liberdade provisória."

 

Da leitura da decisão hostilizada percebe-se que a autoridade impetrada não explicitou quais as fundadas razões

que autorizam a segregação cautelar do paciente, nos termos do que determina o artigo 312 do Código de Processo

Penal.

 

Cumpre ao magistrado, na sua função de garantidor de direitos fundamentais, decidir de forma motivada,

explicitando os fundamentos pelos quais determina medida cautelar excepcional, que limita a liberdade de

locomoção, atendendo, assim, a norma estampada no art. 93, inc. IX da Constituição Federal (art. 5º, LVI da CF).

 

A motivação das decisões judiciais afigura-se como garantia da administração da justiça em um Estado de Direito,

pois permite o controle da legalidade e imparcialidade dos provimentos jurisdicionais (garantia política) e também

como garantia das partes, pois assegura a efetividade do contraditório, isto é, possibilita aferir se o julgador, para

chegar à decisão, apreciou as provas e os argumentos trazidos aos autos pelos atores processuais (garantia

processual).

 

No que tange a este último aspecto, cabe ressaltar a lição do Prof. Antonio Magalhães Gomes Filho: "A apontada

relação de instrumentalidade entre a motivação e as garantias processuais fica ainda mais compreensível quando

se trata de examiná-la em face do contraditório. Na significativa observação de Colesanti, a garantia da

motivação representa a última manifestação do contraditório, pois o dever de enunciar os motivos do provimento

traduz-se, para o juiz, na obrigação de levar em conta os resultados do contraditório e, ao mesmo tempo,

demonstrar que o iter de formação do provimento desenvolveu-se à luz da participação dos interessados" (in "A

Motivação das Decisões Penais", RT, 2001, p. 100).

 

Conforme já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. CORRUPÇÃO

ATIVA. BUSCA E APREENSÃO. LIMITAÇÃO À GARANTIA CONSTITUCIONAL. NECESSIDADE DE

CONCRETA FUNDAMENTAÇÃO. VÍCIOS NA COLHEITA DA PROVA. IMPRESTABILIDADE À SUA
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UTILIZAÇÃO NO PROCESSO JUDICIAL. DIREITO DE ACESSO AOS AUTOS DO INQUÉRITO. SÚMULA

VINCULANTE 14/STF. 

1. Toda decisão judicial que impõe limitação a uma garantia constitucional deve, obrigatoriamente, ser

concreta e adequadamente fundamentada, sob pena de nulidade. 

2. O magistrado de primeiro grau, ao deferir a medida requerida, limitou-se a apontar os requisitos legais à sua

concessão e a citar acórdão desta Corte em que são apontados os objetivos da medida e os momentos em que ela

pode ser adotada, fundamentos que não se mostram suficientes à imposição da medida acautelatória. 

3. Ainda que se admita a utilização de fatos mencionados na representação da autoridade policial, não há na

decisão elementos idôneos a autorizar a imposição da cautelar, pois o próprio magistrado afirma, nessa mesma

decisão, que não relatou a autoridade policial fatos que autorizem a formação de um juízo, ainda que sumário, de

que os referidos investigados irão empecer ou obstaculizar as investigações. 

4. A desnecessidade da medida e a ausência de justificativa idônea na decisão de primeiro grau fica mais

evidenciada quando se leva em consideração que a prática dos fatos apontados ocorreu entre os anos de 2003 e

2008 e, mesmo após dois anos de interceptação telefônica e telemática dos pacientes, a autoridade policial não

foi capaz de apontar um único diálogo com relação aos fatos originalmente investigados, de forma a autorizar o

afastamento das garantias constitucionais à intimidade e à inviolabilidade das comunicações e de seus

domicílios. 5. A existência de vícios nos autos de busca e arrecadação impede o uso dos bens e objetos

apreendidos no processo judicial, vedada a utilização de prova ilícita. 

6. É direito da defesa dos acusados o amplo acesso às peças de informação já documentadas no inquérito

policial, sob pena de ofensa à garantia constitucional do direito à informação e ao exercício do direito de defesa.

Súmula Vinculante 14/STF. 

7. Habeas corpus concedido para determinar a devolução dos bens e documentos apreendidos nos endereços

residenciais e comerciais dos pacientes, bem como para assegurar à defesa dos acusados o amplo acesso às

peças de informação já documentadas no inquérito policial. (HC 201100373468, HAROLDO RODRIGUES

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:07/08/2013 ..DTPB:.)

TRF3 - ACR 00009210620094036181 - Relator(a) JUÍZA CONVOCADA TÂNIA MARANGONI - QUINTA

TURMA - DATA:18/03/2013 - Ementa: PENAL - ARTIGO 171, § 3º, DO CP NA FORMA TENTADA -

TENTATIVA DE SAQUE INDEVIDO DO PIS COM DOCUMENTAÇÃO MÉDICA FALSA JUNTO A CEF -

AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADAS - CRIME IMPOSSÍVEL NÃO CONFIGURADO

- CONDENAÇÃO MANTIDA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICADA POR UMA

PENA RESTRITIVA DE DIREITOS - CABIMENTO - OMISSÃO NA SENTENÇA QUANTO AO REGIME

PRISIONAL - APLICAÇÃO, EX OFFICIO, DO REGIME ABERTO - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE

PROVIDO. 

(...)7. Assim, provadas a autoria e a materialidade do delito e estando presente o elemento subjetivo do tipo

(dolo), impõe-se a condenação do réu, nos termos do artigo 171, parágrafo 3º, c.c. art. 14, inciso II ambos do

Código Penal. 

8. Substituição da pena privativa de liberdade: Presente os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, é

de ser operada a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, não servindo de

óbice à concessão do benefício, por si só, o fato de ser o réu revel. 

(...)10. A simples decretação da revelia não justifica também seja negado ao réu o direito de recorrer em

liberdade. 

(...)13. Pedido de revogação da prisão preventiva decretada na sentença: Perda de objeto tendo em vista que

Defensoria Pública da União já havia impetrado HC sob nº 0009371-80.2001.4.03.000/SP, no qual foi

concedido, em sede de liminar, o direito do réu de recorrer em liberdade, revogando a prisão preventiva

decretada e determinando a expedição do competente contramandado de prisão [conforme informações nos autos

às fls. 161/167 e 170]. 

14. Recurso da defesa parcialmente provido. Condenação mantida. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido liminar para determinar a revogação da prisão preventiva decretada em

desfavor de Wagner José dos Santos, nos autos da ação penal n° 0002731-26.2000.403.6118. 

 

O Juízo da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP deverá expedir o contramandado de prisão, possibilitando ao

paciente recorrer em liberdade da sentença condenatória.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0021605-89.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de Edilson

de Souza Aranha e Geovani Alves Aranha, por meio do qual objetiva anular a sentença condenatória e trancar a

ação penal n° 0004308-63.2004.403.6000, que tramita perante a 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS.

 

A impetrante alega, em síntese, que:

 

a) os pacientes foram condenados à pena de 02 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida no regime inicial aberto,

pela prática do delito descrito no artigo 334, caput, do Código Penal.

 

b) a sentença afigura-se totalmente equivocada por entender que o delito de descaminho é meramente formal,

prescindindo da constituição definitiva do crédito tributário.

 

c) o descaminho é uma modalidade de sonegação fiscal especificamente relacionada a operações aduaneiras,

portanto, de cunho tributário e natureza material.

 

d) os delitos contra a ordem tributária são crimes materiais, exigindo, para sua consumação, a ocorrência de um

resultado naturalístico consistente em dano à Fazenda Pública, o que somente se afere após a conclusão de

procedimento administrativo fiscal.

 

O pedido não merece ser conhecido.

 

Compulsando os autos verifica-se que se mostra inadequada a impetração de habeas corpus para a obtenção do

direito pleiteado.

 

Com efeito, a questão suscitada no presente writ foi decidida pelo magistrado de primeiro grau quando da

prolação da sentença e deve ser objeto de apelação criminal, haja vista a inexistência de ilegalidade ou abuso de

poder contra a liberdade de locomoção dos pacientes, uma vez que na r. sentença, o magistrado de primeiro grau

possibilitou aos réus apelarem em liberdade.

2014.03.00.021605-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : EDILSON DE SOUZA ARANHA

: GEOVANI ALVES ARANHA

ADVOGADO : LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : JACIR DUARTE

: JOSINALDO MARQUES DA SILVA

No. ORIG. : 00043086320044036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É sempre importante ressaltar que a propositura de habeas corpus se destina a casos excepcionais, consistentes no

restabelecimento do direito de ir e vir, quando já violado, ou a preservação deste, quando sob ameaça concreta,

atual ou iminente e, contra ilegalidade ou abuso de poder, o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

STJ - HC 200902262907 - HABEAS CORPUS - 154060 - Relator(a) SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - SEXTA

TURMA - DATA: 26/11/2012 - EMEN: HABEAS CORPUS. WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL.

DESVIRTUAMENTO. PRECEDENTES DO STF. TRÁFICO DE DROGAS E POSSE OU PORTE ILEGAL DE

ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. CONCURSO MATERIAL. ALTERAÇÃO DA ADEQUAÇÃO TÍPICA.

IMPOSSIBILIDADE. DELITOS AUTÔNOMOS. CONCLUSÃO DIVERSA. DILAÇÃO FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. 

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do habeas corpus, a fim de preservar a coerência do sistema

recursal e a própria função constitucional do writ, de prevenir ou remediar ilegalidade ou abuso de poder contra

a liberdade de locomoção. 

2. O remédio constitucional tem suas hipóteses de cabimento restritas, não podendo ser utilizado em substituição

a recursos processuais penais, a fim de discutir, na via estreita, tema afetos à apelação criminal, recurso

especial, agravo em execução e até revisão criminal, de cognição mais ampla. A ilegalidade passível de justificar

a impetração do habeas corpus deve ser manifesta, de constatação evidente, restringindo-se a questões de direito,

que não demandem incursão no acervo probatório constante de ação penal. 3. Não há como se aplicar a causa

especial de aumento de pena prevista no art. 40, IV, da Lei n. 11.343/2006 em substituição à condenação pelo

art. 16 da Lei n. 10.826/2003 quando verificado que o crime de tráfico de drogas e o de posse ou porte ilegal de

arma de fogo de uso restrito são autônomos. 

4. Eventual substituição da condenação do crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo pela incidência da

majorante prevista no inciso IV do art. 40 da Lei n. 11.343/2006 demandaria dilação fático-probatória, o que é

vedado na via estreita do habeas corpus. 

5. Habeas corpus não conhecido.

 

A questão acerca da natureza do crime de descaminho deverá ser, assim, debatida, até mesmo com mais

profundidade e com vistas à singularidade do caso, no recurso de apelação a ser manejado, e não na via estreita do

habeas corpus. 

 

Por esses fundamentos, não conheço do presente habeas corpus. 

 

Intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007683-25.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.61.19.007683-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : NATASHA DELVEY WELLZ

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG e outro

No. ORIG. : 00076832520124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Fls. 388/393: ciência às partes do cumprimento de prisão expedido em desfavor da acusada.

À UFOR para anotação "réu preso".

Aponha-se a tarja vermelha na lombada da capa dos autos.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0018515-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí, por meio do

Ofício/GAB08124/n. 411/2014 (fl. 767), oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Paulo

(DERAT) para que esclareça se os créditos tributários dos Processos Administrativos n. 13839.000279/2005-33 e

n. 13839.003621/2003-95, em nome da empresa Huber Comércio de Alimentos Ltda. e mencionados na denúncia

apresentada pelo Ministério Público Federal na Ação Penal n. 0004071-81.2014.4.03.6128 (fls. 645/646v.), estão

com a exigibilidade suspensa.

Encaminhem-se cópias da denúncia (fls. 645/646v.), bem como do ofício da Delegacia da Receita Federal de

Jundiaí (fl. 767) e despacho de fl. 764.

Após, retornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Publique-se.

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30977/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060307-12.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.00.018515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : PAULO HUMBERTO BUDOIA

PACIENTE : LUIZ HUMBERTO PEREIRA

: SILMARA DENISE BARWINSKI PEREIRA

ADVOGADO : SP057897 PAULO HUMBERTO BUDOIA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00040718120144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2001.03.99.019171-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : JAPAN LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
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Desistência

Trata-se de agravo interposto pelo Banco Central do Brasil contra decisão de f. 131-132.

 

No curso do procedimento recursal, a autarquia federal desistiu do agravo, conforme se vê à f. 140.

 

Assim, com fulcro no art. 501 do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência do recurso.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, venham os autos à conclusão para exame dos recursos interpostos na demanda principal.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001238-49.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Recebi os autos por força de sucessão.

 

As autoras alegam que são titulares de ações preferenciais, classe "B", da Eletrobrás e que, nessa condição, teriam

direito a um dividendo mínimo; mas, em 25 de abril de 1991, a União, ora ré e apelante, acionista majoritária e

detentora do poder de controle da empresa, aprovou distribuição de lucros em valores que não garantem o

pagamento mínimo dos dividendos garantidos pelos estatutos e na legislação. 

 

Argumentando, ainda, que a ré usou o seu poder de controle de forma abusiva, vindo a causar prejuízo aos

acionistas minoritários e titulares de ações preferenciais, as autoras pediram indenização no valor de CR$ 2,30 por

cada ação preferencial casse "B", correspondente à diferença do dividendo mínimo não distribuído, corrigido

monetariamente e acrescido de juros.

 

A demanda foi proposta, debatida e decidida, em primeira instância, com base nas normas constantes da Lei das

Sociedades Anónima e em preceitos do direito societário.

ADVOGADO : SP112247 LUIS FELIPE DE CARVALHO PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.60307-6 17 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.040511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : SUPRA S/A DTVM e outros

: SUPRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

: SUPRA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO S/C LTDA

ADVOGADO : SP130562 FABIO AMARAL DE FRANCA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.01238-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, dúvida não há de que se trata de feito relativo ao direito privado, de competência absoluta da 1ª Seção

deste Tribunal Regional Federal, nos termos 10, § 1º, inciso III, do Regimento Interno.

 

Ante o exposto, determino o envio dos presentes autos à Distribuição, para as providências cabíveis.

 

Int. e anote-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063920-36.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Serviço Social CRESS da 9ª Região em face de

Antonio Tadeu Pedro.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

Na sequência, o exequente interpôs agravo legal, ao qual foi negado provimento.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 125-137).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 147, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

2002.61.82.063920-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

: SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

APELADO(A) : ANTONIO TADEU PEDRO

No. ORIG. : 00639203620024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 17 de dezembro de 2002, antes da entrada em vigor da

Lei n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social

CRESS da 9ª Região para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007582-89.2005.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.00.007582-5/SP
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Renúncia

Trata-se de apelação interposta por Santa Helena Assistência Médica S.A., contra sentença que julgou

improcedente o pedido em demanda aforada em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda ação, conforme

se vê às f. 406-413.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,

ficando prejudicado o exame do recurso.

 

Mantenho a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, nos termos da

sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022922-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A

ADVOGADO : SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro

No. ORIG. : 00075828920054036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.022922-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SANTOS BRASIL S/A

ADVOGADO : SP078983 FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO

: SP311219 MARTA ALVES DOS SANTOS

: SP311787A ALDO DOS SANTOS RIBEIRO CUNHA

No. ORIG. : 00229227320054036100 4 Vr SANTOS/SP
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Recebi a relatoria por força de sucessão. 

 

Intime-se a apelada CODESP - Cia Docas do Estado de São Paulo para esclarecer se os advogados Rodrigo

Octávio Franco Morgero, Aldo dos Santos Ribeiro Cunha e Marta Alves dos Santos representam-na, também, nos

autos n.º 0008531-67.2006.4.03.6104, em apenso e, conforme o caso, para regularizarem sua representação

naquele feito e, ainda, apresentarem contrarrazões à apelação da união, lá interposta. 

 

Traslade-se cópia deste despacho para os referidos autos. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005083-56.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta por Santa Helena Assistência Médica S.A., contra sentença que julgou

improcedentes os pedidos em demanda aforada em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda ação, conforme

se vê às f. 637-644.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,

ficando prejudicado o exame do recurso.

 

Mantenho a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, nos termos da

sentença.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

2006.61.14.005083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A

ADVOGADO : SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP129592 ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro

No. ORIG. : 00050835620064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043269-41.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta por Dow Brasil Nordeste Industrial Ltda., contra sentença que julgou

improcedentes os pedidos em demanda de embargos à execução fiscal opostos em face da União (Fazenda

Nacional).

 

No curso do procedimento recursal, a empresa, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda ação,

conforme se vê às f. 125-193.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,

ficando prejudicado o exame do recurso.

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios à empresa, na conformidade da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO

DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente

da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os

valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido".

(AGRESP 1241370, ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJE 11/10/2012)

Deixo também de condenar a embargante nas custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.289/1996.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

2006.61.82.043269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DOW BRASIL NORDESTE INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP291973 JULIANA WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO KLABUNDE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00432694120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017243-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em embargos de declaração, insurge-se a União Federal contra o acordão de fls. 221/224, o qual alega ter sido

omisso quanto a suposta instrução precária dos embargos à execução, deixando o embargante de apresentar cópia

do auto de penhora do veículo de sua propriedade, bem como de documento do veículo. Nesse tocante, alega-se

que a precariedade na instrução do feito beneficiou o embargante.

 

Ademais, assevera que, conquanto o acórdão tenha reconhecido a presença de indícios de dissolução irregular da

sociedade, negou provimento ao recurso da União em virtude da falta de comprovação documental do vínculo do

embargante com o fato gerador do tributo, considerando a ausência de juntada de ficha cadastral da sociedade.

Destaca-se que, na espécie, por se tratar de associação civil, a análise da responsabilidade do sócio deve ser feita

com base em seus atos constitutivos, os quais, conforme se verifica às fls. 29/36, comprovariam a condição do

embargante como sócio-gerente.

 

Postula-se a atribuição de efeitos modificativos ao aludido recurso, de modo a ser reformada a decisão impugnada.

 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação."

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO.

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado."

(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143).

 

Vista ao Apelante para manifestação, no prazo de dez dias.

Intime-se.

 

2009.03.99.017243-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SERGIO CORREA PIMENTA

ADVOGADO : SP068286 LUCIANO AUGUSTO FERNANDES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO AGROINDL/ DE BOTUCATU e outros

: PAULO JOSE LOUREIRO CANEPA

: FABIO RICARDO DE BONA

: SERGIO CORREA PIMENTA

No. ORIG. : 08.00.00001-3 A Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018346-95.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 504:

 

Quanto à conversão de depósitos em renda da União, esclarece-se - tal como solicitado pela Caixa Econômica

Federal - que a operação deverá observar o artigo 1º, parágrafo 3º, inciso II, da Lei 9.703/98, sob o código de

receita 0204. 

 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.

 

Após, abra-se vista à União.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-70.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo -

CRC/SP em face de Vera Lucia Domiciano Domingues Miranda.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

2009.61.00.018346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00183469520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.001191-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

APELADO(A) : VERA LUCIA DOMICIANO DOMINGUES MIRANDA

No. ORIG. : 00011917020094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

Na sequência, o exequente interpôs agravo regimental, ao qual foi negado provimento.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 76-86).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 109, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 19 de fevereiro de 2009, antes da entrada em vigor da

Lei n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.
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Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade do

Estado de São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, em relação à cobrança da multa,

conforme a decisão f. 51-54, e também em relação às anuidades constantes nas CDA's de f. 5-8.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-33.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado São Paulo - CRC/SP

em face de Cintia Borges Antonio.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

Na sequência, o exequente interpôs agravo regimental, ao qual foi conhecido em parte, e na parte conhecida,

negado provimento.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 69-78).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 95, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

2009.61.09.001729-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES

: SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

APELADO(A) : CINTIA BORGES ANTONIO

No. ORIG. : 00017293320094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 19 de fevereiro de 2009, antes da entrada em vigor da

Lei n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade do

Estado São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-91.2010.4.03.6103/SP

 
2010.61.03.001543-7/SP
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DESPACHO

A matéria devolvida à apreciação desta Corte diz respeito aos expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor I,

cujo julgamento dos recursos pendentes encontra-se sobrestado por força de decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 591797.

Sendo assim, determino o sobrestamento do recurso de apelação, fazendo-se a anotação correspondente no

Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Comunique-se à Ouvidoria e publique-se para dar ciência à procuradora da parte autora que não há como

emprestar andamento a este feito porquanto o sobrestamento decorre de ato judicial da Suprema Corte.

Publique-se. Após, tornem-me os autos.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003630-08.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP

em face de Alda Maria Macedo.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi dado parcial provimento

ao recurso de apelação interposto.

 

Na sequência, o exequente interpôs agravo, ao qual foi negado provimento.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 77-81).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 94, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

APELADO(A) : DERCIO GONCALVES MENDES

ADVOGADO : SP284702 MICHELE DE OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00015439120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.07.003630-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO(A) : ALDA MARIA MACEDO

No. ORIG. : 00036300820104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 12 de julho de 2010, antes da entrada em vigor da Lei

n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado

de São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, em relação à cobrança da multa, conforme a

decisão f. 37-40, e também em relação às anuidades constantes nas CDA's de f. 3-6.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006722-88.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP

em face de Cledair Claudete Reis Moura - ME.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi dado parcial provimento

ao recurso de apelação interposto.

 

Na sequência, o exequente interpôs agravo, ao qual foi negado provimento.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 85-96).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 107, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

2010.61.08.006722-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : CLEDAIR CLAUDETE REIS MOURA -ME

No. ORIG. : 00067228820104036108 1 Vr BAURU/SP
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considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 13 de agosto de 2010, antes da entrada em vigor da

Lei n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado

de São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, em relação à cobrança da multa, conforme a

decisão f. 44-47, e também em relação às anuidades constantes nas CDA's de f. 3-4.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003597-58.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP

em face de Fabiano Meneghelli.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

2010.61.26.003597-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : FABIANO MENEGHELLI
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Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

Na sequência, o exequente interpôs agravo, ao qual foi negado provimento.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 85-95).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 114, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).
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Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 28 de julho de 2010, antes da entrada em vigor da Lei

n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado

de São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019511-91.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado São Paulo - CRF/SP em

face de Hissao Sigueta.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

O exequente interpôs agravo, ao qual foi negado provimento.

 

Na sequência, o exequente interpôs embargos de declaração (f. 74-75), ao qual foi rejeitado.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 84-89).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 102, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

2010.61.82.019511-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO(A) : HISSAO SIGUETA
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CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 25 de maio de 2010, antes da entrada em vigor da Lei

n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado

São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado São Paulo - CRF/SP em

face de Ariane Lopes Fragoso.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

O exequente interpôs agravo, ao qual foi negado provimento.

 

Na sequência, o exequente interpôs embargos de declaração (f. 67-68), ao qual foi rejeitado.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 77-82).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 95, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

2010.61.82.022183-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO(A) : ARIANE LOPES FRAGOSO

No. ORIG. : 00221837220104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 16 de junho de 2010, antes da entrada em vigor da Lei

n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado

São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034453-31.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado São Paulo - CRF/SP em

face de Rede Droga Ativus LTDA.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

2010.61.82.034453-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO(A) : REDE DROGA ATIVUS LTDA

No. ORIG. : 00344533120104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

O exequente interpôs agravo, ao qual foi negado provimento.

 

Na sequência, o exequente interpôs embargos de declaração (f. 68-69), ao qual foi rejeitado.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 78-83).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 96, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 15 de setembro de 2010, antes da entrada em vigor da
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Lei n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado

São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016021-79.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta pela Fundação Itaubanco bem como pela União (Fazenda Nacional) contra

sentença que julgou improcedente o pedido em ação de anulação de débito tributário aforada em face do ente

federal.

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda ação, conforme

se vê às f. 174-216.

 

Como corolário de sua decisão, a magistrada condenou a autora, ora apelante, ao pagamento de custas processuais

e de honorários advocatícios fixados em R$1.0000,00 (mil reais).

 

Dessa decisão, a União (Fazenda Nacional) se insurgiu aduzindo que a verba de sucumbência aplicada à

recorrente é pífia, devendo ser majorada para "10% do valor atribuído à causa"; todavia, a questão se afigura

superada ex vi do art. 40 e incisos da Medida Provisória n.º 651, de 9 de julho de 2014 emanada do Poder

Executivo Federal editada em 10 de julho do ano corrente, que dispensou dita condenação atinente à adesão ao

parcelamento previsto nas leis de regência, restando, in casu, prejudicado o recurso da fazenda federal.

 

Assim, deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais à autora, na

conformidade da Medida Provisória n.º 651, de 9 de julho de 2014 acima mencionada.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil,

ficando prejudicados os recursos interpostos pela União (Fazenda Nacional) e pela Fundação Itaubanco, nos

2011.61.00.016021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FUNDACAO ITAUBANCO

ADVOGADO : SP299812 BARBARA MILANEZ

: SP221500 THAÍS BARBOZA COSTA

: SP221483 SIDNEY KAWAMURA LONGO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00160217920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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termos da fundamentação supra, respectivamente.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005080-68.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado São Paulo - CRF/SP em

face de Tereza Camanho Souza - EPP.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

O exequente interpôs agravo, ao qual foi negado provimento.

 

Na sequência, o exequente interpôs embargos de declaração (f. 59-60), ao qual foi rejeitado.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 69-75).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 88, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

2011.61.33.005080-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : TEREZA CAMANHO SOUZA -EPP

No. ORIG. : 00050806820114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 19 de agosto de 2011, antes da entrada em vigor da

Lei n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado

São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014933-69.2012.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Avoquei os autos. 

 

O dispositivo da decisão de f. 190-193 estampa erro material, passível de correção ex officio.

 

Logo, corrijo o erro material constante do dispositivo devendo constar o seguinte:

 

" (...) Ante exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação para, concedendo a segurança, determinar à autoridade impetrada que receba e processe a

retificação da declaração de ajuste anual - pessoa física, exercício 2012, ano-calendário 2011, no modelo

completo.

Sem condenação ao pagamento de verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.

(...)."

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011935-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos originários que julgou improcedente o pedido da autora (fls. 773/776 e verso).

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE LUIZ TOLOZA OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SP130603 MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00149336920124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011935-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ELGIN S/A

ADVOGADO : SP304058 DIEGO MONNERAT CRUZ CHAVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068182520134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022946-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025122-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

2013.03.00.022946-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : IN LINE SERVICOS E COM/ DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP137017 MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00130756620134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOSE CELIO FERNANDES CHAVES

ADVOGADO : SP268082 JULIANA BALEJO PUPO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017634820134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1238/2592



interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029941-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030052-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

2013.03.00.029941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SOCIEDADE GRIFE PAUBRASIL COM/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP169510 FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092618620134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.030052-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ATACADO DE RACOES PET LTDA

ADVOGADO : SP164998 FABIO ALEXANDRE SANCHES DE ARAÚJO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116577820134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032288-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos de Mandado de Segurança que julgou procedente a impetração e concedeu

parcialmente a segurança, para determinar a reabertura do pregão eletrônico-edital nº 164/2013, assegurando à

impetrante o direito de apresentar razões recursais, no prazo legal e, por consequência, declarar a invalidade do

contrato nº 105/2013 (fls. 276/278 e verso).

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012185-30.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.00.032288-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ADVOGADO : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE

AGRAVADO(A) : PARTICIPA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIReLi-EPP

ADVOGADO : SP236958 RODRIGO JOÃO ROSOLIM SALERNO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204667220134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.012185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP119083 EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Desistência

Trata-se de apelação interposta por Eucatex S.A. Indústria e Comércio, contra sentença que denegou a

segurança em demanda promovida em face da União (Fazenda Nacional).

 

No curso do procedimento recursal, a recorrente, ora impetrante, desistiu da ação (f. 335-336).

 

Ante o exposto, homologo a desistência do feito, com fulcro no inciso VIII do art. 267 do Código de Processo

Civil, combinado com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta Corte, ficando prejudicado o exame do

recurso.

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios à impetrante, nos termos do art. 25 da Lei

n.º 12.016/2009.

 

Custas ex-lege.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000691-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

No. ORIG. : 00121853020134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000691-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DAGAN IND/ E COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093544920134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003356-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos originários que julgou o pedido improcedente e procedeu a resolução do mérito

da lide, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 116/122 e verso).

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004698-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

2014.03.00.003356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : PAULO HERMINIO FORSETO

ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004584020144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SABATA MILENA NOGUEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP117876 ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP172507 ANTONIO RULLI NETO

: SP170758 MARCELO TADEU DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021143220144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008057-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de obter sua reinclusão

no regime do SIMPLES NACIONAL, "com efeitos retroativos à data da exclusão" (fl. 23), indeferiu a liminar

pleiteada.

Assevera, em síntese, inexistir motivo hábil a determinar sua exclusão do regime do SIMPLES NACIONAL, na

medida em que cumpre todos os requisitos exigidos na Lei Complementar nº 123/06.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano. Nas palavras do jurista Hely Lopes Meirelles :

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais."

(in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data", 13ª ed.,

RT, 1989, São Paulo, p. 13)

Não obstante as razões apresentadas pelo agravante, ausente, na espécie, os pressupostos do artigo 558 do CPC

autorizadores da concessão da medida pleiteada. Os argumentos apresentados não infirmaram a fundamentação da

decisão recorrida que, a propósito são condizentes com o entendimento deste relator, verbis:

"A despeito da argumentação expendida na inicial, tenho por ausente a plausibilidade do direito substancial

invocado ("fumus boni iuris"), necessária ao deferimento da medida "inaudita altera parte" requerida. A situação

fática apresentada, portanto, impede a concessão da almejada liminar.

Não é possível afirmar de forma segura e indene de dúvidas que o pagamento demonstrado em fl. 33, no valor de

"R$ 849,17", efetuado aos 28/02/2014, se refere às denominadas "Taxa de Fiscalização e Funcionamento Anual"

e "Taxa de Licença de Publicidade" do ano de 2013, acrescidas dos respectivos acréscimos legais (correção

monetária, juros, multa). Percebe-se, no entanto, na informação de fl. 117, a confissão de que "tais taxas não

foram pagas no vencimento".

Não bastasse isso, verifico que o parágrafo terceiro do artigo 4º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro

de 2006, dispõe que "Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos

relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e aos demais itens relativos ao

disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo". Revogado o parágrafo 2º, esta a redação atual do mencionado parágrafo 1º:

"§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor Individual (MEI) de que trata o

art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter

2014.03.00.008057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : NEBRASKA BRASIL PAES E DOCES LTDA -ME

ADVOGADO : SP234186 ANTONIO GAVA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00015651320144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser

disciplinada pelo CGSIM, observado o seguinte:

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos,

demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, na

forma estabelecida pelo CGSIM; e

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua exigência postergada, sem prejuízo

da possibilidade de emissão de documentos fiscais de compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em

qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa."

Vê-se, portanto, que as denominadas "Taxa de Fiscalização e Funcionamento Anual" e "Taxa de Licença de

Publicidade" não são sequer abrangidas pelo artigo 4º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006,

que se limita a versar sobre o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Com o mesmo raciocínio, também não encontra amparo a invocação do disposto no artigo 13 da referida Lei

Complementar, pois tal artigo não está a excluir a cobrança de todo e qualquer tributo "de competência da

união, dos estados, do Distrito Federal ou dos Municípios". Tal raciocínio importaria na ilegalidade da cobrança

de ITR, IPTU ou IPVA de todas as microempresas e empresas de pequeno porte incluídas no "Sistema Integrado

de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".

Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual, em que as informações ainda não foram

apresentadas pela autoridade apontada como coatora - tendo-se como base, portanto, somente as alegações

do(a) impetrante -, a integridade do ato/procedimento administrativo atacado. O(a) impetrante não logrou

demonstrar, de plano, a existência de vício ou irregularidade capaz de macular o procedimento administrativo,

prevalecendo, "in casu", os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam os atos

emanados da Administração Pública. Cabe ao(à) impetrante ilidir tais presunções (relativas) por meio de prova

inequívoca - o que, no entanto, não ocorreu na hipótese em testilha.

Dessa forma, "Em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as

presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais,

notadamente quando o revolver dos autos as reforça" (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em

18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).

Diante do exposto, não verificada "ab initio" a comprovação dos requisitos necessários - e sem prejuízo de

eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o

seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado pelo(a) impetrante em sua petição

inicial."

Por outro lado, denota-se vigorar a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela

agravada, que embora seja relativa, não foi afastada pela agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008537-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008537-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RENATO ELIAS SAAB DESIGN EIReLi-EPP

ADVOGADO : SP234721 LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Foi proferida decisão nos autos originários que reconsiderou a decisão ora agravada, fls. 380/385 do instrumento e

fls. 359/364 do feito originário, devido a extinção do contrato de franquia postal nº 9912305657/2012 (fls.

432/433).

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010509-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012659-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00048269220144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010509-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUCIA DE OLIVEIRA FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250821 JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053586620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012659-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013236-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Yssuyuki Nakano, inconformado com a decisão proferida às fls.

89 dos autos de execução fiscal n.º 0011201-92.2008.8.26.0362 em trâmite no Juízo Estadual - Setor de Anexo

Fiscal da Comarca de Mogi-Guaçu/SP.

 

O MM Juiz de primeiro grau acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade para declarar extinta a

execução fiscal relativamente a determinadas Certidões de Dívida Ativa, atingidas pela decadência.

 

Em vista da decisão proferida, foram opostos embargos de declaração sustentando omissão quanto à verba

sucumbencial a ser arbitrada em favor do executado, pedido o qual não fora acolhido ao fundamento de que tais

embargos possuem caráter infringente.

 

Sustenta o agravante ser devida a verba honorária, visto o êxito obtido por seu patrono decorrente prestação do

serviço e, portanto, assegurado seu direito aos honorários de sucumbência.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Com efeito, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a

sucumbência um desses critérios, a qual guarda relação com o princípio da causalidade. Acolhida a exceção de

pré-executividade, dando ensejo à extinção da execução, ainda que parcialmente, deve o exequente ser condenado

aos ônus sucumbenciais.

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JBS S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067989720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : YSSUYUKI NAKANO

ADVOGADO : SP273712 SUELEN TELINI

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00112019220088260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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Nesse sentido é a jurisprudência:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS.

CABIMENTO".

1. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-

executividade, situação em tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.

2. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica

suportar o ônus correspondente.

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos

embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte). 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em

execução embargada ou não.

5. In casu, forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Estadual em honorários advocatícios,

porquanto o executado contratou procurador, que ofereceu exceção de pré-executividade, que foi acolhida para

excluir a excipiente da relação processual.

6. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva.

7. A invocação de ilegitimidade passiva ad causam, via exceção de pré-executividade, afigura-se escorreita, uma

vez cediço na Turma que o novel incidente é apto a veicular a ausência das condições da ação. Faz-se mister,

contudo, a desnecessidade de dilação probatória ( exceção secundum eventus probationis), porquanto a situação

jurídica a engendrar o referido ato processual deve ser demonstrada de plano.

8. Ademais, restou assentado no acórdão recorrido que: "O magistrado de primeiro grau fundamentou a decisão

agravada nos seguintes termos: (...) no presente caso, o que deve ser analisado é o tempo em que ocorreu o fato

gerador e nota-se claramente que tal fato, como bem assevera a CDA, foi no mês de outubro de 1995. O

excipiente alega e prova que saiu da sociedade em 14 de setembro de 1994. O excepto, em sua defesa, alega e

discute todos os pontos argüidos na exceção , menos o fato da retirada da excipiente da sociedade. (...) Posto

isso, sendo sabido que não se pode manejar uma ação contra quem não é parte legítima para figurar no pólo

passivo e sendo questão de ordem pública, podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício pelo juiz, acolho a

exceção e determino a exclusão do nome da excipiente da relação processual.". Consectariamente, infirmar

referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07

desta Corte.

9. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

10. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 200800896068, rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. em 18.6.2009, DJE de 6.8.2009)."

 

É certo que, em casos como o dos autos, os honorários advocatícios não são fixados mediante a aplicação de

percentual sobre o valor da dívida; mas também não se pode deixar de levar em conta que, quanto maior o valor

do bem jurídico em discussão, maior é a responsabilidade do advogado que atua no processo.

 

Ora, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil o quantum deve ser fixado levando em conta a

natureza da decisão, a sede processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pelo profissional e o valor

da execução, importante para a determinação da responsabilidade do causídico.

 

Ante o exposto, e com fulcro no art. 557, §1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento a fim de impor

a agravada o pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), a título de honorários em prol do advogado do

agravante, nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015027-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015262-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação processada pelo rito ordinário, determinou a remessa dos autos

de origem ao Juizado Especial Federal Cível de Subseção Judiciária de Franca, em razão do valor atribuído à

causa.

Aduz, em síntese, tratar-se de pessoa jurídica constituída por cotas de responsabilidade limitada, portanto, não se

2014.03.00.015027-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CLAUDEMIR PAULO ROMBALDE

ADVOGADO : SP250916 FERNANDO DO AMARAL RISSI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025111320144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.015262-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BENSON CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP245473 JULIANO CARLO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011067820144036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1248/2592



enquadra no conceito estabelecido pelo inciso I, do art. 6º da Lei 10.259/01.

Intimada, a agravada apresentou resposta.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

In casu, determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível em razão do valor atribuído à causa,

insurge-se a agravante contra essa decisão, posto ser pessoa jurídica não qualificada como micro ou empresa de

pequeno porte.

A legitimidade para ser parte no Juizado Especial Federal encontra-se disciplinada no artigo 6º, da Lei 10.259/01,

in verbis:

 

"Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n.

9.317, de 5 de dezembro de 1996;"

Com efeito, pela redação do dispositivo e, considerando ter a agravante demonstrado tratar-se de sociedade por

cotas de responsabilidade limitada (fl. 18), a qual não se enquadra no conceito de micro ou empresa de pequeno

porte, de rigor prosseguir-se com o feito de origem no Juízo Federal Comum.

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016349-68.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário

ajuizada com o objetivo de suspender a pena de cassação do exercício profissional, com o trancamento do

processo Ético-Profissional nº 59/2009, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para

suspender a pena aplicada.

Alega, em síntese, que a punição do agravado ocorreu por votação unânime, decisão confirmada pelo Conselho

Federal de Medicina.

Sustenta ter a aplicação da pena observando a proporcionalidade na medida em que o agravado infringiu diversos

dispositivos das normas éticas, sendo reincidente nas infrações disciplinares.

Reitera, por fim, as razões dos votos dos Conselheiros como fundamento deste recurso.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

2014.03.00.016349-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO

AGRAVADO(A) : PEDRO MARILTO VIDAL DE PAULA

ADVOGADO : MS004869 JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00132431420124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

Por força do disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 3.268/57, os Conselhos de Medicina, autarquias com

personalidade jurídica de direito público, constituem órgãos de supervisão do exercício profissional, sobretudo no

campo ético. Conferir, in verbis:

 

"Art. 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo Decreto-lei nº 7.955, de 13

de setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um deles dotado de

personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira. 

Art. 2º O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da ética

profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes

zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio

e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente" 

 

Por seu turno, a sanção administrativa de cunho disciplinar decorre do não-atendimento de norma

regulamentadora do exercício profissional e sua imposição sujeita-se ao devido processo legal administrativo,

expressão do direito fundamental titularizado por todos aqueles que figurem em procedimentos destinados à

apuração de fatos com repercussão em sua esfera jurídica.

Quando provocado, cabe ao Poder Judiciário examinar o aspecto da legalidade e da legitimidade das sanções

disciplinares impostas, sem que isso implique em usurpação de competência.

Com efeito, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a

presença dos elementos necessários ao deferimento do pedido, como a propósito, é ressaltado na r. decisão

recorrida, verbis:

 

"De fato, autor foi considerado culpado, em síntese, por "aceitar médico irregularmente trabalhando" em

empresa na qual era proprietário e Diretor Técnico (Pronto Atendimento Médico, nome de fantasia de Centro de

Ortopedia e Traumatologia, fls. 809-12 e 1198), e, ainda, por deixar de observar normas do Conselho Federal de

Medicina (fls. 1387-89).

No entanto, embora não estivesse regular no CRM deste Estado, o profissional em questão é médico registrado

no Conselho Regional de Medicina do Estado de SP (CREMESP), onde, conforme mencionado pelo autor, foi

arquivada a sindicância instaurada para apurar os mesmos fatos (fls. 6 e 964-5).

Assim, assiste razão ao autor quando afirma que o réu aplicou uma pena totalmente desproporcional aos fatos

descritos como ilícitos administrativos elencados no código de Ética Médica, ao tempo em que violou o princípio

da isonomia.

Não é razoável tampouco proporcional a aplicação da pena máxima ao autor por ter acumpliciado conduta que

não foi considerada ilegal pelo CREMESP" - fl. 146.

 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017750-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019694-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA,

inconformada com a r. decisão proferida às f. 117-119 dos autos da ação declaratória n.º 00011963-

28.2014.403.6100, que deferiu o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade da multa relativa ao

Auto de Infração nº 180/2006, a qual não poderá ser inscrita em dívida ativa e nem dar ensejo à inclusão do nome

da agravada no CADIN.

 

Sustenta a agravante a legalidade da multa aplicada, pois restou comprovada a gravidade da conduta da agravada

ao veicular propaganda de produtos não registrados na ANVISA.

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.017750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DANILO GABRIEL DA SILVA FOGA

ADVOGADO : SP327361 HUGO LEONARDO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : FACULDADE DE BIOMEDICINA DA UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP

ADVOGADO : SP101884 EDSON MAROTTI

: SP140951 CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00061163020144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.019694-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

PROCURADOR : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

AGRAVADO(A) : EDITORA SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP187397 ÉRICA PINHEIRO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119632820144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

Os argumentos apresentados não autorizam a suspensão do cumprimento da decisão recorrida. Isso porque não se

extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria

em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma.

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020808-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Presentes os requisitos previstos na Lei nº 1.060/50, defiro o benefício da justiça gratuita. Anote-se.

Por seu turno, para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020883-55.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.020808-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : GLASFIRA ANTAS

ADVOGADO : SP171711 FLÁVIO ANTAS CORRÊA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00203753220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020883-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a suspensão da

exigibilidade das contribuições ao PIS e à COFINS sobre o ICMS incluído em sua base de cálculo, indeferiu a

liminar pleiteada.

Alega a agravante, em síntese, ser indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A discussão enfoca a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Com efeito, a jurisprudência do STJ vai de encontro a pretensão da agravante, nos seguintes termos:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." (Súmula nº 94)

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em

substituição ao FINSOCIAL.

Nesse sentido, é o precedente jurisprudencial a seguir colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.

SÚMULAS NS. 68 E 94/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE

DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88.

1. No que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do

PIS/PASEP -, cumpre dar prosseguimento ao julgamento do recurso.

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido do decisum recorrido, que, in casu, reconheceu a

possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das

Súmulas 68 e 94/STJ. 

(...)

5. Recurso especial parcialmente provido"

(STJ, REsp n.º 1.124.490/RS, 2ª Turma, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 03/02/2011, DJe 14/02/2011).

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

AGRAVANTE : ATALLAH COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00073316520144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020885-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEIMOS SERVIÇOS E INVESTIMENTOS S/A objetivando a

reforma da decisão que rejeitou alegação de nulidade do título executivo arguida em exceção de pré-executividade

oposta em autos de execução fiscal.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 02).

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Por outro lado, "in casu" o reconhecimento da suposta nulidade do título executivo não pode ser feito sem ao

menos oportunizar a resposta da exequente sobre tal alegação.

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso decorra

prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 02.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020944-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020885-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DEIMOS SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP234682 KELI GRAZIELI NAVARRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05104541719954036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00097270219958260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMÉRCIO DE CORRENTES REGINA LTDA objetivando a

reforma da decisão de fl. 85 (fls. 226 da execução fiscal originária) que deferiu a penhora no rosto dos autos

relativamente aos valores depositados na ação ordinária nº 0028029-92.1996.8.26.0554 (554.01.1996.028029).

Nas razões do agravo a empresa sustenta a ilegalidade da constrição tendo em vista que a dívida foi objeto de

parcelamento que se encontra ativo.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

A Fazenda Nacional constou que a empresa executada vem depositando, desde o ano de 2013, valores irrisórios

que não pagam nem o valor dos juros, tornando impagável o acordo.

Diante disso a credora abriu processo de exclusão da empresa do aludido parcelamento e requereu, cautelarmente,

a penhora no rosto dos autos de ação ordinária.

O Juízo da execução acolheu os argumentos da exequente e determinou a expedição de ofício ao Juízo da 6ª Vara

Cível da Comarca de Santo André a fim de que os valores depositados em favor da executada sejam bloqueados

até que a penhora no rosto dos autos seja formalizada.

Os fundamentos da decisão agravada são superiores aos argumentos deduzidos na minuta do agravo.

Vejo dos autos que a agravada adotou providências administrativas para excluir a empresa do parcelamento

REFIS, ante o ínfimo valor recolhido mensalmente frente ao valor do débito consolidado (mais de R$ 2 milhões).

Exemplificativamente, esclareceu a exequente que a prestação paga em 30.06.2014, no valor de R$ 2.031,79, não

foi suficiente nem para amortizar os juros mensais, estes no valor de R$ 19.787,90, situação que vem se repetindo

desde meados de 2013.

É evidente que a manutenção de tal conjuntura resultará na eternização da dívida ante a manifesta ineficácia do

parcelamento em questão.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REFIS. PARCELAMENTO. PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO

SIMPLES. RECOLHIMENTO COM BASE EM 0,3% DA RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE DE

EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO SE RESTAR DEMONSTRADA A SUA INEFICÁCIA

COMO FORMA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. ART. 2º, §4º, II E ART. 5º, II, DA LEI N. 9.964/2000.

1. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II da Lei n.

9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do

débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento. Precedente específico para o REFIS: REsp 1.238.519/PR, Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, julgado em 20.08.2013. Precedentes em casos análogos firmados no âmbito do Programa de

Parcelamento Especial - PAES: REsp 1.187.845/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 28.10.10;

EDcl no AREsp 277.519/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 21/03/2013; REsp

1.321.865/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 26/06/2012; REsp 1.237.666/PR,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/03/2011; REsp. nº 1.307.628/GO, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18.09.2012.

2. A tese da possibilidade de exclusão por parcela irrisória firmada nos precedentes relativos ao Programa de

Parcelamento Especial - PAES, instituído pela Lei n. 10.684/2003,"tese da parcela ínfima", é perfeitamente

aplicável ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, posto que compatíveis os fundamentos decisórios.

3. Caso em que o valor do débito originalmente parcelado era de aproximadamente R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais) e após dez anos de parcelamento aumentou para valor superior a R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil

reais), já que o valor irrisório da parcela, que variava entre R$ 30,00 (trinta e cinco reais) e R$ 57, 00 (cinquenta e

sete reais), sequer era suficiente para quitar os encargos mensais do débito (TJLP) que chegavam a

aproximadamente R$ 1.000,00 (mil reais), de modo que o valor devido, acaso seja mantido o parcelamento,

tenderá a aumentar com o tempo, não havendo previsão para a sua quitação, contrariando a teleologia dos

programas de parcelamento.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1447131/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/05/2014, DJe 26/05/2014 - destaquei)

 

Nesse quadro afigura-se válido e plenamente justificável o prosseguimento de atos de constrição que têm por

objetivo a satisfação do credor, propósito último da execução.

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.
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À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021206-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.021206-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOAO MIGUEL PAGLIUSO e outros

: HELOISA HELENA TOTI JUNQUEIRA

: ANDREA TOTI JUNQUEIRA

: GABRIELA TOTI JUNQUEIRA LOPES

ADVOGADO : SP039343 FERNANDO GUIMARAES GARRIDO e outro

SUCEDIDO : MARIO ANTONIO PRATA JUNQUEIRA falecido

AGRAVADO(A) : SYLVIA MARIA MILANESI DE ARAUJO e outros

: MARIA VALERIA DE ARAUJO

: MARIA FERNANDA DE ARAUJO

: MARIA ROBERTA ARAUJO DE ANDRADE

: MARCOS ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP039343 FERNANDO GUIMARAES GARRIDO e outro

SUCEDIDO : ROBERTO DE ARAUJO falecido

AGRAVADO(A) : AMEDEA TINA POMELLI DE AZEREDO e outros

: MARCELO DE AZEREDO

: CARLA DE AZEREDO

ADVOGADO : SP039343 FERNANDO GUIMARAES GARRIDO e outro

SUCEDIDO : RONALDO PINTO DE AZEREDO falecido

AGRAVADO(A) : SATIE TAKATA

ADVOGADO : SP039343 FERNANDO GUIMARAES GARRIDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00163891619964036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021218-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de

declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Prazo: 10 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021330-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILPAR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA objetivando a reforma da decisão de fls. 113/115 (fls. 82/84 da execução fiscal originária) que rejeitou

exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal de dívida ativa tributária.

Alega a agravante a ocorrência de prescrição e decadência. Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl.

29).

Decido.

2014.03.00.021218-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : REPLAS COM/ DE RESINAS PLASTICAS E BOPP LTDA

ADVOGADO : SP047948 JONAS JAKUTIS FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00120715720144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021330-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WILPAR COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00143967620034036104 7 Vr SANTOS/SP
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A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Por outro lado, "in casu" o reconhecimento de prescrição e decadência não pode ser feito sem ao menos

oportunizar a resposta da exequente sobre tais alegações.

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária - a qual reputo

imprescindível - sem que disso decorra prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 29.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021523-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º

18720-8, bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º

426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ, observando-se a

Unidade Gestora código 090029 (TRF 3ª Região), conforme certidão de fl. 302.

Cumprida a determinações supra, intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo

Civil, oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021869-09.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.021523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A

ADVOGADO : SP174047 RODRIGO HELFSTEIN e outro

: SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR

: SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04001502819944036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.021869-5/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar de depósito, deferiu em parte o pedido, admitiu o

depósito do crédito tributário indicado e suspendeu sua exigibilidade até solução final da ação principal, limitando

a suspensão requerida aos valores efetivamente depositados.

Alega, em síntese, ter ajuizado ação cautelar de depósito para suspender a exigibilidade do crédito tributário

inscrito da Dívida Ativa sob o nº 80.2.05.0377989-22 para, posteriormente, ajuizar ação com vistas a reconhecer o

seu direito de liquidar referido débito com o pagamento realizado nos termos do artigo 40 da Lei nº 13.865/2013

ou, subsidiariamente, com os benefícios indicados no artigo 17 da referida lei, também indicado no artigo 2º da

Lei nº 12.996/2014, aproveitando-se do saldo do pagamento outrora realizado nos autos do processo

administrativo nº 16327.721426/2013-81.

Na ação cautelar, afirmou que foi autuada por meio de auto de infração para a cobrança de IRPJ sobre lucros

auferidos por empresa controlada com sede no exterior.

Dessa autuação, defendeu-se no âmbito administrativo, mas o antigo Conselho de Contribuintes manteve

parcialmente a imputação fiscal, originando a inscrição na Dívida Ativa sob o nº 80.2.05.0377989-22, com o

ajuizamento da execução fiscal nº 0057703.69.2005.4.03.6182, distribuída à 11ª Vara Federal das Execuções

Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo.

Com a entrada em vigor da Lei nº 12.865/2013, alegou ter liquidado referido débito, com base no artigo 40 da

mencionada lei. Com o pagamento de R$ 37.399.715,95 (trinta e sete milhões, trezentos e noventa e nove mil,

setecentos e quinze reais e noventa e cinco centavos) a título de IRPJ, instaurou-se o processo administrativo nº

16327.721426/2013-81. Informa ter renunciado ao direito de defesa em todos os processos judiciais e

administrativos referentes à dívida.

Aduziu que em 13/08/2014 houve decisão no processo administrativo nº 16327.721426/2013-81 indeferindo o

pagamento com os benefícios indicados no artigo 40 da Lei nº 12.865/2013, sob o fundamento de que tais

descontos não seriam aplicados aos débitos de IRPJ e CSLL decorrentes da aplicação do art. 74 da MP 2.158-

35/2001, inclusive por falta de previsão de aproveitamento dos descontos para liquidação dos débitos relativos a

fatos ocorridos sob a vigência do artigo 25 da Lei nº 9.249/1995.

Argumentou não haver pronunciamento na decisão administrativa sobre a possibilidade de liquidar sua dívida com

os descontos previstos no artigo 17 da mesma Lei nº 12.865/2013, que "seria natural e consentâneo com os

princípios da legalidade tributária e da boa-fé" - fl. 21.

Sustentou, em sua ação cautelar, que "tal modo de agir terminou por relegar o Autor à situação de insustentável

insegurança jurídica, ameaçado que está de ser excluído do programa estabelecido pela Lei nº 12.865/2013 apenas

porque a Ré, através de sua D. Procuradoria, resolveu emprestar ao artigo 40 interpretação ilegalmente restritiva" -

fl. 21.

Continuou afirmando que "além de obstaculizar de forma ilegal a possibilidade de liquidação do débito pelo artigo

17 da Lei nº 12.865/2013, o agir da ré terminou também por impedir que o Autor pudesse utilizar o numerário

dispendido para o pagamento realizado ao abrigo do artigo 40 da mesma lei para saldar a dívida com os benefícios

estabelecidos pela Lei n. 11.941/09, possibilitando esta que agora foi novamente concedida por força da edição do

art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014" - fl. 21.

Como sua pretensão cautelar gira em torno do depósito do montante de R$ 42.988.916,46 (quarenta e dois

milhões novecentos e oitenta e oito mil novecentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos), "resultado da

diferença entre o valor já recolhido R$ 37.399.715,95 e o valor máximo a que estaria sujeito (R$ 80.388.632,44),

suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário vinculado à CDA nº 80.2.05.037989-22, até decisão final na

ação ordinária que será proposta no prazo legal" - fl. 22. Sustenta haver relativo equívoco na decisão impugnada

por meio deste agravo de instrumento, na medida em que condicionou a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário expresso na CDA nº 80.2.05.037989-22 ao depósito complementar de R$ 67.260.958,16 (sessenta e sete

milhões, duzentos e sessenta mil, novecentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos), enquanto que o valor

de R$ 80.388.632,45 (oitenta milhões, trezentos e oitenta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e

cinco centavos) seria equivalente à montante incontroverso.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP337367A JOSE ANDRES LOPES DA COSTA CRUZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152379720144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Identifico como cerne da controvérsia na ação de origem o "quantum" a ser depositado para a suspensão da

exigibilidade do crédito expresso na CDA nº 80.2.05.037989-22, seja porque a agravante formalizou pagamento a

título de IRPJ no valor de R$ 37.399.715,95 (trinta e sete milhões trezentos e noventa e nove mil setecentos e

quinze reais e noventa e cinco centavos), conforme artigo 40 da Lei nº 13.865/2013, indeferido posteriormente

pela Autoridade Fazendária, seja pela ausência de pronunciamento na decisão administrativa sobre a possibilidade

de liquidar sua dívida com os descontos previstos no artigo 17 da mesma Lei nº 12.865/2013, tendo, para esta

especifica finalidade, depositado em juízo o montante de R$ 80.388.632,45 (oitenta milhões trezentos e oitenta e

oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), valor devido em virtude da incidência do

referido regramento, segundo seu entender.

Com efeito, questiona-se o direito do contribuinte em usufruir, nos termos e nas condições previstas na lei do

parcelamento referida, a faculdade de quitar o crédito tributário, utilizando-se, para tanto, dos benefícios previstos

pelo art. 40 ou art. 17 da Lei n. 12.865/13, uma vez atendidos, segundo aduz, os demais requisitos previstos na

norma. Assim, independentemente das hipóteses a incidir, a suspensão da exigibilidade do crédito estaria

assegurada pelo depósito integral dos valores devidos.

Não obstante os argumentos expostos verifica-se necessitarem as circunstâncias fáticas de maiores

esclarecimentos, os quais dependem de informações a cargo da agravada. No entanto, o "periculum in mora",

consistente no risco de exclusão da agravante do parcelamento já formulado e demais restrições, é palpável e

presente.

Assim, de rigor a concessão parcial da medida requerida neste recurso, suspendendo-se a exigibilidade do crédito

indicado na CDA nº 80.2.05.037989-22, até a apresentação de contraminuta pela agravada e ulterior decisão deste

relator.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2904/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018623-69.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 40, §4º, da Lei nº

6.830/80, por verificar a ocorrência de prescrição.

 

Sem interposição de recurso voluntário, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

2003.61.82.018623-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : PROGEL COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186236920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Inicialmente, reformulando posicionamento anterior e a fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, passo à apreciação da remessa oficial, consoante os seguintes

precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO. REEXAME

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. O Tribunal de origem, ao afastar o cabimento do reexame necessário quando há sentença de mérito proferida

em sede de execução fiscal, divergiu do entendimento da Segunda Turma deste Tribunal, especialmente dos

seguintes acórdãos: EDcl no REsp 1.018.785/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.9.2008; REsp 1.212.201/SP,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011. Não obstante tais precedentes, no caso concreto não se justifica o

provimento do presente recurso. Isso porque, embora o Tribunal a quo não tenha admitido o reexame necessário,

tratou expressamente da questão relativa à prescrição - que foi o fundamento da sentença que extinguiu a

execução fiscal -, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública.

3. Conforme orientação desta Corte, "a apelação voluntária interposta pela Fazenda Pública, devolvendo ao

Tribunal de origem toda a matéria controvertida, supre a ausência de reexame necessário, mormente quando não

comprovada pela parte a existência de prejuízo" (AgRg no REsp 1.065.664/MA, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 1º.7.2009). No mesmo sentido: REsp 824.020/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 25.8.2008.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1267273/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/10/2011,DJe 27/10/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO.

1. A Segunda Turma do STJ possui entendimento de que, em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra

a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.

2. Hipótese em que, na própria Execução, foi proferida sentença que reconhece a prescrição e extingue a

cobrança na forma do art. 269, IV, do CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência de Embargos

do Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475, II, do CPC).

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1212201/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe:

04/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO. ART. 269, IV, DO CPC. 1. O reexame necessário, com base nos incisos I e II do art. 475 do CPC,

limita-se ao processo de conhecimento e aos casos de procedência, no todo ou em parte, de embargos opostos em

execução de dívida ativa da Fazenda Pública, afastando a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em caso

de sentença que julga extinta execução fiscal sem exame de mérito, como na presente hipótese. 2. Havendo

sentença de mérito, como é o caso, há obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, já que a execução fiscal foi

julgada extinta nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração

conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental provido. 

(EDcl no REsp 1018785 / SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe:

04/09/2008)

No que tange à questão de fundo, a Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

acordo com o referido princípio tempus regit actum.
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Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

 

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)

 

Na presente hipótese, a União foi cientificada do arquivamento da execução em 13/07/04 (fl. 20).

 

Instada a se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fl. 22), a União Federal

informou a ocorrência de prescrição intercorrente (fl. 24).

 

Destarte, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do

crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, §

4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente.

 

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções

arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o

arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
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(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027821-33.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada pela União em face de

Duane Comércio e Importação Ltda..

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou extinta a execução fiscal, por entender que ocorreu a prescrição do crédito

tributário.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

2003.61.82.027821-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : DUANE COM/ E IMP/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00278213320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

Desse modo, não há qualquer irregularidade na aplicação da Lei n.º 11.051/04.

 

In casu, a presente execução foi proposta em 20 de maio de 2003, sendo o processo suspenso nos termos do art.

40 da Lei n.º 6.830/80, em 05 de novembro de 2003 (despacho às f. 14), e arquivado em 30 de novembro de 2004

(f. 16). Até a prolação da sentença (27 de março de 2014), não houve qualquer causa suspensiva ou interruptiva do

lapso prescricional, restando configurada a prescrição do crédito tributário.

 

Ademais, a própria exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação às f.

19.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e mantenho a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049637-71.2003.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada pela União em face de

Rondan Construções e Empreiteira S/C Ltda..

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou extinta a execução fiscal, por entender que ocorreu a prescrição do crédito

tributário.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a
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suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

Desse modo, não há qualquer irregularidade na aplicação da Lei n.º 11.051/04.

 

In casu, a presente execução foi proposta em 05 de agosto de 2003, sendo o processo suspenso nos termos do art.

40 da Lei n.º 6.830/80, em 15 de outubro de 2003 (despacho às f. 16), e arquivado em 06 de dezembro de 2004 (f.

19). Até a prolação da sentença (31 de março de 2014), não houve qualquer causa suspensiva ou interruptiva do

lapso prescricional, restando configurada a prescrição do crédito tributário.

 

Ademais, a própria exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação às f.

21.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e mantenho a sentença de primeiro grau.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0056931-77.2003.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial de sentença que reconheceu a ilegitimidade passiva dos sócios da empresa executada,

bem assim extinguiu o feito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição.

 

Sem interposição de recurso voluntário, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

Inicialmente, reformulando posicionamento anterior e a fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, passo à apreciação da remessa oficial, consoante os seguintes

precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO. REEXAME

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. O Tribunal de origem, ao afastar o cabimento do reexame necessário quando há sentença de mérito proferida

em sede de execução fiscal, divergiu do entendimento da Segunda Turma deste Tribunal, especialmente dos

seguintes acórdãos: EDcl no REsp 1.018.785/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.9.2008; REsp 1.212.201/SP,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011. Não obstante tais precedentes, no caso concreto não se justifica o

provimento do presente recurso. Isso porque, embora o Tribunal a quo não tenha admitido o reexame necessário,

tratou expressamente da questão relativa à prescrição - que foi o fundamento da sentença que extinguiu a

execução fiscal -, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública.

3. Conforme orientação desta Corte, "a apelação voluntária interposta pela Fazenda Pública, devolvendo ao

Tribunal de origem toda a matéria controvertida, supre a ausência de reexame necessário, mormente quando não

comprovada pela parte a existência de prejuízo" (AgRg no REsp 1.065.664/MA, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 1º.7.2009). No mesmo sentido: REsp 824.020/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 25.8.2008.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1267273/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/10/2011,DJe 27/10/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO.

1. A Segunda Turma do STJ possui entendimento de que, em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra

a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.

2. Hipótese em que, na própria Execução, foi proferida sentença que reconhece a prescrição e extingue a

cobrança na forma do art. 269, IV, do CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência de Embargos

do Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475, II, do CPC).

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1212201/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe:

04/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO. ART. 269, IV, DO CPC. 1. O reexame necessário, com base nos incisos I e II do art. 475 do CPC,

limita-se ao processo de conhecimento e aos casos de procedência, no todo ou em parte, de embargos opostos em

execução de dívida ativa da Fazenda Pública, afastando a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em caso

de sentença que julga extinta execução fiscal sem exame de mérito, como na presente hipótese. 2. Havendo

sentença de mérito, como é o caso, há obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, já que a execução fiscal foi

julgada extinta nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração
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conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental provido. 

(EDcl no REsp 1018785 / SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe:

04/09/2008)

No que tange à questão de fundo, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face

da sociedade empresária, deve a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de

bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento

da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

 

Nesse sentido, são os precedentes do C. STJ, bem assim da Sexta Turma deste E. Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócio s, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO -GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO . IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN. 

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei

 

No presente caso, não se encontram configurados os pressupostos necessários à inclusão dos sócios no polo

passivo do feito, porquanto, consoante mencionado na sentença, "não foi comprovada a dissolução irregular da

empresa, pois somente realizada tentativa de citação por via postal (fl. 14), que restou infrutífera, sem

corroboração por certidão de oficial de justiça" (fl. 140).

 

Passo a análise que prescrição para a cobrança do crédito tributário:

 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,
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dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição .

 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

 

In casu, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto, nos termos mencionados pela

União Federal, o crédito objeto do presente feito foi constituído por meio de entrega de declaração pessoal do

contribuinte em 17/04/1998, tendo sido a execução fiscal ajuizada em 26/08/2003, ou seja, após cinco anos da

constituição do crédito.

 

Outrossim, informa a União que "da análise dos documentos em anexo, vislumbra-se a não ocorrência de qualquer

causa suspensiva e/ou interruptiva do prazo prescricional." (fl. 147 verso).

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048248-17.2004.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 07/10/2004 pela União Federal visando a cobrança de crédito inscrito em

dívida ativa em 30/07/2014.

O despacho ordenando a citação foi proferido em 23/11/2004 (fls. 21).

Em virtude do AR negativo, houve a inclusão dos sócios da devedora no polo passivo da ação, tendo a citação

ocorrido em 04/07/2011 e 05/07/2011 (fls. 95/96).

Na sentença de fls. 87/88 a MMª. Juíza a qua reconheceu a ocorrência da prescrição e extinguiu a execução fiscal

nos termos do artigo 269, IV, c/c o artigo 219, § 5º, ambos do CPC. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Inconformada, apela a União requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que não decorreu o lapso

prescricional, uma vez que a ordem de citação retroage à data do ajuizamento da demanda, da mesma forma que a

citação dos sócios, conforme dispõe o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil e, por fim, que a

jurisprudência mais recente do STJ entende que o dies ad quem do prazo prescricional é a data do ajuizamento da

execução, devendo ser observado o enunciado da Súmula 106 do STJ, não tendo se efetivado a citação por

motivos alheios à vontade do ente público, não podendo ser reconhecida a prescrição (fls. 90/99).

É o relatório.

DECIDO.

Ab initio, observo que a sentença prolatada pela d. Magistrada de primeiro grau, muito embora tenha sido

desfavorável à União, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa apresentar plena

eficácia.

Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição

somente a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da

Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas sentenças se proferidas em execução fiscal.

 

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais

casos" (RSTJ 179/26; Corte Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial contra a sentença que julga

improcedentes embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício

consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada

pelo particular, opõe embargos e obtém parcial provimento (STJ-1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José

Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU 24.10.05)" - (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz Guilherme A. Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010,

p. 532)

No mais, a questão envolvendo o prazo de prescrição sub examine já foi objeto de apreciação pelo Superior

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tal tema. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do

Relator.

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

No caso concreto, na ausência de elementos suficientes para se verificar quando ocorreu a constituição definitiva

do crédito, utilizo a data de inscrição em dívida ativa do crédito como termo inicial da contagem do prazo

prescricional, posto que se trata de ato posterior ao marco oficial.

Dessa forma, verifica-se que decorreu o lapso prescricional, pois o débito tributário foi constituído em 30/07/2004

(fls. 03 e 08) e a citação dos sócios ocorreram em 04/07/2011 e 05/07/2011.

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do

crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional.

Assim, recomeçando a contagem do prazo em 07/10/2004, a prescrição quinquenal do débito está configurada,
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nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à alteração

promovida pela Lei Complementar nº 118/05, que não vigia na época do despacho citatório, dispondo sobre a

interrupção da prescrição pela citação dos sócios ocorreram somente em 04/07/2011 e 05/07/2011.

Por fim, a norma prevista no artigo 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, que dispõe que o despacho que ordena a citação

interrompe o transcurso do lapso prescricional, só é aplicável a dívidas de natureza não-tributária, que não é o

caso dos autos, conforme o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (grifei):

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE.

QUESTÃO SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA

RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RECURSOS REPETITIVOS).

PRESCRIÇÃO. MARCO INTERRUPTIVO. DESPACHO CITATÓRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.105.442/RJ, da minha

Relatoria, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela

Lei nº 11.672/2008), preservou o entendimento já pacificado nesta Corte de que é de cinco anos o prazo

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do

momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 2. "Na execução fiscal de

créditos não tributários, multa ambiental, o marco interruptivo da prescrição é o despacho que ordena a citação,

nos termos do artigo 8º, § 2º, da LEF. Precedentes, entre eles o AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/03/2009." (REsp nº 1.148.455/SP, Relator Ministro Castro Meira, in

DJe 23/10/2009). 3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200900730531, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/05/2010

..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/32. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE

ORDENA A CITAÇÃO. ART. 8°, §2°, LEI N° 6.830/80. 1. A sanção administrativa é consectário do Poder de

Polícia regulado por normas administrativas. A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a

incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face

do administrado. 2. Deveras, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873/99 que versa sobre o exercício

da ação punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º

caput: "Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício

do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." 3. A possibilidade de a Administração

Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu dispor o prazo

qüinqüenal para veicular pretensão, escapa aos cânones da razoabilidade e da isonomia, critérios norteadores do

atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da legalidade. 4.

É cediço na Corte que as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente

administrativas, quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à

qüinqüenalidade, regra que não deve ser afastada in casu. 5. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª

Turma, no REsp 623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: "PROCESSO CIVIL E

ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO

PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN -

DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem

assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a exigência

dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando,

por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 3.

Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos,

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívida s passivas daquela.

Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido." 6.

Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646/RJ, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ

02.08.2006; REsp 539.187/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ 03.04.2006; REsp

751.832/SC, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 06.03.2006; REsp 436.960/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda

Turma, DJ 20.02.2006. 7. In casu, compulsando os autos, verifico que o fato gerador da infração ocorreu em 1° de

fevereiro de 1999, a execução foi proposta em janeiro de 2004, et pour causeI dentro do prazo prescricional. 8.

Destarte, foi a Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra citada em 18 de maio de 2005, não anexou informação

da data do despacho que ordenou a citação cujo ônus do fato extintivo competia-lhe, justamente o marco

interruptivo da prescrição, nos termos do artigo 8º, § 2º, da LEF. 9. Com efeito, esta egrégia Corte já decidiu que o

crédito objeto de execução fiscal que não possui natureza tributária, decorrente de multa ambiental, tem como

marco interruptivo da prescrição o disposto na LEF, no art. 8º, § 2º, verbis: "O despacho do Juiz, que ordenar a
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citação, interrompe a prescrição ". Precedentes: REsp 1148455/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe 23/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJe 13/03/2009; AgRg no Ag 1041976/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07/11/2008; REsp

652.482/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 25/10/2004. 10. Ademais, o citado dispositivo não foi

prequestionado. 11. Recurso especial a que se nega provimento.

(RESP 200801055635, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/04/2010 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS E MULTAS ADMINISTRATIVAS. CITAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO

DE CURADOR ESPECIAL. POSTERIOR COMPARECIMENTO DO RÉU. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. SOLIDARIEDADE. REPERCUSSÃO DO EFEITO INTERRUPTIVO

SOBRE OS DEMAIS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO

COMPROVAÇÃO DA ATUAÇÃO DESIDIOSA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA. RECURSO

NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se de execução fiscal ajuizada em 2001, com a finalidade de cobrar créditos de IPTU e

taxa de limpeza pública referentes aos exercícios de 1998 a 2000, bem como multas administrativas vencidas em

1997 e 1998. O despacho de citação foi proferido em 23.11.2001. Frustrados os demais meios citatórios, a

comunicação processual do executado realizou-se por meio de edital em 03.06.2003, sem que fosse nomeado

curador especial para defendê-lo. Em 18.11.2005, a Fazenda Municipal incluiu os demais coproprietários no polo

passivo da demanda, os quais foram citados apenas em 13.09.2007. Posteriormente, houve oferecimento de

objeção de pré-executividade pelo devedor anteriormente citado por edital e pelos demais executados, em que

buscam o reconhecimento da nulidade da citação editalícia e a prescrição da ação executiva. 2. A falta de

nomeação de curador especial não invalida imediatamente a citação editalícia, mas acarreta a nulidade do

processo, nos casos em que haja prejuízo para a defesa do executado. Daí porque a aludida providência apenas é

exigida nas hipóteses em que ele não se manifesta nos autos. Correta interpretação da Súmula 196/STJ. No caso,

além do comparecimento espontâneo do devedor, não houve o alegado prejuízo, pois, com o aditamento da inicial

e o novo termo de penhora, reabriu-se o prazo para oferecimento dos embargos à execução, sendo proporcionada

ao executado ampla oportunidade para discutir o título exequendo. 3. Quanto aos créditos tributários, a citação por

edital interrompe a prescrição, seguindo-se a sistemática adotada pelo STJ no julgamento do REsp 999901/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao art. 543-C, do CPC. Dessarte, deve-se considerar que o prazo prescricional foi

interrompido em 03.06.2003, data em que fora realizada a citação editalícia, a teor da interpretação sistemática do

art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo

único do CTN, esse último dispositivo com a redação anterior à LC 118/05. 4. Havendo solidariedade passiva pela

quantia cobrada em juízo, aplica-se o disposto no art. 125, III, do CTN, o qual estabelece que a interrupção do

prazo prescricional em relação a um dos executados também atinge os demais devedores. 5. No tocante à multa

administrativa, a jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a execução fiscal,

nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual deve ser aplicado por isonomia, à falta de regra específica para

regular esse prazo prescricional. Nesse caso, o termo inicial da prescrição dá-se com o vencimento do crédito sem

pagamento, quando se torna inadimplente o administrado infrator. Precedentes. 6. A interrupção da prescrição das

multas administrativas ocorre com o despacho citatório, já que o regime a ser adotado com relação ao aludido

efeito não é o do Código Tributário Nacional, mas o previsto no art. 8, § 2º , da Lei 6.830/80. 7. No que diz

respeito à solidariedade para pagar as multas administrativas, não incidindo a norma prevista no art. 125, III, do

CTN, por abranger apenas os débitos tributários, deve-se aplicar o art. 204, § 2º , do Código Civil, o qual veicula

norma similar, ao prever que a interrupção da prescrição efetuada contra o devedor solidário envolve os demais

codevedores. 8. Tratando-se de multas administrativas vencidas em 27.02.1997 e 07.10.1998 e com despacho

citatório proferido em 23.11.2001, não se atingiu o lustro prescricional. 9. Quanto à prescrição intercorrente da

execução fiscal, esta Corte apenas a reconhece se estiverem presentes os seguintes pressupostos: transcurso do

quinquídeo legal e a comprovação de que o feito teria ficado paralisado por esse período por desídia do exequente.

10. Considerando os elementos fático-probatórios fixados pela Corte de origem - que não podem ser revistos pela

instância extraordinária, em razão do óbice da Súmula 07/STJ - não há que se falar em prescrição intercorrente,

ante a ausência da comprovação da desídia ou do abandono processual da Fazenda Pública. 11. Recurso especial

não provido.

(RESP 200900853412, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/03/2010 ..DTPB:.)

 

Esta e. Corte também já decidiu neste sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSAO DE SÓCIOS DO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA.

SOCIEDADE ANONIMA. PRESCRIÇAO INTERCORRENTE NÃO CONSUMADA. RECURSO PROVIDO. -

Embora a decisão atacada não tenha tratado de legitimidade de parte, passo à analise da questão aventada, uma

vez que se trata de matéria de ordem pública. Irresignação originária de execução fiscal ajuizada para a cobrança

de dívida ativa decorrente de multa punitiva imposta pela União, reputada obrigação de natureza não tributária, de
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modo que não se aplicam as regras do Código Tributário Nacional (artigo 135, inciso III, do CPC). A penalidade

aplicada originou um débito com vencimento em 25.02.1994, constituído por meio de auto de infração, cuja

notificação se deu pelo correio em 06.09.1995 - fls. 18. À espécie incide, portanto, o disposto no artigo 158, inciso

I, §§ 2º e 4º, da Lei nº 6.404/76, de maneira que deve ser afastada a disciplina do artigo 50 do Código Civil, pois

entrou em vigor apenas em 10.01.2003. - Nos termos do artigo 4º, incisos I e V, da Lei nº 6.830/80 e artigo 568,

incisos I e V, do Código de Processo Civil, a disciplina da responsabilidade patrimonial deve observar a norma de

direito material, a qual remete à lei específica, para a verificação das obrigações dos sócios, no caso, o artigo 158,

inciso I, §§ 2º e 4º, da Lei nº 6.404/76. - Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração

da extinção ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de

justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Saliente-se que para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência do encerramento ilegal é imprescindível a comprovação de que

aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio e gerente da empresa à época dos fatores geradores e

quando do término de suas atividades, a teor do entendimento pacificado na corte superior. - Nos autos em exame,

está demonstrado que o mandado de citação, penhora e avaliação (fl. 39) deixou de ser cumprido em virtude de a

empresa não ser localizada no endereço procurado, o que configura dissolução irregular. Outrossim, verifica-se da

ficha cadastral (fls. 95/98) que Haroldo Zago, Hugo Antonio Varela Santos e Antonio Marcos Moraes Barros

eram diretores da sociedade, integraram o quadro social à época do vencimento do débito (25.02.1994),

constituído mediante auto de infração, cuja notificação ocorreu em 06.09.1995 - fl. 18, e permaneceram na

executada até sua extinção. A questão relativa à ausência de participação no processo administrativo, deduzida em

contraminuta, demanda prova e, portanto, deve ser viabilizada em embargos à execução. Assim, nos termos dos

precedentes colacionados, constata-se que os agravados são partes legítimas para figurarem no polo passivo.

Considerado o que restou decidido, passo à análise da suscitada prescrição intercorrente. - O Superior Tribunal de

Justiça assentou entendimento de que à execução fiscal de multa administrativa aplicam-se as normas de

interrupção e suspensão da prescrição contidas na Lei de Execução Fiscal, porquanto se trata de dívida não

tributária. Portanto, é pacífico que, se decorridos mais de cinco anos do despacho que determina a citação da

empresa (artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80), impõe-se o reconhecimento do lustro quinquenal. Note-se que é de

rigor declarar a prescrição mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. - Interrompido o prazo prescricional com o despacho do juiz que determina a citação

do devedor, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de

seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causas previstas expressamente

poderiam validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor. In casu, a determinação judicial de citação da executada ocorreu em

10.06.1997 (fl. 19), momento em que houve a interrupção da prescrição para todos os coobrigados, conforme o

artigo 8º, § 2º, da Lei nº 8.630/80. Citada a devedora por carta postal (fl. 20 - 26.09.1997), foi ordenada a

expedição do mandado de penhora e avaliação (fl. 21 - 17.11.1997), documento que foi expedido somente em

25.11.1999 (fl. 23) e reiterado em 17.12.2001, oportunidade em que foi constatada a dissolução irregular da

empresa (fl. 39). Solicitada a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da demanda, o pleito foi deferido em

02.04.2003 (fl. 76). À espécie, apresenta-se temerário decretar a prescrição intercorrente para a inserção dos

sócios, uma vez que, a teor do disposto na Súmula 106 do STJ, entre o despacho que determinou a penhora de

bens e a expedição do respectivo mandado, transcorreram mais de dois (02) anos por motivos inerentes aos

mecanismos da justiça e que não podem ser atribuídos à exequente. Cabível, portanto, o acolhimento do pleito

recursal, a fim de que se proceda ao redirecionamento da demanda. - Agravo de instrumento provido.

(AI 00209165520084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Pelo exposto, não conheço da remessa oficial e, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe

seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-36.2005.4.03.6126/SP

 

 

2005.61.26.006578-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela UNIMED DO ABC - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO em face

de execução fiscal ajuizada pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS visando a

cobrança de dívida ativa referente a multa imposta em face de descumprimento do art. 11 da Lei nº 9.656/98.

 

Aduziu a embargante que fora lavrado auto de infração em virtude de ter negado atendimento a usuário que

cometeu fraude ao firmar a declaração de saúde no ato da assinatura do contrato, omitindo doença preexistente.

 

A parte embargada apresentou impugnação.

 

Na sentença de fls. 208/216 a d. Juíza a qua julgou improcedentes os embargos.

 

Inconformada, apela a embargante e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requer a reforma da

sentença (fls. 224/232).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto a Magistrada de primeiro grau ao julgar improcedentes os embargos, cujos bem lançados

fundamentos transcrevo a seguir:

 

"(...)

As Agências Reguladoras foram criadas para regulamentar, controlar e fiscalizar os serviços que, embora de

natureza pública, têm sua execução transferida para o setor privado, mediante concessão ou permissão da

Administração Pública.

A Agência Nacional de Saúde Suplementar, criada pela Lei nº 9.961/2000, tem a atribuição de desenvolver ações

de proteção à saúde e a defesa dos interesses dos consumidores, promovendo a manutenção da qualidade dos

serviços e produtos ofertados.

"Art. 1º É criada a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia sob o regime especial, vinculada ao

Ministério da Saúde, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro - RJ, prazo de duração indeterminado e

atuação em todo o território nacional, como órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização das

atividades que garantam a assistência suplementar à saúde.

(...)

Art. 3º A ANS terá por finalidade institucional promover a defesa do interesse público na assistência suplementar

à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas relações com prestadores e consumidores,

contribuindo para o desenvolvimento das ações de saúde no País."

Claro está que a lei concede à Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) uma parcela do poder estatal,

conferindo-lhe poderes para a consecução de seus objetivos e funções, legitimando, assim, sua atuação.

O artigo 4º da Lei nº 9.961/2000 estabelece a competência da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,

sendo necessário, no caso, destacar alguns incisos, como segue:

"Art. 4º Compete à ANS:

I - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde Suplementar - Consu para a regulação do

setor de saúde suplementar; (...) 

VII - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de planos de assistência à saúde, de

mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde; (...) 

IX - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistentes; (...)

XV - estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços oferecidos pelas operadoras de planos

privados de assistência à saúde, sejam eles próprios, referenciados, contratados ou conveniados; (...)

XXIII - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à saúde e zelar pelo

cumprimento das normas atinentes ao seu funcionamento;

XXIV - exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia de acesso, manutenção e qualidade

dos serviços prestados, direta ou indiretamente, pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde; (...)

XXIX - fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei no 9.656, de 1998, e de sua regulamentação;

XXX - aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei no 9.656, de 1998, e de sua regulamentação; (...)"

Por sua vez, o artigo 11 da Lei nº 9.656/98, alterado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001,

veda a suspensão da assistência ao consumidor, estabelecendo o seguinte:

"Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de contratação dos planos ou

seguros de que trata esta Lei após vinte e quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à

respectiva operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor.

Parágrafo único. É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor ou beneficiário, titular ou

dependente, até a prova de que trata o "caput", na forma da regulamentação a ser editada pela ANS. (Incluído

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) (g.n.)."

Conforme se vê da redação do art. 4º, incisos I, IX e XXIX, c/c com o Art. 11, parágrafo único, da Lei nº
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9.961/2000, o Conselho Nacional de Saúde Suplementar - CONSU é responsável para editar a regulamentação do

setor de saúde suplementar e, no uso de suas atribuições, expedir resoluções.

O artigo 7º da Resolução CONSU nº 02/98, ao tratar dos casos de exclusão de doenças preexistentes, estabelece a

forma de comprovação e o procedimento a ser adotado pela operadora, assim dispondo:

"Art. 7º A operadora poderá comprovar o conhecimento prévio do consumidor sobre sua condição quanto à

existência de doença e lesão, durante o período de 24 (vinte e quatro) meses previsto no artigo 11 da Lei n°

9.656/98, podendo a omissão dessa informação ser caracterizada como comportamento fraudulento.

§1º À operadora caberá o ônus da prova.

§2º A operadora poderá utilizar-se de qualquer documento legal para fins da comprovação acima.

§3º Alegada a existência de doença ou lesão não declarada por ocasião da contratação do plano ou seguro, o

consumidor terá que ser comunicado imediatamente pela operadora.

§4º Caso o consumidor não concorde com a alegação, a operadora deverá encaminhar a documentação

pertinente ao Ministério da Saúde, que efetuará o julgamento administrativo da procedência da alegação, após

entrega efetiva de toda a documentação.

§5º Se solicitado pelo Ministério da Saúde, o consumidor deverá remeter documentação necessária para

instrução do processo.

§6º Após julgamento e acolhida à alegação da operadora pelo Ministério da Saúde, o consumidor passa a ser

responsável pelo pagamento das despesas efetuadas com a assistência médico-hospitalar prestada e que tenha

relação com a doença ou lesão preexistente, desde a data da efetiva comunicação a que se refere o § 3º deste

artigo.

§ 7º Não será permitida, sob qualquer alegação, a suspensão do contrato até o resultado do julgamento pelo

Ministério da Saúde. (g.n.)."

Ante a dicção legal, forçoso concluir que a operadora de plano de saúde, ao constatar doença preexistente, não

declarada pelo consumidor quando da contratação do plano, deverá comunicar o fato ao usuário, de imediato, e,

havendo controvérsia, encaminhar a documentação probatória para análise e julgamento administrativo.

Deve, pois, proceder da forma prevista pelo artigo 11, e parágrafo único, da Lei nº 9.656/98, bem como pela

Resolução CONSU nº 02/98, expedida com amparo no artigo 4º da Lei nº 9.961/2000.

Por isso, não há que se falar em ilegalidade das Resoluções do Conselho Nacional de Saúde Suplementar

(CONSU).

No caso dos autos, embora a embargante alegue a comprovação da fraude relativa à omissão de doença

preexistente por parte do usuário, o cerne da questão está na inobservância do procedimento a ser adotado pela

operadora, em especial o previsto no artigo 11 da Lei nº 9.656/98 e no artigo 7º, § 7º, da Resolução CONSU nº

02/98, relativo à suspensão da assistência ao usuário.

O auto de infração foi lavrado pela negativa de cobertura a procedimento cirúrgico, sob a alegação de doença

preexistente, e assim descreveu a conduta infracional:

"Suspender a assistência à saúde ao usuário Osmar Simeão face à doença preexistente, em descumprimento ao

parágrafo único do artigo 11 da Lei 9.656, de 1998 e regulamentação posterior."

Por sua vez, a embargante, entendeu, subjetivamente, que o fato de constatar doença preexistente, não declarada

pelo consumidor quando da contratação do plano, lhe permitiria suspender o atendimento.

Contudo, conforme já exposto, é necessária a prévia comunicação do fato ao consumidor e, sendo controvertido

os fatos, a documentação deverá ser encaminhada para análise e decisão administrativa a ANS, o que não ocorreu.

Dessa forma, ainda que comprovada a preexistência da doença ou lesão, não poderá a operadora, antes da

manifestação da ANS, suspender unilateralmente o contrato, como fez no presente caso, especialmente se não

submeteu o usuário a exame prévio de saúde.

Neste sentido:

"A empresa que explora plano de seguro-saúde e recebe contribuições de associado sem submetê-lo a exame, não

pode escusar-se ao pagamento da sua contraprestação, alegando omissão nas informações do segurado." (STJ -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 653720, Processo: 200500107724/RS, 3ª

TURMA, j. em 29/03/2005 DJ 18/04/2005, p. 329, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI).

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESP - RECURSO ESPECIAL - 617239

Processo: 200302195853/MG - 3ª TERCEIRA TURMA

Data da decisão: 14/09/2004 DJ 17/12/2004 P. 540

Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO

"Seguro saúde. Má-fé. Exclusão da cobertura de AIDS. Precedentes da Corte. 

1. Não é possível presumir-se a má-fé da segurada sobre a pré-existência da doença sem respaldo em prova

técnica e, ainda, neste caso, sem que sequer tenha sido alegada e demonstrada pela seguradora. 

2. São muitos os precedentes da Corte que acolhem a nulidade, por abusiva, da cláusula que exclui a cobertura

da AIDS. 

3. Recurso especial conhecido e provido."
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"SEGURO-SAÚDE - DOENÇA INFECTO-CONTAGIOSA PREEXISTENTE - RECUSA DE COBERTURA -

EXAME PRÉVIO OU MÁ-FÉ DO SEGURADO. 

1. É ilícita a recusa da cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente à contratação do seguro-

saúde, se a Seguradora não submeteu a segurada a prévio exame de saúde e não comprovou má-fé. (REsp

263.564/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 27.04.2004, DJ

17.05.2004, p. 213)."

E ainda:

"SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. EXAMES PRÉVIOS. AUSÊNCIA. INOPONIBILIDADE.

 

Conforme entendimento pacificado desta Corte, a seguradora, ao receber o pagamento do prêmio e concretizar o

seguro, sem exigir exames prévios, responde pelo risco assumido, não podendo esquivar-se do pagamento da

indenização, sob a alegação de doença preexistente, salvo se comprove a deliberada má-fé do segurado. Recurso

provido. (REsp 777.974/MG, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 09.05.2006, DJ

12.03.2007 p. 228)"

Também não prospera a alegada inexistência de previsão legal para a aplicação de multa.

O art. 25, II, da Lei n. 9.656/98, estabelece a possibilidade da aplicação de multa pecuniária por infração a seus

dispositivos, da seguinte forma.

"Art. 25. As infrações dos dispositivos desta Lei sujeitam a operadora de planos ou seguros privados de

assistência à saúde, seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos, consultivos,

fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:

(Vide Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

I - advertência;

II - multa pecuniária; (...)"

De seu turno, o artigo 27 da Lei nº 9656/98 prevê:

"Art. 27. A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas atribuições, com valor

não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo

com o porte econômico da operadora ou prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto

no § 6o do art. 19." (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

Nessa medida, a própria lei previu a imposição de multa e definiu seus valores mínimo e máximo, não havendo

que se falar em inexistência de lei que preveja a imposição de multa.

A Agência Nacional de Saúde Suplementar, no uso da competência atribuída pela Lei nº 9.656/98, pela Lei nº

9.961/00 e pelo Decreto nº 3.327, de 05/01/2000, estabelece:

"Art. 34 - Os atos normativos de competência da ANS serão editados pela Diretoria Colegiada, só produzindo

efeitos após a publicação no Diário Oficial."

Daí decorre que a Resolução RDC nº 24/2000, da Diretoria Colegiada, apenas graduou a pena imposta, dentro dos

parâmetros determinados pela lei, de acordo com o porte econômico da operadora e a gravidade da infração.

"Art. 7º Constitui infração, punível com multa pecuniária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):

I - suspender a assistência à saúde ao consumidor, face à doenças ou lesões preexistentes, em descumprimento ao

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 9.656, de 1998 e regulamentação posterior; (...)"

E no caso dos autos, a multa imposta à embargante foi de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), não extrapolando os

ditames legais e regulamentares.

Assim, não há que se falar em invalidade de norma do Conselho Nacional de Saúde Suplementar (CONSU), bem

como de invalidade da Resolução da Diretoria Colegiada que fixou a pena de multa.

Por isso, a pretensão não comporta acolhimento.

Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a

análise dos demais pontos ventilados, nos termos dos arestos a seguir:

"O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas

as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias pra fundamentar sua decisão

(STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR/SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a

um todos os seus argumentos." (RJTJESP 115/207)"

(...)"

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes,

bem como a documentação colacionada nos autos, e julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in

integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1277/2592



 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038841-16.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por DUO FASHION LTDA em face de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO visando a

cobrança de dívida ativa referente a multa imposta com fundamento no artigo 8º da Lei nº 9.933/1999, no valor de

R$ 6.884,86.

 

Aduziu a embargante que fora lavrado auto de infração em virtude da comercialização de blusas ostentando

divergências entre a composição do tecido informado na etiqueta e a constatada pelo órgão técnico do embargado,

e que seria parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação, haja vista que a composição constante das

etiquetas baseou-se na declaração do fornecedor, que deve ser responsabilizado pelas divergências constatadas.

Afirmou, ainda, a ilegalidade da multa aplicada, posto que desacompanhada de fundamentação quanto ao valor

apurado, sendo excessivo seu montante.

 

A parte embargada apresentou impugnação.

 

Na sentença de fls. 128/136 o d. Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para reduzir o valor

originário da dívida para R$ 100,00 e reconheceu a sucumbência recíproca.

 

Inconformado, apela o INMETRO requerendo a reforma de parte da sentença, sob o fundamento de que deve ser

mantido o valor originário da multa, uma vez que a competência do INMETRO para fiscalizar têxteis vem

expressa na Lei nº 9.933/1999 e a imposição de multa se fez no exercício de poder de polícia, nos termos do art.

78 do CTN, não ficando demonstrado o abuso na fixação do valor da infração administrativa (fls. 144/162).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

2006.61.82.038841-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES e outro

APELADO(A) : DUO FASHION LTDA

ADVOGADO : SP118943 MARCELA DENISE CAVALCANTE e outro
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peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao reduzir o valor originário da dívida para R$ 100,00, cujos

bem lançados fundamentos transcrevo a seguir:

 

"(...)

Quanto ao arbitramento do montante da multa, entrementes, razão assiste ao embargante.

Ainda que não se possa exigir a apresentação de alguma fórmula matemática para a exata aferição da multa, como

parece pretender o embargante, o fato é que a motivação do ato administrativo, com o consequente sopesar das

circunstâncias previstas em lei se mostra de rigor.

Veja-se, nos termos do que consta dos autos, que a autoridade administrativa deveria, neste caso, levar com

consideração "a gravidade da infração", a "vantagem auferida", "o tamanho do mercado alcançado", os

"antecedentes", a "condição econômica do infrator" e o "prejuízo difuso causado ao consumidor".

Certo é que esses parâmetros constam, de forma estereotipada, da decisão administrativa (fls. 86), mas não há

nenhuma indicação de que esses parâmetros, neste caso concreto, foram efetivamente apreciados, com exceção,

talvez, de uma única circunstância (atenuante), qual seja, a primariedade do embargante, como consta às fls. 84.

Resta assente que repetir simplesmente os termos da lei não significa fundamentação.

Neste caso, não há nenhuma indicação de que foram avaliados os parâmetros enunciados, apontando, aliás, o

embargante, indícios em sentido diverso, como o excessivo ônus financeiro que restaria imposto pela multa a uma

empresa de pequeno porte.

Não há, no mesmo passo, qualquer indicativo sobre o "tamanho do mercado alcançado", ou qualquer análise

concreta sobre essa ou sobre as demais circunstâncias previstas na lei.

Acolhe-se, aqui, o entendimento já esposado pelas Cortes Federais, sobre a ausência ou insuficiência de

fundamentação do ato administrativo, quando comina multas ou penalidades acima do mínimo legal. In verbis:

"MULTA ADMINISTRATIVA. FIXAÇÃO DE SEU VALOR. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE. 
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1. O § 2º do artigo 11 da Lei Delegada 4/62 estabelece que na "aplicação da multa a que se refere este artigo,

levar-se-ão em conta o porte da empresa e as circunstâncias em que a infração foi praticada", o que equivale a

uma determinação legal no sentido de que seja observado o princípio constitucional da razoabilidade,

proporcionalidade ou proibição de excesso. 

2. No entanto, a Administração Pública não observou essa norma, eis que impôs ao estabelecimento multa no

valor originário de R$ 4.599,51 (quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinqüenta e um centavos) pelo

fato de ter sido exposto à venda biscoito de goma em embalagem plástica, sem que constasse o peso, a data de

fabricação e a data de validade do produto, mas apenas, o preço, o que constitui pena manifestamente

desproporcional em relação à infração praticada, impondo-se a declaração de nulidade da decisão respectiva

por violação ao disposto no § 2º do artigo 11 da Lei Delegada 4/62, bem como por ofensa ao princípio

constitucional da proporcionalidade (Carta Magna, art. 5º, LIV). 

3. O Poder Judiciário tem competência para, atendendo às circunstâncias do caso concreto, reduzir multa

excessiva imposta pela Administração Pública, ainda que com base em lei. Precedentes do STF. 

4. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que a imposição de multa em valor superior ao mínimo

legal somente se legitima quando fundamentado o ato administrativo respectivo. 

Precedentes. 

5. Não estando fundamentado o ato em questão, impõe-se a redução do valor da multa para o mínimo legal

(Lei Delegada 4/62, art. 11 - 150 UFIRs). 

6. Apelação e remessa providas em parte." (TRF - 1ª Região - Processo: 200001000684620; UF: MG; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 5/5/2003; DJ: 10/6/2003; página: 122; Relator: Desembargador Federal

João Batista Moreira; d.u.; grifos acrescentados).

"CONTRATO ADMINISTRATIVO. MULTA. MORA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. REDUÇÃO.

INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DE COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA PELO JUDICIÁRIO.

INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DA LEI. APLICAÇÃO SUPLETIVA DA LEGISLAÇÃO CIVIL.

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

1. Na hermenêutica jurídica, o aplicador do direito deve se ater ao seu aspecto finalístico para saber o

verdadeiro sentido e alcance da norma. 2. Os Atos Administrativos devem atender à sua finalidade, o que

importa no dever de o Poder Judiciário estar sempre atento aos excessos da Administração, o que não implica

em invasão de sua esfera de competência. 

3. O art. 86, da Lei nº 8.666/93, impõe multa administrativa pela mora no adimplemento do serviço contratado

por meio de certame licitatório, o que não autoriza sua fixação em percentual exorbitante que importe em

locupletamento ilícito dos órgãos públicos. 

4. Possibilidade de aplicação supletiva das normas de direito privado aos contratos administrativos (art. 54, da

Lei de Licitações). 

5. Princípio da Razoabilidade. 

6. Recurso improvido." (STJ - Recurso Especial - 330677; Processo 200100912400; UF: RS; Órgão Julgador:

Primeira Turma; Data da decisão: 02/10/2001; DJ: 04/02/2002; página: 306; RIP VOL.: 00013; página: 289;

Relator: José Delgado; d.u.)

"ADMINISTRATIVO - SUNAB - AUTO DE INFRAÇÃO - REDUÇÃO DE MULTA - COMPETÊNCIA DO

JUDICIÁRIO - LEI DELEGADA 04/62 - INVASÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA - INOCORRÊNCIA -

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO - PRECEDENTES. 

- É da competência do Judiciário a redução de multa aplicada na esfera administrativa, desde que o ato

praticado tenha exorbitado o princípio da legalidade. 

- Não configurada qualquer violação de lei federal ou dissídio pretoriano, não se conhece do recurso especial."

(STJ - Recurso Especial - 112132; Processo 199600688150; UF: DF; Órgão Julgador: Segunda Turma; data:

09/11/1999; DJ: 17/12/1999; página: 343; Relator: Min. Francisco Peçanha Martins; d.u.).

"EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. PORTARIA SUPER Nº 29/90. LEI DELEGADA Nº 04/62,

DA SUNAB. REDUÇÃO DE MULTA. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA DE

INVASÃO DE COMPETÊNCIA DA ESFERA ADMINISTRATIVA PELO JUDICIÁRIO. RECURSO

IMPROVIDO." 

1. A lei deve ser interpretada, antes de tudo, com bom senso. Se a Lei Delegada nº 04/62 buscou reprimir o

abuso do poder econômico e proteger a economia popular, é sob esse fundamento que devem assentar suas

hipóteses de incidência. 

2. A existência de uma única lata de Farinha Láctea, em meio a centenas de outros produtos, assim como, a

circunstância de ser a infratora primária, conduzem à aplicação do valor reduzido da multa cominada na

sanção, não caracterizando invasão de competência da esfera administrativa a redução da referida pena, se

aplicada com exorbitância do princípio da legalidade. 

3. Recurso Especial improvido." (STJ - Recurso Especial - 176645; Processo 199800404201; UF: DF; Órgão

Julgador: Primeira Turma; data: 20/08/1998; DJ: 26/10/1998; página: 59; Relator: Min. José Delgado; d.u.).

Considerando que a autoridade baseou-se nas disposições da lei 9933/99, no que alterou a lei 5.066/73, para aferir
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o montante da multa, deve a penalidade ser reduzida, ante a deficiência de fundamentação, para o mínimo legal -

R$ 100,00 (cem reais), conforme previsto naquele normativo legal.

Devem ser mantidos os demais encargos, incidentes sobre o valor do principal, conforme consta da certidão da

dívida ativa.

(...)"

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pela parte

embargante, bem como a documentação colacionada nos autos, e julgou parcialmente procedentes os embargos

para reduzir o valor originário da multa; este Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão

judicante de 1º grau.

 

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004327-49.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face da sentença que, extinguindo o feito executivo,

arbitrou honorários sucumbenciais no valor de 10% sobre o valor atualizado da execução em favor da executada,

nos termos do Art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

 

A apelante alega que é descabida a condenação tendo em vista que a executada concordou com a execução

realizada, quando efetuou o pagamento de duas das três dívidas cobradas, bem como porque deu causa à

propositura do feito executivo. Por fim, requer a aplicação do §4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo decidiu que em casos de extinção de execução fiscal

em virtude de cancelamento de débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios deve

passar pela análise de quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus. Verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

2007.61.02.004327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ETELCO ELETRO CONTROLE LTDA

ADVOGADO : SP239185 MARCO AURÉLIO GABRIELLI e outro

No. ORIG. : 00043274920074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,

DJe 01/10/2009)

 

In casu, a União alega que a executada efetuou o pagamento de duas das três dívidas ativas e que por isso haveria

concordado com a execução.

 

Consta dos autos que a cda n.º 80606113424, no valor de R$3.897,39, foi cancelada em razão de compensação

anterior à inscrição (f. 32).

 

Por aí já se vê que houve a instauração de execução indevidamente.

 

Já, no tocante aos dois pagamentos a que a apelante alude e que constam das cdas n.ºs 80606113425 e

80206049269, observa-se dos extratos de f. 31 e 33 que foram "canceladas por pagamento". 

 

Ocorre que a apelada em suas contrarrazões alega que não dispendeu qualquer valor para pagamento e que houve,

igualmente, compensação, como se extrai das declarações de compensação acostadas às f. 97-131.

 

Com efeito, do encontro dos valores contidos nas cdas e nas citadas declarações de compensação, verifica-se que

houve, realmente, a compensação em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal.

 

Destarte, havendo a União dado causa indevida à demanda, e em homenagem ao princípio da causalidade, cabe-

lhe o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial.

 

Esta Corte, também, já decidiu a questão, veja-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA.

PERCENTUAL PREVISTO NO ARTIGO 20, § 3° DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. -

A matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.° 1.111.002, representativo da controvérsia,

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil, que firmou
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orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude do cancelamento do débito pela exequente, o

ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à demanda. - In casu, houve o

cancelamento da certidão de dívida ativa por parte da União, que reconheceu a compensação na esfera

administrativa. Assim, pelo princípio da causalidade, resta claro que são devidos os honorários pelo fisco que,

por um lapso, deu início a uma execução fiscal baseada em CDA inválida. - o Superior Tribunal de Justiça

consolidou orientação no sentido de que, vencida a fazenda pública, a fixação da verba deverá ser feita conforme

apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da

condenação. Ademais, deve-se verificar que o valor não seja menor que 1% do valor da causa, sob pena de ser

considerado irrisório. - Dessa forma, considerados o trabalho realizado, a natureza da ação, o montante

atribuído à demanda (R$ 249.669,73, em maio de 2006), conforme artigo 20, §§ 3° e 4º, do Código de Processo

Civil, é de rigor a mitigação do valor arbitrado a título de honorários advocatícios para R$ 3.000,00 (três mil

reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional. - Apelação da União que se dá provimento"

(AC 00364620520064036182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, a sentença fixou-os em 10% (dez por cento) do valor atualizado

da execução.

 

É cediço que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários advocatícios são regidos pelo artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida

a fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

Como se vê, não se exige a aplicação dos limites mínimo e máximo, de 10% a 20 %, devendo o juiz, sim, fixar os

honorários consoante apreciação equitativa e atento às alíneas "a", "b" e "c", do §3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil.

 

Todavia, conquanto seja certo que não há dever à estrita observância dos limites percentuais acima referidos, nada

impede o juiz de deles se valer, desde que não impliquem violação ao disposto no §4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, aí incluídas, por remissão, as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo artigo.

 

 

 

No caso dos autos, a fixação em percentual do valor da execução, especialmente considerando o valor estimado da

execução (R$17.425,28), se mostra razoável.

 

De outra parte, é imperioso observar o trabalho realizado pelos patronos e o tempo exigido para o serviço, além do

fato de a demanda ter sido ajuizada em 3 de abril de 2007.

 

Sopesando esses fatores e utilizando-se do critério da equidade, com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de

Processo Civil, mantenho o valor fixado.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001158-45.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Erecamp Construções de Imóveis e Incorporações Imobiliárias Ltda. ajuizou ação cautelar em face da

UNIÃO FEDERAL, objetivando oferecer ações preferenciais nominativas decorrentes de conversão de debêntures

da Eletrobrás, possibilitando-lhe a obtenção de certidão de regularidade fiscal.

Requereu a concessão de providência cautelar que lhe garantisse a obtenção da certidão de regularidade fiscal,

oferecendo as ações preferenciais nominativas como garantia a título de antecipação de penhora (fls. 02/49).

Deu-se à causa o valor de R$ 112.254,93.

Na sentença de fls. 340/344, o d. Juiz a quo em razão da ausência e plausibilidade do direito invocado, rejeitou o

pedido de concessão da medida cautelar. Custas na forma da lei. Condenou a Requerente a pagar à União Federal

honorários de advogado no importe de 10% (dez) por cento sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido

desde a data do ajuizamento da ação.

Apela a autora requerendo a reforma da sentença para que seja aceita a caução oferecida para antecipar a garantia

com relação aos débitos objeto do relatório de restrições emitido pelo fisco federal nos termos do artigo 570, do

CPC, combinado com os artigos 826 e 827 do mesmo diploma legal, assegurando-lhe, desta forma, o efeito

determinado pelo art. 206 do CTN, alternativamente, pleiteia sejam os honorários advocatícios da parte adversa

reduzidos e fixados em patamares mais apropriados ao efetivo desempenho produzido no feito (fls. 363/394).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões expostas, as quais tomo como alicerce

desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e

o Superior Tribunal.

Deveras, "... A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 19/09/2013,

DJe 11/10/2013) - AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em

15/10/2013, DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, Quinta Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

2007.61.05.001158-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
ERECAMP CONSTRUCOES DE IMOVEIS E INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO : SP200629 HILDEGARD ANGEL SICHIERI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao rejeitar o pedido veiculado na presente medida cautelar,

cujos bem lançados fundamentos transcrevo a seguir:

 

"(...)

Também não vislumbrei na petição da autora a demonstração de que as debêntures tem quitação em bolsa. O que

se pode vislumbrar com muita dificuldade às fl. 360 é que a Eletrobrás tem ações ordinárias e preferenciais com

cotação em bolsa. Nada há a respeito de debêntures, título que não se confundem com ações. Portanto, não

subsiste a alegação de que tais títulos tem liquidez.

(...)

De todo este contexto, entendo que antes de tentar ofertar tais créditos em juízo, deve a autora primeiro

reconhecer judicialmente a sua validade e exigibilidade, considerando que a devedora - Eletrobrás S/A - segundo

consta, vem se negando a reconhecer a exigibilidade de tal crédito.

O crédito tributário, diversamente, é líquido, certo e exigível, não me parecendo escorreito que se aceite para

caucioná-lo créditos sobre cuja exigibilidade (ou existência) pende evidente dúvida.

Além disso, observo que há ações em curso discutindo exatamente a existência destes supostos créditos. Ora, tais

discussões retiram de todo a premissa necessária ao acolhimento da pretensão aqui deduzida, sendo de rigor a

rejeição dos pedidos formulados.

(...)"

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes,

bem como a documentação colacionada nos autos, e julgou improcedente o pedido; este Relator adota in integrum

a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Em abono da tese, cito os seguintes precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO DE TÍTULOS DENOMINADOS "OBRIGAÇÃO

AO PORTADOR" EMITIDOS PELA ELETROBRÁS PARA FUTURA GARANTIA EM EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. DECADÊNCIA

RECONHECIDA EM RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC, E

ART. 2º, § 1º, DE RESOLUÇÃO N. 08, DE 07.08.08. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes. 

2. É possível a penhora de debêntures da Eletrobrás, pois se trata de título de crédito passível de garantia de

execução fiscal. Esse entendimento, no entanto, não se aplica aos títulos "Obrigações ao Portador" emitidos pela

empresa em decorrência da sistemática de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia

elétrica, pois se encontram decaídos. 

3. Tema já julgado pela sistemática prevista no art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008 no REsp. Nº

1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. (RESP 200800631910, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/11/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO

CAUTELAR. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO PARA FINS DE ANTECIPAÇÃO DA PENHORA EM

EVENTUAL EXECUTIVO FISCAL PARA POSSIBILITAR A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITO DE NEGATIVA PREVISTA NO ART. 206 DO CTN. OFERECIMENTO DE TÍTULO

DENOMINADO "OBRIGAÇÃO AO PORTADOR" EMITIDO PELA ELETROBRÁS COM BASE NO ART. 4º

DA LEI N. 4.156/62. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. DÉBITO

NÃO GARANTIDO. IMPOSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DA CPEN. 

1. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que se pronuncia de forma clara e suficiente sobre as questões trazidas

no recurso interposto, ainda que de forma contrária às pretensões da parte recorrente, não havendo que se falar em

omissão. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os argumentos trazidos pelas partes, desde

que a decisão proferida seja suficientemente fundamentada. 
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2. No que tange ao oferecimento de caução em ação cautelar para antecipar os efeitos da penhora em eventual

executivo fiscal com o fim de obter a certidão positiva com efeitos de negativa prevista no art. 206 do CTN, esta

Corte já se manifestou positivamente quanto à essa possibilidade. Contudo, no caso dos autos a empresa devedora

pretende caucionar o débito fiscal por meio do oferecimento de penhora sobre "obrigação ao portador" emitida

pela Eletrobrás com fundamento no art. 4º da Lei n. 4.156/62, conforme se verifica à fl. 129. 

3. É cediço nesta Corte que as "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás, diferentemente das debêntures,

são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez. Aqueles títulos emitidos pela Eletrobrás em razão do

empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as debêntures. 

4. Constatando-se que o título oferecido na hipótese para garantir o débito fiscal trata-se de "obrigação ao

portador" emitida com base diploma legal supra citado, é de ser reconhecer que o mesmo não se presta a essa

finalidade em face de sua iliqüidez e ausência de cotação em bolsa. 

5. Inexistindo garantia idônea do débito fiscal e, ainda, não estando presente nenhuma causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, não é possível a expedição da certidão positiva com efeito de negativa prevista

no art. 206 do CTN. 6. Recurso especial não provido. 

(RESP 200801567084, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/06/2009)

Por fim, a sentença arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor dado à causa,

devidamente corrigido desde a data do ajuizamento da ação, ao passo que o valor atribuído à causa foi de R$

112.254,93. Outrossim, em observância aos princípios da sucumbência e da causalidade, mantenho a condenação

da apelante às verbas de sucumbência, como fixada na sentença recorrida (REsp. 1448019/SP, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, j. 22/05/2014, DJ 28/05/2014; RESp. 1395289/SP, Rel. Min. Nancy

Andrighi, Terceira Turma, j. 22/04/2014, DJ 29/04/2014).

Isto posto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003786-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por CHEMTURA

INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA. contra a decisão de fl. 99 (fl. 82 dos autos originais) que deferiu

pedido da exequente de penhora no rosto dos autos da ação ordinária (processo nº 00.0549834-1 do Juízo de

Direito do SAF de Rio Claro/SP), em garantia à execução fiscal de dívida ativa tributária (PIS 1997/2000, no

valor originário de R$ 1.461.609,73 - fls. 19/36).

O MM. Juiz a quo assim se pronunciou:

 

Vistos, etc...

Nos termos do requerimento fazendário de fls. 492/496, nos Embargos em apenso, defiro a expedição de carta

precatória para penhora no roso dos autos da ação ordinária de nº 00.0549834-1, em trâmite perante a 17ª Vara

cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, prejudicada, por ora, a aceitação pelo Juízo da carta de fiança

oferecida pela executada às fls. 76/80, com a qual houve anuência exequenda, uma vez que o requerimento para

2008.03.00.003786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CHEMTURA IND/ QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 06.00.00071-9 A Vr RIO CLARO/SP
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penhora foi feito posteriormente à concordância fazendária.

Cumpra-se com urgência.

Após o cumprimento da precatória, tornem conclusos.

Int.

 

Nas razões recursais a agravante sustenta preliminarmente a nulidade da decisão por ausência de fundamentação;

no mérito, requer que a penhora recaia sobre a carta de fiança bancária ofertada (fl. 95) em valor suficiente para a

garantia do débito exequendo, com a qual a exequente já havia manifestado anuência à fl. 94. Pugna pela

aplicação do princípio da menor onerosidade, previsto no art. 620 do CPC. 

O Excelentíssimo Des. Fed. Lazarano Neto deferiu o pedido de efeito suspensivo (fls. 634/635).

A União apresentou contraminuta (fls. 641/643).

Decido.

De pronto, afasto a alegação de nulidade da decisão agravada.

A fundamentação, ainda que sucinta, que exponha os motivos que ensejaram a conclusão alcançada não inquina a

decisão de nulidade, ao contrário do que sucede com a decisão desmotivada (ROMS 19840/RJ, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, Quarta Turma, j. 23/08/2005, DJ 12/09/2005; AGRESP 578789, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira

Turma, j. 19/02/2004, DJ 22/03/2004).

Proposta a execução fiscal objetivando a cobrança de dívida ativa tributária (PIS) no valor originário de R$

1.461.609,73 (em 12/05/2006 - fls. 19/36), a executada, citada, ofereceu carta de fiança bancária (nº 180658206

prestada pelo Banco Santander Banespa S/A), no valor de R$ 1.543.164,92 em 14/11/2006 (fl. 95), com a qual a

exequente manifestara sua concordância (fl. 94).

Sucede que antes de formalizada a penhora, a exequente tomou conhecimento acerca da expedição de ofício

requisitório em favor da executada, nos autos da ação ordinária nº 00.0549834-1, em trâmite perante a 17ª Vara

Federal de São Paulo (fl. 611/614) e requereu a penhora no rosto destes autos, a qual foi deferida pela decisão ora

impugnada.

É certo que a execução se opera em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646 do CPC) e visa a satisfação do

crédito exequendo. Em consequência, não obstante a anuência da União ao oferecimento da carta de fiança, se a

exequente optou por pleitear que a penhora recaísse sobre direito de crédito (art. 11, VIII, da Lei nº 6830/80)

decorrente de precatório, há de ser respeitada a opção e mantida a interlocutória agravada.

Sobre o tema, confira-se o entendimento do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-

LINE. ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE NÃO CARACTERIZADA. NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIO À

PENHORA. RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. - A Corte Especial já

decidiu que, após o advento da Lei n. 11.382/2006, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora on-line, não

pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. - A

constrição realizada pelo sistema Bacen-Jud não ofende o princípio da menor onerosidade, uma vez que o

processo de execução tem como principal objetivo a satisfação do credor. - O precatório não se equipara a

dinheiro ou a fiança bancária, mas a direito de crédito, podendo a Fazenda Pública recusar a indicação ou a

substituição do bem por quaisquer das causas previstas nos arts. 656 do CPC, 11 e 15 da Lei de Execução Fiscal. -

Na linha da jurisprudência desta Corte, a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora

da ordem legal inserta no art. 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor

onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo

Civil. Agravo regimental improvido.

(AGARESP 2011.02367720, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 26/06/2012, DJ 07/08/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DA

EXECUTADA. SUBSTITUIÇÃO POR DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO. ART.

656 DO CPC. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR PRECATÓRIO. INVIABILIDADE. 1. A substituição da

penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte exeqüente, quando

feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, da Lei n.º

6.830/80). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º

801.871/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco

Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 2. O crédito

representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria exeqüente.

Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito. Não se confunde

com dinheiro, que poderia substituir o imóvel penhorado independente do consentimento do credor. Precedente:

(REsp 893519/RS, DJ 18.09.2007 p. 287) 3. Deveras, a substituição da penhora por outro bem que não aqueles
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previstos no inciso I, do art. 15 da Lei n.º 6.830/80, exige concordância expressa do exeqüente, sendo certo que

precatório não significa dinheiro para fins do art. 11, da LEF. 4. A execução se opera em prol do exeqüente e visa

a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em conseqüência,

realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o princípio da

economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se

realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 5. "A recusa, por parte do exeqüente, da nomeação

à penhora de crédito previsto em precatório devido por terceiro pode ser justificada por qualquer das causas

previstas no CPC (art. 656)" - (AgRg no REsp 826.260, voto-vencedor, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

07.08.2006). 6. A verificação do princípio da menor onerosidade do devedor demanda análise de matéria fático-

probatória, insindicável nesta Corte, ante o óbice da Súmula 07/STJ. 7. A Primeira Seção, quando do julgamento

do REsp 1090898/SP, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o entendimento de que:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR

PRECATÓRIO. INVIABILIDADE. 1. "O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a

entidade dele devedora não seja a própria exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC,

por se constituir em direito de crédito" (EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08). 2.

A penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro. 3. Nos termos do art. 15, I, da Lei

6.830/80, é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e independentemente da aquiescência da

Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 4.

Não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode o Fazenda Pública

recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5.

Recurso especial representativo de controvérsia não provido. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC

e da Resolução STJ n.º 08/2008. 8. Agravo regimental desprovido.

(ADRESP 2008.01257772, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15/12/2009, DJ 09/02/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. FIANÇA BANCÁRIA ACEITA PELA FAZENDA PÚBLICA. SUBSTITUIÇÃO POR DINHEIRO

(DIVIDENDOS A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ACIONISTAS). POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA

CONJUGADA DOS ARTS. 15, II, e 11, I, DA LEI 6.830/1980, C/C O ART. 612 DO CPC. PRINCÍPIO DA

MENOR ONEROSIDADE. PREVALÊNCIA APENAS QUANDO O JUÍZO VALORAR, CONCRETAMENTE

E À LUZ DA PROVA DOS AUTOS, QUE A CONSTRIÇÃO EM PECÚNIA PODE CAUSAR GRAVAME

DESPROPORCIONAL À PARTE DEVEDORA.

1....

2....

3. Deduz-se pretensão manifestamente contrária à lei, pois o art.

15, II, da Lei 6.830/1980 garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do

reforço, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem listada no art. 11, o que

significa a possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar o bem por outro de maior ou menor liquidez.

4. De todo modo, preservam-se as previsões normativas de que o dinheiro representa o bem sobre o qual

preferencialmente recairá a medida constritiva (art. 11, I, da Lei das Execuções Fiscais) e de que a execução é

processada com o objetivo principal de garantir os interesses da parte credora (art. 612 do CPC).

5. Dessa forma, embora a Fazenda credora tenha concordado com a garantia prestada (fiança bancária), a regra do

art. 15, II, da LEF permite que a descoberta de outro bem (superveniente ou não), que, a seu juízo, melhor atenda

às expectativas de satisfação de sua pretensão, fundamente o pleito de substituição da penhora.

6.....

7.....

8. A Seção de Direito Público do STJ uniformizou o entendimento de que as garantias consistentes na fiança

bancária e na penhora de dinheiro não possuem o mesmo status (ERESP 1077039/RJ), razão pela qual permanece

em vigor a preferência por esta última.

9.....

10...

11...

12. Recurso Especial não provido.

(REsp 1163553/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 25/05/2011)

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso contrário à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art.

557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao juízo a quo.

Com o trânsito dê-se baixa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1288/2592



Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-95.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária interposta por ITIRO TAKEDA em face do DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF, com vistas à participação na segunda etapa do concurso público

regulado pelo Edital nº 03/94, para o provimento de cargos de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional - AFTN (fls.

2/27 e documentos de fls. 28/93).

Afirma que não obstante não tenha se classificado, na primeira etapa, entre os 790 primeiros candidatos, foi

aprovado de acordo com as regras editalícias, assistindo-lhe o direito de ser convocado para a segunda etapa.

Aduz que a Administração abriu concursos anterior e posteriormente ao prestado pelo autor, o que evidencia a

necessidade de provimento de cargos vagos de AFTN além das vagas oferecidas no Edital nº 03/94. 

Alega que a regra contida no artigo 56 da Lei nº 8.541/92 - que permitiu a convocação de outros candidatos além

dos 500 melhores classificados na primeira etapa do concurso instaurado através do Edital nº 18/91 - deve ser

aplicada extensivamente em benefício dos candidatos classificados além da 790ª posição no certame iniciado pelo

Edital nº 03/94, sendo ilegal a restrição nele prevista que limita o número de candidatos habilitados à segunda

etapa do certame aos 790 melhores pontuados.

Contestação da UNIÃO FEDERAL às fls. 143/157 e documentos de fls. 158/211.

Réplica às fls. 216/226.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao argumento de que a condição do autor no concurso regido pelo

Edital nº 03/94 é a de reprovado, e por isso, nenhum direito de preferência lhe assiste (fls. 270/273).

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação às fls. 276/299. Alega a inconstitucionalidade da cláusula que

condiciona a aprovação, na primeira etapa, dos candidatos que superaram a pontuação mínima considerada para a

primeira fase, ao número de vagas disponíveis, o que somente é autorizado na segunda etapa do certame. Assevera

a comprovada necessidade da Administração Pública em prover mais cargos na carreira de AFTN que os

oferecidos no Edital nº 03/94. Sustenta a patente inconstitucionalidade gerada pela não prorrogação do Edital nº

03/94, eis que é evidente que o não aproveitamento de todos os aprovados na primeira fase do concurso em

comento, quando a demanda para os cargos de Auditor Fiscal ainda permanecia, afronta o princípio da moralidade

administrativa. 

O recurso de apelação foi recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo (fls. 301).

Contrarrazões da UNIÃO às fls. 303/308.

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

Os critérios estabelecidos no Edital do concurso para a carreira de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional submetem-

se à conveniência e oportunidade da Administração, sendo certo que ao inscreverem-se no certame, os candidatos

aderiram às cláusulas ali constantes.

A controvérsia versa sobre concurso público para o preenchimento de vagas para o cargo de Auditor Fiscal do

2008.03.99.001641-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ITIRO TAKEDA

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.00.06427-3 9 Vr SAO PAULO/SP
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Tesouro Nacional regido pelo Edital nº 03/94.

Nos termos do item 4.1 do Edital, a primeira etapa do certame foi composta de 2 (duas) provas escritas, com

disciplinas eliminatórias e classificatórias, compostas de questões objetivas englobando conhecimentos

específicos e gerais.

Por sua vez, consoante interpretação do item 4.4, conclui-se que o candidato teria que preencher 3 (três)

requisitos cumulativos para obtenção de aprovação nesta primeira etapa: 

- obter 50% dos pontos das disciplinas D.I (Direito Tributário) e D.II (Legislação sobre Tributos Federais) da

prova I, e 50% dos pontos das disciplinas D.IV (Direito Civil, Constitucional, Administrativo, Comercial e Penal),

D.V (Contabilidade) e D.VI (Língua Portuguesa) da prova II;

- obter 60% dos pontos do total de pontos da prova I (D.I, D.II, D.III), e 60% do total de pontos da prova II (D.IV,

D.V, D.VI, D.VII); e

- obter classificação dentro do número de vagas estipuladas na disputa (790 e 10 destinadas a portadores de

deficiência).

Assim, para que o candidato participasse da segunda etapa do concurso para Auditor Fiscal do Tesouro Nacional,

consistente no programa de formação, não bastava a aprovação na primeira etapa, mas também, a classificação

dentro das normas do Edital.

Dos elementos probatórios carreados aos autos, constata-se que o autor não preencheu todos os requisitos

cumulativos necessários à aprovação na primeira etapa, pois classificou-se além do 790º pontuador, vindo a ser

considerado reprovado, nos termos do subitem 4.4.2 da norma editalícia (fls. 176/182, 183).

Portanto, ao autor não assiste nenhum direito de prosseguir em um concurso no qual foi comprovadamente

reprovado na fase eliminatória. Pela mesma razão, nenhum direito de preferência lhe socorre em relação aos

candidatos aprovados em concursos posteriores, com regras distintas delineadas nos respectivos editais.

Colaciona-se excerto da r. sentença:

 

"Segundo as normas do Edital ESAF nº 03/94, em especial item 4.4.1, a condição de 'habilitado' ou 'aprovado'

para a segunda etapa do concurso público para provimento de cargos vagos de AFTN dependia do

preenchimento cumulativo de todos os requisitos ali constantes, destacando-se que não era suficiente o

atingimento das notas mínimas nas provas aplicadas, mas também que as notas fossem de tal ordem que o

candidato restasse classificado entre os 790 melhores pontuadores. O raciocínio, portanto, é raso: atingidas as

notas mínimas, mais um requisito cumulativo era de ser observado, qual seja, a classificação até o 790º lugar,

sob pena de indisfarçável reprovação. Da mesma forma, de nada adiantaria ao candidato classificar-se entre os

790 melhores se, em alguma das provas, não atingida a nota mínima. Sua condição, nesse caso, não seria outra

senão a de reprovado, tanto quanto".

 

Constitui entendimento desta Corte: "Não há obrigatoriedade da Administração convocar para a segunda etapa

do concurso (curso de formação), os candidatos que, embora tenham obtido os pontos necessários para

aprovação na 1ª etapa do certame, não obtiveram classificação dentro do número de vagas previstas no edital.

(...) Os Apelantes não obtiveram, na primeira etapa do certame, classificação dentro do número de vagas

estabelecido, tendo sido eliminados e considerados reprovados no concurso regido pelo Edital ESAF n. 14/96,

não fazendo jus a participação em Programa de Formação (2ª etapa), muito menos à nomeação" (AC, 0004373-

25.1999.4.03.6100/SP, SEXTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, j. 1/3/2012, e-

DJF3 8/3/2012). 

Ainda, não é possível ser invocada a aplicação de dispositivo legal que se refere especificamente a certame

diverso.

Nesse ponto, igualmente elucidativa se revela a r. sentença:

 

"Tampouco há de se cogitar de aplicabilidade in casu da disposição do artigo 56 da Lei nº 8.541/92. Este

preceito, que permitiu à Administração, a seu talante, convocar mais candidatos que o número-limite

originalmente previsto no Edital ESAF nº 18/91, não pode, evidentemente, ser invocado para produzir efeitos em

certame outro que não aquele inaugurado pelo edital supracitado, sob pena de ferimento a regra basilar de

hermenêutica, segundo a qual as normas de exceção interpretam-se estritamente. É dizer: a lei em testilha

conferiu ao administrador excepcional faculdade, restrita claramente em sua amplitude ao bojo do concurso de

AFTN iniciado pelo Edital nº 19/91".

 

Destaco que a Administração Pública não é obrigada a prorrogar a validade de concurso público, porquanto

constitui ato discricionário, sujeito, portanto, ao juízo de conveniência e oportunidade, nos limites definidos pelo

artigo 37, III, da Constituição Federal e artigo 12 da Lei nº 8.112/90.

Dessa forma, não se vislumbra qualquer irregularidade ou ilegalidade nos procedimentos adotados pela

Administração durante o trâmite do concurso em questão.
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Por fim, colaciono julgado proferido em caso idêntico ao discorrido nos presentes autos:

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL - AFTN.

EDITAL ESAF Nº 03/94. CLASSIFICAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. REPROVAÇÃO NA 1ª

ETAPA. PRETENDIDA CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Dispuseram os subitens 4.4.1 e 4.4.2 do Edital ESAF nº 03/94, entre outros requisitos, que para ser considerado

aprovado na primeira etapa do concurso para o cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, o candidato deveria

se classificar dentro do número de vagas disponibilizadas pela Administração Pública, ou seja, até 790ª colocação

e 10ª colocação, para os candidatos amparados pelo § 2º do art. 5º da Lei n º 8.112/90. 

2. Não obtendo o candidato classificação dentro do número de vagas previstas no edital, descabe sua convocação

para o curso de formação, uma vez que foi reprovado na primeira fase do certame. Precedentes desta Corte.

3. Nessa perspectiva, não incorrendo em ilegalidade, compete à Administração estabelecer as regras do processo

seletivo, de acordo com os seus critérios de conveniência e oportunidade.

4. Nas circunstâncias da causa, não se vislumbra a alegada preterição em face dos novos concursados selecionados

em certames posteriores, porque não se considera como aprovado, para efeitos do art. 37, IV, da Constituição

Federal, o candidato que, apesar de atingir a pontuação mínima estabelecida pelo Edital, não obtém classificação

dentro do número de vagas disponibilizadas.

5. Apelação dos autores improvida.

(TRF1, AC 2000.34.00.003022-7, QUINTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE

ALMEIDA, j. 15/1/2007, DJ 1/3/2007)

 

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006615-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por Alberto A. Bernardino & Cia Ltda em face da execução fiscal ajuizada pela

União Federal visando a cobrança de crédito tributário referente às inscrições nºs. 80.2.06.012201-00,

80.2.03.054326-38 e 80.6.02.046957-80. 

 

Sustentou a embargante que os débitos constantes das inscrições 80.2.06.012201-00 e 80.2.03.054326-38

encontram-se quitados e o débito inscrito sob o nº 80.6.02.046957-80 foi objeto de parcelamento, estando com a

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, VI, do CTN.

 

A embargada apresentou impugnação rechaçando todas as alegações da embargante e requereu a improcedência

dos embargos (fls. 56/67). Juntou documentos (fls. 68/318).

 

Intimada, a embargante apresentou réplica (fls. 321/325).

 

A União Federal requereu a juntada de documentos novos que atestaram a extinção dos créditos referentes às

2008.03.99.006615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALBERTO BERNARDINO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP037533 EDUARDO NEME NEJAR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 06.00.00052-1 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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CDA's 80.2.03.054326-38 e 80.2.06.012201-00 (fls. 329/336).

 

Na sentença de fls. 338/340 o d. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por falta de

interesse processual, no que tange às certidões de dívida ativa 80.2.03.054326-38 e 80.2.06.012201-00 e julgou

improcedente o pedido com relação à CDA nº 80.6.02.046957-80, uma vez que o parcelamento implica no

reconhecimento do pedido. Condenação da embargante no pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

 

Inconformada, apela a parte embargante arguindo, preliminarmente, o cerceamento ao direito de defesa, haja vista

que o d. Juiz a quo não intimou a apelante para se manifestar sobre os documentos novos juntados pela União

Federal às fls. 329/336, devendo ser anulado o processo a partir desta fase. No mais, após repetir as mesmas

alegações constantes da inicial, requer a reforma da sentença (fls. 348/356).

 

Foi dada oportunidade para resposta ao recurso.

 

DECIDO.

 

Verifica-se dos autos que o d. Juiz de primeiro grau decidiu a lide de maneira açodada, pois não deu oportunidade

para a embargante, ora apelante, se manifestar sobre os documentos de fls. 329/336, sendo nítido o cerceamento

ao direito de defesa da apelante.

 

Prescreve o art. 398 do Código de Processo Civil que:

 

"Sempre que uma das partes requerer a juntada de documento dos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra, no

prazo de cinco (5) dias."

 

No caso dos autos a União Federal informou a extinção dos créditos e juntou parte dos processos administrativos

às fls. 329/336 e o d. Juiz proferiu sentença em seguida, sem que a apelante tivesse sido intimada para se

manifestar sobre esses documentos que são relevantes e influenciariam no julgamento do feito.

 

A apelante somente soube da juntada desses documentos quando tomou ciência do teor da sentença.

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal é neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUNTADA AOS AUTOS DE

DOCUMENTOS A DESPEITO DA OITIVA DA OUTRA PARTE - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 398 DO CPC -

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. Impõe-se a intimação da parte, em razão da juntada de novo documento

aos autos, cujo teor faz-se essencial para a formação da convicção do juízo singular (art. 398 do CPC). 2. No caso,

os cálculos apresentados pela Fazenda Pública devem ser submetidos ao contraditório. Em outros termos,

indispensável a abertura de vista à parte contrária, fornecendo-lhe a oportunidade de manifestar -se sobre o

montante referente à conversão em renda de valores depositados em juízo; a resultar, in casu, nulo o decisum

singular e reformado o acórdão a quo, por inobservância do que dispõe o art. 398 do CPC (Princípio do Devido

Processo Legal). Recurso especial provido, para determinar a intimação da parte contrária, quanto aos cálculos

ofertados pela Autoridade Fazendária, nos termos do voto.

(RESP 200801865961, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2009)

RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICENÇA PARA

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO - JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO

DA PARTE PARA SE MANIFESTAR - OFENSA AO ART. 398 DO CPC - NULIDADE DO ACÓRDÃO -

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO

PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. O recurso merece prosperar pela

inequívoca violação ao disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil. Com efeito, na hipótese em exame a

Corte de origem não deu oportunidade aos impetrantes de se manifestar em acerca da juntada de documentos que

se mostraram essenciais para a formação da convicção daquele Tribunal, que, com base neles, deu provimento à

apelação da parte contrária. A respeito do tema, pontificam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery

que, "após o deferimento de juntada dos documentos nos autos, o juiz deve determinar seja ouvida a parte

contrária. Se isto não ocorrer e o documento influir no julgamento do juiz, em sentido contrário ao do interesse da
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parte preterida, a sentença que vier a ser proferida é nula e assim deve ser declarada". Na espécie, a juntada dos

documentos novos foi realizada pelo assistente da parte contrária, o que não afasta a aplicação do artigo 398 do

estatuto processual civil, uma vez que a atuação do assistente ocasionou evidente prejuízo à defesa dos

recorrentes. Dessarte, verificado na espécie o cerceamento de defesa, pela ausência de oportunidade dada à parte

para se pronunciar acerca dos documentos novos trazidos aos autos, resta inafastável a nulidade do acórdão por

ofensa ao princípio do contraditório. Recurso especial provido. 

(RESP 200000629880, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:03/11/2003 PG:00290)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DA BILATERALIDADE. ART. 398 DO CPC. 1. A norma

processual tem como escopo, em observância ao princípio da bilateralidade, afastar a surpresa à parte pela juntada

de documentos , proporcionando-lhe a oportunidade de manifestação. 2. A fim de ser dada oportunidade ao

recorrente de manifestar -se sobre os documentos oferecidos com o memorial apresentado pela ora recorrida, o

processo deve ser anulado a partir da sentença. 3. Recurso provido.

(RESP 199500253593, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:21/06/2004 PG:00180)

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CIÊNCIA DA JUNTADA DE DOCUMENTOS À PARTE CONTRÁRIA

PARA MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS.

DIREITO À DILAÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ARTIGO 398 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. O juiz de primeiro grau sentenciou o feito sem dar

oportunidade à recorrente de pronunciar-se acerca da documentação juntada, tampouco abriu a fase de

especificação de provas, não obstante seu protesto na inicial, julgando antecipadamente o feito após a

apresentação da contestação. 2. Não restou observado o artigo 398 do Código de Processo Civil. 3. Em situações

tais a jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA orienta no sentido de que "é nula a

sentença ou o acórdão se, tratando-se de documento relevante, com influência no julgamento proferido, a parte

contrária não teve a oportunidade de se manifestar após a sua juntada aos autos (STJ, 4ª. T., REsp 6.081-RJ, rel.

Min. Sálvio de Figueiredo)". 4. Apelação da CEF provida para anular a sentença, determinando a devolução do

feito à origem para regular processamento.

(AC 200060040000435, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C,

DJF3 CJ1 DATA:20/01/2011 PÁGINA: 441)

 

O julgamento da causa, sem oportunizar à parte a possibilidade de se manifestar, resultou em evidente

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença e a remessa dos autos à

Vara de origem para o adequado prosseguimento do feito.

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para anular o processo a partir da sentença de fls. 338/340, com

fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, retornando os autos à Vara de origem para

o adequado prosseguimento do feito.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050868-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.050868-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO ALGUJO S/C LTDA e outros

: IND/ DE MOVEIS PITARO LTDA

: ALBERTINO PITARO

: JOSE PITARO

: MARIA PINHEIRO PITARO

: VALDENICE TEIXEIRA VAZ PITARO

ADVOGADO : SP046473 APARECIDO BARBOSA DE LIMA
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos em 11/10/2007 por Administração e Participação Algujo S/C Ltda, Indústria de

Móveis Pitaro Ltda, Albertino Pitaro, José Pitaro, Maria Pinheiro Pitaro e Valdenice Teixeira Paz Pitaro em face

da União Federal diante da adjudicação ocorrida nos autos da execução fiscal nº 541.01.2004.006535-1/000000-

000 ajuizada perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Fé do Sul/SP contra os embargantes.

Aduziram os embargantes, em apertada síntese, que nos autos da referida execução foram penhorados lotes de

terrenos sobre os quais existe um prédio comercial, tendo o bem sido adjudicado pela União Federal pelo valor de

R$ 125.000,00, equivalente a 50% da avaliação. Sustentaram a ocorrência de nulidade da penhora e, por

conseguinte, do edital de leilão, da avaliação judicial e da adjudicação, posto que o bem foi adjudicado por R$

125.000,00, o que caracteriza preço vil, uma vez que o valor real do imóvel é de R$ 515.524,30, conforme laudo

firmado por engenheiro civil.

A União apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 192/194, proferida em 03/04/2008, o d. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos,

oportunidade em que condenou os embargantes no pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observando-se o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Apela a parte embargante e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requer a reforma da sentença

(fls. 197/200).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Deve ser rechaçada a alegação de nulidade da penhora e, por conseguinte, do edital de leilão, em razão de erro

apurado pelo engenheiro civil contratado pela parte quanto à área total do imóvel, visto que a nulidade da penhora

deveria ter sido arguida em sede de embargos à execução fiscal, nos termos do art. 745, II, do CPC. 

 

Deixo anotado que a área total descrita no auto de penhora corresponde àquela indicada na descrição do imóvel na

Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 206/209 dos autos da execução fiscal em apenso).

 

A Matrícula goza de fé pública, não tendo o embargante produzido qualquer prova que tenha retificado as

dimensões do imóvel junto aos órgãos públicos, sendo legítima a matrícula constante do Cartório de Registro de

Imóveis.

 

No mais, não tem fundamento a argumentação de nulidade da avaliação, uma vez que não houve qualquer

impugnação ao valor da avaliação pela parte executada, ora embargante, o que poderia ter sido feito antes da

publicação do edital do leilão, conforme prevê o § 1º do art. 13 da Lei nº 6.830/80.

 

Desse modo, os embargos à arrematação não constituem meio adequado para se impugnar o valor da avaliação.

 

O Superior Tribunal de Justiça e esta e. Corte já decidiram no sentido do exposto:

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PENHORA - AVALIAÇÃO - IMPUGNAÇÃO - NOVA AVALIAÇÃO POR PERITOS - POSSIBILIDADE. I -

O art. 13, § 1º, da LEF determina que havendo impugnação, pelo executado ou pela Fazenda Pública, da avaliação

do bem penhorado feita por oficial de justiça e antes de publicado o edital do leilão, caberá ao juiz nomear

avaliador oficial, com habilitação específica, para proceder a nova avaliação do bem penhorado. II - Consoante

jurisprudência desta Corte, não é lícito ao juiz recusar o pedido. III - Precedentes: REsp nº 316.570/SC, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJ 20/08/01 e RSTJ 147/127. IV - Recurso especial provido.

(RESP 200500509119, MIN. FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/03/2006)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DO BEM

IMÓVEL PENHORADO. OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. Nas execuções fiscais, a avaliação, em regra, é realizada

pelo oficial de justiça que efetuou a penhora. Apenas nos casos em que a avaliação é impugnada pela Fazenda

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00078-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Pública ou pelo executado é que o magistrado deve nomear perito oficial (art. 13, caput, e §1º, da Lei nº 6.830/80

e art. 143,V, do CPC). 2. No caso vertente, o d. magistrado de origem nomeou perito com conhecimentos

específico e técnico (engenheiro) para avaliar o bem imóvel penhorado nos autos. No entanto, revela-se

desnecessária a nomeação de perito engenheiro, tendo em vista que avaliação do bem imóvel penhorado, no caso,

poderá ser realizada por Oficial de Justiça. 3. Precedentes jurisprudenciais. 4.°Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000025619, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 11/03/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS.

EFETIVAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. I - Consoante o disposto no art. 13, da Lei 6.830/80, "o termo ou

auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar". O § 1º, do

referido dispositivo, por sua vez, estabelece que "impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda

Pública, antes de publicado o edital de leilão, o juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder

a nova avaliação dos bens penhorados". II - Cabe ao Oficial de Justiça avaliar o bem penhorado, haja vista

expressa disposição legal nesse sentido, a qual poderá ser feita com base em estimativa, a partir de pesquisa

realizada junto às imobiliárias locais e visita ao imóvel. III - Agravo de instrumento provido.

(AI 201003000089798, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DOS BENS

PENHORADOS. I - Na execução fiscal, a avaliação do bem é feita, em princípio, pelo oficial de justiça que efetua

a penhora. Somente nos casos em que essa avaliação é impugnada pelas partes é que o Magistrado deve nomear

avaliador oficial, para realizar nova avaliação. Inteligência do artigo 13 da Lei no 6.830/80. II- Agravo de

instrumento provido.

(AI 200803000434653, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 04/05/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BEM IMÓVEL - AVALIAÇÃO -

OFICIAL DE JUSTIÇA - ARTIGO 13, § 1º, DA LEI Nº 6.830/80 - OBJEÇÃO INEXISTENTE. A aplicação do

artigo 13, § 1º, da Lei nº 6.830/80, que prevê a nomeação de avaliador oficial para proceder a nova avaliação do

bem penhorado, está vinculada à apresentação, por parte da executada, de elementos que corroborem a

divergência entre o valor de mercado e aquele apresentado pelo oficial de justiça. Caso em que o exame dos autos

revela que a executada sequer discordou da avaliação promovida pelo oficial de justiça, razão pela qual deve ser

reformada a decisão que determinou a nomeação de perito para reavaliar o bem penhorado. Precedente.

(AI 200803000434665, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 20/01/2010)

 

Por fim, também não assiste razão à apelante quanto à insurgência de que o bem foi adjudicado por preço vil, pois

o imóvel foi avaliado por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e o bem foi adjudicado em 08/08/2007

por R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), o que equivale a 50% do valor da avaliação, não

caracterizando preço vil.

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - VALOR INFERIOR A 50% DA

AVALIAÇÃO DO BEM - PREÇO VIL. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que se

caracteriza preço vil quando a arrematação não alcançar, ao menos, a metade do valor da avaliação. 2. Inexistência

de violação da Súmula 07/STJ. Agravo regimental improvido.

(AGA 201000234290, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010)

RECURSO ESPECIAL - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO REALIZADO NAS RAZÕES RECURSAIS -

IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS À

ARREMATAÇÃO - VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO DO ARREMATANTE - INOCORRÊNCIA - PEDIDO DE

REAVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO APÓS A ARREMATAÇÃO - PRECLUSÃO - PREÇO VIL - NÃO-

CARACTERIZAÇÃO - NULIDADE DO EDITAL - OMISSÃO QUANTO À PENDENCIA DE CAUSA OU

RECURSO - NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO E LEGITIMIDADE

DO ARREMATANTE - VÍCIOS NA INTIMAÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - EXEQUENTE-ARREMATANTE

- EXIBIÇÃO DO PREÇO - DESNECESSIDADE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO

EMBARGADO/RECORRIDO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA

211/STJ - RECURSO IMPROVIDO.

(...)

5. Em qualquer das hipóteses previstas nos incisos do artigo 683 do Diploma Adjetivo Civil, o pedido de

reavaliação do bem penhorado deverá se dar antes da sua adjudicação ou alienação. Tendo, in casu, o pleito sido

requerido quando já ultimado o ato expropriatório (após a arrematação) não há como afastar a sua preclusão. 6.

Não se caracteriza vil o lance que alcançar, ao menos, a metade do valor da avaliação. 7. Reconhecer que o edital

do leilão deixou consignar a pendência de causa ou recurso sobre o bem a ser expropriado necessita do reexame

do conjunto fático-probatório, inviável na via eleita, nos termos da Súmula 7/STJ. 8. O executado deve ser
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intimado da data do leilão com antecedência mínima de 24h. (vinte e quatro horas). 9. Não há nulidade na

intimação da esposa do devedor para o leilão do bem penhorado, pois apenas o executado deve ser cientificado

desse ato processual. Ademais, admite-se a referida comunicação por qualquer meio idôneo, desde que

comprovado que a parte esteja se esquivando do ato expropriatório. 10. Desdizer o acórdão recorrido quanto à

efetiva intimação da Fazenda Nacional enseja o revolvimento do conjunto fático-probatório, inviável na via eleita,

nos termos da Súmula 7/STJ. 11. O exequente-arrematante está desobrigado de depositar o preço da arrematação

na hipótese de a execução promovida ser do seu exclusivo interesse. 12. A questão relativa à litigância de má-fé

do embargado, ora recorrido, não foi objeto de debate ou deliberação pelo Tribunal de origem, restando ausente,

assim, o requisito indispensável do prequestionamento da matéria, incidindo, dessa forma, o teor da Súmula n.

211 do STJ. 13. Recurso a que se nega provimento.

(RESP 200702986190, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 14/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. VIOLAÇÃO DOS ARTS.

131 E 458, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONFIGURAÇÃO. OFENSA AOS ARTS. 17 E 18

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 211/STJ. ARREMATAÇÃO. LANCE. PREÇO VIL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. LANCE ACIMA DE 50% DO VALOR DO

PREÇO AVALIADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 83 DESTA CORTE. 1. A agravante não trouxe

argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a

negativa do provimento ao agravo regimental. 2. A Corte de origem enfrentou a matéria posta em debate na

medida necessária para o deslinde da controvérsia, não havendo que se falar em deficiência de fundamentação. 3.

Verifica-se que o tema tratado nos arts. 17 e 18 do Código de Processo Civil não foi debatido pelo acórdão

recorrido, apesar da oposição de embargos de declaração, restando desatendido, portanto, o requisito específico do

prequestionamento. Incidência da Súmula nº 211/STJ. 4. A Corte local, com base nos fatos e provas dos autos,

concluiu não ser vil o preço oferecido no lance feito pelo ora agravado, por ser maior que 50% da avaliação do

bem. 5. O juízo acerca da produção da prova compete soberanamente às instâncias ordinárias, e o seu reexame, na

estreita via do recurso especial, encontra o óbice de que trata o verbete nº 7, da Súmula desta Corte. 6. A

jurisprudência deste Tribunal Superior somente considera vil, o lance que não atinge 50% (cinquenta por cento)

do preço avaliado do bem. 7. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta

Corte Superior impõe a aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado nº 83 da Súmula do STJ. 8. Agravo

regimental desprovido.

(AGEDAG 200600799878, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

STJ - TERCEIRA TURMA, 29/06/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. INTERVALO TEMPORAL

ENTRE A AVALIAÇÃO E A ARREMATAÇÃO. 1. A despeito de entender esta Corte que a arrematação pelo

valor equivalente a no mínimo 50% da avaliação não configura preço vil, vale ressaltar que tal base de cálculo

considera o valor atualizado, devendo, por isso, haver proximidade temporal entre a avaliação e a arrematação, o

que não se verifica na hipótese concreta destes autos. 2. Recurso especial não conhecido.

(RESP 200000728284, HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/AP), STJ - QUARTA TURMA, 26/10/2009)

PROCESSUAL. CIVIL. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE

BEM IMÓVEL. DECISÃO. RIGORES FORMAIS. MITIGAÇÃO. PREÇO VIL. NÃO OCORRÊNCIA. 1 -

Segundo a jurisprudência e a melhor doutrina, nos procedimentos de jurisdição voluntária mitiga-se os rigores

formais do art. 458 do Código de Processo Civil, não sendo nula a decisão que, de modo suscinto, põe fim ao

processado. 2 - Não é vil a arrematação, em segundo leilão, em montante correspondente a 60% do valor de

avaliação do bem. Precedentes. 3 - Recurso especial não conhecido.

(RESP 200000898945, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 19/10/2009)

 

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008667-19.2009.4.03.6182/SP

 
2009.61.82.008667-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP, contra a

sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Edson da Silva Leite.

 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade, e extinguiu a execução fiscal nos termos do

art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil. Sua Excelência entendeu que estão prescritas as cobranças das

anuidades de 31/03/2000 a 31/03/2004, e que é indevida a cobrança das anuidades referentes aos anos posteriores,

devido ao pedido de cancelamento de registro formulado pelo executado.

 

Irresignado, sustenta o apelante, em síntese, que:

 

a) não caberia análise da questão relacionada ao cancelamento do registro por meio de exceção de pré-

executividade;

 

b) o registro profissional do executado permanece ativo, haja vista o indeferimento da solicitação o seu

cancelamento, por inobservância das formalidades normativas do Conselho;

 

c) o fato de o apelado não exercer a profissão de economista, não o exime do pagamento das anuidades ao

apelante.

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A exceção de pré-executividade é admitida, como forma excepcional de defesa, para acolher exceções materiais,

extintivas ou modificativas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano, desnecessária a produção

de outras provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.

 

Embora seja modalidade atípica de defesa, atualmente tem se admitido através da exceção de pré-executividade, a

análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exequente, desde que comprovadas de

plano.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - CORECON/PA - COBRANÇA DE

ANUIDADES - PERÍODO POSTERIOR AO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Havendo prova de que o executado requereu o desligamento, é incabível a

cobrança pelo Conselho de débitos posteriores à data do requerimento. 2. O acolhimento da exceção de pré-

executividade (conquanto modalidade atípica de defesa) em execução fiscal induz a condenação da exeqüente em

honorários advocatícios. Jurisprudência dominante no STJ. 3. Apelação não provida. 4. Peças liberadas pelo

Relator, em 12/05/2009, para publicação do acórdão."

(TRF-1, 7ª Turma, AC 200839000016527, Relator Juiz Federal Convocado Rafael Paulo Soares Pinto, data da

decisão 15/05/2009, e-DJF1 de 22/05/2009, pág. 355).

 

Assim, não houve qualquer irregularidade na análise das questões apresentadas por meio de exceção de pré-

executividade.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : SP132363 CLAUDIO GROSSKLAUS

APELADO(A) : EDSON DA SILVA LEITE

ADVOGADO : SP262279 PRISCILA APARECIDA LOPES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00086671920094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Em se tratando de cobrança de anuidades pelos conselhos de classe, o crédito tributário é constituído pelo não

pagamento do tributo no seu vencimento, momento em que ocorre a mora do devedor.

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado por este e. Tribunal. Vejam-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. TERMOS INICIAL E

FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De acordo com o

art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5

(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo

conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando

igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do

quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (data de constituição do crédito) e o termo

final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição do créditos relativo à

anuidade de 2003. 6. Apelação improvida."

(TRF-3, Sexta Turma, AC 1551373, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, data do julgamento: 16/05/2013, e-DJF3

de de 24/05/2013).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS - CRECI. COBRANÇA DE ANUIDADES E MULTAS ELEITORAIS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1.

Execução de créditos referentes a anuidades e multas devidas ao CRECI, dos exercícios de 2000 a 2004. 2. O

artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados

da data da sua constituição definitiva". 3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a

partir de abril de 2000, abril de 2001, abril de 2002, abril de 2003 e abril de 2004, conforme constam das CDAs

como "termo inicial para atualização", em obediência às regras previstas nos artigos 35 e 37 do Decreto n.

81.871/1978, regulamentador da Lei n. 6.530/1978, que disciplina a profissão de Corretor de Imóveis. 4. Os

prazos prescricionais correspondentes a cada parcela tiveram início em 1º de abril de 2000, 1º de abril de 2001,

1º de abril de 2002, 1º de abril de 2003 e 1º de abril de 2004, datas em que os valores se tornaram devidos e

definitivamente constituídos, por força do regramento supracitado, não havendo que se falar, portanto, na

necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente, consoante já afirmado. 5. Execução fiscal ajuizada na

vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN,

devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que

ordenou a citação. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata

da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias . A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve

ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Estão prescritas a anuidade e a

multa eleitoral relativas ao exercício de 2000, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre a data

da constituição definitiva de tais valores e a data do despacho ordinatório da citação na execução fiscal. Com

relação às anuidades restantes, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, já que não foram atingidas pela

prescrição . 8. O simples argumento de ter cessado o exercício das atividades ligadas ao ramo imobiliário não

basta para afastar a cobrança em tela, sendo necessária a existência de prova cabal do cancelamento da

inscrição junto ao CRECI. 9. Cabe ao profissional formalizar o cancelamento de sua inscrição perante o

conselho de classe quando deixar de exercer atividades relacionadas ao seu ramo profissional, sob pena de estar

obrigado ao pagamento de anuidades . 10. Verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do

CPC, as partes deverão arcar com os ônus da sucumbência, na exata proporção em que cada uma restou

vencida. 11. Apelação parcialmente provida, para declarar prescritos os valores referentes ao exercício de

2000."

(TRF-3, Terceira Turma, AC 1476197, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, data do julgamento: 27/05/2010, e-DJF3

de de 06/07/2010).
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In casu, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de 31 de março de 2000, 31 de março de 2001, 31 de

março de 2002, 31 de março de 2003, 31 de março de 2004, 31 de março de 2005, 31 de março de 2006, 31 de

março de 2007 e 31 de março de 2008, conforme CDA de f. 4.

 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 16 de março de 2009 (f. 2).

 

O despacho que determinou a citação data de 13 de abril de 2009 (f. 7).

Desse modo, deve ser mantida a sentença que reconheceu estarem prescritas as anuidades vencidas de entre 31 de

março de 2000 a 31 de março de 2004.

 

Com relação às demais anuidades não há qualquer dúvida sobre a solicitação de cancelamento do registro

formulada pelo executado, em modelo disponibilizado pelo próprio exequente (f. 30), bem como do recolhimento

de custas para a emissão de Certidão de Cancelamento (f. 34).

 

Assim, comprovado o requerimento do registro profissional em 28 de março de 2002, é indevida a cobrança das

anuidades previstas para os períodos de 31 de março de 2005, 31 de março de 2006, 31 de março de 2007 e 31 de

março de 2008.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-85.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por LUIS CARLOS CANDIDO em

face do INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS, pleiteando a liberação do

veículo GM/S10 4x4 doble cabine, ano 2008, cor prata, placa BAR 640 - Paraguai, bem como a anulação do

termo de apreensão e respectivo auto de infração (fls. 2/41 e documentos de fls. 42/283).

Alega o impetrante que possui domicílio e residência no Paraguai, mas que se dirige à cidade de Sete Quedas/MS,

no Brasil, de 2 (duas) a 3 (três) vezes por mês, no propósito de realizar compras.

Aduz que possui uma residência em Sete Quedas/MS porque seus filhos, quando menores, estudaram na referida

cidade, sendo que hoje o imóvel serve para pouso eventual.

Afirma que na data da apreensão do veículo em Sete Quedas/MS, se preparava para buscar sua esposa que se

encontrava em processo de convalescença de uma cirurgia na cidade de Mandaguari/PR, local onde seus filhos

atualmente estudam.

Assevera que o veículo apreendido circulava em território nacional de forma eventual, sem qualquer ânimo de

2010.60.06.001136-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LUIS CARLOS CANDIDO

ADVOGADO : MS010966 VERA LINA MARQUES VENDRAMINI e outro

No. ORIG. : 00011368520104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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internação, sendo certo que retornaria ao Paraguai.

A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a apresentação das informações da autoridade

impetrada (fls. 286).

Devidamente notificada, a autoridade coatora prestou as informações (fls. 294/300 e documentos de fls. 301/314).

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido apenas para determinar à autoridade administrativa que não

dê destinação ao veículo em referência até a prolação de sentença neste writ (fls. 316 e v).

Manifestação do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 323/326).

A r. sentença concedeu a segurança para declarar nulos o auto de infração e o procedimento administrativo que

culminaram com o perdimento do veículo camioneta S-10, 4x4, doble cabine, ano 2008, cor prata, placas BAR

640, determinando à autoridade impetrada que proceda à entrega do automóvel ao impetrante, após assinatura do

termo de fiel depositário perante este juízo, comprometendo-se o impetrante a zelar pelo bem, não vendê-lo antes

de transitar em julgado a decisão final deste processo e devolvê-lo em caso de determinação desta Justiça Federal.

Ainda, deferiu a inclusão da UNIÃO no polo passivo da lide (fls. 328/332).

Irresignada, a UNIÃO FEDERAL interpôs recurso de apelação alegando que o impetrante não se enquadra na

condição de turista, haja vista que possui residência habitual no Brasil (fls. 345/350).

Contrarrazões às fls. 353/360.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 364/368).

É o relatório.

[Tab]

DECIDO:

 

Dos documentos probatórios carreados aos autos, vislumbra-se que o impetrante possui residência habitual no

Paraguai, licença para dirigir veículo automotor expedida por este país, exerce sua atividade profissional de

agricultor no Paraguai, o carro apreendido foi registrado no Paraguai. E mais. O impetrante ostenta domicílio

fiscal no Paraguai, conforme informação prestada pela Receita Federal (fls. 213).

Portanto, consoante o disposto nos artigos 356 e 362 do Decreto nº 6.759/09, o impetrante ostenta a condição de

brasileiro radicado no exterior, sendo-lhe permitido circular com seu veículo no Brasil em caráter temporário, pelo

período de até 90 (noventa) dias.

Além disso, restou demonstrado nos autos que o impetrante não ingressou com seu veículo no Brasil com o

propósito de interná-lo definitivamente ou comercializá-lo, pois almejava retornar ao Paraguai tão logo resolvesse

seus assuntos pessoais.

Colaciona-se jurisprudência desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE VEÍCULO PROVENIENTE DO PARAGUAI - PENA DE

PERDIMENTO - DUPLO DOMICÍLIO - DESCABIMENTO

1. A impetrante objetiva defender-se da sanção de perdimento de veículo e, conseqüente, sua liberação, já que este

foi apreendido por estar em território brasileiro.

2. Sustenta que houve ilegalidade, pois, matriculado no Paraguai, o veículo circulava em zona primária e faixa de

fronteira, sem intenção de permanência no Brasil.

3. A circulação no Brasil, principalmente no sul do Mato Grosso do Sul, de veículos emplacados no Paraguai é

por demais corriqueira.

4. A Resolução MERCOSUL/GMC nº 131/94, abrigada em nosso ordenamento jurídico pelo DL 197/91 e

Decreto nº 1.765/1995, trata das normas relativas à circulação de veículos comunitários do MERCOSUL de uso

particular exclusivo de turistas.

5. A Portaria MF nº 16/95, em seu art. 2º, explicita o que entende por "turista".

6. Enquadra-se o impetrante no tipo supra, considerando a existência de regime de admissão temporária do

veículo estrangeiro no território nacional.

7. Para a configuração da internação ilícita de veículo no país é necessário verificar se o automóvel é utilizado

unicamente no Brasil.

8. Em relação a pena de perdimento, esta não se caracteriza diante do art. 618, inciso X, do Decreto nº 4.543/2002.

9. Restou demonstrado nos autos que o autor proprietário do veículo apreendido no Brasil, em momento algum

teve intenção de ver o bem exposto para venda ou qualquer dos verbos do artigo 618, inciso X, do Decreto nº

4.543/2002, bem como provou que tratava de meio de transporte de brasileiro imigrante do país vizinho.

10. Não se vislumbrou indício qualquer de que o bem foi destinado ao comércio em nosso País, a fim de burlar

tratados tributários e aduaneiros, e sim o mero transporte de deslocamento do impetrante.

11. Neste mesmo sentido é o entendimentos de nossa Corte.

12. O automóvel deve ser definitivamente devolvido ao impetrante para que o reintroduza ao país vizinho.

13. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial não providas.

(AMS 0000549-42.2005.4.03.6005/MS, TERCEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY

JUNIOR, j. 16/8/2012, e-DJF3 24/8/2012)
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. VEÍCULO. APREENSÃO. LIBERAÇÃO. INTENTO

DE INTERNAÇÃO IRREGULAR NO PAÍS NÃO COMPROVADA. PENA DE PERDIMENTO

INSUBSISTENTE. UTILIZAÇÃO PRECÁRIA PELO FILHO DO PROPRIETÁRIO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que a decretação da pena de perdimento do

veículo deve ser considerada insubsistente, considerando a situação especifica dos autos, onde não restou

comprovado o intento de sua internação irregular no país por parte dos impetrantes.

2. No caso dos autos, sustenta a parte agravante a legalidade da apreensão do veículo, conquanto a livre

circulação, no território brasileiro, de veículo comunitário registrado e matriculado em qualquer Estado Parte (do

Mercosul), somente é permitido para turista que tem residência habitual em Estado Parte, contudo, o possuidor do

veículo no momento da apreensão era brasileiro, residente no Brasil, não se tratando, pois, de turista.

4. Todavia, o veículo foi apreendido quando trafegava por Sorocaba, interceptado por agente da polícia federal, e

encaminhado à Delegacia da Polícia Federal, oportunidade em que foi lavrado o auto de apresentação e apreensão,

sendo, em seguida, encaminhado ao Delegado da Receita Federal, a fim de se constatar alguma irregularidade

tributária quanto a sua permanência no Brasil, uma vez que de posse de brasileiro nato, onde restou lavrado o auto

de infração e o termo de apreensão e guarda fiscal, entendendo-se caracterizada infração ao artigo 544, do

Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85), tendo sido proposta a aplicação da pena de perdimento do bem

apreendido.

5. O conjunto probatório carreado aos autos dá conta tratar-se o veículo em questão, de propriedade do primeiro

impetrante, o qual, embora nacional do Brasil, comprova ser residente e domiciliado na República do Paraguai,

sendo certo que sua família reside no Brasil. Assim, verifica-se que o segundo impetrante, que estava na posse do

veículo no momento da apreensão, é, na verdade, filho do proprietário do veículo apreendido, que apresentou

autorização escrita para conduzi-lo, firmada pelo seu genitor.

6. Ora, o primeiro impetrante possui domicílio no Paraguai e a sua família reside no Brasil, pelo que, em tais

circunstâncias, é natural supor a utilização de veículo para o deslocamento entre os dois países e o fato de utilizar,

para tal deslocamento, de veículo nacionalizado e registrado no país vizinho, não caracteriza, por si só, a

importação fraudulenta, mormente, como no caso dos autos, onde está documentada apenas e tão-somente a

existência do uso desse veículo pelo filho do proprietário, no momento em que o seu genitor encontrava-se no

Brasil.

7. Portanto, à luz dessas situações fáticas, não se pode equiparar o veículo em questão, ao conceito de mercadoria

estrangeira e, por igual, equiparar o seu deslocamento por estradas brasileiras como capaz de configurar o fato

gerador circulação de mercadoria.

8. Relevante, na verdade, é o fato de que, por uma ou outra situação, o veículo estrangeiro apreendido circulou

pelo território nacional, mas em nenhum momento restou claro o intento de sua internação irregular no país por

parte dos impetrantes. Ora, tratando-se um dos impetrantes de pessoa residente no Paraguai, porém com família no

Brasil, é razoável supor a utilização eventual de veículo para o deslocamento entre os dois países, bem como a

utilização precária desse veículo pelo seu filho e esse fato, por si só, não caracteriza importação fraudulenta.

9. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento.

(AMS 0003392-92.2001.4.03.6110/SP, SEXTA TURMA, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, j.

16/12/2010, e-DJF3 12/1/2011)

CONSTITUCIONAL E INTERNACIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 5º, XV DA LEI

FUNDAMENTAL C/C RESOLUÇÃO Nº131/94 DO MERCOSUL. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO. AUSÊNCIA

DE ÂNIMO DE INTERNAR O BEM. BOA-FÉ NÃO AFASTADA.

I. Nos termos da Constituição Federal, art. 5, XV, qualquer pessoa pode ingressar, permanecer e sair do território

brasileiro, com seus bens, em tempo de paz, nos termos da lei.

II. A Resolução MERCOSUL/GMC nº 131/94, aprovando o projeto de normas relativas à circulação de veículos

comunitários do Mercosul de uso particular exclusivo de turistas, internada pelo Decreto nº 1.765/1995, dispõe

eles "deverão ser conduzidos pelo proprietário ou pela pessoa por ele autorizada" (art.8, item 1), mas de qualquer

maneira "o condutor deverá ser residente no Estado Parte de registro ou matrícula do veículo" (art.8, item 3).

III. Embora o quadro fático não se enquadre nas benesses do Direito Comunitário do Mercosul, porque não se

tratava de condutor turista, há razões suficientes para se afastar a pena de perdimento do veículo, uma vez que não

preponderou a intenção de internalizar o bem, usado para fins turísticos.

IV. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 0003867-82.2004.4.03.6000/MS, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, j. 10/9/2009, e-DJF3 8/2/2012)

No Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

(...)
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4. Segundo precedentes deste Superior Tribunal, "não se aplica a pena de perdimento prevista nos arts. 27 da

Portaria DECEX n. 8/91 e 23, I, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.455/76 na hipótese em que o bem objeto de

apreensão veículo automotor cujo proprietário reside em outro país e ingressa no território brasileiro somente para

trânsito temporário. (v.g.: REsp 981.992/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 01/12/2009)

(...)

(AgRg no REsp 1384906/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO ESTRANGEIRO. PENA DE

PERDIMENTO. ENQUADRAMENTO COMO INGRESSO TRANSITÓRIO DE AUTOMÓVEL. REVISÃO

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

282/STF E 211/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

(...)

3. A jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido de que "não se aplica a pena de perdimento prevista no art.

23, I, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.455/76 na hipótese em que o bem objeto de apreensão - veículo

automotor cujo proprietário reside em país vizinho - ingressa no território brasileiro somente para trânsito

temporário" (REsp 614.581/PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 24.5.2007).

4. Ademais, na hipótese vertente, o Tribunal a quo entendeu inaplicável a pena de perdimento de veículo, na

medida em que a jurisprudência deste Tribunal admite a circulação de veículo estrangeiro no país quando

comprovado o duplo domicílio do seu proprietário, como o caso dos autos.

(...)

(AgRg no REsp 1323198/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,

DJe 07/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC E JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PENA DE

PERDIMENTO. INGRESSO TRANSITÓRIO DE VEÍCULO. INAPLICABILIDADE. ANÁLISE DE

SUPOSTA OFENSA A DISPOSITIVO DE PORTARIA E RESOLUÇÃO. NÃO-ENQUADRAMENTO NO

CONCEITO DE "LEI FEDERAL". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA

284/STF.

(...)

5. "Não se aplica a pena de perdimento prevista no art. 23, I, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.455/76 na

hipótese em que o bem objeto de apreensão - veículo automotor cujo proprietário reside em país vizinho - ingressa

no território brasileiro somente para trânsito temporário" (REsp 614.581/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ de 24.5.2007).

6. Entende-se que a mesma orientação deve ser aplicada na hipótese dos autos, ainda que se trate de veículo

utilizado por proprietários com domicílio no Brasil e na Argentina, mas que serve apenas como meio de

locomoção entre os dois países. Vale ressaltar, ainda, que o veículo apreendido possui certificado de registro

argentino e comprovante de seguro e do pagamento de tributos a ele relacionados na Argentina.

(...)

(REsp 981.992/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

01/12/2009)

 

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031230-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031230-3/SP
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AGRAVANTE : MARILDA VALVESON JORGE

ADVOGADO : SP165499 REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARILDA VALVESON JORGE contra a r. decisão de fls.

24/25 que rejeitou a exceção de pré-executividade, oposta à execução fiscal movida pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a cobrança de dívida ativa tributária (IRPF).

O MM. Juízo a quo afastou a arguição de prescrição, porquanto não decorrido o lustro prescricional entre a data

do lançamento (02/08/2008) e a citação da executada em 2011. Na ocasião foi rejeitada a alegação de que o o

crédito tributário encontra-se suspenso em razão de recurso administrativo.

Decisão de fl. 51: negou seguimento ao recurso diante da ausência de peças necessárias à comprovação do direito

alegado.

Embargos de declaração opostos pela agravante acolhidos em parte somente para sanar as omissões apontadas e

afastar a alegada intempestividade da resposta da União à exceção de pré-executividade, bem como da falta de

fundamentação da decisão recorrida. Mantido o resultado da decisão embargada.

Interposto agravo legal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso (fl. 77).

Embargos de declaração acolhidos para determinar a juntada da documentação necessária ao julgamento da lide

(fl. 86), o que foi cumprido às fls. 88/160.

É o relatório.

DECIDO.

Pretende a agravante ver reconhecida a prescrição do crédito tributário, objeto de cobrança em execução fiscal

(proc. nº 0000108-76.2011.4.03.6126), consubstanciado nas CDA nº 80.1.09.027348-58 (fls. 89/94).

Verifico que o crédito tributário relativo à dívida ativa foi constituído mediante 'notificação de lançamento', por

meio de edital em 02 de agosto de 2008.

De início, ressalto que existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona

Humberto Theodoro Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às

condições da ação executiva e seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais

detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da

nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a

prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja

verificável de plano (EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão Ministro José Delgado, j.

16/03/2005, DJU: 28/11/2005).

Feitas estas considerações, passo à análise da questão relativa à prescrição do crédito tributário, em face dos

elementos constantes dos autos, sendo certo que maiores questionamentos acerca da matéria, que envolvam exame

acurado dos documentos e amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas, extravasa o

âmbito de cognição do agravo bem como da exceção de pré-executividade.

Nos termos do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados da

constituição do crédito tributário, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o

julgamento unipessoal do presente recurso.

No caso em questão, a execução fiscal foi proposta em 12 de janeiro de 2011 (fl. 89), com despacho citatório

proferido em 18 de janeiro de 2011 (fl. 95), restando citada a pessoa jurídica executada pela via postal em 03 de

fevereiro de 2011, conforme aviso de recebimento juntado em 10/02/2011 (fl. 96).

Assim, considerando-se a fundamentação legal ora adotada não há que se cogitar da ocorrência de prescrição (art.

174 do CTN).

No tocante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em virtude de recurso administrativo, as objeções

levantadas pela executada reclamam esforço probatório.

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil.

O que não pode existir, sob pena da criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável ictu oculi porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

Sendo assim, a pretensão da excipente extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

Além do mais, bem esclareceu o magistrado a quo que o documento de fl. 29 (fl. 28 do presente instrumento) não

demonstra a existência de recurso pela excipiente, comprova apenas que o processo no qual foi lavrada a certidão

de dívida ativa encontra-se em andamento.

Por estes fundamentos, tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide contra a jurisprudência

de Tribunal Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004703-93.2011.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar para autorizar a prestação de caução real em "antecipação à penhora" de execução

fiscal ainda não ajuizada, de modo a não haver óbice à expedição de Certidão Negativa de Débitos nos termos do

art. 206 do Código Tributário Nacional. Atribuiu a causa o valor de R$ 1.000,00.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial a fim de condenar a União a expedir

Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa (CPD-EN) em favor do Espólio de Nicolau Dinamarco

Spinelli, se inexistentes outros débitos além dos pertinentes ao Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF- Exercícios

2001, 2003, 2004 e 2005).

Outrossim, na forma do art. 273 c/c os arts. 798 e 799, do CPC, deferiu a liminar nos termos descritos no

parágrafo anterior. Tendo em vista a complexidade da matéria (já pacificada pelo STJ e reconhecida pela própria

Fazenda Nacional) e a pouca atividade processual, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais arbitrou em 20% (vinte por cento) do valor da causa, bem assim, a restituir ao autor o valor das custas

antecipadas (fl. 122). Oficiou-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, comunicando-o acerca

da penhora do prédio residencial situado na Rua Marcondes Salgado, nº 427, matrícula nº 25164. Sentença sujeita

ao duplo grau de jurisdição (fls. 136/138).

A União apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença para afastar a condenação em honorários

advocatícios por não ter dado causa ao ajuizamento da ação, ou seja, reduzido o seu valor (fls. 146/147). Recurso

respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

A atitude normal que se espera do credor público é a inscrição do seu crédito em dívida ativa e o rápido

ajuizamento da ação destinada ao recebimento do respectivo valor, até porque se trata de verba pública

indisponível para os agentes do Poder Público que têm o dever legal de exigi-lo em favor do interesse público; de

certo modo também interessa a um grande número de devedores o ingresso da Fazenda Pública em juízo

aparelhando o executivo, pois assim é possível, mediante penhora, obter-se a suspensão da exigibilidade da dívida

e sua discussão.

Se o ente público credor não ajuíza a execução entende-se ser possível ao devedor que demonstre legítimo

interesse em interpor ação de índole cautelar a fim de ver antecipada a natural penhora que ocorreria na ação de

execução, para isso nomeando bens adequados ao caucionamento dos direitos públicos.

Nesse sentido este Relator seguidamente decidiu quando ainda pertencia a 1ª Turma desta Corte e não há motivo

de direito para mudar o entendimento agora.

Ademais, a matéria acabou sendo decidida pelo STJ conforme a Lei dos Recursos Repetitivos, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp

574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007)

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : NICOLAU DINAMARCO SPINELLI espolio

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro

REPRESENTANTE : MARCO AURELIO PALMA SPINELLI

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro
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existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal

é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à

garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele

edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

(...)

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ entende que o contribuinte pode, mediante Ação Cautelar, oferecer garantia para o pagamento de débito

fiscal a fim de obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN), porquanto essa caução

equivale à antecipação da penhora exigida pelo art. 206 do CTN.

2. No caso dos autos, tendo a Corte local consignado que os bens oferecidos são suficientes à garantia do juízo (fl.

210, e-STJ), viabilizando assim a obtenção da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, infirmar tal

entendimento implica reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial,

ante o disposto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.015/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - OFERECIMENTO DE CAUÇÃO REAL

PARA FINS DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA -

POSSIBILIDADE - ART. 206 DO CTN - PRECEDENTES.

1. Esta Corte tem jurisprudência firme no sentido de que é possível o oferecimento de garantia antecipada,

mediante caução real em ação cautelar, para fins de obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa (art.

206, do CTN). Esta caução não suspende a exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN), mas, uma vez

oferecida antes do ajuizamento da execução fiscal, antecipa os efeitos da penhora para este fim.

2. A agravante não trouxe argumentos capazes de infirmar a decisão agravada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 675.393/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 09/11/2009)

 

Esse procedimento do devedor em princípio sequer prejudica o credor, pois não inibe o ajuizamento da execução

fiscal; pelo contrário, formalizada a penhora antecipada, uma parte do patrimônio do devedor já fica submetido a

constrição judicial que melhor se aperfeiçoará quando cumprir-se a iniciativa executiva do credor.

É que o devedor não pretende - e nem pode pretender - suspender a exigibilidade do crédito tributário de modo a

inviabilizar o exercício da ação de execução fiscal; o que ele deseja é antecipar-se a execução que o credor não

ajuizou e ofertar ao Judiciário um bem que, sendo imóvel, ficará sujeito a lavratura - com as cautelas previstas no

Código de Processo Civil e nas leis pertinentes - do ato judicial de penhora (inclusive com registro da mesma ao

pé da matrícula do imóvel existente na Circunscrição Registraria da situação do bem de raiz).

Formalizada essa penhora - e só depois disso - poderá o devedor obter a certidão do artigo 206 do Código

Tributário Nacional, ficando o credor fiscal resguardado no direito de crédito pela constrição operada, que surtirá

diretos efeitos quando do ajuizamento da execução fiscal dentro do prazo prescricional respectivo.

Com efeito, pretendendo a parte obter com a caução os mesmos efeitos jurídicos gerados pela penhora de bens

, devem ser cumpridas todas as formalidades pertinentes a este procedimento.
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Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n°

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências

processuais necessárias à segurança do juízo.

No mais, alega a União, em razões de apelação, ser indevida a sua condenação em honorários, aplicando-se ao

caso por analogia, o teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002, verbis:

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre:

(...)

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão

judicial."

 

Por fim, verifico que a União Federal absteve-se de oferecer contestação ao mérito da demanda, na forma do

artigo 1º, V, e parágrafo único, e 4º, caput, ambos da Portaria PGFN 294/2010 (fl. 133v), a sentença arbitrou os

honorários advocatícios em 20% (vinte) por cento sobre o valor dado à causa, ao passo que o valor atribuído à

causa foi de R$ 1.000,00. Entendo não ser possível aplicar-se ao caso, por analogia, o teor do disposto no

parágrafo 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002.

Outrossim, em observância aos princípios da sucumbência e da causalidade, mantenho a condenação da apelante

às verbas de sucumbência, como fixada na sentença recorrida (REsp. 1448019/SP, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 22/05/2014, DJ 28/05/2014; RESp. 1395289/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.

22/04/2014, DJ 29/04/2014).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007235-28.2011.4.03.6106/SP
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: EDEMILSON DAN CARVALHO

: JOSE DAN DE CARVALHO FILHO

: LUZIA DAN DE CARVALHO

: MARCOS DA SILVA RIBEIRO

: MARIA DO CARMO CARVALHO

: ROBERTO DAN DE CARVALHO

: RONALDO DAN DE CARVALHO

: LUCIANA DA SILVA CARVALHO

: IVA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP247901 VICTOR CAVALIN PETINELLI e outro
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Cuida-se de apelação e remessa oficial referentes a r. sentença que julgou procedente a ação de cobrança, pelo

rito ordinário, ajuizada por Edilson Dan de Carvalho e outros em face da União, com o escopo de receber os

valores relativos à reparação decorrente do reconhecimento do Sr. José Dan de Carvalho (já falecido), como

anistiado político.

Narram os autores que o Sr. José Dan de Carvalho foi declarado anistiado político por meio da Portaria do

Ministério da Justiça e foi-lhe concedido, em 04/02/2010, indenização em prestações mensais, permanentes e

continuadas no valor de R$ 1.691,06 e com efeitos retroativos a 16/03/2002, perfazendo um total retroativo de R$

173.412,05, somando-se a esse valor R$ 13.528,00 equivalente a 8 (oito) meses de sobrevida do Sr. José,

perfazendo o total de R$ 186.940,05.

Ocorre que o Sr. José Dan de Carvalho veio a falecer em 17 de outubro de 2010, pelo que os seus sucessores

pleiteiam o recebimento dos valores devidos ao "de cujus".

Contestação da União às fls. 226/240. A ré aduz, preliminarmente: a) a impossibilidade jurídica do pedido, uma

vez que a indenização pretendida tem caráter personalíssimo, sendo considerada intransmissível a terceiros.

Assim, falecido o pai dos autores em outubro de 2010 não há indenização alguma a ser ressarcida aos autores; b) a

ilegitimidade ativa dos autores, tendo em vista que são apenas sucessores do anistiado e não seus dependentes,

assim não se enquadram no disposto no artigo 6º da Lei nº 11.354/2006. No mérito, pugna pela improcedência do

pedido (fls. 226/240).

O MM. Juiz "a quo" rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou procedente o pedido, reconhecendo que os

autores, na qualidade de sucessores do Sr. José Dan de Carvalho fazem jus ao recebimento das parcelas

reconhecidas administrativamente ao "de cujus", em virtude de ter sido declarado anistiado. Considerou, contudo,

que o prazo para pagamento começaria a fluir a partir da assinatura do termo de adesão, e que não houve referido

ato, pelo que consignou a data da citação como termo inicial para fins de correção dos valores devidos.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação. Custas "ex lege".

Sentença submetida ao reexame necessário

Irresignada apelou a União, arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade ativa dos autores para figurarem no polo

ativo da presente demanda tendo em vista que não são dependentes do anistiado falecido Sr. José Dan de

Carvalho, mas apenas sucessores, qualidade esta que não faz exsurgir a legitimidade. No mérito, pugnou pela

reforma da r. sentença, uma vez que nem mesmo o anistiado poderia ter recebido a indenização devida, haja vista

que não assinou o termo de adesão previsto no artigo 6º da Lei nº 11.354/2006. No mais, repisa que a indenização

seria devida somente aos dependentes do anistiado, o que não é o caso dos autos (718/734).

Contrarrazões ao recurso da União apresentado às fls. 737/763.

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifico que a questão da legitimidade ativa se confunde com o próprio mérito da questão e com este

será analisada.

No caso sob análise, os autores, na condição de sucessores do Sr. José Dan de Carvalho, objetivam o recebimento

de indenização concedida por intermédio da Portaria 2.936, de 10/09/2010, expedida pelo Ministério da Justiça

em razão do reconhecimento da qualidade de anistiado político.

Assim destaca-se que os pontos a serem analisados são relativos à indispensabilidade da assinatura do "Termo de

Adesão para Recebimento da Pensão de Anistiado", de que trata o artigo 6º da Lei nº 11.354/2006, bem como à

possibilidade de recebimento dos valores pelos sucessores legais do "de cujus".

Compulsando os autos verifica-se que o Sr. José Dan de Carvalho, teve reconhecida a sua condição de anistiado

com base no que dispõe a Lei nº 10.559/02. O anistiado, em 16/03/2007 (fls. 345) ingressou com requerimento

administrativo perante a Comissão de Anistia. Em 04/02/2010, o requerente foi cientificado da decisão proferida

pela Comissão de Anistia que deferiu parcialmente seu pedido (fl. 443), oportunidade em que renunciou ao prazo

para recorrer da referida decisão (fl. 444).

Foi expedida pelo Ministério da Justiça portaria ratificando a decisão da Comissão de Anistia, para declarar a

condição de Anistiado do requerente, a qual foi publicada em 13/09/2010 (fl. 452). Na mesma Portaria foram

reconhecidos devidos os valores pleiteados na presente ação.

Destarte, é incontroverso que a União reconheceu a qualidade de anistiado do Sr. José Dan de Carvalho, bem

como os valores devidos decorrentes desta declaração.

A Lei nº 11.354/06 é a norma legal que disciplina o pagamento dos valores devidos aos anistiados, da seguinte

forma:

 

"Art. 1º Fica o Poder Executivo, por intermédio dos Ministérios da Defesa e do Planejamento, Orçamento e

Gestão, autorizado a pagar, na forma e condições estabelecidas nesta Lei, aos que firmarem Termo de Adesão o

valor correspondente aos efeitos retroativos da concessão de reparação econômica fixado em virtude da
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declaração da condição de anistiado político de que trata a Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

Art. 2º O Termo de Adesão a ser firmado pelo anistiado deverá conter expressa concordância com o valor, a forma

e as condições de pagamento e, ainda, declaração de que:

I - não está e não ingressará em juízo reclamando ou impugnando o valor a ele devido; ou

II - se compromete a desistir da ação ou do recurso, no caso de estar em juízo reclamando ou impugnando o valor

a ele devido.

§ 1º O anistiado civilmente incapaz poderá firmar o Termo de Adesão por meio de seu representante legal.

§ 2º Na hipótese de anistiado falecido, o Termo de Adesão poderá ser firmado por seus dependentes, consoante o

disposto no art. 13 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

§ 3º A União não cobrará honorários advocatícios do autor da ação que desistir do processo judicial para firmar o

Termo de Adesão de que trata esta Lei.

(...)

Art. 6º Vindo a falecer o anistiado que tenha firmado o Termo de Adesão, as parcelas vincendas a ele devidas

serão pagas a seus dependentes, nos termos do art. 13 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002."

O referido "Termo de Adesão" é exigido para evitar que os anistiados recebam valores reconhecidos

administrativamente e voltem a questionar os mesmos perante o Poder Judiciário, pelo que lhes é imposto que

renunciem a eventuais demandas existentes, se pretenderem receber os valores administrativamente.

Nesse passo, nos presentes autos não se discutem os valores tidos como corretos pela Administração, no caso em

tela os legítimos sucessores do anistiado procuram receber valores reconhecidos como devidos e que passaram a

integrar o patrimônio do falecido.

O fato de não ter havido tempo hábil para que o anistiado firmasse o "Termo de Adesão" não tem o condão de

impedir o pagamento dos valores reconhecidamente devidos aos sucessores.

Por ser elucidativo, transcrevo excerto da r. sentença:

 

"..............................................................................................................

Em outras palavras, o termo de adesão é uma espécie de transação administrativa, em que não se pode mais

discutir valores reconhecidos para fins de pagamento de indenização na via judicial. É uma espécie de renúncia a

futuras discussões, mediante manifestação da vontade. A condição de anistiado é incontroversa. A assinatura do

termo de adesão impede a rediscussão de valores.

A morte do anistiado um mês após o reconhecimento desta sua condição não desnatura o ato administrativo que,

inclusive, reconheceu a existência de valores atrasados devidos.

O anistiado renunciou expressamente ao prazo para recorrer da decisão que declarou sua condição, em

04/02/2010, conforme comprova o documento de fls. 444, assinado pelo seu procurador (procuração às fls. 451).

O Ministro da Justiça concordou com a anistia declarada e valores reconhecidos, determinando-se, inclusive o

pagamento, conforme se verificam dos documentos de fls. 453/454.

A assinatura do termo de adesão, como expressão de declaração de vontade pode ser substituída pela renúncia

expressa ao prazo recursal. O anistiado não assinou o termo de adesão por uma fatalidade, pois faleceu poucos

dias após a publicação do ato administrativo.

Além disso, o fato dos sucessores não possuírem direito à pensão vitalícia (parcelas vincendas), por não serem

dependentes, não afasta o seu direito de receber parcelas devidas e já reconhecidas, pois as mesmas integram o

patrimônio do de cujus, devendo ser transmitidas aos herdeiros nos termos da Lei Civil.

Não se questionam os valores ou a maneira como se dará o pagamento, tampouco se haveria prejuízos ao anistiado

em aderir ao termo legal, pois o valor de sua remuneração mensal era inferior a R$ 2.000,00, e tal quantia era a

primeira para pagamento na ordem cronológica, conforme previsão do art. 4º, I, a, da Lei nº 11.354/06."

Destarte, é cristalino o direito dos autores ao recebimento dos valores relativos à indenização pelo reconhecimento

da condição de anistiado do Sr. José Dan de Carvalho, mesmo sem que tivesse sido assinado o termo de adesão, o

que ocorreu tão-somente em virtude do falecimento do anistiado.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VALORES RETROATIVOS DEVIDOS POR FORÇA

DE ANISTIA POLÍTICA. PRELIMINARES REJEITADAS. TERMO DE ADESÃO. FACULDADE. POSIÇÃO

ALINHADA COM O ATUAL ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE. EXISTÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Preliminares de ilegitimidade passiva do Ministro da Defesa, de não apontamento do ato coator, de

inadequabilidade da via eleita e de litispendência afastadas.

2. A assinatura de termo de adesão é uma faculdade do anistiado, não configurando sua falta óbice ao deferimento

do mandamus. Precedentes.

3. A jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal têm adotado o entendimento segundo o qual,

demonstrada a existência de crédito específico para o pagamento dos retroativos devidos aos anistiados e

transcorrido o prazo previsto no § 4º do art. 12 da Lei 10.559/02, consubstancia direito líquido e certo do

impetrante o recebimento integral da reparação econômica.
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4. Na hipótese de inexistência de disponibilidade orçamentária para o imediato cumprimento da ordem, a

execução deverá prosseguir nos termos do art. 730 do CPC até regular expedição de precatório.

5. Consectários legais fixados conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.

6. Mandado de Segurança concedido.

(MS 18.760/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2013, DJe

17/12/2013)

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. VIÚVA DE ANISTIADO POLÍTICO MILITAR.

CONCESSÃO POST MORTEM. PORTARIA DO MINISTRO DA JUSTIÇA. EFEITOS FINANCEIROS

RETROATIVOS. OMISSÃO DE PAGAMENTO. VIA PROCESSUAL. ADEQUAÇÃO. MINISTRO DA

DEFESA. LEGITIMIDADE PASSIVA. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PRAZO DE SESSENTA

DIAS. INOBSERVÂNCIA.

TERMO DE ADESÃO. NÃO OBRIGATORIEDADE. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.

INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE.

1. A Terceira Seção, à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento de que não

consubstancia ação de cobrança o mandado de segurança impetrado contra omissão da autoridade em dar

cumprimento integral a portaria concessiva de anistia política, com efeitos financeiros retroativos.

2. Em decorrência do disposto no art. 18 da Lei nº 10.559/2002, o Ministro de Estado da Defesa detém

legitimidade passiva em ação mandamental visando à efetivação do pagamento de parcela pretérita de reparação

concedida a militar anistiado.

3. Preliminares rejeitadas.

4. A inércia da autoridade no cumprimento da portaria configura ato omissivo continuado, ou seja, que se renova

seguidamente, a afastar a decadência.

5. Tendo em vista a incompetência do Tribunal de Contas da União para deliberar sobre as anistias concedidas

pelo Ministro da Justiça, o próprio TCU revogou determinação que visava a impedir o pagamento de reparações

concedidas aos militares atingidos pela Portaria nº 1.104-GM3/1964.

6. A falta de recursos orçamentários, ou sua previsão, apenas para pagamento dos valores retroativos,

exclusivamente aos anistiados que firmaram termo de adesão, não descaracteriza a inércia do Poder Executivo em

face do prazo previsto no § 4º do art. 12 da Lei nº 10.559/2002.

7. "A inexistência de termo de adesão para pagamento parcelado da indenização não é óbice ao deferimento do

mandamus, tendo em vista que a adesão é uma opção do anistiado, que poderá preferir o pagamento em parcela

única pela via judicial" (MS 12.707/DF, Rel.

Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 17/9/2007). Igualmente tem decidido a Primeira Seção (MS

17.520/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 7/11/2011).

8. "A falta de recursos orçamentários suficientes para o pagamento das parcelas pretéritas da reparação econômica

decorrente de anistia política, continuada ao longo dos anos, revela manifesta desobediência do Poder Executivo à

lei que fixou prazo certo para tanto (art. 12, § 4º, da Lei 10.559/2002). Por tal motivo, ela não pode ser utilizada

sine die como pretexto para inviabilizar a efetivação do direito cuja tutela é perseguida no Mandado de Segurança.

Caso inexista disponibilidade orçamentária para o imediato atendimento da ordem, o pagamento deverá ser

efetuado mediante regular processo de execução contra a Fazenda Pública, com a expedição de precatório (art.

730 do CPC) (MS 16.707/DF, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 8/2/2012, DJe 6/3/2012) 9. Somente após o

procedimento de execução, tal como estabelecido pelo art. 730 do CPC, é que se torna viável a inclusão, no

orçamento da União, dos recursos pecuniários indispensáveis ao pagamento dos importes retroativos, providência

esta que atende, verdadeiramente, à exigência prevista em lei de disponibilidade financeira.

10. Segurança concedida em parte.

(MS 13232/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2012, DJe 01/06/2012)

 

Verifica-se, ainda, que os sucessores fazem jus ao recebimento dos valores relativos à indenização em virtude do

reconhecimento da condição de anistiado do "de cujus", em face do disposto no artigo 943 do Código Civil, "in

verbis":

 

Art. 943. O direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança.

 

No mesmo sentido são os arestos a seguir colacionados, os quais são oriundos dos Tribunais Regionais Federais

da 2ª e da 5ª Região:

 

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E CIVIL. ANISTIA POST

MORTEM. DANO MORAL. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SUCESSORES. DANO COMPROVADO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR.
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QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. JUROS DE MORA. TAXA DE 0,5% (MEIO POR CENTO)

AO MÊS TAMBÉM NO QUE SE REFERE AO PERÍODO POSTERIOR A JUNHO DE 2009.

INCONSTITUCIONALIDADE, EM PARTE, POR ARRASTAMENTO, DO ART. 1.º-F DA LEI N.º 9.494,

COM A REDAÇÃO ATRIBUÍDA PELO ART. 5.º DA LEI N.º 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ADI´S 4425 E 4357. RECURSO DA RÉ IMPROVIDO E RECURSO DOS

AUTORES PROVIDO.

1. Cuida-se de apelações cíveis interpostas pela ré e pelos autores, alvejando sentença que, nos autos de ação de

conhecimento, sob o procedimento comum ordinário, julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na peça

vestibular, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil (CPC), condenando a demandada ao pagamento de indenização por danos morais, fixada em R$

37.320,00 (trinta e sete mil, trezentos e vinte reais), que deverá ser corrigida monetariamente segundo os índices

aplicáveis à Tabela de Precatórios da Justiça Federal, e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

contar da data da citação, em razão de atos praticados durante o regime militar contra o cônjuge e pai dos

demandantes, declarado anistiado político post mortem em 31.10.2007.

2. O cerne da controvérsia ora posta a desate cinge-se em verificar o direito dos demandantes, sucessores de

anistiado político, a pleitear em juízo reparação por danos morais, por força de perseguição política sofrida pelo

falecido durante o período de exceção que se instalou no país a partir de 1964.

3. A jurisprudência atualizada do Superior Tribunal de Justiça considera imprescritíveis as pretensões de

reparação por danos morais alusivas à perseguição por motivos políticos, levando em conta que elas decorrem de

violação a direitos fundamentais, no caso, o valor máximo da dignidade da pessoa humana, elencada no inciso III

do art. 1.º da Carta Magna.

4. Reconhecida a legitimidade ativa dos sucessores para pleitear reparação por dano moral sofrido pelo falecido,

uma vez que o que se extingue com a morte é a personalidade civil, e não o dano (patrimonial ou

extrapatrimonial) perpetrado contra o ofendido ainda em vida. O próprio Código Civil de 2002, em seu art. 943, é

claro ao prescrever que "o direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança". Da

leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que é plenamente possível que os herdeiros da vítima pleiteiem em

juízo a reparação do dano sofrido por ela em vida, seja de natureza material, seja de natureza moral, já que, como

dito, o que se transmite por herança aos herdeiros é o direito à indenização por dano moral - que tem natureza

patrimonial - e não o dano moral em si, que tem natureza personalíssima. 5. O direito à reparação econômica de

que tratou a Lei n.º 10.559/02 não se confunde com a indenização por danos morais ou materiais, esta sim, o

objeto da presente demanda.

6. Dos elementos carreados aos autos, conclui-se que o suporte probatório é suficiente para caracterizar o dano

moral em relação ao de cujus.

7. No que tange ao valor da reparação no caso concreto, e, orientando-me pelos critérios sugeridos pela doutrina e

jurisprudência, os quais preveem que a fixação do valor indenizatório pelo dano moral deve levar em conta as

circunstâncias da causa, bem como a condição sócio-econômica do ofendido e do ofensor, de modo que o valor a

ser pago não constitua enriquecimento sem causa da vítima, e sirva também para coibir que as atitudes negligentes

e lesivas venham a se repetir, entendo que deve ser mantida a quantia de R$ 37.320,00 (trinta e sete mil, trezentos

e vinte reais), fixada pelo Juízo a quo.

8. O STF, por ocasião do julgamento da ADI 4357/DF e da ADI 4425/DF, reconheceu, por "arrastamento", a

inconstitucionalidade do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997

(Informativo n.º 698). Com o julgamento de inconstitucionalidade do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, aplica-se a

redação até então em vigor do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, não se cogitando de correção monetária pelos

índices aplicados à caderneta de poupança. Desta forma, os juros de mora, devidos a contar da citação (art. 219 do

CPC), deverão incidir no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, com supedâneo no artigo 1.º-F da Lei n.°

9.494/1997, com a redação dada pela Medida Provisória n.° 2.180-35/2001. 9. Apelação da ré provida em parte e

apelação dos autores improvida.

(AC 201151010025281, Desembargadora Federal CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, TRF2 - SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::11/03/2014.)

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ANISTIADO POLÍTICO. REPARAÇÃO POR DANOS

MORAIS. OFENDIDO FALECIDO. LEGITIMIDADE DO CÔNJUGE PARA AJUIZAR DEMANDA

INDENIZATÓRIA APÓS A MORTE DA VÍTIMA. RECONHECIMENTO. DIREITO EMINENTEMENTE

PATRIMONIAL. TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. ART. 943 DO CC/02. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA NOS TERMOS DO DECRETO N.º 20.910/32.

PRETENSÃO FULMINADA PELA PRESCRIÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O

ADVENTO DA LEI N.º 10.559/02 E A PROPOSITURA DA PRESENTE DEMANDA.

1. Apelo da autora interposto em face de sentença que, em sede de ação ordinária ajuizada por si em desfavor da

União, reconheceu a ilegitimidade ativa da ora recorrente para pleitear direito personalíssimo de seu falecido

marido não reivindicado em vida e, por consequência, extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do CPC.
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2. O direito de ação para reparação do dano moral sofrido em vida pela vítima já falecida, por possuir natureza

patrimonial, é transmitido aos sucessores através da herança, nos termos do art. 943 do Código Civil de 2002 ao

prescrever que "o direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança".

Reconhecida, pois, a legitimidade da parte autora, na condição de cônjuge da vítima falecida, para pleitear

reparação indenizatória pelos alegados danos morais sofridos em vida pelo de cujos. Apelo provido neste ponto.

3. Estando a causa madura para julgamento, passa-se ao exame do mérito, na forma do art. 515, parágrafo 3º, do

CPC.

4. A autora desta demanda demonstrou que, nos idos do ano de 2000, ajuizara ação declaratória de

reconhecimento da condição de anistiado político de seu falecido marido c/c pedido de instituição de pensão

especial. Tais pedidos foram julgados totalmente procedentes em grau de recurso por esta Corte, sendo

reconhecida a condição de anistiado político do de cujus e concedida a reparação econômica em prestação mensal,

permanente e continuada em favor da ora apelante, com fulcro no art. 8º do ADCT c/c art. 5º da Lei n.º 10.559/02,

nos autos da ação n.º 00006736-93.2000.4.05.8201 (AC 355190-PB), que teve seu transito em julgado em junho

de 2007.

5. Não obstante o STJ tenha firmado o entendimento de que "a edição da Lei nº 10.559/2002, que regulamentou o

disposto no artigo 8º dos Atos das Disposições Transitórias - ADCT e instituiu o Regime do Anistiado Político,

importou em renúncia tácita à prescrição" (AgRg no REsp 897.884/RJ, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. do

TJSP , Sexta Turma, Dje: 08/03/10), é forçoso reconhecer que a pretensão autoral se encontra fulminada pela

prescrição, eis que entre a data da entrada em vigor do referido diploma legal (novembro de 2002) e o ajuizamento

da presente demanda (fevereiro de 2010) transcorreram mais de cinco anos previstos no art. 1º do Decreto n.º

20.910/32.

6. Ainda que a pretensão autoral não estivesse prescrita, o que não é o caso, melhor sorte não assistiria a ela - a

demandante -, eis que recentemente o STJ decidiu, quando do julgamento do REsp 1.323.405/DF, em sessão

realizada no dia 11/09/12, que "a reparação econômica prevista na Lei 10.559/02 possui dúplice caráter

indenizatório, abrangendo os danos materiais e morais sofridos pelos anistiados em razão dos atos de exceção

praticados pelos agentes do Estado, de natureza política", na medida em que o disposto no art. 16 da referida Lei

de Anistia "vedada a acumulação de quaisquer pagamentos ou benefícios ou indenização com o mesmo

fundamento, facultando-se a opção mais favorável".

7. Provimento da apelação para reformar a sentença terminativa e, prosseguindo ao exame do mérito, reconhecer,

de ofício, a ocorrência da prescrição da pretensão indenizatória por danos morais, resolvendo o mérito da lide, nos

termos do art. 269, IV, do CPC.

(AC 00005362120104058201, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data::18/10/2012 - Página::348.)

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem assim aos critérios

estipulados nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e

proporcionalidade, de rigor a redução dos honorários para o percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o

valor da condenação (R$ 186.940,05), corrigido e limitado a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o

entendimento desta C. Sexta Turma:

AÇÃO ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. LESÃO SOFRIDA EM BLOQUEIO DE

RODOVIA FEDERAL. MANIFESTAÇÃO DE PESCADORES PROFISSIONAIS CONTRA USO DE

TARRAFA. IMPUTAÇÃO DE CONDUTAS OMISSIVAS DA POLÍCIA MILITAR E DA POLICIA

RODOVIÁRIA FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

PATRIMONIAIS E ESTÉTICOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização

pelos danos patrimoniais, morais e estéticos, decorrentes de lesão sofrida pelo Autor que implicou perda da visão

do olho direito e retirada do globo ocular, ocorrida durante manifestação de pescadores, que bloquearam ao

trânsito de veículos em rodovia federal.

(...)

XI - Honorários advocatícios a favor dos Réus, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem divididos entre

eles, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de

Processo Civil, atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

XII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, Apelação da União Federal e do Estado de Mato Grosso do Sul

providas. Apelação do Autor prejudicada.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0002921-91.1996.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 21/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012) (negritei)

 

Ante o exposto, amparado no discurso do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e
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dou parcial provimento à remessa oficial apenas para reduzir o percentual da condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009338-06.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 12 que julgou extinta execução fiscal ajuizada em

17/05/2011 pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo com

fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Não foram

arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito

material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua vigência,

sob pena de violação ao direito adquirido. Aduz, ainda, a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011

por afrontar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (fls. 14/19).

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, quando se tratar de cobrança de créditos de

valor inferior a quatro anuidades.

Esse é o entendimento recente do e. Superior Tribunal de Justiça exposto em sede de julgamento de Recurso

Especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual "É inaplicável o art.

8º da Lei nº 12.514/11 ('Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente') às execuções propostas

antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta em 17/05/2011, ou seja, antes da entrada em vigor da

aludida lei, de modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

2011.61.39.009338-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO(A) : FABIANO CARDOSO WERNECK RIBEIRAO BRANCO -ME

No. ORIG. : 00093380620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002951-16.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Thyssenkrupp System Engineering Ltda. ajuizou ação cautelar em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a

obtenção de certidão de regularidade fiscal.

Argumenta, em síntese, que possui quatro inscrições em dívida ativa (CDA 80.7.10.015820-81, CDA

80.2.10.030440-80, CDA 80.6.10.061781-68 e CDA 80.6.10.061872-49), em discussão na esfera administrativa.

Assevera que: "(...) Em razão desta pendência no julgamento em última instância administrativa, a Requerida até o

presente momento não ajuizou Execução Fiscal correspondente a estes débitos. Fato este que impossibilita a

Autora de oferecer em penhora bens de sua propriedade para garantia total da execução. Diante deste cenário (...)

a Autora fica impossibilitada de obter Certidão Negativa de Débitos (ou Positiva com efeito de Negativa), nos

termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional (...)" (fl. 04).

Requer, nesses termos, a concessão de providência cautelar que lhe garanta a obtenção da certidão de regularidade

fiscal, oferecendo bem imóvel como garantia (fls. 02/09).

Deu-se à causa o valor de R$ 470.000,00 - fl.72.

Na sentença de fls. 96/97, o d. Juiz a quo acolheu a preliminar suscitada pela União Federal e extinguiu o feito

sem exame do mérito, conforme artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Atento ao princípio da causalidade e

considerando que o ajuizamento da demanda foi posterior ao da execução fiscal, bem como a contestação do feito,

condenou a parte requerente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte adversa no patamar de

10% (dez por cento) do valor da causa, conforme permissivo do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Apela a autora requerendo a reforma da sentença. Alega que no momento da distribuição a apelante não tinha

ciência da existência da ação de execução fiscal aludida na sentença que foi distribuída em 23/2/2011, uma vez

que sequer fora expedido o mandado de citação, bem como o descabimento e desnecessidade da condenação em

honorários advocatícios, por ter sido a própria Fazenda Nacional que dera causa à distribuição desta ação (fls.

106/124).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões expostas, as quais tomo como alicerce

desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e

o Superior Tribunal.

Deveras, "... A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 19/09/2013,

DJe 11/10/2013) - AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em

15/10/2013, DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

2012.61.14.002951-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : THYSSENKRUPP SYSTEM ENGINEERING LTDA

ADVOGADO : SP212658 RICARDO AUGUSTO DE CASTRO LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00029511620124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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BELLIZZE, Quinta Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao extinguir a ação sem resolução do mérito, consoante o

disposto no art. 267, VI, do CPC, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a seguir:

 

"(...)

A preliminar arguida pela União Federal deve ser acolhida, relativamente à ausência de interesse de agir da

requerente na hipótese em tela, senão vejamos:

Compulsando os autos observo que, antes mesmo do ajuizamento do presente pedido cautelar (25/04/2012), já

havia ajuizamento de execução fiscal em relação às inscrições fiscais identificadas no relatório desta decisão.

Os documentos de fls. 85/87 revelam que, desde 23/02/2011, foi distribuída perante Vara da Justiça Estadual da

comarca de Diadema-SP, execução fiscal relativa aos débitos fiscais apontados pela Requerente.

Inafastável, portanto, conclusão no sentido de que não há necessidade de prestação da tutela jurisdicional neste

feito, haja vista que a garantia que ora é ofertada, pode ser regularmente apresentada ao Juízo responsável pela

execução fiscal nº 161.01.2011.004407-0, de modo a permitir a oposição de eventuais embargos, e, também, o

requerimento de certidão de regularidade fiscal nos exatos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

Em abono da tese, cito os seguintes precedentes do e. Tribunal Regional Federal desta Região:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO DE BENS. ACESSORIEDADE.

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.1. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso

do processo principal e deste é sempre dependente e tem por essência o seu caráter precipuamente instrumental,

porquanto a sua existência visa assegurar o resultado prático e útil do processo principal. Perante tal característica

deflui a acessoriedade da cautelar, ou seja, a sua relação com a ação principal.2. Depreende-se que houve um

esvaziamento do objeto da presente ação cautelar, porquanto a garantia ofertada, com o intuito de assegurar a

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, foi transferida para a referida ação executiva, de modo a não

ter mais sentido qualquer discussão de mérito nestes autos.3. O interesse processual que impulsionava a

requerente a pleitear a tutela jurisdicional desapareceu, de modo a caracterizar a carência superveniente, o que

impõe a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.4. Não cabe

condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização de

depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte

Regional.5. Apelação provida."(TRF3 - AC 1577836 - 4ª Turma - Relator: Juiz Federal Convocado Venilto Nunes

- Publicado no DJF3 de 08/03/2012).

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - ACESSORIEDADE - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL -

PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.1. O processo cautelar tem por

essência o seu caráter precipuamente instrumental, porquanto a sua existência visa assegurar o resultado prático e

útil do processo principal. Perante tal característica deflui a acessoriedade da cautelar, qual seja, a sua relação

lógico-jurídica com a ação principal.2. Depreende-se que houve um esvaziamento do objeto da presente ação

cautelar, porquanto a garantia ofertada, com o intuito de assegurar a emissão de certidão positiva com efeitos de

negativa, foi transferida para as referidas ações executivas, de modo a não ter mais sentido qualquer discussão de

mérito nestes autos.3. O interesse processual que impulsionava a requerente a pleitear a tutela jurisdicional

desapareceu, de modo a caracterizar a carência superveniente, o que impõe a extinção do processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.(...)"(TRF3 - AC 1578032 - 6ª Turma - Relator: Desembargador
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Federal Mairan Maia - Publicado no DJF3 de 22/06/2011).

Destarte, no esteio do entendimento jurisprudencial supramencionado, urge concluir que é medida de rigor a

extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse de agir (necessidade) a justificar a prestação da

tutela jurisdicional.

(...)"

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes,

bem como a documentação colacionada nos autos, e reconheceu a carência superveniente da ação; este Relator

adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Por fim, a sentença arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor dado à causa, ao

passo que o valor atribuído à causa foi de R$ 470.000,00 - fl.72. 

Diga-se, por fim, que, diante da citação e do oferecimento de contestação pela União Federal, houve a formação

de relação jurídica processual válida, com contraditório e verdadeiro litígio, impondo-se a condenação da

requerente ao pagamento da verba advocatícia.

Tendo em conta o entendimento da Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à luz dos critérios apontados no artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, fixo a verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem atualizados a partir

desta data.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação apenas para reduzir a condenação da requerente ao pagamento de

verba honorária, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010146-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Cristina Marcelene de Souza Botta, em face de decisão

monocrática deste Relator, que negou seguimento ao agravo de instrumento nos seguintes termos:

 

"Inicialmente, observo que a União requereu a inclusão da sócia-agravante no polo passivo da execução fiscal

após ser verificada a dissolução irregular da empresa, conforme consta da petição de fls. 76/83.

O magistrado a quo deferiu o pedido formulado, o que ensejou à oposição da exceção de pré-executividade por

CRISTINA MARCILENE DE SOUZA BOTTA.

De início, ressalto que existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona

Humberto Theodoro Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às

condições da ação executiva e seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais

detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade"

(Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Feitas estas considerações, passo à análise da questão relativa à ilegitimidade passiva da sócia/agravante, em face

dos elementos constantes dos autos, sendo certo que maiores questionamentos acerca da matéria, que envolvam

2013.03.00.010146-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CRISTINA MARCILENE DE SOUZA BOTTA

ADVOGADO : SP159947 RODRIGO PESENTE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SABROL MEDIDORES LTDA e outro

: SEBASTIAO MARTINS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00060366520024036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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exame acurado dos documentos e amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas, extravasa

o âmbito de cognição do agravo bem como da exceção de pré-executividade.

Sustenta a agravante que não possuía poderes de gerência da empresa executada, contudo, consta da ficha

cadastral da JUCESP (fls. 47/48) que foi admitida no quadro societário em 06/10/1995 na qualidade de sócia,

assinando pela empresa. Não havendo nos autos qualquer prova de sua retirada.

No tocante a alegação de que somente o sócio majoritário exercia a gerência da sociedade, verifico que tal questão

reclama esforço probatório.

A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, é providência processual de natureza restritíssima, viável

apenas diante de situação jurídica clara e demonstrável de plano.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil."

 

Irresignada insurge-se a embargante sustentando que não foi analisada a alteração contratual, ou seja, o

documento comprobatório de que ingressou no quadro societário da empresa executada, haja vista que da analise

do referido documento constata-se que não há em nenhuma de suas cláusulas a informação de que exercia a

gerencia da empresa, o que cabia somente ao outro sócio.

Alega que a decisão embargada se mostra contraditória, pois alega que a embargante assina pela empresa e, em

momento posterior, fundamenta que não pode analisar a alteração contratual de forma acurada.

Ressalta que mesmo com a saída do sócio retirante, a embargante não possuía e nem possui a gerencia da

administração da empresa executada, tendo em vista que gerencia não se presume devendo estar explícita em

alteração contratual o que alega não ocorrer no caso dos autos.

Requer o total provimento dos embargos apresentados para saneamento da contradição alegada (fls. 114/119).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso para:

[Tab]a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo

diverso a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes

apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ:

EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag

1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl

no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

[Tab]b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1317/2592



AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

[Tab]c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

[Tab]d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

[Tab]e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

[Tab]f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011677-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Ângelo Higuchi à decisão de f. 374-376. 

 

Alega o embargante que há erro material na parte dispositiva da decisão. 

 

É o relatório. Decido. 
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Com razão o embargante. 

 

Realmente, assentou-se na decisão proferida no agravo de instrumento, interposto pela União, a inviabilidade de

inclusão do ora embargante no polo passivo da execução fiscal, uma vez que se retirara da sociedade antes da

dissolução irregular da empresa. 

 

[Tab][Tab]Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, ao fim de que conste, na parte dispositiva da

decisão, em vez de "dou provimento ao agravo para excluir da relação processual executiva o ora agravante",

passe a constar "nego seguimento ao agravo". 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018655-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão proferida em sede de cumprimento

provisório de sentença, nos seguintes termos:

 

Intime-se a União Federal para que tome ciência da distribuição do presente procedimento e do levantamento dos

valores.

Após, expeça-se alvará.

 

Pleiteou a impetrante na Carta de Sentença originária (extraída do MS nº 2001.61.00.021365-7), o levantamento

dos valores depositados a maior no que tange ao período de apuração de julho/2001 a outubro/2006 e

novembro/2006, relativo ao recolhimento do PIS.

Sustentou que no bojo do mandado de segurança nº 0012346-74.2012.403.6100, que visava a expedição de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, a autoridade administrativa reconheceu a suspensão da exigibilidade

do crédito tributário em virtude do depósito efetuado nos autos do mandado de segurança nº 2001.61.00.021365-7,

bem como verificou a existência de depósitos a maior.

Nas razões do agravo de instrumento, alega a União a impossibilidade de levantamento do depósito antes do

trânsito em julgado sem a prestação de caução.

Afirma ser necessária a conservação dos depósitos uma vez que sendo a União vencedora ao final os valores

2013.03.00.018655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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deverão ser convertidos, com a observância da multa moratória.

Informações do Juízo a quo às fls. 978.

Contraminuta acostada às fls. 979/989.

É o relatório.

Decido.

 

A controvérsia noticiada reside em verificar a possibilidade de levantamento de parte dos valores depositados no

bojo do mandado de segurança antes do trânsito em julgado.

O depósito judicial é faculdade de que dispõe o contribuinte para suspender a exigibilidade do crédito tributário,

efetuado por sua conta e risco, permanecendo vinculado ao teor da decisão transitada em julgado proferida nos

autos em que realizado o depósito.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

 

..EMEN: CAUTELAR. FINSOCIAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO ANTES DO TRÂNSITO EM

JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 151, II DO CTN. I - Em reiterados

precedentes, as Turmas de Direito Público deste Superior Tribunal de Justiça, têm decidido que o deferimento de

levantamento de depósito judicial, bem como, a sua conversão em renda em favor da União, pressupõem o

trânsito em julgado da sentença da ação principal. Precedentes: REsp nº 169.365/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA,

DJ de 13/10/98; REsp nº 179.294/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 07/02/00 e REsp nº 577.092/SE, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 30/08/04. II - Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200601399413, FRANCISCO

FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:14/12/2006 PG:00313 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO EM DINHEIRO POR SEGURO GARANTIA JUDICIAL, EM AÇÃO

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 945.037/AM, decidiu pela

impossibilidade de movimentação dos depósitos judiciais de tributos antes do trânsito em julgado do processo a

que se encontram vinculados (DJe de 3.8.2009). 2. O seguro garantia judicial, assim como a fiança bancária, não é

equiparável ao depósito em dinheiro para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante a

taxatividade do art. 151 do CTN e o teor da Súmula 112/STJ. Nesse sentido: REsp 1.156.668/DF, 1ª Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 10.12.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC. 3. Como bem observou o juiz da

primeira instância, revela-se inaplicável, in casu (para suspender a própria exigibilidade do crédito tributário), o

disposto no § 2º do art. 656 do CPC, invocado para arrimar a pretensão de substituição do depósito em dinheiro

por seguro garantia judicial, porquanto não se trata de simples requerimento de substituição de penhora nos autos

de lide executiva, mas sim de pedido formulado em ação anulatória de débito fiscal. Pelo mesmo motivo de não se

tratar de processo de execução, é inaplicável ao caso o art. 620 do CPC. 4. Recurso especial não provido.

..EMEN:(RESP 201100503066, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:09/12/2011 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 9.718/98.

DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PARCIALMENTE PROVIDO PELO STF. TRÂNSITO EM JULGADO. DEPÓSITO EFETUADO NOS

TERMOS DO ART. 151, II, DO CTN. LEVANTAMENTO. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. SÚMULA

98/STJ. EXCLUSÃO DE MULTA. 1. Os depósitos efetuados pelo contribuinte por ocasião do questionamento

judicial do tributo suspendem a exigibilidade do mesmo, enquanto perdurar a contenda, ex vi do art. 151, II, do

CTN e, por força do seu desígnio, implica lançamento tácito do montante exato do quantum depositado,

conjurando eventual alegação de decadência do direito de constituir o crédito tributário. Precedentes: AgRg no Ag

1163962/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009;

AgRg nos EREsp 1037202/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 27/05/2009, DJe

21/08/2009; REsp 1037202/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 09/09/2008, DJe

24/09/2008; REsp 757.311/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13/05/2008, DJe 18/06/2008.

2. "O depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, é faculdade de que

dispõe o contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir

também a função de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até o trânsito em

julgado da sentença e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos autos se

efetivou" (REsp nº 252.432/SP, Rel. para o acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 02.06.2005, DJ

28.11.2005). Outros precedentes: AgRg no REsp 921.123/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 23/4/2009, DJe de 3/6/2009; EDcl no REsp 225.357/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, julgado em 16/3/2006, DJ de 28/4/2006. 3. O destino do depósito efetuado nos moldes do art. 151, II, do

CTN, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sempre dependerá do resultado da demanda a

que estiver vinculado, dada a sua natureza de garantia da dívida em discussão, conforme estabelece o art. 1º, § 3º,

II, da Lei nº 9.703/98. Permitir o levantamento do depósito judicial sem a anuência do Fisco significa esvaziar o

conteúdo da garantia prestada pelo contribuinte em detrimento da Fazenda Pública. Precedentes: REsp
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476.567/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 06/12/2004; AgRg no REsp 921.123/RJ, Rel. Min.

Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/06/2009; REsp 252.432/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Rel. p/ Acórdão Min.

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28/11/2005). 4. In casu, o Tribunal local acolheu o cálculo

apresentado unilateralmente pela parte contribuinte, assegurando à Fazenda Pública apenas o direito de proceder

ao lançamento dos valores eventualmente levantados a maior em seu desfavor. 5. Frise-se que, na presente

hipótese, o Supremo Tribunal Federal "declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da

Lei nº 9.718/98, por entender que a noção de faturamento referida no art. 195, I, da Constituição da República, na

redação anterior à EC 20/98, não legitimava a incidência de tais contribuições sobre a totalidade das receitas

auferidas pelas empresas contribuintes, advertindo, ainda, que a superveniente promulgação da EC 20/98 não teve

o condão de validar legislação ordinária anterior, que se mostrava originariamente inconstitucional"; contudo,

também "confirmou a validade jurídico-constitucional do art. 8º da Lei nº 9.718/98, no que concerne à majoração

da alíquota de 2% para 3% (Cofins)." Todavia, a Corte de origem deixou de discriminar, por exemplo, em que

medida os depósitos realizados pela ora recorrida diriam respeito à parcela da base de cálculo da Cofins não

compreendida no conceito de faturamento (se a totalidade, ou apenas parcela do quantum depositado) e em que

medida referir-se-iam à majoração da alíquota de 2% para 3% (se uma parte, ou mesmo nenhuma, do todo

depositado). Não restou esclarecido, ainda, qual o alcance dos termos empregados pela decisão da Excelsa Corte,

imprescindível para a definição da norma jurídica individual reguladora do caso concreto. 6. Diante desse quadro,

imperioso anular o acórdão combatido, para que a instância ordinária, soberana em relação à análise do conjunto

fático-probatório, estabeleça, com precisão, o alcance da decisão, transitada em julgado, que o STF prolatou no

julgamento do RE nº 403.561-8/MG, o que se revela de fundamental importância para a determinação da

proporção do quantum depositado que cada parte deverá levantar ou converter em renda -ou, se o caso, somente

uma delas (a empresa contribuinte, ora recorrida). Destaque-se que o conhecimento dessa quaestio iuris por esta

Corte de Justiça implicaria um salto sobre a instância ordinária, contrariando a disposição expressa do permissivo

constitucional. 7. A exclusão da multa, imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, é medida que se

impõe quando opostos os embargos para fins de prequestionamento, ante a ratio essendi da Súmula 98 do STJ. 8.

Recurso especial provido para afastar a multa (art. 538, parágrafo único, do CPC) e anular o acórdão recorrido.

..EMEN:(RESP 200901831264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/10/2010 ..DTPB:.)

 

Assim, ainda que haja notícia de eventual diferença entre o depósito efetuado e a dívida principal, não é possível a

movimentação dos valores depositados nesse momento processual, isso porque a informação utilizada pela

impetrante não foi prestada nos autos do mandado de segurança em que a quantia encontra-se vinculada.

Além do mais, a importância depositada a maior pleiteada pela impetrante sequer foi apurada na ação de origem,

pelo que assiste razão à agravante quanto à necessidade de prestação de caução para autorizar o levantamento.

EMEN: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO

JUDICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 588, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. I - O Recorrente sustentou violação ao

artigo 588, II, do CPC, acentuando que a execução provisória não pode abranger atos que importem, sem caução

idônea, o levantamento de depósito em dinheiro. II - O v. acórdão recorrido afirmou textualmente (fl. 26) que não

houve ordem para pagamento imediato do valor da dívida, mas tão somente sua inscrição para que a satisfação do

título judicial se desse em momento posterior, quando da execução do orçamento seguinte. III - O art. 588, II, do

CPC dispõe que a execução provisória não pode abranger atos que importem alienação do domínio, nem permite,

sem caução idônea, o levantamento de depósito em dinheiro. IV - Verifica-se, portanto, que o aresto recorrido

decidiu exatamente em conformidade com o preceito indicado como ofendido, de modo que resta absolutamente

ausente, in casu, o interesse em recorrer, porquanto eventual provimento do Recurso Especial, por violação ao

aludido dispositivo, conduziria à impossibilidade de levantamento de valores que sequer foram depositados,

porquanto apenas houve inscrição de débito originado de sentença que transitou em julgado. V - Agravo

Regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200400430672, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJ DATA:11/05/2006 PG:00149 ..DTPB:.)

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se.

Intimem-se.[Tab]

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031916-76.2013.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1321/2592



 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformado com a r. decisão exarada à f. 82 dos autos

da Execução de Título Extrajudicial nº 0016279-55.2012.4.03.6100 proposta em face de Célia Regina Correa

Pacheco e em trâmite perante o Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo.

 

A MM. Juíza de primeira instância indeferiu pedido de expedição de ofícios à CETIP - Central de Custódia e

Liquidação Financeira de Títulos e à FENSEG - Federação Nacional de Seguros Gerais, sob o fundamento de que

se trata de diligência de interesse da exequente, cabendo a ora agravante "adotar as providências que entender

cabíveis para satisfazer seu direito" (f. 93 deste instrumento).

 

Sustenta a agravante que, na tentativa de satisfazer a execução por título extrajudicial, resultante de condenação

imposta pelo Plenário do Tribunal de Contas da União, "foram realizadas diversas diligências, todas frustradas"

(f. 5 deste instrumento).

 

O pedido de efeito ativo foi deferido (f.96-96v).

 

Sem contraminuta. 

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Por ocasião da apreciação do pedido de efeito ativo, foram tecidas algumas considerações para fundamentar seu

deferimento. Não vejo razão, neste momento, para modificar aquela decisão e, por isso, reproduzo, na sequência

desta decisão, a fundamentação lá expendida:

 

"A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite, excepcionalmente, a expedição de ofícios para

obtenção de informações, quando demonstrado ter o credor esgotado todos os meios à sua disposição para

encontrar bens passíveis de penhora. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste C. Superior Tribunal de Justiça, firmada

no sentido de que "a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência

admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os

meios à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg no

REsp nº 595.612/DF, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 11/02/2008).

......................................................................................................................

(AgRg no Ag 1386116/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

10/05/2011 - sem grifos no original)

No presente caso, os documentos acostados às f. 32-36 demonstram que, de fato, a União realizou medidas

tendentes a localizar bens penhoráveis, não logrando êxito em seu intento.

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para que a MM. Juíza de primeira

instância atenda o quanto requerido pela União às f. 80-81 dos autos da execução de título extrajudicial."

 

Assim, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos supra.

2013.03.00.031916-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CELIA REGINA CORREA PACHECO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162795520124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020191-26.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença que concedeu a ordem para determinar ao Reitor da instituição de

ensino superior impetrada a inscrição imediata da impetrante no ENADE/2013A, bem como ao Presidente do

INEP que permitisse sua participação no ENADE, informando à impetrante o local e horário em que deveria

comparecer para realiza-lo, o que já foi feito pelas impetradas.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A participação do ENADE constitui condição necessária para a conclusão do curso de graduação.

Com efeito, da leitura dos §§ 5º e 6º, do art. 5º da Lei nº 10.861/2004, verifica-se ser o ENADE componente

obrigatório dos cursos de graduação, devendo constar do histórico escolar a efetiva participação ou a dispensa

oficial pelo Ministério de Educação que participar do ENADE responsabilidade do dirigente da instituição de

ensino superior junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Se não realizar o referido exame, não pode a graduando colar grau e receber seu diploma, o que a impede de se

registrar no Conselho Regional de Odontologia para que possa exercer a profissão para a qual se habilitou.

A documentação juntada aos autos comprova preencher a impetrante os requisitos exigidos e, portanto, de rigor

sua inscrição no ENADE.

Aliás, esse fato foi objeto de manifestação do Ministério Público Federal, ao assinalar às fls. 125/127:

 

Os documentos de fls. 33/36 comprovam que a impetrante atendia aos requisitos da Portaria e, portanto, deveria

ter sido inscrita no ENADE. Por razões que a instituição de ensino superior não quis explicar, a autora não foi

inscrita o que, efetivamente, acarretaria prejuízos irreparáveis, não fosse a determinação deste Juízo em sede

liminar.

 

Assim correto o pedido para que a instituição de ensino inscrevesse a estudante, como também adequado pedido

para que o INEP aceitasse tal inscrição. Esgotado o prazo, ainda que assim desejasse, a instituição não mais

poderia incluir a estudante sem a autorização do INP suprida por determinação deste juízo. Correto, assim, o

apontamento do instituto também como autoridade coatora. 

2013.61.00.020191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : SIMONE APARECIDA MALAGUTTI BANAGOURO

ADVOGADO : SP143635 RICARDO BERNARDES e outro

PARTE RÉ : Universidade Anhanguera UNIDERP

ADVOGADO : SP156541 PATRIK CAMARGO NEVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

PROCURADOR : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201912620134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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As autoridades impetradas cumpriram a determinação, realizando a inscrição da impetrante na prova do ENADE,

bem como fornecendo o local para comparecimento e realização do exame, conforme atestam os documentos de

fls. 83/84.

Merece ser mantida a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Demais disso, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de

conflitos gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao

invés de solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada.

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores

prejuízos à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica.

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais,

característica precípua da função jurisdicional.

Esta é a orientação tranquila do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: REsp

nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 29/11/2004 e REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz

Fux, DJ: 31/05/2004

Destarte, quer pela justiça da decisão, quer pela situação consolidada, deve ser mantida a sentença concessiva da

segurança.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003179-87.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, na qual se assegurou a matrícula

da impetrante no último semestre do curso de Biomedicina ministrado pela Universidade do Vale do Paraíba

UNIVAP.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999:

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas,

observado o calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei)

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."

2013.61.03.003179-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : ILDELENA APARECIDA DE GODOY

ADVOGADO : SP281206 MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Universidade do Vale do Paraiba UNIVAP

ADVOGADO : SP056116 MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00031798720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando

inadimplentes.

Na hipótese em exame, a sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança.

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada.

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores

prejuízos à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica.

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais,

característica precípua da função jurisdicional.

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori

Zavascki, DJ: 29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º

280.677/ES, relator Ministro Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.

Estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida a

sentença.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007282-37.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença, parcialmente concessiva, proferida em mandado de segurança, na

qual se determinou a expedição, em caráter precário, da quinta renovação da Autorização de Funcionamento de

Empresa - AFE à impetrante até que, em prazo razoável, apresente os documentos necessários ao suprimento da

irregularidade discutida nos autos.

Sustenta a impetrante, na inicial, ter obtido em 07/07/2008 a primeira AFE, com validade de um ano, o que

possibilitou o exercício de suas atividades de desinsetização ou desratização nos recintos alfandegários e no Porto

Organizado.

Aduz terem as demais autorizações sido renovadas, nos moldes da Resolução ANVISA nº 345/2002, até que, em

julho de 2013, a impetrada indeferiu o pedido da quinta renovação sob a assertiva de que fora apresentado

intempestivamente o requerimento referente à segunda renovação (vigência 2010/2011), na época deferida e

considerada válida, conforme publicação no Diário Oficial de 12/07/2010.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Da análise dos autos, verifica-se que a impetrada, ao receber a petição da quinta renovação da AFE da impetrante,

relativa ao período de 07/07/2013 a 07/07/2014, decidiu revisar todos os processos realizados anteriormente,

chegando à conclusão de que essa renovação deveria ser indeferida porque o segundo requerimento, formulado

em 2010, teria sido apresentado intempestivamente.

Merece ser mantida a sentença que assegurou a expedição, em caráter precário, da quinta renovação da

Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE à impetrante até que, em prazo razoável, apresentasse os

documentos necessários ao suprimento da irregularidade discutida nos autos.

2013.61.04.007282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : EXPUREX SERVICOS DE EXPURGO LTDA

ADVOGADO : SP068361 CARLOS ALBERTO COSTA e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

PROCURADOR : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072823720134036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1325/2592



Como observado pelo Ministério Público Federal, esta decisão não parece razoável, tendo em vista que deferira

anteriormente a segunda renovação e, após, houve sucessivas renovações, o que deu à Impetrante a convicção de

que se encontrava em situação regular. Portanto percebe-se que a empresa estava em atividade há cinco anos

quando a autoridade coatora decidiu revogar o ato concessivo da AFE de 2010 e impedir o prosseguimento de

suas atividades.

Diante disso, a fim de remediar a causa de invalidade de um dos atos e de não impedir, de maneira imediata as

atividades da Impetrante, deveria ter sio indeferido, em caráter precário, o quinto requerimento de renovação da

AFE, medida razoável que atenderia não apenas ao anseio da Impetrante, mas também ao interesse público na

manutenção do serviço sanitário. Após, deveria a autoridade solicitar os documentos necessários para a concessão

definitiva da autorização, afastando, assim, o risco de lesão ao interesse público.

Neste contexto, observando os princípios da proporcionalidade e da adequação, a medida que seria cabível para

sanar a irregularidade verificada pela fiscalização sanitária seria a convalidação do ato, conforme dispõe o artigo

55 da Lei nº 9.784/99.

 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os

atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.

 

Desse modo, é possível resguardar o interesse público e preservar as atividades da empresa, sanando-se a

irregularidade mediante a concessão de prazo para apresentação dos documentos necessários, sem que isso

importe em paralização dos serviços que eram realizados de maneira regular. (fls. 116/117)

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001483-04.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do

Estado de São Paulo, inconformado com a r. sentença que, nos autos de mandado de segurança impetrado por P.

S. Barbosa de Sousa - ME, deferiu a ordem pleiteada, "para declarar o direito da impetrante de não se submeter

ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo - CRMV/SP, nem a obrigatoriedade de

contratar médico veterinário como responsável técnico, inclusive perante órgãos da municipalidade, com a

suspensão do auto de infração nº 1.123/2013, e consequente abstenção da prática de qualquer ato coativo ou

restritivo ao funcionamento do estabelecimento da impetrante" (f. 95v).

 

O apelante sustenta, em suma, que os artigos 5º e 6º c/c artigo 27 e parágrafos da Lei n. 5.517/68 "deixam claro

que o comércio de animais vivos e a venda de medicamentos veterinários são atividades privativas do médico

veterinário", assinalando que a expressão "sempre que possível" prevista na alínea e do art. 5º "não deve ser

interpretada no sentido de deixar ao livre arbítrio do comerciante a decisão sobre a contratação ou não do

médico veterinário".

 

Invoca, ainda, os artigos 1º, 2º, parágrafo único, e 3º do Decreto Estadual n. 40.400/95, os artigos 1º e 8º do

2013.61.07.001483-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : P S BARBOSA DE SOUSA -ME

ADVOGADO : SP231144 JAQUELINE GALBIATTI MENDES FLORES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014830420134036107 11 Vr SAO PAULO/SP
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Decreto-lei n. 467/99 em artigo 18 do Decreto n. 5.053/04, afirmando, por fim, que "a necessidade desses

estabelecimentos contarem com um médico veterinário responsável, e serem fiscalizados, está intimamente ligada

à saúde pública, à manutenção de boas condições de higiene e saúde dos animais, evitando a disseminação de

zoonoses" (f. 106).

 

Com contrarrazões (f. 116-125), os autos vieram a este tribunal.

 

A d. Procuradoria Regional da República manifesta-se pelo provimento da apelação, aduzindo que "tendo em vista

que a impetrante comercializa animais vivos, restou evidente que suas atividades estão previstas em lei como

privativas do médico veterinário" (f. 89v).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O artigo 27 da Lei n. 5.517/68 dispõe o seguinte:

 

"Art. 27 As firmas, associações, companhias, cooperativas, emprêsas de economia mista e outras que exercem

atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de

1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem."

 

Da leitura do dispositivo, supratranscrito, extrai-se que a obrigatoriedade de registro no Conselho não é exigida de

todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da mesma lei, mas apenas daquelas "peculiares à medicina

veterinária".

 

Em relação a tal obrigatoriedade, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a

atividade básica desenvolvida na empresa é fator determinante para vincular o seu registro ao Conselho Regional

de Medicina Veterinária (CRMV). Assim, se o objeto social da empresa é o comércio, não há como exigir a

obrigatoriedade de registro no Conselho, porque a atividade comercial não é inerente à medicina veterinária.

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE. 1. O STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator

determinante para vincular o seu registro ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV). 2. O art. 27

da Lei 5.517/1968 exige o registro no CRMV para as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de

economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária. 3. In casu, o Tribunal de

origem constatou que o objeto social é o comércio de produtos alimentícios, e que a venda de animais vivos, com

escopo lucrativo, não desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é inerente à medicina veterinária. 4.

Desnecessário, portanto, o registro da microempresa no CRMV. Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 17.5.2010; REsp 1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 28.10.2009. 5. A eventual obrigatoriedade de contratação de veterinário,

exclusivamente em razão da manutenção de animais vivos, não autoriza a conclusão de que o profissional

contratado deva integrar o quadro de empregados da microempresa, razão pela qual, conforme compreensão do

órgão colegiado do Tribunal a quo, a vinculação (registro) ao CRMV é imposta "apenas ao profissional (...), não

à contratante, considerada a sua atividade básica (comércio)". 6. Recurso Especial não provido".

(RESP 1350680/RS, Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 15/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMPRESA COMERCIANTE DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E

VETERINÁRIOS. REGISTRO NO CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO

STJ. 1. Em relação aos arts. 28, da Lei n. 5.517/68, 1º, 2º e 8º, do Decreto-Lei n. 467/69, 2º, d, do Decreto n.

64.704/69, e 18, § 1º, do Decreto n. 5.023/2004, bem como no que diz respeito aos arts. 10 e 863 do Regulamento

da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal - R.I.I.S.P.O.A., este Tribunal Superior não se

deve pronunciar sobre as referidas normas jurídicas, já que não foram mencionadas anteriormente à

interposição do recurso especial. Quanto a tais normas, falta o indispensável prequestionamento viabilizador do

acesso a esta instância especial, circunstância que atrai a incidência analógica das Súmulas 282 e 356 do STF. 2.

Sobre a alegação de inconstitucionalidade/não-recepção da parte final do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o recurso
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especial é inviável, já que o exame de alegações de tal natureza compete ao STF em sede de recurso

extraordinário, recurso que, no caso, não foi interposto simultaneamente na origem. 3. Não procede a alegada

violação dos arts. 5º, 6º e 27 da Lei n. 5.517/68; muito pelo contrário, o acórdão do Tribunal de origem está em

consonância com a jurisprudência do STJ, que se firmou no sentido de que a empresa que se dedica ao comércio

de produtos agropecuários e veterinários não está obrigada ao registro perante o Conselho de Medicina

Veterinária. Precedentes citados. 4. Agravo regimental não provido."

(AEARESP 147429/DF, [Tab]Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 12/09/2012)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ.

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 2. In

casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto,

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja

atividade-fim é coisa diversa. 3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que

condiciona a imposição do registro no órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou

atividade-fim porquanto a mesma é que determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse

sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua

inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa,

perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o

comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos alimentícios para animais e

pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por

força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp

786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª

Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento." 4. Recurso especial desprovido."(RESP

n.º 724551/PR, Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ DATA:31/08/2006 PG:00217)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua

inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa,

perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o

comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos alimentícios para animais e

pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por

força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp

786055/RS, 2ª Turma, Min. CAstro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª

Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."

(RESP 803665/RS, Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 20/03/2006 PG:00213)

 

Nota-se que os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, acima transcritos, referem-se a empresas que, como a

impetrante, se dedicam ao comércio de animais vivos e produtos veterinários, dispensando o registro em tais

casos.

 

No mesmo sentido tem se posicionado esta Sexta Turma. Vejam-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. COMÉRCIO DE

ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO NO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO

RESPONSÁVEL DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado a julgar

monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos autos. 2. A Lei nº 5.517/68, ao

regular a exercício da profissão de médico-veterinário, instituiu o conselho de fiscalização profissional,

estabelecendo a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros das empresas que exerçam atividades peculiares à

medicina veterinária (art. 27). 3. In casu as impetrantes não estão obrigadas ao registro no Conselho Regional de

Medicina Veterinária porque, conforme informação constante do cadastro nacional da pessoa jurídica (fls. 19,
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29, 37 e 45), o principal ramo de atuação é o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para

animais de estimação, atividade que não se amolda às hipóteses descritas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68.

4. Agravo legal não provido.(AMS 00061701620114036100, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Sexta

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 

ADMINISTRATIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA

DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA.

INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE. I - Incabível

a alegação de inadequação da via eleita, bem como de ausência de prova pré-constituída, porquanto foram

acostados aos autos os documentos necessários à comprovação do objetivo social das Apeladas. Preliminar

rejeitada. II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei

n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. III - Empresas que têm por

objeto o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, não revelam,

como atividade-fim, a medicina veterinária. IV - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida.(AMS

00013510220124036100, Desembargadora Federal Regina Costa, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA.

DESNECESSIDADE. 1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos

veterinários para atividades empresariais que se limitam ao comércio varejista e atacadista de rações para

animais da agropecuária, como é o caso da apelada, ou seja, atividade que tem natureza eminentemente

comercial, não havendo que se falar em caracterização de qualquer função típica da medicina veterinária. 2.

Apelação improvida.(AC 00030396020124036112, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

 

In casu, verifico que a sentença impugnada alinha-se à jurisprudência desta Corte Regional e do Superior Tribunal

de Justiça, razão pela qual merece ser confirmada integralmente.

 

Finalmente, consigno que se a lei que disciplina o exercício da medicina veterinária não impõe tal obrigatoriedade

à impetrante, a exigência não pode advir de decretos regulamentares.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação e ao reexame necessário, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014109-44.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo -

2013.61.43.014109-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : EVANDRO APARECIDO DOS REIS -ME

No. ORIG. : 00141094420134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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CRMV/SP contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face de Evandro Aparecido dos

Reis - ME.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem ser aplicadas às ações

ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º da Lei n.º 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos Conselhos

Profissionais em Geral.

 

Assim dispõe o citado artigo:

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

 

O artigo em destaque introduz novo requisito para o ajuizamento de execução fiscal, qual seja, o limite mínimo a

ser executado, correspondente a quatro vezes o valor da anuidade cobrada pelos Conselhos.

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.
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12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

 

No presente caso, a demanda foi proposta em 11 de setembro de 2009, em momento anterior a entrada em vigor

da Lei n.º 12.514/11. Assim, não existe razão para extinção do feito, devendo a execução retomar o seu curso.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004903-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI DA 2ª REGIÃO em face de decisão que determinou a remessa dos

autos da execução fiscal ao arquivo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até a dívida exigida atingir o

valor mínimo de R$ 10.000,00.

Sustenta a agravante o descabimento do uso análogo da Lei nº 10.522/02 e que cumpriu plenamente o disposto na

Lei nº 12.514/11, a qual regulamenta especificamente a cobrança das contribuições dos órgãos de fiscalização.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, calha destacar que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.363.163, submetido

à sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento no sentido de que a Lei nº

10.522 /02 não se aplica às execuções fiscais ajuizadas por conselhos regionais de fiscalização profissional.

Eis o teor do julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522 /02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522 /02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

2014.03.00.004903-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : FORMAESPACO S/A CONSTRUCOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00116468020114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-se

exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou por

ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522 /02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas desta

natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente porque

há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista

pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522 /02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional

adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em

questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC.

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

Destarte, verifico que a decisão foi proferida em confronto com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento na forma do art. 557, §1º-A, do CPC.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007357-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a redistribuição da ação ao Juízo

Federal da Subseção Judiciária de Campinas - SP.

Aduz, em suma, que as execuções fiscais devem ser processadas e julgadas pelos Juízos Federais atuantes na

Subseção Judiciária em que domiciliado o réu, exceção feita nas comarcas que não sejam sede de Vara Federal,

conforme previsão contida no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

Sustenta dever a execução fiscal ser processada e julgada pelo Juízo de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de

Indaiatuba - SP, porquanto a executada é domiciliada no referido Município.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

2014.03.00.007357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

AGRAVADO(A) : ALVARO AUGUSTO PALAZZIN -ME

ADVOGADO : SP116370 ANTONIO DE PADUA BERTELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00164236320068260248 A Vr INDAIATUBA/SP
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Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

A competência da Justiça Federal para processar e julgar as causas em que a União Federal, as Autarquias

Federais e as Empresas Públicas Federais sejam partes ou intervenham como terceiros é determinada pelo art. 109,

inciso I, e §§ 1º e 2º, da Constituição Federal.

Referidas normas veiculam critérios de competência absoluta, atendida a natureza da ação. Não constituem opção

a ser livremente exercida pelas partes.

Por seu turno, o § 3º do citado dispositivo estabelece exceção à regra contida no inciso I, ao prever a competência

da Justiça Estadual para processamento e julgamento de causas em que forem parte instituição de previdência

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal. E, se verificada essa condição,

possibilita à lei permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

A competência do Juízo Estadual para processar e julgar execução fiscal proposta pela União Federal, e os

respectivos embargos do devedor, vem expressa no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5.010/66, o qual foi recepcionado

pela Constituição Federal vigente.

Encontrando-se a agravada domiciliada no Município de Indaiatuba - SP, que não é sede de Vara do Juízo

Federal, as ações de execução fiscal e os respectivos embargos do devedor, por imperativo constitucional e legal,

deverão ser processados e julgados pelo Juízo de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de Indaiatuba - SP.

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE SEDE DE VARA

FEDERAL NO MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO RÉU. COMPETÊNCIA DEFERIDA À JUSTIÇA ESTADUAL.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. LEGALIDADE. ARTIGOS 109, § 3º DA CF E 578 DO CPC. PRECEDENTE.

RECURSO ESPECIAL NÃO-PROVIDO.

1. Trata-se de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional, interposto pela Fazenda

Nacional em sede de agravo de instrumento proveniente de execução fiscal, contra acórdão que, ao decidir sobre

a competência para o julgamento da causa, deferiu à Justiça Estadual a competência para o julgamento da

causa, em razão de o Município do domicílio do réu não ser sede de Vara Federal.

Alega-se ofensa do artigo 112 do Código de Processo Civil ("Argüiu-se, por meio de exceção, a incompetência

relativa"), buscando -se a reforma do acórdão recorrido sob o argumento de que a incompetência relativa não

pode ser argüida de ofício.

2. Todavia, o inconformismo não merece amparo, isto porque, na espécie, o aresto apenas reconheceu à parte

recorrida direito fixado na Constituição Federal, art. 109, § 3º, que assim dispõe:

Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:

[...]

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

Por seu turno, o próprio Código de Processo Civil (art. 578) assegura o direito em comento:

Art. 578 - A execução fiscal (Art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua

residência ou no do lugar onde for encontrado.

Aplicando necessária interpretação teleológica à situação posta, cumpre assegurar ao recorrido o direito de ver

sua causa julgada em seu domicílio que, não sendo Sede de Vara da Justiça Federal, determina o julgamento,

excepcionalmente, pela Justiça Estadual.

Precedente: Resp 571.719/RS, DJ 13/06/2005, Rel. Min. Eliana Calmon.

3. Recurso especial não-provido."

(STJ; REsp 1019115/PE; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; PRIMEIRA TURMA; DJe 23/06/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 578, CAPUT, DO CPC. COMARCA ONDE NÃO HÁ

SEDE DE SEÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA D AJUSTIÇA ESTADUAL, ARTIGO 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ARTIGO 15, I, DA LEI N. 5.010/66.

1. Na esteira da decisão de fls. 20/21, tenho que não prospera o inconformismo da agravante, uma vez que,

devendo a execução fiscal ser proposta no foro do domicílio do devedor (art. 578 do CPC), e não sendo este sede

de Vara Federal, competente, por delegação, é a justiça estadual para processá-la e julgá-la, a teor da regra

vertida no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, aliada à previsão do artigo 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66.

2. A regra do art. 15 da lei nº 5.010/66, foi expressamente recepcionada pela CF/88 em seu art. 109, § 3º.

3. A competência do juízo estadual não é própria e privativa, mas mera delegação que não elimina a competência

da Justiça Federal, sendo ditada pelo critério territorial, portanto, relativa.

4. Tratando-se de hipótese de incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, a teor do entendimento

consagrado na Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça.
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5. Conflito conhecido e provido. Competência do Juízo Suscitado (TRF-3ª Região, CC - Conflito de Competência

- 4576, Processo : 200303000112226/SP, SEGUNDA SEÇÃO, Data da decisão : 02/12/2003, DJU DATA

15/01/2004, p. 123 Relator(a) JUIZ MAIRAM MAIA)."

(TRF-3ª Região, AI nº 2004.03.00.008737-6/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 29/09/2004).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014420-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em

face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de mandado de constatação

a fim de saber se a empresa executada encontra-se em atividade.

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que a Fazenda possui estrutura administrativa e incumbência

fiscalizatória que conferem o poder de verificar a regularidade das atividades do contribuinte.

Sustenta a agravante que a jurisprudência exige que haja certidão do oficial de justiça constatando a inatividade da

pessoa jurídica devedora para fins de responsabilização do sócio gerente.

Decido.

Verifico que a empresa executada foi citada por meio de AR em 19/08/2003 (fl. 14) e teve bens penhorados (auto

de penhora - fl. 15), os quais não tiveram licitantes (fl. 25). Efetuado o levantamento da penhora (fl. 27).

A exequente pleiteou a penhora de bens livres e desembaraçados (fl. 28); certidão do Sr. Oficial de Justiça de que

não foram encontrados bens livres e desembaraçados passíveis de penhora (em 10/03/2010 - fl. 30).

A exequente pleiteou então a penhora sobre o faturamento da executada (fl. 35), o que foi deferido (fls. 49/50); o

representante legal da empresa veio aos autos informar que a executada não tem rendimentos aptos para tanto (fl.

53).

Em 26.11.2012 a exequente peticionou nos autos da execução fiscal requerendo a expedição de mandado de

constatação do executado, sobrevindo a r. decisão agravada.

Sucede que é plausível o argumento da necessidade de constatação por oficial de justiça a fim de se verificar

eventual dissolução irregular da empresa.

Sobre a necessidade da certidão do oficial de justiça acerca da localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de

dissolução irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN.

Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp

1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2014.03.00.014420-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PISOGRAN CONSTRUCOES S/C LTDA -ME

ADVOGADO : SP171672 ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015214120034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros

públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os

referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

4. Recurso especial provido.

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013 - grifei)

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta 6ª Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTATAÇÃO DE

FUNCIONAMENTO POR MANDADO. POSSIBILIDADE.

I - A Fazenda Pública pode requerer a constatação sobre a situação operacional da Executada, para o fim de

viabilizar o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, citada a Executada por via postal, não houve manifestação ou constituição de advogado,

justificando a expedição de mandado de constatação, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando obter

informações a respeito do funcionamento da pessoa jurídica, possibilitando o andamento do feito, para o fim de

caracterização da dissolução irregular da empresa.

III - Agravo de instrumento provido.

(AI 00206797920124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014542-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a alegação de impenhorabilidade dos

bens objeto de penhora.

Aduz, em suma, que os bens objeto da constrição são indispensáveis para o desenvolvimento de sua atividade.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2014.03.00.014542-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
ESCOLAS INTEGRADAS DE 1 GRAU AUGUSTO MARTINS GOMES S/C
LTDA

ADVOGADO : SP138195 ALEXANDRE MONTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00234964420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Por seu turno, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao devedor, a garantia do

juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

Com efeito, do laudo de avaliação de fls. 18/27, temos conjunto significativo de bens penhorados, dos mais

variados possíveis. Dentre eles, há bens destinados à atividade da executada, indispensáveis à sua realização. Sob

tais bens, incide a impenhorabilidade prevista no artigo 649 do CPC, situação que reforça a plausibilidade do

direito invocado.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

afastar da penhora os bens indispensáveis à realização da atividade empresária da executada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014754-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Inylbra Tapetes e Veludos Ltda. em face de decisão

monocrática deste Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento por se tratar de recurso

manifestamente inadmissível posto que ausente legitimação processual (fls. 666/667).

A embargante insurge-se sustentando que não houve pronunciamento acerca de suas teses e pedidos, quais sejam:

nulidade da decisão de fls. 381/382 (do feito originário) por sua deficiente ou inexistente fundamentação e a

suspensão retroativa da exigibilidade do crédito tributário em razão de adesão ao REFIS, com a consequente

impossibilidade de prosseguimento e prática de atos processuais nos autos da execução fiscal.

Alega que o não pronunciamento acerca dos respectivos pedidos, a respeito do qual alega sua legitimidade, revela

omissão na decisão ora embargada (fls. 670/673).

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

2014.03.00.014754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA

ADVOGADO : SP208191 ANA PAULA MENDES RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00041889720078260161 A Vr DIADEMA/SP
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no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso para:

[Tab]a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo

diverso a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes

apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ:

EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag

1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl

no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

[Tab]b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

[Tab]c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

[Tab]d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

[Tab]e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

[Tab]f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Ressalto que a decisão de primeiro grau tão somente reconheceu a existência de grupo econômico de fato e

desconsiderou a personalidade jurídica das empresas envolvidas e sócios, incluindo-os no pólo passivo da

execução fiscal, sendo este o único tema devolvido ao exame deste Tribunal e que sequer pode ser conhecido

porquanto a empresa agravante não possui legitimidade para defender em juízo direito alheio.

Por conseguinte, não há qualquer omissão no julgado já que as demais matérias porventura alegadas no recurso
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não foram objeto de deliberação na r. interlocutória.

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no artigo 557,

'caput', do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015591-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão de fl. 66 (fl. 64 dos autos originais) que indeferiu o

pedido de inclusão no polo passivo do responsável tributário. 

A interlocutória teve por fundamento o reconhecimento da prescrição intercorrente em favor do sócio, ante o

decurso de prazo superior a cinco anos entre a citação da pessoa jurídica executada (17/05/2001 - fl. 27) e o

pedido da exequente de redirecionamento da execução contra o sócio (11/2007 - fl. 40).

Nas razões do agravo a União sustenta que não houve qualquer desídia da exequente, mas tão somente demora

decorrente dos mecanismos normais da Justiça. Requer a reforma da decisão.

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada em 31/10/1997 (fl. 05) objetivando a cobrança de dívida ativa de contribuição

social sobre o lucro (CSL), consubstanciada na CDA nº 80.6.97.015764-90, restando citada a empresa

executada por edital em 17/05/2001.

Sucede que somente em 11/2007 (fls. 40) a União postulou o redirecionamento da execução contra o sócio.

Ainda que não se possa acusar a União Federal de desidiosa no presente caso, a pretensão à citação do sócio

ocorreu bem depois da citação inicial da empresa.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento da prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorridos mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

Assim, a pretensão da agravante esbarra na jurisprudência que se tornou dominante no Superior Tribunal de

Justiça, verbis:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. FALHA DO MECANISMO

JUDICIÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A parte sustenta que o art. 535, II, do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que

teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem

indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a relevância delas

para o julgamento do feito. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da

Súmula 284/STF.

2. Os fundamentos utilizados pelo Tribunal de origem capazes de manter o acórdão hostilizado não foram

atacados pela recorrente. Incidência, por analogia, da Súmula 283/STF.

3. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução

fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

2014.03.00.015591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DHO ASSESSORIA EM MARKETING S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00040798719978260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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4. A questão foi dirimida após o reconhecimento da superação do quinquênio e da imputação da falha do

mecanismo judiciário a afastar a preliminar de mérito. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.102.431/RJ,

Min. Luiz Fux, DJe de 1.2.2010, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a verificação

da responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais depende da análise do acervo fático-probatório

dos autos, o que é vedado ao STJ, na via do Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. No mesmo

sentido, cito ainda o AgRg no Ag 1.329.566/BA, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe

26.5.2011.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 418.790/PI, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 06/03/2014 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou

o entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Seção, DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando

Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro

Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 3/4/2006.

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in

casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em

29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados

da citação da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1308057/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 26/10/2010 - grifei)

 

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide com a jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, nego-lhe seguimento com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015844-77.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão de fls. 68/69vº que afastou a responsabilidade dos sócios e

indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (BERNARDO RIBELATO

NETO, EDSON BERNARDO RIBELATO e FRANCIELLO RODRIGO RIBELATO). 

2014.03.00.015844-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : RIBELATO RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00122694520104036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Assim procedeu o MM. Juiz a quo por verificar que os nomes dos sócios-administradores não estão incluídos na

Certidão de Dívida Ativa e para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como

consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando

do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do fato gerador e vencimento do tributo.

Nas razões do agravo a exequente alega que diante da dissolução irregular da sociedade, a execução fiscal deve

ser redirecionada à pessoa de seus sócios-administradores à época da dissolução irregular.

Decido.

Pretende a exequente, com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios, ao argumento de restar configurada hipótese de dissolução irregular da sociedade.

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

De acordo com a certidão da Sra. Oficial de Justiça de fls. 51, a empresa não foi encontrada em seu endereço e a

exequente afirma que em consulta realizado junto ao SINTEGRA a mesma não se encontra habilitada; dessa

forma, não há como se afastar a presunção de que a empresa foi dissolvida irregularmente.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena - incide o artigo 135, caput, do Código Tributário Nacional, a

justificar a inclusão do sócio no polo passivo da execução.

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016857-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da

decisão (fls. 86/89vº) que indeferiu o pedido de inclusão no polo passivo dos sócios-gerentes ANTONIO

RODRIGUES DA SILVA e NERISSE RODRIGUES DA SILVA.

O pleito da exequente de inclusão dos sócios tinha como fundamento a dissolução irregular da empresa certificada

nos autos (certidão de fl. 69 dos autos originais).

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por reconhecer a ocorrência de prescrição intercorrente para redirecionar a

execução para o sócio.

Na minuta do agravo de instrumento a agravante requer seja reformada a decisão agravada sustentando a

inocorrência da prescrição considerando o princípio da atio nata.

Decido.

A r. decisão merece reforma.

2014.03.00.016857-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : RODOVIARIO ULTRA RAPIDO BAHIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041074420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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É certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sustenta que a pretensão ao redirecionamento da

execução contra os sócios deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa

jurídica, e para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito.

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva

da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente

que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução

irregular da devedora principal.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO
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PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 -

grifei)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

 

Ora, se a "...jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o

momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp

1100907/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe

18/09/2009) resta claro que na especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto

desconhecia a dissolução irregular da empresa.

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017224-38.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) em face da decisão (fls. 121/126) que determinou a exclusão de ALMIR DE

OLIVEIRA TELLES do polo passivo da execução fiscal. 

Assim procedeu a MMª. Juíza a qua em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº

8.620/93 e por não estar comprovada a dissolução irregular da empresa.

Na minuta do agravo de instrumento a agravante sustenta que o nome do corresponsável consta da Certidão de

Dívida Ativa e por isso a ele cabe o ônus da prova da inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto.

Alega ainda a ocorrência de dissolução irregular da empresa, o que justifica a responsabilização do

corresponsável.

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada em 21/05/2007 em face da empresa devedora ETENGE ENGENHARIA E

INFORMÁTICA LTDA e do sócio ALMIR DE OLIVEIRA TELLES para cobrança de débitos de COFINS e PIS

do período de 1995/1996.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu a questão em sede de recurso repetitivo, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS

NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.

MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada

apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que

não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

01/04/2009 - grifei)

 

Esse entendimento persevera, conforme se extrai de recente julgado:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REDIRECIONAMENTO DA

DÍVIDA EXECUTADA. SÓCIO-GERENTE. NOME NA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.

TEMA JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. O Tribunal de origem apreciou suficiente e fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão

recorrido de eventual omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual não há falar em violação ao art. 535 do

CPC.

2. O acórdão recorrido concluiu válida a cobrança da dívida ao entendimento de que a CDA que embasa o
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executivo fiscal atende todos os requisitos legais, gozando de presunção de certeza e liquidez, nos termos da LEF.

A revisão do referido entendimento, nesta Corte, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. O STJ assentou sua jurisprudência no sentido de que, constando o nome dos sócios na CDA, tal como no

caso dos autos, é possível o redirecionamento da execução, cumprindo a eles o ônus da prova de que não

ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN - que não houve a prática de

atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". Precedente: REsp

1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 1.4.2009, julgado pela sistemática do art. 543-C do

CPC.

Agravo regimental improvido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 448.816/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 07/03/2014 - grifei)

 

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017252-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que recebeu os embargos à execução, sem, contudo, determinar a

suspensão da execução fiscal.

Alega, em síntese, a presença dos requisitos para o recebimento da ação também no efeito suspensivo,

notadamente em razão das consequências advindas do prosseguimento do feito.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

O Código de Processo Civil autoriza o Relator a, mediante decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º-A.

No caso presente, o Juízo a quo recebeu os embargos opostos sem, contudo, determinar a suspensão da execução

fiscal, uma vez que, não foram verificados fundamentos fáticos e jurídicos para a atribuição de efeito suspensivo

aos embargos, "face aos argumentos apresentados em cotejo com o caso concreto" (fl. 210-verso).

O art. 1º da Lei n.º 6.830/80 dispõe ser por ela regida a "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo
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Código de Processo Civil".

Assim, não disciplinados os efeitos do recebimento dos embargos na LEF, aplicam-se às execuções fiscais,

subsidiariamente, as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/06 ao Código de Processo Civil, em especial seu

art. 739-A , cujo caput possui a seguinte redação:

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo".

É prevista em seu § 1º, no entanto, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes".

Assim, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, ainda que tenha deixado de constituir regra geral

e decorrência automática do oferecimento da garantia. Para isso, é preciso não apenas garantir a execução, mas

também haver requerimento do embargante e análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

No presente caso, denota-se ter sido a execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos no montante de R$

65.396,51 (sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos), de acordo com a

informação constante do termo de penhora e depósito (fl. 192). Foi penhorado um bem imóvel avaliado em R$

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) - fl. 190. Consta pedido de suspensão da execução fiscal no corpo dos

embargos.

Todavia, a fundamentação exposta na inicial dos embargos não se revela plausível de molde a ensejar a suspensão

da execução, a ressaltar a não configuração de risco de dano grave de difícil ou incerta reparação, uma vez que os

argumentos apresentados giram apenas em torno de consequências ordinárias do procedimento executório, sem a

apresentação de circunstâncias extraordinárias que justificassem o reconhecimento do requisito em exame. Nesse

sentido, não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o caso

concreto revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento diverso.

Sobre o tema, manifestou o C. STJ em Recurso Especial submetido ao regime previsto no artigo 543-C do Código

de Processo Civil:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A , §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
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6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; Primeira Seção; DJe 31/05/2013)

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019895-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão (fls. 58/58vº) que indeferiu liminar initio litis em que o impetrante

/agravante pretendia a imediata liberação de se veículo marca Mitsubishi, modelo MMC Outlander 3.0 GT, placa

FZY2520, RENAVAN 00992472551, retido pela Receita Federal por descarregar mercadoria estrangeira sem

comprovação de regular introdução no país e sujeita a pena de perdimento.

Alega-se ausência de justa causa para a manutenção da apreensão do veículo e, menos ainda, para a pena de

perdimento, além da ausência de participação nos fatos que levaram à retenção do bem.

Decido.

Verifico que o intento da agravante é a pronta liberação de veículo.

A leitura da impetração e da minuta revela que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: imediata

liberação de bem retido pela Receita Federal.
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Ora, o disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder

Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas

irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante,

em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).

A propósito, o STJ verbaliza que "...A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há

óbice a concessão de "medida liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza

satisfativa esgote o objeto da demanda, tornando-a irreversível"..." (AgRg no AgRg no Ag 698019 / PE, SEXTA

TURMA, 13/09/2011, DJe 03/10/2011) .

Destarte, quando a liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, é tutela cautelar satisfativa,

o que torna defesa a concessão dessa medida extrema (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011) . Confira-se ainda: AgRg no REsp

1.209.252/PI, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF,

Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância,

certo é que o presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a

jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS

15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 - AgRg

no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011).

É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança,

e esse efeito não é possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.

Portanto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020210-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão (fls. 523) que indeferiu liminar initio litis em que o impetrante /agravante

pretendia a imediata liberação de veículos e imóveis arrolados (art. 64 da Lei nº 9.532/1997).

Alega-se ausência dos requisitos legais para a manutenção do arrolamento de bens, bem assim sua ilegalidade em

razão da adesão ao REFIS.

Decido.

Verifico que o intento da agravante é a pronta liberação de bens objeto de arrolamento de que cuida o art. 64 da

Lei nº 9.532/1997.

A leitura da impetração e da minuta revela que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: anulação

dos efeitos do arrolamento, com a imediata liberação dos bens.

2014.03.00.020210-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
ROCHA LIMA ANALISES CLINICAS E VACINACOES S/S LTDA -EPP e
outros

: RAFAEL MENEZES PADOVANI

: ANGELICA INES CORAZZA

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038500720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ora, o disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder

Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas

irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante,

em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).

A propósito, o STJ verbaliza que "...A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há

óbice a concessão de "medida liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza

satisfativa esgote o objeto da demanda, tornando-a irreversível"..." (AgRg no AgRg no Ag 698019 / PE, SEXTA

TURMA, 13/09/2011, DJe 03/10/2011) .

Destarte, quando a liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, é tutela cautelar satisfativa,

o que torna defesa a concessão dessa medida extrema (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011) . Confira-se ainda: AgRg no REsp

1.209.252/PI, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF,

Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância,

certo é que o presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a

jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS

15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 - AgRg

no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011).

É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança,

e esse efeito não é possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.

Portanto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020339-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por H. R. Mazzon Veículos, contra decisão exarada nos autos da

demanda de rito ordinário n.º 0001586-77.2014.403.6106, que indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

 

Sustenta a agravante não ter condições financeiras de recolher as custas judiciais devido a sua completa

hipossuficiência econômica.

 

É o sucinto relatório.

 

Os artigos 2º, 4º e 6º da Lei n.º 1.060/50 que rege a assistência judiciária, não se harmonizam, em princípio, com

as pessoas jurídicas que desenvolvem atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos

2014.03.00.020339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : H R MAZZON VEICULOS

ADVOGADO : SP327382A JORGE GERALDO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : HERBERT ROCHA MAZZON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00015867720144036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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desfavorecidos. A obtenção de lucro afigura-se incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal.

 

Excepcionalmente se pode conceder o benefício da gratuidade às pessoas jurídicas que exercem atividades com

fins lucrativos, mas nesse caso não bastará mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva prova da

impossibilidade. 

 

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA EM REGIME DE

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 1. Ainda que em regime de

liquidação extrajudicial, a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica depende de demonstração

de sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. Incidência da Súmula 83/STJ. 2. As circunstâncias

de fato consideradas pelas instâncias de origem para afastar a condição de hipossuficiente não são passíveis de

revisão em recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP

201301449112, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:06/09/2013 ..DTPB:.)"

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JURÍDICA. PRECEDENTES. 1. É pacífico o entendimento desta

Corte no sentido de que o benefício da justiça gratuita somente é concedido a empresas com fins lucrativos em

circunstâncias especialíssimas e quando devidamente demonstrada a situação de miserabilidade jurídica.

Precedentes. 2. Reconhecer a alegada incompatibilidade financeira do Recorrente com as despesas processuais,

in casu, implicaria, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório constante dos autos, impossível na

via estreita do recurso especial, a teor do verbete sumular n.º 07 desta Corte. 3. Recurso especial não

conhecido.(RESP 200200794230, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 26/09/2005)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. REQUISITOS. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 1. "O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica,

desde que comprovada sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria

manutenção" (EREsp 388.155/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz). 2. A Corte de origem entendeu não ter

a ora recorrente comprovado necessidade que ensejasse a concessão da assistência judiciária gratuita. Reavaliar

a situação financeira da empresa e as provas apresentadas nos autos para que se concedesse a assistência

pretendida esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ. 3. A apreciação dos requisitos autorizadores (art. 273 do CPC)

da concessão da tutela antecipada enseja o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado

pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido.(AGRESP 200802157722, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, 27/03/2009)"

In casu, não há comprovação nos autos de prova da precariedade da condição econômica da agravante que

justifique o não recolhimento das custas processuais.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020366-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA

ADVOGADO : SP227590 BRENO BALBINO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hospital e Maternidade Voluntários, inconformada com a

decisão proferida às f. 98 dos autos da execução fiscal n.º 0065429-84.2011.403.6182, ajuizada pela União

perante o Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo.

 

A MM. Juíza a quo deferiu o bloqueio via BACENJUD dos ativos financeiros de titularidade da executada nos

autos da execução fiscal.

 

O agravante invoca o disposto nos arts. 620 e 655, ambos do Código de Processo Civil, sustentando que a decisão

agravada causa-lhe dano irreparável e de difícil reparação, pois o numerário bloqueado destina-se a pagamento de

verbas salariais dos funcionários, ocasionando, assim, a inviabilidade de suas atividades.

 

Com base em tais alegações o agravante pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal para o fim de que seja

reformada a decisão a quo.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Não assiste razão ao agravante.

 

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária

a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de

dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668), o que não ocorreu no caso dos autos.

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida

pelo legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06.

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do

agravado é obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial". 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo

anteriores aos casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por

meio eletrônico (artigo 655-A). 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1). 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00654298420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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E NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-

PROBATÓRIOS. SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII

e art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde

que presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens

suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de

administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e

do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de

tais requisitos importa reexame de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio

através do sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as

tentativas extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto

encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra

óbice na Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa

não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1)." 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020836-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Comissão de Valores Mobiliários CMV, inconformada com a

r. decisão proferida à f. 81 dos autos da execução fiscal nº 0045876-61.2005.403.6182, ajuizada em face de

Chelna S/A Ind/ Eletrônica e em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo.

O MM. Juiz de primeira instância indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo da

demanda.

Alega a agravante que restou comprovada a dissolução irregular da executada o que autoriza o redirecionamento

2014.03.00.020836-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO e outro

AGRAVADO(A) : CHELNA S/A IND/ ELETRONICA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00458766120054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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da execução em face dos sócios.

É o sucinto relatório. Decido. 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a empresa não se encontra estabelecida no endereço de sua sede, conforme

diligência acostada à f. 46-verso deste instrumento. Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou

irregularmente suas atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1- 08/08/2014

Além disso, o comprovante de situação cadastral acostado à f. 91 deste instrumento dá conta de que a empresa

encontra-se na seguinte situação cadastral: "baixada" por inaptidão.

Neste cenário, afigura-se legítima a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ART. 40, § 4º

DA LEI N.º 6.830/80). INOCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. OITIVA

DA EXEQÜENTE. NECESSIDADE. INOBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA LEGAL. NULIDADE DA CITAÇÃO

EDITALÍCIA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO AO SÓCIO. 

...................................................... 

5. De acordo com documentação acostada aos autos, há indícios de dissolução irregular da empresa, haja vista

que a mesma não presta Declaração de Imposto de Renda à Receita Federal desde o ano de 1999, e que sua

situação cadastral é de BAIXADA, por INAPTIDÃO. Portanto, há que prosseguir a execução fiscal em face do

sócio da executada, tal como determinado pelo r. juízo a quo. 

6. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0014234-41.2000.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 26/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012 - sem grifos no

original) 

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REINCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. 

1. A executada não foi localizada no endereço registrado como sua sede quando de sua citação pelo correio.

Além disso, a empresa encontra-se em situação inapta perante os cadastros do CNPJ. 

2. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter

seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. 

3. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN. Ao que consta dos autos, o ora agravante é responsável pela executada desde a sua

constituição. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029001-88.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 - sem grifos no original) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021444-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021444-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NATUREZA IMOVEIS S/A

ADVOGADO : SP307482B IGOR GOES LOBATO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra a r. decisão de

fl. 598 (fl. 589 do feito originário) que recebeu os embargos para discussão sem a suspensão da execução

fiscal na forma do artigo 739-A, do Código de Processo Civil, uma vez que não comprovado o grave dano de

difícil ou incerta reparação.

Aduz a agravante, em resumo, que estão presentes todas as condições previstas no § 1º do art. 739-A do CPC

porquanto relevante a fundamentação expendida nos embargos e, especialmente, porque o juízo encontra-se

integralmente garantido por penhora de bem imóvel, de modo que o prosseguimento de atos executórios poderá

implicar na alienação do bem, sujeitando a empresa embargante a risco de grave dano ou de difícil reparação.

Decido.

Desde a vigência do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a suspensão da execução fiscal em razão da

oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu § 1º.

Neste sentido é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO 1.272.827/PE.

1. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que a Lei n.

6.830/80 se compatibiliza com o art. 739-A da Lei n. 5.869/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006), o qual

"condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)." Precedente: REsp 1.272.827/PE, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe 31/05/2013.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 331.208/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/02/2014, DJe 18/02/2014)

 

E ainda que os embargos tenham sido recebidos sem a suspensão da execução, no caso não se verifica o alegado

risco de grave dano de difícil reparação porquanto a mera possibilidade de alienação futura dos bens objeto de

constrição na execução - que no caso sequer é objetiva, residindo ainda no terreno das hipóteses e com amparo na

lei - não configura, por si só, potencial ocorrência de grave dano de difícil reparação. Nesse sentido é a

jurisprudência desta Sexta Turma (AI 0025394-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 - AI 0025060-

33.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/01/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2013 - AI 0016371-97.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012 - AI 0020007-

37.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial

1 DATA:04/10/2013) e de outras de nossa Corte Regional (TERCEIRA TURMA, AI 0002901-

62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/06/2013 - QUINTA TURMA, AI 0019742-69.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE, julgado em 08/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2012).

Não há porque paralisar a execução a não ser em casos extraordinários, o que não se entrevê na singularidade dos

autos.

Pelo exposto, tratando-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa de Tribunal Superior, além de

manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Comunique-se à vara de origem.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016058-44.2014.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 00239115120104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.016058-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal.

 

O MM. Juiz de Direito entendeu que ocorreu a prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que os elementos necessários ao reconhecimento da prescrição

intercorrente não estão presentes.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, verifico que ao contrário do afirmado na r. sentença, houve a citação da executada às f. 15 e a penhora

de bens às f. 17.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : NORTHON DE PORANGABA TELECOMUNICACOES RURAIS LTDA
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houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

 

Por outro lado, verifico que não foram cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 6.830/80 para a decretação

da prescrição intercorrente.

 

O art. 40 da Lei nº 6.830/80, dispõe que:

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

 

No presente caso, não houve a suspensão do processo nos termos do artigo 40 da Lei de Execução fiscal e

tampouco foi determinado o arquivamento do feito.

 

Ademais, em nenhum momento o representante judicial da Fazenda Pública foi pessoalmente intimado, nos

termos do art. 25 da Lei 6.830/80.

 

Desse modo, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição

intercorrente disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO
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MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação."

(STJ, 1ª Turma, EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 10/02/2006, DJE de 25/03/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular."

(TRF-3, Sexta Turma, AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Data da Decisão: 08/02/2009, e- DJF3 de

26/10/2009, pág. 518).

 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018899-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.018899-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

aforada em face de Metalurgica Rica Ltda..

 

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) em nenhum momento a execução fiscal ficou paralisada por mais de cinco anos;

 

b) a sentença é nula, pois afrontou o princípio do devido processo legal, disciplinado no art. 40, caput, e

parágrafos da Lei de Execução Fiscal.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : METALURGICA RICA LTDA
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decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

Desse modo, não há qualquer irregularidade na aplicação da Lei n.º 11.051/04, ao presente feito.

 

Por outro lado, não há qualquer nulidade na sentença combatida.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 09 de junho de 1997.

 

A exequente requereu a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, em 26 de março de 2001 (f.

18).

 

O pedido foi deferido, conforme o despacho de f. 19.

 

Ultrapassado o período de suspensão, foi dado andamento ao processo, porém, em 15 de outubro e 2002, diante da

não localização do devedor ou de bens para garantir a execução, a MM. Juíza de Direito suspendeu o processo nos

termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 e determinou que decorrido o prazo e um ano da suspensão, o processo fosse

remetido ao arquivo. Do referido despacho foi dado ciência à exequente (f. 48).

 

Em 01 de dezembro de 2004, a MM. Juíza de Direito determinou que a exequente se manifestasse quanto ao

prosseguimento do feito. Do referido despacho a União tomou ciência em 16 de dezembro de 2005 (f. 49).

 

Em 13 de novembro de 2008, foi determinado que a União se manifestasse sobre a prescrição, nos termos do art.

40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80. A exequente se manifestou em fevereiro de 2009, conforme petição de f. 53.

 

Destarte, tendo em vista a existência de prazo muito superior a cinco anos, sem a promoção de atos visando à

execução do crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição

intercorrente.

 

Em casos semelhantes ao apresentado nos autos, o Superior Tribunal de Justiça - STJ tem reiteradamente

reconhecido a prescrição intercorrente, como se pode conferir no julgado colacionado abaixo, sujeito ao regime do

art. 543-C do Código Processo Civil. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções
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arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o

arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, data da decisão: 27/05/2009, DJe de

08/06/2009).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000267-92.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que, confirmando liminar anteriormente deferida, concedeu

mandado de segurança em favor de ALEX GRUBBA BARRETO "para assegurar ao impetrante a obtenção do

certificado de conclusão do Curso de Direito, do diploma e do histórico escolar no dia da colação de grau, desde

que não existam outros impedimentos não descritos na petição inicial" [inadimplência].

 

Reporto-me ao relatório da r. sentença de f. 94-95, que passa a integrar a presente decisão.

 

Nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009, vieram-me os autos conclusos, por força da remessa oficial.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República Sérgio Fernandes das

Neves, opinou pela manutenção da sentença (f. 103-107).

 

É o relatório. Decido.

2014.61.00.000267-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ALEX GRUBBA BARRETO

ADVOGADO : SP217063 RENATO SOARES DE TOLEDO JÚNIOR e outro

PARTE RÉ : Faculdades Metropolitanas Unidas UNIFMU

ADVOGADO : SP172507 ANTONIO RULLI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002679220144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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O reexame comporta julgamento ao abrigo da sistemática inscrita no artigo 557 do Código de Processo Civil,

interpretado em consonância com a Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça ("O art. 557 do CPC, que

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário").

 

Extraio dos fundamentos da sentença o seguinte excerto:

 

"[...] Afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois se tratando de mandado de segurança de caráter preventivo,

não há como exigir prova da existência de ato coator, bastando a demonstração da probabilidade de sua

ocorrência.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, o condicionamento da expedição de diplomas de colação do grau ao pagamento do débito existente

com a instituição de ensino é vedado em razão do disposto no art. 6º da Lei nº 9.780/99, a saber:

'Art. 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas, por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas compatíveis com o Código de Defesa do consumidor, e com os artigos

177 e 1092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.'

Observe-se, portanto, que a própria legislação que rege a matéria impede que a instituição de ensino adote

qualquer medida que venha a obstaculizar a vida acadêmica do aluno ou mesmo do profissional, porque este se

encontra inadimplente com suas mensalidades escolares.

Verificando-se a existência de débito em aberto, é lícito à universidade a propositura de ação judicial para

receber mensalidades em atraso, sendo-lhe vedada a aplicação de penas ou condicionar a realização de atos

inerentes à vida acadêmica à quitação de parcelas em atraso. Tal ato é medida de coação e que não se

compadece com o compromisso com a educação que as Instituições Privadas de Ensino tanto apregoam."

Verifica-se, pois, que os fundamentos lançados pela decisão, que ora se reexamina, estão em absoluta consonância

com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional sobre o tema. Consultem-se, a título

ilustrativo, os seguintes precedentes:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO. INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A instituição de ensino não pode se recusar a entregar o certificado de conclusão de curso, por inadimplência

do aluno.

2. Recurso especial não-provido." (REsp 913.917/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 12/09/2008)

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RETENÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

INADIMPLÊNCIA. PRAZO SUPERIOR A NOVENTA DIAS. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. NÃO

OBRIGATORIEDADE. ART. 6º DA LEI N. 9.870/1999. OBTENÇÃO DE DIPLOMA. REEXAME DE PROVA.

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. DISSÍDIO PRETORIANO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

- O art. 6º da Lei n. 9.870/1999 proíbe a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a

aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas. No entanto a jurisprudência entende que a instituição de

ensino está autorizada a não renovar a matrícula caso o atraso seja superior a noventa dias, como ocorre nos

autos.

[...]

Recurso improvido." (REsp 1320988/TO, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2012, DJe 23/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA.

INADIMPLEMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES PEDAGÓGICAS.

PERMISSÃO OU TOLERÂNCIA DA ALUNA FREQUENTAR ÀS AULAS E PARTICIPAR DAS AVALIAÇÕES.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DESACERTO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE.

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO MANDAMUS PELA AUTORIDADE IMPETRADA. ELEMENTOS

ACADÊMICOS SUFICIENTES PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO E

HISTÓRICO ESCOLAR. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. ACOMPANHAMENTO E REGISTRO DOS ATOS PRATICADOS INDEPENDENTEMENTE DA

MATRÍCULA. IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVA DE COLAÇÃO DE GRAU E DE ENTREGA DOS

DOCUMENTOS ACADÊMICOS. SENTENÇA REFORMADA E SEGURANÇA CONCEDIDA. 

[...]

IV - A Lei n. 9.870/99, estabelece que a relação contratual entre a Instituição de Ensino Superior e o aluno é
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revalidada a cada matrícula e, uma vez efetuada a matrícula, é vedada a aplicação de qualquer penalidade

pedagógica no curso do contrato.

V - Findo o período letivo para o qual o aluno se matriculou, encerra-se o contrato, devendo outro ser efetuado,

tendo os alunos matriculados direito à rematrícula, salvo quando inadimplentes, nos termos do art. 5º da referida

lei.

VI - A aplicação de penalidades pedagógicas, dentre as quais se inclui a retenção de documentos, tais como

diploma, certidão de conclusão de curso, certidão de colação de grau e histórico escolar, exclusivamente em

razão de inadimplência do aluno, é vedada (art. 6º, da Lei n. 9.870/99).

VII - Não estando o aluno regularmente matriculado, deve ele ser impedido de assistir aulas e realizar atividades

acadêmicas.

VIII - Competia à instituição de ensino impedir a frequência às aulas e a participação das avaliações, diante da

ausência de matrícula, em razão da inadimplência, sendo vedada, após essa permissão ou tolerância, a retenção

dos documentos e o não reconhecimento do direito à colação de grau.

IX - Se por liberalidade ou omissão, a instituição de ensino permitiu a frequência e a participação em avaliações,

devem ser convalidados os atos escolares, em observância ao texto constitucional (art. 205, caput).

X - Apelação provida, sentença reformada, segurança concedida e pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal prejudicado." (AMS 0017632-38.2009.4.03.6100/SP, SEXTA TURMA, Relatora Desembargadora

Federal REGINA COSTA, j. 8/11/2012, e-DJF3 22/11/2012.)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2901/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002492-79.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento, que tem por

objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos de 17.03.1986 a 16.05.2001 e o

enquadramento e a conversão de tempo especial em comum, bem como o período de 02.01.1964 a 31.01.1971 de

exercício de atividade rural.

2004.61.83.002492-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JULIO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como tempo especial o período de

17.03.1986 a 05.03.1997. Sucumbência recíproca. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 154/166).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pelo reconhecimento do trabalho rurícola, concedendo o

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Por fim, requer que seja observado o

prequestionamento (fls. 172/181).

 

Subiram os autos sem a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na
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companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.
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Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a
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contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: No caso em tela, não consta início de prova material apto a comprovar o trabalho rurícola do

autor no período pleiteado.

 

Note-se que a declaração do sindicato, não está devidamente homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público; a

sua certidão de casamento consta a atividade de porteiro, bem assim, as declarações não podem ser aceitas como

prova material, mas sim testemunhal, da atividade desenvolvida pela parte autora.

 

Assim, os documentos acostados aos autos, não se consubstanciam em início de prova material adequado do

trabalho rural no lapso pretendido.

 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor

da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. Agravo

regimental improvido" (REsp[AgRg ] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

Embora a autora tenha produzido prova testemunhal (fls. 101/102), esta, sozinha, é insuscetível de comprovar o

exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula 149 do STJ:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividades especiais nos

períodos de 17.03.1986 a 05.03.1997, submetido ao agente agressivo eletricidade, com tensão superior à 250 volts

(item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/1964)(formulários e laudos técnicos - fls. 39/47).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser enquadrados e convertidos de tempo especial em comum o período de 17.03.1986 a

05.03.1997.

 

No presente caso, ressalte-se que é impossível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional

nº 20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

08.07.1952, não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, de 29.04.2002 (fl. 150) e da

propositura da ação, em 05.05.2004.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos
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do segurado Júlio Lima de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007741-86.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

através da qual a parte autora objetiva a revisão da renda mensal da aposentadoria de que é titular, aplicando-se o

disposto no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Custas como de lei.

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão pleiteada.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que o autor é titular do benefício de aposentadoria especial concedida

em 21.11.1991 (fl. 12).

O demandante assevera que faz jus à revisão prevista no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, verbis:

 

Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.

 

Ocorre que, conforme se depreende do documento de fl. 30, a média aritmética dos salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo do benefício da parte autora resultou em valor inferior ao teto vigente à

época da concessão do benefício.

Dessa forma, não tendo sido o salário-de-benefício do demandante fixado acima do teto, não sofreu a redução

determinada pelo artigo 29, § 2º, da Lei n 8.213/91, sendo indevida, portanto, a revisão prevista pelo artigo 26 da

Lei nº 8.870/94. A propósito, colaciono precedente do TRF da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ANTES DA

DER/DIB. ART. 26 DA LEI 8.870-94. ART. 144 DA LEI 8.213-91. MARCO INICIAL DOS REFLEXOS

FINANCEIROS.

(...)

2006.61.03.007741-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077418620064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3. A aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94 incide sobre os benefícios com cálculo da RMI no período

compreendido entre 05-04-91 e 31-12-93 e que tenham o salário de benefício limitado ao teto vigente na data do

seu início.

(...)

(AC 2008.71.00.007918-5, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, D.E. de 12.01.2010)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-10.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, a partir

da concessão da tutela (01/10/2006) e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da realização do laudo

pericial (18/06/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos

reais). Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a sentença não deve regulamentar o procedimento para a

realização das perícias médicas realizadas pela autarquia. Requer a reforma da sentença no tocante a determinação

das futuras perícias a serem realizadas por especialistas, bem como os procedimentos a serem adotados nas

perícias.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez seja a partir da cessação do benefício (20/12/2005).

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não provimento do recurso do INSS e provimento do

recurso da autora, com termo inicial a partir da cessação do benefício (20/12/2005).

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2006.61.06.007836-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA FERNANDA EMIDIO REMELI incapaz

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : GISELE APARECIDA REMELI

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 01/2001 a 03/2001, bem como realizou

contribuições previdenciárias no período de 04/2002 a 04/2003. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos

de 15/04/2003 a 30/11/2004, de 10/01/2005 a 20/12/2005 e, desde 01/10/2006, ativo, até o presente por força da

tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 26/09/2006 a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 138/140, elaborado em 17/04/2007, atestou

ser a autora portadora de "transtorno do humor (afetivo) orgânico e depressivo", concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade aproximadamente cinco anos, da

data do laudo.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença (20/12/2005), tendo em vista que

as informações constantes do laudo levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, cuja

cessação fica condicionada ao processo de reabilitação do apelado, procedimento este que, inquestionavelmente

cabe ao INSS, por previsão legal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, para explicitar sobre a realização de perícias médicas e, dou provimento à

apelação da autora, para reformar a sentença e alterar o termo inicial do benefício a partir da cessação do

auxílio-doença, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA FERNANDA EMIDIO

REMELI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB 20/12/2005(data da cessação do auxílio-

doença), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004219-88.2006.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, contra a r. sentença, que julgou procedente o pedido de averbação de

tempo de labor rural, reconhecido o trabalho rurícola do autor no período de 01/01/1966 a 31/12/1969 e

01/01/1973 a 31/12/1975. Condenada a autarquia ré à respectiva averbação do tempo de serviço para fins

previdenciários, restando revisada a renda mensal inicial da aposentadoria, bem como ao pagamento da diferença

referida. Condenou o INSS ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

O INSS, em seu recurso, pugna, em síntese, pela improcedência do pedido (fls. 334/341).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2006.63.17.004219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO CASADO DE LIMA

ADVOGADO : SP171843 ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).
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DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1964 a 1975 (231/232, 236, 237, 248/251), sendo corroborado por prova testemunhal (fls.

289/291), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia,

pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural

anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Entendo, portanto, que se acha comprovado o exercício da atividade rural no limite nos períodos compreendidos

entre 01/01/1966 a 31/12/1969 e 01/01/1973 a 31/12/1975, não necessitando para o reconhecimento desse lapso

que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO
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Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/111.319.016-1, DIB 09/11/1998) (fl. 134/165).

 

Assim, o reconhecimento parcial dos trabalhos rurais pleiteados implica a correspondente revisão do salário de

benefício e, por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser

calculada pela Autarquia Previdenciária.

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas, contudo, desde a citação, 24/05/2007 , vez que, apenas após o

ajuizamento da presente ação foi possível concluir-se pelo reconhecimento do trabalho rural exercido pelo autor

nos lapsos pretendidos.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente o INSS em maior proporção, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação para e explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado SEBASTIÃO CASADO DE LIMA renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/111.319.016-1), nos termos da decisão retro, a ser calculada pelo INSS,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003160-49.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADÉLIA MOREIRA JANUÁRIO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu filho, ocorrido em 06/04/2007.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de

advogado fixados em R$ 500,00, observadas as disposições da Lei nº 1.060/50. Custas isentas.

A parte autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que dependia economicamente do seu falecido filho.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu filho, EDMAR

REGIS JANUÁRIO, ocorrido em 06/04/2007, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às fls. 10.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, os documentos de fls. 13/14 comprovam que o falecido mantivera vínculo

empregatício até seu óbito, restando preenchido, portanto, este requisito.

No tocante à qualidade de dependente, a autora é mãe do segurado falecido, motivo pelo qual sua dependência

econômica em relação a ele não é presumida, devendo ser comprovada, nos termos do disposto no art. 16, II e §4º,

da Lei nº 8.213/91.

Contudo, examinando os autos, verifico que o conjunto probatório demonstra que não havia dependência

econômica da autora em relação ao seu filho.

A autora afirmou em seu depoimento pessoal em juízo (fls. 93) que reside junto com seu marido e suas duas

filhas, sendo que ele recebe salário de cerca de R$ 700,00 por mês, ao passo que ela e suas duas filhas percebem a

quantia de R$ 500,00 mensais. Sendo assim, verifica-se que a renda familiar é suficiente para o sustento da família

da autora, ainda que descontada a ajuda financeira dada pelo seu falecido filho.

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 94/96) afirmaram que todas pessoas que residem na casa da

autora, com exceção de sua neta (à época com 10 anos de idade), trabalham e contribuem para as despesas do lar,

enfraquecendo ainda mais a tese sustentada na inicial.

Observo, por oportuno, que, apesar de não se exigir dependência exclusiva dos pais em relação ao filho para fins

de concessão do benefício de pensão por morte, a mera ajuda financeira oferecida pelo falecido não é suficiente

para caracterizar a dependência econômica.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-93.2007.4.03.6118/SP

 

2007.61.17.003160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADELIA MOREIRA JANUARIO

ADVOGADO : SP251004 BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA023963 ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.18.001191-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela parte Autora, em face da r. Sentença (fls. 228/230) que julgou

improcedente o pedido de restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

259/265).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma
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constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

O requisito da incapacidade laboral é incontroverso na presente lide, visto que o benefício foi cessado pela

Autarquia em razão de não restar caracterizada a hipossuficiência da parte Autora.

 

Assim, no tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº

877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha
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Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 26/05/2011 (fls. 207/214) revela que a Autora reside com seus genitores, em imóvel

próprio, composto por cinco cômodos, um banheiro e área de serviço. A renda do núcleo familiar advém do

benefício de aposentadoria, no valor próximo de um salário mínimo mensal, percebido pela mãe, bem como de

"bicos" realizados pelo pai, no valor aproximado de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
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Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por sua mãe, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1378/2592



com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da cessação indevida (fl. 46).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

18.01.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.
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Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036268-53.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução, acolheu os cálculos elaborados pelo

Sr. Contador Judicial.

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a incorreção dos

cálculos homologados.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja

reconhecida a existência de erro material na fixação da datada conta de liquidação.

Às fls. 99, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Contraminuta às fls. 107/110.

Decido.

Com efeito, os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos desta Egrégia Corte Regional para o

esclarecimento dos equívocos ocorridos, bem como para elaboração de novo cálculo (fl. 112).

A diligência foi prontamente realizada e retificados os cálculos de liquidação nos termos do r. julgado, apurando-

se mediante novos cálculos retificadores atualizados para a data do depósito (setembro de 2003) um valor total de

R$ 4.005,63, sendo R$ 3.483,16 referentes às diferenças complementares e R$ 522,47 a título de honorários

advocatícios.

Ressalta que os cálculos foram elaborados para corrigir as parcelas devidas no período de 08/96 a 12/99 até

07/2002, aplicando os indexadores previdenciários estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

acrescidas de juros acumulados até a data da citação e, após, aplicados de forma decrescente. A partir de 07/2002,

os valores somente foram atualizados pelos índices de precatório IPCA-E até a data do depósito, 09/2003.

No caso em tela, o contador judicial, enquanto auxiliar do Juízo, forneceu contundentes subsídios para que se

possa aferir a adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM DEBEATUR

APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2008.03.00.036268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MANOEL PEDRO FORTUNATO

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 97.00.00211-8 1 Vr JUNDIAI/SP
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2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exequendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO."

(STJ - REsp nº 720462/PE, 2ª Turma, Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJe 29/05/08)

"ADMINISTRATIVO. PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. APELAÇÃO EM FACE DE

SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA

CONTADORIA OFICIAL. PRESSUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APURAÇÃO DE VALORES MAIORES DOS

QUE OS APRESENTADOS PELAS EXEQUENTES. INCLUSÃO DO 13O. SALÁRIO. RESPEITO AO

COMANDO INSERTO NO TÍTULO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DE QUE OS

CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL ESTEJAM INCORRETOS. MERO RETARDAMENTO NO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

1. Na fase de execução, cabe ao Juízo exequente cumprir as determinações insertas no título judicial exequendo,

não as ampliando ou encurtando-as.

2. Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos litigantes, pode o Juiz adotar para a solução da

demanda os valores apresentados pela Contadoria Oficial, órgão auxiliar do Juízo e que possui presunção de

imparcialidade e veracidade, mesmo que os valores encontrados pelo expert oficial se apresentem a maior do que

aqueles inicialmente indicados pelas exequentes quando da propositura da execução, porquanto deixaram de

incluir na memória discriminada de seus cálculos, o valor referente ao 13o. salário que fora albergado pelo título

judicial exequendo; o fato deste valor ser maior do que o inicialmente apontado pelas exequentes, não confere o

vício de ultra petita ao decisum, conforme precedente desta Segunda Turma (TRF5, AC 269.129-PE, Rel. Des.

Federal PETRUCIO FERREIRA, DJU 09.08.02, p. 1.932).

3. Apelação improvida."

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 325350, Processo: 200080000014387,

UF: AL, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ - Data::16/02/2006 - Página::577 - Nº::34, Relator

Desembargador Federal Napoleão Maia Filho) (destacamos)

 

Dessa forma, é de se presumir que o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título

executivo.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente recurso, para determinar o prosseguimento da execução, de

acordo com os valores apurados pelo Setor de Cálculos desta Egrégia Corte às fls. 114/118 dos presentes autos.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007298-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da respectiva

2008.03.99.007298-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOLOVINA MARCHETTO SANTANA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 06.00.00165-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez desde a citação, determinando o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora 12% ao ano, a contar da citação, e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, além de honorários periciais no montante

de R$ 350,00.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a análise do agravo retido interposto às fls.

42/44, e o reconhecimento da falta de interesse de agir da requerida. No mérito, sustenta que as patologias que

acometem a parte autora são preexistentes a sua filiação ao RGPS. Subsidiariamente, pugna pela redução dos

honorários periciais e advocatícios, isenção de custas processuais, pela fixação do termo inicial do beneficio a

partir da data de juntada do laudo pericial aos autos e pela possibilidade da realização pericias periódicas.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Quanto à matéria preliminar e o agravo retido, não há que se falar em carência da ação em razão de a parte autora

não ter formulado prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a direito), a Constituição

consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz

ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.). É

verdade que, inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí, ausente o interesse de agir,

haveria carência de ação, mas como demonstra o teor da contestação acostada aos autos, o INSS resiste à

pretensão da autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de requerimento

administrativo que se mostraria infrutífero.

 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a requerida cumpriu os requisitos de carência e condição de segurado exigido em Lei.

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 23/08/2006, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

 

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 69/72, elaborado em 03/07/2007, quando a

autora possuía 80 (oitenta) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo ser a autora portadora de diversas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1382/2592



patologias, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho, sendo que não fixou a data de

início da incapacidade da autora, nem que suas moléstias são anteriores a sua filiação ao RGPS.

 

Assim, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade superior a 80 (oitenta) anos, e baixa

qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil a sua reabilitação

profissional, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, com o termo inicial fixado na r. sentença.

 

O INSS poderá realizar perícias periódicas, conforme a Lei 8.213/91 e o Decreto 3.048/99.

 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Quanto ao informado, da impossibilidade de implantação da aposentadoria por invalidez, visto que, inacumulável

com a aposentadoria por idade, recebida pelo demandante, constitui, verdadeiramente, fato superveniente a ser

sopesado pelo órgão julgador (art. 462 do CPC).

 

Nesse sentido destaco, realmente, existir inacumulabilidade entre as prestações sob enfoque. Porém, tal

circunstância não inibe o desate da causa pois tocará ao INSS, ensejar ao interessado o direito de opção à benesse

mais vantajosa (cf., a propósito, TRF3, AR 5168, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 09/10/2008,

v.m., DJF3 21/11/2008; AC 1169935, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 17/06/2008, v.u., DJF3

06/08/2008; AC 1036274, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juiz Fed. Convocado Alexandre Sormani,

j. 12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008).

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo retido, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os consectários, conforme fundamentação

acima, mantendo, no mais, a r. sentença.

 

Oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe cópia desta decisão, a fim de que a autarquia oportunize ao interessado o

direito de opção à benesse mais vantajosa, consoante o acima exposto.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013424-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, contra a r. sentença (fls. 52/53), que julgou procedente o pedido de

revisão do benefício, somando-se ao período já considerado pelo período de 01/05/1967 a 31/12/1968, desde a

data do requerimento administrativo (23/12/2002). Condenada a autarquia ré ao pagamento de honorários fixados

em 20% sobre o valor da condenação.

 

O INSS, em seu recurso, pugna, em síntese, pela improcedência do pedido (fls. 55/63).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com contrarrazões.

2008.03.99.013424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EXPEDITO GERALDO TELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

No. ORIG. : 07.00.00107-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes
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requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da

Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido (REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

No presente caso, o autor apresentou Guias pagas de recolhimento no período compreendido entre 01/05/1967 a

31/12/1968 (fls. 14/34).

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/126.394.755-4, DIB 23/12/2002) (fl. 35).

 

Assim, o reconhecimento do período recolhidos implica a correspondente revisão do salário de benefício e, por

conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser calculada pela

Autarquia Previdenciária.
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As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde o requerimento administrativo (23/12/2002).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios, contudo, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, para reduzir os honorários advocatícios para o percentual de 10% e explicitar a

forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado EXPEDITO GERALDO TELES renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/126.394.755-4), nos termos da decisão retro, a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015670-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.015670-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença a partir da cessação administrativa (31/12/2005), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da

condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido. Caso não seja este o

entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a partir da juntada do laudo pericial, com a redução dos

honorários advocatícios.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 31/03/1972, e último vínculo no

período de 01/05/1987 a 31/08/1987, como também efetuou contribuições previdenciárias no período de 04/2002

a 03/2003. Além disso, recebeu benefício de auxílio-doença no período de 19/05/2003 a 03/02/2006.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 21/09/2006, restou mantida a qualidade de segurada, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/71, elaborado em 12/09/2007, quando a

autora possuía 49 (quarenta e nove) anos de idade, atestou ser ela portadora de "hipertensão arterial sistêmica,

insuficiência cardíaca congestiva, diabetes mellitus insulino dependente, hipotireoidismo e obesidade",

concluindo pela sua incapacidade total e temporária para o trabalho; contudo, não informou a data de início da

incapacidade.

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, visto que, da análise do laudo e demais

documentos juntados aos autos, verifica-se que as moléstias que acometem a autora são de caráter degenerativas,

agravando-se com o decorrer do tempo.

Nesse ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por essa razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, com termo

inicial do benefício a partir da citação (30/10/2006), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

No. ORIG. : 06.00.00136-5 2 Vr GARCA/SP
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para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da autora, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte."

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício a partir da citação, reduzir os

honorários advocatícios e explicitar os consectários, conforme fundamentação acima, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402720-45.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos pelas partes, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do

exercício de atividade especial no período de 21/07/1980 a 27/11/1997 e o enquadramento e a conversão de tempo

especial em comum, bem como, o exercício de atividade rural no período de 05/1974 a 20/07/1980.

 

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 01/05/1974 a 01/07/1980 de

exercício de atividade rurícola, bem como o período de 21/07/1980 a 05/03/1997 de exercício de atividade

especial. Sucumbência recíproca (fls. 115/134).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pelo reconhecimento de trabalho insalubre desenvolvido no

2008.03.99.049799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO ANTONIO DUTRA

ADVOGADO : SP144942 SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.04.02720-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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interregno de 21/07/1980 a 27/11/1997, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fls.

146/148).

 

Em contrapartida, apela também o INSS requerendo, em resumo, a improcedência do pedido na integralidade (fls.

152/160).

 

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões (fls. 165/167).

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais
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nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências
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entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos acostado às fls. 13/15, que atestam a atividade rurícola do genitor do autor e do autor, sendo

corroborada por prova testemunhal (fls. 86/88), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.'

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01/05/1974 a 01/07/80 (conforme

concedido pela r. sentença e não impugnado pela parte autora), não necessitando para o reconhecimento desse

lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividades especiais nos

períodos de 21/07/1980 a 27/11/1997, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no

patamar superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos - fls. 15/18).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados em

atividade rurícola e em condições especiais convertidos, somados aos incontroversos, o segurado contava com 30

anos, 05 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não

entrando, portanto, na mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional,

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de
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Serviço Proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

29/12/1958, não preenchera o requisito etário quando do ajuizamento da ação, 24/04/1998.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da data da citação, em 16/06/2000 (fl. 54).

 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para

reconhecer o período de atividade especial pretendido e conceder o beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, a partir da citação (16.06.2000). Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança;

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS

das custas processuais, mantendo, no mais a r. sentença recorrida.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

16.06.2000, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054177-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Camila de Moraes Maciel, Giovana de Moraes Maciel e Alex Cristaldo

Maciel Junior, menores representados por sua mãe Erika de Moraes, em face da r. Sentença (fls. 104/105) que

julgou improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na qual pleiteiam o pagamento do benefício de auxílio-

reclusão.

 

Aduz, em síntese, que eles necessitam da renda para a sobrevivência e que o detento não pode ser considerado

segurado de alta renda (fls. 107/112).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Parecer do Ministério Público pelo desprovimento do Recurso (fls. 146/147).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

2008.03.99.054177-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CAMILA DE MORAES MACIEL incapaz e outros

: GIOVANA DE MORAES MACIEL incapaz

: ALEX CRISTALDO MACIEL JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI

REPRESENTANTE : ERIKA DE MORAES

ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00152-3 2 Vr MOGI GUACU/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

1) Certidões de nascimento dos autores às fls. 57, 60 e 63;

2) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 12);

3) Cópias do registro empregatício do recluso (fls. 19/20).

 

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependentes do segurado detento.

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1397/2592



§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

PERÍODO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU
VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 21.05.2007 (fl. 12), o detento possuía vínculo empregatício,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 94).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de abril de 2007, foi de R$ 951,01 (fl. 94), portanto, maior

do que o valor estabelecido pela Portaria nº 142, de 11/4/2007, que fixou o teto em R$ 676,27, para o período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).
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Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060487-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir da distribuição do feito (27/06/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela e, no mérito,

sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja

julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a

partir da juntada do laudo pericial, com a redução dos honorários advocatícios, bem como alterar os juros de mora.

Sem as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Ainda, de início, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

2008.03.99.060487-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARY AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

No. ORIG. : 07.00.00116-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculos empregatícios, com início em 05/12/1975 e último vínculo no período de

19/04/2002 a 12/008. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 03/10/2004 a 20/04/2006 e de

01/08/2006 a 26/06/2007 e, desde 27/06/2007, recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força

da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 27/06/2007, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 106/108, elaborado em 24/04/2008, atestou

ser o autor portador de "coxartrose e condropatia bilateral, espondilose, osteoartrose fêmoro-patelar e fêmoro-

tibial; condromalácea", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho; contudo, não

informou a data de início da incapacidade.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da citação (27/07/2007), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício.

Tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício até 12/2008, deve ser efetuado o desconto do período

em que houve atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício

previdenciário com remuneração provida de vínculo empregatício.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.

42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE O

AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que, não obstante o expert na data

do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível
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intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 2.

Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculos

empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração

provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(TRF3, 7ª Turma, APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 05/03/2012, TRF3 CJ1

DATA:09/03/2012). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, conheço da

remessa oficial, tida por interposta, para lhe dar parcial provimento e, dou parcial provimento à apelação

do INSS, para alterar o termo inicial do benefício, bem como autorizar o desconto do período em que houve

atividade remunerada e explicitar os consectários, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-48.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular,

2008.61.09.000036-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARINA DUARTE NOVAES BRAGAIA

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

CODINOME : MARINA DUARTE NOVAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA MARIA FONTES BARRETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000364820084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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observando-se a elevação do teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e nº

41/2003. Houve condenação em custas na forma da lei e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00.

 

Em suas razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecido seu direito ao

recálculo de seu salário de benefício de acordo com os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/03. Requer, ainda, a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Foram restabelecidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 100/103)

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado
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com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV-CONBAS de fl. 59,

tem-se que o benefício do autor já sofreu administrativamente a revisão pleiteada, não havendo, todavia,

informação segura acerca do pagamento dos atrasados. Assim, tendo em vista que a prescrição incide sobre o

quinquênio que precede a propositura da ação, remanesce interesse de agir no que diz respeito ao pagamento de

atrasados, bem como dos consectários das diferenças devidas.

 

Ademais, deve ser aplicado o princípio da causalidade, segundo o qual deve suportar as despesas processuais e os

honorários advocatícios a parte que deu causa ao processo, devendo, portanto, o INSS arcar com as verbas de

sucumbência.

 

Saliento que, quando da liquidação, deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a

08.01.2009, bem como deverão ser descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% das diferenças vencidas até a presente data, visto que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de

que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos reais definidos com a

criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima

explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal

em relação às diferenças vencidas anteriormente a 08.01.2009 e descontados os valores já pagos
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administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001906-04.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fl. 170/171) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

197/198).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

2008.61.18.001906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JACQUES GALVAO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP211835 MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ANTONIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP211835 MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019060420084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 98/100) o autor é portador de Síndrome de Down, com comprometimento das

funções psíquicas. Conclui pela total e permanente incapacidade laborativa.

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta
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Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 20/10/2009 (fls. 42/51) revela que o Autor reside com sua genitora, em uma casa

cedida, composta por cinco cômodos. A renda do núcleo familiar advém benefício previdenciário de pensão por

morte, no importe de um salário mínimo mensal, percebido por sua mãe.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício percebido por sua

mãe, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)
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Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 21/07/2008 (fl. 07), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.
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Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

21/07/2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005088-94.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos pelas partes, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do

exercício de atividades especiais nos períodos de 28.04.1976 a 25.05.1977, 01.06.1978 a 27.05.1980, 19.01.1981 a

07.07.1981, 05.10.1981 a 01.09.1989, 02.09.1989 a 31.07.1992, 01.02.1993 a 05.03.1997, 21.10.1998 a

04.04.2005 e 21.10.2005 a 09.03.2007 e o enquadramento e a conversão de tempo especial em comum.

2008.61.83.005088-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDVALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050889420084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum

os períodos de 28.04.1976 a 25.05.1977, 01.06.1978 a 27.05.1980, 19.01.1981 a 07.07.1981, 05.10.1981 a

01.09.1989, 02.09.1989 a 31.07.1992, 01.02.1993 a 28.04.1995, com homologação da tabela constante da decisão.

Sucumbência recíproca (fls. 228/232).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pelo reconhecimento de trabalho insalubre desenvolvido no

interregno de 01.02.1993 a 05.03.1997, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fls.

236/250).

 

Em contrapartida, apela também o INSS requerendo, em resumo, a improcedência do pedido na integralidade (fls.

253/257).

 

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões (fls. 262/272).

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando
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publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido
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pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.
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Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividades especiais nos

períodos de 28.04.1976 a 25.05.1977, 01.06.1978 a 27.05.1980, 19.01.1981 a 07.07.1981 e 02.09.1989 a

31.07.1992, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar superior a 80 dB,

previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.1.5 (formulários e laudos técnicos - fls. 40/51 e 71/72).

 

Outrossim, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, na função de motorista de caminhão, nos

períodos de 05/10/1981 a 01/09/1989 e 01/02/1993 a 28.04.1995, prevista no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 2.4.4, podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria

profissional nos referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995 (fl. 53).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

Nesse sentido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os interregnos pleiteados, somados aos

incontroversos, na data do requerimento administrativo (09.03.2007- fl. 27), o autor contava com 34 anos, 06

meses e 15 dias de serviço, conforme planilha constante da r. sentença ( fls. 228/232).

 

No presente caso, ressalte-se que é impossível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional

nº 20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

03.07.1956, não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, de 09.03.2007 e da

propositura da ação, em 2008.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS

APELAÇÕES INTERPOSTAS, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Edvaldo Francisco da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição

de certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021801-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.021801-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUSA PAIVA contra decisão que, em sede de ação de revisão

de benefício previdenciário em fase de execução, não recebeu os embargos de declaração, sob o fundamento de

que não há decisão a ser esclarecida, corrigida ou complementada.

Decido.

Conforme dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se

houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se

o juiz ou tribunal.

O agravante interpôs embargos de declaração em face de decisão que intimou a autarquia para manifestar-se

acerca da petição de fls. 100/107, caracterizando-se como despacho de mero expediente e, portanto, contra ele não

cabe recurso, conforme prevê o artigo 504 do Código de Processo Civil.

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. DESPACHO DE NERO EXPEDIENTE. NÃO CABE

RECURSO.

I - Os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão obscuridade,

contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

II - Incabível recurso em face de decisão de mero expediente.

III - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AI 323975, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, publicado em 05/11/2008)

Esclareço, ainda, descaber a este órgão julgador, na estreita via do recurso de agravo, a adoção das medidas

necessárias à apuração de eventual excesso de prazo perpetrado, de forma injustificada, pela representante

processual do INSS, vez que as punições previstas pelo art. 196, parágrafo único, do CPC, apenas seriam

aplicáveis aos casos em que, mesmo após intimado pessoalmente, o causídico não procedesse à devolução dos

autos, indevidamente, em seu poder.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034788-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : NEUSA PAIVA

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP

No. ORIG. : 92.00.00039-0 1 Vr VOTORANTIM/SP

2009.03.00.034788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GERALDO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.20.005735-8 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO JOSE DOS SANTOS contra decisão que, em sede

de ação previdenciária, em fase de execução do julgado, acolheu a conta apresentada pelo INSS, considerando a

informação da Contadoria do Juízo, determinando a expedição de ofícios requisitórios.

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a incorreção dos

cálculos acolhidos.

Sem contraminuta.

Decido.

Com efeito, os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos desta Egrégia Corte Regional para o

esclarecimento dos equívocos ocorridos, bem como para elaboração de novo cálculo que pudesse, com a certeza

necessária, melhor retratar o título executivo (fl. 85).

A diligência foi realizada e retificados os cálculos de liquidação nos termos do r. julgado, apurando-se diferenças

decorrentes da concessão de aposentadoria por idade a partir de 05/02/2007, descontando os pagamentos

efetuados a título de amparo social ao idoso, tudo com atualização monetária nos termos dos índices da Resolução

CJF nº 242/2001.

Esclarece, ainda, o Sr. Contador, que a conta apresentada pelo agravante calcula os honorários advocatícios sem

descontar os valores recebidos administrativamente.

No caso em tela, o contador judicial, enquanto auxiliar do Juízo, forneceu contundentes subsídios para que se

possa aferir a adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM DEBEATUR

APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exequendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO."

(STJ - REsp nº 720462/PE, 2ª Turma, Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJe 29/05/08)

"ADMINISTRATIVO. PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. APELAÇÃO EM FACE DE

SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA

CONTADORIA OFICIAL. PRESSUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APURAÇÃO DE VALORES MAIORES DOS

QUE OS APRESENTADOS PELAS EXEQUENTES. INCLUSÃO DO 13O. SALÁRIO. RESPEITO AO

COMANDO INSERTO NO TÍTULO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DE QUE OS

CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL ESTEJAM INCORRETOS. MERO RETARDAMENTO NO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

1. Na fase de execução, cabe ao Juízo exequente cumprir as determinações insertas no título judicial exequendo,

não as ampliando ou encurtando-as.

2. Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos litigantes, pode o Juiz adotar para a solução da

demanda os valores apresentados pela Contadoria Oficial, órgão auxiliar do Juízo e que possui presunção de

imparcialidade e veracidade, mesmo que os valores encontrados pelo expert oficial se apresentem a maior do que

aqueles inicialmente indicados pelas exequentes quando da propositura da execução, porquanto deixaram de

incluir na memória discriminada de seus cálculos, o valor referente ao 13o. salário que fora albergado pelo título

judicial exequendo; o fato deste valor ser maior do que o inicialmente apontado pelas exequentes, não confere o

vício de ultra petita ao decisum, conforme precedente desta Segunda Turma (TRF5, AC 269.129-PE, Rel. Des.

Federal PETRUCIO FERREIRA, DJU 09.08.02, p. 1.932).

3. Apelação improvida."

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 325350, Processo: 200080000014387,

UF: AL, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ - Data::16/02/2006 - Página::577 - Nº::34, Relator

Desembargador Federal Napoleão Maia Filho) (destacamos)

 

Dessa forma, é de se presumir que o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título
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executivo.

Ante o exposto, a teor do disposto no § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao presente recurso, para

determinar o prosseguimento da execução, de acordo com os valores apurados pelo Setor de Cálculos desta

Egrégia Corte às fls. 87/88 dos presentes autos.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013531-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARLENE BRANCO DA FONSECA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu ex-marido, ocorrido em 02/10/1993.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo,

ser ela beneficiária da justiça gratuita.

A parte autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, argumentando que restou demonstrada nos autos a continuação da vida conjugal mesmo após a separação

do casal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu ex-marido, IVAN

PINTO DA FONSECA, ocorrido em 02/10/1993, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 11.

No que tange à qualidade de segurado, o extrato de pagamento inicial de benefício acostado às fls. 13 dos autos

comprova tal condição.

No tocante à qualidade de dependente, faz-se necessário tecer algumas considerações.

Por primeiro, há que se ter em conta que o rompimento da união conjugal, ao tempo do óbito do segurado, exclui

a presunção legal de dependência, embora a necessidade de auxílio possa ser comprovada pelos meios admitidos

pela legislação de regência. Com efeito, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não é obstáculo à

percepção da pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica, pois a legislação previdenciária não

pode desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o importante é

estabelecer o nexo de dependência entre a parte requerente e o "de cujus". Essa é a orientação do STJ, como se

pode notar no RESP 177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma.

No caso dos autos, restou demonstrado que a autora, de fato, dependia economicamente do ex-marido, na medida

em que suas alegações foram corroboradas pela prova testemunhal produzida nos autos às fls. 46/47, revestindo-

se, assim, da necessária robustez para fins de concessão do benefício. Nesse ponto, observo que a legislação

previdenciária não exige nenhuma forma específica para fins de comprovação da dependência econômica,

podendo tal prova ser produzida, por conseguinte, mediante qualquer meio legalmente admitido. Nesse sentido:

TRF3, 10ª Turma, ApelReex 1893489, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 19/02/2014.

2009.03.99.013531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARLENE BRANCO DA FONSECA

ADVOGADO : SP081572 OSVALDO JOSE SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00137-6 3 Vr RIO CLARO/SP
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Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por

morte, devido a partir da data do requerimento administrativo (28/07/2006 - fls. 12), nos termos do disposto no

art. 74, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária MARLENE BRANCO DA

FONSECA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de PENSÃO

POR MORTE, com data de início - DIB 28/07/2006 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018823-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ryan Thiego Ferreira Bispo, Mylena Thaynara Ferreira Bispo e Monielly

Nayara Ferreira Bispo, menores representados por sua mãe Lucinéia Brito Ferreira Bispo, em face da r. Sentença

(fls. 72/73) que julgou improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na qual pleiteiam o pagamento do benefício

de auxílio-reclusão.

 

Aduz, em síntese, que eles necessitam da renda para a sobrevivência e que o detento não pode ser considerado

segurado de alta renda (fls. 76/84).

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2009.03.99.018823-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RYAN THIEGO FERREIRA BISPO incapaz e outros

: MYLENA THAYNARA FERREIRA BISPO incapaz

: MONIELLY NAYARA FERREIRA BISPO incapaz

ADVOGADO : SP276871 ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS

REPRESENTANTE : LUCINEIA BRITO FERREIRA BISPO

ADVOGADO : SP276871 ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00191-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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Parecer do Ministério Público pelo desprovimento do Recurso (fls. 100/103).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

1) Certidões de nascimento dos autores às fls. 15/17 e RG de seus genitores (fl. 13);

2) Certidão de Casamento (fl. 14);

3) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 21);

4) Cópia da CTPS do recluso (fl. 18).

 

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependentes do segurado detento.

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido
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até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

PERÍODO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU
VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 26.06.2008 (fl. 21), o detento possuía vínculo empregatício,

conforme se depreende de sua CTPS (fl. 18).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de junho de 2008, foi de R$ 773,72 (fl. 18), portanto, maior

do que o valor estabelecido pela Portaria nº 142, de 11/4/2007, que fixou o teto em R$ 676,27, para o período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

 

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011137-60.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, contra a r. sentença (fls. 266/268), que julgou procedente o pedido de

revisão do benefício, somando-se ao período já considerado o período compreendido entre 28/10/1971 a

03/04/1975, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de serviço (15/10/1998). Condenada a

autarquia ré ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

 

O INSS, em seu recurso, pugna, em síntese, pela improcedência do pedido (fls. 272/277).

 

 

Subiram os autos a esta E. Corte, sem contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

 

Passo a decidir.

 

2009.61.05.011137-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECIR APARECIDO DE MARTIN

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00111376020094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a
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qualquer tempo pleitear o benefício.

 

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da

Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO

DE SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado,

mas referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido (REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade urbana: No presente caso, o autor apresentou cópias de sua CTPS com vínculo empregatício no

período compreendido entre 28/10/1971 a 03/04/1975 (fl. 23).

 

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

 

Entendo também que os períodos trabalhados como trabalhador rural/urbano, com as respectivas anotações na

CTPS, mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins,

inclusive para efeito de carência e para cômputo de contribuições.

 

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da

Lei n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária,

identificar o sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa

cobrar eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao

trabalhador urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela

qual se mostra razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço

anterior à edição da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei

Complementar n. 11/71 foi assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro

em CTPS ou o pequeno produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns

direitos sem necessidade de contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do

trabalhador rural com registro em CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição

previdenciária, tendo como contrapartida a possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os

efeitos legais, com repercussão, inclusive , no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos

de declaração do INSS parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado. 

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, 06/01/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção 'juris tantum' de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12

do Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência , o tempo de serviço do segurado

empregado rural , com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

11/03/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA . CONDIÇÃO DE
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DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CPTS do falecido, demonstram o

recolhimento de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura

da Estância Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado

rural por diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes.

Todavia, em se tratando de trabalhador rural , com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no

aludido documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência . 

(...) 

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008) 

 

 

Este também é o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de

serviço ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/111.685.402-0, DIB 15/10/1998) (fl. 67).

 

 

Assim, o reconhecimento do trabalho urbano pleiteado implica a correspondente revisão do salário de benefício e,

por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser calculada pela

Autarquia Previdenciária.

 

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde a concessão do benefício, consoante decidido pelo juízo

a quo (15/10/1998).

 

CONSECTÁRIOS

 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, para explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na

forma da fundamentação acima.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado VALDECIR APARECIDO DE MARTIN renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/111.685.402-0), nos termos da decisão retro, a ser calculada pelo INSS,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003362-31.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Carlos Tafarell de Souza, em face da r. Sentença (fls. 109/115) que julgou

improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

Aduz, em síntese, que ele necessita da renda para a sobrevivência e que o detento não pode ser considerado

segurado de alta renda (fls. 118/124).

 

2009.61.25.003362-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CARLOS TAFARELL DE SOUZA

ADVOGADO : SP194789 JOISE CARLA ANSANELY e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033623120094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Parecer do Ministério Público pelo desprovimento do Recurso (fls. 131/134).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

1) Certidão de nascimento do autor à fl. 24;

2) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 22);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 36/38).

 

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência
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econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

PERÍODO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU
VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 01.11.2007 (fl. 101), o detento possuía vínculo empregatício,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 94).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de novembro de 2006, foi de R$ 737,70 (fl. 30), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 142, de 11/4/2007, que fixou o teto em R$ 676,27, para o

período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

 

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017459-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento

do exercício de atividade rural no período de 01.07.1963 a 31.12.1973 e o exercício de atividade urbana no

período de 20.07.1989 a 08.08.1993.

 

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o período de atividade rural no período de

01.07.1963 a 30.12.1973 e o de atividade urbana no período de 20.07.1989 a 08.02.1993, concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da citação, acrescida de correção monetária e juros de

mora. Sucumbência recíproca. Tutela antecipada concedida (fls. 115/123 e 138/139).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, pela reforma parcial da r. sentença, somente no tocante ao termo inicial e a

condenação da verba honorária. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 128/137).

 

Subiram os autos sem a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

 

2010.03.99.017459-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CAMPAGNOLLI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00021-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova
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legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO CASO CONCRETO

 

Cumpre ressaltar, inicialmente, que a lide gira em torno somente da data a ser fixada para o termo inicial e da

condenação da verba honorária e somente sobre esses temas a presente decisão se restringirá.

 

Do termo inicial: O termo inicial deve ser mantido como fixado pela r. sentença, ou seja, da data da citação, uma

vez que deve ser observado a prescrição quinquenal.

A prescrição qüinqüenal contará do requerimento administrativo quando entre a data da decisão administrativa

definitiva e a propositura da ação não transcorrer mais de cinco anos.

No presente caso o benefício foi requerido ao INSS em 26.06.1998 (fl. 15), sendo que a decisão definitiva no

âmbito administrativo se deu em 27.10.1999 (fl. 60). Tendo a ação sido proposta em 2007, houve a incidência da

prescrição qüinqüenal. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.06.2001), momento

no qual o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que não há incidência de

prescrição qüinqüenal, porquanto entre a data da decisão administrativa definitiva (13.01.2004) e a data do

ajuizamento da ação (16.03.2005) transcorreram menos de 05 anos. (...)

(TRF da 3ª Região; AC 200561040014914; Décima Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1

DATA:13/05/2009 P: 735)

 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Em razão de a parte autora ter decorrido de parte mínima do pedido, a autarquia deve ser condenada no

pagamento da verba honorária de sucumbência que incidira no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei
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9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, isentando a autarquia do pagamento de custas

processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do

art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

18.06.2007, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035076-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.035076-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELVIRA MESQUITA SERVA

ADVOGADO : SP239747 GIULIANA MIOTTO DE LIMA

No. ORIG. : 09.00.00070-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ELVIRA MESQUITA SERVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro, ocorrido em 27/10/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte em

favor da autora, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as prestações vencidas ser pagas de uma

única vez, atualizadas monetariamente na forma do Provimento nº 26/2001 da Justiça Federal, e acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários de

advogado no percentual de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

O INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a inexistência da qualidade de dependente. Subsidiariamente,

requer seja fixada a DIB na data da citação e os juros de mora consoante o disposto no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ELVIRA MESQUITA SERVA, ocorrido em 27/10/2003, conforme faz prova a certidão do óbito de fls. 12.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A qualidade de segurado do falecido é questão incontroversa, conforme se extrai da análise do documento de fls.

14 e do extrato de tela (PLENUS) de fls. 38, os quais demonstram que o falecido recebia proventos de

aposentadoria por tempo de contribuição até a data do óbito.

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que vivia maritalmente com o de

cujus.

No presente caso, a autora trouxe aos autos robusta prova material da união estável consubstanciada nos

documentos de fls. 15/20, 54/56 e 58, suficiente para comprovar a existência de vida marital entre o casal,

portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91,

dispensando qualquer outra prova nesse sentido.

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença de procedência da pretensão da autora.

Também não assiste razão ao INSS no tocante à data de início do benefício - DIB. Havendo requerimento

administrativo, o benefício é devido a partir dessa data, nos termos do disposto no art. 74, II, da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004327-44.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.02.004327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO OSMAR FERREIRA

ADVOGADO : SP178356 ANDRÉ LUIS MARTINS e outro
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSS em face de Sentença que julgou procedente o

pedido para reconhecer o tempo especial e determinar a conversão em comum do período de 09/12/1976 a

21/04/1987 e de 05/06/1997 a 01/07/2009; concedendo ao Autor o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço integral, desde a data do requerimento administrativo em 01/07/2009, acrescido de juros de mora e

correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, observando-se a

Sumula n. 111 do C. STJ.

 

Em seu recurso, pugna o INSS pela improcedência do pedido. Aduz, em suma, a inexistência de comprovação do

período laborado em atividade especial. Requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, a redução dos

honorários advocatícios e a isenção de custas.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de
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24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em
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vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana.

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre nos períodos de 09/12/1976 a

21/04/1987 e de 05/06/1997 a 01/07/2009 (data do requerimento administrativo), submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, de acordo com a CTPS (fls. 18/20), o PPP (fls. 21/23),

e os laudos (fls. 24/28 e 140/187).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum o lapso de 09/12/1976 a 21/04/1987

e de 05/06/1997 a 01/07/2009, somado ao período constante na CTPS, perfaz a parte autora 36 anos, 06 meses e

25 dias de tempo de serviço, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do requerimento

administrativo, em 01/07/2009 (fl. 29).

 

Considerando-se que o ajuizamento da ação deu-se em 03/05/2010 (fl. 02), não há que se falar em prescrição

quinquenal.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do
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Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA AUTARQUIA E À REMESSA OFICIAL, no tocante aos honorários advocatícios.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

01/07/2009 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008380-65.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor,

2010.61.03.008380-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GUILHERME LELES

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00083806520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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para condenar o INSS a promover a readequação do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB em 28.02.1996), mediante aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação (fls. 40/45).

 

Em suas razões recursais, sustenta a autarquia ser o autor carecedor da ação, por falta de interesse de agir,

pugnando seja anulada a sentença, em razão da ocorrência de revisão administrativa (fls. 47/48).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da carência de ação por falta de interesse de agir. 

 

Não há que se falar em carência da ação no caso em tela, tendo em vista a inexistência de qualquer informação

nos autos de que houve efetivamente a revisão administrativa pleiteada pelo autor, ou mesmo eventual pagamento

das parcelas em atraso. Dessa forma, tem-se que persiste o interesse de agir.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:
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O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fl. 11, verifica-se que o autor se

beneficiará da aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003,

fazendo jus à revisão.

 

Acertada a r. decisão ao especificar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do
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INSS e à remessa oficial, para manter a sentença que o condenou a efetuar o recálculo do benefício do autor,

mediante aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, observada a

prescrição quinquenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 19.11.2005, mantida a verba honorária,

na forma da fundamentação.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-28.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de

contribuição não se aplicando o fator previdenciário, utilizando-se a tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE no

ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada para contemplar,

apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais, aduz a parte autora, em resumo, que a tábua de mortalidade utilizada no cálculo de sua

aposentadoria causou-lhe prejuízo.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo

29 e seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

2010.61.04.002323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ALMEIDA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120611 MARCIA VILLAR FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023232820104036104 5 Vr SANTOS/SP
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26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua

aposentadoria. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.
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- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007)

 

De outro giro, assim reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99:

 

O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fato previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo.

(...)

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei.

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais

recente, ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os

critérios utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação

dos requisitos necessários para seu deferimento. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham
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decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis:

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior.

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de

mortalidade referente ao ano de 1998.

 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do

Poder Judiciário modificar os dados ali constantes.

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF)

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004.

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo

mesmo.

Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011729-58.2010.4.03.6109/SP

 

 

2010.61.09.011729-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor,

com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a promover a

readequação do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB em 01.09.1994),

mediante aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observando-se a prescrição

quinquenal e, para reconhecer a decadência do direito do autor quanto à aplicação do novo teto estabelecido pela

Emenda Constitucional nº 41/2003. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação

(fls. 74/78).

 

Apela o INSS e, em suas razões recursais, requer seja reconhecida a falta de interesse de agir da parte autora, a

decadência e, no mérito, reformada a sentença, com a improcedência do pedido deduzido na inicial,

prequestionada toda a matéria para fins recursais (fls. 95/104).

 

Com as contrarrazões (fls. 107/120), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da decadência. 

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Da carência de ação por falta de interesse de agir. 

 

Não há que se falar em carência da ação no que concerne à aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda
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Constitucional nº 41/2003, à vista da inexistência de qualquer informação nos autos de que houve a revisão

administrativa pleiteada pelo autor, ou mesmo eventual pagamento das parcelas em atraso. Dessa forma, tem-se

que persiste o interesse de agir.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício da autora,

do teto máximo previsto na Emenda Constitucional nº 41/2003, consoante decidido na r. sentença.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,
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conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fl. 29, o benefício do autor,

concedido em 01.09.1994, foi limitado ao teto por ocasião de sua concessão, restando demonstrada a obtenção de

vantagens com a aplicação do teto previsto pela Emenda Constitucional nº 41/2003.

 

Acertada a decisão ao especificar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para o fim de manter a decisão que o condenou a proceder ao recálculo do

benefício do autor, mediante a aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003.

 

Critérios de aplicação de juros e correção monetária, bem como os honorários advocatícios, na forma da

fundamentação

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 13.12.2005.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-21.2010.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora

aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (18/06/2010), com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas. Por fim, foi

concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora realizou contribuições previdenciárias no período de 02/2005 a 04/2007, 06/2007, de 08/2007 a

10/2011. Além disso, recebe auxílio-doença desde 18/06/2011, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 02/03/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 100/106, complementado às fls. 126/128,

atestou ser a autora portadora de "espôndilo disco artrose lombar", concluindo pela sua incapacidade parcial e

permanente para o trabalho; contudo, não informou a data de início da incapacidade.

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, visto que, da análise do laudo e demais

documentos juntados aos autos, verifica-se que as moléstias que acometem a autora tiveram início em outubro de

2007.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade superior a 70 (setenta) anos, e

baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,
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entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da juntada do laudo pericial (18/06/2010), conforme fixado na r.

sentença.

Ressalte-se, por fim, que não houve qualquer infringência aos artigos 39 e 55 da Lei n.º 8213/91, bem como

Súmulas nº 149 e 272, do E. STJ.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento proposta em

06/05/2010, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade insalubre nos períodos de

06/02/1987 a 31/03/2002 e 02/01/1978 a 10/11/1986.

 

A r. Sentença, julgou procedente o pedido para determinar que o INSS considere os períodos requeridos como

insalubres concedendo-se a aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir do requerimento

administrativo (26/04/2007), determinando ainda que pague ao autor as prestações vencidas e não pagas, além do

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, tudo corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora no percentual de 1% ao mês, contados a partir da citação (fls.

113/124).

 

Em seu recurso, o INSS pugna pela improcedência do pedido (fls. 131/153).

 

Subiram os autos sem a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

APELADO(A) : WILSON BELTRAME

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020680420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em

vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j.

07.12.2010, DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em
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vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com

a contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Nos lapsos temporais de 06/02/1987 a 31/03/2002 e 02/01/1978 a 10/11/1986, o autor laborou exposto, de forma

habitual e permanente ao agente agressivo ruído, nos patamares de 92,00 dB a 93,00 d), previsto no quadro anexo

ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (PPP fls. 30 e 32).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum ao especial reconhecido e convertido em tempo

comum, perfaz o autor 38 anos e 07 dias de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo (26/04/2007

- fl. 46), fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, nos termos da

planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo, conforme determinado pelo juízo a quo (26/04/2007).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, para explicitar a forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, na forma acima fundamentada .

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

26/04/2007 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006909-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido do autor, com fundamento

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, em ação previdenciária objetivando a readequação do salário de

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB em 04.01.2001), mediante aplicação dos novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, observando-se a prescrição quinquenal. Sem

condenação ao ônus da sucumbência em face de ser o autor beneficiário da justiça gratuita (fls. 119/120).

 

Em suas razões recursais, requer o autor seja reformada a decisão, de modo que sejam aplicados os novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, ao salário de benefício (fls. 126/133).

2010.61.83.006909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLAUDIO BOAROTTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069096520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício da autora,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado
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com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fls. 31/32, o benefício do autor,

concedido em 04.01.2001, foi limitado ao teto por ocasião de sua concessão, restando demonstrada a obtenção de

vantagens com a aplicação do novo teto previsto pela Emenda Constitucional nº 41/2003, tão somente, não sendo

cabível a aplicação, no caso, do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que o

benefício foi concedido em data posterior à sua edição.

 

Especifico que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como

índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da

Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as

disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do

autor, para o fim de condenar a autarquia a proceder ao recálculo de seu benefício, mediante a aplicação do novo

teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003.

 

Critérios de aplicação de juros e correção monetária, bem como os honorários advocatícios, na forma da

fundamentação

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 01.06.2005.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015380-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a revisão de seu benefício com observância dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, bem como a aplicação do art. 26 da Lei nº 8.870/94 ou do art. 21 da Lei n.

8.880/94 (fls. 02/10).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à revisão de seu benefício com observância

dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, bem como à aplicação do art. 26

da Lei nº 8.870/94 ou do art. 21 da Lei n. 8.880/94 (fls. 110/119).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A parte autora não faz jus à revisão prevista no artigo 26 da Lei n. 8.870/94 e no artigo 21 da Lei n. 8.880/94, haja

vista que a concessão de seu benefício ocorreu anteriormente ao prazo ali previsto, in verbis:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos daLei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5

de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto

do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base naLei nº 8.213, de 1991,com data de início a partir de 1º de março

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a

2010.61.83.015380-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSINA D ORAZIO DI GIROLAMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PR047487 ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153807020104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos noart.

31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações daLei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994.

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de- contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação

integral do IPC-r.

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição

vigente na competência em que ocorrer o reajuste.

 

Quanto aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, a matéria controvertida foi

objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei n. 11.418/2006, que introduziu o

regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante precedente do Recurso

Extraordinário n. 564354/SE.

O contido no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003

possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e

pelo ato jurídico perfeito.

As Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998) 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003). 

 

Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios

fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda Constitucional

n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus

comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Por óbvio que esses

mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição dessas

emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

O tema controvertido nos autos restou pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal que, por seu Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE n. 564354/SE, Relatora Ministra Carmen Lúcia, m.v., DJe-030 de

14-02-2011, publicado em 15-02-2011, assentou o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
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art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 

Saliento, por oportuno, que para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época da publicação das normas citadas.

Na espécie, considerando que o benefício da parte autora, concedido em 30/01/1989 (fl. 20), no período

denominado "buraco negro", sofreu limitação ao teto, a procedência do pedido é medida que se impõe.

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão somente as quantias não abrangidas

pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação. Sucumbência recíproca.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007546-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento

do exercício de atividade rural nos períodos de 07.09.1963 a 31.12.1970, 01.01.1972 a 31.12.1973 e 01.01.1975 a

30.10.1976.

 

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de atividade rural pretendidos, concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da citação (28.07.2009), acrescida de correção

monetária, juros de mora, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula

n.º 111 do STJ. Tutela antecipada concedida (fls. 186/194).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pela alteração do termo inicial fixado (fls. 213/216).

2011.03.99.007546-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO SABINO FERREIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00070-8 1 Vr FARTURA/SP
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Subiram os autos sem a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.
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Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO CASO CONCRETO

 

Cumpre ressaltar que a lide gira em torno da data a ser fixada para o termo inicial do benefício previdenciário

concedido e somente sobre esse tema a presente decisão se restringirá.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29.08.2008 - fl. 17), uma vez

que a parte autora observou a prescrição quinquenal ao propor a ação em 29.05.2009 (fl. 02). 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo (29.08.2008), mantendo, no mais,

a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês;

e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

29.08.2008, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que
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não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012738-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação do INSS, interposta em Ação de Conhecimento ajuizada por

VANDERLEI PAVÃO em 21/07/2009, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período

compreendido entre 01/01/1967 a 30/01/1980.

 

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural no período requerido, condenado o INSS

ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação (26/08/2009), acrescida de

correção monetária e juros nos termos da lei, mais honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (fls. 86/88).

 

Em seu recurso, o INSS pugna pela improcedência total do pedido (fls.94/101).

 

Subiram os autos sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

2011.03.99.012738-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEI PAVAO

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00102-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a
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formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o
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tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos de 1953, 1958, 1975, 1977, 1978, 1979 e 1980 (fls. 15/25) que indicam que tanto genitor do autor

como o próprio autor eram lavradores, e que viviam em regime de economia familiar, tudo corroborado por prova

testemunhal, (fls. 90/91). Enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, ainda, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1967 a 30/01/1980, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 13 anos e 30 dias, somados ao período já

reconhecido pelo INSS, perfaz o autor 36 anos, 07 meses e 04 dias de tempo de serviço na data da citação

(26/08/2009 - fl. 60/verso), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (26/08/2009).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem, contudo, ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação
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de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação e à Remessa Oficial, para reduzir os honorários para o percentual de 10% (dez por

cento), bem como explicitar a incidência dos juros de mora e da correção monetária consoante acima

fundamentado.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

26/08/2009 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024704-48.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação do INSS, interposta em Ação de Conhecimento ajuizada por Jair Bellotto em 08/09/2009,

que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento do exercício de atividade rural.

 

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural no período compreendido entre

16/10/1966 a 30/07/1988, condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço integral, a

partir da citação (29/09/2009), acrescida de correção monetária e juros nos termos da lei, mais honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 85/86).

 

Em seu recurso, o INSS pugna pela improcedência total do pedido (fls.91/99).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões .

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

No. ORIG. : 09.00.00135-4 1 Vr LUCELIA/SP
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo
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segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documentos

dos anos de 1973, 1977, 1981, 1982, 1987, 1988 (fls. 12/29), tudo sendo corroborado por prova testemunhal, que

indica a sua atividade rural desde o ano de 1969, juntamente com os pais, em regime de economia familiar. (fls.

88/89). Enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, ainda, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.
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Comprovado se acha, portanto, o exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1969 (ano mais remoto

indicado pelas testemunhas) a 30/07/1988, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os

documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 19 anos, 06 meses e 30 dias, somados ao

período já reconhecido pelo INSS, perfaz o autor 37 anos e 12 dias de tempo de serviço na data da citação (

29/09/2009 - fl. 61/), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (29/09/2009).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente o INSS em maior proporção, os honorários advocatícios devem ser mantidos como determinados, em

10% (dez por cento) consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E.

STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, para reconhecer tão somente o período compreendido entre 01/01/1969 a

30/07/1980 como trabalhado na área rural, bem como explicitar a incidência dos juros de mora e da correção

monetária consoante acima fundamentado.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

29/09/2009 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem
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a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032385-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, a partir do

requerimento administrativo (25/04/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como a

aplicação da correção monetária e dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/2009, com a redução dos

honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2011.03.99.032385-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 30/03/2009, de fls. 113/115, atesta

que a autora é portadora de "transtorno afetivo bipolar, atualmente compensado clinicamente", inexistindo,

contudo, incapacidade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047174-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 92/96) que julgou procedente o pedido de

Any Carolayne Melo Salles, menor representada pela sua mãe Camila Cristina de Melo, em Ação Ordinária na

qual pleiteiam o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz, em síntese, que a Portaria Ministerial vigente à época da prisão do segurado estabelecia um patamar inferior

ao do salário de contribuição do recluso, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na

situação de segurado de baixa renda. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso

(fls. 109/120).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Em seu parecer o Ministério Público opina pelo provimento do Recurso (fls. 143/144).

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de Nascimento da autora à fl. 21 e RG da genitora à fl. 16;

2) Atestado Penitenciário (fl. 35);

2011.03.99.047174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANY CAROLAYNE MELO SALLES incapaz e outro

ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA

No. ORIG. : 09.00.00194-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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3) Cópias da CTPS da companheira e do recluso (fls. 18/20 e 25/26).

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependentes do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.
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II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 20.08.2008 (fl. 35), o detento possuía vínculo empregatício,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 63).

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de julho de 2008, foi de R$ 811,52 (fl. 63), portanto, maior

do que o valor estabelecido pela Portaria nº 77, de 11/3/2008, que fixou o teto em R$ 710,08, para o período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO do INSS, e, caso tenha sido deferida, revogo a tutela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-74.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB em 09.02.1996), com a readequação do salário de benefício mediante aplicação dos

novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e nº 41/2003. Não houve condenação em

custas e honorários advocatícios, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecido seu direito ao

recálculo de seu salário de benefício de acordo com os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/03, respeitada a prescrição quinquenal e, alternativamente, seja anulada a sentença, a fim de que seja

realizada a prova pericial.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

2011.61.03.002292-6/SP
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DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos documentos de fls. 12/13, tem-se que o benefício do autor sofreu

aludida limitação, fazendo jus à revisão pretendida.

 

Nesse sentido, procedente o pleito do autor, devendo o INSS proceder ao recálculo de seu benefício, com o

pagamento das diferenças apuradas.

 

Ademais, deve ser aplicado o princípio da causalidade, segundo o qual deve suportar as despesas processuais e os
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honorários advocatícios a parte que deu causa ao processo, devendo, portanto, o INSS arcar com as verbas de

sucumbência.

 

Saliento que, quando da liquidação, deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a

06.04.2006, bem como deverão ser descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% das diferenças vencidas até a presente data, visto que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de

que aquela é titular, readequando seu salário de benefício, de acordo com os aumentos reais definidos com a

criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima

explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal

em relação às diferenças vencidas anteriormente a 06.04.2006 e descontados os valores já pagos

administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-43.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão do benefício com base na proporção referente ao novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03. Deixou de condenar a parte sucumbente, ante a gratuidade de justiça.

2011.61.03.002404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PEDRO RIBEIRO DE LEMOS

ADVOGADO : SP293212 WAGNER SILVA CARREIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024044320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Irresignado, o autor pugna pela reforma da sentença por entender que faz jus ao reajuste de seu benefício com

base na mesma proporção do novo limitador fixado pelas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/03. Pede a

reforma da r. sentença.

 

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentar contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão objeto do presente recurso verte sobre a possibilidade de benefício concedido à luz da legislação

vigente à época da concessão receber os beneplácitos de Emenda Constitucional favorável ao segurado sem que

com isso malfira princípios constitucionais.

Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que

assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se

reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício

calculado com base em limitador mais alto, fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em

aumento indevido de benefício.

Importa observar, outrossim, que não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de

passagem, à época observou a legislação de vigência e a regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente

uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Desse modo, é

de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios que

tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente.

A tese ora perfilhada, encontra assentada em iterativa jurisprudência. Vejamos:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11) 

 

No mesmo sentido, as Corte Regionais:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. TETOS PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUAS VIGÊNCIAS. 

A elevação do teto limite dos benefícios previdenciários deve permitir a recomposição da renda mensal com base

na média dos efetivos valores de salários de contribuição do segurado, mantendo-se o valor histórico para fins de

incidência dos reajustes previdenciários desde a data da concessão, e utilizando-se o teto limite apenas para

efeito dos pagamentos. O mesmo deve ocorrer em face dos novos tetos introduzidos pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas.

Precedentes. (TRF4 5034651-78.2011.404.7100, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão

Caminha, D.E. 23/01/2013).
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APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO TETO

PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ATO JURÍDICO

PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. APLICAÇÃO RESTRITA AOS

BENEFÍCIOS CUJO SALÁRIO DE BENEFÍCIO SOFREU LIMITAÇÃO DO TETO DA ÉPOCA. COMPENSÃO

DE EVENTUAL REVISÃO ADMINISTRATIVA POR FORÇA DA APLICAÇÃO DO ART. 26 DA LEI 8.870/94 E

DO ART. 21, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.880/94.

1 - Preliminar de decadência rejeitada, uma vez não se tratar de revisão da concessão inicial de benefício, mas

sim de pretensão de reajuste da renda mensal, decorrente da majoração do teto dos benefícios com a edição das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2 - A pretensão dos segurados do regime geral da previdência social no sentido de que seja revista a renda

mensal, com o fim de que seja observado, para os benefícios anteriormente concedidos, o novo valor teto

definido nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, nos valores de R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00,

respectivamente, foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, no qual se reconheceu ausência de ofensa ao

ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, assegurando-se a revisão daqueles benefícios

que sofreram a limitação do teto, à época de sua concessão.

3 - É necessário esclarecer que referida revisão se refere apenas àqueles que percebem seus benefícios com base

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais, ou seja, deverá ser observado se o salário de benefício resultou em valor superior ao teto da época e, por

isso, sofreu limitação. Para aqueles benefícios que não sofreram limitação, não há interesse de agir, uma vez que

nenhum proveito acarretará a fixação do novo teto.

4 - Para os benefícios que se enquadrem na hipótese de revisão por força do novo teto deverá ainda ser levada

em consideração eventual revisão administrativa decorrente do art. 26 da Lei 8.870/94 e do art. 21, parágrafo 3º,

da Lei 8.880/94, uma vez que tais normas determinaram a revisão dos benefícios cuja renda mensal inicial tenha

sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de contribuição, em razão do

limite previsto no art. 29 da Lei 8.213/91.

5 - Parcial provimento da apelação, assegurando ao autor apenas a revisão da renda mensal, para afastar o

limitador aplicado à época da concessão inicial do benefício, devendo ser considerado o novo limitador teto da

Emenda Constitucional 41/2003, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados nos

cálculos inicias. Quanto aos reajustes seguintes deverão ser observados os índices gerais de reajuste, segundo a

legislação previdenciária de regência.

(PROCESSO: 00057877720114058300, AC552189/PE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL EDÍLSON

NOBRE, Quarta Turma, JULGAMENTO: 15/01/2013, PUBLICAÇÃO: DJE 17/01/2013 - Página 296)

 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS

BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE À DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA

DE ACORDO COM O ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de

Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional (RE 564.354). 

2. Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios,

uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma

linha de corte do valor apurado, fica rechaçada alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento

do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois, além de ferir o

princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram seu benefício

limitado pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decido pela Suprema Corte. 

3. Na hipótese, a RMI do autor foi revisada em 1993, de acordo com as regras aplicadas aos benefícios

concedidos no período do buraco negro- (art. 144, da Lei nº 8.213/91), e, com esta revisão, o salário-de-benefício

ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo, consequentemente, a redução

pertinente ao limite do teto.

4. Apelação cível e remessa necessária desprovida. (TRF2; Proc. 201151018044859/RJ; 2ª Turma Especializada;

Rel. LILIANE RORIZ; E-DJF2R - Data:: 06/11/2012).

 

No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 13) o benefício da parte autora,

concedido em maio de 1994, não foi limitado ao teto, pelo que não se aplica os precedentes citados, nos termos do

adrede ressaltado. Insta consignar, ainda, que à época da concessão o teto vigente era de 582,86 URV, valor

superior ao salário de benefício apurado 482,58 URV .
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Por outro giro, não encontra amparo na legislação de regência o pleito consubstanciado em reajuste do benefício

em termos proporcionais ao aumento do teto conferido pelas Emendas Constitucionais referenciadas.

 

Nestes termos, entendimento desta E. Corte:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. CONSTITUCIONALIDADE DA

LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos

benefícios previdenciários, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional.

3. Parte das razões do agravo dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, discutindo matérias sequer

foram apreciadas nos autos.

4. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. (AC 201061830111664, JUIZ BAPTISTA

PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:28/09/2011 PÁGINA: 1025.)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REAJUSTE DA RENDA EM MANUTENÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO

PELA EC 20/98 E EC Nº. 41/2003. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - (...).

III - O agravante alega que as Emendas Constitucionais recompuseram o teto máximo, entretanto, os reajustes

dos benefícios não acompanharam a recomposição dos limites constitucionalmente estabelecidos, provocando

enorme impacto nas aposentadorias e pensões, em razão da explícita defasagem.

IV - O benefício foi calculado nos termos da legislação em vigor na época da concessão, não havendo prova nos

autos de que tenha sofrido limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição, não sendo o caso

de se reportar ao RE 564.354.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes legais, e a partir da edição da Lei nº 8.213/91, na forma

determinada pelo seu art. 41, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa

delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento

conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), por não haver

previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-

contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

(...).

X - Recurso improvido.

(AC 200561830045337, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2011

PÁGINA: 2412.)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da

fundamentação.

Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001065-46.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.001065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação condenando o réu a efetuar o recálculo do benefício da parte autora, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº

8.213/91. As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

Em suas razões de inconformismo, alega a Autarquia que o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 deve

ser aplicado exclusivamente às hipóteses do artigo 55, II, da LBPS, ou seja, em que houve retorno ao trabalho

após a cessação do benefício por incapacidade, não podendo ser utilizado nos casos de benefícios decorrentes da

transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Assevera que o § 7º do artigo 36 do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, pretendeu esclarecer o real alcance do

disposto nos artigos 29, 44, 55, II, e 63, todos da Lei nº 8.213/91, sem ofender ao seu mister constitucional.

Subsidiariamente, requer seja a verba honorária reduzida para 5% do total devido até da data da sentença. Suscita

o pré-questionamento da matéria ventilada.

 

Com a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Consoante se verifica dos dados constantes dos documentos acostados aos autos e dos dados constantes do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença em 17.10.2002, o qual foi cessado em 04.07.2003 em virtude da aposentadoria por invalidez que o

sucedeu, a partir de 29.08.2005 (fls. 15/16).

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

De ressaltar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 583834,

com repercussão geral reconhecida, entendeu que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou

seja, períodos em que é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho, o que não é o caso autos.

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. Observe-se o teor do referido

julgado:

 

APELADO(A) : JOSE LEONEL DA COSTA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010654620114036104 3 Vr SANTOS/SP
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá 

provimento

(RE 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14.02.2012)

 

No mesmo sentido, decisão do STJ em julgamento de recurso especial sob o rito dos recursos repetitivos (artigo

543-C do Código de Processo Civil): 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II E

§ 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA APURAÇÃO DO

VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTERCALADOS

COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 18.12.2013)

 

Sendo assim, merece reforma a decisão recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006381-40.2011.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor, para

condenar o INSS a promover a readequação do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB em 16.08.2001), mediante aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº

41/2003, com o pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (fls. 81/83).

 

Em suas razões recursais, sustenta a autarquia a falta de interesse de agir do autor e a ocorrência da prescrição,

pugnando, quanto ao mérito, pela improcedência do pedido (fls. 89/101).

 

Com contrarrazões (fls. 117/124), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da carência de ação por falta de interesse de agir. 

 

Não há que se falar em carência da ação no caso em tela, tendo em vista a inexistência de qualquer informação

nos autos de que houve efetivamente a revisão administrativa do salário de benefício e o pagamento das parcelas

em atraso. Dessa forma, tem-se presente o interesse de agir.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

2011.61.04.006381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGNALDO NAZARIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

: SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063814020114036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento acostado às fls. 19/22, tem-se que

a renda mensal do benefício do autor foi limitada ao teto da época, restando demonstrada a obtenção de vantagens

com a aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, devendo, nesse sentido, ser
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mantida a procedência do pedido.

 

Acertada a decisão ao estabelecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para manter a sentença que o condenou a efetuar o recálculo do benefício do autor,

mediante aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, devendo efetuar o

pagamento das diferenças apuradas.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 05/07/2006.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007272-61.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão do benefício, tendo em vista que o benefício não foi limitado aos novos tetos previstos nas ECs nºs 20/98 e

2011.61.04.007272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DOS ANJOS SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: MASSANORI SATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072726120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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41/2003.

 

A parte autora, em suas razões, requer o reajuste do seu benefício com a adoção dos mesmos índices utilizados

para os reajustes dos salários-de-contribuição, sem aplicação da Portaria MPAS nº 4.883/98 e Portaria MPS nº

12/04.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No presente caso, constato que a r. sentença é extra-petita, vez que o pedido inicial da parte autora é no sentido de

aplicar o reajuste do seu benefício com a adoção dos mesmos índices utilizados para os reajustes dos salários-de-

contribuição e não a adoção dos novos tetos das ECs nºs 20/98 e 41/2003.

 

Deste modo, não houve correlação entre o pedido e a sua concessão, em evidente violação ao disposto no artigo

460 do Código de Processo Civil, restando nula a decisão a quo.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Considerando que a matéria é exclusivamente de direito e estando em condições de imediato julgamento,

aplicável o disposto no art. 515, §3º, do CPC:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. TUTELA ANTECIPADA.

I - Julgamento de matéria estranha à veiculada na inicial. Decisão "extra petita" que impõe sua anulação.

II - Necessário examinar o mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C.

III - Aplica-se, por analogia, o art. 515, §3º do CPC, para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito.
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(...)

VII - Sentença anulada, julgado procedente o pedido."

(AC nº 2004.03.99.024026-8, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 13/01/2005)

 

 

No mais, não encontra guarida a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

 

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

No mais, as edições das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 tiveram por objetivo regularizar as disposições insertas

nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

 

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando as disposições dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

 

Nesse sentido, segue a jurisprudência:

 "DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 128 e 460, do CPC, anulo a r. sentença e, a teor dos artigos 515, §3º e

557 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Prejudicado o recurso de apelação das partes

autoras.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011563-04.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.011563-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SENA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ FRANCISCO TREVISAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00115630420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor,

para condenar o INSS a promover a readequação do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria especial

(DIB em 01.08.1989), mediante aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98

e 41/2003, com o pagamento do valor das prestações vencidas, acrescidas de juros e correção monetária,

observada a prescrição quinquenal. Condenou o INSS a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor da condenação (fls. 195/199).

 

Em suas razões recursais, requer a autarquia seja declarada a decadência do pedido deduzido na inicial, ocorrência

de prescrição, bem como a reforma da sentença com a improcedência do pedido (fls. 203/219).

 

Com contrarrazões do autor (fls. 225/238), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da decadência. 

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes dos cálculos e demonstrativos de fls. 144/161,

verifica-se que o benefício do autor ficou limitado ao teto, e que o mesmo se beneficiará da aplicação dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, fazendo jus à revisão.

 

Por força da remessa oficial especifico que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à
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correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor da condenação, conforme fixado na sentença e de acordo

com entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS, para manter a sentença que o condenou a revisar o benefício do autor, mediante aplicação dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, bem como das diferenças apuradas,

respeitada a prescrição quinquenal, nos termos da fundamentação e, dou parcial provimento à remessa oficial

apenas para especificar os critérios de aplicação de juros e correção monetária.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-78.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de Apelação interposta por MARIA PINTO DE BARROS MAIA, contra a r. sentença prolatada (fls.

68/70), que julgou improcedente o seu pedido para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas no

período compreendido entre 19/11/2003 a 04/02/2009, condenando a autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a concessão da justiça gratuita.

 

Apelação da autora pugnando pela total procedência de seu pedido (fls. 75/96).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, sem contrarrazões.

 

2011.61.11.002413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA PINTO DE BARROS MAIA

ADVOGADO : SP200060B FABIANO GIROTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024137820114036111 3 Vr MARILIA/SP
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É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25
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anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em
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vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j.

07.12.2010, DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com

a contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Verifico dos autos que no período compreendido entre 19/11/2003 a 04/02/2009, a autora estava em contato, de

forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, nos patamares de 85,00 dB a 88,00 dB, previstos no

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (PPP fl.

34 e laudo fl. 36).

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/147.811.850-1, DIB 04/02/2009) (fl. 25).

 

Assim, o reconhecimento do período especial requerido implica a correspondente revisão do salário de benefício

e, por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser calculada pela

Autarquia Previdenciária.

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde o requerimento administrativo (04/02/2009).
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CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente o INSS, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

À APELAÇÃO, para reconhecer como insalubre o período compreendido entre 19/11/2003 a 04/02/2009 e

determinar que a autarquia proceda à revisão do salário de benefício e, por conseguinte, na revisão da renda

mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, nos termos acima fundamentados.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado MARIA PINTO DE BARROS MAIA, renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/147.811.850-1), nos termos da decisão retro, a ser calculada pelo INSS,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-35.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.21.002388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SEBASTIAO JAIR CARDOSO

ADVOGADO : SP123329 MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00023883520114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente ação previdenciária em que objetiva

a parte autora a revisão dos reajustes da renda mensal do benefício previdenciário de que é titular, mediante a

aplicação do IGP-DI, no período e 1999 a 2003.

 

A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, argumentando que os reajustes aplicados pelo réu

não preservaram o valor real do seu benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Não assiste razão ao apelante.

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC. Confira-se:

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.
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Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajustes dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Nesse sentido, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor

real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-

DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201,

§ 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.
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(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação

da autora, mantendo íntegra a sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-26.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria de Lourdes Maciel em face da r. Sentença (fls. 105/106) que julgou

improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz, em síntese, que comprovou sua dependência econômica em relação ao detento. Requer a concessão do

benefício (fls. 109/112).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

2011.61.38.002133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES MACIEL

ADVOGADO : SP233640B MARCELO FLOSI DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021332620114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...]" (grifos meus)

 

Nesse ponto, cumpre informar que a autora comprovou sua condição de genitora do segurado preso por

intermédio da cópia do RG acostada à fl. 14.

 

Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/91 da seguinte forma:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. 

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. 

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado."
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Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (grifo meu)

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo meu)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado.

Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social (http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" -

acessado em 28/02/11)

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

 

Tais requisitos encontram-se assim documentados na presente ação:

A partir de 01/01/2011 R$ 862,11 (Portaria 568, de 31/12/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18 (Portaria 333, de 29/06/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 798,30 (Portaria 350, de 30/12/09)

De 01/02/09 a 31/12/09 R$ 752,12 (Portaria 48, de 12/02/09)

De 01/03/08 a 31/01/09 R$ 710,08 (Portaria 77, de 11/03/08)

De 01/04/07 a 29/02/08 R$ 676,27 (Portaria 142, de 11/04/07)

De 01/04/06 a 31/03/07 R$ 654,61 (Portaria 119 de 18/04/06)

De 01/05/05 a 31/03/06 R$ 623,44 (Portaria 822, de 11/05/05)

De 01/05/04 a 30/04/05 R$ 586,19 (Portaria 479, de 07/05/04)

De 01/06/03 a 31/04/04 R$ 560,81 (Portaria 727, de 30/05/03)
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1) RG da autora e do detento, fl. 13 e 14;

2) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 19);

3) Cópias da CTPS do recluso (fl. 15/17).

 

Não há nenhum início de prova material que demonstre a dependência econômica entre a autora e o segurado. Não

foi trazido aos autos nenhum documento neste sentido. Ademais, a autora não possui idade avançada, pois possui

55 anos, e não demonstra qualquer limitação que a faça depender economicamente do segurado recluso.

 

Assim, analisando todo o conjunto probatório, não resta clara a dependência econômica da autora em relação ao

segurado.

 

Destarte, não é caso nem de adentrar no mérito do salário do segurado recluso para classificá-lo ou não como "de

baixa renda", para fins do recebimento do auxílio-reclusão, pois como explicitado a autora não faz jus ao

benefício.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Autora, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005649-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o processo sem a resolução do mérito em

ação previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular,

observando-se a elevação do teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e nº

41/2003. Custas na forma da lei. Não houve condenação em honorários advocatícios, por ser o demandante

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecido seu direito ao

recálculo de seu salário de benefício de acordo com os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/03. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,
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dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,
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ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV de fls. 74, tem-se que o

benefício do autor já sofreu administrativamente a revisão pleiteada, não havendo, todavia, informação segura

acerca do pagamento dos atrasados. Assim, tendo em vista que a prescrição incide sobre o quinquênio que precede

a propositura da ação, remanesce interesse de agir no que diz respeito ao pagamento de atrasados, bem como dos

consectários das diferenças devidas.

 

Ademais, deve ser aplicado o princípio da causalidade, segundo o qual deve suportar as despesas processuais e os

honorários advocatícios a parte que deu causa ao processo, devendo, portanto, o INSS arcar com as verbas de

sucumbência.

 

Saliento que, quando da liquidação, deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a

20.05.2006, bem como deverão ser descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% das diferenças vencidas até a presente data, visto que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do

benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos reais

definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas

na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

prescrição quinquenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 20.05.2006 e descontados os valores já

pagos administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008402-43.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.008402-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para

condenar o INSS a proceder à revisão do valor do benefício previdenciário da parte autora, mediante a não

aplicação do fator previdenciário, bem como ao pagamento das diferenças, acrescidas de juros e correção

monetária. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de inconformismo, suscita o INSS, preliminarmente, a decadência. No mais, pugna pela reforma

do decisum, defendendo, em síntese, a constitucionalidade do fator previdenciário.

Com a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

De início, rejeito a preliminar suscitada.

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em

03.11.2006 (fl. 49) e que a presente ação foi ajuizada em 22.07.2011 (fl. 02), não operou-se a decadência de seu

direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular, porquanto não transcorrido o prazo

decenal.

Dessa forma, rejeito a preliminar arguida.

No mais, o apelo merece provimento.

No que tange à alegação de inconstitucionalidade do fator previdenciário, cumpre referir que é possível o juiz

singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do
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Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do fator previdenciário, ao indeferir o pedido de

medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos,

conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se entrevê, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da

aposentadoria, bem como se submeter ao entendimento exarado pelo STF, que deve prevalecer até que julgada em

definitivo a ADI-MC 2.111/DF, consoante já exposto.

Considerando tais razões, não merece acolhida a pretensão da parte autora de afastar o fator previdenciário do

cálculo do salário de benefício de sua aposentadoria. Nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida."

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão."

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada

e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Não há condenação do demandante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da

justiça gratuita.[Tab]

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010165-43.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, e Remessa Oficial, contra a r. sentença prolatada (fls. 79/83), que

julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rurícola do autor no período compreendido entre 01/01/1973 a

17/03/1976, condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação,

acrescida de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, mais honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa.

 

O INSS pugna, em seu recurso, pela improcedência do pedido (fls. 85/91).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta

e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se

sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em

lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,

à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

2012.03.99.010165-4/SP
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na
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atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia do Certificado

de Dispensa do Exército do Autor, de 1973, que atesta a sua profissão de lavrador, bem como cópias dos registros

como lavrador na CTPS do autor, nos anos compreendidos entre 1976 a 1988, sendo corroborados por prova

testemunhal (fls. 67/68). Enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1973 a 17/03/1976, bem

como nos intervalos entre registros dos anos de 1976 a 1989, consoante se encontra detalhado na planilha que ora

determino a juntada, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano,

uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 07 anos, 08 meses e 20 dias exercidos na atividade rural, o

qual somado com os períodos registrados na CTPS do autor perfaz um total de 29 anos, 01 mês e 21 dias de tempo

de serviço.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço, nem na forma proporcional, tampouco na forma integral, consoante se

verifica da planilha que determino a juntada.

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação da ré e à remessa oficial, para afastar a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mantido, contudo, o reconhecimento do período trabalhado pelo autor como rurícola, na

forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ADEVALDO VENÂNCIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

expedição de certidão de tempo de serviço , nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§

4º e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel.

Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017860-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.017860-2/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, contra a r. sentença (fls. 219/222), que julgou procedente o pedido de

averbação de tempo de labor rural, reconhecido o trabalho rurícola do autor no período de 02/08/1972 a

31/07/1978, bem como o trabalho insalubre no período de 01/01/1991 a 30/07/1992. Condenada a autarquia ré à

respectiva averbação do tempo de serviço para fins previdenciários, restando revisada a renda mensal inicial da

aposentadoria, a partir do requerimento administrativo (02/06/2006), bem como ao pagamento da diferença

referida. Condenou o INSS ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

O INSS, em seu recurso, pugna, em síntese, pela improcedência do pedido .

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAUDELINO CARLOS DE PAULA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

No. ORIG. : 11.00.00004-5 1 Vr ANGATUBA/SP
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devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de
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aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do
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Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em

vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j.

07.12.2010, DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com

a contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de

documentos datados de 1959, 1976 e 1978 (fls. 30 e 121/124), que atestam a sua atividade rurícola, sendo

corroborada por prova testemunhal (fls. 216/217). Enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, ainda, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício de atividade rural nos períodos de 02/08/1972 a 31/07/1978, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.
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Da atividade especial: No lapso temporal de 01/01/1991 a 30/07/1992, o autor laborou em atividade insalubre

submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, nos patamares de 86,00dB a 94,00dB,

previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.1.5 (formulários e laudos fls. 127/133).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/148.043.438-5) (fl. 17).

 

Assim, o reconhecimento dos trabalhos rurais e insalubres pleiteados implica a correspondente revisão do salário

de benefício e, por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser

calculada pela Autarquia Previdenciária.

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas, contudo, desde a citação, 09/02/2011 , vez que apenas após o

ajuizamento da presente ação foi possível concluir-se pelo reconhecimento dos trabalhos nos lapsos pretendidos.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente o INSS em maior proporção, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação para determinar que as diferenças decorrentes da revisão sejam devidas apenas a

partir da citação (09/02/2011), bem como explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado LAUDELINO CARLOS DE PAULA renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/148.043.438-5), nos termos da decisão retro, a ser calculada pelo INSS,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048388-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a decadência do pedido do autor, em ação

previdenciária em que pleiteia a readequação do valor de seu benefício de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição (DIB em 19.04.1994) mediante aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Houve condenação em verba honorária fixada em 10% do valor da causa,

custas e despesas processuais, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 52/53).

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja afastada a decadência e reformada a sentença, a fim de que

seja julgado procedente o pedido deduzido na inicial (fls. 55/62).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da decadência. 

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

2012.03.99.048388-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WALTER MARCOS BISPO
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Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices
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estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fls. 19/20, o benefício do autor

foi limitado ao teto por ocasião de sua concessão, restando demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação

dos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor, para o fim de condenar o INSS a proceder ao recálculo do seu benefício, mediante a aplicação dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Critérios de aplicação de juros e correção

monetária, bem como os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 07.07.2006.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009319-71.2012.4.03.6104/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a decadência e julgou extinto o processo com

apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, com relação à autora Maria Lúcia Vicente, e julgou

improcedente o pedido formulado pelo demandante Justino Lourenço Vieira, objetivando a revisão da renda

mensal inicial de suas aposentadorias por tempo de contribuição, considerando-se, para o cálculo do fator

previdenciário, a tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE no ano de 2002. A parte autora foi condenada ao

pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

ficando suspensa sua execução, na forma do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, pleiteando, inicialmente, que

não se aplica a decadência ao benefício dos demandantes. Argumenta, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei

nº 9.876/99, por afronta ao princípio constitucional da isonomia. Argumenta, outrossim, que os tribunais pátrios

têm decidido no sentido de fazer aplicação variável do fator previdenciário, aplicando a tábua de mortalidade mais

vantajosa ao segurado, devido à grande diferença no que tange à expectativa de vida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

: MARIA LUCIA VICENTE
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da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.
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115)

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em

19.01.2000 (fl. 26) e que a presente ação foi ajuizada em 24.09.2012 (fl. 02), operou-se a decadência de seu

direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular, porquanto não transcorrido o prazo

decenal.

Dessa forma, a r. sentença não reclama correção, quanto a este aspecto.

 

No mais, a apelação também não merece provimento.

 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo

29 e seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus
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incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua

aposentadoria. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007).

 

De outro giro, assim reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99:

 

O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
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multiplicada pelo fato previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo.

(...)

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei.

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais

recente, ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os

critérios utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação

dos requisitos necessários para seu deferimento. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis:

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior.

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de

mortalidade referente ao ano de 1998.

 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do

Poder Judiciário modificar os dados ali constantes.

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF)

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004.

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo

mesmo.

Apelação desprovida.
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(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-88.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão do benefício com base na proporção referente ao novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03. Condenação em honorários suspensa, ante a gratuidade de justiça.

Irresignado, o autor pugna pela reforma da sentença por entender que faz jus à reajuste de seu benefício com base

na mesma proporção do novo limitador fixado pelas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/03. Pede a reforma

da r. sentença.

 

Intimada, a Autarquia Federal deixou de apresentar contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão objeto do presente recurso verte sobre a possibilidade de benefício concedido à luz da legislação

vigente à época da concessão receber os beneplácitos de Emenda Constitucional favorável ao segurado sem que

com isso malfira princípios constitucionais.

Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que

assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se

reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício

calculado com base em limitador mais alto, fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em

aumento indevido de benefício.

Importa observar, outrossim, que não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de

passagem, à época observou a legislação de vigência e a regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente

uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Desse modo, é

de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios que

tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente.

A tese ora perfilhada, encontra assentada em iterativa jurisprudência. Vejamos:

2012.61.05.004791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TEREZINHA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO : SP276277 CLARICE PATRICIA MAURO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047918820124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11) 

 

No mesmo sentido, as Corte Regionais:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. TETOS PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUAS VIGÊNCIAS. 

A elevação do teto limite dos benefícios previdenciários deve permitir a recomposição da renda mensal com base

na média dos efetivos valores de salários de contribuição do segurado, mantendo-se o valor histórico para fins de

incidência dos reajustes previdenciários desde a data da concessão, e utilizando-se o teto limite apenas para

efeito dos pagamentos. O mesmo deve ocorrer em face dos novos tetos introduzidos pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas.

Precedentes. (TRF4 5034651-78.2011.404.7100, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão

Caminha, D.E. 23/01/2013).

 

APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO TETO

PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ATO JURÍDICO

PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. APLICAÇÃO RESTRITA AOS

BENEFÍCIOS CUJO SALÁRIO DE BENEFÍCIO SOFREU LIMITAÇÃO DO TETO DA ÉPOCA. COMPENSÃO

DE EVENTUAL REVISÃO ADMINISTRATIVA POR FORÇA DA APLICAÇÃO DO ART. 26 DA LEI 8.870/94 E

DO ART. 21, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.880/94.

1 - Preliminar de decadência rejeitada, uma vez não se tratar de revisão da concessão inicial de benefício, mas

sim de pretensão de reajuste da renda mensal, decorrente da majoração do teto dos benefícios com a edição das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2 - A pretensão dos segurados do regime geral da previdência social no sentido de que seja revista a renda

mensal, com o fim de que seja observado, para os benefícios anteriormente concedidos, o novo valor teto

definido nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, nos valores de R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00,

respectivamente, foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, no qual se reconheceu ausência de ofensa ao

ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, assegurando-se a revisão daqueles benefícios

que sofreram a limitação do teto, à época de sua concessão.

3 - É necessário esclarecer que referida revisão se refere apenas àqueles que percebem seus benefícios com base

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais, ou seja, deverá ser observado se o salário de benefício resultou em valor superior ao teto da época e, por

isso, sofreu limitação. Para aqueles benefícios que não sofreram limitação, não há interesse de agir, uma vez que

nenhum proveito acarretará a fixação do novo teto.

4 - Para os benefícios que se enquadrem na hipótese de revisão por força do novo teto deverá ainda ser levada

em consideração eventual revisão administrativa decorrente do art. 26 da Lei 8.870/94 e do art. 21, parágrafo 3º,
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da Lei 8.880/94, uma vez que tais normas determinaram a revisão dos benefícios cuja renda mensal inicial tenha

sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de contribuição, em razão do

limite previsto no art. 29 da Lei 8.213/91.

5 - Parcial provimento da apelação, assegurando ao autor apenas a revisão da renda mensal, para afastar o

limitador aplicado à época da concessão inicial do benefício, devendo ser considerado o novo limitador teto da

Emenda Constitucional 41/2003, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados nos

cálculos inicias. Quanto aos reajustes seguintes deverão ser observados os índices gerais de reajuste, segundo a

legislação previdenciária de regência.

(PROCESSO: 00057877720114058300, AC552189/PE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL EDÍLSON

NOBRE, Quarta Turma, JULGAMENTO: 15/01/2013, PUBLICAÇÃO: DJE 17/01/2013 - Página 296)

 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS

BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE À DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA

DE ACORDO COM O ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de

Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional (RE 564.354). 

2. Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios,

uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma

linha de corte do valor apurado, fica rechaçada alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento

do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois, além de ferir o

princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram seu benefício

limitado pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decido pela Suprema Corte. 

3. Na hipótese, a RMI do autor foi revisada em 1993, de acordo com as regras aplicadas aos benefícios

concedidos no período do buraco negro- (art. 144, da Lei nº 8.213/91), e, com esta revisão, o salário-de-benefício

ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo, consequentemente, a redução

pertinente ao limite do teto.

4. Apelação cível e remessa necessária desprovida. (TRF2; Proc. 201151018044859/RJ; 2ª Turma Especializada;

Rel. LILIANE RORIZ; E-DJF2R - Data:: 06/11/2012).

 

No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 18) o benefício da parte autora,

concedido em janeiro de 1997, não foi limitado ao teto, pelo que não se aplica os precedentes citados, nos termos

do adrede ressaltado. Insta consignar, ainda, que à época da concessão o teto vigente era de R$ 957,56, valor

superior ao salário de benefício apurado.

Por outro giro, não encontra amparo na legislação de regência o pleito consubstanciado em reajuste do benefício

em termos proporcionais ao aumento do teto conferido pelas Emendas Constitucionais referenciadas.

 

Nestes termos, entendimento desta E. Corte:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. CONSTITUCIONALIDADE DA

LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos

benefícios previdenciários, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional.

3. Parte das razões do agravo dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, discutindo matérias sequer

foram apreciadas nos autos.

4. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. (AC 201061830111664, JUIZ BAPTISTA

PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:28/09/2011 PÁGINA: 1025.)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REAJUSTE DA RENDA EM MANUTENÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO

PELA EC 20/98 E EC Nº. 41/2003. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - (...).
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III - O agravante alega que as Emendas Constitucionais recompuseram o teto máximo, entretanto, os reajustes

dos benefícios não acompanharam a recomposição dos limites constitucionalmente estabelecidos, provocando

enorme impacto nas aposentadorias e pensões, em razão da explícita defasagem.

IV - O benefício foi calculado nos termos da legislação em vigor na época da concessão, não havendo prova nos

autos de que tenha sofrido limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição, não sendo o caso

de se reportar ao RE 564.354.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes legais, e a partir da edição da Lei nº 8.213/91, na forma

determinada pelo seu art. 41, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa

delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento

conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), por não haver

previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-

contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

(...).

X - Recurso improvido.

(AC 200561830045337, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2011

PÁGINA: 2412.)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da

fundamentação.

Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005539-11.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar o INSS a revisar os benefícios previdenciários dos autores (DIBs em 16.05.1989,

17.04.1989 e 15.09.1989), com base nos limites máximos fixados pela Emenda Constitucional nº 41/2003,

observada a prescrição quinquenal, reconhecendo a decadência no tocante ao pedido de aplicação do novo teto

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/98, com fulcro no disposto no artigo 103, da Lei nº 8.213/91.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação (fls. 55/59).

 

Em suas razões recursais, os autores requerem seja afastada a decadência parcial e reformada a sentença, a fim de

2012.61.09.005539-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS VACCARI (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE PALATIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

APELANTE : JOSE PAULO MILAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00055391120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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que seja julgado procedente o pedido para que sejam seus benefícios revistos também com aplicação do novo teto

previsto na Emenda Constitucional nº 20/98 (fls. 75/81).

 

O INSS, por seu turno, requer a reforma do julgado, pugnando seja julgado improcedente o pedido deduzido na

inicial, prequestionada toda a matéria para fins recursais (fls. 90/95).

 

Com contrarrazões apenas dos autores (fls. 108/111), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da decadência. 

 

De início, cumpre consignar que o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas

situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da

renda mensal. É o que determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício dos autores,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da
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readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes dos documentos de fls. 11, 16 e 20, os benefícios

previdenciários dos autores Carlos Vaccari (DIB em 16.05.1989), José Palatin (DIB em 17.04.1989) e José Paulo

Milan (DIB em 15.09.1989), foram limitados ao teto por ocasião de suas concessões, restando demonstradas as

obtenções de vantagens com a aplicação dos tetos previstos por ambas Emendas Constitucionais nºs 20/1998 e

41/2003.

 

Acertada a r. decisão ao especificar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1534/2592



termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

dos autores, para reformar a sentença e condenar o INSS a proceder ao recálculo de seus benefícios, não apenas

mediante aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, como determinado na

sentença, devendo aplicar também o novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/98, afastada a

decadência. De outra parte, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

 

Critérios de aplicação de juros e correção monetária, bem como os honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 13.07.2007.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010710-16.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão do benefício com base na proporção referente ao novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03. Deixou de condenar a parte sucumbente, ante a gratuidade de justiça.

Irresignado, o autor pugna pela reforma da sentença por entender que faz jus à reajuste de seu benefício com base

na mesma proporção do novo limitador fixado pelas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/03. Pede a reforma

da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão objeto do presente recurso verte sobre a possibilidade de benefício concedido à luz da legislação

vigente à época da concessão receber os beneplácitos de Emenda Constitucional favorável ao segurado sem que
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com isso malfira princípios constitucionais.

Examinada a matéria à luz do princípio do ato jurídico perfeito e da irretroatividade das leis, força admitir que

assiste razão à parte autora. Isso porque, consoante esclarece o E. Supremo Tribunal Federal, in casu, apenas se

reconhece ao segurado, jungido ao teto de vigência no ato de concessão, o direito de ter o valor de seu benefício

calculado com base em limitador mais alto, fixado em Emenda Constitucional, não configurando, assim, em

aumento indevido de benefício.

Importa observar, outrossim, que não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se de

passagem, à época observou a legislação de vigência e a regra constitucional então estabelecida, mas tão-somente

uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Desse modo, é

de rigor a aplicação imediata da norma para fins de afastar o limitador revogado no que atine aos benefícios que

tenham sido, efetivamente, limitados ao teto então vigente.

A tese ora perfilhada, encontra assentada em iterativa jurisprudência. Vejamos:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11) 

 

No mesmo sentido, as Corte Regionais:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. TETOS PREVISTOS NAS EC 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUAS VIGÊNCIAS. 

A elevação do teto limite dos benefícios previdenciários deve permitir a recomposição da renda mensal com base

na média dos efetivos valores de salários de contribuição do segurado, mantendo-se o valor histórico para fins de

incidência dos reajustes previdenciários desde a data da concessão, e utilizando-se o teto limite apenas para

efeito dos pagamentos. O mesmo deve ocorrer em face dos novos tetos introduzidos pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas.

Precedentes. (TRF4 5034651-78.2011.404.7100, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão

Caminha, D.E. 23/01/2013).

 

APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO TETO

PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ATO JURÍDICO

PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. APLICAÇÃO RESTRITA AOS

BENEFÍCIOS CUJO SALÁRIO DE BENEFÍCIO SOFREU LIMITAÇÃO DO TETO DA ÉPOCA. COMPENSÃO

DE EVENTUAL REVISÃO ADMINISTRATIVA POR FORÇA DA APLICAÇÃO DO ART. 26 DA LEI 8.870/94 E

DO ART. 21, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.880/94.

1 - Preliminar de decadência rejeitada, uma vez não se tratar de revisão da concessão inicial de benefício, mas

sim de pretensão de reajuste da renda mensal, decorrente da majoração do teto dos benefícios com a edição das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

2 - A pretensão dos segurados do regime geral da previdência social no sentido de que seja revista a renda

mensal, com o fim de que seja observado, para os benefícios anteriormente concedidos, o novo valor teto
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definido nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, nos valores de R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00,

respectivamente, foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, no qual se reconheceu ausência de ofensa ao

ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, assegurando-se a revisão daqueles benefícios

que sofreram a limitação do teto, à época de sua concessão.

3 - É necessário esclarecer que referida revisão se refere apenas àqueles que percebem seus benefícios com base

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais, ou seja, deverá ser observado se o salário de benefício resultou em valor superior ao teto da época e, por

isso, sofreu limitação. Para aqueles benefícios que não sofreram limitação, não há interesse de agir, uma vez que

nenhum proveito acarretará a fixação do novo teto.

4 - Para os benefícios que se enquadrem na hipótese de revisão por força do novo teto deverá ainda ser levada

em consideração eventual revisão administrativa decorrente do art. 26 da Lei 8.870/94 e do art. 21, parágrafo 3º,

da Lei 8.880/94, uma vez que tais normas determinaram a revisão dos benefícios cuja renda mensal inicial tenha

sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de contribuição, em razão do

limite previsto no art. 29 da Lei 8.213/91.

5 - Parcial provimento da apelação, assegurando ao autor apenas a revisão da renda mensal, para afastar o

limitador aplicado à época da concessão inicial do benefício, devendo ser considerado o novo limitador teto da

Emenda Constitucional 41/2003, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados nos

cálculos inicias. Quanto aos reajustes seguintes deverão ser observados os índices gerais de reajuste, segundo a

legislação previdenciária de regência.

(PROCESSO: 00057877720114058300, AC552189/PE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL EDÍLSON

NOBRE, Quarta Turma, JULGAMENTO: 15/01/2013, PUBLICAÇÃO: DJE 17/01/2013 - Página 296)

 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS

BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE À DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA

DE ACORDO COM O ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de

Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional (RE 564.354). 

2. Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios,

uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma

linha de corte do valor apurado, fica rechaçada alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento

do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois, além de ferir o

princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram seu benefício

limitado pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decido pela Suprema Corte. 

3. Na hipótese, a RMI do autor foi revisada em 1993, de acordo com as regras aplicadas aos benefícios

concedidos no período do buraco negro- (art. 144, da Lei nº 8.213/91), e, com esta revisão, o salário-de-benefício

ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo, consequentemente, a redução

pertinente ao limite do teto.

4. Apelação cível e remessa necessária desprovida. (TRF2; Proc. 201151018044859/RJ; 2ª Turma Especializada;

Rel. LILIANE RORIZ; E-DJF2R - Data: 06/11/2012).

 

No caso dos autos, ao que consta da carta de concessão/memória de cálculo (fls. 30) o benefício da parte autora,

concedido em 22 de maio de 1997, não foi limitado ao teto, pelo que não se aplica os precedentes citados, nos

termos do adrede ressaltado. Insta consignar, ainda, que à época da concessão o teto vigente era de R$ 957,56,

valor superior ao salário de benefício apurado.

Por outro giro, não encontra amparo na legislação de regência o pleito consubstanciado em reajuste do benefício

em termos proporcionais ao aumento do teto conferido pelas Emendas Constitucionais referenciadas.

 

Nestes termos, entendimento desta E. Corte:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. CONSTITUCIONALIDADE DA

LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
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2. Não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos

benefícios previdenciários, razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação

infraconstitucional.

3. Parte das razões do agravo dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, discutindo matérias sequer

foram apreciadas nos autos.

4. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. (AC 201061830111664, JUIZ BAPTISTA

PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:28/09/2011 PÁGINA: 1025.)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REAJUSTE DA RENDA EM MANUTENÇÃO. ALTERAÇÃO DO TETO

PELA EC 20/98 E EC Nº. 41/2003. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

I - (...).

III - O agravante alega que as Emendas Constitucionais recompuseram o teto máximo, entretanto, os reajustes

dos benefícios não acompanharam a recomposição dos limites constitucionalmente estabelecidos, provocando

enorme impacto nas aposentadorias e pensões, em razão da explícita defasagem.

IV - O benefício foi calculado nos termos da legislação em vigor na época da concessão, não havendo prova nos

autos de que tenha sofrido limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição, não sendo o caso

de se reportar ao RE 564.354.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes legais, e a partir da edição da Lei nº 8.213/91, na forma

determinada pelo seu art. 41, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa

delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento

conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), por não haver

previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-

contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

(...).

X - Recurso improvido.

(AC 200561830045337, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2011

PÁGINA: 2412.)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da

fundamentação.

Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, em que a

parte autora objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do
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fator previdenciário. Sem condenação do demandante ao pagamento de custas, por ser beneficiário da justiça

gratuita, e de honorários advocatícios, por não ter havido citação.

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argumentando,

preliminarmente, que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos

330, 331, § 2º, 333, I e 334, todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito,

defende, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário por afronta ao princípio constitucional da

isonomia.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da preliminar

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se

o teor da anteriormente prolatada."

 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma

vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

 

Do mérito

 

 

No que tange à alegação de inconstitucionalidade do fator previdenciário, cumpre referir que é possível o juiz

singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do fator previdenciário, ao indeferir o pedido de

medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos,

conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as
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objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se entrevê, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da

aposentadoria, bem como se submeter ao entendimento exarado pelo STF, que deve prevalecer até que julgada em

definitivo a ADI-MC 2.111/DF, consoante já exposto.

 

Considerando tais razões, não merece acolhida a pretensão da parte autora de afastar o fator previdenciário do

cálculo do salário de benefício de sua aposentadoria. Nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida."

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão."

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada

e nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008573-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor, para

2012.61.83.008573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARNALDO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085736320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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condenar o INSS a promover a readequação do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria especial (DIB

em 17/01/1991), mediante aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/2003. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação (fls. 216/219).

 

Em suas razões recursais, sustenta a autarquia a falta de interesse de agir do autor, e, no mérito, a ocorrência de

decadência e prescrição, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 222/245).

 

Com contrarrazões (fls. 250/263), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da decadência. 

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Da carência de ação por falta de interesse de agir. 

 

Não há que se falar em carência da ação no caso em tela, tendo em vista a inexistência de qualquer informação

nos autos de que houve a revisão administrativa pleiteada pelo autor, ou mesmo eventual pagamento das parcelas

em atraso. Dessa forma, tem-se que persiste o interesse de agir.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1542/2592



2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fls. 21/22, verifica-se que o

autor se beneficiará da aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/2003, fazendo jus à revisão.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009802-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido da autora, para condenar o INSS a

promover a readequação do valor da renda mensal do benefício de pensão por morte, derivada de aposentadoria

por tempo de contribuição de seu falecido marido (DIB em 03.01.1991), mediante aplicação dos novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 90/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças apuradas,

respeitada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição (fls. 85/93).

 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

2012.61.83.009802-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : HILDA LEME SOUTTO MAYOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR025068 JOSE CARLOS NOSCHANG e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098025820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:
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Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento acostado à fl. 24, tem-se que a

renda mensal do benefício do falecido marido da autora foi limitada ao teto da época, restando demonstrada a

obtenção de vantagens com a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/2003, devendo, nesse sentido, ser mantida a procedência do pedido.

 

Acertada a decisão ao estabelecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, para manter a sentença que o condenou a efetuar o recálculo do benefício do autor, mediante aplicação do

novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, devendo efetuar o pagamento das

diferenças apuradas.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 30.10.2007.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011009-92.2012.4.03.6183/SP

 
2012.61.83.011009-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB em 28.01.1991), com a readequação do salário de benefício mediante aplicação dos

novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e nº 41/2003. Não houve condenação em

custas e honorários advocatícios, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecido seu direito ao

recálculo de seu salário de benefício de acordo com os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/03, respeitada a prescrição quinquenal e, alternativamente, seja anulada a sentença, a fim de que seja

realizada a prova pericial. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SERGIO PEREIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110099220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos documentos de fls. 19/20, tem-se que o benefício do autor sofreu

aludida limitação, fazendo jus à revisão pretendida.

 

Nesse sentido, procedente o pleito do autor, devendo o INSS proceder ao recálculo de seu benefício, com o

pagamento das diferenças apuradas.

 

Ademais, deve ser aplicado o princípio da causalidade, segundo o qual deve suportar as despesas processuais e os

honorários advocatícios a parte que deu causa ao processo, devendo, portanto, o INSS arcar com as verbas de

sucumbência.

 

Saliento que, quando da liquidação, deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a

11.12.2007, bem como deverão ser descontados eventuais valores já pagos administrativamente.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% das diferenças vencidas até a presente data, visto que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de

que aquela é titular, readequando seu salário de benefício, de acordo com os aumentos reais definidos com a

criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima

explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal

em relação às diferenças vencidas anteriormente a 11.12.2007 e descontados os valores já pagos

administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012669-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALBINA DE LOURDES DE LIMA LIANDRO e outros contra

2013.03.00.012669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ALBINA DE LOURDES DE LIMA LIANDRO e outros

: DANIEL DE LIMA LIANDRO

: DANIELA FERNANDA LIANDRO POLIN

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

SUCEDIDO : DANIEL LIANDRO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 00033425120138260038 1 Vr ARARAS/SP
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a r. decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, recebeu os embargos e suspendeu o curso

do processo.

Sustentam, em síntese, que o INSS não apontou qualquer erro nos cálculos apresentados, limitando-se a alegar a

inacumulabilidade de aposentadoria e a impossibilidade de execução dos atrasados do benefício concedido

judicialmente.

Requerem, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja

dado seguimento à execução do julgado.

Solicitadas, as informações foram prestadas às fls. 161.

Decido.

Com efeito, o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior

à implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91.

Dessa forma, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos

valores atrasados referentes ao benefício concedido judicialmente.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO PRETERIDO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. MATÉRIA ANÁLOGA. DESAPOSENTAÇÃO. DECISÃO

AGRAVADA NÃO ATACADA ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que, no objeto recursal fixado, negou seguimento ao Recurso

Especial por aplicar entendimento consolidado do STJ em hipótese análoga concernente à possibilidade de

renúncia à aposentadoria sem necessidade de devolução dos valores recebidos do benefício.

2. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 1 supracitado). Incidência da Súmula 182/STJ.

3. Agravo Regimental não conhecido." (AgRg no REsp 1373390/SC, proc. 2013/0097607-6, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 24.06.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1162432/RS, proc. 2009/0204008-0, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., DJe 15.02.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de
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início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS

PARCELAS EM ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. I. Embora o inciso II

do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, não obsta o

pagamento das respectivas parcelas em atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso temporal

anterior à data de concessão da outra aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito

adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico. II. Outrossim, o

recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial consiste em direito da parte embargada,

resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de conhecimento, acobertada pela coisa

julgada. III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de compensação, dos proventos do

benefício da aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não concomitante, ao que dizem

respeito os atrasados da aposentadoria especial. IV. Agravo a que se nega provimento".

(AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1

Data:24/01/2012). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002723-89.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora e pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o

pedido de concessão do beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado pela autarquia e o termo inicial pela parte autora.

2013.03.99.002723-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA REGO REIS

ADVOGADO : MS012236A EDNEY SIMOES

CODINOME : MARIA REGO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00071-4 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas
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disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

O artigo 13 da Lei nº 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I do artigo 11: a

esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada.

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos autos (fls.

09), na qual consta que a falecida era casada com o autor.

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico da falecida com o regime previdenciário, na

data de seu óbito, condição essa que a qualifica como segurada, na expressão da lei, observo que, neste feito, a

inicial se fundamenta na condição de "lavradora" do de cujus.

Nesse sentido, cumpre salientar que, antes da vigência da Lei de Planos de Benefícios - Lei nº 8.213/91, o direito à

pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente somente a prova do efetivo exercício de atividade

laborativa do falecido nas lides rurais, consoante dispõe o artigo 3º, § 1º, alíneas a e b, da Lei Complementar nº

11/71.

Com efeito, nesse regime instituído pelo PRO RURAL, não se falava em contribuições dos beneficiários,

provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador rural, consoante previsão dos artigos

15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71.

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural.

Apenas após a edição das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 foi equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos

direitos e obrigações previdenciários, inclusive no tocante ao benefício de pensão, tendo o dependente o dever de

provar a condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa

condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 11.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do marido da requerente,

ocorrida em 26/08/89.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação de que José Rodrigues Reis

trabalhava como ruralista, tratando-se de segurado especial.

As provas documentais no nome do de cujus e da requerente, Certidão de óbito (fls. 14) com a qualificação de

lavrador, Certidão de casamento (fls. 13), com a qualificação do de cujus como lavrador, bem como a oitiva das

testemunhas (fls. 92/93) que corroboraram para comprovar a condição de trabalhador rural do falecido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, para que o termo inicial do

benefício seja a data do óbito, no mais, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025188-92.2013.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 63/67) que julgou procedente o pedido de

Luiza de Oliveira Lopes, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz, em síntese, que a Autora não comprovou sua dependência econômica em relação ao detento.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios (fls. 97/106).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...]" (grifos meus)

 

Nesse ponto, cumpre informar que a autora comprovou sua condição de genitora do segurado preso por

intermédio da cópia da Certidão de Nascimento acostada à fl. 16.

 

Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/91 da seguinte forma:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

No. ORIG. : 11.00.00054-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. 

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. 

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado."

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (grifo meu)

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo meu)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado.

Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber:

 

 
A partir de 01/01/2011 R$ 862,11 (Portaria 568, de 31/12/10)
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social (http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" -

acessado em 28/02/11)

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

 

Tais requisitos encontram-se assim documentados na presente ação:

 

1) RG da autora e certidão de nascimento do detento, fl. 13 e 16;

2) Certidão de Permanência Carcerária (fl. 17);

3) Cópias da CTPS do detento (fls. 18/20).

 

Não há nenhum início de prova material que demonstre a dependência econômica entre a autora e o segurado. Não

foi trazido aos autos nenhum documento neste sentido. Ademais, a autora não possui idade avançada, pois possui

48 anos, e não demonstra qualquer limitação que a faça depender economicamente do segurado recluso.

 

Assim, analisando todo o conjunto probatório, não resta clara a dependência econômica da autora em relação ao

segurado.

 

Destarte, não é caso nem de adentrar no mérito do salário do segurado recluso para classificá-lo ou não como "de

baixa renda", para fins do recebimento do auxílio-reclusão, pois como explicitado a autora não faz jus ao

benefício.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

 

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18 (Portaria 333, de 29/06/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 798,30 (Portaria 350, de 30/12/09)

De 01/02/09 a 31/12/09 R$ 752,12 (Portaria 48, de 12/02/09)

De 01/03/08 a 31/01/09 R$ 710,08 (Portaria 77, de 11/03/08)

De 01/04/07 a 29/02/08 R$ 676,27 (Portaria 142, de 11/04/07)

De 01/04/06 a 31/03/07 R$ 654,61 (Portaria 119 de 18/04/06)

De 01/05/05 a 31/03/06 R$ 623,44 (Portaria 822, de 11/05/05)

De 01/05/04 a 30/04/05 R$ 586,19 (Portaria 479, de 07/05/04)

De 01/06/03 a 31/04/04 R$ 560,81 (Portaria 727, de 30/05/03)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS, e, caso tenha sido deferida, revogo a tutela.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026670-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado. Requer, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento dos honorários

advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão.

Com contrarrazões do INSS (fls. 72/71), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

2013.03.99.026670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADELAIDE DE CASSIA BUENO DE SOUZA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00071-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1" [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 29/3/1998, através da certidão de óbito (fls. 8), a qualidade de

segurado (trabalhador rurícola), consubstanciada nas certidões de casamento, nascimento e óbito (fls. 6/8) e a

condição de dependente (esposa) (fls. 6), deve a ação ser julgada procedente.

Outrossim, os depoimentos testemunhais foram unânimes em afirmar que o de cujus era trabalhador rural e estava

exercendo tal atividade na época do seu óbito (fls. 39/40). 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da citação.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação
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(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO Da AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento do

benefício de pensão por morte, desde a data da citação, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e,

fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas

vencidas até a sentença.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027755-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Paola Cassimiro Evangelista e Adrielli Aparecida Cassimiro, menores

representadas por sua mãe Arenildes Cassimiro, em face da r. Sentença (fls. 51/52) que julgou improcedente seu

pedido, em Ação Ordinária na qual pleiteiam o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

Aduz, em síntese, que eles necessitam da renda para a sobrevivência e que o detento não pode ser considerado

segurado de alta renda (fls. 56/64).

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2013.03.99.027755-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PAOLA CASSIMIRO EVANGELISTA incapaz e outro

: ADRIELLI APARECIDA CASSIMIRO EVANGELISTA incapaz

ADVOGADO : SP144042B MARCO ANTONIO OBA

REPRESENTANTE : RENILDES CASSIMIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00003-4 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Parecer do Ministério Público pelo desprovimento do Recurso (fls. 71/72).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

1) RG das autoras às fls. 08/09;

2) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 14);

4) Cópias da CTPS do recluso (fls. 10/12).

 

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependentes do segurado detento.

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no
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inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

PERÍODO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU
VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 09.11.2012 (fl. 14), o detento possuía vínculo empregatício,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 33).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de outubro de 2012, foi de R$ 1.124,01 (fl. 33), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 02, de 06/01/2012, que fixou o teto em R$ 915,05, para o

período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

 

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033317-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Josefa da Conceição Pedroso em face da r. Sentença (fls. 86/89) que

julgou improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-

reclusão.

Aduz, em síntese, que comprovou sua dependência econômica em relação ao detento. Requer a concessão do

benefício (fls. 91/94).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213/91:

 

2013.03.99.033317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOSEFA DA CONCEICAO PEDROSO

ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00101-6 1 Vr ADAMANTINA/SP
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"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...]" (grifos meus)

 

Nesse ponto, cumpre informar que a autora comprovou sua condição de genitora do segurado preso por

intermédio da cópia do R.G. acostada à fl. 10.

 

Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/91 da seguinte forma:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. 

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. 

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver
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ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado."

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (grifo meu)

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo meu)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado.

Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social (http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" -

acessado em 28/02/11)

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

A partir de 01/01/2011 R$ 862,11 (Portaria 568, de 31/12/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18 (Portaria 333, de 29/06/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 798,30 (Portaria 350, de 30/12/09)

De 01/02/09 a 31/12/09 R$ 752,12 (Portaria 48, de 12/02/09)

De 01/03/08 a 31/01/09 R$ 710,08 (Portaria 77, de 11/03/08)

De 01/04/07 a 29/02/08 R$ 676,27 (Portaria 142, de 11/04/07)

De 01/04/06 a 31/03/07 R$ 654,61 (Portaria 119 de 18/04/06)

De 01/05/05 a 31/03/06 R$ 623,44 (Portaria 822, de 11/05/05)

De 01/05/04 a 30/04/05 R$ 586,19 (Portaria 479, de 07/05/04)

De 01/06/03 a 31/04/04 R$ 560,81 (Portaria 727, de 30/05/03)
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bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

 

Tais requisitos encontram-se assim documentados na presente ação:

 

1) RG da autora e do detento, fls. 09/10;

2) Certidão de Recolhimento Prisional (fl. 17);

3) Cópias da CTPS do detento (fls. 18/19).

 

Não há nenhum início de prova material que demonstre a dependência econômica entre a autora e o segurado. Não

foi trazido aos autos nenhum documento neste sentido. Ademais, a autora recebe benefícios previdenciários de

aposentadoria por invalidez e de pensão por morte (fls. 69/70), além de não demonstrar qualquer limitação que a

faça depender economicamente do segurado recluso.

 

Assim, analisando todo o conjunto probatório, não resta clara a dependência econômica da autora em relação ao

segurado.

 

Destarte, não é caso nem de adentrar no mérito do salário do segurado recluso para classificá-lo ou não como "de

baixa renda", para fins do recebimento do auxílio-reclusão, pois como explicitado a autora não faz jus ao

benefício.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Autora, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044278-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 49/50) que julgou procedente o pedido de

Maria Clara Sampaio Babetto, menor representada pela sua mãe Franciele Sampaio Moreira Araújo, em Ação

Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão. Decisão submetida ao reexame

necessário.

Pugna, preliminarmente, pelo recebimento da remessa oficial. No mérito, aduz, em síntese, que a Portaria

Ministerial vigente à época da prisão do segurado estabelecia um patamar inferior ao do salário de contribuição do

recluso, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na situação de segurado de baixa

renda. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso (fls. 58/67).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Em seu parecer o Ministério Público opina pelo parcial provimento do Recurso (fls. 80/84).

É o relatório.

2013.03.99.044278-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CLARA SAMPAIO BABETTO incapaz

ADVOGADO : SP287331 ANDRÉ TIAGO DONÁ

REPRESENTANTE : FRANCIELE SAMPAIO MOREIRA ARAUJO

ADVOGADO : SP287331 ANDRÉ TIAGO DONÁ

No. ORIG. : 13.00.00065-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de Nascimento da autora à fl. 10 e RG da genitora à fl. 11;

2) Certidão de Recolhimento Prisional (fl. 21);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 15/17).

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no
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inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 
PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 11.01.2013 (fl. 21), o detento estava no período de graça,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 34).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de julho de 2012, foi de R$ 1.190,00 (fl. 34), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 15, de 10/01/2013, que fixou o teto em R$ 971,78, para o

período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Não há que se alegar que, na data da prisão, o segurado estava desempregado, de modo que faria jus ao benefício

de auxílio- reclusão , nos termos do §1º do artigo 116 do Decreto 3.048/1999, independentemente de a última

remuneração do segurado ter superado o limite de "baixa renda".

Tal alegação não merece prosperar.

A controvérsia travada nos autos diz respeito à melhor interpretação do disposto no §1º do artigo 116 do Decreto

nº. 3.048/1999, que regulamenta o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991 e assim dispõe:

Art. 116. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio- reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

Considero que a exegese de tal dispositivo deve levar em conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico

brasileiro, os quais conduzem à interpretação de que o requisito constitucional da "baixa renda" não pode ser

ignorado mesmo que, na data do efetivo recolhimento à prisão, não haja qualquer salário de contribuição,

devendo-se levar em conta a última remuneração da qual se tiver notícia.

Ora, de acordo com o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991, o auxílio- reclusão é concedido "nas mesmas condições da

pensão por morte", a qual é calculada com base no valor da remuneração percebida pelo segurado falecido, ainda

que ele estivesse desempregado à época do óbito, de modo que, para efeitos de concessão de auxílio- reclusão , a

última remuneração do segurado deverá sim ser apurada e considerada, a despeito de, no momento da prisão, ele

se encontrar desempregado.

A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

Atente-se, inclusive, que, se o segurado já não estava mais trabalhando na data em que foi preso, sua família já se

encontrava, em tese, desamparada e, graças à prática de um crime, seria recompensada pelo Estado por meio da

concessão de benefício previdenciário. Estaria nas mãos do potencial acusado a decisão de concessão do

benefício, agindo, pois, como agente provocador da "contingência" social, algo inusitado em qualquer sistema

jurídico.

Como não notar a incoerência de um sistema que, em meio a tantas necessidades de assistência governamental aos

menos favorecidos, prioriza prestar assistência à família do autor de um delito e não à vítima e/ou sua família? Por

que razão priorizar aqueles diretamente ligados a quem justamente quebrou compromisso de pacto social?

Assim, não levar em consideração qualquer critério de remuneração para a concessão de auxílio- reclusão aos

dependentes do preso desempregado é postura que se traduz em estímulo à prática ilícita, uma vez que o segurado

contaria com a ajuda do Estado a seus familiares na hipótese de prisão.

Cabe ao preso arcar com o que deve à sociedade e não o contrário, daí porque a interpretação restritiva, em que

pese o benefício se voltar aos familiares. Válida, nesse passo, a menção do que propugna o jurista Sérgio Pinto

Martins em sua obra Direito da Seguridade Social, referindo-se ao benefício de auxílio- reclusão :

"Eis um benefício que deveria ser extinto, pois não é possível que a pessoa fique presa e ainda a sociedade como

um todo tenha de pagar um benefício à família do preso, como se este tivesse falecido. De certa forma, o preso é

que deveria pagar por estar nessa condição, principalmente por roubo, furto, tráfico, estupro, homicídio, etc.

Na verdade, vem a ser um benefício de contingência provocada, razão pela qual não deveria ser pago, pois o

preso dá causa, com seu ato, em estar nessa condição. Logo, não deveria a Previdência Social ter de pagar tal

benefício. Lembre-se que, se o acidente do trabalho é provocado pelo trabalhador, este não faz jus ao benefício.

O mesmo deveria ocorrer aqui" (MARTINS, Sérgio Pinto, Direito da Seguridade Social, 24ª Edição, São Paulo,
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Editora Atlas, 2007, Pág. 394).

Além disso, nos termos do artigo 245 da Constituição Federal, a lei disporá sobre as hipóteses e condições em que

o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem

prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito. Porém, de concreto, o Estado nada fez nesse sentido,

privilegiando o pagamento de benefícios diversos, desvirtuando a utilização de seus recursos, que são escassos e

limitados, sem qualquer justificativa para esse injustificável desequilíbrio.

Portanto, mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício.

Inclusive, é isto o que estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto

de 2010, in verbis:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.

(...)

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que:

(...)

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII".

Por fim, saliento que não se poderia falar que foi afastada a incidência das normas previstas nos artigos 80 da Lei

nº. 8.213/1991 e 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/1999, isto é, que teria havido, supostamente, ofensa ao disposto na

Súmula Vinculante nº 10, do STF.

O teor da Súmula Vinculante 10 (STF) é:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte".

A esse respeito, consigno que não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão

fracionário de Tribunal a dispositivos de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, têm sua aplicação

limitada a determinadas hipóteses.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

Portanto, em nenhum momento se declarou a inconstitucionalidade, ou mesmo se afastou a incidência, de

quaisquer dos dispositivos supracitados, mas apenas se interpretou que, no caso concreto, os aludidos dispositivos,

embora vigentes e válidos, deveriam ter sua aplicação limitada em face do princípio da seletividade e

distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art. 194, III, da CF), com o qual convivem

harmonicamente no ordenamento jurídico.

Conforme já se expôs, sendo impossível ao Estado resguardar todas as contingências que causam necessidades

(princípio da universalidade), ante a insuficiência de recursos financeiros, é papel do aplicador da lei, mediante

processo interpretativo, selecionar (princípio da seletividade) as contingências sociais que melhor se amoldam à

previsão legal de concessão do auxílio- reclusão , dentre as quais não está a situação em que o segurado, embora

desempregado na data da prisão, percebia remuneração superior ao limite estipulado pelo ordenamento como

"baixa renda".

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO- RECLUSÃO . SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma

vez que apenas menciona a concessão do auxilio- reclusão , mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não

se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,
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limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravos improvidos.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Marisa Santos, e-DJF3

Judicial 1 Data:12.02.2014)

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS, e, caso tenha sido deferida, revogo a

tutela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011265-44.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular,

observando-se a elevação do teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e nº

41/2003. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser o demandante beneficiário da

assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecido seu direito ao

recálculo de seu salário de benefício de acordo com os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/03. Requer, ainda, a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o

valor da condenação.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

2013.61.04.011265-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TEOTONIO BARRETO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP235770 CLÉCIA CABRAL DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112654420134036104 1 Vr SANTOS/SP
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A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de
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acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV de fl. 19, tem-se que o

benefício do autor já sofreu administrativamente a revisão pleiteada, não havendo, todavia, informação segura

acerca do pagamento dos atrasados. Assim, tendo em vista que a prescrição incide sobre o quinquênio que precede

a propositura da ação, remanesce interesse de agir no que diz respeito ao pagamento de atrasados, bem como dos

consectários das diferenças devidas.

 

Ademais, deve ser aplicado o princípio da causalidade, segundo o qual deve suportar as despesas processuais e os

honorários advocatícios a parte que deu causa ao processo, devendo, portanto, o INSS arcar com as verbas de

sucumbência.

 

Saliento que, quando da liquidação, deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a

06.11.2008, bem como deverão ser descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% das diferenças vencidas até a presente data, visto que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do

benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos reais

definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas

na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

prescrição quinquenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 03.10.2006 e descontados os valores já

pagos administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-44.2013.4.03.6121/SP

 
2013.61.21.001290-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em ação previdenciária em que objetiva a parte autora a

readequação do valor de seu benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (DIB em 24.07.1997), com a

aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Sem condenação ao

ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja reformada a decisão e reconhecida a procedência do pedido.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Pertinente, pois, a aplicação desse dispositivo ao caso dos autos.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emenda Constitucional nº 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ABDIEL PATTI

ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012904420134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, verifica-se que o benefício do autor foi concedido em 24.07.1997, não tendo sofrido qualquer

limitação ao teto previdenciário, consoante se verifica da carta de concessão/memória de cálculo de fls. 21/22, não

podendo se beneficiar da majoração dos novos tetos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do autor, mantendo integralmente a r. sentença, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-21.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Moacir Polizel em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação" -

reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício

de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido deixando de condenar a parte

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

2013.61.40.002788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MOACIR POLIZEL

ADVOGADO : SP081362 CARMELITA MORETZSOHN DE C PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027882120134036140 1 Vr MAUA/SP
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uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, em que a

parte autora objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do

fator previdenciário. Sem condenação do demandante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser

beneficiário da justiça gratuita.

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argumentando,

preliminarmente, que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, ao aplicar o artigo 285-A

do Código de Processo Civil. No mérito, defende, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário por

afronta ao princípio constitucional da isonomia.

 

Com a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da preliminar

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se

o teor da anteriormente prolatada."

 

2013.61.83.011704-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EMY ELISABETH LEAL DE BRITO

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117041220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma

vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

 

Do mérito

 

 

No que tange à alegação de inconstitucionalidade do fator previdenciário, cumpre referir que é possível o juiz

singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do fator previdenciário, ao indeferir o pedido de

medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos,

conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida
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cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se entrevê, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da

aposentadoria, bem como se submeter ao entendimento exarado pelo STF, que deve prevalecer até que julgada em

definitivo a ADI-MC 2.111/DF, consoante já exposto.

 

Considerando tais razões, não merece acolhida a pretensão da parte autora de afastar o fator previdenciário do

cálculo do salário de benefício de sua aposentadoria. Nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida."

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão."

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada

e nego seguimento à apelação da parte autora.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020153-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECDIO TIBURCIO MARTINS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que concedeu à parte autora o prazo de 60 (sessenta)

dias para que comprove o indeferimento do seu pedido na esfera administrativa ou a ausência de manifestação da

autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a falta de prévio

requerimento administrativo não representa óbice ao ajuizamento de demanda de natureza previdenciária.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 16 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da Assistência Judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

De acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Egrégia Corte, em se tratando de ação de natureza

previdenciária, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, afigura-se razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um requerimento administrativo,

demonstrando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

Ainda conforme posicionamento deste Tribunal, somente nos casos de provável indeferimento na esfera

administrativa, está dispensada a necessidade de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária.

A propósito, transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - CARÊNCIA - EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. - Em que pese o princípio da

inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração

previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se

notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do

mérito, em juízo. - Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à

comarca de origem, para regular prosseguimento do feito."

(7ª Turma, AC nº 912338, Des. Fed. Eva Regina, j. 29/06/2009, DJF3 CJ1 Data: 22/07/2009, p. 552).

 

2014.03.00.020153-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : APARECIDO TIBURCIO MARTINS

ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10043421520148260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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Ressalto, ainda, recente posicionamento da 2ª Turma do STJ, ao qual me curvo, no sentido da necessidade de

comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a configuração do interesse

de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1310042, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15/05/2012, DJe 28/05/2012). 

 

No caso dos autos, a parte autora postula a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não se

tratando, portanto, de hipótese notória e potencial de recusa da autarquia previdenciária, razão pela qual a

exigência de prévio requerimento administrativo não deve ser dispensada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020241-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DINALVA ZORAIDE QUINTAS contra a r. decisão que, em

sede de ação previdenciária, manteve a decisão de fls. 43, que indeferiu o pedido de gratuidade de justiça.

Requerem, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo, e, ao final, o provimento do recurso, para que sejam

deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Decido.

Verifico que à fl. 43 foi proferida decisão indeferindo o pedido de gratuidade de justiça, determinando o

recolhimento das custas judiciais.

Observo que a decisão apontada como agravada (fl. 52) no presente recurso apenas manteve o despacho anterior.

2014.03.00.020241-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : DINALVA ZORAIDE QUINTAS

ADVOGADO : SP223958 ERWERTON RODRIGO MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010243220144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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É pacífico o entendimento na jurisprudência de que o mero pedido de reconsideração não tem o condão de

interromper ou suspender o prazo recursal.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO.

INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição

de agravo de instrumento, que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo. 2. In casu, o primeiro

despacho proferido em 07 de janeiro de 2008 (e-STJ fls. 178/179) detinha cunho decisório, tendo o magistrado se

manifestado sobre o requerido pelos recorrentes. Inclusive, os mesmos reconhecem isso em seu petitório de e-STJ

fls. 192/194 quando afirmam que, verbis: "Este r. Juízo indeferiu o pedido dos autores Elson, Sofia e Vitor, sob o

fundamento de que os depósitos judiciais já haviam sido levantados. Há equívoco nessa decisão (...)" e ao final,

reconhecendo o caráter de decisão interlocutória, requereu "caso não seja esse o entendimento, seja a presente

recebida como agravo retido". Portanto, interposto recurso de agravo de instrumento somente após o segundo

pronunciamento do magistrado, é notória a intempestividade do mesmo. 3. A doutrina assevera que "Tanto a

doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de reconsideração não ocasiona a interrupção

nem a suspensão do prazo recursal" (in Souza, Bernardo Pimentel. Introdução aos recursos cíveis e à ação

rescisória. São Paulo, Saraiva, 2009, p.123) 4. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, 1ª T, AGRESP nº 1202874, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/10/2010, DJE Data:03/11/2010).

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Intempestividade. Pedido de Reconsideração. Ausência de

interrupção do prazo recursal. - O pedido de reconsideração, por não ter natureza recursal, não suspende e nem

interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. Agravo não conhecido". 

(STJ, 3ª T, AGA nº 1141839, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/03/2010, DJE DATA:06/04/2010).

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CONFIRMAÇÃO DE DECISÃO

MAIS ANTIGA. INTEMPESTIVIDADE. 1. É cediço que, diante de duas decisões, nas quais uma delas seja mera

confirmação da anterior, o prazo para interposição do agravo deve ser computado, não a partir da última, mas

da primeira decisão. 2. Constatando-se que a parte agravante interpôs o recurso contra a decisão que apenas

confirmou a decisão anterior, manifesta a intempestividade do recurso. 3. Agravo legal ao qual se nega

provimento." (Processo AI 200903000048770AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 363097 Relator(a) JUIZA

VESNA KOLMAR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010

PÁGINA: 263 Data da Decisão 14/09/2010 Data da Publicação 24/09/2010).

O presente recurso foi interposto somente em 13.08.2014, ou seja, após ultrapassado o prazo legal, haja vista que

a decisão que daria ensejo à interposição de agravo de instrumento foi a proferida à fl. 43, disponibilizada no

Diário Eletrônico em 02.07.2014.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006369-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.99.006369-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA HELENA RADAELLI DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

CODINOME : MARIA HELENA RADAELLI DE MELLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00023-3 1 Vr DESCALVADO/SP
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Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fl. 141/144) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

170/174).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A Autora preencheu o requisito etário (fl. 15).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma
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vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 10/07/2013 (fls. 108/112) revela que a Autora reside com seu marido, em uma casa

cedida, composta por três quartos, sala, cozinham garagem, lavanderia e dois banheiros. A renda do núcleo

familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no importe de um salário mínimo mensal,

percebido por seu marido.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício percebido por seu

marido, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)
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O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Ressalte-se que, os filhos da parte Autora não residem sob o mesmo teto, razão pela qual não integram o núcleo

familiar, nos termos do art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/1.993 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/1.991

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 05/03/2012 (fl. 41), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.
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Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

05/03/2012 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008512-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.008512-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VANICE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP294721 SANDRO LUIS CLEMENTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.04078-6 2 Vr CACAPAVA/SP
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Trata-se de Apelação interposta por Vanice Aparecida dos Santos em face da r. Sentença (fls. 80/81) que julgou

improcedente seu pedido, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz, em síntese, que comprovou sua dependência econômica em relação ao detento. Requer a concessão do

benefício (fls. 84/93).

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...]" (grifos meus)

 

Nesse ponto, cumpre informar que a autora comprovou sua condição de genitora do segurado preso por

intermédio da cópia do RG acostada à fl. 16.

 

Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/91 da seguinte forma:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de
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qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. 

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. 

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado."

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (grifo meu)

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo meu)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado.

Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber:

 

 
A partir de 01/01/2011 R$ 862,11 (Portaria 568, de 31/12/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18 (Portaria 333, de 29/06/10)

A partir de 01/01/2010 R$ 798,30 (Portaria 350, de 30/12/09)

De 01/02/09 a 31/12/09 R$ 752,12 (Portaria 48, de 12/02/09)
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social (http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id="22" -

acessado em 28/02/11)

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

 

Tais requisitos encontram-se assim documentados na presente ação:

 

1) RG da autora e do detento, fl. 13 e 16;

2) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 30);

3) Cópias da CTPS do recluso e da autora (fls. 17/18 e 19/24).

 

Não há nenhum início de prova material que demonstre a dependência econômica entre a autora e o segurado. Não

foi trazido aos autos nenhum documento neste sentido. Ademais, a autora não possui idade avançada, pois possui

55 anos, e não demonstra qualquer limitação que a faça depender economicamente do segurado recluso.

 

Assim, analisando todo o conjunto probatório, não resta clara a dependência econômica da autora em relação ao

segurado.

 

Destarte, não é caso nem de adentrar no mérito do salário do segurado recluso para classificá-lo ou não como "de

baixa renda", para fins do recebimento do auxílio-reclusão, pois como explicitado a autora não faz jus ao

benefício.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Autora, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010098-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

De 01/03/08 a 31/01/09 R$ 710,08 (Portaria 77, de 11/03/08)

De 01/04/07 a 29/02/08 R$ 676,27 (Portaria 142, de 11/04/07)

De 01/04/06 a 31/03/07 R$ 654,61 (Portaria 119 de 18/04/06)

De 01/05/05 a 31/03/06 R$ 623,44 (Portaria 822, de 11/05/05)

De 01/05/04 a 30/04/05 R$ 586,19 (Portaria 479, de 07/05/04)

De 01/06/03 a 31/04/04 R$ 560,81 (Portaria 727, de 30/05/03)

2014.03.99.010098-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NOEL SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular,

observando-se a elevação do teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e nº

41/2003. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser o demandante beneficiário da

assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecido seu direito ao

recálculo de seu salário de benefício de acordo com os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/03. Requer, ainda, a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o

valor da condenação.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos na Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00095-7 4 Vr SAO VICENTE/SP
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Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV-CONBAS de fl. 126,

tem-se que o benefício do autor já sofreu administrativamente a revisão pleiteada, não havendo, todavia,

informação segura acerca do pagamento dos atrasados. Assim, tendo em vista que a prescrição incide sobre o

quinquênio que precede a propositura da ação, remanesce interesse de agir no que diz respeito ao pagamento de

atrasados, bem como dos consectários das diferenças devidas.

 

Ademais, deve ser aplicado o princípio da causalidade, segundo o qual deve suportar as despesas processuais e os

honorários advocatícios a parte que deu causa ao processo, devendo, portanto, o INSS arcar com as verbas de

sucumbência.

 

Saliento que, quando da liquidação, deverá ser observada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a

03.10.2006, bem como deverão ser descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% das diferenças vencidas até a presente data, visto que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.
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24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do

benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos reais

definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas

na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

prescrição quinquenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 03.10.2006 e descontados os valores já

pagos administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012354-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a decadência do pedido do autor, extinguiu

o processo, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil (fl. 47).

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja afastada a decadência e reformada a sentença, a fim de que

seja julgado procedente o pedido deduzido na inicial, condenando-se a autarquia a proceder ao recálculo de seu

benefício de Aposentadoria Especial (DIB 04.06.1991), com a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, prequestionada toda a matéria para fins recursais (fls. 50/58).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2014.03.99.012354-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDISON GRILO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00048-1 3 Vr SALTO/SP
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Da decadência. 

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).
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Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fl. 14, o benefício do autor foi

limitado ao teto por ocasião de sua concessão, restando demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos

tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor, para o fim de condenar o INSS a proceder ao recálculo do seu benefício, mediante a aplicação dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Critérios de aplicação de juros e correção

monetária, bem como os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 17.04.2008.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016211-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fl. 68/70) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( loas ). Honorários advocatícios fixados

em R$ 600,00, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

88/89).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

2014.03.99.016211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO FRANCA

ADVOGADO : SP150543 IVO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00048-7 1 Vr GUARA/SP
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interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 24/37) a autora é portadora de câncer de mama direita prévio, hipertensão

arterial sistêmica de depressão leve, estando, dessa forma, total e permanentemente incapaz para o trabalho desde

21/01/2011. Não há limitações para as atividades da vida diária.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual a Autora se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete a Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (60 anos), pelo

seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.
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(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que
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autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da loas . E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da loas poderá continuar plenamente em vigor. O

prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( loas

), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014. Nesse

ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 19/11/2013 (fls. 58/62) revela que a Autora reside com seu cônjuge e um filho, em

uma casa simples e humilde, adquirida por herança, composta por dois quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda

familiar é proveniente do benefício de auxílio doença do esposo da autora, no valor de R$ 700,00 e R$ 200,00 de

renda média do filho que trabalha como pintor, sem registro em carteira. A família é ajudada com alimentos e

financeiramente por parentes, o que segundo a demandante, a incomoda muito.
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Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - loas .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse
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com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 07/03/2013 (fl. 56):

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na
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forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

07/03/2013 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018133-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, e Remessa Oficial, contra a r. sentença (fls. 102/104), que julgou

procedente o pedido de revisão do benefício, somando-se ao período já considerado pelo período de 01/02/1972 a

02/03/1973, desde a data da concessão (17/11/2005). Condenada a autarquia ré ao pagamento de honorários

fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

O INSS, em seu recurso, pugna, em síntese, pela improcedência do pedido (fls. 107/111).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2014.03.99.018133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO NEVES

ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00089276420138260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6%

(seis por cento) para cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher.

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento

do período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por

tempo de contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º

20/1998 respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a

qualquer tempo pleitear o benefício.

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de

transição àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes

requisitos: limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40%

sobre o tempo que faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25

anos mulheres).

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio,

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º

57/2001, Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.
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São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da

Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido (REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: No presente caso, o autor apresentou declaração da Companhia Brasileira de Distribuição,

bem como holeritt, confirmando o trabalho no período requerido (45 /47), o que não deixa dúvidas acerca do

período por ele laborado naquela empresa como analista de crédito.

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/128.695.184-1, DIB 17/11/2005) (fl. 80).

 

Assim, o reconhecimento do trabalho urbano pleiteado implica a correspondente revisão do salário de benefício e,

por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser calculada pela

Autarquia Previdenciária.

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas, desde a concessão do benefício (17/11/2005).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios, contudo, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação e à Remessa Oficial, para reduzir os honorários advocatícios para o percentual de

10% e explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação

acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Luiz Antonio Neves renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (NB 42/128.695.184-1), nos termos da decisão retro, a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019356-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nadir Freitas Costa em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 18.12.2013 (fls. 56/61) a qual rejeitou o

pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar sua atividade

rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 64/73, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

2014.03.99.019356-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NADIR FREITAS COSTA

ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00004-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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rural por idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 15%.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973, e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971, e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial
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valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no
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valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.
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2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja
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ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)"

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e
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comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao
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tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime)"

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da
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mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)".

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola".

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

 

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I da Lei n.º 8.213/91.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 13. (nascida em 25.08.1957).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 2006 (fl. 14) e a CTPS da

autora com um contrato rural entre junho de 1984 e julho de 1984 (fls. 15/17), configuram, a princípio, o início de

prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A CTPS do esposo da autora somente pode ser utilizada por ela como prova material de seu labor campesino a

partir de seu casamento (fl. 27).

 

As testemunhas ouvidas às fls. 50/51 afirmam que a conhecem a mais de 15 anos e que ela e o esposo sempre

exerceram atividade rural. Informam que ela trabalhou como diarista/boia fria nas propriedades de Sr. Abílio e

Fábio Rodas, e para os empreiteiros Zé dos Reis, Preto Veronezi e Osvaldo.
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Entendo que resta comprovado que atividade rural foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Nadir Freitas Costa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB do requerimento administrativo, e

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001726-74.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para

condenar o INSS a proceder à revisão do valor do benefício previdenciário da parte autora, mediante a não

aplicação do fator previdenciário, bem como ao pagamento das diferenças, acrescidas de juros e correção

monetária. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de inconformismo, pugna o INSS pela reforma do decisum, defendendo, em síntese, a

constitucionalidade do fator previdenciário.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

No que tange à alegação de inconstitucionalidade do fator previdenciário, cumpre referir que é possível o juiz

singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do fator previdenciário, ao indeferir o pedido de

medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos,

conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro
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no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se entrevê, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da

aposentadoria, bem como se submeter ao entendimento exarado pelo STF, que deve prevalecer até que julgada em

definitivo a ADI-MC 2.111/DF, consoante já exposto.

 

Considerando tais razões, não merece acolhida a pretensão da parte autora de afastar o fator previdenciário do

cálculo do salário de benefício de sua aposentadoria. Nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham
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decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida."

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão."

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Não há condenação do demandante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da

justiça gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-65.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta por Oswaldo Dalaqua em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido deixando

de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

2014.61.83.001843-8/SP
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vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025939-35.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.086935-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FERNANDO REIS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I,

e 795, ambos do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fl. 222).

Inconformado, apela o exeqüente, pleiteando o conhecimento do agravo retido e se insurgindo contra os critérios

de atualização monetária e a não aplicação de juros moratórios até a expedição do precatório, em desconformidade

com a coisa julgada no processo de conhecimento. Pede a reforma da decisão atacada, com a consequente

continuidade da execução do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 214/219, uma vez que sua apreciação por esta Corte

foi expressamente requerida pela apelante nas suas razões de recurso, nos termos do artigo 523, caput, do Código

de Processo Civil.

No tocante à atualização monetária, a correção dar-se-á pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. A partir desta e até o efetivo pagamento, deverão ser observados os índices para reajustamento dos

precatórios judiciais, colhendo-se do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro

de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001, devendo, a partir de julho de 2009, ser aplicado o índice de

remuneração básica da caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Sobre o tema,

decidiu o Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."

(STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DA

PARCELA RETROATIVA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSIVA DE ANISTIA. LEI Nº 11.354/2006.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA. AGRAVO REGIMENTAL

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.25939-9 4V Vr SAO PAULO/SP
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PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. As exigências da Lei nº 11.354/2006 não se aplicam à hipótese em exame porquanto não se trata de

requerimento de pagamento administrativo, mas, sim, de execução de decisão judicial transitada em julgado, que

deve ser cumprida obrigatoriamente pela Administração Pública, nos termos do art. 100 da Constituição

Federal. 

2. A Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, disciplinou a questão relativa aos

juros de mora e correção monetária às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública de forma geral,

independentemente de sua natureza. 

3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, Relator o

Ministro Castro Meira, DJe de 02.08.2011, na linha do que vem entendendo a Suprema Corte, firmou

compreensão no sentido de que a Lei nº 11.960/2009 tem aplicação imediata, independentemente da data do

ajuizamento da ação. 

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ, AgRg nos EmbExeMS 10147/DF, Terceira Seção, Rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

22/08/2012, DJe 30/08/2012)

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-nos perquirir

a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 
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5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, existe no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até a expedição do precatório, nos seguintes termos, verbis:

"Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de

forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88 (STF, RE 298.616-SP, Relator

Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84)." (fl. 77)

Observa-se que não houve recurso da Autarquia impugnando o decisum proferido por esta Corte às fls. 76/77v,

porquanto, devidamente intimado para ciência (fl. 79), o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para

interposição de agravo, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, ocorrendo o trânsito em julgado (fl. 80).

Dessa forma, assiste razão ao exequente no tocante à incidência de juros moratórios até a data de expedição do

precatório.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, para determinar o prosseguimento da execução com o cômputo dos juros de mora

até a data de expedição do precatório, PREJUDICADO O AGRAVO RETIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1624/2592



P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-04.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fls. 208/209v).

Inconformados, apelam os exeqüentes, argumentando que a sentença é extra petita, insurgindo-se contra a não-

aplicação de atualização monetária e de juros moratórios entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data

da inscrição do precatório. Pedem a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do

julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, a sentença recorrida, contrariamente ao alegado na apelação, está em consonância com o pedido

deduzido pelos autores às fls. 195/196, não havendo que se falar em julgamento extra petita.

No tocante à atualização monetária, a correção dar-se-á pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. A partir desta e até o efetivo pagamento, deverão ser observados os índices para reajustamento dos

precatórios judiciais, colhendo-se do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro

de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001, devendo, a partir de julho de 2009, ser aplicado o índice de

remuneração básica da caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Sobre o tema,

decidiu o Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em
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moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."

(STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DA

PARCELA RETROATIVA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSIVA DE ANISTIA. LEI Nº 11.354/2006.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. As exigências da Lei nº 11.354/2006 não se aplicam à hipótese em exame porquanto não se trata de

requerimento de pagamento administrativo, mas, sim, de execução de decisão judicial transitada em julgado, que

deve ser cumprida obrigatoriamente pela Administração Pública, nos termos do art. 100 da Constituição

Federal. 

2. A Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, disciplinou a questão relativa aos

juros de mora e correção monetária às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública de forma geral,

independentemente de sua natureza. 

3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, Relator o

Ministro Castro Meira, DJe de 02.08.2011, na linha do que vem entendendo a Suprema Corte, firmou

compreensão no sentido de que a Lei nº 11.960/2009 tem aplicação imediata, independentemente da data do

ajuizamento da ação. 

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ, AgRg nos EmbExeMS 10147/DF, Terceira Seção, Rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

22/08/2012, DJe 30/08/2012)

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-nos perquirir

a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por
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inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito
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da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de homologação da conta de liquidação, verificando-se, ainda,

que houve a observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios foram expedidos em 29/06/2011 (fls. 185/186) e os pagamentos dos valores

ocorreram em 27/07/2011, conforme se verifica dos Extratos de Pagamentos de Requisições de Pequeno Valor -

RPV (fls. 188/191), portanto, dentro do prazo legalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002880-61.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fl. 453v).

Inconformados, apelam os exeqüentes, suscitando preliminar de nulidade da sentença, uma vez que está pendente

de julgamento o recurso extraordinário interposto no agravo de instrumento, no qual questionam a não-aplicação

de juros moratórios entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de inscrição do precatório e, no

mérito, pedem a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. Não se verifica nos autos a concessão de eventual efeito

suspensivo no recurso extraordinário interposto pelos exequentes.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-nos perquirir

a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000).

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT.

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente.

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos.

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte.

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo.

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento.
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2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de homologação da conta de liquidação, verificando-se, ainda,

que houve a observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios do saldo remanescente relativamente aos exequentes DECIO FRIGNANI e

ORLANDO CHECHETTO foram expedidos, respectivamente, em 27/08/2009 (fls. 416/417) e 17/06/2010

(443/444) e os pagamentos dos valores ocorreram em 27/07/2010, conforme se verifica do Extrato de Pagamento

de Requisições de Pequeno Valor - RPV (fls. 446/447) e 20/04/2011, consoante Extrato de Pagamento de

Precatórios - PRC (fls. 450/451), portanto, dentro dos prazos legalmente previstos.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

e NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045366-48.2002.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fl. 280).

Inconformado, apela o exeqüente, insurgindo-se contra a não-aplicação de atualização monetária e de juros

moratórios entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. Pede a reforma

da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à atualização monetária, a correção dar-se-á pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. A partir desta e até o efetivo pagamento, deverão ser observados os índices para reajustamento dos

precatórios judiciais, colhendo-se do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro

de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001, devendo, a partir de julho de 2009, ser aplicado o índice de

remuneração básica da caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Sobre o tema,

decidiu o Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."

(STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09)

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENEDITO VITOR

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00002-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DA

PARCELA RETROATIVA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSIVA DE ANISTIA. LEI Nº 11.354/2006.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. As exigências da Lei nº 11.354/2006 não se aplicam à hipótese em exame porquanto não se trata de

requerimento de pagamento administrativo, mas, sim, de execução de decisão judicial transitada em julgado, que

deve ser cumprida obrigatoriamente pela Administração Pública, nos termos do art. 100 da Constituição

Federal. 

2. A Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, disciplinou a questão relativa aos

juros de mora e correção monetária às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública de forma geral,

independentemente de sua natureza. 

3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, Relator o

Ministro Castro Meira, DJe de 02.08.2011, na linha do que vem entendendo a Suprema Corte, firmou

compreensão no sentido de que a Lei nº 11.960/2009 tem aplicação imediata, independentemente da data do

ajuizamento da ação. 

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ, AgRg nos EmbExeMS 10147/DF, Terceira Seção, Rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

22/08/2012, DJe 30/08/2012)

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-nos perquirir

a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a
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incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de homologação da conta de liquidação ou até a data de

expedição do precatório, verificando-se, ainda, que houve a observância do prazo legalmente fixado para o

pagamento.

Com efeito, o ofício requisitório foi expedido em 29/10/2009 (fl. 234) e o pagamento do valor ocorreu em

20/04/2011, conforme se verifica do Extrato de Pagamentos de Precatórios - PRC (fl. 235), portanto, dentro do

prazo legalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011239-77.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em

ação interposta por Leonor Catarina Moraes objetivando a concessão de pensão por morte, na condição de

companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte à

autora, a partir da data do ajuizamento da ação, arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento da ausência de comprovação da união

estável, e subsidiariamente, a alteração do termo inicial do benefício para a data da citação da Autarquia.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

2003.61.10.011239-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONOR CATARINA MORAES

ADVOGADO : SP137148 NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI e outro
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I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que, à época do óbito

(20/12/2001), recebia o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (fl. 47).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Observa-se, de início, que a autora e o falecido foram casados e se separaram, conforme anotações nas certidões

de óbito (fl. 07) e de casamento (fl. 08).

Afirma a autora, após a separação judicial, voltou a conviver com o segurado em fevereiro de 2001, em regime de

união estável até o seu falecimento.

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada das certidões de nascimento de

02 (dois) filhos havidos em comum (fls. 25/26) e de cópia da sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Sorocaba, que julgou procedente o pedido de reconhecimento da existência da sociedade de fato

mantida entre a autora e Francisco Jerônimo Sobrinho (fls. 11/12), a qual transitou em julgado em 29/10/2003 (fls.

27).

A prova testemunhal produzida (mídia digital de fl. 112) evidencia que, conforme alegado pela autora, após a

separação judicial, o casal voltou a conviver como marido e mulher até à época do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, à falta de requerimento administrativo e uma vez

que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei n. 8.213/91.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação

(24.05.2005), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-08.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por Morte, contra

sentença (fls. 58/60) que julgou improcedente o pedido diante da perda de qualidade de segurado.

Honorários advocatícios fixados em R$300,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 66/72) pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que o falecido encontrava-se

incapacitado, portanto, não perdeu a qualidade de segurado.

Com contrarrazões (fls. 84/87), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

2004.61.07.006379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADENIR ARAUJO MARTINS

ADVOGADO : SP024984 LUIZ DOUGLAS BONIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 12/11/2003, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 10. Constata-

se que a autora era esposa do falecido, portanto, sua dependência é presumida.

 

Verifico que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do de cujus para fazer jus ao

recebimento do benefício pleiteado, pois conforme cópia de sua CTPS acostada às fls. 22/34, seu último vínculo

empregatício se deu entre 10/02/1999 a 07/05/1999, mantendo a qualidade de segurado até 07/06/2000 e quando

da data do óbito, em 2003, não mantinha mais qualidade de segurado.

 

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 1. Fazem jus ao

benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo exigível o

cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e

26 da Lei nº 8.213/91. 2. Verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando deixou o labor. Com

efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 23.04.1991. Como o óbito

ocorreu em 29.11.1995, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, consequentemente, seus

dependentes perderam o direito à pensão . 3. Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que

tenha o falecido deixado de contribuir por não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

4. Não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte , consoante o

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 5. Não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao

benefício em questão, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da

pensão por morte 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando

que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 7. Salta evidente que não almeja a

parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução

adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-

3ª, Apelação Cível nº 0019616-68.2007.4.03.9999, data do julgamento: 19/07/2010, publicação: e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/07/2010 PÁGINA: 377, Relator: Des. Fed. Antonio Cedenho).

 

Também não há que se falar em incapacidade laborativa em razão da doença que o levou a óbito, pois não há

prova de que a incapacidade tenha se iniciado quando o falecido ainda mantinha qualidade de segurado, pelo

contrário, o único atestado médico juntado aos autos data de 2003.

 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, mister a manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039507-46.2005.4.03.9999/SP

 
2005.03.99.039507-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fl. 151).

Inconformado, apela o exeqüente, insurgindo-se contra a não aplicação de juros moratórios até a expedição do

precatório, em consonância com a coisa julgada no processo de conhecimento. Pede a reforma da decisão atacada,

com a consequente continuidade da execução do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-nos perquirir

a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VICENTE DE PAULA CAMPOS

ADVOGADO : SP198512 LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00117-5 3 Vr CUBATAO/SP
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1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, existe no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até a expedição do precatório, nos seguintes termos, verbis:

"Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas englobadas até a citação e, a partir
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daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.2003; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.2003,

nos termos do artigo 406 do Código Civil.

Os juros serão contados até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo

artigo 100 da Constituição Federal/1988 (STF, RE 298.616 SP)." (fl. 51)

Observa-se que não houve recurso da Autarquia impugnando o decisum e, não obstante a existência de reexame

necessário, a sentença permaneceu inalterada neste ponto, conforme se verifica da decisão proferida por esta Corte

às fls. 55/61. Devidamente intimado para ciência (fl. 66), o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para

interposição de agravo, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, ocorrendo o trânsito em julgado (fl. 67).

Dessa forma, assiste razão ao exequente no tocante à incidência de juros moratórios até a data de expedição do

precatório.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, para determinar o prosseguimento da execução com o cômputo dos juros de mora até a data de

expedição do precatório.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-73.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido, objetivando a revisão de aposentadoria por idade NB 41/117.192.210-5 - DIB

24/08/2000, para que a renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.876/99). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, dessa forma, o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

2005.61.26.004933-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DONATO QUINTANA

ADVOGADO : SP224824 WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP211106 GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Os benefícios previstos no inciso I do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por idade

(alínea b) e aposentadoria por tempo de contribuição (alínea c).

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

No caso dos autos, conforme carta de concessão do benefício (fls. 11), para o cálculo da renda mensal inicial do

benefício, foi utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de

todo o período contributivo, em conformidade com o inciso I, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99. 

Assim, não faz jus a segurado à revisão de sua aposentadoria por idade, pois concedida nos termos de seu pedido. 

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-60.2006.4.03.6111/SP

 
2006.61.11.001656-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 148/152) que julgou improcedente o pedido, diante da não comprovação de

dependência.

Honorários advocatícios fixados em R$300,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 155/177) pugnando pela reforma da r. sentença para seja concedido o benefício

pleiteado, uma vez que foi demonstrado nos autos que, mesmo após a separação, a autora era dependente do de

cujus.

Com contrarrazões (fls. 181/188), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 09/02/1995, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 28.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Alega a autora que viveu maritalmente com o falecido por cerca de 16 anos e embora estivesse separada dele deste

1993, morando em cidades distintas, afirma que ele prestava alimentos a ela e a seus filhos.

 

Como a autora se encontrava separada do de cujus na ocasião de seu falecimento deve ser comprovada a sua

dependência.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SUELI DE FATIMA DE JESUS

ADVOGADO : SP208746 CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Verifico que a autora não trouxe aos autos provas que demonstrassem a existência de dependência após a

separação do casal. Constato, ainda, que intimada a comprovar o aludido pagamento através de depósito bancário

realizado pelo de cujus a título de pensão alimentícia, quedou-se inerte.

 

Em suma, não há provas nos autos que demonstrem a existência da dependência econômica da autora em relação

ao de cujus (§ 2º, art. 76, Lei 8.213/91).

Neste sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. - Aplicação da lei

vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. - A pensão por morte é benefício

previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, além da qualidade de

segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente do falecido, pois

esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS. - Ausente o requisito

da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material inexistente,

impondo-se a negativa da concessão de pensão post morte m. - Apelação desprovida." (TRF-3ª Região-8ª Turma,

Apelação Cível n. 00696312219994039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1044, Relator: Juíza

Federal Convocada Márcia Hoffmann).

 

Assim, diante do não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte não

pode ser concedido.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026126-97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o

pedido, objetivando a revisão de auxílio-doença NB 31/116.684.030-9 - DIB 17/03/2000, com reflexo na

subsequente pensão por morte da autora, para que a renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo (artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99), bem como o correto cálculo do salário-de-

contribuição do mês de 12/1998. Determinado o reexame necessário da sentença. 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2007.03.99.026126-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA IPPOLITO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 04.00.00115-4 3 Vr SAO VICENTE/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Da correta utilização do salário-de-contribuição de 12/1998 no cálculo do salário de benefício do auxílio-

doença

Conforme salientado pela parte autora, analisando a carta de concessão do auxílio-doença (fls. 12) e dados

extraídos do CNIS, juntados pelo autor (fls. 17) e os que ora determino a juntada, constata-se divergência entre o

salário-de-contribuição utilizado no cálculo do benefício no mês de dezembro/1998.

Consta o recebimento de remuneração no montante de R$ 783,94 e também de R$ 1.167,97, totalizando R$

1.951,91. Contudo, foi utilizado como salário de contribuição apenas o primeiro valor (R$ 783,94), causando, de

certo, prejuízo ao segurado. 

Desta forma, procedente o pedido quanto à correta utilização do salário-de-contribuição no cálculo do benefício

previdenciário, ressaltando que o INSS não comprovou a ausência de recolhimento de contribuição previdenciária

sobre o valor total.

 

Da revisão do auxílio-doença, nos termos do artigo 29, II, da Lei n. 8213/91.

No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, dessa forma, o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios previstos no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-
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contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo 18 da

Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea d

(aposentadoria especial).

No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Todavia, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A , in verbis:

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.....................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado".

 

Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício".

 

Dessa forma, a teor da retromencionado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29,
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inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos

regulamentadores.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. (...)

II - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994. (...)". (AC 0041303-

33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1

13/10/2011);

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos.(g/n)

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido. (AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal

Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012)

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991". (TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris,

v.u., j. 02/12/2010, p. DOU 17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de consignar que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença do

segurado (carta de concessão às fls. 12) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu benefício com a utilização da "média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo", com reflexos na

pensão por morte da autora.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que os valores

eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários da condenação e

reduzir os honorários advocatícios, nos termos acima expostos.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-89.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação, interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria

Rural por Idade, contra sentença (fls. 137/139) que julgou improcedente o pedido.

Houve condenação em honorários advocatícios, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a autora (fls.142/149) alegando, em síntese, que restou comprovado o exercício de atividade rural para a

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se, por exemplo, a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de

economia familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

2007.61.16.001903-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GERALDA SILVA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

CODINOME : GERALDA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019038920074036116 1 Vr ASSIS/SP
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

04/10/1942 segundo atesta sua documentação (fls. 06), completou 55 anos em 1997, ano para o qual o período de

carência é de 96 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Comungo do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício de

labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei

n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

De fato, quanto ao período de carência entende o STJ não haver necessidade de exercício de atividade rural até às

vésperas do requerimento administrativo ou da utilização da via judiciária, desde que o pleiteante já tenha

cumprido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Ocorre que no caso e tela, a própria autora afirma em seu depoimento pessoal que deixou as lides campesinas

quando tinha apenas 40 anos de idade, ou seja, 15 anos antes de completar a idade necessária para a obtenção do

benefício pleiteado.

 

Portanto, ainda que a lei faculte ao segurado o cumprimento do tempo necessário de modo descontínuo,

esvaziando a exigência de que o período de carência seja cumprido todo ele imediatamente antes do requerimento,

observa-se que houve abandono das lides rurais por tempo considerável antes do alcance da idade mínima. Ora,

considerar cumpridos os requisitos para a percepção do benefício em questão quando a parte autora ainda contava

40 anos de idade significaria não apenas flexibilizar demasiadamente a exigência de que o exercício de atividades

rurais se dê no período imediatamente anterior ao requerimento, tornando-o letra morta, mas ainda desvirtuar a

intenção do legislador, que procurou agasalhar os que não tinham condição de comprovar seu labor, não isentá-los

de exercê-lo. Semelhante interpretação, sob o pretexto de facilitar a percepção de benefício previdenciário aos

rurícolas, equivaleria a constituir injustificável e marcante distinção entre trabalhadores urbanos e rurais, desta vez

em detrimento dos primeiros.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO

DEMONSTRAÇÃO.

1. A lei não exige que a prova material se refira a todo o período de carência exigido, conforme versa o art. 143

da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova testemunhal harmônica, no sentido da prática

laboral referente ao período objeto de debate.

2. Segundo a instância ordinária, o conjunto fático-probatório dos autos não foi suficiente para demonstrar o

labor rural em regime de economia familiar, pois a prova testemunhal atestou que a autora não trabalha no

campo há mais de 10 anos e que desenvolve atividade não rural para sua subsistência.

3. O implemento da idade para aposentadoria, por seu turno, ocorreu em 2005, ou seja, após o abandono das

lides no meio rural.

4. Assim, não se verifica, no caso, o exercício de atividade rurícola no período imediatamente anterior ao

requerimento, pelo número de meses idêntico à carência.

5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1294351/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 05/03/2012)

 

Colaciono, por fim, julgado da 3ª Seção do STJ que demonstra não ser permitida a utilização do dispositivo

presente na Lei 10.666/03, destinada aos trabalhadores urbanos, em conjunção à "solução pro misero", pensada

em relação aos trabalhadores rurais - em suma, a desobrigação do rurícola quanto ao cumprimento do exercício de

sua atividade em período imediatamente anterior ao requerimento, ainda que de modo descontínuo:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(STJ, Pet 7476/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, REl. p/ Acórdão Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe

25.04.2011)

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-63.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação para conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos moldes do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de falta de

interesse de agir superveniente em razão de obtenção administrativa da aposentação por incapacidade no curso do

processo.

2007.61.25.004024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDVALDO MARCELINO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040246320074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Em razões do recurso, o apelante requer a nulidade da sentença em razão de ausência de realização de perícia

médica judicial, bem como apresentação de laudo e carta de concessão do benefício pelo Instituto réu, a teor do

requerimento autoral, a título de demonstração do início da incapacitação laboral total e definitiva para fins de

fixação da data inicial para pagamento da aposentação concedida, pugnando, ainda, pela DIB a partir do

indeferimento administrativo ou do ajuizamento da ação ou da citação da Autarquia ré, pagamento da diferença de

valores do auxílio-doença para a aposentadoria por invalidez e reforma dos honorários advocatícios de

sucumbência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, verifico que a presente ação foi extinta de modo escorreito, sem julgamento do mérito, a teor

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de falta de interesse de agir superveniente,

por concessão administrativa da aposentadoria por invalidez no curso do processo, consoante se depreende à fl.

58, fixando, ainda, a verba honorária advocatícia de sucumbência, arbitrada em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

Outrossim, não verifico o alegado cerceamento de defesa ou necessidade de nulidade da sentença objurgada, haja

vista que o requerente não logrou comparecer à perícia médica judicial designada no bojo dos autos, não obstante

a regular intimação para o referido ato processual, conforme se depreende às fls. 52, verso e 54, dando causa, o

próprio autor, à ausência de laudo pericial e, por consequência, à falta de data do início da incapacitação laboral

que seria fixada pelo perito médico, se mostrando inservíveis outros documentos a este título, merecendo

manutenção a sentença objurgada por seus próprios e incólumes fundamentos.

 

Destarte, quando a parte autora obteve a aposentação sob a rubrica incapacitante, após o ajuizamento da ação, foi

atendida a necessidade de paralização do exercício profissional e de amparo previdenciário, em consonância ao

requerimento inicial, configurando a perda superveniente do interesse de agir, nos moldes do artigo 267, VI, do

CPC, consoante se depreende do entendimento jurisprudencial a seguir ementado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.

2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do

acórdão.

3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse

processual, é necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.

4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais

necessidade de prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.

5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela

qual a extinção do processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.

6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive

honorários advocatícios.

7. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe
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30/08/2013)

 

Com efeito, não se justifica a continuidade da presente ação, haja vista que o autor foi atendido em seu pleito,

inclusive com a respectiva condenação em honorários advocatícios sucumbenciais, carecendo de interesse

processual pela falta de utilidade do provimento jurisdicional já satisfeito, de modo que a Autarquia

Previdenciária atendeu a solicitação do segurado e só poderia ser demandada se em ônus estivesse, razão pela qual

a irresignação da parte autora não merece prosperar.

 

Ante as razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos

da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida em ação que objetiva a

concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 11/02/2006.

O juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o contido no artigo 11, § 2º, da Lei

1.060/50.

Apela a autora alegando que demonstrou o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2008.03.99.003600-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CRISTINA MARIA PALHARES VENEROSO

ADVOGADO : SP089014 GETULIO MARTINS DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00152-0 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada". Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é

considerada presumida.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado,

deve a ação ser julgada improcedente.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada união estável e a

dependência econômica entre a autora e o de cujus.

Não obstante tenha sido juntado aos autos cópia da sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de

Pirassununga/SP, que homologou o acordo formulado entre as partes a fim de reconhecer a existência da relação

de convivência entre o falecido e a requerente (fls. 17/23), não há sequer um documento que ateste a coabitação

ou a dependência econômica, não sendo suficientes para tanto os documentos de fls. 14/15 e as fotos de fls. 25/32.

Ademais, não há menção à aludida união estável na certidão de óbito (fl. 11).

A prova testemunhal produzida também não leva à conclusão que se tratava de união estável (fls. 89/95). Segundo

o depoimento da testemunha Luiz Carlos de Lima: "A autora e seu Adair eram vistos como namorados pela

cidade, e esta também era a visão que os filhos de seu Adair tinham da requerente". Também a testemunha Maria

Antônia de Andrade: "A autora não morava com seu Adair, ele morava sozinho."

Portanto, diante da insuficiência do conjunto probatório a comprovar a união estável à época do óbito, não se pode

reputar à autora a condição de companheira do falecido. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR

MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - APELO IMPORVIDO. I - Aplica-

se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997. II - O art. 16, I, da

Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) que,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1653/2592



nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º

do art. 226 da Constituição Federal.(...) IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do

contraditório, não comprovaram de forma bastante a união estável da autora com o de cujus.V - Não comprovada

a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da pensão por morte.VI -

Apelação improvida." (g.n.) (AC 935485; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; j. 16.11.2009; DJF3 CJ1:

03.12.2009; p. 630).

Assim, não havendo prova bastante da união estável, nem da condição da autora de dependente econômica do de

cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessária a verificação dos demais pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014134-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o

pedido de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição, com a correta utilização

dos salários-de-contribuição no período de recebimento de auxílio-doença. Determinado o reexame necessário da

sentença.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo reconhecimento da prescrição quinquenal, juros de mora

fixados a partir da citação e redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição,

concedida em 07.2000, aduzindo que no período de 12/1995 a 04/1998 foi utilizado o valor recebido a título de

auxílio-doença (com aplicação de coeficiente legal e não o salário-de-benefício apurado, nos termos da lei.

Nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 29 ......................................................................

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo".

2008.03.99.014134-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ERASMO BRANDAO

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 03.00.00095-8 3 Vr DIADEMA/SP
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O próprio INSS, em contestação, reconheceu o equívoco no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por

tempo de contribuição do autor. Dessa forma, o autor faz jus ao recálculo de seu benefício, conforme disposto no

artigo acima citado, utilizando o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença recebido no período de cálculo e

não o valor recebido a título do benefício, com a aplicação do coeficiente estipulado por lei. 

Não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas vencidas, pois concedido o benefício em 07.2000 e

ajuizado o feito em 04.2003.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para estabelecer a incidência dos consectários

da condenação, nos termos acima expostos.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026227-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 130/131, que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício

auxílio-doença (30.05.2005), devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção

monetária e juros de mora a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 206/209, sustenta ausência de requisitos legais para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, por não ter comprovado a incapacidade total e definitiva para o trabalho

e não fez prova de que tenha exercido atividade laborativa vinculada à Previdência pelo período mínimo de 12

meses. Sustenta que a data de início do benefício deverá ser da data da juntada do laudo médico e postula a

reforma quanto aos juros de mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2008.03.99.026227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP143006 ALESSANDRO BRAS RODRIGUES

No. ORIG. : 05.00.00107-9 1 Vr IPUA/SP
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Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Presentes os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência, considerando que após vários vínculos de

trabalho, recolheu as contribuições, conforme os critérios fixados no art. 15 e 24 da Lei n° 8.213/91.

 

O laudo médico às fls. 178/185, de 05.10.2007, atestou que "o autor apresenta doença degenerativa de coluna

verterbral dorso-lombar (segundo exame clínico e laudo da ressonância magnética em 10.06.2006). Quadro

clínico irreversível," que acarreta incapacidade total e definitiva.

 

Destarte, o autor de 57 anos de idade, preencheu os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

Quanto ao termo inicial do benefício deverá ser da data da cessação do benefício precedente, conforme fixado na

r. sentença, haja vista que o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz

quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de

direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."
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(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
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1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os juros e a correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Em consulta ao CNIS, verifica-se que benefício já foi implantado em favor da parte autora.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032293-96.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora, Pedro Henrique Monteiro

Passolongo, impúbere, representada por sua genitora, Gisele Cristina Monteiro, que objetiva a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A parte sucumbente foi condenada ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados no valor de R$ 500,00, observado, entretanto, o benefício da gratuidade da

assistência judiciária, nos termos do art.12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, requer que seja reconhecido o seu pedido, sob o argumento

de que preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada, pois alega que

está incapacitada para a vida profissional e que não possui meios de prover a própria subsistência.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.203/206, opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora.

 

É o breve relatório.

 

2008.03.99.032293-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PEDRO HENRIQUE MONTEIRO PASSOLONGO incapaz

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

REPRESENTANTE : GISELE CRISTINA MONTEIRO

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00137-5 2 Vr MIRASSOL/SP
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.
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INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.120/127, atesta que o requerente, Pedro Henrique Monteiro

Passolongo, de 11 anos, declarou, quanto ao seu estado clínico, que foi submetido a uma série de cirurgias na

infância, de modo que desde essa época, segundo o expert, tem evoluído bem e faz acompanhamento periódico no

Serviço de Neurocirurgia do Hospital de Base. Atualmente passa bem, está estudando, apresenta bom estado

geral e não faz uso de nenhum medicamento. Em respostas aos quesitos formulados, o perito afirmou que a parte

autora não pode trabalhar, não em razão da alegada moléstia incapacitante, mas sim em razão da idade. Por fim,

declarou que o periciado atualmente não sofre de doença incapacitante e, nos termos da conclusão pericial,

apresenta bom estado geral, boa evolução física e psíquica para a idade. Evoluiu bem com os tratamentos

realizados e deve estar curado (fl.127).

 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.31/35, assinala que o núcleo familiar é formado pela parte autora, pelos

genitores, Daniel Passolongo e Gisele Cristina Monteiro. Verifica-se ainda que a madrasta da mãe do requerente,

Santa Elizabete Molina Monteiro e seu companheiro Arcides de Paula, fazem o papel de seus "avós maternos".

Residem em uma casa alugada, sendo o proprietário o companheiro da madrasta de sua genitora, composta por

dois quartos, banheiro, sala-cozinha e área de serviço. Segundo a assistente social, a residência é simples e estava

mobiliada adequadamente, contendo os utensílios essenciais. O rendimento mensal advém da renda auferida pelo

pai do requerente Daniel Passolongo, funcionário de uma lanchonete, que varia entre R$ 600,00 e R$ 800,00 reais

mensais. Com esta quantia a família destina aos gastos mensais com aluguel, energia elétrica e água o importe

aproximado de R$ 240,00 mensais. Foi declarado ainda que a família recebe auxílio da entidade "Amic" de São

José do Rio Preto, que fornece cinco litros de leite semanais, uma cesta básica mensal, quatro latas de

complemento alimentar mensais e sempre que possível doam roupas para o requerente.

 

Entretanto, denota-se, dos documentos juntados aos autos, que a parte autora possui capacidade para desempenhar

os atos da vida diária, em conformidade às demais pessoas de sua mesma faixa etária, observadas as necessidades

decorrentes do tratamento médico. Desta forma, não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício

assistencial, impondo-se a improcedência do pedido.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n.º 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055822-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado pela parte autora,

concedendo-lhe aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial e condenou o réu ao pagamento das

parcelas atrasadas, acrescidas de juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em

15% (quinze por cento) não incidentes sobre as parcelas vincendas. A sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou o autor (fls.101/106) requerendo a reforma da r. sentença por entender que o início da implementação do

benefício deve ser a data da cessação do auxílio doença, uma vez que os males incapacitantes que o acometem

remontam àquela época.

Apelou o INSS alegando que a parte autora não comprovou os requisitos legais da incapacidade laborativa, que o

termo inicial do benefício deve ser a partir da data do Laudo Médico Pericial, que a condenação acerca dos

honorários periciais deve observar o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, que a correção monetária deverá ser

utilizada nos limites previstos no artigo 41, da Lei nº. 8.213/9, que a fixação dos juros deve ser de 6% ao ano e

que é isento do pagamento de custas, nos termos do inciso I, do artigo 4º, da Lei nº.9.289/96.

Com as contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

O laudo pericial (fls.83/88) realizado em 26/03/2008 afirma que o autor é portador de Doença de Chagas. De

acordo com o perito, trata-se de incapacidade parcial e permanente.

 

No caso dos autos, verifica-se que, além da incapacidade para o exercício de atividades que requeiram esforço

2008.03.99.055822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OSVANDIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 07.00.00036-6 1 Vr PONTAL/SP
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físico, o autor exerceu a maior parte de seu labor em serviços braçais, (rurícola), e possui baixa instrução escolar,

o que torna quase impossível que exerça qualquer atividade laboral que lhe garanta a sua subsistência.

Assim, diante da comprovação da qualidade de segurado, da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e das

condições acima expostas, o autor faz jus ao benefício aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da

Lei 8.213/1991, a partir da data do laudo pericial, conforme concedido na r. sentença.

Em que pese às alegações do autor, não há como prosperar sua tese no sentido de que a data do início da

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser a partir da cessação do auxílio-doença, tendo em

vista que, conforme se constata dos autos, tal fato ocorreu em 29/07/1999 e a constatação da existência da doença

que o acomete, conforme narrado no histórico do Laudo Pericial às fls.84, ocorreu em maio de 2006, não havendo

como se comprovar que tal quadro já existia naquela data.

 

Ainda que assim não fosse, o autor trabalhou com registro em carteira durante todo esse período, conforme se

constata às fls. 03/04 e 15/30, situação que, por si só, afasta a possibilidade de ser reconhecida no período

mencionado a pleiteada invalidez.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma.

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo ) e da justiça gratuita deferida.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO AUTOR e, com

fulcro no § 1º-A, do mesmo dispositivo legal, DOU PARCIAL PROVIMENTO apelo do INSS, para reformar a r.

sentença proferida pela MM.Juíza "a quo", nos termos acima expostos.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005692-04.2008.4.03.6103/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária

ajuizada, para conceder auxílio-doença desde o laudo, em 01/10/2008 (fls. 160/164).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à aposentadoria por invalidez, eis que se

encontra incapacitada de forma total e permanente (fls. 166/170).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Passo a decidir. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 01/10/2008 (fls. 99/103) atesta que a parte autora, mecânico, atualmente com 59

anos, é portadora de depressão psíquica leve a moderada. De acordo com o perito, encontra-se incapacitada de

forma parcial e temporária.

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade parcial, mister a concessão, por ora, tão somente do benefício

de auxílio-doença.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005894-45.2008.4.03.6114/SP

 

PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a revisão de aposentadoria por invalidez NB 32/126.434.278-8 -

DIB 18/09/2002, para que a renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, inclusão do INPC a partir de 1996

a 2005, incorporação da diferença de 147%, inclusão dos percentuais de 10%, a título de resíduo do IRSM da

janeiro de 1994 e 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994 e reajuste do benefício com inclusão dos índices de

9,97% em 1997, 7,91% em 1999, 14,19% em 2000, 10,91% em 2001 e 0,61% em 2003.

Sentença de improcedência do pedido, com a fundamentação de que o benefício foi concedido já quando vigente a

Lei n. 9.876/99, que alterou a forma de cálculo dos benefícios e, no período básico de cálculo, o salário de

contribuição mais remoto é de julho de 1994, portanto, todos os reajustes pleiteados anteriores à data da concessão

do benefício são indevidos.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A parte autora pleiteia revisão de sua aposentadoria por invalidez para que seja calculada com a utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, dentre outros pedidos.

Contudo, a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa o seguinte critério de cálculo

estabelecido no § 7º, do artigo 36, do Decreto 3.048/99: 

 

"Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral".

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do

deferimento do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral.

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes

como depois da edição da Lei n. 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se

verifica nos julgados abaixo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a

inexistência de salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADAIR PAPA DE SOUZA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166077 WENDEL GOLFETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental

improvido. (STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE

29.09.2008, unânime).

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE

PERÍODO CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA

COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo

de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente

anteriores à referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a

aplicação do IRSM de 02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do

benefício originário. - Agravo legal desprovido. (TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed.

Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime).

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda

mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A

hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011,

DJF3 CJ1 19.05.2011, unânime).

 

No caso, tendo sido concedida a aposentadoria por invalidez (NB 126.434.278-8) por transformação do auxílio-

doença que o segurado vinha recebendo ininterruptamente desde 27/05/2000, conforme documentos extraídos do

CNIS, que determino a juntada, inaplicável qualquer dos pedidos de revisão do autor, pois não há novo cálculo da

renda mensal inicial na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000116-81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.000116-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença (19.01.2007 - fls. 41). Determinou que as

parcelas atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da

citação. Condenou, ainda, o INSS no pagamento de danos morais arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame necessário.

 

Foi concedida a tutela antecipada para a implantação imediata do benefício.

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 169/175, insurge-se quanto à concessão de aposentadoria por

invalidez, aduzindo que não restou comprovado um dos requisitos essenciais para a concessão, qual seja, a

incapacidade total e permanente. Insurge-se quanto ao termo inicial do benefício e a condenação ao pagamento de

danos morais, bem como requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vínculos registrados e as contribuições vertidas à Previdência, bem como a concessão administrativa anterior do

benefício de auxílio-doença.

 

O laudo médico pericial às fls. 113/116, de 12.12.2008, atestou que a parte autora é portadora de "depressão

maior, de grau moderado e acentuado, de evolução crônica, parcialmente resistente às medicações utilizadas."

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP250292 SHEYLA CRISTINA SILVEIRA DE SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001168120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Além disso, é portadora de "hipertensão arterial sistêmica, não geradora de incapacidade."

 

Considerando a conclusão do Perito de que "no momento sua incapacidade laborativa pode ser considerada total e

temporária", a autora que contava com 48 anos na data do laudo, e exercia a atividade laborativa como atendente,

verifica-se que não se encontra inviabilizada a possibilidade de recuperação ou a reabilitação, razão pela qual deve

ser concedido o benefício de auxílio-doença.

 

Deve ser mantido o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do benefício anterior (19.01.2007 - fls. 41), haja

vista que o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos

deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."
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(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

Não merece guarida o pedido de indenização por danos morais, pois a parte autora não logrou êxito em

demonstrar a existência do dano, a existência de conduta lesiva do INSS e muito menos o nexo de causalidade

entre elas, uma vez que a mera alegação de sofrimento de tratamento vexatório ou degradante não constitui prova.

O fato de a Autarquia ter cessado o benefício, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o indeferimento

é realizado em razão de entendimento no sentido de não preenchimento dos requisitos necessários para sua

concessão.

 

Nesse sentido, colaciono entendimento pertinente deste Tribunal:

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS .

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 

2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera

jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos

morais. 

3. Apelação a que se nega provimento."

(AC 200161200076042, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos

laborados em condições especiais. 

2. Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão/ônibus nos períodos de 19/07/1984

a 14/04/1990, de 23/05/1990 a 14/01/1999 e de 16/01/1999 a 04/10/2004. A atividade está enquadrada nos

códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foram

apresentados formulário padrão, laudo pericial e perfil profissiográfico previdenciário. 

3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial.

Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

4. O indeferimento do benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto,

o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos

apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da

autarquia previdenciária em danos morais. 

5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (04/10/2004), devendo ser compensados

eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

6. Apelação do Autor parcialmente provida."

(AC 200761260042798, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/09/2008)

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, deverá o INSS arcar com os honorários

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1668/2592



advocatícios. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do

art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS, para afastar a concessão da aposentadoria por invalidez, e determinar a concessão do beneficio

de auxílio-doença; afastar a condenação relativa à indenização por danos morais; fixar os juros e correção nos

termos da fundamentação; e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Foi implantado o benefício em favor da parte autora, dando cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008414-62.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder o benefício de

pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do óbito. Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, acrescido de uma anuidade das parcelas vincendas fixadas a partir da

data da sentença (fls. 242/244).

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.83.008414-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : TEREZINHA DA ROCHA BRAGA

ADVOGADO : SP171377 DEVID BENEDITO BARBIERI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084146220084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 27/04/2006, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 19.

No tocante à qualidade de segurado, verifico que o segurado era beneficiário de auxílio-doença (fl. 46).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, a parte autora juntou documentos (fls. 19, 21 e 23/24), que demonstram que a parte autora

vivia maritalmente com a de cujus, pois moravam no mesmo endereço.

Portanto, restou comprovado que a parte autora mantinha união estável com o segurado falecido, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, estabelecem os artigos 74 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que, se

requerido até 30 dias do falecimento do segurado, o termo inicial será da data do óbito. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento administrativo, respeitada a causa impeditiva de prescrição

contra incapazes (art. 198, I, do CC).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito (fls. 19 e 49 - art. 74, I, da Lei nº 8.213/91).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial no tocante aos consectários legais e honorários advocatícios, na forma acima explicitada.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se à vara de origem.

INt.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a revisão de auxílio-doença NB 31/505.080.345-0, posteriormente convertido em

aposentadoria por invalidez NB 32/505.613.431-3, inicialmente para a correta utilização dos salários-de-

contribuição dos meses de fevereiro/97, setembro/99, outubro/99, novembro/99 e dezembro de 2002 e,

posteriormente revisão da renda mensal inicial dos benefícios, para que sejam calculados pela média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo período contributivo (artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99), incluindo, ainda, para o cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez, o período de recebimento do auxílio-doença (artigo 29, parágrafo 5º, da Lei

n. 8.213/91).

Sentença de procedência do pedido para revisão dos benefícios, nos termos do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

Inconformado, o INSS apelou pleiteando a integral reforma da sentença.

Por sua vez, após ter rejeitado seus embargos de declaração, o autor apelou requerendo a correta utilização dos

salários-de-contribuição no cálculo do auxílio-doença; aplicação do artigo 29, inciso II e parágrafo 5º, da Lei n.

8.213/91 no cálculo da aposentadoria por invalidez e correção de erro material da sentença que reconheceu a

incidência de "prescrição quinzenal" no pagamento dos valores vencidos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Da correta utilização dos salários-de-contribuição no cálculo do salário de benefício do auxílio-doença

 

Conforme salientado pela parte autora, analisando a carta de concessão do auxílio-doença (fls. 23) e dados

extraídos do CNIS (fls. 26/28), constata-se divergência entre os salários-de-contribuição informados e os

utilizados no cálculo do benefício nos meses de fevereiro/1997, setembro/1999, outubro/1999, novembro/1999 e

dezembro/2002, nos seguintes termos:

 

 

2009.03.99.010242-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ACACIO DE LIMA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

No. ORIG. : 08.00.00078-5 1 Vr ANGATUBA/SP

Recolhimento informado Valor utilizado

Fevereiro/1997 244,36 234,37

Setembro/1999 189,80 136,00

Outubro/1999 234,05 136,00

Novembro/1999 263,08 136,00

Dezembro/2002 215,99 124,67
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Desta forma, faz jus à parte autora, a correta utilização de seu salário-de-contribuição no cálculo de seu benefício

previdenciário, sendo procedente referido pedido.

 

Quanto ao cálculo do auxílio-doença NB 31/505.080.345-0, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/91 

 

O benefício foi concedido após 1999, dessa forma, o cálculo do salário-de-benefício segue o disposto no art. 29 da

Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Os benefícios previstos no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei. § 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício

serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua

contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com a redação dada por esta Lei. § 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do

inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser

inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do

benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

 

A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-
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doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo 18 da

Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea d

(aposentadoria especial).

No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Todavia, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A , in verbis:

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art.188...........................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado".

 

Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício".

 

Dessa forma, a teor da retromencionado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos

regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. (...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994. (...)". (AC 0041303-

33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1
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13/10/2011);

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991". (TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris,

v.u., j. 02/12/2010, p. DOU 17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de consignar que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 23/24) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo" e aplicação

da revisão na subsequente aposentadoria por invalidez.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que os valores

eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

 

Quanto ao cálculo da aposentadoria por invalidez NB 32/505.613.431-3, nos termos do artigo 29, inciso II e

parágrafo 5º, da Lei 8.213/91

 

A parte autora pleiteia que o beneficio previdenciário seja computado com a utilização da média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

considerando, ainda, como se fosse salário de contribuição, o período de recebimento de auxílio-doença,

invocando para tal o artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, cuja redação assim dispõe:

 

"Art. 29 ..............................................................................

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo".

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado

com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário

de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos.

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99:

 

"Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: (...) §7º A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-
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benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral".

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do

deferimento do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral.

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes

como depois da edição da Lei n. 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se

verifica nos julgados abaixo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a

inexistência de salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é

admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental

improvido. (STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE

29.09.2008, unânime).

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE

PERÍODO CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA

COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente

anteriores à referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a

aplicação do IRSM de 02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do

benefício originário. - Agravo legal desprovido. (TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed.

Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime).

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (TRF/3ª Região, AC

200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 19.05.2011,

unânime).

 

Dessa forma, o benefício previdenciário do segurado foi calculado corretamente, devendo ser julgada totalmente

improcedente o pedido, uma vez ter sido a aposentadoria por invalidez (DIB 21/06/2005) concedida por

transformação do auxílio-doença que vinha recebendo ininterruptamente desde 12/02/2003, conforme documentos
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de fls. 58/59, tornando inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período de

contribuição intercalado entre os dois benefícios, nem mesmo a aplicação do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, pois

não há novo cálculo da renda mensal inicial na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO às apelações para determinar a revisão apenas do auxílio-doença NB 505.080.345-0

considerando-se, para o cálculo da renda mensal inicial, além do correto salário-de-contribuição dos meses

apontados, os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo,

com reflexos na subsequente aposentadoria por invalidez, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020598-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o

pedido de revisão de auxílio-doença, para desconsideração no cálculo da renda mensal inicial dos salários-de-

contribuição inferiores ao mínimo legal. Determinada a reexame necessário da sentença.

Inconformada, a Autarquia apelou pleiteando a reforma da decisão, aduzindo inaplicabilidade do IRSM de

02/1994 e inexistência de direito adquirido - afronta aos princípios dos artigos 201, parágrafo 3º e 202 da

Constituição Federal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, ressalta-se que as razões apresentadas na apelação não guardam relação com o que foi debatido e

decidido nos autos. Em momento algum o apelante rechaça os fundamentos que ampararam o provimento do

pedido do autor.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

2009.03.99.020598-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA MARIA DO CARMO RAFAEL

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00216-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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decidida na sentença ou se há deficiência na fundamentação.

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. 1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE

DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF,

AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no

acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGA

201001014251, relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 14.02.2011, unânime).

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a

decisão monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer

analisado diante da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o

conhecimento do recurso, por ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não

conhecido. (TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão

Especial, j. em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: Fundamentação

deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).

De forma que, não conheço a apelação do INSS.

Quanto à desconsideração dos salários-de-contribuição inferiores ao salário mínimo no cálculo do salário-de-

benefício, conforme explicitado em contestação do INSS, correspondem a casos em que o segurado contribuiu

proporcionalmente aos dias trabalhados (tempo de trabalho efetivo durante o mês) e assim devem ser levados em

conta no cálculo da renda mensal inicial, consoante preconizado nos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 214, §§

1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, sem que isso configure violação ao artigo 135 da LBPS, conforme já decidido

nesta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

OMISSÃO. EXISTÊNCIA. I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de

Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento

jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. II - O pleito da parte autora em ter sua renda mensal

inicial recalculada, considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo e desprezando os 20% menores, não encontra amparo

legal, visto que o artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, vigente à época da concessão do benefício, dispunha

que, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderia à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. III - Nos casos em que o segurado

que contribuiu proporcionalmente aos dias trabalhados, tem nesses meses salários-de-contribuição inferiores ao

valor do benefício mínimo e assim devem ser levados em conta no cálculo da renda mensal inicial, consoante

preconizado nos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, sem que isso

configure violação ao artigo 135 da LBPS. IV - Embargos de declaração opostos pelo autor parcialmente

acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento. (AC 00355292220094039999, Relator Desembargador

Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v.u., DJF3 08/09/2010)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

remessa oficial para julgar improcedente o pedido e NÃO CONHEÇO da apelação do INSS, na forma da

fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028943-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial em que se objetiva o

pagamento das parcelas em atraso do benefício da pensão por morte referente ao período entre a data do óbito e a

concessão administrativa, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor atribuído à causa, ficando isentos por serem beneficiários da justiça gratuita.

Opostos Embargos de Declaração pela parte autora, indicando contradição na sentença, na parte da condenação,

salientando que por serem detentores da benesse, não poderia existir a condenação. Embargos conhecidos e

negado-lhes provimento (fls. 64).

Irresignada apela a parte autora, pugnando em suas razões de recurso pela reforma do julgado, sob alegação de

que faz jus ao recebimento dos atrasados com juros e correção monetária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

O Ministério Público Federal nesta instância, opina pelo provimento da apelação.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetivam ao parte autora Dagiane Gonçalves de Souza, nascida em 28.11.1996, Marcos Jean Gonçalves de

Souza, nascido em 13.04.1994, Eudiane Gonçalves de Souza, nascida em 22/04/1993 e Liriane Gonçaves de

Souza, nascida em 29/06/1991, representados por sua mãe Maria D'Ajuda Gonçalves de Souza, na condição de

filhos legítimos do segurado Ailton Francisco de Souza, falecido em 09/04/2007, o benefício da pensão por morte

a partir da data do óbito, vez que foi concedido tão somente a partir do respectivo requerimento apresentado em

13.08.2008.

No que tange a filiação, esta foi comprovada através das certidões de nascimentos dos autores, acostadas à fls.

09/12.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O cerne da questão cinge-se ao fato de que a administração concedeu o benefício da pensão por morte, a todos os

beneficiários dependentes a partir da data do requerimento administrativo, conforme se vê às fls. 29/33.

No entanto, no presente caso, ainda que o requerimento tenha se dado após o prazo de 30 dias estabelecido no

artigo supra, há que se observar que quanto aos filhos absolutamente incapazes, no caso, os menores de 16 anos à

2009.03.99.028943-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DAGIANE GONCALVES DE SOUZA incapaz e outros

: MARCOS JEAN GONCALVES DE SOUZA incapaz

: EUDIANE GONCALVES DE SOUZA incapaz

: LIRIANE GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP019990 RENATO PIMAZZONI

REPRESENTANTE : MARIA D AJUDA GONCALVES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00000-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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época do requerimento administrativo, não corre a prescrição, nos termos do artigo 3º, inc. I e art. 198, inc. I do

Código Civil, devendo, portanto, a DIB ser fixada a partir da data do óbito.

A propósito trago à colação os seguintes julgados.

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. (I) RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. (II) TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO EM FAVOR DE

MENORES. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite a sentença trabalhista como início de prova

material, para fins de reconhecimento de tempo de serviço, desde que fundada em elementos que atestem o

exercício laboral no período alegado ou corroborada por outras provas nos autos.

 2. Não corre prescrição contra o menor absolutamente incapaz, não se lhe podendo aplicar, dest'arte, a regra

do art. 74, II da Lei 8.213 /91, sendo, portanto, devido o benefício de pensão por morte aos dependentes

menores desde a data do óbito do mantenedor. Precedentes: AgRg no Ag 1.203.637/RJ, 5T, Rel. Min.

LAURITA VAZ, DJe 3.5.2010; REsp. 1.141.465/SC, 6T, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA

(Desembargadora Convocada do TJ/PE), DJe 06.02.2013.

 3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGARESP 201202630885-AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

- 269887-Relator(a)NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

STJ-PRIMEIRA TURMA -DJE DATA:21/03/2014)

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

DESEMPREGADO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO NA DATA DA RECLUSÃO. NÃO CORRE PRESCRIÇÃO CONTRA MENORES DE 16 ANOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

 II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo

assim, os seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/99.

 III. A prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo

169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003). O resguardo do direito dos

menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela prescrição, também foi matéria

tratada na Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 103, parágrafo único. 

IV. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00103520320114036114-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1903328- DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL-TRF3

DÉCIMA TURMA-e-DJF3DATA:05/02/2014) .

Destarte, o parcial provimento do pedido é medida que se impõe para determinar que o INSS conceda aos autores

Dagiane Gonçalves de Souza, nascida em 28.11.1996, Marcos Jean Gonçalves de Souza, nascido em 13.04.1994,

Eudiane Gonçalves de Souza, nascida em 22/04/1993, a concessão do benefício referente ao período de

09.04.2007(data do óbito do segurado) até a data do requerimento administrativo em 13.08.2008 (fls. 08), vez que

contra estes menores absolutamente incapazes não corre a prescrição (art. 198, inc. I, do novo Código Civil e art.

103 da Lei 8.213/91.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

Nao foi possivel adicionar esta Tabela

Tabela nao uniforme

i.e Numero ou tamanho de celulas diferentes em cada linha
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poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.Já a

verba honorária merece reforma, devendo ser fixada no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031137-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividades especiais os períodos de 01.07.1976 a 07.11.1977 exercido na empresa Cobrasma S/A; e de

12.05.1996 a 31.12.2003 na empresa Gran Lub Comércio de Lubrificantes Ltda.

 

A r. sentença (fls. 58/66) julgou procedente o pedido, reconhecendo exercício de atividade especial, nos períodos

requerido na inicial e condenou o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional em aposentadoria integral desde 26.04.2007 (DIB). Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor das verbas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega que não cabe o reconhecimento da atividade especial pleiteada. No

caso de manutenção da condenação, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês e a redução dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

2009.03.99.031137-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO TAMAYO OGEDA

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

No. ORIG. : 08.00.03313-4 1 Vr CERQUILHO/SP
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§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente informativos DSS/8030 (fls. 14 e 18) e Laudos

Técnicos (fls. 15/16 e 19/20), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora

comprovou estar exposta de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (91 e 96,2 decibéis), em nível

superior ao estabelecido em lei, direito lhe assiste à contagem dos períodos de 01.07.1976 a 07.11.1977; e de

12.05.1996 a 31.12.2003 como especiais, devendo o INSS revisar o benefício da parte autora, mediante a

conversão do benefício atual em aposentadoria integral, desde o termo inicial em 26.04.2007 (fl. 13), bem como o

pagamento das diferenças vencidas.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data
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da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar a verba honorária, juros de mora e correção monetária, nos termos da

fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035019-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações, da parte autora e do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido do autor e condenou o instituto a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da cessação do mesmo

beneficio, concedido administrativamente, a ser calculado nos termos dos artigos 39 e 61 da Lei 8.213/91, em

valor não inferior ao salário mínimo, descontados valores eventualmente adimplidos no período entre a data da

implantação e a sentença, devido também o abono anual, com o benefício devido até que se dê a habilitação da

parte autora para o desempenho de atividade que lhe garanta subsistência ou, caso não recuperável, ser aposentado

por invalidez (art. 62, "in fane", da Lei 8.213/91). Condenou-o ainda a efetuar o pagamento das prestações

vencidas, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei 6.999/81, e juros de mora de 12% ao ano, devidos

a partir da citação, conforme estabelecidos nas Súmulas 148 e 204 do STJ. Sem custas (fls. 90-93). Por fim,

condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença (Súmula 111 do STJ) e honorários periciais, fixados em 01 salário mínimo vigente. Sem custas.

 

Apela a parte autora alegando incapacidade total permanente e modicidade dos honorários advocatícios. Requer a

reforma da sentença para conceder aposentadoria por invalidez e majoração dos honorários advocatícios (fls. 96-

105).

 

Apela o INSS alegando a necessidade de efeito suspensivo, incorreção do termo inicial, inequidade dos honorários

advocatícios e exacerbação dos honorários periciais. Requer a reforma da sentença para considerar o termo inicial

a data da juntada do laudo pericial e minoração dos honorários advocatícios e periciais. (fls. 113-119).

 

Com as contrarrazões da parte autora subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

2009.03.99.035019-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE LEAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00169-7 1 Vr IGARAPAVA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito bem como a cessação do benefício, tendo em vista o

teor da decisão que segue.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, previstos respectivamente

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 §1ºA concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

 § 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Inicialmente, é necessário esclarecer os requisitos exigidos pela legislação vigente para a concessão do benefício

pleiteado pelo autor. Vejamos. Dispõe o artigo 11 da Lei nº 8.213 de 1991:

 

Art. 11 - são segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - Como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar respectivo.

Como se vê, o citado dispositivo considera o trabalhador rural, seu cônjuge ou companheiro e filhos maiores de

14 (quatorze) anos, desde trabalhem comprovadamente com o grupo familiar, como segurados obrigatórios

especiais da Previdência Social.Frise-se que a jurisprudência dos tribunais pátrios há muito se sedimentou no

sentido de equiparar os chamados "bóias frias", "diaristas rurais" e "safristas" à qualidade de segurado especial

rural, conforme se denota do aresto infra:

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL.SAFRISTA. ECONÔMIA FAMILIAR INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 1. O que caracteriza a condição de

trabalhador(a) rural, segurado especial, é o efetivo exercício de lavrador(a), independentemente do local onde o

trabalhador volante, safrista ou bóia-fria resida. Safrista (direito assemelhados art. 11, VII Lei nº 8.213/91).2.

Demonstração simultânea do início de prova material e da prova testemunhal acerca do exercício das atividades

rurícolas da parte autora como safrista e em regime de economia familiar.(...) (TRF-1, 2 Turma, AC

2006.01.99.002194-5/MG, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, DJ 28/06/2007).

 

Na hipótese dos autos, verifico que a parte autora se qualifica na petição inicial como rurícola, comprovado nos

documentos (fls. 08-20) e possui 50 anos de idade (fl. 07). No laudo médico pericial de 23/09/2008 (fls. 55-77), o

perito apresentou a seguinte conclusão: "o autor é portador de Espondiloartrose lombar com radiculopatia. A

condição médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa total e temporária".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1684/2592



 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como estar incapacitada para atividades que exercia. No entanto, não foi demonstrado o caráter

permanente da incapacidade, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, razão pela qual,

impõe-se a rejeição do referido pleito.

 

Presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, previsto no art. 59 do referido diploma legal. A cessação do referido benefício se dará após a reabilitação

da parte autora que deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
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- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verificado existência de requerimento administrativo, entendo que o termo inicial deve ser

mantido na data do referido documento, 30/11/2007 (fl. 39).

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido na presente ação.

 

Referentemente à verba honorária advocatícia, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o

valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

No tocante aos honorários periciais, fixo o valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/2007, vigente à época de seu arbitramento, e da posição firmada

nesta Turma Julgadora, em situações parelhas.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e parcial

provimento à apelação do INSS para pagar os honorários periciais como explicitado.

 

Confirmada a sentença meritória, neste decisum, deve ser mantido o benefício atual, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037150-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações, do INSS e da parte autora, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

2009.03.99.037150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 06.00.00057-0 1 Vr BORBOREMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1686/2592



parcialmente procedente o pedido do autor e condenou o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a

data da cessação indevida, 27/05/2005, no valor de 91% do salário-de-benefício, com parcelas vencidas acrescidas

de correção monetária consoante os critérios fixados pelo art. 454, do Provimento nº 64/05, da Corregedoria Geral

da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, conforme o disposto no artigo 20, § 4º do CPC,

calculados sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, como

interpretada nos Embargos de Divergência 195.520 - SP (3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 22/09/99, DJU

de 18.10.99, p. 207). Condenou-o, ainda, a arcar com o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 250,00

- duzentos e cinquenta reais (fls. 65-68).

 

Apela o INSS alegando perda da qualidade de segurado e ausência de incapacidade para o trabalho. Requer a

reforma da sentença. (fls. 70-73).

 

Apela a parte autora alegando incapacidade total e permanente. Requer a reforma da sentença para conceder

aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, do INSS e da parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, previstos nos

artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 §1ºA concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

 § 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

No tocante à qualidade de segurado e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora, qualificada como

"ajudante geral", possui 47 anos de idade (fls. 09-12) e recebeu, administrativamente, auxílio-doença, no período

de 29/05/02 a 25/07/02, 29/08/02 a 01/05/04 e 17/01/05 a 27/05/05, conforme consulta ao CNIS (fls. 16-18), em

consonância com a regra prevista no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91.

 

No laudo médico pericial de 31/08/2007 (fls. 54-55), o perito apresentou a seguinte conclusão: "Apresenta quadro

compatível com Epilepsia, que o incapacita para o trabalho em altura, exposições a temperaturas extremas,

operação de máquinas, dirigir veículos automotores e todas as atividades laborais que envolvam operação de
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objetos que possam colocar em risco a integridade física do reclamante, em caso de ter crise convulsiva". Quanto

ao grau de incapacidade, o douto perito judicial aferiu: "parcial permanente".

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado quanto estar parcialmente incapacitada para atividades laborais que exercia, Não foi demonstrada

incapacidade total, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, razão pela qual, impõe-se a

rejeição do referido pleito.

 

Presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, previsto no art. 59 do referido diploma legal.

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS e à apelação da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-46.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 67/69) que julgou improcedente o pedido diante da ausência de comprovação de

dependência econômica.

Honorários advocatícios fixados em R$510,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 72/75) pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que restou demonstrado nos

autos que era dependente economicamente de seu filho e que o falecido não teria perdido a qualidade de segurado,

visto que era aposentado por invalidez.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

2009.61.23.000141-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EUNICE APARECIDA CIRICO TOLEDO e outro

: JOSE ORIDEU PEREIRA TOLEDO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro

CODINOME : JOSE ORIDEU PEREIRA DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001414620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 10/01/2008, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 25.

 

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que os autores são os pais do segurado falecido, conforme documento acostado à

fl. 22, portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada (art. 16, §4º, da

Lei nº 8.213/91).

 

Verifica-se que não foi carreado aos autos um único documento que comprovasse a exigida dependência

econômica em relação ao filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, pelo contrário, nota-

se que o falecido era incapaz, tendo trabalhado somente entre 02/01/2006 a 01/2007, vindo a receber incialmente

auxílio-doença a partir de 01/03/2007, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, cessada em

razão do óbito.

Ainda de acordo com a certidão de fl. 19, o pai do de cujus ingressou com ação de interdição e era seu curador

provisório desde 20/04/2007, o que confirma existir dependência do filho em relação ao pai e não o inverso.

 

Em suma, não havendo provas nos autos que demonstrem a existência da dependência econômica dos autores,

mister a manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005491-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação do INSS contra a sentença (fls.203/214) que julgou parcialmente procedente o pedido para

condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez, a partir da data do início da doença incapacitante

(01.01.2003), além de indenização por dano moral no montante de R$ 2800,00, sendo os valores em atraso

2009.61.83.005491-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238467 JANDUI PAULINO DE MELO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054912920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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acrescidos de juros e correção monetária. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 15%

sobre o valor da condenação. Isento de custas. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de revogação da tutela antecipada. No mérito, sustenta,

em síntese, a ausência de comprovação nos autos da incapacidade laborativa legalmente exigida para a concessão

do benefício, bem como a impossibilidade de condenação ao pagamento de danos morais, razões pelas quais,

requer a reforma da decisão. Pede, ainda, a reforma da decisão no tocante aos juros, correção monetária, a redução

da verba honorária e a isenção de custas (fls. 221/243).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar a preliminar de revogação da tutela antecipada, eis que presentes

nos autos dos requisitos exigidos pelo art. 461 do CPC.

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 63 anos de idade (fls. 20) e se qualifica na petição inicial

como desempregado.

 

No laudo pericial de fls. 188/193, realizado em 20.03.2013, o perito judicial informa que a parte autora é

portadora de epilepsia e transtorno psíquico, patologias que lhe acarreta incapacidade total e temporária, contudo,

sem indicar com precisão a data do surgimento (respostas aos quesitos n° 02, 04 do Juízo - fls. 193).

 

Analisando o CNIS da parte autora (fls. 215/216), verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o

preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Verifico que não há que se cogitar acerca de indenização por danos morais decorrentes da rejeição do pleito na

esfera administrativa, tendo em vista a ausência de caracterização de abuso de direito por parte da Autarquia bem
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como de má-fé ou ilegalidade em sua conduta.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. REDUÇÃO DE VALOR DE BENEFÍCIO. NÃO

OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA PARA A ADMINISTRAÇÃO. VERIFICAÇÃO DE ERRO ADMINISTRATIVO

QUE RESULTOU EM INDEVIDA MAJORAÇÃO DO VALOR DO AUXÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO. DESCONTO NO BENEFÍCIO. RESPALDO EM LEI. ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91. DANO

MORAL AFASTADO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA REVOGADA. SENTENÇA REFORMADA.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I.A análise do caso concreto permite concluir pela reforma da sentença, devendo ser afastada, primeiramente, a

ocorrência da decadência para a Administração, posto que sequer se passaram cinco anos entre a data da

primeira revisão do benefício do autor, em julho de 2002, que majorou o valor do benefício, e a segunda revisão,

em maio de 2007, que o reduziu e gerou complemento negativo, com realização de descontos a título de reposição

ao Erário. Demais disso, ainda que se admitisse que o início da contagem do prazo decadencial seria a data da

concessão, o prazo a ser considerado é o decenal e não o quinquenal, em sintonia com o disposto no art. 103-A

da Lei nº 8.213/91, pois a MP 138/2003, que estendeu o prazo de cinco anos para dez, veio a lume antes do

término vigência do prazo de cinco anos previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99.

II. Como o fundamento da sentença para a anulação do ato revisional que reduziu o valor do benefício majorado

era a decadência para a Administração, o que jamais ocorreu, há que se reconhecer que o autor, que não

apresentou qualquer justificativa para que tivesse o benefício que recebia no valor de um salário mínimo

aumentado para o teto previdenciário, recebido indevidamente por cerca de cinco anos, possa deixar de sofrer as

consequências da última revisão, na qual ocorreu o reconhecimento do erro administrativo pelo próprio INSS e a

correção do valor do benefício. Ora, não se pode sustentar a existência de boa-fé do segurado numa hipótese em

que, mesmo ocorrendo a majoração do valor do benefício por erro do INSS, este tenha recebido valores que

seriam notadamente incompatíveis com a sua situação, e o dever do beneficiário de reparar a lesão aos cofres

públicos decorre da vedação ao enriquecimento sem causa.

III. A restituição dos valores recebidos a maior encontra respaldo na própria lei previdenciária, a teor do art.

115, II, da Lei nº 8.213/91, que prevê a possibilidade de desconto nos casos de pagamento além do devido.

IV. Não há nenhum sentido no restabelecimento do valor do benefício em R$ 1.301,30, posto que o cálculo inicial

de R$ 205,58 não se demonstrou equivocado, aliás, o próprio segurado não se opôs à revisão, quando se

manifestou no processo administrativo, em maio de 2007 (fl. 29), inclusive pelo que se lê dos valores das

remunerações especificadas nas cópias de folhas das CTPS do autor, que acompanham a inicial, condizentes com

o valor apurado para o benefício, equivalente a um salário mínimo.

V. Destarte, deve ser mantido o benefício de auxílio-doença nos moldes da revisão administrativa que reduziu o

valor do benefício em 2007, conforme argumenta o INSS no apelo, mantendo-se os descontos mensais nos

proventos de auxílio-doença enquanto os recebeu, já que hoje é detentor de aposentadoria por invalidez, no

percentual de 30%.

VI. Quanto à antecipação da tutela deferida na sentença deve ser imediatamente revogada, pois ausentes os

requisitos do artigo 273 do CPC, verificando-se, ao contrário, um fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ao INSS, pois ficou o órgão previdenciário obrigado a pagar o benefício em valor muito maior

que o devido, causando enriquecimento sem causa ao autor.

VII. Não se justifica, também, a condenação da autarquia ao pagamento de qualquer quantia a título de

indenização por dano moral ante a improcedência do pedido de anulação do ato administrativo da revisão que

reduziu o valor do benefício em 2007, pois é devida a readequação do valor do benefício, assim como a

restituição do que foi pago a maior, e os descontos realizados têm respaldo em lei, não tendo a parte autora

demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral justamente indenizável, que tivesse sido causado pela

autarquia, que segundo se verifica, agiu de acordo com os princípios da legalidade e moralidade, e cabe à

Administração rever seus atos eivados de vícios e observar as devidas cautelas na concessão e no pagamento dos

benefícios previdenciários.

VIII. No que tange à petição de fls. 229/231, nada a deferir, posto que desconstituída neste julgado a tutela

antecipada deferida, sendo, ademais, vedada a manifestação nestes autos a respeito da forma de cálculo adotada

na aposentadoria por invalidez posteriormente concedida, em outra ação movida pelo autor.

IX. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido. Revogada a antecipação da tutela

deferida na sentença.

(TRF2; Apelre n° 200851020048011, Des. Fed. Abel Gomes, Primeira Turma Especializada, E- DJF2R-

Data:08/10/2012; Pág.8)

 

Diante disso, deve ser excluída da condenação, a indenização por danos morais decorrentes na demora da
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concessão do benefício.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Não há que falar na isenção de custas, eis que o referido pleito foi acolhido pela r.sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e dou

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para determinar a concessão do auxílio-doença, no

valor a ser calculado pela Autarquia, bem como para fixar a correção monetária, juros e verba honorária, além de

excluir da condenação o pagamento de danos morais, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062621-11.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em ação de conhecimento para concessão de pensão por morte, contra

sentença (fls. 138/141) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da data do óbito. Foi

determinado o reexame necessário.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas

2009.63.01.062621-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI DAS MERCES FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP189933 JOÃO ANTONINO DE SOUZA FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00626211120094036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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(Súmula nº 111/STJ).

Apela o INSS (fls. 148/152) se insurgindo, inicialmente, contra a antecipação da tutela, e, no mérito, alega que

houve a perda da qualidade de segurado. Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer a redução da

verba honorária.

Com contrarrazões (fls. 161/164), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito bem como a cessação da tutela antecipada, tendo em

vista o teor da decisão que segue.

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 08/08/2006, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 17.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

No caso dos autos, constata-se que a parte autora é esposa do falecido, conforme documento acostado à fl. 16,

portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

 

Em relação a qualidade de segurado, verifica-se pelo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

(fls. 59/61), que sua última contribuição ao RGPS se deu em 01/2005.

 

Segundo estabelece o § 1º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, o prazo do inciso I será prorrogado para até 24 meses se o

segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado.

Verifica-se que o de cujus havia contribuído mais de 120 meses sem ter perdido a qualidade de segurado, assim

houve a extensão de 24 meses, mantendo a qualidade de segurado até 01/2007.

 

Portanto, por ocasião de seu óbito em 08/08/2006, o de cujus mantinha a qualidade de segurado.
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Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

nos termos da r. sentença.

 

Mantido o termo inicial da data do óbito, visto que o requerimento administrativo foi requerido em 24/08/2006 (fl.

18), ou seja, menos de trinta após o óbito.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial.

 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006899-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação e remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio - doença, desde a data da cessação indevida, confirmando a

antecipação da tutela e a converter o benefício em aposentadoria por invalidez. Fixou os honorários advocatícios

em R$ 1.000,00.

O INSS interpôs apelação, pugnando pelo recebimento da apelação interposta no efeito suspensivo, pela reforma

da sentença quanto a aplicação dos juros e da correção monetária nos termos da Lei nº. 11.960/2009, sustentando,

em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio - doença , cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio - doença mantém a condição de

2010.03.99.006899-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO CELSO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP214614 REGINALDO GIOVANELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

No. ORIG. : 08.00.00186-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

 

No caso, o autor apresentou CTPS, com vínculo empregatício desde 15/06/1992 e recebeu benefício de auxílio -

doença de 24/03/2004 a 18/09/2008, o qual comprova sua qualidade de segurado e carência.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial, de fls. 91/93, o qual atesta que a autora é

portadora de inúmeras hérnias de disco, concluindo pela incapacidade total e permanente. Em resposta ao quesito

11 do INSS, o perito informa que a data de início da incapacidade é março de 2003.

 

Contudo, em razão da idade de 54 anos do autor e diante do diagnóstico que apresenta o qual contraindica o

trabalho que realiza, sob risco de perda de função dos membros, resta inviável a reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

 

De acordo com o art. 42 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que cumprir a

carência exigida, estando ou não em gozo do auxílio - doença, e for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Dessa forma, o autor faz jus à

aposentadoria por invalidez .

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantida como fixado na r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557,§1º do CPC, dou PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e a

apelação do INSS, nos termos expostos.

 

Consectários na forma acima explicitada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 14 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037328-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios arbitrados, por equidade, em10% do valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ficando eximida do pagamento, em razão da concessão da justiça gratuita (fls. 77/82).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida sua

dependência econômica em relação ao filho falecido (fls. 84/89).

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 03/10/2009, conforme documento acostado à fl. 21.

No tocante à qualidade de segurado, verifico que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 02 de

dezembro de 2008 (CTPS-fl. 16), enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fl. 31), portanto, a dependência

econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a parte autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em

relação ao filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que os documentos

trazidos aos autos não são suficientes para tal (fls. 22/23).

Apesar das testemunhas afirmarem que a autora dependia financeiramente de seu filho falecido (fls. 69/73),

verifico pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, que a parte autora e seu marido são beneficiários de

aposentadoria por idade (NB nº 133469699-0 e 133470083-1), recebendo cada um o valor de R$ 724,00

2010.03.99.037328-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00163-7 1 Vr GUARARAPES/SP
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(08/2014), o que evidencia a inexistência de dependência econômica em relação ao mesmo.

Ademais, o falecido encontrava-se desempregado por ocasião de seu falecimento.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão

do auxílio-reclusão. II - O artigo 80, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: "o auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência

em serviço". Acrescenta o seu parágrafo único que: "o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de

declaração de permanência na condição de presidiário". Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 20/98,

disciplinou, em seu artigo 13 que: "até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os

servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda

bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". Sendo vedada a

concessão desse benefício aos dependentes do segurado que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei

nº 8.213/91. III - Na hipótese dos autos, a inicial veio instruída com instrumento de procuração judicial

outorgado pela autora; comprovante do ingresso do pedido administrativo para a concessão do auxílio-reclusão,

requerido pela autora, acompanhado da decisão de seu indeferimento; certidões de nascimento de Mylla Cristina

de Souza, Wesley Ricardo de Souza, Edna Cristina Lopes da Silva, todos filho s de Paulo Cesar de Souza e

Simone Cristina dos Santos; comprovantes de que Luiz Paulo de Souza, filho da autora, mantinha contrato de

crédito com as Lojas "É D+"; cópia do processo administrativo movido pela autora. IV - O processo

administrativo veio acompanhado de Atestado de Permanência e Conduta Carcerária em nome Luiz Paulo de

Souza, indicando que o filho da autora encontra-se recolhido à prisão desde 15.01.2010; documentos de

identificação de Luiz Paulo de Souza, indicando que Simone Cristina dos Santos é sua mãe ; comprovante de

endereço em nome de Simone Cristina dos Santos, indicando que reside na rua Odilon de Carvalho Braga, 230 -

Centro - Viradouro/SP. V - A contestação veio acompanhada de extratos de Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS em nome de Simone Cristina dos Santos e em nome Luiz Paulo de Souza. VI - Foram ouvidas duas

testemunhas, Zilda Lúcia de Souza Guessi e Carmen Lúcia Soares de Aguiar. Ambos os testemunhos foram

imprecisos e genéricos, não se prestando a assentar a tese de que a autora fosse dependente de seu filho. VII - A

mãe de segurado preso, está arrolada entre os beneficiários do auxílio-reclusão, nos termos do art. 16, II e I, c/c

art. 80 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada a dependência econômica que mantinha em relação ao

recluso, já que tal dependência, por não ser presumida, necessita comprovação. VIII - O compulsar dos autos

está a revelar que a autora Simone Cristina dos Santos não juntou qualquer dos documentos considerados

indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

IX - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos,

"quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora. X -

Os documentos colacionados nos autos sequer demonstram eventual auxílio prestado à genitora, eis que a mera

menção de que o recluso e sua mãe dividiam o mesmo teto não se presta à comprovação de tal dependência

econômica, principalmente pelo fato de as testemunhas não saberem identificar a situação econômica da autora e

seu filho. XI - Conforme se verifica do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome de

Luiz Paulo de Souza, acostado a fls. 52, há indicação de que o filho recluso possuiu três vínculos empregatício:

com Antonio José Zamariolli - Contentores - EPP, entre 24.05.2004 e 20.09.2004 e de 01.06.2005 a 15.07.2005, e

com a empresa alicio Alves de Oliveira Viradouro EPP, de 05.05.2009 a 16.09.2009. No entanto, o Atestado de

Permanência e Conduta Carcerária em nome Luiz Paulo de Souza indicou que o filho da autora foi recolhido à

prisão em 15.01.2010. XII - Quanto à qualidade de segurado, verifica-se que o último vínculo empregatício do

autor cessou em 16.09.2009 e, assim, não há dúvidas de que, nos termos do art. 15, II, da Lei nº. 8.213/91,

ostentava a qualidade de segurado, quando do recolhimento à prisão, em 15.01.2010. XIII - O segurado não

possuía rendimentos à época da prisão, vez que não se encontrava empregado (desde 16.06.2009). XIV - Caso

restasse comprovada a relação de dependência econômica, inexistiria óbice à concessão do benefício à genitora

Simone Cristina dos Santos, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional

nº. 20 de 1998. XV - O § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício,

desde que mantida a qualidade de segurado. XVI - A autora não logrou demonstrar a relação de dependência

econômica que mantinha com seu filho, quer por não haver nos autos prova material neste sentido, quer porque

seu filho encontrava-se desempregado há 4 (quatro) meses, não havendo, nesse caso, como participar das

despesas domésticas, relativamente a seu grupo familiar. XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos

legais para concessão do auxílio-reclusão. XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e §

1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1698/2592



Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XX - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça. XXI - Agravo desprovido." (TRF-3ª Região, 8ª Turma, AC 00143785820134039999, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/01/2014, Relator: Desembargadora Federal Tânia Marangoni).

 

Portanto, resta evidente a inexistência de dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.

Ressalto, ainda, que o simples fato de residir sob o mesmo teto não é suficiente para demonstrar a dependência

econômica.

Neste sentido:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência

econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte , não é presumida, devendo

ser comprovada. 2. Agravo regimental não provido." (STJ-, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - 201200105059, data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:03/08/2012, Relator: Min.

Castro Meira).

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um

início de prova da sua dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou

insuficiente para comprovação da dependência econômica em relação a seu filho. Não se deve confundir o

simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua

com as despesas da casa, até porque, residindo com sua mãe, ele também contribui para os gastos, e sua

contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, improvido."(TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n.0004536-69.2004.4.03.6119,

data do julgamento: 20/06/2011, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2011 PÁGINA: 1200, Relator: Des.

Fed. Leide Polo).

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043539-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 45/48) que julgou improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas diante da concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 52/56) pugnando pela reforma da r. sentença, para seja concedido o benefício pleiteado,

2010.03.99.043539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EROTIDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00030-3 2 Vr ADAMANTINA/SP
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uma vez que foi demonstrado nos autos sua dependência econômica em relação à falecida.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

O óbito da segurada ocorreu em 15/07/2006, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 20 e, no caso

dos autos, a parte autora é filha da falecida e neste caso a dependência econômica não é presumida, razão pela

qual deve ser comprovada.

 

Alega a autora estar inválida, razão pela qual faz jus ao benefício de pensão por morte.

 

Ocorre que não há nos autos qualquer documento que comprove a alegada invalidez e ou sua dependência

econômica, vez que os atestados relativos à sua incapacidade apenas relatam que ela é portadora de

espondiloartrose e exostose de calcâneo, não mencionado em momento algum estar inválida à época do óbito de

sua genitora. Ressalto, ainda, que não se pode confundir incapacidade laborativa com a doença propriamente dita.

 

Sobre a questão trago a colação os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE .

QUESTÃO PROBATÓRIA. FILHO INVÁLIDO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. INVALIDEZ POSTERIOR À

DATA DO ÓBITO. COMPROVAÇÃO.

I - O laudo médico pericial, datado de 22.02.2011, atesta que o autor é portador de púrpura trombocitopênica

idiopática incapacitante, estando total e temporariamente incapacitado para o trabalho a partir de 30.05.2009.

Portanto, não há indicação de enfermidades incapacitantes à época do óbito de seu pai, ocorrido em 22.11.2008.

II - Os documentos médicos trazidos com a inicial são do ano de 2009, posteriores à data do evento morte. De

igual forma, o reconhecimento da incapacidade física do autor pelo INSS, na medida em que tal condição foi

constatada em 17.06.2011, mais de dois anos após a data do óbito.

III - Não se demonstrando a existência de enfermidades que pudessem acarretar a incapacidade do autor para o

labor no momento do óbito do segurado instituidor, resta infirmada sua condição de dependente do falecido.

IV - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(AC 00404631820124039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1796315-Relator(a)-DESEMBARGADOR FEDERAL
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SERGIO NASCIMENTO -TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:26/06/2013)

Também não há qualquer documento que comprove sua dependência econômica em relação a sua falecida mãe.

 

Assim, não logrando êxito em demonstrar a exigida incapacidade, bem como dependência econômica, a

manutenção da r. sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-72.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a Autarquia à conversão do benefício de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao Autor, a partir da data da sentença, com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, com a concessão do auxílio-doença, ante a

ausência de incapacidade total e permanente da parte Autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.112/117), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme respostas aos quesitos do laudo pericial, cujos teores transcrevo:

"2) (...) Sim incapacita totalmente para a atividade de vigia, em razão das lesões dos joelhos, que causam dor e

dificultam a realização de atividade que exige a constante realização de caminhadas e a permanência em pé. (...)

7) Clinicamente é possível reabilitação para atividades as quais possa exercer preferencialmente sentado, como

atividades de telefonista, operador de telemarketing, caixa etc. A reabilitação pode ser dificultada em razão de

2010.60.02.003304-0/MS
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idade e escolaridade". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 01/10/1975 a 23/05/1977; 20/03/1985 a 12/1985; 07/04/1988 a 23/09/1988;

01/06/1992 a 05/2010; 01/06/1992 a 10/2005. Recebeu, igualmente, auxílio-doença entre 26/04/2010 a

02/02/2011.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 16/07/2010, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls. 98) demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 61 (sessenta e um) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,
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por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da sentença (NB 32/164.879.706-4), porquanto comprovado

que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma

acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006074-14.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-acidente (fls. 171/172).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s),

haja vista que se encontra com sequela incapacitante (fls. 174/180).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2010.61.07.006074-0/SP
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Transcrevo, por oportuno, o caput do art. 86 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. 

 

Com efeito, para a concessão do auxílio-acidente é necessário comprovar a qualidade de segurado(a) e a redução

da capacidade para o trabalho habitual decorrente de sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

O laudo pericial realizado em 25/07/2012 (fls. 143/153) atesta que a parte autora, "Vigilante, desde 1987" (fl.

149), atualmente com 53 anos, é portadora de "... sequela de lesão em tendão de Aquiles direito, operado em

2008, com hipertrofia da região operada, sem incapacidade para a atividade habitual (vigilante)..." (fl. 148).

Destarte, não há que se falar na concessão do benefício de auxílio-acidente.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-27.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por ERICA APARECIDA VIEIRA com o objetivo de obter a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença, a partir da apresentação

do laudo pericial, com o pagamento das parcelas atrasadas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença.

Apela o Autor, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da data de cessação do benefício na

esfera administrativa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.49/51), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme resposta aos quesitos do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "6)

b) É de natureza parcial ou total para a função habitual? Parcial. - c) É de natureza temporária ou permanente?

Temporária". 

Em complementação ao laudo, o expert assevrou "a) qual a data do início da incapacidade? R: Dezembro de

2006 (não há especificação do dia) - b) esclarecer no quesito 5, se a incapacidade continuou da data da cessação

do benefício até a data da perícia. R: Sim"

Assim, tendo em vista a cessação do benefício de auxílio-doença em 25/05/2007 (fls. 16), tenho que o termo

inicial deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa, porquanto comprovado que a parte autora ainda

encontrava-se incapacitada para o exercício de atividade laborativa

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. CESSAÇÃO INDEVIDA DO AUXÍLIO-DOENÇA. PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS MANTIDO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte. - Observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas

pela autora são as mesmas que autorizaram a concessão do auxílio-doença anteriormente. Assim, o termo inicial

da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação administrativa do benefício de auxílio-

doença. Precedentes do C. STJ. - (...). - Agravo parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC nº

00393814920124039999, Des. Fed. Diva Malerbi, DE 25/10/2013)

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005633-12.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em

ação interposta por Maria José dos Santos objetivando a concessão de pensão por morte, na condição de
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companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando a Autarquia a implantação do benefício de pensão por

morte, a partir da data do óbito e ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora, arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação.

Em razões recursais foi requerida, preliminarmente, a nulidade da sentença, tendo em vista a necessidade de

litisconsórcio da filha do de cujus que já recebe pensão por morte. No mais, pleiteia a reforma do julgado, ao

fundamento da não comprovação da união estável. Requer, por fim, que seja recebido o presente recurso também

em seu efeito suspensivo ou, subsidiariamente a suspensão da imposição da multa fixada.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não prospera a alegação de litisconsórcio passivo necessário da filha do de cujus. Conforme

informações trazidas aos autos pelo INSS às fls. 141/142, o benefício de pensão por morte concedido para Naiane

Ribeiro de Abreu a partir 16/01/2009, cessou em 14/01/2010 em razão do limite de idade, antes mesmo da

prolação da r. sentença recorrida. Desta forma, nos termos do art. 47, do Código de Processo Civil, não há

necessidade de que a mesma integre o pólo passivo da ação. 

Inaplicáveis da mesma forma as considerações quanto ao recebimento do recurso também no efeito suspensivo,

tendo em vista o art. 520, do CPC, in verbis: "Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e

suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: (...) VII -

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto faz cessar os efeitos

da tutela antecipada concedida.

Outrossim, verifica-se que houve o cumprimento da obrigação de fazer no prazo estabelecido (fls. 154), e,

portanto resta superada a questão da imposição de multa pelo descumprimento da tutela.

Quanto ao mérito, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos

arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a

concessão do benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do

de cujus, em idade hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do

falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber
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aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou incontroversa a qualidade de segurado do falecido, uma vez que sua filha recebeu o

benefício de pensão por morte até a maioridade (fls. 142/143).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada de comprovantes de endereço

em comum (fls. 16, 25/28 e 60/61), recibo de compra em nome do casal (fls. 29), termo de responsabilidade do

falecido pela autora no Pronto Socorro (fls. 55/56) e declaração da empresa TAM de que a requerente era inscrita

como dependente/companheira do falecido.

Foram produzidos os testemunhos constantes de fls. 121/123, unânimes em afirmar que a autora e o falecido

viviam juntos e se apresentavam como marido e mulher até o óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício a partir da data do óbito, nos termos do

art. 74, I, da Lei nº 8.212/93.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Confirmada integralmente a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007860-72.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 212/213, que

julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir

de 16.04.2009, devendo calcular e pagar as diferenças resultantes, abatendo-se os valores pagos

administrativamente. Determinou que o pagamento das parcelas atrasadas em uma única parcela, devidamente

corrigidas e acrescidas de juros de mora, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença. Foi determinado o reexame necessário.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 219/221, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil -

dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

2010.61.14.007860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA APARECIDA DOMINGOS

ADVOGADO : SP150403 JULIANA GARCIA ESCANE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00078607220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1708/2592



Com efeito, a condenação referente a aposentadoria por invalidez desde a DIB (16.04.2009) até a data da sentença

(02.05.2012), não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico às fls. 179/183, atestou que a parte autora apresenta lúpus erimatoso sistêmico com

comprometimento hematológico, artropatia generalizada degenerativa, anemia e astenia, concluindo pela

incapacidade total e permanente. 

 

Considerando que a incapacidade decorre da doença com início em 2003, o termo inicial do benefício deverá ser

mantido na data da cessação do benefício precedente, conforme fixado na r. sentença, sob pena de reformatio in

pejus, haja vista que o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto

aos fatos deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)
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Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC) e

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-94.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por Morte, contra

sentença (fls. 72/73) que julgou improcedente o pedido.

Honorários advocatícios fixados em R$622,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 78/81) pugnando pela reforma da r. sentença, sob alegação de que o falecido instituidor

2010.61.23.002179-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : YASMIN VITORIA BARREIRAS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP288294 JOSÉ GABRIEL MORGADO MORAS e outro

REPRESENTANTE : DEBORA SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP288294 JOSÉ GABRIEL MORGADO MORAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021799420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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do benefício não perdeu a qualidade de segurado, conforme CNIS juntado na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O MPF nesta Instância (fls. 89/90) opina pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 09/07/2008, conforme demonstrado pelo documento nº 03, constante do CD-

ROM (fl. 08).

 

No caso dos autos, constata-se que a autora é filha do falecido sendo a dependência presumida.

 

Verifico que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do "de cujus" para fazer jus ao

recebimento do benefício pleiteado. Embora conste no CNIS juntado às fls. 18/19 como último vínculo de

trabalho 23/04/2007, verifica-se que tal anotação foi realizada extemporaneamente e a própria empresa G&P

Projetos e Sistemas (fl. 54) esclarece que nunca celebrou contrato de trabalho com o falecido.

 

Assim, conforme novo extrato do CNIS acostado às fls. 91/92vº, nota-se que sua última contribuição ao RGPS se

deu em 13/12/2000, mantendo a qualidade de segurado até 13/12/2001 e a data do óbito ocorreu em 2008, ou seja,

quando não mais detinha qualidade de segurado.

 

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 1. Fazem jus ao

benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo exigível o

cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e

26 da Lei nº 8.213/91. 2. Verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando deixou o labor. Com

efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 23.04.1991. Como o óbito

ocorreu em 29.11.1995, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, consequentemente, seus

dependentes perderam o direito à pensão . 3. Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que

tenha o falecido deixado de contribuir por não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

4. Não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte , consoante o

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 5. Não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao

benefício em questão, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da
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pensão por morte 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando

que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 7. Salta evidente que não almeja a

parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução

adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-

3ª, Apelação Cível nº 0019616-68.2007.4.03.9999, data do julgamento: 19/07/2010, publicação: e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/07/2010 PÁGINA: 377, Relator: Des. Fed. Antonio Cedenho).

 

Assim, diante do não preenchimento do requisito da qualidade de segurado do de cujus, mister a manutenção da r.

sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-19.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 53/vº) que julgou improcedente o pedido.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 58/66) pugna pela reforma da r. sentença para seja concedido o benefício pleiteado,

sustentando que foi demonstrado nos autos a dependência econômica entre a bisneta e o falecido bisavô.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal nesta Instância (fls. 74/75) opinou pelo desprovimento da apelação.

É o relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

2010.61.38.001308-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : YASMIN GANDOLFI incapaz

ADVOGADO : SP175659 PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro

REPRESENTANTE : FABIANA GANDOLFI

ADVOGADO : SP175659 PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013081920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 07/11/2007, conforme documento acostado à fl. 11.

Constata-se que o "de cujus" recebia aposentadoria, portanto, que ostentava a qualidade de segurado,

enquadrando-se na hipótese do art. 15, I da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16 da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes.

§ 2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

No caso dos autos, constata-se que a autora é bisneta do falecido e não estava sob sua guarda, portanto, a

dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

 

Segundo se depreende dos autos, a parte autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em

relação ao bisavô falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que não foi juntado um

único documento que se pudesse comprovar a dependência em relação ao bisavô.

 

Além disso, não restou comprovada a impossibilidade dos genitores da requerente em prover o sustento da filha.

 

Neste sentido:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

MENOR SOB GUARDA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/96 (LEI N.º 9.528/97). EXCLUSÃO DO MENOR

SOB GUARDA DO ROL DOS DEPENDENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE. PREVALÊNCIA DA NORMA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a edição da Lei n.º 9.528/97, o

menor sob guarda deixou de ter direito ao benefício de pensão por morte do segurado, não lhe socorrendo,

tampouco, a incidência do disposto no art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, ante a

natureza específica da norma previdenciária. Precedentes da e. Terceiro Seção. 2. In casu, tendo ocorrido o óbito

da segurada/guardiã em 8 de março de 2001, já na vigência, portanto, da Lei n.º 9.528/97, a embargada não tem

direito à pensão por morte de sua avó. 3. Embargos de divergência providos. (STJ, ERESP 200700189346,

ERESP - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - 859277 Rel. Min. Alderita Ramos De

Oliveira, 3ª Seção, DJE DATA 27/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO DO

SEGURADO OCORRIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.528/97. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO.

ENTENDIMENTO PACÍFICO NO ÂMBITO DA TERCEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. A concessão da pensão por morte reger-se-á pela norma vigente ao tempo da implementação da condição

fática necessária à concessão do benefício, qual seja, a data do óbito do segurado. 2. No presente caso, os óbitos

dos avós ocorreram após a vigência da Lei nº 9.528/97. Impossibilidade de concessão da pensão por morte. 3.
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Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGRESP 201000030121, AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1175189, Rel. Min. OG Fernandes, 6ª Turma, DJE DATA

10/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. BISAVÔ

FALECIDO. AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PAIS VIVOS E EM PLENA CAPACIDADE

LABORATIVA. 1 - Não há que se falar em dependência econômica em relação ao bisavô falecido, quando o

menor sob guarda possui pais vivos e em plena capacidade laborativa. 2 - Ausentes todos os requisitos

necessários a ensejar a concessão do benefício de pensão por morte, inviável o acolhimento do pedido inicial. 3 -

Agravo provido. (TRF-3, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, 9ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/12/2010)

 

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000687-81.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido sucessivo para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a

data da incapacidade, apontada no laudo médico-pericial, fixando, mais, a sucumbência recíproca Submetida a

decisão ao reexame necessário.

Apelou o INSS sustentando a capacidade da parte Autora, bem como a ausência de sua qualidade de segurado.

Pleiteou, ao final, pela incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, dos juros de mora nos

termos da lei 11.960/09 e pela isenção de custas. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a reforma do julgado, para que o termo inicial do benefício

seja fixado na data do requerimento administrativo e a condenação da Autarquia em honorários advocatícios, no

montante de 10%, a teor do art. 20, CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2010.61.83.000687-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE EUSEBIO MARTINS

ADVOGADO : SP228163 PAULO SERGIO DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006878120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (20/03/2012), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (20/01/2014),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 107/118), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

"O periciando está incapacitado para exercer sua atividade habitual de líder de acabamento. Não fez tratamento

efetivo e não é portador de doença em grau acentuado, que justifique afastamento definitivo."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 02/02/1976 a 06/01/1978; 27/06/1978 a 26/08/1978; 30/08/1978 a 26/03/1979;

18/04/1979 a 02/05/1979; 01/06/1979 a 11/09/1979; 17/09/1979 a 19/06/1981; 07/01/1983 a 11/04/1983;

05/12/1984 a 27/05/1985; 09/01/1986 a 03/02/1986; 05/02/1986 a 10/02/1992. Recolheu, ademais, como

contribuinte individual entre 02/1993 a 11/1994 e 09/2004 a 01/2005. Por fim, recebeu o benefício de auxílio-

doença 22/06/2010 a 12/2013.

 Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 20.01.2010, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada (fls. 130/132) demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da incapacidade

apontada pelo laudo médico pericial (20/03/2012), porquanto comprovado que a parte autora já estava

incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS
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para determinar os critérios aplicáveis aos consectários legais e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

adesivo do Autor, para fixar a verba honorária, nos termos acima explicitados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017504-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de

atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço urbano.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, para reconhecer o tempo de serviço

rural do autor no período de 08/05/1967 a 31/12/2000, condenando a Autarquia a averbá-lo, considerando o tempo

de serviço para fins de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição apenas o período de 08/05/1967 a

24/07/1991, sem prejuízo dos demais períodos em que houve contribuição do autor ao RGPS. O feito foi

submetido ao reexame necessário.

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não comprovou o exercício de atividades rurais, pois

não trouxe aos autos início de prova material, sendo impossível seu reconhecimento, por ser inexistente no CNIS a

anotação dos citados vínculos.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009). Desta forma, conheço da remessa oficial.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

2011.03.99.017504-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209311 MARCOS ROBERTO GOFFREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO MARCOS PAZINI

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00050-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.)

Assim já decidiu esta E. Sétima Turma:

"Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).'"

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2011.61.12.004583-6/SP, j. 21/05/2014)
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Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz desnecessário,

caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei de Benefícios,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei

de Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1718/2592



DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, o autor, nascido em 08/05/1955, apresenta início de prova material do período reconhecido pela

r. sentença, consistente nos seguintes documentos: certificado de dispensa de incorporação, datado de 07/03/1974,

em que é qualificado como trabalhador rural, residente na área rural (fl. 23); título eleitoral demonstrando que em

26/09/1973 residia na área rural de Porto Ferreira/SP (fl. 26); declaração de dados informativos - DIPAM de

25/01/1991, demonstrando que o seu genitor é proprietário de imóvel rural (fl. 44); declaração de produtor rural

feita pelo pai do autor no exercício de 1980 (fl. 49); ficha de cadastramento do autor como contribuinte individual

em que se qualifica como segurado especial (trabalhador rural) em 1992 (fl. 54); escritura de doação de imóvel

rural de 2,495 hectares com reserva de usufruto, que o pai do autor fez em seu favor em 28/01/2008 (fls. 55/56).

No tocante ao certificado de dispensa de incorporação, observo que este documento é apto a constituir o início de

prova material, ainda que a qualificação do autor esteja grafada a lápis, pois se trata de procedimento definido em

portaria do antigo Ministério do Exército, para que a anotação da profissão no documento militar fosse feita a

lápis. Nesse sentido:

 "1. Trata-se de Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III da Carta Magna,

objetivando a reforma do acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a. Região, que julgou improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, por entender não estar comprovado o exercício do labor

rural por todo o período pleiteado pelo autor.

2. Em seu apelo especial, alega o recorrente que o acórdão recorrido ofendeu a legislação federal, além de

conferir à matéria entendimento diverso daquele que lhes tem atribuído os outros tribunais. Aduz que o

certificado de dispensa de incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, se constitui em prova plena do

exercício da atividade rural, inexistindo justificativa lógica para que a e. 5a. Turma do TRF 4a. Região a tivesse

desconsiderado. Por outro lado, o fato de o documento estar redigido a lápis, evidentemente não tem o condão de

inutilizá-lo, mormente se for considerado que existe Portaria interna do Ministério do Exército dando conta de

que o documento deve registrar a profissão a lápis (fls. 320/321).

(...)

11. Com base nessas considerações, amparado no art. 557, caput do CPC, nega-se seguimento ao Recurso

Especial."

(STJ, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, RESP Nº 1.198.539 - RS)j. 07/06/2011)

Quanto ao valor probante das declarações de exercício de atividade rural (fls. 29/30), estas correspondem aos

depoimentos testemunhais (art. 368, parágrafo único, do CPC), não possuindo eficácia de prova material.

No mais, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP,

representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo

de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, o que de fato

ocorreu, como se verifica da leitura dos depoimentos às fls. 87/88 dos autos, sendo a prova testemunhal suficiente

para comprovar a atividade rural da parte autora no período entre 08/05/1967, quando completou 12 anos, a

30/06/1985, véspera de seus primeiros recolhimentos como contribuinte individual ao INSS.

Restou comprovado, ainda, o exercício do labor rural no lapso de tempo compreendido entre 01/10/1992, data em

que cessou o recolhimento como contribuinte individual, a 31/12/2000, conforme delimitado na r. sentença e

ausente impugnação da parte neste sentido.

A análise dos documentos acostados aos autos e a consulta ao CNIS/Plenus permite concluir que a parte autora

trabalhou com registros em sua CTPS e recolheu contribuições como segurado especial nos períodos indicados,

sendo desnecessário, portanto, o reconhecimento da atividade rural durante tais períodos.

Desta forma, mantenho apenas o reconhecimento dos períodos laborados nas lides rurais de 08/05/1967 a

30/06/1985, sendo tal interregno computado para todos os fins, independentemente dos recolhimentos, exceto para

efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, e de 01/10/1992 a 31/12/2000, período

este que somente poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39,

I, da Lei 8.213/91.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para

reconhecer os períodos laborados nas lides rurais de 08/05/1967 a 30/06/1985, sendo tal interregno computado

para todos os fins, independentemente dos recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do

artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, e de 01/10/1992 a 31/12/2000, período este que somente poderá ser aproveitado

pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032298-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação previdenciária, julgou improcedente o pedido de

revisão de aposentadoria por invalidez NB 32/505.572.912-7 - DIB 09/05/2005, para que a renda mensal inicial

seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo

o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99).

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A parte autora pleiteia que sua aposentadoria por invalidez seja calculada com a utilização da média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

Contudo, a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa o seguinte critério de cálculo

estabelecido no § 7º, do artigo 36, do Decreto 3.048/99: 

 

"Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral".

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do

deferimento do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral.

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes

como depois da edição da Lei n. 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se

verifica nos julgados abaixo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a

2011.03.99.032298-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CASSIO ANTONIO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-1 1 Vr IPAUCU/SP
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inexistência de salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é

admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental

improvido. (STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE

29.09.2008, unânime).

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE

PERÍODO CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA

COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo

de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente

anteriores à referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a

aplicação do IRSM de 02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do

benefício originário. - Agravo legal desprovido. (TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed.

Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime).

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda

mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A

hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011,

DJF3 CJ1 19.05.2011, unânime).

 

Dessa forma, o benefício previdenciário da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser julgada

totalmente improcedente a demanda, uma vez ter sido a aposentadoria por invalidez (DIB 09/05/2005) concedida

por transformação do auxílio-doença que o segurado vinha recebendo ininterruptamente desde 08/12/2004 (fls.

54/55), tornando inaplicável o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, pois não há novo cálculo da renda

mensal inicial na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-85.2011.4.03.6002/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido, objetivando a revisão dos benefícios previdenciários de auxílios-doença NB

31/532.761.150.3, DIB 04/11/2000; NB 31/514.001.613-0, DIB 14/06/2002; NB 31/514.012.560-5, DIB

05/09/2003; NB 31/506.195.327-0, DIB 28/06/2004; NB 31/516.942.687-5, DIB 08/06/2006; NB

31/519.002.824-7, DIB 16/12/2006 e NB 31/532.761.150-3, DIB 23/10/2008, para que a renda mensal inicial seja

calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei

9.876/99). 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, argüindo preliminar de falta de interesse processual ante a ausência

de requerimento administrativo e, no mérito, requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, descabe falar-se em necessidade de apresentação de requerimento administrativo, tendo em vista a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não há falar em prévio acesso à via

administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a autorizar o pleito judicial de concessão do benefício

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS.

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela

que deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos,

afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo

constitucional.

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária

advocatícia, porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de

ordem fático-probatórias.

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há

que se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062,

do CC, mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se

o art. 3º, do Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação

de salários. Precedentes. (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP).

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido."

(STJ, REsp nº 270518/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331)

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE . INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR052062 CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS013738 AMARILDO JONAS RICCI e outro

No. ORIG. : 00011418520114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL.

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre

acesso ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição

para o pleito judicial.

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa

para ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por

imperativo legal.

- Recurso especial conhecido." 

(STJ, REsp nº 261158/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 11.09.2000, p. 306)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PRÉVIO REQUERIMENTO . SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO . EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE .

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO.

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária. Recurso especial conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp nº 496030/PB, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229)

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213,

do extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal

condicionamento importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5.,

inc. XXXV, da Constituição Federal.2.Recurso conhecido." 

(STJ, REsp nº 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 03.09.1998, p. 341)

Na dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e da Súmula 213 do extinto E. TFR:

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa,

como condição de ajuizamento da ação". "SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição

para a propositura de ação de natureza previdenciária".

Colaciono arestos desta E. Sétima Turma no mesmo sentido:

"AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via administrativa

para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço constitucional.

Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0013983-66.2013.4.03.9999, Relator Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

08/01/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Não há que se falar em decadência no caso de desaposentação , uma que vez que não se trata de revisão de ato

de concessão do benefício ou mesmo de seu valor. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 0015837-74.2012.4.03.6105, Relatora Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

19/11/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. EXCEÇÃO CONFIGURADA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo nos casos em que já se sabe que haverá resistência da autarquia. 
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- In casu, como se trata de revisão de benefício previdenciário, cujo pleito está embasado em entendimento

jurisprudencial e doutrinário, desnecessário o ingresso na via administrativa por estar dentro das exceções,

merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua pretensão. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0001896-78.2013.4.03.9999, Relator Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

17/04/2013)

Não há que se falar em ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e processual da parte

segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

Destarte, descabe extinguir-se a ação nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Preliminar rejeitada.

No mérito, no caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício

segue o disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-
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doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99, que assim passou a dispor:

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

Todavia, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A , in verbis:

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Dessa forma, a teor da retromencionado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos

regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." Nesse

sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC nº 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento,

v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1 13/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da
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Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos.(g/n)

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante,

v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012)

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1)

Por fim, é de consignar que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios
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por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, a Autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora,

considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o

disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seus benefícios com a utilização da "média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei 8.212/91,

29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que os valores

eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003670-62.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir com relação ao

pedido de aplicação do novo teto determinado pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2011.61.04.003670-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE GONCALVES COSTA

ADVOGADO : SP132003 LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036706220114036104 5 Vr SANTOS/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Pois bem. No caso dos autos, verifico efetivamente a ocorrência de carência por ausência de interesse de agir da

parte. Em petição inicial (fls. 02/05) o autor pleiteia "a condenação do INSS a dar continuidade aos reajustes de

seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor de benefício, a partir da

EC 20/98, ao 'teto' por ela fixado e não mais ao teto vigente antes da referida Emenda, como manteve a autarquia

ré".

Limitou-se, portanto, a requerer a revisão de seu benefício com aplicação apenas do novo teto determinado pela

Emenda Constitucional nº 20/98. O fato, contudo, é que sua aposentadoria especial foi concedida apenas em

27.06.2001 (fls. 13/15), não se falando na incidência de novo teto do salário de benefício determinado pela EC n.

20/98. 

O interesse processual (condição necessária para qualquer ação) compõe-se de três elementos: necessidade,

utilidade e adequação. Os elementos não se encontram presentes no caso em exame, de forma a dar abrigo à

pretensão inicial, ante a inexistência das circunstâncias que derem razão ao ajuizamento da presente ação. Note-se

que a análise do mérito desta ação torna-se inviável quando se vislumbra que a medida pretendida estará destituída

de eficácia concreta, limitando-se, quando muito, a esclarecimentos já obtidos nos autos. Assim, impõe-se a

extinção do processo sem julgamento do mérito.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010219-88.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 112/113).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento

de defesa, ao não possibilitar a realização de nova perícia por médico especialista. No mérito, alega que faz jus à

concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s), haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o trabalho

(fls. 116/123).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2011.61.04.010219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ISABEL CRISTINA DE MORAIS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não vislumbro a ocorrência do alegado cerceamento de defesa, por não ter sido a prova pericial realizada por

profissional especialista. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional médico

habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 04/07/2013 (fls. 80/96) atesta que a parte autora, auxiliar de escritório, atualmente

com 46 anos, é portadora de transtorno depressivo leve. De acordo com o perito, "... não apresentou nenhum

exame subsidiário para analise pericial" e "... sua principal queixa é a síndrome do pânico e depressão" (fl. 90),

sendo que "... do ponto de vista psiquiátrico não apresenta restrições para o trabalho" (fl. 93)

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO

à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008626-18.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da parte autora, Daniel Estevão Alves, incapaz, representada por seu genitor e curador

provisório, Luiz Estevão Alves, para conceder o benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e

artigo 20 da Lei nº 8.472/93 - Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo

mensal, desde a data do requerimento administrativo, 25.05.2011. Arcará o réu com os juros de mora e correção

monetária conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.º 134/2010, do CJF. O INSS foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual

de 10% dos valores pagos, limitados ao montante apurado até a data da prolação da presente sentença, em

conformidade à Súmula 111 do C.STJ.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugnou pela reforma da r.sentença, sob o argumento de que

a parte autora não preencheu o requisito da hipossuficiência econômica. Subsidiariamente, requer que a DIB seja

fixada na data de juntada do estudo social, 05/06/2012.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.210/211, opinou pelo provimento da apelação do INSS.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ "1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

2011.61.06.008626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).
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Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis:

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

 

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.147/149, atesta que o periciado, Daniel Estevão Alves, de 42 anos,

é portador de esquizofrenia paranoide, de início aproximado entre os anos 2005 e 2006. Apresenta ainda, segundo

o expert, sintomas delirantes, refratários, alucinações, alteração de conduta e comportamento. Em respostas aos

quesitos formulados, o perito declarou que o autor se mostra totalmente incapaz para realizar atividade

profissional e que a incapacidade é definitiva e permanente, de modo que não é possível reabilitação para o

trabalho.

 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.122/126, assinala que o núcleo familiar é formado pela parte autora e

genitores, Luiz Estevão Alves e Maria Ricardo Alves, ambos idosos. Residem em um imóvel cedido pelo genitor,

construído em alvenaria e laje. Composta por dois quartos, cozinha, sala e banheiro, a residência está localizada

em região de alta vulnerabilidade social, sendo que os moradores apresentam nível socioeconômico baixo,

segundo a assistente social. Os bens de consumo que guarnecem a casa, tais como móveis e eletrodomésticos,

garantem o mínimo de bem-estar e conforto à família. O rendimento mensal advém do benefício assistencial de

prestação continuada, recebida pelo genitor do requerente, no valor de um salário mínimo, R$ 622,00. As

despesas mensais, voltadas aos gastos familiares com alimentação, água, energia elétrica, telefone, gás,

medicamentos, IPTU, Seguro Funeral e empréstimo, totalizam o importe de R$ 929,00. 

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que a parte autora preenche o requisito da

deficiência, conforme constatado pelo perito, bem como o requisito da hipossuficiência, visto que conta apenas

com o benefício assistencial de prestação continuada, recebido pelo genitor, no valor de um salário mínimo, que

para fins de concessão do benefício pleiteado, não será aferido para o cômputo da renda per capita, dado o

entendimento firmado por esta E.Corte, em uníssono à novel jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

DESCONSIDERAÇÃO DA RENDA AUFERIDA PELO IRMÃO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC00077197220094039999/ AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1403238. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, 7ªTurma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2013)

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tanto.

 

Quanto à fixação do termo inicial de concessão do benefício, considerando que houve prévio requerimento em

sede administrativa, este deverá ser fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão, no caso em 25.05.2011, conforme fl.15. Portanto, mantenho a data fixada pelo
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MM.Juízo a quo.

 

Nesse sentido, confere o julgado:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL". AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo , o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à APELAÇÃO do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-91.2011.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário

para aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, julgou extinto o

processo sem julgamento de mérito, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo acordo firmado em autos

de Ação Civil Pública.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, aduzindo fazer jus a revisão de

seu benefício.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, destaco que, ainda que exista a Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, com

tramitação na 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, na qual foi firmado acordo para pagamentos de valores

discutidos nesses autos, os seus efeitos não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

Destarte, descabe extinguir-se a ação, sendo o caso de anular a decisão recorrida para o fim de adequá-la à

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Estando o processo em condições de imediato julgamento, passo à apreciação do mérito do pedido, nos termos do

artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante a observância dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

 

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

No caso, carta de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 18/19) revela que o salário-de-

benefício do segurado foi limitado ao teto quando da sua concessão, em 13/09/1995, portanto, de rigor a

procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser

compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para anular a sentença e, com fulcro no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGAR

PROCEDENTE o pedido do autor, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000723-05.2011.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de

benefício previdenciário, julgou procedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado para inverter o ônus da

sucumbência, isentando-a da condenação e subsidiariamente, caso haja entendimento diferente, pleiteia a redução

da sucumbência fixada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, rejeito a matéria preliminar alegada pelo INSS em sede recursal.

Destaco que, ainda que exista a Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, com tramitação na 1ª Vara

Previdenciária de São Paulo, na qual foi firmado acordo para pagamentos de valores discutidos nesses autos, os

seus efeitos não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, conforme dispõe o art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre nestes autos.

Por sua vez, conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de

existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de

ação individual" (RESP nº 240.128/PE).

Destarte, não é cabível extinguir-se a ação, posto que existe o interesse de agir da parte autora.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação
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imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora, pensão por morte previdenciária - DIB 27.12.2007,

sofreu referida limitação quando da concessão do benefício precedente, aposentadoria por tempo de

contribuição - DIB 16.06.1994, conforme constam das Cartas de Concessão/Memórias de Cálculo (fls. 12/14).

No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, seguindo o que dispõe a r. sentença, mantenho-os em 10% sobre o valor

da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer os critérios de incidência de juros e correção

monetária e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005721-16.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

julgou parcialmente procedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e nº 41/2003, sob o fundamento de que a renda mensal já foi revisada, restando apenas o pagamento dos

atrasados.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo a integral reforma do julgado.

A parte autora, por sua vez, apelou pleiteando a reforma parcial da sentença por não ter ocorrido readequação

administrativa da renda mensal.

Com as contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A sentença é ilíquida, de modo que tenho por interposta a remessa oficial.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime
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geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional ao dispor que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora, aposentadoria especial - DIB 17/06/1994, foi revisado

tendo em conta outra ação do requerente, n. 2005.63.01.044177-6 (fls. 24/25), em que o INSS foi condenado a

corrigir os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, com a aplicação do percentual de 39,67%,

referente ao IRSM de fevereiro de 1994.

Conforme informações fornecidas pelo Sistema DATAPREV-PLENUS, que faço juntar a presente decisão,

constata-se que a revisão foi elaborada na competência 8/2004, alterando a renda mensal inicial de R$ 505,22 para

R$ 582,86, com limitação ao teto do salário-de-benefício.

No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários advocatícios, seguindo o que dispõe a r. sentença, mantenho-os em 10% sobre o valor

da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora e à remessa oficial tida por interposta, para esclarecer os

critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008810-47.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de

sentença proferida em ação interposta por Vanuzia Abrantes de Lima objetivando a concessão de pensão por

morte, na condição de companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte, a

partir de 28/08/2008, com correção monetária e incidência de juros legais a partir da citação. Fixou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

Em razões recursais o INSS requereu a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da união estável,

e, subsidiariamente, a aplicação dos juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/2009.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

2011.61.14.008810-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANUZIA ABRANTES DE LIMA

ADVOGADO : SP092494 ANSELMO NEGRO PUERTA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00088104720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que à época do óbito

(10/08/2008), recebia o benefício previdenciário de auxílio doença (fl. 40).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada da sentença do Juízo da 1ª Vara

da Família e das Sucessões da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, julgando procedente a ação com o fim de

declarar a união estável da requerente e do de cujus, no período compreendido entre 1997 e 10/08/2008 (data do

óbito).

A prova testemunhal produzida (mídia digital às fls. 106), atestou que a autora e a falecido moravam juntos e se

apresentavam como marido e mulher.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será
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suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício a partir de 28/08/2008, conforme

requerido na petição inicial.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para fixar a aplicação dos juros

moratórios conforme acima explicitado, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a r. sentença quanto ao mérito, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005129-51.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada,

para restabelecer o auxílio-doença desde a cessação (01/05/2013) até melhora do quadro clínico da parte autora,

concedendo a antecipação dos efeitos da tutela para que o benefício seja implantado em 30 dias, sob pena de

multa diária de R$100,00. Determinou o pagamento das prestações vencidas, descontando-se eventuais parcelas

pagas administrativamente. Sobre os valores atrasados incidirão juros moratórios nos termos do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, e correção monetária pela variação do INPC. O INSS foi

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$1.500,00 e ao ressarcimento dos

custos da perícia.

2011.61.20.005129-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP548837 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDRE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

No. ORIG. : 00051295120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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O INSS, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, que toda a matéria desfavorável ao INSS deve

ser reexaminada. No mérito, requer seja aplicado para os juros de mora e correção monetária o art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data do início do benefício (01/05/2013) e da prolação da sentença (28/02/2014),

verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca dos juros de mora, pois a r. sentença monocrática condenou

exatamente nos moldes da reforma requerida.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para que a correção monetária observe os termos da fundamentação

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008173-78.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.008173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1743/2592



 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento do benefício de

Auxílio-Doença, com conversão em Aposentadoria por invalidez e danos morais, em face da sentença

(fls.108/111) que julgou procedente em parte o pedido, concedendo a autora o benefício de Aposentadoria por

invalidez, a partir de 22/03/2012. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser devidamente corrigidas e

acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas, nos

termos da Súmula nº.111, do E. STJ.

 

Antecipação de tutela deferida às fls. 110/111.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Em razões de Apelação (fls.118/119) a autarquia alega, em síntese, que em razão da ocorrência de sucumbência

recíproca a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios é indevida, requerendo a reforma da r.

sentença.

 

Com as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238302 ROSILDA MARIA DOS SANTOS e outro
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Não merece prosperar a alegação de sucumbência recíproca formulada pelo INSS, tendo em vista que, como bem

fundamentou a MMª. Juíza "a quo", a autarquia suportou a sucumbência preponderante e, nos termos do artigo 21,

parágrafo único, do CPC: "Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas

despesas e honorários".

 

Assim, nos termos da r. sentença apelada, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações

vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por

cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010609-10.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2011.61.20.010609-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA SANTA HENRIQUE SOARES

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 58/65), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo:

"Ausência de sinais de incapacidade".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-35.2011.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou procedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais

nº 20/98 e nº 41/2003. Determinado o reexame necessário da sentença.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo a integral reforma do julgado. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da emenda Constitucional

nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica abrigada pelo direito

adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emenda s constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)

 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003).

 

O art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP295500 ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA e outro

No. ORIG. : 00007383520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 

No presente caso, carta de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 17/18) revela que o salário-

de-benefício do segurado foi limitado ao teto quando da sua concessão, em 13/04/1998. Portanto, de rigor a

procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos administrativamente devem ser

compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora da

condenação, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007537-58.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Maria dos Anjos Santos Bispo pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu filho,

Renato Manoel Santos Bispo, ocorrida em 23/03/2008.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição, condenando a autarquia ao pagamento do

benefício de auxílio-reclusão desde a data do requerimento administrativo (09/07/2010) até a data da soltura do

segurado (08/11/2012), e também ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor atualizado das prestações vencidas até a data da cessação do benefício.

Apela a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

2011.61.38.007537-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DOS ANJOS SANTOS BISPO

ADVOGADO : SP248350 ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
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É o relatório.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Verifica-se que a r. sentença determinou que o benefício é devido de 09/07/2010 a 08/11/2012, e portanto,

conclui-se que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

Código de Processo Civil (60 salários mínimos), a motivar o cabimento do reexame.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

No caso em exame, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença somente no tocante aos honorários

advocatícios, requerendo que seja fixado em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação acrescida de

juros e correção monetária.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas atualizadas até a data da cessação do benefício, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Neste sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA E. CORTE. AGRAVO DO INSS PROVIDO. I. O agravo previsto no

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da

extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à

rediscussão da matéria já decidida. II. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o

valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do CPC). III. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0007716-56.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 28/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2014)

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO

à apelação da parte autora, para manter a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007759-23.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.39.007759-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CECILIA RIBEIRO GALVAO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077592320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 51/59), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não

existe Incapacidade para Trabalho." 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000586-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e \apelação do INSS, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por Morte,

contra sentença (fls. 181/186) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício desde a data do óbito.

Sentença sujeita à remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Apela o INSS (fls. 195/199) se insurgindo, inicialmente, contra a antecipação da tutela e, no mérito, no mérito,

alega que o falecido não tinha qualidade de segurado, visto que o Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego

tem caráter assistencial, razão pela qual deve ser reformada a r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 206/210), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

2011.61.83.000586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEMARY FERRAZ DOS SANTOS GASPAR e outros

: FELIPE SANTOS GASPAR

: GABRIELA SANTOS GASPAR

: YOLANDA SANTOS GASPAR

: NATALIA SANTOS GASPAR

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005861020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 01/01/2008, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 33.

 

Verifico que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do "de cujus" para fazer jus ao

recebimento do benefício pleiteado, pois em consulta ao extrato do CNIS nesta Instância, seu último vínculo

empregatício se encerrou em 12/1990, mantendo a qualidade de segurado até 12/1991 e quando do óbito em 2008

já não mais mantinha qualidade de segurado.

 

Embora o falecido tenha participado do "Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego" a partir de 16/07/2006,

conforme se verifica às fls. 135/136, nota-se que este programa do governo do estado de São Paulo tem cunho

assistencial, sem vínculo previdenciário ou empregatício, não podendo ser utilizado como fundamento para o

reconhecimento da qualidade de segurado e concessão do benefício.

 

 

Nesse sentido:

"AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. BOLSISTA DE FRENTE

DE TRABALHO. - A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - A adesão do autor ao "Programa Emergencial de Auxílio-

Desemprego", instituído pelo Governo do Estado de São Paulo pela Lei nº 10.321, de 8 de junho de 1999, por ter

cunho meramente assistencial, não gera direito à percepção de benefício previdenciário. - A ausência de

contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do artigo 102,

parágrafos 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. - Apelação a que se nega

provimento."

(TRF3 - Proc. 00025314720024036183 - AC - Apelação Cível - 1164027. 8ª Turma. Relatora: Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta. Data da decisão: 12/05/2008, data da publicação: 10/06/2008)

 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, mister a reforma da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo do

INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela anteriormente

concedida.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005270-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005270-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARISTEU SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052707520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a

ação ordinária ajuizada, para conceder auxílio-doença a partir de 12/04/2011 (fls. 122/124).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à aposentadoria por invalidez, eis que

preenche os requisitos para tanto. Requer, ainda, a condenação do INSS em danos morais (fls. 131/145).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996/SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (12/04/2011) e da prolação da sentença

(28/01/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120
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(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 10/07/2013 (fls. 107/115) atesta que a parte autora, azulejista, atualmente com 55

anos, é portadora de artralgia em ombro direito. De acordo com o perito, encontra-se incapacitada de forma "...

total e temporária para atividade laboriosa, a partir da data desta perícia, por um período de 01 ano (12 meses),

com data do início da incapacidade em 10/07/2010..." (fl. 112).

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade temporária, mister a concessão, por ora, tão somente do

benefício de auxílio-doença.

Não merece guarida o pedido de indenização por danos morais, pois a parte autora não logrou êxito em

demonstrar a existência do dano, a existência de conduta lesiva do INSS e muito menos o nexo de causalidade

entre elas, uma vez que a mera alegação de sofrimento de tratamento vexatório ou degradante não constitui prova.

O fato de a Autarquia ter negado/cessado o benefício, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o

indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não preenchimento dos requisitos necessários.

Nesse sentido, colaciono entendimento pertinente deste Tribunal:

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 

2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera

jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos

morais . 

3. Apelação a que se nega provimento."

(AC 200161200076042, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS . BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos

laborados em condições especiais. 

2. Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão/ônibus nos períodos de 19/07/1984

a 14/04/1990, de 23/05/1990 a 14/01/1999 e de 16/01/1999 a 04/10/2004. A atividade está enquadrada nos

códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foram

apresentados formulário padrão, laudo pericial e perfil profissiográfico previdenciário. 

3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial.

Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

4. O indeferimento do benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto,

o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos

apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da

autarquia previdenciária em danos morais . 

5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (04/10/2004), devendo ser compensados

eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

6. Apelação do Autor parcialmente provida."

(AC 200761260042798, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/09/2008)

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013862-11.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.013862-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário com pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº

41/2003, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, por falta de interesse de agir, pois o autor não sofreu

prejuízo com eventual limitação de seu benefício ao teto previdenciário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem citação do INSS.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da emenda Constitucional

nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica abrigada pelo direito

adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)

 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003).

 

O art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM CORREA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00138621120114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 

No presente caso, documentos de fls. 18/19 e dados extraídos do PLENUS, que determino a juntada, revelam que,

mesmo após revisão administrativa do "buraco negro", o salário-de-benefício (Cz$ 262.762,50) não foi limitado

ao teto quando da sua concessão (Cz$ 389,760,00), de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o

pagamento de quaisquer diferenças à parte autora, sem razão para a reforma da sentença.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007602-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 62/65) que julgou improcedente o pedido.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando eximida do pagamento, em razão da

concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 71/83) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

2012.03.99.007602-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE FEITOZA FILHO

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00106-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 19/02/2007, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 18.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação a qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, uma vez que, embora o autor

tenha juntado documento em seu nome que consta na qualificação lavrador, de acordo com o CNIS (fls. 33/34) há

registros de trabalho urbano desde 1978, vindo a receber auxílio-doença na qualidade de urbano em 2002 e 2004,

restando afastada a qualificação da documentação apresentada.

 

Além disso, consta da certidão de óbito que a falecida era dona de casa.

 

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO-TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021169-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial os períodos de 08.06.1978 a 25.11.1979; de 26.11.1979 a 26.08.1982; de 14.04.1987 a

31.12.1992; e de 01.01.1993 a 27.09.1994 exercidos na empresa Minasa Trading Internacional S/A e de

08.05.1995 a 16.09.2000 exercido na empresa Predileto Pena Branca Alimentos S/A.

 

A sentença (fls. 68/73) julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos requeridos na inicial como

especiais, condenado o INSS a revisar o benefício da autora e conceder a aposentadoria integral por tempo de

contribuição, desde o requerimento administrativo em 04.10.2006, bem como o pagamento das diferenças

vencidas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega que deve ser conhecida a remessa necessária, tendo em vista que

inaplicável a exceção do art. 475, §2º, do CPC. Alega, ainda, que não cabe o reconhecimento da atividade

especial, tendo em vista que nos períodos 08.06.1978 a 25.11.1979 e de 26.11.1979 a 26.08.1982, sequer existe

indicação da intensidade de ruído e nos períodos de 14.04.1987 a 31.12.1992 e de 01.01.1993 a 27.09.1994 existe

a indicação de utilização de EPI eficaz e, por fim, no período de 08.05.1995 a 16.09.2000, a exposição de ruído

era variável com valores abaixo do limite o que afasta o caráter habitual e permanente.

 

Em sede de contrarrazões, a parte autora alega intempestividade do recurso de apelação do INSS, e, no caso do

seu conhecimento, seja negado provimento, mantendo a r. sentença recorrida.

Após, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2012.03.99.021169-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCELIA PEREIRA MAIA DE VILAS BOAS

ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

No. ORIG. : 11.00.00004-2 1 Vr AMPARO/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Afasto a alegação de intempestividade do recurso de apelação do INSS, tendo em vista que o prazo recursal da

autarquia não corrre da publicação da sentença, mas da sua intimação pessoal, deste modo, encaminhados os autos

em 27.01.2012 (fl. 76) e a interposição do recurso em 24.02.2012, resta tempestivo o recurso de apelação da

autarquia, nos termos dos artigos 508 e 188, do CPC.

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
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favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.

17/18, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta de

forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (87 e 91 decibéis), em nível superior ao estabelecido em lei,

direito lhe assiste à contagem dos períodos de 14.04.1987 a 31.12.1992 e de 01.01.1993 a 27.09.1994 como

especiais, devendo o INSS revisar o benefício da parte autora, bem como o pagamento das diferenças vencidas,

desde o termo inicial (DIB) em 04.10.2006 (fl. 14).

Nos demais períodos de 08.06.1978 a 25.11.1978 e de 26.11.1979 a 26.08.1982 o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls. 15/16, não aponta qualquer exposição de agentes agressivos à saúde da parte autora,

bem como em relação ao período de 08.05.1995 a 16.09.2000, a parte juntou apenas o informativo DSS/8030, sem

Laudo Técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário necessários para aferição do agente agressivo ruído, de

qualquer forma, o presente informativo aponta pela exposição de ruído variável de 73,7 a 87,1 decibéis, tais

variações em níveis inferiores ao limites exigidos em lei, o que tais pedidos devem ser julgados improcedentes.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o
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INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer a atividade especial apenas nos períodos

de 14.04.1987 a 31.12.1992 e de 01.01.1993 a 27.09.1994, bem como fixar os juros de mora e a correção

monetária, conforme fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028100-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Reexame Necessário em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-Doença e

concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 148 a 151) que julgou procedente o pedido e

determinou a concessão da Aposentadoria, em sede de tutela antecipada, a partir da data da citação da autarquia

previdenciária. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, honorários advocatícios em 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença. Determinado o Reexame Necessário.

 

As partes não apelaram.

 

O INSS interpôs Embargos de Declaração (fls. 154, 155), intentando a modificação da sentença no tocante aos

juros moratórios e a aplicação dos critérios introduzidos pela Lei 11.960/09.

 

O Juízo a quo conheceu dos embargos e declarou-os meramente protelatórios, aplicando pena de multa no valor

de 1% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único.

2012.03.99.028100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : OSVALDO GRAMARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00023-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não

se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122

e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA . CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para o autor e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. 

 

O autor comprovou possuir a qualidade de segurado quando do ajuizamento da ação, em 22.02.2008, haja vista a
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percepção do benefício de Auxílio-Doença até 20.12.2007. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada

à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 122 e 123), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que o autor é "portador de

doença degenerativa da coluna, hérnia discal e escoliose", depreendendo-se do teor de suas conclusões que a

incapacidade é total e permanente, aduzindo haver "redução e limitação severa para qualquer atividade laboral". 

 

Quanto ao termo inicial, asseverou que "a degeneração é evolutiva, não dá para precisar data". Entretanto, houve

mesmo nova concessão de Auxílio-Doença durante o desenvolvimento da relação processual, mais precisamente

de 09.06.2008 a 30.06.2008 (fls. 95, 96), evidenciando a continuidade da incapacidade. Mantenho, portanto, o

termo inicial à data da citação, conforme estabelecido pelo Juízo a quo.

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. A base de cálculo dos honorários advocatícios

corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida e em percentual condizente com o grau de

complexidade da causa, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art. 20, §§3º e 4º, do CPC. Mantenho, portanto, o

percentual de 10% fixado pelo Juízo a quo.

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Quanto à multa em razão do caráter protelatório dos embargos de declaração apresentados pelo INSS, reformo a

decisão do Juízo a quo, pois não há que se falar em protelação em razão da tutela antecipada concedida ao autor,

aliás não questionada pela autarquia.
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Diante do exposto, nos termos do art. 475, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

Reexame Necessário, reformando a sentença tão somente para isentar o INSS do pagamento de multa prevista no

art. 538, parágrafo único, do CPC, conforme fundamentação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035329-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 86/87) que julgou improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas.

Apela o autor (fls. 91/94) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Verifico que, no presente caso, não há que se falar em condição de segurado exigida pela lei 8.213/91, porquanto

inaplicável à espécie, vez que o falecimento da esposa do requerente, ocorreu em 16/11/1984 (tempus regict

actum), nos termos da Súmula 340 do C. STJ:

 

"A lei aplicável a concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado"

Assim, para a concessão de pensão por morte aos dependentes, no caso dos autos, devem ser analisados os

2012.03.99.035329-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ BARATELLI

ADVOGADO : SP277015 ANDREA LEILANE SESTARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00098-0 2 Vr IBITINGA/SP
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requisitos segundo as exigências das normas de regência, ou seja, da LC nº 11/71 e nº 16/73, as quais estabelecem

os seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, bem como comprovar o

exercício da atividade rural .

 

O art. 2º da LC 11/71, dispõe:

 

Art. 2º O Programa de Assistência ao Trabalhador rural consistirá prestação dos seguintes benefícios:

(...)

III - pensão;

(...)

 

E o Art. 3º, dispõe:

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta lei Complementar o trabalhador rural e seus

dependentes;

§ 1º Considera-se trabalhador rural , para os efeitos desta lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie;

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural , individualmente ou em

regime de economia familiar , assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior

em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.

Outrossim, há que se atentar ao disposto no artigo 4º da lei n. 7.604/87, in verbis:

"A pensão de que trata o artigo 6º da lei Complementar 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida de 1º de

abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data posterior a 26 de maio de 1971".

Então, faz-se necessário verificar se a falecida ostentava a condição de rurícola.

 

Foi juntada como início de prova material cópia da certidão de casamento (fl. 10) e certidão de nascimento dos

filhos (fls. 12/13), nas quais somente o requerente está qualificado como lavrador, bem como sua CTPS com

vínculos de trabalho rural (fls. 14/17).

 

Com relação à qualidade de segurado, em que pesem as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela falecida em regime de economia

familiar, vez que somente os documentos pessoais do autor são insuficientes para comprovar o exercício da

atividade campesina praticado pela de cujus, ainda que a prova testemunhal tenha afirmado tal assertiva,

porquanto, esta por si só, não basta para comprovar tal alegação, a teor do enunciado da Súmula 149 - STJ, in 

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurada especial da instituidora da

pensão e tampouco que a mesma exercia atividade rural à época contemporânea ao óbito, não pode o autor invocar

referida extensão em seu favor, para fins de pensão por morte, vez que deixou de colacionar qualquer documento

atinente a eventual trabalho desenvolvido em regime de economia familiar.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC 1883337, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO-

TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)
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Além disso, cabe consignar que o Decreto 83.080/79, em seu artigo 12, elenca os dependentes do segurado

quando o óbito ocorreu em data anterior à vigência da Constituição de 1988.

 

Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas;

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos ou inválida;

Portanto, também não restou comprovado que ao tempo do óbito de sua esposa o autor encontrava-se inválido,

não preenchendo o requisito de dependência.

Destarte, não estando presentes os requisitos para a obtenção do benefício da pensão por morte, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040827-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 24/25) que julgou improcedente o pedido.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 80/84) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Com contrarrazões (fls. 90/98), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
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de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 07/05/2007, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 06.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação a qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar

qualquer documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, vez que os documentos de

fl. 54 e 62 indicam que a falecida era doméstica e os demais documentos carreados aos autos são relativos ao

trabalho rural do autor e, no caso de concessão de pensão por morte, mister a comprovação documental de lavor

campesino pelo instituidor do benefício.

 

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO-TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014) 

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042598-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 98/104, que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 21.01.2010,

pagando-lhe de uma só vez, as prestações em atraso apuradas, devidamente corrigidas a partir de quando devidas,

com juros de 6% ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 15% sobre o valor da efetiva condenação. 

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu recurso de apelação de fls. 111/120, insurge-se quanto à antecipação da tutela, e alega ausência de

requisitos para a concessão do benefício, aduzindo que não foi comprovada a incapacidade total e definitiva; e que

ingressou no RGPS quando já era portador da incapacidade (DII fixada em 12.05.2005); bem como pugna pela

redução e a limitação da verba honorária nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, especialmente por se tratar de verba alimentar.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Presentes os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência, considerando os vínculos constantes na sua

CTPS às fls. 15/17, bem como as contribuições recolhidas contidas no CNIS às fls. 18.

 

O laudo médico às fls. 70/75, de 16.10.2011, atestou que o autor é portador de "estenose de valva aórtica

protética". Concluiu que se a incapacidade da parte autora é "total. Pode ocorrer agravamento da patologia com o

esforço" e "temporária. Devido ao autor ser jovem e à patologia não estar em grau avançado, com a correção da

estenose, o coração volta a sua condição normal depois de um certo período" (item 9 - fls. 75).

 

Dessa forma, o conjunto probatório aponta a possibilidade de reabilitação da parte autora, que conta com 42 anos

de idade, tendo o laudo atestado que se trata de incapacidade temporária. Portanto, presentes os pressupostos

autorizadores do benefício de auxílio-doença.

 

A parte autora deverá ser reabilitada para exercício de atividade compatível com suas limitações físicas e

características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação, o auxílio-doença

deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Não há que se falar em doença preexistente, que impede a concessão do benefício pretendido, segundo vedação

expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, se foi fixada a DII em 12.05.2005 (fls. 122), considerando os

vínculos anteriores do autor, bem como se observa os recolhimentos a partir de 04/2004, além de o Sr. Perito ter

atestado o agravamento da doença.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

afastar a concessão de aposentadoria por invalidez e conceder o benefício de auxílio-doença, bem como fixar os

honorários advocatícios no percentual em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do art. 20, §4º, do CPC.
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Às fls. 109, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045309-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

ajuizado por Maria de Lourdes dos Santos, para o fim de condenar o INSS a conceder a autora o benefício de

pensão por morte, desde a data da citação. Os valores atrasados deverão ser corrigidos mês a mês, nos termos da

Lei n.6.899/81, acrescidos de juros de mora decrescentes desde a citação, no percentual de 1% ao mês (art. 406 do

CC, c.c. art. 219 do CPC). Condenou a requerida Talita ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$510,00, nos termos do art. 20,§ 4º do CPC. Em razão da assistência

judiciária gratuita desonerada fica do pagamento das verbas, nos termos do art. 12 da Lei n. 1050/60.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada apela a requerida Talita, sustentando em suas razões de recurso que em momento algum restou

comprovada a convivência marital entre autora e o falecido.

O INSS, por sua vez, também apela da sentença, arguindo, preliminarmente a necessidade do reexame necessário.

No mérito, alega que os documentos que vieram para os autos não levam à conclusão da existência de união

estável à época do óbito, bem como não há nos autos início de prova material hábil a justificar a concessão do

benefício pleiteado.

Transcorrido "in albis" o prazo para as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal em seu parecer nesta instância, deixou de opinar no feito, sob o fundamento de que

inexiste interesse de incapaz a justificar sua intervenção.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro

Ademir Marques Vicário, ocorrido em 27.02.2008, conforme faz prova através da certidão do óbito acostada às

fls.13.

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, posto que a r. sentença foi submetida ao reexame necessário

(199/204).

Para obtenção da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: a comprovação de

dependência em face do de cujus e ostentar o mesmo a qualidade de segurado.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

No que tange a qualidade de segurado, não há controvérsia, porquanto, o de cujus mantinha vínculo empregatício

até a data do falecimento (fls. 27), além de que a filha do falecido Talita Marques Vicário, já vem recebendo o

benefício da pensão por morte (fls. 119).

Com relação a união estável, verifica-se dos autos que a autora, carreou como início de prova material, diversos

documentos pertencentes ao falecido, tais como cheques devolvidos, cartão do SUS, Certificado de Dispensa da

Corporação, cartões bancários, comprovante de depósito bancário que conta um valor depositado em nome da ex-

esposa, comprovante de pagamento para emissão da CNH, notas fiscais diversas, Termo de Rescisão de Contrato

(fls. 27/28), extrato de FGTS, extratos de contas correntes, pagamentos diversos, documentos de veículos, IPVA,

receitas médicas, todos em nome do falecido, bem como uma correspondência em nome da autora que evidencia o

endereço comum do casal (fls. 54 e 67).

Do mesmo modo, as testemunhas ouvidas em juízo, afirmaram que a autora morava com o falecido por 03 anos,

aproximadamente, convivendo até a data do óbito do companheiro (177/181).

Portanto, devidamente comprovada a união estável entre a autora e o falecido, a manutenção da sentença

procedente é medida que se impõe.

Com relação a DIB, não há correção a ser feita, considerando que esta foi fixada a partir da data da citação, que é

o momento em que o réu tomou conhecimento do pleito.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e à REMESSA OFICIAL, tão somente no que tange aos consectários legais e

honorários advocatícios na forma fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049123-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a revisão de auxílios-doença NB 31/126.740.153-0 - DIB 02/01/2003,

NB 31/505.881.813-9 - DIB 02/02/2006 e NB 31/560.214.785-0 - DIB 11/10/2006 para excluir do cálculo da

renda mensal inicial os salários-de-contribuição inferiores ao salário mínimo, bem como os 20% menores salários-

de-contribuição de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei

9.876/99) incluindo, ainda, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios subsequentes o período de

recebimento de auxílio-doença anterior (artigo 29, parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91). Por fim, quanto ao último

benefício, requer a modificação da DIB para 24/08/2006, data de entrada do requerimento.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Exclusão dos salários-de-contribuição inferiores ao salário mínimo. 

Inicialmente, não há que se falar em desconsideração dos salários-de-contribuição inferiores ao salário mínimo no

cálculo do salário-de-benefício, pois, conforme explicitado em contestação do INSS, correspondem a casos em

que o segurado contribuiu proporcionalmente aos dias trabalhados (tempo de trabalho efetivo durante o mês) e

assim devem ser levados em conta no cálculo da renda mensal inicial, consoante preconizado nos artigos 28, § 1º,

da Lei nº 8.212/91 e 214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, sem que isso configure violação ao artigo 135 da

2012.03.99.049123-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IVAM ROGERIO LAUDISSI

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314098B IGOR SAVITSKY
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LBPS, conforme já decidido nesta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

OMISSÃO. EXISTÊNCIA. I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de

Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento

jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. II - O pleito da parte autora em ter sua renda mensal

inicial recalculada, considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo e desprezando os 20% menores, não encontra amparo

legal, visto que o artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, vigente à época da concessão do benefício, dispunha

que, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderia à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. III - Nos casos em que o segurado

que contribuiu proporcionalmente aos dias trabalhados, tem nesses meses salários-de-contribuição inferiores ao

valor do benefício mínimo e assim devem ser levados em conta no cálculo da renda mensal inicial, consoante

preconizado nos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, sem que isso

configure violação ao artigo 135 da LBPS. IV - Embargos de declaração opostos pelo autor parcialmente

acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento. (AC 00355292220094039999, Relator Desembargador

Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v.u., DJF3 08/09/2010)

 

No que se refere à revisão dos auxílios-doença, para que a renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo

(artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99) incluindo, ainda, para o cálculo da

renda mensal inicial dos benefícios subsequentes o período de recebimento de auxílio-doença anterior, cabe tecer

as seguintes considerações.

 

Quanto ao cálculo do auxílio-doença NB 31/126.740.153-0, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/91 

O benefício foi concedido após 1999, dessa forma, o cálculo do salário-de-benefício segue o disposto no art. 29 da

Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Os benefícios previstos no inciso II, do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por
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tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo 18 da

Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea d

(aposentadoria especial).

No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Todavia, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A , in verbis:

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art.188...........................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado".

 

Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:
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"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício".

 

Dessa forma, a teor da retromencionado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos

regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. (...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994. (...)". (AC 0041303-

33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1

13/10/2011);

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA.

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas.

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria.

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios.

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos.(g/n)

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91.

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99.

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99).

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que
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tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência.

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XIV - Agravo legal do autor improvido.

XV - Agravo legal do INSS provido. (AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal

Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012)

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991". (TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris,

v.u., j. 02/12/2010, p. DOU 17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de consignar que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 14/15) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários-de-contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença citado com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo" e

aplicação da revisão nos auxílios-doença subsequentes.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que os valores

eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto ao cálculo dos auxílios-doença NB 31/505.881.813-9 e NB 31/560.214.785-0, nos termos do artigo 29,

inciso II e parágrafo 5º, da Lei 8.213/91

O autor pleiteia que seu beneficio previdenciário anterior seja computado como se fosse salário de contribuição, a

fim de que haja novo cálculo da renda mensal inicial, invocando para tal o artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91.

Contudo, os sucessivos auxílios-doença não seguem a mesma sistemática de cálculo estabelecida pelo artigo 29,

II, da Lei n. 8.213/91, se não forem intercalados com períodos contributivos entre um auxílio-doença e outro.

Nos termos do artigo 29, §5º, da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 29.

(...)

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser
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inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O dispositivo determina o cômputo do valor percebido a título de benefício por incapacidade, somente se houver

efetiva contribuição entre os períodos. O que não é o caso.

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes

como depois da edição da Lei n. 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se

verifica nos julgados abaixo:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a

inexistência de salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é

admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental

improvido. (STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE

29.09.2008, unânime).

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE

PERÍODO CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA

COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente

anteriores à referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a

aplicação do IRSM de 02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do

benefício originário. - Agravo legal desprovido. (TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed.

Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime).

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (TRF/3ª Região, AC

200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 19.05.2011,

unânime).

 

Dessa forma, nos auxílios-doença subsequentes da parte autora não se aplica o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei

nº 8.213/91, visto que não houve período de contribuição intercalado entre os benefícios, conforme documentos

juntados pelo INSS (fls. 58/60).

 

Alteração da DIB do benefício NB 31/560.214.785-0
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Conforme carta de concessão de fls. 21, o benefício, requerido em 24/08/2006, foi concedido com data de início

em 11/10/2006. O autor pleiteia a retificação da DIB, com o pagamento dos dias em atraso.

Contudo, documento de fls. 57, juntado pelo INSS, revela que referido benefício foi reativado por decisão

judicial. Desta forma, descabido o pedido de retificação da data de início nos autos, cabendo a discussão no

processo que determinou a reativação judicial do auxílio-doença e que, de acordo com certidão de objeto e pé (fls.

29/31), aguarda julgamento de apelação. 

Consectários

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação apenas para determinar a revisão do benefício de auxílio-doença NB 126.740.153-0

- DIB 02/01/2003, com reflexo nos subsequentes auxílios-doença, considerando-se os maiores salários de

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-49.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora e recurso adesivo do INSS contra a r. decisão que julgou parcialmente

procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder auxílio-doença, a partir de 31/08/2012 (fls. 106/107).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alegando que faz jus à aposentadoria por invalidez, eis que se

encontra incapacitada de forma total e permanente (fls. 114/129).

O INSS recorreu adesivamente, requerendo o desconto dos períodos em que a parte recebeu remuneração nos

eventuais valores em atraso (fls. 134/135).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

2012.60.03.000837-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA CELIA SARAIVA

ADVOGADO : MS016403 THIAGO ANDRADE SIRAHATA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008374920124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei n. 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n.

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei n. 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei n. 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei n. 8.213/1991, quanto aos casos

que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n.

8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei n. 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 05/03/2013 (fls. 66/73) atesta que a parte autora, distribuidora de serviços,

atualmente com 59 anos, é portadora de neoplasia maligna de mama. De acordo com o perito, a parte autora

encontra-se incapacitada de forma permanente e "... parcial para atividades que exijam os movimentos com

braços abertos e elevados acima dos ombros" (fl. 70v).

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade parcial, mister a concessão, por ora, tão somente do benefício

de auxílio-doença.

Cabe ressaltar que o fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pleiteado não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede o

recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício reconhecido na decisão, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.
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Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PROVIMENTO ao recurso adesivo do INSS, para determinar o desconto, na liquidação, de eventuais períodos

trabalhados pela parte autora após a concessão do benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000798-46.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora, Maria do Carmo Mourato

Danta, que objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF e

artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A parte autora foi condenada

ao pagamento das custas, despesas e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, observado, entretanto, o

benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada, uma vez que está

incapacitada para a vida profissional e por não possuir meios de prover a própria subsistência, que tampouco pode

ser garantida pela família.

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.159/163 vº, opinou pelo provimento da apelação da parte

autora.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

2012.60.05.000798-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DO CARMO MOURATO DANTA

ADVOGADO : MS009829 LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007984620124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006)."

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.
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2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007)."

 

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

 

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.111/120, atesta que a requerente, Maria do Carmo Mourato Danta,

de 59 anos, é portadora de transtorno afetivo bipolar, com episódios eventuais de perda da consciência e de

distúrbio psicótico e osteoatrose com as alterações degenerativas esperadas para a idade. Concluiu o expert que a

periciada mantém satisfatoriamente suas relações interpessoais com capacidade de compreensão e comunicação

e não está incapacitada para a vida independente. Em respostas aos quesitos formulados, o perito declarou que

não há impedimento de longa duração, de modo que apresenta redução parcial da capacidade laborativa

(fl.119). 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.106/108, que o núcleo familiar é formado pela parte autora e pelo sobrinho,

Luís Carlos Marques, portador de necessidades especiais. Residem em um imóvel próprio, simples, construído em

madeira, composto por cinco cômodos em boas condições de higiene. O rendimento mensal advém do benefício

mensal de prestação continuada, recebido pelo sobrinho da parte autora, no valor de um salário mínimo, R$

678,00. Segundo a assistente social, a parte autora declarou que às vezes realiza trabalhos informais para ajudar

nas despesas e, além disso, que também recebe doações de roupas e cobertores da Igreja Congregação Cristã. As

despesas familiares, voltadas às necessidades mínimas, tais como água, energia elétrica, alimentação, gás e

medicamentos, totalizam o importe de R$ 744,00 mensais.

 

Entretanto, denota-se dos documentos juntados aos autos, que a parte autora possui capacidade para desempenhar

atividade remunerada, que lhe garanta o sustento, observadas suas limitações. Desta forma, não preenche os

requisitos legais para a concessão do benefício assistencial, impondo-se a improcedência do pedido, em razão do

não preenchimento do requisito relacionado à deficiência, nos termos do art.20, §2.º, da Lei n.º 8.742/1993.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n.º 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004889-76.2012.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou procedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais

nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A sentença é ilíquida, de modo que tenho por interposta a remessa oficial.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

2012.61.04.004889-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ANTONIO NEVES

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

No. ORIG. : 00048897620124036104 2 Vr SANTOS/SP
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

Dessa forma, verifico que o benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço - DIB 30.06.1998, não

obstante a Carta de Concessão/Memória de Cálculo às fls. 16 informar que o salário de benefício seria R$

1.031,87, portanto, "limitado ao teto", conforme se verifica das informações extraídas da Portaria MPAS Nº 4.479,

que faço anexar à presente decisão, na data início de vigência do benefício, ou seja, DIB: 30.06.1998, o teto é R$

1.081,50. Nesse sentido, considerando que o salário de benefício do autor é R$ 1.041,40, resultado da divisão de

37.490,24 por 36, mesmo valor da sua renda mensal inicial (coeficiente 1, percentual 100%), ele não faz jus à

adequação das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, uma vez que esse valor é inferior ao teto.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, na forma da

fundamentação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005151-23.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer em favor do apelado o benefício de auxílio-doença (NB

542.039.918-7) até a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 15/08/2012, determinando o

pagamento das parcelas vencidas e não pagas desde a cessação do benefício do auxílio doença de uma só vez, até

a data mencionada quando o valor mensal deverá ser calculado como aposentadoria por invalidez, bem como que

a correção monetária incida desde a data do vencimento de cada parcela até a conta de liquidação, observando-se

o disposto na Resolução CJF nº.134/2010 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Core/TRF3

nº. 64 e que os juros de mora são devidos desde a citação e incidirão nos termos da Lei nº. 11.960/2009.

O INSS alega ausência de requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez, vez que não foi comprovada

a presença de problemas de saúde significativos que impeçam definitivamente o exercício de alguma atividade

laborativa. Alega que a sentença recorrida subverte totalmente a ordem jurídica ao garantir maior eficácia

probatória aos atestados médicos particulares acostados à inicial em detrimento da perícia oficial produzida por

2012.61.05.005151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO NOBRE DA SILVA

ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051512320124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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profissional imparcial da confiança do Juiz.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Conforme o laudo pericial de fls. 102/105, o autor é portador de patologia osteoarticular degenerativa

(osteoartrose em coluna vertebral) e tendinopatia crônica de ombro D e E. Concluiu pela incapacidade parcial e

permamente em atividade de labor que se adeque ao seu quadro clínico atual.

Embora a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial do apelado, deve ser considerada, no caso em tela,

para o deslinde da questão, a sua atual situação que, como muito bem pontuou o d.Magistrado a quo ao prolatar a

sentença combatida, envolve as questões referentes a idade do apelado (mais de 60 anos), a atividade

desenvolvida ao longo de sua vida e que lhe exigiram esforço físico, além de não saber ler e escrever.

Tais situações o impedem de ser readaptado em função diversa, ou seja, insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade laboral que lhe garanta subsistência e de sua família.

De acordo com o laudo, ao início de sua patologia remonta a 2010.

Diante do laudo e dos documentos apresentados, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio doença até sua

conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 15/08/2012, a ser calculado na forma da Lei 8.213/1991,

conforme fixado na r. sentença.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação e incidirão nos termos da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009, ou seja, serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS e a remessa oficial.

Consectários legais na forma acima especificada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002254-04.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.61.11.002254-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário, em face da r.sentença prolatada de fls.49/53, a

qual julgou procedente o pleito do autor de concessão de Auxílio-Doença a partir de 24/04/2012. Houve

condenação a título de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas.

 

Antecipação de tutela deferida às fls.22.

 

Em suas razões de apelação, requer o INSS que o montante fixado a título de honorários advocatícios seja

reduzido para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº.111, do

e.STJ.

 

Subiram os autos, com as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O auxílio - doença , nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole parcial e temporária, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais, o segurado faz jus à percepção de auxílio-doença.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o recurso, o qual se limita a

fixação dos honorários advocatícios.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 10 % SOBRE O VALOR DA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALVADOR SANTIAGO JUNIOR

ADVOGADO : SP098016 JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e ao reexame necessário, reformando a r. sentença apelada, no que tange a condenação a título

de honorários advocatícios, que passa a ser fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da r.sentença, nos termos da Súmula nº. 111, do e.STJ.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-98.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 114/116) que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa indevida (21.02.2012),

sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-a, ainda, ao pagamento da verba

honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do

STJ. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada.

 

Apela o INSS, sustentando a perda da qualidade de segurado, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

(fls.124/128).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2012.61.12.005746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZANA MARIA MARQUES

ADVOGADO : SP290313 NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI e outro
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A parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 52 anos de idade (fls. 12) e se qualifica na petição inicial

como " do lar".

 

A qualidade de segurado da parte autora restou demonstra nos autos por meio do CNIS de fls. 92/93 e 106/107.

 

No laudo médico pericial de 27.06.2012 (fls. 78/84), o perito judicial informa que a parte autora sofre de algia em

membro superior à direita apresentando atestado que realizou cirurgia mamária por neoplasia da mesma em

30.01.2007, o que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente, desde a data mencionada. 

 

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigidos pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de auxílio-doença, previsto no 59 do referido diploma legal.

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não- recuperável , for aposentado por invalidez."

 

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007888-75.2012.4.03.6112/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BEATRIZ FERNANDA FERREIRA SOARES
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora, Beatriz Fernanda Ferreira

Soares Pantalleão, que objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203,

V, da CF e artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Sem condenação

da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do

pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos do art.12 na Lei n.º 1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, reformando a r.sentença,

sob o argumento de que preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada,

alegando estar incapacitada para a vida profissional e por não possuir meios de prover a própria subsistência, que

tampouco pode ser garantida por sua família. Requer ainda que a autarquia federal seja condenada ao pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condenação.

 

Subiram os autos a esta E.Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.105/108 vº, opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

ADVOGADO : SP292043 LUCAS CARDIN MARQUEZANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios para garantir seu próprio

sustento.

A esse respeito, o Laudo Médico, juntado às fls.38/40, somado às respostas complementares, de fls.48/49, atesta

que a requerente, Beatriz Fernanda Ferreira Soares Pantalleão, de 30 anos, é portadora de alta miopia, cuja

patologia a incapacita de forma relativa e parcial. Em respostas aos quesitos formulados, declarou o expert que

esta moléstia não a incapacita para o trabalho (fl.39 vº) e que uso de óculos poderá melhorar significativamente a

capacidade visual da parte autora. Por fim, nos termos da complementação do laudo pericial, o perito afirmou que
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a requerente pode exercer as atividades normais de casa como trabalho doméstico, faxineira, arrumadeira,

limpeza etc.

 

Por outro lado, o Laudo Social, de fls.24/29, assinala que o núcleo familiar é formado pela parte autora, cônjuge,

Alexandre de Jesus Pantalleão, de 33 anos, e duas filhas, impúberes, Thaiana Luciana Soares Pantalleão e Thaís

Alexandra Soares Pantalleão. Residem em um imóvel alugado, construído em alvenaria, cujo estado de

conservação era precário, segundo a assistente social. Composta por dois quartos, cozinha, sala, todos muito

pequenos, e um banheiro, a residência apresentava ainda infiltrações em alguns de seus ambientes. Declarou ainda

a assistente social que os móveis que guarnecem a residência são bem simples, estando o sofá em péssimo estado

de conservação. Não há rendimento mensal fixo. Conforme relato da própria família, o esposo da parte autora,

Alexandre está desempregado e faz "bicos", vendedor de panela, cujo rendimento variável, não garante o sustento

mínimo à sua esposa. Verifica-se ainda que a igreja Congregação Cristã contribui com a doação de uma cesta

básica à família, entretanto esta ajuda é esporádica e não se sabe por quanto tempo perdurará. Por fim, a assistente

social relatou que há dois meses, a autora e seu esposo venderam um terreno que possuíam, no valor de R$

10.000,00, e com esta quantia compraram um veículo, Parati, ano 1989, no valor de R$ 7.000,00. Com o que

restou desta soma a família tem mantido as despesas fixas, tais como aluguel, água, energia elétrica e alimentação.

 

Dado que a parte autora apresenta capacidade laborativa para exercer atividades domésticas, em uníssono ao

parecer ministerial e à r.sentença proferida pelo MM.Juízo a quo, a situação descrita não tem o condão de

preencher o requisito legal, referente à deficiência, nos termos do §§ 2º e 10, do art.20 da Lei n.º 8.742/1993:

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Conforme anteriormente consignado, denota-se dos documentos acostados aos autos que a parte autora não

preenche os requisitos legais para obtenção do benefício pleiteado, vez que o laudo pericial concluiu em favor de

sua capacidade para realizar as atividades diárias. Com isso, restou não preenchido o critério legal, referente à

concessão do benefício, no que diz respeito à deficiência para exercer atividade laboral.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a parte autora não faz jus ao

estabelecimento do benefício pleiteado.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011449-10.2012.4.03.6112/SP

 
2012.61.12.011449-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls.92/100), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "A

autora de 58 anos de idade, casada, de profissão rural, proprietária em chácara onde mora e faz serviços

domésticos e de ajuda ao marido, sofreu fratura de coluna em 11 de maio de 2012 e atualmente com a mesma

consolidada a mesma tem condições de trabalho em sai residência".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ILDINA FABRIS LOPES

ADVOGADO : SP118988 LUIZ CARLOS MEIX e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114491020124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-44.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Axílio-Doença ou

Aposentadoria por invalidez, em face da sentença (fls.68/72) que julgou procedente o pedido e determinou o

pagamento do benefício a partir de 14/05/2012. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser devidamente

corrigidas e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações

vencidas, nos termos da Súmula nº.111, do e.STJ.

 

Antecipação de tutela deferida às fls.56.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Em razões de Apelação (fls.66/69) a autarquia alega, em síntese, a nulidade do laudo pericial, requerendo a

atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, a revogação da antecipação de tutela concedida ou a reforma

da r.sentença, julgando-se improcedente o pedido da autora.

 

Com as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.27.002468-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00024684420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Primeiramente, afasto a alegada nulidade do laudo pericial, eis que verifico que a prova pericial foi produzida por

profissional de confiança do Juízo e equidistante dos interesses em confronto, não havendo necessidade de outros

esclarecimentos, tendo em vista que fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a

respeito da questão.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256).

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

Acerca da antecipação da tutela, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

No caso dos autos, entendo que restou demonstrada a verossimilhança das alegações a justificar a antecipação da

tutela .

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.
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Demonstrada a posse da qualidade de segurada por parte da autora quando do ajuizamento da ação, em

17/09/2012, haja vista a documentação acostada aos autos. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada

à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls.34/36), o Sr. Perito Médico designado pelo Juízo "a quo" relatou que a autora padece de:

"Diabete e Hipertensão Arterial Sistêmica Severa". Quanto a sua incapacidade laboral, afirmou que: "...concluo

pela INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE a partir da data do requerimento do benefício

previdenciário, em 14/05/2012".

 

Assim, diante do quadro em exame, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, correto estabelecer a data do requerimento administrativo, nos termos da r.sentença,

tendo em vista que examinando a documentação acostada aos autos, verifica-se a incapacidade laboral da autora

encontrava-se presente naquela data.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO a apelação do INSS.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-77.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

2012.61.30.001631-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OTAVIO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016317720124036130 2 Vr OSASCO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem
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reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo
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seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não
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preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.
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7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1800/2592



VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002639-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a Autarquia ao restabelecimento do auxílio-

doença, desde a data de sua indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez, apartir da

realização do exame médico-pericial, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente,

conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de

mora, nos termos da Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das

prestações vencidas até a sentença.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela incidência dos juros e correção monetária, nos termos da lei nº

9494/97, com redação dada pela lei nº 11.960/09, e pela redução dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 138/145), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme resposta ao quesito 2 do laudo pericial, cujo teor transcrevo:

"Em caso afirmativo, essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta

subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial? Temporária ou permanente? Sim. Total. Permanente". 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

2012.61.83.002639-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA ROSA MACHADO

ADVOGADO : SP286880 JEFERSON TICCI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026392720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para

determinar os critérios de incidência dos consectários, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000705-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, para concedê-la a partir da data da cessação do benefício, 05/04/2010,

com o valor das prestações, respeitando o disposto nos §§ 5º e 6º, do art. 201, CF, devendo ser calculado com base

no art. 45, alínea 'a', da Lei 8.213/91, com juros de mora à base de 1% ao mês e a correção monetária devida a

partir do vencimento de cada prestação do benefício. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, com fulcro no art. 20, §3º CPC, fixados em 10%, calculados sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada (fls. 138-141).

 

Apela o INSS alegando a falta de amparo legal na fixação dos juros de mora e correção monetária (fls. 144-147).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

2013.03.99.000705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BEATRIZ DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 10.00.00043-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 50 anos de idade (fl. 15) e sempre trabalhou como

rurícola (fls. 60-73).

 

A qualidade de segurado da parte autora restou demonstra nos autos por meio da documentação coligida às fls. 86-

89.

 

No laudo médico pericial de 09/02/2012 (fls. 124-126), o perito judicial apresentou a seguinte resposta sobre o

grau de incapacidade da requerente: "Total para suas atividades habituais. Permanente, ou seja, sem perspectiva de

recuperação plena".

 

O expert do Juízo ainda informa que a parte autora é portadora de Taquicardia Paroxística Supraventricular que

lhe acarreta desconforto precordial e falta de ar, principalmente durante as crises que se manifestam, de forma

mais frequentes, durante os esforços físicos mais intensos (...)" (fls. 124-126).

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC, nos

termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, eis que segue o entendimento desta

E.Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção

monetária e os juros nos termos da fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013657-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se remessa oficial e de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Sandra Maria Ramos da Silva pleiteia a concessão de pensão previdenciária

em razão da morte de Paulo Sérgio de Piere, companheiro da autora, ocorrida em 23/07/2006.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, com juros e

correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09, fixando o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo (10/03/2009), e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

devidamente atualizado.

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença no tocante à data inicial do benefício, aos juros de mora e

honorários advocatícios.

Apela a autarquia alegando que não houve comprovação da união estável e nem da dependência econômica entre

a autora e o falecido. Subsidiariamente, requer a reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios e à

correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Remessa oficial tida por interposta.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

2013.03.99.013657-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SANDRA MARIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP
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8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte , desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte:

"desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, a cópia da carteira de trabalho acostada às fls. 07 demonstra vínculo empregatício à época do

óbito, restando comprovada a qualidade de segurado do falecido.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união entre o de cujus e a autora, houve juntada de documentos que comprovam a

coabitação (18/21 e 22/25) e fotos do casal (fls. 30/31).

Foi produzida também a prova testemunhal. As testemunhas arroladas relataram que a autora e o falecido viveram

juntos, como marido e mulher, até o óbito de Paulo Sérgio.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por
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morte , pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado falecido, estando preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício.

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.212/93, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do

requerimento administrativo (10/03/2009), uma vez que solicitado após trinta dias do óbito.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, conheço da remessa oficial e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a r.

sentença somente no tocante aos honorários advocatícios com aplicação da súmula 111 do STJ, e aos juros e

correção monetária, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018192-78.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 70/72) que julgou improcedente o pedido.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$500,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 78/88) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

2013.03.99.018192-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP167045 PAULO LYUJI TANAKA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005499320128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 23/11/1995, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 16.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação à qualidade de segurado, em que pesem as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, vez que nos documentos

carreados aos autos: certidão de casamento realizado 23/10/1960 (fls. 13) e cópia da CTPS (fls. 14/15) somente o

autor está qualificado como lavrador.

 

Além disso, consta da certidão de óbito que a falecida era do lar.

 

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.
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(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022827-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício supracitado, no

valor de um salário mínimo, a partir do pedido administrativo, e correção monetária de acordo com o índice

oficialmente adotado, a partir do vencimento de cada parcela, com aplicação do índice da caderneta de poupança a

partir de 29 de junho de 2009, nos termos do artigo 5º da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a efetiva

implantação do benefício, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, que a sentença seja submetida ao reexame necessário. No mérito

alegou, em síntese, ausência de início de prova material e pediu a improcedência da ação. Caso mantida a

condenação, pede que a verba honorária seja fixada nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, ainda que o benefício

tivesse sido requerido administrativamente e que se considerasse a data do requerimento como termo inicial,

pode-se concluir que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

2013.03.99.022827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA RAMALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00045-1 1 Vr SOCORRO/SP
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Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em
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20/09/80, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Cópia da CTPS da autora, na qual não constam

vínculos empregatícios; III) Certidões de nascimento de filhos, nascidos em 11/08/81 e 10/02/83, nas quais o

marido foi qualificado como lavrador; IV) Documento de cadastramento do trabalhador contribuinte individual,

no qual consta que o marido está inscrito como segurado especial, desde 06/12/96; V) Declaração de extravio de

documento, datado de 03/01/2005, no qual consta que a autora reside no Bairro do Pinhal; VI) Pedidos de

talonário de produtor, datados de 18/11/1996, em nome do marido e Outra; VII) Ficha de inscrição cadastral de

produtor rural, datada de 14/11/96, em nome do marido e Outra; VIII) Declaração cadastral de produtor, datada de

23/10/96, em nome do marido e Outra; IX) Contrato de parceria agrícola, datado de 22/10/96, firmado entre a

autora e o marido e João Natalino Zanesco; X) Cópias da ata de audiência, depoimento pessoal e oitiva de

testemunhas, relativas ao processo de aposentadoria por invalidez rural do marido da autora, datados de

21/11/2001; XI) Cópia do detalhamento de crédito e carta de concessão/memória de cálculo, referente à

aposentadoria por invalidez rural do marido da autora; XII) sentença judicial proferida nos autos 365/2006, na

qual se reconhece a qualidade de segurada da autora.

A cópia da CTPS da autora não serve como prova material da atividade rural, pois não demonstra nenhuma

anotação de vínculo de trabalho.

Por outro lado, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores

rurais, admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, as certidões apresentadas constituem início de prova material do exercício da atividade rural.

Os demais documentos também são aptos a comprovar a condição de rurícola da autora e do marido.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 13. (nascida em 24/07/53).

Ademais, consta do CNIS (fl. 70) que o marido da autora recebe aposentadoria por invalidez, como segurado

especial, desde 10/12/2004.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

Com relação aos honorários de advogado, verifico que já foram fixados nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034613-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data do ajuizamento da ação, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 20% sobre o valor

2013.03.99.034613-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MILTON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00018-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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das parcelas vencidas, à luz da súmula 111, do E. STJ. 

Apela a parte Autora pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício na data da cessação na via

administrativa.

Inconformado, apela o INSS, sustentando a impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela na r. sentença e a

necessidade de submissão do decisum ao reexame necessário, pleiteando, mais, pela reforma do julgado, com a

incidência dos juros e correção monetária, nos termos da lei nº 9494/97, com redação dada pela lei nº 11.960/09, e

a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (15/03/2010), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (18/01/2013),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

De outra sorte, observo a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não

se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122

e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do benefício como a incapacidade, a

qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos, bem como de laudo pericial

produzido.

Dessa forma, é forçoso reconhecer a verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora.

Por isso, incabível a suspensão dos efeitos da tutela concedida.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.99/102), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "o requerente
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é portador de encefalopatia crônica por dependência química (álcool), com deficiência cognitiva e transtornos

motores, além de doença degenerativa da coluna vertebral, estando incapacitado de modo total e permanente

para as atividades que garantam seu sustento e vida independente". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 1989 a 2002, bem como verteu recolhimentos como contribuinte individual

entre 11/2004 a 08/2005; 11/2005 a 01/2006; 04/2008 a 11/2009 e 01/2010 a 05/2010. Recebeu, igualmente,

auxílio-doença entre 09/06/2005 a 07/10/2005.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 15/03/2010, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls.51/52) demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (NB 5513695940), porquanto

comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa pelo laudo pericial

há dez anos, conforme histórico e documentos apresentados.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
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poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do Autor, para fixar o

termo inicial do benefício a partir da cessação administrativa e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para determinar os critérios de incidência dos consectários e honorários advocatícios, na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040060-15.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido
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dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

Vitória da Conceição de Carvalho em 15 de agosto de 2009 (fl.14).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim dispõe:

"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

"In casu", para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, documentos que não se afiguram idôneos a demonstrar a atividade rural:

- Certidão de nascimento da filha, constando a profissão de tratorista do genitor e a autora como sendo "do lar"

(fl.14);

- CTPS do genitor indicando atividade laborativa como tratorista de 1º de julho de 2008 a 15 de maio de 2010 e a

partir de 20 de julho de 2011 (fls.15/16).
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Depreende-se que o início de prova material é frágil, não sendo hábil a demonstrar a atividade rural da autora no

período gestacional.

Os depoimentos testemunhais no sentido de que a autora exerceu atividade rural de per se não são suficientes para

comprovar o labor em todo o período exigido: "AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. EXERCÍCIO DE

FUNÇÕES URBANAS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. Apesar de a

autora ter apresentado nos autos, certidão de nascimento de sua filha, onde consta a profissão do seu companheiro

como trabalhador rural e das testemunhas terem afirmado que a autora exerceu atividade rural no período da

gestação, o CNIS trazido pela autarquia demonstrou que a autora, desde meados de 2006, exerce funções urbanas,

na condição de doméstica. 3. Agravo improvido."( AC - APELAÇÃO CÍVEL 0023887-13.2013.4.03.9999 UF:

SP ; 7ª Turma; Relator: Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013). 

Desta feita, à míngua de prova documental que sirva como indício do exercício de atividade rural da autora, o

pleito não comporta acolhimento.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-42.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou extinto o

processo sem julgamento de mérito, quanto ao pedido de revisão do benefício concedido no período do buraco

negro, nos termos do artigo 144, da Lei n. 8.213/91 e improcedente no que se refere a aplicação do reajuste

determinado pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Revisão do benefício nos termos do artigo 144, da Lei n. 8.213/91 - Buraco Negro.

No caso da revisão pleiteada nos termos do artigo 144, da Lei n. 8.213/91, além de comprovada a revisão

administrativa do benefício, nos termos de dados extraídos do PLENUS (fls. 65), juntados em sentença, operou-se

a decadência do direito do autor de revisão de sua renda mensal inicial.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

2013.61.04.001979-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO GILBERTO LUCHESI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019794220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa

não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim,

relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3.

Recurso especial provido." (STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC." (TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção,

Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j. 09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

 

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".
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No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 05.02.1991, com início do cômputo do prazo

decadencial em 28/06/1997 e o ajuizamento do feito apenas em 05/03/2013 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de pleitear a revisão da renda

mensal inicial do benefício de que é titular.

 

Aplicação dos novos tetos constitucionais determinados pela EC 20/1998 e 41/2003.

A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância dos novos tetos

constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).
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O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 

No presente caso, documento extraído do PLENUS (fls. 64) revela que o salário-de-benefício (Cr$ 118.739,03) da

parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão (Cr$ 118.859,99), de modo que não há que se

falar em revisão do benefício ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004356-62.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 65/67).

2013.61.11.004356-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELZITO DE ABREU PEREIRA

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043566220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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A parte autora, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento

de defesa, ao não possibilitar a realização de nova perícia por médico especialista. No mérito, alega que faz jus à

concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s), haja vista estar incapacitada (fls. 69/73).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não vislumbro a ocorrência do alegado cerceamento de defesa, por não ter sido a prova pericial realizada por

profissional especialista. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional médico

habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser
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requerido.

O laudo pericial realizado em 09/01/2014 (fls. 32/35) atesta que a parte autora, atualmente com 54 anos, é

portadora de "... doença degenerativa em coluna lombar, compatível com sua idade e não incapacitante no

momento para o trabalho e suas atividades habituais" (fl. 33).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO

à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-61.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 99/109), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo:

"Durante a perícia, o quadro clínico e o exame físico, demonstram diante de manobras e testes, alterações

mínimas, não limitantes, e ausência de repercussão neurológica, ou seja ausência de déficit motor e sensitivo.

Do ponto de vista clínico não ficou demonstrado incapacidade." 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

2013.61.14.002118-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ERIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021186120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1821/2592



Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004796-49.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 125/126).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista

preencher os requisitos para tanto (fls. 129/132).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2013.61.14.004796-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLEUDIMAR CIPRIANO DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP072927 CLAUDIO RODRIGUES MORALES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047964920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n.

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei n. 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei n. 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei n. 8.213/1991, quanto aos casos

que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n.

8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei n. 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 24/09/2013 (fls. 106/114) atesta que a parte autora, costureira, atualmente com 56

anos, é portadora de poliartrose. De acordo com o perito, "não ficou caracterizado incapacidade por essa perícia"

(fl. 113).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005006-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005006-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CLEONICE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 49/52 v.), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não

caracterizada situação de incapacidade laborativa atual para a atividade declarada, do ponto de vista

ortopédico."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007502-05.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado e a exclusão da verba honorária, nos termos do art. 12, da

Lei nº 1060/50.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 57/74), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não foi

constatada incapacidade laborativa para as atividades habituais. Não há elementos na documentação médica

apresentada que permitam apontar outros períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade laborativa".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

2013.61.14.007502-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSEMARY APARECIDA CAPELLI

ADVOGADO : SP333517 RAISSA CAPITANIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075020520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para excluir a condenação na verba honorária, nos termos acima

explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008875-71.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

2013.61.14.008875-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO SHIGUEO OKUDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088757120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,
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1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões
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condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após
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a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações
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vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do
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art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título
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do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000273-76.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data do indeferimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor

das parcelas atrasadas. Submetida a decisão ao reexame necessário.

Apelou o INSS sustentando a ausência de qualidade de segurado da parte Autora, pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 101/113), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "Existe

incapacidade total e permanente do ponto de vista ortopédico". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social por períodos descontínuos entre 1976 a 2005, verteu, mais, recolhimentos como contribuinte

individual entre 07/2003 a 12/2005; 02/2006 a 02/2008; 05/2008 e 07/2008. Recebeu, igualmente, auxílio-doença

nos períodos de 11/12/2004 a 09/03/2006; 07/04/2006 a 23/11/2066; 15/12/2006 a 17/05/2007; 04/07/2007 a

26/02/2008; 24/04/2008 a 14/07/2008; 30/09/2008 a 17/03/2011.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 18/01/2013, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15, §1º, da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

2013.61.19.000273-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNADETE JOSINA DA SILVA

ADVOGADO : SP155871 SORAIA ABBUD PAVANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002737620134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls. 82/99) demonstra que a parte autora cumpriu a

carência mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, porquanto comprovado que a parte autora já

estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa, como bem asseverou o expert judicial.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados pela r. sentença, ou seja, em 10% sobre o

valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo

Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e

à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, na forma acima

explicitada.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010222-27.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 131/132).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s),

haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o trabalho (fls. 135/139).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2013.61.19.010222-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GILSON APARECIDO GOMES

ADVOGADO : SP100665 MAURICIO DUBOVISKI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102222720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 17/07/2012 (fls. 67/70) atesta que a parte autora, vigilante/porteiro, atualmente com

48 anos, é portadora de fratura do rádio distal direito, artrose pós-traumática, status pós-cirúrgico e lesões

decorrentes de traumatismos. De acordo com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de forma "... parcial

e permanente para atividades que exijam movimentos excessivos/repetitivos no punho direito, carregar

sobrecarga de peso e posições/situações desfavoráveis, na região do punho direito" (fl. 69).

Assim, comungo com o douto Juízo monocrático ao asseverar em seu decisum que "... No que diz respeito ao

requisito da incapacidade, o perito médico concluiu que, o autor possui limitações parciais e permanentes no

punho direito, mas que não impedem o exercício da sua profissão porteiro, existindo elementos que justificariam

a alta médica realizada pelo INSS. Vale rememorar, nesse ponto, por relevante, que o que a lei exige para a

concessão do benefício previdenciário é a efetiva "incapacidade para o trabalho", e não a mera existência de

moléstia ou enfermidade, que, como cediço, podem "ou não" ensejar incapacidade... Nesse cenário, impõe-se a

total improcedência da demanda..." (fls. 132).

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009525-03.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de ação ordinária ajuizada contra o mesmo, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo,

ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, implantando o novo benefício a partir de

01.05.2013, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios, diante da sucumbência reciproca.

Determinado o reexame necessário.

Em sede de apelação, a autarquia pugna, em síntese, pela reforma da sentença e improcedência dos pedidos. Caso

mantida a decisão, requer que os juros sejam aplicados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e restituição dos valores

recebidos a titulo da aposentadoria renunciada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

2013.61.20.009525-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS INVALDI

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00095250320134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que
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este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."
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(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA
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PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Neste sentido, a sentença merece reforma somente quanto ao item referente à data de pagamento do novo

benefício, que deve ocorrer a partir do ajuizamento da ação, em 23.08.2013.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

Mantenho a verba honorária fixada em sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º - A do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autarquia e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para reformar

a sentença somente quanto ao item referente à data de pagamento do novo beneficio, nos termos acima

consignados. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-95.2013.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando eximida do pagamento, em razão

da concessão da justiça gratuita (fls. 32/34).

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando que a perda da qualidade de segurado do

falecido não é óbice para a concessão do benefício de pensão por morte (fls. 36/63).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 24/03/1997, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 19.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é esposa do falecido, conforme documento acostado à fl. 20, portanto,

a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Verifico que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do "de cujus" para fazer jus ao

recebimento do benefício pleiteado, pois conforme CTPS (fl. 23), o último vínculo empregatício cessou em

31/08/1987, e a data do óbito ocorreu em 24/03/1997, não se enquadrando, portanto, em nenhuma das hipóteses

previstas do art. 15 da Lei 8.213/91.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ocorreu

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARISA FERREIRA ABIRACHED

ADVOGADO : SP169184 CRISTIANE FERREIRA ABIRACHED ROMAN PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027619520134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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a perda da qualidade de segurado, eis que a última contribuição vertida aos cofres públicos deu-se em

21.07.1982, ao passo que o óbito ocorreu em 05.10.2000, de modo que não restaram preenchidos todos os

requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte. 2. Não basta a prova de ter contribuído em

determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do

óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 3. Não preenchimento dos requisitos necessários à

implementação de aposentadoria por invalidez pelo falecido, porquanto não restou demonstrada sua

incapacidade para o trabalho, resultando na impossibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.

Também não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade. 4. Recurso desprovido." (TRF-3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível nº 00065936020044039999, data

da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2012, Relator: Juíza Fed. Convocada Giselle França).

 

E, por fim, a parte autora não demonstrou que o falecido teria direito a qualquer tipo de aposentadoria, seja por

tempo de contribuição (fls. 21/24), por invalidez, ou ainda, por idade (51anos-fl. 13).

Deste modo, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte

não pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001486-08.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial, requerendo, quanto ao

mais, a condenação em honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) e os efeitos da tutela

antecipada na concessão do novo benefício.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

2013.61.23.001486-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMIR AUGUSTO PEDROSO

ADVOGADO : SP100266 NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014860820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1844/2592



jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).
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No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1846/2592



Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".
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V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.
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16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,
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condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

Indefiro o pleito de tutela antecipada requerido no recurso de apelação, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo de demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Quanto à fixação dos honorários de sucumbência, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Neste sentido, considero excessivo o

pedido formulado no recurso de apelo referente à condenação em honorários advocatícios no percentual de 20%

(vinte por cento), razão pela qual indefiro o pleito. Assim em virtude de os litigantes terem sido, em parte,

vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos

termos do art. 21, caput, do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-79.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, tendo em vista a decadência do direito à pretendida

desaposentação e, ainda, pela impossibilidade de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição

posterior à data de início do benefício de aposentadoria, conforme artigo 18, § 2º da Lei 8.213/91, condenando a

parte autora em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DA APOSENTADORIA A FIM DE SE

APROVEITAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA

DA OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER AOS COFRE PÚBLICOS OS VALORES PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO

EM RAZÃO DO BENEFÍCIO OBJETO DA RENÚNCIA. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 1.334.488/SC, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, REL. MIN.

2013.61.28.004054-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LAIR DE LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242907 WILSON ROBERTO SANTANIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040547920134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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HERMAN BENJAMIN, DJE 14.5.2013. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A admissão de Recurso

Extraordinário com base na existência de repercussão geral não impede o normal andamento das demandas em

trâmite nesta Corte que versem sobre o mesmo tema. Precedentes. 2. A análise de matéria de cunho

constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado

a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para fins de prequestionamento.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.348.301/SC, representativo da Controvérsia, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, consolidou o entendimento de que é inaplicável o prazo prescricional previsto

no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, aos pedidos de desaposentação, uma vez que o segurado não pretende a

revisão do seu benefício, mas sim o desfazimento do ato de concessão e a constituição de uma nova

aposentadoria. 4. Esta Corte firmou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.334.488/SC,

Representativo da Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2013, de que é direito do segurado

renunciar à sua aposentadoria, a fim de reaproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova jubilação,

independentemente do regime previdenciário em que se encontra, não estando obrigado a devolver os proventos

já recebidos. 5. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez

que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 6. Nas

lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o Juiz, mediante apreciação equitativa e atendendo às normas

estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3o. do CPC, poderá fixar os honorários advocatícios em um valor fixo ou

em percentual incidente sobre o valor da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites

estabelecidos no referido dispositivo. 7. O INSS goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nos

termos do art. 8o. da Lei 8.620/93, nas ações em trâmite perante a Justiça Federal, como no caso. 8. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido, para tão somente afastar a condenação ao pagamento de custas

processuais.(AGRESP 201202171184, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:31/03/2014 ..DTPB:.) 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º

DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg
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no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio
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de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a
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aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps
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1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,
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não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da
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Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a ocorrência de

decadência para o caso, e DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005613-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 80/82 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Afonso Mendes da Silva em face da decisão proferida

às fls. 75/77v que, a teor do art. 557, do CPC, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, negou seguimento à

2013.61.83.005613-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : AFONSO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP176468 ELAINE RUMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2014186080

EMBGTE : AFONSO MENDES DA SILVA

No. ORIG. : 00056130320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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apelação da parte autora.

Em síntese, alega o embargante que o fator previdenciário é inconstitucional por diferenciar a concessão do

benefício apenas em razão da idade, nos termos do art. 201, da CF. Por fim prequestiona a matéria para fins de

interposição de recurso especial ou extraordinário.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na decisão embargada, a Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do

fator previdenciário, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 75/77v. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010290-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou resposta, pugnando, em síntese, pela manutenção da sentença. Caso contrário,

requer que seja negado provimento ao recurso e que seja pronunciada a prescrição das parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio da propositura da ação.

Após os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

2013.61.83.010290-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SALVADOR MALUSENAS

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102907620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo
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utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.
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Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,
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sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações
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vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar de

prescrição quinquenal arguida na resposta do recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para reconhecer

o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício

anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011996-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, e decidiu a lide com fundamento nos artigos

267, inciso IV, 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, pugnando, em síntese, pela manutenção da sentença. Caso seja dado

provimento ao recurso, requer a restituição dos valores recebidos a título do benefício renunciado, bem como as

parcelas a serem pagas no curso da demanda, corrigidas, além do recolhimento à previdência social das

contribuições referentes ao período da concessão da aposentadoria, até o restabelecimento do estado anterior.

Após os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

2013.61.83.011996-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : YUQUIU UEMURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119969420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1867/2592



por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos
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da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
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aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia
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Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1871/2592



No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003224-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.003224-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor o benefício supracitado, a partir da

propositura da ação. 

O INSS apelou, sustentando, em síntese, a necessidade de comprovação da atividade rural no período de 1996 a

2011 e pediu a improcedência da ação. Caso mantida a condenação, pede que o termo inicial do benefício seja

fixado na data da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DICLEI FERREIRA DE ALMEIDA
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exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

25/07/70, na qual foi qualificado como lavrador; II) Declaração de Benedito Ferreira Silva Jr., datada de

18/02/2013, no sentido de que o autor trabalhou como diarista, por mais ou menos 15 a 20 anos, "exercendo todas

as atividades atinentes aos trabalhos rurícolas, no trato de animais, plantio e colheita de grãos, aceiro em cercas de

divisas, extrato de leite de gado, nas mais diversas propriedades rurais da região do Morro do Alto", tendo

trabalhado como bóia-fria, nas mais diversas propriedades rurais de Itapetininga; III) Declaração de Jorge

Barbosa, datada de 18/02/2013, no sentido de que o autor trabalhou como diarista, por mais de 30 anos, exercendo

todas as atividades atinentes aos trabalhos agropecuários, tais como: plantio e colheita de grãos, trato com animais

semoventes, feitura e reforma de cercas, aceiro de cercas, etc., nas mais diversas propriedades rurais da região do

Morro do Alto e bairros adjacentes. Consta, ainda, que o autor trabalhou na propriedade do declarante por mais ou

menos 3 anos, em especial, nos períodos de plantio e colheita de grãos; IV) Certidão de óbito do pai do autor,

falecido em 06/08/86, na qual foi qualificado como aposentado rural.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento supracitada constitui início de prova material do exercício da atividade rural.

As declarações de Benedito Ferreira Silva Jr. e Jorge Barbosa, por sua vez, também não são aptas a servir como

início de prova material, configurando apenas testemunhos escritos.

A certidão de óbito apresentada também não serve como início de prova, pois nela não consta a qualificação

profissional do autor.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural do autor pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 09. (nascida em 27/11/51).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (10/06/2013 - fl. 22).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para

fixar o termo inicial do benefício na data da citação (10/06/2013 - fl. 22).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício supracitado,

retroativamente à data do ajuizamento da ação, pagando à autora, de uma só vez, as prestações em atraso

apuradas, devidamente corrigidas a partir de quando devidas, com juros de 1% ao mês a partir da citação, com a

implantação do abono anual. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, fixados em

15% sobre o valor da efetiva condenação.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, que a sentença seja submetida ao reexame necessário. No mérito

alegou, em síntese, ausência de início de prova material e pediu a improcedência da ação. Caso mantida a

condenação, pede que a DIB seja fixada na data da citação, que a atualização monetária e os juros obedeçam aos

índices oficiais de remuneração básica e da caderneta de poupança, na forma da Lei nº 11.960/2009, e a verba

honorária reduzida para 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, ainda que o benefício

tivesse sido requerido administrativamente e que se considerasse a data do requerimento como termo inicial,

pode-se concluir que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

No caso, verifica-se que a autora completou 55 anos em 01/08/87, na época em que os benefícios previdenciários

dos trabalhadores rurais eram disciplinados pela Lei Complementar nº 11/71. De acordo com tal diploma legal, o

rurícola, homem ou mulher, tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos, desde que

comprovasse o exercício da atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores ao requerimento do

benefício, bem como a sua condição de chefe ou arrimo de família, nos termos do artigo 4º da mencionada lei, e

artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73.

A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, o rurícola deve comprovar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher,

além do exercício da atividade rural, de acordo com o disposto no artigo 142 da referida lei.

No caso, a autora completou 65 anos na vigência da Lei nº 8.213/91. Assim, faz jus à aposentadoria por idade, de

acordo com as novas regras, 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher, a partir da vigência do mencionado

diploma legal, considerando-se que já havia implementado o requisito etário nessa data.

Em outras palavras, se o exercício da atividade rural deu-se no prazo determinado na Lei nº 8.213/91 e o

implemento da idade ocorrer na mesma data, as situações fáticas que importem na aquisição de direito a benefício

previdenciário, ainda que constituído antes de sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Portanto, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, a autora deve comprovar que exerceu atividade rural pelo
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período de 60 (sessenta) meses, prazo considerado em 1991, ano em que a lei passou a vigorar, devendo

apresentar início de prova material do exercício de tal atividade, que deve ser corroborado por prova testemunhal.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) sua CTPS e a do marido, na qual não

constam vínculos empregatícios; II) Certidão de casamento, celebrado em 02/09/61, na qual o marido foi

qualificado como lavrador; III) Certidão de óbito do marido, ocorrido em 07/04/87, na qual o marido foi

qualificado como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, as certidões apresentadas constituem início de prova material do exercício da atividade rural.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 23. (nascida em 01/08/32).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

Ressalte-se que o fato de a autora receber pensão por morte do marido, desde 01/01/88, como

industriário/desempregado, não constitui óbice ao recebimento do benefício em questão, tendo em vista que foi

cumprida a carência exigida em lei.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (22/06/2012 - fl. 30).

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, fixando o termo inicial, verba honorária e consectários na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004783-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra

sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, Maria José de Ávila, para conceder o benefício da

prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8.472/93, Lei Orgânica da Assistência

Social - LOAS, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do indeferimento administrativo. A autarquia

federal foi condenada ao pagamento das parcelas vencidas, com juros e correção monetária, até o efetivo

pagamento, pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme

art.1.º-F da Lei n.º 94,94/1997, com redação dada pela Lei n.º 11.960/2009. A parte sucumbente foi condenada ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as parcelas atrasadas até a sentença (Súmula 111

do C.STJ). Ficando isento das custas e despesas processuais. A tutela anteriormente concedida foi confirmada.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, preliminarmente, insurgiu-se quanto à antecipação da tutela

e requer que a sentença seja submetida ao reexame necessário. Quanto ao mérito, pugna pela reforma da sentença,

sob o argumento de que a parte autora não preencheu o requisito da hipossuficiência econômica.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 10%, bem como a aplicação

da Lei n.º 11.960/2009, no que se refere aos índices de correção monetária e juros de mora.

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.98/103, opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora e reforma da sentença, apenas quanto ao termo inicial do benefício, para que este seja fixado na data da

citação da autarquia federal.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2014.03.99.004783-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE AVILA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.00126-4 3 Vr MOGI GUACU/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data de início do benefício, 17.05.2012, a data da sentença, 19.12.2012 e o valor do

benefício, verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Neste momento, cumpre destacar que, dado que o magistrado fixou a data inicial do benefício na data do

indeferimento do pedido administrativo, sendo que não a parte não o requereu, conforme se revela da petição

inicial (fl.07), corrijo, ex officio, o erro material pertinente ao dispositivo da sentença proferida pelo MM.Juízo a

quo, de modo a substituir os termos data do indeferimento administrativo por data da citação.

Quanto à insurgência preliminar da parte apelante, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda

Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada im procedente .

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para a autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite à autora aguardar.
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O inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil, estabelece que não possui efeito suspensivo a apelação

interposta contra sentença que confirmar a tutela antecipada. Entretanto, comentando essa inovação, o E. Prof.

José Rogério Cruz e Tucci (Lineamentos da nova reforma do CPC, 2ª Ed. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002,

p. 107) observa:

 

(....) 'a despeito da redação acanhada desse inciso VII, continuamos entendendo que o juiz está autorizado a

conceder, na própria sentença, a antecipação da tutela pretendida, para o fim precípuo de liberar a respectiva

eficácia, porque também nessa situação o recurso de apelação deve ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Conseqüência prática dessa antecipação eficacial é o recurso de apelação ser recebido apenas no efeito

devolutivo, como inclusive já havia sustentado Teresa Arruda Alvim Wambier.

José Roberto Bedaque, a seu turno, destacando a incongruência lógica do sistema, aduz que, 'embora a situação

não esteja prevista no art. 520 do CPC, evidentemente deve ser incluída entre aquelas em que inexiste esse efeito.

Se assim não se entender, restariam completamente frustrados os objetivos do novo instituto. Aliás, a antecipação

concedida na própria sentença tem como conseqüência exatamente retirar o efeito suspensivo da apelação. (....)'.

 

Portanto, incabível o inconformismo da autarquia quanto à concessão do benefício em sede de tutela antecipada

em sentença.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício
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pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e alegar não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido

por sua família.

 

Verifico que a parte autora, Maria José de Ávila, preencheu o requisito legal referente ao critério etário, visto que,

desde o momento da propositura da ação, apresentava mais de 65 anos, conforme documento de fl.12.

 

Por outro lado, o Estudo Social, de fl.35, assinala que o núcleo familiar é formado pela parte autora e pelo esposo,

João Custódio Santana, de 83 anos. Residem em um imóvel simples, composto por cinco cômodos. Segundo a

assistente social, os utensílios e móveis que guarnecem a residência são bem conservados. O rendimento mensal

advém da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, R$ 678,00, recebida pelo esposo da parte

autora. Não foram especificadas as despesas familiares. Relatou-se apenas que a família faz uso de alguns

medicamentos não fornecidos pelo SUS, destinando em média R$ 100,00 mensais.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a parte autora preencheu o requisito etário, pois conta com

mais de 65 anos de idade, bem como o requisito da hipossuficiência econômica, visto que a renda familiar

decorre, sobretudo, da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo percebida pelo esposo, que, para

fins de concessão do benefício pleiteado, não será computada, quanto à aferição de sua situação socioeconômica,

dado o entendimento firmado por esta E.Corte, em uníssono à novel jurisprudência da Suprema Corte:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

DESCONSIDERAÇÃO DA RENDA AUFERIDA PELO IRMÃO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º
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10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC00077197220094039999/ AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1403238. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, 7ªTurma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2013)

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que preenche os requisitos legais para tanto.

 

No tocante ao termo inicial, para o recebimento do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo,

será a partir da data da citação. Portanto, a data inicial de concessão do benefício deve ser fixada em 17.05.2012,

data na qual o INSS tomou ciência da pretensão da requerente, conforme fl.33.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 1. Para a concessão do benefício de assistência

social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2.

Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já

decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-

DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo

único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso,

não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no

importe de um salário mínimo. 5. O termo inicial do benefício merece ser mantido a partir da data da citação ,

por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 16.06.2008. 6. Os juros

de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 7. Agravo Legal a que se dá parcial

provimento.

AC 00149476420104039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1505864

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTISSigla do órgãoTRF3 Órgão julgador SÉTIMA

TURMA

Data da Decisão13/02/2012Data da Publicação24/02/2012.

Resta a análise quanto à insurgência da parte apelante, no tocante aos consectários legais e honorários

advocatícios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação , de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1.º - A, do CPC, NÃO CONHEÇO do Remessa Oficial e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir os honorários advocatícios, bem como fixar

os consectários legais na forma acima assentada.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006908-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor o benefício supracitado, no valor

de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo, com atualização monetária desde a

época de cada pagamento e juros moratórios na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme o artigo 5º da Lei nº 11.960/09.

O INSS apelou, sustentando, em síntese, a necessidade de comprovação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício e pediu a improcedência da ação. Caso mantida a

condenação, pede que os juros de mora sejam fixados em 6% ao ano e que a correção monetária seja fixada da

seguinte forma: a) até 29/06/2009, seja a correção monetária fixada a partir do ajuizamento da ação, nos termos do

artigo 1º, § 2º, da Lei 6.899/81 e da Súmula 148 do STJ, e os juros moratórios à taxa legal de 0,5% (meio por

cento) ao mês, a partir da citação válida (Súmula 204/STJ); b) a partir de 30/06/2009, que a atualização monetária

e os juros moratórios sejam estipulados com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009. Requer, ainda,

que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2014.03.99.006908-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OMARIO PIRES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162001 DALBERON ARRAIS MATIAS

No. ORIG. : 12.00.00027-0 2 Vr IBIUNA/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual não constam

vínculos empregatícios; II) Certidão de casamento, celebrado em 19/02/77, na qual foi qualificado como lavrador;

III) Certidão emitida pela Justiça Eleitoral da 191ª Zona Eleitoral de Ibiúna/SP, datada de 16/01/2012, na qual o

autor figura como agricultor; IV) Certificado de dispensa de incorporação, expedido pelo Ministério do Exército,

datado de 23/03/72, na qual o autor figura como lavrador; V) Declarações de Thiago da Silva Pinto e Saulo

Antônio de Oliveira, sem data, no sentido de que o autor prestou serviços rurais como diarista/volante na

propriedade deles.

A cópia da CTPS não serve como prova material da atividade rural, pois não demonstra nenhuma anotação de

vínculo de trabalho.
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As declarações de Thiago da Silva Pinto e Saulo Antônio de Oliveira, por sua vez, também não são aptas a servir

como início de prova material, configurando apenas testemunhos escritos.

Por outro lado, a certidão de casamento e o certificado de dispensa de incorporação constituem início de prova

material do exercício da atividade rural do autor.

O fato de o autor possuir vínculos urbanos, a partir de 22/04/88, não descaracteriza a sua condição de rurícola,

pois foi cumprida a carência exigida em lei.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural do autor pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 10. (nascido em 26/11/51).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação,

fixando o termo inicial, verba honorária e consectários na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006944-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando a necessidade de comprovação do exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pedindo a improcedência da ação. Caso mantida a

condenação, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% e que a DIB seja fixada a partir da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2014.03.99.006944-5/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Declaração para cadastro de imóvel rural,

datada de 1970, em nome do seu pai; II) Comprovante de pagamento de R$ 83,37 (oitenta e três reais e trinta e

sete centavos) ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Feliz/SP, datado de 13/03/86, em nome do pai da

autora; III) Certidão negativa de imposto referente a um imóvel rural, situado em Porto Feliz/SP, datada de 1986,

na qual o pai da autora figura como contribuinte; IV) Guias de cadastro e pagamento de imóvel rural, datadas de

1990 e 1991, em nome do pai da autora; V) Guias da previdência social - GPS, referentes às competências de

11/2004, 12/2004, 01/2005 a 12/2005, 01/2006 a 04/2006, 07/2009 a 12/2009, 01/2010 a 10/2010, 05/2011,

10/2011, 12/2011, 01/2012 a 03/2012, em nome da autora.

Segundo a jurisprudência do STJ, documentos em nome do pai da autora, que comprovam que ele era rurícola,

podem ser utilizados como início de prova material do exercício da atividade rural daquela. Nesse sentido,

transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO.

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE

TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - O
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rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além

dos previstos no mencionado dispositivo. II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material,

pois a autora apresentou documentos em nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo

trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá

documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu próprio nome. A jurisprudência

desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para

comprovar atividade rural. III- Agravo interno desprovido." - grifo nosso

(STJ - AGRESP 200300929426 - 5ª Turma - Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 08/11/2004)

Assim, os documentos apresentados constituem início de prova material.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 13. (nascida em 04/05/53).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (12/03/2013 - fls. 75 vº), ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça, e a DIB a partir da citação (12/03/2013).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008939-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Reexame necessário da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, Guilherme

Rodrigues Cotrim, incapaz, representada por sua genitora, Sandra Regina Rodrigues dos Santos, para conceder o

benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8.472/93 Lei Orgânica da

Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo,

06.07.2007. Os valores em atraso serão pagos em parcela única, com correção monetária, desde a data em que

deveriam ter sido adimplidos, nos períodos em que exigidos, sempre segundo os critérios do art. 454 do

Provimento nº 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora em conformidade ao

art.1º-F da Lei n.º 9.494/1997. O INSS foi ainda condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre a condenação, compreendendo as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do C.STJ. Custas não são devidas, em razão da isenção legal.

2014.03.99.008939-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : GUILHERME RODRIGUES COTRIM incapaz

ADVOGADO : SP122178 ADILSON GALLO

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 11.00.00114-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.145/147, opinou pela manutenção da r.sentença.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data de início do benefício, 06.07.2007, a data da sentença, 05.02.2013 e o valor do

benefício, verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo
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único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

 

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.99/102, atesta que o periciado, Guilherme Rodrigues Cotrim, de

12 anos, apresenta diagnóstico de Distrofia Muscular de Duchene. Segundo o perito, esta moléstia atinge somente

homens causando alterações musculares que levam a fraqueza muscular progressiva e que leva a morte

precocemente devido ao comprometimento dos músculos responsáveis pela respiração. O exame físico objetivo

mostrou alterações nos membros superiores. Nos membros inferiores há hipertrofia da panturrilha bilateralmente

e limitação para realizar a dorsoflexão dos pés. Discorreu o expert que esta doença de natureza genética leva à

fraqueza muscular progressiva e que no momento a deficiência é leve, mas o prognóstico é ruim.
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Por outro lado, o Estudo Social, de fls.104/109, assinala que o núcleo familiar é formado pela parte autora,

genitora e seu companheiro, Sandra Regina Rodrigues dos Santos e Alan Martins da Silva, e irmão, Rafael

Rodrigues Cotrim. Residem em um imóvel alugado, composto por cinco cômodos, sendo estes dois quartos,

cozinha, banheiro e sala. A casa, construída em alvenaria, com revestimentos, apresenta-se em bom estado de

conservação. O rendimento mensal advém da renda auferida pelo companheiro da genitora da requerente, que

trabalha de forma autônoma como pedreiro, no valor, em média, de R$ 800,00. Entretanto, segundo a assistente

social, o valor nem sempre é suficiente para suprir as despesas da casa. Verifica-se ainda que o irmão da parte

autora recebe também o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo. As despesas mensais,

voltadas aos gastos familiares com alimentação, energia elétrica, água, gás de cozinha, prestação da motocicleta,

internet, aluguel e outras não discriminadas, que somadas à pensão alimentícia efetuada pelo companheiro da

genitora totalizam o valor aproximado de R$ 1.620,00.

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que a parte autora preenche o requisito da

deficiência, conforme constatado pelo perito, nos termos do art.20, §2.º, da Lei n.º 8.742/1993, bem como a

necessidade de sobreviver com dignidade, porquanto, foi possível vislumbrar através do estudo social, o estado de

necessidade com que vive, além da doença acometida.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Quanto à fixação do termo inicial de concessão do benefício, considerando que houve prévio requerimento em

sede administrativa, este deverá ser fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão, no caso em 06.07.2007, conforme fl.20 vº.

 

Nesse sentido, confere o julgado:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 
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AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, CONHEÇO da REMESSA OFICIAL e NEGO-LHE

seguimento, na forma acima assentada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012417-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido, objetivando a revisão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB

31/502.917.484.9, DIB 12/05/2006, para que a renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo

(artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2014.03.99.012417-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SILVANIA CERQUEIRA DANIEL

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00126-3 5 Vr SAO VICENTE/SP
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o

disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do
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artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99, que assim passou a dispor:

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

Todavia, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A , in verbis:

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Dessa forma, a teor da retromencionado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos

regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." Nesse

sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC nº 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento,

v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1 13/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os
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inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos.(g/n)

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante,

v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012)

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1)

Por fim, é de consignar que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.
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6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 15/17) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei 8.212/91,

29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que os valores

eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para determinar a revisão do benefício de auxílio-doença, considerando-se os maiores salários de

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014898-81.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

2014.03.99.014898-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009828620108120023 2 Vr IVINHEMA/MS
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O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento dos filhos

João Henrique de Oliveira Silva, nascido em 05 de agosto de 2004 (fl. 13) e Êmily de Souza Oliveira, nascida em

14 de setembro de 2006 (fl.14).

Anoto, de início, que no tocante à pretensão de recebimento do salário-maternidade em decorrência do nascimento

do filho João Henrique de Oliveira o Juízo "a quo" reconheceu o advento prescricional e, neste tópico, não houve

insurgência em grau recursal.

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim dispõe:

"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)
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Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

"In casu", os documentos carreados aos autos não apontam a atividade rural no período gestacional. Deveras, na

Certidão de Nascimento da filha Êmily Vitória de Souza Oliveira consta a profissão da autora como sendo "do

lar" (fl.14). A cópia da CTPS acostada à fl.11 indica o labor rural da autora em período não contemporâneo ao

nascimento da filha.

Depreende-se que o início de prova material é frágil, não sendo hábil a demonstrar a atividade rural da autora no

período gestacional.

Os depoimentos testemunhais no sentido de que a autora exerceu atividade rural de per se não são suficientes para

comprovar o labor em todo o período exigido: "AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. EXERCÍCIO DE

FUNÇÕES URBANAS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. Apesar de a

autora ter apresentado nos autos, certidão de nascimento de sua filha, onde consta a profissão do seu companheiro

como trabalhador rural e das testemunhas terem afirmado que a autora exerceu atividade rural no período da

gestação, o CNIS trazido pela autarquia demonstrou que a autora, desde meados de 2006, exerce funções urbanas,

na condição de doméstica. 3. Agravo improvido."( AC - APELAÇÃO CÍVEL 0023887-13.2013.4.03.9999 UF:

SP ; 7ª Turma; Relator: Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013). 

Desta feita, à míngua de prova documental que sirva como indício do exercício de atividade rural da autora, o

pleito não comporta acolhimento.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015789-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, em 02/10/2012 (fls. 122/124).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do MPF às fls. 135/138, opinando pelo parcial provimento da remessa oficial.

É o relatório.

2014.03.99.015789-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : LEILA BONOSPIRITO BARBOZA

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00018-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (02/10/2012) e da prolação da sentença

(29/01/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017233-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS com base no artigo 535 do Código de Processo Civil,

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, consoante o disposto no

artigo 557, "caput", daquele código, em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio

2014.03.99.017233-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALESSANDRO ALVES DE ATHAIDE

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00067-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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doença.

O embargante aponta contradição quanto à fundamentação do decisum.

Razão assiste ao embargante.

Constou no dispositivo da decisão:

"Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do Autor, nos moldes

acima expostos."

Muito embora a decisão tenha negado seguimento à apelação do Autor, alterou a verba honorária fixada na r.

sentença.

Com tais considerações, ACOLHO os embargos de declaração para fazer constar na fundamentação do "decisum"

embargado o seguinte: onde se lê "Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados pela r.

sentença, em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo

Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça" leia-se "Com relação aos honorários de advogado, mantenho a sucumbência recíproca, como fixada

pela r. sentença".

P. Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017328-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, Petronilia Marques Lobato, contra sentença que julgou

improcedente o pedido para concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo

20 da Lei nº 8.472/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal.

Em razão da sucumbência, a parte autora foi condenada ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 300,00, observado, entretanto, o benefício da gratuidade da assistência judiciária.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, preliminarmente, alega que houve cerceamento de defesa,

em razão da não produção da prova testemunhal, e, no mérito, pugna pela procedência do pedido, sob o

argumento de que preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada, por ser

pessoa idosa e alegar não possuir meios de prover a própria subsistência, que tampouco pode ser garantida por sua

família.

 

Subiram os autos a esta E.Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.71/73, opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.017328-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PETRONILIA MARQUES LOBATO

ADVOGADO : SP080195 MARIA APARECIDA MAZZARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00089-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O alegado cerceamento de defesa pela não realização das provas requeridas na petição inicial (fl.02/06), não

procede. O MM.Juízo a quo decidiu de forma acertada, uma vez que, com exceção da prova médica, que no caso

concreto revela-se desnecessária, dado o preenchimento do requisito etário, não foram especificadas as provas a

serem produzidas. Além disso, a realização da prova testemunhal não teria o condão de preencher o requisito

relacionado à hipossuficiência, dado que o estudo social constitui a prova hábil a comprovação desse critério

socioeconômico. 

 

Afasto, portanto, a preliminar de cerceamento de defesa.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de
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que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido por sua

família.

 

Verifico que a parte autora, Petrolinia Marques Lobato, preencheu o requisito legal referente ao critério etário,

visto que, desde o momento da propositura da ação, apresentava mais de 65 anos, conforme documento de fl.09.

 

A esse respeito, o Estudo Social, de fls.44/46, atesta que o núcleo familiar é composto pela requerente e pelo filho,

Carlos Macedo da Silva. Residem em um imóvel financiado, no Conjunto Habitacional (COHAB), composto por

cinco cômodos, dois quartos, banheiro, cozinha e sala conjugada, com piso frio, sem forro, necessitando de

melhorias no acabamento, apresentando péssimo estado de conservação. O rendimento mensal advém do salário

auferido pelo filho, que trabalha como mecânico na Firma Ouro Verde, no valor mensal de R$ 800,00. Somado a

esta quantia há ainda o benefício de pensão por morte, percebido pela própria requerente, no valor de um salário

mínimo, R$ 724,00, conforme extrato decorrente de consulta ao Sistema DATAPREV (fl.66). Não foram

discriminadas as despesas familiares, voltadas às necessidades mínimas, tais como água, energia elétrica e

medicamentos, alimentação.

 

Em uníssono ao parecer ministerial, verifica-se que há a previsão legal que veda o acúmulo entre benefícios

previdenciários, no que se refere à concessão do benefício de prestação continuada, conforme o art.20, §4.º, da Lei

n.º 8.742/1993, in verbis:

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

Embora a parte autora tenha preenchido o requisito etário, pois conta com mais de 65 anos de idade, não

implementou o requisito referente à miserabilidade, uma vez que atendidas as mínimas condições de bem-estar e

conforto, bem como a renda auferida pela família revela-se suficiente para prover sua manutenção, afastando

eventual situação de vulnerabilidade social.
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Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Destaco ainda que o benefício assistencial não cumpre com o papel de complementar a renda familiar, visto que o

seu fim é o de proporcionar o mínimo necessário ao indivíduo.

 

Nesse sentido esta E.Corte já decidiu:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PESSOA IDOSA - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. I -

Desnecessária nova apreciação do feito em grau de remessa oficial porque o valor da condenação não atinge

quantia superior a sessenta salários mínimos. II - É necessária a comprovação do requerimento do benefício no

local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta

de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, em processos que tiveram

regular tramitação, culminando com o julgamento do mérito, não é o caso de se adotar esse procedimento porque

se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.

III - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de

01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. IV - Embora não

seja pessoa portadora de deficiência nos termos do artigo 20 a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, por

apresentar limitações laborativas próprias da faixa etária a que pertence, o que a incapacita parcial e

permanentemente para exercer atividade profissional, conforme esclarece o laudo médico, nascida em

12/11/1931, quando ajuizou a presente ação, a autora já contava com idade superior ao mínimo previsto em lei,

necessário ao deferimento do pedido. V - Restou comprovado que a renda per capita familiar é superior a ¼ do

salário mínimo, vez que correspondia a R$ 100,00 (cem reais) na data do laudo pericial (05/10/2002). VI - As

provas produzidas nos autos deixam claro que a autora reside juntamente com seu marido, o qual recebe um

salário mínimo por mês, proveniente de aposentadoria por tempo de serviço, desde 01/09/1988, em casa própria

composta por quatro cômodos e guarnecida com móveis e utensílios domésticos necessários para a sobrevivência

familiar, incluindo um televisor, um fogão a gás e uma geladeira. VII - As condições em que vive não autorizam

concluir pela situação de miserabilidade. O contexto em que inserida a autora não condiz com aquele de extrema

pobreza que a lei busca enfrentar com a criação do benefício em questão. VIII - O benefício assistencial não tem

por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário. Destina-se ao

idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido

indiscriminadamente, em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. IX - Remessa oficial não

conhecida. Agravo retido improvido. Apelação provida. Sentença Reformada. AC 00026128620054039999 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 999920 Desembargadora Federal Marisa Santos-TRF3-Nona Turma- DJU DATA:

06/10/2005. 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a parte autora não faz jus ao

estabelecimento do benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a PRELIMINAR de CERCEAMENTO DE

DEFESA, e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017466-70.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, que

objetivava a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91. Honorários

advocatícios fixados no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), ficando eximida do pagamento, em razão da

concessão de justiça gratuita (fls. 118/121).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a

existência de dependência econômica da parte autora em relação ao recluso (fls. 124/127).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O direito ao auxílio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

O Atestado de Permanência Carcerária juntado à fl. 28 demonstra que o recluso foi preso em 04/02/2011.

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a parte autora é mãe do recluso, conforme documento acostado à fl. 30,

portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada (art. 16,§ 4º da Lei nº

8.213/91).

Segundo se depreende dos autos, os documentos às fls. 38/44 demonstram que a parte autora e seu filho residiam

no mesmo endereço, no entanto, não comprovou a alegada dependência. Não há nenhum outro início de prova

material que demonstre a alegada dependência econômica entre a parte autora e seu filho.

2014.03.99.017466-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUCIDALVA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00003-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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Ademais, o recluso encontrava-se desempregado por ocasião da prisão.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão

do auxílio-reclusão. II - O artigo 80, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: "o auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência

em serviço". Acrescenta o seu parágrafo único que: "o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de

declaração de permanência na condição de presidiário". Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 20/98,

disciplinou, em seu artigo 13 que: "até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os

servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda

bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". Sendo vedada a

concessão desse benefício aos dependentes do segurado que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei

nº 8.213/91. III - Na hipótese dos autos, a inicial veio instruída com instrumento de procuração judicial

outorgado pela autora; comprovante do ingresso do pedido administrativo para a concessão do auxílio-reclusão,

requerido pela autora, acompanhado da decisão de seu indeferimento; certidões de nascimento de Mylla Cristina

de Souza, Wesley Ricardo de Souza, Edna Cristina Lopes da Silva, todos filhos de Paulo Cesar de Souza e Simone

Cristina dos Santos; comprovantes de que Luiz Paulo de Souza, filho da autora, mantinha contrato de crédito

com as Lojas "É D+"; cópia do processo administrativo movido pela autora. IV - O processo administrativo veio

acompanhado de Atestado de Permanência e Conduta Carcerária em nome Luiz Paulo de Souza, indicando que o

filho da autora encontra-se recolhido à prisão desde 15.01.2010; documentos de identificação de Luiz Paulo de

Souza, indicando que Simone Cristina dos Santos é sua mãe; comprovante de endereço em nome de Simone

Cristina dos Santos, indicando que reside na rua Odilon de Carvalho Braga, 230 - Centro - Viradouro/SP. V - A

contestação veio acompanhada de extratos de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome de

Simone Cristina dos Santos e em nome Luiz Paulo de Souza. VI - Foram ouvidas duas testemunhas, Zilda Lúcia

de Souza Guessi e Carmen Lúcia Soares de Aguiar. Ambos os testemunhos foram imprecisos e genéricos, não se

prestando a assentar a tese de que a autora fosse dependente de seu filho. VII - A mãe de segurado preso, está

arrolada entre os beneficiários do auxílio-reclusão, nos termos do art. 16, II e I, c/c art. 80 da Lei nº 8.213/91,

devendo ser comprovada a dependência econômica que mantinha em relação ao recluso, já que tal dependência,

por não ser presumida, necessita comprovação. VIII - O compulsar dos autos está a revelar que a autora Simone

Cristina dos Santos não juntou qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. IX - Em que pese o inciso XVII do

citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à

convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora. X - Os documentos colacionados nos autos

sequer demonstram eventual auxílio prestado à genitora, eis que a mera menção de que o recluso e sua mãe

dividiam o mesmo teto não se presta à comprovação de tal dependência econômica, principalmente pelo fato de

as testemunhas não saberem identificar a situação econômica da autora e seu filho. XI - Conforme se verifica do

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome de Luiz Paulo de Souza, acostado a fls. 52,

há indicação de que o filho recluso possuiu três vínculos empregatício: com Antonio José Zamariolli -

Contentores - EPP, entre 24.05.2004 e 20.09.2004 e de 01.06.2005 a 15.07.2005, e com a empresa alicio Alves de

Oliveira Viradouro EPP, de 05.05.2009 a 16.09.2009. No entanto, o Atestado de Permanência e Conduta

Carcerária em nome Luiz Paulo de Souza indicou que o filho da autora foi recolhido à prisão em 15.01.2010. XII

- Quanto à qualidade de segurado, verifica-se que o último vínculo empregatício do autor cessou em 16.09.2009

e, assim, não há dúvidas de que, nos termos do art. 15, II, da Lei nº. 8.213/91, ostentava a qualidade de segurado,

quando do recolhimento à prisão, em 15.01.2010. XIII - O segurado não possuía rendimentos à época da prisão,

vez que não se encontrava empregado (desde 16.06.2009). XIV - Caso restasse comprovada a relação de

dependência econômica, inexistiria óbice à concessão do benefício à genitora Simone Cristina dos Santos, por

não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998. XV - O § 1º do art.

116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que mantida a qualidade de

segurado. XVI - A autora não logrou demonstrar a relação de dependência econômica que mantinha com seu

filho, quer por não haver nos autos prova material neste sentido, quer porque seu filho encontrava-se

desempregado há 4 (quatro) meses, não havendo, nesse caso, como participar das despesas domésticas,

relativamente a seu grupo familiar. XVII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para

concessão do auxílio-reclusão. XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do

C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios
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do direito. XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder

que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XX - Não merece reparos a decisão recorrida,

que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XXI -

Agravo desprovido." (TRF-3ª Região, 8ª Turma, AC 00143785820134039999, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/01/2014, Relator: Desembargadora Federal Tânia Marangoni).

 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade da dependência econômica, torna-se desnecessária a

análise do requisito da qualidade de segurado do recluso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017768-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, em

15/02/2013, para conceder auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, até 6 meses após a juntada do

laudo pericial (fls. 113/114).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que, consoante a sentença proferida em 02/2013, o

benefício sequer seria implantado, haja vista que o laudo pericial fora juntado aos autos em 30/07/2012 e o

auxílio-doença seria cessado em 30/01/2013, razão pela qual requer que o benefício seja mantido até reavaliação

médica (fls. 125/129).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2014.03.99.017768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00137-6 1 Vr BARRA BONITA/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 12/06/2012 (fls. 74/89) atesta que a parte autora, lavrador, atualmente com 46 anos,

é portadora de déficit funcional na coluna vertebral devido a lombociatalgia por discopatia lombar L4-L5 com

hérnia de disco e espondilistese em L5-S1. De acordo com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de

forma total e temporária, sendo que é "... estimado em 06 meses" o tempo provável para recuperação da

capacidade para o trabalho (cf. fl. 42).

Quanto a fixação do termo final, deve ser mantido o benefício até que ocorra a reabilitação ou quando a parte

autora recuperar a capacidade, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a efetiva perda ou eventual

recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para que o dies ad

quem do benefício observe os termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017839-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária

ajuizada, para conceder auxílio-doença desde a cessação na esfera administrativa em 19/06/2009 (fls. 132/133).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à aposentadoria por invalidez, eis que

preenche os requisitos para tanto (fls. 137/141).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996/SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (19/06/2009) e da prolação da sentença

(13/09/2013), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 05/02/2013 (fl. 123) atesta que a parte autora, doméstica, atualmente com 55 anos, é

portadora de dor lombar com irradiação para MMII. De acordo com o perito, encontra-se incapacitada de forma

total e temporária, sendo que pode ser reabilitada com sucesso para o exercício de outras atividades que lhe

garantam a subsistência (quesito "12" de fl. 67).

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade temporária, mister a concessão, por ora, tão somente do

benefício de auxílio-doença.
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A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62 . O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019155-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ao Autor, a partir da data da perícia médica, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas, conforme súmula 111, do E. STJ. 

Inconformado, apela a parte Autora pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício a partir da data da

incapacidade apontada no laudo médico-pericial e pela majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Destaco que à míngua de impugnações específicas, restam incontroversos os requisitos de qualidade de segurado e

carência.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 94/99), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

2014.03.99.019155-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MILTON VICENTE

ADVOGADO : SP091533 CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00197-6 2 Vr ARUJA/SP
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para o trabalho no momento da perícia, sendo acometida de cegueira bilateral, conforme conclusão do laudo

pericial, cujo teor transcrevo: "Logo, do ponto de vista oftalmológico, o periciando encontra-se com incapacidade

total e permanente". 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da incapacidade, apontada pelo perito como de dois anos

antes do exame médico pericial, porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício

de atividade laborativa. Ressalte-se que em manifestação de fls. 124 a Autarquia reconhece como a data de início

da incapacidade em 31/03/2009, data retro indicada.

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Autor,

para fixar o termo inicial do benefício na data da incapacidade apontada no laudo médico-pericial, na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019328-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

O INSS interpôs agravo retido, à fls. 38-A, sustentando a ausência de qualidade de segurado do Autor.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de auxílio-doença

ao Autor, a partir da data da suspensão indevida, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, sustentando o cabimento do reexame necessário,

o não preenchimento dos requisitos de carência, qualidade de segurado e incapacidade. Requer, ao final, a

incidência dos juros e correção monetária, nos termos da lei nº 9494/97, com redação dada pela lei nº 11.960/09, e

a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, vez que não reiterado em suas razões de

apelação.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.153/157), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "O autor é

portador de problema degenerativo de coluna lombar com hérnia discal importante; tendo sido avaliado pelo

conjunto de seu exame físico, história e exames complementares que não tem condições clínicas de manter a

profissão de pedreiro". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora verteu recolhimentos como contribuinte individual entre os

períodos de 09/1998 a 08/1999; 09/1999 a 02/2000; 03/2000 a 05/2000; 09/2003; 11/2003; 01/2004; 08/2005;

11/2005; 02/2006 a 03/2006 e 08/2007 a 09/2007. Recebeu, igualmente, auxílio-doença entre 23/02/2006 a

04/05/2007.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 20/09/2007, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência

2014.03.99.019328-4/SP
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mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

à míngua de impugnação específica.

O termo inicial do benefício deve ser mantido, tal qual fixado pela r. sentença, na data da cessação indevida (NB

516.047.668-3), porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade

laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido do INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para determinar os critérios de incidência

dos consectários e verba honorária, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019866-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária

ajuizada, para restabelecer o auxílio-doença desde a cessação administrativa em 01/03/2013. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ (fls.

179/182).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à aposentadoria por invalidez, eis que se

2014.03.99.019866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CELIA MARIA PIRES ALVES

ADVOGADO : SP255976 LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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encontra incapacitada de forma total e permanente. Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios (fls.

187/196).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 01/09/2012 (fls. 63/102) atesta que a parte autora, salgadeira, atualmente com 61

anos, é portadora de tendinopatia de ombros. De acordo com o perito, encontra-se incapacitada de forma "... total

e temporária, estimada em seis meses, após este período a autora deverá ser avaliada quanto ao seu quadro

clínico" (fl. 99).

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade temporária, mister a concessão, por ora, tão somente do

benefício de auxílio-doença.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020633-95.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor, desde o dia

imediato ao da cessação indevida (27/03/2007 - fls. 123/124), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Submetido o decisum ao reexame necessário.

A parte autora interpôs apelação, requerendo reforma do julgado para que lhe seja concedida a aposentadoria por

invalidez.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, sustentando que a parte autora apresenta incapacidade transitória e

parcial, razão pela qual não teria direito ao benefício de auxílio-doença concedido. Requer que o termo inicial do

benefício seja fixado a contar da data da citação do INSS ou do ajuizamento do processo. No tocante aos

consectários, pugna para que os juros de mora não ultrapassem o limite de 6% (seis por cento) ao ano e que

incidam a partir da citação, quanto aos honorários, requer que sejam fixados nos termos do artigo 20, § 3º e 4º, do

CPC.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 103/106), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e provisória para o trabalho, conforme resposta ao quesito nº 5 do INSS, cujo teor transcrevo: "A lesão ou

perturbação funcional determina incapacidade total, parcial ou permanente para o trabalho? Explicar.

Determina Incapacidade Total Provisória"

 Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 123/124), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo

Regime Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante aos últimos interstícios:

01/06/1987 a 29/08/1987; 03/07/1989 a 09/08/1990 e último registro com início em 09/08/1990, não constando a

data de rescisão referente à esse vínculo. Ademais, verifica-se que o autor recebeu o último benefício

previdenciário com início em 17/07/2007, não constando a data de cessação do referido benefício. Destarte, tendo

em vista a propositura da demanda em 29/05/2007, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos

termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JORGE LUIZ MARTINS

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 07.00.00073-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 123/124), já acima mencionado,

demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão do benefício pleiteado.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014). Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Considerando que o Sr. Perito atestou que o início da incapacidade do autor surgiu há aproximadamente 6 (seis)

anos, conforme resposta ao quesito nº 8 do INSS (fls. 105), e que o laudo pericial foi realizado em 05/05/2010,

denota-se que a incapacidade da parte autora surgiu em meados de maio de 2004. Todavia, mantenho o termo

inicial do benefício tal como fixado na r. sentença, ou seja desde o dia imediato ao da cessação indevida

(27/03/2007), sob pena de reformatio in pejus em relação à autarquia.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Mantenho o valor dos honorários advocatícios, uma vez que foram moderamente fixados, conforme a r. sentença,

a teor do disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC e nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência de juros de mora e correção monetária, e, com fulcro

no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela parte autora, mantendo, no mais,

a r. sentença, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020683-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.020683-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)
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Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013)

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 29.05.1996 (fl. 13) e que a presente ação foi ajuizada em

12.02.2010 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

do direito do autor pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020973-39.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 
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I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013)

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1917/2592



forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 23.07.1996 (fl. 12) e que a presente ação foi ajuizada em

18.11.2013 (fl. 1), operou-se, de fato, a decadência do direito do autor pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício de que é titular.

Frise-se que a parte autora entrou com pedido de revisão na esfera administrativa em 20.03.2012 (fls. 14/15),

quando já ultrapassado o prazo legal de decadência de seu direito à revisão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021915-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos
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de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013)

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 13.03.2001 (fl. 8) e que a presente ação foi ajuizada em

08.05.2013 (fl. 2), operou-se, de fato, a decadência do direito do autor pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício de que é titular.

Frise-se que a parte autora entrou com pedido de revisão na esfera administrativa em 11.06.2013 (fl. 30), quando

já ultrapassado o prazo legal de decadência de seu direito à revisão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021959-90.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2014.03.99.021959-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO DO CARMO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS014082 JEAN JUNIOR NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102502 GLAUCIANE ALVES MACEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-5 1 Vr BATAYPORA/MS
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A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

No presente caso, nota-se que o autor completou os 60 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

05/03/2011, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário ao autor, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o exercício de atividade rural

por 180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou o seguinte documento: I) Ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Batayporã/MS, datada de 22/07/80, em nome do autor.

O STJ entende que o documento apresentado constitui início de prova material suficiente para a concessão do
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benefício.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de filiação ao sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos."

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248) - grifo nosso

No entanto, verifico que entre 22/07/80 (data da ficha de filiação, documento no qual o autor figura como

lavrador) e 11/06/86 (data do primeiro vínculo decorrente de atividade urbana) não decorreram os 180 meses

necessários à comprovação do exercício da atividade rural. Em outras palavras, não foi cumprida a carência

necessária para que faça jus ao benefício requerido.

Nesses casos, este Tribunal tem entendido que o benefício deve ser indeferido. Confira-se:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARENCIA NECESSÁRIA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. -A parte autora apresentou certidão de casamento,

celebrado em 11/07/1998, na qual seu marido foi qualificado como lavrador aposentado (fls. 13), o que constitui

início de prova material de sua atividade rural. -Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 45/46, afirmaram

conhecer a requerente há 20 anos e que ela exerceu a profissão de bóia-fria, entretanto, parou de trabalhar há 4

anos em razão de estar doente. -Desta feita, considerando que a audiência foi realizada em 2010, a requerente

parou de trabalhar no campo, aproximadamente, em 2006, ou seja, a contar do início de prova mais remoto

datado de 1998 a 2006, não restou cumprida a carência de 144 meses exigida para a concessão do beneficio

ora pleiteado. -Ademais, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a requerente

inscreveu-se como empresária, em 01/02/1988 e verteu contribuições de 01/88 a 08/88. -Assim, não restou

comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do benefício, nos termos

do art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. - Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período

correspondente ao da carência exigida em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por

idade. - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal improvido." - grifo nosso

(AC 00084361620114039999 - 1606507, Sétima Turma, Des. Federal Mônica Nobre, dec. 19/08/2013, pub.

26/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. CARÊNCIA LEGAL NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO NEGADO.

TEMPO RURAL RECONHECIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º

8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito etário e o

cumprimento da carência. 2. A autora carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova

material, corroborado pela prova testemunhal. 3. Deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido

pela autora na condição de rurícola, durante o período de 01.01.1958 a 31.12.1980, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

§ 2º, da Lei nº 8.213/91. 4. A parte autora, nascida em 05/08/1941, implementou o requisito idade em 2001 (60

anos). 5. A carência é de 120 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para a segurada que implementou a
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idade legal em 2001 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 6. As cópias das guias de recolhimento juntadas

às fls. 17/36, comprovam que a autora possui uma carência de 35 meses de contribuição, número inferior ao

exigido. Por conseguinte, não cumprida a carência legal, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria

por idade. 7. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 8. Embargos de

declaração parcialmente provido." - grifo nosso

(AC 00214053420094039999 - AC 1240556, Turma Suplementar da Terceira Seção, Juíza Federal Convocada

Giselle França, dec. 26/08/2009, pub. 10/09/2009)

Assim, considerando que não restou comprovada a carência, o benefício deve ser indeferido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021993-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que NEUZA LOPES

DO ROSARIO pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder a requerente o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da cessação do auxílio-doença (08/2009). Houve condenação em honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as

ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes.

Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de

2014.03.99.021993-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : NEUZA LOPES DO ROSARIO

ADVOGADO : SP310532 ANA LILIA FRANCO DA SILVA

CODINOME : NEUSA LOPES DO ROSARIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00076-8 1 Vr UBATUBA/SP
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segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de

decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da

economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. II - O

"novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de

segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por meio de

decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª

Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento:

03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (08/2009) e a data da sentença (05/08/2013), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de

jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS

provida". (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado

em 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022078-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

2014.03.99.022078-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA INES DOS SANTOS DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP305466 LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077348520128260291 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 16. (nascida em 16/03/54).

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Mandado de averbação de seu divórcio,

datado de 24/03/2009; II) Certificado de dispensa de incorporação expedido pelo Ministério do Exército, datado

de 15/04/71, na qual o marido figura como lavrador; III) Cópia da CTPS do marido, na qual constam os seguintes

vínculos: de 22/08/73 a 24/11/73, como servente; de 04/02/74 a 22/04/74, 24/04/75 a 09/10/75, 15/07/76 a

13/11/ano ilegível, 02/05/77 a 29/09/77, 01/11/77 a 02/11/77, 01/02/78 a 12/09/78, 14/10/78 a 15/12/78, 04/06/79

a 28/06/79, 16/07/79 a 21/12/79, 09/01/80 a 03/02/83, 01/08/83 a 18/08/83, 21/09/89 a 04/01/90, 04/05/90 a

22/06/90, 01/07/91 a 15/10/91, 01/07/92 a 30/11/92, 17/05/93 a 31/07/93, como motorista; IV) Cópia da CTPS da
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autora, na qual constam os seguintes vínculos empregatícios: de 01/07/77 a 08/08/77, como trabalhador rural, de

17/02/78 a 13/03/78, no cargo de serviços gerais, de 01/10/2004 a 07/02/2005, 09/02/2005 a 30/04/2005,

27/09/2005 a 06/01/2009, 06/10/2009 a 27/11/2009, como doméstica.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

No entanto, o mandado de averbação de divórcio não serve como início de prova, tendo em vista que em tal

documento não consta a qualificação da autora, e nem a do marido.

Por outro lado, apesar de constar no certificado de reservista apresentado que o marido foi qualificado como

lavrador, em 1972, consta de sua CTPS que possui vários vínculos como trabalhador urbano, a partir de 1974.

Com relação à autora, a cópia da sua CTPS demonstra que ela exerceu atividade rural por curto período, tendo

exercido atividade urbana, como doméstica, de 2004 a 2009.

A prova oral, por sua vez, apresenta-se insubsistente, pois foi lacônica e evasiva quanto aos períodos efetivamente

laborados pela autora nas lides rurais.

Aliás, como bem ressaltou o Juiz a quo, às fls. 95/96: "(...) a autora juntou como início de prova de trabalho rural

o registro em CTPS de 01/07/1977. Após este registro, constam apenas registros na área urbana datado (sic) de

2004 a 2009, período em que trabalhou como doméstica. Igualmente, os registros do ex-marido da autora

indicam a profissão de motorista, assim, não restou devidamente comprovada a atividade rural pelo prazo

previsto na legislação. Além do que as testemunhas inquiridas em audiência prestaram depoimentos

demasiadamente frágeis no tocante à dedicação da autora ao trabalho rural pelo período de carência.(...)"

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022146-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

2014.03.99.022146-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSA RODRIGUES ROBERTO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-0 3 Vr OLIMPIA/SP
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aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 62/70), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme resposta ao quesito nº 5 do Juízo, cujo teor

transcrevo: "Desde quando remonta a incapacidade (precisar época ou, caso não possível, estimar)? Não há

incapacidade."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022407-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022407-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CLEMENTINA MONTINI OLIANI

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-8 2 Vr SOCORRO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." ( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013). 

Assim, não vislumbro cerceamento de defesa em razão da ausência de novos esclarecimentos sobre o laudo

pericial, tendo em vista que o referido laudo é suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte

autora, constituindo prova técnica e precisa.

Ademais, o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA

PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já

foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar

em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica)

depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no

quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios

menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido." (TRF

3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005

Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 267/269 complementado às fls. 303/304, depreende-se que a parte

autora não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo

teor transcrevo: "Concluo que não há incapacidade laborativa".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.
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Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022558-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 84/90), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Na

data do exame pericial não foi caracterizada incapacidade laborativa devido à lombalgia."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022689-04.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

No presente caso, nota-se que o autor completou os 60 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

04/12/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário ao autor, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o exercício de atividade rural

por 180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que
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haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

22/11/75, na qual foi qualificado como lavrador; II) Cópia da sua CTPS, na qual constam os seguintes vínculos:

de 26/01/80, não constando data de saída, no cargo de trabalhador rural; III) Ficha de registro de empregado,

datada de 26/01/80, na qual o autor figura como trabalhador rural dos serviços gerais; IV) Cópia da CTPS do

autor, na qual constam os seguintes registros; de 05/04/82 a 22/07/82, de 06/06/89 a 24/07/89, 04/05/94 a

31/10/94, como ajudante geral; de 25/07/89 a 02/03/90, como auxiliar de montagem; de 06/11/96 a 06/01/97,

como auxiliar de serviços gerais; de 03/11/97 a 27/01/98, no cargo de serviços gerais.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento apresentada constitui início de prova material.

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1932/2592



entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

No entanto, verifico que entre 22/11/75 (data da celebração do casamento do autor) e 06/06/89 (data do primeiro

vínculo decorrente de atividade urbana) não decorreram os 180 meses necessários à comprovação do exercício da

atividade rural. Em outras palavras, não foi cumprida a carência necessária para que faça jus ao benefício

requerido.

Nesses casos, este Tribunal tem entendido que o benefício deve ser indeferido. Confira-se:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARENCIA NECESSÁRIA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. -A parte autora apresentou certidão de casamento,

celebrado em 11/07/1998, na qual seu marido foi qualificado como lavrador aposentado (fls. 13), o que constitui

início de prova material de sua atividade rural. -Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 45/46, afirmaram

conhecer a requerente há 20 anos e que ela exerceu a profissão de bóia-fria, entretanto, parou de trabalhar há 4

anos em razão de estar doente. -Desta feita, considerando que a audiência foi realizada em 2010, a requerente

parou de trabalhar no campo, aproximadamente, em 2006, ou seja, a contar do início de prova mais remoto

datado de 1998 a 2006, não restou cumprida a carência de 144 meses exigida para a concessão do beneficio

ora pleiteado. -Ademais, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a requerente

inscreveu-se como empresária, em 01/02/1988 e verteu contribuições de 01/88 a 08/88. -Assim, não restou

comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do benefício, nos termos

do art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. - Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período

correspondente ao da carência exigida em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por

idade. - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal improvido." - grifo nosso

(AC 00084361620114039999 - 1606507, Sétima Turma, Des. Federal Mônica Nobre, dec. 19/08/2013, pub.

26/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. CARÊNCIA LEGAL NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO NEGADO.

TEMPO RURAL RECONHECIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º

8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito etário e o

cumprimento da carência. 2. A autora carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova

material, corroborado pela prova testemunhal. 3. Deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido
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pela autora na condição de rurícola, durante o período de 01.01.1958 a 31.12.1980, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

§ 2º, da Lei nº 8.213/91. 4. A parte autora, nascida em 05/08/1941, implementou o requisito idade em 2001 (60

anos). 5. A carência é de 120 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para a segurada que implementou a

idade legal em 2001 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 6. As cópias das guias de recolhimento juntadas

às fls. 17/36, comprovam que a autora possui uma carência de 35 meses de contribuição, número inferior ao

exigido. Por conseguinte, não cumprida a carência legal, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria

por idade. 7. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 8. Embargos de

declaração parcialmente provido." - grifo nosso

(AC 00214053420094039999 - AC 1240556, Turma Suplementar da Terceira Seção, Juíza Federal Convocada

Giselle França, dec. 26/08/2009, pub. 10/09/2009)

Assim, considerando que não restou comprovada a carência, o benefício deve ser indeferido.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005987-25.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou resposta, pugnando pela improcedência dos pedidos. Caso seja dado provimento ao

recurso, alega prescrição quinquenal de eventuais créditos vencidos, e requer a devolução dos valores recebidos a

titulo da aposentadoria renunciada, assim como seja observada a limitação legal do valor da renda mensal dos

benefícios previdenciários de acordo com o artigo 33 da Lei nº 8.213/91, em cada competência, por ocasião da

liquidação de sentença.

Após os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

2014.61.05.005987-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE BENEDITO GOMES ALVES

ADVOGADO : SP220637 FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos
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Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,
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ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.
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II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).
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6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.
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VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar de

prescrição quinquenal arguida nas contrarrazões do recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para

reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do
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benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e

posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício

anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2906/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-83.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença, após decisão desta E.Corte que anulou decisão anterior (fls. 198/200), que

julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, sob o argumento da ausência da

qualidade de segurado da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre

o valor da causa, observando-se que se trata de beneficiária da gratuidade processual.

 

Apela a parte autora alegando que trouxe aos autos os elementos necessários a comprovar o preenchimento dos

requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida

2002.61.24.000969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JORAIBE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 54 anos de idade (fls. 13) e se qualifica na petição inicial

como lavrador.

 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

 

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidões de casamento e de nascimento dos filhos

constando a sua profissão de lavrador, além de contratos de parceira agrícola firmados pelo requerente como

parceiro-agricultor (fls.27/29).

 

 

 

O início de prova material foi ampliado pela prova oral produzida em 19.02.2013 (fls.276/278), na qual as

testemunhas arroladas pela parte autora confirmaram o seu exercício da atividade rural durante vários anos,

contudo, deixou de fazê-lo há cerca de 10 anos, momento em que ficou doente.

A perícia médica realizada em 16.01.2012 (fls. 241/245) afirma que a parte autora é portadora de epilepsia, o que

lhe acarretou incapacidade total e permanente, desde 01.2008 (respostas aos quesitos n° 04 e 08 do Juízo- fls.

241).

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Cotejando o CNIS (fls. 229) com as provas apresentadas em relação ao trabalho rural, sendo que as testemunhas

confirmam que a parte autora deixou de trabalhar há mais de 10 anos, sem que haja notícia nos autos de

recolhimentos posteriores aos cofres da Previdência Social, com a data do ajuizamento da demanda (18.09.2002),

verifico que não restou comprovada nos autos a qualidade de segurado do requerente, a teor do disposto no art. 15,

II, da Lei n° 8.213/91.

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-04.2004.4.03.6183/SP

 
2004.61.83.003273-9/SP
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento de labor urbano, sem

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 84/86). 

Apelação da parte autora requerendo o reconhecimento do tempo laborado sem registro em CTPS, bem como a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço (fls. 92/97).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos laborados sem registro em CTPS, de 01/01/65 a 31/07/71, na empresa Empreendimentos Nacional São

Paulo S/C Ltda, e 01/04/70 a 29/09/70, na empresa Real Nacional- Empreendimentos e Administração Ltda.

2.1. Do tempo de serviço sem registro em CTPS

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material. 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDOMIRO MACIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP122639 JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, para comprovação do tempo de serviço exercido nos períodos alegados, a parte autora colacionou

diversos documentos, no entanto, não se prestam a comprovar que, de fato, o demandante laborou nos períodos

alegados. 

Vejamos: a cópia de parte do processo criminal em desfavor dos diretores da Real Nacional- Empreendimentos e

Administração Ltda, em que o demandante foi testemunha de acusação (fls. 23/42), somente traz declaração do

próprio demandante quanto ao seu labor na empresa, não demonstrando, de fato, seu vínculo trabalhista; a

Certidão da Prefeitura de Marília (fl. 43) atesta, tão somente, o período de funcionamento das mencionadas

empresas; a publicação em jornal acostada (fls. 44/46), não comprova o efetivo labor do demandante no período

almejado. 

Ainda, a declaração de terceiros afirmando que a parte autora trabalhou no interregno alegado (fl. 73), não se

presta à demonstração de que efetivamente tenha a parte autora laborado durante todo o período, uma vez que se

trata de mero documento particular, equivalente à prova testemunhal e cuja veracidade de seu teor se presume,

apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ.

1. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão do recorrente demanda o reexame de provas.

Súmula 7/STJ. 

2. Hipótese em que o autor apresentou, a título de início de prova material, declarações de ex-empregadores, as

quais, nos termos do entendimento sedimentado nesta Corte, representariam mera prova testemunhal reduzida a

termo, não colhida em juízo.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1310873/MT, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 15.05.2013)

Dessa forma, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o trabalho sem registro em CTPS no período

alegado, pois inexiste, nos autos, início de prova material corroborado por prova testemunhal do referido labor.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Dessa forma, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, a parte autora possui

tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, de modo que o indeferimento do benefício é a medida que se impõe.
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3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004939-06.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte, condenando a

autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora

deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Irresignada apela a parte autora, sustentando que na época do óbito o de cujus havia preenchido os requisitos para

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que já havia trabalhado mais de 30 anos.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora a concessão de Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu esposo Antônio

Fernandez, ocorrido em 03.11.2002, conforme certidão do óbito acostada às fls.16.

Para obtenção da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: a comprovação de

dependência em face do de cujus e ostentar o mesmo a qualidade de segurado.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

2005.61.83.004939-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : AMELIA ARRABAL FERNANDEZ

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

No que tange a qualidade de segurado verifica-se que a última contribuição do falecido ocorreu em 30.11.1988,

assim quando de seu falecimento em 03.11.2002, o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado, nos termos

do artigo supra. Quanto a eventual direito a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição, em que pese a

afirmação da autora, não vieram para os autos provas materiais a demonstrar tal assertiva, vez que os

recolhimentos juntados às fls. 77/116, evidenciam inscrições diferenciadas, além de que não foi assinalado pela

parte autora os períodos correspondentes que pretende ver reconhecidos.

Assim, não havendo nenhum outro tipo de contribuição quer individual ou facultativa, no interregno entre

11/1988 até a data do óbito 03/11/2002, bem como nenhuma prova material que o falecido encontrava-se

incapacitado para o exercício das atividades laborativas, ocorreu a perda da qualidade de segurado nos termos do

artigo 15 da Lei 8.213/91.

Cabe ressaltar que perde a qualidade de segurado quem deixa de contribuir para a Previdência Social, além de

que, embora tivesse o de cujus idade para se aposentar, considerando que faleceu aos 77 anos, não vieram para os

autos provas suficientes de que havia preenchido o requisito para eventual aposentadoria.

A propósito confira-se os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.PENSÃO POR MORTE

INDEVIDA AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE

SEGURADO E NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA.AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento da aposentadoria, como no caso dos autos, seus

dependentes não fazem jus à concessão da pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7º e 74) quanto na

vigência da lei 8213/91(art.102). Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido 

(AgRg no REsp1005487/SP-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL- STJ- Rel. Min. Napoleão

Nunes- QUINTA Turma- Dje 14/02/2011) 

E, ainda.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADA DO "DE CUJUS". UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CERTIDÃO DE ÓBITO. 

1.Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não

somente a comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a

comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

2. A parte autora não se desincumbiu de comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão. Tendo

em vista que o último vínculo de trabalho com registro está datado de julho de 1986, e o óbito ocorreu em

05.02.1993, há como concluir pela perda da qualidade de segurado do de cujus.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

(AC 00169019220034039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 878545

Relator(a)JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES-TRF3 -OITAVA TURMA- DATA:26/01/2012) .

E, também.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Os recolhimentos previdenciários realizados na qualidade de autônomo, foram realizados em data posterior

ao falecimento do esposo da autora, sendo totalmente extemporâneos, sem aptidão a demonstrar qualidade de
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segurado por ocasião do passamento.

- Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos

legais, de sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência

subsequente. - Agravo legal não provido". 

(AC 00379155920084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1336373- Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-

TRF3-OITAVA TURMA-DJF3:24/02/2011 PÁG. 1273)

Ademais, dispõe o artigo 102 da lei n. 8.231/91, in verbis:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

(...)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria

na forma do parágrafo anterior". (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Portanto, não comprovada a qualidade de segurado da falecido à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005529-23.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

reconhecimento da atividade especial nos períodos de 02.02.1976 a 28.02.1977 exercido na empresa Cima Cia

Industrial de Material Automotivo e de 14.10.1996 a 20.05.1998 exercido na empresa Bridgestone Firestone do

Brasil Indústria e Comércio Ltda.

 

A sentença (fls. 152/161) julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial, nos

períodos requeridos na inicial e condenou o INSS a revisar o benefício da parte autora, desde a data do

requerimento administrativo, com o pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega que para comprovação de que o trabalhador esteve submetido a agentes

nocivos à saúde, faz-se imprescindível a existência de laudo pericial contemporâneo à prestação de serviços, bem

como os documentos juntados aos autos que o autor estava exposto a pressão sonora entre 86 e 91 decibéis,

inferior ao exigido em lei (superior a 90 dB), sendo impossível o reconhecimento da atividade como especial. 

 

A parte autora, em seu recurso de apelação, alega que não é aplicável a prescrição quinquenal, vez que há recurso

administrativo pendente de decisão até a propositura da presente ação. Requer, ainda, a fixação dos honorários

2006.61.26.005529-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WILSON APARECIDO SANTANA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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advocatícios em 20% sobre o valor da condenação e juros de mora desde o requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Preliminarmente, não conheço dos agravos retidos em apenso (atos nºs 2006.03.00.113238-6 e

2007.03.00.040284-2), vez que não reiterados em sede de recurso de apelação da parte autora.

 

No presente caso, inexiste pericum in mora a justificar a antecipação de tutela, que venha a causar dano

irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que a parte autora já percebe benefício de aposentadoria.

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para

majorar o benefício de aposentadoria, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

No mais, é desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo a atividade exercida.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL
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PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO EXTEMPORÂNEO.

I - Independentemente do período, faz prova de atividade especial o laudo técnico e o perfil Profissiográficio

Previdenciário - PPP, instituído pelo art.58, §4º, da Lei 9.528/97, pois ambos trazem a identificação do

engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho. (g.n.)

II - Uma vez que o autor trabalhou no setor de serraria, de 01.04.1992 a 30.09.2006, na função de operador de

máquinas, sem que tenha havido alteração do maquinário ou condições ambientais, o nível de ruído de 103

decibéis, obtido pelo médico do trabalho da empresa, comprova a exposição a ruídos acima dos limites

legalmente admitidos a que esteve exposto no período pretérito, ou seja, desde o início do pacto laboral, vez que

a responsabilidade pela expedição do PPP/laudo técnico é do empregador, não podendo o empregado arcar com

o ônus de eventual desídia daquele.

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido."

(TRF 3ª Região, 2011.03.99.018309-5/SP, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJ

07.08.2012, DE 16.08.2012)

 

Da análise da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o informativo DSS/8030 (fl. 21) e Laudo

Técnico de fls. 24/26 (fls. 24/26), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora

comprovou estar exposta de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (91 decibéis), em nível superior

ao estabelecido em lei, direito lhe assiste à contagem do período do apenas período de 02.02.1976 a 28.02.1977

como especial, devendo o INSS revisar o benefício da parte autora, desde o termo inicial (DIB) em 21.05.1998

(fls. 18/19), bem como o pagamento das diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal (prescritas as

parcelas anteriores a 24.10.2001).

 

No tocante ao período de 14.10.1996 a 20.05.1998 a documentação apresentada nos autos, informativos (fls.

27/28) e Laudo Técnico (fl. 29), apontam pela exposição ao agente ruído com variação de 86 a 91 decibéis, assim

cabível o reconhecimento da atividade especial até 05.03.1997, vez que o Decreto nº 2.172/97, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Assim, de 06.03.1997 a 20.05.1998 o reconhecimento da atividade especial neste período deve ser julgado

improcedente.

 

No tocante à prescrição quinquenal, sem razão a parte autora, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional foi concedido em 21.05.1998 com deferimento em 08.06.1998 (fls. 18/19) e conforme

documento de fl. 142, a parte requereu a revisão em 14.09.1998, sendo indeferido em 20.11.1998.

 

Deste modo, da data do indeferimento administrativo em 20.11.1998 até a propositura da presente ação em

24.10.2006, restou ultrapassado o prazo de cinco anos.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço dos agravos retidos em

apenso, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS e à remessa oficial, para não reconhecer a atividade especial no período de 06.03.1997 a 20.05.1998, bem

como fixar juros de mora e correção monetária, conforme fundamentação.
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Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-30.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido na via

administrativa em 05/05/2005.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código

de Processo Civil, face a carência superveniente da ação, vez que o benefício foi concedido administrativamente,

deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas da sucumbência.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando que o INSS concedeu-lhe o benefício tardiamente e, como

o réu deu causa à propositura da ação, deve responder pelos danos decorrentes, dentre os quais, custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença ou da concessão administrativa, além da indenização de danos morais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, a parte autora alega na inicial que requereu a aposentadoria por tempo de serviço na via administrativa em

05/05/2005 e, até a data do ajuizamento da presente ação (14/07/2006) não havia obtido resposta por parte da

autarquia, objetivando por meio da presente ação a concessão da aposentadoria vindicada, desde o seu

requerimento administrativo.

Às fls. 84/89 o INSS apresentou contestação, informando a implantação do benefício na via administrativa,

juntado informações sobre a aposentadoria por tempo de contribuição, deferida com DIB em 05/05/2005 (fls. 87).

Assim, embora a ação tenha sido ajuizada em 14/07/2006 e o deferimento do benefício na via administrativa tenha

ocorrido apenas em 11/01/2007, observo que o termo inicial da aposentadoria (DIB) constante do extrato obtido

junto ao sistema Plenus (fls. 87/88) é o mesmo pleiteado pelo autor na exordial (05/05/2005 - fls. 07).

Sendo assim, verifica-se que o direito, ora reclamado, à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

desde 05/05/2005 (NB 42/135.782.838-9) encontra-se integralmente satisfeito, inclusive, constando às fls. 89

relação de crédito em nome do autor referente ao período de 05/05/2005 a 31/12/2006 e 01/01/2007 a 31/01/2007.

Nesse sentido cumpre citar os julgados: (TRF-3 - AC: 4536 SP 2004.03.99.004536-8, Relator: DES. FEDERAL

LEIDE POLO, Data de Julgamento: 21/07/2008, 7ª Turma) e (STJ - REsp nº 264.676/SP, Relator Ministro

JORGE SCARTEZZINI, j. 01/06/04, DJ 02/08/04, p. 470).

Assim, entendo que correta extinção do feito, sem resolução do mérito, pelo MM. juiz a quo.

Quanto ao pedido de condenação da parte autora por danos morais em virtude da demora no processamento do

requerimento administrativo protocolado em 05/05/2005, tem-se acostada aos autos informe sobre crédito

2006.61.83.004864-1/SP
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retroativo a data do DER, dessa forma, apenas a alegação do dano por parte da autora, não é capaz de, por si só,

ensejar abalo de ordem moral ao segurado, pois, da análise dos autos, inexiste ato abusivo e/ou ilegal por parte do

ente autárquico, razão pela qual, torna-se inviável a pretensão reparatória.

Quanto às verbas da sucumbência, a parte autora é isenta de custas e verba honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita (art. 5º, inc. LXXIV da CF - Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Ademais, o decisum não determinou condenação em custas e

honorários advocatícios.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034967-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez, contra sentença (fls. 84 a 90) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício, no

valor de 1 salário mínimo, a partir da data da perícia. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, honorários

advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 93 a 96) a autarquia alega, em síntese, que a autora não possui incapacidade total,

ainda que permanente, não havendo direito ao benefício. Alternativamente, requer seja o termo inicial

estabelecido à data da juntada do laudo aos autos, além de declarada a prescrição quinquenal.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 99 a 104).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2007.03.99.034967-0/SP
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8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

Uma vez que não se instaurou controvérsia em relação à qualidade de segurada da parte autora junto ao RGPS,

passo à análise de sua capacidade laborativa.

 

Em seu laudo (fls. 57 a 59), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora "apresenta exame

físico atual (...) com alterações compatíveis de seqüela de fratura em termo proximal dos ossos da perna esquerda

que levam a uma incapacidade parcial e permanente para atividades gerais". Do concluído, forçoso considerar que

a incapacidade é de fato total, não parcial.

 

Em suma, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, igualmente não assiste razão à autarquia. Na impossibilidade de aferição da data do

advento da incapacidade, correto o estabelecimento do termo inicial à data da perícia, momento a partir do qual

restou demonstrada a existência de incapacidade laborativa.

 

No tocante à alegação de ocorrência da prescrição quinquenal prevista no parágrafo único do artigo 103 da Lei de

Benefícios, esta atinge as parcelas vencidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura da demanda, que se

deu em 05.01.2004.

 

O termo inicial do benefício foi fixado pela sentença como sendo a data da perícia que, no caso em tela, deu-se em

06.06.2005 (fls. 58). Não há, portanto, ocorrência de prescrição.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047451-31.2007.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARMEM APARECIDA LONGO DE SOUZA

ADVOGADO : SP190969 JOSE CARLOS VICENTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando eximida do pagamento, em razão

da concessão de justiça gratuita (fls. 78/80).

Agravo retido do INSS (fls. 43/45).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença para seja concedido o benefício

pleiteado, uma vez que foi demonstrado nos autos que, mesmo após a separação, continuaram a viver juntos até a

ocorrência do óbito (fls. 84/98).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 19/12/2004, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 12.

No tocante a qualidade de segurado, verifica-se pela CTPS (fl. 15), que o último vínculo empregatício do

segurado falecido cessou em 29/12/2004, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

Verifico que a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao falecido para fazer

jus ao recebimento do benefício pleiteado, pois constato pelo documento acostado à fl. 11, que se encontrava

separada consensualmente do de cujus por ocasião de seu falecimento, razão pela qual a sua dependência deve ser

comprovada.

Verifico que a autora não trouxe aos autos provas que demonstrasse a existência de vida em comum após a

separação do casal. Aliás, não comprovou nem mesmo que residiam sob o mesmo teto, pois conforme se extrai

pela Certidão de Óbito (fl. 12), o falecido morava em endereço diverso da autora, tendo sido o filho da parte

autora, o declarante do falecimento.

Ademais, apesar das testemunhas afirmarem que a autora mantinha união estável com o falecido (fls. 81/87), os

documentos de fls. 16/19, não são suficientes para comprovar a existência da dependência econômica da autora

em relação ao de cujus (§ 2º, art. 76, Lei 8.213/91).

Neste sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. - Aplicação da lei

vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. - A pensão por morte é benefício

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00207-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, além da qualidade de

segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente do falecido, pois

esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS. - Ausente o requisito

da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material inexistente,

impondo-se a negativa da concessão de pensão post morte m. - Apelação desprovida." (TRF-3ª Região-8ª Turma,

Apelação Cível n. 00696312219994039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1044, Relator: Juíza

Federal Convocada Márcia Hoffmann).

Assim, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte não

pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013691-15.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações das partes em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença a partir

da cessação indevida (01/11/2006), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento

requer que o termo inicial do benefício seja a partir a juntada do laudo pericial, com a redução dos honorários

advocatícios. Requer que a parte autora seja submetida a exames periódicos. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão da aposentadoria por invalidez. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

2007.61.12.013691-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IRACI FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00136911520074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 01/02/2005 a 09/08/2006. Além disso, recebe

auxílio-doença, desde 24/03/2006, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 06/12/2007, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 51/67, realizado por médico ortopedista,

atestou ser a autora portadora de "depressão, tendinite de ombros, sendo pior à direita" concluindo pela sua

incapacidade laborativa temporária; contudo, não especificou a data de início da incapacidade.

O laudo pericial de fls. 93/98, realizado por médico psiquiatra, atestou ser a autora portadora de "episódio

depressivo grave, sem sintomas psicóticos" concluindo que no momento não está incapacitada para o trabalho.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da citação (25/01/2008), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do
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benefício a partir da citação, explicitar os honorários advocatícios, bem como sobre a avaliação periódica, nos

termos da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005385-15.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço com reconhecimento

da atividade especial no período de 04.02.1986 a 03.09.1996 exercido na empresa Oxiteno S/A Indústria e

Comércio.

 

A sentença (fls. 120/130) julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial, no

período requeridos na inicial e condenou o INSS a revisar o benefício da parte autora, desde a data do

requerimento administrativo, com o pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito à revisão

pleiteada. No mérito, alega que o formulário SB/40 refere-se ao período de 04.02.1986 a 20.05.1994, assim, não

poderia reconhecer o período de 21.05.1994 a 03.09.1996, vez que não há qualquer documento que comprova a

efetiva exposição aos agentes agressivos. Alega, ainda, que o formulário aponta ruído de 91 dB, diverso do que

encontrado no laudo técnico. 

 

A parte autora, em seu recurso de apelação, alega que deve ser reconhecida a atividade especial em razão de todos

os agentes agressivos à saúde mencionados na inicial. Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2007.61.26.005385-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LORINALDO GERONIMO DA SILVA

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Preliminarmente, afasto a ocorrência da decadência, tendo em vista que o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço foi concedido em 04.09.1997 (DIB), com deferimento em 20.10.1997, sendo que a presente ação foi

ajuizada em 04.10.2007, ou seja, dentro do prazo decadencial decenal, a teor do art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
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favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o informativo DB/40 (fls. 16/16v) e

Laudo Técnico (fls. 49/113), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora

comprovou estar exposta de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (91 decibéis no formulário e 85

decibéis no laudo técnico), em nível superior ao estabelecido em lei, direito lhe assiste à contagem do período do

apenas período de 04.02.1986 a 20.05.1994 como especial, devendo o INSS revisar o benefício da parte autora,

desde o termo inicial (DIB) em 04.09.1997 (fl. 14), bem como o pagamento das diferenças vencidas, observada a

prescrição quinquenal (prescritas as parcelas anteriores a 04.10.2002).

 

No tocante ao período de 21.05.1994 a 03.09.1996 ausente de documentação nos autos a comprovar a efetiva

exposição aos agentes agressivos à saúde, assim, o reconhecimento da atividade especial neste período deve ser

julgado improcedente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a
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redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pelo INSS

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS e à remessa oficial, para não reconhecer a atividade especial no período de 21.05.1994 a 03.09.1996, bem

como fixar juros de mora e correção monetária, conforme fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000775-98.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte, condenando a

parte autora em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, sobrestando,

no entanto a execução destes valores, enquanto ostentar a condição de beneficiário da Justiça Gratuíta.

Irresignado apela o requerente, sustentando que faz jus ao benefício pleiteado, vez que era dependente de seus

genitores, em razão de sua invalidez, porquanto é portador de retardo mental, epilepsia e episódio depressivo

grave.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seus

genitores Elio Vasconcellos falecido em 14.07.2002 e Antônia Alves Vasconcellos, falecida em 25 de janeiro de

2007, conforme faz prova através das certidões de óbito acostadas às fls.18/19.

2007.61.27.000775-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FABIO VASCONCELLOS

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Alega o requerente na inicial que na condição de filho inválido dos segurados, faz jus ao benefício pleiteado, vez

que deles era dependente.

Para obtenção da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: a comprovação de

dependência em face da de cujus e ostentar a mesmo a qualidade de segurado.

Quanto a qualidade de segurado, não há controvérsia, uma vez que a genitora do autor, falecida em 25.01.2007,

era beneficiária da pensão por morte em razão do óbito de seu marido ocorrido em 2002 (fls. 30).

Com relação a pensão por morte, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, também

estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

" São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada"!.

 

Com relação ao pedido do autor, observa-se dos autos que não foi reconhecida eventual incapacidade por ocasião

do falecimento de sua genitora, porquanto o Laudo médico judicial juntado às fls. 94/99, concluiu que: "..; não

existe Incapacidade Laboral no caso em questão"

 

Ademais, denotam-se vários vínculos laborais em diversos períodos, conforme se vê do extrato do CNIS juntado

às fls. 72, sendo que em 2006 auferia um salário de R$ 700,00.

 

Assim, as provas trazidas para os autos, não induz ao entendimento de que a parte autora faz jus ao benefício

pleiteado, vez que não foi comprovada eventual incapacidade laborativa, conforme assinalado no laudo médico

pericial, bem como a dependência econômica em relação a genitora falecida, porquanto tinha o mesmo

rendimento próprio, além de que o fato de residir com a genitora falecida, não lhe dá o direito de receber a pensão

por morte pretendida.

 

Sobre a questão trago a colação os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO DO ART. 435 DO CPC.

NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO DO EXPERT EM AUDIÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA

DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284/STF. INVALIDEZ POSTERIOR

AO ÓBITO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. É inviável a pretensão que busca o chamamento de perito judicial por esbarrar na vedação da Súmula 7, que

impossibilita o reexame da prova. 

2. A recorrente não indicou o dispositivo federal ofendido, o que faz incidir, por analogia, o óbice da Súmula

284/STF, aplicável, inclusive, no tocante ao apelo manejado pela alínea "c" do permissivo constitucional.

 3. O Tribunal de origem, com base nas provas dos autos, expressamente reconheceu que a ora agravante

tornou-se inválida após o óbito de seu pai, não fazendo jus à pensão disciplinada ao filho nessa condição. Mais

que isso, o laudo pericial foi categórico ao afirmar que o tumor mamário que acometeu a recorrente, por si só,

não é doença necessariamente incapacitante. Para chegar-se à conclusão diversa do aresto impugnado, ou

seja, de que a invalidez era preexistente à data do óbito do instituidor do benefício, é necessário a revisitação do

conjunto da prova, defeso na via especial.

 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN: 

(AGRESP 201200668933-AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1315182-

Relator(a)CASTRO MEIRA-STJ-SEGUNDA TURMA-DJE DATA:29/11/2012)

 

E, ainda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

QUESTÃO PROBATÓRIA. FILHO INVÁLIDO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. INVALIDEZ
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POSTERIOR À DATA DO ÓBITO. COMPROVAÇÃO. 

I - O laudo médico pericial, datado de 22.02.2011, atesta que o autor é portador de púrpura trombocitopênica

idiopática incapacitante, estando total e temporariamente incapacitado para o trabalho a partir de 30.05.2009.

Portanto, não há indicação de enfermidades incapacitantes à época do óbito de seu pai, ocorrido em

22.11.2008. 

II - Os documentos médicos trazidos com a inicial são do ano de 2009, posteriores à data do evento morte. De

igual forma, o reconhecimento da incapacidade física do autor pelo INSS, na medida em que tal condição foi

constatada em 17.06.2011, mais de dois anos após a data do óbito.

 III - Não se demonstrando a existência de enfermidades que pudessem acarretar a incapacidade do autor para

o labor no momento do óbito do segurado instituidor, resta infirmada sua condição de dependente do falecido. 

IV - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

(AC 00404631820124039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1796315-Relator(a)-DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO -TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:26/06/2013) 

 

Desta forma, não preencheu a parte autora os requisitos legais e necessários à percepção do benefício pleiteado,

considerando a ocorrência do fato gerador do benefício que seria sua incapacidade total e irreversível.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005168-92.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial os períodos de 03.11.1992 a 15.02.1994 exercido na empresa Indústria e Comércio

Jolitex Ltda e de 07.11.1994 a 23.02.2003 exercido na empresa IFE-EWG Tecnologia em Cabos Especiais Ltda.

 

A r. sentença (fls. 132/140) julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial, no

período requerido na inicial e condenou o INSS a revisar o benefício da parte autora, desde o termo inicial em

23.02.2006 e o pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega que o uso de equipamento de proteção individual reduz ou elimina os

agentes agressores, sendo impossível o reconhecimento da atividade como especial. Subsidiariamente, requer a

fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês, bem como a redução dos honorários advocatícios.

2007.61.83.005168-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL CIPRIANO DA CRUZ

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

No mais, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o Laudo Técnico (fls. 45/46), informativo

(fl. 47) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 122/123) e de acordo com a legislação previdenciária

vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído

(88 e 95,7 decibéis), em nível superior ao estabelecido em lei, direito lhe assiste à contagem dos períodos de

03.11.1992 a 15.02.1994 e de 07.11.1994 a 18.12.2003 como especial, devendo o INSS revisar o benefício da

parte autora, mediante a conversão do benefício atual em aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde

o termo inicial em 23.02.2006 (fls. 76/78), bem como o pagamento das diferenças vencidas.
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Ademais, ante a ausência de comprovação da exposição aos agentes agressivos à saúde no período de 19.12.2003

a 23.02.2006, o pedido de reconhecimento de atividade especial neste período deve ser julgado improcedente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e à remessa oficial, para não reconhecer a atividade especial no período de 19.11.2003 a

23.02.2006, reduzir a verba honorária e fixar juros de mora e correção monetária, conforme fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005230-35.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte, deixando de

condenar a autora ao ônus da sucumbência em razão do deferimento da Justiça Gratuita.

Irresignada apela a parte autora, sustentando que comprovou a efetiva dependência econômica em relação ao filho

falecido.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

2007.61.83.005230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DA SILVA MOTA

ADVOGADO : SP094193 JOSE ALVES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052303520074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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§ 1o-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora a concessão de Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu filho George

Xavier de Sá, ocorrido em 25.01.2006, conforme certidão do óbito acostada às fls.13.

Para obtenção da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: a comprovação de

dependência em face do de cujus e ostentar o mesmo a qualidade de segurado.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

No que tange à qualidade de segurado, não há controvérsia, vez que conforme consta da cópia da CTPS o falecido

mantinha vínculo laboral, como colhedor de laranjas até a data de seu falecimento (fls. 12), e não foi objeto de

impugnação pelo INSS.

Com relação à dependência econômica, em relação ao filho falecido, verifica-se que a requerente não carreou para

os autos prova material suficiente para embasar sua pretensão, ou seja, nenhum documento veio corroborar com

sua alegação de que era dependente do filho, além de o mesmo residia na cidade de Piracicaba em São Paulo e a

autora residia no Estado de Bahia .

Ademais, ainda que as testemunhas ouvidas em juízo, através de Carta Precatória na Comarca de São José do

Jacuípe, no Estado da Bahia, tenham afirmado que o falecido quando trabalhava em São Paulo, enviava dinheiro

para a manutenção da autora, tais depoimentos, por si só, são insuficientes para comprovar tal assertiva, porquanto

nada foi comprovado acerca de eventual ajuda em espécie que o de cujus encaminhava para a genitora no Estado

da Bahia.

A propósito trago à colação o seguinte julgado

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE

CUJUS DEMONSTRADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PARA COM O FILHO FALECIDO. IMPROCEDÊNCIA. 

- Provada a qualidade de segurado do falecido, ex vi do art. 11, inc. I, "a", da Lei nº 8.213/91.

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Ausência de prova material e testemunhal que não demonstra a alegada relação de dependência econômica

entre os autores e o filho falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei nº 8.213/91).

- Improcedência do pedido inicial. - Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, custas e despesas processuais. Precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas". 

(APELREEX 200003990167365-APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 579917-Rel.DES.
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FED. VERA JUCOVSKY-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3:15/09/2009-PÁG. 274)

Assim, não tendo a parte autora demonstrado sua dependência econômica em relação ao de cujus, a

improcedência do pedido é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028915-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLODEMYL PIRES DE CAMPOS contra a decisão juntada

por cópia às fls. 96, que acolheu a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo ora agravado, reduzindo a execução,

de modo a reconhecer a inexistência de crédito para o exequente, ora agravante, rejeitando os cálculos

apresentados pelo ora agravante.

Irresignado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a correção dos cálculos apresentados

pelo agravante.

Às fls. 182/182v foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Sem contraminuta.

Decido.

Com efeito, os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos desta Egrégia Corte Regional para o

esclarecimento dos equívocos ocorridos, bem como para elaboração de novo cálculo (fl. 188).

A diligência foi prontamente realizada, informando a Seção de Cálculos Judiciais que, no cálculo da parte autora

(fls. 190), foi apurada uma RMI de Cz$ 27.105,05 porque não foram considerados os critérios de cálculo do art.

33 do Decreto nº 89.312/84.

Conclui que não existem diferenças para serem recebidas pelo co-autor Clodemyl Pires de Campos, ora agravante,

entendendo como correto o valor da RMI indicada pelo INSS às fls. 89.

No caso em tela, o contador judicial, enquanto auxiliar do Juízo, forneceu contundentes subsídios para que se

possa aferir a adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUANTUM DEBEATUR

APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.

2008.03.00.028915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CLODEMYL PIRES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP112781 LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IRINEU DUQUE e outros

: CARLOS AUGUSTO

: MARIA DE CARVALHO NEVES

: OSCAR RODRIGUES DAMASCENO

ADVOGADO : SP112781 LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 93.00.00090-4 1 Vr PIRAJUI/SP
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1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como

crédito a ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial.

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando

imprescindíveis à correta aferição do valor exequendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ de 13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de

30/09/2004.

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO."

(STJ - REsp nº 720462/PE, 2ª Turma, Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJe 29/05/08)

"ADMINISTRATIVO. PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. APELAÇÃO EM FACE DE

SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA

CONTADORIA OFICIAL. PRESSUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APURAÇÃO DE VALORES MAIORES DOS

QUE OS APRESENTADOS PELAS EXEQUENTES. INCLUSÃO DO 13O. SALÁRIO. RESPEITO AO

COMANDO INSERTO NO TÍTULO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DE QUE OS

CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL ESTEJAM INCORRETOS. MERO RETARDAMENTO NO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

1. Na fase de execução, cabe ao Juízo exequente cumprir as determinações insertas no título judicial exequendo,

não as ampliando ou encurtando-as.

2. Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos litigantes, pode o Juiz adotar para a solução da

demanda os valores apresentados pela Contadoria Oficial, órgão auxiliar do Juízo e que possui presunção de

imparcialidade e veracidade, mesmo que os valores encontrados pelo expert oficial se apresentem a maior do que

aqueles inicialmente indicados pelas exequentes quando da propositura da execução, porquanto deixaram de

incluir na memória discriminada de seus cálculos, o valor referente ao 13o. salário que fora albergado pelo título

judicial exequendo; o fato deste valor ser maior do que o inicialmente apontado pelas exequentes, não confere o

vício de ultra petita ao decisum, conforme precedente desta Segunda Turma (TRF5, AC 269.129-PE, Rel. Des.

Federal PETRUCIO FERREIRA, DJU 09.08.02, p. 1.932).

3. Apelação improvida."

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 325350, Processo: 200080000014387,

UF: AL, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ - Data::16/02/2006 - Página::577 - Nº::34, Relator

Desembargador Federal Napoleão Maia Filho) (destacamos)

 

Dessa forma, é de se presumir que o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título

executivo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032789-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por VICTORIA REGINA CORDEIRO DA SILVA (incapaz) contra

2008.03.00.032789-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO
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a r. decisão que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que, em sede de

ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu a antecipação da tutela.

Sustenta o embargante a ocorrência de erro na decisão embargada.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos

dependentes do segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

O C. STF firmou entendimento no sentido de que o parâmetro para a concessão do aludido benefício é a renda do

segurado, e não a de seus dependentes:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento".

(AI nº 767352, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª T., j. 14/02/2010, DJE 08/02/11). 

Assim como ocorre na pensão por morte, a concessão do auxílio-reclusão independe de período de carência.

Os dependentes do segurado estão elencados do art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

Deve-se comprovar, portanto, além da qualidade de segurado, o recolhimento do segurado à prisão, a baixa

renda do segurado e, por fim, a dependência econômica em relação ao recluso.

No tocante à antecipação dos efeitos da tutela, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)" 

De acordo com o disposto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99, o último salário de contribuição do segurado não

pode ultrapassar R$ 360,00, valor que é corrigido pelos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

No caso dos autos, o segurado encontrava-se empregado ao tempo do encarceramento e de acordo com o extrato

do CNIS colacionado aos presentes autos (fl. 41), o salário de contribuição recebido pelo segurado ao ser preso

em 02.03.2008 foi de R$ 2.292,25, referente ao mês de fevereiro de 2008, montante superior ao estabelecido pela
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Portaria MPS nº 77, de 11.03.2008, que fixou o teto em R$ 710,08 para o período.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante o não cumprimento do requisito da "baixa renda" do segurado,

resta impossibilitada a antecipação da tutela.

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL.

DISTRIBUTIVIDADE DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. INEXISTÊNCIA DE PROVA

INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-

se a mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão. Ademais, importa notar que o valor fixado para fins

de "baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91). 6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento -

aos 23.12.2011 (fl. 29), o genitor da autora estava empregado, conforme cópias da CTPS do recluso (fls. 30/31).

8. O salário-de-contribuição do recluso, referente a dezembro de 2011, foi de R$ 891,00, portanto, maior do que

o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o teto em R$ 862,60, para o período. 9. À

vista do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo não preenchimento dos requisitos

exigidos para a implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão, haja vista não

estarem presentes os critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 10. Agravo Legal a que se nega

provimento".

(TRF3, AI nº 4758517, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª T., j. 20/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data:

01/03/2013).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A."

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Cumpre observar também que o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032933-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução, determinou o cumprimento da

sentença em relação ao coautor Oscar Ferreira, ainda que existente ação idêntica ajuizada perante o Juizado

Especial Federal de Campinas, cujo trânsito em julgado ocorreu em 09/08/2006, determinando ao INSS que

apresentasse cálculo atualizado nos autos.

Solicitadas, as informações foram prestadas às fls. 174/175.

Sem contraminuta.

Deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 177/178).

Decido.

Verifico que coautor Oscar Ferreira ajuizou ação idêntica a dos autos originários perante o Juizado Especial

Federal de Campinas, sendo certo que ali foi proferida sentença, a qual transitou em julgado em 09/08/2006 (fls.

140/143), sendo que os valores relativos àquele feito foram pagos mediante a expedição de requisição de pequeno

valor. 

Observa-se, no presente caso, a ocorrência de coisa julgada em dois feitos que tramitaram perante a Justiça

Federal, acerca de uma só lide. 

No caso, deve prevalecer a decisão que primeiro transitou em julgado, podendo apenas esta ser executada.

Com efeito, a proteção à coisa julgada é direito individual garantido pela Constituição e insuscetível de alteração

(artigo 5.º, XXXVI; artigo 60, § 4.º, IV). A última decisão a transitar em julgado foi proferida com violação da

primeira e, portanto, da norma do artigo 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e também em afronta às

normas dos artigos 267, inciso V e § 3.º, 301, §§ 1.º e 3.º, 467, 468 e 471, caput, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. litispendência. coisa julgada. existência

de duas decisões de mérito transitadas em julgado determinando o pagamento das diferenças do art. 201, § 5.º,

da cf/88. decurso do prazo para ajuizamento de ação rescisória. possibilidade de negar eficácia à decisão

transitada em julgado com ofensa à coisa julgada . idoneidade processual dos embargos. prevalência da primeira

decisão que transitou em julgado. apelação provida.

(...)

5. A decisão que deve prevalecer é a que transitou em julgado em primeiro lugar. A última decisão a transitar em

julgado foi proferida com violação da primeira e, portanto, da norma do artigo 5.º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal, e também em afronta às normas dos artigos 267, inciso V e § 3.º, 301, §§ 1.º e 3.º, 467, 468

e 471, caput, do Código de Processo Civil, sendo, desse modo, inconstitucional e ilegal quanto ao embargado

Virgílio Ruffino. Nos presentes autos, a decisão de mérito transitou em julgado em 31.03.1997. Nos autos n.º

570/92, o transito em julgado, relativamente à questão das diferenças decorrentes do artigo 201, § 5.º,da

Constituição Federal de 1988, ocorreu antes, em 18.04.1996, uma vez que o acórdão que julgou a apelação foi

publicado em 02.04.1996. Conquanto haja sido interposto recurso especial, este versou apenas sobre a forma de

2008.03.00.032933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARMEM MENA ROMERO MONDADORI e outros

: MILTON DOS SANTOS TAVARES

: OSCAR FERREIRA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO
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correção monetária, única questão que não transitou em julgado já no julgamento da apelação.

6. Apelação provida, para, relativamente ao embargado Virgílio Ruffino, julgar procedentes os embargos, a fim

de declarar a inexistência de crédito a executar nos presentes autos, em virtude da violação à coisa julgada .

(TFR-3ª Região; AC 534237 - 1999.03.99.092092-0/SP; 1ª Turma; Rel. Desembargador Federal Clécio Brashi; j.

30.09.2002; DJU. 06.12.2002; pág. 357)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. COISA JULGADA.

1. Verificando-se que houve processo anterior já transitado em julgado, com mesmas partes e mesmo pedido,

patente é a existência da coisa julgada; 

2. Não há que se falar em direito adquirido relativamente à sentença da segunda ação intentada, posto que

proceder nesse sentido implicaria o erro de considerar a existência de duas coisas julgadas em relação a uma

única situação jurídica;

3. Apelação Improvida.

(TRF - QUINTA REGIAO; AC - 200484000044114; Terceira Turma; Relator(a) Desembargador Federal Paulo

Roberto de Oliveira Lima; DJ - Data::15/10/2007 - Página::703 - Nº::198) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FINSOCIAL. OFENSA À COISA JULGADA CONSTITUÍDA

EM MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DA EXECUÇÃO.

- Configurando-se conflito entre duas coisas julgadas, deve prevalecer a primeira, visto que a última decisão a

transitar em julgado foi proferida com violação da primeira, e, conseqüentemente, da norma do artigo 5.º, inciso

XXXVI, da CF e do art. 267, inciso V e parágrafo 3º, 301, parágrafos 1º e 3.º, 467, 468 e 471, caput, do CPC.

- Tendo transitado em julgado primeiramente, acórdão do STF em que se reconheceu a constitucionalidade das

Leis referentes ao FINSOCIAL, e conseqüentemente, não se vislumbrando cobrança indevida, é nula a decisão

que, posteriormente transitou em julgado, vislumbrando o pagamento indevido de parcelas referentes ao

FINSOCIAL, objeto de execução pela parte embargada. 

- Apelação da Fazenda Nacional Provida.

- Recurso adesivo prejudicado.

(TRF- QUINTA REGIAO; AC - 200384000027136; Relator(a) Desembargador Federal Francisco Wildo;

Primeira Turma; DJ - Data::15/04/2005 - Página::994 - Nº::72 

Decisão UNÂNIME)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004445-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em 30/05/2006 por TERUHIKO NAKATA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural

no período de 10/02/1962 a 30/08/1976.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls.82/85), para declarar o trabalho rural do autor no período

mencionado na inicial, determinando a averbação desse período para todos os fins previdenciários, bem como a

2008.03.99.004445-0/SP
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expedição da competente certidão. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando isento do pagamento de custas por se tratar de

autarquia federal.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 87/94) alegando que a parte autora não

comprovou o exercício de atividade rural nos períodos mencionados na inicial. Sustenta, ainda, a necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural que se pretende ver

reconhecido. Aduz, por fim, que a r. sentença merece reforma no tocante à fixação de honorários, requerendo sua

fixação em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Com as contrarrazões (fls. 53/60), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de 10/02/1962 a 30/08/1976.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social (fl. 12), declaração de Tiyoko Nakata (fl.13), de que o autor trabalhou na propriedade rural de

sua família, exercendo a função de lavrador, no período de 10/02/1962 a 30/08/1976 (fl.13), certidão do Registro

de Imóveis de Birigui referente à aquisição de imóvel rural, em 30/04/1963, por Hiroiti Nakati e sua mulher

Yamayo Nakato (fl.15), certidão de matrícula referente ao mesmo imóvel (fls. 16/17) e documentos de matrículas

escolares referentes aos anos de 1961, 1962, 1964, 1965, 1967, 1969, 1970 e 1971 em que seu pai aparece

qualificado como "lavrador" (fls. 18/22, 25/28 e 30/33).

Consta, ainda, certificado de dispensa de incorporação (fl.23), com data de 29/07/1970, mas que faz referência ao

ano de 1969, em que o autor está qualificado como "lavrador", certidão expedida pela Secretaria de Estado dos

Negócios da Fazenda, de que Mitsugi Nakata foi estabelecido como produtor rural em 24/06/1969 (fl.24), certidão
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expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton

Daunt), de que o requerente, ao requerer a primeira via de sua carteira de identidade, em 18/03/1971 declarou ter a

profissão de "agricultor" (fl. 29) e cópia de sua certidão de casamento, com assento lavrado em 24/04/1976 em

que consta a profissão do autor como "lavrador" (fl. 34).

Embora os documentos escolares de fls. 18/22, 25/28 e 30/33 digam respeito à condição de "lavrador" do pai do

autor, tais documentos não se referem propriamente às matrículas escolares do requerente. Ademais as

testemunhas afirmaram que o autor estudava no turno da manhã, não sendo possível utiliza-los como início de

prova material no presente caso concreto.

Outrossim, a declaração de fl.13, extemporânea aos fatos declarados não constitui início de prova material,

consubstanciando prova testemunhal, com a agravante de não ter sido produzida sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 41/42) corroboraram o exercício de atividade rural por parte do

autor em regime de economia familiar. Em que pese o depoimento das testemunhas no sentido de que o autor

trabalhou durante parte de sua vida nas lides rurais, o documento mais remoto trazido aos autos comprova o

exercício de atividade rural a partir de 1969.

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor entre 01/01/1969 a 30/08/1976 (data

imediatamente anterior ao primeiro registro em CTPS).

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço nos períodos de 01/01/1969 a 30/08/1976,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), observando-se

o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir o

período de averbação e reconhecer o tempo de serviço rural no período de 01/01/1969 a 30/08/1976, bem como

para fixar os honorários advocatícios em R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005153-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 118/122) que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, para concedê-la a partir da data do

indeferimento administrativo (06.03.2003), no valor de 100% do salário de benefício, sendo os valores em atraso

acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-a, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em R$

300,00, bem como honorários periciais fixados em R$ 200,00.

 

Apela o INSS, sustentando a ausência de comprovação do preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício. Pede a reforma da sentença no tocante à verba honorária e pericial (fls. 124/128).

 

A parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 140/149) em que postula a majoração da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2008.03.99.005153-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162475 NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 03.00.00177-0 1 Vr GUAIRA/SP
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 63 anos de idade (fls. 10) e se qualifica na petição inicial

como empregada doméstica.

 

A qualidade de segurado da parte autora restou demonstra nos autos por meio da documentação coligida às fls.

11/42.

 

No laudo médico pericial de 02.11.2007 (fls. 91/93), o perito judicial apresentou a seguinte conclusão: "A

paciente está incapacitada para o trabalho que exercia, devido não poder ser submetida a esforços físicos."

Informa, ainda, que a parte autora apresenta quadro de arritmia cardíaca com uso de marcapasso definitivo,

cervicalgia, lombalgia e osteoporose, o que lhe acarreta incapacidade total e definitiva, desde 08.2002 (respostas

aos quesitos n° 01, 04 e 05 do INSS - fls. 91/92).

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Quanto aos honorários periciais, tem-se que a Resolução n. 558 de 22/05/2007 permite que se estabeleça o valor

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) como sendo o razoável, contudo, não havendo

impugnação da parte autora nesse sentido, mantenho o valor fixado pela r.sentença, em homenagem ao princípio

da non reformatio in pejus.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento

ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o montante da verba honorária, nos termos da fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011419-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação Declaratória para Averbação/Cômputo de Tempo de Serviço

de atividade rural, contra sentença (fls. 38 a 41) que julgou procedente o pedido para determinar o reconhecimento

do período de 17.11.1968 a 13.06.1976. Honorários advocatícios arbitrados em R$500,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 48 a 52) a autarquia alega, em síntese, que a documentação apresentada pela autora

não é capaz de comprovar o alegado exercício de atividades rurais. Alternativamente, requer a redução dos

honorários advocatícios a 10% do valor da causa. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 54 a 61).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

2008.03.99.011419-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL URCINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 06.00.00111-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)

5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
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TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de certidões de

nascimento de seus filhos (fls. 13 a 16), documentos que o qualificaram como lavrador em 17.11.1968,

29.09.1970, 26.07.1973 e 13.06.1976.

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de

prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova
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testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural no período de 17.11.1968 a 13.06.1976, cuja

averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, não se prestando, todavia, para efeitos de

carência (art. 55, § 2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26,

III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver em qualquer caso a

correspondente indenização, a teor do que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida

lei.

 

A verba honorária fixada em primeiro grau deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia com os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, reformando a sentença somente no tocante à ressalva de que é necessário o recolhimento de

contribuições para efeitos de carência - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26,

III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91, e indenização para efeitos de contagem recíproca, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028135-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 98/100, que

julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

do ajuizamento da ação (28.10.2004). Determinou que as prestações em atraso serão pagos de uma só vez, com

correção monetária e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

periciais arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o

montante das prestações em atraso, vencidas até o presente momento (Súmula 111 do STJ). Foi determinado o

reexame necessário.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 102/105, sustenta que a parte autora já recebeu o benefício de auxílio-

2008.03.99.028135-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLOTILDE GOMES EUPHAUZINO

ADVOGADO : SP148366 MARCELO FREDERICO KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00219-9 1 Vr BOTUCATU/SP
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doença de 06.08.2001 a 30.11.2002 e de 06.02.2003 a 27.10.2004, a partir de quando lhe foi concedida a

aposentadoria por invalidez, razão pela qual a demanda perdeu o objeto. Caso assim não entendam, requer a

compensação dos benefícios concedidos administrativamente, na conta de liquidação. Postula a redução dos

honorários advocatícios e periciais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil -

dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando a data de início do benefício na data do ajuizamento da ação (29.01.2003) e a data da

sentença 10.07.2007 e o valor da renda mensal inicial, a condenação referente ao pagamento do benefício de

auxílio-doença não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência restaram incontroversos, não tendo o INSS se insurgido

quanto a essa parte.

Conforme o laudo médico pericial às fls. 66/71, de 22.08.2005, a parte autora é "portadora de alterações na

semiologia neurológica, é portador ad e quadro de severa depressão em uso de neozine e com quadro de joanete

bilateral, já tendo operado o pé direito e com cirurgia marcada para operar o pé esquerdo, e déficit funcional na

coluna vertebral devido a osteoporose e lombalgia." Concluiu pela incapacidade total e permanente. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício será mantido na data do ajuizamento da ação, considerando a

concessão/requerimento anterior do benefício, sob pena de reformatio in pejus, uma vez que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:
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"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.
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2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Quanto aos honorários periciais, aplicável a Resolução n. 558 de 22/05/2007, do CJF, que estabelece o valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para os honorários periciais.

 

Considerando a informação de que no período, a parte autora obteve o benefício administrativamente, deverão ser

descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do benefício concedido

nesta ação.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC) e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar o desconto de eventuais valores recebidos

a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art.

20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início; reduzir os honorários periciais, nos termos da fundamentação; e

fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos do art. 20, §4º, do CPC e da Súmula 111 do E. STJ.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037683-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação para conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em face do INSS,

cuja sentença foi de improcedência ao fundamento de ausência de preenchimento dos requisitos necessários e

imprescindíveis para concessão da aposentação por incapacidade laborativa.

 

Apela a parte autora, pugnando pela realização de nova perícia judicial e pela reforma do julgado, diante da

doença de cunho psíquico, idade e interdição da apelante, de modo a demonstrar a necessidade do deferimento da

aposentadoria requerida.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Parecer Ministerial às fls. 178/181.

 

É o relatório.
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, não verifico necessidade de elaboração de novo laudo pericial.

 

Destarte, a perícia médica elaborada por médico perito da confiança do Juízo em 29.01.2007, às fls. 85/88 atestou,

com eficiência técnica, a ausência de incapacitação laborativa total após minuciosa análise de toda a

documentação médica acostada aos autos e da condição psíquica informada pelo histórico da própria autora,

exame físico e respostas fundamentadas e satisfatórias aos quesitos formulados, sem mácula, com o singular

propósito de bem orientar a decisão proferida pelo Juízo de Origem, merecendo o crédito dos magistrados a quo e

ad quem, de modo a configurar a desnecessidade de elaboração de nova prova técnica.

 

Com efeito, não se pode esperar imparcialidade dos relatórios médicos particulares ou da perícia médica realizada

no âmbito da Autarquia Previdenciária, de modo que o laudo pericial realizado judicialmente, por profissional

eqüidistante das partes, goza de presunção de legitimidade perante os órgãos julgadores, tendo como fundamento

o exclusivo mister de bem solucionar as ações previdenciárias sob a égide de critérios técnicos e legais elaborados

com a finalidade única de promoção da Justiça aplicada ao caso concreto.

 

No que toca ao meritum causae, a concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja

segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja

incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº

8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da

incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo pericial realizado em 29.01.2007 (fls. 85/88) atestou o acometimento por "depressão,

F33", tendo a requerente, que se encontra com 39 anos de idade, informado sentimentos de medo, angústia e

sintomas de fibromialgia, com a conclusão do médico perito nos termos seguintes: "Encontra-se em bom estado

geral. Contactuando-se bem com o meio. A Autora apresenta uma redução de sua capacidade laborativa. Mas

não há incapacidade laborativa total. Nada impede a autora de continuar a trabalhar como costureira.".

 

Note-se que foi constatada a redução da incapacidade laborativa, compatível, portanto à percepção de auxílio-

doença a que a autora faz jus, mas sem demonstração do preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão

de aposentadoria por invalidez, haja vista a ausência de incapacitação total, sendo certo que, não obstante a

Certidão de Interdição à fl. 101, a apelante se encontra amparada na medida da necessidade constatada em laudo

pericial.

 

Com efeito, diante da faixa laboral relativamente jovem, do amparo previdenciário prestado pelo Instituto réu na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     1984/2592



proporção da sintomatologia comprovada no bojo dos autos, vislumbro a necessária pausa para a amenização do

quadro depressivo constatado, porém, com possibilidade de retorno ao mercado de trabalho na atividade de

costureira, a exemplo de parcela considerável da população profissionalmente ativa que, apesar do acometimento

por vasta gama de patologias e limitações funcionais, não pode dispor das atividades remuneradas como meio de

subsistência.

 

Destaco, ainda, que a autora se encontra sob a égide da proteção previdenciária, ao contrário de contingente

considerável de trabalhadoras acometidas por fibromialgia, as quais, mesmo em condições de saúde adversas,

mantem as jornadas de trabalho para garantia do próprio sustento.

 

Diante do exposto, não vislumbro a necessidade de realização de nova perícia médica e, com fulcro no art. 557,

§1-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048689-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r.sentença prolatada às fls.113/117, a qual julgou procedente o

pleito, concedendo a autora a imediata ativação do auxílio-doença desde a sua cessação em 31/01/2007, pelo

prazo de 12 meses a partir da perícia médica realizada em 22/04/2008. Determinou-se a incidência de correção

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da prolação da sentença.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, alega a autora, que a cessação do auxílio-doença foi indevida, que o benefício deverá

retroagir até a data da alta indevida e que os honorários advocatícios não foram devidamente arbitrados, devendo

corresponder a 20% sobre o valor das parcelas vencidas, devidamente corrigidas.

 

 

2008.03.99.048689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOYCE MARIA JARDIM UZZUN

ADVOGADO : SP181336 BERENICE DE FÁTIMA LUIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00020-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

O auxílio - doença , nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole parcial e temporária, a segurada faz jus à

percepção de auxílio-doença.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Primeiramante, cumpre observar que o laudo pericial, embora sintético, atendeu às necessidades do caso concreto,

sendo possível inferir, de sua análise, que o perito judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo também

respondido aos quesitos iniciais formulados pelas partes e analisado os documentos médicos que lhe foram

apresentados.

 

O laudo pericial (fl. 101/108) identificou o seguinte quadro clínico da autora: "Lúpus entematoso sistêmico e

tenossinovite de membros superiores". Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o

perito concluiu pela existência de incapacidade parcial e temporária para o trabalho.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e permanente tão somente para o exercício da atividade

de assistente administrativa, devendo, portanto, submeter-se à reabilitação para o exercício de atividade

compatível com sua qualificação profissional.

 

Quanto à data inicial do benefício correto seria que fosse a mesma da citação, eis que a partir dela a questão

tornou-se litigiosa e o INSS tomou ciência da pretensão do autor.

 

No entanto, o Senhor Perito Judicial, em diversas passagens do laudo, realizado em 22/04/2008, aponta que a

autora sofre das doenças que lhe são incapacitantes desde 2006, situação que nos permite concluir que, embora

tenha havido a cessação do auxílio-doença em 31/01/2007, as doenças da autora permaneceram impedindo a

execução de suas atividades laborais.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção de auxílio-doença, considerando, no entanto, como DIB, a data
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da cessação indevida do benefício (31/01/2007).

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação, concedendo a autora o benefício de auxílio-doença com DIB em 31/01/2007, que deverá submeter-se à

reabilitação para o exercício de atividade compatível, tendo em vista que, conforme constatado no exame pericial,

a incapacidade é parcial e temporária as suas atividades habituais, sendo passível de reabilitação funcional.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049231-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e parte autora em face da sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado, para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74

a 79 da Lei nº 8.213/91, no percentual de 50% do valor da pensão devida, uma vez que há dependente menor,

sendo o pagamento a partir da data do óbito. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor vencido (fls.

64/65).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que não foi comprovada a qualidade

de segurado, na condição de trabalhador rural. Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer que o

2008.03.99.049231-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NEIDE FERREIRA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00196-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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termo inicial seja a partir da citação e que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos da Súmula nº

111/STJ. Requer, por fim, a isenção do pagamento de custas e despesas processuais (fls. 80/90).

Por sua vez, a parte autora requer a reforma da r. sentença para fixar o valor da pensão por morte em 100% do

benefício, bem como para que os honorários advocatícios sejam majorados em 20% (vinte por cento) das

prestações vencidas até a implantação do benefício (fls. 69/78).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal (fls. 104/107), opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS e pelo parcial

provimento à apelação da parte autora.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: ( redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 10/10/2007, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 11.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a parte autora é esposa do falecido, conforme documento acostado à fl. 10,

portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

No tocante à qualidade de segurado do falecido, os documentos de fls.10/11, devem ser considerados como início

de prova material. Assim, tal prova corroborada com as provas testemunhais (fl. 57/60) demonstram que o

falecido exercia a atividade rural até o falecimento.

Como é sabido, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola, dispensando-o da prova de recolhimento de

contribuições ao INSS para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural (artigo 143 da Lei nº 8213/91).

No tocante ao vínculo urbano no período de 16/01/1995 a 10/04/1995 (fl. 36), o fato do segurado falecido ter

desenvolvido atividade urbana, conforme verificado pelo INSS, não o desqualifica como rurícola, uma vez que o

referido período é ínfimo comparado ao trabalho rural exercido durante toda a sua vida.

Em suma, o início de prova material juntado aos autos (fls. 10/11), somado à sólida prova testemunhal, são

suficientes para demonstrar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM

QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em

subsistindo nos autos o início de prova material e depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho

rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a possibilitar a ampliação do período constante da

documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício

pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante, "(...) a Corte Especial pacificou o entendimento

no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado,

por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de

confirmar a atividade rural alegada não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da

Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica

diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp 735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido." (STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE
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DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento).

Quanto ao termo inicial do benefício, estabelecem os artigos 74 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que, se

requerido até 30 dias do falecimento do segurado, o termo inicial será da data do óbito. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento administrativo, respeitada a causa impeditiva de prescrição

contra incapazes (art. 198, I, do CC).

No presente caso, o termo inicial deverá ser a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento

administrativo.

No tocante ao valor do beneficio de pensão por morte, apesar de constar na certidão de óbito, a existência de uma

filha menor (Natacha Angelica Rodrigues de Sousa), verifico que a mesma também é filha da parte autora (fl. 13),

portanto, o benefício de pensão por morte será revertido em prol da mesma unidade familiar.

Ademais, a filha da parte autora (Natacha) completou 21 anos de idade em 05 de setembro de 2011, não sendo

mais necessário o seu ingresso na presente lide. Assim, o valor da pensão por morte deverá ser fixado em 100%

(cem por cento) do benefício.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao benefício de pensão por morte de

forma integral.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei nº 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS em relação

ao termo inicial do benefício e isenção no pagamento de custas e despesas processuais e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar o benefício de pensão por morte em seu valor integral, na

forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-61.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.03.004078-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM OLIMPIO DE LIMA

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00040786120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de ação previdenciária proposta em 05/06/2008 por JOAQUIM OLIMPIO DE LIMA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento da atividade

desempenhada como rurícola no período de 01/02/1972 a 24/01/1977, bem como atividade urbana desenvolvida

na qualidade de "conserveiro de estradas" no período de 25/01/1977 a 18/12/1992.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls.79/81), para determinar ao INSS que faça a devida averbação como

tempo de trabalho e proceda ao cômputo para todos os fins previdenciários dos períodos de 01/02/1972 a

24/01/1977 e de 25/01/1977 a 18/12/1992, expedindo-se a respectiva certidão de tempo de serviço. Condenou,

ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 109/113) alegando, preliminarmente,

que o período entre 25/01/1977 a 18/12/1992 foi devidamente incluído em certidão de tempo de contribuição, o

que afasta o interesse recursal. No mérito, aduz que as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social

tem presunção relativa, não podendo ser consideradas, de forma que não restou comprovado o exercício de

atividade rural no período de 01/02/1972 a 24/01/1977. Aduz ainda, a necessidade de recolhimento das

contribuições previdenciárias correspondentes aos períodos que se pretende ver reconhecidos. Por fim, requer a

redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões (fls. 116/122), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à matéria preliminar, verifico que o período de 25/01/1977 a 18/12/1992, em que o autor alega ter

trabalhado em atividade urbana, já consta do CNIS, o que demonstra que o INSS o reconheceu. Além disso, na

própria contestação de fl. 65/67 tal fato já foi reconhecido pela autarquia, o que afasta o interesse agir quanto a

este pedido.

Assim, acolho preliminar e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, com

relação ao pedido formulado para reconhecimento do tempo de serviço urbano referente ao período de 25/01/1977

a 18/12/1992.

Passo ao exame do período rural. 

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde
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que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora de 01/02/1972 a

24/01/1977 em atividade rural.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia da inicial de mandado de segurança

impetrado com a finalidade de reconhecimento e averbação dos referidos períodos (fls. 13/19), pedido de certidão

de tempo de contribuição junto ao Ministério da Previdência Social (fl.24), referente ao período de 25/01/1977 a

31/12/1998, cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 31/33) e de demonstrativo de pagamento

da Prefeitura Municipal de São José dos Campos (fl.34).

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, com registro em CTPS,

independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Por tal motivo, o período constante em CTPS (fl. 31) na qualidade de trabalhador rural, deve ser devidamente

averbado.

Nesses termos, devido o reconhecimento do trabalho rural no período de 01/02/1972 a 24/01/1977 diante da

comprovação de vínculo empregatício, fazendo jus à averbação do interstício pleiteado.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço nos períodos de 01/02/1972 a 24/01/1977, para

todos os fins previdenciários.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Do exposto, acolho a matéria preliminar e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VI com CPC, com relação ao período urbano de 25/01/1977 a 18/12/1992 e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, com fulcro no art. 557 do CPC.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008918-17.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 104/106) que julgou parcialmente

procedente o pedido para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, desde a data fixada pelo laudo pericial

(16.11.2010), sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-a, ainda, ao

pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n° 111 do STJ.

Houve concessão de tutela antecipada.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a parte autora, postulando, em síntese, a reforma da sentença no tocante ao termo inicial (fls.114/119).

2008.61.03.008918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LOURDES DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00089181720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora (fls. 14), a data fixada pelo

laudo pericial como termo inicial (16.11.2010) e da prolação da sentença (24.01.2013), verifico que a condenação

referente ao pagamento do benefício de auxílio doença não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

 

Cinge-se a apelação à discussão sobre o termo inicial da concessão do benefício.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.
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2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, considerando que o laudo pericial não indicou com precisão o momento do surgimento da

incapacidade, não obstante este Relator entenda que verificada a existência de prévio requerimento administrativo,

o termo inicial do benefício devesse ser fixado nesta data, ante a ausência de impugnação da parte autora nesse

sentido e em homenagem ao princípio da adstrição ao pedido recursal, fixo o termo inicial do auxílio-doença na

data do indeferimento administrativo (04.11.2008 - fls. 46).

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação da
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parte autora, para fixar o termo inicial da concessão do auxílio-doença na data do indeferimento administrativo

(04.11.2008), nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005507-54.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 157/161) que julgou improcedente o pedido.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$465,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 164/172) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 15/02/2008, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 14.

2008.61.06.005507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADEMAR GOTHISCHALK

ADVOGADO : SP238229B LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação a qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar

qualquer documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, vez que o único

documento carreado aos autos, certidão de casamento realizado em 07/09/1968 (fls. 13) traz somente a

qualificação do autor como lavrador e, no caso de concessão de pensão por morte, mister a comprovação

documental de lavor campesino pelo instituidor do benefício.

 

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO -TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-59.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.005616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABEL FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP237210 BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI e outro

No. ORIG. : 00056165920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r.sentença de fls.133/135, a qual julgou parcialmente

procedente o pleito, concedendo ao autor o restabelecimento do auxílio-doença desde 11/12/2006. Determinou-se

a incidência de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, calculado até a data da sentença. Não houve condenação nas custas processuais, tendo em vista os

benefícios da Justiça Gratuita.

 

Antecipação de tutela deferida.

 

Em suas razões de apelação, alega que o autor não faz jus a concessão do benefício pleiteado, requerendo o INSS,

a reforma da r. sentença, observando-se que os juros e correção monetária sobre as parcelas devidas deverão

respeitar o disposto na Lei nº. 11960/2009 e a data inicial para concessão de eventual benefício deve ser a data da

apresentação do laudo em Juízo.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O auxílio - doença , nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole parcial e permanente, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais, o segurado faz jus à percepção de auxílio-doença.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Primeiramente, cumpre observar que o laudo pericial embora sintético, atendeu às necessidades do caso concreto,

sendo possível inferir, de sua análise, que o perito judicial procedeu adequado exame clínico, tendo também

respondido aos quesitos iniciais formulados e analisado os documentos médicos que lhe foram apresentados. O

quadro clínico da parte autora, na hipótese dos autos, restou bem esclarecido.

 

O laudo pericial (fls.120/126), realizado em 20/05/2009 identificou o seguinte quadro clínico do autor, atualmente

com 43 anos: "Lombalgia postural e Hérnia discal lombar (L5-S1)" Ao final, concluiu que: "Conclusivamente o

autor, aos 37 anos de idade, manifesta incapacidade física parcial e permanente ao exercício profissional habitual".

 

Assim, resta claro que sua incapacidade é parcial e permanente, e que faz jus a concessão do benefício de auxílio

doença.
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Quanto à data inicial do benefício, verifico que o Senhor Perito Judicial afirmou no laudo pericial que "Início

presumível de sua moléstia e incapacidade a partir de março de 2006....". Assim, correto determinar como data

inicial a concessão do benefício a data da cessação administrativa do auxílio-doença (11/12/2006 - fls.41), nos

termos da r. sentença apelada.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para reformar a r. sentença no que tange a aplicação dos juros e correção monetária sobre os

valores da condenação, nos termos acima expostos.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010495-76.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 108/109) que julgou improcedente o pedido de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que não foi constatada nos autos a incapacidade para

trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento das custas e verba honorária fixada em 10% sobre o

valor da causa, observada a concessão da Justiça Gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a insuficiência do laudo pericial, a necessidade da realização da

prova oral e ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a concessão do auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez (fls115/119).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

2008.61.20.010495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROBERTO RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104957620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Inicialmente, verifico que não merecem prosperar as alegações de insuficiência do laudo pericial e de realização

da prova oral, tendo em vista que, na visão do magistrado, há nos autos os elementos necessários à formação do

seu convencimento.

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico que a parte autora possui 49 anos (fls. 11) e que seu último vínculo empregatício constante dos autos é

como trabalhador rural, de 09.07.2005 a 18.12.2005 (fls. 60).

 

No laudo pericial de fls. 90/93, realizado em 16.07.2010, o perito judicial apresenta a seguinte conclusão: "

Encontra-se trabalhando e relatou que tem falta de ar porque aumentou muito o seu peso corporal. Apto para suas

atividades habituais. Às fls. 12 e 17 há o relato das condições favoráveis após a colocação dos stents." Informa,

ainda, a inexistência de qualquer incapacidade laborativa (resposta ao quesito n°04 do Juízo - fls. 92)

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-32.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 94/95, que julgou procedente o

2008.61.24.000144-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ATILIO FACIONI

ADVOGADO : SP099471 FERNANDO NETO CASTELO e outro

No. ORIG. : 00001443220084036124 1 Vr JALES/SP
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pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a

partir da citação 28.5.2008 (fls. 52). Fixou juros de mora a partir da citação, pela Selic e a partir de 30.06.2009,

pelos critérios previstos no art. 1°-F da Lei nº 9.494/97. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Sem custas, na forma da lei.

 

Foi concedida a tutela para a implantação imediata do benefício.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 102/105v°, insurge-se quanto à antecipação dos efeitos da tutela, pela

ausência de reversibilidade. Sustenta que a incapacidade surgiu anteriormente ao ingresso do autor ao RGPS,

tendo o laudo atestado o início da doença aos 8 anos de idade. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico às fls. 67/70, de 05.08.2009, atestou que o autor apresenta "lesão grave da cabeça do fêmur

direito, artrose do quadril direito, Sequela de Legg Perthes a direita". Concluiu pela incapacidade parcial para a

atividade laborativa e permanente.

 

Nada obstante o perito tenha concluído por incapacidade parcial, o conjunto probatório aponta a impossibilidade

de reabilitação da parte autora, considerando as suas atividades habituais, que exigem esforço físico, aliado a sua

condição cultural, sua idade de 68 anos e o baixo nível de escolaridade. O quadro fático demonstra improvável ou

mesmo inviável o alcance de nova ocupação laborativa compatível com a incapacidade que apresenta. Portanto,

presentes os pressupostos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

 

O autor preencheu os requisitos de qualidade de segurado e carência, considerando ter exercido a atividade rural e

possui os vínculos constantes em sua carteira de trabalho (fls. 11), tendo laborado como auxiliar de serviços gerais

em 2003 e de 09/2005 a 07/2007.

 

Destarte, não há que se falar em doença preexistente, que impede a concessão do benefício pretendido, segundo

vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, considerando que embora a patologia tenha sido contraída
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aos 8 anos de idade, sendo a patologia irreversível, não impediu o autor de exercer a atividade laborativa. Por

outro lado, o Perito destacou que "trata-se de patologia progressiva, não tem tratamento depois de tornar-se

sequela", o que denota que a incapacidade atual decorreu do agravamento da patologia.

 

Quanto ao termo inicial do benefício deverá ser da data da citação, conforme fixado na r. sentença, haja vista que

o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos

pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."
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(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Às fls. 106, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003037-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor e pelo INSS e reexame necessário, em face da r.sentença prolatada de

fls.88/95, a qual julgou procedente o seu pleito de concessão de Auxílio-Doença desde a sua cessação. Houve

condenação a título de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da

condenação, compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r.sentença.

 

Antecipação de tutela deferida às fls.94.

 

Em suas razões de apelação, requer o autor, a reforma da r. sentença apelada, arbitrando-se os honorários

advocatícios no montante de 20% das parcelas vencidas até a r.sentença.

 

Em suas razões de apelação, requer o INSS, a reforma da r. sentença apelada, alegando que o autor não faz jus a

concessão dos benefícios pleiteados, que a data inicial para concessão do benefício, caso mantida a r.sentença,

deve corresponder a data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como que a correção monetária das parcelas

vencidas deve obedecer os ditames da Lei nº6.899/81 e os juros de mora deverão ser fixados decrescentemente,

sobre cada parcela vencida, a partir da juntada do laudo pericial aos autos. Pleiteia, ainda, a redução da

condenação a título de honorários advocatícios.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

2009.03.99.003037-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOEL MASSARIOLI

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 07.00.00165-7 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O auxílio - doença , nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e temporária, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais, o segurado faz jus à percepção de auxílio-doença.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fl.59/73), realizado em 02/07/2008, identificou o seguinte quadro clínico do autor, atualmente

com 63 anos: "O autor é portador de Tendinite de ombro direito e Hipertensão Arterial Sistêmica. A condição

médica apresentada é geradora de incapacidade total e temporária".

 

Assim, resta claro que a incapacidade do autor é total e temporária e que faz jus a concessão do benefício de

auxílio doença.

 

Quanto à data inicial do benefício, verifico correto estabelecer a data da citação do INSS (24/01/2008 - fls.39),

tendo em vista que não há nos autos documentos hábeis a comprovar que o autor encontrava-se incapacitado na

data da cessação administrativa do Auxílio-Doença anteriormente concedido, nem mesmo o senhor perito judicial

precisou a data inicial da incapacidade do autor, conforme se verifica às fls.71.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos da r. sentença, corresponde às prestações vencidas até a

data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos

termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de
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26.12.2006.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor e, nos

termos do §1º, do referido artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e ao REEXAME

NECESSÁRIO, para reformar a r. sentença apelada, determinando que a data inicial para concessão do auxílio-

doença ao autor seja a data da citação do INSS (24/01/2008 - fls.39), bem como que a incidência de juros e

correção monetária sobre os valores devidos sejam corrigidos nos termos acima expostos.

 

Deverá o autor se submeter à reabilitação para o exercício de atividade compatível com seu estado de saúde e

qualificação profissional. Conforme constatado no exame pericial, a incapacidade do autor é parcial e temporária e

que pode exercer outras atividades profissionais desde que não pegue peso, devido à fratura sofrida.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006411-98.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 144-151) que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da

data do requerimento administrativo ou, inexistente este, a partir da data da juntada do laudo pericial em juízo,

devendo as prestações vencidas no período serem adimplidas de uma só vez e corrigidas monetariamente a partir

das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação.

Condenou também o instituto ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, com base na súmula 111 do STJ, não obstante contrariar o

disposto no art. 20 §4º (4ª figura), do CPC. Ficou também condenado o INSS a pagar, ao perito médico,

honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), valor superior ao máximo previsto em razão do

grau de sua realização, conforme permissivo contido no art. 3º, § único, da RES/CFJ 541/07, devidamente

corrigidos e com juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da entrega do laudo em juízo. Sem custas. Houve

antecipação de tutela.

 

Apela o INSS alegando ausência de comprovação de qualidade de segurada especial no tempo do início da

doença, ausência de comprovação de carência, falta de amparo legal na fixação do termo inicial e no pagamento

2009.03.99.006411-7/MS
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de honorários periciais. Requer a reforma da sentença (fls. 157-163).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No que concerne à demonstração da qualidade de segurado e cumprimento de carência, a parte autora se

apresentou como trabalhadora rural, como demonstram as provas, materiais e testemunhais, coletadas. Cumpre

ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).
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Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destina e esteja, também, em consonância ao início de prova material.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 54 anos de idade (fl. 11), não tem registro na CTPS (fls.

12-15), declarou ter estudado até o 2º ano do ensino fundamental e trabalhado em lavoura desde os 10 anos de

idade, com sacarias de soja, milho e arroz. Depois de casada, ajudava o marido na lavoura, com o gado e

plantação de mandioca para uso próprio. Apresentou os seguintes documentos: certidão de casamento (fl. 16), em

que consta como "do lar" e a profissão do marido, do pai e do sogro como "agricultor"; procuração, contrato

particular de arrendamento de terra, todos os documentos constando o marido como "agricultor" (fls. 21-26) e

notas fiscais de cooperativa agroindustrial, (fls. 27-31). Reside no "Sítio Bom Jesus", Rod. 134, Nova Andradina,

MS (fls. 59-60).

 

No exposto, não obstante constar na certidão de casamento como "do lar", fica evidenciada a condição de rurícola

da autora, pois a natureza do trabalhador rural reside em sua atividade, pouco importando se, além das atividades

de agricultura e pecuária, executa trabalhos no lar. Ademais sua condição de rurícola, foi testemunhada por

depoimentos prestados (fls. 139-140). Dessa forma, a qualidade de segurada especial da parte autora restou

demonstrada nos autos.

 

No laudo médico pericial de 02/07/07 (fls. 103-119), o perito judicial apresentou o seguinte parecer técnico: "a

requerente portadora de lombalgia crônica agravada por injurias laborais e acidentais, culminou com sequelas pós

cirúrgica de patologia osteo degenerativa da coluna vertebral (Síndrome de Pós Laminectomia?). O expert do

Juízo ainda afirmou no laudo pericial: "é acometida de parestesia quando ocorre o travamento da coluna ou ao

ficar muito tempo em pé ou sentada". Está incapacitada de forma total e permanente para atividades profissionais,

parcial e permanente para atividades domiciliares. Não há tratamento para recuperação da doença (...)". Quanto ao

inicio da incapacidade laboral (DII): "15/07/04".

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento da carência legalmente exigido. Presentes os requisitos exigido pela Lei n°

8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do

referido diploma legal.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis
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3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

No caso concreto, verificada a existência de requerimento administrativo, entendo que o termo inicial do benefício

deve ser mantido na data do referido documento: 29/07/2004 (fl. 40).

 

Quanto aos honorários periciais, fixo o valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos),

nos termos da Resolução CJF nº 558/2007, vigente à época de seu arbitramento, e da posição firmada nesta Turma

Julgadora, em situações parelhas.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para pagar os

honorários periciais como fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018430-39.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural sem anotação em CTPS.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir da citação, em percentual de 100% (cem por cento) do salário de benefício,

devendo as prestações em atraso a ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, desde os respectivos

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o

vencido ao pagamento das custas, despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter o autor comprovado nos autos o exercício da atividade

rural por todo o período indicado na inicial, tendo a sentença se baseado em prova exclusivamente testemunhal,

pugnando pela reforma do julgado. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso à

instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;
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b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado nas lides rurais por 41 (quarenta e um) anos, sendo a maioria sem registro

em CTPS de 1965 a 1971 além de períodos intercalados em que não há o registro em carteira, tendo cumprido o

tempo necessário para a aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade rural sem anotação em

CTPS.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido nas lides rurais o autor juntou aos autos apenas a cópia da sua CTPS (fls.

10/17), na qual se observa registros de trabalho tanto de natureza rural como urbana, exercido em período

descontínuo de 01/02/1971 a 01/05/2000.

Assim, não consta dos autos indício de prova material anterior a 1971 a corroborar as alegações do autor sobre o

trabalho rural exercido desde os 12 (doze) anos de idade, conforme afirmou na inicial.

E ainda que o autor alegue o trabalho rural exercido de 1965 a 1971, e ainda nos períodos intercalados em que não

há o registro em CTPS, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse pelo menos um documento, em

nome próprio, informando a sua condição de rurícola, o que não ocorreu nos autos.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas ouvidas (fls. 55/56) embora corroborem as alegações sobre o

trabalho rural exercido pelo autor há mais de 40 (quarenta) anos, a jurisprudência do E. STJ já se firmou no

sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Logo, entendo não ter o autor comprovado o exercício da atividade rural sem anotação em CTPS de 1965 a 1971

conforme alegou na inicial.

Dessa forma, computando-se apenas os períodos incontroversos, constantes da CTPS da parte autora (fls. 10/17),

bem como dos informes obtidos no sistema CNIS (anexo), até a data do ajuizamento da ação (18/10/2006),
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perfaz-se 23 (vinte e três) anos, 03 (três) meses e 21 (vinte e um) dias, não preenchendo os requisitos legais para

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91,

conforme planilha anexa.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r.

sentença, deixando de reconhecer a atividade rural sem registro em CTPS, bem como julgar improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039679-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder em

favor das autoras, o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito do de cujus, em 21.11.2006, incidindo

sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Lei n.6.899/81, observado os sucessivos critérios

oficiais de atualização, além do Prov. 26/01, da Egrégia Corregedoria da Justiça federal da 3ª Região, e

subsequentes alterações, Sobre as prestações atrasadas, deverão ser acrescidos juros de mora, desde a citação, à

razão de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação definitiva,

ressalvadass as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado apela o INSS, pugnando pela improcedência do pedido, sustentando a não comprovação da qualidade

de segurado. Subsidiariamente, insurge quanto a fixação da DIB, requerendo que a mesma seja fixada a partir do

requerimento administrativo, bem como observância quanto aos juros moratórios.

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal em seu parecer nesta instância opina pelo parcial provimento do recurso, para alterar

o termo inicial do benefício devido a Sra. Edna Regina dos Santos Lima, passando a ser considerado a partir do

requerimento administrativo.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro

2009.03.99.039679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA REGINA DOS SANTOS LIMA incapaz e outro

: SAMANTA PAOLA SANTOS DA CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : SP293046 FABRICIO MARCEL NUNES GALVAO

No. ORIG. : 07.00.00078-0 2 Vr ITAPEVA/SP
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Santino da Conceição, ocorrido em 21 de novembro de 2006, conforme certidão de óbito juntada às fls.12.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que tange à qualidade de segurado, não há controvérsia, porquanto o falecido mantinha vínculo empregatício

na data de seu óbito, conforme se vê da anotação da CTPS juntada às fls. 09.

Portanto, eventual falta de recolhimento das contribuições, ou ainda recolhimento posterior é de responsabilidade

do empregador , cuja ausência não poderia obstar o reconhecimento do período constante na CTPS, vez que o

segurado não pode arcar com prejuízo que não deu causa.

Vale ressaltar ainda, que o tempo de serviço do segurado empregado com registro em CTPS deve ser reconhecido

para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal

ônus cabe ao empregador .

Outrossim, o art. 30, I, da Lei 8.212/91 atribui ao empregador a obrigação consistente no recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas aos seus empregados, razão pela qual não pode o trabalhador ser

prejudicado por eventual descumprimento de referida obrigação para com a Seguridade Social

Sobre a questão também colaciono o seguinte julgado:

" PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Em se tratando de segurado empregado, compete ao empregador o dever legal de promover o recolhimento

da respectiva contribuição junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele,

empregador , o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. 

3 - Implementados os requisitos exigidos em lei, de rigor a concessão do benefício de pensão por morte.

4 - Agravo legal da autora provido". 

(00113453120114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1612685

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES -TRF3-NONA TURMA-

DJF3DATA:10/04/2013) 
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Portanto, não há controvérsia, com relação a qualidade de segurado do falecido.

Com relação a união estável, a autora alega que conviveu com o falecido até a data de seu falecimento de cuja

união adveio o nascimento da filha Samanta Paola Santos da Conceição, nascida em 08.11.1994, conforme conta

da certidão de nascimento acostada às fls. 15. A relação estável restou devidamente através da documentação

médica juntada aos autos que demonstra que a autora acompanhava o falecido, figurando como cônjuge do mesmo

(fls.18/89), além de constar na certidão de óbito como declarante e companheira do falecido (fls. 12).

 

De igual modo, as testemunhas, ouvidas em juízo às fls. 143/144, foram firmes em afiançar que a autora é solteira

e morou com o falecido cerca de 13 anos, até a data de seu falecimento, com quem tem uma filha em comum.

Salientam ainda que o falecido trabalhava de caseiro em uma serraria, na saída de Ribeirão Branco, onde

trabalhou até a data de seu óbito.

 

Portanto, devidamente comprovada a união estável entre a autora e o falecido, a manutenção da sentença

procedente é medida que se impõe.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Com relação a DIB a correção deve ser feita, somente com relação a autora Edna Regina dos Santos Lima,

devendo a mesma ser fixada a partir do requerimento administrativo em 11/04/2007(fls. 102).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, tão somente no que tange aos consectários legais e no termo inicial do benefício na

forma fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041191-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para

conceder aposentadoria por invalidez, desde o laudo pericial (fls. 209/212).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da

2009.03.99.041191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIS ANTONIO CAVANHAO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00028-5 2 Vr ORLANDIA/SP
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concessão do auxílio-doença, de sua cessação indevida ou da propositura da ação (fls. 224/230).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 03/07/2008 (fls. 176/184) atesta que a parte autora, marceneiro, atualmente com 57

anos, é portadora de deformidade óssea em fêmur direito, artrose em joelhos e alteração degenerativa de coluna

lombar com discopatia. De acordo com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e

permanente "... para a profissão de marceneiro em que está contratado...", sendo que "... não há como determinar

data da instalação do quadro incapacitante atual" (fl. 183).

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (19/04/2007 - fl. 89), uma vez

que este é o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, bem como em razão do

laudo não apontar a data do início da incapacidade.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para

fixar o termo inicial do benefício em 19/04/2007.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006992-64.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.006992-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 59/63, que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora, a partir do cancelamento

administrativo (10.02.2009 - fls. 14) e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do

laudo (25.09.2009 - fls. 42). Determinou que as eventuais parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez,

com correção monetária desde o momento em que cada parcela era devida, calculada com base no Provimento

26/2001 da JF da 3ª. Região e juros de mora da 1% ao mês, compensando-se os valores eventualmente pagos a

título de tutela ou benefício inacumulável. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 66/71, sustenta que a parte autora filiou-se à Previdência Social

quando já era portadora das patologias, tratando-se de doença preexistente. Postula a reforma quanto aos juros.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Presentes os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência, considerando os recolhimentos vertidos à

Previdência Social e a concessão administrativa anterior do benefício de auxílio-doença.

 

O laudo médico às fls. 42/44, de 25.09.2009, atestou que a parte autora "sofreu de acidente vascular cerebral",

houve sequelas serveras. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

 

Não há que se falar em doença preexistente, que impede a concessão do benefício pretendido, segundo vedação

expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, considerando que quando da incapacitação, a parte autora ostentava a

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA DE PAIVA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

No. ORIG. : 00069926420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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qualidade de segurada, bem como o próprio INSS reconheceu o direito da parte autora, ao conceder o benefício de

auxílio-doença.

 

Destarte, considerando a idade da autora de 66 anos de idade, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao termo inicial do benefício de auxílio-doença deverá ser da data da cessação administrativa, mantendo a

data da conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo (25.09.2009 - fls. 42). O laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.
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- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os juros e a correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007756-29.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por JOAO LUIS BORTOLUSSI RODRIGUES em face de ato atribuído ao Gerente

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Sorocaba/SP, com pedido liminar, objetivando que

seja determinada à autoridade impetrada que proceda à análise do seu requerimento administrativo (NB

147.383.579-5), bem como dos documentos que o instruem que comprovam a exposição a ruído de forma habitual

e permanente, e lhe conceda a aposentadoria especial desde 08/04/2009.

Sobreveio Sentença (fls. 40/43) indeferindo a petição inicial, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.533/51, julgando

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

deixando de condenar o impetrante em honorários advocatícios.

Inconformado, o impetrante interpôs apelação, alegando constar dos autos os documentos necessários à

comprovação do preenchimento dos requisitos legais para a aposentadoria especial, assim como restou

caracterizado o direito líquido e certo, sendo o writ a via eleita apropriada, ante a recusa do INSS em deferir

administrativamente o benefício.

2009.61.10.007756-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO LUIS BORTOLUSSI RODRIGUES

ADVOGADO : SP251292 GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077562920094036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público

Federal, às fls. 62/64, emitiu parecer no sentido da anulação da sentença e retorno do processo ao juízo de origem

para regular prosseguimento.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

In casu, a sentença "a quo" indeferiu a petição inicial ao fundamento da necessidade da instrução probatória, vez

que não se encontra o direito líquido e certo do impetrante cabalmente demonstrado de plano nos autos.

Contudo, observo às fls. 25/36 que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída necessária à comprovação

do direito vindicado pelo impetrante, quais sejam: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e os laudos

técnicos, suficientes a demonstrar sua exposição a agentes agressivos, conforme determina a legislação vigente

(arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91).

Assim, entendo que a exordial não poderia ser considerada inepta de plano. Nesse sentido já decidiu esta Corte:

(TRF3, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 271536, 0001039-49.2004.4.03.6183, JUIZ CONV. CARLOS

FRANCISCO, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2011 PÁGINA: 441).

Por sua vez, o mandado de segurança é uma ação judicial, sujeita ao princípio do contraditório e da ampla defesa

e, observo que não foi dada oportunidade de manifestação à parte contrária antes da prolação de decisão de

natureza definitiva.

Portanto, nesse contexto, não cabe a aplicação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, vez que a causa

não está em condições de imediato julgamento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA IMPETRANTE, para ANULAR a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

Origem para que seja dado regular processamento ao feito, inclusive com a imediata apreciação do pedido liminar.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008635-09.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 254/257) que julgou parcialmente

2009.61.19.008635-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARLI

ADVOGADO : SP261899 ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro

No. ORIG. : 00086350920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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procedente o pedido de restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa indevida

(12.01.2009) e a sua manutenção até 06.03.2013, sendo os valores acrescidos de juros e correção monetária. Ante

a sucumbência recíproca, cada parte arcando com as despesas que efetuou e verba honorária dos respectivos

patronos.

 

Contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, a parte autora interpôs agravo de instrumento

que foi convertido em retido, por esta E.Corte, não tendo sido reiterado nas contrarrazões de apelação.

 

Apela o INSS, postulando a reforma da sentença no tocante ao termo final da concessão do benefício, bem como

em relação aos juros. (fls.264/266).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido da parte autora, eis que não houve reiteração nas contrarrazões

de apelação, a teor do disposto no art. 523, §1°, do CPC.

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Cinge-se a discussão do recurso do INSS à fixação do termo final da concessão do auxílio-doença, bem como à

aplicação dos juros sobre os valores em debate.

 

No tocante ao termo final da concessão do benefício, entendo que a r.sentença deve ser mantida, tendo em vista

que as pericias realizadas pelo INSS, no interregno entre a data da concessão (12.01.2009) e da cessação

(06.03.2013), são elaboradas de forma unilateral, razão pela qual, considero razoável que o marco final do auxílio-

doença seja fixado na data da realização da pericia cuja conclusão foi no sentido da ausência de incapacidade

laborativa naquele momento (06.03.2013).

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço do agravo retido da parte autora e dou parcial

provimento à apelação do INSS, para fixar os juros, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010038-13.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido e

condenou a autarquia à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do requerimento

administrativo, com renda mensal inicial a ser apurada de acordo com o dispositivo no art. 44 da L8.213/91,

prestações vencidas devidas a partir da data da implantação, aplicando-se os juros de mora à taxa de 12% (doze

por cento) ao ano, nos termos dos artigos 406 da Lei 10.406/02 e 161, §1º do CTN, e correção monetária a partir

da data em que originada a obrigação, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal. A citação foi

considerada como marco inicial da contagem de juros, as parcelas vencidas incididas de juros de forma global e as

vencidas após a citação, incididas de forma decrescente, mês a mês. Condenou-o ainda ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor das prestações vencidas e não pagas até a data da sentença,

nos termos da súmula 111 do STJ. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada (fls. 95-97)

 

Apela o INSS alegando doença preexistente. Requer a reforma da sentença e, subsidiariamente, alteração do termo

inicial, juros de mora e correção monetária. (fls. 108-112).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

2009.61.19.010038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALINTES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100381320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Quanto à doença preexistente, há que se destacar que a enfermidade em questão, segundo o próprio médico perito

judicial, tem evolução progressiva, ou seja, mesmo considerando o início da doença como anterior a 2008, é o

caso de progressão ou agravamento. No Esclarecimento Médico de 17/08/2010, referente ao laudo médico pericial

de 09/02/2010, de fls. 77-78 e 55-59, respectivamente, o perito judicial informa que a parte autora "tem

deformidade articular nas mãos e dedos, além de apresentar atestados médicos com relato de artrite reumatoide de

difícil tratamento. Tal doença tem evolução progressiva (...). A incapacidade teve início em 04/2008, segundo

documentos médicos". Ainda no Esclarecimento, o expert do Juízo apresentou a seguinte conclusão: "A autora

apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho".

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)
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"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

 

No caso concreto, verificada a existência de requerimento administrativo, entendo que o termo inicial do benefício

deve ser mantido na data do referido documento, 06/05/2009 (fl. 12).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC, nos

termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código
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Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a correção

monetária e os juros nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003224-76.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da parte autora, em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 92/94, que

julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao conceder o benefício do auxílio-doença, desde

a data da cessação na esfera administrativa (10.04.2009). Determinou que as parcelas devidas serão atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas

(Sumula 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário.

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

Não houve recurso do INSS.

 

A parte autora, às fls. 99/107, sustenta que não reúne condições exigidas pelo mercado de trabalho e requer seja

concedida a aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

2009.61.21.003224-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA FONSECA

ADVOGADO : SP113903 ELIZABETH DE GODOY MARTINHO SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032247620094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil -

dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando a data de início do benefício em 10.04.2009 (data da cessação) e a data da prolação da

sentença em 30.06.2011 e o valor da renda mensal inicial, a condenação referente ao pagamento do benefício de

auxílio-doença não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial às fls. 64/66, de 18.10.2010, atestou que a parte autora apresenta "hérnia de disco cervical".

Atestou pela incapacidade parcial e permanente para atividades laborativas que demandem esforços físicos.

 

Considerando que o perito concluiu por incapacidade parcial, além de estar com agendamento de cirurgia para a

coluna lombar (item 26 - fls. 66), o conjunto probatório aponta a possibilidade de reabilitação da autora, que conta

com 49 anos de idade, considerando as suas atividades habituais de auxiliar de cozinha. Portanto, presentes os

pressupostos autorizadores do benefício de auxílio-doença.

 

A autora deverá ser reabilitada para exercício de atividade compatível com suas limitações físicas e características

pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação ou a recuperação, o auxílio-

doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 62 da

Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC) e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

 

Às fls. 78, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-43.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 137/138, que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data da cessação e

aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo aos autos, devendo as prestações em atraso ser pagas de

uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do E.

STJ.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 141/142, sustenta ausência de requisitos legais para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, por não ter comprovado a incapacidade total e definitiva para o trabalho.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2009.61.27.002934-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DONIZETE DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP209677 ROBERTA BRAIDO e outro

No. ORIG. : 00029344320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2024/2592



 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico às fls. 106/109, de 21.01.2010, atestou que "apesar de não se tratar de doença arterosclerotica,

devido a ausência de obstrução fixa nas coronárias (angina de prinzmetal) o comportamento dos eventos

cardiovasculares são semelhantes aquelas com obstrução fixa e em se tratando de que a profissão atualmente

exercida pelo autor, motorista de caminhão e ônibus, e a incapacidade de prever ou evitar o espasmo seria

recomendada evitar esta atividade."

 

Nada obstante o perito tenha concluído por incapacidade parcial, o conjunto probatório aponta a impossibilidade

de reabilitação do autor, considerando as suas atividades habituais, que exigem esforço físico, aliado a sua

condição cultural, a idade de 55anso e o baixo nível de escolaridade. O quadro fático demonstra improvável ou

mesmo inviável o alcance de nova ocupação laborativa compatível com a incapacidade que apresenta. Portanto,

presentes os pressupostos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016893-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 211/212).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista

preencher os requisitos para tanto (fls. 223/229).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2009.61.83.016893-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ESPEDITE GUEDES DE SENA

ADVOGADO : SP114934 KIYO ISHII e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168931020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n.

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei n. 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei n. 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei n. 8.213/1991, quanto aos casos

que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n.

8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei n. 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 25/05/2012 (fls. 182/192) atesta que a parte autora, maquinista, atualmente com 56

anos, é portadora de lombalgia, cervicalgia e artralgias de ombros. De acordo com o perito, "... Não existe

incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico neste momento" (fl. 190).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003595-12.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

2010.03.99.003595-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LEONOR ESCANHOLATO NEVES

ADVOGADO : MS011078A LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01690-5 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 465,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos

termos do art. 20, §4º, do CPC, ficando eximida do pagamento, em razão da concessão da justiça gratuita (fls.

112/115).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a

qualidade de segurado do falecido na condição de trabalhador rural (fls. 123/142).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 10/05/2007, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 39.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, verifico pela certidão de óbito (fl. 39) que o falecido vivia maritalmente com a parte autora,

tendo sido a mesma a declarante do óbito. Ademais, o depoimento prestado pela testemunha (fl. 106), também

corrobora tal assertiva.

Portanto, restou comprovado que a parte autora mantinha união estável com o segurado falecido, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

Em relação a qualidade de segurado do de cujus, embora a autora tenha trazido documentos (fls. 27/28 e 39) que

apontam a condição de lavrador do falecido, constato pelo CNIS (fl. 60) que a maioria dos vínculos empregatícios

são urbanos, sendo que o último vínculo encerrou em 24/02/1995.

Além disso, a prova exclusivamente testemunhal não autoriza o reconhecimento da atividade laborativa

campesina do de cujus (Súmula nº 149/STJ), conforme pretensão da parte autora.

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009210-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.009210-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenou o requerido a conceder à requerente a aposentadoria por

idade, com renda inicial calculada na forma da lei, a partir do requerimento administrativo (17/12/2007 - fls. 13).

As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre

elas juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação. Condenou a autarquia ré, ainda, ao pagamento de

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado

da condenação. Isentou o Instituto de custas.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer fixação da data da citação como termo inicial, isenção de custas e despesas e redução dos honorários

advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRA GONCALVES

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

No. ORIG. : 08.00.00099-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.
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Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 1996,

haja vista haver nascido em 30/10/1936, segundo atesta sua documentação (fls. 11). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na análise de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão e na CTPS apresentada fls. 14/17 a parte

autora comprova uma carência superior a 138 meses.

 

A Lei 8.213/91, em seu art. 55, §3º, prevê que a comprovação do tempo de serviço pode ser realizada por início de

prova material, havendo ainda a previsão de concessão de benefício em valor mínimo para o segurado empregado

doméstico que "não comprovar o efetivo recolhimento das contribuições devidas":

 

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as condições exigidas para a concessão do

benefício requerido, não comprovar o efetivo recolhimento das contribuições devidas, será concedido o benefício

de valor mínimo, devendo sua renda ser recalculada quando da apresentação da prova do recolhimento das

contribuições.

(...)

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (17/12/2007 - fls. 31),

momento em que o INSS ficou ciente da pretensão da parte autora.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo a r. sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015621-42.2010.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 104/109, que julgou parcialmente

procedente o pedido, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença que recebe em

aposentadoria por invalidez, com termo inicial do benefício na data do laudo pericial (08.09.2009 - fls. 85), com o

desconto dos valores recebidos administrativamente ate a data da sentença. Determinou que o pagamento das

prestações vencidas, corrigidas monetariamente a crescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas

até a sentença. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 121/129, insurge-se quanto à antecipação dos efeitos da tutela, pela

ausência de reversibilidade do provimento. Sustenta que a enfermidade da parte autora é anterior ao ingresso no

RGPS e ausência de carência e qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, especialmente por se tratar de verba alimentar.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA GARCIA BARBOSA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 07.00.00032-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

De acordo com o laudo pericial às fls. 75/85, de 08.05.2009, a parte autora apresenta espondiloartrose de coluna

vertebral lombar/torácica com comprometimento radicular. É portadora de hipertensão arterial sistêmica e

diabetes sem sinais objetivos de complicações das doenças. Portadora de hérnia umbilical, aguardando cirurgia."

Concluiu pela incapacidade total e pelo grau de comprometimento visualizado em radiografias apresentadas,

incapacidade permanente.

Não há que se falar em doença preexistente, que impede a concessão do benefício pretendido, segundo vedação

expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, considerando que o Sr. Perito atestou que "o início da incapacidade é

difícil precisar. Não existem documentos comprovando a incapacidade em 2005, embora exista pedidos de

radiografias de coluna vertebral cervical e lombar. A ressonância magnética datada de 06.06.2007 confirma

incapacidade nesta época." 

 

Dessa forma, considerando os recolhimentos à Previdência Social no período de 01/2004 a 07/2005, bem como o

recebimento do benefício de auxílio-doença, presentes os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Às fls. 152, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027198-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, em face da r. sentença proferida nos autos da ação

ordinária em que Clelia Aparecida Felipe pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão da morte de

Francisco Carlos da Silva, companheiro da autora, ocorrida em 03/06/2009.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, acrescidas de

juros fixando o termo inicial do benefício na data da citação, e os honorários advocatícios em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da causa atualizado.

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença no tocante à data inicial do benefício e honorários advocatícios.

Apela a autarquia alegando que não houve comprovação da dependência econômica entre a autora e o falecido.

2010.03.99.027198-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CLELIA APARECIDA FELIPE

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
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Subsidiariamente, requer a reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios.

Com contrarrazões de ambas as partes, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

 

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte , desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte:

"desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.
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Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez à época do óbito

encontrava-se recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (fl. 54).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Narra a autora que viveu maritalmente com o falecido por mais de trinta anos, e que desta união nasceram cinco

filhas (fls. 11/15).

Quanto à comprovação da união entre o de cujus e a autora, houve juntada de cópia de escritura e contrato de

compra e venda de imóvel adquirido pelo casal (fls. 16/19).

Foi produzida também a prova testemunhal. As testemunhas arroladas relataram que a autora e o falecido viveram

juntos, por cerca de trinta anos, até o óbito de Francisco. Informaran ainda, que após o passamento do

companheiro a autora passou a enfrentar dificuldades financeiras.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado falecido, restando preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (13/02/2009), uma vez que ausente o

requerimento administrativo.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a r. sentença somente no tocante aos honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033001-78.2010.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inc. V do CPC, sob o fundamento de existência de coisa julgada ao processo anteriormente ajuizado,

condenando a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$

2000,00, devidamente corrigidos a partir do ajuizamento da ação, devendo ser observado o disposto nos artigos 11

e 12 da Lei 1.060/50.

 

Inconformada com a r. decisão, apela a autora, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, sob o

argumento de que não foi permitida a produção de provas em audiência. No mérito, pugna pela procedência da

ação, vez que a esposa e filhos comprovaram os fatos articulados na inicial, sendo que ação anterior foi somente

ajuizada em nome da autora.

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal em seu parecer nesta instância, opina pelo provimento do recurso, reconhecendo o

óbice da coisa julgada apenas em relação a autora.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Buscou a parte autora através da presente ação o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de

seu esposo Ivair Aparecido Madrini, ocorrido em 18/12/2000, conforme certidão de óbito acostada às fls. 28.

 

Com relação a coisa julgada, afasto tão somente em relação a autora Maria Luiza de Cássia Heldt Madrini, em

face da ação anteriormente ajuizada nº 014/04, perante o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, a qual foi

julgada improcedente, cuja decisão foi confirmada por este E. Tribunal, que transitou em julgado em 02.10.2009

(fls. 123).

 

Todavia, com relação aos filhos Patrichy Aparecido Heldt Madrini e Ludmilla de Cassia Heldt Madrini, nascidos

em 11/05/1993 e 05/03/2001, respectivamente, não conheço da coisa julgada, razão pela qual com fulcro no art.

515, art. 3º do Código de Processo Civil, considerando que se trata de matéria exclusivamente de direito e

encontrando-se o feito em condições de imediato julgamento, passo a análise.

 

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, pois verifico dos autos que as testemunhas arroladas

APELANTE : MARIA LUIZA DE CASSIA HELDT MADRINI e outros

: PATRICKY APARACIDO HELDT MADRINI incapaz

: LUDMILLA DE CASSIA HELDT MADRINI incapaz

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DE CASSIA HELDT MADRINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pela autora às fls. 89/90, foram ouvidas em juízo, inclusive com depoimento pessoal da requerente, conforme se

vê fls.94/96. Da mesma forma foi encaminhado ao Ministério Público para o respectivo parecer ministerial,

portanto, fica, prejudicada a alegação de cerceamento de defesa.

 

Passo à análise de mérito.

Objetiva a parte autora Patrichy Aparecido Heldt Madrini e Ludmilla de Cassia Heldt Madrini, a concessão de

Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu genitor Ivair Aparecido Madrini, ocorrido em

18.12.2000, conforme certidão do óbito acostada às fls.28.

 

Para obtenção da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: a comprovação de

dependência em face do de cujus e ostentar o mesmo a qualidade de segurado.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

No que tange a qualidade de segurado, verifica-se do extrato do CNIS, juntado às fls. 67, que último vínculo

laboral da de cujus está datado de 02/1988.

O fato do mesmo ser motorista, não encontraria óbice para efetuar as contribuições individuais, na condição de

segurado especial, como autônomo.

 

Outrossim, não havendo nenhum outro tipo de contribuição quer individual ou facultativa, no interregno entre

1989 até a data do óbito 18/12/2000, bem como nenhuma prova material que o falecido encontrava-se

incapacitada para o exercício das atividades laborativas, ocorreu a perda da qualidade de segurado nos termos do

artigo 15 da Lei 8.213/91.

 

Cabe ressaltar que perde a qualidade de segurado quem deixa de contribuir para a Previdência Social, além de que

a falecida quando de seu óbito contava com 37 anos de idade, não havia preenchido os requisitos para eventual

aposentadoria.

 

A propósito confira-se os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.PENSÃO POR MORTE

INDEVIDA AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE

SEGURADO E NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA.AGRAVO DESPROVIDO.
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1. No julgamento do REsp 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento da aposentadoria, como no caso dos autos, seus

dependentes não fazem jus à concessão da pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7º e 74) quanto na

vigência da lei 8213/91(art.102). Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido 

(AgRg no REsp1005487/SP-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL- STJ- Rel. Min. Napoleão

Nunes- QUINTA Turma- Dje 14/02/2011) 

 

E, ainda.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADA DO "DE CUJUS". UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CERTIDÃO DE ÓBITO. 

1.Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não

somente a comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a

comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

2. A parte autora não se desincumbiu de comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão. Tendo

em vista que o último vínculo de trabalho com registro está datado de julho de 1986, e o óbito ocorreu em

05.02.1993, há como concluir pela perda da qualidade de segurado do de cujus.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

(AC 00169019220034039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 878545

Relator(a)JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES-TRF3 -OITAVA TURMA- DATA:26/01/2012) .

 

E, também.

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Os recolhimentos previdenciários realizados na qualidade de autônomo, foram realizados em data posterior

ao falecimento do esposo da autora, sendo totalmente extemporâneos, sem aptidão a demonstrar qualidade de

segurado por ocasião do passamento.

- Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos

legais, de sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência

subsequente. - Agravo legal não provido". 

(AC 00379155920084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1336373- Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-

TRF3-OITAVA TURMA-DJF3:24/02/2011 PÁG. 1273)

 

 

Ademais, dispõe o artigo 102 da lei n. 8.231/91, in verbis:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

(...)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria

na forma do parágrafo anterior". (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Portanto, não comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033995-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 88/92, que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. Os

atrasados serão pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios

previdenciários e acrescidos de juros de mora legais mês a mês. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% sobre os atrasados, a teor da Súmula 111 do STJ.

 

O INSS, em seu recurso de apelação de fls. 98/102v°, sustenta ausência de requisitos legais para a concessão do

benefício, considerando a ausência de incapacidade, aduzindo que no máximo deve ser submetida a reabilitação

profissional, bem como alega a falta de condição de segurada da Previdência Social. Insurge-se quanto a data de

início do benefício, juros moratórios e a verba honorária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2010.03.99.033995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANETE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00064-7 1 Vr PIEDADE/SP
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento (fls. 13), constando a profissão

do marido como lavrador.

 

O início de prova material foi ampliado pela prova oral produzida, na qual as testemunhas arroladas pela autora

confirmaram a atividade rural da autora e indicaram o afastamento do trabalho por motivos de saúde.

O laudo pericial às fls. 70/72, de 19.11.2009, atestou que a parte autora apresenta "lúpus erimatoso sistêmico,

doença autoimune que se caracteriza por eritemas, vasculite, processos articulares. Pericianda no momento

assintomática, bem controlada em tratamento ambulatorial no Conjunto Hospitalar de Sorocaba. No momento não

constatado incapacidade laborativa."

 

Por outro lado, atestou que "não deve exercer atividades que a exponha em demasia ao sol".

 

Destarte, considerando a incapacidade parcial, o conjunto probatório aponta a possibilidade de reabilitação da

autora, considerando a idade da autora de 41 anos de idade e o laudo atestando que "no momento não contatado

incapacidade laborativa". Portanto, presentes os pressupostos autorizadores do benefício de auxílio-doença.

 

A autora deverá ser reabilitada para exercício de atividade compatível com suas limitações físicas e características

pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação, o auxílio-doença deverá ser

concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in

verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data da citação, haja vista que o laudo pericial médico

apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não sendo

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.
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REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
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1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

afastar a concessão de aposentadoria por invalidez, e conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da

citação (26.06.2007 - fls. 18), bem como fixar os juros e a correção monetária nos termos da fundamentação, e

honorários advocatícios no percentual em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do art. 20, §4º, do CPC.

 

Às fls. 95, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035371-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por REJANE MARGARETE RIBEIRO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua mãe, ocorrido em 17/05/2007.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.

A parte autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que tem problemas graves de saúde e desde 2004 não

consegue mais trabalhar. Requer, assim, a concessão do benefício de pensão por morte em seu favor.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua mãe, CECILIA

DE OLIVEIRA RIBEIRO, ocorrido em 17/05/2007, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 16.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A r. sentença não merece reparo.

Estabelece o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

2010.03.99.035371-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : REJANE MARGARETE RIBEIRO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00102-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;"

Com relação à condição de dependente, alega a autora que possui problemas graves de saúde, que a incapacitam

total e permanentemente para o trabalho.

Contudo, o laudo médico de fls. 58/60 concluiu que a autora não está totalmente incapacitada para toda e qualquer

função, tendo apenas incapacidade parcial e permanente para o trabalho, com restrições para o exercício de tarefas

que exijam esforço físico.

Ademais, consoante comprova o extrato de tela obtido junto ao sistema DATAPREV/CNIS, ora anexado aos

autos, a autora vem trabalhando desde o ano de 1986, com alguns períodos de interrupção, e atualmente mantém

vínculo empregatício com a empresa Matheus Alexandre Fogaça de Almeida - ME, com admissão em 01/02/2014,

contrariando inteiramente a tese sustentada na inicial e na apelação de que está absolutamente incapacitada para o

trabalho.

Sendo assim, é de rigor a manutenção da sentença de improcedência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037067-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 43/48) que julgou improcedente o pedido.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$500,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 52/63) alegando, em preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa, vez que não houve

oitiva de testemunhas e, no mérito, aduz que restou comprovada a qualidade de segurada da falecida na condição

de trabalhadora rural.

Com contrarrazões (fls. 66/72), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2010.03.99.037067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO DE DEUS ALVES

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00008-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa diante da não realização de audiência para oitiva de

testemunha a fim de comprovar o desenvolvimento de atividade rural pela falecida, uma vez que não juntada

qualquer prova de desenvolvimento de trabalho rural em regime de economia familiar, conforme preconiza o § 1º

b, do art. 3º da Lei 11/71 em vigor quando do falecimento da esposa do requerente.

Assim, não sendo carreada aos autos prova de trabalho rural em regime de economia familiar despicienda a oitiva

de testemunhas.

 

Passo ao exame do mérito.

 

No presente caso, não há que se falar em condição de segurado exigida pela lei 8.213/91, porquanto inaplicável à

espécie, vez que o falecimento da esposa do requerente, ocorreu em 16/11/1984 (tempus regict actum), nos termos

da Súmula 340 do C. STJ:

 

"A lei aplicável a concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado"

 

Assim, para a concessão de pensão por morte aos dependentes, no caso dos autos, devem ser analisados os

requisitos segundo as exigências das normas de regência, ou seja, da LC nº 11/71 e nº 16/73, as quais estabelecem

os seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, bem como comprovar o

exercício da atividade rural .

O art. 2º da LC 11/71, dispõe:

 

Art. 2º O Programa de Assistência ao Trabalhador rural consistirá prestação dos seguintes benefícios:

(...)

III - pensão;

(...)

 

E o Art. 3º, dispõe:

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta lei Complementar o trabalhador rural e seus

dependentes;

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie;

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em

regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior

em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.

 

E, o artigo 6º:

 

"A pensão por morte do trabalhador rural , concedida segunda ordem preferencial aos dependentes, consistirá

numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País.

 

Outrossim, há que se atentar ao disposto no artigo 4º da lei n. 7.604/87, in verbis:

" A pensão de que trata o artigo 6º da lei Complementar 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida de 1º de

abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data posterior a 26 de maio de 1971".

Então, faz-se necessário verificar se a falecida ostentava a condição de rurícola.

 

Foi juntada como início de prova material apenas cópia da certidão de casamento (fl. 14) na qual somente o

requerente está qualificado como lavrador.

 

Com relação à qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela falecida em regime de economia

familiar, vez que somente os documentos pessoais do autor são insuficientes para comprovar o exercício da

atividade campesina praticado pela de cujus.
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Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurada especial da instituidora da

pensão e tampouco que a mesma exercia atividade rural à época contemporânea ao óbito, não pode o autor invocar

referida extensão em seu favor, para fins de pensão por morte, vez que deixou de colacionar qualquer documento

atinente a eventual trabalho desenvolvido em regime de economia familiar.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC 1883337, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO-

TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)

 

Destarte, não estando presentes os requisitos para a obtenção do benefício da pensão por morte, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e, no

mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039188-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO PAULINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de sua

esposa, ocorrido em 16/11/1985.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios fixados em R$ 510,00, observado o disposto no §2º do art. 11 da Lei nº 1.060/50.

O autor interpôs apelação sustentando, em síntese, que a dependência econômica do marido é presumida, de

acordo com o disposto no art. 16, §4º, da Lei nº 8.213/91.

2010.03.99.039188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO PAULINO

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00098-3 2 Vr ITAPEVA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva o autor a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua esposa, MARIZA

RODRIGUES PAULINO, ocorrido em 16/11/1985, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 09.

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos

na legislação previdenciária vigente à época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito

subjetivo a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício.

Observo, ainda, que, no caso do benefício em questão, vigora o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a

lei aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as

condições pelas quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse

sentido foi editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

O art. 10 do Decreto n. 89.312/84, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelecia a relação dos dependentes

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I: a esposa, o

marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18

(dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. Para

os demais, a dependência deve ser comprovada.

No caso dos autos, embora o autor tenha comprovado que era marido da falecida (fls. 08), verifico que sua

condição de dependente não foi devidamente comprovada, na medida em que não consta dos autos qualquer

documento que comprove sua invalidez à época do óbito de sua esposa.

Convém salientar que somente com a edição da Lei nº 8.213/91 foi declarado o direito do marido ao recebimento

da pensão em decorrência da morte da esposa, independentemente de ser inválido, mas tal direito deve ser

reconhecido a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, que igualou homens e mulheres em direitos

e deveres. Contudo, no presente caso, o óbito ocorreu em 1985, não sendo possível a aplicação extensiva da

norma em questão.

Sendo assim, é de rigor a manutenção da sentença de improcedência da ação, ainda que por fundamento diverso.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMETNO à

apelação do autor.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040525-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 105/106, que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação

(30.04.2008). Determinou o pagamento das parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas desde os

respectivos vencimentos e com juros de mora. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% do total das prestações vencidas.

2010.03.99.040525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO DONIZETE PASSONI

ADVOGADO : SP124603 MARCOS HENRIQUE DE FARIA

No. ORIG. : 08.00.00110-0 1 Vr CACONDE/SP
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Concedeu a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 108/114vº, alega ausência de qualidade de segurado, aduzindo que a

última contribuição ocorreu em 18.04.1992, bem como o reingresso ao RGPS quando já estava acometida das

doenças alegadas na inicial. Postula a reforma quanto aos juros de mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico às fls. 59/64, de 27.11.2009, atestou que o autor apresenta "gota em evolução crônica e

deformidade articular, desde 14.05.1996", e que "no momento deste exame não está capacitado para o trabalho

genérico". Concluiu pela incapacidade parcial e de doença permanente que pode ocorrer em surtos se não tratada.

 

Destarte, não há que se falar em doença preexistente, que impede a concessão do benefício pretendido, segundo

vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, considerando os vínculos como trabalhador rural

anteriormente a data de início da doença, conforme o laudo.

 

Quanto a qualidade de segurado, pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

cessado em 30.04.2008 (fls. 09), sendo que o mencionado benefício foi concedido administrativamente desde

08.08.2006, ocasião em que foram verificados os requisitos para a concessão, não sendo o caso de nestes autos

verificar o acerto ou não do ato da concessão administrativa, mormente quando a cessação do benefício foi em

razão de não ter constatado a incapacidade. 

 

Destarte, tendo o laudo constatado a incapacidade para o trabalho quando da cessação do benefício, a parte autora

de 54 anos de idade, trabalhador rural, preencheu os requisitos necessários para a concessão de auxílio-doença,

conforme o pedido.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. Não há despesas processuais por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os juros e a correção monetária nos termos da fundamentação, bem como fixar os honorários advocatícios no

percentual em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ e do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001208-84.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2010.60.02.001208-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILMAR PEREIRA ORTIZ

ADVOGADO : MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro

No. ORIG. : 00012088420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 134/136) que julgou

procedente o pedido de restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa indevida

(18.02.2010) e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, para concedê-la a partir da data da realização

do laudo pericial (18.03.2012), sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-a,

ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos

termos da Súmula n° 111 do STJ. Sem custas, contudo, devendo ressarcir os custos das perícias. Houve concessão

de tutela antecipada.

 

Apela o INSS, sustentando a ausência de comprovação da incapacidade laborativa, razão pela qual, requer a

reforma da decisão. Pede a reforma da sentença no tocante ao termo inicial. (fls.140/144).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 58 anos de idade (fls. 15) e se qualifica na petição inicial

como marceneiro.

 

A qualidade de segurado da parte autora restou demonstra nos autos pelo CNIS de fls. 120/123.

 

No laudo médico pericial de 18.03.2012 (fls. 98/105), o perito judicial informa que a parte autora sofre de hérnia

de disco lombar e artrose de coluna vertebral, o que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente, desde cerca

de 12.2009 (respostas aos quesitos n° 03,04 e 05 do Juízo e n° 01 do INSS - fls. 99 e 103)

 

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.
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Entretanto, em que pese o laudo pericial ter concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, de rigor a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, por contar a parte autora com idade que induziria à

incapacidade social (58 anos), a natureza das suas patologias, a sua profissão, bem como a impossibilidade de

reinserção no mercado de trabalho após processo de reabilitação, previsto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus aos

benefícios de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, previstos nos art. 42 e 59 do

referido diploma legal.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2049/2592



- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, não obstante meu entendimento seja no sentido de que verificada a existência de concessão de

auxílio-doença em período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, o benefício de aposentadoria por

invalidez deveria ser fixado na data da cessação administrativa indevida do auxílio-doença, na hipótese dos autos,

ante a ausência de impugnação da parte autora nesse sentido, em homenagem ao principio da non reformatio in

pejus, mantenho o termo inicial do benefício conforme fixado pela r. sentença.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006037-02.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial o período de 01.11.1968 a 20.08.1984 exercido na empresa Telecom Itália Latam S/A.

A r. sentença (fls. 281/283v) julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade especial no período requerido

na inicial, condenando o INSS a revisão o benefício da parte autora, desde o termo inicial, para 100% do salário-

de-benefício, bem como o pagamentos das prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal. Honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requer a declaração do tempo de serviço em 39 anos, 11 meses e 19

dias, ante o reconhecimento da atividade especial.

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que deve ser comprovada a efetiva exposição dos agentes agressivos

nocivos à saúde, de modo habitual e permanente. No caso de manutenção da condenação, requer a utilização do

fator de conversão em 1,2, bem como a redução dos honorários advocatícios e a aplicação da Lei nº 11.960/2009

no tocante aos juros de mora e correção monetária e o termo inicial da citação.

2010.61.02.006037-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDIR AGUIAR

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00060370220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.

82/83), de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta de

forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (83 decibéis), em nível superior ao estabelecido em lei,

direito lhe assiste à contagem do período de 01.08.1968 a 20.08.1984 como especial, devendo o INSS revisar o

benefício da parte autora, bem como o pagamento das diferenças vencidas, desde o termo inicial (DIB) em

10.04.2004 (fls. 76/77), observada a prescrição quinquenal (prescritas as parcelas anteriores a 18.06.2005).
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Ante o reconhecimento da atividade especial, implementa a parte autora 40 anos e 2 meses de tempo de

contribuição (tabela em anexo).

 

O fator de conversão do período de atividade especial será de 1.4, conforme entendimento já firmado por esta E.

Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA.

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida.

III. A insalubridade da atividade exercida pelo requerente restou devidamente comprovada nos períodos

pleiteados, através dos documentos apresentados.

IV. Devem ser considerados especiais os períodos de 04-05-1988 a 30-10-1991 e de 01-12-1991 a 07-02-1997,

porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudo

pericial acostados nas fls. 12/23, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do

Decreto nº 83.080/79.

V. Afasta-se o entendimento de que o fator de conversão a ser aplicado ao período especial reconhecido seria

de 1.20, uma vez que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu artigo 70 (redação dada pelo Decreto

nº 4.827/03) que o fator de conversão (multiplicador) aplicável ao gênero masculino (hipótese dos autos) é de

1.40. Nesse mesmo sentido, mencione-se a decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais (TNU) no Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo nº

2007.72.95.009424-0. (g.n.)

VI. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez

demonstrada a implementação dos requisitos legais.

VII. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28-05-1997), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

VIII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

IX. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo

Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º

20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça

Federal.

X. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data

da prolação do acórdão.

XI. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei

Federal nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte

vencedora.

XII. Apelação da parte autora provida.

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070926-60.2000.4.03.9999/SP, Rel. Desembargador Federal WALTER

DO AMARAL, 7ª Turma, DJ 07.06.2010, DE 01.07.2010)

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de
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26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para reconhecer o implemento de 40 anos e 2 meses de tempo de contribuição, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar a verba honorária, os juros de mora e correção

monetária, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006067-22.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial o período de 06.10.1983 a 04.05.1992 exercido na empresa Nestlé do Brasil Ltda.

 

A sentença (fls. 79/82) julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial, no período

de 06.10.1983 a 04.05.1992 e condenou o INSS a majorar o benefício da autora, desde a DER em 19.05.2009,

bem como pagamento dos atrasados. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Sentença submetida ao reexame

necessário.

 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega que não cabe considerar a atividade especial, tendo em vista que a parte

autora não comprovou estar submetida, de modo habitual e permanente, a atividades prejudiciais à saúde, bem

comoos laudos técnicos são extemporâneos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2010.61.07.006067-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELINO MILOCH

ADVOGADO : SP057755 JOSE DOMINGOS CARLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00060672220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Preliminarmente, afasto a litigância de má-fé arguida em sede de contrarrazões pela parte autora, tendo em vista

que a utilização do recurso de apelação pela autarquia não configura a má-fé, nos termos do art. 17 do CPC.

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de
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laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o Laudo Técnico (fl. 14), de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta de forma habitual e permanente,

ao agente nocivo ruído (91 decibéis), em nível superior ao estabelecido em lei, direito lhe assiste à contagem do

período de 06.10.1983 a 04.05.1992 como especial, devendo o INSS revisar o benefício da parte autora, desde o

termo inicial (DIB) em 19.05.2009, bem como o pagamento das diferenças vencidas.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.
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Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e à remessa oficial, apenas para fixar os juros de mora e correção monetária, nos termos da

fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004903-10.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 105/107) que julgou improcedente o pedido formulado na ação

previdenciária, sob o argumento de preexistência da incapacidade da parte autora. Deixou de condenar a parte

autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista que se trata de beneficiária da gratuidade

processual.

 

Apela a autora alegando, em síntese, o agravamento da doença, bem como o preenchimento dos requisitos para a

concessão do benefício, razão pela qual, requer a reforma da decisão (fls. 124/129).

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio doença, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Verifico que a parte autora possui 53 anos e seu último vínculo empregatício constante dos autos foi como

operador de máquinas, com data de admissão em 01.06.2000 (fls. 26).

2010.61.11.004903-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OVIDIO LEONCIO DUARTE

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049031020104036111 2 Vr MARILIA/SP
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A perícia médica realizada em 17.05.2011 (fls. 68/73) afirma que a autora é portadora de paralisia infantil e que

suas seqüelas acarretaram incapacidade parcial e permanente, desde a infância (resposta aos quesitos n° 02, 03 e

13 da parte autora - fls. 69).

O CNIS da parte autora (fls. 44/46) atesta que a parte autora possui vínculos empregatícios de 17.02.1988 a

31.01.1989; 02.04.1994 a 05.10.1999; 01.06.2000 a 10.2010 e que recebeu auxilio-doença, de 18.05.2005 a

01.06.2005.

Dessa forma, ainda que diagnosticada a incapacidade parcial e permanente da parte autora, indevida a concessão

da benesse, haja vista que a patologia é preexistente à sua filiação, não havendo evidências de progressão ou

agravamento, a teor do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

(...)

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-22.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o benefício de pensão por morte, deixando de

condenar a parte autora, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita.

Irresignada apela a parte autora, sustentando que faz jus ao benefício pleiteado, vez que o falecido já havia

contribuído por 21 anos, 08 meses e 06 dias, reunia, portanto, as condições para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2010.61.12.003738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WALDECIR MAIA DA SILVA

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037382220104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu

esposo Luiz Belo da Silva, ocorrido 02/11/2003, conforme certidão de óbito acostada à fl.12.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

E o art. 15 da mencionado supra assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

No que tange a qualidade de segurado, verifica-se da cópia da CTPS juntada às fls.14/24, bem como do extrato do

CNIS às fls. 41 que o último vínculo laboral do de cujus está datado de 27/04/1995.

Assim, não havendo nenhum outro tipo de contribuição quer individual ou facultativa, no interregno entre

04/1995 até a data do óbito 02/11/2003, bem como nenhuma prova material que o falecido encontrava-se

incapacitado para o exercício das atividades laborativas, ocorreu a perda da qualidade de segurado nos termos do

artigo 15 da Lei 8.213/91.

Cabe ressaltar que perde a qualidade de segurado quem deixa de contribuir para a Previdência Social, além de que

o falecido quando de seu falecimento contava com 58 anos de idade, não havia preenchido os requisitos para

eventual aposentadoria.

A propósito confira-se os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.PENSÃO POR MORTE

INDEVIDA AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE

SEGURADO E NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA.AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento da aposentadoria, como no caso dos autos, seus

dependentes não fazem jus à concessão da pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7º e 74) quanto na

vigência da lei 8213/91(art.102). Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido 

(AgRg no REsp1005487/SP-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL- STJ- Rel. Min. Napoleão

Nunes- QUINTA Turma- Dje 14/02/2011) 

E, ainda.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADA DO "DE CUJUS". UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CERTIDÃO DE ÓBITO. 

1.Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não

somente a comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a

comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

2. A parte autora não se desincumbiu de comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão. Tendo
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em vista que o último vínculo de trabalho com registro está datado de julho de 1986, e o óbito ocorreu em

05.02.1993, há como concluir pela perda da qualidade de segurado do de cujus.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

(AC 00169019220034039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 878545

Relator(a)JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES-TRF3 -OITAVA TURMA- DATA:26/01/2012) .

E, também.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Os recolhimentos previdenciários realizados na qualidade de autônomo, foram realizados em data posterior

ao falecimento do esposo da autora, sendo totalmente extemporâneos, sem aptidão a demonstrar qualidade de

segurado por ocasião do passamento.

 - Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos

legais, de sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência

subsequente. - Agravo legal não provido". 

(AC 00379155920084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1336373- Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-

TRF3-OITAVA TURMA-DJF3:24/02/2011 PÁG. 1273)

Ademais, dispõe o artigo 102 da lei n. 8.231/91, in verbis:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

(...)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria

na forma do parágrafo anterior". (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Portanto, não comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-36.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 48/51) que julgou improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Apela o autor (fls. 55/)57 pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

2010.61.16.002139-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BENEDITO IZIDORO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021393620104036116 1 Vr ASSIS/SP
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pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 22/08/2010, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 11.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação a qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, uma vez que, embora o autor

tenha juntado a certidão de casamento, realizado em 23/05/1964, constando na qualificação lavrador (fl. 10), de

acordo com o CNIS (fls. 31/32) há registros de trabalho urbano desde 1980, vindo a se aposentar nesta qualidade,

restando afastada a qualificação como rurícola da documentação apresentada.

 

Além disso, consta da certidão de óbito que a falecida era dona de casa.

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO -TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014) 

Destarte, ausente a qualidade de segurado, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-81.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por Morte, contra

sentença (fls. 80/81) que julgou improcedente o pedido.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 84/85) pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que a perda da qualidade de

segurado não impede a concessão do benefício, além de ter preenchido os requisitos para a concessão de

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões (fls. 88/91), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

2010.61.38.003897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROGERIO DIAS PORTELLA

ADVOGADO : SP129315 ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038978120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 28/10/1998, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 19. O autor é

filho, do segurado falecido, menor de idade na data do óbito, conforme documento acostado à fl. 18, portanto, a

dependência econômica é presumida.

 

Verifico, porém, que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do "de cujus" para fazer jus ao

recebimento do benefício pleiteado, pois conforme extrato do CNIS acostado às fls. 54, seu último vínculo de

trabalho se deu em 01/03/1995, mantendo a qualidade de segurado até 01/03/1997 e a data do óbito ocorreu em

28/10/1998, ou seja, quando não mais tinha qualidade de segurado.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 1. Fazem jus ao

benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo exigível o

cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e

26 da Lei nº 8.213/91. 2. Verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando deixou o labor. Com

efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 23.04.1991. Como o óbito

ocorreu em 29.11.1995, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, consequentemente, seus

dependentes perderam o direito à pensão . 3. Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que

tenha o falecido deixado de contribuir por não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

4. Não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte , consoante o

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 5. Não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao

benefício em questão, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da

pensão por morte 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando

que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 7. Salta evidente que não almeja a

parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução

adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-

3ª, Apelação Cível nº 0019616-68.2007.4.03.9999, data do julgamento: 19/07/2010, publicação: e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/07/2010 PÁGINA: 377, Relator: Des. Fed. Antonio Cedenho).

Também não há que se falar em direito à aposentadoria por idade, pois, quando do óbito, o segurado contava com

apenas 43 anos de idade, ou seja, não havia cumprido o requisito etário exigido que é de 65 anos, nos termos do

art. 48 da Lei 8.213/91.

 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, mister a manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007354-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007354-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARINALDO ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP074168 MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 145/146).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista

preencher os requisitos para tanto (fls. 149/151).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n.

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei n. 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei n. 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei n. 8.213/1991, quanto aos casos

que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n.

8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei n. 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 26/10/2012 (fls. 127/137) atesta que a parte autora, montador, atualmente com 42

anos, é portadora de lombalgia, cervicalgia e artralgias de ombros. De acordo com o perito, "Não existe

incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico neste momento" (fl. 135).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073548320104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015369-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Ademar Agostinho (fls. 93/100) contra a decisão (fls. 87/90 v.)

proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação, mantendo a

r. sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria especial.

Sustenta a parte autora-embargante haver omissão no decisum, com relação ao cálculo apresentado nos autos, ou

seja, por ele se demonstrou que houve limitação ao teto na concessão, logo, existe reajuste a recuperar.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

sanando a omissão apontada com relação aos valores apresentados desde a inicial. Prequestionou a matéria, com

vistas à futura interposição recursal junto às Cortes Superlativas.

É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição da decisão embargada, in verbis:

"A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria especial

(DIB 06.06.1989), com a utilização do valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o

primeiro reajuste após a concessão e aplicar no reajuste da renda mensal os mesmos percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Entretanto, mister apontar a ocorrência da decadência do direito quanto ao pedido de revisão da renda mensal

inicial.

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de

10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez)

para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos.

A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei

n. 8.213/91, ficou assim redigido:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Anote-se que havia o entendimento no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei

não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

2010.61.83.015369-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ADEMAR AGOSTINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP304984A ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 87/90 V.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Entretanto, a determinação de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da

publicação da Lei 9.528/1997.

Assim, com relação aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal - 28.6.1997 -, conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento dos Recursos Representativos de Controvérsia n. 1.309.529 e 1.326.114 (STJ, 1ª Seção, RESPS n.

1.309.529 e n. 1.326.114, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 04/06/2013)

Este entendimento decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a

norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso

não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque

não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada é afirmar que a

nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada

somente em 13.12.2010, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal em relação ao pedido de revisão da

renda mensal inicial.

Pleiteia também a parte autora a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.

20/1998 e 41/2003, tendo em vista que seu benefício teria sofrido limitação ao valor teto quando de sua

concessão, sendo devida a respectiva elevação a fim de que sempre corresponda ao teto máximo.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
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modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário

de benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se

está aplicando um mero reajuste.

Entretanto, é imprescindível que o segurado demonstre a limitação do seu salário-de-benefício ao teto, pois o

ônus da prova cabe a quem alega, conforme artigo 333, I do Código de Processo Civil.

Confira-se a jurisprudência a respeito:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE QUE A RMI FOI LIMITADA AO TETO. ÔNUS DA PROVA.

APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento do seu benefício de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC

n º 20/98 e 41/03. 

II - Alega o agravante fazer jus à revisão pretendida, nos termos da inicial. III - O benefício do autor,

aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 22/08/1994, e não houve limitação do salário-de-benefício ao

teto do salário de contribuição vigente à época da concessão. 

IV - O autor afirma, na inicial, que teve seu benefício limitado ao teto por ocasião de revisão judicial do IRSM,

mas não trouxe aos autos qualquer documento que efetivamente comprove a revisão que diz efetuada - e o ônus

da prova cabe a quem alega o fato - de modo que não há que se reportar ao RE 564.354. 

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

X - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região. AC 1867598, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, DJe 10.01.2014)

O autor, por sua vez, não demonstrou a limitação ao teto da Renda Mensal Inicial do seu salário de benefício.

Portanto, não tendo a parte autora comprovado os fatos constitutivos do seu direito não há como acolher a sua

pretensão.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem."

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta contradição, ou mesmo obscuridade ou omissão.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de
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matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002755-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 38/39) que julgou improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas.

Apela o autor (fls. 45/49) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da
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Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 15/11/1999, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 11.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação a qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, vez que os documentos

carreados aos autos são todos relativos ao autor (fls. 13/17) e no caso de concessão de pensão por morte, mister a

comprovação documental de lavor campesino pelo instituidor do benefício.

 

Além disso, consta da certidão de óbito que a falecida era dona de casa.

 

Também se deve considerar que consta na certidão de casamento a qualificação da falecida como doméstica e de

seu cônjuge motorista (fl. 10), bem como os documentos juntados à fl. 17 datam de 2003 a 2005, ou seja, após o

óbito.

 

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021087-80.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por Morte, contra sentença (fls.

88/94) que julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da data do ajuizamento da

ação.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o autor (fls. 96/109) se insurgindo contra o termo inicial e honorários advocatícios.

Apela o INSS (fls. 113/116) alegando que não restou comprovada a qualidade de segurada da falecida, bem como

o desenvolvimento de atividade rurícola na forma de regime familiar.

Com contrarrazões da parte autora (fls. 121/128), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 27/03/2008, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 16.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou
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relativamente incapaz.

 

Com relação a qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, vez que os documentos

carreados aos autos são todos relativos ao autor e no caso de concessão de pensão por morte, mister a

comprovação documental de lavor campesino pelo instituidor do benefício.

 

Além disso, consta da certidão de óbito que a falecida era dona de casa.

 

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Nesse sentido colaciono jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar, como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO

-TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido do autor. PREJUDICADO o apelo do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028596-62.2011.4.03.9999/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida na

ação ordinária, em que Virgilina Correa de Goes pleiteia a concessão de pensão previdenciária, em razão da morte

de Manoel Leite de Oliveira, seu ex-esposo/companheiro, ocorrida em 07/02/2010.

A r. sentença julgou procedente o pedido, e condenou à autarquia ao pagamento do benefício pleiteado a partir da

citação da autarquia e também ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação.

Apela a autarquia, alegando que não houve comprovação da existência da união estável. Subsidiariamente, caso

mantida a sentença proferida, pede a reforma no tocante aos honorários advocatícios e juros moratórios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte:

"desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".
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É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez à época do óbito

encontrava-se recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por idade (fl. 40).

 

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Narra a autora que foi casada com o falecido (fls. 13), e que desta união nasceram três filhos conforme as

certidões de fls. 18/20. Separaram-se em 1966 e retomaram o relacionamento após a morte da segunda esposa de

Manoel, tendo permanecido juntos até o óbito de seu companheiro.

A fim de evidenciar a existência da união estável entre o de cujus e o autor, houve juntada de documentos de fls.

12/22 e produção de prova testemunhal.

A prova testemunhal produzida é harmônica e coerente no sentido de comprovar a existência da união estável. As

testemunhas informaram que de fato o casal se separou, entretanto, após o falecimento da segunda esposa do de

cujus retomaram o relacionamento, e permaneceram juntos até o óbito de Manoel. A testemunha Jurandir Pedroso

de Almeida informou ainda que a autora cuidou de seu companheiro durante a sua enfermidade, tendo contado

para tanto, com a ajuda de uma neta.

Ressalte-se que, aduz a autarquia, em suas razões de apelo que o falecido morava no bairro da Boa Vista e a

autora no bairro do Ciriaco, entretanto, consta na certidão de óbito que o de cujus residia e faleceu no bairro de

Ciriaco.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desta forma, é devido o benefício pleiteado.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para reformar a r. sentença somente no tocante ao juros e correção monetária, nos termos acima

fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029456-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de concessão de auxílio doença ou benefício assistência em face do Instituto

Nacional do Seguro Social cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em verba honorária arbitrada em 20% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo

12, da Lei nº.1060/50.

Apela a autora (fls. 104/107) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício

pleiteado.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls.114/116 pelo improvimento do apelo.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

2011.03.99.029456-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PERGENTINA PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP085809 ADEMAR NYIKOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a parte autora, atualmente com 64 anos, qualificada como vendedora de cosméticos, ajuizou a presente

demanda em 22/09/2006, ao argumento de ser portadora de incapacidade laboral.

Não há nos autos qualquer comprovação de recolhimento de contribuição previdenciária realizada pela autora,

nem mesmo de qualquer vínculo empregatício com registro em carteira.

O laudo pericial de fls.75/80, realizado em 30/09/2008, informa que: "A autora sofre de patologia degenerativa em

coluna vertebral e ombro direito. E estas alterações, associado com a obesidade, acarreta disfunção parcial na

mobilidade. Portanto, a autora apresenta incapacidade parcial e permanente para as atividades laborais".

Já a concessão do benefício assistencial tem por finalidade precípua garantir aos idosos e às pessoas com

deficiência condições mínimas a uma vida digna, desde que comprovem não possuir meios de prover sua própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família. É o que dispõe o artigo 20, caput, da LOAS, segundo o qual o

benefício de prestação continuada consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

No mesmo sentido, preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a

partir de 65 anos completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, nos termos do art. 20, § 2º, da 8.742/93, a pessoa

que tem impedimentos de longo prazo (refere-se ao impedimento que produza efeitos pelo prazo no mínimo de

dois anos, por força do § 10º, do mesmo dispositivo) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais,

em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a constatação da deficiência dependerá

de uma avaliação médica realizada por médicos peritos, a qual será consubstanciada no competente Laudo

Pericial.

Cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de sobreviver

sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância com o

princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela com a

impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento.

No que tange à capacidade econômica, para fazer jus ao benefício a lei impõe ao requerente a comprovação de

possuir renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da

LOAS). O conceito de família é delineado pelo parágrafo 1º do mesmo diploma legal, com redação pela Lei n°

12.435/2011, o qual considera o grupo composto pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade

do referido regramento. Não obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício

assistencial pode ser feita de outras formas igualmente aptas e idôneas, consoante iterativamente vem sendo

afirmado na jurisprudência.

Ainda, a comprovação do requisito da carência de recursos à subsistência está sujeita à avaliação realizada pelos

assistentes sociais, a qual restará documentada no competente Laudo Social.

Desse modo, em suma, além do requisito da miserabilidade (hipossuficiência econômica), a ser verificado pelo

Laudo Social, o requerente deverá comprovar nos autos, alternativamente, possuir 65 anos de idade no mínimo

(requisito objetivo), ou ser portador de deficiência (requisito subjetivo), cuja aferição se dará pelo Laudo Pericial.

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época do ajuizamento da ação e não

restando comprovadas as exigências legais acerca dos requisitos para a concessão do benefício assistencial,

conclui-se pela improcedência dos pedidos formulados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora.

Vista ao MPF.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032249-72.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez,

ante a ausência de preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a sua concessão. Condenou-a, ainda, ao

pagamento de custas, despesas e verba honorária fixada em R$ 300,00, observando-se que se trata de beneficiário

da Justiça Gratuita.

 

Apela a parte autora, aduzindo, em síntese, a comprovação nos autos do preenchimento dos requisitos para

concessão da aposentadoria por invalidez, razão pela qual, requer a reforma da decisão para que o auxílio-doença

seja convertido na aposentadoria mencionada (fls. 61/69).

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico que a parte autora possui 30 anos de idade (fls. 08) e seu último vínculo empregatício constante dos autos

foi como ajudante de lanchonete, de 01.10.2003 a 12.12.2005 (fls.09).

 

 

O laudo pericial de fls. 50/53 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente do requerente, que

apresenta quadro de neoplasia intestinal, polipose intestinal, o que redundou em incapacidade parcial e

permanente, desde 12.2006 (respostas aos quesitos n° 03, 07 e 11 do INSS - fls. 53) 

 

Analisando a CTPS da parte autora e o CNIS (fls. 08/09 e 18/21), verifico que está evidenciada sua qualidade de

segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROBSON DA FONSECA MORALES

ADVOGADO : SP200595 DIOGO LEANDRO PARREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

Contudo, como a postulação inicial se refere à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez,

analisando o conjunto probatório, entendo que não restou demonstrada nos autos a incapacidade laborativa

legalmente exigida, razão pela qual, rejeito a pretensão da parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040435-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r.sentença prolatada às fls 103/106, a qual julgou

parcialmente procedente o pleito, concedendo a autora o restabelecimento do auxílio-doença anteriormente

concedido a autora. Determinou o pagamento das parcelas vencidas desde a citação até a data da efetiva

implantação do benefício, corrigidas monetariamente e acrescida de juros legais a partir de cada vencimento,

observando-se o disposto no artigo 1º-F, da Lei nº.9.494/97. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as

parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111, do e. STJ.

 

Em suas razões de apelação, requer o autor a reforma da r. sentença a fim de que as parcelas vencidas sejam pagas

desde a indevida cessação do benefício, bem como sejam os juros de mora aplicados no percentual de 1% ao mês

desde o vencimento de cada parcela.

 

Fundamenta sua pretensão no fato da ação ter sido ajuizada em 25/05/09, anteriormente à vigência da Lei

nº.11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º-F, da Lei nº. 9494/97.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

Não houve interposição de apelação por parte do INSS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.03.99.040435-0/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O auxílio - doença , nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole parcial e temporária, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais, a segurada faz jus à percepção de auxílio-doença. 

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Primeiramante, cumpre observar que o laudo pericial, embora sintético, atendeu às necessidades do caso concreto,

sendo possível inferir, de sua análise, que o perito judicial procedeu adequados exames clínicos, tendo também

respondido aos quesitos iniciais formulados pelo INSS e analisado os documentos médicos que lhe foram

apresentados. O quadro clínico da parte autora, na hipótese dos autos, restou bem esclarecido.

 

O laudo pericial (fl.87/93), realizado em 14/10/2010 identificou o seguinte quadro clínicos da autora: "Discreta

limitação em movimentos de art.coxo - femural esquerdo, sem dor aos movimentos realizados". Ao final, concluiu

que: "A INCAPACIDADE DA AUTORA É PARCIAL E DEFINITIVA AOS AFAZERES QUE EXIJA

SOBRECARGA DA ART.COXO-FEMURAL".

 

Assim, resta claro que sua incapacidade é parcial e temporária e que faz jus a concessão do benefício de auxílio

doença, nos termos da r. sentença apelada.

 

Não há como prosperar a alegação da autora acerca da inaplicabilidade do disposto no artigo 1º-F, da Lei nº.

9494/97, pelo fato da ação ter sido interposta antes da vigência da Lei nº.11.960/09, que institui o referido

comando legal, tendo em vista que a referida norma tem aplicação imediata, não excepcionando em seu texto a

sua aplicabilidade a ocorrência de fatos anteriores a sua incidência.

 

Assim, a correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº.561/2007, mencionada na r. sentença,

observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os

juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento a apelação da autora.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.
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São Paulo, 24 de março de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-14.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação do INSS contra a sentença (fls. 129/130) que julgou procedente o pedido para condenar o

INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (hum salário mínimo, desde a DER (28.03.2011),

e a lhe pagar o devido a partir então até a DIP (16/04/2013). Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária

fixada em R$ 678,00. Sem custas.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, a ausência de comprovação da condição de segurado, razão pela qual,

requer a reforma da decisão (fls.134/138).

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Reconheço, desde logo, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista que a parte autora, na

peça inicial, requereu a produção da prova oral com o intuito de comprovar o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por invalidez rural.

 

Contudo, o entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca do atendimento dos

requisitos da aposentadoria por invalidez, ao passo que ocorreu a prolação da sentença (fls. 129/130), sem que o

pleito supramencionado tenha sido analisado.

 

O juízo a quo, ao julgar antecipadamente a lide, acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla

defesa, em prejuízo da parte autora, ao momento que não houve oitiva de testemunhas, prova essencial para o
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reconhecimento do acerto da pretensão.

 

Imperiosa, portanto, a produção de prova testemunhal a fim de comprovar o direito alegado.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO e PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE.TRABALHADOR RURAL.

COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXTINÇÃO LIMINAR DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. PROVA TESTEMUNHAL.INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Consubstancia cerceamento de defesa o indeferimento liminar de processo de concessão de aposentadoria por

idade instruído com documentos sob o argumento de impossibilidade jurídica do pedido, com negativa de

produção de prova oral requerida.

2. Apelação provida.

(TRF - 1ª Região - AC 199801000248470/MG - : PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - DJ DATA: 25/03/2002

PAGINA: 137 Relator(a) JUIZ DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa.

III - Recurso provido.

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP SEGUNDA TURMA - DJU DATA:09/10/2002 PÁGINA: 483

Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de

rurícola, devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do

pedido.

- Apelo provido, sentença anulada.

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 777

Relator JUIZA SUZANA CAMARGO)"

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a existência de cerceamento de defesa para anular r.sentença e determinar o

retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em

seus regulares termos, por força do disposto no art. 557, caput, do CPC. Julgo prejudicado o apelo do INSS.

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-35.2011.4.03.6103/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILENA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP304037 WILLIAM ESPOSITO e outro

REPRESENTANTE : FRANCISCA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP304037 WILLIAM ESPOSITO e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da parte autora, Milena Alves de Carvalho, incapaz, representada por sua genitora, Francisca

Alves de Carvalho, para conceder o benefício da prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da

Lei nº 8.472/93 - Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, desde a

data do requerimento administrativo, 17.01.2011. O INSS foi condenado ao pagamento dos valores devidos em

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% ao mês até o advento da Lei n.º

11.960/2009, com a nova redação dada ao art.1.º-F da Lei n.º 9.494/1997. A tutela antecipada, anteriormente

concedida, foi confirmada na r.sentença. O réu ainda foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C.STJ.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugnou pela reforma da r.sentença, sob o argumento de que

a parte autora não preencheu o requisito da hipossuficiência econômica. Subsidiariamente, requer a diminuição

dos honorários advocatícios, bem como que sejam fixados os consectários legais em conformidade à Lei n.º

9.494/1997, alterada pela Lei n.º 11.960/2009.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.119/124, opinou pelo desprovimento da Apelação do INSS.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ "1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

No. ORIG. : 00012473520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

 

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.32/37, atesta que a periciada, Milena Alves de Carvalho, de 33

anos, é portadora de Paralisia Cerebral quadriplégica espástica, deformidades importantes em todo aparelho

locomotor e comprometimento importante das funções cognitivas. Nos termos da conclusão pericial, a parte

autora apresenta incapacidade total, absoluta e permanente para o trabalho.

 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.39/44, assinala que o núcleo familiar é formado apenas pela parte autora e

sua genitora, viúva, Francisca Alves de Carvalho, de 67 anos. Residem em uma residência própria, construída em

alvenaria, em mau estado de conservação, composta por três cômodos pequenos. Segundo a assistente social, a

casa necessita de alguns reparos, uma vez que há telhados danificados com goteiras e vazamento, umidade e com

rachaduras nas paredes. Os bens de consumo, que guarnecem o imóvel, são poucos, antigos e em mau estado de

conservação. O rendimento mensal advém somente do benefício de pensão por morte, que, atualmente,
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corresponde a um salário mínimo, R$ 678,00 mensais, segundo extrato decorrente de consulta ao Sistema

DATAPREV (fl.111). As despesas familiares, voltadas aos gastos com energia elétrica, água, gás, telefone,

alimentação, vestuário, fraldas geriátricas e gastos médicos, totalizam o importe aproximado de R$ 660,00.

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que a parte autora preenche o requisito da

deficiência, conforme constatado pelo perito, bem como o requisito da hipossuficiência, visto que conta apenas

com o benefício de pensão por morte, recebido pela genitora, no valor de um salário mínimo, que, para fins de

concessão do benefício pleiteado, não será computado, quanto à aferição de sua situação socioeconômica, dado o

entendimento firmado por esta E.Corte, em uníssono à novel jurisprudência da Suprema Corte:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

DESCONSIDERAÇÃO DA RENDA AUFERIDA PELO IRMÃO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC00077197220094039999/ AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1403238. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, 7ªTurma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2013).

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tanto.

 

Quanto à fixação do termo inicial de concessão do benefício, considerando que houve prévio requerimento em

sede administrativa, este deverá ser fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão, no caso em 17.01.2011, conforme fl.17. Portanto, mantenho a data fixada pelo

MM.Juízo a quo.

 

Nesse sentido, confere o julgado:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator (a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 - SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA: 29/09/2011.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

Resta ainda a análise quanto à insurgência da apelante, no tocante aos consectários legais e aos honorários

advocatícios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1.º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005253-85.2011.4.03.6103/SP

 
2011.61.03.005253-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Benedita Aparecida Cavalheiro dos Santos pleiteia a concessão de pensão por morte em razão do óbito de seu

companheiro, Luiz Joaquim dos Santos, ocorrida em 05/04/2011.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição, condenando a autarquia ao pagamento do

benefício de pensão por morte desde a data do óbito e também ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença.

Apela a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No caso em exame, a autora pleiteia a reforma da sentença para que a verba honorária seja fixada em 15% (quinze

por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença.

Consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, mantenho os

honorários de advogado em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas atualizadas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido, confira-se: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA E. CORTE. AGRAVO DO INSS PROVIDO. I. O agravo previsto no

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da

extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à

rediscussão da matéria já decidida. II. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o

valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do CPC). III. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0007716-56.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 28/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2014)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, para

manter a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008534-34.2011.4.03.6108/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENEDITA APARECIDA CAVALHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052538520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.08.008534-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, Joaquina Velozo Dias de Souza, contra sentença que julgou

improcedente o pedido para concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo

20 da Lei nº 8.472/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal. A

parte sucumbente foi condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor atribuído à causa, observado, entretanto, o disposto no art.12, da Lei n.º 1.060/1950, quanto ao

benefício da gratuidade da assistência judiciária. 

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada, por ser pessoa idosa e

alegar não possuir meios de prover a própria subsistência, que tampouco pode ser garantida por sua família.

 

Subiram os autos a esta E.Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.81/86, opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAQUINA VELOZO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP273959 ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085343420114036108 1 Vr BAURU/SP
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No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e alega não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido

por sua família.

 

Verifico que a parte autora preencheu o requisito legal referente ao critério etário, visto que, desde o momento da

propositura da ação, apresentava mais de 65 anos, conforme documento de fl.13.

 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.29/31 atesta que o núcleo familiar é composto pela requerente, Joaquina
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Velozo Dias de Souza, de 65 anos, e pelo esposo, Durcílio Anselmo de Souza, de 68 anos. Residem em um

imóvel próprio, composto por três quartos, sala, cozinha, banheiro, área externa e uma área de serviço coberta

com um quarto e churrasqueira. A casa possui revestimento, forro, pintura, em bom estado de conservação e

limpeza, contando com alguns eletrodomésticos, tais com aparelho de TV, geladeira, fogão, micro-ondas,

microcomputador e móveis, entre outros bens de consumo. Segundo a assistente social, havia um carro na

garagem da parte autora, "Ford Ka", ano de 2003, pertencente à filha, porém que estava disponível para uso da

família. O rendimento mensal familiar advém do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, recebido

pelo esposo, no valor de um salário mínimo, R$ 622,00, somado ainda ao salário por ele auferido, no valor de R$

700,00, em razão do seu trabalho como porteiro. As despesas mensais, destinadas aos gastos com água, energia

elétrica, telefone, gás, alimentação, transporte, IPTU, medicamentos, óculos, fundo mútuo e pilhas para o aparelho

auditivo, totalizam o importe de R$ 839,00. Por fim, nos termos do parecer social, a requerente e seu esposo não

se encontram em situação de vulnerabilidade social, apresentando certa estabilidade socioeconômica e boas

condições de moradia e contam com apoio dos filhos casados.

 

Embora a parte autora tenha preenchido o requisito etário, pois conta com mais de 65 anos de idade, não

implementou o requisito referente à miserabilidade, uma vez que atendidas as mínimas condições de bem-estar e

conforto, bem como a renda auferida pela família revela-se suficiente para prover sua manutenção, afastando

eventual situação de vulnerabilidade social.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em uníssono ao parecer ministerial, destaco ainda que o benefício assistencial não cumpre com o papel de

complementar a renda familiar, visto que o seu fim é o de proporcionar o mínimo necessário ao indivíduo.

 

Nesse sentido esta E.Corte já decidiu:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PESSOA IDOSA - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. I -

Desnecessária nova apreciação do feito em grau de remessa oficial porque o valor da condenação não atinge

quantia superior a sessenta salários mínimos. II - É necessária a comprovação do requerimento do benefício no

local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta

de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, em processos que tiveram

regular tramitação, culminando com o julgamento do mérito, não é o caso de se adotar esse procedimento porque

se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.

III - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de

01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. IV - Embora não

seja pessoa portadora de deficiência nos termos do artigo 20 a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, por

apresentar limitações laborativas próprias da faixa etária a que pertence, o que a incapacita parcial e

permanentemente para exercer atividade profissional, conforme esclarece o laudo médico, nascida em

12/11/1931, quando ajuizou a presente ação, a autora já contava com idade superior ao mínimo previsto em lei,

necessário ao deferimento do pedido. V - Restou comprovado que a renda per capita familiar é superior a ¼ do

salário mínimo, vez que correspondia a R$ 100,00 (cem reais) na data do laudo pericial (05/10/2002). VI - As

provas produzidas nos autos deixam claro que a autora reside juntamente com seu marido, o qual recebe um

salário mínimo por mês, proveniente de aposentadoria por tempo de serviço, desde 01/09/1988, em casa própria

composta por quatro cômodos e guarnecida com móveis e utensílios domésticos necessários para a sobrevivência

familiar, incluindo um televisor, um fogão a gás e uma geladeira. VII - As condições em que vive não autorizam

concluir pela situação de miserabilidade. O contexto em que inserida a autora não condiz com aquele de extrema

pobreza que a lei busca enfrentar com a criação do benefício em questão. VIII - O benefício assistencial não tem

por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário. Destina-se ao

idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido

indiscriminadamente, em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. IX - Remessa oficial não

conhecida. Agravo retido improvido. Apelação provida. Sentença Reformada. AC 00026128620054039999 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 999920 Desembargadora Federal Marisa Santos-TRF3-Nona Turma- DJU DATA:

06/10/2005. 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a parte autora não faz jus ao

estabelecimento do benefício pleiteado.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-35.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 114 a 116) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício

a partir da data do requerimento administrativo. Juros moratórios a calcular conforme Lei 11.960/09, honorários

advocatícios arbitrados em R$1.000,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 119 a 126) a autarquia alega, em síntese, que a autora não comprovou o labor rural de

modo a cumprir a carência exigida.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 128 a 133).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

2011.61.25.003881-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LEONILDA COSTA NARCIZO

ADVOGADO : PR064007 MARCELO EDUARDO DE CASTRO POLIDO e outro

No. ORIG. : 00038813520114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2089/2592



se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se, por exemplo, a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de

economia familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

15.01.1949, segundo atesta sua documentação (fls. 17), completou 55 anos em 2004, ano para o qual o período de

carência é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a parte autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 20), que qualificou seu cônjuge como lavrador quando do enlace, em 15.02.1969; da CTPS deste

(fls. 22 a 25), a qual registrou seu labor rural a partir de 1972; e de sua própria CTPS (fls. 18, 19) havendo registro

de atividades rurais exercidas de 1985 a 1989 e em 1991.

 

Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a parte

autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge ou ainda de seus genitores, exerceu ao longo

de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos

autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam

preenchidas suas lacunas. 

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono
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prolongado das atividades de natureza rural antes do cumprimento do requisito etário, de forma que desvaneça o

presumido caráter rurícola, ou se há indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

É o que ocorre no caso em tela. Conforme declaração da própria autora (fls. 82), feita à autarquia previdenciária,

deixou de exercer atividades rurais ainda em 1998. Ainda que a lei faculte ao segurado o cumprimento do tempo

necessário de modo descontínuo, esvaziando a exigência de que o período de carência seja cumprido todo ele

imediatamente antes do requerimento, observa-se que houve abandono das lides rurais por tempo considerável

antes do alcance da idade mínima. Ora, considerar cumpridos os requisitos para a percepção do benefício em

questão quando a parte autora ainda contava 49 anos de idade significaria não apenas flexibilizar demasiadamente

a exigência de que o exercício de atividades rurais se dê no período imediatamente anterior ao requerimento,

tornando-o letra morta, mas ainda desvirtuar a intenção do legislador, que procurou agasalhar os que não tinham

condição de comprovar seu labor, não isentá-los de exercê-lo. Semelhante interpretação, sob o pretexto de facilitar

a percepção de benefício previdenciário aos rurícolas, equivaleria a constituir injustificável e marcante distinção

entre trabalhadores urbanos e rurais, desta vez em detrimento dos primeiros.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO

DEMONSTRAÇÃO.

1. A lei não exige que a prova material se refira a todo o período de carência exigido, conforme versa o art. 143

da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova testemunhal harmônica, no sentido da prática

laboral referente ao período objeto de debate.

2. Segundo a instância ordinária, o conjunto fático-probatório dos autos não foi suficiente para demonstrar o

labor rural em regime de economia familiar, pois a prova testemunhal atestou que a autora não trabalha no

campo há mais de 10 anos e que desenvolve atividade não rural para sua subsistência.

3. O implemento da idade para aposentadoria, por seu turno, ocorreu em 2005, ou seja, após o abandono das

lides no meio rural.

4. Assim, não se verifica, no caso, o exercício de atividade rurícola no período imediatamente anterior ao

requerimento, pelo número de meses idêntico à carência.

5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1294351/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 05/03/2012)

 

Colaciono, por fim, julgado da 3ª Seção do STJ que demonstra não ser permitida a utilização do dispositivo

presente na Lei 10.666/03, destinada aos trabalhadores urbanos, em conjunção à "solução pro misero", pensada

em relação aos trabalhadores rurais - em suma, a desobrigação do rurícola quanto ao cumprimento do exercício de

sua atividade em período imediatamente anterior ao requerimento, ainda que de modo descontínuo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(STJ, Pet 7476/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, REl. p/ Acórdão Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe
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25.04.2011)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, dado o abandono do labor rural muito antes de cumprido o requisito etário.

 

Em suma, não houve o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027370-58.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o

pedido formulado, que objetivava a concessão de benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando eximida do pagamento, em razão

da concessão de justiça gratuita (fls. 185/187).

Em suas razões recursais, a parte autora alega que faz jus ao benefício de pensão por morte, em razão de ter sido

comprovada a união estável com o falecido (fls. 199/205).

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2011.63.01.027370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELENA RODRIGUES PENERA

ADVOGADO : SP304872 BERNADETE SOCORRO CARLOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP180741 JOSÉ CARLOS BRANDÃO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00273705820114036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 31/01/2011, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl.24.

No tocante à qualidade de segurado, verifico que o segurado era beneficiário de aposentadoria por tempo de

contribuição (fl. 61).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

Para comprovar a dependência econômica a parte autora juntou documentos (fls. 16/23) a fim de demonstrar que

viviam no mesmo endereço. No entanto, verifico pela certidão de óbito (fl. 24) que o falecido residia em

Jundiaí/SP, ou seja, em endereço diverso da parte autora (fl. 02).

E, por fim, os depoimentos prestados pelas testemunhas foram vagos e imprecisos (fls.179). Portanto, não foram

suficientemente convincentes no que diz respeito à comprovação da união estável da parte autora com o segurado

falecido.

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade da dependência econômica, o benefício de pensão por

morte não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028780-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença e

Aposentadoria por invalidez, em face da sentença (fls.65/66) que julgou procedente o pedido e determinou o

pagamento do benefício de Aposentadoria por Invalidez a partir da citação do INSS. Determinou que as parcelas

vencidas deverão ser devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor das prestações em atraso corrigidas até a data do efetivo pagamento.

 

2012.03.99.028780-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP164904 HELMAR DE JESUS SIMÃO

No. ORIG. : 11.00.00010-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Antecipação de tutela deferida às fls.21.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Em razões de Apelação (fls.82/86) a autarquia alega, em síntese, que o autor não faz jus ao benefício concedido

pelo MM. Juiz "a quo" pela ausência de incapacidade total e permanente, requer a reforma da r.sentença julgando

improcedente o pedido inicial, ou caso isso não ocorra, que a data inicial para concessão do benefício deve ser a

mesma da juntada do laudo pericial aos autos, os honorários advocatícios devem ser arbitrados no patamar de 5%

incidente sobre as prestações vencidas e que a atualização monetária e juros de mora devem ser fixados nos

termos do artigo 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº. 11.960/09.

 

Com as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

Em seu laudo (fls.55/58), realizado em 03/10/2011, o Sr. Perito Médico designado pelo Juízo "a quo" relatou que

o autor, atualmente com 58 anos de idade, padece de "....tendinopatia em ombro com ruptura de tendão supra

espinhoso. Associa-se artrose de coluna cervical+torácica+lombar". Quanto a sua incapacidade laboral, o senhor

perito informou que: "No momento incapacitado a qualquer atividade que lhe possa garantir o sustento". Em

resposta ao quesito formulado pelo MM. Juízo "a quo", acerca de ser a incapacidade temporária ou definitiva,

respondeu que é: "Definitiva".

 

Assim, diante do quadro em exame, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, correto seria estabelecer a data da citação do INSS (05/04/2011 - fls.36v.), nos termos da

r. sentença, eis que a partir dela a situação tornou-se litigiosa e a autarquia tomou ciência da pretensão da autora,
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bem como que não há nos autos documento que comprove de forma inequívoca a data do início da incapacidade

do autor.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar a r. sentença apelada, no que tange ao valor da condenação a título de honorários advocatícios, que

passará a corresponder a 10% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r.sentença, observando-se o

disposto na Súmula nº.111, do E.STJ, bem como a aplicação dos juros e correção monetária sobre os valores

devidos, nos termos acima expostos.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038218-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038218-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GASPAR DIVINO

ADVOGADO : SP219373 LUCIANE DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 35/38) que julgou improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas.

Apela o autor (fls. 42/45) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Com contrarrazões (fls. 49), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

companheira ocorrido em 10/03/2009, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 08.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação à qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, embora conste em duas certidões

de nascimento dos filhos a qualificação da de cujus como lavradora em outras três constam do lar, bem como na

certidão de óbito.

 

Além disso, duas testemunhas afirmaram que a falecida cuidava dos 5 (cinco) filhos e dos afazeres de casa, não

acompanhava seu companheiro na lavoura, afirmando que tinha apenas uma pequena horta no quintal, o que não

caracteriza desenvolvimento de atividade campesina.

 

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

No. ORIG. : 11.00.00008-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO-TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3

DATA:08/01/2014)

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039281-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

invalidez, em face da sentença (fls.73/77) que julgou procedente o pedido e determinou o pagamento do benefício

a partir da citação e ainda o pagamento de auxílio doença desde a data da cessação administrativa. Determinou

que as parcelas vencidas tanto do auxílio doença quanto da aposentadoria por invalidez deverão ser corrigidas

monetariamente, desde os respectivos vencimentos. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das

prestações vencidas.

 

Antecipação de tutela deferida.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Em razões de Apelação (fls.82/83v.) a autarquia alega, em síntese, que a r sentença merece ser reformada tendo

em vista que não observou o disposto na Lei nº. 11.960/09 e que os honorários advocatícios deverão ser reduzidos

2012.03.99.039281-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO BORGES

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00350-2 2 Vr LIMEIRA/SP
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para 10% dos valores devidos até a sentença, conforme o disposto na Súmula 111, do e. STJ.

 

Com as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

Demonstrada a posse da qualidade de segurado por parte do autor quando do ajuizamento da ação, em

28/12/2010, haja vista a percepção do benefício de Auxílio-Doença até tal data e por vários períodos anteriores.

 

Em seu laudo (fls.65), o Sr. Perito Médico designado pelo Juízo "a quo" relatou que o autor padece de

espondiloartrose lombar, abaulamento discais difusas em L3-L4 e L4-L5, protusão discal lombar em L5-S1.

Quanto à incapacidade, definiu-a como "total" e "permanente" para toda e qualquer atividade devido as graves

lesões que apresenta na coluna.

 

Em suma, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de

Auxílio-doença e sua posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial para concessão do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, correto considerar as

datas estipuladas na sentença, tendo em vista que o apelante não questionou tal fato, bem como que o Sr. Perito

Médico ao responder o item 2 dos quesitos formulados (fls.65) apontou que a incapacidade começou em

16/03/2010, o que nos permite concluir, pela análise das datas no CNIS ora juntado, que a doença que teria

embasado a concessão do auxílio-doença é a mesma que fundamenta o pleito de aposentadoria por invalidez

concedida ao autor, não havendo prejuízo as partes a manutenção de tal situação.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida e em percentual condizente com o grau de complexidade da causa, nos termos da Súmula 111 do E. STJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2098/2592



e art. 20, §§3º e 4º, do CPC. Mantenho, portanto, o percentual de 10% fixado pelo Juízo "a quo".

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

Ante o exposto, conforme o disposto no artigo 557,§1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, reformando parcialmente a r. sentença que concedeu o auxílio-doença ao

autor e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, modificando apenas a aplicação dos juros e

correção monetária a serem aplicados, bem como a correta adequação da condenação a título de honorários

advocatícios, nos termos expostos.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046135-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o Instituto réu a

conceder a parte autora o benefício de pendão por morte, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da

citação, devendo as parcelas vencidas serem pagas de uma única vez, corrigidas monetariamente. O benefício

começará a partir da citação. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora à taxa de 12% ao ano, a

partir da citação. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Prov. 26

da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. A verba honorária no percentual de 10% recairá somente sobre o

total das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado apela o INSS, insurgindo, primeiramente, quanto à concessão de tutela antecipada na sentença. No

mérito, sustenta a ausência da qualidade de segurada da de cujus.

Com as contrarrazões subiram os autos a este e. Tribunal.

O Ministério Publico Federal nesta instância, opina pelo não provimento do recurso.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

2012.03.99.046135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIOVANI RODRIGUES DE ALMEIDA incapaz e outro

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

REPRESENTANTE : JORGE RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO(A) : JORGE RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00060-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

companheira Inêz Mendes de Proença, ocorrido em 21.01.2011 (fls.14).

Alega a parte autora na inicial que há provas suficientes de que a autora exerceu atividade rural até poucos dias

antes da data do óbito.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

E o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Com relação a qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela falecida, vez que somente os

documentos pessoais do autor que comprovam sua atividade de lavrador, é insuficiente para comprovar o

exercício da atividade campesina praticado pela de cujus, ainda que a prova testemunhal tenha afirmado tal

assertiva, porquanto, esta por si só, não basta para comprovar tal alegação, a teor do enunciado da Súmula 149 -

STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurada especial da instituidora da

pensão e tampouco que a mesma exercia atividade rural à época contemporânea ao óbito, não pode o autor invocar

referida extensão em seu favor, para fins de pensão por morte, vez que deixou de colacionar qualquer documento

atinente a eventual trabalho desenvolvido em regime de economia familiar.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador

rural, não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de

pensão por morte, onde não restar demonstrado o regime de economia familiar, como é o caso dos autos. 

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

 III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido. 

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337
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 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

-TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/201)

E, ainda.

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica

da requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na época do óbito. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

 IV. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não ficou

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida". 

(APELREEX 00014993420044039999 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 912845-

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL -TRF3-SÉTIMA TURMA-DJF3

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 394)

Destarte, ausente a qualidade de segurada especial da falecida, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Outrossim, a cassação da tutela antecipada é medida que se impõe, entretanto, ressalto que não há que se falar em

restituição de eventuais valores pagos por força de medida liminar, tendo em vista a natureza alimentar da benesse

e a boa-fé da requerente, além do que enquanto a decisão antecipatória produziu efeitos eram devidos os valores

dela decorrentes.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE

MODIFICADA. DISPENSA.

1. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão

judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a

restituição das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua

eficácia.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ; ADRESP 1035639/RS; 5ª Turma; Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 25.08.2008)"

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007434-16.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da parte autora, Carina João Pereira, para conceder o benefício da prestação continuada

2012.61.06.007434-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARINA JOAO PEREIRA

ADVOGADO : SP160715 NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00074341620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8.472/93 - Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor

de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, 16.04.2012. Nos termos das Súmulas

nºs. 148 e 204 do C.STJ e n.º8 do TRF da 3ª Região, os valores em atraso deverão ser monetariamente corrigidos (

a partir do vencimento de cada prestação até a data do efetivo pagamento) e sobre eles incidirão juros de mora, a

partir de 10/12/2012, data da citação, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do CJF. O INSS ainda foi condenado ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre os valores pagos, limitados ao montante apurado

até a data da prolação da r.sentença, nos termos da Súmula 111 do C.STJ.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugnou pela reforma da r.sentença, sob o argumento de que

a parte autora não preencheu o requisito da hipossuficiência econômica. Subsidiariamente, requer que a DIB seja

fixada na data da juntada do estudo social, 21.03.2013.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.130/131 vº, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ "1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.
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Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis:

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

 

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.71/72, atesta que a periciada, Carina João Pereira, de 21 anos, é

portadora de insuficiência renal e hemodiálise, desde 2008. Segundo o expert, a parte autora realiza diálise

peritoneal desde 2008 e, atualmente, realiza hemodiálise três vezes por semana com difícil acesso (cateter de

longa permanência em veia femoral). Refere-se ainda que a parte autora apresenta perda auditiva.

 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.74/79, assinala que o núcleo familiar é formado pela parte autora, genitora,

Maria do Carmo João Pereira, e filho, CKelvin Davi João Ribeiro, impúbere, de 5 anos. Residem em um imóvel

próprio, pertencente à genitora da parte autora, que se encontra em um bairro de difícil acesso que não apresenta

rede de saneamento básico. Composta por dois cômodos, quarto e cozinha, a residência apresenta-se guarnecida

com móveis simples e conservados, segundo a assistente social. O rendimento mensal advém do benefício de
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pensão por morte, no valor de um salário mínimo, R$ 678,00 - conforme extrato decorrente do Sistema

DATAPREV- CNIS, juntado pela própria autarquia federal (fl.62). As despesas mensais, destinadas aos gastos

com alimentação, água, energia elétrica, telefone e gás, totalizam o importe de R$ 467,00.

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que a parte autora preenche o requisito da

deficiência, conforme constatado pelo perito, bem como o requisito da hipossuficiência, visto que conta apenas

com o benefício de pensão por morte, recebido pela genitora, no valor de um salário mínimo, que para fins de

concessão do benefício pleiteado, não será aferido para o cômputo da renda per capita, dado o entendimento

firmado por esta E.Corte, em uníssono à novel jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

DESCONSIDERAÇÃO DA RENDA AUFERIDA PELO IRMÃO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC00077197220094039999/ AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1403238. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, 7ªTurma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2013)

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tanto.

 

Quanto à fixação do termo inicial de concessão do benefício, considerando que houve prévio requerimento em

sede administrativa, este deverá ser fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão, no caso em 16.04.2012, conforme fl.20. Portanto, mantenho a data fixada pelo

MM.Juízo a quo.

 

Nesse sentido, confere o julgado:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL". AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo , o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à APELAÇÃO do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007179-52.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora, Regina Pereira da Silva,

que objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A parte autora foi condenada ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,

devidamente atualizado, observado, entretanto, o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.12

da Lei n.º 1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada, alegando estar

incapacitada para a vida profissional e por não possuir meios de prover a própria subsistência, que tampouco pode

ser garantida por sua família.

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem as contrarrazões.

2012.61.08.007179-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : REGINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071795220124036108 1 Vr BAURU/SP
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.107/110, opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA

CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.71/75, atesta que a requerente, Regina Pereira da Silva, de 56

anos, é portadora de patologias incipientes degenerativas em coluna vertebral, ombros e dedos das mãos. Quanto

ao quadro clínico da parte autora declarou o perito: Coluna vertebral sem alterações, com movimentos presentes e

amplos, flexionou e encostou as mãos nos pés. Membros superiores com discreto aumento de volume das

articulações dos dedos e inferiores sem anormalidade (fl.73). Por fim, nos termos da conclusão pericial, o expert

afirmou que a periciada não é portadora de patologias incapacitantes ao trabalho (fl.75).

 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.42/45, assinala que o núcleo familiar é formado apenas pela parte autora,

Regina Pereira da Silva. Reside a requerente em um cômodo construído em área da Prefeitura Municipal de

Bauru, com pedaços de tábuas e cobertura de folhas de zinco, com piso de terra "batida", guarnecido de cama e

cômoda em péssimas condições de uso, e um fogão à lenha improvisada, segundo a assistente social. Declarou

ainda que a energia elétrica e água são adquiridas de forma clandestina e a renda mensal é auferida através da

comercialização de materiais recicláveis. A parte autora recebe doações de medicamentos do Núcleo de Saúde. O

rendimento mensal advém da renda auferida pela própria requerente, que trabalha como catadora de materiais

recicláveis, auferindo a renda de R$ 100,00. A única despesa apresentada destina-se à alimentação, no valor de R$

100,00, dado que a periciada não possui gastos com moradia, água, energia elétrica, gás e telefone.

 

Embora sobreviva em situação de extrema vulnerabilidade social, conforme se verifica do estudo social, denota-

se, dos documentos juntados aos autos, que a parte autora possui capacidade para desempenhar atividade

remunerada, que lhe garanta o sustento. Desta forma, não preenche os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial, impondo-se a improcedência do pedido.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n.º 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-98.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora, Silvia Helena Silva, que

objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF e artigo 20,

da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A parte autora não foi condenada ao

pagamento das custas, despesas e dos honorários advocatícios, em razão do benefício da assistência judiciária

gratuita, nos termos do art.12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada, pois alega estar

incapacitada para a vida profissional e que não possui meios de prover a própria subsistência, que tampouco pode

ser garantida pela família.

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.185/187, opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

2012.61.11.001032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SILVIA HELENA SILVA

ADVOGADO : SP256133 PRISCILA BOTELHO OLIVEIRA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010329820124036111 3 Vr MARILIA/SP
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bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006)."

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.
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(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007)."

 

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis:

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

 

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.108/111, com complementação juntada às fls.156/158, atesta que

a periciada, Silvia Helena Silva, de 51 anos, é portadora de Transtorno Dissociativo Misto, quadro este que,

segundo o expert, não a incapacita de exercer atividades laborativas e ou civis. Declarou ainda o perito que este

quadro caracteriza-se como transtorno (perturbação) do funcionamento mental, aonde não há comprometimento

da capacidade crítica da realidade (fl.110). Por fim, em respostas aos quesitos formulados, o perito afirmou que,

do ponto de vista médico psiquiátrico, não há incapacidade para exercer atividade laborativa, incluindo habitual.

 

Por outro lado, o Estudo Social, juntado às fls.94/106, atesta que o núcleo familiar é formado pela parte autora,

companheiro, João Galego, de 69 anos, e filho, Bruno Felipe Elesbão da Cunha, de 17 anos. Residem em um

imóvel próprio, composto por três quartos, dois banheiros, sala e cozinha, em razoável estado de conservação. O

rendimento mensal advém do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do companheiro, no valor de

um salário mínimo, R$ 622,00, conforme extrato decorrente de consulta ao Sistema DATAPREV (fl.118). Soma-

se ainda a esta quantia a renda auferida pela parte autora, no valor de R$ 210,00, oriunda da contribuição do

Governo Federal, em razão da participação no curso profissionalizante de Panificação. As despesas mensais,

voltadas às necessidades mínimas, tais como água, energia elétrica, IPTU, gás, telefone, alimentação,

medicamentos e cigarros, totalizam o importe de R$ 815,00.

 

Entretanto, denota-se, dos documentos juntados aos autos, que a parte autora possui capacidade para desempenhar

atividade remunerada, que lhe garanta o sustento, observadas suas limitações. Desta forma, não preenche os

requisitos legais para a concessão do benefício assistencial, impondo-se a improcedência do pedido, em razão do

não preenchimento do requisito relacionado à deficiência, nos termos do art.20, §2.º, da Lei n.º 8.742/1993.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n.º 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004378-54.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.004378-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 107/110, que julgou procedente o

pedido, para determinar ao INSS [Tab]que restabeleça o benefício de auxílio-doença, a partir de 21.08.2011, dia

posterior à cessação (fls. 106) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo

pericial aos autos (04.09.2012). Condenou o INSS ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção

monetária e de juros de mora, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009. Fixou honorários advocatícios em 10% do total das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111

do STJ).

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu recurso de apelação de fls. 118/119, requer seja afastado o restabelecimento do auxílio-doença,

concedendo-se apenas a aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo conclusivo elaborado pelo perito

judicial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico às fls. 67/75, de 03.09.2012, atestou que a parte autora apresenta "processos degenerativos ao

nível da coluna vertebral, tipo: artrose, hérnias discais e radiculopatias. Processos adquiridos ao nível de membros

superiores (bilateralmente) tipo tendinopatias severas e Síndrome do Túnel do Carpo severa." Concluiu pela

incapacidade total e permanente ao exercício de sua atividade laboral habitual.

 

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO PEDRO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00043785420124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Considerando a incapacidade total e permanente para a sua atividade habitual, o conjunto probatório aponta a

impossibilidade de reabilitação da parte autora, considerando a sua atividade habitual, aliado a idade de 55 anos,

sua condição cultural e o baixo nível de escolaridade. O quadro fático demonstra improvável ou mesmo inviável o

alcance de nova ocupação laborativa compatível com a incapacidade que apresenta. Portanto, presentes os

pressupostos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o Perito atestou que "a incapacidade laborativa passou a existir já a partir de

maio de 2005.

 

Destarte, escorreita a r. sentença que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de

21.08.2011, dia posterior à cessação (fls. 106) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da

juntada do laudo pericial aos autos (04.09.2012). Eventual alteração acarretaria em reformatio in pejus,

considerando que o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos

fatos deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2112/2592



CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Às fls. 116, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011104-44.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada,

para conceder auxílio-doença, desde 01/12/2012 (fls. 85/87).

O INSS, em suas razões de inconformismo, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada

do laudo pericial (fls. 93/95).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 04/02/2013 (fls. 40/50) atesta que a parte autora, dona de casa, atualmente com 49

anos, é portadora de ruptura de músculo gastrocnêmio medial de panturrilha direita, espondilodiscoartrose de

coluna lombar e abaulamento discal em nível de L4-L5. De acordo com o perito, a parte autora encontra-se

incapacitada de forma total e temporária, "Apartir de dezembro de 2012" (fl. 44).

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-
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doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22/03/2013 - fl. 61), uma vez

que este é o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o

termo inicial do benefício em 22/03/2013.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000048-90.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Reexame Necessário da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, Heraclio Bandeira

da Silva, para conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei n.º

8.472/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, a partir do

2012.61.19.000048-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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requerimento administrativo, 25/09/2009. O réu ainda foi condenado ao pagamento das parcelas atrasadas,

acrescidos de juros e correção monetária, nos termos do art.1º-F, da Lei n.º 9.494/1997. A autarquia federal foi

condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos

termos da Súmula 111 do C.STJ.

 

O INSS não interpôs recurso de apelação, de modo que os autos subiram pelo reexame necessário (fl.90).

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.97/101, opinou pelo desprovimento da remessa oficial e pela

manutenção da r.sentença.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2.O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3.Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464).

 

No caso em tela, considerando como termo inicial do benefício aquele determinado pelo magistrado, isto é,

25.09.2009 (data do requerimento administrativo - fl. 10), observa-se que os valores compreendidos entre esta

data e a data em que foi proferida a r.sentença, em 07.11.2013 (fls.77/80), não alcançam sessenta salários

mínimos, de forma que afasto a incidência de reexame necessário.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, caput, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002403-73.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 154/156).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento

de defesa. No mérito, sustenta que faz jus ao benefício pleiteado, haja vista que se encontra incapacitada para o

trabalho (fls. 160/170).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, em face do indeferimento da prova testemunhal, uma

vez que ao Juiz é dado o poder discricionário, facultado pela lei (art. 436 do CPC), em que ele poderá avaliar a

necessidade da produção de prova a fim de fortalecer seu convencimento, na busca da verdade real e, no caso,

considerando que se trata de benefício por incapacidade, a prova material foi suficiente para constatar eventual

preenchimento dos requisitos necessários.

Também não há que se falar em cerceamento de defesa por não ter sido a prova pericial realizada por profissional

especialista. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional médico habilitado,

sendo desnecessária a realização de laudo complementar.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 14/09/2012 (fls. 82/89) atesta que a parte autora, ajudante geral, atualmente com 57

anos, é portadora de "... alterações degenerativas compatíveis com sua faixa etária e biótipo" (fl. 86). De acordo

com o perito, restou "Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, do ponto de vista ortopédico"

(fl. 86).

Já o laudo pericial realizado em 14/06/2013 (fls. 134/141) atesta que a parte autora é portadora de lombalgia. De

acordo com o perito, "O estado clínico neurológico atual do periciando não é indicativo de restrições para o

desempenho das atividades habituais. está, portanto, caracterizada situação de capacidade laborativa" (fl. 141).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-87.2012.4.03.6119/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARTA MARGARIDA ARCANJO SALETE

PROCURADOR : RJ148195 RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 105/107).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s),

haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o trabalho (fls. 110/111).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 13/12/2012 (fls. 79/87 e 99) atesta que a parte autora, copeira, atualmente com 49

anos, é portadora de transtorno misto ansioso depressivo e episódio depressivo. De acordo com o perito, "Sob a

óptica psiquiátrica, não foi caracterizada situação de incapacidade laborativa pregressa ou atual" (fl. 83).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-50.2012.4.03.6138/SP

No. ORIG. : 00062958720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação do autor em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o auxílio-

doença a partir da incapacidade fixada pelo perito (01/05/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas. Por fim, foi concedida

a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa

e requer a nulidade da sentença. Requer a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, haja vista

que se encontra incapacitada ao labor. Requer, ainda, a condenação do INSS em danos morais, com a majoração

dos honorários advocatícios.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude do laudo pericial ser contrário aos

documentos médicos juntados, à constatação de sua incapacidade ao labor.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral do autor. Além disso, o laudo pericial de fls. 158/160, foi suficientemente elucidativo quanto às

enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o experto estão sob controle medicamentoso, bem

assim à incapacidade temporária delas decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculos empregatícios com início em 01/06/1977 e último vínculo no período de

01/03/2001 a 10/2012. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 31/03/2012, ativo, até o presente por força da

tutela.

2012.61.38.001379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO PEDRO GIACOMETTI

ADVOGADO : SP194873 RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

CODINOME : ANTONIO PEDRO GIACOMETI

: ANTONIO PEDRO GIACOMETE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013795020124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Portanto, ao ajuizar a ação, em 12/06/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às

12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 158/160, atestou ser o autor portador de

"transtorno afetivo bipolar episódio atual depressivo grave" concluindo pela sua incapacidade laborativa

temporária, com data de início da incapacidade em maio de 2012.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da invalidez atestada pelo perito (01/05/2012), tal como fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

In casu, a parte litigante pretende, além da concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de

auxílio-doença, a indenização por danos morais, decorrente da cessação, dita "inconstitucional", do benefício na

via administrativa. O acolhimento deste pedido depende, necessariamente, do acolhimento do primeiro.

Pois bem. O deferimento de indenização por dano material ou moral, decorrente da cessação de benefício

previdenciário, administrativamente concedido, demanda a existência de nexo de causalidade entre uma conduta

ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios interpostos, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso não se configura ilicitude passível de reparação.

Ademais disso, não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte autora no sentido de demonstrar a

existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo

à honra ou à sua imagem.

A esse respeito, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

(...)

- Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo

para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

(...)."

(AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p.

987)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DANO

MORAL DEPENDE DE COMPROVAÇÃO DO CONSTRANGIMENTO SOFRIDO. BENEFÍCIO DEVIDO.

(...)

2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na análise

do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do pedido.

(...)."

(AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras, j.

12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

(...)

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante

do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material.

(...)."

(AC 1166724, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/07/2008, v.u., DJF3 20/08/2008)

 

Incabível, dessa forma, a condenação da autarquia ré em danos morais.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020531-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João de Brito contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo,

em ação previdenciária, que indeferiu o quanto postulado pelo autor às fls. 299/302 dos autos principais (fls.

110/113 do presente recurso), nos seguintes termos: 

"Indefiro a realização da perícia, nos termos requeridos, porquanto impossível verificar, 'in loco', a ocorrência

da insalubridade. Ademais, não se trata de perícia indireta, confeccionada em estabelecimento similar".

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que restaram frustradas as tentativas de obter a

documentação necessária à comprovação das condições de trabalho junto aos ex-empregadores, razão pela qual se

faz necessária a produção de prova pericial em estabelecimentos similares para a demonstração da exposição do

autor a agentes nocivos.

Decido:

Da análise dos autos, verifico que o autor, ora agravante, postulou nos autos principais, em petição protocolizada

em 05.07.2013, a realização de perícia em empresas análogas (fls. 108/109). 

Em 26.07.2013, apresentou nova petição nos autos requerendo a nomeação de perito para elaboração de laudo

consistente na descrição das atividades exercidas pelo autor e da exposição a agentes nocivos, sem a necessidade

2013.03.00.020531-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOAO DE BRITO

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 00240877220128260269 4 Vr ITAPETININGA/SP
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de perícia in loco. Subsidiariamente, pleiteou a realização de perícia em estabelecimento similar (fls. 110/113) 

Embora conste da r. decisão agravada o indeferimento da pretensão do autor formulada às fls. 299/302, verifico

que a manifestação do MM. Juízo a quo se limitou ao pedido principal, de nomeação de perito para elaboração de

laudo consistente na descrição das atividades exercidas pelo autor e da exposição a agentes nocivos, sem a

necessidade de perícia in loco. Em relação ao indeferimento deste pedido, aparentemente, não houve

inconformismo do Autor, ora agravante.

Portanto, a pretensão do agravante no presente recurso limita-se à apreciação do pedido subsidiário apresentado às

fls. 299/302 dos autos principais, qual seja, a realização de perícia técnica em estabelecimento similar. No entanto,

o D. Juízo de origem não apreciou o referido pedido. 

Desta forma, a análise por este Relator do pleito do agravante configuraria supressão de um grau de jurisdição, o

que se revela inadmissível, impondo-se a apreciação pelo MM. Juízo a quo do pleito subsidiário do autor,

deduzido nos seguintes termos: 

"Mas caso Vossa Excelência entenda necessária a realização de perícia judicial em forma de vistoria (no local),

requer subsidiariamente a realização de perícia técnica judicial em empresa análoga (que exerça as mesma

atividade da empresa fechada), tendo em vista as condições acima narradas.

A propósito, transcrevo:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE CUMULADO

COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL

PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo regimental, interposto

contra a decisão que negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de reconsideração, haja vista se

tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos autos, resta evidente que se

cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis

entre si, visto que o pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de concessão do benefício

previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio

do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz. -

No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de

benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou

seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora, ora agravante, cumulou os

pedidos de revisão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor

correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. - Ressalte-se, ainda, que

o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. - Por fim, quanto ao

pedido de concessão da tutela antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar que referido

pleito não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de agravo de

instrumento, sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o pedido de

reconsideração". (destaquei)

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 393104, Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 09/04/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/05/2012).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC,

para determinar que o D. Juízo de origem aprecie o pleito subsidiário do autor formulado às fls. 302 dos autos

principais. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028030-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028030-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou à autarquia o depósito do montante de

R$ 2.500,00, a título de multa pelo atraso de 29 dias na implantação do benefício.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, o descabimento da multa aplicada ante a inexistência de atraso na

implantação do benefício. Sustenta que a data de expedição do ofício à autarquia determinando a imediata

concessão do benefício não pode ser considerada como marco inicial do prazo exíguo de 15 dias para

cumprimento da determinação judicial em comento. Requer, subsidiariamente, a redução de multa ao equivalente

a 1/30 avos do valor do benefício, devendo o seu pagamento ser efetuado por meio do procedimento previsto

constitucionalmente, e não mediante depósito.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora apresentou petição nos autos principais alegando que o

benefício foi implantado com atraso de 29 dias, uma vez que a autarquia teria sido intimada da determinação em

23.10.2007, implantando o benefício apenas em 05.12.2007. Requereu-se a fixação de multa no valor de R$

9.262,98 (fls. 103/105).

O MM. Juízo a quo acolheu parcialmente a pretensão, reduzindo o valor da multa ao montante de R$ 2.500,00.

Assiste razão ao agravante ao impugnar a contagem do prazo feita pela parte autora com início em 23.10.2007 (fl.

56). Trata-se na verdade da data de expedição do ofício, inexistindo nos autos informação acerca da data do seu

recebimento pela autarquia.

Ademais, verifico que a determinação para implantação do benefício no prazo de 15 dias foi proferida no bojo da

r. sentença de fls. 48/49, a respeito da qual foi o INSS intimado em 31.10.2007.

Destarte, considerando que entre a intimação da autarquia (31.10.2007) e o deferimento do benefício - DDB, em

10.11.2007 (fl. 68), não transcorreram mais de 15 dias, revela-se descabida a imposição de multa diária.

A propósito, transcrevo:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DE PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DE

BENEFÍCIO. ATRASO NÃO OCORRIDO. MULTA INDEVIDA.- Iniciada a execução, o juízo a quo determinou a

citação do INSS, para implementação do benefício no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária.- O

INSS, antes de expirados os 60 dias, solicitou ao juízo a quo a apresentação de documentos indispensáveis à

implantação do benefício - a fim se de evitar a fim se de evitar pagamentos a homônimos ou eventual fraude-, e

pleiteou que o prazo para implantação do benefício contasse a partir da data do regularização da exigência, para

fins de cômputo da multa.- Considerando-se que houve suspensão do prazo para implantação do benefício; que o

ofício do juízo a quo, enviando ao INSS os documentos solicitados, foi postado no correio em 20.09.2002 e

recebido pela autarquia em 23.09.2002, e que a regularização do despacho e o deferimento do benefício (DRD e

DDB) pela autarquia também ocorreu em 23.09.2002, não se constata o atraso alegado.- Apelação a que se nega

provimento, declarando-se a inexistência de débito a ser executado a título de multa moratória."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 913513, Rel. Juíza Convocada Marcia Hoffmann, j. 24/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:

10/11/2011). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

afastar a imposição da multa diária no valor de R$ 2.500,00.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029157-42.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ademar Visconti contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que basta a simples afirmação da insuficiência de recursos para

que a parte obtenha os benefícios da justiça gratuita, conforme o disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Decido:

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que se verifica no caso dos autos, pois, conforme consta da r. decisão agravada, a autora aufere

mensalmente o valor de R$ 3.286,76 (fls. 109).

Cumpre ressaltar que se deve partir do pressuposto de que a pessoa que pleiteia o benefício da assistência

judiciária gratuita não tem condições de arcar com as respectivas despesas do processo sem comprometer seu

sustento, no entanto, tal presunção não é absoluta.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou
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de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita, quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000510-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido da parte

autora e condenou o INSS a pagar o benefício da aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento

administrativo. As prestações vencidas com acréscimo de correção monetária, segundo os provimentos do TRF da

3ª região, que regem a matéria, a partir de cada vencimento, acrescido de juros de 1% ao mês, a partir da citação

até o início da vigência da Lei 11.960/09, e de 0,5% ao mês, após essa data. Condenou o instituto, ainda, ao

pagamento de custas de que não seja isento, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total

da condenação referente aos atrasados, na forma da Súmula 111 STJ (fls. 138-140).

 

Apela o INSS alegando preexistência da doença à data da filiação da autora ao RGPS e falta de amparo legal na

fixação do termo inicial (fls. 145-155).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

2013.03.99.000510-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : SP110352 ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 07.00.00043-4 2 Vr BOITUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2126/2592



em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, previstos respectivamente

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 §1ºA concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

 § 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

No que diz respeito à qualidade de segurado, verifico que a parte autora se apresenta na petição inicial como

"costureira autonoma", nunca trabalhou registrada em CTPS, e possui 78 anos de idade (fl. 08). A qualidade de

segurado da parte autora restou demonstra nos autos, pois recebeu o benefício de auxílio doença até 14/07/2007,

quando em 15/07/2007 foi indeferido seu requerimento administrativo, conforme consulta ao CNIS.

No laudo médico pericial de 06/08/2008 (fls. 64-66), o perito judicial apresentou a seguinte análise: "(...) com

quadro de hipertensão arterial grave e artrite reumatoide nas mãos que lhe acarreta dor". No Relatório de Perícia

Médica, quanto ao grau de incapacidade, o perito responde: "temporária total". No segundo laudo, o perito

apresenta sua análise e discussão nos seguintes termos: "Ostoartrose (...) caracterizando-se por alterações

degenerativas (...). A perda pode ser efetiva ou presumida. A idade avançada é uma dessas situações em que se

presume a perda" (da capacidade laborativa). É notório que, em qualquer caso, verifica-se que a requerente

apresenta quadro de doença degenerativa, o que implica dizer que a doença apresenta progressão e agravamento,

como previsto no § 2º, do art. 42, da Lei 8.213/91.

 

Ademais, o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto. A invalidez deve ser aquilatada ante as

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em análise, não se pode exigir adaptação em outra função, uma vez que a parte autora somente trabalhou

como costureira autônoma em toda sua vida e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em primeiro

conseguir e depois se adequar a outras atividades mais leves. Com idade avançada e acometida de males, é certo

que não conseguirá se reabilitar em outra função.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.
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Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem

dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

 

Assim, deve ser considerada permanente a incapacidade apontada como temporária, no laudo, levando-se em

conta as características pessoais da parte autora e sua condição sociocultural, razão pela qual não merece reforma

a r. sentença.

 

Presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."
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(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO

INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verificada a existência de requerimento administrativo, entendo que o termo inicial deve ser

mantido na data do referido documento, 14/07/2007 (fl. 12).

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008800-17.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.008800-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora em custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 200,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 63/69), no qual informa o experto que

o periciado não está impedido de desempenhar suas tarefas, inexistindo incapacidade laborativa.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SERGIO FERRACIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126194 SUZANA MIRANDA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015243-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015243-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : APARECIDA DONIZETE SARTORE RAMALHO

ADVOGADO : SP176499 RENATO KOZYRSKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-7 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o benefício de pensão por morte movida por

Aparecida Donizete Sartore Ramalho, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando o disposto no art. 12 da Lei nº1.060/50,

suspendendo o pagamento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Irresignada apela a parte autora, sustentando que faz jus ao benefício pleiteado, vez que o falecido contribuiu para

a Previdência Social com mais de 227 contribuições.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora, Aparecida Donizete Sartore Ramalho, a concessão do benefício de pensão por morte, em

decorrência do falecimento de seu esposo Valdevino Ramalho, ocorrido em 14/06/2011, conforme certidão de

óbito acostada à fl.41.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de

segurada e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

E o art. 15 da mencionado supra assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

No que tange a qualidade de segurada, verifica-se do extrato do CNIS, juntado às fls. 91/93, que a última

contribuição do falecido, na condição de contribuinte individual ocorreu em 12/2008.

Assim, não havendo nenhum outro tipo de contribuição quer individual ou facultativa, no interregno entre

12/2008 até a data do óbito 14/06/2011, bem como nenhuma prova material que o falecido encontrava-se

incapacitado para o exercício das atividades laborativas, ocorreu a perda da qualidade de segurado nos termos do

artigo 15 da Lei 8.213/91.

Cabe ressaltar que perde a qualidade de segurado quem deixa de contribuir para a Previdência Social, além de que

a falecida quando de seu óbito contava com 58 anos de idade, não havia preenchido os requisitos para eventual

aposentadoria.

A propósito confira-se os seguintes julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.PENSÃO POR MORTE

INDEVIDA AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE

SEGURADO E NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA.AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento da aposentadoria, como no caso dos autos, seus

dependentes não fazem jus à concessão da pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7º e 74) quanto na

vigência da lei 8213/91(art.102). Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido 

(AgRg no REsp1005487/SP-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL- STJ- Rel. Min. Napoleão

Nunes- QUINTA Turma- Dje 14/02/2011) 

E, ainda.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADA DO "DE CUJUS". UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CERTIDÃO DE ÓBITO. 

1.Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não

somente a comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a

comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

2. A parte autora não se desincumbiu de comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão. Tendo

em vista que o último vínculo de trabalho com registro está datado de julho de 1986, e o óbito ocorreu em

05.02.1993, há como concluir pela perda da qualidade de segurado do de cujus.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

(AC 00169019220034039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 878545

Relator(a)JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES-TRF3 -OITAVA TURMA- DATA:26/01/2012) .

E, também.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Os recolhimentos previdenciários realizados na qualidade de autônomo, foram realizados em data posterior

ao falecimento do esposo da autora, sendo totalmente extemporâneos, sem aptidão a demonstrar qualidade de

segurado por ocasião do passamento.

 - Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos

legais, de sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência

subsequente. - Agravo legal não provido". 

(AC 00379155920084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1336373- Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-

TRF3-OITAVA TURMA-DJF3:24/02/2011 PÁG. 1273)

Ademais, dispõe o artigo 102 da lei n. 8.231/91, in verbis:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

(...)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria

na forma do parágrafo anterior". (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Portanto, não comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, desnecessário analisar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015749-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015749-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (01/05/2010), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$1000,00 (mil reais). Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Alega que o autor retornou a mercado

de trabalho após cessação do auxílio-doença. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1976 e último vínculo no período de 01/08/1983 a

01/12/1984, bem como realizou contribuições previdenciárias desde 03/1985 e últimos períodos em 01/2000 a

12/2008, 08/2010 a 06/2011. Além disso, recebeu auxílio-doença em 24/12/2008 a 26/11/2009, 15/02/2010 a

30/04/2010 e, desde 01/05/2010 recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 15/07/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/73, elaborado em 01/08/2011, atestou ser

o autor portador de "hipertensão arterial sistêmica de difícil controle, que acarretou uma cardiopatia

hipertensiva", concluindo pela sua incapacidade total e definitiva para o trabalho de pedreiro, com data de início

da incapacidade em 2008.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, baixa qualificação profissional, tendo

trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em conta as suas patologias, o que

torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 10.00.00068-5 2 Vr TIETE/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da cessação do auxílio-doença (01/05/2010), conforme fixado

na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada. 

O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do

benefício pela via administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no

tocante aos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.

42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE O

AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que, não obstante o expert na data

do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 2.

Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculos

empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração

provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(TRF3, 7ª Turma, APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 05/03/2012, TRF3 CJ1

DATA:09/03/2012). 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023270-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 90 a 93) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício a

partir da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a

sentença, conforme Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação (fls. 95 a 99) a autarquia alega, em síntese, que a autora não comprovou o alegado labor

rural, não havendo direito ao benefício.

 

A parte autora interpôs Recurso Adesivo (fls. 102 a 106), pelo qual requer a majoração dos honorários

advocatícios a 15% do valor das prestações vencidas até a prestação de contas.

 

O INSS (fls. 109 a 112) apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2013.03.99.023270-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA ARROIO

ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

No. ORIG. : 11.00.00041-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se, por exemplo, a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de

economia familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

No caso em tela, entretanto, assiste razão ao INSS. 

 

Não obstante carreada aos autos cópias de documentação apta, a priori, a constituir o início de prova material (fls.

13 a 20), a exemplo de certidão de nascimento de filha da autora (fls. 13) que qualificou o convivente da autora

como lavrador, em 07.03.1953, informações previdenciárias relativas ao convivente (fls. 34) registram que este

passou a exercer atividades urbanas a partir de 1979, ocorrendo a desnaturação de seu caráter rurícola - idêntico

efeito atingindo a autora, uma vez que não logrou apresentar documentação em nome próprio registrando seu

alegado labor rural.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL DURANTE TODO ESSE

PERÍODO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

1. A concessão da aposentadoria rural por idade exige a comprovação do exercício de atividade campesina no

período imediatamente anterior ao requerimento, pelo número de meses idêntico à carência prevista no art. 142

da Lei n. 8.213/91, conforme regra estabelecida no art. 143 da citada norma.

2. Demonstrado nos autos que, no período imediatamente anterior ao requerimento, houve o exercício de

atividade urbana, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1242430/SC, Rel Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 05/03/2012)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL.

1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência.

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário". Súmula 149/STJ.

3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no meio

rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social, a

contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes.

4. Hipótese em que a prova documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade

urbana durante o período de carência.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1307950/MG, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 18.04.2013)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu convivente.

 

Em suma, não houve o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 500 e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência, e JULGO

PREJUDICADO o Recurso Adesivo da parte autora.

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027987-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027987-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSA DE FREITAS QUELUZ LEITE

ADVOGADO : SP225014 MAYRA MARIA SILVA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00064-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Rosa de Freitas Queluz Leite pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu filho, Renan

Freitas Leite, ocorrida em 10/02/2011.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

Apela a parte autora, alegando em síntese, a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado.

Com Contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

 

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão .

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos) pela Portaria MPS nº 568/2010, vigente à

época da prisão do filho da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-

reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III -

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2139/2592



julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão . Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão , haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.
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No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é mãe do recluso (fls. 09), e, portanto sua dependência econômica não é presumida e

deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Neste sentido, não foram acostados aos autos quaisquer documentos que constituíssem prova do alegado, aliás,

nem sequer que demonstre a residência em comum.

A prova testemunhal produzida não é robusta. A testemunha Elias Coelho de Souza informa que à época da prisão

do filho da autora não tinha conhecimento de detalhes da vida familiar da autora, e não sabe dizer se a requerente

passa por dificuldades financeiras, e nem se a mesma trabalha. Segundo o relato da outra testemunha, a família era

constituída pela autora e dois filhos, sendo que os três trabalhavam. Acrescenta, de forma superficial, que a vida

da autora piorou, todavia, não presta informações sobre a forma como o segregado participava nas despesas

familiares.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época da reclusão, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028031-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial o período de 06.03.1997 a 21.10.2003 exercido na empresa Mack Tec Indústria e

Comércio Ltda.

A r. sentença (fls. 314/316) julgou improcedente o pedido, não reconhecendo a atividade especial no período

requerido.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora alega que deve ser considerada a atividade especial, por estar exposta

ao agente nocivo à saúde ruído superior a 85 decibéis.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

2013.03.99.028031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o informativo DSS/8030 (fl. 48) e Laudo Técnico

(fls. 51/68) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta,

de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (86 decibéis), nível inferior ao exigido em lei, assim o

pedido deve ser julgado improcedente.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029104-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 78/81) que julgou improcedente o pedido.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$600,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 84/105) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Com contrarrazões (fls. 108/vº), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 18/10/1993, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 30.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação à qualidade de segurado, em que pesem as alegações da parte autora, não foi possível visualizar

qualquer documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, vez que o único

documento carreado aos autos, certidão de casamento realizado em 18/08/1951 (fls. 29) traz somente a

qualificação do autor como lavrador e, no caso de concessão de pensão por morte, mister a comprovação

documental de lavor campesino pelo instituidor do benefício.

 

Além disso, não foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em regime de economia

familiar.

APELANTE : JOAQUIM COELHO

ADVOGADO : SP186529 CASSIA CRISTINA FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00043-2 1 Vr PORANGABA/SP
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Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO -TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014) 

Destarte, ausente a qualidade de segurado a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030524-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), observada a

gratuidade concedida. 

Inconformada a parte autora ofertou apelação, alegando que preencheu os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial, haja vista que se encontra incapacitada ao trabalho. Requer a reforma da sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

2013.03.99.030524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SOFIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG112065 ANTONIO PEDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00055-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 11/05/2010, de fls. 137/139, atesta

que a autora é portadora de "tendinite do ombro E, cuja doença controlada pelo tratamento e pelo tempo",

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser
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beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036172-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00, observando-se, contudo, ser a autora beneficiária da justiça

gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2013.03.99.036172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSA PINHEIRO DA CUNHA

ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032472920098260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

 

No caso, para provar a sua qualidade de segurada e carência exigida, a autora acostou aos autos certidão de

casamento, na qual consta a profissão do seu cônjuge como lavrador (fls. 13), escritura de compra e venda em

nome da requerente e de seu marido (fls. 14/17), matrícula do terreno retro-citado (fls. 18/20), INCRA e ITR

referente aos anos de 1994 a 2007 (fls. 21/32).

 

Porém, a apresentação de tais documentos ficam esmaecidos por não demonstrarem por si, o exercício efetivo da

atividade rural da requerida, sendo indispensável a oitiva das testemunhas arroladas aos autos para o deslinde da

presente causa.

 

Assim, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do

conjunto probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas.

 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. O julgamento

antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, implica em

cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 2. Apelação da autora

provida. 3. Sentença anulada." (TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923)

 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

 

Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença,

com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, ANULO, de ofício, a r. sentença, e determino o retorno dos

autos ao Juízo de Origem para o regular prosseguimento do feito, restando prejudicada a apelação do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041354-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação do INSS contra a sentença (fls.162/164) que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (27.11.2007) e posterior conversão em aposentadoria

por invalidez, a partir da data da realização do laudo pericial (10.08.2010), sendo os valores em atraso acrescidos

de juros e correção monetária. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 15% sobre o valor

da condenação, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Isento de custas e despesas processuais. Determinou a

imediata implantação do benefício.

 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de revogação da tutela antecipada. No mérito, sustenta,

em síntese, a ausência de comprovação nos autos da incapacidade laborativa legalmente exigida para a concessão

do benefício, bem como a ausência de comprovação do cumprimento do período de carência, razões pelas quais,

requer a reforma da decisão. Pede, ainda, a redução da verba honorária (fls. 166/173).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Verifico que não merece prosperar a preliminar de revogação da tutela antecipada, eis que presentes nos autos dos

requisitos exigidos pelo art. 461 do CPC, tampouco há que se falar na concessão de efeito suspensivo à apelação,

tendo em vista o disposto no art. 520, VII, do CPC.

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 60 anos de idade (fls. 13) e se qualifica na petição inicial

como lavradora.

 

2013.03.99.041354-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PAULINA ESPOSITO

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA

No. ORIG. : 01053766320078260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento, atestando a profissão de

lavrador do marido, contratos de parceira agrícola firmados por ele, como parceiro/lavrador, além de documentos

relacionados com a produção rural (fls. 15/22).

 

O início de prova material foi ampliado pela prova oral produzida em audiência realizada em 28.04.2009, na qual

as testemunhas arroladas pela parte autora confirmaram o seu exercício da atividade rural durante toda a sua vida

profissional, o que somente deixou de fazer há cerca de hum ano, devido à doença que lhe acomete.

 

No laudo pericial de fls. 129/133, realizado em 10.02.2011, o perito judicial apresenta a seguinte conclusão: " Por

todo exposto, diante do que se apurou durante a Perícia Médica e em seus estudos posteriores, conclui-se que a

Pericianda encontra-se incapacitada parcial e temporariamente para o exercício de atividades laborais habituais."

Informa, ainda, que o seu surgimento ocorreu há cerca de 3 anos (resposta ao quesito n° 08 do INSS - fls. 133).

 

Analisando o CNIS da parte autora, verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do

período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e dou

parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a concessão de auxílio-doença, no valor a ser calculado

pela Autarquia, bem como para fixar a verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042633-26.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a

autora o benefício de pensão por morte, correspondente a 100% do salário benefício, a partir da data da citação em

06.09.2012(fls. 19). Sobre as parcelas vencidas deverão incidir juros e atualização monetária conforme Lei

nº.11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data

da sentença. Foi concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado apela o INSS, argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença em face da não constatação de

litisconsórcio necessário do filho menor do casal. No mérito, sustenta ausência de comprovação de união

estável.Requer a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro

Amauri Dias Pereira de Matos, ocorrido em 28 de fevereiro de 1999, conforme certidão de óbito juntada às fls.05.

A preliminar suscitada pelo apelante, confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA GOMES DE FREITAS

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
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Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que tange à qualidade de segurado, não há controvérsia, porquanto o benefício já vem sendo concedido ao

filho do casal, conforme se vê às fls. 27 e não foi objeto de impugnação pelo INSS.

Com relação a união estável, alega a autora que conviveu com o falecido por aproximadamente 5 anos de cuja

união adveio o filho Amauri Dias Pereira de Matos Junior, nascido em 03.11.1994 (fls. 06). Para tanto, carreou

para os autos como início de prova material a certidão de nascimento do filho, bem como cópia do processo nº

291/00, no qual foi declarada judicialmente que a autora e o falecido viveram em união estável desde 03.11.1994

até 20.05.1998 (fls. 07/17).

Assim, no caso, reconhece como prova a decisão judicial que reconheceu a união estável.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado.

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO

ESTÁVEL. INCLUSÃO AUTOMÁTICA DA POSTULANTE ORIGINÁRIA COMO BENEFICIÁRIA DA

PENSÃO POR MORTE INSTITUÍDA PELO FALECIDO COMPANHEIRO. ILEGALIDADE. ORDEM

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. Embora o INSS não tenha integrado a ação de reconhecimento de união estável, não lhe cabe questionar os

efeitos da sentença proferida, para fins de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, sendo

facultado à autora pleiteá-la administrativamente, ao que competirá à autarquia analisar o preenchimento dos

requisitos legais para o seu deferimento.

 2. É de se consignar que a ilegalidade do ato impetrado circunscreve-se à ordem de inclusão automática da

postulante originária como beneficiária do de cujus. 

3. Ordem de segurança parcialmente concedida . 

(MS 00288927420124030000-MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 340679

 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA-TRF3-TERCEIRA SEÇÃO-e-DJF3

DATA:15/07/2013"

 

A prova testemunhal juntada aos autos, diz respeito a ação declaratória (fls. 11/12).

 

Portanto, restando comprovado nos autos a existência de efetiva união estável entre a autora e o falecido, a

procedência do pedido é medida que se impõe.

 

Quanto ao litisconsórcio necessário requerido pelo apelante, não deve prosperar, porquanto o filho do casal já vem

recebendo o benefício da pensão por morte em decorrência do falecimento de seu genitor, portanto, estando um

dos dependentes em gozo do benefício, no caso, o filho da autora, a inclusão da mesma no rol dos beneficiários

não impede a concessão do valor da cota individual, considerando a possibilidade da alteração, nos termos do

artigo 76 e 77 da Lei 8213/91.

 

Outrossim, a dependência econômica da requerente em relação ao "de cujus" não carece de comprovação, já que

esta é presumida, nos termos do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do

mesmo dispositivo.

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, admiti-se o direito da parte autora à concessão da cota parte do beneficio

de pensão por morte pleiteado, conforme reconhecido na sentença.

 

No tocante aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à

Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À
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APELAÇÃO DO INSS, tão somente no que tange aos honorários advocatícios na forma fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044286-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e reexame necessário em face da r.sentença prolatada de fls.116/118, a

qual julgou procedente o seu pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Houve condenação a título de

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação e incidentes apenas

sobre as prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111, do E. STJ.

 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido às fls.36.

 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da r. sentença apelada, concedendo-se ao autor Auxílio-

Doença em substituição a Aposentadoria por invalidez concedida, sob a alegação de que a autora está incapacitada

ao trabalho de forma parcial e definitiva.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2013.03.99.044286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANE APARECIDA LIMA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 00050081120108260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2153/2592



8.213/91).

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole parcial e permanente, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais, o segurado faz jus à percepção de auxílio-doença.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fl. 91/94), realizado em 09/04/2012, identificou o seguinte quadro clínico da autora, atualmente

com 34 anos de idade: "...Hipertensão Arterial Sistêmica de Grau II, sem lesão cardíaca e Eletrocardiograma

normal e L.E.S (Lupus Eritematoso Sistêmico). Quanto à incapacidade laboral, afirmou que: "A incapacidade é

parcial", "Definitiva ou permanente".

 

Assim, resta claro que a incapacidade da autora é parcial e permanente e que faz jus a concessão do benefício de

auxílio doença.

 

Quanto à data inicial do benefício, verifico correto estabelecer a data do requerimento administrativo (21/05/2010

- fls. 15), nos termos da r. sentença, tendo em vista que, conforme documentação acostada aos autos e a afirmação

da senhora perita do INSS às fls.99, a autora encontrava-se incapacitada naquela data.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios, conforme disposto na r. sentença, corresponde às prestações

vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por

cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e ao reexame necessário, reformando a r. sentença apelada, para conceder a autora Auxílio-

Doença, a partir do requerimento administrativo (21/05/2010 - fls.15), devendo a autarquia pagar a autora os

valores vencidos devidamente corrigidos, nos termos acima expostos.

 

Deverá a autora se submeter à reabilitação para o exercício de atividade compatível com seu estado de saúde e

qualificação profissional. Conforme constatado no exame pericial, a incapacidade da autora é parcial e

permanente e que pode exercer outras atividades profissionais que não demandem esforços físicos intensos.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-17.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autoral, alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, por não ter sido deferido o pedido de produção de prova pericial

contábil, tendo em vista que os elementos constantes dos autos revelam-se suficientes ao deslinde da matéria.

Neste sentido a jurisprudência da 7ª Turma desta E. Corte: PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA À APOSENTADORIA JÁ PERCEBIDA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. A preliminar de anulação da r.

sentença, ao argumento de cerceamento de defesa, resta, pois, rejeitada, visto que se mostra desnecessária, in

2013.61.03.002828-7/SP
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casu, a produção de prova pericial. Tratam os autos de pedido de renúncia de um benefício para obtenção de

outro da mesma espécie, matéria exclusivamente de direito, cuja análise não depende de prova pericial contábil.

Reconhecida a constitucionalidade do § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. A garantia constitucional do Ato

Jurídico Perfeito, conferida às partes, não subordina o INSS à renúncia unilateral do benefício, e não fica

obrigado (à falta de lei expressa) à concessão de novo benefício. Prevalece então a regra do parágrafo 2º do art.

18 retrotranscrito. (AC nº 1556825, Relª. Desembargadora Federal Leide Polo, TRF-3, 7ª Turma, e-DJF3

Judicial -1, 07/01/2011, p. 905).

 

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.
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08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato

para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de

15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e

à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE
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RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta

de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".
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V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.
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16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2160/2592



condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

arguida no recurso de apelação, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para reconhecer o direito da parte autora

à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de

novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora

renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na

forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001258-69.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 83/86) que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o

argumento de que não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Deixou de condenar

a parte autora nos ônus da sucumbência, eis que trata de beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Apela a parte autora, alega, preliminarmente, a nulidade da sentença em virtude do laudo pericial ter sido

elaborado por médico não especialista para o caso em tela. No mérito, sustenta, em síntese, ter comprovado nos

autos o cumprimento dos requisitos para a concessão do auxílio-doença (fls.99/105).

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Verifico, ainda, que não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e consequente nulidade da

sentença, em virtude de vício do laudo médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de

profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas

partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

2013.61.11.001258-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSANA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012586920134036111 3 Vr MARILIA/SP
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III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Ademais, destaco que o laudo realizado, bem como os demais elementos de prova presentes nos autos se

revelaram claros e suficientes à formação do convencimento do magistrado.

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico que a parte autora possui 36 anos e se qualifica na petição inicial como ajudante de cozinha.

 

No laudo pericial de fls. 83/97, realizado em 22.11.2013, juntamente com a audiência em que foi prolatada a

sentença, o perito judicial informa que a parte autora esteve incapacitada em razão de descolamento da placenta, já

que estava grávida, entre 13.12.2012, data da ultrassonografia que comprovou aludido descolamento, até

07.01.2013, quando novo exame, da mesma natureza, verificou que descolamento havia refluído, apresentando

diagnóstico normal. A esse tempo, quer dizer, em 07.01.2013 a autora já havia recobrado capacidade para suas

funções laborais normais, de ajudante de cozinha, a teor da profissiografia recuperada pelo Sr. Perito na

anamnese. Nesse entretempo, a saber, de 13.12.2012 a 07.01.2013, com alguma variação de dias, que para menos

compensaram-se com os excedentes, a autora desfrutou de auxílio-doença (entre 30.12.2012 a 23.01.2013).

 

Nesse contexto, como bem salientado pela r.sentença, cotejando-se as informações contidas no laudo pericial com

a informação de que a parte autora requereu a prorrogação do auxílio-doença que havia recebido em 14.03.2013,

momento em que não se evidencia a existência da incapacidade laborativa legalmente exigida para a concessão do

benefício. 

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e nego

seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002670-32.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 77/79).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista

preencher os requisitos para tanto (fls. 82/90).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n.

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei n. 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei n. 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei n. 8.213/1991, quanto aos casos

que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n.

8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei n. 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2013.61.12.002670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DE PAES SANTOS

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 21/05/2013 (fls. 56/60) atesta que a parte autora, agricultora, atualmente com 49

anos, é portadora de doença degenerativa da coluna vertebral. De acordo com o perito, "Não há incapacidade

laboral" (fl. 57).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-22.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por Morte, contra

sentença (fls. 125/127) que julgou improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios diante da concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 130/141) pugnando pela reforma da r. sentença no alegando que o falecido instituidor do

benefício não perdeu a qualidade de segurado visto que trabalhava como motoboy a época do óbito.

Com contrarrazões (fls. 144), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

2013.61.19.001169-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : SP307410 NATALIA RODRIGUEZ CARLOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 29/01/2012, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 17.

 

Verifico que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do "de cujus" para fazer jus ao

recebimento do benefício pleiteado, pois conforme extrato do CNIS acostado às fls. 114, seu último vínculo de

trabalho se deu entre 14/12/2006 a 07/04/2008, mantendo a qualidade de segurado até 07/04/2009 e a data do

óbito ocorreu em 2012, ou seja, quando não mais tinha qualidade de segurado.

 

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 1. Fazem jus ao

benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo exigível o

cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e

26 da Lei nº 8.213/91. 2. Verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando deixou o labor. Com

efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 23.04.1991. Como o óbito

ocorreu em 29.11.1995, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, consequentemente, seus

dependentes perderam o direito à pensão . 3. Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que

tenha o falecido deixado de contribuir por não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

4. Não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte , consoante o

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 5. Não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao

benefício em questão, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da

pensão por morte 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando

que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 7. Salta evidente que não almeja a

parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução

adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-

3ª, Apelação Cível nº 0019616-68.2007.4.03.9999, data do julgamento: 19/07/2010, publicação: e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/07/2010 PÁGINA: 377, Relator: Des. Fed. Antonio Cedenho).

 

Ademais, em que pese a alegação da parte autora de que o falecido trabalhava como autônomo (motoboy) não

restou comprovado nos autos que o de cujus efetuava os recolhimentos das contribuições para a Previdência,

como contribuinte individual.

 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, mister a manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009934-79.2013.4.03.6119/SP
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MOREIRA BRAGA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, pugnando, em síntese, para que seja negado provimento ao recurso,

e manutenção da sentença. Caso contrário, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas

vencidas.

Após os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição quinquenal

das parcelas vencidas.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
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AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO
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Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior
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aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data
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do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela
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Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar de

prescrição quinquenal arguida nas contrarrazões do recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para

reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do

benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e

posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício

anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-70.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação Declaratória para Averbação/Cômputo de Tempo de Serviço

de atividade rural, contra sentença (fls. 68 a 70) que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o

reconhecimento do período de 01.04.1970 a 30.09.1974. Honorários advocatícios arbitrados em R$700,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 77, 78) a autarquia alega ser ilíquida a sentença, admitindo a Remessa Oficial.

Quanto ao mérito aduz, em síntese, que o início do período deve ser estabelecido à data do documento mais antigo

2013.61.22.000428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS BERENGUEL

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

No. ORIG. : 00004287020134036122 1 Vr TUPA/SP
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em nome do autor.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 80 a 88).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,

a sentença: 

(...)

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. EQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO. CONDENAÇÃO DE AUTARQUIA ESTADUAL EM VALOR SUPERIOR A

60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. SUJEIÇÃO DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU AO REEXAME

NECESSÁRIO. PREVALÊNCIA DO CRITÉRIO DO VALOR DA CONDENAÇÃO, E NÃO DO VALOR DA

CAUSA. EXEGESE DO § 2º DO ART. 475 DO CPC. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. DECISÃO

MANTIDA.

1. Nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, a sentença não se sujeitará ao duplo grau de

jurisdição "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do

mesmo valor".

2. No caso concreto, embora o valor inicialmente atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a

sentença de primeiro grau condenou a autarquia estadual a pagar à autora o montante de R$ 27.043.364,90 (vinte e

sete milhões, quarenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), sujeitando-se referida

decisão ao reexame necessário.

3. O critério para ressalvar a remessa necessária é o valor da condenação, e não o valor da causa. Exegese do § 2º

do art. 475 do Código de Processo Civil.

4. Consoante decidiu a Corte Especial, os pressupostos normativos para a dispensa do reexame necessário

relacionam-se à repercussão financeira, não sendo aferidos pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor

da causa), e sim pelos elementos decorrentes da sentença que a julga (EREsp 600.596/RS, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Corte Especial, julgado em 4/11/2009, DJe 23/11/2009).

Agravo regimental a que se nega provimento.

 (STJ, AgRg no REsp 1258791/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 02/05/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO §

2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação,
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ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-

se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo,

combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica,

com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir

condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria,

sendo que a sentença não contém "condenação" e nem define o valor do objeto litigioso.

5. Embargos de divergência providos.

(STJ, EREsp 600596/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Corte Especial, DJe 23.11.2009)

 

Súmula STJ 490: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido

for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

No caso em tela, a sentença é meramente declaratória, devendo portanto ocorrer o Reexame Necessário.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)

5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas
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áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de seus registros

escolares (fls. 22 a 27), qualificando seu pai como lavrador em 1969 e 1970, e de seu título de eleitor (fls. 28), que

o qualificou como lavrador em 11.03.1975. Presente ainda cópia de certificado de dispensa (fls. 29), ilegível

quanto à sua data, e de sua CTPS (fls. 30 a 45), que registra o exercício de atividade urbana a partir de 02.05.1975.

 

Recorde-se ser pacífico o entendimento do STJ de que o cômputo da atividade rural dos 12 aos 14 anos de idade é

feito apenas mediante comprovação de atividade em regime de economia familiar, o que não se verificou no

presente caso. Portanto, nascida a parte autora em 01.04.1956 (fls. 21), possível a averbação apenas a partir de

01.04.1970, data que, de qualquer modo, é o termo inicial do período cujo reconhecimento é pleiteado. 

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de

prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.04.1970 a 30.09.1974., cuja

averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, não se prestando, todavia, para efeitos de

carência (art. 55, § 2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26,

III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver em qualquer caso a

correspondente indenização, a teor do que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida

lei.
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A verba honorária fixada em primeiro grau deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia com os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, nos termos dos arts. 475 e 557, ambos do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

Reexame Necessário e à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-20.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 79/80).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s),

haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o trabalho (fls. 83/87).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2013.61.22.000593-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CICERA DE OLIVEIRA LEOTERIO GUSMAO

ADVOGADO : SP161507 RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005932020134036122 1 Vr TUPA/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 13/07/2013 (fls. 35/41) atesta que a parte autora, trabalhadora rural, atualmente com

50 anos, é portadora de insuficiência mitral de grau discreto, hipertrofia VE discreto e hipertensão arterial de grau

moderado. De acordo com o perito, "O periciando não está incapacitado para o trabalho atualmente" (fl. 38).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-67.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para

conceder aposentadoria por invalidez desde 13/12/2013. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ (fls. 115/116).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, requer a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez

na data da cessação do auxílio-doença (13/05/2013) e a majoração dos honorários advocatícios (fls. 122/125).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

2013.61.27.002115-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : AIRTON VICENTE

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021156720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 06/12/2013 (fls. 91/95) atesta que a parte autora, eletricista de autos, atualmente

com 54 anos, é portadora de insuficiência coronariana, revascularização do miocárdio, atectasia pulmonar e

transtorno depressivo. De acordo com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de forma "... total e

permanente, a partir da data da cessação do benefício previdenciário, em 13.05.2013" (fl. 95).

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado, verifica-se que estão presentes os requisitos legais para a

concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez.

 Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis
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3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verificada a existência de concessão anterior de auxílio-doença, entendo que o termo inicial da

concessão da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida daquele

benefício (13/05/2013 - fl. 80).

Os advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula n. 111 do STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício em 13/05/2013.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001251-02.2013.4.03.6136/SP

 

 

 

2013.61.36.001251-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO HENRIQUE BASSI incapaz

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro

REPRESENTANTE : RENATA BASSI DO AMARAL GARRIDO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social-INSS e pela parte

autora contra sentença que julgou procedente o pedido da autora para conceder o benefício da prestação

continuada previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8472/92, Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS),

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente, e acrescidas de juros de mora na forma fixada na Lei 11.960/09, desde a citação, além dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas

até prolação da sentença.

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

autora não preencheu o requisito da hipossuficiência, bem como o da deficiência.

O autor, por sua vez, requer a fixação da DIB na data do requerimento administrativo.

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS, pelo parcial provimento do

reexame necessário e pelo provimento do recurso do autor.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Passo à análise do mérito.

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 00012510220134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser deficiente e miserável.

 

A esse respeito, o Laudo Pericial acostado às fls.106/110, atesta que o requerente é portador de discreto retardo

mental. O Sr. Perito concluiu que patologia não o impede de realizar atividades laborativas de pequena

complexidade intelectual e, ainda, o tratamento medicamentoso controla o quadro de ansiedade do periciado e o

torna capaz de exercer atividade laborativa sem complexidade intelectual. 

 

O Laudo Social de fls. 97/100 assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor com 39 anos e seu irmão. A

irmã casada, seu cunhado e as sobrinhas não são considerados parte do núcleo familiar em conformidade com a

Lei nº. 12.435/11. Residem em imóvel alugado, em razoável estado de conservação, composto por 6 cômodos, 2

quartos, 2 salas e banheiros. Em anexo tem mais um quarto com banheiro, onde residem Paulo e o irmão. Os

rendimentos familiares advêm do salário auferido pelo irmão no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).

 

Destarte, em que pese a patologia apresentada pelo autor, ele não preenche os requisitos legais para obtenção do

benefício pleiteado, vez que o laudo pericial concluiu que a sua incapacidade é parcial, apenas para trabalhos que

demandem complexidade intelectual. E, ainda que apresentasse moléstia incapacitante, o requisito da

miserabilidade não restou demonstrado, uma vez que a renda familiar per capita é superior a ½ salário mínimo e

se mostrou suficiente para suprir as suas necessidades, afastando assim eventual situação de vulnerabilidade

social.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado
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somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que o autor não faz jus à concessão do

benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, §1º-A, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para julgar improcedente o pedido do autor, restando prejudicado o seu recurso.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-76.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, Reinaldo dos Santos Martins, contra sentença que extinguiu o

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, VI, do CPC, por falta de interesse processual, em

razão da não comprovação do prévio indeferimento administrativo.

 

A parte autora, em suas razões de recurso, alega ser desnecessário o socorro às vias administrativas antes de se

pleitear a intervenção jurisdicional em matéria previdenciária, razão pela qual requer a anulação da sentença e o

regular prosseguimento do feito.

 

Subiram os autos a esta E.Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.36/40, opinou pelo provimento do recurso, para que seja

anulada a decisão proferida pelo MM.Juízo a quo, e retorne os autos à vara de origem para realização da instrução

probatória necessária ao caso concreto.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2013.61.39.001336-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : REINALDO DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ROBERSON HENRIQUE POZZOBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013367620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Em que pese o entendimento anteriormente adotado por este Relator, no sentido da desnecessidade de formulação

de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de demanda previdenciária, curvo-me ao

posicionamento consolidado nesta E. Corte, segundo o qual, ainda que não se possa condicionar a busca da

prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, afigura-se razoável exigir que o autor tenha ao

menos formulado um requerimento administrativo, demonstrando a necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

 

Ressalto, ainda, o posicionamento firmado pela 2ª Turma do C. STJ no sentido da necessidade de comprovação do

indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a configuração do interesse de agir,

excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1310042, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15/05/2012, DJe 28/05/2012). 

 

No mais, em se tratando de benefício por incapacidade, é certo que a concessão da benesse depende de avaliação

médica que constate a inaptidão do requerente para o trabalho ou para as atividades habituais. 

 

Destarte, faz-se necessária ao menos a tentativa de obtenção do benefício junto à autarquia previdenciária, que

poderá constatar a incapacidade por meio de exame pericial e da análise da documentação médica apresentada

pelo interessado, concedendo prontamente o benefício, desde que preenchidos os demais requisitos. 

 

Evita-se desta forma que o Poder Judiciário substitua a Administração Pública, sobretudo nos casos que

demandam prévia avaliação por profissional da medicina.

 

A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO ATUALIZADO. NECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A autora destaca que já

pleiteou administrativamente o benefício previdenciário, conforme documentos de fls. 17/18. Entretanto, tais

documentos são datados de 13.07.2011 e 16.02.2011, ou seja, mais de um ano e meio antes da propositura da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2185/2592



ação, que se deu em 31.01.2013, não podendo ser considerado, portanto, pedido administrativo atualizado, visto

que houve tempo suficiente para que, eventualmente, a perícia médica da autarquia verificasse a alegada

incapacidade laborativa da autora, após a constatação de todos os requisitos legais para a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laborativa. 2. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1880852, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 21/10/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/10/2013).

 

No caso dos autos, a parte autora, Reinaldo dos Santos Martins, visa obter o benefício assistencial de prestação

continuada, contudo não pleiteou a concessão do benefício pela via administrativa, razão pela qual não merece

reforma a r.decisão agravada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009788-40.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autoral, alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e, nas contrarrazões, alega, em síntese, vedação legal ao pedido da parte autora, pugnando

pela manutenção da sentença. Caso contrário, requer seja pronunciada a prescrição das parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.

Após subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

2013.61.83.009788-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARLENE CESAR DE LIMA LAPA

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097884020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, por não ter sido deferido o pedido de produção de prova pericial

contábil, tendo em vista que os elementos constantes dos autos revelam-se suficientes ao deslinde da matéria.

Neste sentido a jurisprudência da 7ª Turma desta E. Corte: PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA À APOSENTADORIA JÁ PERCEBIDA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. A preliminar de anulação da r.

sentença, ao argumento de cerceamento de defesa, resta, pois, rejeitada, visto que se mostra desnecessária, in

casu, a produção de prova pericial. Tratam os autos de pedido de renúncia de um benefício para obtenção de

outro da mesma espécie, matéria exclusivamente de direito, cuja análise não depende de prova pericial contábil.

Reconhecida a constitucionalidade do § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. A garantia constitucional do Ato

Jurídico Perfeito, conferida às partes, não subordina o INSS à renúncia unilateral do benefício, e não fica

obrigado (à falta de lei expressa) à concessão de novo benefício. Prevalece então a regra do parágrafo 2º do art.

18 retrotranscrito. (AC nº 1556825, Relª. Desembargadora Federal Leide Polo, TRF-3, 7ª Turma, e-DJF3

Judicial -1, 07/01/2011, p. 905).

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição quinquenal

das parcelas vencidas.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve
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a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato

para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de
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15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e

à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta

de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista
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tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no
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caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do
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ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar arguida nas contrarrazões e no recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para reconhecer o

direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício

anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002157-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivone Guiselin de Assis contra a decisão do Juízo de Direito da

1ª Vara de Dois Córregos/SP que, nos autos do processo nº 0000117-93.2014.8.26.0165, determinou à autora, ora

agravante, que emendasse a inicial para indicar os locais em que exerceu o labor rural e a respectiva jornada de

trabalho, bem como fornecer informações acerca dos empregadores e da atividade desenvolvida.

A agravante alega, em resumo, que por se tratar de aposentadoria por idade rural admite-se que a petição inicial

indique tão somente que a parte autora exerceu labor rural, de forma que o contexto fático deverá ser corroborado

mediante prova testemunhal a ser produzida no curso do processo.

Para ratificar suas assertivas, colaciona arestos desta E. Corte Regional.

Deferido o efeito suspensivo requerido (fl.30).

Devidamente intimada, a Autarquia Previdenciária não apresentou contraminuta.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dos elementos de cognição trazidos a lume nesta seara recursal extrai-se que a petição inicial da ação originária
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objetiva o reconhecimento do tempo de serviço exercido como rurícola, na condição de diarista - com exceção de

alguns períodos, em que conta com anotação em CTPS -, para fins de concessão de aposentadoria por idade.

O artigo 282, inciso III, do Código de Processo Civil dispõe que a petição inicial deverá conter "o fato e os

fundamentos jurídicos do pedido".

A peça inaugural preenche os requisitos legais, malgrado não indique com precisão, os lapsos laborados. Isso

porque a atividade rural, em geral, é desenvolvida de modo precário, sem registro e para diversos empregadores.

Em casos tais, exigir minúcias, no pleito inicial, sobre os períodos laborados inviabilizaria a propositura de ações

semelhantes a ora em análise, afrontando-se o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

Nesse sentido colaciono aresto desta E. Corte: "PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR IDADE TRABALHADORA RURAL. ADITAMENTO À INICIAL PARA ESPECIFICAÇÃO DE

PERÍODOS E LOCAIS PARA OS QUAIS A AUTORA TRABALHOU E PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.- Embora a inicial careça de precisão quanto aos fatos que

fundamentam a demanda, a autora consignou ter trabalhado como rurícola, exercendo atividades braçais como

avulsa ou volante em várias propriedades rurais na região de Batatais-SP, alguns períodos com registro em CTPS.-

Início de prova material consistente em CTPS, contendo registro como trabalhadora rural e certidão de casamento,

que comprovam a qualificação de seu marido como lavrador, extensível à esposa, sendo de se concluir que a

autora pretende comprovar tempo de trabalho como diarista, vez que o regime de economia familiar não foi

referido (...)."(AI nº 0116768-77.2006.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, v.u.,

DJU 12/09/07)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para afastar a necessidade de aditamento à inicial.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009100-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRONDI SARIEMA GLÓRIA e outro contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, deu por encerrado o

feito, acolhendo parecer da Contadoria no sentido de que não há valores a serem recebidos pelo exequente ou

verbas sucumbenciais a serem executadas, tendo em vista estar a execução extinta desde 18/11/2008, não tendo

qualquer das partes impugnado a referida decisão.

Inconformados, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a decisão agravada fere o

instituto da coisa julgada.

Requerem o provimento do recurso, para que sejam liberados e pagos aos patronos o valor depositado a título de

honorários sucumbenciais.

Decido: 

Trata-se de execução de título judicial que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a
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proceder à revisão do benefício recebido pela autora.

Conforme ressaltou o MM. Juízo a quo, os agravantes tiveram ciência do valor executado, bem como da

expedição do precatório, não apresentando qualquer impugnação quanto ao valor levantado.

Consta ainda pela decisão de fl. 133 dos autos originários que a execução foi extinta em 18/11/2008, sem que

qualquer das partes tenha apresentado a impugnação cabível.

A propósito, trago à colação:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. DIVERGÊNCIA QUANTO AO VALOR DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO EXPEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÃO NÃO AVENTADA

NOS AUTOS PRINCIPAIS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM RESPEITO AO

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.

1. Prolação de sentença de extinção da execução do julgado na ação de conhecimento, sem notícia de

interposição de recurso pela executada União Federal.

2. Concordância da Fazenda Nacional quanto aos ofícios requisitórios cadastrados com o valor supostamente a

maior, de forma que a questão relativa à devolução dos valores alegados superiores ao efetivamente devidos deve

ser objeto de ação própria e perante o juízo competente, a fim de possibilitar o contraditório e ampla defesa.

3. Pagamento supostamente a maior não foi objeto da ação de conhecimento, não podendo ser alegado nos

próprios autos. Precedentes desta Corte Regional.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI 495197, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 16/05/2013, p.

24/05/2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR.

RESTITUIÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. FALTA DE AMPARO LEGAL.

I - É certo que o ordenamento jurídico veda o enriquecimento sem causa, contudo o reconhecimento de tal

situação, no caso presente, não encontra amparo legal, desta forma, deve ser pleiteado pela via

administrativa/processual adequada.

II - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AC 429155, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 02/10/2007, p.

10/10/2007)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA EXTINTA. ARTIGO 794 I

DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE RECONHECE A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO REVISIONAL.

DECISÃO QUE INDEFERE DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS LEVANTADAS PELO AUTOR. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Execução provisória do julgado no juízo a quo, extinta, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, sem

interposição de recurso pelo INSS. 

II - Recurso Extraordinário provido pelo E. STF reconhecendo a improcedência da ação revisional. 

III - Os créditos de natureza alimentar, conforme § 1º - A, do art. 100 da CF, não obstam a execução provisória,

mesmo contra a Fazenda Pública. 

IV - Orientação do C. STJ, dispensa a prestação de caução nos casos de crédito de natureza alimentar. 

V - Não é dado à Autarquia pela via do agravo e, em sede liminar, modificar a decisão recorrida para reaver

valores pagos na execução provisória, se esta, regularmente processada, foi extinta e não houve interposição de

recurso pela parte agravante. 

VI - Agravo não provido".

(TRF- 3a Região - AG 2002.03.00.007864-0, DJU 05.04.2006, relatora Des. Fed. MARIANINA GALANTE)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014950-04.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que afastou o pedido de extinção da execução e

determinou a apresentação pela autarquia dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso aduzindo, em síntese, a inexistência de

diferenças a serem liquidadas nos autos principais, a uma, porque, considerando o ajuizamento da demanda em

novembro/1995, encontram-se prescritas todas as parcelas anteriores a outubro de 1990; e também porque os

efeitos da Súmula 260 repercutiram até março/1989, visto que em abril/1989 entrou em vigor o art. 58 do ADCT,

determinando a revisão do valor da renda mensal para equipará-la ao salário mínimo. Sustenta, ainda, que a

apresentação dos cálculos de liquidação compete ao credor. Requer a extinção da execução, nos termos do art.

741, VI, do CPC ou, subsidiariamente, o afastamento da determinação de apresentação de cálculos.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A parte autora ajuizou demanda requerendo a revisão de sua aposentadoria. O pedido foi julgado procedente para

condenar o INSS a proceder ao primeiro reajuste da aposentadoria por tempo de serviço da autora utilizando-se do

percentual integral e não proporcional ao número de meses de concessão do benefício, aplicando-se o salário

mínimo para os reajustes subsequentes; e pagar as diferenças apuradas e devidas, de forma corrigida, a partir do

vencimento de cada parcela, nos termos da Lei nº 6.899/91, além de juros moratórios de 6% ao ano, a partir da

citação (fls. 25/30).

Em sede de julgamento do recurso de apelação, a sentença foi alterada apenas no tocante aos juros e à correção

monetária, sobrevindo o trânsito em julgado em 30.10.1998 (fls. 31/38).

Com o retorno dos autos à origem e a não manifestação da parte autora por mais de 30 (trinta) dias, foi prolatada

sentença de extinção da execução.

A autora interpôs o recurso de apelação sustentando que não foi intimada pessoalmente a fim de movimentar o

processo, evitando desta forma a extinção do feito, como determina o art. 267, § 1º, do CPC.

Por fim, a sentença de extinção da execução restou anulada por esta E. Corte, sendo determinado o retorno dos

autos para sua continuidade. A referida decisão transitou em julgado em 14.09.2012 (fls. 67/71).

A execução por quantia certa contra a Fazenda Pública é regida pelos artigos 730 e 731 do CPC, devendo ser

citada para opor embargos à execução, no prazo de 10 (dez) dias. Se o ente público optar por não opor os

embargos, será expedido ofício requisitório direcionado ao presidente do tribunal competente.

Verifica-se no cotidiano forense que o INSS, em muitas situações, se dispõe a apresentar os cálculos de

liquidação, por uma questão de economia processual.

Contudo, não é este o caso dos autos, uma vez que a autarquia entende que não há valores a serem executados nos

autos principais.

Assim sendo, impõe-se a instauração da execução pelo credor, com a apresentação dos cálculos de liquidação, nos

termos do art. 475-B do CPC, e a citação do INSS para opor embargos, a via adequada para a defesa da autarquia,

em observância à disciplina legal vigente.

Por oportuno, transcrevo o seguinte julgado:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA CONFIGURADA. SÚMULA N.º 150/STF. EXECUÇÃO

PROPOSTA APÓS CINCO ANOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO

DE CONHECIMENTO. SÚMULA N.º 85/STJ. INAPLICABILIDADE NA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. OBRIGATORIEDADE DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARTS. 730 E 731 DO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ZILDA STENDARTI
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REGIME CONSTITUCIONAL DOS PRECATÓRIOS. ART. 100 E

PARÁGRAFOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. Apesar da possibilidade do benefício ser requerido

a qualquer tempo, enquanto a ação estiver em curso, o requerimento deve ser formulado em petição avulsa, que

deverá ser processada em apenso aos autos principais, nos termos do art. 6.º da Lei n.º 1.060/50. Precedentes. 2.

Contra a Fazenda Pública, a prescrição é disciplinada pelo Decreto n.º 20.910/32 que, em seu art. 1.º, estabelece

o prazo prescricional de cinco anos para a veiculação de qualquer pretensão em face das Fazendas Públicas

Federal, Estaduais, Municipais e Distrital. 3. A pretensão executória contra a Fazenda Pública deve observar a

disciplina contida nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil, que, de forma inafastável, exige, para a

satisfação do crédito pecuniário reconhecido no título executivo judicial, a instauração do processo executivo

pelo credor, em razão do regime estabelecido no art. 100 e parágrafos da Constituição Federal. 4. A teor da

Súmula n.º 150/STF, o prazo prescricional para a propositura da ação executória contra a Fazenda Pública é de

cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedentes. 5. Agravo

regimental desprovido. (destaquei)

(STJ, 5ª Turma, AGA nº 1242628, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 16/03/2010, DJE Data: 05/04/2010)

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC,

para desobrigar o INSS de apresentar os cálculos de liquidação e assegurar sua defesa por meio dos embargos à

execução, após sua citação nos termos do art. 730 do CPC.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015461-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que deferiu o pedido de habilitação da herdeira da parte

autora e determinou o prosseguimento do feito para execução das parcelas devidas a título de benefício

assistencial até a data do óbito da demandante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o benefício assistencial ao idoso e ao portador de deficiência possui

caráter personalíssimo, razão pela qual na hipótese de óbito da parte autora antes do trânsito em julgado da

sentença condenatória não há que se falar em habilitação de herdeiros.

Fls. 24/28: o MPF opinou pelo não provimento do recurso.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
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de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Em que pese o caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial, uma vez reconhecido o direito ao

recebimento do benefício, os valores devidos e não recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do

de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

Neste sentido, a jurisprudência:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ÓBITO. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS AO SUCESSOR. 1.

O benefício pleiteado tem caráter personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito,

tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. 2. Os valores a que fazia

jus o titular e que não foram recebidos em vida integraram seu patrimônio, de modo a tornar possível a

transmissão aos herdeiros. 3. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 4. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício . 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 6. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 7. Agravo Legal a que se nega provimento. Acolhido o PARECER MINISTERIAL (fls. 187/188)

para homologar a habilitação e determinar a concessão dos valores atrasados do benefício pleiteado ate a data

da morte da parte autora." (TRF-3ª Região, 7ª Turma, Proc. Apelação Cível nº 00011606320044036123, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/11/2012, Relator: Des. Fed. Fausto De Sanctis).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. VIABILIDADE. RECEBIMENTO DE PARCELAS DEVIDAS E NÃO PAGAS

AO BENEFICIÁRIO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 23 DO DECRETO Nº 6.214/2007. 1.

O "Amparo assistencial " é benefício de pagamento continuado devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e

do portador de deficiência, que não tenha como prover a própria alimentação e nem tê-la provida por sua

família. 2. Não obstante o caráter personalíssimo do benefício , o parágrafo único do artigo 23 do Decreto

6.214/2007 prevê a possibilidade de recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não

recebidas em vida pelo beneficiário. 3. Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas

que não foram pagas à beneficiária falecida, caso seja reconhecido em definitivo seu direito ao benefício .

Precedentes. 4. Agravo a que se nega provimento." (TRF-3ª Região - 10ª Turma, Agravo de Instrumento nº

00204814220124030000, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2012, Relator: Des. Fed. Walter do Amaral).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017334-37.2014.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SERGIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140731 EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITANHAEM SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que não conheceu da manifestação da autarquia acerca

dos cálculos da contadoria, em sede de execução complementar, determinando a expedição do ofício requisitório.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, preliminarmente, a nulidade da intimação acerca dos cálculos da contadoria, endereçada

erroneamente à Agência da Previdência Social de Santos/SP, e a necessidade de reabertura do prazo para

manifestação da autarquia. No mérito, sustenta que nada mais é devido nos autos, uma vez que não incidem juros

de mora entre a data da apresentação da conta e a data da expedição do ofício requisitório. Assevera, por fim, que

os valores constantes do ofício requisitório são atualizados quando do seu pagamento.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juízo a quo não conheceu da manifestação da autarquia sob o

fundamento de que a determinação de intimação acerca do cálculo da contadoria foi equivocada, tendo em vista

que o Instituto foi revel tanto no processo de conhecimento quanto na execução.

Por outro lado, é cediço que à Fazenda Pública não se aplicam os efeitos da revelia, de modo que a dispensa de

intimação não se aplica ao caso dos autos.

No mais, verifico que a carta de intimação foi recebida inicialmente pela Agência da Previdência Social de

Demandas Judiciais de Santos, sendo posteriormente encaminhada à Procuradoria Federal (fls. 190).

Assim, considerando que, embora endereçada erroneamente, a intimação chegou às mãos do Procurador Federal,

possibilitando a manifestação da autarquia nos autos principais acerca dos cálculos complementares, antes da

expedição do ofício requisitório, não há que se falar em nulidade ante a inexistência de prejuízo para o agravante.

Quanto ao mérito, assiste razão ao INSS, uma vez que não há diferenças a serem executadas nos autos a título de

juros de mora e correção monetária.

Conforme consta dos autos, após o levantamento do valor de R$ 35.115,63, o autor apresentou petição nos autos

principais requerendo a remessa dos autos à contadoria para atualização do débito, que no seu entender havia sido

pago com base em valor apurado em agosto de 2010, e o pagamento da diferença pela autarquia.

O contador apresentou cálculo com juros de 12% ao ano e correção monetária do período compreendido entre

30.07.2010 e 29.05.2012, atualizado para maio de 2012 no valor de R$ 5.270,74 (fls. 172).

No entanto, uma vez expedidos os ofícios requisitórios pelo Juízo da execução, compete ao respectivo Tribunal

proceder à atualização do débito desde a data da liquidação até o efetivo pagamento, o que se verificou no caso

dos autos, em observância ao Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios

no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que

ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte

do Poder Público.

Ainda de acordo com o entendimento do STF, adotado também pelo STJ, não incidem juros de mora entre a

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor:

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do

Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto,

razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo

regimental improvido."

(STF, 1ª Turma, AI nº 713551, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, DJE 14/08/2009). 

E, ainda:
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não

incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do

precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 1205335, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14/12/2010, DJE DATA:02/02/2011). 

Por fim, transcrevo o seguinte julgado proferido, no mesmo sentido, por esta Egrégia Corte:

"AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPERCUSSÃO GERAL. IMPROPRIEDADE DO PEDIDO DE

SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ A DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCIDÊNCIA DE

JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO

I. Eventual sobrestamento do feito, em virtude da possível existência de questão constitucional de repercussão

geral, somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do

pedido formulado pelo agravante.

II. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo

de 60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

III. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio

Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data

da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, AC nº 395442, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª T., j. 28/02/2012, TRF3 CJ1 DATA:07/03/2012). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

afastar a pretensão de execução de diferenças a título de juros de mora e correção monetária nos autos principais.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017506-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou a elaboração de cálculos de liquidação

com a incidência de 1% de juros de mora no período de trâmite do precatório e correção monetária segundo a

Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não são devidos juros de mora entre a data da apresentação da conta e a

expedição da requisição, desde que o pagamento ocorra dentro do prazo legal. Sustenta, ainda, que não são

aplicáveis os índices de juros e correção monetária previstos na Tabela Prática do TJ/SP. 

Decido: 

2014.03.00.017506-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TEREZINHA BENEDICTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 00025508420048260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que ocorrido no

prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte do Poder

Público.

Ainda de acordo com o entendimento do STF, adotado também pelo STJ, não incidem juros de mora entre a

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor.

Destarte, a r. decisão agravada está em dissonância com a orientação jurisprudencial dos Colendos Tribunais

Superiores, a exemplo dos seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO.

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do

Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto,

razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo

regimental improvido."

(STF, 1ª Turma, AI nº 713551, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, DJE 14/08/2009). 

E, ainda:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não

incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do

precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 1205335, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14/12/2010, DJE DATA:02/02/2011). 

Por fim, transcrevo o seguinte julgado proferido, no mesmo sentido, por esta Egrégia Corte:

"AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPERCUSSÃO GERAL. IMPROPRIEDADE DO PEDIDO DE

SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ A DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCIDÊNCIA DE

JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO

I. Eventual sobrestamento do feito, em virtude da possível existência de questão constitucional de repercussão

geral, somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do

pedido formulado pelo agravante.

II. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo

de 60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

III. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio

Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data

da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, AC nº 395442, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª T., j. 28/02/2012, TRF3 CJ1 DATA:07/03/2012). 

No tocante à correção monetária, compete ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região proceder à atualização do

débito desde a data da liquidação até o efetivo pagamento, em observância ao Manual de Cálculos da Justiça

Federal. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar a exclusão dos juros de mora aplicados a partir da data de elaboração dos cálculos e afastar os critérios

de atualização previstos na Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017833-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ladislau de Miranda Coelho contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, que objetivava o

restabelecimento do benefício assistencial recebido pelo autor. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, não mais possuir o veículo que motivou a cessação do benefício

pelo INSS. Sustenta que o automóvel em questão foi objeto de dação em pagamento para fins de ressarcimento de

dano causado em acidente de trânsito, no ano de 2006. 

Fls. 51/54: o MPF opinou pelo não provimento do recurso.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício assistencial pleiteado pelo agravante está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do STJ:

2014.03.00.017833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LADISLAU DE MIRANDA COELHO

ADVOGADO : SP205139 JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 10075962320148260068 5 Vr BARUERI/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE . IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

A propriedade de veículo automotor afasta a verossimilhança das alegações do autor no tocante à sua situação de

miserabilidade. 

A fim de possibilitar a apreciação do pedido de antecipação da tutela, o MM. Juízo a quo determinou a intimação

do autor para que comprovasse a alegada alienação do automóvel (fls. 30). 

A referida determinação não foi cumprida nos autos principais, razão pela qual não merece reforma a r. decisão

agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018257-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018257-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SILVA e outros

: ROSENEIDE DA SILVA

: ROBSON JOSE SILVA

: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA CORSI

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

SUCEDIDO : ANGELINO FIRMINO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015859619994036113 2 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA SILVA e outros contra decisão que, em

sede de ação previdenciária em fase de execução de julgado, indeferiu a expedição de RPV em relação ao crédito

principal e honorários advocatícios de sucumbência.

Sustentam, em síntese, a possibilidade de fracionamento do débito para fins de expedição de RPV em relação aos

honorários advocatícios.

Requerem o provimento do recurso, para que seja autorizado o pagamento dos honorários mediante a expedição

de RPV.

Decido.

Tendo em vista as declarações apresentadas às fls. 16, 20, 25 e 29 dos autos do presente recurso, defiro aos

agravantes os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50.

Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Nos termos da Resolução n º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal - CJF, de 05 de dezembro de 2011, os

honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para

fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, podendo ser expedida requisição própria.

Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios, quando não excederem

ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito "principal" observe o regime dos

precatórios.

Nesse sentido, recente posicionamento firmado pelo C. STJ, no sentido da possibilidade de o valor da execução

poder ser fracionado, a ponto de permitir o pagamento dos honorários por meio de RPV e o crédito principal por

meio de precatório judicial:

 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL

SUJEITO A PRECATÓRIO. ADOÇÃO DE RITO DISTINTO (RPV). POSSIBILIDADE. DA NATUREZA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os de sucumbência, pertencem ao

advogado; e o contrato, a decisão e a sentença que os estabelecem são títulos executivos, que podem ser

executados autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994, que fixa o estatuto da Ordem

dos Advogados do Brasil.

2. A sentença definitiva, ou seja, em que apreciado o mérito da causa, constitui, basicamente, duas relações

jurídicas: a do vencedor em face do vencido e a deste com o advogado da parte adversa. Na primeira relação,

estará o vencido obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer alguma coisa em favor do seu adversário processual.

Na segunda, será imposto ao vencido o dever de arcar com os honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do vencedor.

3. Já na sentença terminativa, como o processo é extinto sem resolução de mérito, forma-se apenas a segunda

relação, entre o advogado e a parte que deu causa ao processo, o que revela não haver acessoriedade necessária

entre as duas relações. Assim, é possível que exista crédito de honorários independentemente da existência de

crédito "principal" titularizado pela parte vencedora da demanda.

4. Os honorários, portanto, constituem direito autônomo do causídico, que poderá executá-los nos próprios autos

ou em ação distinta.

5. Diz-se que os honorários são créditos acessórios porque não são o bem da vida imediatamente perseguido em

juízo, e não porque dependem

de um crédito dito "principal". Assim, não é correto afirmar que a natureza acessória dos honorários impede que

se adote procedimento distinto do que for utilizado para o crédito "principal". Art. 100, § 8º, da CF

6. O art. 100, § 8º, da CF não proíbe, nem mesmo implicitamente, que a execução dos honorários se faça sob

regime diferente daquele utilizado para o crédito dito "principal". O dispositivo tem por propósito evitar que o

exequente se utilize de maneira simultânea - mediante fracionamento ou repartição do valor executado - de dois

sistemas de satisfação do crédito (requisição de pequeno valor e precatório).

7. O fracionamento vedado pela norma constitucional toma por base a titularidade do crédito. Assim, um mesmo

credor não pode ter seu crédito satisfeito por RPV e precatório, simultaneamente. Nada impede, todavia, que dois

ou mais credores, incluídos no polo ativo da mesma execução, possam receber seus créditos por sistemas

distintos (RPV ou precatório), de acordo com o valor que couber a cada qual.

8. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo voluntário, a aferição do valor, para fins de

submissão ao rito da RPV (art. 100, § 3º da CF/88), deve levar em conta o crédito individual de cada exequente.
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Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ.

9. Optando o advogado por executar os honorários nos próprios autos, haverá regime de litisconsórcio ativo

facultativo (já que poderiam ser executados autonomamente) com o titular do crédito dito "principal".

10. Assim, havendo litisconsórcio ativo voluntário entre o advogado e seu cliente, a aferição do valor, para fins

de submissão ao rito da RPV, deve levar em conta o crédito individual de cada exequente, nos termos da

jurisprudência pacífica do STJ.

11. O fracionamento proscrito pela regra do art. 100, § 8º, da CF ocorreria apenas se o advogado pretendesse

receber seus honorários de sucumbência parte em requisição de pequeno valor e parte em precatório. Limitando-

se o advogado a requerer a expedição de RPV, quando seus honorários não excederam ao teto legal, não haverá

fracionamento algum da execução, mesmo que o crédito do seu cliente siga o regime de precatório. E não

ocorrerá fracionamento porque assim não pode ser considerada a execução de créditos independentes, a exemplo

do que acontece nas hipóteses de litisconsórcio ativo facultativo, para as quais a jurisprudência admite que o

valor da execução seja considerado por credor individualmente considerado. RE 564.132/RS, submetido ao rito

da repercussão geral

12. No RE 564.132/RS, o Estado do Rio Grande do Sul insurge-se contra decisão do Tribunal de Justiça local que

assegurou ao advogado do exequente o direito de requisitar os honorários de sucumbência por meio de

requisição de pequeno valor, enquanto o crédito dito "principal" seguiu a sistemática dos precatórios. Esse

recurso foi submetido ao rito da repercussão geral, considerando a existência de interpretações divergentes

dadas ao art. 100, § 8º, da CF.

13. Em 3.12.2008, iniciou-se o julgamento do apelo, tendo o relator, Ministro Eros Grau, negado provimento ao

recurso, acompanhado pelos

votos dos Ministros Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Carlos Ayres Brito. O Ministro

Cezar Peluso abriu a divergência ao dar provimento ao recurso. Pediu vista a Ministra Ellen Gracie. Com a

aposentadoria de Sua Excelência, os autos foram conclusos ao Min. Luiz Fux em 23.4.2012.

14. Há, portanto, uma maioria provisória, admitindo a execução de forma autônoma dos honorários de

sucumbência mediante RPV, mesmo quando o valor "principal" seguir o regime dos precatórios.

15. Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios, quando não

excederem ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito "principal" observe o

regime dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a melhor exegese para o art. 100, § 8º, da CF, e por tabela para os

arts. 17, § 3º, da Lei 10.259/2001 e 128, § 1º, da Lei 8.213/1991, neste recurso apontados como malferidos.

16. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.

8/2008.

(1ª Seção, RESP nº 1347736, Rel. Min. Castro Meira, j. 09/10/2013, DJe 15/04/2014). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018396-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.018396-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA FRANCISCO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO : SP129237 JOSE CICERO CORREA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00011962720088260486 1 Vr QUATA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA FRANCISCO DOS SANTOS MELO em face da r.

decisão que, em sede de ação de previdenciária em fase de execução, indeferiu o pedido de fls. 236/237, ao

fundamento de que o benefício de auxílio-doença é sempre concedido de forma precária, podendo o réu cessar o

benefício desde que realizada nova perícia em que fique constatada a ausência de incapacidade laboral.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, pleiteando o restabelecimento do benefício

cessado.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 30 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Da análise dos autos, verifico que, em 19/03/2013, foi dado parcial provimento à apelação do INSS, para

determinar o restabelecimento implantação do auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial (fls. 206/207).

Após o trânsito em julgado da decisão (fl. 211), foi realizada perícia médica na esfera administrativa culminando

na suspensão do pagamento do benefício, ante a conclusão da Autarquia de que não foi constatada a incapacidade

para o trabalho.

Com efeito, o auxílio-doença é benefício de caráter provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e

pretéritos, não vinculando a autarquia previdenciária para o futuro.

Assim, verificada a ausência de incapacidade do segurado para o trabalho, na via administrativa, após o trânsito

em julgado da ação judicial, nada obsta que o próprio Instituto cesse o pagamento do benefício.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXAMES MÉDICOS

PERIÓDICOS. 

1 - É pressuposto para a manutenção do benefício de auxílio-doença a realização de exames médicos periódicos,

nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

2 - Cabível a cessação do benefício após o trânsito em julgado, uma vez que o auxílio-doença é benefício de

caráter provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos, mas não vincula o órgão previdenciário

para o futuro. 

3 - Agravo de instrumento provido.

(TRF3 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 327247 Órgão julgador DÉCIMA TURMA DJF3 DATA:15/10/2008

 Data da Decisão 23/09/2008 Data da Publicação 15/10/2008 - Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA)"

 

Ademais, cabe ressaltar que, nos termos do art. 463, do CPC, proferida a sentença de mérito, esgota-se a prestação

jurisdicional do juízo a quo, somente se admitindo a modificação do decisum para corrigir inexatidões materiais,

retificar erros de cálculo, ou mediante embargos de declaração.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018647-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018647-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SARA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

No. ORIG. : 00001599420088260443 1 Vr PIEDADE/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou à autarquia que antecipe o pagamento da

verba honorária, referente à perícia médica a ser realizada nos autos.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não se trata da hipótese de antecipação dos honorários periciais pelo

INSS, uma vez que a demanda em questão não possui natureza acidentária. Requer o afastamento da determinação

bem como a redução dos honorários estabelecidos pelo IMESC, com a observância dos limites impostos pelas

Resoluções 541/07 e 558/07 do CJF.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O art. 19, caput, do CPC prevê o adiantamento das despesas dos atos processuais pela parte que os requerer:

"Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que

realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda,

na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença".

O art. 33 do mesmo diploma legal prevê as regras específicas para o pagamento dos honorários periciais:

"Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de

ofício pelo juiz.

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento dos honorários do perito

deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito bancário à

ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do laudo, facultada a sua

liberação parcial, quando necessária".

Outrossim, prevê a Súmula 232 do STJ o pagamento prévio dos honorários periciais pela Fazenda Pública, quando

esta figurar no processo como parte.

Destarte, a antecipação dos honorários periciais pelo INSS não será cabível na hipótese de a perícia ter sido

requerida pela parte autora ou determinada de ofício pelo juiz, bem como no caso de concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita, excetuadas as demandas que versarem sobre acidente de trabalho, a teor do disposto

no § 2º do art. 8º da Lei nº 8.620/93.

A propósito, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PELO

ESTADO, QUANDO FOR PARTE NO PROCESSO E O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Consoante enuncia a Súmula 232 desta

Corte, "a Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários

do perito". Todavia, a referida súmula deve ser interpretada à luz de seus fundamentos legais, dentre os quais

citam-se: a) o art. 19 do CPC, que estabelece que, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita", cabe às

partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o

início até sentença final; b) o art. 27 do CPC, segundo o qual as despesas dos atos processuais efetuados "a

requerimento da Fazenda Pública" serão pagas a final pelo vencido; c) o art. 33 do CPC, que dispõe que a

remuneração do perito "será paga pela parte que houver requerido o exame". 2. Da interpretação sistematizada

dos arts. 3º, V, e 11 da Lei 1.060/50, e 19 e 33 do CPC, conclui-se que o Estado, quando for réu no processo, não

estará sujeito ao adiantamento dos honorários do perito se a prova pericial for requerida pelo autor da ação,

beneficiário da assistência judiciária. Tampouco ficará sujeito a tal adiantamento o autor, porquanto este gozará

de isenção por força da Lei 1.060/50. 3. No caso, trata-se de ação proposta por um servidor estadual inativo

contra o Estado, ação em que o autor alega ser portador de hepatopatia grave, e por isso pleiteia a isenção do

Imposto de Renda retido na fonte sobre os proventos de aposentadoria. Em se tratando de relação tributária, e

não relação de consumo, são inaplicáveis ao caso os precedentes desta Corte que determinam a inversão do ônus

da prova com base no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Insta acentuar que as regras do ônus da

prova não se confundem com as regras do seu custeio. Nesse sentido: REsp 908.728/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJe de 26.4.2010. 4. Não concordando o perito nomeado em realizar gratuitamente a perícia
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e/ou aguardar o final do processo, deve o juiz da causa nomear outro perito, a ser designado entre técnicos de

estabelecimento oficial especializado ou repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da

prova, devendo a perícia realizar-se com a colaboração do Judiciário. 5. Recurso especial provido, em parte,

apenas para desonerar o Estado de antecipar o pagamento dos honorários periciais, sem imputar ao beneficiário

da assistência judiciária, contudo, a responsabilidade pelo adiantamento de tal despesa".

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 935470, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 24/08/2010, DJE Data: 30/09/2010).

E, ainda:

"PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS PERICIAIS - PERICIA NÃO REQUERIDA PELO INSS - EXIGÊNCIA DE

DEPÓSITO PRÉVIO PELA AUTARQUIA - IMPOSSIBILIDADE - VALOR DOS HONORÁRIOS - QUESTÃO

PREJUDICADA. - Quando a perícia for requerida pela parte contrária, não cabe ao INSS adiantar os

honorários periciais. - Quanto ao valor fixado para os honorários periciais, como foi exercido o juízo de

retratação (artigo 529, CPC), resta prejudicada a análise da questão. - Agravo de instrumento parcialmente

provido".

(TRF3, 7ª Turma, AI nº 398399, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 Data: 29/11/2010, p.

1887) 

Por fim:

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - HONORÁRIOS

PERICIAIS - ANTECIPAÇÃO PELO INSS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF. 1- O INSS não

é responsável pelo prévio depósito dos honorários relativos à perícia requerida pela parte autora ou determinada

pelo juiz, somente arcando com seu pagamento ao final da demanda, se sucumbente. Inteligência dos arts. 20, 27

e 33 do CPC. 2- Nas ações em trâmite sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos

honorários periciais, regulado à época pela Resolução nº 281 do CJF, será efetuado após o término do prazo

para que as partes se manifestem sobre o laudo ou depois de prestados os esclarecimentos necessários, se

solicitados (art. 4º). 3- Os honorários do perito integram as despesas processuais, assim como a verba

advocatícia, não se inserindo, portanto, no contexto das custas e taxas judiciais da quais a Autarquia

Previdenciária está isenta. 4- Agravo parcialmente provido".

(TRF3, 9ª Turma, AI nº 173830, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07/08/2006, DJU Data: 05/10/2006). 

Quanto ao valor, verifico que o IMESC requereu a antecipação de parte dos honorários, para subsídio dos custos

primordiais, no valor mínimo de R$ 350,00, e o pagamento do saldo remanescente após o trânsito em julgado

(fls.34).

Observo, ainda, que o MM. Juízo a quo limitou-se a estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para adiantamento da

verba honorária pela autarquia, sem se manifestar acerca do valor requerido pelo IMESC.

Assim, considerando que nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF o valor das perícias deve ser fixado entre os

limites mínimo e máximo de 58,70 e 234,80 e que não consta dos autos principais nenhuma justificativa para que

o valor da verba honorária ultrapasse os referidos parâmetros, impõe-se a redução dos honorários periciais, a fim

de adequá-lo ao disposto na Resolução 558/07 do CJF.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

afastar a antecipação dos honorários periciais e reduzir seu valor para R$ 234,80.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018722-72.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Donizete da Silva contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu a realização de prova pericial técnica, oportunizando ao autor a

apresentação de documentos hábeis para a comprovação do exercício de atividades sob condições especiais, no

prazo de 10 (dez) dias.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a necessidade de produção de prova pericial para comprovação

da especialidade das atividades desenvolvidas nos períodos de 11.01.1977 a 25.09.1978 (empresa Bambozzi

S.A.); 01.01.1985 a 06.03.1990 (Fischer S.A./Citrosuco); 15.07.1995 a 02.10.2006 (Citrovita/Cambuhycitros),

sobretudo no tocante às empresas que encerraram suas atividades, como é o caso da Citrovita Agroindustrial S.A. 

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da

prova é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova fica a critério do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

do CPC.

Por outro lado, ressalto que o Perfil Profissiográfico Previdenciário substitui, com vantagens, o formulário SB-40

(e os seus sucessores) e o laudo pericial, para fins de comprovação do exercício de atividade sob condições

especiais, desde que assinado pelo responsável técnico que elaborou o laudo.

Assim sendo, a produção de prova pericial somente será admitida na hipótese de inexistência do laudo técnico ou

de impossibilidade de obtenção, junto ao empregador, da documentação necessária à prova da exposição a agentes

nocivos.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO.

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de

atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali

contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. 2. No que se refere à Lei

11.960/2009, a E. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do C. STJ, reformulou seu entendimento,

unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova

redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 3. Agravo parcialmente provido, para alterar tão somente os juros de

mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09."

(TRF3, 10ª Turma, APELREEX nº 1533651, Rel. Des. Fed. Batista Pereira, j. 04/10/2011, DJF3 CJ1 Data:

13/10/2011). 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM. I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a

produção de prova pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo

juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de

condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação.

Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras

que as já existentes nos autos, para análise. II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode

retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna). III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem
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caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da

atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela

vigente à época da prestação do trabalho respectivo. V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo

que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por

prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento

que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo

responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos

períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984,

26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991. VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80

decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade

como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de

ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que

trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90

(noventa) decibéis. VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para

descaracterizar a insalubridade do trabalho. IX- Reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos

acima mencionados. X. Não conhecimento do pedido de indenização constante da apelação, já que se trata de

inovação à inicial. XI. A correção monetária das parcelas em atraso incidirá desde o momento em que as

prestações se tornaram devidas, aplicando-se os critérios fornecidos pela Lei nº 8.213/91 e legislação

superveniente, observado, ainda, os enunciados das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de

Justiça. Efeitos financeiros da condenação considerados somente a partir da citação, já que o perfil

profissiográfico previdenciário somente foi apresentado nos presentes autos, não constando do processo

administrativo de concessão do benefício nenhuma documentação apta à comprovação das condições especiais

de trabalho do autor nos períodos requeridos. XII. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos

termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XIII. Configurada a hipótese de sucumbência mínima do

autor, os honorários advocatícios são fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). XIV. Determinada, de ofício, a antecipação da tutela.

Apelação do autor parcialmente provida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1117829, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/05/2010, DJF3 CJ1 Data: 20/05/2010, p.

930). 

Por fim:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da lei restritiva,

era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de

serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à

exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na

jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a perícia

médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali

relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi

devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que

dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 689195, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/06/2005, DJ Data: 22/08/2005, p. 344). 

Na hipótese de restar demonstrada a necessidade da realização de perícia, diante da impossibilidade da colheita de

provas no local em que o trabalho foi realizado por força do encerramento das atividades empresariais do

empregador, deve ser admitida a realização de perícia por similaridade, a fim de oportunizar à parte autora a

comprovação do período trabalhado em condições especiais.

O indeferimento da perícia em estabelecimento similar implicaria a redução do pleito à improcedência antes

mesmo da prolação da sentença, o que denota a imprescindibilidade da produção da prova requerida.

A propósito, transcrevo:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. - Todos os meios

legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados, são hábeis a demonstrar a verdade dos

fatos, nos quais se funda a ação (art. 332 do CPC). - Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130 do CPC). - Pretende o autor comprovar o tempo trabalhado em condições especiais para

conversão em tempo comum, com a conseqüente revisão do valor de sua aposentadoria, requerendo, para tanto,

perícia. - O indeferimento de meio de prova hábil a confirmar as alegações das partes, sem motivo justificável,

caracteriza o cerceamento de defesa com ofensa ao art. 332 do CPC. - Não se afigura plausível o indeferimento

de prova necessária ou, quando menos, útil ao deslinde do feito. Inviabilizado o único meio de prova que sobra

ao agravante, seria o mesmo que reduzir, antes mesmo da sentença, seu pleito à improcedência. Isso nada tem a
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ver com o peso e a valia que o digno juízo a quo, a seu líbito, dará à prova disputada, mas terá o condão de

instruir o feito amplamente também para os destinatários de segundo grau. - Agravo de instrumento provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 327452, Rel. Des. Fed. Vera Jocovsky, j. 06/07/2009, DJF3 CJ2 Data:18/08/2009, p.

651). 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PROVA

TESTEMUNHAL. DESCABIMENTO. PERÍCIA POR SIMILARIDADE ADMITIDA. RECURSO IMPROVIDO. I -

O Juiz, na condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por

finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia. No exercício dos poderes que lhe são

conferidos pelo artigo 130 do CPC, incumbe ao Juiz aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção.

II - Hipótese em que o fato a ser comprovado é manifestamente incompatível com a prova testemunhal requerida,

na medida em que a medição do grau de intensidade do agente físico ruído depende de aferição técnica "in loco",

sendo que, em se tratando de período de atividade laborado em empresa que teve suas atividades encerradas,

somente cabível a perícia por similaridade como único meio de sua concretização. Precedentes. III -Agravo de

instrumento improvido."

(TRF3, 9ª Turma, AI nº 255049, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 27/03/2006, DJU Data: 04/05/2006, p. 480). 

Destarte, a realização de perícia por similaridade deve ser deferida no tocante ao estabelecimento cujas atividades

foram comprovadamente encerradas.

No tocante às empresas em atividade, a comprovação da atividade especial deve ser feita por meio da

documentação obtida junto aos ex-empregadores, a ser apresentada pelo próprio autor nos autos principais, a

quem compete a prova de fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC,

para assegurar ao agravante o direito à realização de perícia por similaridade, apenas no tocante às empresas que

encerraram suas atividades.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018784-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos Bizuti contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo, em ação previdenciária, que indeferiu a antecipação da tutela, que objetiva a suspensão do desconto de 30%

efetuado mensalmente pelo INSS em seu benefício.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o montante que a autarquia pretende descontar do benefício

recebido pelo recorrente refere-se a valor pago na ação de revisão nº 0001336-61.2012.4.03.6317. Sustenta que

em desobediência ao que restou decidido naqueles autos, o INSS vem efetuando o desconto mensal de 30% sob o

fundamento de constatação de erro material contido nos cálculos de liquidação. Sustenta, ainda, que a autarquia

não observou o devido processo legal, impondo arbitrariamente o desconto ora impugnado.

2014.03.00.018784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS BIZUTI

ADVOGADO : SP236719 ANDRÉ CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035106320144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

No caso dos autos, entendo que restou demonstrada a verossimilhança das alegações a justificar a antecipação da

tutela.

Da análise dos autos, verifica-se que o ora agravante ajuizou demanda perante o Juizado Especial Federal Cível de

Santo André, postulando a revisão do seu benefício previdenciário.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a readequar o benefício do autor, pagando as

diferenças advindas da elevação do teto do benefício estabelecido pela EC nº 20/98, a partir de 16/12/1998; e

readequar o valor do benefício, pagando as diferenças advindas da elevação do teto do benefício previdenciário

estabelecido pela EC nº 41/03 (fls. 56/60).

A autarquia apresentou cálculos de liquidação naqueles autos no valor R$ 40.798,34 (fls. 64/66). O referido

montante foi objeto da RPV nº 20130066849 (fls. 67) e devidamente levantado pela parte autora, sobrevindo

sentença de extinção da execução, em 17/09/2013 (fls. 73).

Conforme consta às fls. 145/146, o INSS refez os cálculos nos termos do julgado proferido no JEF, apurando

como correto o coeficiente de concessão de 76%, e não de 100%, e RMI de 636,82. Com os novos parâmetros, a

autarquia concluiu que não havia diferença a ser paga ao autor, razão pela qual vem efetuando descontos em seu

benefício.

Por outro lado, de acordo com o posicionamento jurisprudencial consolidado pelo C. STJ, é descabida a

restituição das verbas previdenciárias, de caráter alimentar, recebidas de boa-fé pelo segurado:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido".

(2ª Turma, AGARESP nº 432511, Rel. Humberto Martins, j. 17/12/2013, DJE 03/02/2014)

 "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. VERBA ALIMENTAR

RECEBIDA DE BOA FÉ. IRREPETIBILIDADE.

1. As verbas previdenciárias, de caráter alimentar, percebidas de boa-fé, não são objeto de repetição.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento". 

(6ª Turma, AgRg no Ag 1386012, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 20/09/2011, DJe 28/09/2011). 

E, ainda:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA. RESTITUIÇÃO

DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE

BOA FÉ PELA SEGURADA.

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2- O art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não se aplica às situações em que o segurado é receptor de boa-fé, o que, conforme documentos acostados aos

presentes autos, se amolda ao vertente caso. Precedentes.

3- Agravo regimental a que se nega provimento" 

(6ª Turma, AgRg no REsp 413977, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/02/2009, DJe 16/03/2009). 

Por fim:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.
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IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE DEVOLUÇÃO A PARTIR DA DATA DA CESSAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA

ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NAS RAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Em agravo regimental não cabe examinar questão que não foi suscitada no recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(5ª Turma, AgRg no Ag 1428309, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17/04/2012, DJe 31/05/2012). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar que o INSS se abstenha, por ora, de efetuar descontos no benefício recebido pelo agravante.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019604-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em embargos à execução, que determinou ao embargante que antecipe o

pagamento da verba honorária, referente à perícia contábil a ser realizada nos autos.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não se trata da hipótese de antecipação dos honorários periciais pelo

INSS, uma vez que a demanda em questão não possui natureza acidentária. Requer o afastamento da determinação

bem como a redução dos honorários estabelecidos pelo perito, com a observância dos limites impostos pelas

Resoluções 541/07 e 558/07 do CJF.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O art. 19, caput, do CPC prevê o adiantamento das despesas dos atos processuais pela parte que os requerer:

"Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que

realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda,

na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença".

O art. 33 do mesmo diploma legal prevê as regras específicas para o pagamento dos honorários periciais:

2014.03.00.019604-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IARA TAVARES MENDES

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 00047086020138260286 2 Vr ITU/SP
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"Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de

ofício pelo juiz.

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento dos honorários do perito

deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito bancário à

ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do laudo, facultada a sua

liberação parcial, quando necessária".

Outrossim, prevê a Súmula 232 do STJ o pagamento prévio dos honorários periciais pela Fazenda Pública, quando

esta figurar no processo como parte.

No caso dos autos, trata-se de adiantamento de honorários em sede embargos à execução. Assim, considerando

que o INSS figura como parte autora, impõe-se a antecipação dos honorários pela autarquia, à luz do disposto no

art. 19 do CPC.

A propósito, transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.PERÍCIA CONTÁBIL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO

JULGADOR. POSSIBILIDADE. 1. Sendo o juiz o destinatário das provas, é a ele que compete ponderar sobre a

sua produção ou não, ainda que as partes entendam desnecessária a sua realização. Inteligência do artigo 130

do Código de Processo Civil. 2. Informação da Contadoria Judicial no sentido de não possuir os conhecimentos

necessários à elaboração da conta determinada pelo juízo, não restando outra alternativa ao julgador

monocrático que a nomeação de um perito contábil para a realização da necessária perícia técnica. 3. Ao opor

embargos à execuçãoo INSS assume o risco de arcar com os ônus sucumbenciais decorrentes de tal ação, não

apenas na hipótese de eventual derrota, mas também na eventualidade de mostrar-se necessária a realização de

perícia técnica, cabendo-lhe, na condição de autor da ação de embargos, o dever de proceder

aoadiantamentodoshonoráriospericiais, nos termos do artigo 19 do Código de Processo Civil. 4. A condição da

parte embargada de beneficiária de assistência judiciária gratuita não pode ser invocada pelo INSS como forma

de impedir a realização de prova pericial, se esta for considerada indispensável pelo juiz da execução para o

deslinde da controvérsia discutida nos embargos".

(TRF4, 6ª Turma, AI nº 00105522620104040000, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, j. 20/06/2012, D.E. 04/07/2012).

Quanto ao valor, verifico que o perito nomeado nos autos requereu o pagamento de honorários no montante de R$

2.000,00 (fls. 48).

Tendo em vista que os honorários periciais não foram fixados na decisão agravada e que a determinação da

antecipação dos honorários é anterior à manifestação do perito nos autos requerendo o montante de R$ 2.000,00,

entendo que a fixação dos horários nesta instância configuraria supressão de um grau de jurisdição, devendo a

questão ser analisada pelo MM. Juízo a quo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019942-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aldeir Ferreira dos Santos contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que reconsiderou o despacho anteriormente proferido que determinava

2014.03.00.019942-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALDEIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094021520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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a intimação do INSS para apresentação dos cálculos de liquidação, ao fundamento de que na decisão proferida

pelo TRF da 3ª Região houve condenação exclusiva ao cumprimento de obrigação de fazer. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que deve ser dado prosseguimento à execução nos autos

principais para implantação do benefício concedido e pagamento pela autarquia das parcelas em atraso, bem como

os honorários advocatícios, conforme determinado no título executivo transitado em julgado.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A questão dos autos cinge-se ao efetivo cumprimento da decisão proferida por este Relator nos autos da

Apelação/Remessa Oficial nº 2010.61.83.009402-2, nos seguintes termos: 

"Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação previdenciária, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 28.05.1984 a

28.04.1995 como exercido em atividade especial, trabalhando junto à empresa Telecomunicações de São Paulo

S/A, com a conversão em atividade comum, bem como a somatória com os demais períodos de trabalho

reconhecidos pela Administração. Sucumbência recíproca. Isenção de custas na forma da lei. 

O autor, em suas razões de apelação, pede o reconhecimento como tempo de serviço especial para fins de

conversão de tempo de serviço comum, o período de 29.04.1995 a 05.03.1997, em que o apelante esteve exposto a

risco de choque elétrico acima de 250 volts na empresa de Telecomunicações de São Paulo - Telesp S/A, com a

condenação das parcelas já vencidas desde a DER (18.05.2010) e a condenação dos honorários advocatícios em

15% sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado da demanda.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei

n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

Entretanto, ainda que a partir de 05.03.1997, com o advento do Decreto nº 2.172/97, a eletricidade não tenha

sido elencada no rol dos agentes nocivos do quadro anexo de tal decreto, assinalo que esse rol é meramente

exemplificativo, cumprindo ao trabalhador comprovar através de laudo pericial ou Perfil Profissiográfico

Previdenciário a sua efetiva exposição, consoante pacífica jurisprudência da Corte Superior:

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ELETRICIDADE. ROL

EXEMPLIFICATIVO. JUROS DE MORA. MULTA. MP N. 1.523/1996. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É assente nesta Corte o entendimento no sentido de que, comprovada efetiva exposição a eletricidade, ainda

que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n. 2.172/1997, devido o reconhecimento da

especialidade e sua conversão em tempo de serviço comum, porquanto exemplificativa a lista.

2. É cediço neste Sodalício o entendimento no sentido de não incidir juros de mora e multa no período anterior à

MP n. 1.523/1996.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(STJ; 6ª Turma; AgRg no REsp 1147178; Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura; 1131); DJe

06/06/2012)

Desse modo, consoante se verifica do DSS-8030 de fl. 89/90, o autor desempenhou suas atividades de modo

habitual e permanente, sujeito a tensões acima de 250 Volts, posto que sujeito a choque elétrico por desenvolver

suas atividades nas proximidades das redes de energia elétrica primárias das Concessionárias de energia

Elétrica de tensões acima dessa voltagem, enquadrando-se, dessa forma, por analogia, no código 1.1.8 do quadro

anexo III do Decreto nº 53.831/64.

A propósito, transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

Comprovação da especialidade dos interregnos pleiteados. O autor carreou aos autos formulários SB 40, os

quais atestam trabalho na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A Telesp, realizando as seguintes

atividades: remoção, instalação e mudança de posição de postes, âncora de postes, etc; confecção de rearranjos

gerais de fios de rede, controle e realização de testes em rede, cabos telefônicos e equipamentos de assinantes,

dentre outras atividades, nos seguintes setores: rede externa, instalações/reparos e cabos aéreos e subterrâneos.

Assim, seus labores podem ser enquadrados no Decreto 53.831/64 - Código 1.1.8 (ELETRICIDADE - Trabalhos

permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas,

montadores e outros). 

Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 8ª Turma; AC - 1071715; Relatora Des. Fed. Vera Jucovsky; e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/09/2011)

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20,

§4º, do CPC.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor e à remessa oficial, no que tange ao reconhecimento como tempo de serviço especial para fins de

conversão de tempo de serviço comum, o período de 29.04.1995 a 05.03.1997, às verbas acessórias e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se".

 

Cumpre reconhecer o equívoco constante do referido julgado ao condenar à autarquia ao pagamento de verbas

acessórias e honorários sobre as parcelas em atraso, tendo em vista que a pretensão da parte autora de concessão

de aposentadoria não restou deferida, mas apenas o reconhecimento do período de 29.04.1995 a 05.03.1997 como

tempo de serviço especial, para fins de conversão em tempo comum. 

Como bem observou o MM. Juízo a quo, trata-se de obrigação de fazer, de modo que não há valores a serem

executados nos autos principais. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020285-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que deferiu a antecipação da tutela para determinar o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença recebido pelo autor.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos principais foi produzida

unilateralmente, ao passo que a perícia médica do INSS goza de presunção de legitimidade. Assevera, ainda, o

risco de irreversibilidade do provimento antecipado.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 36/37, constam atestados relatando o acompanhamento ortopédico do autor em razão de lombalgia (CID

M54.5), sendo certo que os referidos documentos não constituem prova inequívoca da alegada manutenção da

incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Ademais, o agravado foi submetido à perícia do INSS em 20.06.2014, sendo considerado apto para o desempenho

das atividades laborais (fls. 18).

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Desta forma, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data: 08/09/2011). 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

E, por fim:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela
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jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar a cessação do benefício de auxílio-doença concedido à parte autora.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020403-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Osvaldo Galego Silva contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou ao autor a comprovação da formulação de requerimento

administrativo do benefício de auxílio-doença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a falta de prévio requerimento administrativo não

representa óbice ao ajuizamento de demanda de natureza previdenciária. Sustenta, ainda, haver comprovado nos

autos a formulação do requerimento, não obstante se tratar de mera faculdade do demandante.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Em que pese o entendimento anteriormente adotado por este Relator, no sentido da desnecessidade de formulação

de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de demanda previdenciária, curvo-me ao
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posicionamento consolidado nesta E. Corte, segundo o qual, ainda que não se possa condicionar a busca da

prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, afigura-se razoável exigir que o autor tenha ao

menos formulado um requerimento administrativo, demonstrando a necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

Ressalto, ainda, o posicionamento firmado pela 2ª Turma do C. STJ no sentido da necessidade de comprovação do

indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a configuração do interesse de agir,

excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1310042, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15/05/2012, DJe 28/05/2012). 

No mais, em se tratando de benefício por incapacidade, é certo que a concessão da benesse depende de avaliação

médica que constate a inaptidão do requerente para o trabalho ou para as atividades habituais.

Destarte, faz-se necessária ao menos a tentativa de obtenção do benefício junto à autarquia previdenciária, que

poderá constatar a incapacidade por meio de exame pericial e da análise da documentação médica apresentada

pelo interessado, concedendo prontamente o benefício, desde que preenchidos os demais requisitos.

Evita-se desta forma que o Poder Judiciário substitua a Administração Pública, sobretudo nos casos que

demandam prévia avaliação por profissional da medicina.

A propósito, transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.PRÉVIO

REQUERIMENTOADMINISTRATIVO ATUALIZADO. NECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A autora

destaca que já pleiteou administrativamente o benefícioprevidenciário,conforme documentos de fls. 17/18.

Entretanto, tais documentos são datados de 13.07.2011 e 16.02.2011, ou seja, mais de um ano e meio antes da

propositura da ação, que se deu em 31.01.2013, não podendo ser considerado, portanto, pedido administrativo

atualizado, visto que houve tempo suficiente para que, eventualmente, aperíciamédica da autarquia verificasse a

alegadaincapacidadelaborativa da autora, após a constatação de todos os requisitos legais para a concessão de

benefícioprevidenciário porincapacidadelaborativa. 2. Agravo legal a que se nega provimento".

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1880852, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 21/10/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/10/2013).

No caso dos autos, os requerimentos administrativos datam do ano de 2009 (fls. 54/56), inaptos, portanto, a

demonstrar o interesse de agir do agravante, haja vista a propositura da demanda apenas no corrente ano (fls. 28),

aproximadamente cinco anos após o indeferimento da autarquia.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020415-91.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dulcineide Marreiro da Silva contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que visava

à concessão do benefício de auxílio-doença.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a documentação colacionada aos autos comprova que se

encontra incapacitada para o trabalho em razão de problemas de coluna, razão pela qual faz jus à imediata

implantação do benefício previdenciário.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 13/18, constam exames e relatórios médicos recomendando o afastamento da agravante das atividades

laborais (CID M51 e M19), sendo certo que os referidos documentos não constituem prova inequívoca da alegada

incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Ademais, não consta dos autos a formulação de novo requerimento administrativo instruído com a documentação

médica obtida pela recorrente após o indeferimento do requerimento administrativo apresentado em 06.09.2013

(fls. 19). 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional
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pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

E, por fim:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020462-65.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ERNANES VIRGINIO em face da r. decisão que, em sede

de ação de previdenciária, indeferiu o pedido de produção de prova pericial, visando à comprovação de atividade

exercida sob condições especiais.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, ser imprescindível

para o deslinde da controvérsia a elaboração de laudo pericial, a fim de demonstrar que as atividades

desenvolvidas foram realizadas sob condições especiais.

Requer o provimento do recurso, para que seja deferida a produção da prova requerida.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 10 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da

prova é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

do CPC.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida

negou seguimento aos embargos de declaração interpostos pelo autor, mantendo a decisão que negou seguimento

ao agravo de instrumento, interposto de decisão que, em ação previdenciária, objetivando a implantação de

aposentadoria por tempo de contribuição, após o reconhecimento do exercício de atividade especial e a

conversão do seu tempo em comum, indeferiu pedido de produção de prova pericial. II - Cabe ao juiz,

destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar sua

convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. III - Para a comprovação de exposição a agentes

insalubres de período anterior a vigência da Lei n.º 9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações

dos Decretos n.º 53.831/64 ou 83.080/79, sendo desnecessária a elaboração de laudo pericial. IV - A necessidade

de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei

9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. V - Cabe ao autor, junto com

a exordial, apresentar os documentos necessários para a comprovação dos fatos alegados, conforme estabelece a

legislação previdenciária. VI - Concluindo o Juiz de Primeira Instância, em decisão fundamentada, pela

desnecessidade da realização da perícia técnica requerida lhe é lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade

ou cerceamento de defesa, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. VII

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Não merece reparos a decisão agravada, posto que calcada em

precedentes desta E.Corte. IX - Agravo improvido.

(AI 00132847020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições
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pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova pericial quando

entender desnecessária, em vista de outras provas produzidas, nos termos dos arts. 130 c/c 420, parágrafo único,

inciso II, do CPC.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.83.004094-2, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/04/2007,

DJU 16/05/2007, p. 460).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020486-93.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

LUIZ CAITANO DA SILVA ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando o restabelecimento de auxílio-doença.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls.94/95), o que ensejou a propositura deste

agravo de instrumento pela parte autora, ao argumento de que foram atendidas as exigências à implantação do

benefício pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,
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comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se

na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014); "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento jurisprudencial consagrado, razão pela qual NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no artigo 527, I, c.c. o artigo 557, "caput", ambos

do CPC.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2225/2592



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que deferiu a antecipação da tutela para determinar a

concessão de pensão especial à parte autora.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a perícia médica do INSS não constatou que as malformações dos

membros superiores da autora decorreram do uso da Talidomida por sua genitora. Sustenta, ainda, que a

documentação médica apresentada pela autora apenas sugere a existência do nexo causal exigido pela legislação

para a concessão da pensão, sendo certo que a agravada não comprova o uso da referida substância pela mãe no

período de gestação. Assevera, ainda, o risco de irreversibilidade do provimento antecipado.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A Lei nº 7.070/82 autoriza a concessão de pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível, aos portadores da

deficiência física conhecida como "Síndrome da Talidomida", estabelecendo que:

"Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível, aos

portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da Talidomida" que a requererem, devida a partir da

entrada do pedido de pagamento no Instituto Nacional de Previdência Social - INPS.

§ 1º - O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da concessão segundo o índice de

Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ORTN, será calculado, em função dos pontos

indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade

do maior salário mínimo vigente no País.

§ 2º - Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o trabalho, para a deambulação,

para a higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos,

respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou total.

Art 2º - A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da apresentação de atestado

médico comprobatório das condições constantes do artigo anterior, passado por junta médica oficial para esse

fim constituída pelo Instituto Nacional de Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados". 

Faz-se necessária, portanto, a comprovação do nexo causal entre a deficiência física do interessado e a ingestão de

Talidomida por sua genitora na época da gestação.

Importante destacar, ainda, que conforme prevê o art. 3º, § 1º, da mencionada Lei, o benefício tem natureza

indenizatória e não prejudica eventuais benefícios de natureza previdenciária, não podendo o seu valor ser

reduzido em razão de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para o trabalho,

ocorridas após a sua concessão.

No caso dos autos, a autora apresentou documentos que relatam malformações congênitas de membros superiores

e que indicam a possibilidade de se tratar da Síndrome da Talidomida (fls. 22; 29/30).

Por outro lado, o requerimento administrativo de concessão do benefício foi indeferido com base em exame

2014.03.00.020556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSIANE VIEIRA

ADVOGADO : SP230431 ANDERSON ALEXANDRE MATIEL GALIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP
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realizado pela perícia médica do INSS, que não constatou a presença de nexo causal entre sua deficiência física e

a ingestão de Talidomida por sua genitora (fls. 19/27).

Como é bem de ver, a questão demanda dilação probatória, sendo certo que os documentos apresentados pela

agravada nos autos principais não constituem prova inequívoca do acometimento pela mencionada síndrome,

necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Ademais, não se vislumbra no caso dos autos risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que de

acordo com a petição inicial, a autora exerce atividade laboral como "auxiliar de crédito" (fls. 09), inexistindo

indícios de que sua subsistência esteja comprometida, o que afasta a alegada urgência da medida.

Acerca da antecipação da tutela, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)" 

Ausentes, portanto, os requisitos necessários à antecipação da tutela.

Assim, e considerando a impossibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora na hipótese de eventual

julgamento de improcedência do pedido, impõe-se a reforma da decisão agravada para imediata cessação do

benefício.

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE DEVOLUÇÃO A PARTIR DA DATA DA CESSAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA

ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NAS RAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Em agravo regimental não cabe examinar questão que não foi suscitada no recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1428309, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17/04/2012, DJe 31/05/2012). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

determinar a cessação da pensão especial concedida à autora.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020596-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

2014.03.00.020596-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JUREMA DELLAMONICA RUGGIERO

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013109820144036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2227/2592



Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUREMA DELLAMONICA RUGGIERO contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformado com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a Lei nº 1.060/50

não exige maiores formalidades para a concessão da gratuidade de Justiça, bastando a declaração da parte de sua

condição de pobreza.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que sejam

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 30 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, a declaração de insuficiência de recursos é suficiente para a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Com efeito, o fato de o agravante auferir renda não elide sua condição de hipossuficiente, nem tampouco indica

que ele teria condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas.

Na hipótese, juntada aos autos declaração da parte autora no sentido de que ela não pode arcar com as despesas do

processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família (fl. 30). Cabe à parte contrária o ônus de impugná-

la, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado.

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO EXPRESSO NA

PETIÇÃO INICIAL. LEI Nº 1.060/50, ART. 4º. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. ENCARGOS FAMILIARES.

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe

ao Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

2. A Lei n.º 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que

poderá ser afastada mediante prova em contrário.

3. Na hipótese vertente depreende-se, conforme alegado pelos próprios agravados (fls. 159/165), que os mesmos

se encontram em situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, vez que afirmam que "o

valor liquido que recebem mensalmente cai dos R$ 10.000,00 para R$ 7.000,00, alguns até R$ 6.000,00, devido à

infinidade de descontos que sofrem diretamente na folha de pagamento.". De acordo com a redação do parágrafo

1º, do artigo 4º presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob

pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

4. De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento

do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º, da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração

falsa para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais

(artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

5. A conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de cada

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a

faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social, não bastando a mera alegação de

que recebem mais de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

6. Agravo de instrumento não provido".

(TRF-3ª Região - AI 2009.03.00.039823-9, DJF3 CJ1 29/09/2011, relator Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

conceder ao agravante os benefícios da justiça gratuita.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020626-30.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Antônio dos Santos, contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que visava ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que se mantém incapacitado para o trabalho em razão das

mesmas patologias que justificaram o seu afastamento, fazendo jus ao imediato restabelecimento do benefício.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 54/64, foram apresentados exames e atestados recomendando o afastamento da parte autora das atividades

laborais em razão de dor crônica, artrodese, outros deslocamentos intervertebrais e espondilolistese (CID R52.1,

Z98.1, M51.2 e M43.1).

Por outro lado, o pedido de prorrogação do benefício foi indeferido com base em exame realizado pela perícia

médica do INSS (fl. 52).

Destarte, a questão demanda dilação probatória, como bem observou o MM. Juízo a quo, sendo certo que os

documentos apresentados pelo agravante não constituem prova inequívoca da alegada manutenção da

incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Ademais, visando à mais célere solução do litígio, foi designada a realização de perícia médica para aferir a

alegada incapacidade do autor (fls. 68/69).

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos por esta Egrégia Corte:
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
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"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 3. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida para a suspensão da "incidência da contribuição previdenciária, do GIIL-RAT e

de terceiros (INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE, Salário-Educação) da Autora sobre o adicional de 1/3 de férias e

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão dos benefícios do

auxílio-doença e auxílio-doença previdenciário" (fl. 64). No entanto, a agravante não instruiu o recurso com

documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa sujeitá-la à incidência da contribuição

previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora (a ação declaratória de inexistência de relação

jurídica, cumulada com repetição de indébito, foi instruída com documentos referentes ao ano de 2000, cf. fls.

120/674). Assim, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a

agravante não demonstrou, no ato de interposição do recurso, a existência dos pressupostos autorizadores da

tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória. 4. Agravo legal não provido."

(5ª Turma, AI nº 411241, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/10/2010, DJF3 CJ1 Data:27/10/2010, p. 827).

E, por fim:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do

Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida

em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova

inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano

irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo

próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de

carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da

incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a documentação

constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão de

caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso

reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020640-14.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALTER MANNA ALBERTONI contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que fixou o valor da causa em R$ 24.454,68 e declinou da

competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que, para cálculo o

valor da causa nas ações de desaposentação, deve-se levar em consideração também o pedido de não devolução de

valores.

Reque, a final, a manutenção da ação na Vara Previdenciária.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 385 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

De início, ressalto a possibilidade de o Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, para adequá-lo ao valor

patrimonial pretendido na demanda, de acordo com os critérios previstos em lei.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

(STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse

de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

(TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e julgar

as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido dispositivo

que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o

2014.03.00.020640-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : WALTER MANNA ALBERTONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069728520134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no caput do artigo.

O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas no cálculo do valor da

causa, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte.

Na espécie, não foi formulado prévio requerimento administrativo, cuja data seria o marco inicial para a contagem

das parcelas em atraso.

Assim sendo, o valor da causa deve considerar as parcelas vincendas do benefício almejado.

Com efeito, verifico que o cálculo apresentado pelo recorrente é equivocado. O proveito econômico buscado pela

parte autora é a diferença entre o valor do benefício pleiteado e o do benefício atual.

A propósito, transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Preliminarmente, quanto a eventual nulidade da decisão monocrática,

esta fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via do agravo interno, conforme já

decidiu o STJ (REsp 906.094/SP e REsp 791856/SP). 2. In casu, o autor não efetuou o requerimento de

desaposentação na via administrativa, ingressando diretamente, na via judicial, com o pedido de cancelamento

de seu benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) e de concessão de novo benefício mais

vantajoso, no caso, uma aposentadoria por tempo de contribuição, com base em 39 anos e 10 meses de

contribuição, ou seja, somente há pedido de pagamento de prestações vincendas, o que faz incidir, para

determinação do valor da causa, o critério estabelecido pelo artigo 260 do CPC. 3. O autor recebe um benefício

de R$ 2.205,28 e pretende receber, com sua nova aposentadoria, o valor de R$ 2.721,04. Assim, a diferença entre

os dois benefícios seria de R$ 515,76, que, multiplicada por doze parcelas vincendas, para se chegar à prestação

anual referida no artigo 260 do CPC, resultaria em R$ 6.189,12 como valor a ser dado à causa - valor este

inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos,

correspondentes a R$ 32.400,00 na data do ajuizamento da ação. 4. Assim, tendo a causa valor que não

ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, e não estando presente qualquer exceção prevista no

artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.259/2001, impõe-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal para

processar e julgar o feito. 5. Mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento e

revogou a decisão que atribuíra efeito suspensivo ao recurso, mantendo, por sua vez, a decisão do Juízo a quo,

que declinou de sua competência, para processar e julgar o feito, em favor de um dos Juizados Especiais

Federais. 6. Agravo interno desprovido." (destaquei)

(TRF2, 2ª Turma Especializada, AI nº 197656, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, j. 24/08/2011, E-DJF2R Data

30/08/2011, p. 182). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1 - Nas ações que envolvam prestações

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que

estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. 2 - Nas demandas que

visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que

se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12

(doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do

benefício anterior. 3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº

10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 502279, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data:

24/07/2013). 

 

Conforme consta dos autos, o autor objetiva a concessão de novo benefício no valor de R$ 8.577,22, em

substituição à atual renda mensal de R$ 6.539,83, buscando, portanto, um incremento na sua renda no valor de R$

2.037,89.

Com efeito, considerando a diferença entre o benefício pretendido e o recebido atualmente pelo agravante,

multiplicada por 12 (doze), tem-se o montante total de R$ 24.454,68.

Verifica-se, portanto, que a competência para análise e julgamento da ação é do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos à época da propositura da

demanda.

Com relação à alegação de que o limite previsto para apreciação dos Juizados Especiais Federais estaria superado,
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pois deveriam ser incluídos no cálculo do valor da causa o montante já recebido a título de aposentadoria e que

pretende seja eximido de devolver, entendo que eventual declaração acerca da desnecessidade de devolução não

tem o condão de modificar a decisão agravada, pois tais valores, por já terem sido recebidos, não representam

proveito econômico para o autor.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003024-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls.113/114) que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez,

sob o argumento da preexistência da patologia. Condenou-a, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em

10% sobre o valor da causa, além das custas e despesas processuais.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 116/128).

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 58 anos de idade (fls. 25) e se qualifica na petição inicial

como lavrador.

 

No laudo pericial de fls. 71/74, realizado em 14.05.2012, o perito judicial apresenta a seguinte conclusão: " O

2014.03.99.003024-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO JOSE LAZARO QUITANILHA

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040350220118260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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periciando apresentou exame clínico indicativo de sequela mental por uso abusivo de bebida alcoólica com

incapacidade definitiva para o trabalho." 

 

Informa, ainda, que a data do surgimento da incapacidade ocorreu em 2010 (resposta ao quesito n° 02 da parte

autora - fls. 74).

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Observo que o CNIS da parte autora (fls. 83) aponta que seu último vínculo empregatício cessou em 24.12.2006 e

que, posteriormente, verteu recolhimento de contribuição aos cofres da Previdência Social apenas na competência

de 09.2010, enquanto o laudo pericial atesta o surgimento da incapacidade desde 2010 (resposta ao quesito n° 02

da parte autora - fls. 74).

 

Diante disso, verifico que não restou comprovado cumprimento do período de carência, a teor do disposto no art.

24, § único da Lei de Benefícios que prevê para casos em que haja perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão do

benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 53 a 56) que julgou improcedente o pedido em razão da não

comprovação do labor rural de modo a cumprir as exigências da legislação em vigor.

2014.03.99.003474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP122780 LUIZ AURELIO ROCHA LEAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00111-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Em razões de Apelação (fls. 59 a 67) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

Em sua Apelação (fls. 70, 71), o INSS requer a condenação da autora por litigância de má-fé, haja vista seu

cônjuge haver exercido atividades urbanas, contrariamente ao alegado à inicial.

 

A parte autora (fls. 73 a 77) apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se, por exemplo, a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de

economia familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

No caso em tela, entretanto, não assiste razão à parte autora. 

 

Não obstante haver apresentado documentos aptos, a priori, a constituir o início de prova material, caso das cópias
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de certidão de casamento da autora (fls. 18), que qualificou seu cônjuge como lavrador quando do enlace, em

22.03.1977, informações previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 31) registram que este passou a exercer

atividades urbanas em 1980, desnaturando seu caráter rurícola - idêntico efeito atingindo a autora, que não

apresentou documento em nome próprio atestando o alegado labor rural.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O MARIDO - TRABALHO URBANO

SUPERVENIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROVA.

1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência.

2. A atividade urbana superveniente do cônjuge afasta a admissibilidade da prova mais antiga que o qualifica

como trabalhador campesino para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria rural por idade, devendo,

nesses casos, ser apresentada prova material em nome próprio da parte autora. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1359279/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 15.05.2013)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge.

 

Quanto à alegação de que houve litigância de má-fé, partilho do entendimento de que este se verifica em casos nos

quais ocorre o dano à parte contrária e configuração de conduta dolosa, o que avalio não ter ocorrido no presente

caso.

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECEBIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. - Vedada a cumulação de benefício

assistencial com pensão por morte, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93. - Incabível a

condenação por litigância de má-fé, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial, sob o fundamento

de que houve omissão, na inicial, de percepção do benefício de pensão por morte, vindo tal fato, a lume, por

ocasião da realização do estudo social, em março/2005. - Atuação dolosa não configurada. Ausente indicação de

que a autora, pessoa simples e idosa, pretendesse cumular benefício, apenas não comunicou o fato ao juízo, não

agindo em desacordo com a lei (artigo 17, I, do Código de Processo Civil). - À vista da ausência de prova

satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa, não resta caracterizada

a litigância de má-fé. - Apelação a que se dá parcial provimento para excluir, da condenação, a pena por

litigância de má-fé". (TRF 3ª Região, AC nº 1216649, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u.,

DJF3 07.07.09, p. 488) 

 

Em suma, não houve o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da
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parte autora e à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003805-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 30, 31) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício a

partir da data da citação. Juros moratórios a calcular conforme Lei 11.960/09, honorários advocatícios arbitrados

em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, conforme Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação (fls. 36 a 40) a autarquia alega, em síntese, que a autora não comprovou o cumprimento da

carência, mormente em razão da necessidade de recolhimentos a partir de 01.01.2011.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 44 a 48).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de
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atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se, por exemplo, a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de

economia familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

No caso em tela, entretanto, não assiste razão à parte autora, ainda que se afaste a exigência de contribuições para

o período posterior a 01.01.2011. 

 

Não obstante haja documento apto, a princípio, a constituir início de prova material, caso da certidão de

casamento da autora (fls. 13), a qual qualificou seu cônjuge como lavrador quando do enlace, em 05.01.1974,

informações previdenciárias fornecidas relativas ao cônjuge registram que este passou a exercer atividades

urbanas em 1977, de modo a desnaturar seu caráter rurícola - idêntico efeito atingindo a autora, uma vez que não

apresentou documento em nome próprio atestando o alegado labor rural. 

 

Em suma, não houve o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004250-42.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 108/110) que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez,

sob o argumento de que não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a,

ainda, ao pagamento das custas e verba honorária fixada em R$ 678,00, observada a concessão da Justiça Gratuita.

Honorários periciais fixados em R$ 300,00.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez (fls.115/119).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/91 que

dispõe:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

 

Verifico que a parte autora possui 69 anos e se qualifica na petição inicial como rasteleiro de piche.

 

No laudo pericial de fls. 81/83, realizado em 17.05.2012, o perito judicial informa que a parte autora sofre de

artrose em ambos os joelhos, contudo, consegue fazer caminhadas e que sua incapacidade é apenas moderada e

relativa, desde 07.10.2011 (respostas aos quesitos n° 01, 03, 06 do Juízo e n° 06 e 09 do INSS - fls. 82/83).

 

Analisando o laudo pericial em sua integralidade, como bem salientado pela r.sentença, verifico que não restou

configurada incapacidade laborativa apta à concessão de benefício previdenciário, tendo em vista a ausência de
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informação acerca da gravidade da patologia, bem como as demais informações que apontam ser a parte autora

capaz de fazer caminhadas, o que se revela incompatível com um quadro agudo de artrose. 

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei n°8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005982-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, após embargos de declaração, sobreveio sentença de procedência, para

determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa indevida

(30.06.2013), sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-o, ainda, ao

pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n° 111 do STJ.

Houve concessão de tutela antecipada.

 

Em razões recursais, a parte autora alega ter comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por invalidez, razão pela qual, requer a reforma da r.decisão. Pede, ainda, a majoração

da verba honorária (fls. 143/145).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 35 anos de idade (fls. 18) e se qualifica na petição inicial

como mecânico.

 

 

No laudo pericial de fls. 69/95, realizado em 24.01.2013, o perito judicial apresentou a seguinte conclusão: " O

autor é portador de Epilepsia. A condição médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa total e

temporária." Indicou, ainda, que o seu surgimento ocorreu em 26.06.2012 (respostas ao quesito n° 10 do INSS -

fls. 93).

 

Analisando o CNIS da parte autora e que vinha recebendo auxílio-doença até 10.04.2013 (fls. 102/108), verifico

que está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos

15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

Ressalto, ainda, que de acordo com o conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrada a

incapacidade total e permanente da parte autora para o trabalho, requisito essencial à concessão da aposentadoria

por invalidez.

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, eis que segue o entendimento desta

E.Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011288-08.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 165/169v - Trata-se de embargos de declaração opostos por Ademir Aparecido Zambonini em face da decisão

proferida às fls. 160/162 que, a teor do art. 557, do CPC, deu provimento à apelação da parte autora.

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa, vez que mesmo após a edição da Lei nº 11.9600/2009

os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão o embargante, vez que a decisão foi omissa acerca dos juros de mora.

Assim, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

decisão de fls. 160/162. 

Após as formalidades legais, tornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pelo INSS.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017627-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a

propositura da ação (05/10/2007 - fls. 176), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até o

trânsito em julgado da r. sentença. Submetido o decisum ao reexame necessário.
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Da r. decisão de fls. 22, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o INSS interpôs Agravo de Instrumento

(que se encontra apensado à estes autos sob o nº 2008.03.00.000930-9), sendo que, ao final, foi proferida a r.

decisão convertendo o referido Agravo na forma retida.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do

laudo aos autos e a aplicação da Súmula 111 do STJ no tocante ao cálculo dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, por lhe faltar interesse recursal, tendo em

vista que o mesmo não foi reiterado em suas razões de recurso, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 155/161, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "... Para as

atividades de cozinheira plena, as entidades mórbidas diagnosticadas geraram uma incapacidade parcial e

permanente para o desempenho das funções, a partir da data de diagnóstico da Síndrome reumatológica

(Fibromialgia);"

Destaco que não houve impugnação pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à qualidade

de segurado e à carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014). Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Considerando que na conclusão do laudo pericial acima transcrita, a Sra. Perita atestou que a incapacidade parcial

e permanente da autora surgiu a partir da data de diagnóstico da Síndrome Reumatológica (Fibromialgia), bem

como o Atestado Médico datado de 23/08/05 (fls. 20) que comprova que a autora já era portadora da referida

patologia, denota-se que a incapacidade surgiu em meados de 2005. Todavia, mantenho o termo inicial do

benefício tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da propositura da ação (05/10/2007) sob pena de

reformatio in pejus em relação à autarquia.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido interposto pela

autarquia, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para limitar a

incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017698-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Diva Aparecida Cardoso em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 88 a 91) que julgou improcedente o pedido em razão do

cônjuge da autora haver exercido atividades urbanas.

 

Em razões de Apelação (fls. 95 a 104) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a obtenção da Aposentadoria Rural por Idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se, por exemplo, a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de

economia familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

2014.03.99.017698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DIVA APARECIDA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.01.23599-6 3 Vr SUMARE/SP
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pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

09.05.1950, segundo atesta sua documentação (fls. 23), completou 55 anos em 2005, ano para o qual o período de

carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a parte autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 28) e de certidão de nascimento de sua filha (fls. 29), documentos que qualificaram seu cônjuge

como lavrador em 09.08.1975 e 31.08.1981.

 

Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge ou ainda de seus genitores, exerceu ao longo de sua

história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas. 

 

A presunção de que houve, de fato, o exercício de labor rural de modo a haver direito ao benefício de

Aposentadoria Rural por Idade deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de

que a parte autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais ou não são

segurados especiais, o que se mostra, por exemplo, pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não

apenas eventual, pelo montante de produção ou simplesmente pelo abandono prolongado das atividades de

natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há indícios de que a exploração não se

deu sob regime de economia familiar.

 

É o que ocorre no caso em tela. Ainda que tenha sido carreado aos autos documento apto, a priori, a constituir o

início de prova material, informações previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 54) registram que o cônjuge da

autora passou a exercer atividades urbanas ainda em 1977, nada constando acerca de eventual retorno ao labor

rural. Evidenciado, portanto, a desnaturação de seu caráter rurícola - idêntico efeito atingindo ainda autora, uma

vez que não logrou apresentar documentação própria a respeito do alegado labor rural por ela exercido.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termos do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O MARIDO - TRABALHO URBANO

SUPERVENIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROVA.

1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência.

2. A atividade urbana superveniente do cônjuge afasta a admissibilidade da prova mais antiga que o qualifica

como trabalhador campesino para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria rural por idade, devendo,

nesses casos, ser apresentada prova material em nome próprio da parte autora. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1359279/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 15.05.2013)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge.

 

Em suma, não houve o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018984-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.018984-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003436020128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2246/2592



 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Da r. decisão de fls. 99, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o INSS interpôs agravo de instrumento

sendo que, ao final, foi proferida a r. decisão de fls. 170 negando seguimento ao referido recurso, com fulcro no

artigo 522, "caput", do CPC.

Em face da r. decisão de fls. 180/181, a autora interpôs agravo retido, requerendo a nomeação de médico com

especialidade em ortopedia.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pela autora, por lhe faltar interesse recursal, tendo em

vista que o mesmo não foi reiterado em suas razões de recurso, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

Observo ser prescindível a realização de nova perícia por médico especialista e complementação do laudo pericial,

tendo em vista que o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com

regular registro no Conselho Regional de Medicina, bem como se fosse necessário, o próprio expert ou o

magistrado suscitariam o parecer de profissional especializado. Nesse sentido o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS.

DESCABIDO. - A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento

especial de técnico. - In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se,

antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo

descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo médico baseou-se

em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios médicos que instruíram os

autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora - Ademais, cabe ao magistrado apreciar

livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF3, Oitava

Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, v.u.,

DJE em 18.08.2011, página 1256).

A nomeação de perito é ato discricionário do magistrado, que pode designar qualquer profissional de sua

confiança. Assim, eventual constatação de suspeição deve se fundamentar em elementos concretos e objetivos que

demonstrem ter o perito real interesse no julgamento da causa em favor de uma das partes (inciso V do art. 135 do

CPC).

Não é o que se observa no caso em análise, pois o simples fato de o perito ser aposentado pelo INSS não revela,

por si só, indícios suficientes para caracterizar a sua suspeição.

Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil e tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo"

procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a

repetição da perícia. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Assim, não vislumbro cerceamento de defesa em razão da ausência de nova perícia médica por médico

especialista, tendo em vista que o referido laudo é suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte

autora, constituindo prova técnica e precisa.

Cumpre destacar que o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis
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ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT

DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a

Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes,

não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada

prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir

as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando

não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi

atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo

não provido." (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho,

DJU Data:13.10.2005 Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 217/219), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "...não

existe a alegada incapacidade para sua atividade habitual de empregada doméstica..."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo

retido, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019350-37.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença desde o pedido

administrativo do benefício (documento de fls. 24), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data

do laudo pericial (25/07/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgando, haja vista a ausência de incapacidade

total e permanente da autora.

A parte autora interpôs recurso apelação, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez a partir de

24/08/2009, quando requereu administrativamente a concessão do benefício de auxílio-doença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 127/130), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho, conforme conclusão do laudo, cujo trecho transcrevo: "...Concluo que o mesmo

encontra-se incapaz total e permanentemente para exercer as atividades laborais para as quais está capacitado." 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 22), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante aos últimos interstícios: 05/03/1997 a

07/02/1999 e 01/07/1999 a 25/03/2009. Ademais, verifica-se que a autora recebeu auxílio-doença entre

09/11/2005 a 19/10/2007. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 10/11/2009, resta comprovada a

qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 22), já acima mencionado, demonstra que

a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão do benefício pleiteado.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

2014.03.99.019350-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RAIMUNDA FRANCISCA DE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00231-3 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213,

DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26

de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de

Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 2009, desde o início do afastamento, conforme resposta ao

quesito nº 8 do laudo (fls. 127), in verbis: "Caso exista incapacidade laborativa, qual a data de início desta? Há

documentos que comprovem esta data? 2009, desde o início do afastamento.", considerando que a autora requer

em sua exordial a concessão a partir de 24/08/09 (fl. 12 e 23), data do requerimento administrativo, fixo o

benefício a partir desta data, porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de

atividade laborativa nessa época.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e com

fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para conceder o benefício

de aposentadoria por invalidez a partir de 24/08/09, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020453-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020453-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUZINETE DA SILVA

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

Da r. decisão de fls. 35/37, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o INSS interpôs Agravo de Instrumento

autuado sob o nº 0001382-23.2011.4.03.0000 (que se encontra encartado à estes autos às fls. 141/218), sendo que,

ao final, foi proferida a r. decisão julgando prejudicado o referido agravo, nos termos do artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do dia

seguinte ao da cessação indevida (16/09/2010), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Submetido o decisum ao reexame necessário.

A parte autora apelou, requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% do valor das parcelas em

atraso até a data do acórdão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (17/09/2010), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(05/08/2013), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCABIMENTO. NOVO LAUDO PERICIAL.

REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO PREENCHIDOS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade

ou abuso de poder. 2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que não é obrigatório o

deferimento de prova oral ou qualquer outra prova requerida na inicial quando aquelas produzidas durante a

instrução forem suficientes ao livre convencimento motivado do Juiz. Ainda, o laudo pericial realizado

judicialmente goza de presunção de legitimidade perante os órgãos julgadores, tendo como fundamento o único

mister de bem solucionar as ações previdenciárias sob a égide de critérios técnicos e legais elaborados com a

finalidade exclusiva de promoção da Justiça aplicada ao caso concreto. 3. De acordo com a resposta dada pelo

Sr. Perito no quesito de nº 5 do INSS, a autora apresenta incapacidade parcial e temporária, fazendo jus,

portanto, ao benefício de auxílio doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 4. Quanto aos honorários

advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil e à súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento)." (TRF 3ª Região, AC nº 00087959220134039999, Rel. Des. Federal

Marcelo Saraiva, DE 19/02/2014).

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 10.00.00200-6 1 Vr RANCHARIA/SP
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"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 2. O benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido a partir da

citação do INSS, no valor calculado na forma do artigo 44 da lei 8.213/91, de modo que o montante devido pela

Autarquia Ré no período compreendido entre os marcos temporais descritos, com a incidência de juros e

correção monetária, não alcança o valor econômico necessário para admissão da Remessa Oficial. 3. A base de

cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC,

conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma. 4. Agravo improvido." (TRF 3ª região, REO nº

00249801120134039999, Rel. Juiz Conv. Douglas Gonzales, DE 16/10/2013).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e nos termos do

artigo 557, § 1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, apenas para esclarecer a

incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020517-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Aparecida Trevisan Miranda em Ação Declaratória para

Averbação/Cômputo de Tempo de Serviço de atividade rural, contra sentença (fls. 75 a 78, 96) que julgou

parcialmente procedente o pedido para determinar o reconhecimento do período de 21.12.1981 a 23.07.1991 para

os fins de direito, salvo para efeitos de carência e contagem recíproca. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 80 a 87) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada demonstra

o exercício da atividade rural de 09.07.1972 a 04.01.1999, requerendo o reconhecimento de todo o período.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.99.020517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA APARECIDA TREVISAN MIRANDA

ADVOGADO : SP074925 CICERO FERREIRA DA SILVA

CODINOME : MARIA APARECIDA TREVISAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00069-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos
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previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)

5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se
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dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de sua certidão de

casamento de seus genitores (fls. 10), que qualificou seu pai como lavrador em 21.05.1953; de registros escolares

da autora (fls. 11, 12), qualificando seu pai como lavrador em 1969 e 1970; de seu casamento (fls. 7), e de

nascimento de seus filhos (fls. 13, 14), que qualificaram seu cônjuge como lavrador em 07.07.1979, 29.12.1980 e

18.07.1985; de registro de imóvel rural (fls. 15) referente à aquisição de propriedade em seu nome e de seu

cônjuge - ambos qualificados como agricultores - em 21.12.1981, e alienada em 27.04.1995; de declarações

cadastrais de produtor rural (fls. 16 a 19), dos anos de 1989, 1994 e 1998, de Notas Fiscais de Entrada (fls. 23 a

27) de 1989, 1992 a 1994 e 1998, de guias de ITR (fls. 21, 22) de 1992 a 1996, e de CCIR (fls. 20) do biênio

1996/1997, todos documentos em nome do cônjuge da autora.

 

Recorde-se ser pacífico o entendimento do STJ de que o cômputo da atividade rural dos 12 aos 14 anos de idade é

feito apenas mediante comprovação de atividade em regime de economia familiar, o que não se verificou no

presente caso. Portanto, nascida a parte autora em 09.07.1958 (fls. 8), possível a averbação apenas a partir de

09.07.1972, data que, de qualquer modo, é anterior ao início do período cujo reconhecimento é pleiteado. 

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de

prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta (fls. 59, 60) em

apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural no período de 09.07.1972 a 04.01.1999, cuja

averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, não se prestando, todavia, para efeitos de

carência (art. 55, § 2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26,

III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver em qualquer caso a

correspondente indenização, a teor do que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida

lei.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, determinando o reconhecimento do período de 09.07.1972 a 04.01.1999, fazendo-se necessário o

recolhimento de contribuições para efeitos de carência - salvo para fins de concessão de benefício de renda

mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91, e indenização para efeitos de contagem recíproca,

conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021890-58.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 181/183).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento

de defesa, ao não possibilitar a realização de nova perícia por médico especialista. No mérito, alega que faz jus à

concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s), haja vista estar incapacitada (fls. 189/201).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não vislumbro a ocorrência do alegado cerceamento de defesa, por não ter sido a prova pericial realizada por

profissional especialista. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional médico

habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 12/03/2013 (fls. 83/88) atesta que a parte autora, auxiliar de limpeza, atualmente

com 51 anos, não é portadora de "... doença incapacitante atual" (fl. 85).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO

à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022018-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra sentença proferida nos

autos da ação ordinária proposta por Cecilia de Oliveira Freitas, requerendo a manutenção do benefício de pensão

por morte de que é titular até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho do segurado falecido, até

completar a idade de 24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário.

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 reconhece a dependência econômica do filho menor de 21 (vinte e um) anos para fins

de concessão do benefício de pensão por morte previdenciária, in verbis: "Art.16. São beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que

tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente."

Desta forma a qualidade de dependente do filho estará presente somente ao menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

Nesse sentido, confira-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça, firmado sob o rito dos recursos repetitivos

(art. 543-C, do CPC): "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI

EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A

FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.1. Não se verifica

negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de

forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09).2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (STJ, REsp 1369832/SP,

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/08/2013)".

Logo, ante a perda da qualidade de dependente econômica ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, incabível o

pedido de manutenção do benefício de pensão por morte, requerido pela autora.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia,

reformando a r. sentença recorrida. Revogue-se a tutela antecipada concedida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022434-46.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 68/70).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s),

haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o trabalho (fls. 71/74).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 04/02/2014 (fls. 53/59) atesta que a parte autora, auxiliar de limpeza, atualmente

com 54 anos, é portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II não insulino dependente,

depressão, hiperuricemia, hipercolesterolemia, espondiloartrose lombar e sobrepeso. De acordo com o perito,

"Não foi constatada incapacidade laborativa no presente momento" (fl. 59).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00095-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022704-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, desde a data subsequente à cessação do último auxílio-doença recebido (fls. 73/76).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos . 

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010) 

 

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (12/2012) e da prolação da sentença

(19/03/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

2014.03.99.022704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : IZABEL OLINDA SANTOS

ADVOGADO : SP159054 SORAIA TARDEU VARELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 13.00.00203-4 3 Vr DIADEMA/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2907/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001187-67.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 347/357) contra a decisão (fls. 341/4) proferida

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento à remessa oficial, tão

somente para fixar a correção monetária e os juros de mora.

Sustenta a embargante haver omissão e contradição no decisum, com relação à incidência do índice de correção

monetária e juros de mora, uma vez que a aplicação do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 foi considerada

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual caberia a incidência de correção monetária do

débito com base no INPC bem como juros moratórios de 1% ao mês.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes.

É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

 

"[...]

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS)."

 

 

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta omissão, ou mesmo obscuridade ou contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

2004.61.16.001187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ANGELINA MASCHIO DA SILVA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

SUCEDIDO : LUIZ PAULINO DA SILVA falecido

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011876720044036116 1 Vr ASSIS/SP
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declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-94.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

Cuida-se de apelação das partes, de sentença que julgou parcialmente procedente a ação previdenciária, apenas

para reconhecer parte do tempo de trabalho rural. Sucumbência recíproca (fls. 85/96). 

O INSS apelou, alegando que a parte autora não comprovou o exercício do labor rural (fls. 242/248).

Apelação da parte autora, requerendo o reconhecimento de todo o tempo de trabalho como rurícola e a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço ou por idade (fls. 253/263).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou por idade, mediante o

reconhecimento do período de 1954 a 1992, laborado em atividade rural. 

2.1. Da atividade rural 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

2004.61.22.001572-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OSWALDO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material. 

Para tanto, o demandante apresentou nos autos, como início de prova material, diversos documentos (certidão de

casamento, notas fiscais de produtor rural, etc - fls. 23/83), que demonstrando o exercício de labor rural no

período de 1961 a 1991. 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

Colaciono decisão conforme: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

As testemunhas ouvidas em Juízo declararam que conhecem o demandante, sendo que ele morava e trabalhava na

lide rural, corroborando o início de prova material colacionado (fls. 206/207). 

Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pela demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, 09/09/61.

Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina

anteriormente à mencionada data. 

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora no período de 09/09/61 a 22/04/91,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência,

a teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria por idade

No caso em tela, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade rural, com os períodos

de trabalho registrados em CTPS (fls. 18/22) e os recolhimentos individuais efetuados (fls. 86/161), a parte autora
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atinge tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Entretanto, ainda

assim, não faz jus a tal deferimento. É que para efeito de carência, a parte autora não totaliza tempo de serviço,

capaz de ter gerado contribuições, necessário à percepção do benefício.

Por iguais razões, não faz jus à aposentadoria por idade, ou seja, conquanto o demandante tenha atingido a idade

de 60 (sessenta) anos, não cumpriu a carência necessária para a concessão do benefício.

Cumpre esclarecer que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior a 24.07.91, deve ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ela correspondentes, exceto para efeito de carência.

É o que deveras dispõe o art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91:

"Art. 55 (...)

(...) 

2º - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência conforme dispuser o regulamento" (g.n.).

Dessa sorte, ao que se vê, ao reconhecer-se o tempo de serviço rural acima mencionado, é preciso deixar

consignado que não se computa ele para efeito de carência, salvo se recolhidas as correlatas contribuições

previdenciárias.

Recorde-se, nesse passo, que carência (número mínimo de contribuições para que o segurado faça jus a dado

benefício - art. 24 da Lei 8.213/91), no que se refere à aposentadoria por tempo de serviço e por idade daquele que

se filiou ao regime geral de previdência social até 24 de julho de 1991, segue a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91,

ou seja, 138 (cento e trinta e oito) meses, levando-se em conta o ano de 2004, data em que teria completado 35

anos de tempo de serviço, ou 126 (cento e vinte e seis) meses para a aposentadoria por idade, considerando o ano

de 2002, quando completou 60 (sessenta) anos de idade.

No entanto, verifico que o demandante contribuiu por período inferior ao exigido por ambos os benefícios, ou

seja, até a data da propositura da ação, em 28/10/2004, computou apenas 37 (trinta e sete) meses. 

Sendo assim, a parte autora não possui carência suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, tampouco para aposentadoria por idade. 

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008048-40.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

À fl. 119, verifica-se a concessão da tutela antecipada para imediata concessão do auxílio-doença em favor da

autora.

Conforme ofício da Previdência Social de fl. 132, o auxílio-doença foi implantado à autora, em cumprimento à

2006.61.03.008048-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIRCE DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00080484020064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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determinação judicial. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da indevida cessação administrativa, em 31/03/2006, mantendo-se a tutela

antecipada concedida, com o pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros

de mora. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora, requerendo que o termo inicial do benefício seja estabelecido desde a entrada do

requerimento administrativo, em 27/03/2003.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando preliminar de efeito suspensivo ao recurso, insurgindo-se contra o

deferimento da tutela antecipada no bojo da r. sentença, sob o argumento de configuração de prejuízo irreparável

ao erário público previdenciário e aduz preliminar de prescrição de valores passados. No mérito, sustenta, em

síntese, que a parte autora não preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício (ausência de

incapacidade). Caso mantida a decisão requer o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo

médico pericial e a revogação da tutela antecipada concedida. 

Sem contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Ainda de início, rejeito a preliminar de prescrição quinquenal arguida pelo apelante, uma vez que é pacífico o

entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o direito ao benefício previdenciário não prescreve, mas

somente suas parcelas. O E. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria, nos seguintes termos:

"Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação."

E, no caso em tela, não há que se falar em prescrição quinquenal tendo em vista que inexistem parcelas vencidas

no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com o documento de fl. 41, restou demonstrado que a requerente submeteu-se a exame médico pericial

em 14/10/2005, quando constatada sua incapacidade laborativa, recebendo o benefício de auxílio-doença até

31/03/2006. Portanto, ao ajuizar a presente ação em 07/11/2006, a parte autora tinha a condição de segurada.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista possuir registros de vínculos empregatícios por períodos

suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 116/118, elaborado em

07/01/2008, quando a autora possuía 51 (cincoenta e um) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo que a

periciada é portadora de transtorno de discos cervicais, com compressão de raiz nervosa, aguardando

procedimento cirúrgico, enfermidade que lhe atribui incapacidade total e temporária para desenvolver atividade

laborativa semelhante a que exercia. 

Neste ponto, cumpre observar que, segundo o relatado pelo perito, em resposta ao quesito 2 (fl. 118), a doença da

autora é passível de tratamento, podendo ter recuperação para exercer atividade laborativa. Por estas razões,

entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente

do auxílio-doença.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença desde o dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa, ocorrido em 31/03/2006, conforme

fixado na r. sentença recorrida.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada concedida.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo
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inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento às

apelações, nos termos da fundamentação supra.

Consectários legais na forma acima especificada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011978-51.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 128/132) que julgou procedente o pedido

de Juliano Foloni da Silva, menor representado pela sua mãe Iolanda Foloni, em Ação Ordinária na qual pleiteia o

pagamento do benefício de auxílio-reclusão. Decisão submetida ao reexame necessário.

Aduz, em síntese, que a Portaria Ministerial vigente à época da prisão do segurado estabelecia um patamar inferior

ao do salário de contribuição do recluso, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na

situação de segurado de baixa renda. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso

(fls. 137/168).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Em seu parecer o Ministério Público opina pelo provimento do Recurso (fls. 184/188).

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

2006.61.08.011978-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANO FOLONI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP096982 WANIA BARACAT VIANNA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : IOLANDA FOLONI

ADVOGADO : SP096982 WANIA BARACAT VIANNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de Nascimento do autor à fl. 12 e RG da genitora à fl. 09;

2) Certidão de Recolhimento Prisional (fl. 18);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 19/20).

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.
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Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 19.05.2005 (fl. 17), o detento possuía vínculo empregatício,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 55).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de março de 2005, foi de R$ 797,32 (fl. 55), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 822, de 11/5/2005, que fixou o teto em R$ 623,44, para o

período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 
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- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS, e, caso tenha sido deferida, revogo a tutela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004095-44.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Medida Cautelar ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, objetivando a

exibição pelo INSS de processo administrativo de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez.

A ação foi julgada procedente, condenando o INSS a exibir, no prazo de 30 dias, o referido processo, sob pena de

multa diária no valor de R$ 100,00, por dia de atraso, além de honorários advocatícios fixados em 20% sobre

valor da causa. Autarquia isenta de custas.

 

O INSS interpôs apelação, alegando o caráter não satisfativo da medida cautelar, o descabimento de multa diária,

a impossibilidade material de cumprir a decisão e redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 O Ministério Público Federal, às fls. 113/117, opinou pelo provimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2006.61.11.004095-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMILDA CAMARGO OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP066114 JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Consigne-se que em contestação o INSS alega que não se esquivou em apresentar o referido documento, sob o

fundamento que este se encontra extraviado.

In casu, entendo que existe verdadeiro impedimento fático para apresentação do referido procedimento

administrativo, tendo em vista seu extravio, fato que obsta a sua entrega pela autarquia.

 

Assim, observo que a falta de entrega do citado documento se dá por autêntica impossibilidade material e não por

vontade do INSS.

 

Registre-se, ainda, que o INSS já deu início à reconstituição dos autos, conforme documento juntado às fls. 56.

 

Nestes termos:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRAVIO DE CHEQUE.

INVIABILIDADE DE CUMPRIMENTO DO COMANDO DA SENTENÇA. REFORMA.

1. Hipótese em que a instituição financeira requerida reafirmou que o cheque fora extraviado após a sua

liquidação pelo serviço de compensação e a instituição requerente, na sua manifestação à contestação, requereu

fosse aquele compelido a exibir o documento em Juízo, sendo que este deferiu o pleito e determinou a exibição,

com depósito do cheque em Secretaria, sob pena de desobediência. Intimado, o requerido reiterou que não tinha

como exibir o cheque, pois o mesmo encontrava-se extraviado.

2. Em que pese o dever das instituições bancárias, de manterem em arquivo os cheques pagos, durante o prazo de

prescrição de eventuais ações a eles relativos, a verdade é que as provas acostadas aos autos demonstram que o

cheque foi extraviado logo após a compensação e mostraram-se infrutíferas as buscas empreendidas pelo banco

requerido para a sua localização e isso significa ser muito provável que sequer o documento tenha chegado aos

seus arquivos e muito menos tenha sido objeto de microfilmagem.

3. Portanto, ainda que a instituição requerida tivesse a obrigação legal de exibir o documento, este ato restou

inviável em face do extravio do cheque e, na verdade, essa frustração já ocorrera antes da sentença, quando o

juízo determinou a exibição do documento e o banco requerido reiterou o seu extravio, sendo, pois, hipótese de

impossibilidade material de exibição do mesmo.

4. Há impossibilidade material de exibição do cheque em face de seu extravio e o comando da sentença merece

reforma, porquanto impõe à parte requerida obrigação que não há como ser cumprida, restando a situação

desgastante para esta, conquanto de se presumir que tivesse o documento o exibiria, e, também, frustrante para o

Poder Judiciário, em face da existência de um provimento jurisdicional cujo cumprimento é inviável.

5. Apelação a que se dá provimento.

(TRF/3ª Regiao -AC 1359651- Processo nº 2006.61.02.013187-5 - Décima Turma - DJF CJ2: 21/01/2009 p. 1903

- Relatora Juíza Giselle França).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido da autora,

conforme fundamentação acima.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000660-40.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.000660-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na

inicial para reconhecer aos autores Emilia Ohnmacht de Almeida, Márcia Ohnmachat de Almeida e Rodolfo

Ohnmacht de Almeida o direito ao recebimento dos valores atrasados correspondentes ao período de 09.09.1995 à

909.08.2000, compensada eventual quantia já creditada e condenar o INSS e restabelecer em favor da co-autora

Márcia, o benefício de pensão por morte, a partir de 12.02.2008, data do aditamento da petição inicial, efetuado o

pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, descontados os valores já pagos

administrativamente atrelados ao benefício NB 21/118.183.387-38, corrigidos monetariamente, na forma do Prov.

64/2005 da Corregedoria Geral do TRF da 3ª Região e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% ao ano,

até 10.01.2003, nos termos do art. 1062 e 1.536,§ 2º, do CC/1016, doo art. 219 do CPC e Súmula 204 do STJ e, a

partir de 11.01.2003, deverão incidir no percentual de 1% ao mês(art. 406 do CC, c.c art. 161, § 1º do CTN). Foi

concedida a tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado apela o INSS, tão somente no que tange ao percentual dos juros de mora e correção monetária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

O Ministério Público Federal nesta instância,opina pelo provimento da apelação do INSS.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora o recebimento dos valores atrasados referente ao período de 09.09.1995 a 09.08.2000 e os

respectivos 13º salários, devido aos seus 3 filhos menores desde a data do óbito da genitora Clarice Joana

Ohnmacht (fls. 21) até a data da concessão administrativa. Aditada a inicial para constar no polo passivo da

presente demanda os filhos menores Emília Ohnmacht de Almeida, nascida em 15.06.1983 Márcia Ohnmacht de

Almeida, nascida em 25.07.1984 e Rodolfo Ohnmacht de Almeida, nascido em 18.07.1988, esclarecendo que a

co-autora Márcia é incapaz mentalmente (fls. 52/57).

No que tange a filiação, esta foi comprovada através das certidões de nascimento dos autores, acostadas à fls.

22/24.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O cerne da questão cinge-se ao fato de que a administração concedeu o benefício de pensão por morte, a todos os

beneficiários dependentes a partir da data do requerimento administrativo, em 10.08.2000, conforme se vê às fls.

17.

No entanto, no presente caso, ainda que o requerimento tenha se dado após o prazo de 30 dias estabelecido no

artigo supra, há que se observar que quanto aos filhos absolutamente incapazes, no caso, os menores de 16 anos à

época do requerimento administrativo, não corre a prescrição, nos termos do artigo 3º, inc. I e art. 198, inc. I do

Código Civil, devendo, portanto, a DIB ser fixada a partir da data do óbito.

A propósito trago à colação os seguintes julgados.

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE ALMEIDA e outros

: EMILIA OHNMACHT DE ALMEIDA

: MARCIA OHNMACHT DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP123635 MARTA ANTUNES e outro

REPRESENTANTE : GILDA DE OLIVEIRA SOUZA

APELADO(A) : RODOLFO OHNMACHT DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP123635 MARTA ANTUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006604020064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. (I) RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. (II) TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO EM FAVOR DE

MENORES. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite a sentença trabalhista como início de prova

material, para fins de reconhecimento de tempo de serviço, desde que fundada em elementos que atestem o

exercício laboral no período alegado ou corroborada por outras provas nos autos.

 2. Não corre prescrição contra o menor absolutamente incapaz, não se lhe podendo aplicar, des'arte, a regra

do art. 74, II da Lei 8.213 /91, sendo, portanto, devido o benefício de pensão por morte aos dependentes

menores desde a data do óbito do mantenedor. Precedentes: AgRg no Ag 1.203.637/RJ, 5T, Rel. Min.

LAURITA VAZ, DJe 3.5.2010; REsp. 1.141.465/SC, 6T, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA

(Desembargadora Convocada do TJ/PE), DJe 06.02.2013.

 3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGARESP 201202630885-AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

- 269887-Relator(a)NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO- STJ-PRIMEIRA TURMA -DJE DATA:21/03/2014).

Outrossim, vale lembrar que esta condição não se enquadra a autora Emília, porquanto na data do requerimento

apresentado em sede administrativa em 10.08.2000, já era maior de 17 anos, ocasião em que se constata a

prescrição dos valores devidos, isto porque ao atingir 16 anos, inicia-se o prazo prescricional dos mencionados

valores ao tempo que era absolutamente incapaz.

Sobre a questão, confere o seguinte aresto.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

DESEMPREGADO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO NA DATA DA RECLUSÃO. NÃO CORRE PRESCRIÇÃO CONTRA MENORES DE 16 ANOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

 II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo

assim, os seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/99.

 III. A prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo

169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003). O resguardo do direito dos

menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela prescrição, também foi matéria

tratada na Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 103, parágrafo único. 

IV. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00103520320114036114-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1903328- DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL-TRF3

DÉCIMA TURMA-e-DJF3DATA:05/02/2014) .

Já com relação a autora Márcia, por ser absolutamente incapaz e conforme sua interdição decretada nos autos da

ação 583.02.2006.160510-6, conforme se vê às fls. 106, contra esta também não corre a prescrição.

Destarte, o parcial provimento do pedido é medida que se impõe para determinar que o INSS conceda aos autores

Rodolfo Ohnmarcht de Almeida, nascido em 18.07.1998 e Márcia Ohnmarcht de Almeida, filha incapaz, o

benefício de pensão por morte, desde a data do óbito da segurada (09.09.1995) até a data do requerimento

administrativo em 10.08.2000 (fls.17 e vº), vez que contra filho menores e absolutamente incapazes, não corre a

prescrição (art. 3º, incisos I, e II e art. 198, inc. I, do novo Código Civil c.c art. 103 da Lei 8.213/91. Vale lembrar

ainda, que quanto a filha Márcia Ohnmarcht de Almeida, o benefício é definitivo ou até perdurar sua incapacidade

absoluta.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.Já a

verba honorária merece reforma, devendo ser fixada no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da
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condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, quanto aos consectários legais E PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007625-34.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial o período de 01.03.1971 a 18.02.1975 exercido na empresa Volkswagem do Brasil Ltda.

 

A r. sentença (fls. 186/193v) julgou improcedente o pedido.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora alega que a utilização de equipamento de proteção individual não serve

para descaracterizar a insalubridade do trabalho. Alega, ainda, que restou comprovada a exposição de agentes

insalubres (ruídos), devendo ser procedente o pedido de reconhecendo o período como especial e a conversão do

benefício em aposentadoria especial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No presente caso, inexiste pericum in mora a justificar a antecipação de tutela, que venha a causar dano

irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que a parte autora já percebe benefício de aposentadoria.

 

No mais, não conheço do agravo retido de fls. 31/38, vez que não reiterado no recurso de apelação.

2006.61.83.007625-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DOMIRO FERRO DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076253420064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma
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vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o informativo DSS/8030 (fl. 21) e Laudo Técnico

(fls. 22/23), estava a parte autora exposta ao agente nocivo ruído (91 decibéis), em nível superior ao estabelecido

em lei, direito lhe assiste à contagem do período de 01.03.1971 a 18.12.1975 como especial, devendo o INSS

revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, convertendo o benefício proporcional em integral por

tempo de contribuição, desde o termo inicial em 04.12.1999 (DIB - fls. 18/19), bem como o pagamento das

prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal (prescritas as parcelas anteriores a 31.10.2001).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data
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da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo retido de

fls. 31/38 e DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, e julgo procedente o pedido para reconhecer a

atividade especial no período de 01.03.1971 a 18.12.1975, bem com determino o INSS a converter o benefício

atual em aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde o termo inicial em 04.12.1999 e o pagamento

das prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal, conforme fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-96.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por Morte, contra sentença (fls.

40/41) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação. Sentença não sujeita à remessa

oficial.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 47/54) pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que não foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida e dependência econômica do autor.

Apelo o autor (fls. 55/57) requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões de ambas as partes, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não,

2007.03.99.001792-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP121145 MARCIO APARECIDO LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00061-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528, 1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa ocorrido em 09/12/1991, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 09.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

Com relação à qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela de cujus, vez que os documentos

carreados aos autos: certidão de casamento realizado 30/12/1972 e carteira do INAMPS somente apontam o autor

como lavrador.

 

Além disso, consta da certidão de óbito que a falecida era dona de casa.

 

Denota-se que em nenhum momento foi comprovado nos autos que a de cujus laborou nas lides campesinas em

regime de economia familiar.

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco que a mesma exercia atividade rural, a reforma da sentença é medida que se impõe.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos.

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido.

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO

-TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)

 

Destarte, ausente a qualidade de segurado, despiciendo analisar os demais requisitos, em relação à falecida,

impondo-se a improcedência do pedido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido do autor, restando PREJUDICADA a apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037591-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora, em ação ordinária, em face da r.

sentença de fls. 96/97, que julgou procedente o pedido, para o fim de conceder ao autor o acréscimo de 25% (vinte

e cinco por cento) na aposentadoria, a partir da citação. Determinou a autarquia a arcar com os honorários

advocatícios, arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame

necessário.

 

O INSS, em sua apelação de fls. 111/114, requer a reforma da r. sentença, para que a data de início do benefício

seja fixada na data da juntada do laudo pericial, bem como requer a redução dos honorários advocatícios

 

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 124/128, pugna pela majoração dos honorários advocatícios, requerendo

seja arbitrada em valor determinado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil -

dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando a data de início na data da citação (juntada do comprovante em 05.07.2005) e a data da

sentença (11.08.2006), o adicional de 25% no período não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Conforme o artigo 45 da Lei 8.213/91, todos os aposentados por invalidez que necessitem de assistência

permanente de terceiros faz jus ao adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria que percebem, in verbis:

 

"Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

2007.03.99.037591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALTAMIRO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00147-2 2 Vr DIADEMA/SP
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pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)."

 

O Anexo I do Decreto 3.048/99, apontou os casos em que o acréscimo seria devido:

"1 - Cegueira total.

2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.

3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.

5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.

8 - Doença que exija permanência contínua no leito.

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária."

Cumpre salientar que se trata de rol exemplificativo, considerando a possibilidade de no caso concreto outras

situações ensejarem a necessidade de assistência permanente de terceiros, podendo ser comprovado por meio da

perícia.

 

Foi comprovada a necessidade de um acompanhante permanente, conforme o laudo pericial às fls. 81/86, de

06.02.2006. Assim, restando comprovado que autor depende da assistência permanente de terceiros devido à

natureza de suas moléstias, deve ser concedido o acréscimo de 25% sobre o benefício, nos termos do art. 45 do

Decreto nº 3.048/99.

 

Quanto ao termo inicial do benefício deverá ser da data da citação, conforme fixado na r. sentença, haja vista que

o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos

pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.
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AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013).

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC),

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios no percentual em

10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do

E. STJ e do art. 20, §4º, do CPC, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora.

 

Às fls. 102, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003797-54.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

2007.60.02.003797-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JULIO BOTEGA

ADVOGADO : MS003095 AURELIO MARTINS DE ARAUJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS009604 JEZIHEL PENA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2282/2592



 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por JULIO BOTEGA em face de ato atribuído ao Chefe do Setor de Benefícios da

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Dourados/MS, objetivando, em síntese, que seja a

autoridade impetrada determinada a reconhecer a atividade especial exercida junto à Empresa Energética de Mato

Grosso do Sul, de 01/10/1979 a 05/03/1997, convertendo-a em tempo de serviço comum, mediante a aplicação do

coeficiente legal, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo.

Às fls. 110/115 foi deferido o pedido liminar, apenas para determinar que proceda a autoridade impetrada à

conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais de 01/10/1979 a 05/03/1997, aplicando-se o

coeficiente relativo à atividade profissional de eletricista.

Sobreveio sentença julgando procedente a demanda para conceder parcialmente a segurança pleiteada,

determinando à autoridade impetrada que proceda à conversão do tempo de serviço prestado pelo impetrante junto

à ENERSUL de 01/10/1979 a 05/03/1997 em condições especiais, aplicando-se o coeficiente relativo à atividade

profissional de eletricista. Condenou o vencido a ressarcir custas processuais adiantadas pelo impetrante.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 146/151 o impetrante opôs embargos de declaração alegando omissão da sentença, vez que deixou de

apreciar o pedido alternativo de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, requerendo ainda o

esclarecimento quanto à contagem do tempo de serviço computado, tendo o recurso sido recebido e julgado

parcialmente procedente para corrigir erro material constante da fundamentação do decisum, passando a constar,

in verbis: "Somando os períodos especiais considerados por essa sentença até a data da entrada do requerimento

constante da inicial (07/02/2007), verifico que o autor não possui tempo de contribuição necessário para a

concessão da aposentadoria somando um tempo de 34 anos, 09 meses e 27 dias, insuficiente para o cumprimento

do requisito (35 anos de tempo de contribuição)..."

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do

Ministério Público Federal, às fls. 164/169, emitiu parecer no sentido do desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

O impetrante alega ter trabalhado em atividade considerada especial de 01/10/1979 a 05/03/1997, mas não teve

seu benefício deferido pelo INSS, vez que deixou de reconhecer a insalubridade da atividade quando da análise do

seu pedido administrativo (NB 141.726.881-3 - fls. 28), computando tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, em 07/02/2007.

Cumpre ressaltar que não tendo o impetrante recorrido do decisum, transitou em julgado a parte da sentença que

deixou de determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos restringe-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial no

período acima citado.

 

Da Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise dos laudos técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntados aos autos

(fls. 46/49) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de

atividades especiais no seguinte período:

 

- 01/10/1979 a 05/03/1997 trabalhando como auxiliar técnico IV, técnico em distribuição II e medição, exposto

de modo habitual e permanente a energia elétrica acima de 250 volts, atividade enquadrada como especial pelo

código 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Dessa forma, deve o INSS reanalisar o procedimento administrativo da parte autora requerido em 07/02/2007 (fls.

87/88), considerando o período acima citado como atividade especial, procedendo à sua devida conversão para

tempo de serviço comum, com fator de conversão 1,40, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999,

com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/2003.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, para manter integralmente a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008205-67.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e reexame necessário, em face da r. sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença

desde 30/09/2008, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e de honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas.

 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada. No mérito, sustenta em

síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

2007.61.06.008205-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALTINO JACINTO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP123817 MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00082056720074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2285/2592



PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para a autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

 

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou

demonstrado que a requerente possui registros de trabalho em CTPS de 01/12/1974 a 04/2007, sendo que esteve

em gozo de beneficio de auxílio-doença de 25/04/2006 a 18/03/2007. 

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 09/08/2007, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 83/85, elaborado em

26/03/2008, o qual atestou que a autora apresenta quadro de cegueira de olho direito, hipertensão e aterosclerose

coronária, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e temporária para o trabalho.

Por esta razão, entendo que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-

doença.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."
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(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

Ressalte-se, que conforme pesquisa junto ao CNIS verifica-se que o autor retornou ao labor em 28/01/2009, onde

manteve vínculo empregatício até 03/2011, inclusive com a percepção de vencimentos, fato que comprova a

recuperação de sua capacidade. Logo, a concessão do benefício será concedida até 27/01/2009, data

imediatamente anterior ao seu retorno laboral.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

 Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, REJEITO a matéria preliminar, e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter o benefício da parte autora até 27/01/2009, conforme

fundamentação acima.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-28.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.002871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GERSON PEDRO SIMONATO

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se apelação do INSS e do autor, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-acidente, a partir da cessação

administrativa do auxílio-doença, determinando, ainda, que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros

moratórios no importe de 12% ao ano, a contar da data da citação, e correção monetária, sendo que os honorários

advocatícios foram compensados entre as partes, tendo em vista a sucumbência recíproca.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes

para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença, sob o fundamento de julgamento

extra petita. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão

dos benefícios pleiteados. Se não for integralmente reformada a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data de juntada do laudo pericial, a suspensão dos efeitos da tutela e a inexigibilidade do pagamento

da multa diária.

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Primeiramente, não incide em julgamento extra petita a sentença que concede auxílio-doença embora o autor

tenha requerido aposentadoria por invalidez, de cuja concessão difere apenas quanto ao grau da incapacidade,

questão eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da realização da perícia médica.

 

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim

social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção

do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

 

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem

ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao

fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340).

 

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - JULGAMENTO " EXTRA

PETITA " - CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA - RECURSO ESPECIAL. 1. CONSTATADA POR LAUDO

JUDICIAL A CONDIÇÃO DE DOENÇA DO SEGURADO, NÃO CONFIGURA JULGAMENTO " EXTRA

PETITA " A CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA AO MESMO, AINDA QUE SEU PEDIDO SE LIMITE A

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 2. RECURSO NÃO CONHECIDO.

(REsp 124.771/SP, Rel. Ministro ANSELMO SANTIAGO, SEXTA TURMA, julgado em 27/10/1997, DJ

27/04/1998, p. 223)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO.
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra

petita. (...).

(AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

 

Destarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas, e passo ao mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o autor trabalhou devidamente registrado desde 12/06/1985, mantendo posteriormente vínculo

empregatício até 29/04/1989, também verteu contribuições na qualidade de contribuinte individual pelo período

de 03/1990 a 02/2007.

 

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 08/05/2007, o autor mantinha a sua condição de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

 

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 78/84, elaborado em 13/05/2008. Com

efeito, atestou o laudo ser o autor portador de artrite psoriática, estando incapacitado de forma parcial e

permanente para o trabalho.

 

No entanto, entendo ser o caso da concessão do benefício de auxílio-doença e não de auxílio-acidente, visto que a

incapacidade do autor não é oriunda de acidente de qualquer natureza, o que é requisito indispensável para a sua

percepção.

 

 

 Nestes termos:
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Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício previdenciário de

auxílio-doença em substituição ao auxílio-acidente, incluído o abono anual, a ser implantado a partir da sua

cessação administrativa (01/12/2007).

 

 Deixo de conhecer da apelação no que concerne à incidência de multa diária, tendo em vista a implantação do

benefício em 01/03/2009 (fls. 161).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para reformar a r. sentença e conceder o benefício

previdenciário de auxílio-doença em substituição ao auxílio-acidente, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os consectários conforme fundamentação acima.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002778-52.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.61.83.002778-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial o período de 03.11.1975 a 31.01.1987 exercido na empresa Melhoramentos Papéis Ltda.

A r. sentença (fls. 182/185v) julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a atividade especial no

período de 03.11.1975 a 31.01.1987, condenado o INSS a revisão o benefício da parte autora, a partir de

03.12.2004 (data do laudo), bem como o pagamentos das prestações atrasadas. Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença submetida ao reexame

necessário.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora alega que o termo inicial da revisão deve ser desde a DER em

03.03.1999.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que deve ser comprovada a efetiva exposição dos agentes agressivos

nocivos à saúde, de modo habitual e permanente, bem como a utilização de equipamento de proteção individual

(EPI) eficaz afasta o caráter nocivo prejudicial à saúde. No caso de manutenção da condenação, requer a utilização

do fator de conversão em 1,2, bem como a redução dos honorários advocatícios e a aplicação da Lei nº

11.960/2009 no tocante aos juros de mora e correção monetária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DOMINGOS SAVIO MARIANO

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027785220074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da
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observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o informativo DSS/8030 (fl. 18) e Laudo Técnico

(fls. 20/22), de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta de

forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (92,5 decibéis), em nível superior ao estabelecido em lei,

direito lhe assiste à contagem do período de 03.11.1975 a 31.01.1987 como especial, devendo o INSS revisar o

benefício da parte autora, bem como o pagamento das diferenças vencidas, desde o termo inicial (DIB) em

03.03.1999 (fl. 38), observada a prescrição quinquenal (prescritas as parcelas anteriores a 10.06.2000).

 

O fator de conversão do período de atividade especial será de 1.4, conforme entendimento já firmado por esta E.

Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA.

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida.

III. A insalubridade da atividade exercida pelo requerente restou devidamente comprovada nos períodos

pleiteados, através dos documentos apresentados.

IV. Devem ser considerados especiais os períodos de 04-05-1988 a 30-10-1991 e de 01-12-1991 a 07-02-1997,

porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudo

pericial acostados nas fls. 12/23, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do

Decreto nº 83.080/79.

V. Afasta-se o entendimento de que o fator de conversão a ser aplicado ao período especial reconhecido seria

de 1.20, uma vez que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu artigo 70 (redação dada pelo Decreto

nº 4.827/03) que o fator de conversão (multiplicador) aplicável ao gênero masculino (hipótese dos autos) é de

1.40. Nesse mesmo sentido, mencione-se a decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais (TNU) no Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo nº

2007.72.95.009424-0. (g.n.)
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VI. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez

demonstrada a implementação dos requisitos legais.

VII. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28-05-1997), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

VIII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

IX. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo

Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º

20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça

Federal.

X. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data

da prolação do acórdão.

XI. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei

Federal nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte

vencedora.

XII. Apelação da parte autora provida.

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070926-60.2000.4.03.9999/SP, Rel. Desembargador Federal WALTER

DO AMARAL, 7ª Turma, DJ 07.06.2010, DE 01.07.2010)

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para determinar a revisão do benefício desde o termo inicial (03.03.1999), observada a prescrição

quinquenal, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os juros de mora

e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007337-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.007337-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, bem como gratificação natalina, a

partir da data da citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, incidindo correção monetária nos

termos do art. 41 do mesmo diploma legal, além de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação.

Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

total da causa devidamente atualizada. Determinou a remessa oficial.

Em razões de apelação a parte autora requer a reforma parcial da sentença para a majoração dos honorários

advocatícios na proporção de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação; a data do início

do benefício a partir do ajuizamento da ação e juros de mora arbitrados em 1% (um por cento) ao mês, desde a

entrada em vigor da lei nº 10.406/02.

Também inconformado, o INSS, em razões de apelação, requer a reforma da sentença, tendo em vista não restar

comprovado o trabalho rural da autora pelo período de carência necessário. Se mantida a sentença pleiteia a

aplicação dos juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano e a correção monetária na forma da lei nº

6.899/81, sem a aplicação da Súmula nº 71 do extinto TFR, conforme Súmula nº 148 do STJ e a partir de julho de

1994 o indexador a ser utilizado é unicamente a UFIR.

Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 06.00.00073-5 2 Vr PIRAJU/SP
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valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 03/05/1950 (fl. 17), comprova o cumprimento do requisito etário em 2005,

devendo comprovar o período de carência de 144 meses de contribuições, conforme redação dada ao art. 142 da

Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou a postulante, identidade de beneficiário do INAMPS

(fls. 17), do ano de 1984; certidão de casamento (fl. 18), constando a profissão do seu marido como lavrador;

certificado de reservista (fl. 19), constando a profissão do seu marido como lavrador no ano de 1964; carteira

profissional (fls. 21/29), constando contratos de trabalho de natureza urbana, nos períodos de 1990 a 1993 e

carteira de trabalho (fls. 30/42), constando contratos de trabalho de natureza urbana, nos períodos de 1992 a 1994

e como vigia a partir de 1994 e demais documentos referentes a uma propriedade rural em nome da autora e seu

marido (fls. 43/75), referente aos anos de 1978 a 1992.

No entanto, embora a orientação jurisprudencial desta E. Corte seja no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, no presente caso

o documento apresentado pela autora comprovam seu labor rural somente até o ano de 1990, data em que passou a

exercer atividade urbana. Ademais, seu marido deixou as lides campesinas desde 1992, quando passou a exercer

atividades de natureza urbana, tendo como último contrato de trabalho a profissão de vigia, com exercício desde o

ano de 1994.

Assim, inexistindo a comprovação do trabalho rural da autora no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário não faz jus ao benefício requerido. Nesse sentido são os julgados unânimes, de relatoria da

Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral: (STJ, AGRESP 944486,

Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) e (TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1

Data: 16/06/2011, p. 87).

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário". E, nesse sentido, as testemunhas não demonstraram de forma precisa o trabalho da autora no

período imediatamente anterior à data do seu implemento etário, de forma a subsidiar a prova material inexistente

neste período, bem como o trabalho exercido em atividades urbanas por seu marido.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91, bem como a comprovação do seu trabalho no período imediatamente

anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural à autora, nos termos da fundamentação, restando

prejudicada a apelação da parte autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035603-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por Morte, contra

sentença (fls. 53/54) que julgou improcedente o pedido.

Honorários advocatícios fixados em R$500,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 56/65) pugnando pela reforma da r. sentença, sob a alegação de que o falecido instituidor

do benefício não perdeu a qualidade de segurado, visto que se encontrava incapacitado, além de ter contribuído ao

RGPS mais de 15 anos fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte , é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

 

O óbito do segurado ocorreu em 01/11/1996, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 16.

 

Verifico que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do "de cujus" para fazer jus ao

recebimento do benefício pleiteado, pois conforme extrato do CNIS acostado às fls. 34/35, sua última contribuição

ao RGPS se deu em 05/1988, mantendo a qualidade de segurado até 05/1989 e a data do óbito ocorreu em 1996,

ou seja, quando não mais tinha qualidade de segurado.

 

Neste sentido:

2008.03.99.035603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LEONILDA STADLER

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00100-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 1. Fazem jus ao

benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo exigível o

cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e

26 da Lei nº 8.213/91. 2. Verifica-se que o falecido perdera a qualidade de segurado quando deixou o labor. Com

efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 23.04.1991. Como o óbito

ocorreu em 29.11.1995, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, consequentemente, seus

dependentes perderam o direito à pensão . 3. Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que

tenha o falecido deixado de contribuir por não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

4. Não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte , consoante o

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 5. Não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao

benefício em questão, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da

pensão por morte 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando

que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 7. Salta evidente que não almeja a

parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução

adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-

3ª, Apelação Cível nº 0019616-68.2007.4.03.9999, data do julgamento: 19/07/2010, publicação: e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/07/2010 PÁGINA: 377, Relator: Des. Fed. Antonio Cedenho).

 

Também não há que se falar em direito à aposentadoria por idade, pois, quando do óbito, o segurado contava com

apenas 56 anos de idade, ou seja, não havia cumprido o requisito etário exigido que é de 65 anos, nos termos do

art. 48 da Lei 8.213/91.

 

Quanto à alegada incapacidade do falecido também não restou comprovada, uma vez que não foi juntado aos

autos um único documento que comprovasse que deixou de contribuir ao RGPS desde 1988 em razão de doença

incapacitante.

 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, mister a manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036737-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido da autora, para condenar o réu a

conceder o benefício de pensão por morte desde a data do óbito, acrescendo as parcelas vencidas o 13º salário,

com correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da

2008.03.99.036737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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condenação.

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição.

Há agravo retido nos autos.

Irresignado apela o INSS, requerendo incialmente a transformação do julgamento em diligência a fim de que a ora

apelada comprove a idade de seus filhos. No mais, sustenta que inexiste dependência econômica, pois sem o

vínculo do casamento não há como considerar válido o acordo.

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribbunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a autora Eleri de Lourdes Santos, a concessão do benefício da pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu ex-companheiro, Luiz Antônio Magalhães, ocorrido em 26.03.2007, conforme se vê da

Certidão de Óbito acostada à fl.14.

Alega a autora na inicial que foi casada em 1ª núpcias aos 23.02.1952, sendo que em 1987, ocorreu a separação

judicial com o primeiro marido. No entanto, a partir de janeiro de 1996, teve início a relação marital com o

falecido, mantendo uma união estável, duradoura até o ano de 2005, quando resolveram por um fim à sociedade

conjugal, através de um acordo particular.

Para a obtenção da pensão por morte faz-se necessário a presença de dois requisitos, quais sejam: a qualidade de

segurado e a condição de dependente.

Inicialmente, no que tange ao requerimento do apelante, acerca da conversão do julgamento em diligência, a fim

de que a autora comprove a idade de seus filhos, ante a eventual prejuízo aos mesmos, tal pedido resta

prejudicado, porquanto, consta dos autos que, efetivamente, o de cujus não deixou filhos (fls. 09 e 14), pois a

relação de filhos constantes na CTPS da autora às fls. 67, está datada de 1970, data da emissão da mesma e como

refutado nas contrarrazões, são filhos somente da autora, frutos de seu primeiro casamento.

Quanto a pensão por morte, dispõe o 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

Outrossim, sobre a dependência econômica dispõe o artigo 16, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 II - os pais;

 III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 IV - (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes.

 § 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 1997)

 § 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

 § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Assim sendo, no que tange a condição de segurado do falecido, não há controvérsia, porquanto não foi objeto de

impugnação pela autarquia, vez que o falecido era segurado da Previdência Social (fls. 23).

Por outro lado, no tocante ao requisito da dependência econômica, vale lembrar que foi acordado entre as partes,

através do Termo de Acordo de Reconhecimento e Dissolução de União Estável Cumulado com Partilha de Bens,

no qual o convivente Luiz Antônio de Magalhães pagará mensalmente a convivente Eleri de Lourdes Santos, a
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quantia de R$ 300,00, à título de alimentos, que equipara-se atualmente a 01 salário mínimo vigente a iniciar em

05.12.2005 (fls. 09/12).

Outrossim, as testemunhas ouvidas às fls. 82/83, foram firmes em afiançar que a autora morou com o falecido

mais de 9 anos, sendo que na época a autora trabalhava em uma escola, parando de trabalhar a pedido do falecido,

por conta disso, depois da separação passou a pagar pensão alimentícia no valor de um salário mínimo,

acrescentando que após dois anos de separação o ex- companheiro veio falecer.

Assim, diante das provas carreadas para os autos, permite-se concluir que a autora comprovou a dependência

econômica, requisito este necessário para a obtenção do benefício da pensão por morte, conforme o disposto no

artigo 76, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91, que presume-se a dependência econômica do cônjuge separado que

recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado.

Á propósito trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. EX-ESPOSA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. I - Preliminarmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez ocorrida a

preclusão consumativa do ato, tendo em vista que a parte autora não apresentou o rol de testemunhas no

momento oportuno, respondendo genericamente à decisão que determinou às partes que especificassem as

provas que pretendiam produzir (art. 407 CPC).

 II - Demonstrada a condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, uma vez que ele recebia

aposentadoria por tempo de serviço. III - Com o divórcio dos cônjuges a dependência econômica deixa de ser

presumida (art. 16, § 4º da Lei nº 8.213/91), de modo que se torna necessário que a parte autora comprove que

continuou a depender economicamente do falecido. IV - A requerente recebia pensão alimentícia do falecido,

em razão do divórcio, de modo que restou comprovada sua dependência econômica em relação ao mesmo,

conforme prova documental apresentada.

 V - Por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência,

bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

VI - O benefício é devido do requerimento administrativo (maio/1998), uma vez que a parte autora demonstrou

que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

VII - As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento nº

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VIII - Juros de mora devidos à razão de

6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a vigência do novo Código Civil, em

11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

 IX - Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data do acórdão.

 X - Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

(AC 00360030219994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJU DATA:17/05/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Portanto, a autora faz jus a pensão por morte de seu ex-companheiro Luiz Antônio Magalhães, conforme

reconhecido na sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, posto que não foi reiterado na apelação ou contrarrazões e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047322-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.047322-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a parte

autora o benefício de pensão por morte, no valor a ser calculado nos termos da lei 8213/91, com correção

monetária nos termos da lei e juros de mora, a partir da citação, na base de 6% ao ano, sobre o valor dos atrasados,

até a devida implantação do benefício. Foi confirmada a tutela antecipada como termo inicial do benefício. Como

sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das

prestações que se venceram até esta data.

Irresignado apela o INSS, sustentando que não comprovou a autora a qualidade de dependente e a dependência

econômica. Requer também o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas ao quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação. Subsidiariamente, pugna pela redução dos honorários advocatícios em 5% das prestações

vencidas até a sentença.

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora Vera Lucia Barberis, na condição de filha inválida, a concessão do benefício da pensão

por morte, em virtude do falecimento de seus genitores. Esclarece que é filha do segurado Carlos Barberis

falecido em 10.02.1998, o qual recebia a aposentadoria por idade NB 41/110.161-7, concedida em 01.10.1977,

sendo que após o falecimento do instituidor do benefício, sua mãe Hebe Palertto Barberis, passou a receber até

a data do falecimento em 15.12.2005.

Busca a autora Zenita Viera de Lima, na condição de irmã deficiente, a concessão do benefício da pensão por

morte em decorrência do falecimento de seu irmão Moacyr de Lima, conforme faz prova através da certidão de

óbito acostada às fls. 12 (fls. 10).

Alega na inicial que é solteira, não tem rendimento próprio e que desde o falecimento de seus pais, sempre viveu

as expensas de seu irmão, que era trabalhador braçal, salientando que em decorrência de seu falecimento passou a

viver com uma irmã casada e que necessita do benefício para sua subsistência.

Para obtenção da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado e

dependência econômica em relação ao falecido.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENITA VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP123911 ODILON BENEDITO NUNES

No. ORIG. : 03.00.00234-3 3 Vr ITAPETININGA/SP
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120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Quanto a qualidade de segurado não há controvérsia vez que o de cujus exercia atividade de lavrador, na época do

óbito, conforme consta das anotações de sua CTPS acostada às fls.(fls. 11/15), bem como não foi objeto de

impugnação pela autarquia.

No que tange a condição de inválida, verifica-se dos documentos acostados aos autos que a autora sempre foi

dependente de seus genitores e, posteriormente vivia com o irmão solteiro, o qual foi a óbito em 26.09.1992.

Observa-se que há um laudo socioeconômico realizado em 30.10.2003 (fls. 19/21), bem como um laudo médico

pericial, sendo que neste, o Sr. Perito muito embora tenha constatado que a requerente é surda e muda desde o

nascimento, concluiu que não possui incapacidade para o labor, salientando que pode trabalhar como auxiliar de

limpeza(fls.103/105).

Pois bem, muito embora o laudo pericial tenha afirmado que a requerente não está totalmente incapacitada, tal fato

não impede o julgador de formar sua convicção de acordo com o princípio do livre convencimento motivado, que

lhe confere o art. 436 do CPC, ou seja, que utilize de outros elementos, tais como as demais provas constantes dos

autos.

Acresço, ainda, que ficou patente os problemas de saúde enfrentados pela autora, na condição de surda e muda,

bem como sua condição de dependência em relação aos genitores e posteriormente do irmão falecido, que juntos

residiam e dele era dependente, além do que está atualmente com mais de 60 anos, estudou até a 4ª série, tornando

difícil sua inserção no mercado de trabalho. Assim, nada mais justo que a concessão do benefício pleiteado,

porquanto, certamente, o Sr. Perito não considerou a idade avançada da requerente e as reais condições para

reversibilidade para o mercado de trabalho de alguém que nunca trabalhou em razão das patologias acometidas

desde o nascimento.

A propósito conferem os julgados precedentes do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

Conforme o art. 436 do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. Sendo assim, é possível o juiz dispensar o laudo

pericial, uma vez presente a fácil constatação pessoal da invalidez. Recurso provido".

(RESP 200300961418-RESP - RECURSO ESPECIAL - 543398- 

Relator(a)-JOSÉ ARNALDO DA FONSECA-STJ-QUINTA TURMA -DJ DATA:21/03/2005 PG:00421))

E, ainda,

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE NAS PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL.

DILAÇÃO PROBATÓRIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM

VISTA A SUFICIÊNCIA DO LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º

07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei

processual não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia

quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no

livre convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o

deslinde da controvérsia, e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do

auxílio-acidente. Sendo assim, não há como afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal

como decidido pela decisão ora atacada.

3. Agravo regimental desprovido. ..EMEN: 

(AGA 201000377884-AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1281365-

Relator(a)-LAURITA VAZ-STJ-QUINTA TURMA-DJE DATA:24/05/2010)

De outra banda, a dependência econômica da requerente em relação ao de cujus é presumida, nos termos do artigo

16, da Lei 8.213/91.

Assim, faz jus a autora à percepção do benefício pleiteado, conforme reconhecido na sentença, observada a

prescrição quinquenal, ou seja, as prestações referentes ao quinquênio que precede a propositura da ação.

Quanto aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à
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Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários advocatícios conforme fundamentado.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002317-74.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade urbana exercida como empregada doméstica, sem registro em CTPS.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o tempo de serviço urbano exercido na

qualidade de empregada doméstica, de 01/03/1969 a 31/08/1971, 01/06/1973 a 31/05/1975 e 01/01/1976 a

30/06/1980, determinando que o INSS proceda à devida averbação, expedindo a respectiva certidão de tempo e

serviço. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ficar comprovado nos autos o trabalho urbano vindicado pela

parte autora, ante a ausência de prova material, sendo a prova testemunhal insuficiente para demonstrar o trabalho

exercido como empregada doméstica por todo o período vindicado na inicial, requerendo a reforma total do

julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação superior a 60

(sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza meramente declaratória.

Pleiteia a parte autora o reconhecimento do tempo de trabalho urbano exercido na condição de empregada

doméstica, sem a devida anotação em sua CTPS de 1969 a 1971, 1973 a 07/1975, 1976 a 1980 e 01/05/1982 a

31/12/1982.

Cabe ressaltar que o período de 01/05/1982 a 31/12/1982 não foi reconhecido pela r. sentença e, não tendo a parte

autora apelado do decisum, transitou em julgado a parte da sentença que deixou de reconhecer o trabalho

vindicado como empregada doméstica no citado período.

Desse modo a controvérsia nos autos se restringe ao reconhecimento dos demais períodos de atividade urbana sem

anotação em CTPS (1969 a 1971, 1973 a 07/1975 e 1976 a 1980).

2008.61.09.002317-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFINA LUZIA FATIMA NALIN

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00023177420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Cumpre lembrar que a profissão de empregado doméstico somente veio a ser regulamentada com o advento da Lei

nº 5.859/72, e do Decreto nº 71.885/73, assegurando-lhes os benefícios e serviços da Previdência Social na

qualidade de segurados obrigatórios.

A despeito da ausência de regulamentação da atividade antes da Lei nº 5.859/72, a profissão sempre existiu,

assentando o Superior Tribunal de Justiça, inclusive, jurisprudência a respeito, reconhecendo o tempo laborado

antes da citada Lei. A saber: Recurso especial nº 326.004/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., j.

28.08.01, DJU de 08.10.01; Recurso especial nº 182.123/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Anselmo Santiago,

v.u., j. 15.10.98, DJU de 05.04.99.

Importa destacar que antes do advento da citada Lei, o empregado doméstico não se encontrava inserido no rol de

segurados obrigatórios da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807/60), remanescendo, por certo, a

possibilidade da contribuição como segurado facultativo. (grifei)

Para a averbação de período anterior à Lei nº 5.859/72, o artigo 55, § 1º, da Lei de Benefícios, dispôs, como regra,

o seguinte:

"Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º." (grifei)

 

O reconhecimento, portanto, do tempo laborado como empregado doméstico, antes da Lei nº 5.859/72, será

procedido mediante a indenização do período que se pretende computar, incumbência esta atribuível unicamente

ao empregado, dada a ausência de previsão legal de dever de recolhimento do empregador.

Quanto ao reconhecimento do tempo laborado após a Lei nº 5.859/72, dispõe o artigo 5º, expressamente, que o

recolhimento será efetuado pelo empregador.

Ademais, independentemente do período que se pretende averbar, isto é, se anterior ou posterior da Lei nº

5.859/72, o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de

serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, uma vez que esta, por si

só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado.

Para comprovar o trabalho rural exercido como empregada doméstica a autora juntou aos autos cópia de seu título

eleitoral, informando sua profissão como "doméstica", em 1970.

Também consta dos autos cópia da certidão do casamento da parte autora (fls. 18), ocorrido em 04/09/1971, bem

como das certidões de nascimento dos filhos (fls. 19/20), ocorridos em 03/04/1973 e 06/06/1975, que a qualificam

como "doméstica".

Desse modo, levando-se em conta que o documento mais antigo juntado aos autos fazendo referência a

qualificação da autora como doméstica reporta ao ano de 1970 (fls. 17), com fulcro no artigo 335 do Código de

Processo Civil reconheço a atividade exercida nesta condição a partir de 01/01/1970 dando essa elasticidade de

tempo ao mesmo.

Por sua vez, o depoimento das testemunhas ouvidas às fls. 75/78 (mídia digital), corroboram a atividade exercida

pela autora como empregada doméstica, contudo não são precisas quanto aos períodos em que o fato ocorreu.

Portanto, entendo que ficou comprovado nos autos o trabalho urbano exercido pela parte autora, como empregada

doméstica, de 01/01/1970 a 31/08/1971 e 01/06/1973 a 31/05/1975, devendo o aludido período ser averbado pelo

INSS, para fins previdenciários.

Deixo de reconhecer o período de 01/01/1976 a 30/06/1980 ante a inexistência de prova material que venha a ser

corroborada pela prova testemunhal produzida, pois estamos diante da incidência da Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, que por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço urbano, cujo teor é o seguinte:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

E como se observa pela inicial a autora é servidora pública estadual e, cumpre salientar, in casu, o disposto no

artigo 201, § 9º, da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998,

que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve:

"Art. 201. (...)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei."

 

Em se tratando de regime próprio dos servidores públicos, deve ser ressalvada ao INSS a faculdade de consignar

na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.
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Nesse sentido é a orientação da 3ª Seção desta E. Corte: TRF3, (AR 4043, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3

de 24.08.2009) e (TRF3, AC 0012385-87.2007.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA: 25/08/2010).

Impõe-se, assim, a reforma parcial da r. sentença para determinar que o INSS proceda à averbação do período de

01/01/1970 a 31/08/1971, condicionado ao recolhimento das devidas contribuições e, de 01/06/1973 a 31/05/1975,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (art. 55, § 1º da Lei nº

8.213/91).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL bem como À APELAÇÃO DO INSS, para determinar a

averbação da atividade urbana exercida pela autora como empregada doméstica de 01/01/1970 a 31/08/1971,

condicionada ao recolhimento das devidas contribuições e, de 01/06/1973 a 31/05/1975, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, tornem os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-94.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 185/187).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s),

haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o trabalho (fls. 192/208).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

2008.61.12.006111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HELENA SATIKO HIRATOMI

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061119420084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 06/06/2011 (fls. 96/99 e 125) atesta que a parte autora, recepcionista, atualmente

com 51 anos, é portadora de epilepsia. De acordo com o perito, "Não há incapacidade laboral na data da perícia"

(fl. 97).

Já o laudo pericial realizado em 24/09/2012 (fls. 157/163) atesta que a parte autora é portadora de epilepsia. De

acordo com o perito, "Não há incapacidade laboral" (fl. 158).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001677-38.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividades especiais os períodos de 24.11.1986 a 16.11.1988 exercido na empresa Eletrolux do Brasil S/A e

de 06.03.1997 até 08.08.2006 (ou ao menos até 28.05.1998) na CTEEP - Cia de Transmissão de Energia Elétrica

Paulista.

A r. sentença (fls. 145/151v) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade

especial, apenas no período de 24.11.1986 a 16.11.1988 e condenou o INSS a averbar o cômputo do tempo como

especial e majorou o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição elevando o percentual de

88% para 94% do salário-de-benefício, desde 08.08.2006, bem como pagamento dos atrasados. Sucumbência

recíproca.

 

Os autos subiram a esta E. Corte, por força da remessa obrigatória.

2008.61.20.001677-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : EMANUEL DANIEL
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o informativo DSS/8030 (fl. 25) e Laudo Técnico

(26/27) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta de

forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (87 decibéis), em nível superior ao estabelecido em lei,

direito lhe assiste à contagem do período de 24.11.1986 a 16.11.1988 como especial, devendo o INSS revisar o

benefício da parte autora, desde 08.08.2006 (DIB - fls. 10/15), bem como o pagamento das diferenças vencidas.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a
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redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Sucumbência recíproca mantida.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011538-53.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a

79 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do óbito. Honorários advocatícios fixados em 15% incidentes sobre o valor

da condenação (Súmula nº 111/STJ).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da sentença, ante a não comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao segurado falecido, bem como para que seja afastada a condenação em danos

morais. Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer a observância da prescrição quinquenal e a

redução da verba honorária (fls.103/110).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão da pensão por morte, é necessário o preenchimento

2008.61.83.011538-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS NEVES FERNANDES

ADVOGADO : SP189878 PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2309/2592



de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento do segurado deu-se em 28/09/2000, conforme certidão de óbito de fls. 25.

No tocante à qualidade de segurado, verifico que o segurado era beneficiário de aposentadoria por invalidez (fl.

26).

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido, conforme documento acostado à fl. 24,

portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada (art. 16, §4º, da Lei nº

8.213/91).

Segundo se depreende dos autos, os documentos acostados às fls. 30, 35 e 37, demonstram a existência da

dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido. E os depoimentos prestados pelas testemunhas

(fls. 85/86), também corroboram tal assertiva.

Verifico que o de cujus era solteiro e não deixou filhos.

Cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Deste modo, o fato da autora receber benefício de aposentadoria por invalidez (fl. 112), por si só, não afasta a sua

dependência econômica em relação ao filho falecido, uma vez que o valor percebido é de apenas um salário

mínimo.

Nesse sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO

COMPROVADA. 

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto

TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício

. IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

Por outro lado, razão assiste ao INSS no tocante à condenação por danos morais, pois a autora não logrou êxito

em demonstrar a existência do alegado dano, a existência de conduta lesiva do INSS e muito menos o nexo de

causalidade entre elas, uma vez que a mera alegação de sofrimento de tratamento vexatório ou degradante não

constitui prova. O fato de a Autarquia ter negado o benefício, por si só, não gera o dano moral, mormente quando

o indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO S MATERIAIS E MORAIS.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANO S MORAIS NÃO VERIFICADOS. 

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 

2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera

jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em dano s

morais. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200161200076042, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. DANO S MORAIS . BENEFÍCIO DEVIDO. 

(...)
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4. O indeferimento do benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto,

o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos

apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da

autarquia previdenciária em dano s morais. 

5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (04/10/2004), devendo ser compensados

eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

6. Apelação do Autor parcialmente provida.

(AC 200761260042798, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por dano s morais que

alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento. 

VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada

improcedente no r. juízo "a quo". 

VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos.

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461

do CPC, pela Lei nº 10.444/02. 

X - Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(AC 200403990126034, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 27/09/2004). 

Desta forma, a condenação do INSS ao pagamento de danos morais deverá ser afastada.

Quanto ao termo inicial do benefício, estabelecem os artigos 74 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que, se

requerido até 30 dias do falecimento do segurado, o termo inicial será da data do óbito. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento administrativo, respeitada a causa impeditiva de prescrição

contra incapazes (art. 198, I, do CC).

No presente caso, o termo inicial deverá ser a partir da data do óbito (art. 74, I, da Lei nº 8.213/91).

No entanto, como a parte autora ingressou com a presente ação em 14/11/2008, estão prescritas as parcelas

atrasadas anteriores a 14/11/2003, por força da prescrição quinquenal, prevista no art. 103, parágrafo único, da Lei

nº 8213/91.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial no tocante aos consectários legais e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para afastar a

condenação no tocante aos danos morais e reduzir os honorários advocatícios, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004184-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 116/120) que julgou procedente o pedido

de Maria da Glória da Silva Norberto, em Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-

reclusão. Decisão submetida ao reexame necessário.

Aduz, em síntese, que a Portaria Ministerial vigente à época da prisão do segurado estabelecia um patamar inferior

ao do salário de contribuição do recluso, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na

situação de segurado de baixa renda. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso

(fls. 125/136).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Em seu parecer o Ministério Público opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 148/154).

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

2009.03.99.004184-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA DA SILVA NORBERTO

ADVOGADO : SP133234 ADRIANA HELENA BETIM MANTELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00045-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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1) Certidão de Casamento à fl. 06;

2) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 07);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 08/11).

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.
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I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 03.10.2006 (fl. 07), o detento estava no período de graça,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 96).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de maio de 2006, foi de R$ 822,00 (fl. 36), portanto, maior

do que o valor estabelecido pela Portaria nº 119, de 18/4/2006, que fixou o teto em R$ 654,61, para o período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Não há que se alegar que, na data da prisão, o segurado estava desempregado, de modo que faria jus ao benefício

de auxílio- reclusão , nos termos do §1º do artigo 116 do Decreto 3.048/1999, independentemente de a última

remuneração do segurado ter superado o limite de "baixa renda".

Tal alegação não merece prosperar.

A controvérsia travada nos autos diz respeito à melhor interpretação do disposto no §1º do artigo 116 do Decreto

nº. 3.048/1999, que regulamenta o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991 e assim dispõe:

Art. 116. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio- reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

Considero que a exegese de tal dispositivo deve levar em conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico

brasileiro, os quais conduzem à interpretação de que o requisito constitucional da "baixa renda" não pode ser

ignorado mesmo que, na data do efetivo recolhimento à prisão, não haja qualquer salário de contribuição,

devendo-se levar em conta a última remuneração da qual se tiver notícia.
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Ora, de acordo com o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991, o auxílio- reclusão é concedido "nas mesmas condições da

pensão por morte", a qual é calculada com base no valor da remuneração percebida pelo segurado falecido, ainda

que ele estivesse desempregado à época do óbito, de modo que, para efeitos de concessão de auxílio- reclusão , a

última remuneração do segurado deverá sim ser apurada e considerada, a despeito de, no momento da prisão, ele

se encontrar desempregado.

A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

Atente-se, inclusive, que, se o segurado já não estava mais trabalhando na data em que foi preso, sua família já se

encontrava, em tese, desamparada e, graças à prática de um crime, seria recompensada pelo Estado por meio da

concessão de benefício previdenciário. Estaria nas mãos do potencial acusado a decisão de concessão do

benefício, agindo, pois, como agente provocador da "contingência" social, algo inusitado em qualquer sistema

jurídico.

Como não notar a incoerência de um sistema que, em meio a tantas necessidades de assistência governamental aos

menos favorecidos, prioriza prestar assistência à família do autor de um delito e não à vítima e/ou sua família? Por

que razão priorizar aqueles diretamente ligados a quem justamente quebrou compromisso de pacto social?

Assim, não levar em consideração qualquer critério de remuneração para a concessão de auxílio- reclusão aos

dependentes do preso desempregado é postura que se traduz em estímulo à prática ilícita, uma vez que o segurado

contaria com a ajuda do Estado a seus familiares na hipótese de prisão.

Cabe ao preso arcar com o que deve à sociedade e não o contrário, daí porque a interpretação restritiva, em que

pese o benefício se voltar aos familiares. Válida, nesse passo, a menção do que propugna o jurista Sérgio Pinto

Martins em sua obra Direito da Seguridade Social, referindo-se ao benefício de auxílio- reclusão :

"Eis um benefício que deveria ser extinto, pois não é possível que a pessoa fique presa e ainda a sociedade como

um todo tenha de pagar um benefício à família do preso, como se este tivesse falecido. De certa forma, o preso é

que deveria pagar por estar nessa condição, principalmente por roubo, furto, tráfico, estupro, homicídio, etc.

Na verdade, vem a ser um benefício de contingência provocada, razão pela qual não deveria ser pago, pois o

preso dá causa, com seu ato, em estar nessa condição. Logo, não deveria a Previdência Social ter de pagar tal

benefício. Lembre-se que, se o acidente do trabalho é provocado pelo trabalhador, este não faz jus ao benefício.

O mesmo deveria ocorrer aqui" (MARTINS, Sérgio Pinto, Direito da Seguridade Social, 24ª Edição, São Paulo,

Editora Atlas, 2007, Pág. 394).

Além disso, nos termos do artigo 245 da Constituição Federal, a lei disporá sobre as hipóteses e condições em que

o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem

prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito. Porém, de concreto, o Estado nada fez nesse sentido,

privilegiando o pagamento de benefícios diversos, desvirtuando a utilização de seus recursos, que são escassos e

limitados, sem qualquer justificativa para esse injustificável desequilíbrio.

Portanto, mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício.

Inclusive, é isto o que estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto

de 2010, in verbis:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.

(...)

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que:

(...)

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII".

Por fim, saliento que não se poderia falar que foi afastada a incidência das normas previstas nos artigos 80 da Lei

nº. 8.213/1991 e 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/1999, isto é, que teria havido, supostamente, ofensa ao disposto na

Súmula Vinculante nº 10, do STF.

O teor da Súmula Vinculante 10 (STF) é:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte".

A esse respeito, consigno que não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão

fracionário de Tribunal a dispositivos de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, têm sua aplicação

limitada a determinadas hipóteses.
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No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

Portanto, em nenhum momento se declarou a inconstitucionalidade, ou mesmo se afastou a incidência, de

quaisquer dos dispositivos supracitados, mas apenas se interpretou que, no caso concreto, os aludidos dispositivos,

embora vigentes e válidos, deveriam ter sua aplicação limitada em face do princípio da seletividade e

distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art. 194, III, da CF), com o qual convivem

harmonicamente no ordenamento jurídico.

Conforme já se expôs, sendo impossível ao Estado resguardar todas as contingências que causam necessidades

(princípio da universalidade), ante a insuficiência de recursos financeiros, é papel do aplicador da lei, mediante

processo interpretativo, selecionar (princípio da seletividade) as contingências sociais que melhor se amoldam à

previsão legal de concessão do auxílio- reclusão , dentre as quais não está a situação em que o segurado, embora

desempregado na data da prisão, percebia remuneração superior ao limite estipulado pelo ordenamento como

"baixa renda".

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO- RECLUSÃO . SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma

vez que apenas menciona a concessão do auxilio- reclusão , mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não

se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravos improvidos.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Marisa Santos, e-DJF3

Judicial 1 Data:12.02.2014)

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, e, caso tenha sido deferida, revogo a tutela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024510-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.024510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA LIBERATA MARTINS LOGAREZI e outro

: EDOSN LONGAREZI

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00035-3 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No tocante ao óbito, o documento à fl. 26 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge do requerente,

ocorrida em 23/02/2002.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação de que o falecido trabalhava

como ruralista.

As prova documentais no nome do de cujus e da requerente, Certidão de Casamento (fls. 17) com a qualificação

de lavrador, certidões de nascimento dos filhos Edson, Valdemir e Daiani (fls. 18, 19 e 20), com a qualificação do

pai como lavrador, bem como a oitiva das testemunhas (fls. 67, 137 e 138) que corroboraram para comprovar a

condição de trabalhador rural do falecido e também, confirmar que a união entre a requerente e o de cujus

perdurou até o dia de sua morte.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008623-34.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto pelo autor em Ação de Conhecimento para

2009.61.06.008623-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEVINO LOURENCO SANTANA

ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES e outro

No. ORIG. : 00086233420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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a concessão de Aposentadoria por invalidez, em face da sentença (fls.158/160) que julgou procedente o pedido e

determinou o pagamento do benefício a partir da propositura da ação (21/10/2009). Determinou que as parcelas

vencidas deverão ser devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da r.sentença.

 

Nos termos da r.sentença a apreciação do pedido de antecipação de tutela restou prejudicada em razão da

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor na esfera administrativa.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Em razões de Apelação (fls.164/165) a autarquia alega, em síntese, que a data inicial para concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez ao autor deve corresponder a data da juntada do laudo pericial aos autos,

requerendo a reforma da r. sentença.

 

Em razões de Recurso Adesivo (169/174) o autor alega, em síntese, que a data inicial para concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data da cessação administrativa do benefício anteriormente

concedido (17/03/2009).

 

Com as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

Demonstrada a posse da qualidade de segurado por parte do autor quando do ajuizamento da ação, em

21/10/2009, haja vista a documentação acostada aos autos. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada

à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls.148/151), realizado em 13/05/2011, o Sr. Perito Médico designado pelo Juízo "a quo" relatou
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que o autor, atualmente com 47 anos, "é portador de sequela grave por doença desmielinizante, com atrofia

generalizada que perda funcional de todos os nervos, portanto, existe uma evidente perda funcional para toda e

qualquer profissão, em caráter TOTAL E IRREVERSÍVEL. OBS: Não poderia receber alta do INSS."

 

Assim, diante do quadro em exame, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, correto estabelecer a data da cessação administrativa do benefício anteriormente

concedido (17/03/2009 - fls.64), tendo em vista que examinando a documentação acostada aos autos e o disposto

no laudo pericial, verifica-se que o autor encontrava-se totalmente incapacitado ao trabalho naquela data.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e, nos termos do

§1º-A, do referido dispositivo legal, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, interposto pelo autor,

reformando a r. sentença apelada para considerar como data inicial para concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ao autor, a data da cessação administrativa do auxílio-doença, anteriormente concedido (17/03/2009

- fls.64).

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008003-13.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividades especiais os períodos de 11.12.1998 a 23.05.2000, de 03.09.2001 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a

30.01.2007 exercidos na empresa Dedini Indústria de Base S/A.

A r. sentença (fls. 169/172v) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade

especial, nos períodos de 11.12.1998 a 23.05.2000, 03.09.2001 a 31.12.2003, 01.01.2004 a 31.12.2004 e de

31.01.2005 a 30.01.2007 e condenou o INSS a converter o benefício de tempo de contribuição em aposentadoria

especial, desde a data do início do benefício em 28.02.2007 e o pagamento das diferenças apuradas. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, calculados até a sentença.

2009.61.09.008003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JOAO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00080031320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2321/2592



 

Os autos subiram a esta E. Corte, por força da remessa obrigatória.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2322/2592



- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente os informativos DSS/8030 (fls. 82 e 83), Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fls. 84/85) e Laudo Técnico de fls. 148/163 e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta de forma habitual e permanente, ao agente

nocivo ruído (de 87,5 a 94,1 decibéis), em nível superior ao estabelecido em lei, direito lhe assiste à contagem

apenas dos períodos de 11.12.1998 a 23.05.2000, de 03.09.2001 a 31.12.2003, de 01.01.2004 a 31.12.2004 e de

31.01.2005 a 30.01.2007 como especiais, devendo o INSS revisar o benefício da parte autora, com a conversão do

benefício atual em aposentadoria especial, desde 28.02.2007 (DIB - fl. 120), bem como o pagamento das

diferenças vencidas.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a diferença das prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do

art. 20, §4º, do CPC.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002434-16.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de pagamento

de valores devidos a título de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em
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seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em tela, o documento à fl. 18 comprova que a autora já recebe o benefício de pensão por morte, bem

como demonstra que o requerimento administrativo feito em 04/11/2008, foi a menos de 30 (trinta) dias da data

do óbito, ocorrido em 13/07/2007.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para o pagamento dos valores devidos no
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período da data do óbito (13/10/2007) a data da habilitação (04/11/2008), deve a ação ser julgada procedente.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-50.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo do autor, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-acidente, a partir de 20/08/2008,

determinando, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros de mora e correção monetária, sendo

que as verbas de sucumbência foram compensadas entre as partes, devido a sucumbência recíproca. Autarquia

isenta de custas. 

 

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente.

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela análise dos agravos retidos

interpostos às fls. 399/401 e 456/458, e pela condenação do INSS ao pagamento de danos morais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Preliminarmente, da análise do agravo retido de fls. 399/401, entendo que não estão presentes os requisitos que

ensejam à concessão da decretação de sigilo, nos termos do Art. 155, do Código de Processo Civil.

Em relação à preliminar arguida no agravo retido de fls. 456/458, em virtude da não realização de audiência de

instrução e julgamento para oitiva das testemunhas por ela arroladas, penso não assistir-lhe razão.

 

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral (fls. 22), não se afigura indispensável, na

espécie, a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da

perícia médica de fls. 417/422. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de

incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer,
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ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

No. ORIG. : 00024775020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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necessariamente, através de perícia medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

 

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

 

Nessa esteira, rejeito as preliminares arguidas e passo ao exame do mérito.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

 

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou

demonstrado que o requerente possui registros de trabalho em CTPS desde 01/06/1980, sendo que atualmente esta

exercendo atividade laborativa.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 07/05/2007, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 417/422, elaborado em

24/11/2009. Com efeito, atestou o laudo apresentar o autor artrose coxo-femural, estando incapacitado de forma

parcial e permanente para o trabalho.

 

Deste modo, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença desde 31/10/2004, e da

análise dos documentos médicos acostados autos, conclui-se que as lesões que o acometem já estão consolidadas,

dando ensejo à percepção do auxílio-acidente.

 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-acidente,

conforme fixado na r. sentença.
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Por sua vez, improcede o pedido de indenização por danos morais, pois, o ato que culminou na cessação do

benefício decorreu de procedimento administrativo, sem que tenha sido comprovada qualquer irregularidade por

parte do agente. Da mesma forma, não há qualquer demonstração nos autos quanto ao dano sofrido pela parte

autora, em virtude da cessação do benefício requerido.

 

E, para que se configurasse a responsabilidade civil do agente público, a justificar a indenização ora pleiteada,

seria necessária a existência de três requisitos básicos, quais sejam: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo

causal entre eles, que, in casu, não restaram evidenciados.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO aos agravos retidos, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, e NEGO SEGUIMENTO

ao recurso adesivo do autor, nos termos da fundamentação.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-14.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r.sentença de fls.83/84, a qual julgou procedente o seu

pleito de concessão do Auxílio-Doença desde a data do requerimento administrativo em 09.12.2008. Houve

condenação a título de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação da r.sentença, nos termos da Súmula 111, do

E.STJ.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

2009.61.17.000597-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA ORIZIA CRESPO BONFANTE

ADVOGADO : SP250911 VIVIANE TESTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em suas razões de apelação, requer a autora, a reforma da r. sentença, concedendo-lhe o benefício previdenciário

do auxílio-doença a partir de 08/10/2007, sob a alegação de que estava incapacitado ao trabalho nesta data.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O auxílio - doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls.57/61), realizado em 13/07/2009, identificou o seguinte quadro clínico da autora, atualmente

com 76 anos: "Apresenta insuficiência venosa crônica e artropatia crônica, mostrando no pé direito halux valgus e

falanges distais sub-luxadas, pé direito Halux valgus e falanges distais sub-luxadas". Quanto à incapacidade

laboral da autora, afirmou que: "A incapacidade é permanente e total".

 

Assim, restaram preenchidos os requisitos para concessão do benefício de Auxílio-Doença, como reconhecido na

r. sentença.

 

Quanto à data inicial do benefício, verifico que correto estabelecer a data do requerimento administrativo

(09/12/2008 - fls. 20), conforme determinado na r.sentença, tendo em vista que examinando a documentação

acostada aos autos e o disposto no r.laudo pericial (fls.58), a autora encontrava-se incapacidade ao trabalho nesta

data.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO a apelação da autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002612-53.2009.4.03.6117/SP

 
2009.61.17.002612-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra sentença que julgou

procedente o pedido da parte autora, Cecília Vicentini Folieni, para conceder o benefício da prestação continuada

previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8.472/93 - Lei Orgânica da Assistência Social- (LOAS), no valor

de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, 07/08/2008. A correção monetária das

parcelas vencidas e os juros de mora, estes últimos incidentes a partir da citação, deverão ser aplicados na forma

do art.1.º-F, da Lei n.º 9.494/1997, com a redação da pela Lei n.º 11.960/2009. A parte sucumbente foi condenada

também ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados no percentual 10% das parcelas vencidas (Súmula

111 do C.STJ). Isenta a autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do art.8º da Lei n.º

8.620/1993.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

parte autora não preencheu o requisito da hipossuficiência econômica. Subsidiariamente, requer que a redução dos

honorários advocatícios, aplicação da isenção de custas da qual é benefíciário

 

Subiram os autos a esta E.Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.219/224, manifestou-se pelo desprovimento do reexame

necessário e da Apelação.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECILIA VICENTINI FOLIENI

ADVOGADO : SP186616 WILSON RODNEY AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data de início do benefício, 07.08.2008, a data da sentença, 21.05.2013 e o valor do

benefício, verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam: ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA
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VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e alegar não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido

por sua família.

 

Verifico que a parte autora preencheu o requisito legal referente ao critério etário, visto que, desde o momento da

propositura da ação possuía mais de 65 anos, conforme documento de fl.20.

 

Por outro lado, o Estudo Social, juntado à fl.126, atesta que a parte autora, Cecília Vicentini Folieni, de 71 anos,

reside com o esposo, Cláudio Folieni, de 72 anos, e o filho, Eduardo André Folieni, de 38 anos. Residem em um

imóvel próprio, com a infraestrutura básica, ao que se refere à energia elétrica e saneamento básico. Segundo a

assistente social, a residência estava guarnecida com móveis, equipamentos e eletrodoméstico, tais como cama,

guarda-roupa, televisão, sofá, fogão, geladeira, entre outros, os quais proporcionam algum conforto e bem-estar à

parte autora. O rendimento mensal advém somente do benefício de aposentadoria por idade, percebido pelo

esposo da requerente, no valor de um salário mínimo, R$ 678,00 (fl.140). Foi declarado ainda que a parte autora

não possui meios de prover a própria manutenção e a tem provida pela sua família, recebe ajuda dos filhos na

compra de remédios e alimentos. Os gastos da residência, voltados às despesas familiares com IPTU, energia

elétrica e água, totalizam o importe de R$ 280,00.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a parte autora preencheu o requisito etário, pois conta com

mais de 65 anos de idade, bem como o requisito da hipossuficiência econômica, visto que a renda familiar decorre

da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo percebida pelo esposo, que, para fins de concessão do

benefício pleiteado, não será computada, quanto à aferição de sua situação socioeconômica, dado o entendimento

firmado por esta E.Corte, em uníssono à novel jurisprudência da Suprema Corte:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

DESCONSIDERAÇÃO DA RENDA AUFERIDA PELO IRMÃO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC00077197220094039999/ AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1403238. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, 7ªTurma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2013)

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2332/2592



 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tanto.

 

Quanto à fixação do termo inicial de concessão do benefício, considerando que houve prévio requerimento em

sede administrativa, este deverá ser fixado a partir de seu protocolo, que é o momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão, no caso em 07.08.2008, conforme fl.18. Mantenho, portanto, a DIB fixada pela

r.sentença.

 

Nesse sentido, confere o julgado:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo , otermoinicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

Resta ainda a análise quanto à insurgência da apelante, no tocante aos honorários advocatícios.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e NEGO

SEGUIMENTO à Apelação do INSS.
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010143-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de Pensão por

Morte, contra sentença (fls. 57/60) que julgou improcedente o pedido.

Honorários advocatícios fixados em R$465,00, ficando eximida do pagamento, em razão da concessão da justiça

gratuita.

Apela o autor (fls. 62/98) pugnando pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida na condição de trabalhadora rural.

Com contrarrazões (fls. 108/117), os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil com redação dada

pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Verifico que, no presente caso, não há que se falar em condição de segurado exigida pela lei 8.213/91, porquanto

inaplicável à espécie, vez que o falecimento da esposa do requerente ocorreu em 24/04/1991 (tempus regict actum

), nos termos da Súmula 340 do C. STJ:

 

"A lei aplicável a concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado"

 

Assim, para a concessão de pensão por morte aos dependentes, no caso dos autos, devem ser analisados os

requisitos segundo as exigências das normas de regência, ou seja, da LC nº 11/71 e nº 16/73, as quais estabelecem

os seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, bem como comprovar o

exercício da atividade rural.

 

O art. 2º da LC 11/71, dispõe:

2010.03.99.010143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO CUSTODIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00020-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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Art. 2º O Programa de Assistência ao Trabalhador rural consistirá prestação dos seguintes benefícios:

(...)

III - pensão;

(...)

 

E o Art. 3º, dispõe:

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta lei Complementar o trabalhador rural e seus

dependentes;

§ 1º Considera-se trabalhador rural , para os efeitos desta lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie;

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural , individualmente ou em

regime de economia familiar , assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior

em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.

 

Outrossim, há que se atentar ao disposto no artigo 4º da lei n. 7.604/87, in verbis:

 

" A pensão de que trata o artigo 6º da lei Complementar 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida de 1º de

abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data posterior a 26 de maio de 1971".

Então, faz-se necessário verificar se a falecida ostentava a condição de rurícola.

 

O autor juntou aos autos como início de prova material cópia da certidão de casamento (fl. 14), na qual somente o

requerente está qualificado como lavrador, bem como sua CTPS com vínculos de trabalho rural (fls. 16/21).

 

Com relação à qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela falecida em regime de economia

familiar, vez que somente os documentos pessoais do autor são insuficientes para comprovar o exercício da

atividade campesina praticado pela de cujus, ainda que a prova testemunhal tenha afirmado tal assertiva,

porquanto, esta por si só, não basta para comprovar tal alegação, a teor do enunciado da Súmula 149 - STJ, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador rural,

não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por

morte , onde não restar demonstrado o regime de economia familiar , como é o caso dos autos. 

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido. 

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO -TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/2014)

 

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurada especial da instituidora da

pensão e tampouco que a mesma exercia atividade rural à época contemporânea ao óbito, não pode o autor invocar

referida extensão em seu favor, para fins de pensão por morte, vez que deixou de colacionar qualquer documento

atinente a eventual trabalho desenvolvido em regime de economia familiar.

 

Destarte, não estando presentes os requisitos necessários para a obtenção do benefício de pensão por morte, mister

a manutenção da r. sentença.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023892-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas partes (fls. 141 e 142/5) contra a decisão (fls. 133/4) proferida

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à apelação do INSS para anular a r.

sentença que julgou extinto o feito sem julgamento do mérito e, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de

Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de concessão do

benefício à autora.

Alega a autarquia-embargante haver omissão quanto à revogação da tutela concedida pelo Tribunal em sede do AI

2008.03.00.037953-8.

Sustenta a parte autora-embargante haver obscuridade no decisum, com relação à aplicação do princípio "in

dubio pro misero" e o artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, restando preenchidos os requisitos

necessários à concessão do benefício. Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração

para que seja sanado o vício apontado, imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes. Prequestionou a matéria,

com vistas à futura interposição recursal junto às Cortes Superlativas.

É o relatório. 

Decido. 

De início, observo que foi indeferida a tutela antecipada pelo Juízo a quo, tendo sido interposto o AI

2008.03.00.037953-8. Conforme fls. 58/60, houve a concessão da tutela recursal para determinar o

restabelecimento de auxílio-doença a favor da parte agravante.

Desta forma, diante do provimento da apelação do INSS, com a improcedência do pedido, cabe a revogação da

tutela antecipada, comunicando-se imediatamente o teor da decisão de fls. 133/4 à autarquia.

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

No tocante aos embargos de declaração opostos pela parte autora, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem

presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

"[...] 

In casu, a autora ingressou com a presente ação, em 16/09/2008, ao argumento de padecer de moléstias

incapacitantes, pugnando pela concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. 

A consulta realizada junto ao sistema informatizado deste Tribunal PLENUS/CNIS (a qual passa a fazer parte

2010.03.99.023892-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : MARIA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219200 LUCIANA RAVELI CARVALHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00136-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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integrante desta decisão) revela que a autora manteve vínculos empregatícios no período descontínuo de

24/08/1985 a 22/01/1991. Posteriormente, voltou a recolher em 04/2008 até 07/2008. 

Ocorre que o médico perito, em resposta ao quesito 3.4, formulado pelo INSS (fl. 95) declarou não ser possível

identificar a data de início da incapacidade da autora, contudo, a insuficiência renal tem instalação gradativa e,

no caso dela, já em 2006, iniciava as sessões de hemodiálise. Nessa época ela já havia perdido a qualidade de

segurado da Previdência Social e, ao voltar a contribuir, refiliando-se ao RGPS em 04/2008, já era portadora da

doença. 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas em

1991 por doença. 

[...]" 

 

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta contradição, ou mesmo obscuridade ou omissão

alegada pela parte autora, ora embargante.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora e acolho os embargos de

declaração opostos pelo INSS, nos termos supracitados.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026239-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido em que objetiva a

2010.03.99.026239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LAURA BARBOSA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP122778 LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI

REPRESENTANTE : ELISEIA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 09.00.00053-0 1 Vr CAPIVARI/SP
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parte autora Ana Laura Barbosa dos Santos (menor impúbere), representada por sua mãe Eliseia Barbosa, a

concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu genitor, Alex Sandro dos

Santos, a partir da data do óbito (24.04.2008). As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de 6% ao ano desde a citação até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em

10% sobre as prestações vencidas. (Súmula 111 do STJ). Foi antecipada a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada apela o INSS sustentando em suas razões de recurso, o não preenchimento da qualidade de segura do

falecido. Subsidiariamente, pugna pela fixação da DIB a partir da citação, bem como observância com relação aos

juros de mora.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Objetiva a parte autora, a concessão de Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu genitor Alex

Sandro dos Santos, ocorrido em 24/04/2008, conforme certidão de óbito à fl. 13.

 

Para obtenção da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e

condição de dependência em face do de cujus.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Quanto a qualidade de segurado, não há controvérsia, uma vez que o de cujus exerceu atividade laborativa até a
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data de seu falecimento conforme se vê da cópia da CTPS, da declaração e do registro de empregado, juntados às

fls. 19/21.

Portanto, eventual falta de recolhimento das contribuições, ou ainda recolhimento posterior é de responsabilidade

do empregador, cuja ausência não poderia obstar o reconhecimento do período constante na CTPS, vez que o

segurado não pode arcar com prejuízo que não deu causa.

 

Vale ressaltar ainda, que o tempo de serviço do segurado empregado com registro em CTPS deve ser reconhecido

para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal

ônus cabe ao empregador .

 

Outrossim, o art. 30, I, da Lei 8.212/91 atribui ao empregador a obrigação consistente no recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas aos seus empregados, razão pela qual não pode o trabalhador ser

prejudicado por eventual descumprimento de referida obrigação para com a Seguridade Social

 

Sobre a questão também colaciono o seguinte julgado:

" PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Em se tratando de segurado empregado, compete ao empregador o dever legal de promover o recolhimento

da respectiva contribuição junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele,

empregador , o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. 

3 - Implementados os requisitos exigidos em lei, de rigor a concessão do benefício de pensão por morte.

4 - Agravo legal da autora provido". 

(00113453120114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1612685

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES -TRF3-NONA TURMA-

DJF3DATA:10/04/2013) 

 

Portanto, não há controvérsia, com relação a qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto a dependência, a filiação da parte autora está devidamente comprovada, conforme se vê da certidão de

nascimento juntada às fls. 11, portanto, a dependência econômica em relação ao falecido é presumida, nos termos

do artigo 16, inc. I, da Lei n.8.213/1991, in verbis:

"São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21(vinte e um) anos ou inválido;

II- os pais:ou

III- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vin e um anos ou inválido(...)"

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, razão

pela qual a procedências do pedido é medida que se impõe.

 

Com relação a DIB, não há correção a ser feita, considerando que se trata de menor impúbere, nascida em

11.10.2005 e quando do falecimento do genitor em 24.04.2008, contava com menos de 3 anos de idade,

considerando que não corre prescrição contra o menor absolutamente incapaz não lhe podendo aplicar a regra do

art. 74, da Lei 8.213 /91, conforme requer o apelante, porquanto é devido o benefício de pensão por morte desde a

data do óbito do mantenedor, conforme reconheceu a sentença. Precedentes: AgRg no Ag 1.203.637/RJ, 5T, Rel.

Min. LAURITA VAZ.

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº
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11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, apenas no que tange aos consectários legais, conforme

fundamentação.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026449-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 99/104) que julgou procedente o pedido de

Ruan Alan Brun Garcia, menor representado por sua avó Zeli de Freitas Garcia, em Ação Ordinária na qual

pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz, em síntese, que a Portaria Ministerial vigente à época da prisão do segurado estabelecia um patamar inferior

ao do salário de contribuição do recluso, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na

situação de segurado de baixa renda. Requer, ainda, o conhecimento do reexame necessário (fls. 110/123).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Em seu parecer o Ministério Público opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 144/145).

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em

que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos

do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Quanto ao mérito, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

2010.03.99.026449-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUAN ALAN BRUN GARCIA incapaz

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REPRESENTANTE : ZELI DE FREITAS GARCIA

No. ORIG. : 07.00.00104-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de Nascimento do autor à fl. 11 e RG de sua representante legal à fl. 13;

2) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 17);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 19/20).

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será
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automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 26.03.2007 (fl. 17), o detento estava no período de graça,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 123).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de abril de 2006, foi de R$ 918,00 (fl. 123), portanto, maior

do que o valor estabelecido pela Portaria nº 119, de 18/4/2006, que fixou o teto em R$ 654,61, para o período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Não há que se alegar que, na data da prisão, o segurado estava desempregado, de modo que faria jus ao benefício
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de auxílio- reclusão, nos termos do §1º do artigo 116 do Decreto 3.048/1999, independentemente de a última

remuneração do segurado ter superado o limite de "baixa renda".

Tal alegação não merece prosperar.

A controvérsia travada nos autos diz respeito à melhor interpretação do disposto no §1º do artigo 116 do Decreto

nº. 3.048/1999, que regulamenta o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991 e assim dispõe:

Art. 116. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio- reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

Considero que a exegese de tal dispositivo deve levar em conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico

brasileiro, os quais conduzem à interpretação de que o requisito constitucional da "baixa renda" não pode ser

ignorado mesmo que, na data do efetivo recolhimento à prisão, não haja qualquer salário de contribuição,

devendo-se levar em conta a última remuneração da qual se tiver notícia.

Ora, de acordo com o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991, o auxílio- reclusão é concedido "nas mesmas condições da

pensão por morte", a qual é calculada com base no valor da remuneração percebida pelo segurado falecido, ainda

que ele estivesse desempregado à época do óbito, de modo que, para efeitos de concessão de auxílio- reclusão, a

última remuneração do segurado deverá sim ser apurada e considerada, a despeito de, no momento da prisão, ele

se encontrar desempregado.

A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

Atente-se, inclusive, que, se o segurado já não estava mais trabalhando na data em que foi preso, sua família já se

encontrava, em tese, desamparada e, graças à prática de um crime, seria recompensada pelo Estado por meio da

concessão de benefício previdenciário. Estaria nas mãos do potencial acusado a decisão de concessão do

benefício, agindo, pois, como agente provocador da "contingência" social, algo inusitado em qualquer sistema

jurídico.

Como não notar a incoerência de um sistema que, em meio a tantas necessidades de assistência governamental aos

menos favorecidos, prioriza prestar assistência à família do autor de um delito e não à vítima e/ou sua família? Por

que razão priorizar aqueles diretamente ligados a quem justamente quebrou compromisso de pacto social?

Assim, não levar em consideração qualquer critério de remuneração para a concessão de auxílio- reclusão aos

dependentes do preso desempregado é postura que se traduz em estímulo à prática ilícita, uma vez que o segurado

contaria com a ajuda do Estado a seus familiares na hipótese de prisão.

Cabe ao preso arcar com o que deve à sociedade e não o contrário, daí porque a interpretação restritiva, em que

pese o benefício se voltar aos familiares. Válida, nesse passo, a menção do que propugna o jurista Sérgio Pinto

Martins em sua obra Direito da Seguridade Social, referindo-se ao benefício de auxílio- reclusão :

"Eis um benefício que deveria ser extinto, pois não é possível que a pessoa fique presa e ainda a sociedade como

um todo tenha de pagar um benefício à família do preso, como se este tivesse falecido. De certa forma, o preso é

que deveria pagar por estar nessa condição, principalmente por roubo, furto, tráfico, estupro, homicídio, etc.

Na verdade, vem a ser um benefício de contingência provocada, razão pela qual não deveria ser pago, pois o

preso dá causa, com seu ato, em estar nessa condição. Logo, não deveria a Previdência Social ter de pagar tal

benefício. Lembre-se que, se o acidente do trabalho é provocado pelo trabalhador, este não faz jus ao benefício.

O mesmo deveria ocorrer aqui" (MARTINS, Sérgio Pinto, Direito da Seguridade Social, 24ª Edição, São Paulo,

Editora Atlas, 2007, Pág. 394).

Além disso, nos termos do artigo 245 da Constituição Federal, a lei disporá sobre as hipóteses e condições em que

o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem

prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito. Porém, de concreto, o Estado nada fez nesse sentido,

privilegiando o pagamento de benefícios diversos, desvirtuando a utilização de seus recursos, que são escassos e

limitados, sem qualquer justificativa para esse injustificável desequilíbrio.

Portanto, mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício.

Inclusive, é isto o que estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto

de 2010, in verbis:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.

(...)

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-
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reclusão , desde que:

(...)

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII".

Por fim, saliento que não se poderia falar que foi afastada a incidência das normas previstas nos artigos 80 da Lei

nº. 8.213/1991 e 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/1999, isto é, que teria havido, supostamente, ofensa ao disposto na

Súmula Vinculante nº 10, do STF.

O teor da Súmula Vinculante 10 (STF) é:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte".

A esse respeito, consigno que não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão

fracionário de Tribunal a dispositivos de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, têm sua aplicação

limitada a determinadas hipóteses.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

Portanto, em nenhum momento se declarou a inconstitucionalidade, ou mesmo se afastou a incidência, de

quaisquer dos dispositivos supracitados, mas apenas se interpretou que, no caso concreto, os aludidos dispositivos,

embora vigentes e válidos, deveriam ter sua aplicação limitada em face do princípio da seletividade e

distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art. 194, III, da CF), com o qual convivem

harmonicamente no ordenamento jurídico.

Conforme já se expôs, sendo impossível ao Estado resguardar todas as contingências que causam necessidades

(princípio da universalidade), ante a insuficiência de recursos financeiros, é papel do aplicador da lei, mediante

processo interpretativo, selecionar (princípio da seletividade) as contingências sociais que melhor se amoldam à

previsão legal de concessão do auxílio- reclusão , dentre as quais não está a situação em que o segurado, embora

desempregado na data da prisão, percebia remuneração superior ao limite estipulado pelo ordenamento como

"baixa renda".

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO- RECLUSÃO . SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma

vez que apenas menciona a concessão do auxilio- reclusão , mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não

se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravos improvidos.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Marisa Santos, e-DJF3

Judicial 1 Data:12.02.2014)

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, e, caso tenha sido deferida, revogo a tutela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029317-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, visto ser

beneficiário da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

2010.03.99.029317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00101-2 3 Vr SALTO/SP
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In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 04/02/2010 (fls. 47/50), no

qual informa o experto que o periciado não apresenta incapacidade laborativa para exercer suas funções habituais.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039225-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039225-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO ARMANDO RAGGIO MATEUS

ADVOGADO : SP143089 WANDER FREGNANI BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00102-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial os períodos de 01.07.1965 a 20.03.1974, de 01.05.1974 a 31.08.1977 e de 01.10.1977 a

04.04.1984 exercidos para Antônio Fernandes de Oliveira.

A r. sentença (fls. 122/128) julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade especial no período de

01.07.1965 a 20.03.1974, de 01.05.1974 a 31.08.1977 e de 01.10.1977 a 04.04.1984, condenado o INSS a revisão

o benefício da parte autora, bem como o pagamentos das prestações atrasadas, a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, observada a Súmula nº 111, do

STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que deve ser comprovada a efetiva exposição dos agentes agressivos

nocivos à saúde, de modo habitual e permanente, bem como a utilização de equipamento de proteção individual

(EPI) eficaz afasta o caráter nocivo prejudicial à saúde. Alega, ainda, que o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição não deve prosperar, pois conforme carta de indeferimento, a parte autora não preenche os requisitos

legais, ante o não cumprimento da carência. No caso de manutenção da condenação, requer a redução dos

honorários advocatícios e a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês.

 

A parte autora, em seu recurso adesivo, alega que o termo inicial deve ser da data da revisão administrativa em

29.11.2005 (fl. 40). Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a
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compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o informativo Perfil Profissiográfico Previdenciário

- PPP (fls. 34/37), de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar

exposta de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (92 decibéis), em nível superior ao estabelecido

em lei, direito lhe assiste à contagem dos períodos de 01.07.1965 a 20.03.1974, de 01.05.1974 a 31.08.1977 e de

01.10.1977 a 04.04.1984 como especiais, devendo o INSS revisar o benefício da parte autora, bem como o

pagamento das diferenças vencidas, desde o requerimento administrativo revisional em 29.11.2005 (fl. 40),

observada a prescrição quinquenal (prescritas as parcelas anteriores a 29.11.2000).

 

No tocante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sem razão o INSS, vez que o

indeferimento de fl. 40, trata-se do pedido de revisão do benefício, este concedido em 13.05.1997 (DIB), com

deferimento em 27.11.1997 (DDB), conforme carta de concessão de fls. 39/39v

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso adesivo da parte autora, para determinar a revisão do benefício desde o requerimento administrativo

(29.11.2005), observada a prescrição quinquenal e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial, para fixar os juros de mora e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041680-67.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DENILSON ALVES DA SILVA incapaz e outros

: GRAZIELE ALVES DA SILVA incapaz

: DENIS ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP103490 ALCEU TEIXEIRA ROCHA

REPRESENTANTE : VALDENICE SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : SP103490 ALCEU TEIXEIRA ROCHA
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como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 20 é objetivo no sentido de provar a morte de Cícero Alves da Silva,

ocorrida em 28/02/2000.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação de que trabalhava como

ruralista, tratando-se de segurado especial, até sofrer um atropelamento em via pública e vir a óbito.

As provas documentais no nome do de cujus e da requerente, Certidão de óbito (fls. 20) com a qualificação de

lavrador, Certidão de casamento (fls. 11) como lavrador, certidões de nascimento dos filhos (fls. 15 e 17), com a

qualificação do pai como lavrador, bem como a oitiva da testemunha (fls. 49/52) que corroborou para comprovar a

condição de trabalhador rural do falecido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044624-42.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do INSS,

cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixada em R$400,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 85/92) requerendo a reforma do julgado, alegando preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 101/105), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora atualmente com 58 anos, qualificada como serviços gerais, ingressou com a presente demanda ao

argumento de ser portadora de hipertensão arterial, osteoartrose, obesidade e diabetes que a impedem de trabalhar.

 

O laudo pericial (fl. 68) realizado em 13/11/2009 informa que a autora apresenta hipertensão arterial, diabetes,

artrose no joelho e ombro, concluindo "pericianda mantendo uma incapacidade laborativa parcial, permanente

suscetível a reabilitação."

 

De acordo com o laudo verifica-se que a autora não se encontra incapacitada para exercer toda e qualquer

atividade laborativa havendo apenas restrição a atividades que requeiram esforço físico, diante do seu quadro

físico apresentado (obesidade), além disso, esclarece o perito que há possibilidade de reabilitação, assim não

preencheu, portanto, o requisito concernente à incapacidade seja total temporária ou permanente para a concessão

do benefício ora pleiteado.

 

Diante do não preenchimento do requisito concernente à incapacidade, mister a manutenção do julgado a quo,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-44.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se da apelação da parte autora, Ananisa Maria Barboza Marengo e outros, em face da Sentença que julgou

improcedente o pedido de pensão por morte de Oscar Orlando Marengo Junior.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse
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dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

No caso em tela, os documentos juntados confirmam o óbito (fls.37) de Oscar Orlando Marengo Junior, Certidões

de casamento e nascimento (fls. 36, 29 e 34), bem como Declaração Médica (fls.39), documentos de internação

(fls. 40/51), e Laudo de Perícia Média (fls. 113/114) confirmam que o segurado já se encontrava doente e em

tratamento quando da data do seu último vínculo empregatício, conforme CTPS (52/73), tendo sido declarada a

causa da morte como consequência da doença que o acometia.

Nesta esteira, observa-se a condição de segurado, do de cujus, na data do óbito.

Portanto, encontram-se presentes os pressupostos para a concessão do beneficio requerido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, dou provimento para apelação da parte autora, para determinar a concessão da pensão por morte com

data inicial da citação da autarquia. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009799-05.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS

a conceder a parte autora o benefício de pensão por morte da segurada Rosana Aparecida Pereira, a partir da data

do óbito. As prestações vencidas serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de acordo com

os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada (fls. 86/87).

Irresignado apela o INSS, inicialmente, quanto a tutela antecipada. E no mérito, sustenta ausência de prova

material a comprovar a dependência econômica da autora em relação a filha falecida.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora, a concessão de Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de sua filha Rosana

Aparecida Pereira, ocorrido em 07/03/2003, conforme certidão de óbito às fls. 22.

Para obtenção da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e

condição de dependência em face do de cujus.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.
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§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Quanto a qualidade de segurado, verifica-se que a de cujus exerceu atividade laborativa de 01.10200 a 13.03.2002

(fls. 30), portanto, quando de seu falecimento em 07.03.2003, ostentava a condição de segurado, nos termos do

art. 12.II da Lei 8213/91, acima mencionado (fls. 30).

Com relação à comprovação da dependência econômica verifica-se que a de cujus, era solteira, residia com a mãe,

bem como acostou notas fiscais de compras de eletro domésticos, (fls. 39/40), correspondências de financiadoras,

pagamentos bancários (fls. 41/44).

De igual modo, as testemunhas ouvidas através da mídia acostada às fls. 76, foram firmes em afiançar que a de

cujus morava com a autora, era solteira e ajudava a sustentar a casa, sendo que após seu falecimento a autora

passou por dificuldades, mudando-se do local, em razão do valor do aluguel, além de receber auxílio dos demais

filhos casados e dos vizinhos.

Assim, as provas que vieram para os autos foram satisfatórias para configurar a dependência econômica da autora

em relação a filha falecida.

 

Outrossim, cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste

ainda que a parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

 

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Neste sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE . MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO

FILHO COMPROVADA.

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo

extinto TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício

. IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e Á REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-24.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte, condenando a parte

autora no pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, que ora deixa de ser

exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/50).

Irresignada apela a parte autora, sustentando que faz jus ao benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu

companheiro Hermirio Mussato, ocorrido em 11.11.2009, com 89 anos de idade, conforme certidão de óbito

acostada às fls.21.

Para obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde
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que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ § 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. 

 

No tocante à qualidade de segurado, não há controvérsia, vez que o falecido auferia aposentadoria por idade desde

12.02.1985 (fls. 38).

Outrossim, no que tange a união estável, a parte autora não carreou para os autos provas suficientes acerca de

eventual convivência marital, além de que denota-se que conviviam em endereços diferenciados, portanto, a mera

alegação sem comprovação substanciosa do alegado, apenas uma declaração do falecido, sem registro em cartório,

acostada às fls. 22, por si só, é insuficiente para caracterizar eventual união estável entre a autora e o de cujus.

Assim, não comprovada nos autos a convivência comum entre a autora e o de cujus, a improcedência do pedido é

medida que se impõe, conforme reconhecido na r. sentença monocrática.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005629-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

À fl. 74, foi concedida a tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença em favor do autor, a partir da

data da decisão, ou seja, 01/09/2008.

Conforme ofício de fl. 85, o auxílio-doença foi restabelecido em favor do autor.

A r. sentença julgou procedente o pedido para o fim de condenar a autarquia a restabelecer ao autor o auxílio-

doença a partir da cessação indevida ocorrida em 29/05/2008, bem como, converter o benefício em aposentadoria

por invalidez a partir da data da sentença (20/09/2010). Tornou definitiva a tutela antecipada concedida.

Condenou o réu ao pagamento das parcelas vencidas e não pagas, descontados os valores recebidos em

antecipação de tutela, acrescidas de juros e correção monetária. Condenou ainda a autarquia, ao pagamento das

custas, despesas processuais e, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da

condenação até a data da sentença nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, pugnando pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, que o autor não preenche os requisitos

legais exigíveis à concessão do benefício. Aduz que o autor não logrou êxito em comprovar sua incapacidade

laborativa total e permanente, insusceptível de reabilitação, não possuindo nenhum tipo de incapacidade laborativa

de modo a fazer jus ao benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

2011.03.99.005629-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP181201 EDLAINE PRADO SANCHES

No. ORIG. : 08.00.00040-9 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, o autor alega ser trabalhador rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural, pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurado na condição de rurícola. Neste aspecto, ao propor a ação, ele já vinha recebendo o benefício

de auxílio-doença o que corrobora sua qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência. Inclusive,

o INSS deixou de insurgir-se nestes aspectos, restando, assim, referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 122/124, atestou que o autor era portador de

lombociatalgia e hérnias discais de L3-L4, L4-L5, L5-S1. Embora o perito informe no laudo que não há

incapacidade laborativa, observa que há necessidade de ser adaptado a uma função em que use menos a coluna

lombar para diminuir os esforços relacionados à atividade que exercia. 

Insta consignar que o autor trouxe aos autos farta documentação médica provando as suas enfermidades, fazendo

vários tratamentos, notadamente fisioterapia.

Assim, levando-se em conta as patologias do autor, suas condições pessoais, idade, seu baixo nível de

escolaridade e baixa qualificação profissional, pois se observa ter sempre exercido ao longo de sua vida, somente

atividades braçais na lavoura que demandam grandes esforços físicos, notadamente, como trabalhador rural,

verifica-se a dificuldade de sua reabilitação profissional, restando, assim, preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do
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conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença desde sua cessação ocorrida em 29/05/2008, tendo em vista que as informações constantes do laudo,

associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que ele encontra-se

incapacitado desde aquela data, com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da sentença.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011634-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação do benefício

2011.03.99.011634-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RAFAEL ALVES

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 08.00.00142-8 2 Vr BARRA BONITA/SP
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anterior (26.06.2007 -fls. 48), atualizadas pelos índices estabelecidos no Provimento da COGE da Justiça Federal

da 3ª. Região e acrescidas de juros legais. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

esses em 10% sobre as parcelas atrasadas até a sentença. Foi determinado o reexame necessário.

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu recurso, sustenta que r. sentença deve ser reformada considerando que a parte autora alegou, no

momento da perícia, que estava trabalhando, fato confirmado pelo CNIS. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil -

dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando a data de início do benefício a partir da cessação do benefício anterior (26.06.2007 -fls.

48), a data da prolação da sentença em 22.11.2010 e o valor da renda mensal inicial, a condenação referente ao

pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 102/114, de 04.05.2010, a parte autora é portador de déficit funcional na

coluna vertebral devido a lombalgia proveniente de discopatia em L4-L5 associado a osteoartrose". Concluiu pela

incapacidade total e temporária para o trabalho a partir da data da perícia médica.

 

O autor conta com 52 anos de idade e conforme o extrato do CNIS às fls. 146/148, exercia a atividade como

trabalhador rural, tendo sido concedido o benefício de auxílio-doença cessado em 26.06.2007.

 

Considerando que a parte autora retornou à atividade laborativa a partir de 08.04.2009 (CNIS às fls. 148), e tendo

sido constatada a incapacidade temporária, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por
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incapacidade e o labor do segurado, a concessão do benefício deve ser restringido ao período entre a data da

cessação em 26.06.2007 até 08.04.2009.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC) e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para restringir a concessão do benefício de auxílio-doença

ao período entre a data da cessação em 26.06.2007 até 08.04.2009, quando retornou à atividade laborativa.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido na presente ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033642-32.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, ficando, entretanto, suspensa a

sua cobrança, em razão do que dispõe a Lei 1.060/50 (fls. 103-108).

 

Apela a parte autora alegando, em síntese, a necessidade de perícia médica para comprovação do agravamento da

doença da autora, impossibilitada por falta de intimação da requerente, razão pela qual requer a reforma da

sentença (fls. 114-120).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso.

2011.03.99.033642-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOANA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008222 MARITZA BRANDAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF024724 OLGA MORAES GODOY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02425-9 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Reconheço, desde logo, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista que a parte autora, na

peça inicial (fl. 14), requereu a produção de provas, pericial e oral, e na apelação, prova pericial (fl. 117) com o

intuito de comprovar o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez rural.

 

Contudo, o entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca do atendimento dos

requisitos da aposentadoria por invalidez, ao passo que ocorreu a prolação da sentença sem que o pleito

supramencionado tenha sido analisado.

 

O juízo a quo, ao julgar antecipadamente a lide, acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla

defesa, em prejuízo da parte autora, ao momento que não houve prova pericial e oitiva de testemunhas, provas

essenciais ao reconhecimento do acerto da pretensão.

 

Imperiosa, portanto, a produção de provas a fim de comprovar o direito alegado.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO e PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE.TRABALHADOR RURAL.

COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXTINÇÃO LIMINAR DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. PROVA TESTEMUNHAL.INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Consubstancia cerceamento de defesa o indeferimento liminar de processo de concessão de aposentadoria por

idade instruído com documentos sob o argumento de impossibilidade jurídica do pedido, com negativa de

produção de prova oral requerida.

2. Apelação provida.

(TRF - 1ª Região - AC 199801000248470/MG - : PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - DJ DATA: 25/03/2002

PAGINA: 137 Relator(a) JUIZ DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa.

III - Recurso provido.

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP SEGUNDA TURMA - DJU DATA:09/10/2002 PÁGINA: 483

Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de

rurícola, devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do

pedido.

- Apelo provido, sentença anulada.

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 777

Relator JUIZA SUZANA CAMARGO)"

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a existência de cerceamento de defesa para anular a r. sentença e determinar o

retorno dos autos à Vara de origem a fim de que sejam produzidas as possíveis provas, devendo o feito

prosseguir em seus regulares termos, por força do disposto no art. 557, caput, do CPC. Julgo prejudicado o apelo

da parte autora.
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Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

 

Intimem-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045044-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

2011.03.99.045044-9/SP
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número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 08 é objetivo no sentido de provar a morte de Antonio Teodozio da

Silva, ocorrida em 21/03/2005.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação de que trabalhava como

ruralista, tratando-se de segurado especial.

As provas documentais no nome do de cujus e da requerente, Certidão de óbito (fls. 08) com a qualificação de

lavrador e a afirmação e que era casado com a autora, CTPS (fls.10/18) com dois períodos anotados em carteira,

como cortador de cana, bem como a oitiva das testemunhas (fls. 49/50) que corroboraram para comprovar a

condição de trabalhador rural do falecido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048202-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações do INSS e da parte autora, em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 151/154, que

julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

da data em que o laudo médico constatou a incapacidade (23.09.2010 - fls. 122). Condenou o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, às fls. 168/169v°, sustenta que a incapacidade da parte autora não é total,

mas sim parcial, o que significa que a parte autora poderá exercer outras atividades laborativas. Insurge-se quanto

à correção monetária e juros de mora, para que seja aplicado o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

conferida pela Lei nº 11.960/2009.

 

A parte autora, às fls. 159/164, requer a concessão do benefício desde a cessação do auxílio-doença em

01.03.2006, bem como a majoração dos honorários advocatícios em 15% do valor da condenação até a data do

efetivo pagamento ou prolação do acórdão.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº
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8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial de fls. 122/127, de 23.09.2010, atestou que a parte autora apresenta "osteoartrose de ombros e

joelhos e hipertensão arterial." Em complementação de fls. 140, esclareceu que "a autora estava impossibilitada de

trabalhar em atividades que necessitem permanecer muito tempo em pé, erguendo peso e movimentando os

braços. Portanto, está definitivamente incapacitada para exercer a função de costureira, mesmo passando por

reabilitação. Entretanto, poderá exercer outras atividades como montadora de brinquedos, desde que passe por

reciclagem."

Nada obstante o perito tenha concluído por incapacidade parcial, o conjunto probatório aponta a impossibilidade

de reabilitação da autora, considerando as suas atividades habituais, que exigem esforço físico, aliado a sua

condição cultural e o baixo nível de escolaridade, bem como por ter 68 anos de idade. O quadro fático demonstra

improvável ou mesmo inviável o alcance de nova ocupação laborativa compatível com a incapacidade que

apresenta. Portanto, presentes os pressupostos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

 

Considerando que após a data da cessação do benefício em 25.09.2006, a parte autora voltou a recolher as

contribuições, e recebido o benefício de auxílio-doença em períodos posteriores, bem como os documentos

juntados aos presentes autos são posteriores àquela cessação, o termo inicial do benefício deverá ser fixado na

data da citação do INSS (08.04.2010 - fls. 73). Por outro lado, o laudo pericial médico apenas norteia o livre

convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)
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(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

O INSS insurge-se quanto à correção monetária e juros de mora, para que seja aplicado o art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/2009.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os juros, conforme a fundamentação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

fixar o termo inicial do benefício na data da citação do INSS (08.04.2010 - fls. 73).
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Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006955-63.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença às fls. 122/124, que

julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora e

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo (28.06.2012 - fls. 62). Determinou

que as eventuais parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento

em que cada parcela era devida, calculada com base no Provimento 26/2001 da JF da 3ª. Região e juros de mora

da 1% ao mês e a partir de julho de 2009, 0,5% ao mês (art. 5° da Lei 11.960/2009). Condenou o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Foi

determinado o reexame necessário.

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 133/136, sustenta ausência dos requisitos para a concessão do

benefício, bem como insurge-se quanto aos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Ofertada a proposta de acordo pelo INSS, decorreu o prazo sem a manifestação da parte autora.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2011.61.04.006955-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO CORREIA LIMA

ADVOGADO : SP219361 JULIANA LEITE CUNHA TALEB e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00069556320114036104 3 Vr SANTOS/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Presentes os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência, considerando os vínculos de trabalho do autor

e a concessão administrativa anterior do benefício de auxílio-doença.

 

O laudo médico às fls. 61/82, do exame realizado em 22.09.2011 e exame complementar em 28.06.2012, atestou

que o autor apresenta "alterações degenerativas acometendo corpos vertebrais da coluna lombo sacra, articulação

acrômio clavicular esquerda e direita, sinais metálicos (ancoras) indicando procedimento cirúrgico pregresso no

ombro esquerdo". Concluiu que para atividades de soldador de estruturas metálicas a incapacidade é total e

permanente.

 

Nada obstante o perito tenha concluído por incapacidade parcial, o conjunto probatório aponta a impossibilidade

de reabilitação da parte autora, considerando as suas atividades habituais, que exigem esforço físico, aliado a sua

condição cultural e o baixo nível de escolaridade. O quadro fático demonstra improvável ou mesmo inviável o

alcance de nova ocupação laborativa compatível com a incapacidade que apresenta. Portanto, presentes os

pressupostos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

 

Por outro lado, verifica-se que a parte autora voltou a trabalhar após o início do benefício, devendo ressaltar que o

fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do

benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede o

recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

 

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício reconhecido nesta decisão, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS, para determinar o desconto, na liquidação, de eventuais períodos trabalhados pela parte autora

após a concessão do benefício.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002645-87.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação Declaratória para Averbação/Cômputo de Tempo de Serviço

de atividade rural, contra sentença (fls. 77 a 79) que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o

reconhecimento do período de 13.09.1982 a 31.05.1985, salvo para efeitos de carência ou contagem recíproca.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 83 a 86) a autarquia alega, em síntese, que a documentação apresentada pela parte

autora não é capaz de comprovar o alegado exercício de atividades rurais. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 90 a 101).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)

5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2374/2592



Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de declaração

emitida pela Justiça Eleitoral (fls. 22), informando que o pai do autor informou ser lavrador quando do alistamento

eleitoral, em 21.07.1960; de certidão de casamento de seus genitores (fls. 23) e de certidões de nascimento do

autor e de seus irmãos (fls. 24 a 27, 32), qualificando seu pai como lavrador em 11.09.1965, 13.09.1968,

25.01.1970, 28.11.1972, 26.03.1977 e 27.08.1988; de seu registro escolar (fls. 28), novamente qualificando seu

pai como lavrador em 27.12.1978; de declarações da Justiça Federal e do IIRGD (fls. 30, 31), informando que o

autor qualificou-se como 09.01.1988 e 27.04.1988. Presente, ainda, cópia de sua CTPS (fls. 34 a 47), que registra

o início de vínculo laborativo - rural, diga-se de passagem - a partir de 03.06.1985.

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de

prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural no período de 13.09.1982 a 31.05.1985, cuja

averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, não se prestando, todavia, para efeitos de

carência (art. 55, § 2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26,

III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver em qualquer caso a

correspondente indenização, a teor do que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida

lei.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2375/2592



P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 95/98) que julgou procedente o pedido de

Gabriel Henrique Gutierrez, menor representado por sua mãe Célia Aparecida Mine, em Ação Ordinária na qual

pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz, em síntese, que a Portaria Ministerial vigente à época da prisão do segurado estabelecia um patamar inferior

ao do salário de contribuição do recluso, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na

situação de segurado de baixa renda. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso

(fls. 101/105).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Em seu parecer o Ministério Público opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 120/125).

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

2011.61.12.004701-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL HENRIQUE GUTIERREZ

REPRESENTANTE : CELIA APARECIDA MINE

ADVOGADO : SP263182 OLLIZES SIDNEY RODRIGUES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00047019320114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de Nascimento do autor à fl. 25 e RG de sua genitora à fl. 21;

2) Atestado de Permanência Carcerária (fl. 35);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 28/31).

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO
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AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 25.02.2011 (fl. 35), o detento estava no período de graça,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 73).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de novembro de 2010, foi de R$ 1.436,04 (fl. 73), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 568, de 31/12/2010, que fixou o teto em R$ 862,11, para o

período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Não há que se alegar que, na data da prisão, o segurado estava desempregado, de modo que faria jus ao benefício

de auxílio- reclusão, nos termos do §1º do artigo 116 do Decreto 3.048/1999, independentemente de a última

remuneração do segurado ter superado o limite de "baixa renda".

Tal alegação não merece prosperar.

A controvérsia travada nos autos diz respeito à melhor interpretação do disposto no §1º do artigo 116 do Decreto

nº. 3.048/1999, que regulamenta o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991 e assim dispõe:

Art. 116. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio- reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.
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Considero que a exegese de tal dispositivo deve levar em conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico

brasileiro, os quais conduzem à interpretação de que o requisito constitucional da "baixa renda" não pode ser

ignorado mesmo que, na data do efetivo recolhimento à prisão, não haja qualquer salário de contribuição,

devendo-se levar em conta a última remuneração da qual se tiver notícia.

Ora, de acordo com o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991, o auxílio- reclusão é concedido "nas mesmas condições da

pensão por morte", a qual é calculada com base no valor da remuneração percebida pelo segurado falecido, ainda

que ele estivesse desempregado à época do óbito, de modo que, para efeitos de concessão de auxílio- reclusão, a

última remuneração do segurado deverá sim ser apurada e considerada, a despeito de, no momento da prisão, ele

se encontrar desempregado.

A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio- reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

Atente-se, inclusive, que, se o segurado já não estava mais trabalhando na data em que foi preso, sua família já se

encontrava, em tese, desamparada e, graças à prática de um crime, seria recompensada pelo Estado por meio da

concessão de benefício previdenciário. Estaria nas mãos do potencial acusado a decisão de concessão do

benefício, agindo, pois, como agente provocador da "contingência" social, algo inusitado em qualquer sistema

jurídico.

Como não notar a incoerência de um sistema que, em meio a tantas necessidades de assistência governamental aos

menos favorecidos, prioriza prestar assistência à família do autor de um delito e não à vítima e/ou sua família? Por

que razão priorizar aqueles diretamente ligados a quem justamente quebrou compromisso de pacto social?

Assim, não levar em consideração qualquer critério de remuneração para a concessão de auxílio- reclusão aos

dependentes do preso desempregado é postura que se traduz em estímulo à prática ilícita, uma vez que o segurado

contaria com a ajuda do Estado a seus familiares na hipótese de prisão.

Cabe ao preso arcar com o que deve à sociedade e não o contrário, daí porque a interpretação restritiva, em que

pese o benefício se voltar aos familiares. Válida, nesse passo, a menção do que propugna o jurista Sérgio Pinto

Martins em sua obra Direito da Seguridade Social, referindo-se ao benefício de auxílio- reclusão :

"Eis um benefício que deveria ser extinto, pois não é possível que a pessoa fique presa e ainda a sociedade como

um todo tenha de pagar um benefício à família do preso, como se este tivesse falecido. De certa forma, o preso é

que deveria pagar por estar nessa condição, principalmente por roubo, furto, tráfico, estupro, homicídio, etc.

Na verdade, vem a ser um benefício de contingência provocada, razão pela qual não deveria ser pago, pois o

preso dá causa, com seu ato, em estar nessa condição. Logo, não deveria a Previdência Social ter de pagar tal

benefício. Lembre-se que, se o acidente do trabalho é provocado pelo trabalhador, este não faz jus ao benefício.

O mesmo deveria ocorrer aqui" (MARTINS, Sérgio Pinto, Direito da Seguridade Social, 24ª Edição, São Paulo,

Editora Atlas, 2007, Pág. 394).

Além disso, nos termos do artigo 245 da Constituição Federal, a lei disporá sobre as hipóteses e condições em que

o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem

prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito. Porém, de concreto, o Estado nada fez nesse sentido,

privilegiando o pagamento de benefícios diversos, desvirtuando a utilização de seus recursos, que são escassos e

limitados, sem qualquer justificativa para esse injustificável desequilíbrio.

Portanto, mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio- reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício.

Inclusive, é isto o que estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto

de 2010, in verbis:

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.

(...)

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que:

(...)

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII".

Por fim, saliento que não se poderia falar que foi afastada a incidência das normas previstas nos artigos 80 da Lei

nº. 8.213/1991 e 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/1999, isto é, que teria havido, supostamente, ofensa ao disposto na

Súmula Vinculante nº 10, do STF.

O teor da Súmula Vinculante 10 (STF) é:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua
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incidência, no todo ou em parte".

A esse respeito, consigno que não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão

fracionário de Tribunal a dispositivos de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, têm sua aplicação

limitada a determinadas hipóteses.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

Portanto, em nenhum momento se declarou a inconstitucionalidade, ou mesmo se afastou a incidência, de

quaisquer dos dispositivos supracitados, mas apenas se interpretou que, no caso concreto, os aludidos dispositivos,

embora vigentes e válidos, deveriam ter sua aplicação limitada em face do princípio da seletividade e

distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art. 194, III, da CF), com o qual convivem

harmonicamente no ordenamento jurídico.

Conforme já se expôs, sendo impossível ao Estado resguardar todas as contingências que causam necessidades

(princípio da universalidade), ante a insuficiência de recursos financeiros, é papel do aplicador da lei, mediante

processo interpretativo, selecionar (princípio da seletividade) as contingências sociais que melhor se amoldam à

previsão legal de concessão do auxílio- reclusão , dentre as quais não está a situação em que o segurado, embora

desempregado na data da prisão, percebia remuneração superior ao limite estipulado pelo ordenamento como

"baixa renda".

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO- RECLUSÃO . SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma

vez que apenas menciona a concessão do auxilio- reclusão , mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não

se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravos improvidos.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Marisa Santos, e-DJF3

Judicial 1 Data:12.02.2014)

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS, e, caso tenha sido deferida, revogo a tutela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007220-20.2011.4.03.6119/SP

 
2011.61.19.007220-8/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder a autora

o benefício da pensão por morte, em favor da autora Antônia Ferreira de Sousa, com data do benefício desde

15.10.2010. Foi concedida a tutela antecipada para implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

multa diária no valor de R$100,00. As prestações atrasadas deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de

atualização monetária devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento,

bem como juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CPC, c.c. artigo 161,§ 1º do CTN. O cálculo

da correção monetária deverá seguir as regras da Súmula n.08 do TRF3ª Região, pela Súmula 148 do STJ e pela

Resolução n.242.2001, do CJF que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal. Honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00(mil reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado apela o INSS, sustentando que os documentos que vieram para os autos não foram satisfatórios para

comprovar eventual união estável entre o de cujus e a autora. Subsidiariamente, requer que a DIB seja fixada a

partir da citação e não do requerimento administrativo como determinou a sentença. Requer ainda, redução dos

honorários advocatícios para R$ 500,00, bem como observância quanto aos juros de mora.

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro José

Martins dos Santos, ocorrido em 31 de julho de 2010, conforme certidão de óbito juntada às fls.24.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP185281 KATIA SORAIA DOS REIS CARDOZO e outro

No. ORIG. : 00072202020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No

tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que tange à qualidade de segurado, não há controvérsia, porquanto o falecido era aposentado por tempo de

contribuição (fls. 43).

Com relação a união estável, a autora alega que conviveu com o falecido por 3 anos até a data de seu falecimento,

para tanto, carreou como início de prova material, contas de energia elétrica, de água, comprovando o endereço

comum de ambos, cópia de atendimento do SAMU em sua residência para prestar auxílio ao seu companheiro e

declaração do Hospital Geral de Guarulhos que aponta a autora como responsável pela internação hospitalar do

mesmo (fls. 30/33). Declarações dos filhos do de cujus, afirmando que o pai falecido convivia em regime de união

estável com a autora (fls. 57/60), notas fiscais de aquisição de bens móveis, extrato mensal de cartão de crédito e

cadastro de mercado (fls. 60/68).

 

Do mesmo modo, o depoimento da autora, ouvido através da mídia acostada às fls. 136, foi corroborado pela

prova testemunhal que foi firme em afiançar que o casal vivia sob o mesmo teto como se fossem marido e mulher.

 

Portanto, as provas constantes dos autos foram hábeis a comprovar a efetiva união estável entre a autora e o

falecido.

 

Outrossim, a dependência econômica da requerente em relação ao "de cujus" não carece de comprovação, já que

esta é presumida, nos termos do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do

mesmo dispositivo.

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, admiti-se o direito da parte autora à concessão do beneficio de pensão por

morte, conforme reconhecido na sentença.

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

No tocante aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à

Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. Contudo, no caso, não há correção
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a ser feita, sob pena de reformatio in pejus.

Com relação a DIB, com acerto a r. decisão monocrática, vez que havendo requerimento administrativo a DIB

deverá se fixada a partir deste nos termos do artigo 74 da lei 8213/91.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, tão somente no que tange aos consectários legais na forma fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010695-81.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso interposto pela parte autora, esposa e filha menor, em face da Sentença que julgou

improcedente o pedido de concessão do beneficio de pensão por morte. Deixou de condenar a autora ao

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuia.

Em razões recursais pleiteou pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões do INSS, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federai opinou pelo não provimento do recurso interposto pela parte autora (fls. 63/64).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso 1"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

2011.61.19.010695-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELIANA STELLA ITO

ADVOGADO : SP070756 SAMUEL SOLOMCA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No tocante ao óbito, o documento à fl. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge e pai das

requerentes, ocorrida em 20/7/2010.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação de que indique que o

falecido estava contribuindo para a previdência quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período

de graça", uma vez que consta o último registro de emprego em 19/3/2003 (fl. 24), sendo que o óbito ocorreu em

2010, ou, que reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria.

Não serve como início de prova material da atividade de gerente comercial emitida em nome da empresa Indústria

e Comercio de Produtos Recicláveis Ltda (fl. 20), uma vez que desprovidas dos devidos recolhimentos quanto a

este período. 

Ademais, mesmo que se considerasse o período de graça 36 meses, caso houvesse mais de 120 contribuições e

estivesse na condição de desempregado, não faria jus ao benefício, uma vez que o óbito ocorreu 7 anos após o

ultimo registro de trabalho.

Outrossim, não ha documentos acostados aos autos aptos a comprovar uma eventual situação de invalidez do

falecido entre o último registro de trabalho e o seu óbito.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2385/2592



Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012020-31.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte, deixando de

condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Irresignada apela a parte autora, sustentando que o MM. Juiz ao indeferir o pedido de pensão por morte, em

decorrência do falecimento da esposa, se baseou na idade mínima da de cujus, como requisito para obtenção do

benefício pleiteado.

Com as contrarrazões subiram os autos a este e. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa Nair Fortes dos Santos, ocorrido em 16.01.1992 (fls.17).

Alega o autor na inicial que há provas suficientes da condição de trabalhadora rural desde a data do casamento até

a data do óbito.

Para a obtenção do benefício de pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

E o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

2011.61.39.012020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JULIO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120203120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Com relação a qualidade de segurado, em que pese as alegações da parte autora, não foi possível visualizar um

único documento que comprove eventual atividade rural desenvolvida pela falecida, vez que somente os

documentos pessoais do autor que comprovam sua atividade de lavrador, é insuficiente para comprovar o

exercício da atividade campesina praticado pela de cujus, ainda que a prova testemunhal tenha afirmado tal

assertiva, porquanto, esta por si só, não basta para comprovar tal alegação, a teor do enunciado da Súmula 149 -

STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurada especial da instituidora da

pensão e tampouco que a mesma exercia atividade rural à época contemporânea ao óbito, não pode o autor invocar

referida extensão em seu favor, para fins de pensão por morte, vez que deixou de colacionar qualquer documento

atinente a eventual trabalho desenvolvido em regime de economia familiar.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

EXTENSÃO DA PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO PARA A ESPOSA FALECIDA.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Não obstante constar dos autos documentos indicando que o demandante efetivamente era trabalhador

rural, não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de

pensão por morte, onde não restar demonstrado o regime de economia familiar, como é o caso dos autos. 

II - Nas certidões de nascimento de filhos e de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo

qualquer referência à sua suposta condição de rurícola.

 III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora desprovido. 

(AC 00272726620134039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1883337

 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

-TRF3-DÉCIMA TURMA -DJF3 DATA:08/01/201)

E, ainda.

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica

da requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na época do óbito. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

 IV. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não ficou

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida". 

(APELREEX 00014993420044039999 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 912845-

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL -TRF3-SÉTIMA TURMA-DJF3

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 394)

Destarte, ausente a qualidade de segurada especial da falecida, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001574-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária

ajuizada, para conceder aposentadoria por invalidez, desde 24/07/2007, observando-se a prescrição quinquenal,

descontando-se os valores eventualmente recebidos a título de benefício previdenciário e mantendo-se tutela

antecipada deferida, acrescido(a) de correção monetária nos termos da Resolução n. 134 do Conselho da Justiça

Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.

111 do C. STJ (fls. 113/114).

O INSS, em suas razões de inconformismo, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do

laudo pericial, a isenção das custas processuais, a alteração dos critérios de juros e correção monetária e a redução

dos honorários advocatícios (fls. 122/127).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2011.61.83.001574-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADOLFO ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP298281 ALEX ALEXANDRE XAVIER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

A qualidade de segurado(a) e a carência exigida por lei restaram demonstradas por meio do(s) documento(s)

acostado(s) aos autos (fl. 115).

O laudo pericial realizado em 26/07/2013 (fls. 79/102) atesta que a parte autora, segurança, atualmente com 59

anos, é portadora de espondilose lombar, osteoartrose de joelhos, lesão de manguito rotador e capsulite adesiva em

ombro direito. De acordo com o perito, a parte autora encontrava-se incapacitada de forma total e permanente,

desde 24/07/2007, ao menos (fl. 99).

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado, verifica-se que estão presentes os requisitos legais para a

concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez.

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo
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219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

No caso concreto, verifico a existência de requerimento administrativo ou concessão anterior de auxílio-

doença/invalidez, razão pela qual o termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na sentença.

Cabe ressaltar que o fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pleiteado não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede o

recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício reconhecido na decisão, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula n. 111 do STJ.
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Não merece prosperar a insurgência acerca da isenção de custas processuais, pois não houve condenação nesse

sentido.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que os

juros de mora e a correção monetária observem os termos da fundamentação, e à remessa oficial, pelos mesmos

motivos, bem como para determinar o desconto, na liquidação, de eventuais períodos trabalhados pela parte autora

após a concessão do benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CATARINA LEIRIA DE PAULA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu marido, ocorrido em 18/05/2005.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o benefício pleiteado, a partir

da data da citação, com o pagamento das prestações em atraso, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ. Foi deferida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. No mérito,

alega que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, razão pela

qual deve ser reformada a sentença. Se esse não for o entendimento, pleiteia que os juros de mora e a correção

monetária incidam nos termos da Lei n. 11.960/2009.

Com as contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será tal recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em tela, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na própria

sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à

parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

2012.03.99.000406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA LEIRIA DE PAULA

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00146-1 1 Vr PIEDADE/SP
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Caso contrário, fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos

efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória, a

qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, esse tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela , de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA . RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela . 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

 

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu marido, ocorrido

em 18/05/2005, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 13.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

No que se refere à condição de segurado, dispõe o artigo 15 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do
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final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Quanto à dependência econômica da parte requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê

que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A condição de dependente foi devidamente comprovada através das certidões de casamento e de óbito trazidas aos

autos (fls. 12/13), nas quais consta que o de cujus era casado com a autora.

Desse modo, sendo a autora esposa do de cujus, a sua dependência econômica com relação a este não carece de

comprovação documental, já que é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de

dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.

No que tange à qualidade de segurado, afirma a autora na inicial que o de cujus era trabalhador rural.

O INSS em seu recurso alegou que o de cujus recebia amparo social à pessoa portadora de deficiência desde

03/06/98, o qual corresponde a benefício personalíssimo, intransferível aos herdeiros.

Contudo, tal fato, por si só, não tem condão de desconstituir a condição de segurado do de cujus, para fins de

pensão por morte, vez que restou demonstrado através das provas material e testemunhal produzidas nos autos que

este exerceu atividade de trabalhador rural até época próxima ao seu óbito.

Ademais, do quadro fático acima exposto, verifica-se que o falecido havia preenchido os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por idade, no momento em que recebera o amparo social.

Por conseguinte, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por

morte, a partir da data da citação, tendo em vista a ausência de requerimento na via administrativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar a correção

monetária e os juros de mora na forma acima exposta.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022819-62.2012.4.03.9999/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138494 FERNANDO ANTÓNIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 148/150) que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez,

sob o argumento de que não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a,

ainda, ao pagamento das custas, despesas e verba honorária fixada em R$ 500,00, observada a concessão da

Justiça Gratuita.

 

Apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença em virtude de cerceamento de defesa,

haja vista a insuficiência do laudo pericial. No mérito, sustenta, em síntese, ter comprovado nos autos o

cumprimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, em razão da insuficiência do laudo pericial, já que este

exame se revelou claro e apresentou elementos suficientes à formação do convencimento do magistrado.

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico que a parte autora possui 58 anos e se qualifica nos autos como "do lar".

 

No laudo pericial de fls. 83/85, realizado em 25.07.2010, o perito judicial apresentou a seguinte conclusão: " A

periciada NÃO APRESENTA INCAPACIDADE para o trabalho".

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e nego

seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022997-11.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

2012.03.99.022997-0/SP
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obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro ocorrida

em 11/08/2009.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, é incontroverso pelo fato de José dos Santos

Filho ser aposentado por idade (fls.70).

As provas documentais no nome do de cujus e da requerente, como os Mandados de Averbação Judicial (fls. 15,

16 e 17) dos filhos Ana Cláudia, Ricardo e Edilson, a Escritura de doação de imóvel e outros documentos (fls.

18/23, bem como a oitiva das testemunhas (fls. 55/65), corroboram para comprovar a união estável entre a

requerente e o falecido.

Tendo em vista o evidente erro material na r. sentença do Juízo a quo, o benefício deverá ser pago a partir da data

do óbito do segurado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com a data inicial do benefício a do óbito do

segurado.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039717-53.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial o período de 06.03.1997 a 30.11.2010 exercido na empresa Mahle Metal Leve S/A e,

deste modo, converte o benefício atual em aposentadoria especial.

 

A r. sentença (fls. 140/141) julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial, no

período requerido na inicial e condenou o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial e o pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega que o uso de equipamento de proteção individual reduz ou elimina os

agentes agressores, sendo impossível o reconhecimento da atividade como especial. Subsidiariamente, requer a

aplicação da Lei nº 11.960/2009 no tocante aos juros de mora e da correção monetária.

 

A parte autora, em seu recurso adesivo, alega que a revisão deve ser fixada desde o termo inicial do benefício em

01.02.2011, bem como deve ser afastada a prescrição quinquenal, vez que da data do início do benefício até o

ajuizamento da presente ação em 02.08.2011, não ultrapassou cinco anos. Por fim, requer a aplicação dos juros de

1% devem ser fixados sobre todas parcelas devidas e não somente a partir da citação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE
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PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

No mais, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP (fls. 68/71) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar

exposta de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (93,3 decibéis), em nível superior ao estabelecido

em lei, direito lhe assiste à contagem do período de 06.03.1997 a 30.10.2010 como especial, devendo o INSS

revisar o benefício da parte autora, mediante a conversão do benefício atual em aposentadoria especial, desde o

termo inicial em 01.02.2011 (fl. 26), bem como o pagamento das diferenças vencidas.

 

Ademais, tendo em vista que o termo inicial da revisão em 01.02.2011 e o ajuizamento da presente ação em

02.08.2011, resta evidente que não incidirá a prescrição quinquenal das parcelas vencidas, nos termos do art. 103,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e à remessa oficial no tocante a verba honorária, juros de mora e correção monetária e DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo, para fixar o termo inicial da revisão na data do termo inicial do

benefício 01.02.2011, bem como afastar a prescrição quinquenal.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008967-13.2012.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor e reexame necessário em face da r.sentença prolatada de fls.191/192, a

qual julgou parcialmente procedente o seu pleito de concessão de Auxílio-Doença a partir de 26/12/2011 e

improcedentes os pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez e de indenização por danos morais. Não

houve condenação a título de custas processuais e, em razão da ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte

arcará com os honorários de seu advogado.

 

Antecipação de tutela deferida às fls. 148.

 

Não houve interposição de recurso por parte do INSS.

 

Em suas razões de apelação, requer o autor, a reforma da r. sentença apelada, concedendo-lhe aposentadoria por

invalidez, sob as alegações de estar totalmente incapacitado ao trabalho e pela ocorrência de cerceamento de

defesa.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O auxílio - doença , nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole parcial e permanente, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais, o segurado faz jus à percepção de auxílio-doença.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LINDENBERG RODRIGUES

ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00089671320124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Primeiramente, afasto a alegação da ocorrência de cerceamento de defesa, cumprindo observar que o r. laudo

pericial, embora sintético, atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que a

senhora perita judicial procedeu adequado exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados e

analisado os documentos médicos que lhe foram apresentados. O quadro clínico da parte autora, na hipótese dos

autos, restou bem esclarecido.

 

O laudo pericial (fl. 127/144), realizado em 28/08/2012, identificou o seguinte quadro clínico do autor, atualmente

com 46 anos de idade: "O Periciando apresenta sequelas resultantes das fraturas dos calcâneos (classificada no

CID-10 T93-2), com deformidade dos calcâneos, rarefação óssea, edema, inflamação, diminuição da mobilidade

dos pés em dorsoflexão e extensão e dificuldade de deambulação". Quanto a sua incapacidade laboral, informou

que: "A incapacidade do Periciando para o trabalho e parcial, uniprofissional e permanente".

 

Assim, resta claro que a incapacidade do autor é parcial e permanente e que faz jus a concessão do benefício de

auxílio doença.

 

Quanto à data inicial do benefício, verifico correto estabelecer a data do requerimento administrativo (26/12/2011

- fls.32), nos termos da r. sentença, tendo em vista que, nos termos da documentação acostada aos autos e nas

informações prestadas no laudo pericial às fls.137, o autor encontrava-se incapacitado naquela data.

 

Em que pese o entendimento deste Magistrado de que a base de cálculo dos honorários advocatícios deve

corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no

percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC, mantenho a sucumbência recíproca, nos

termos do artigo 21, do CPC, sob pena de reformatio in pejus.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor e ao reexame necessário.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

'

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002980-45.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.21.002980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARILDA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144574 MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUANDRA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029804520124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou a parte autora ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% di valor atualizado da causa e das

despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, nos termos do art. 12 da Lei

nº 1.060/50.

 

A autora alega tratar-se de dona de casa, com 55 anos de idade, diabética, hipertensa e com aumento de colesterol.

Sustenta ter requerido administrativamente o benefício de auxílio-doença em 2006, quando ainda mantinha a

qualidade de segurada e que indeferimento do pedido demorou 3 anos. Aduz ter sido comprovada a incapacidade

total e temporária no laudo pericial, fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

O laudo médico às fls. 45/47, de 01.10.2012, atestou que a autora fez cirurgia de revascularização do miocárdio

em 2003, com melhora e preservada a função de contração coração e exames de ecocardiograma com estresse

negativos. Em novembro de 2011, realizou cateterismo cardíaco com obstrução em artéria subclávia, não sendo

possível avaliar enxerto de artéria mamaria interna. Tem angina a pequenos esforços que impedem qualquer
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atividade laborativa. Após desobstrução em artéria subclávia, poderia retornar em dois meses para atividade de

média carga.

 

O Perito atestou que o início da incapacidade atual ocorreu em novembro de 2011 (quesito 15 e a conclusão do

laudo), quando a autora não mais ostentava a qualidade de segurada, considerando que autora recebeu

administrativamente o benefício de auxílio-doença no período de 01.12.2005 a 01.02.2006 e de 27.03.2006 a

30.04.2006, e após o lapso de 12 meses perdeu a qualidade de segurada, tendo somente voltado a recolher

contribuições em 05/2013.

 

Destarte, apesar de o laudo ter constatado incapacidade total e temporária, quando do início da incapacidade atual

fixada na laudo (novembro de 2011), a autora não ostentava a qualidade de segurado necessária à concessão da

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, conforme os critérios fixados no art. 15 e 24 da Lei n° 8.213/91.

 

Dessa forma, ausente o pressuposto atinente à qualidade de segurado na data do início da incapacidade, não faz

jus ao benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-10.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial o período de 29.05.1995 a 23.05.2008 exercido na empresa Magneti Marelli Cofap

Companhia Fabricadora de Peça.

 

A r. sentença (fls. 123/125) julgou improcedente o pedido.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora alega, preliminarmente, nulidade da r. sentença, por julgamento extra

petita, vez que não requereu o pedido de desaposentação. No mérito, alega que restou comprovado o exercício de

atividade com exposição aos agentes nocivos à saúde, devendo ser o INSS condenado a revisar o seu benefício e

transformar em aposentadoria especial, ou sucessivamente, a majorar do tempo de contribuição, mediante a

conversão do tempo especial em comum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

2012.61.26.001397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : AGOSTINHO FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013971020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Preliminarmente afasto a alegação de nulidade da r. sentença por julgamento extra petita, tendo em vista que no

entendimento do MM. Juízo a quo, a conversão do benefício atual de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial configuraria em desaposentação.

 

Passo a análise do mérito.

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

No presente caso, administrativamente o INSS já reconheceu a atividade especial no período de 15.08.1979 a

28.04.1995 (tabela de fls. 65/66)

Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.

50/53), referente ao período de 01.05.1995 a 31.12.2000 e de acordo com a legislação previdenciária vigente à

época, a parte autora comprovou estar exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído (91

decibéis), de modo que direito lhe assiste à contagem do período como especial.

 

No entanto, no período de 01.01.2001 a 18.11.2003, estava exposto ao agente nocivo ruído (88 decibéis), nível

inferior ao exigido pelo Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (acima de 90 decibéis), período que deve ser julgado

improcedente.
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Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB e, deste modo, deve ser considerada a atividade especial o

período de 19.11.2003 a 23.05.2008, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, aponta

pela exposição do agente nocivo ruído no período citado de 88 dB (até 31.12.2005) e de 92 dB (a partir de

01.01.2006) devendo o INSS revisar o benefício da parte autora, considerando como especiais os períodos de

01.05.1995 a 31.12.2000 e de 19.11.2003 a 23.05.2008, que somados aos já reconhecidos administrativamente,

converter o benefício atual em aposentadoria especial (tabela em anexo), desde o termo inicial (DIB) em

23.05.2008 (fls. 35/40), bem como o pagamento das diferenças vencidas.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o

pedido, para reconhecer a atividade especial nos períodos de 01.05.1995 a 31.12.2000 e de 19.11.2003 a

23.05.2008, bem como condeno o INSS a converter o benefício atual em aposentadoria especial, desde o termo

inicial em 23.05.2008 e o pagamento das diferenças vencidas.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023790-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.023790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 97.00.00063-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que acolheu parcialmente a pretensão de execução

complementar formulada pela parte autora, determinando a apresentação de nova memória de cálculo com a

aplicação de juros de mora no período compreendido entre 01.01.2012 e 24.04.2012. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, a inexistência de mora no pagamento do precatório no ano de 2012, uma vez

que sua apresentação ocorreu após o dia 1º de julho de 2010. 

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que ocorrido no

prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte do Poder

Público. 

Conforme estabelece o § 5º do art. 100 da CF, "é obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado,

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente". 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 26.07.2010 (fl. 37), ou seja, após o dia 1º de julho. 

Destarte, considerando que o pagamento do precatório foi efetuado em 24.04.2012, são incabíveis juros de mora,

sendo certo que os valores correspondentes somente poderiam ser incluídos no projeto de lei orçamentária que

tramitou em 2011, para pagamento durante sua vigência, ou seja, até o final de 2012. 

A propósito, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE O

CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO. NÃO CABIMENTO. INADIMPLÊNCIA POSTERIOR. MATÉRIA ESTRANHA AO

DEBATE RECURSAL. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo, apesar de reconhecer a existência de jurisprudência

em sentido contrário, determinou o cômputo dos juros de mora entre a data do cálculo e a da expedição do

precatório. O Recurso Especial do Incra foi, por essa razão, provido monocraticamente. 2. O MPF recorrente

argumenta que, como o trânsito em julgado da sentença condenatória ocorreu em outubro de 2006 e as TDAs

foram disponibilizadas em janeiro de 2008, teria havido mora, sendo devidos os juros. 3. Não se discute eventual

mora no pagamento do precatório que, caso aferida pelas instâncias de origem, certamente daria ensejo

aosjuros. Isso, inclusive, consta expressamente da decisão agravada. O debate nos autos restringe-se à contagem

dos juros moratórios entre a data do cálculo e a da expedição do precatório, o que é inviável, conforme pacífica e

conhecida jurisprudência do STJ. 4. Ademais, o prazo do art. 100 da CF não é contado a partir do trânsito em

julgado, como fez o MPF, mas sim da apresentação doprecatório pelo Tribunal. 5. Se o precatório é apresentado

até 1º de julho, os valores correspondentes devem ser incluídos no orçamento do ano seguinte, para pagamento

até o final do respectivo exercício (somente a partir do dia seguinte haveria mora). Se a ordem é apresentada

após 1º de julho, será incluída apenas no projeto de lei orçamentária que tramitará no ano seguinte, para

vigência no exercício subsequente, ao final do qual o precatório deverá ser pago. 6. No caso dos autos,

considerando que o trânsito em julgado ocorreu em outubro de 2006 (após 1º de julho), como afirma o MPF, e

aceitando que houve apresentação do precatório ao devedor ainda naquele ano, é evidente que os valores

correspondentes somente poderiam ser incluídos no projeto de lei orçamentária que tramitou em 2007, para

pagamento durante sua vigência, ou seja, até o final de 2008. As TDAs foram disponibilizadas em 1º de janeiro

desse ano, sem mora, portanto. 7. Por essas razões, ainda que fosse o caso de se discutir eventual inadimplência

no pagamento do precatório, os dados narrados pelo recorrente infirmam suas alegações. 8. Agravo Regimental

não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGARESP nº 90510, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02/08/2012, DJE Data: 23/08/2012). 

E, ainda:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JUROS DE MORA SOBRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS NO TÍTULO EXECUTIVO - CABIMENTO - TERMO INICIAL - FAZENDA PÚBLICA 1. Conforme os

cálculos do embargado que embasam a execução, o valor dos honorários advocatícios à data do cálculo

(21/06/2004) corresponde, com os juros de mora, a R$ 3.766,80 (fls. 63). 2. A mora consiste no atraso culposo do
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devedor no cumprimento da obrigação. Pressupõe que o devedor, por fato a ele imputável, realize ou ofereça a

prestação ao credor após a data em que ela se tornou devida. 3. Os honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência no processo de conhecimento somente são devidos a partir da citação do devedor para a execução

ou da sua intimação para cumprimento da obrigação na forma do artigo 475-J do CPC, pois, nesse momento, o

devedor tem ciência de que o credor está exigindo o pagamento dos honorários, e tem a possibilidade de efetuá-

lo. (STJ, RESP nº 1060155, rel. Min. Massami Uyeda, 3ª Turma, j. 04/09/2008; STJ, AGRESP nº 987726, rel.

Min. Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, j. 03/12/2007; STJ, AGA nº 879115, rel. Min. Aldir Passarinho

Junior, 4ª Turma, j. 21/08/2007) . 4. No entanto, a hipótese em exame apresenta uma peculiaridade no tocante

aos citados precedentes do STJ, que, por serem oriundos de suas 3ª e 4ª Turmas, especializadas em Direito

Privado, referem-se a executados que são pessoas jurídicas de direito privado. 5. De fato, o executado neste

processo é pessoa jurídica de direito público, cuja execução por quantia certa está sujeita aos procedimentos

previstos no artigo 100 da CF/88 e artigo 730 do CPC. 6. Citada a Fazenda Pública na forma do artigo 730 do

CPC, mesmo que não haja o oferecimento de embargos de devedor, a entidade pública não pode adimplir

imediatamente a obrigação, desembolsando o valor dos honorários de sucumbência no processo de

conhecimento, já que deve haver a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou de precatório,conforme

o valor da dívida. 7. Os precatórios apresentados até 1° de julho de determinado ano deverão ser pagos até o dia

31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, § 1°, CF/88). Se o precatório for apresentado após 1° de julho,a

verba necessária ao seu pagamento só será incluída no orçamento do segundo ano seguinte, o que significa dizer

que o pagamento do precatório, mediante o depósito em conta judicial do seu valor, deverá ocorrer até o dia 31

de dezembro do segundo ano seguinte. 8. Como a CF fixa esse prazo para o pagamento, a entidade pública não

pode ser obrigada a depositar o valor antes do limite temporal estipulado constitucionalmente. Assim, só haverá

mora ou atraso culposo no pagamento da obrigação, se o pagamento não ocorrer até o dia 31 de dezembro do

ano seguinte, se o precatório for apresentado até 1° de julho do ano anterior, ou, no caso de o precatório ser

apresentado após 1° de julho, se o pagamento não ocorrer até o dia 31 de dezembro do segundo ano seguinte.

Por isso, o STF consagrou o entendimento de que não incidem juros de mora entre a data da elaboração da conta

e a data da expedição do precatórioe entre a data da expedição do precatório e data do efetivo pagamento, se ele

ocorrer naquele interregno constitucional (RE-ED 496703-PR, 1ª. Turma, rel Min. Ricardo Lewandowski, j

02/09/2008; RE 298.616, rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 03/10/2003, Súmula Vinculante do STF nº 17). Se o

pagamento ocorrer após aquele prazo fixado constitucionalmente, caberá a incidência de juros de mora a partir

de 1° de janeiro do ano seguinte àquele cujo dia 31 de dezembro representava o termo final para o pagamento, o

que ensejará a elaboração de nova conta e a expedição de precatório suplementar. 9. Assim, somente haverá a

incidência de juros de mora sobre os honorários advocatícios se não houver seu pagamento no referido prazo.

10. Apelação provida."

(TRF2, 4ª Turma Especializada, AC nº 465458, Rel. Des. Fed. Luiz Norton Baptista de Mattos, j. 26/06/2012, E-

DJF2R Data: 09/07/2012, p. 466). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para

afastar a incidência de juros de mora aplicados no período compreendido entre 01.01.2012 e 24.04.2012. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007061-09.2013.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP217591 CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor e reexame necessário em face da r.sentença de fls.143/150, a qual

julgou parcialmente procedente o pleito, concedendo ao autor o auxílio-doença desde a data da juntada do laudo

pericial aos autos. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula

111, do E. STJ.

 

Em suas razões de apelação, requer o autor a reforma da r. sentença apelada, visando obter a concessão de

aposentadoria por invalidez , a fixação dos honorários advocatícios no montante de 15% sobre o valor total da

condenação e que seja considerada a data da cessação administrativa do auxílio-doença anteriormente concedido

como sendo a data inicial do benefício concedido.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões e não houve interposição de recurso por parte do INSS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O auxílio - doença , nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade

laboral por mais de 15 dias consecutivos.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e temporária, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais, a segurada faz jus à percepção de auxílio-doença e não aposentadoria

por invalidez como pretende em suas razões de apelação, que exige que a incapacidade seja total e permanente.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls.114/117), realizado em 19/10/2010, identificou o seguinte quadro clínico do autor,

atualmente com 49 anos: "Artrite de quadril esquerdo M19, dor lombar baixa M54.5 Diabete mellitus não insulino

dependente com neuropatia E11.4, dor crônica de difícil controle R52.1". Ao final, concluiu que: "Trata-se de um

homem de 46 anos, ajudante geral, afastado desde julho de 2007 até o presente momento. Tem diabeles mellitus

com neuropatia periférica e quadro de artrite em punhos-síndrome do túnel do carpo e artrite em quadril, que gera

a restrição funcional importante observada à perícia, incapacitante para qualquer atividade laborativa. O cenário

ainda é passível de tratamento podendo haver melhora, e retorno a mesma atividade, porém com tempo de seis

meses para reavaliação da evolução e quadro funcional".

 

Assim, resta claro que sua incapacidade é total e temporária e que faz jus a concessão do benefício de auxílio

doença.
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Quanto à data inicial do benefício, verifico que o Senhor Perito Judicial afirmou no laudo pericial que o autor

ficou afastado de julho de 2007 a setembro de 2010. Já o documento juntado às fls. 81 informa que o benefício

previdenciário anteriormente concedido cessou em 05/07/2009.

 

Ora, não havendo documento hábil a comprovar a data da cessação administrativa do benefício anteriormente

concedido ao autor, a não ser aquele juntado às fls. 12, datado de 28/08/2008, e nem a comprovação do vínculo

entre a doença que o incapacita e os afastamentos anteriores, correto considerar a data da citação do INSS

(30/01/2009 - fls.58) como sendo a data inicial do benefício de Auxílio-Doença ao autor.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência (STJ,

REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da autora e ao reexame necessário, reformando a r. sentença apelada, no que tange a data inicial para a

concessão do benefício de Auxílio-Doença ao autor, que passa a ser a data da citação do INSS (30/01/2009 -

fls.58). Consectários legais como fundamentado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007317-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007317-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : PABLO DA SILVA AMARAL incapaz

ADVOGADO : SP264024 ROBERTO ROMANO

REPRESENTANTE : PATRICIA LIONELA DA SILVA AMARAL

ADVOGADO : SP264024 ROBERTO ROMANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 11.00.00024-4 3 Vr MATAO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a

concessão de auxílio-reclusão.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

reclusão, entre 04.11.2009 e 12.04.2012, acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

 

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Com efeito, considerando que a sentença proferida em 21/08/2012 (fl. 109) fixou o termo inicial do auxílio-

reclusão em 04/11/2009 e o termo final em 12/04/2012, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60

(sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo

pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011691-11.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.011691-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NAURI LOPES CORREA

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez a partir da juntada do laudo pericial (12/07/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da

citação.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a concessão do auxílio-doença.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos. 

In casu, para comprovar sua qualidade de segurado rural, o autor acostou aos autos, como início de prova material

sua certidão de casamento, certidão de nascimento dos filhos e da Justiça Eleitoral, em que consta sua profissão

como lavrador, e conforme pesquisa realizada junto ao CNIS, o qual passa fazer parte da presente decisão,

verifica-se que manteve vínculos empregatícios como trabalhador rural com início em 1988 e último vínculo no

período de 27/01/2012 a 29/03/2012. Além disso, recebe aposentadoria por invalidez, desde 12/07/2012, ativo, até

o presente por força da tutela.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 77/7, elaborado em 25/06/2012 e perícia

realizada em 31/05/2012, quando o autor possuía 50 (cinquenta) anos de idade, atestou ser ele portador de lesão

degenerativa, na forma de osteoartrose, em grau acentuado, não ocupacional e não passível de tratamento,

concluindo pela incapacidade parcial e permanente, não sendo possível identificar a data do início da

incapacidade. 

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, idade, baixa qualificação profissional, tendo

trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em conta as suas patologias, o que

torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-

68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013. 

Destarte, presentes os requisitos legais, necessário se faz reconhecer o direito ao beneficio de aposentadoria por

invalidez a partir da realização da perícia médica (31/05/2012), considerando que o perito não determinou a data

do início da incapacidade e o autor estava trabalhando na data da citação, conforme relatado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAARAPO MS

No. ORIG. : 08001139520128120031 1 Vr CAARAPO/MS
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir do termo inicial do

benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial; DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar o termo

inicial da aposentadoria por invalidez a partir da realização da perícia médica, conforme fundamentação acima; e

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença, nos termos

explicitados nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014309-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação Declaratória para Averbação/Cômputo de Tempo de Serviço

de atividade rural, contra sentença (fls. 63 e 64) que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o

reconhecimento dos períodos de janeiro de 1977 a dezembro de 1985 e 17.06.1992 a 08.06.1993, inclusive para

efeitos de carência. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 71 a 77) a autarquia alega, em síntese, que a documentação apresentada pela autora

não é capaz de comprovar o alegado exercício de atividades rurais. Alternativamente, requer seja o período

reconhecido com a ressalva de não ser válido para efeitos de carência e contagem recíproca, salvo se realizada

indenização correspondente.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 82 a 86).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2013.03.99.014309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE EUGENIO DA GAMA

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 11.00.00117-9 1 Vr DRACENA/SP
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)
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5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos
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dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de sua certidão de

casamento (fls. 7), a qual o qualificou como lavrador quando do enlace, em 19.02.1977, e de sua CTPS (fls. 10 a

23), a qual registra o exercício de atividades urbanas a partir de 12.05.1986, e de atividades rurais exercidas de

17.06.1992 a 04.09.1992 e de 08.06.1993 a 12.09.1993 - dados complementados pelo CNIS (fls. 46, 78), que

registra o início do exercício de atividade urbana em 01.07.1985.

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de

prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1977 a 30.06.1985 e de

05.09.1992 a 07.06.1993, cuja averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, não se

prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de

benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca,

deverá haver em qualquer caso a correspondente indenização, a teor do que dispõem os artigos 94, caput e

dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, reformando a sentença para reconhecer apenas os períodos de 01.01.1977 a 30.06.1985 e de

05.09.1992 a 07.06.1993, e quanto à ressalva de que é necessário o recolhimento de contribuições para efeitos de

carência - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143, todos da Lei nº

8.213/91, e indenização para efeitos de contagem recíproca, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014353-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP185908 JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o réu a implantar o

benefício de pensão por morte desde a data do óbito da genitora (17.09.2011), tornando definitiva a tutela

anteriormente concedida. Honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais).

 

Irresignado apela o INSS, primeiramente, quanto a concessão da tutela antecipada. No mérito, sustenta que não

restou comprovada a incapacidade da autora, salientando que restou patenteada a incapacidade após a maioridade,

ou seja, quando tinha 23 anos de idade, razão pela qual o pedido deve ser julgado improcedente.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 É o relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n.9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar

seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." .

Objetiva a autora Neusa Aparecida de Oliveira, representado pelo seu curador Antônio Carlos Martins de Oliveira,

o benefício de pensão por morte concedido em decorrência do falecimento de sua genitora, ocorrido em

17.09.2011 (fls. 26).

 

Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do de cujus e a dependência com relação a este.

 

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

No caso, com relação a qualidade de segurado, verifica-se que a genitora da requerente auferia o benefício de

pensão por morte em decorrência do falecimento do genitor desde 13/07/1997, o qual foi cessado em 17/09/2011,

em virtude do falecimento da mesma (fls. 26).

 

No que tange a condição de filha inválida, verifica-se dos documentos acostados às fls. 18/19 que a autora é

portadora de "retardo mental moderado desde o nascimento, e aos 3 anos de idade teve paralisia infantil, tem

histórico de crises convulsivas, sendo que aos 23 anos de idade desencadeou Transtorno de Humor, teve 1

internação psiquiátrica. Atualmente em tratamento no CAPS de Adamantina". Consta anotações na CTPS do

genitor, a condição de dependente da autora, na qualidade de filha inválida, em 02/07/1982 sendo que em 1983,

foi revalidada tal dependência por tempo indeterminado (fls. 39/40). Há também sentença judicial que decretou a

interdição da autora (fls. 22/24).

 

Assim sendo, demonstrada a condição de filha inválida, a dependência econômica em relação à falecida é

presumida, nos termos do artigo 16, da Lei 8.213/91, que estabelece quem são os beneficiários do Regime Geral

da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado 

Portanto, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de pensão por morte pleiteado, em

No. ORIG. : 12.00.00062-1 1 Vr ADAMANTINA/SP
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razão do falecimento de sua genitora conforme reconhecido na r. sentença.

 

Sobre a questão colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À PENSÃO

. FILHA MAIOR E INVÁLIDA . INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO . AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O entendimento jurisprudencial do STJ é o de que, em se tratando de filho inválido, a concessão da pensão

por morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do instituidor do benefício.

2. Não se deve perder de vista, na análise de questão envolvendo o pagamento de pensão a pessoa inválida , que

o objetivo de tal prestação é a proteção de quem apresenta a incapacidade; neste caso, a pensão decorre,

ademais, do esforço contributivo do seu instituidor, e não propriamente de uma concessão ex gratia.

3. Agravo Regimental da UNIÃO FEDERAL desprovido". ..

(AGA 201101871129-AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1427186-

Relator(a)NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO -STJ-PRIMEIRA TURMA-DJE DATA:14/09/2012.)

 

E,ainda.

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHA INVÁLIDA . INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ APÓS A

MAIORIDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

I - Nos autos da ação previdenciária nº 1.573/2004, que tramitou na 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP,

houve o reconhecimento judicial do direito da ora demandante ao benefício de aposentadoria por invalidez,

atestando, assim, de forma categórica, sua incapacidade total e permanente para o trabalho, cumprindo

salientar, ainda, que o laudo médico pericial que amparou tal decisão judicial foi elaborado em 30.07.2008, ou

seja, antes do óbito de sua mãe. 

II - Do cotejo do endereço declinado pela inicial com aquele constante na certidão de óbito, verifica-se que a

demandante e sua mãe possuíam o mesmo domicílio na data do evento morte (Rua Lorena, n. 226, Birigui/SP).

Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora morava com sua mãe e

que era dependente econômica desta. Asseveraram, ainda, que a enfermidade que a incapacitou surgiu

anteriormente ao óbito de sua genitora. 

III - Não obstante a autora tivesse alcançado a maioridade, continuou dependente do numerário obtido por sua

mãe. Na verdade, o que justifica a concessão do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez da

requerente e a manutenção de sua dependência econômica para com a sua mãe, sendo irrelevante o momento

em que a incapacidade para o labor tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade ou depois.

IV - O fato de a autora auferir renda decorrente de sua aposentadoria por invalidez, no valor pouco acima de

um salário mínimo, não infirma a sua condição de dependente econômica, sendo aplicável a orientação

jurisprudencial adotada para os casos de dependência econômica entre pais e filhos falecidos, na medida em

que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

(APELREEX 00000592220124039999-APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1706974-

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO -TRF3-DÉCIMA TURMA-DJF3-

DATA:22/08/2012 )

 

Assim sendo, a procedência do pedido e a consequente manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Por fim, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à

disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014569-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação Declaratória para Averbação/Cômputo de Tempo de Serviço

de atividade rural, contra sentença (fls. 45, 46) que julgou procedente o pedido para determinar o reconhecimento

dos períodos de 15.05.1974 a 30.09.1999 e 01.07.2001 a 28.02.2004. Honorários advocatícios arbitrados em

R$500,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 51 a 61) a autarquia alega, em síntese, que a documentação apresentada pela autora

não é capaz de comprovar o alegado exercício de atividades rurais nos períodos em questão, especificamente antes

dos 14 anos de idade. Alternativamente, requer seja o período reconhecido com a ressalva de não ser válido para

efeitos de carência e contagem recíproca.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 63 a 66).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

2013.03.99.014569-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CALVO MARCUZZO

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00001-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)

5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2420/2592



1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de seus registros

escolares (fls. 16 a 20), qualificando seu genitor como lavrador entre 1974 e 1977; de seu título de eleitor (fls. 22),

declaração para realizar exame de habilitação (fls. 21, 23), de sua certidão de casamento (fls. 13) e de certidão de

nascimento de seu filho (fls. 14), documentos que o qualificaram como lavrador em 25.06.1980, 20.05.1981,

06.05.1995 e 26.09.1995. Presente, ainda, cópia de sua CTPS (fls. 11, 12), a qual registra o exercício de atividades

rurais de 01.10.1999 a 30.06.2001 e a partir de 01.03.2004, dados corroborados pelo CNIS (fls. 34).

 

Recorde-se ser pacífico o entendimento do STJ de que o cômputo da atividade rural dos 12 aos 14 anos de idade -

não admitido em qualquer hipótese para idade mais tenra - é feito apenas mediante comprovação de atividade em

regime de economia familiar, o que não se verificou no presente caso. Portanto, nascido o autor em 15.05.1962

(fls. 9), possível a averbação apenas a partir de 15.05.1976. 

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de
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prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta (fls. 47, 48) em

apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural nos períodos de 15.05.1976 a 30.09.1999 e

01.07.2001 a 28.02.2004, cuja averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, não se

prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de

benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca,

deverá haver em qualquer caso a correspondente indenização, a teor do que dispõem os artigos 94, caput e

dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, reformando a sentença para excluir do tempo de serviço reconhecido o período de

15.05.1974 a 14.05.1976 e para ressalvar que é necessário o recolhimento de contribuições correspondentes ao

período reconhecido para efeitos de carência - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide

art. 26, III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91, e indenização para efeitos de contagem recíproca, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015557-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação para concessão de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de extinção do

processo sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de

interesse processual quanto ao pedido de deferimento de auxílio-doença, em razão de deferimento administrativo

da aposentação por incapacidade, bem como de improcedência do requerimento para pagamento de benefício

previdenciário a partir do indeferimento inicial do auxílio-doença até a data de sua concessão administrativa ou de

2013.03.99.015557-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IVANI APARECIDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00019-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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concessão de aposentadoria por invalidez, com decretação de sucumbência recíproca.

A Autarquia ré não apelou e não foi determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões recursais, a parte autora pugnou pela nulidade do julgado a quo, ao fundamento de impossibilidade da

extinção do processo sem julgamento do mérito, haja vista o reconhecimento do pedido por parte do apelado,

requerendo a implantação do benefício desde a cessação administrativa e condenação do Instituto réu ao

pagamento de verba honorária advocatícia sucumbencial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, verifico que a presente ação foi proposta em 18.02.2008, com restabelecimento do auxílio-

doença por força da antecipação dos efeitos da tutela, em 21.02.2008 (42) e concessão de aposentadoria por

invalidez em 11.03.2009 (fls. 99/101), restando demonstrada a perda da necessidade da prestação jurisdicional no

caso em apreciação, de modo a configurar a ausência de interesse de agir superveniente da autora, nos moldes

exarados pela sentença objurgada.

 

No que toca ao termo inicial para implantação do benefício, à míngua de fixação do início da incapacitação

laboral, em laudo médico pericial, mister a manutenção na data da concessão administrativa da aposentadoria sob

a rubrica incapacitante, considerando que a desídia autoral deu causa à falta de realização do exame judicial, haja

vista que a requerente, mesmo intimada regularmente, não compareceu ao ato processual mencionado.

 

Outrossim, quando a autora obteve a aposentação administrativamente, após o ajuizamento da ação, foi atendida a

necessidade de paralisação definitiva do exercício profissional, em consonância ao requerimento inicial,

configurando a perda superveniente do interesse de agir, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC, devendo o INSS,

contudo, arcar com os honorários advocatícios de sucumbência, consoante se depreende dos entendimentos

jurisprudenciais a seguir ementados:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.

2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do

acórdão.

3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse

processual, é necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.

4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais

necessidade de prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.

5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual

a extinção do processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.

6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive

honorários advocatícios.

7. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe

30/08/2013)
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART.

267, VI, DO CPC - ÔNUS SUCUMBENCIAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

1. Com a concessão do benefício na esfera administrativa com termo inicial fixado a partir do óbito, satisfez-se

integralmente o direito ora reclamado pela autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir,

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário.

2. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do

mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito, que é o caso

em análise.

3. O INSS deve arcar com o pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que deu causa à movimentação

indevida da máquina judiciária.

4. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se

o disposto no art. 20 do CPC.

5. Processo extinto sem resolução do mérito.

6. Apelação da parte autora prejudicada.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002491-94.2004.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, julgado em 30/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:22/04/2009 PÁGINA: 504)

 

Destarte, a base de cálculo da verba honorária advocatícia corresponde às prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20,

§ 4º, do CPC.

 

Com efeito, não se justifica a continuidade da presente ação, haja vista que a autora foi atendida em seu pleito,

carecendo de interesse processual pela falta de utilidade do provimento jurisdicional já satisfeito, de modo que a

Autarquia Previdenciária atendeu a solicitação da segurada, mas somente o fez, após a propositura da demanda,

devendo realizar o pagamento dos honorários advocatícios na forma exarada alhures.

 

Ante as razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, para

fixar a verba honorária advocatícia de sucumbência nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016585-30.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação Declaratória para Averbação/Cômputo de Tempo de Serviço

de atividade rural, contra sentença (fls. 65 a 68) que julgou procedente o pedido para determinar o reconhecimento

do período de 04.07.1971 a 31.07.1984. Honorários advocatícios arbitrados em R$800,00. Determinado o

Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 71 a 77) a autarquia alega, em síntese, que a documentação apresentada pela autora

não é capaz de comprovar o alegado exercício de atividades rurais. Alternativamente, requer seja o período

reconhecido com a ressalva de não ser válido para efeitos de carência e contagem recíproca.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 80 a 82).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.
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§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)

5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.
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Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de seu registro

escolar (fls. 12), que qualificou seu pai como lavrador em 1968; de registros relativos a imóvel rural dividido em

benefício de seu pai (fls. 31, 32), em 22.07.1968; sua certidão de casamento (fls. 8) e nascimento de suas filhas

(fls. 9, 10), documentos que qualificaram seu cônjuge como lavrador em 27.07.1974, 09.06.1975 e 10.11.1981.

Presente, ainda, cópia de sua CTPS (fls. 13 a 22), a qual registra o início de seu labor urbano em 01.08.1984, dado

corroborado pelo CNIS (fls. 29).

 

Recorde-se ser pacífico o entendimento do STJ de que o cômputo da atividade rural dos 12 aos 14 anos de idade é

feito apenas mediante comprovação de atividade em regime de economia familiar, o que não se verificou no

presente caso. Portanto, nascido a autora em 04.07.1957 (fls. 7), possível a averbação apenas a partir de

04.07.1971, data que, de qualquer modo, é idêntica ao início do período cujo reconhecimento é pleiteado. 

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de

prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural no período de 04.07.1971 a 31.07.1984, cuja

averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, não se prestando, todavia, para efeitos de

carência (art. 55, § 2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26,

III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver em qualquer caso a

correspondente indenização, a teor do que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida

lei.

 

A verba honorária fixada em primeiro grau deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia com os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475 e 557, §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, reformando a sentença somente no tocante à

ressalva de que é necessário o recolhimento de contribuições para efeitos de carência - salvo para fins de

concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91, e indenização

para efeitos de contagem recíproca, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019255-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido

formulado, para conceder o benefício de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir

da data do óbito. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total atualizado da condenação (fls.

179/180).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, para que não seja concedido o benefício

pleiteado, ante a não comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao seu filho falecido.

Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer que a redução da verba honorária (fls. 182/183).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

2013.03.99.019255-0/SP
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 05/03/2010, conforme documento acostado à fl. 33.

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em 15 de janeiro de 2009 (fl. 22), tendo recebido

seguro-desemprego (fls. 51 e 171) quando da saída da empresa "Facchini S/A", enquadrando-se na hipótese

prevista no § 2º, do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, restou comprovado que o falecido ostentava a qualidade de segurado, quando do seu falecimento

(05/03/2010).

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido, conforme documento acostado à fl. 19,

portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada (art. 16, §4º, da Lei nº

8.213/91).

Segundo se depreende dos autos, os documentos acostados às fls. 01, 37 e 49, demonstram que a autora e o de

cujus moravam no mesmo endereço.

Verifico que o de cujus era solteiro, sempre viveu com a mãe e não deixou filhos.

E os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 156/157), demonstram a existência da dependência econômica

da parte autora em relação ao falecido, pois afirmaram que o falecido contribuía para o sustento da família.

Ademais, verifico pelo Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 44), constato que por ocasião do

óbito, a parte autora não recebia qualquer tipo de benefício da Previdência Social, bem como não possuía nenhum

vínculo empregatício.

Cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Nesse sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO

COMPROVADA. 

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto

TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício. 

IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito, nos termos da r. sentença.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, em relação aos honorários advocatícios.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023152-77.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 80 a 84) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício,

no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação. Antecipada a tutela. Juros moratórios

arbitrados em 1% ao mês, honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença,

conforme Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação (fls. 90 a 93) a autarquia alega, em síntese, que o termo inicial deve ser estabelecido à data

da citação, e os juros moratórios calculados conforme os critérios introduzidos pela Lei 11.960/09.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 132 a 137).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No caso em tela, não questionado o cumprimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício em comento.

Passo, portanto, à análise dos pontos controvertidos.

 

No que concerne ao termo inicial, correto o inconformismo da autarquia-ré, uma vez que na ausência de prévio

requerimento administrativo deve ser aquele estabelecido à data da citação, e não do ajuizamento da ação.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Não havendo comprovação de requerimento administrativo perante a autarquia agravante, a data da citação

válida deve ser fixada como termo inicial para concessão do benefício postulado, por ser instituto apto a

constituir o réu em mora.

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (verbete sumular 83/STJ).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 255793/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma,DJe 16.04.2013)

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZELIA FELIZARDO SCHNEIDER

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

No. ORIG. : 11.00.00024-5 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91.

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

III - Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício aposentadoria por idade deve ser

fixado a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV- Agravo interno parcialmente provido.

(STJ, AgRg no REsp 847712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 30.10.2006, p. 409)

 

No tocante aos juros moratórios, novamente correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, e computados em 0,5% ao

mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado

pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos

em andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS, reformando a sentença no tocante aos juros moratórios e termo inicial - este último estabelecido À data
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da citação (fls. 53 - 07.07.2011), conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026574-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando

como atividade especial os períodos de 02.05.1978 a 06.08.1980 exercido na empresa Cerâmica Stefani S/A; de

08.11.1980 a 19.05.1981; de 26.10.1981 a 26.08.1982; de 02.11.1982 a 11.05.1983; de 23.11.1983 a 30.04.1984;

e de 01.09.1998 a 15.04.2004 (DER/DIB) exercidos na empresa Usina Santa Adélia S/A.

A r. sentença (fls. 248/255) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade

especial, no período de 01.08.1975 a 14.06.2006, condenado o INSS a revisar da renda mensal inicial do benefício

da parte autora e o pagamento das parcelas atrasadas, observada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C.

STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que deve ser comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos, de

modo habitual e permanente, mediante laudo técnico. No caso de manutenção da condenação, requer a aplicação

da lei nº 11.960/2009 no tocante aos juros de mora e correção monetária.

Em seu recurso, a parte autora alega que a r. sentença foi equivocada em informar que o benefício foi concedido

em 14.06.2003 e por isso não converteu a sua aposentadoria em especial, tendo em vista que em face de revisão

administrativa de ofício pelo INSS o segurado recebe o benefício de aposentadoria desde 15.04.2004 (fls.

152/153), não ocorrendo a desaposentação. Alega, ainda, que estão prescritas as parcelas anteriores a 17.11.1994.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente a

concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

No presente caso, administrativamente já foram reconhecidos como especiais os seguintes períodos 02.09.1980 a

07.11.1980, 20.05.1981 a 25.10.1981, 27.05.1982 a 01.11.1982, 12.05.1983 a 22.11.1983, 01.05.1984 a

30.01.1988, 01.02.1988 a 31.08.1994 e de 01.09.1994 a 31.08.1998 (tabela de fls. 151/152).

No mais, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente laudo técnico (fls. 199/219) e de acordo

com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou estar exposta de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo ruído (de 84 a 94 decibéis), em nível superior ao estabelecido em lei, direito lhe

assiste à contagem dos períodos de 02.05.1978 a 06.08.1980; de 08.11.1980 a 19.05.1981; de 26.10.1981 a

26.08.1982; de 02.11.1982 a 11.05.1983; de 23.11.1983 a 30.04.1984; e de 01.09.1998 a 15.04.2004 como

especiais, devendo o INSS revisar o benefício da parte autora, e conceder o benefício de aposentadoria especial,

em razão de implementar mais de 25 anos de atividades especial (tabela em anexo), desde o termo inicial em

15.04.2004 (fls. 176), bem como o pagamento das diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal

(prescritas as parcelas anteriores a 17.11.2004).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a diferença das prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do

art. 20, §4º, do CPC.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do
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IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo em 15.04.2004 e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os juros de mora e correção monetária, conforme

fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026894-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo da autora, em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 86/89,

que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da realização da perícia médica (05.06.2012). Determinou a correção monetária das prestações vencidas, bem

como a incidência dos juros de mora legais, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% do valor atualizado do valor das prestações vencidas até a sentença. Não foi

determinado o reexame necessário.

 

Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo INSS.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 102/108, pugna pelo conhecimento da matéria pelo reexame

necessário e alega carência de ação uma vez que a parte autora recebe o benefício de auxílio-doença desde

21.09.2012. Alega ausência de incapacidade laboral. Sustenta que a data de início do benefício deverá ser da data

da juntada do laudo médico e postula a reforma quanto aos honorários advocatícios, juros e correção monetária.

 

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 122/124, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da

cessação do benefício de auxílio-doença.

2013.03.99.026894-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE CARBONEZ DA SILVA

ADVOGADO : SP237416 WILTON FERREIRA DO NASCIMENTO

SUCEDIDO : ANTONIO MANOEL DA SILVA FILHO falecido

No. ORIG. : 11.00.00213-7 1 Vr DIADEMA/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil -

dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Afasto a alegação de carência de ação em razão de a parte autora receber o benefício de auxílio-doença desde

21.09.2012, considerando que persiste o interesse de agir da parte autora quanto ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Presentes os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência, não tendo a autarquia se insurgido quanto a

essa parte.

 

O laudo médico às fls. 67/72, de 05.06.2012, atestou que o autor é "portador de moléstias e sequelas que impedem

o desempenho de atividades laborativas. Incapacidade total e permanente."

 

Destarte, o autor preencheu os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Por outro lado, verifica-se que embora o laudo tenha atestado o início da doença em 2007, após a cessação do

benefício de auxílio-doença em 30.10.2011, o autor voltou a exercer atividade laborativa junto a SOUZA

TAVORA SERVIÇOS LTDA - EPP, inclusive com os recolhimentos à Previdência, até 09/2012 (CNIS às fls.

112).

 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser restringido ao período entre 09/2012 a 12.01.2013 (data do

óbito).
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

restringir a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao período entre 09/2012 a 12.01.2013 (data do

óbito), e fixar os juros e a correção monetária nos termos da fundamentação. NEGO SEGUIMENTO ao recurso

adesivo.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034181-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

2013.03.99.034181-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO SILVA AGUIAR

ADVOGADO : SP294516 BRUNA STEPHANIE ROSSI SOARES

No. ORIG. : 12.00.00054-8 2 Vr ADAMANTINA/SP
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concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data do protocolo administrativo, observando a prescrição

quinquenal, calculada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, com correção monetária das parcelas em atraso,

acrescidas de juros de mora legais de seu vencimento, observado o art. 1-F da Lei 9.494/97, alterado com a Lei

11.960/09. Sem custas. Eventuais despesas da parte autora deverão ser ressarcidas pela autarquia ré. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (fls. 70-71).

 

Apela o INSS alegando a perda da qualidade de segurado da parte autora, a ilegalidade dos juros de mora, o

descabimento dos honorários advocatícios e do termo inicial. Requer reforma da sentença (fls. 74-78).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

No que concerne à demonstração da qualidade de segurado e cumprimento de carência, a parte autora, com 35

anos de idade (fls. 12), qualifica-se como canavicultor e lavrador (fls. 10-16 e 45). Cumpre ressaltar que a Súmula

149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

No laudo médico pericial de 18/12/2012 (fls. 56-62), consta que a parte autora "declarou que estudou até o 5º ano

do primeiro". O perito judicial afirma: "Foram constatadas sinais característicos de patologia na coluna lombar, ou

seja, retificação da lordose lombar, contratura de musculatura parvertebral e restrição dos movimentos desse

segmento da coluna vertebral" Sobre a data do início da doença, o expert afirma: "As alterações degenerativas dos

discos intervertebrais tem início a partir dos 35 anos de idade, podendo surgir precocemente nos trabalhadores

braçais que fazem muito esforço físico". Sobre a incapacidade propriamente dita: "A incapacidade consiste na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2438/2592



impossibilidade de realizar esforços (...) para qualquer atividade que exija esforço" Sobre o grau da incapacidade:

"parcial temporária"

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado. Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao

benefícios de auxílio-doença, previsto no art. 59 do referido diploma legal.

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que
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supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

No caso concreto, verificado existência de requerimento administrativo, entendo que o termo inicial deve ser

fixado ou mantido na data do referido documento, 19/04/2012 (fl. 28).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC, nos

termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para que os

honorários advocatícios sejam fixados conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034749-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.034749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS NUNES MISAEL

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

CODINOME : ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022603220128260648 1 Vr URUPES/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade

processual concedida.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade processual, devendo ser

determinada nova perícia médica judicial. No mérito, sustenta que preencheu os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado na inicial. Requer a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não merece prosperar a preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença.

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 22/04/2013 (fls. 78/84), no

qual informa o expert que a autora apresenta "hipertensão arterial sistêmica, diabetes, doença crônica controlada

por medicamentos específicos, em controle ambulatorial periódico, com adesão da pericianda ao tratamento

farmacológico e medidas preventivas, sem repercussão sistêmica até esta oportunidade", inexistindo

incapacidade laborativa.

Destarte, a Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037896-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCIA LUIZA BARRETO

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelações, da parte autora e do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido de concessão de auxílio doença, para concedê-la a partir da data do indeferimento do requerimento

administrativo, o qual deverá ser pago até o efetivo restabelecimento da autora, aferido pelo médico responsável

pelo seu tratamento, tornando definitiva a tutela anteriormente definida. Condenou, ainda, o instituto ao

pagamento das pensões vencidas de uma só vez, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora a partir da

citação, descontados os valores já pagos após o deferimento da antecipação de tutela. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, até a data da sentença e devidamente corrigidos até o

efetivo pagamento, devendo ser inclusos para fins deste cálculo, os valores pagos após a antecipação da tutela.

Sem custas. (fls. 107-109).

 

Apela a parte autora alegando a imprevisibilidade do período de reabilitação. Requer a reforma da sentença para

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 114-115).

 

Apela o INSS alegando a necessidade do reexame, a ilegalidade de responsabilizar o médico particular da autora

no tocante à renovação do benefício, a ilegalidade da fixação do termo inicial na data do requerimento

administrativo. Requer a reforma da sentença no tocante à responsabilidade da perícia médica e à fixação do

termo inicial na data da juntada do laudo pericial ou, subsidiariamente, na data da citação. (fls. 118-120).

 

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não se verifica o caso de reexame necessário, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex

Adjetivo Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto

no citado dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Quanto à concessão de benefício por invalidez, no laudo, o perito judicial afirma: "paciente (...) em uso de

diversas medicações que a impossibilitam de exercer atividades laborais, devido ao déficit de atenção, sonolência,

com queda do estado de alerta (uso de fluxotina, sertralina, topiramato, sibutramina, furosemida, clonazepan,

levomepronazina)". Em resposta aos quesitos do INSS, o perito judicial sustenta: Quesito 7 - sobre de qual

enfermidade a autora está acometida: "Episódio depressivo grave - Cid-10-F32-2, sem sintomas psicóticos,

obesidade - Cid-10-E66, diabetes Mellitus-E11. Em resposta ao quesito 3 da parte autora, sobre o grau da

incapacidade, o perito afirma: "No momento é total e temporária desde março de 2010", ou seja, por ser a

incapacidade temporária, em que pese o douto expert ter restringido o seu juízo ao momento da perícia, por se

tratar de doença psíquica extremamente suscetível a oscilações provocadas por fatores externos e internos, a

autora faz jus ao benefício de auxílio doença.

 

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00135-7 1 Vr IBITINGA/SP
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Ademais, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

Verifico, porém, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 35 anos de idade (fl. 10). Neste caso, tendo em

vista que a demandante é jovem, com possibilidade de reabilitação, não há que se falar na concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. A autora faz jus ao auxílio-doença, máxime ao

se considerar que ainda é jovem (nascimento em 30.04.1967 - fl. 13), bem como que a reabilitação clínica é

possível. 3. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00007707020114036116, DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, restando consignado

não se justificar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor por ora, em razão de ser

pessoa jovem (48 anos), portando enfermidades passíveis de tratamento com controle medicamentoso, podendo

ser reabilitado para o desempenho de outra atividade, caso readquira aptidão para o trabalho. II - As parcelas

pagas administrativamente a título de tutela antecipada devem ser compensadas quando da liquidação de

sentença, sob pena de impor ao INSS uma despesa equivalente ao dobro do valor do benefício devido a cada mês,

proporcionando, assim, um enriquecimento sem causa ao autor, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico.

III - O tema invocado em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecido na decisão embargada. O

que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração. IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de declaração do autor

rejeitados.

(APELREEX 00319815220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2154 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE HABITUAL. CARÊNCIA. -

Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12

meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Embora trabalhador braçal impedido de

exercer o seu ofício, trata-se de pessoa jovem (26 anos), sendo prematuro aposentá-lo. - A renda mensal inicial

do auxílio-doença deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 02.02.2005, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época. - Correção monetária das parcelas

vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal,

a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário

Nacional. Excluída a taxa Selic diante da impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra

correção monetária. - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. -

Determinada a conversão da aposentadoria por invalidez concedida em antecipação dos efeitos da tutela em

auxílio-doença, bem como a inclusão do autor em programa de reabilitação profissional, no prazo de 30 (trinta)
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dias, a partir da competência janeiro/08, sob pena de multa. - Apelação do INSS a que se dá parcial provimento

para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-

benefício. Apelação do autor a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício em

18.12.2004 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença), momento a partir do qual incidirão juros

de mora e correção monetária, conforme exposto, e para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença. Determinada a imediata conversão

da aposentadoria por invalidez em auxílio-doença e a inclusão do autor em programa de reabilitação

profissional, nos termos acima preconizados.(AC 00002872520064036113, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 956

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No que concerne à responsabilidade de aferir o efetivo restabelecimento da autora, vislumbro, no bojo da sentença

que o INSS tem o poder e o dever legal de realizar perícia com fim de aferir ou não a reabilitação da segurada.

Neste sentido, entendo que o benefício deve ser mantido até a completa reabilitação da requerente para o labor,

porém aferida por perícia médica administrativa.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.
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2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

Quanto ao início da incapacidade, no laudo pericial, em resposta aos quesitos 9 e 10, do INSS, o perito afirma que

a doença ou lesão existente causa incapacidade para o trabalho habitual da parte autora - "em episódio depressivo

grave" com data do início da doença "em 2008". Considerando o evidente nexo causal entre a doença e a

incapacidade da autora para o trabalho habitual, pode-se afirmar que a incapacidade se inicia conjuntamente com a

doença, ou seja, desde 2008. Portanto, verificada o início da incapacidade e a existência de requerimento

administrativo, entendo que o termo inicial deve ser mantido na data do referido documento, 27/01/2010 (fl. 121).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Referentemente à verba honorária advocatícia, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o

valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora e dou parcial

provimento à apelação do INSS para que o benefício seja mantido até completa reabilitação da parte autora que

deverá ser aferida por perícia médica administrativa.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037899-32.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.037899-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença desde o

indeferimento administrativo (06/01/2012), e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da prolação da

sentença (13/06/2013). Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados R$ 1.000,00.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a

suspensão da tutela antecipada, ao fundamento de prejuízo aos cofres públicos. No mérito, sustentou não restarem

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o

pedido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Rejeito, ainda, a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil

dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte (TRF - 3ª

Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552; e TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG

207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO : SP056808 JOSE AUGUSTO MODESTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 12.00.00057-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 65/6), verifica-se que a parte autora manteve vários

vínculos empregatícios com início em 1983 e últimos vínculos no período de 14/10/2008 a 11/01/2009 e

01/06/2009 a 01/07/2009, tendo efetuado recolhimento de contribuições na competência de 08/2011 a 11/2011.

Houve indeferimento de requerimento administrativo, apresentado em 06/01/2012.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 30/05/2012, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade do autor remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 51/4, elaborado em 23/01/2013, quando o

autor possuía 56 (cinquenta e seis) anos de idade, atestou ser ele portador de alcoolismo e neuropatia alcóolica,

concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente. Informou, ainda, que iniciou aos 14 anos, com

piora nos últimos dois anos.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença desde

o indeferimento administrativo e sua conversão a partir da prolação da sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial; e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, devendo, no mais, ser mantida a

r. sentença, nos termos explicitados nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038258-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038258-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2447/2592



 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação Declaratória para Averbação/Cômputo de Tempo de Serviço

de atividade rural, contra sentença (fls. 64) que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o

reconhecimento do período de 13.12.1974 a 31.10.1985. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 70 a 73) a autarquia alega, em síntese, que a documentação apresentada pela autora

não é capaz de comprovar o alegado exercício de atividades rurais. Alternativamente, requer seja o período

reconhecido com a ressalva de não ser válido para efeitos de carência e contagem recíproca.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 78 a 82).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA CAMPOREZI

ADVOGADO : SP179092 REGINALDO FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00062-2 2 Vr DRACENA/SP
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(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)

5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §
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2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de sua certidão de

nascimento (fls. 12), a qual qualificou seu genitor como lavrador, em 13.12.1960; e demais documentos em nome

deste: cópias de contrato de compra e venda de propriedade rural (fls. 17), celebrado por seu pai em 31.07.1972;

de declaração de rendimentos (fls. 18) e de declarações de produtor rural (fls. 20, 22, 30, 32), relativas aos anos de

1972, 1975, 1976, 1981 e 1982, registrando a existência de trabalho em regime de economia familiar; de Notas

Fiscais de Entrada (fls. 19, 25, 27 a 29, 33 a 37), dos anos de 1974 e 1978 a 1982; e de Folhas Cadastrais de

Trabalhador Rural Produtor (fls. 23, 24, 26), relativas a 1975, 1976 e 1979. Presente, ainda, cópia da CTPS da

autora (fls. 13 a 16), registrando o início de seu labor urbano em 01.11.1985.

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de

prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural no período de 13.12.1974 a 31.10.1985, cuja

averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, não se prestando, todavia, para efeitos de

carência (art. 55, § 2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26,

III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver em qualquer caso a

correspondente indenização, a teor do que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida

lei.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, reformando a sentença somente no tocante à ressalva de que é necessário o recolhimento de

contribuições para efeitos de carência - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26,

III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91, e indenização para efeitos de contagem recíproca, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044411-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual concedida.

Apelou a autora. Requer a anulação da r. sentença, alegando preliminar de cerceamento de defesa, sob o

fundamento de que não foi atendido seu pedido de realização de prova testemunhal de modo a comprovar sua

incapacidade laborativa, imprescindível ao deslinde do feito. No mérito, sustenta em síntese, que trouxe aos autos

provas suficientes a demonstrar suas enfermidades que, aliadas aos aspectos sociais e pessoais, impedem sua

reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover seu sustento. Afirma que provou preencher os requisitos

legais exigíveis para a concessão do benefício pleiteado. Faz prequestionamento da matéria para fins recursais.

Pugna pela majoração dos honorários advocatícios na proporção de 20% sobre o valor da condenação.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A parte autora alega preliminar de cerceamento de defesa. Requer a nulidade da sentença, em virtude da não

realização de prova testemunhal, necessária a comprovar seu real estado de saúde e sua incapacidade ao labor. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora, não sendo necessária a produção de prova testemunhal, conforme pretende a

requerente.

Neste sentido, a produção de prova oral não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à

demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da perícia médica realizada. Aliás, nos

termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de

2013.03.99.044411-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA ELZA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia

medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade, foi elaborado laudo pericial nos autos em 13/11/2012 (fls. 93/95), no qual

informou o expert que a periciada, do lar, não apresenta incapacidade, nem limitação de ordem funcional para sua

atividade habitual. Assim concluiu o laudo: "Trata-se de portadora de dor crônica poliarticular envolvendo

coluna e joelho direito, apresentando ao exame radiológico alterações leves e esperadas para sua faixa etária,

sua Osteoporose é de longa data requerendo maior cuidado ao caminhar e evitar escorregões, pois, predispõe às

fraturas. Sua atividade habitual é do lar, de natureza leve, sem risco ocupacional, passível de estabelecer seu

próprio ritmo, assim como, pausa e alternâncias. Deve, é claro, pelo exposto acima evitar cargas e levantamento

de moveis ou baldes pesados, mas, não constitui incapacidade para sua atividade habitual."

 Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005008-94.2013.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou parcialmente procedente a

ação ordinária ajuizada, para conceder auxílio-doença a partir de 01/01/2010 (fls. 133/137).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à aposentadoria por invalidez, eis que

preenche os requisitos para tanto (fls. 139/147).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996/SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

Com efeito, considerando a data do início/restabelecimento do benefício (01/01/2010) e da prolação da sentença

(30/01/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050089420134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O laudo pericial realizado em 21/11/2011 (fls. 83/86 e 103/104) atesta que a parte autora, trabalhador rural,

atualmente com 60 anos, é portadora de perda da mobilidade da coluna lombo sacra e do ombro direito. De acordo

com o perito, encontra-se incapacitada de forma "... parcial e definitiva suscetível de reabilitação profissional" (fl.

85).

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade parcial, mister a concessão, por ora, tão somente do benefício

de auxílio-doença.

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0002844-35.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 93/94 - Trata-se de embargos de declaração opostos por José Braz Simão em face da decisão proferida às fls.

89/90 que, a teor do art. 557, do CPC, não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da

parte autora para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez em 27.06.2013. 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa quanto aos honorários advocatícios.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão o embargante, vez que a decisão embargada foi omissa quanto à majoração dos honorários

advocatícios requerido no seu recurso de apelação.

Deste modo, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do

art. 20, §4º, do CPC.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

decisão de fls. 89/90. 

2013.61.14.002844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE BRAZ SIMAO

ADVOGADO : SP103836 GILBERTO MARQUES PIRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PETIÇÃO : EDE 2014182346

EMBGTE : JOSE BRAZ SIMAO

No. ORIG. : 00028443520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005506-69.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença a partir

da data do requerimento administrativo (05/07/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a tutela antecipada

em favor da parte autora

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

2013.61.14.005506-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILLIAM HOLLERBACH PEREIRA

ADVOGADO : SP069155 MARCOS ALBERTO TOBIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 1998 e último vínculo no período de

15/03/2013 a 11/11/2013. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 05/07/2013, ativo, até o presente por força da

tutela.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 56/63, elaborado em 13/11/2013, quando o

autor possuía 35 (trinta e cinco) anos de idade, atestou ser ele portador de transtornos mentais e comportamentais

devidos ao uso de múltiplas drogas e ao uso de outras substâncias psicoativas - síndrome de dependência,

concluindo pela sua incapacidade laborativa total e absoluta, com data de início da doença em 1998, conforme

relato, e data do início da incapacidade em 03/05/2013.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (05/07/2013), conforme fixado pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial; e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, devendo, no mais, ser mantida a

r. sentença, nos termos explicitados nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005600-02.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 80/81).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento

de defesa, ao não possibilitar a realização de nova perícia por médico especialista. No mérito, alega que faz jus à

concessão do(s) benefício(s) pleiteado(s), haja vista estar incapacitada (fls. 84/94).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

2013.61.19.005600-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA HUMILDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não vislumbro a ocorrência do alegado cerceamento de defesa, por não ter sido a prova pericial realizada por

profissional especialista. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional médico

habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 09/08/2013 (fls. 38/48) atesta que a parte autora, arrematadeira, atualmente com 57

anos, é portadora de "... cegueira em olho (direito) com visão normal no outro (esquerdo). Apresenta Phtisis

bulbii... em olho direito associado a ceratopatia bolhosa... e glaucoma tratado pelo implante de válvula..." (fl.

46). De acordo com o perito, "No momento não foi constatada incapacidade para o trabalho" (fl. 47)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2457/2592



Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO

à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-48.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 95/96).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista

preencher os requisitos para tanto (fls. 99/102).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei n.

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei n. 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei n. 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei n. 8.213/1991, quanto aos casos

que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n.

2013.61.19.005778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DIRCE EVARISTO NOGUEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: RJ163391 CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei n. 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 29/08/2013 (fls. 68/74) atesta que a parte autora, operadora de linha de montagem,

atualmente com 66 anos, é portadora de lombalgia, artralgia de joelhos e dorsalgia. De acordo com o perito, restou

"Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual para atividade declarada, do ponto de vista

ortopédico" (fl. 76).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-61.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, em que

objetivava a revisão de seu benefício, através do cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004. 

 

A parte autora, em suas razões, requer o reajuste do seu benefício com a adoção dos mesmos índices utilizados

para os reajustes dos salários-de-contribuição, referentes aos períodos de 12/98 (10,96%), 12/2003 (0,91%) e

01/2004 (27,23%), em razão da implementação das disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/1998 e

41/2003. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2013.61.21.001166-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GILBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Não encontra guarida a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos mesmos

índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas

pelo Ministério da Previdência Social.

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

 

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

No mais, as edições das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 tiveram por objetivo regularizar as disposições insertas

nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

 

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando as disposições dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
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APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-43.2013.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Em seu recurso de apelação a parte autora, alega que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos benefícios

concedidos antes da MP nº 1.523/97, ou a aplicação da decadência a partir da Lei nº 10.839/2004. No mérito,

requer a revisão da renda mensal inicial do benefício, ante a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-

contribuição.

Com contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 18.01.1994 (DIB) e deferimento em 04.10.1994 (fl. 16).

 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
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norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

 

A presente ação revisional foi ajuizada em 09.04.2013, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001754-50.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, em 17/05/2013 (fls. 85/86).

O INSS, em suas razões de inconformismo, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo

pericial e o desconto das parcelas de benefício nos períodos em que a parte autora efetivamente trabalhou (fls.

94/102).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2013.61.27.001754-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 17/10/2013 (fls. 65/68) atesta que a parte autora, serviços gerais, atualmente com 30

anos, é portadora de sequela de ferimento no punho direito. De acordo com o perito, a parte autora encontrava-se

incapacitada de forma parcial e permanente, desde 16/04/2013 (fl. 68).

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)
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Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

No caso concreto, verifico a existência de requerimento administrativo ou concessão anterior de auxílio-

doença/invalidez, razão pela qual o termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na sentença.

Cabe ressaltar que o fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pleiteado não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede o

recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício reconhecido na decisão, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

determinar o desconto, na liquidação, de eventuais períodos trabalhados pela parte autora após a concessão do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014264-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Carlos Alves de Oliveira, contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que rejeitou a impugnação da parte autora no tocante à nomeação

do perito.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que no caso dos autos se busca a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, com a conversão de períodos especiais em tempo comum, o que demanda a produção de

prova pericial técnica e não de perícia médica, como equivocadamente determinado pelo julgador. 

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da

prova é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

do CPC.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário substitui, com vantagens, o formulário SB-40 (e os seus sucessores) e o

laudo pericial, para fins de comprovação do exercício de atividade sob condições especiais, desde que assinado

pelo responsável técnico que elaborou o laudo, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho. 

Da mesma forma, havendo a necessidade da realização de perícia judicial em determinado caso concreto, o exame

será realizado por engenheiro ou médico do trabalho. 

A propósito, transcrevo o seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO.

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de

atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali

contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. 2. No que se refere à Lei

2014.03.00.014264-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PR029351 CARLOS SCHAEFER MEHRET

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 30017628520138260279 2 Vr ITARARE/SP
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11.960/2009, a E. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do C. STJ, reformulou seu entendimento,

unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova

redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 3. Agravo parcialmente provido, para alterar tão somente os juros de

mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09."

(TRF3, 10ª Turma, APELREEX nº 1533651, Rel. Des. Fed. Batista Pereira, j. 04/10/2011, DJF3 CJ1 Data:

13/10/2011). 

No caso dos autos, o I. Magistrado fixou como ponto controvertido as condições do trabalho urbano relativo às

atividades especiais exercidas pelo autor, nomeando o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido para a realização de

perícia (fls. 33). 

Destarte, não havendo dúvida acerca da natureza da perícia a ser realizada, não há que se falar em equívoco, sendo

certo que o profissional da medicina está habilitado para realizar o exame em questão. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019405-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Sergio Alves de Souza contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que afastou a alegação de impedimento do perito nomeado nos autos.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do CPC,

aduzindo, em síntese, que o profissional não pode permanecer nos autos como perito, uma vez foi o responsável

pela assinatura como médico do trabalho dos PPPs e dos laudos técnicos fornecidos pela empresa Transvence

Transporte e Serviços Vencedora Ltda., o que traz dúvida acerca da sua imparcialidade. Requer a nomeação de

profissional isento, a fim de que nova perícia seja realizada nos autos.

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Aplicam-se ao perito as disposições atinentes ao impedimento e à suspeição do juiz, conforme estabelece o art.

138, III, do CPC. Estabelece, ainda, o § 1º do mesmo dispositivo que a parte interessada deverá arguir o

impedimento ou a suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade em que

Ihe couber falar nos autos.

No caso em tela, quedou-se inerte o autor diante da nomeação de perito nos autos, manifestando-se somente após

a apresentação do laudo nos autos principais, quando já consumada a preclusão.

Ademais, inexiste risco de dano irreparável ou de difícil reparação para o agravante, uma vez que no caso dos

autos a prova pericial sequer é necessária, haja vista a presença nos autos dos PPPs e laudos técnicos fornecidos

2014.03.00.019405-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : PAULO SERGIO ALVES DE SOUZA
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pelos ex-empregadores do autor (fls. 39/63).

É firme na jurisprudência o entendimento de que o Perfil Profissiográfico Previdenciário substitui, com vantagens,

o formulário SB-40 (e os seus sucessores) e o laudo pericial, para fins de comprovação do exercício de atividade

sob condições especiais, desde que assinado pelo responsável técnico que elaborou o laudo. Sua apresentação nos

autos afasta a necessidade de produção de perícia técnica:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO.

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de

atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali

contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto. 2. No que se refere à Lei

11.960/2009, a E. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do C. STJ, reformulou seu entendimento,

unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova

redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97. 3. Agravo parcialmente provido, para alterar tão somente os juros de

mora, a partir de 30.06.09, de acordo com a Lei 11.960/09."

(TRF3, 10ª Turma, APELREEX nº 1533651, Rel. Des. Fed. Batista Pereira, j. 04/10/2011, DJF3 CJ1 Data:

13/10/2011). 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM. I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a

produção de prova pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo

juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de

condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação.

Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras

que as já existentes nos autos, para análise. II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode

retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna). III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem

caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da

atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela

vigente à época da prestação do trabalho respectivo. V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo

que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por

prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento

que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo

responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos

períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984,

26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991. VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80

decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade

como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de

ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que

trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90

(noventa) decibéis. VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para

descaracterizar a insalubridade do trabalho. IX- Reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos

acima mencionados. X. Não conhecimento do pedido de indenização constante da apelação, já que se trata de

inovação à inicial. XI. A correção monetária das parcelas em atraso incidirá desde o momento em que as

prestações se tornaram devidas, aplicando-se os critérios fornecidos pela Lei nº 8.213/91 e legislação

superveniente, observado, ainda, os enunciados das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de

Justiça. Efeitos financeiros da condenação considerados somente a partir da citação, já que o perfil

profissiográfico previdenciário somente foi apresentado nos presentes autos, não constando do processo

administrativo de concessão do benefício nenhuma documentação apta à comprovação das condições especiais

de trabalho do autor nos períodos requeridos. XII. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos

termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. XIII. Configurada a hipótese de sucumbência mínima do

autor, os honorários advocatícios são fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). XIV. Determinada, de ofício, a antecipação da tutela.

Apelação do autor parcialmente provida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1117829, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/05/2010, DJF3 CJ1 Data: 20/05/2010, p.
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930). 

Por fim:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da lei restritiva,

era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de

serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à

exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na

jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a perícia

médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali

relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi

devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que

dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 689195, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/06/2005, DJ Data: 22/08/2005, p. 344). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020584-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo Federal da 2ª Vara

Previdenciária de São Paulo/SP que, em sede de execução de título judicial, indeferiu pleito de expedição de

requisitório relativo ao valor incontroverso à míngua de trânsito em julgado da sentença a ser proferida em

embargos à execução.

A agravante alega, em síntese, que a expedição de precatório do valor incontroverso não enseja nenhum gravame

à Autarquia Previdenciária.

Afirma que o procedimento se coaduna com o disposto no artigo 739,§2º, do Código de Processo Civil.

Pede, "in limine", a imediata expedição do requisitório, confirmando-se, ao final.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A decisão agravada é do teor seguinte: "Indefiro o pedido de expedição da quantia incontroversa, eis que a

Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, em seu artigo 8º, inciso XI, exige a ' data do trânsito em

julgado dos embargos à execução ou impugnação, se houver, ou data do decurso de prazo para sua oposição', o
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SSJ>SP

No. ORIG. : 00586591420084036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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que não ocorreu nos autos. Ademais, o valor apresentado pelo INSS em execução invertida não pode ser utilizado

como forma da pagamento parcial do valor executado, eis que este procedimento não se presta para esse fim,

mas sim para acelerar o término da fase executiva. Ao não aceitar o valor apresentado pelo réu em execução

invertida, arcará as partes com os ônus de sua escolha. O que este juízo não admite é a mescla dos dois

procedimentos, como quer o autor. Assim, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil,

para oposição de embargos no prazo de 30 dias, utilizando-se os cálculos de fls.180-184."

A decisão recorrida encontra-se devidamente motivada e não existem nos autos elementos suficientes a convencer

o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Cuida-se, na verdade, de poder geral de cautela do Juízo de 1ºgrau, com o fito de observar o princípio do

contraditório, porquanto opostos embargos à execução pela Autarquia Previdenciária, como se depreende de

fl.461.

Anoto que o §2º do artigo 739 do Código de Processo Civil que dispunha sobre a execução provisória do julgado,

na hipótese de embargos parciais, foi revogado pela Lei nº 11.382/2006.

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria

Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive às entidades autárquicas.

Desta feita, após a inclusão do § 3º no artigo 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 30, não

resta mais dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito

em julgado da sentença, restando vedado, nos moldes do § 4º do citado dispositivo constitucional, o

fracionamento ou a quebra do valor da execução.

Nessa esteira, o disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil não se aplica ao caso, tendo em vista o rito

especial estabelecido para a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

Saliente-se que embora se admita a execução da parcela incontroversa, esta não é a hipótese dos autos, uma vez

que houve impugnação autárquica em sede de embargos à execução, não noticiando, a agravante, se a insurgência

é ou não parcial.

 

O pleito recursal é manifestamente improcedente.

Diante do exposto e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020594-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de

Taubaté/SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita.

A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo sem prejuízo da

subsistência de sua família.

Postula a concessão da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2014.03.00.020594-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE VICENTE DA FONSECA

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo

sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade , mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma,

v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242); "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA DA

DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA DE RECURSOS. 1. O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a

todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado, comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo

suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção

ou de sua família, em se tratando de pessoa física. 2. É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita

pode ser concedido em qualquer fase do processo e a qualquer tempo, desde que devidamente requerido,

ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem fundadas razões. 3. Deve-se partir do pressuposto de

que a pessoa que pleiteia o benefício da assistência judiciária gratuita não tem condições de arcar com as

respectivas despesas do processo sem comprometer seu sustento, no entanto, tal presunção não é absoluta. 4.

Agravo improvido." ( TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 0031485-

42.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2014).

De outra banda, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da

Assistência Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente

condições de suportar os ônus da sucumbência.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL

CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM

CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.1.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando

houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da

sucumbência.2. agravo improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des.

Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23.08.2005, p. 322).". " AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL

CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA .I - Pode o Juiz indeferir o pedido

de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o requerente capaz de suportar os

ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da gratuidade da justiça basta a

afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.II - agravo de instrumento improvido.(TRF 2ª Região, AG

200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110)." "PROCESSUAL

CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. FALTA

DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita , basta a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se

desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário.2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz

pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de

justiça , vez que os benefícios recebidos pelos autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária

gratuita .4. agravo de instrumento improvido"(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel.

Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 18.12.2006, p. 271).

Cômpar desse entendimento a E. Sétima Turma desta Corte Regional, como se depreende da decisão proferida

pelo e. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, em 19 de fevereiro de 2014, nos autos do agravo de

instrumento nº 2013.03.00032073-4.

Desta feita, irreparável a decisão agravada. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
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P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020712-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Fatima Pereira contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou à parte autora a comprovação da formulação de

requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, no prazo de 60 (sessenta)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a falta de prévio requerimento administrativo não

representa óbice ao ajuizamento de demanda de natureza previdenciária. 

Decido: 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Em que pese o entendimento anteriormente adotado por este Relator, no sentido da desnecessidade de formulação

de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de demanda previdenciária, curvo-me ao

posicionamento consolidado nesta E. Corte, segundo o qual, ainda que não se possa condicionar a busca da

prestação jurisdicional ao exaurimento da via administrativa, afigura-se razoável exigir que o autor tenha ao

menos formulado um requerimento administrativo, demonstrando a necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

Ressalto, ainda, o posicionamento firmado pela 2ª Turma do C. STJ no sentido da necessidade de comprovação do

indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a configuração do interesse de agir,

excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

2014.03.00.020712-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1310042, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15/05/2012, DJe 28/05/2012). 

No mais, em se tratando de benefício por incapacidade, é certo que a concessão da benesse depende de avaliação

médica que constate a inaptidão do requerente para o trabalho ou para as atividades habituais.

Destarte, faz-se necessária ao menos a tentativa de obtenção do benefício junto à autarquia previdenciária, que

poderá constatar a incapacidade por meio de exame pericial e da análise da documentação médica apresentada

pelo interessado, concedendo prontamente o benefício, desde que preenchidos os demais requisitos.

Evita-se desta forma que o Poder Judiciário substitua a Administração Pública, sobretudo nos casos que

demandam prévia avaliação por profissional da medicina.

A propósito, transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.PRÉVIO

REQUERIMENTOADMINISTRATIVO ATUALIZADO. NECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A autora

destaca que já pleiteou administrativamente o benefícioprevidenciário,conforme documentos de fls. 17/18.

Entretanto, tais documentos são datados de 13.07.2011 e 16.02.2011, ou seja, mais de um ano e meio antes da

propositura da ação, que se deu em 31.01.2013, não podendo ser considerado, portanto, pedido administrativo

atualizado, visto que houve tempo suficiente para que, eventualmente, aperíciamédica da autarquia verificasse a

alegadaincapacidadelaborativa da autora, após a constatação de todos os requisitos legais para a concessão de

benefícioprevidenciário porincapacidadelaborativa. 2. Agravo legal a que se nega provimento".

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1880852, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 21/10/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/10/2013).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001950-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em custas processuais e honorários

advocatícios, visto ser beneficiária da justiça gratuita.
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Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, tendo em vista a não realização perícia

médica por especialista. No mérito, sustenta que preenche os requisitos necessários para a concessão dos

benefícios pleiteados na inicial.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Primeiramente, afasto a preliminar arguida pela parte autora, referente à nulidade da sentença, em virtude da não

realização da perícia médica por especialista.

 

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por

especialista na área de ortopedia, conforme pretende a requerente. Além disso, o laudo pericial de fls. 57/62, foi

suficientemente elucidativo quanto à enfermidade apresentada pela parte autora, a qual, segundo o experto está

sob controle, bem assim à inexistência de incapacidade dela decorrente.

 

Quanto ao mérito, a concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos (fls. 57/62), no qual informa o

expert que a periciada não apresenta incapacidade laboral.

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos
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autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar, e, no 

mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014017-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora, Silmara Aparecida da

Costa dos Santos, que objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203,

V, da CF e artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Embora

sucumbente, a parte autora está isenta do pagamento das custas, honorários advocatícios e demais despesas

2014.03.99.014017-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SILMARA APARECIDA DA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00097-8 1 Vr ITAPORANGA/SP
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processuais, em razão do benefício da gratuidade da assistência judiciária, nos termos do art.12 da Lei n.º

1.060/1950.

 

Irresignada, a parte autora, em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, reformando a r.sentença,

sob o argumento de que preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício de prestação continuada,

alegando estar incapacitada para a vida profissional e por não possuir meios de prover a própria subsistência, que

tampouco pode ser garantida por sua família.

 

Subiram os autos a esta E.Corte sem as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.195/198, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.
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Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho.

 

A esse respeito, o Laudo Médico, juntado às fls.105/132, atesta que a requerente, Silmara Aparecida da Costa dos

Santos, de 34 anos, é portadora de doenças neuropsiquiátricas graves e irreversíveis, tratando-se de moléstia

congênita. Nos termos da conclusão pericial, declarou o expert que a periciada apresenta-se incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.149/152, assinala que o núcleo familiar é formado pela parte autora e os

três filhos, Tainara Aparecida dos Santos, Ivonete Aparecida dos Santos e Carlos Cesar dos Santos, sendo estes

últimos dois portadores de deficiência intelectual e mental. Residem em uma casa própria, construída em

alvenaria, composta por quatro cômodos, dois quartos, cozinha e banheiro. A residência, guarnecida com

mobiliário simples e em precário estado de conservação, conta com fornecimento de água encanada e energia

elétrica. Segundo a assistente social, a casa fica próxima a um rio, em tempos de cheia, fica alagada. O rendimento

mensal advém do benefício governamental Bolsa Família, cujo valor não foi discriminado no presente estudo

social, recebido pela parte autora. As despesas mensais, voltadas aos gastos familiares com energia elétrica, água e

mercado, totalizam o importe de R$ 215,00.

 

Constato que a autarquia federal juntou extratos, oriundos de consulta ao DATAPREV, referentes à parte autora.

Das informações trazidas pela ré, importa destacar que a requerente recebe o benefício Bolsa Família, no valor de

R$ 140,00, bem como o benefício auxílio-reclusão, no valor de R$ 678,00 (fl.167). 
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Cabe ressaltar, que a lei veda expressamente o acúmulo entre benefícios previdenciários, no que se refere à

concessão do benefício de prestação continuada, conforme o art.20, §4.º, da Lei n.º 8.742/1993.

 

Portanto, acolho o parecer ministerial, em virtude da impossibilidade de percepção do benefício ora pleiteado, em

razão da inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com o benefício de auxílio-reclusão.

 

Em suma, a parte autora não faz jus à concessão do benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, acolho o parecer ministerial, para NEGAR

SEGUIMENTO à Apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, nos

termos do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016228-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ilda Ferreira Antonio em Ação Declaratória para Averbação/Cômputo de

Tempo de Serviço de atividade rural, contra sentença (fls. 44 a 46) que julgou improcedente o pedido para o

reconhecimento dos períodos de 1956 a 1979 e 2001 a 2006.

 

Em razões de Apelação (fls. 73 a 87) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada comprova

o exercício de atividades rurais em todo o período cujo reconhecimento é pleiteado, a saber, de 07.07.1972 a

30.05.1983, não havendo que se realizar contribuição correspondente.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2014.03.99.016228-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ILDA FERREIRA ANTONIO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00042-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social.

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período.

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

(...)
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5. Embargos infringentes desprovidos.

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,

todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos
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dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Porém, no presente caso não assiste razão à parte autora.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de certidão de casamento

(fls. 12), a qual nada registra sua ocupação de cabeleireira quando do enlace, em 23.06.2007; de certidões de

registro de imóveis (fls. 13, 14), relativos à compra de propriedade rural por seu avô e pai, respectivamente, em

07.12.1961 e 12.09.1974; de contrato de arrendamento (fls. 15, 16), celebrado por seu pai como arrendatário, em

20.08.2003.

 

Além da documentação apresentada pouco esclarecer quanto à ocupação da autora em tempo pretérito,

informações previdenciárias fornecidas pelo INSS (fls. 26) registram que a autora passou a perceber, em

28.07.2000, Pensão por Morte advinda da atividade de comerciário, a qual ensejou a concessão de anterior

Aposentadoria em 1993. Desse modo, não restou comprovado quando teria se iniciado ou sequer terminado o

período em que a autora haveria exercido atividades rurais em regime de economia familiar, o que também não se

comprovou.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se considere comprovada a

atividade rural da parte autora ou ampliar a eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018728-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.018728-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLAUDIA BORGES

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016580720128260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para

conceder auxílio-doença, a partir da cessação do benefício anterior (20/12/2012). Honorários advocatícios fixados

em R$350,00 (fls. 56/57).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, alega que faz jus à aposentadoria por invalidez, haja vista que

se encontra totalmente incapacitada. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício em

28/10/2010 e a majoração dos honorários advocatícios (fls. 59/61).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 17/09/2013 (fls. 48/53) atesta que a parte autora, cozinheira, atualmente com 43

anos, é portadora de tendinite do supra espinhal (ombro direito), epicondilite lateral (cotovelo direito) e síndrome

do túnel do carpo (punho direito). De acordo com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de forma

"Relativa, pois permite a reabilitação em outras atividades mais brandas..." (fl. 52), desde 2010 (fl. 52).

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade parcial, mister a concessão, por ora, tão somente do benefício

de auxílio-doença.

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62 . O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência
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ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)
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No caso concreto, verificada a existência de concessão anterior de auxílio-doença, entendo que o termo inicial

deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida daquele benefício (09/04/2012 - fl. 38).

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício em 09/04/2012 e para determinar que honorários

advocatícios de 10% incidam sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20,

parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula n. 111 do STJ.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019294-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (fls. 183/185).

O INSS, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, que toda a matéria desfavorável ao INSS deve

ser reexaminada. No mérito, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial

(fls. 191/194).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

2014.03.99.019294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NELI PASCON ZANDONA

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00045-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data do início do benefício (31/12/2012 - fl. 134) e da prolação da sentença

(10/02/2014), verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 26/09/2013 (fls. 160/166) atesta que a parte autora, trabalhadora rural, atualmente

com 65 anos, é portadora de osteoartrose e síndrome do manguito rotador. De acordo com o perito, a parte autora

encontra-se incapacitada de forma total e permanente, sendo que "Não foi possível definir com exatidão a data de

início da incapacidade laboral" (fl. 165).

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado, verifica-se que estão presentes os requisitos legais para a

concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez.

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-
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doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22/03/2013 - fl. 124), uma vez

que este é o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, bem como em razão do

laudo não apontar a data do início da incapacidade.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício em 22/03/2013.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020272-78.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.020272-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação das partes contra a r. decisão que julgou procedente a ação ordinária ajuizada, para conceder

aposentadoria por invalidez, desde a citação (fls. 97/99).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, requer a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez

na data do indeferimento administrativo (fls. 103/106).

O INSS, em suas razões de inconformismo, requer a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na

data da juntada do laudo pericial (fls. 114/117).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 03/05/2012 (fls. 75/79) atesta que a parte autora, lavadeira e passadeira, atualmente

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ALMERINDA JOAQUIM DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO : SP169146 MAIRA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00531509720118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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com 63 anos, é portadora de "... escoliose dorso lombar com acentuação da cifose dorsal e moléstia base

caracterizada por espondiloartrose coluna vertebral, apresenta também provável trombose da artéria vertebral

direita conforme angioressonância cervical e transtorno da função vestibular com histórico de zumbida e tontura

com dificuldade no equilíbrio para a deambulação, transtorno depressivo recorrente e transtorno de ansiedade,

refere hipertensão arterial" (fl. 75). De acordo com o perito, a parte autora encontra-se incapacitada de forma

total e permanente, sendo que "Não é possível afirmar o inicio da incapacidade descrita que é pela somatória

idade e moléstias que tiveram início em épocas diversas" (fl. 76).

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO .

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação .

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO .

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação .

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

 

No caso concreto, o termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na sentença, ou seja, desde a data da

citação, uma vez que este é o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, bem

como em razão do laudo não apontar a data do início da incapacidade.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação das partes.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021851-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão pleiteada.

 

Em seu recurso de apelação a parte autora, alega que o prazo decadencial de revisão não se aplica aos casos de

reconhecimento de atividade especial. No mérito, requer a revisão da renda mensal inicial do benefício, ante o

reconhecimento da atividade especial.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em 07.04.1998 (DIB) e deferimento em 18.04.1998 (fls. 45/46).

2014.03.99.021851-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE BONFIM DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00224-3 1 Vr ROSANA/SP
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A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

 

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios, após a vigência dos

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo

transcrito:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91.

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito

ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de

rever os seus próprios atos.

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de

contagem com a edição da norma que o previu.

3. (...omissis...)"

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido."

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).

E, ainda:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

 

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 28.06.2007 para o prazo decadencial decenal.

A presente ação revisional foi ajuizada em 07.12.2012, ou seja, após o prazo decenal da MP nº 1.523 de

27.06.1997, decaindo o direito a revisão pleiteada.

 

Ressalto, ainda, que o benefício foi concedido após a edição da Medida Provisória nº 1.523/97, descabendo

qualquer alegação de inaplicabilidade do prazo decadencial, deste modo, da data em que foi deferido o benefício

(18.04.1998) e da data do ajuizamento da presente ação (07.12.2012), restou ultrapassado o prazo decadencial

decenal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022683-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada, que

objetivava a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 180/184).

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento

de defesa. No mérito, sustenta que faz jus ao benefício pleiteado, haja vista que preenche os requisitos para tanto

(fls. 188/195).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, em face do indeferimento da prova testemunhal, uma

vez que ao Juiz é dado o poder discricionário, facultado pela lei (art. 436 do CPC), em que ele poderá avaliar a

necessidade da produção de prova a fim de fortalecer seu convencimento, na busca da verdade real e, no caso,

considerando que se trata de benefício por incapacidade, a prova material foi suficiente para constatar eventual

preenchimento dos requisitos necessários.

Também não há que se falar em cerceamento de defesa por não ter sido a prova pericial realizada por profissional

especialista. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional médico habilitado,

sendo desnecessária a realização de laudo complementar.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

2014.03.99.022683-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP210051 CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30004459320138260136 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido.

O laudo pericial realizado em 24/10/2013 (fls. 163/166) atesta que a parte autora, colhedor de laranjas, atualmente

com 58 anos, é portadora de osteoartrose e lombalgia. De acordo com o perito, "Por apresentar doenças em fase

inicial e passíveis de tratamento, conclui-se que no momento sua capacidade laboral esta mantida" (fl. 165).

Destarte, não há como se conceder à parte autora auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, eis que

não está incapaz, temporária ou definitivamente, para o trabalho.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a preliminar arguída e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005015-15.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, em que

objetivava a revisão de seu benefício, através do cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004. 

2014.61.83.005015-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HIROSHI YAMAUCHI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050151520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A parte autora, em suas razões, requer o reajuste do seu benefício com a adoção dos mesmos índices utilizados

para os reajustes dos salários-de-contribuição, referentes aos períodos de 12/98 (10,96%), 12/2003 (0,91%) e

01/2004 (27,23%), em razão da implementação das disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/1998 e

41/2003. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-ASe a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Não encontra guarida a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos mesmos

índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas

pelo Ministério da Previdência Social.

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

 

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

No mais, as edições das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 tiveram por objetivo regularizar as disposições insertas

nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

 

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando as disposições dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E
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8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31010/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010279-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em ação ordinária, da r. sentença às fls. 99/100vº, que julgou parcialmente procedente

o pedido para condenar ao INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de 13.09.2012.

Determinou a correção monetária e juros na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. Deixou de fixar honorários

advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

Não houve recurso do INSS ou da parte autora.

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor do benefício (fls. 103), a data de início do benefício (13.09.2012) e a sentença

(26.10.2012), a condenação referente ao pagamento do benefício de auxílio doença não ultrapassa os 60 salários-

mínimos.

 

2009.61.83.010279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : MARIA ANUNCIADA GOMES DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO : SP210435 EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00102798620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art.

475, § 2º do CPC).

 

Às fls. 112, consta a informação quanto ao cumprimento da tutela deferida na sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031594-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Michel de Souza Brandão, em face de decisão proferida pelo

MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal em Bauru/SP, que, em autos de execução de título judicial, indeferiu o

pedido de nova intimação da autarquia previdenciária para a execução de novos cálculos apresentados pelo

agravante, advogado Michel de Souza Brandão, patrono da autora Leila Aparecida Zorzi Doglia de Britto, tendo

em vista o trânsito em julgado de sentença homologatória dos cálculos apresentados originariamente pela

exequente.

O Juízo "a quo" informa que foi proferida sentença que extinguiu a execução, nos moldes dos artigos 794, inciso

I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, o que acarreta a perda do objeto recursal e torna prejudicado o

agravo de instrumento, uma vez que contra aquele "decisum" cabe recurso de apelação.

Com tais considerações, nego seguimento ao presente agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, com a redação dada pela Emenda Regimental nº 12 e, corolário, julgo

prejudicado o agravo regimental interposto (fls.127/135).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

2010.03.00.031594-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MICHEL DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO : SP157001 MICHEL DE SOUZA BRANDAO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LEILA APARECIDA ZORZI DOGLIA DE BRITTO

ADVOGADO : SP122983 MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro

SUCEDIDO : IRINEU BIANCARDI falecido

PARTE AUTORA : GILDA DE OLIVEIRA PASQUARELLI e outros

: JOSE ALCANTARA MARANGON

: PEDRO FERREIRA NOLASCO

: RUBENS LEITE

ADVOGADO : SP092534 VERA RITA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13027995219964036108 1 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005804-51.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 141/143 - Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão proferida por este Relator às fls.

59/60 que, a teor do art. 557, do CPC, deu provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do

benefício a partir da data do óbito e negou seguimento ao apelo do INSS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido. Apelou a parte autora requerendo a fixação da DIB a partir do óbito, sob

o argumento de que contra menor não corre prescrição.

 

Apelou também o INSS.

 

Em síntese, alega o agravante que o pedido administrativo não foi realizado em 30 dias após o autor ter

completado 16 anos, devendo o mesmo ser fixado a partir da citação.

Feito breve relato, decido.

Cumpre-me, neste momento, reconsiderar a decisão agravada ou levar o feito a julgamento na Turma.

Analisando as alegações do INSS trazidas por meio do agravo, verifico que razão assiste no tocante ao termo

inicial da pensão por morte ao autor em razão do falecimento do seu pai ocorrido em 07/11/1991.

Senão vejamos.

O autor nasceu em 04/11/1991, completando 16 anos em 04/11/2007.

A partir do momento que completou 16 anos, tinha 30 (trinta) dias para requerer o benefício.

Entretanto o benefício somente foi requerido com a propositura da ação em 02/04/2009, hipótese em que seria

devida a pensão por morte a partir da citação (art. 74 da Lei 8213/91).

Friso que somente não corre prescrição em face do absolutamente incapaz nos termos do art. 198, inciso I,

combinado com o disposto no art. 3º, do Código Civil e art. 79 da Lei 8.213/91

Pelo exposto, reconsidero a decisão agravada e, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para fixar o termo inicial do

benefício a partir da citação (12.05.2009).

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2010.03.99.005804-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DANIEL JUNIOR FERREIRA PIRES CESARIO incapaz

ADVOGADO : MS003909 RUDIMAR JOSE RECH

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : FRANCINETE FERREIRA LACERDA MOREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00398-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004899-82.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 63/64 - Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão proferida por este Relator às fls.

59/60 que, a teor do art. 557, do CPC, deu provimento à apelação da parte autora, para conceder a pensão por

morte a partir da data do óbito.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Apelou a parte autora.

 

Em síntese, alega o agravante que o autor completou 16 anos em 28/03/2003 e ao ajuizar a ação já tinha 23 anos,

nada lhe sendo devido a título de pensão por morte.

Feito breve relato, decido.

Cumpre-me, neste momento, reconsiderar a decisão agravada ou levar o feito a julgamento na Turma.

Analisando as alegações do INSS trazidas por meio do agravo, verifico que razão assiste no tocante a concessão

da pensão por morte ao autor em razão do falecimento do seu pai ocorrido em 28/01/2001.

Senão vejamos.

O autor nasceu em 28/09/1987, completando 16 anos em 28/03/2003.

A partir do momento que completou 16 anos, tinha 30 (trinta) dias para requerer o benefício.

Entretanto o benefício somente foi requerido com a propositura da ação em 29/09/2010, hipótese em que seria

devida a pensão por morte a partir da citação (art. 74 da Lei 8213/91).

No entanto, o autor ao ajuizar a ação já tinha 23 anos de idade, nada lhe sendo devido a título de pensão por

morte.

Saliento ainda que quando do requerimento realizado por sua mãe, em 05/08/2009, também nada era devido ao

autor, eis que o mesmo já tinha 22 anos.

Friso que somente não corre prescrição em face do absolutamente incapaz nos termos do art. 198, inciso I,

combinado com o disposto no art. 3º, do Código Civil e art. 79 da Lei 8.213/91

Pelo exposto, reconsidero a decisão agravada e, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003698-37.2010.4.03.6113/SP

 

2010.61.07.004899-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RAFAEL COELHO

ADVOGADO : SP219117 ADIB ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048998220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.13.003698-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 229: O pedido será apreciado pelo Juízo a quo, tendo em vista encontrar-se encerrada a jurisdição desta Corte.

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 211/215 e 226.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021186-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DENISE WASCHSMUTH NAZARETH contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a alteração da categoria de filiação da autora para contribuinte

individual e afastar a cobrança de valores que teria recebido a título de auxílio-doença, indeferiu seu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Verifica-se da consulta processual anexa que foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda

do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS LIDUARIO

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00036983720104036113 3 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.021186-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : DENISE WACHSMUTH NAZARETH

ADVOGADO : SP235864 MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051933220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008775-40.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

A teor do(s) documento(s) de fl(s). 115/132, o(a) autor(a) recebeu benefício de auxílio-doença acidentário

(espécie 91) em 28/04/2007 (NB n. 570.489.186-8), 08/10/2007 (NB n. 560.838.491-8), 19/09/2008 (NB n.

532.246.935-0), 29/01/2010 (NB n. 539.343.014-7) e 08/12/2011 (NB n. 549.199.058-9).

A parte autora requereu na inicial, entre outros pedidos, o "... recálculo da RMI do benefício nº 549.199.058-9,

com o computo dos salários de contribuição vertidos por meio do recebimento dos benefícios incapacitantes

anteriores nº 560.838.491-8, 570.489.186-8, 532.246.935-0 e 539.343.014-9 com a desconsideração dos menores

salários na razão de 20% como previsto em lei e consequente pagamento da diferença apurada em todo o

período, acrescido(a) de juros e correção monetária..." (grifo nosso).

O laudo pericial de fls. 211/217 respondeu "Ambas em 2007" ao quesito "09" de fl. 81 ("caso o autor esteja

incapacitado, qual a data provável para o início da sua incapacidade laboral? qual a data provável para o início

da sua doença?").

A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja

competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

2012.61.83.008775-0/SP

APELANTE : SEVERINO HERCILIO DA SILVA

ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00087754020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Saliento, por oportuno, que o acidente de percurso ou in itinere é equiparado ao acidente de trabalho.

Colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - ACIDENTE IN ITINERE -APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho sejam elas

relativas à concessão ou revisão de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência dos artigos 108, inciso

II e 109, inciso I, da Constituição Federal.

 - Acidente "in itinere" equipara-se ao acidente do trabalho à luz do artigo 21, da Lei nº 8.213/91. 

- Determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. - Análise da

apelação prejudicada."

(AC n. 00289928820014039999, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3, SÉTIMA TURMA,

DJU 13/10/2005).

Destaco, ainda, que a "acidente de trabalho" equiparam-se as "doenças profissionais" e as "doenças do trabalho",

nos termos do art. 20 da Lei de Benefícios.

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109 , I, DA CF.

PRECEDENTE DO STF. 

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para

apreciá-la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional

45/2004. Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado."

(CC 200500763088, Rel. Min. CASTRO FILHO, STJ, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 01/08/2005, PG:00314)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DECLARAÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA. REMESSA DO FEITO AO TJSP. ACIDENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

- O perito atestou que a origem da doença do autor - no caso, psicológica - teve origem em acidente de trabalho,

tratando-se de "doença profissional", segundo o laudo médico. 

- Artigo 109 , I, da Constituição Federal. Competência da Justiça Estadual. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AC 00339348020124039999, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3

21/08/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA

SÚMULA Nº 15 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 20, INCISOS I E II DA LEI Nº 8.213/ 91

E ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que

os de natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109 , inciso I, da

Constituição Federal. 

2. Esta E. Corte, tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de

Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho, que são equiparadas à

este por força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/ 91 . 

3. Autos remetidos de ofício, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicado o

exame, por esta Corte, das Apelações interpostas e da remessa oficial."

(AC 00180574720054039999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3, SÉTIMA

TURMA, DJU 06/04/2006).

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou sobre a questão a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, publicou a respeito a Súmula n. 501, com o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."
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No caso em tela, tendo sido a sentença proferida por Juízo Federal incompetente, é de rigor a anulação do

julgamento, com o oportuno encaminhamento dos autos ao Juízo de Direito.

Neste sentido, a ementa do seguinte julgado do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA

INSTAURADO ENTRE JUÍZO S ESTADUAL E FEDERAL . BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª

SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF

E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo

segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e

respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15

do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AGRCC 201201039064, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 122703,

Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Fonte DJE DATA:05/06/2013).

 

Colaciono, ainda, julgados desta E. Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. JUSTIÇA ESTADUAL .

I - Versando a presente ação sobre pedido de revisão de benefícios acidentários - auxílio-doença por acidente do

trabalho e auxílio- acidente -, a competência para conhecer do feito é da Justiça estadual , a teor do que

estabelece o art. 109, I, CF. Precedentes do STF e STJ.

II - Nos termos do artigo 113, caput, CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

III - Incompetência absoluta da Justiça federal para exame do feito decretada, de ofício, anulando-se a sentença,

com o oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP, restando

prejudicada a apelação."

(TRF/3ª Região AC 459808 Processo: 1999.03.99.012309-6/SP, Rel. DES. FEDERAL MARISA SANTOS, DJU

29/07/2004, p. 273)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO IRSM. NECESSIDADE DE REEXAME NECESSÁRIO. ACIDENTE DE

TRABALHO . INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ATOS DECISÓRIOS NULOS.

I - Houve expressa determinação para o reexame necessário, não se justificando o recurso neste aspecto.

II - Decisão de procedência do pedido, não pode prosperar.

III - A Justiça federal não é competente para julgar litígios decorrentes de acidente de trabalho (artigo 109, inc.

XXXV, CF e Súmula 15 do STJ).

IV - Reexame necessário e recurso da Autarquia providos.

V - Anulada a sentença. Autos devolvidos à origem para redistribuição a uma das varas especializadas da Justiça

estadual .

VI - Apelo da autora prejudicado."

(TRF/3ª Região - AC 795194 Processo: 2001.61.83.002545-0 - Rel. DES. FEDERAL MARIANINA GALANTE,

DJU 21/07/2005, p. 792)

 

Diante do exposto, anulo, de ofício, a r. sentença e determino a redistribuição do feito a uma das Varas da

Comarca de São Paulo/SP. PREJUDICADA a apelação das partes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010789-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010789-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Marcos da Rocha contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que rejeitou os embargos de declaração opostos contra a decisão que julgou

improcedente o pedido do autor.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso aduzindo, em síntese, que o benefício

assistencial postulado nos autos foi indeferido sob o fundamento de ausência de situação de miserabilidade,

restando omisso e contraditório o julgado diante das informações constantes do estudo social realizado nos autos

principais, que não deixam dúvidas acerca da impossibilidade da parte autora de prover a própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família. Requer a concessão de efeito suspensivo, com a devolução dos prazos para a

interposição de eventuais recursos cabíveis.

Decido: 

Os embargos de declaração são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão obscuridade,

contradição ou omissão.

De acordo com o disposto no art. 538 do CPC, os embargos declaratórios interrompem o prazo para a interposição

de outros recursos.

A rejeição aos embargos de declaração não dá ensejo à interposição de agravo de instrumento, mas sim ao início

do prazo para a interposição dos recursos cabíveis contra a decisão embargada.

No caso dos autos, os embargos de declaração foram opostos contra sentença, e não de decisão interlocutória, de

modo que, uma vez rejeitados, iniciou-se o prazo para interposição do recurso cabível, qual seja, a apelação nos

termos do art. 513 do CPC.

No entanto, a parte autora interpôs agravo de instrumento.

Trata-se de erro grosseiro, restando, por consequência, afastada a possibilidade de aplicação do princípio da

fungibilidade recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva.

Destarte, o presente recurso não deve ser conhecido.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EMAGRAVO DE INSTRUMENTO.ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AAGRAVO DE

INSTRUMENTO.PRINCÍPIO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA

NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO - Não vislumbro

interesse recursal na hipótese de o r. Juízo ter indeferido o pedido, uma vez que esgotada a prestação

jurisdicional pela prolação da sentença - A disciplina do Agravo, seja ele retido ou de instrumento, dispõe no art.

522 do Código de Processo Civil, que só tem cabimento em face de decisões interlocutórias. - No caso em

análise, a decisão apontada como agravada (fl. 51) não possui natureza de decisão interlocutória, considerando

o princípio da unicidade recursal, a interposição deAgravo de Instrumentoao invés de Apelação caracterizaerro

grosseiro,inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo

adequado à interposição do recurso correto. - Agravo legal improvido." (destquei) 

(TRF3, 7ª Turma, AI nº 455452, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, j. 19/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data:

26/08/2013). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026192-91.2013.4.03.0000/SP

AGRAVANTE : JORGE MARCOS DA ROCHA

ADVOGADO : SP265346 JOAO JOSE CORREA e outro

SUCEDIDO : MARLENE DA GRACA DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022602120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que em sede de execução de título

judicial, determinou a remessa dos autos à Contadoria para conferência dos cálculos de liquidação apresentados

pelo autor.

O agravante aduz, em resumo, que o STF não chegou a decidir quanto à modulação dos efeitos da decisão das

ADIs 4357 e 4425, ainda não tendo deliberado se o julgamento se operará "ex tunc" ou se haverá algum outro

momento para a eficácia da decisão.

Pede a reforma da decisão agravada a fim de que a execução prossiga pelo valor total de R$ 5.829,85, atualizados

até abril de 2013.

Deferido parcialmente o efeito suspensivo para manter a correção monetária tal como determinada na coisa

julgada (fls.51/52).

O Juízo "a quo" informa que foi proferida decisão no sentido de determinar o prosseguimento da execução no

"quantum" indicado pelo agravante (fls.57/62), bem assim o Sistema de Informação Processual desta Corte

demonstra que foi proferida sentença que extinguiu a execução, nos moldes dos artigos 794, inciso I e 795, ambos

do Código de Processo Civil, o que acarreta a perda do objeto recursal.

Com tais considerações, porque resta prejudicado, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, com a redação dada pela Emenda Regimental

nº 12.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P. I.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031392-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026192-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANSELMO BORGES

ADVOGADO : SP173810 DOUGLAS FERREIRA MOURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00129048420054036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.031392-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUISA SOARES DA SILVA ALIBERTI

ADVOGADO : SP183610 SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que em sede de execução de título

judicial, determinou a remessa dos autos à Contadoria para conferência dos cálculos de liquidação apresentados

pelo autor.

O agravante aduz, em resumo, que o STF não chegou a decidir quanto à modulação dos efeitos da decisão das

ADIs 4357 e 4425, ainda não tendo deliberado se o julgamento se operará "ex tunc" ou se haverá algum outro

momento para a eficácia da decisão.

Pede a reforma da decisão agravada a fim de que a execução prossiga pelo valor total apresentado pela parte

autora.

Deferido parcialmente o efeito suspensivo para manter a correção monetária tal como determinada na coisa

julgada (fls.42/43).

O Juízo "a quo" informa que foi proferida decisão no sentido de determinar o prosseguimento da execução no

"quantum" indicado pelo agravante (fl.47), o que acarreta a perda do objeto recursal.

Com tais considerações, porque resta prejudicado, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, com a redação dada pela Emenda Regimental

nº 12.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014486-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Valdecir Russinato em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Acidente, contra sentença (fls. 164 a 166) que

julgou procedente o pedido e determinou a concessão de Auxílio-Acidente. Honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 175 a 180) a parte autora alega, em síntese, que faz jus ao Auxílio-Doença ou mesmo

Aposentadoria por Invalidez, requerendo ainda majoração dos honorários periciais a 20%.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

No. ORIG. : 00093070520084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.99.014486-4/SP

APELANTE : VALDECIR RUSSINATO

ADVOGADO : SP230543 MARCO AURELIO VANZOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 09.00.00020-0 1 Vr ORLANDIA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Da análise dos autos, verifico que o fato gerador da incapacidade do autor foi acidente de trabalho, conforme CAT

presente nos autos (fls. 21). 

 

Verifica-se, portanto, que a competência para conhecer e julgar da matéria não é deste Colendo Tribunal,

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010805-02.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.010805-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO BEZERRA contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que visava à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Verifica-se da consulta processual anexa que foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda

do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014441-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício

previdenciário, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Por decisão monocrática proferida aos 25/06/2014, foi dado provimento ao recurso para conceder ao agravante os

benefícios da justiça gratuita (fls. 91/92). Aos 27/06/2014 foi expedida comunicação eletrônica ao D. Juízo a quo,

sendo referida decisão publicada aos 08/07/2014 (fls. 94).

Entretanto, o ilustre magistrado de primeiro grau informou a esta E. Corte a prolação de sentença nos autos da

ação previdenciária em tela, em virtude de que não houvera sido comunicado da interposição deste agravo de

instrumento (fls. 96/98).

Cumpre consignar que o agravante tem o ônus de requerer a juntada nos autos do processo de primeiro grau de

cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, sendo, portanto, tal

comunicação facultativa, a qual tem por finalidade propiciar ao órgão jurisdicional de primeiro grau o juízo de

retratação. O não cumprimento do disposto no art. 526, CPC, importa na inadmissibilidade do recurso, desde que

arguido e provado pelo agravado, sendo vedado ao juiz agir de ofício. Caso o agravante não efetue essa

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GERALDO BEZERRA

ADVOGADO : SP202992 SIRLENE SILVA FERRAZ e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001344520144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.014441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GERALDO FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030813520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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comunicação ao juízo de primeiro grau, terá apenas contra si a impossibilidade do juiz retratar-se, não podendo ser

apenado com o não conhecimento do agravo, à ausência de previsão legal para tal.

A r. sentença foi prolatada aos 26/06/2014 nos seguintes termos:

"Vistos.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial,

objetivando a revisão de benefício previdenciário.

Negados os benefícios da Justiça Gratuita, a parte autora foi intimada para recolher as custas processuais, sob

pena de extinção do feito. Não obstante, manteve-se inerte.

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos artigos 257 e 267,

inciso I, do Código de Processo Civil (...)"

Ora, uma vez interposto o agravo de instrumento, as questões jurídicas nele inseridas - ou a causa de pedir - ficam,

desde logo, sustadas, até que este recurso venha a ser julgado pelo Tribunal ad quem. Um dos efeitos da

interposição de recurso é evitar que se forme preclusão sobre a matéria impugnada, até o julgamento do mérito do

agravo. Isto ocorre face ao efeito devolutivo dos recursos, que devolvem o conhecimento da matéria impugnada

ao órgão judicante, seja superior àquele do qual emanou a decisão, seja do próprio órgão prolator da decisão -

efeito devolutivo stricto sensu (quando o recurso transferir a matéria para instância superior) e efeito regressivo

(quando a matéria objeto do recurso for devolvida ao próprio órgão que prolatou a decisão recorrida). O efeito

devolutivo não é mera técnica processual, mas manifestação do princípio dispositivo (ou da inércia), na medida

em que é o pedido deduzido nas razões recursais que fixa o limite de atuação do juízo ad quem.

Assim, em se tratando de agravo de instrumento, sobrevindo sentença no juízo de primeiro grau antes de seu

julgamento, deve-se analisá-la em face do conteúdo da decisão impugnada, a cujo teor ainda não ocorreu a

preclusão. Os ulteriores atos praticados no processo ficam condicionados ao desprovimento das razões recursais.

[Tab][Tab]

Por conseguinte, os atos processuais praticados depois da interposição do agravo ficam sujeitos a condição

resolutiva, isto é, dependem do desprovimento do recurso. Caso seja provido, serão ineficazes todos os atos

processuais posteriores à decisão interlocutória impugnada e incompatíveis com o resultado do julgamento,

inclusive a sentença proferida, em razão da substitutividade da decisão (CPC, art. 512). O julgamento do mérito

do recurso substitui a decisão recorrida.

Conclui-se então que a eficácia da sentença fica condicionada ao desprovimento do agravo de instrumento

interposto, no que se refere à matéria impugnada. Provido este, a sentença é nula.

Sobre esse tema, destaco a posição dos Professores NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE

JÚNIOR:

"Sobrevindo sentença sem que tenha sido julgado, ainda, o agravo, não é necessário que o agravante "reitere" o

agravo ou apele da sentença, pois o seu inconformismo já foi exposto quando interpôs o recurso de agravo. A

sentença, no caso, é dada sob a condição de ser desprovido o recurso, a exemplo do que ocorre com a execução

provisória (CPC 475-O). Daí não ser essa sentença acobertada pela coisa julgada material, mas apenas pela

preclusão (coisa julgada formal), quando o agravante não a impugnar por apelação. O agravo deve ser julgado,

por força de seu efeito devolutivo, quando: a) não houver apelação de nenhuma das partes e o agravante for o

vencedor, deve ser julgado prejudicado o agravo; quando o agravante for vencido, o agravo deve ser julgado,

pois a sentença se encontra sob resolução; b) não houver apelação de nenhuma das partes nem de terceiro e o

agravante for vencido, o agravo deve ser apreciado, pois a eficácia da sentença se encontra sob a condição do

desprovimento do agravo; c) o agravante apelar, o agravo deve ser julgado antes da apelação (CPC 559); d) o

agravado apelar e o agravante for o vencedor, este nem poderia apelar por lhe faltar o requisito da sucumbência.

Não se pode falar em "renúncia" ao agravo pelo fato de o agravante não apelar, pois a renúncia pressupõe

recurso ainda não interposto e o agravo já o fora; nem se pode falar, tampouco, em aquiescência (CPC 503),

pois, por ser modo de extinção de direitos, deve ser entendida sempre restritivamente, não havendo nenhuma

prescrição legal específica, que imponha ao agravante essa penalidade, vedado ao intérprete fazê-lo. A atitude

omissiva do agravante, de não apelar da sentença, não se configura com ato incompatível com a vontade de ver

julgado seu agravo. A sentença é dada sob condição - por isso não faz, ainda coisa julgada - e sua eficácia

depende do desprovimento do agravo. Caso seja provido, implementa-se a condição e resolve-se a sentença.

Todos os atos processuais praticados depois da interposição do agravo (a sentença, inclusive) serão anulados,

caso sejam incompatíveis com o resultado do provimento do agravo. (NERY JÚNIOR, NELSON e ANDRADE

NERY, ROSA MARIA. "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante". 14ª edição, Editora

Revista dos Tribunais, 2014, p. 1095/1096).

Nesse sentido a orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

"O EFEITO DEVOLUTIVO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, INTERPOSTO CONTRA O DESPACHO

SANEADOR, FAZ COM QUE A SENTENÇA, PROFERIDA NA CAUSA, FIQUE COM SUA EFICÁCIA

CONDICIONADA AO DESPROVIMENTO DO AGRAVO, NO QUE CONCERNE ÀS QUESTÕES NELE

VENTILADAS" RE n. 89.980/SP, 1ª Turma, unânime, Relator Ministro SOARES MUNOZ, DJU de 10/11/1978, p.

469.
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E ainda os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO INDEFERITÓRIA DE PEDIDO DE

INTERVENÇÃO COMO ASSISTENTE. APRESENTAÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. WRIT

CONCEDIDO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ORDEM DO JULGAMENTO. AGRAVO DE DEPOIS, SE

FOR O CASO, A APELAÇÃO, E NÃO O CONTRÁRIO. PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSUBSISTÊNCIA DOS ATOS PROCESSUAIS POSTERIORES INCOMPATÍVEIS COM O RESULTADO DO

JULGAMENTO DO AGRAVO. PRECEDENTES DO STF, DO STJ E DO EXTINTO TFR. RECURSO PROVIDO.

I- Havendo num mesmo processo recursos de apelação e de agravo de instrumento, este deve ser julgado antes

daquele. Precedentes do STJ: REsp n. 49.652/RJ, REsp n. 17.030/PE e REsp n. 43.784/MT.

II- Por força do efeito devolutivo, o provimento do agravo de instrumento torna insubsistentes todos os atos

processuais (inclusive a sentença proferida durante o processamento do agravo) incompatíveis com o resultado

do julgamento deste recurso. Precedentes do STF: RE n. 89.980/SP e RE n. 94.344/BA. Precedente do extinto

TFR: AC 125.835/RJ.

III- Recurso especial conhecido e provido.

REsp n. 29.035/PR - E. Segunda Turma - Relator Ministro ADHEMAR MACIEL - J. 12/12/1996 - DJU

24/02/1997 

E ainda: STJ, 1ª Turma, REsp n. 182562-RJ, rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, J. 27/04/1999; STJ, 5ª

Turma, REsp n. 136217-SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, v.u., J. 03/03/1998, DJU 30/03/1998.

Com efeito, verifica-se que a interposição do presente agravo de instrumento teve por finalidade exatamente

impedir que se tornasse precluso o tema impugnado, qual seja, o indeferimento da assistência judiciária gratuita à

parte autora. A decisão monocrática proferida aos 25/06/2014 (fls. 91/92) foi favorável ao pleito do agravante. Por

outro lado, o D. Juízo a quo extinguiu o processo, por r. sentença prolatada aos 26/06/2014, com arrimo na mesma

questão sobre a qual se alicerçou o presente recurso, em virtude de não haver sido comunicado pela parte autora

acerca de sua irresignação (fls. 85).

Portanto, depreende-se que a r. sentença foi prolatada no processo originário em data posterior à decisão deste E.

Tribunal. Inobstante, mesmo que houvesse sido proferida em data anterior à do julgamento do agravo, em virtude

de tal recurso obstar a preclusão da decisão recorrida, a sentença ficaria impedida de produzir uma das qualidades

de seus efeitos, qual seja, a coisa julgada. Assim, todos os atos praticados após a interposição do agravo ficam

sujeitos ao desprovimento das razões recursais nele deduzidas.

In casu, houve o provimento do recurso, de forma que a r. sentença que extinguiu o feito em virtude do não

recolhimento das custas processuais pela parte autora é nula, face à sua incompatibilidade com o julgado e ainda

em razão da substitutividade da decisão desta Corte.

Em virtude do exposto, ANULO a sentença do MM. Juízo de primeiro grau, devendo prevalecer a decisão

monocrática de fls. 91/92, que deu provimento ao agravo de instrumento para conceder ao agravante os benefícios

da justiça gratuita.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Intime-se.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017579-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017579-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : RONALDO CARRILHO DA SILVA

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : IVONE FELIX

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RONALDO CARRILHO DA SILVA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, reduziu os honorários contratuais

estabelecidos entre a autora e seu advogado.

Inconformados, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, ser devido o destaque da verba

honorária, conforme estabelecido pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94.

Requerem, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, ao final, o provimento do recurso, para que

seja deferido o pedido de reserva dos honorários contratuais.

Decido:

Com efeito, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo

próprio advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou

precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

 

"Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário

Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página 733) 

 

Este é o entendimento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME

DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de

Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou

obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir

quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de

prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes

omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3. Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o

entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para, em nome próprio, destacar da execução os

honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em nome próprio, mediante a juntada do

contrato de honorários. 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de CATULO JADER CURTINAZ

JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos."

(6ª Turma, EARESP nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data: 07/12/2009). 

 

Assim, faz jus o advogado à reserva não apenas de quantia equivalente aos honorários sucumbenciais, mas

também de valores correspondentes aos honorários contratuais.

Ressalto, contudo, que, na condição de terceiro prejudicado, cumpria ao patrono recolher o respectivo preparo,

uma vez que a gratuidade de Justiça concedida à parte autora não lhe beneficia.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.

- Trata-se de recurso de terceiro prejudicado (artigo 499 do CPC). O advogado, titular dos honorários

contratuais, cujo levantamento pretende fazer diretamente nos autos, defende a possibilidade de fazer na

integralidade como direito assegurado na Lei nº 8.906/94.

- Não figurando como parte, tem legitimidade recursal, na condição de terceiro, para defesa de direito próprio,

que entende violado pela decisão judicial. Quanto à autora, falta-lhes interesse recursal.

- O estatuto processual vigente faculta, à organização judiciária local, a exigência de preparo para o agravo de

instrumento, caso em que o comprovante de recolhimento deverá necessariamente acompanhar a petição do

recurso. 

- A falta do respectivo comprovante de recolhimento, no ato de interposição do recurso, enseja a negativa de

No. ORIG. : 00069455220074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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seguimento, inclusive aplicando-se a pena de deserção.

- Recorrendo o procurador em nome próprio, para defender direito próprio, a gratuidade concedida à autora não

lhe beneficia.

- Agravo que se nega provimento." 

(AI 428757, proc. 2011.03.00.001260-5, 8ª Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 01.09.11,

p. 2507).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 § 1º, DO CPC.

LIMITAÇÃO DO DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM CONTRATO.

LEGITIMIDADE E INTERESSE RECURSAL DO PATRONO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO AO

AUTOR. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO. 

1. Conforme destaca a jurisprudência, os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e

seu constituinte têm caráter personalíssimo, sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleiteá-los.

Apenas o advogado (e não o autor) sucumbiu em face da decisão agravada, de modo, nesse caso, apenas ele

(patrono) é que teria legitimidade e interesse recursal.

2. Considerando que o agravo de instrumento foi interposto tanto em nome do autor (ARLINDO MAREQUES)

quanto em nome do patrono (ADEMAR PINHEIRO SANCHES) o recurso não merece ser conhecido, tendo em

vista a ausência de interesse recursal e a ilegitimidade de ARLINDO para pleitear a reforma da decisão

agravada.

3. Quanto ao patrono (ADEMAR PINHEIRO SANCHES), mesmo sendo este parte legítima para a interposição

do presente agravo de instrumento, melhor sorte não o aguarda, uma vez que não providenciou o recolhimento

das custas e do porte de remessa e retorno dos autos (vide certidão à fl. 111), do que se conclui ter havido a

deserção.

4. Agravo a que se nega provimento." (AI 428756, proc. 0001259-25.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Fausto de Sanctis, v.u., TRF3 CJ1 16.12.11).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput,

do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019690-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Observo que o agravante indica como agravada a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração formulado

pela parte autora, mantendo a decisão proferida às fls. 175 dos autos principais. 

Contudo, não consta dos presentes autos a referida decisão, que determinou a realização de perícia médica,

tampouco a respectiva certidão de intimação, o que impossibilita a análise da tempestividade do presente recurso.

É pacífico o entendimento na jurisprudência que o mero pedido de reconsideração não tem o condão de

2014.03.00.019690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : PETHERSON BRAYN CHAGAS

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00055148220134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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interromper ou suspender o prazo recursal.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO.

INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição

de agravo de instrumento, que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo. 2. In casu, o primeiro

despacho proferido em 07 de janeiro de 2008 (e-STJ fls. 178/179) detinha cunho decisório, tendo o magistrado se

manifestado sobre o requerido pelos recorrentes. Inclusive, os mesmos reconhecem isso em seu petitório de e-STJ

fls. 192/194 quando afirmam que, verbis: "Este r. Juízo indeferiu o pedido dos autores Elson, Sofia e Vitor, sob o

fundamento de que os depósitos judiciais já haviam sido levantados. Há equívoco nessa decisão (...)" e ao final,

reconhecendo o caráter de decisão interlocutória, requereu "caso não seja esse o entendimento, seja a presente

recebida como agravo retido". Portanto, interposto recurso de agravo de instrumento somente após o segundo

pronunciamento do magistrado, é notória a intempestividade do mesmo. 3. A doutrina assevera que "Tanto a

doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de reconsideração não ocasiona a interrupção

nem a suspensão do prazo recursal" (in Souza, Bernardo Pimentel. Introdução aos recursos cíveis e à ação

rescisória. São Paulo, : Saraiva, 2009, p.123) 4. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, 1ª T, AGRESP nº 1202874, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/10/2010, DJE Data:03/11/2010).

E, ainda:

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Intempestividade. Pedido de reconsideração. Ausência de

interrupção do prazo recursal. - O pedido de reconsideração, por não ter natureza recursal, não suspende e nem

interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. Agravo não conhecido". 

(STJ, 3ª T, AGA nº 1141839, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/03/2010, DJE DATA:06/04/2010).

Desta forma, a certidão apresentada pela agravante (fls. 128), que se refere à decisão que analisou o pedido de

reconsideração, não pode ser aceita para a verificação da tempestividade do presente recurso.

Assim sendo, não tendo o recorrente observado o disposto no artigo 525, I, do CPC, nego seguimento ao presente

Agravo de Instrumento por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557, caput, do

referido diploma legal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020122-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifico que o agravante deixou de colacionar aos autos a procuração outorgada ao seu

advogado.

Em se tratando de peça obrigatória, consoante inciso I, do art. 525 do CPC, impõe-se o indeferimento liminar do

presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

2014.03.00.020122-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LEONIDAS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 00043361920138260252 1 Vr IPAUCU/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020219-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifico que o agravante não colacionou aos autos a certidão de intimação da decisão

agravada, impossibilitando a análise da tempestividade do recurso.

Assim sendo, não tendo o recorrente observado o disposto no artigo 525, I, do CPC, nego seguimento ao presente

Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557, caput, do

referido diploma legal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020328-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifico que o agravante não colacionou aos autos a certidão de intimação da decisão

agravada, impossibilitando a análise da tempestividade do recurso.

2014.03.00.020219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS TAIONATO LEDIS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131254220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020328-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : OSNIR CRISTOVAO FURLAN

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088181120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Assim sendo, não tendo o recorrente observado o disposto no artigo 525, I, do CPC, nego seguimento ao presente

Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557, caput, do

referido diploma legal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020548-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Roberto Pereira contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em ação previdenciária, que se declarou incompetente para julgar a demanda, determinando a

remessa dos autos à Justiça Federal em Avaré/SP.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a competência do Juízo de Direito do Foro Distrital de

Paranapanema para processar e julgar o feito, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada à fls. 19 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

De acordo com o posicionamento firmado pelo C. STJ, não há delegação de competência na hipótese em que a

comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal:

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

2014.03.00.020548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 00011832220148260420 1 Vr PARANAPANEMA/SP
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autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(3ª Seção, AgRg no CC 118348, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJe 22/03/2012). 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO CONHECIDO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DO FEITO AO JUÍZO FEDERAL

COMPETENTE. PRECEDENTE.

1. Na espécie, não há qualquer manifestação do Juízo da 1.ª Vara Federal de Itapeva/SP, razão pela qual

inexiste, na espécie, conflito negativo de competência. 

2. É necessário declarar, de ofício, que o Juízo de Direito do Foro distrital de Itaberá-Itapeva/SP, ora suscitante,

é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, e, por via de consequência, determinar o envio dos

autos àquele que detém a competência para dirimir a matéria posta ao crivo do Poder Judiciário.

3. Por se tratar de ação de cunho eminentemente previdenciário, deve ser afastada a incidência da exceção

preconizada pelo art. 109, inciso I, da Carta Magna, e ser fixada a competência do Juízo da 1.ª Vara Federal de

Itapeva/SP.

4. Agravo regimental desprovido" 

(3ª Seção, AgRg no CC 118346, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/06/2012, DJe 25/06/2012) 

Destarte, considerando que a Vara Distrital de Paranapanema pertence à Comarca de Avaré, a qual é sede de Vara

Federal, impõe-se a manutenção da decisão agravada, a fim de que os autos sejam encaminhados ao Juízo

competente.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020997-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURÉLIO ADVOGADOS e WILTON MAURÉLIO contra a

r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu pedido de reserva de

honorários contratuais em favor do advogado.

2014.03.00.020997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MAURELIO ADVOGADOS e outro

: WILTON MAURELIO

ADVOGADO : SP033927 WILTON MAURELIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSALIA MARTINS DE OLIVEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00874441119924036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Inconformados, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, ser devido o destaque da verba

honorária, conforme estabelecido pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94.

Requerem, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, ao final, o provimento do recurso, para que

seja deferido o pedido de reserva dos honorários contratuais.

Decido:

Com efeito, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo

próprio advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou

precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

 

"Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário

Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página 733) 

 

Este é o entendimento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME

DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de

Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou

obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir

quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de

prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes

omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3. Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o

entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para, em nome próprio, destacar da execução os

honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em nome próprio, mediante a juntada do

contrato de honorários. 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de CATULO JADER CURTINAZ

JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos."

(6ª Turma, EARESP nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data: 07/12/2009). 

 

Assim, faz jus o advogado à reserva não apenas de quantia equivalente aos honorários sucumbenciais, mas

também de valores correspondentes aos honorários contratuais.

Ressalto, contudo, que, na condição de terceiro prejudicado, cumpria aos patronos recolher o respectivo preparo,

uma vez que a gratuidade de Justiça concedida à parte autora não lhe beneficia.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.

- Trata-se de recurso de terceiro prejudicado (artigo 499 do CPC). O advogado, titular dos honorários

contratuais, cujo levantamento pretende fazer diretamente nos autos, defende a possibilidade de fazer na

integralidade como direito assegurado na Lei nº 8.906/94.

- Não figurando como parte, tem legitimidade recursal, na condição de terceiro, para defesa de direito próprio,

que entende violado pela decisão judicial. Quanto à autora, falta-lhes interesse recursal.

- O estatuto processual vigente faculta, à organização judiciária local, a exigência de preparo para o agravo de

instrumento, caso em que o comprovante de recolhimento deverá necessariamente acompanhar a petição do

recurso. 

- A falta do respectivo comprovante de recolhimento, no ato de interposição do recurso, enseja a negativa de

seguimento, inclusive aplicando-se a pena de deserção.

- Recorrendo o procurador em nome próprio, para defender direito próprio, a gratuidade concedida à autora não

lhe beneficia.

- Agravo que se nega provimento." 

(AI 428757, proc. 2011.03.00.001260-5, 8ª Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 01.09.11,

p. 2507).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 § 1º, DO CPC.

LIMITAÇÃO DO DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM CONTRATO.

LEGITIMIDADE E INTERESSE RECURSAL DO PATRONO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO AO
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AUTOR. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO. 

1. Conforme destaca a jurisprudência, os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e

seu constituinte têm caráter personalíssimo, sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleiteá-los.

Apenas o advogado (e não o autor) sucumbiu em face da decisão agravada, de modo, nesse caso, apenas ele

(patrono) é que teria legitimidade e interesse recursal.

2. Considerando que o agravo de instrumento foi interposto tanto em nome do autor (ARLINDO MAREQUES)

quanto em nome do patrono (ADEMAR PINHEIRO SANCHES) o recurso não merece ser conhecido, tendo em

vista a ausência de interesse recursal e a ilegitimidade de ARLINDO para pleitear a reforma da decisão

agravada.

3. Quanto ao patrono (ADEMAR PINHEIRO SANCHES), mesmo sendo este parte legítima para a interposição

do presente agravo de instrumento, melhor sorte não o aguarda, uma vez que não providenciou o recolhimento

das custas e do porte de remessa e retorno dos autos (vide certidão à fl. 111), do que se conclui ter havido a

deserção.

4. Agravo a que se nega provimento." (AI 428756, proc. 0001259-25.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Fausto de Sanctis, v.u., TRF3 CJ1 16.12.11).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput,

do CPC 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019826-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

A teor do(s) documento(s) de fl. 71 o(a) autor(a) recebeu auxílio-doença acidentário (espécie 91) em 23/10/2008,

requerendo, na inicial, a concessão de tutela antecipada para restabelecimento desse benefício (fl. 07). 

Ademais, o laudo pericial de fls. 144/146, realizado em 23/01/2013, respondeu "Doença ocupacional" ao quesito

"14" de fl. 58 ("Trata-se de acidente de Trabalho Ou Doença Ocupacional?").

A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/revisão de benefício decorrente acidente de trabalho,

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

2014.03.99.019826-9/SP

APELANTE : LEONICE PONCHIO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065333420098260236 1 Vr IBITINGA/SP
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ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Saliento, por oportuno, que o acidente de percurso ou in itinere é equiparado ao acidente de trabalho.

Colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - ACIDENTE IN ITINERE -APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho sejam elas

relativas à concessão ou revisão de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência dos artigos 108, inciso

II e 109, inciso I, da Constituição Federal.

- Acidente "in itinere" equipara-se ao acidente do trabalho à luz do artigo 21, da Lei nº 8.213/91. 

- Determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. - Análise da

apelação prejudicada."

(AC n. 00289928820014039999, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3, SÉTIMA TURMA,

DJU 13/10/2005).

 

Destaco, por fim, que a "acidente de trabalho" equiparam-se as "doenças profissionais" e as "doenças do

trabalho", nos termos do art. 20 da Lei de Benefícios.

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF.

PRECEDENTE DO STF. 

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para

apreciá-la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional

45/2004. Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado."

(CC 200500763088, Rel. Min. CASTRO FILHO, STJ, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 01/08/2005, PG:00314)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DECLARAÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA. REMESSA DO FEITO AO TJSP. ACIDENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

- O perito atestou que a origem da doença do autor - no caso, psicológica - teve origem em acidente de trabalho,

tratando-se de "doença profissional", segundo o laudo médico. 

- Artigo 109, I, da Constituição Federal. Competência da Justiça Estadual. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AC 00339348020124039999, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3

21/08/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA

SÚMULA Nº 15 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 20, INCISOS I E II DA LEI Nº 8.213/91 E

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que

os de natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da

Constituição Federal. 

2. Esta E. Corte, tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de
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Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho, que são equiparadas à

este por força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Autos remetidos de ofício, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicado o

exame, por esta Corte, das Apelações interpostas e da remessa oficial."

(AC 00180574720054039999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3, SÉTIMA

TURMA, DJU 06/04/2006).

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021002-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficia e apelação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra sentença que, em

ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, julgou procedente o pedido.

Inconformada, a Autarquia sustenta a ocorrência da decadência do direito e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

2014.03.99.021002-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 00038764020088260597 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ.

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao
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do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 13.06.1995 (fls. 89 e 94) e que a presente ação foi

ajuizada em 14.04.2008 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ressalte-se que o requerimento de revisão efetuado na via administrativa em 24/01/2006 refere-se ao IRSM de

Fevereiro de 1994, questão diversa da pleiteada nestes autos (fls. 96/113).

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, não cabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação

do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELANTE : NEIDE DA ROCHA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

A teor do(s) documento(s) de fl. 26, o(a) autor(a) recebeu auxílio-doença acidentário (espécie 91) em 17/05/2001. 

A parte autora requer na inicial a "... PROCEDÊNCIA do pedido, para condenar o Instituto-requerido: a)

reconhecer a moléstia incapacitante da Autora e, estando os demais requisitos preenchidos, deve o benefício de

AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO ser restabelecido e mantido até a recuperação da Autora... c) Na hipótese

da perícia médica comprovar que a Autora esta incapacitada de forma total e permanente, insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, desde já, pleiteia-se a Conversão do

Auxílio-doença-acidentário em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir do laudo médico..." (fl. 14).

Ademais, consta dos autos Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, mencionando 02/05/2001 como data do

acidente (fl. 25).

Há, ainda, julgamento de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, perante E. Tribunal de Justiça de

São Paulo (fls. 169/173).

A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/revisão de benefício decorrente acidente de trabalho,

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Saliento, por oportuno, que o acidente de percurso ou in itinere é equiparado ao acidente de trabalho.

Colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - ACIDENTE IN ITINERE -APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho sejam elas

relativas à concessão ou revisão de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência dos artigos 108, inciso

II e 109, inciso I, da Constituição Federal.

- Acidente "in itinere" equipara-se ao acidente do trabalho à luz do artigo 21, da Lei nº 8.213/91. 

- Determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 - Análise da apelação prejudicada."

(AC n. 00289928820014039999, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3, SÉTIMA TURMA,

DJU 13/10/2005).

 

Destaco, por fim, que a "acidente de trabalho" equiparam-se as "doenças profissionais" e as "doenças do

trabalho", nos termos do art. 20 da Lei de Benefícios.

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados:
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF.

PRECEDENTE DO STF. 

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para

apreciá-la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional

45/2004. Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado."

(CC 200500763088, Rel. Min. CASTRO FILHO, STJ, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 01/08/2005, PG:00314)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DECLARAÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA. REMESSA DO FEITO AO TJSP. ACIDENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

 - O perito atestou que a origem da doença do autor - no caso, psicológica - teve origem em acidente de trabalho,

tratando-se de "doença profissional", segundo o laudo médico. 

- Artigo 109, I, da Constituição Federal. Competência da Justiça Estadual. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AC 00339348020124039999, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3

21/08/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA

SÚMULA Nº 15 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 20, INCISOS I E II DA LEI Nº 8.213/91 E

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que

os de natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da

Constituição Federal. 

2. Esta E. Corte, tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de

Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho, que são equiparadas à

este por força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Autos remetidos de ofício, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicado o

exame, por esta Corte, das Apelações interpostas e da remessa oficial."

(AC 00180574720054039999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3, SÉTIMA

TURMA, DJU 06/04/2006).

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos.

Cumpre-me, primeiramente, analisar o feito sob a ótica da competência.

O laudo pericial de fls. 119/120 e 140 respondeu "Sim. Movimentos repetitivos." ao quesito "04" de fl. 49 ("Ainda

em caso positivo, doença ou lesão é decorrente do trabalho habitualmente exercido? Justifique informando o

agente de risco ou agente nocivo causador").

A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/revisão de benefício decorrente acidente de trabalho,

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República, in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Saliento, por oportuno, que o acidente de percurso ou in itinere é equiparado ao acidente de trabalho.

Colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - ACIDENTE IN ITINERE -APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho sejam elas

relativas à concessão ou revisão de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência dos artigos 108, inciso

II e 109, inciso I, da Constituição Federal.

- Acidente "in itinere" equipara-se ao acidente do trabalho à luz do artigo 21, da Lei nº 8.213/91. 

- Determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

- Análise da apelação prejudicada."

(AC n. 00289928820014039999, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3, SÉTIMA TURMA,

DJU 13/10/2005).

 

Destaco, por fim, que a "acidente de trabalho" equiparam-se as "doenças profissionais" e as "doenças do

trabalho", nos termos do art. 20 da Lei de Benefícios.

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ.

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF.

PRECEDENTE DO STF. 

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para

apreciá-la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional
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45/2004. Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado."

(CC 200500763088, Rel. Min. CASTRO FILHO, STJ, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 01/08/2005, PG:00314)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DECLARAÇÃO

DE INCOMPETÊNCIA. REMESSA DO FEITO AO TJSP. ACIDENTE DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

- O perito atestou que a origem da doença do autor - no caso, psicológica - teve origem em acidente de trabalho,

tratando-se de "doença profissional", segundo o laudo médico. 

- Artigo 109, I, da Constituição Federal. Competência da Justiça Estadual. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AC 00339348020124039999, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3, NONA TURMA, e-DJF3

21/08/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA

SÚMULA Nº 15 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 20, INCISOS I E II DA LEI Nº 8.213/91 E

ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que

os de natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da

Constituição Federal. 

2. Esta E. Corte, tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de

Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho, que são equiparadas à

este por força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Autos remetidos de ofício, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicado o

exame, por esta Corte, das Apelações interpostas e da remessa oficial."

(AC 00180574720054039999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3, SÉTIMA

TURMA, DJU 06/04/2006).

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-63.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 348, 350 e 586 do Código de

Processo Civil, nos artigos 2º, parágrafo 8º, e 3º da Lei de Execução Fiscal e no artigo 114 da Constituição

Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

1999.61.82.000972-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AUTOR(A) : HIDEAKI IIJIMA E CIA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO MEINBERG FRANCO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805115-

30.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O ponto sugerido como omisso pela embargante foi minuciosamente apreciado pelo v. acórdão embargado.

Aliás, o voto proferido e o v. acórdão embargado se utilizaram de julgados do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça para fundamentar o caminho seguido para decidir a questão.

II - A peça dos embargos de declaração é praticamente uma reprodução da minuta do agravo legal, colocando

novamente em discussão uma questão já decidida.

III - Fica claro que a embargante opôs os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão

que foi amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025354-

36.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.048728-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA

: HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES

INTERESSADO(A) : ALBERTINO FERREIRA BATISTA e outros

: MARIO FERREIRA BATISTA

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.08.05115-4 1 Vr ARACATUBA/SP

2003.61.00.025354-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AUTOR(A) : TNT EXPRESS BRASIL LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO -

RECÁLCULO DO VALOR - EMBARGOS DA UNIÃO REJEITADOS - EMBARGOS DA AUTORA

PARCIALMENTE ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O aresto embargado, conquanto tenha mantido a exclusão, da base de cálculo das contribuições previdenciárias,

ao SAT e a terceiros, do salário indireto decorrente da utilização de veículos e celulares de propriedade da

empresa, declarou totalmente subsistente a multa aplicada no Auto de Infração nº 35.230.909-1, a qual

considerou, na sua base de cálculo, as referidas verbas, como se vê de fls. 58/81. Evidenciada a omissão, é de se

declarar o acórdão embargado, para esclarecer que, mantida a multa aplicada no Auto de Infração nº 35.230.909-

1, seu valor deverá ser recalculado, levando em conta a redução dos débitos objetos das NFLDs nºs 35.230.914-8

e 35.230.915-6.

2. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

3. No mais, não há, no acórdão embargado, omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 173, inciso I, do Código

Tributário Nacional, no artigo 458, parágrafo 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 21, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser

acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados, como no caso, os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos da União rejeitados. Embargos da autora acolhidos parcialmente, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da União e acolher parcialmente

os embargos da autora, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº

0045118-19.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOAQUÍN GABRIEL MINA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH

REU(RE) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : KARINA MORICONI

: DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

REU(RE) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA

REU(RE) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253543620034036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.045118-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2528/2592



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 2º, 52 e 958 do Código Civil e

no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024914-

69.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRENCIA DE CONTRADIÇÃO NA

FUNDAMENTAÇÃO NO TOCANTE À CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A fixação dos honorários advocatícios na fundamentação da decisão embargada por equívoco constou que o

AUTOR(A) : MADEPAR LAMINADOS S/A e outro

: WILSON DISSENHA

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.00.024914-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329/334

AUTOR(A) : GILBERTO BATISTA DE SOUZA e outro

: HELENA MARIA SANTANA SOUZA

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA DE LIMA

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ

AUTOR(A) : BANCO ITAUBANK S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

SUCEDIDO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

REU(RE) : OS MESMOS

EXCLUIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A
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percentual de 10% incidiriam sobre o valor da causa, ao invés da incidência do percentual de 10% do valor da

condenação como corretamente constou do dispositivo.

2- O 3º parágrafo da decisão embargada de fls. 311 deve ser corrigido para que conste da fundamentação o teor

abaixo permanecendo inalterado o dispositivo: "Assim, fixo os honorários advocatícios no percentual do valor da

condenação, divididos entre a CEF e o BANCO ITAUBANK S/A, nos termos do entendimento jurisprudencial

desta C. Segunda Turma."

3- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901611-

98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO [Tab]EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO - RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE - OMISSÃO -

NÃO OCORRÊNCIA - DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

1- A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

2- A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

3- Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão.

4- Não há omissão no v. acórdão embargado quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a

inconstitucionalidade dos artigos 15, inciso I, 22, inciso I e 28, §9° alínea "t", inciso I e 30, inciso I da Lei

8.212/91, artigo 214, § 9º do Decreto 3048, artigo 21 da Lei 9.394/96, artigo 8º da CLT, artigos 14, inciso I, 25 e

39 , inciso I, alíneas "a" e "b" e artigos 103-A, 194, 195, alínea "a" e 5º, 201 § 4º e § 11º da Constituição Federal,

não observando a chamada "reserva de plenário".

5- A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.00.901611-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DA MISERICORDIA

ADVOGADO : MARCELO ALVARES VICENTE

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº

0008989-78.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024460-22.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.82.008989-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : BLINDA ELETROMECANICA LTDA massa falida

ADVOGADO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089897820054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.024460-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, pois,

conforme já mencionado, o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em

relação a tal questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015635-

25.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 20, 22, inciso I, e 28, inciso I,

parágrafos 2º e 9º, da Lei nº 8.212/91, nos artigos 29, parágrafos 3º e 4º, e 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, no

artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, nos artigos 3º e 4º da Lei

Complementar nº 118/2005, nos artigos 97, 103-A, 150, inciso I, 195, inciso I, alínea "a", e parágrafo 5º, e 201,

parágrafo 11, da Constituição Federal.

REU(RE) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.13.01693-7 1 Vr BAURU/SP

2006.61.00.015635-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : TOTALPRINT LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos da impetrante e da União rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da impetrante e da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-37.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INADEQUADO PARA SE OBTER

MODIFICAÇÃO DO JULGADO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE.

I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou

obscuridade no Julgado, não sendo cabíveis para a rediscussão de matéria já analisada.

II - O aresto embargado examinou toda matéria colocada "sub judice", sendo absolutamente desnecessário

qualquer outro discurso a respeito, até porque restou claro que de acordo com o artigo 1º do Decreto-Lei 194/67

foi facultado às entidades de fins filantrópicos, optarem pela dispensa de efetuar os depósitos bancários da

contribuição mensal ao FGTS de seus empregados e tal isenção somente foi revogada pela Lei 7839/89, quando as

entidades ficaram obrigadas a efetuar os depósitos fundiários e a gestão do FGTS passou a ser da CEF.

III- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

2006.61.11.002343-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : SOLANGE CESAR VILARDI MARTINI

ADVOGADO : SP065421 HAROLDO WILSON BERTRAND e outro

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FLS. 148/149

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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0085603-75.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O v. acórdão embargado analisou a questão da responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada nos

exatos termos da legislação e da jurisprudência aplicáveis à matéria, deixando claro e de forma fundamentada que

a infração prevista no artigo 30, I, "b", da Lei nº 8.231/91 é, num primeiro momento, apta a indicar o

redirecionamento da execução para os administradores. 

II - Não há, portanto, omissão ou qualquer outro vício capaz de ensejar a complementação ou o esclarecimento

dos termos exarados no v. acórdão embargado.

III - Os embargantes opuseram os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão que foi

amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001534-91.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.03.00.085603-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : EDUARDO MASSAYUKI SERIKAKU e outros

: MARIO HACHUO SERIKAKU

: NELSON SERIKAKU

: HELIO SERIKAKU

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : LIFEPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.82.047683-2 7F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.001534-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : EDITH MENDES CARNEIRO

ADVOGADO : REGINA CELIA C CARDOSO TEIXEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO INSS, PARA

DAR CIÊNCIA DA SENTENÇA - APELO NÃO CONHECIDO - EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS

INFRINGENTES.

1. A execução não foi ajuizada pela Fazenda Nacional, mas pelo INSS, objetivando a cobrança de crédito de

natureza não-tributária decorrente de recebimentos indevidos a título de benefício concedido por erro

administrativo.

2. Indevida, assim, a intimação da Fazenda Nacional para dar ciência da sentença e equivocado o recurso de

apelação por ela interposto, que não pode ser conhecido, ante a ausência de interesse e legitimidade.

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes. Remessa dos autos à Vara de origem, para que o INSS seja

intimado da sentença de fls. 48/50.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, com efeitos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0032342-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 135 e 174 do Código Tributário

Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.00.032342-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : ODILON GOMES PEREIRA

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : DEPOSITO NACIONAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2002.61.02.000499-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026706-

93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, pois,

conforme já mencionado, o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em

relação a tal questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038892-51.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.026706-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : MARIA LUCIA MORENO e outro

: JOSE ROBERTO MORENO

ADVOGADO : LEONOR SILVA COSTA

INTERESSADO(A) : MORENO EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA

No. ORIG. : 98.00.00005-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2008.03.99.038892-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 30, inciso VI, e 31, parágrafo 1º,

da Lei nº 8.212/91, em suas redações originais, e no artigo 124 do Código Tributário Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0000511-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - A peça dos embargos de declaração é praticamente uma reprodução das teses apresentadas na minuta do agravo

legal, as quais foram devidamente apreciadas e esgotadas à saciedade no v. acórdão embargado.

II - A irresignação, nos moldes em que proposta, já foi objeto de profunda análise no julgamento do agravo legal,

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : MUNICIPIO DE IACANGA

ADVOGADO : JOAO FRANCO FILHO

REU(RE) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00038-3 1 Vr IBITINGA/SP

2009.03.00.000511-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : GRAFIR LEITE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros

: SILMARA LEITE

: GRAFIR LEITE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00962-1 A Vr SALTO/SP
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tratando-se os embargos de declaração de mera reiteração de questões já decididas.

III - Na verdade, a embargante opôs os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão

que foi amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501501-64.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JULGAMENTO "ULTRA PETITA" -

REDUÇÃO DA SENTENÇA AOS TERMOS DO PEDIDO - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE, COM

EFEITOS INFRINGENTES.

1. O acórdão embargado deixou de se considerar que não foi requerida a extinção do feito em relação ao débito

objeto da CDA nº 32.012.975-6, questão que foi suscitada pela embargante, em suas razões de apelo. Evidenciada,

pois, a omissão apontada pela União é de se declarar o acórdão, determinando o prosseguimento da execução em

relação ao débito ao débito objeto da CDA nº 32.012.975-6, provido parcialmente o apelo da União.

2. A executada informou a quitação dos débitos nºs 31.828.037-0 e 32.012.974-8, requerendo a sua liquidação.

Assim, não tendo sido requerida a extinção do feito em relação ao débito objeto da CDA nº 32.012.975-6, a

sentença, nesse aspecto, incorreu em julgamento "ultra petita", defeso por lei (artigos 128 e 460 do Código de

Processo Civil), caso em que se impõe a redução da decisão aos limites do pedido.

3. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

4. No mais, não há, no acórdão embargado, omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 13 e 14 da Lei nº 10.637/2002,

nos artigos 156, inciso I, 158 e 161, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos artigos 128, 131 e 460 do

Código de Processo Civil, no artigo 3º da Lei de Introdução ao Código Civil e no artigo 37 da Constituição

Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem

evidenciados, como no caso, os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

5. Embargos acolhidos em parte, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2009.03.99.002495-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : YOSHIDA INDL/ LTDA

ADVOGADO : PATRÍCIA PEREIRA BERNABÉ SOARES

No. ORIG. : 95.05.01501-1 4F Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023333-

77.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 333, inciso I, do Código de

Processo Civil, nos artigos 1º e 6º da Lei nº 1.533/51, nos artigos 2º, parágrafo 2º, e 9º, "caput", da Lei de

Execução Fiscal e no artigo 206 do Código Tributário Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0027628-90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.00.023333-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : METALFORT RECICLAGEM METAIS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00233337720094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.027628-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2539/2592



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE FATO - EXCLUSÃO

DE SÓCIO - DECURSO DO PRAZO PARA CITAÇÃO - TEORIA "ACTIO NATA" - EMBARGOS

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O acórdão embargado, ao manter a decisão de Primeiro Grau que excluiu, do polo passivo da execução fiscal,

os sócios das empresas coexecutadas, com fundamento no decurso do prazo para a sua citação, deixou de

considerar que seus nomes não constavam da CDA e que o prazo para a citação deveria ser contado a partir do

momento em que o Juízo "a quo" reconheceu a existência de grupo econômico, a prática de fraudes e a utilização

indevida da personalidade jurídica. Trata-se, na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via

embargos de declaração, como vem admitindo o Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial,

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 25/02/2010). E, no caso, os embargos de declaração devem ser

acolhidos, com efeitos infringentes, para manter, no polo passivo da execução fiscal, os sócios GIVALDO

XAVIER CORREIA, DAVI FERREIRA ATAÍDE, HENRIQUE DE SOUZA SANTOS, AAL TRANSPORTES

LTDA, MÁRIO DE FREITAS GONÇALVES SILVA, CELSO EDUARDO VIEIRA DA SILVA DAOTRO, JM

ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES S/A, MIEKO FUJIMOTO NAKANO, FRANCISCO ALVES

GOULART FILHO, JAIME SHIGUERU MITIUE, JORGE SHIGUERU NAKANO, DENISE AKEMI HARA,

ADEMIR CELSO BACALHAU, NKN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, ARMANDO DE

LEONARDO, CLÓVIS ANTONIO CORDEIRO, JOECI DONATO DOS SANTOS, MÁRCIO LUIS

MARQUES, CATHIA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A, KINGOL S/A, CARLOS A. FERRAZ DO

AMARAL, ARNALDO CAPUTO GOMES, VALMIR PERES SANCHES, NELSON AKIO NAKANO e

ADENIR PINTO DE SOUZA, provido, assim, o agravo de instrumento.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : JOECI DONATO DOS SANTOS

ADVOGADO : GERSON DE MIRANDA

REU(RE) : VALMIR PERES SANCHES

: ADEMIR CELSO BACALHAU

: ADENIR PINTO DE SOUZA

: FRANCISCO ALVES GOULART FILHO

: NELSON AKIO NAKANO

ADVOGADO : EDILRENE SANTIAGO CARLOS

REU(RE) : MARCIO LUIS MARQUES

ADVOGADO : LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA

REU(RE) : HENRIQUE DE SOUZA SANTOS e outros

: MARIO DE FREITAS GONCALVES JUNIOR

: CELSO EDUARDO VIEIRA DA SILVA DAOTRO

: J M ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES S/A

: MIEKO FUJIMOTO NAKANO

: JAIME SHIGUERU MITIUE

: JORGE SHIGUERU NAKANO

: DENISE AKEMI HARA

: NKN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: GIVALDO XAVIER CORREIA

: DAVI FERREIRA ATAIDE

: ARMANDO DE LEONARDO

: CLOVIS ANTONIO CORDEIRO

: CATHIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A

: KINGOL S/A

: CARLOS A FERRAZ DO AMARAL

: ARNALDO CAPUTO GOMES

PARTE RÉ : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00123553819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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2. Os nomes dos sócios HENRIQUE DE SOUZA SANTOS, AAL TRANSPORTES LTDA, MÁRIO DE

FREITAS GONÇALVES SILVA, CELSO EDUARDO VIEIRA DA SILVA DAOTRO, JM

ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES S/A, MIEKO FUJIMOTO NAKANO, FRANCISCO ALVES

GOULART FILHO, JAIME SHIGUERU MITIUE, JORGE SHIGUERU NAKANO, DENISE AKEMI HARA,

ADEMIR CELSO BACALHAU, NKN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, ARMANDO DE

LEONARDO, CLÓVIS ANTONIO CORDEIRO, JOECI DONATO DOS SANTOS, MÁRCIO LUIS

MARQUES, CATHIA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A, KINGOL S/A, CARLOS A. FERRAZ DO

AMARAL, ARNALDO CAPUTO GOMES, VALMIR PERES SANCHES, NELSON AKIO NAKANO e

ADENIR PINTO DE SOUZA não constam da certidão de dívida ativa, razão por que o prazo para a sua citação

não pode ser contado a partir da data da citação da pessoa jurídica, mas da decisão proferida em 16/02/2007 (fls.

299/304), ocasião em que o Juízo "a quo", com base nos documentos constantes dos autos, entendeu que houve a

formação de grupo econômico de fato, a prática de fraudes e a utilização indevida da personalidade jurídica,

reconhecendo, assim, a existência de responsabilidade dos gerentes ou diretores das empresas executadas.

3. O mesmo entendimento se aplica também aos sócios GIVALDO XAVIER CORREIA e DAVI FERREIRA

ATAÍDE, cujos nomes constam da CDA, pois, não obstante o decurso do prazo quinquenal contado da data da

citação da EMPRESA DE TRANSPORTES TRANSDAOTRO LTDA, em 17/12/99 (fl. 78), a sua manutenção no

polo passivo da execução se justifica ante as evidências da formação de grupo econômico de fato, da prática de

fraudes e da utilização indevida da personalidade jurídica, reconhecidas pela decisão de fls. 299/304.

4. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1100907 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins,

DJe 18/09/2009; AgRg no REsp 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

5. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

6. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos da União, com efeitos

infringentes, para manter, no polo passivo da execução fiscal, os sócios Givaldo Xavier Correia, Davi Ferreira

Ataíde, Henrique de Souza Santos, AAL Transportes Ltda, Mário de Freitas Gonçalves Silva, Celso Eduardo

Vieira da Silva Daotro, JM Administradora e Participações S/A, Mieko Fujimoto Nakano, Francisco Alves

Goulart Filho, Jaime Shigueru Mitiue, Jorge Shigueru Nakano, Denise Akemi Hara, Ademir Celso Bacalhau,

NKN Empreendimentos e Participações Ltda, Armando de Leonardo, Clóvis Antonio Cordeiro, Joeci Donato dos

Santos, Márcio Luis Marques, Cathia Administração e Participação S/A, Kingol S/A, Carlos A. Ferraz do Amaral,

Arnaldo Caputo Gomes, Valmir Peres Sanches, Nelson Akio Nakano e Adenir Pinto de Souza, provendo, assim, o

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0032170-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.00.032170-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : LODOVICO LAZZATI S/A TECNICA COML/ E IMPORTADORA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05744267819834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS NÃO VERIFICADOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O v. acórdão embargado analisou a questão da responsabilidade dos sócios levando-se em consideração todos

os fatos presentes no caso concreto, quais sejam se tratar de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do

tempo de Serviço - FGTS e necessidade de apresentação de indícios de dissolução irregular da empresa para

redirecionamento do feito executivo, ou seja, não havendo margem para alegação de nenhum vício do artigo 535,

do Código de Processo Civil.

II - Na verdade, a embargante opôs os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão

que foi amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da

Relatora, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. José Lunardelli que lhe dava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004962-04.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. No acórdão embargado não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer por meio dos

embargos de declaração.

2. O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

2010.61.09.004962-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) :
UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00049620420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00023 QUESTÃO DE ORDEM EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000973-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO - OMISSÃO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE -

QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS, COM EFEITOS

INFRINGENTES.

1. A decisão de fls. 241/243, ao dar provimento ao agravo de instrumento, para acolher a exceção de pré-

executividade e excluir o agravante JOSÉ ARNALDO MARAN do polo passivo da ação, deixou de condenar a

exequente ao pagamento dos encargos de sucumbência. Evidenciada, pois, a omissão apontada pela parte

embargante, é de se acolher os embargos, com efeitos infringentes, para condenar a União ao pagamento de

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) do valor atualizado de débito

exequendo, provido o agravo de instrumento, em maior extensão.

2. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de acolhimento da

exceção de pré-executividade, ainda que de forma parcial, é cabível a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento de honorários de sucumbência (AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 07/12/2009; REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007,

pág. 299).

3. E, na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para exclusão do corresponsável

JOSÉ ARNALDO MARAN, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

4. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010).

5. Tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 02/ 2009, a R$ 153.283,52 (cento e cinquenta e três

mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos) e considerando a simplicidade da causa e a

singeleza do trabalho realizado, é de se fixar os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor atualizado

do débito, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

6. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

7. Questão de ordem acolhida, para julgar os embargos de fls. 245/246, acolhendo-os parcialmente, com efeitos

infringentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2011.03.00.000973-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE ARNALDO MARAN

ADVOGADO : SP129733 WILAME CARVALHO SILLAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : TOKA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros

: DORON GRUNBERG

: STELLA IDA GRUMBERG

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 09.00.00083-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem suscitada pela Senhora

Relatora, para julgar os embargos de declaração opostos às fls. 245/246 e votar pelo seu parcial acolhimento, com

efeitos infringentes, para condenar a União ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo, provendo o agravo de instrumento, em

maior extensão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0004245-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O v. acórdão embargado analisou a questão do redirecionamento da execução para os sócios sob todos os

ângulos, traçando e ponderando a respeito de diversas situações possíveis para definição da responsabilidade ou

não dos administradores da empresa executada, bem como dos pontos iniciais de contagem do prazo prescricional,

não restando margem para qualquer insurgência no tocante a eventuais omissões.

II - A embargante opôs os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão que foi

amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0005471-89.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.004245-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : IND/ E COM/ DE MOVEIS RODRIGUES E BORGES LTDA

ADVOGADO : APARECIDO ADMIR GALANTE

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15068507019974036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.005471-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, pois,

conforme já mencionado, o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em

relação a tal questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0011207-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : CLAUDIO TOSHIO HIGUCHI KUROBA

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A

: STEELDRUM EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: FERNANDO MUSA

: EDUARDO MASTANDREA JUNIOR

: JAIRO CARLOS DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.031343-8 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.011207-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/193

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO - PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1-Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2- O aresto embargado deixou expresso, em sua ementa, a preferencia dos créditos oriundos de relação trabalhista,

como no presente caso, referente a ação nº 0081500-09.2008.5.15.0150 da Justiça do Trabalho de Cravinhos e

através de reiterada jurisprudência do E.STJ - Resp 200501197814 - Rel. Ministro Luiz Fux - publicado em

13/11/2006.

3- A decisão agravada foi embasada conforme o estabelecido no artigo 186 do Código Tributário Nacional. 

4- O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

5- Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0017227-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

REU(RE) : COM/ DE ROUPAS E PRESTACAO DE SERVICOS ELVIRA LTDA -ME e outro

: ANTONIO CARLOS DE JESUS

INTERESSADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ENIO GALAN DEO

INTERESSADO(A) : MARCELO DA CRUZ RIBEIRAO PRETO VEICULOS -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03100571719974036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.017227-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : FRANCISCO DE ASSIS MOURA

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR

REU(RE) : JOSEPHINA PAES DE BARROS LIMA

ADVOGADO : ANDRE CASTRILLO

REU(RE) : CORMAT SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e outros

: SAULO APARECIDO PAVAN DA SILVA

: DOMINGOS SAVIO BRANDAO LIMA JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2546/2592



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DOS AGRAVADOS. ENTENDIMENTO DO E. STJ NO RESP 1.148.296. DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS. EFEITOS INFRINGENTES. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

I - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob a égide dos Recursos Repetitivos (artigo 543-C, do Código de

Processo Civil), consagrou o entendimento de que é obrigatória a intimação do agravado para apresentar resposta

no caso de provimento do agravo de instrumento (artigo 527, V, do Código de Processo Civil), em respeito ao

princípio do contraditório (REsp 1.148.296, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. 01/09/10, DJe

28/09/10).

II - A decisão monocrática foi no sentido de se negar seguimento ao agravo de instrumento interposto pela União

Federal (Fazenda Nacional), com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o que pode ser

efetivado independentemente de intimação do agravado para apresentar resposta.

III - Interposto o agravo legal pela União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do entendimento sufragado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a fim de se preservar o princípio do contraditório, faz-se necessária a

intimação do agravado para apresentação de resposta.

IV - Embargos de declaração acolhidos. Efeitos infringentes. Anulação do acórdão embargado. Intimação dos

agravados para apresentarem resposta ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para atribuir-lhes

efeitos infringentes e tornar nulo o v. acórdão de fls. 318/318 vº, determinando-se a intimação dos agravados

Francisco de Assis Moura, Josephina Paes de Barros Lima, Saulo Aparecido Pavan da Silva e Domingos Sávio

Brandão Lima Junior para que apresentem resposta ao agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e o

julgamento seja retomado com observância do princípio do contraditório, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0027086-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00067742720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027086-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECU

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE

PARTE RÉ : OCTAVIO DA COSTA

: DOMINGOS CUZIOL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140522920024036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão, pois,

conforme já mencionado, o julgador não está obrigado a enfrentar todos os argumentos levantados pelas partes em

relação a tal questão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0036732-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O v. acórdão embargado analisou a questão posta em discussão de maneira completa e extremamente bem

fundamentada, sem deixar margem a apontamento de quaisquer vícios do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

II - Da simples leitura da peça apresentada pela União Federal (Fazenda Nacional), verifica-se que os presentes

declaratórios foram opostos com o nítido propósito de rediscutir uma questão que foi amplamente debatida no v.

acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp 1410.839/SC, Relator Ministro

Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.036732-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : TONEU ANTONIO REIS CARONE NUCCI e outros

: ANA LUCIA DE PAULA MARTINS NUCCI

: RUBENS NOGUEIRA DE ALMEIDA FILHO

PARTE RÉ : REMAZA IMOVEIS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05035113819824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da

Relatora, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. José Lunardelli que lhe dava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-03.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. 

1. No acórdão embargado não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer por meio dos

embargos de declaração.

2. O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009829-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.09.002981-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : NUTRON ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00029810320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.009829-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 128 e 162, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0028138-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, nos

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA SIMIONATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : NEC DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ANA MARIA FERRAZ DO AMARAL RAVAGLIA DUARTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036541520014036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.028138-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : MADEPAR LAMINADOS S/A e outros

: WILSON DISSENHA

: WILSON EDUARDO DISSENHA

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00012393519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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artigos 3º, 6º e 48 do Código de Processo Civil e no artigo 13 da Lei nº 8.620/93.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0030109-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O v. acórdão embargado tratou de forma detalhada a questão da eventual dissolução irregular da empresa

executada, não dando margem a qualquer alegação de omissão, obscuridade e contradição apta a ensejar a

oposição de embargos de declaração.

II - A embargante opôs os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão que foi

amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.030109-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : AEGIS SEMICONDUTORES LTDA

ADVOGADO : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05591135219984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0030977-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.

I - Os pontos sugeridos como omissos pela embargante foram devidamente analisados especificamente nos itens

III e IV da ementa do v. acórdão embargado, que deu solução ao caso concreto de forma fundamentada e de

acordo com entendimento jurisprudencial assente no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

II - A embargante opôs os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão que foi

amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0035645-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

2012.03.00.030977-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : INDUSTRIA GRAFICA OCEAN LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00038628020114036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.035645-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : FUNDACAO DO ABC

ADVOGADO : GUILHERME CREPALDI ESPOSITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060436320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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FUNDAMENTADA.

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado a questão posta de forma fundamentada, não há que se falar em omissão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0011250-24.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos que antecederam a

impetração do mandado de segurança já havia sido reconhecida pela sentença, que restou mantida integralmente.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2012.61.00.011250-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AUTOR(A) : SKANSKA BRASIL LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112502420124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0006994-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DAS QUESTÕES TIDAS POR

OMITIDAS E DO ERRO MATERIAL REALIZADO E NÃO ULTAPASSADO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO ANTE A AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE MÉRITO.

I.A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II.A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto).

III.Vale notar que tal enfrentamento não precisa envolver o mérito da questão, sendo certo que a ausência de

análise das razões meritórias não configura omissão quando o juízo de admissibilidade for feito, mas não

ultrapassado.

IV.No caso em tela, não há que se falar em omissão nem em erro material, pois o acórdão embargado analisou a

admissibilidade dessas questões, evidenciando que não se poderia apreciar o mérito destas, porque o juízo de

admissibilidade não fora ultrapassado, haja vista a ausência de impugnação específica à decisão de primeiro grau.

V.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0009586-85.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.006994-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : AME

ADVOGADO : RONALDO RAYES

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025892220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009586-6/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque não se verificou a inconstitucionalidade do artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91, nem

houve violação ao disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0009701-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA e outro

: LIX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros

: RENATO ANTUNES PINHEIRO

: LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

PARTE RÉ : PEDRALIX S/A IND/ E COM/ e outros

: CBI INDL/ LTDA

: CBI CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011721019994036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.009701-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) :
K E M IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 499 e 522 do Código de

Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0010938-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

AMPLAMENTE DEBATIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I - O v. acórdão embargado analisou a questão da eventual responsabilidade do sócio da empresa executada de

maneira detalhada e fundamentada, apontando os termos necessários para o redirecionamento em caso de dívida

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

II - A embargante opôs os presentes declaratórios com o nítido propósito de rediscutir uma questão que foi

amplamente debatida no v. acórdão embargado, o que é vedado em sede de embargos de declaração (REsp

1410.839/SC, Relator Ministro Sidnei Beneti, 2ª Seção, j. 14/05/14, DJe 22/05/14).

III - Embargos de declaração rejeitados.

PARTE RÉ : MAURO NOBORU MORIZONO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018261620074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.010938-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : RUY FERREIRA SILVA

PARTE RÉ : GRAFISET IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05673751619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da

Relatora, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. José Lunardelli que lhe dava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0012008-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. MÚTUO HABITACIONAL. VÍCIOS DE

CONSTRUÇÃO. COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. NÃO

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA À LUZ DOS DISPOSITIVOS LEGAIS MENCIONADOS. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. VEDADA REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I- O recurso em pauta destina-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância à exigência de

clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em geral. Não

tem, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não é instrumento adequado à reforma do

julgado.

II- Não procede a exigência da embargante de que todos os argumentos deduzidos e fundamentos legais e

jurisprudenciais apresentados devam constar da fundamentação do julgado. Não é esse tipo de omissão ou

contradição que o recurso em tela protege.

III- No que tange ao pedido sucessivo, saliento que este apenas foi formulado em sede de agravo legal,

configurando, portanto inovação na pretensão recursal inicialmente demonstrada. Não obstante, o indeferimento

está patente no julgado embargado, visto que a decisão foi contundente em afirmar que já não há mais o que se

discutir no bojo da ação originária. A sentença transitada em julgado foi executada, os embargos opostos foram

julgados improcedentes, e a diferença apurada deve ser, portanto, paga. E prosseguiu: a demanda de origem

objetivou a quitação de parte do contrato de mútuo, em decorrência da morte do mutuário principal. A

seguradora foi condenada a pagar valor equivalente a 70% do saldo devedor do financiamento. Tal provimento

transitou em julgado e a execução seguiu o procedimento previsto em lei, não há vícios a implicar a nulidade de

qualquer ato praticado na Justiça Estadual. Por essa razão, a decisão atacada não merece reparo, inexistindo

óbices para a aplicação do rito de cumprimento de sentença no que tange aos valores ainda devidos (fls.

242/243). A relação jurídica existente entre a parte acionante e o agente financeiro não foi objeto da demanda

originária. A sentença, já imutável, determinou o pagamento da indenização aos ora agravados, o que

efetivamente ocorreu. Se estes não promoveram a quitação parcial do mútuo, independente do motivo alegado,

cabível a aplicação das medidas contratuais para tanto previstas, sobretudo a execução da garantia pactuada. O

atual momento processual não mais admite essa discussão ou a adoção de qualquer medida acautelatória em

favor do agente financeiro.

2013.03.00.012008-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO

REU(RE) : JOAS VAZ DA SILVA FILHO espolio

ADVOGADO : MARCIO LUIS MAIA

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO VAZ DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091134020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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IV- A matéria deduzida pela agravante foi devidamente apreciada no julgamento do órgão colegiado. Não se

verifica, pois, qualquer das hipóteses motivadoras do recurso oposto (artigo 535, I e II, do Código de Processo

Civil), fato que evidencia que a insurgência aclaratória tem por finalidade a rediscussão da matéria, hipótese

vedada pelo ordenamento processual vigente.

V- Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0017581-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não se verifica o alegado erro material da decisão, pois o sócio GUILHERME MATIAS GUEDES foi incluído

no polo passivo da execução por decisão proferida à fl. 38, sendo certo que o Juízo "a quo", pela decisão

agravada, não determinou a sua exclusão. Na verdade, houve equívoco da exequente, ao requerer a inclusão de

sócio que já integrava o polo passivo da execução. Este pedido é que foi indeferido pelo Juízo "a quo". 

2. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91 e

no artigo 2º, parágrafo 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

5. Embargos rejeitados.

2013.03.00.017581-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : JOSE MATIAS GUEDES e outro

: ANTONIO MATIAS GUEDES

ADVOGADO : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR

REU(RE) : ABC CARGAS LTDA e outros

: DANILO GUEDES

: GUILHERME MATIAS GUEDES

PARTE RÉ : TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00060703919994036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0019605-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0020254-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.019605-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : MONDELLI IND/ DE ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR

SUCEDIDO : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00052724720094036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.020254-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código

de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0021592-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : AAP ADMINISTRACAO PATRIMONIAL S/A e outros

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 08.00.00023-0 1FP Vr SAO VICENTE/SP

2013.03.00.021592-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REU(RE) : ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR e outros

: DANILO DE AMO ARANTES

: VANESSA MATIAS CASTREQUINI ARANTES

: CLAUDIA DE AMO ARANTES

: LIZA DE AMO ARANTES LUI

PARTE RÉ : FRANGO SERTANEJO LTDA e outros

: ARANTES ALIMENTOS LTDA

: OLCAV IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE S/A

: INDL/ DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2560/2592



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 134 e 135 do Código Tributário

Nacional, no artigo 4º da Lei de Execução Fiscal e no artigo 50 do Código Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0022387-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: PRISMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: FIAMO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

: PADUA DINIZ ALIMENTOS LTDA

: AGROPECUARIA FBH LTDA

: PREMIUM FOODS BRASIL S/A

: BRASFRI S/A

: JJB IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: BARAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: A D HANS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

: INDIANAPOLIS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

: GDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA

: ALBATROZ COM/ DE MOTOS LTDA

: ALBATROX SERVICOS DE COBRANCAS LTDA

: ALBATROX INFORMACOES CADASTRAIS

: DGA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SS LTDA

: O L A AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00022659220054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.022387-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : RUBENS NUNES MAIA FILHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2561/2592



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 125, inciso III, e 174, inciso III,

do Código Tributário Nacional, nos artigos 585, inciso VI, do Código de Processo Civil e no artigo 3º da Lei de

Execução Fiscal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0024113-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXCECÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1- Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2- No caso concreto, a empresa executada possui débitos com a Fazenda Nacional (fls. 15/31), bem como verifica-

se que a execução não está garantida.

3 - O Código Tributário Nacional, em seu artigo 191-A, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005 dispõe que

"a concessão da recuperação judicial depende da apresentação da prova de quitação de todos os tributos,

observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei".

4 - Os efeitos da recuperação judicial não alcançam a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, assim

como o plano de recuperação judicial que diz respeito exclusivamente a débitos perante credores privados

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO

INTERESSADO(A) : DESTILARIA DALVA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 96.00.00057-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2013.03.00.024113-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : TIGRA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015869020134036113 3 Vr FRANCA/SP
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dependendo de prévia regularização dos créditos da Fazenda Pública para a extinção ou suspensão da sua

exigibilidade.

5- O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

6- Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0025739-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 8º, inciso I, 9º, 10, 11, inciso I e

parágrafo 2º, e 12, parágrafo 3º, da Lei de Execução Fiscal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2013.03.00.025739-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) :
PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00345811720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2563/2592



 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0025740-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 615, inciso III, e 798 do Código

de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0027117-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.025740-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : ELMACTRON ELETRICA ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057268620124036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.027117-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502816720104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Requereu a executada a substituição da penhora sobre fiança bancária por seguro-garantia, sendo o aresto

embargado, ao manter a decisão de Primeiro Grau que indeferiu o pedido, nada mais fez do que expor as suas

razões de decidir. Inocorrência de julgamento "extra petita".

2. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0029319-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029319-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR e outros

: DANILO DE AMO ARANTES

: BARAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: O L A AGROPECUARIA LTDA

: FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: INDIANAPOLIS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

: A D HANS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

: ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA

: DGA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SS LTDA

: GDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: ALBATROZ COM/ DE MOTOS LTDA

: ALBATROX SERVICOS DE COBRANCAS LTDA

: ALBATROX INFORMACOES CADASTRAIS

PARTE RÉ : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

PARTE RÉ : ALCIDES BEGA

ADVOGADO : JOAO RICARDO DE MARTIN DOS REIS

PARTE RÉ : ARANTES ALIMENTOS LTDA e outros

: OLCAV IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE S/A
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 134 e 135 do Código Tributário

Nacional, no artigo 4º da Lei de Execução Fiscal e no artigo 50 do Código Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0031641-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 620, 655, inciso VII, 677 e 678

do Código de Processo Civil e no artigo 11, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal.

: INDL/ DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA

: PRISMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: FIAMO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

: PADUA DINIZ ALIMENTOS LTDA

: AGROPECUARIA FBH LTDA

: JJB IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: BRASFRI S/A

: PREMIUM FOODS BRASIL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00022641020054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.031641-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : NEHRING E NEHRING LTDA

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00099292020094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008747-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2013.03.99.008747-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : ANTONIO MARCIO MIRANDA TEIXEIRA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

PARTE RÉ :
ASSOCIACAO CRESCER EDUCACAO CULTURA ESPORTE E PROMOCAO
SOCIAL e outro

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO

SUCEDIDO : CRESCER EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA

PARTE RÉ : RICARDO LUIZ RENE DA SILVA PORTO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO

No. ORIG. : 00036272819928260152 A Vr COTIA/SP
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0002720-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAO DE

INSTRUMENTO - CARACTERIZAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -

RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2- O aresto embargado apreciou a recusa da União dos bens indicados à penhora pelo executado (fls.492), bem

como o direito da exequente em recusar o bem ofertado, que no caso concreto tratava-se de uma "máquina

extrusora para lajes de concreto com núcleos alveolares"(fls. 511) de difícil liquidez em face da introdução do

artigo 655-A do CPC que possibilita a penhora de dinheiro e de ativos financeiros (EARESP 732788-MG - Rel.

Luiz Fux - DJ:28/09/06 e REsp 1184765/PA Rel. Luiz Fux - Dje:03/12/2010).

3- O reconhecimento da formação de grupo econômico foi apreciada pelo Magistrado a quo em 27/03/2007 e

caracteriza-se em face da confusão patrimonial entre as empresas, nos termos do artigo 50 do Código Civil. 

4- Qualquer empresa integrante do grupo econômico pode ser responsabilizada pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas à Seguridade Social conforme o artigo 30, inciso IX, da Lei 8.2012/91. 

5- A alegação de inexistência de grupo econômico ou relação entre a embargante e a empresa executada CONSID

não pode ser acolhida, haja vista a nomeação de bens à penhora pela PREFAB, conduta contraria à tese trazida aos

autos e através dos documentos de fls. 244/361. 

6- E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque restou

claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 9 e 11 da Lei 6.830/80 e artigos 620 e 655 do Código de

Processo Civil e princípios da ampla defesa, proporcionalidade, razoabilidade e menor onerosidade ao executado.

7- O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

8- Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

9- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.002720-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : PREFAB CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : CONSID CONSTR PREFABRICADOS LTDA e outros

: PAULO LORENA FILHO

: SEBASTIAO LORENA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05592477919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0002770-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição

Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0007877-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002770-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : AQUECEDOR SOLAR TRANSSEN LTDA -ME

ADVOGADO : TALITA FERNANDA RITZ SANTANA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00103829820128260077 A Vr BIRIGUI/SP

2014.03.00.007877-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 1º, inciso III, 5º, inciso XXXIII,

LIV e LV, e 170, inciso III, da Constituição Federal, nos artigo 527, inciso V, e 557 do Código de Processo Civil,

nos artigos 155-A, 187 e 191-A do Código Tributário Nacional, no artigo 29, "caput", da Lei de Execução Fiscal e

nos artigos 6º, parágrafo 7º, 47 e 76 da Lei nº 11.101/2005.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31007/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031855-74.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal pretende emprestar efeitos infringentes aos embargos de

declaração opostos a fls. 663/668, intime-se a parte contrária para apresentar resposta, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

 

Int. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00356080620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.031855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160416 RICARDO RICARDES

APELADO : CONSTRUBENS LTDA

ADVOGADO : SP199629 ELISSANDRA LOPES MALANDRIN e outro
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002230-34.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1232/1233. Anote-se.

Intime-se o réu JACINTO JOSÉ DE PAULA BARROS para que apresente as razões de apelação, nos termos do

artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Com a vinda das razões recursais, baixem-se os autos à origem para que o Ministério Público Federal atuante na

primeira instância apresente suas contrarrazões.

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para que ofereça seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006653-07.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Em consulta ao site da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (www.jfsp.jus.br), verifico que o sócio

majoritário e representante legal da apelante, Ali Jawad Moussa, aceitou proposta de suspensão condicional do

processo (Lei nº 9.099/95, art. 89) nos autos da ação penal nº 0002981-88.2005.4.03.6181.

 

Diante disso, solicite-se ao juízo de origem que, no prazo de 20 (vinte) dias, encaminhe cópias da denúncia, da

decisão de seu recebimento e da proposta de suspensão condicional do processo aceita, bem como informe se tal

proposta vem sendo cumprida, de modo a possibilitar a solução do presente incidente de restituição de coisas

apreendidas.

2002.61.08.002230-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JACINTO JOSE DE PAULA BARROS

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

: SP096682 SERGIO ELIAS AUN

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : EZIO RAHAL MELILLO

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA

ADVOGADO : SP044621 AILTON JOSE GIMENEZ e outro

No. ORIG. : 00022303420024036108 2 Vr BAURU/SP

2005.61.81.006653-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE :
FANTASTICO CENTER COM/ DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO : SP124192 PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

APELADO(A) : Justica Publica
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2. Após a juntada dos documentos supracitado, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, para

ciência e, querendo, manifestação.

 

3. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

 

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014989-97.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls 432.

Indefiro o pedido, eis que a desistência da ação, nos termos do art 267, VIII, do CPC só é admitida até a prolação

da sentença de mérito, não em fase de apreciação de recurso.

P.I. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005214-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 262/276 e 278/281: considerando que a informação de pagamento do débito objeto da Certidão de Dívida

2006.61.05.014989-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIO LEMES RODRIGUES e outro

: LEDA MARIA MAGGI RODRIGUES

ADVOGADO : SP159965 JOAO BIASI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

2008.03.99.005214-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 03.00.00595-0 A Vr BARUERI/SP
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Ativa só foi trazida aos autos após a prolação da decisão monocrática de fls. 254/257, contra a qual não foram

interpostos recursos, nada há a decidir, tendo em vista o disposto no art. 463 do Código de Processo Civil.

Observo, ademais, que a notícia de pagamento do débito exequendo poderá ser levada ao conhecimento do juízo

de origem, que decidirá a respeito de eventual extinção da execução por esse motivo.

Posto isso, determino o cumprimento da parte final da decisão de fls. 254/257, depois de certificado o seu trânsito

em julgado.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001965-74.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra a decisão de fls. 463/464 que

reconheceu e declarou, de ofício, extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva.

O embargante aponta omissão na decisão, ao argumento de que não foi analisado o período da suspensão

condicional do processo, durante o qual restou suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo 89, § 6º, da

Lei nº 9.099/95. Requer o afastamento da declaração de extinção da punibilidade e a continuidade do

processamento da apelação.

É o breve relatório.

DECIDO.

Muito embora a decisão embargada tenha consignado que transcorreu o lapso prescricional, não analisou o

período da suspensão condicional do processo, correspondente ao interregno de 30/06/2009 (termo de audiência

admonitória de fl. 93) a 14/08/2013 (revogação da suspensão condicional do processo - fl. 392).

Nos termos do artigo 89, § 6º, da Lei nº 9.099/95, não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do

processo. Assim, o período de 30/06/2009 a 14/08/2013 não deve ser computado na contagem do curso do prazo

prescricional.

Destarte, não ultrapassado o prazo prescricional entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da

sentença condenatória, tendo em vista a suspensão da prescrição no período da suspensão condicional do

processo, nos termos do artigo 89, § 6º, da Lei nº 9.099/95, mister dar provimento aos embargos de declaração

para reformar a decisão embargada, dando prosseguimento ao feito, com o julgamento da apelação interposta pela

defesa.

Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO os presentes embargos de declaração para reformar a decisão

embargada, ante a não ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, dando prosseguimento ao feito com o

julgamento da apelação interposta pela defesa.

Int.

Após, voltem-me conclusos, com urgência, para análise do recurso de apelação.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2008.61.23.001965-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FABIO RIZZARDI

ADVOGADO : SP017990 CARLOS ALBERTO ZAGO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00019657420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000150-36.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 4.867: intimem-se os defensores dos réus CÁSSIO APARECIDO BENTO DE FREITAS, EDUARDO

CÉSAR DITÃO, ANDRÉ LÚCIO DE CASTRO, LOURIVAL ALVES DE SOUZA, MÁRIO LUCIANO

ROSA e MOISÉS PEREIRA, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresentem as

respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0033054-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.25.000150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CASSIO APARECIDO BENTO DE FREITAS

: EDUARDO CESAR DITAO

ADVOGADO : SP125204 ALEXANDRE CADEU BERNARDES e outro

APELANTE : LOURIVAL ALVES DE SOUZA

: MOISES PEREIRA

: MARIO LUCIANO ROSA

: ANDRE LUCIO DE CASTRO

ADVOGADO : SP184587 ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : EDSON ANGELO GARDENAL CABRERA

: CESAR RODRIGUES MACEDO

: APARECIDO CABRAL DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00001503620084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.03.00.033054-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : ALESSANDRO FERREIRA BERALDO

PACIENTE : ALESSANDRO FERREIRA BERALDO reu preso

ADVOGADO : SP127414 MAURO LUIS GONCALVES FERREIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 303/305: o impetrante, Alessandro Ferreira Beraldo, requer a retirada do seu nome do acórdão constante no

"site" deste Tribunal no "link"

http://processoeletronico.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/632363.

 

Alega que este feito se processa com segredo de Justiça. Dessa forma, quando de sua busca no endereço eletrônico

deste Tribunal, não constam decisões digitalizadas.

 

No entanto, a decisão integral referente ao julgamento deste habeas corpus aparece quando é realizada a pesquisa

por meio do seu nome no endereço acima mencionado, causando-lhe prejuízos.

 

Com isso, requer que o presente feito seja definitivamente extinto e arquivado, a fim de que não conste o seu

nome completo em qualquer página deste Tribunal, mas tão-somente as suas iniciais, retificando-se, portanto, a

página eletrônica desta Corte.

 

Fundamenta a sua pretensão mediante o disposto no art. 7º, X, da Lei nº 12.965/2014, art. 5º, III e X, da

Constituição Federal de 1988 e art. 31 da Lei nº 12.527/2011.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 312/313v pelo indeferimento do pedido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O pedido do impetrante não constitui objeto deste habeas corpus que, pela sua natureza, visa à preservação do

direito à liberdade de locomoção, conforme disposto na Constituição.

 

Trata-se de verdadeira inovação processual, após a prestação jurisdicional e a certificação do trânsito em julgado,

o que é vedado pelo sistema jurídico.

 

Na verdade, trata-se de pretensão com natureza civil, devendo ser deduzido por meio de ação própria e no Juízo

competente.

 

Posto isso, não conheço do pedido.

 

Intimem-se. Publique-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017601-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.06.007806-0 1 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.00.017601-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A

: NOTRE DAME SEGURADORA S/A
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DESPACHO

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interpostos por INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A e

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança

impetrado em 31/07/2009, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e a

título de terço constitucional de férias, e ver reconhecido o seu direito à compensação dos valores indevidamente

recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, concedeu a ordem, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

antes da obtenção do auxílio-doença e do auxílio-doença acidentário e a título de terço constitucional de férias, e o

direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos, respeitada a prescrição quinquenal e

observado o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, com quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, com aplicação da taxa SELIC, desde o recolhimento indevido.

Reitera a impetrante, preliminarmente, a apreciação do agravo retido a fls. 95/99. No mérito, sustenta o prazo

prescricional é decenal, em conformidade com os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Pede, assim, a

reforma do julgado, nesse aspecto.

Por sua vez, alega a União, na forma das razões de fls. 270/292, que os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros

dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias,

ao contrário do que consta da sentença, não são de natureza indenizatória, devendo sobre eles incidir a

contribuição social previdenciária. Afirma, ainda, que a compensação não pode ser realizada com quaisquer

tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento ao apelo da

impetrante e pelo desprovimento do apelo da União e da remessa oficial.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Insurge-se a impetrante contra decisão de fl. 93 que determinou a devolução dos documentos (guias GFIPs e

GPSs), trazidos com a inicial, sob o fundamento (i) de que são dispensáveis na atual fase processual e (ii) de que a

sua juntada impossibilitará o manuseio do processo.

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, adotou entendimento no sentido

de que é indispensável, quando da impetração do "mandamus", a juntada de todos os documentos necessários ao

exame de viabilidade da compensação:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório

está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se

limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um

ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos

da própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª

Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do

indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção

monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão

: INTERODONTO SISTEMA DE SAUDE ODONTOLOGICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176011820094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp nº 1.111.164/BA, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 25/05/2009)

Confira-se, ainda, os seguintes julgados daquela Egrégia Corte Superior:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS

JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. ALEGAÇÃO VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA.

ENTENDIMENTO PACIFICADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.111.164/BA, SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC.

1. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária,

consoante o verbete da Súmula 213 do STJ.

2. Todavia, no mandado de segurança, para se declarar o direito à compensação necessário se faz que exista

prova pré-constituída do direito para que este se configure de plano, dispensando dilação probatória para sua

comprovação .

3. No caso dos autos, no mandado de segurança impetrado, a empresa buscou não apenas a declaração de seu

direito de efetuar a compensação, mas também de obter a compensação efetiva dos valores recolhidos

indevidamente. O que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a

pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1.183.021/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. SÚMULA

213/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. VIABILIDADE. NÃO-

DEMONSTRAÇÃO. FIXAÇÃO DO QUANTUM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O Mandado de Segurança é o meio adequado para a declaração do direito à compensação tributária,

consoante o verbete da Súmula 213 do STJ.

3. É indispensável que, ao impetrar o writ, a parte junte todos os documentos necessários ao exame da

viabilidade da restituição.

Precedentes do STJ.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou, com base na prova dos autos, o quantum a ser

compensado. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula

7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.044.989/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2009)

Diante do exposto, CONVERTO o julgamento em diligência, encaminhando os autos à Vara de origem, para

que o Juízo "a quo" promova o apensamento dos documentos (guias GFIPs e GPSs), trazidos com a inicial e

devolvidos à impetrante.

Após, retornem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007841-17.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.007841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PEDRO FUENTESAL ROLDAN reu preso

ADVOGADO : SP235577 KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 311/312: o acervo deste Gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de

ação para julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais, especialmente processos

em que há réus presos.

 

Aguarde-se o julgamento do feito, que deverá ocorrer logo.

 

2. Dê-se ciência à defesa.

 

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000156-30.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime a defesa de REFAT HASSAN HALAWI para que apresente as razões recursais, nos termos do art. 600, §

4º, do Código de Processo Penal.

Após a juntada das razões recursais, remetam os autos à instância de origem para que o e. Procurador da

República com atribuição para o feito ofereça as contrarrazões recursais (STJ - HC 242.352/SP).

Em seguida, encaminhem os autos à Procuradoria Regional da República para parecer, como custos legis.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000219-55.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00078411720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.81.000156-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : REFAT HASSAN HALAWI

ADVOGADO : SP241639 ALEXANDRE DA SILVA SARTORI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00001563020124036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.81.000219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MARCIO DIAS
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 3.585/3.585v: intime-se a defesa dos réus ANDRESSA GONÇALVES COSTA, CELSO BILLY

JOHNNY SOUSA DA SILVA, KARIN DA SILVA JARDIM, THIAGO JERRY SOUSA DE CARVALHO e

ULDA DE SOUSA PRATES, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas

razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032360-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP309656 JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : CELSO BILLY JONNY SOUSA DA SILVA

: THIAGO JERRY SOUSA DE CARVALHO

: ULDA DE SOUSA PRATES

: ANDRESSA GONCALVES COSTA

: KARIN DA SILVA JARDIM

ADVOGADO : SP094684 PAULO PRATES CARVALHO e outro

APELANTE : NEILON BRUNO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP176285 OSMAR JUSTINO DOS REIS e outro

APELANTE : GILBERTO APARECIDO DA SILVA

: MARCELO KLEBER SILVEIRA

ADVOGADO : SP263864 ELOI FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : WAGNER DA SILVA FERNANDES

: FERNANDA MICHELE DE ALBUQUERQUE GOMES

ADVOGADO : SP312289 SIDNEY MANOEL DO CARMO e outro

APELANTE : ROBINSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP202484E PAULO FRANCISCO DOS SANTOS e outro

APELANTE : SILVIA DE SOUZA CERQUEIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP129053 BENEDITO PONTES EUGENIO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00002195520124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032360-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FABIO KENJI MATSUMOTO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX
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DESPACHO

Fls. 91/103: Considerando seu caráter infringente, manifeste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias,

acerca dos embargos de declaração opostos pela União.

P. I.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0020485-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a presente impetração contra a decisão do magistrado impetrado que indeferiu pedido de autorização de

viagem formulado por EMMANUEL KOLAWOLE ADEYANJU, denunciado como incurso nas sanções do 163,

parágrafo único, inciso III e artigo 329, ambos do CP.

Segundo consta, EMMANUEL KOLAWOLE ADEYANJU pretende participar de curso de gerenciamento de

esportes e negócios de futebol, em Londres/Inglaterra, com duração de 01 ano, cujo início está designado para

01/10/2014.

Aduz que, no passado, o Juízo o autorizou a finalizar o curso que se encontrava em andamento naquele país,

mediante condições as quais foram fielmente cumpridas.

Pugna, liminarmente, pela concessão de autorização para que o paciente possa viajar para Londres para concluir o

seu mestrado.

As informações foram prestadas às fls. 53/70, tendo a autoridade impetrada informado que o MPF não apresentou

proposta de suspensão condicional do processo em virtude dos antecedentes criminais do ora paciente, bem como,

pelo grau de reprovabilidade de sua conduta, ao dirigir-se com extrema violência às autoridades policiais, razão

pela qual determinou o prosseguimento do feito, expedindo-se mandado de citação e intimação do réu para

oferecimento da defesa preliminar, no prazo de 10 dias..

É o sucinto relatório. Decido.

Emerge dos autos que a denúncia foi recebida em 04/10/2013, data em que se iniciou a instrução criminal, estando

em curso o prazo prescricional, a evidenciar que a ausência do paciente pelo período de um ano implicaria em

prejuízo manifesto ao processo, especialmente se consideradas as penas in abstrato cominadas aos delitos.

Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO, a liminar pleiteada.

Ao MPF.

P.I.C

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013906220134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020485-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : FELIPE PALMARES VANDERLEY MARIANO

PACIENTE : EMMANUEL KOLAWOLE ADEYANJU

ADVOGADO : SP322945 FELIPE PALMARES VANDERLEY MARIANO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030650320134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00015 HABEAS CORPUS Nº 0020760-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

RICARDO HENRIQUE UCCELA contra ato da 3ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São

Bernardo do Campo/SP, objetivando a revogação da decisão que indeferiu seu pedido de liberdade provisória e

manteve a prisão preventiva do paciente em ação penal que se apura o delito descrito no art. 157, §2º, I e V, do

Código Penal.

 

A impetrante alega, em síntese, total ausência dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal e

que não houve demonstração da inviabilidade da imposição das medidas cautelares previstas em seu art. 319.

 

Sustenta, ademais, que o paciente é primário, com bons antecedentes, não portava arma de fogo quando do evento,

fato confirmado pela vítima, e possui residência fixa, não havendo o menor indício de que evadir-se-ia do distrito

da culpa para frustrar a aplicação da lei penal.

 

A impetrante reclama, outrossim, pela realização da audiência de custódia, a fim de que seja analisada em

contraditório a necessidade de manutenção da prisão.

 

Liminarmente, requer a imediata concessão de liberdade provisória do paciente, ou a designação de audiência de

custódia.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que

poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução

criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios

suficientes de autoria.

 

Compulsando os autos, verifico que a custódia cautelar do paciente e a negativa de liberdade provisória foram

devidamente fundamentadas pelo juízo a quo, em mais de uma oportunidade.

 

Nesse sentido, a decisão de fls. 135/137, da qual destaco:

 

Não há nulidade da prisão preventiva, pois a decisão que converteu a prisão em flagrante naquela modalidade

foi proferida em juízo de urgência, sendo agora ratificada. 

Indefiro, por conseguinte, o pedido de concessão de liberdade provisória, pois presentes os requisitos do art. 312,

CPP, especialmente a necessidade de preservação da ordem pública, conveniência da instrução criminal e

aplicação da lei penal. 

Há indícios suficientes de ter o réu praticado o roubo em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,

restringindo a liberdade de um dos seus agentes por meio de grave ameaça, atribuída a ele e terceiro não

2014.03.00.020760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : RICARDO HENRIQUE UCCELA reu preso

ADVOGADO : ERIK PALACIO BOSON (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00038435120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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identificado. 

(...) 

Diferente não seria a situação do acusado Ricardo Henrique Uccela, reconhecido pela vítima como autor da

infração penal, na medida em que ele não fez prova da existência de residência fixa e de busca por emprego

honesto, trazendo, tão somente, alegações desprovidas do suporte fático exigido. 

Há, assim, pela forma como o crime foi perpetrado, necessidade de segregação cautelar, ao menos durante a

instrução, na medida em que a pena mínima superaria 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em

provável regime semiaberto, a demonstrar a razoabilidade da medida, ainda que excepcional. 

 

E, no mesmo sentido, é possível verificar em consulta ao site da Justiça Federal de 1º Grau (www.jfsp.jus.br) que,

em 25 de agosto p.p., foi prolatada nova decisão de indeferimento de pedido de liberdade provisória do paciente,

reiterado pela Defensoria Pública por ocasião da audiência de instrução e julgamento, então designada pelo juízo

de origem para 21/08/2014 (fls. 133) e redesignada para 03/09/2014, em razão da não localização da vítima (fls.

170/170v).

 

Logo, em princípio, não há que se falar em constrangimento ilegal ao paciente, não só porque as decisões que

mantiveram sua prisão encontram-se devidamente fundamentadas, mas porque dos documentos que instruem os

autos é possível constatar a presença dos requisitos de que trata o art. 312 do Código de Processo Penal, a afastar a

possibilidade de aplicação, ao menos nessa fase processual, em que iminente a realização da audiência de

instrução e julgamento, de quaisquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319.

 

Há indícios suficientes de participação do paciente no crime que lhe é imputado na denúncia (fls. 112/114v.), haja

vista o flagrante a fls. 58 e as declarações das testemunhas a fls. 59 e 61, e bem assim o seu reconhecimento

incontinenti pela vítima (fls. 62/63).

 

Ademais, não há qualquer controvérsia nos autos sobre o emprego de arma de fogo na consumação do crime,

porquanto, desde a fase pré-processual, consta que foi cometido com emprego de grave ameaça contra a vítima

(fls. 58/70).

 

Nesse viés, aliás, também se justifica a segregação do paciente, porquanto o suposto cometimento de crime cuja

violência lhe seja elementar (CP, art. 157) e cuja prática se tenha disseminado na sociedade, vem confluindo

significativamente para romper a tessitura social onde haveria de prevalecer a ordem pública.

 

Por oportuno, consigno que o fato de o paciente ser tecnicamente primário é irrelevante, pois devem ser

considerados maus antecedentes, para fins processuais penais (em que se inclui a decretação de prisão preventiva),

todas as anotações constantes em nome do acusado. "Afinal, para decretar uma medida cautelar, com a prisão

preventiva - que não é antecipação de pena-, é curial analisar se o réu é perigoso à sociedade, de modo a

permanecer detido durante o processo" (In: Nucci, Guilherme de Souza. Código penal comentado. 13 ed. São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 431).

 

Observo, ainda, que eventuais condições favoráveis do paciente realmente não garantem, por si só, a revogação da

prisão preventiva, se existentes outros elementos que justifiquem a medida (STF, HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator

Ministro Menezes Direito, j. 10.02.2009, v.u., DJe 19.03.2009), como na espécie, considerando, ainda, que o

paciente encontra-se desempregado (fls. 75) e os apontamentos em sua Folha de Antecedentes (fls. 157/158).

 

No que tange ao pedido de audiência de custódia, registro que o Ministro Gilson Dipp, do Superior Tribunal de

Justiça, asseverou não haver ilegalidade na ausência de sua realização, tendo indeferido os pedidos de liminar

efetuados nos Habeas Corpus nºs 298.593/PR e 298.622/PR (ambas decisões foram disponibilizadas no DJe de

04.08.2014).

 

E o exame dos autos revela que a apresentação do auto de prisão em flagrante foi suficiente à sua conversão em

preventiva, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal, o que foi feito de maneira fundamentada pela

5ª Vara Criminal da Comarca de São Bernardo do Campo/SP (fls. 100/101) e ratificada pela autoridade impetrada,

diante da situação concreta que lhe foi submetida (fls. 135/137).

 

A respeito, destaco as razões adotadas pelo juízo de origem para rejeitar o respectivo pedido (fls. 136/137):

Indefiro o pedido de realizado de audiência de custódia, cabível diante de risco concreto ao preso, o que não é o
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caso, ou de flagrante arbitrariedade da prisão, hipótese também não verificada. A realizar-se tal audiência a

cada prisão, as varas criminais ocupar-se-iam apenas da entrevista de reclusos, o que não se recomenda sob o

ponto de vista da efetividade do processo e da sua duração razoável, se se considerar os demais jurisdicionados.

Não há, pois, direito àquela audiência em qualquer segregação. 

 

 

E, sem prejuízo da argumentação, não se pode olvidar que a audiência de instrução e julgamento já foi

redesignada para a data de 03 de setembro próximo, conforme informações do juízo (fls. 170/171), e, como tal,

qualquer demanda que o paciente entender cabível poderá em muito breve veiculá-la diretamente ao seu julgador.

 

Assim, neste juízo de cognição sumária entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, sendo

de rigor o indeferimento da medida liminar.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0021356-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Lucimeiry Pires de Avila Nogueira

em favor de GILLIAN DA SILVA PRADO, contra ato da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP,

objetivando a revogação da decisão que indeferiu seu pedido de liberdade provisória e manteve a prisão

preventiva do paciente em ação penal em que lhe foi imputada a prática do delito descrito no art. 155, §4º, I e IV,

do Código Penal.

 

A impetrante alega, em síntese, ausência dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal.

 

Sustenta que não houve demonstração da inviabilidade da imposição das medidas cautelares previstas em seu art.

319 e que o paciente possui residência fixa, família constituída e vínculos de trabalho anteriores à prisão.

 

2014.03.00.021356-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : LUCIMEIRY PIRES DE AVILA NOGUEIRA

PACIENTE : GILLIAN DA SILVA PRADO reu preso

ADVOGADO : SP155753 LUCIMEIRY PIRES DE AVILA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055733020144036104 5 Vr SANTOS/SP
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No tocante à ameaça à ordem pública, ressalta que o registro em folhas de antecedentes de ações penais ajuizadas

contra o paciente por roubo, furto qualificado e uso de entorpecentes, por si só, não constitui fundamento para a

prisão preventiva, medida muito gravosa diante da natureza do delito praticado, que não envolve violência ou

grave ameaça e, ao que tudo indica, não foi praticado com auxílio, ligação ou colaboração de uma organização

criminosa.

 

Ademais, argumenta que não há notícia nos autos de que o paciente seja reincidente, visto que todos os seus

processos estariam extintos.

 

Liminarmente, requer a substituição da prisão preventiva pela aplicação das medidas cautelares previstas no art.

319, I e IV, do Código de Processo penal.

 

Foram prestadas informações à autoridade impetrada (fls. 14), que as prestou a fls. 17/33v.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que

poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução

criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios

suficientes de autoria.

 

Compulsando os autos, verifico que a custódia cautelar do paciente e a negativa de liberdade provisória foram

devidamente fundamentadas pelo juízo a quo, em mais de uma oportunidade.

 

A propósito, trago o seguinte trecho da decisão de fls. 32v/33v:

 

Constou da decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva (fls. 58/61) que estão presentes os

requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, autorizadores da prisão preventiva do denunciado, em

razão de indícios de autoria e prova de materialidade de crime punido com pena privativa de liberdade máxima

superior a quatro anos, colhidos na ocasião da prisão em flagrante do acusado (artigo 155, 4.º, incisos I e IV, do

Código Penal). Além disso, a mencionada decisão baseou-se em elementos concretos para concluir que a

liberdade do réu pode causar risco à ordem pública. Em análise das fls. 22/25 do inquérito policial e das

anotações constantes da folha de antecedentes encartadas no apenso oriundo da Justiça Estadual, verifica-se que

o acusado ostenta condenações pelos delitos de roubo, furto e uso de entorpecente, sendo que, ao contrário do

alegado pela defesa, subsiste a condenação pelo furto, conforme andamento processual juntado pelo MPF às fls.

113/118, de modo que continua presente o risco à ordem pública, visto que há possibilidade concreta de

reiteração criminosa caso o acusado seja solto.

Por conseguinte, na ausência de elemento suficiente para afastar a possibilidade de reiteração da atividade

criminosa, não é o caso de revogação da prisão preventiva. Ademais, em razão do fato de já haver condenação,

há possibilidade de fuga, o que acarretaria prejuízo à aplicação da lei penal.

 

Logo, não há que se falar - ainda que em princípio, neste juízo provisório de apreciação do pedido de liminar -,

em constrangimento ilegal. Não só porque a decisão que manteve a prisão do paciente encontra-se devidamente

fundamentada, mas porque dos documentos que instruem os autos é possível constatar a presença dos requisitos

do art. 312 do Código de Processo Penal, a afastar a possibilidade de aplicação de quaisquer das medidas

cautelares previstas em seu art. 319.

 

Com efeito, há indícios suficientes de participação do paciente no crime que lhe é imputado na denúncia (fls.

19/20), haja vista a prisão em flagrante a que se reportam as decisões de fls. 20/22 e 32v/33v.

 

Ademais, conforme andamento processual juntado aos autos (fls. 29v/32), o paciente foi condenado anteriormente

pelo crime de furto. E segundo as anotações em folhas de antecedentes mencionadas pelo juízo de origem, o

paciente também teria sido condenando pelos crimes de roubo e tráfico de entorpecente.

 

Nesse viés, aliás, também se justifica a segregação do paciente, tendo em vista o suposto cometimento de crimes

anteriores e consequentemente, a necessidade de se manter a ordem pública.
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Por oportuno, consigno que a prisão preventiva pode ser decretada mesmo na ausência de comprovação da

reincidência, bastando para tanto a verificação, no caso concreto, de maus antecedentes. "Afinal, para decretar

uma medida cautelar, com a prisão preventiva - que não é antecipação de pena-, é curial analisar se o réu é

perigoso à sociedade, de modo a permanecer detido durante o processo" (In: Nucci, Guilherme de Souza.

Código penal comentado. 13 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 431).

 

Observo, ainda, que eventuais condições favoráveis do paciente realmente não garantem, por si só, a revogação da

prisão preventiva, se existentes outros elementos que justifiquem a medida (STF, HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator

Ministro Menezes Direito, j. 10.02.2009, v.u., DJe 19.03.2009), como na espécie, considerando, ainda, que há

dúvidas acercas das provas de residência fixa e de ocupação lícita apresentadas.

Quanto a isso, a decisão de origem dispõs que "como observado pelo Ministério Público Federal, os documentos

trazidos pelo acusado não são idôneos para tais fins (todos os documentos foram apresentados em cópias

simples, sendo que o comprovante de residência não está em nome do acusado, mas de sua ex-sogra, que teria

assinado a declaração de fl. 105, porém sem firma reconhecida; quanto à ocupação lícita, o documento de fl. 108

não serve para comprovar, pois se refere a períodos anterior aos fatos, além do que o próprio acusado declarou

quando foi preso que estava desempregado)".

 

A propósito, julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO.

FLAGRANTE CONVERTIDO EM PRISÃO PREVENTIVA. TESE DE CARÊNCIA DE FUNDAMENTOS.

MOTIVAÇÃO IDÔNEA PARA A DECRETAÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. POSSIBILIDADE CONCRETA DE REITERAÇÃO DELITIVA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS

DA PRISÃO. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A manutenção da custódia cautelar, ao contrário

do alegado pela Defesa, encontra-se suficientemente fundamentada, em face das circunstâncias do caso que,

pelas características delineadas, retratam, in concreto, a necessidade da medida para a garantia da ordem

pública. 

2. Ressalte-se, pelo que se infere dos autos, a presença de fortes indicativos de que a atividade delituosa era

reiterada - tendo em vista que os Recorrentes "respondem a outros procedimentos penais em outras Comarcas do

interior do Estado do Ceará e de outros Estados da federação, conforme certidão de antecedentes criminais" - o

que evidencia a perniciosidade da ação ao meio social. 

3. Impossível a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão quando o contexto dos autos demonstra serem

insuficientes para acautelar a ordem pública. 4. Recurso desprovido.

(RHC 41.360/CE, Reg. nº 201303341880, Quinta Turma, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.03.2014, DJe

26.03.2014)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. DESCABIMENTO. FURTO QUALIFICADO.

PRISÃO PREVENTIVA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI PENAL.

DECISÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA. PACIENTES NÃO ENCONTRADOS NOS ENDEREÇOS

FORNECIDOS QUANDO FOI CONCEDIDA A LIBERDADE PROVISÓRIA. ACUSADOS COM VASTA FOLHA

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. ELEVADO RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO

IDÔNEA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

- Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, tem

amoldado o cabimento do remédio heróico, adotando orientação no sentido de não mais admitir habeas corpus

substitutivo de recurso ordinário/especial.

- Inexiste o alegado constrangimento ilegal uma vez que a custódia cautelar está devidamente amparada por

conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que os pacientes não

foram encontrados nos endereços informados por ocasião da concessão da liberdade provisória, circunstância

que evidencia a intenção de não contribuir com a instrução processual e de não se submeter às decisões do Poder

Judiciário. Destacou o acórdão atacado, ainda, que os pacientes eram aparentemente reincidentes, diante da

extensa folha de antecedentes criminais que possuíam, circunstância que demonstra o elevado risco de reiteração

criminosa e justificava a imposição da medida extrema para garantia da ordem pública.

- Assim, tendo a instância ordinária, diante das circunstâncias que envolvem o delito, demostrado concretamente

a presença dos requisitos autorizadores da custódia cautelar, inexiste flagrante constrangimento ilegal que

autorize a concessão da ordem de ofício. Habeas corpus não conhecido.

(HC 285702/SP, Reg. nº 201304212028, Sexta Turma, v.u., Rel. Min. Mariza Maynard [Desembargadora

Convocada do Tribunal de Justiça do Sergipe], j. em 20.03.2014, DJe 10.04.2014)

 

Assim, neste juízo de cognição sumária entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar deduzida, sendo
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de rigor o indeferimento do pedido de liminar.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0021427-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Por ora, intime-se o defensor da impetrante/paciente para que apresente cópia da portaria de instauração do

inquérito policial nº 0192/14-4, pois, ao que parece, a impetração se volta contra a instauração desse inquérito

policial, e não a determinação (pela Juíza Federal) de remessa de cópias dos autos da ação de revisão proposta

perante o Juizado Especial de Ourinhos/SP.

 

Diante disso, a impetrante/paciente também deverá, se o caso, retificar a autoridade coatora apontada, tudo no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do habeas corpus sem análise de seu mérito.

 

2. Decorrido tal prazo, tornem os autos conclusos.

 

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0021708-96.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.021427-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : THAIZ QUAGLIATO VESSONI DE MORAES

PACIENTE : THAIZ QUAGLIATO VESSONI DE MORAES

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA

IMPETRADO(A) : JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OURINHOS SP

No. ORIG. : 20.14.000019-2 DPF Vr MARILIA/SP

2014.03.00.021708-3/SP
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DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Luiz Carlos Esteves Júnior em favor

de SIDNEY TRINDADE MOURA, contra ato do Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de São José do

Rio Preto/SP, objetivando a revogação da prisão preventiva decretada em ação penal em que lhe é imputada a

prática o crime descrito no art. 157, § 2º, I e II do Código Penal, cujo inquérito teve início perante a Justiça

Estadual e foi redistribuído à Justiça Federal.

O impetrante argumenta, em síntese, não haver justa causa para a manutenção da prisão, pois:

a) a decisão que a decretou é nula, visto ter sido decretada por autoridade judiciária incompetente (juízo estadual),

enquanto o juízo federal não a fundamentou expressamente ou a ratificou, sendo, inclusive, vedada sua atual

ratificação;

b) além de ter sido decretada por autoridade incompetente, não foi devidamente fundamentada; e

c) não se encontram preenchidos os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal.

Subsidiariamente, pleiteia a concessão de liberdade provisória, com a aplicação de medidas cautelares diversas da

prisão (CPP, art. 319).

Por fim, argumenta existir excesso de prazo na tramitação do feito de origem, que não pode ser imputado à defesa.

Requer a concessão liminar da ordem, com a consequente expedição do competente alvará de soltura, bem como,

ao final, sua confirmação.

É o relato do essencial. Decido.

O artigo 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que

poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução

criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios

suficientes de autoria.

Inicialmente, afasto a alegação de excesso de prazo. A investigação/processo de natureza criminal, além de

observar o princípio da razoável duração do processo, deve garantir ao jurisdicionado a devida proteção aos

direitos fundamentais, sem se descurar da correta aplicação da lei penal em face daqueles acusados de a

transgredirem.

Assim, a fim de sopesar tais desígnios, a jurisprudência tem afirmado que os prazos processuais penais não são

peremptórios, mas constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso, sendo necessário averiguar as

circunstâncias de cada caso concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade.

Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. RECEPTAÇÃO E DIREÇÃO SEM

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. PRISÃO CAUTELAR. TESE DE EXCESSO DE PRAZO NA

FORMAÇÃO DA CULPA. AUTOS CONCLUSOS PARA JULGAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 52

DESTA CORTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, pois

variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado,

à luz da razoabilidade.

2. Encontrando-se os autos conclusos para julgamento, incide à espécie o comando do enunciado n.º 52 da

Súmula deste Tribunal Superior.

3. Recurso desprovido, recomendando-se urgência na prolação da sentença. Prejudicada a análise do pedido

liminar.

(RHC 36.139/MG, Reg. nº 2013/0067851-1, Quinta Turma, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.04.2013, DJe

25.04.2013)

 

E eventual atraso na tramitação da ação penal nº 0002218-06.2012.4.03.6106 não pode ser imputado ao juízo

impetrado (2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP) - pelo menos neste juízo

provisório, de apreciação do pedido de liminar -, pois trata-se de feito que se iniciou perante a Justiça Estadual de

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : LUIZ CARLOS ESTEVES JUNIOR

PACIENTE : SIDNEY TRINDADE MOURA reu preso

ADVOGADO : SP322949B LUIZ CARLOS ESTEVES JUNIOR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

INVESTIGADO : EDUARDO SANTOS DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00022180620144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo que, assim que distribuído à Justiça Federal, teve tramitação regular, com o recebimento da denúncia e

determinação de citação do paciente para responder à acusação (fls. 159/163).

Além disso, o então defensor constituído do paciente deixou transcorrer in albis o prazo para oferecimento de

resposta escrita à acusação, sendo necessária a nomeação de defensor dativo pelo juízo a quo (fls. 142/143), e

atualmente o feito aguarda o cumprimento de carta precatória expedida para oitiva de testemunhas (fls. 210),

fatores que levam a uma natural dilação no tempo de sua tramitação. Logo, não há que se falar em

constrangimento ilegal por excesso de prazo.

Não obstante, o fato é que da análise dos autos não verifico pronunciamento da autoridade impetrada (Juiz da 2ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP) acerca da prisão preventiva anteriormente

decretada pelo Juízo Estadual. Todavia, essa mesma análise não revela, de plano, a existência de constrangimento

ilegal a ser sanado neste juízo de cognição sumária, a autorizar a imediata soltura do paciente.

 

Diante disso, e especialmente a fim de evitar supressão de instância, tenho ser o caso de tão somente determinar

ao juízo impetrado que, diante dos elementos concretos constantes nos autos de origem no presente momento,

aprecie fundamentadamente a necessidade ou não de manutenção da prisão do paciente, observadas os

requisitos previstos nos arts. 282 e 311 e seguintes do Código de Processo Penal.

 

Assim, o caso é de concessão parcial da liminar.

Posto isto, defiro parcialmente a liminar, nos termos da fundamentação supra, para determinar ao juízo

impetrado que aprecie fundamentadamente a necessidade ou não de manutenção da prisão do paciente,

observadas os requisitos previstos nos arts. 282 e 311 e seguintes do Código de Processo Penal.

O juízo impetrado deverá prestar informações pormenorizada, no prazo de 5 (cinco) dias, instruídas com cópia

da decisão a ser proferida em razão da determinação supra.

Após a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30998/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013402-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os autos vieram a este gabinete por força da Resolução 397/2010, do egrégio Conselho de Administração do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2014.03.99.013402-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA DOS SANTOS BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP319657 RAFAEL MARQUEZINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 00006064320138260076 1 Vr BILAC/SP
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Entrementes, a autora peticionou por tutela antecipada (fls. 75 a 77). 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036816-90.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 190 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30999/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042477-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.63.01.036816-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275628 ANDRE FANTIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00368169020084036301 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.042477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA LIMA RIBEIRO

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 12.00.00122-4 1 Vr PACAEMBU/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/1/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.832,23, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001567-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.405,40, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.001567-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA BASTOS PAULINO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 11.00.00074-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2590/2592



 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005540-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/1/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.900,68, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042332-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

2014.03.99.005540-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE LEONTINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00128-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.042332-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158558 MARIA SOLANGE DE SOUZA DOTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDA MARTINS DOS REIS

ADVOGADO : SP153691 EDINA FIORE

No. ORIG. : 11.00.00085-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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salário mínimo, com DIB em 13/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.622,33, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     2592/2592


		2014-09-03T18:31:46-0300




